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O  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S  N O  T S T

J o ã o  B a t is ta  B r ito  P e r e ir a *

S U M Á R I O :  I n t r o d u ç ã o ;  1  P r i n c í p i o s  g e r a i s ;  2  P r e s s u p o s t o s ;  3  O s  e m b a r g o s  n o  

T S T ;  3 . 1  E m b a r g o s  i n f r i n g e n t e s  e m  d i s s í d i o  c o l e t i v o  -  S D C ;  3 . 2  E m b a r g o s  c o n t r a  

d e c i s ã o  d e  T u r m a  d o  T S T ;  3 . 2 . 1  P o r  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ;  3 . 2 . 2  P o r  v i o l a 

ç ã o  d e  l e i  f e d e r a l  e  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ;  3 . 3  E m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o ;  4  

C o n h e c i m e n t o  e  m é r i t o ;  C o n c l u s õ e s .

O  re c u r s o  d e  e m b a r g o s  é  t e m a  q u e , c o m o  se  s a b e , e n s e ja ,  a q u i  e  a l i ,  d is c u s s õ e s  

d o u t r in á r i a s  e  J u r i s p r u d e n c ia i s .  N e s t e  e s tu d o ,  t r a t a r e i  r a p i d a m e n t e  d o s  

e m b a r g o s  i n f r in g e n te s  i n t e r p o s to s  c o n t r a  a s  d e c is õ e s  n ã o - u n â n im e s  n o s  

d is s íd io s  c o le t iv o s  p a r a  d a r  a te n ç ã o  e s p e c ia l  a o s  e m b a r g o s  p a r a  a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  

I n d iv id u a i s  ( S u b s e ç ã o  1) , c u ja  f u n ç ã o  p r im o r d ia l  é  p r e s e r v a r  a  u n id a d e  d o  d ir e i to  

m a te r i a l  e  d o  d ir e i to  p r o c e s s u a l  d o  t r a b a lh o ,  a s s e g u r a n d o  s u a  in te r p r e ta ç ã o  u n if o rm e  

e m  to d o  o  te r r i t ó r io  n a c io n a l .

F a r e i  r e f e r ê n c ia  a o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o ,  ta n to  p o r q u e  s e  t r a t a  d e  r e c u r s o  

a m p la m e n te  u t i l i z a d o  p a r a  a p e r f e iç o a m e n to  d o  ju l g a d o  q u a n to  p o r q u e ,  n ã o  ra ro , 

a t r ib u i - s e - lh e s  e f e i to  in f r in g e n te ,  e n s e ja n d o  r e f o r m a  r a d i c a l  n a  d e c is ã o  e m b a r g a d a .

D e s s e  m o d o , d o  e le n c o  d e  r e c u r s o s  c a b ív e is  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  c u id a r e i  

a q u i  d o s  s e g u in te s  e m b a r g o s ,  a  s a b e r :  a )  e m b a r g o s  in f r in g e n te s  in t e r p o s to s  c o n tr a  

d e c is ã o  n ã o -u n â n im e s  p r o f e r id a  e m  p r o c e s s o  d e  d is s íd io  c o le t iv o  d e  c o m p e tê n c ia  

o r i g i n á r i a  d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  e m  D i s s í d i o  C o l e t i v o  d o  T S T  ( o u  S e ç ã o  

N o r m a t iv a ) ;  b )  e m b a r g o s  p a r a  a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s  c o n t r a  d e c is ã o  

p r o f e r id a  p o r  T u r m a  d o  T S T  q u e  d iv i r j a  d e  d e c is ã o  p r o l a ta d a  p o r  o u t r a  T u r m a  o u  

p e l a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s ;  o u  q u e  d iv i r j a  d e  O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  

d e s ta ;  o u  q u e  d iv i r j a  d e  S ú m u la  d o  T r ib u n a l ;  b e m  c o m o  q u e  v io l e  p r e c e i to  d e  le i  

f e d e r a l  o u  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ;  e  c )  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o .

N ã o  r e n d e  e n s e jo  à  in t e r p o s i ç ã o  d e  e m b a r g o s  d e c is ã o  p r o f e r id a  e m  a ç ã o  

r e s c is ó r ia  d e  c o m p e tê n c ia  o r ig in á r ia  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  p o r  s u a  S e ç ã o  

d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s  -  S u b s e ç ã o  2 .

A  a ç ã o  r e s c i s ó r ia  n ã o  é  t ip ic a m e n te  t r a b a lh i s ta ,  e n t r e ta n to ,  é  f r e q ü e n te  s e u  

a ju iz a m e n to  n a  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o .  E s s a  a ç ã o  v e m  s e n d o  p r o c e s s a d a  e  j u l g a d a  n a  

J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  s o b  a s  n o r m a s  d o s  a r ts .  4 8 5 /4 9 5  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l ,

M i n i s t r o  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o .

IN T R O D U Ç Ã O
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D O U T R I N A

c o n s o a n te  p o s s ib i l i t a  o  a r t .  8 3 6  d a  C L T . T o d a v ia , a  L e i  n °  7 .7 0 1 /8 8 ,  a o  f i x a r  a  

c o m p e tê n c ia  d a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s ,  p r e v i u  a  a ç ã o  r e s c i s ó r ia  e , q u a n to  

a o s  e m b a rg o s , m e n c io n o u  a p e n a s  a q u e le s  in te rp o s to s  c o n t r a  a s  d e c is õ e s  d a s  T u r m a s ,1 

s e m , c o n tu d o ,  r e f e r i r - s e  a o s  e m b a r g o s  c o n t r a  d e c is ã o  p r o f e r id a  e m  a ç ã o  r e s c is ó r ia  

d e  c o m p e tê n c ia  o r i g in á r i a  d a q u e la  S e ç ã o . A q u i  a  l e i  p e r p e t r o u  u m a  d e s a r m o n ia  

p r o c e s s u a l  e n t r e  a  a ç ã o  r e s c i s ó r ia  j u l g a d a  o r i g in a r i a m e n t e  n o  T R T  e  a q u e la  d e  

c o m p e tê n c ia  o r i g in á r i a  d o  T S T ; n a  p r i m e i r a  c a b e  r e c u r s o ,  n a  s e g u n d a ,  a  p a r t i r  d a  

e d iç ã o  d a  L e i  n °  7 .7 0 1 /8 8 ,  n ã o  c a b e .  E s s a  a s s i m e t r i a  p r o c e s s u a l  s e  a p r e s e n ta  

n i t id a m e n te  q u a n d o  s e  t e m  r e c u r s o  o r d i n á r io  p a r a  o  T S T  t a n t o  c o n t r a  d e c is ã o  

p r o f e r id a  e m  a ç ã o  r e s c is ó r ia  q u a n to  e m  d is s íd io  c o le t iv o  o r ig in á r io  d o  T R T ; a o  

p a s s o  q u e  s o m e n te  c o n t r a  a s  d e c is õ e s  n o s  d is s íd io s  c o le t iv o s  o r i g in á r i o s  d o  T S T  se  

t e m  e m b a r g o s  in f r in g e n te s  à  S D C . P a r a  g a r a n t i r  u m a  h a r m o n ia  p r o c e s s u a l  q u a n to  a  

e s s a  q u e s tã o ,  h a v e r i a  d e  se  c o g i t a r  d e  e m b a r g o s  in f r in g e n te s  t a m b é m  d a s  d e c is õ e s  

p r o f e r id a s  e m  a ç õ e s  r e s c is ó r ia s  o r ig in á r i a s  d o  T S T  p a r a  a  S D I-2 .

N ã o  o b s ta n te ,  o  a r t .  5 3 0  d o  C P C  n ã o  s e  e n c o n t r a  a b r a n g id o  p e l a  n o r m a  d o  

a r t .  8 3 6  d a  C L T . É  l a s t im á v e l  r e je i t a r - s e  o  c a b im e n to  d o s  e m b a r g o s  in f r in g e n te s  

c o n t r a  d e c is ã o  n ã o - u n â n im e  p r o f e r id a  e m  a ç ã o  r e s c is ó r ia  d e  c o m p e tê n c ia  o r ig in á r i a  

d a  S D I-2  d o  T S T , e s p e c ia lm e n te  p o r q u e  se  f a z  t á b u la  r a s a  d e  u m  in s t i tu to  e le m e n ta r  

a o  d i r e i t o  p r o c e s s u a l ,  q u a l  s e ja ,  o  d u p lo  (e  v o lu n tá r io )  g r a u  d e  ju r i s d i ç ã o ,  c u jo  

f u n d a m e n to  é  a  p o s s ib i l id a d e  d e  e q u ív o c o  d o  j u l g a d o r ,  q u e ,  c o m o  se  s a b e , é  f a l ív e l ,  

d e  m o d o  q u e  a  r e v is ã o , a in d a  q u e  p e lo  m e s m o  ó rg ã o , c o m o  n a  h ip ó te s e  d o s  e m b a r g o s  

i n f r in g e n te s  d a  S e ç ã o  N o r m a t iv a ,2 a s s e g u r a  a  p o s s ib i l id a d e  d e  a p r im o r a m e n to  d o  

ju l g a d o  ( à s  v e z e s  a té  s u a  r e f o r m a )  e  p r o p ic ia  m a i o r  s e g u r a n ç a  a o  ju r i s d i c io n a d o ,  

e m  e s p e c ia l  p o r q u e ,  n o  p a r t i c u l a r ,  c o n t r a  a s  d e c is õ e s  d e  ú l t im a  in s t â n c i a  p r o f e r id a s  

p e la s  S e ç õ e s  d o  T S T  s o m e n te  c a b e  r e c u r s o  q u a n d o  se  r e v e l a m  c o n t r á r i a s  a o  te x to  

d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a , e  n e m  s e m p re  a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  a b o r d a  t e m a  d e  e s ta tu r a  

c o n s t i tu c io n a l .  C o m o  se  v ê ,  n a  s i s te m á t i c a  d e  h o je , a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s  

d o  T S T  te m  c o m p e tê n c ia  o r i g in á r i a  e  ú n ic a  p a r a  j u l g a r  a s  a ç õ e s  r e s c is ó r ia s  p r o p o s ta s  

c o n t r a  d e c is õ e s  d o s  ó r g ã o s  f r a c io n a d o s  d o  T r ib u n a l .

1       L e i  n º  7 . 7 0 1 / 8 8 :  “ A r t .  3 o C o m p e t e  à  S e ç ã o  d e  D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  j u l g a r :

I  -  o r i g i n a r i a m e n t e :

a )  a s  a ç õ e s  r e s c i s ó r i a s  p r o p o s t a s  c o n t r a  d e c i s õ e s  d a s  T u r m a s  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  e  

s u a s  p r ó p r i a s ,  i n c l u s i v e  a s  a n t e r i o r e s  à  e s p e c i a l i z a ç ã o  e m  s e ç õ e s ;

b )  o s  m a n d a d o s  d e  s e g u r a n ç a  d e  s u a  c o m p e t ê n c i a  o r i g i n á r i a ,  n a  f o r m a  d a  l e i .

( . . . )

I I I  -  e m  ú l t i m a  i n s t â n c i a :

b )  o s  e m b a r g o s  i n t e r p o s t o s  à s  d e c i s õ e s  d i v e r g e n t e s  d a s  T u r m a s ,  o u  d e s t a s  c o m  d e c i s ã o  d a  S e ç ã o  d e  

D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s ,  o u  c o m  e n u n c i a d o  d a  S ú m u l a  e  a s  q u e  v i o l a r e m  l i t e r a l m e n t e  p r e c e i t o  d e  l e i  

f e d e r a l  o u  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ” .

2         L e i  n º  7 . 7 0 1 / 8 8 :  “ A r t .  2 º  C o m p e t e  à  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  e m  D i s s í d i o s  C o l e t i v o s ,  o u  s e ç ã o  n o r m a t i v a :  

( . . .  )

I I  -  e m  ú l t i m a  i n s t â n c i a  j u l g a r :

( . . .  )

c )  o s  e m b a r g o s  i n f r i n g e n t e s  i n t e r p o s t o s  c o n t r a  d e c i s ã o  n ã o - u n â n i m e  p r o f e r i d a  e m  p r o c e s s o  d e  d i s s í d i o  

c o l e t i v o  d e  s u a  c o m p e t ê n c i a  o r i g i n á r i a . . . ”
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D O U T R I N A

O s  e m b a r g o s  p e r a n t e  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  p r e v i s to s  n o  in c i s o  I 

d o  a r t .  8 9 3  e  n o  a r t .  8 9 4  d a  C L T , s ã o  h o je  r e g u la d o s  p e l a  L e i  n °  7 .7 0 1 /8 8  e  s e m p re  

v i s a r a m  à  u n i f o r m iz a ç ã o  d a  ju r i s p r u d ê n c ia .

1 P R I N C Í P I O S  G E R A IS

O s  e m b a r g o s  n o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o  s u je i t a m - s e  a o s  p r in c íp io s  

g e r a i s  d e  r e c o r r ib i l id a d e ,  e n t r e  o s  q u a is  v a le  le m b ra r :

I n t e r t e m p o r a l id a d e  -  n a  in t e r p o s iç ã o  d o  r e c u r s o ,  o b s e r v a - s e  o  p r in c íp io  d a  

in c id ê n c ia  im e d ia ta  d a  le i  p r o c e s s u a l  n o v a . E m  c o n s e q ü ê n c ia ,  a  le i  q u e  r e g e  o  re c u r s o  

é  a q u e la  v ig e n te  a o  te m p o  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  d e c is ã o  r e c o r r id a .  E s s a  é  a  r e g r a  q u e  

p r e s id e  a  in t e r t e m p o r a l id a d e  d o s  r e c u r s o s  e  e s t á  in s e r t a  n o  a r t .  1 .2 1 1  d o  C ó d ig o  d e  

P ro c e s s o  C iv i l ,  q u e  e x p re s s a :  “ E s te  C ó d ig o  r e g e r á  o  p ro c e s s o  c iv i l  e m  to d o  o  te r r i tó r io  

b r a s i l e i r o .  A o  e n t r a r  e m  v ig o r ,  s u a s  d i s p o s iç õ e s  a p l i c a r - s e - ã o  d e s d e  lo g o  a o s  

p r o c e s s o s  p e n d e n t e s ” . E m  r e l a ç ã o  a  e s s e  t e m a ,  a  d o u t r i n a  n ã o  d i s c r e p a  d a  

ju r i s p r u d ê n c ia  n o  q u e  a s s e n ta  s e r  a  le i  v ig e n te  a o  te m p o  d a  in t im a ç ã o  d a  d e c is ã o  

r e c o r r id a  a q u e la  q u e  r e g u la  o  c a b im e n to  d o  r e c u r s o .

U n i r r e c o r r ib i l id a d e  -  c a d a  d e c is ã o  c o m p o r ta  u m  só  r e c u r s o ,  s a lv o  a  h ip ó te s e  

d e  s u c u m b ê n c i a  r e c í p r o c a ,  e m  q u e  c a d a  p a r t e  p o d e  r e c o r r e r  d o  q u e  lh e  f o i  

d e s f a v o r á v e l .  E n t r e t a n t o ,  n ã o  c o n t r a r i a  o  p r i n c í p i o  d a  u n i r r e c o r r i b i l i d a d e  (o u  

s in g u la r id a d e )  a  in te r p o s iç ã o  d e  r e c u r s o s  p o r  a m b o s  o s  l i t ig a n te s  q u a n d o  e s s e s  fo r e m  

v e n c id o s  e m  p a r te ,  h ip ó te s e  e m  q u e  p o d e m  r e c o r r e r  s im u l ta n e a m e n te ,  c a d a  q u a l  

p a r a  c o m b a te r  o  ju l g a d o  q u a n to  à  p a r t e  q u e  lh e  fo i  d e s f a v o rá v e l .  M e s m o  a s s im , 

a q u e le  q u e , s e n d o  v e n c id o  e m  p a r te ,  d e ix a r  d e  r e c o r r e r  p o d e , n o  p r a z o  p a r a  im p u g n a r  

o  r e c u r s o  d o  o u tr o ,  a  e le  a d e r i r ,  in te r p o n d o  s e u s  e m b a r g o s .  N e s s e  c a s o , e s te  ú l t im o  

( r e c u r s o  a d e s iv o )  f i c a  s u b o r d in a d o  a o  c o n h e c im e n to  d o  p r im e i r o  ( p r in c ip a l ) ,  e m  

f a c e  d a  a d o ç ã o  s u b s id iá r ia  d o  a r t .  5 0 0  d o  C P C . I s to  é , s e  o  p r im e i r o  r e c u r s o  (o u  

r e c u r s o  p r in c ip a l )  n ã o  f o r  c o n h e c id o ,  f i c a  p r e ju d ic a d o  o  e x a m e  d o  s e g u n d o  (a d e s iv o ) ; 

c o n tu d o ,  s e  c o n h e c id o  o  p r im e i r o ,  e , m e s m o  a s s im ,  n ã o  s e n d o  e le  p ro v id o ,  d e v e  s e r  

e x a m in a d o  o  r e c u r s o  a d e s iv o , q u e  a g o r a  n ã o  m a is  s e  s u b o r d in a  a o  r e s u l ta d o  d a q u e le .

N ã o  é  p e r m i t id o  v a r i a r  d e  r e c u r s o ,  m e s m o  d e n t r o  d o  p r a z o  le g a l .  O u  se ja , 

in t e r p o s to  o  r e c u r s o ,  o p e r a - s e  a  p r e c lu s ã o  e , e m  r a z ã o  d is s o , n ã o  é  m a is  p o s s ív e l  

a l t e r á - lo  o u  c o m p le m e n tá - lo ,  s a lv o  s e  h o u v e r  a l t e r a ç ã o  d o  ju l g a d o  p o r  f o r ç a  d o  

ju l g a m e n t o  d e  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o ,  c a s o  e m  q u e  a  a l t e r a ç ã o  d o  r e c u r s o  l im i ta -  

se  à  n o v id a d e  c o n t id a  n a  ú l t im a  d e c is ã o .3

F u n g ib i l i d a d e  -  q u e s tã o  q u e  t e m  o f e r e c id o  a lg u m a  d i f ic u ld a d e  é  a  c o n v e r s ã o  

d e  u m  r e c u r s o  e m  o u tr o ,  e m  f a c e  d a  a d o ç ã o  d o  “ p r in c íp io  d a  f u n g ib i l id a d e ” , d e  q u e

3         E x e m p l o s  J u r i s p r u d e n c i a i s  d a  S D I - 1 ,  n o  j u l g a m e n t o  d e  e m b a r g o s ,  r e c u s a n d o  a  d u p l i c i d a d e  d e  r e 

c u r s o  s o b r e  o  m e s m o  t e m a ,  c o m  s u p o r t e  n o  p r i n c í p i o  d a  u n i r r e c o r r i b i l i d a d e :

a )  “ D U P L I C I D A D E  D E  R E C U R S O S  D E  E M B A R G O S  -  P R E C L U S Ã O  C O N S U M A T I V A  -  

U N I R R E C O R R I B I L I D A D E  -  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D A  S E G U N D A  M I N U T A  E M  R E -
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c o g i ta v a  o  a r t .  8 1 0  d o  C P C  d e  1 9 3 9  a o  e x p r e s s a r :  “ S a lv o  a  h ip ó te s e  d e  m á - f é  o u  

e r r o  g ro s s e ir o ,  a  p a r t e  n ã o  s e r á  p r e ju d ic a d a  p e la  in te r p o s iç ã o  d e  u m  r e c u r s o  p o r  

o u t r o . . .” . A  r e g r a  p r o c e s s u a l  d e te r m in a v a  o  p r o c e s s a m e n to  d o  r e c u r s o  c a b ív e l  n a  

e s p é c ie ,  s e  s e  v e r i f i c a s s e  q u e  o  e r r o  n a  i n t e r p o s i ç ã o  h a v ia  r e s u l t a d o  d e  d ú v id a  

o b je t iv a . A  j u r i s p r u d ê n c ia  a c e i ta  a in d a  a  c o n v e r s ã o  d e  u m  r e c u r s o  e m  o u tr o ,  q u a n d o  

a  p a r t e  o  in t e r p õ e  d e  m o d o  e q u iv o c a d o ,  m a s  d e s d e  q u e  o  f a ç a  n o  p r a z o  d o  r e c u r s o  

c a b ív e l  e  q u e  h a ja  d ú v id a  p la u s ív e l  n a  in te r p o s iç ã o  d o  a p e lo . N ã o  o  a c e i ta ,  e n t r e ta n to ,  

q u a n d o  h á  m a n i f e s t a  m á - f é  n a  in te r p o s iç ã o  d o  r e c u r s o  o u  q u a n d o  s e  e v id e n c ia  e r r o  

g r o s s e i r o  d a  p a r t e  r e c o r r e n te .

A  p r o p ó s i to ,  o  R e g im e n to  I n t e r n o  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o  c o n té m  

n o r m a  q u e  c o n te m p la  e s s e  p r in c íp io .  T r a ta - s e  d o  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  a r t .  2 4 7 , a o  

e x p re s s a r :  “ E m  se  t r a ta n d o  d e  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  o p o s to s  à  d e c is ã o  m o n o c r á tic a ,  

c a b e r á  a o  R e la to r  a p r e c i á - lo s  p o r  d e s p a c h o ,  o u  re c e b ê - lo s  c o m o  a g r a v o ,  s e  e n te n d e r  

p e r t in e n te ,  c o n f o r m e  o  c a s o ” . A q u i ,  e m b o r a  n ã o  se  v in c u le  e s s a  f a c u ld a d e  d o  r e l a to r  

à  o c o r r ê n c ia  d e  d ú v id a  ju s t i f i c a d a  n o  c a b im e n to  d o  r e c u r s o ,  a  n o r m a  r e g im e n ta l  

p e r m i te  q u e  o  r e la to r  r e c e b a  u m  r e c u r s o  p o r  o u tro , s e  h o u v e r  p e d id o  d e  re c o n s id e ra ç ã o  

d a  d e c is ã o  m o n o c r á t i c a ,  i s to  é , s e  o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  g u a r d a r e m  m a io r  

s e m e lh a n ç a  c o m  o  a g r a v o  e  e n te n d e r  q u e  d e v a  s u b m e te r  a  s o lu ç ã o  a o  c o le g ia d o .

2  P R E S S U P O S T O S

O s  e m b a r g o s  a in d a  s e  s u je i t a m  a  d e te r m in a d o s  p r e s s u p o s to s ,  s e m  o s  q u a is  

o r a  n ã o  s e r ã o  p r o c e s s a d o s ,  o r a  n ã o  s e r ã o  c o n h e c id o s .  A s s im  é  q u e  o s  p r e s s u p o s to s  

e le m e n ta r e s  d e  r e c o r r ib i l i d a d e  s ã o  b a s i c a m e n te  o s  s e g u in te s :  c a b im e n to ,  s u c u m 

b ê n c ia ,  te m p e s t iv id a d e ,  r e p r e s e n ta ç ã o ,  p r e p a r o  ( c o n f o rm e  o  c a s o ) ,  le g i t im a ç ã o  a tiv a , 

f u n d a m e n ta ç ã o  e  p r e q u e s t io n a m e n to .

L A Ç Ã O  A O S  T E M A S  Q U E  N Ã O  F O R A M  O B J E T O  D E  E X A M E  E M  E M B A R G O S  

D E C L A R A T Ó R I O S  -  P O S S I B I L I D A D E  D E  A D I T A M E N T O  A P E N A S  N O  T E M A  O B J E T O  D E  

P R O N U N C I A M E N T O  E M  D E C I S Ã O  Q U E  C O M P L E M E N T O U  O  J U L G A M E N T O  D O  R E C U R 

S O  D E  R E V I S T A  -  S e g u n d o  o  p r i n c í p i o  d a  u n i r r e c o r r i b i l i d a d e ,  n ã o  s e  p o d e  i n t e r p o r  d o i s  r e c u r s o s  

d a  m e s m a  e s p é c i e  c o n t r a  u m a  ú n i c a  d e c i s ã o .  C o m  a  i n t e r p o s i ç ã o  d o  r e c u r s o ,  p r e c l u i u  o  d i r e i t o  d a  

p a r t e  d e  p r o d u z i r  o  m e s m o  a t o  p r o c e s s u a l  n o v a m e n t e  m e d i a n t e  n o v a s  r a z õ e s  d e  r e c u r s o  e m  f a c e  d a  

p r e c l u s ã o  c o n s u m a t i v a  r e l a t i v a m e n t e  a o s  t e m a s  q u e  n ã o  f o r a m  o b j e t o  d e  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o .  

A s s i m ,  c o m  e x c e ç ã o  d o  t e m a  a c o r d o  d e  c o m p e n s a ç ã o  d e  j o r n a d a ,  e m  q u e  h o u v e  c o m p l e m e n t a ç ã o  

d a  d e c i s ã o  n o  j u l g a m e n t o  d e  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o ,  o s  d e m a i s  t e m a s  n ã o  f o r a m  o b j e t o  d e  a l t e r a 

ç ã o  d e  j u l g a d o ,  d e  m o d o  a  p e r m i t i r  o  a d i t a m e n t o  d o  r e c u r s o .  P o r  i s s o ,  n ã o  s e  c o n h e c e  d a s  s e g u n d a s  

r a z õ e s  r e l a t i v a m e n t e  a o s  t e m a s  t í q u e t e s  a l i m e n t a ç ã o  e  h o n o r á r i o s  a s s i s t e n c i a i s ”  ( T S T ,  E - R R  5 6 7 . 7 2 9 /  

1 9 9 9 . 8 ,  A c .  S D I - 1 ,  R e l .  M i n .  J o ã o  B a t i s t a  B r i t o  P e r e i r a ,  D J - 1  d e  0 4 . 0 6 . 2 0 0 4 ) .

b )  “ D U P L I C I D A D E  D E  I N T E R P O S I Ç Ã O  D E  E M B A R G O S  -  P R E C L U S Ã O  C O N S U M A T I V A  

C O N F I G U R A D A  -  N Ã O - C O N H E C I M E N T O  D A  S E G U N D A  M I N U T A  -  N ã o  s e  c o n h e c e  d a s  s e 

g u n d a s  r a z õ e s  d o s  e m b a r g o s ,  q u a n d o  n ã o  s e  t r a t a  d a  h i p ó t e s e  d e  a l t e r a ç ã o  d o  j u l g a d o  a  p e r m i t i r  o  

a d i t a m e n t o  d o  r e c u r s o .  H i p ó t e s e  d e  p r e c l u s ã o  c o n s u m a t i v a ,  p e l a  i n t e r p o s i ç ã o  d o  r e c u r s o  n o  m o m e n t o  

p r o c e s s u a l  a d e q u a d o ”  ( T S T ,  E - R R  3 6 3 . 1 5 0 / 1 9 9 7 . 0 ,  A c .  S D I - 1 ,  R e l .  M i n .  J o ã o  B a t i s t a  B r i t o  P e r e i r a ,  

D J - 1  d e  3 1 . 1 0 . 2 0 0 3 ;  E - R R  3 8 8 . 5 1 0 / 1 9 9 7 . 0 ,  D J  1 5 . 1 2 . 2 0 0 3 ) .
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C a b im e n to  -  é  o  p r e s s u p o s to  d a  a d e q u a ç ã o .  P a r a  q u e  o  r e c u r s o  s e ja  a d m it id o ,  

é  p r e c i s o  q u e  a  d e c is ã o  s e ja  s u s c e t ív e l  d e  im p u g n a ç ã o  m e d i a n te  e m b a r g o s .  O s  

e m b a r g o s  e s tu d a d o s  a q u i  t ê m  a  s e g u in te  p r e v i s ã o  le g a l :  e m b a r g o s  i n f r in g e n te s  

in t e r p o s to s  c o n t r a  d e c is ã o  n ã o - u n â n im e  p r o f e r id a  e m  p r o c e s s o  d e  d is s íd io  c o le t iv o  

d e  c o m p e tê n c ia  o r i g in á r i a  d a  S e ç ã o  E s p e c ia l i z a d a  e m  D is s íd io  C o le t iv o  d o  T S T  

(o u  S e ç ã o  N o r m a t iv a )  e  e m b a r g o s  c o n t r a  d e c is õ e s  d e  T u r m a s  d o  T S T , c o n t r á r i a s  à  

l e t r a  d e  le i  f e d e r a l  o u  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  o u  q u e  d iv e r g i r e m  e n t r e  s i , o u  

d e  d e c is ã o  d o  T r ib u n a l  P le n o  o u  d a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s  -  S u b s e ç ã o  1 (a í 

i n c lu íd a  a  O r ie n t a ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l ) ,  o u  q u e  d is c r e p a r e m  d e  S ú m u la s  d o  T S T . 

P o r  f im , o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o ,  p r e v i s to s  n o s  a r t s .  5 3 5  d o  C P C  e  8 9 7 - A  d a  

C L T , d e  in q u e s t io n á v e l  im p o r t â n c ia  n o  s i s te m a  p r o c e s s u a l  v ig e n te .

S u c u m b ê n c ia  -  é  o  in t e r e s s e  j u r íd i c o /p r o c e s s u a l  d e  r e c o r r e r  q u e  r e s u l t a  d o  

g r a v a m e . C o m  e fe i to , n ã o  t e r á  in t e r e s s e  e m  o p o r  e m b a r g o s  a  p a r t e  q u e  n ã o  t i v e r  

s o f r id o  q u a lq u e r  g r a v a m e  c o m  a  d e c is ã o  e m b a r g a d a .  O  g r a v a m e  é  o  q u e  d á  l e g i t i m i 

d a d e ,  e  e s t a  p o r  s e u  tu r n o  e s tá  l ig a d a ,  e m  p r im e i r o  lu g a r ,  à  q u a l id a d e  d e  p a r t e  n o  

f e i to  ( r e c la m a n te  o u  r e c la m a d o ) ;  m a s  ta m b é m  a  p o s s u e m  o  te r c e i r o  p r e ju d ic a d o ,  

a s s im  e n te n d id o  a q u e le  q u e , n ã o  te n d o  in t e g r a d o  a  r e la ç ã o  p ro c e s s u a l ,  v ê - s e  a t in g id o  

p e lo s  e f e i to s  d a  d e c is ã o ,  e  o  M i n i s t é r io  P ú b l ic o ,  n o s  c a s o s  p e r m i t id o s  e m  le i.

C o g i ta - s e  a q u i ,  e m  ú l t im a  a n á l i s e ,  d a  le s iv id a d e  d a  d e c is ã o ,  d e  q u e  t r a t a  Jo s é  

F r e d e r ic o  M a r q u e s ,  a n o ta n d o :  “ R e q u is i to  p r i m o r d i a l  e  b á s ic o ,  in a r r e d á v e l  e  im p e 

r a t iv o ,  e m  to d o  r e c u r s o ,  é  a  l e s iv id a d e ,  p a r a  o  r e c o r r e n te ,  d a  s e n t e n ç a  o u  d e c is ã o  

c o n t r a  a  q u a l  r e c o r r e .  S e m  p r e ju íz o  o u  g r a v a m e  a  d i r e i to  d a  p a r te ,  n ã o  p o d e  e s ta  

p r e t e n d e r  r e c o r re r .  O  g r a v a m e  (o u  o  ‘d a n o  p r o v in d o  d e  d e c is ã o  d e s f a v o r á v e l ’) c o lo c a  

a  p a r t e  e m  s i t u a ç ã o  d e  d e r r o t a  n o  l i t í g i o ,  o u  n o  p r o c e s s o ,  o  q u e  c o n s t i t u i  a  

s u c u m b ê n c ia ,  q u e  p o d e  s e r  c o n c e i tu a d a  c o m o  a  s i tu a ç ã o  c r i a d a  p o r  u m  ju lg a m e n to  

e m  a n ta g o n i s m o  c o m  o  q u e  p e d iu  o  l i t ig a n te .

V e n c id o , n o  p r o c e d im e n to  r e c u r s a l ,  é  a q u e le  q u e  s o f r e u  p r e ju íz o  e m  v i r tu d e  

d e  u m a  d e c is ã o  o u  s e n te n ç a ,  e  q u e ,  p o r  is to ,  t e m  in t e r e s s e  p r o c e s s u a l  e m  r e c o r r e r ” .4

T e m p e s t iv id a d e  -  o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  d e v e  s e r  in t e r p o s to  n o  p r a z o  d e  

o ito  d ia s ,  c o n ta d o s  d a  p u b l ic a ç ã o  d o  a c ó r d ã o  (C L T , a r t .  8 9 4 ) , e n q u a n to  o s  e m b a r g o s  

d e  d e c la r a ç ã o ,  n o  p r a z o  d e  c in c o  d ia s  (a r t .  8 9 7 -A , C L T ). V ig e  n o  p ro c e s s o  d o  t r a b a lh o  

o  b e n e f íc io  c o n c e d id o  à  F a z e n d a  P ú b l i c a  (U n iã o ,  E s ta d o s ,  D is t r i t o  F e d e r a l ,  M u n i c í 

p io s ,  a u ta r q u ia s  e  f u n d a ç õ e s  d e  d i r e i t o  p ú b l ic o  f e d e r a is ,  e s t a d u a is  o u  m u n ic ip a i s  

q u e  n ã o  e x p l o r e m  a t i v i d a d e  e c o n ô m i c a ) .  A  e s s a s  e n t i d a d e s ,  q u e  o s t e n t a m  

p e r s o n a l id a d e  j u r í d i c a  d e  d i r e i to  p ú b l ic o ,  a  n o r m a  (D e c r e to - L e i  n °  7 7 9 /6 9 )  c o n c e d e  

o  b e n e f íc io  d o  p r a z o  e m  d o b ro  p a r a  r e c o r r e r ,  in c lu s iv e  n o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o .5

A  te m p e s t iv id a d e  c o n s t i t u i  p r e s s u p o s to  e x t r ín s e c o  d e  a d m is s ib i l id a d e  d o  

r e c u r s o ,  c o n s i s t i n d o  n a  i n t e r p o s i ç ã o  d e n t r o  d o  p r a z o  f ix a d o  e m  le i .  N ã o  s e n d o

4  M a n u a l  d e  d i r e i t o  p r o c e s s u a l  c i v i l .  3 .  e d .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  v .  3 ,  2 a p a r t e ,  1 9 7 8 ,  p .  1 1 2 .

5  O J  1 9 2 / S D I - 1  T S T :  “ E  e m  d o b r o  o  p r a z o  p a r a  a  i n t e r p o s i ç ã o  d e  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a t ó r i o s  p o r  

p e s s o a  j u r í d i c a  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o ” .
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in te r p o s to  o  r e c u r s o  p r i n c ip a l  n e s s e  p r a z o ,  o p e r a - s e  a  p r e c lu s ã o  t e m p o r a l  e , e m  

c o n s e q ü ê n c ia ,  t r a n s i t a r á  e m  ju l g a d o  a  d e c is ã o .

R e p r e s e n ta ç ã o  -  é  e x ig ê n c ia  p a r a  r e g u la r id a d e  d o  r e c u r s o  q u e  a  p a r t e  e s te ja  

r e p r e s e n ta d a ,  se  a c a s o  n ã o  r e c o r r e r  “ e m  c a u s a  p r ó p r ia ”  o u  se  u t i l i z a n d o  d o  b e n e f íc io

d o  j u s  p o s t u la n d i .

N ã o  é  d e m a is  re le m b ra r ,  e n tr e ta n to ,  d u a s  p e c u lia r id a d e s  r e s id e n te s  n o  p ro c e s s o  

d o  t r a b a lh o :  a  p r im e i r a  d e la s  c o n s is te  e m  a  p a r te  p o d e r  s u b s c re v e r  o  r e c u r s o  ( s a lv o  o  

e x tr a o rd in á r io ) ,  é  o  j u s  p o s tu la n d i ,  o u  se ja , a  d e s p e i to  d a  r e g r a  c o n t id a  n o  a r t .  133 d a  

C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  (“ O  a d v o g a d o  é  in d i s p e n s á v e l  à  a d m in is t r a ç ã o  d a  ju s t i ç a .  

. . . ” ) , o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o  p r e s e r v a  a  g a r a n t i a  c o n c e d i d a  à  p a r t e  d e  p o d e r ,  

le g i t im a m e n te , p o s tu la r  e m  ju í z o  p r e s c in d in d o  d e  a d v o g a d o ; a  s e g u n d a  p a r t ic u la r id a d e  

é  o  in s t i tu to  d o  “ m a n d a to  tá c i to ” , h ip ó te s e  e m  q u e  o  a d v o g a d o  s u b s c r i to r  d o  re c u rs o , 

e m b o r a  n ã o  p o s s u a  in s t r u m e n to  d e  m a n d a to  n o s  a u to s , t e n h a  c o m p a r e c id o  à  a u d iê n c ia  

a c o m p a n h a d o  d a  p a r te  ( r e c la m a n te  o u  r e c la m a d o ) , a l i  d e d u z in d o  r a z õ e s  e m  fa v o r  

d e s ta . P re s u m e -s e , n e s s e  c a so , q u e  a  p a r te  lh e  te n h a  o u to rg a d o  p o d e re s  p a r a  r e p re s e n tá -  

l a  n a q u e le  fe i to . E n tr e ta n to ,  u m a  v e z  ju n t a d o  in s t r u m e n to  e s c r ito , n ã o  se  p o d e r á  m a is  

in v o c a r  o  b e n e f íc io  d o  m a n d a to  tá c i to  n o  m e s m o  fe ito .

D e  u m  m o d o  o u  d e  o u tro , a  r e p re s e n ta ç ã o  c o m o  p re s s u p o s to  d e  p ro c e s s a m e n to  

r e g u la r  d o  re c u r s o  c o n s is te  n a  e x is tê n c ia  -  n o s  a u to s  o u  ju n to  c o m  o  re c u r s o  -  d a  p ro v a  

d e  q u e  a  p a r te  re c o r re n te  o u to rg o u  p o d e re s  a o  a d v o g a d o  su b s c r i to r  d e  s u a s  ra z õ e s .

P r e p a r o  -  n a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  o  p r e p a r o  c o n s is te :  a )  n o  p a g a m e n to  d a s  

c u s ta s  p e lo  v e n c id o  e  n a  c o m p r o v a ç ã o  d o  s e u  r e c o lh im e n to  d e n t r o  d o  p r a z o  p a r a  

in te r p o s iç ã o  d o  r e c u r s o  (C L T , a r t .  7 8 9 , § 1°); b )  n o  d e p ó s i to  p r é v io  d o  v a lo r  d a  

c o n d e n a ç ã o ,  se  e s t a  f o r  ig u a l  o u  in f e r io r  a  10  ( d e z )  v e z e s  o  v a lo r  d e  r e f e r ê n c ia  

r e g io n a l .  N a  h ip ó te s e  d e  o  v a lo r  d a  c o n d e n a ç ã o  e x c e d e r  e s te  v a lo r ,  o  d e p ó s i to  p a r a  

r e c u r s o  s e r á  a  e le  l im i ta d o  (C L T , a r t .  8 9 9 , § 6°).

A  n o r m a  d o  a r t .  8 9 9 , § 1°, d a  C L T  m e r e c e u  a l t e r a ç ã o  p e lo  a r t .  4 0  d a  L e i  n° 

8 .1 7 7 /9 1 ,  o  q u a l  f o i  m o d i f i c a d o  p e l a  L e i  n °  8 .5 4 2 /9 2 ,  q u e  é  o b je to  d e  in t e r p r e ta ç ã o  

p e la  I n s t r u ç ã o  N o r m a t iv a  n °  3 , d e  0 5 .0 3 .1 9 9 3 ,  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o .6

6      I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  n º  3 / 9 3  d o  T S T :  “ I  -  O s  d e p ó s i t o s  d e  q u e  t r a t a  o  a r t .  4 0 ,  e  s e u s  p a r á g r a f o s ,  d a  

L e i  n º  8 . 1 7 7 / 9 1 ,  c o m  a  r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t .  8 0  d a  L e i  n º  8 . 5 4 2 / 9 2 ,  n ã o  t ê m  n a t u r e z a  j u r í d i c a  d e  

t a x a  d e  r e c u r s o ,  m a s  d e  g a r a n t i a  d o  j u í z o  r e c u r s a l ,  q u e  p r e s s u p õ e  d e c i s ã o  c o n d e n a t ó r i a  o u  e x e c u t ó r i a  

d e  o b r i g a ç ã o  d e  p a g a m e n t o  e m  p e c ú n i a ,  c o m  v a l o r  l í q u i d o  o u  a r b i t r a d o .

( . . . )

a )  d e p o s i t a d o  o  v a l o r  t o t a l  d a  c o n d e n a ç ã o ,  n e n h u m  d e p ó s i t o  s e r á  e x i g i d o  n o s  r e c u r s o s  d a s  d e c i s õ e s  

p o s t e r i o r e s ,  s a l v o  s e  o  v a l o r  d a  c o n d e n a ç ã o  v i e r  a  s e r  a m p l i a d o ;

b )  s e  o  v a l o r  c o n s t a n t e  d o  p r i m e i r o  d e p ó s i t o ,  e f e t u a d o  n o  l i m i t e  l e g a l ,  é  i n f e r i o r  a o  d a  c o n d e n a ç ã o ,  

s e r á  d e v i d a  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  d e p ó s i t o  e m  r e c u r s o  p o s t e r i o r ,  o b s e r v a d o  o  v a l o r  n o m i n a l  

r e m a n e s c e n t e  d a  c o n d e n a ç ã o  e / o u  o s  l i m i t e s  l e g a i s  p a r a  c a d a  n o v o  r e c u r s o ;

c )  h a v e n d o  a c r é s c i m o  o u  r e d u ç ã o  d a  c o n d e n a ç ã o  e m  g r a u  r e c u r s a l ,  o  j u í z o  p r o l a t o r  d a  d e c i s ã o  

a r b i t r a r á  n o v o  v a l o r  à  c o n d e n a ç ã o ,  q u e r  p a r a  a  e x i g i b i l i d a d e  d e  d e p ó s i t o  o u  c o m p l e m e n t a ç ã o  d o  j á  

d e p o s i t a d o ,  p a r a  o  c a s o  d e  r e c u r s o  s u b s e q ü e n t e ,  q u e r  p a r a  l i b e r a ç ã o  d o  v a l o r  e x c e d e n t e  d e c o r r e n t e  

d a  r e d u ç ã o  d a  c o n d e n a ç ã o ” .
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E m b o r a  o  § 1 º d o  a r t .  8 9 9  r e f i r a - s e  a  “ p r é v io  d e p ó s i to ” , e s s a  r e g r a  m e r e c e u  

i n t e r p r e t a ç ã o  f l e x í v e l  n a  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  

c o n c e n t r a d a  n a  S ú m u la  n º  2 4 5 , n a  q u a l  s e  p e r m i t iu  o  d e p ó s i to  p o s t e r io r  a o  r e c u r s o ,  

d e s d e  q u e  c o m p r o v a d o  d e n t r o  d o  p r a z o  r e c u r s a l ,  in  v e r b is :  “ O  d e p ó s i to  r e c u r s a l  

d e v e  s e r  f e i to  e  c o m p r o v a d o  n o  p r a z o  a lu s iv o  a o  r e c u r s o .  A  in t e r p o s i ç ã o  a n te c ip a d a  

d e s te  n ã o  p r e ju d ic a  a  d i l a ç ã o  l e g a l ” .

É  r e le v a n te  a n o ta r  q u e  d o  e m p r e g a d o / r e c la m a n te  n ã o  s e  e x ig e  o  d e p ó s i to  

r e c u r s a l  p ré v io ;  is s o  p o rq u e ,  c o m o  p r e s s u p o s to  d e  c o n h e c im e n to  d o s  r e c u r s o s  n o  

â m b ito  d o  p ro c e s s o  d o  t r a b a lh o ,  só  é  e le  d e v id o  q u a n d o  h o u v e r  c o n d e n a ç ã o  e m  p e c ú n ia , 

c i r c u n s tâ n c ia  q u e  r e a lç a  s u a  n a tu r e z a  ju r íd i c a  d e  g a r a n t ia  d o  ju í z o  ( I N  3 /T S T , i te n s  I 

e  I I I ) , r a t i f i c a d a  p e la  ju r i s p r u d ê n c ia  d a  C o r te .7

L e g i t im a ç ã o  a t iv a  -  a  le g i t im id a d e  é  o  p r e s s u p o s to  s u b je tiv o  d e  a d m is s ib i l i 

d a d e  d o  re c u r s o . P o d e  r e c o r r e r  a  p a r t e  q u e  s o f re u  a  s u c u m b ê n c ia  ( p a r c ia l  o u  to ta l) ;  

p o r ta n to ,  t e m  le g i t im a ç ã o  a t iv a  p a r a  r e c o r r e r  a  p a r te  v e n c id a . E s s e  p r e s s u p o s to  g u a r d a  

e s t r e i t a  id e n t id a d e  c o m  o  r e q u is i to  d o  in te r e s s e  e m  r e c o r r e r ,  c o n s i s te n te  n a  ju s t a  

e x p e c ta t iv a  d a  p a r t e  r e c o r r e n te  d e  a lc a n ç a r  s o lu ç ã o  m a is  v a n ta jo s a  c o m  a  r e f o r m a  d a  

d e c is ã o . T ê m  a in d a  le g i t im id a d e  p a r a  r e c o r r e r  o  te r c e ir o  p re ju d ic a d o  (n o  m e s m o  p ra z o  

c o n fe r id o  à s  p a r te s )  e  o  M in is té r io  P ú b lic o , n a s  h ip ó te s e s  d is c ip l in a d a s  e m  le i.

F u n d a m e n t a ç ã o  -  a  i m p o r t â n c i a  d o  p r e s s u p o s to  d a  f u n d a m e n ta ç ã o  d o s  

e m b a r g o s  é  m a n i f e s ta ,  a  d i s p e n s a r  o u t r o s  c o m e n tá r io s ,  s e ja m  e le s  in te r p o s to s  p o r  

d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l ,  s e ja m  p o r  v io l a ç ã o  a  d is p o s i t iv o  d e  le i ,  d a d o  q u e  se  

t r a t a  d e  r e c u r s o  d e  n a tu r e z a  e x t r a o r d in á r ia .

E m  v i s t a  d is s o , a  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l  a  j u s t i f i c a r  o  p r o c e s s a m e n to  

d o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  d e v e  s e r  d e m o n s t r a d a  a n a l i t i c a m e n te  n a  p e t i ç ã o  d o  r e c u r s o  

r e la t i v a m e n te  a  c a d a  u m  d o s  s e u s  t í tu lo s  o u  te m a s .  E n t r e t a n to ,  n ã o  b a s t a  i n d i c a r  o s  

t r e c h o s  q u e  e s t a b e le c e m  a  d iv e r g ê n c i a  c o m  o  a c ó r d ã o  r e c o r r id o .  É  n e c e s s á r io  

c o m p r o v á - la  c o n f o r m e  a  o r i e n ta ç ã o  c o n t id a  n a s  S ú m u la s  d o  T S T , a  s a b e r :

“ S U M U L A  N º  2 3  -  R E C U R S O  -  N ã o  s e  c o n h e c e  d e  r e c u r s o  d e  re v is ta  

o u  d e  e m b a rg o s , s e  a  d e c is ã o  r e c o r r id a  r e s o lv e r  d e te r m in a d o  i t e m  d o  p e d id o  

p o r  d iv e r s o s  fu n d a m e n to s  e  a  ju r i s p r u d ê n c ia  t r a n s c r i t a  n ã o  a b r a n g e r  a  to d o s .” 

C o m o  se  o b s e r v a ,  n o  q u e  in t e r e s s a  a o  p r e s e n te  e s tu d o ,  q u a n d o ,  p o r  e x e m p lo ,

a  d e c i s ã o  d a  T u r m a  d o  T S T  s o b r e  o  m e s m o  t e m a  t i v e r  d o i s  f u n d a m e n to s ,  o

7    a )  S D I - 1 :  “ A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  -  C O M P R O V A N T E  D O  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L  -  

N o s  t e r m o s  d o  i n c i s o  I  d a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  n º  3 / T S T ,  n ã o  h a v e n d o  d e c i s ã o  c o n d e n a t ó r i a  o u  

e x e c u t ó r i a  d e  o b r i g a ç ã o  d e  p a g a m e n t o  e m  p e c ú n i a ,  n ã o  s e  e x i g e  a  r e a l i z a ç ã o  d e  q u a l q u e r  d e p ó s i t o  

j u d i c i a l .  L o g o ,  n ã o  s e n d o  e x i g i d o  o  d e p ó s i t o ,  n ã o  h á ,  t a m b é m ,  c o m o  s e  e x i g i r  o  t r a s l a d o  d a  c ó p i a  d a  

r e s p e c t i v a  g u i a .  E m b a r g o s  c o n h e c i d o s  e  p r o v i d o s ”  ( T S T ,  P r o c .  E - A I R R  6 5 . 8 9 7 5 / 2 0 0 0 . 1 ,  A c .  S D I -

1 ,  R e l .  M i n .  J o s é  L u c i a n o  d e  C a s t i l h o  P e r e i r a ,  D J U  1 4 . 1 2 . 2 0 0 1 ) .

b )  S D I - 2 ,  O r i e n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  n 0  1 1 7 :  “ A ç ã o  r e s c i s ó r i a .  D e p ó s i t o  r e c u r s a l .  P e d i d o  r e s c i s ó r i o  

p r o c e d e n t e .  C o n d e n a ç ã o  e m  p e c ú n i a .  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  n 0  3 / 1 9 9 3 .  I I I  -  H a v e n d o  r e c u r s o  o r d i 

n á r i o  e m  s e d e  d e  r e s c i s ó r i a ,  o  d e p ó s i t o  r e c u r s a l  p r é v i o  s ó  é  e x i g í v e l  q u a n d o  f o r  j u l g a d o  p r o c e d e n t e  

o  p e d i d o  e  i m p o s t a  c o n d e n a ç ã o  e m  p e c ú n i a ” .
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e m b a r g a n te  d e v e r á  i n d i c a r  d iv e r g ê n c ia  q u a n to  a  a m b o s ,  s e n d o  in ú t i l  q u e  a p o n te  u m  

p a r a d i g m a  p a r a  c a d a  u m  d e le s . O  p a r a d i g m a  c o la c io n a d o , n e s s e  c a s o , d e v e r á  c o n te r  

o s  d o is  f u n d a m e n to s ,  a d o ta n d o  te s e  o p o s t a  à  d o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o .  E s s a  é  a  

c o m p r e e n s ã o  q u e  a  S D I-1  v e m  a d o ta n d o  e m  to r n o  d a  a p l i c a ç ã o  d a  a lu d id a  S ú m u la .8

A  f u n d a m e n ta ç ã o  d e  u m a  d e c is ã o  p o d e  s e r  s im p le s  (q u a n d o  h á  a p e n a s  u m  

f u n d a m e n to )  o u  c o m p o s ta  (q u a n d o  h á  m a is  d e  u m a  m o tiv a ç ã o ) . E s ta ,  p o r  s u a  v e z , 

s u b d iv id e - s e  e m  t r ê s  e s p é c ie s : a )  c u m u la t iv a  -  q u a n d o  o s  d iv e r s o s  fu n d a m e n to s  e le n 

c a d o s  p e lo  ó r g ã o  j u d i c a n t e  s e  s o m a m  p a r a  e n s e j a r  a  c o n c lu s ã o  d a  d e c is ã o ;  b )  

in d e p e n d e n te  e  d is ju n t iv a  -  q u a n d o  h á  v á r io s  f u n d a m e n to s ,  m a s  b a s ta  h a v e r  u m  d e le s  

p a r a  s e  c h e g a r  à  c o n c lu s ã o  a d o ta d a ;  c )  in d e p e n d e n te  e  e x c lu d e n te  -  q u a n d o  h á  v á r io s  

e le m e n to s  e  a  n e g a ç ã o  d e  u m  d e le s  é  s u f ic ie n te  p a r a  e n s e ja r  c o n c lu s ã o  o p o s ta  à  a d o ta d a .

A  S ú m u l a  n °  2 3  d o  T S T  t e m  a p l i c a ç ã o  n a  f u n d a m e n t a ç ã o  c o m p o s ta  

c u m u l a t i v a  e  n a  c o m p o s t a  in d e p e n d e n te  e  d i s ju n t iv a ,  a c im a  d e s c r i t a s ,  s e n d o  

in e x ig ív e l  a  r e g r a  n e l a  in s c r i t a  q u a n d o  a  f u n d a m e n ta ç ã o  d a  d e c is ã o  r e c o r r id a  f o r  

c o m p o s ta  in d e p e n d e n te  e  e x c lu d e n te ,  h ip ó te s e  e m  q u e  o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o  a d o ta  

f u n d a m e n to s  d i s t i n to s  e  a u tô n o m o s ,  s e n d o  s u f ic ie n te  c a d a  u m , d e  p e r  s i ,  p a r a  a  

s o lu ç ã o  d a  d e m a n d a ;  n e s s e  c a so , é  v á l id o  o  a c ó r d ã o  c o te ja d o  q u e  s e  r e v e le  d iv e r g e n te  

q u a n to  a  a p e n a s  u m  d o s  f u n d a m e n to s .9

A  e s p e c i f i c i d a d e  d o s  j u l g a d o s  i n d i c a d o s  a o  c o te jo  é  c o n d i ç ã o  p a r a  a  

c o m p r o v a ç ã o  d o  d is s e n s o  ju r i s p r u d e n c ia l ,  c o n s o a n te  a  o r i e n ta ç ã o  c o n t id a  n o  i t e m  I 

d a  S ú m u la  n °  2 6 9 , a  s e g u i r  t r a n s c r i to :

“ S Ú M U L A  N °  2 9 6  -  R E C U R S O  -  D I V E R G Ê N C I A  J U R I S P R U 

D E N C I A L  -  E S P E C I F I C I D A D E  ( in c o r p o r a d a  a  O r ie n t a ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  

n °  3 7  d a  S D I-1 )

I  -  A  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l  e n s e ja d o r a  d a  a d m is s ib i l id a d e ,  d o  

p r o s s e g u im e n to  e  d o  c o n h e c im e n to  d o  r e c u r s o  h á  d e  s e r  e s p e c í f ic a ,  r e v e la n d o  

a  e x is tê n c i a  d e  te s e s  d iv e r s a s  n a  in t e r p r e ta ç ã o  d e  u m  m e s m o  d is p o s i t iv o  

le g a l ,  e m b o r a  id ê n t ic o s  o s  f a to s  q u e  a s  e n s e j a r a m  ( e x - S ú m u la  n °  2 9 6  -  R e s . 

6 /1 9 8 9 , D J  1 4 .0 4 .1 9 8 9 ) .

8     E m e n t a :  “ R E C U R S O  D E  E M B A R G O S  -  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  C O N H E C I D O  P O R  D I V E R 

G Ê N C I A  J U R I S P R U D E N C I A L  -  I N O B S E R V Â N C I A  D A  O R I E N T A Ç Ã O  E X P R E S S A  N A  

S Ú M U L A  N º  2 3  D O  T S T  - V I O L A Ç Ã O  A O  A R T .  8 9 6  D A  C L T  -  C o n s o a n t e  a  o r i e n t a ç ã o  e x p r e s s a  

n a  S ú m u l a  n º  2 3  d o  T S T ,  p a r a  a  c o n f i g u r a ç ã o  d a  d i v e r g ê n c i a  a p t a  a  e n s e j a r  o  c o n h e c i m e n t o  d o  

r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  u m  m e s m o  a r e s t o  p a r a d i g m a  d e v e  a b r a n g e r  o s  d i v e r s o s  f u n d a m e n t o s  a d o t a d o s  

p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a .  P o r t a n t o ,  t e n d o  a  T u r m a  a s s e v e r a d o  q u e  o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o  

r e s o l v e u  a  q u e s t ã o  p o r  d o i s  f u n d a m e n t o s  e  c o n h e c i d o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  p o r  d i v e r g ê n c i a  

j u r i s p r u d e n c i a l ,  c o n f i g u r a d a  p o r  d o i s  a r e s t o s  q u e  a b o r d a v a m ,  c a d a  u m  d e l e s ,  u m  d o s  f u n d a m e n t o s  

d a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  d e i x o u  d e  o b s e r v a r  a  o r i e n t a ç ã o  e x p r e s s a  n a  r e f e r i d a  S ú m u l a ,  v i o l a n d o ,  p o r  

c o n s e g u i n t e ,  o  a r t .  8 9 6  d a  C L T .

R e c u r s o  d e  e m b a r g o s  d e  q u e  s e  c o n h e c e  e  a  q u e  s e  d á  p r o v i m e n t o ”  ( T S T ,  P r o c .  E - R R  5 4 3 . 1 8 7 / 1 9 9 9 . 5 ,  

A c .  d a  S D I - 1 ,  R e l .  M i n .  J o ã o  B a t i s t a  B r i t o  P e r e i r a ,  D J U  1 0 . 1 2 . 2 0 0 4 ,  p .  8 2 9 ) .

9         C f .  T S T ,  P r o c .  E - R R  4 2 6 . 4 0 9 / 1 9 9 8 ,  R e l .  M i n .  B r i t o  P e r e i r a ,  A c .  S D I - 1 ,  D J U - 1  1 9 . 1 1 . 2 0 0 4 .
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I I  -  N ã o  o fe n d e  o  a r t .  8 9 6  d a  C L T  d e c is ã o  d e  T u r m a  q u e ,  e x a m in a n d o  

p r e m is s a s  c o n c r e t a s  d e  e s p e c i f i c id a d e  d a  d iv e r g ê n c ia  c o la c io n a d a  n o  a p e lo  

r e v i s io n a l ,  c o n c lu i  p e lo  c o n h e c im e n to  o u  d e s c o n h e c im e n to  d o  r e c u r s o  (e x -  

O J  3 7  -  I n s e r id a  e m  0 1 .0 2 .1 9 9 5 ) .”

O  re q u is ito  d a  e sp e c if ic id a d e  in s e r to  n o  i te m  I  d a  S ú m u la  n °  2 9 6  se  a s s e n ta  n a  

d iv e rg ê n c ia  e n tr e  d e c is õ e s  d e  T u rm a s  d iv e r s a s  n a  a p re c ia ç ã o  d a  m e s m a  s i tu a ç ã o  fá tic a . 

C o r o lá r io  d e s s a  e x ig ê n c ia  é  q u e  n ã o  r e n d e  e n s e jo  a o s  e m b a r g o s  d e  d iv e r g ê n c ia  

ju r is p r u d e n c ia l  e n tr e  d e c is õ e s  d a  m e s m a  T u rm a , a s s im  c o m o , e m b o ra  s e ja m  a re s to s  d e  

T u rm a s  d iv e r s a s , se  o  a c ó rd ã o  in d ic a d o  p a r a  c o te jo  e n c o n tr a r - s e  su p e ra d o  p o r  ju r i s p r u 

d ê n c ia  d o  T r ib u n a l ,  c o n s o a n te  a  o r ie n ta ç ã o  e x p re s s a  n a  S ú m u la  n °  3 3 3  d o  T S T .10

E s s a  o r i e n ta ç ã o  c o n c e n t r a d a  n a  S ú m u la  n °  3 3 3  d o  T S T  v is a ,  a o  la d o  d a  

c e le r id a d e  p r o c e s s u a l  e  e s ta b i l id a d e  d o  e n te n d im e n to  ju r i s p r u d e n c ia l  d a  C o r te ,  a  

f o r ta le c e r  a s  d e c is õ e s  d o  T r ib u n a l  e  e v i t a r  d e lo n g a s  e m  to r n o  d e  te m a s  j á  d e f in id o s  

n a  s u a  j u r i s p r u d ê n c ia ,  r e d u z in d o ,  p o r  f im , a  in c id ê n c ia  d e  r e c u r s o s  p ro c r a s t in a tó r io s .  

A  a lu d id a  s ú m u la  d a ta  d e  1 9 9 4 , e  a  L e i  n °  9 .7 5 6 , d e  1 9 9 8 , q u e  in t r o d u z iu  m o d if ic a ç õ e s  

n o  a r t .  8 9 6  d a  C L T , a l t e r o u  s e u  § 4°, a t r ib u in d o - lh e  r e d a ç ã o  q u e , e m b o r a  s e  d e d iq u e  

a o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  n o  e s s e n c ia l  c o in c id e  c o m  o  te x to  d o  m e n c io n a d o  v e r b e t e .11

A  c o m p r o v a ç ã o  d a  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l  é , p o is ,  i t e m  q u e  d e v e  s e r  

o b s e r v a d o  c o m  r i g o r  n a  e l a b o r a ç ã o  d o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s ,  p a r a  o  q u e  a  

ju r i s p r u d ê n c ia  c o n c e n t r a d a  n a  S ú m u la  n °  3 3 7  d o  T S T  é  u m  d o s  c a m in h o s  q u e  se 

r e c o m e n d a ,  in  v e r b i s :

“ S Ú M U L A  N °  3 3 7  -  C O M P R O V A Ç Ã O  D E  D I V E R G Ê N C I A  J U R IS 

P R U D E N C I A L  -  R E C U R S O S  D E  R E V IS T A  E  D E  E M B A R G O S  ( in c o r 

p o r a d a  a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n °  3 1 7  d a  S D I-1 )

I  -  P a r a  c o m p r o v a ç ã o  d a  d iv e r g ê n c i a  j u s t i f i c a d o r a  d o  r e c u r s o ,  é 

n e c e s s á r io  q u e  o  r e c o r r e n te :

a )  j u n t e  c e r t id ã o  o u  c ó p ia  a u te n t i c a d a  d o  a c ó r d ã o  p a r a d i g m a  o u  c i t e  a  

f o n te  o f ic ia l  o u  o  r e p o s i tó r io  a u to r iz a d o  e m  q u e  f o i  p u b l ic a d o ;  e

b )  t r a n s c r e v a ,  n a s  r a z õ e s  r e c u r s a i s ,  a s  e m e n t a s  e /o u  t r e c h o s  d o s  

a c ó r d ã o s  t r a z id o s  à  c o n f ig u r a ç ã o  d o  d is s íd io ,  d e m o n s t r a n d o  o  c o n f l i to  d e  

te s e s  q u e  ju s t i f i q u e  o  c o n h e c im e n to  d o  r e c u r s o ,  a in d a  q u e  o s  a c ó r d ã o s  j á  se  

e n c o n t r e m  n o s  a u to s  o u  v e n h a m  a  s e r  j u n t a d o s  c o m  o  r e c u r s o  ( e x - S ú m u la  n° 

3 3 7  -  R e s . 1 2 1 /2 0 0 3 , D J  2 1 .1 1 .2 0 0 3 ) .

1 0    S ú m u l a  n º  3 3 3  d o  T S T :  “ R e c u r s o s  d e  r e v i s t a  e  d e  e m b a r g o s .  C o n h e c i m e n t o .  N ã o  e n s e j a m  r e c u r s o s  

d e  r e v i s t a  o u  d e  e m b a r g o s  d e c i s õ e s  s u p e r a d a s  p o r  i t e r a t i v a  n o t ó r i a  e  a t u a l  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  T r i b u 

n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ” .

1 1     A r t .  8 9 6 ,  C L T :  “ §  4 º  A  d i v e r g ê n c i a  a p t a  a  e n s e j a r  o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  d e v e  s e r  a t u a l ,  n ã o  s e  c o n s i 

d e r a n d o  c o m o  t a l  a  u l t r a p a s s a d a  p o r  s ú m u l a ,  o u  s u p e r a d a  p o r  i t e r a t i v a  e  n o t ó r i a  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  

T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ”  ( R e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  9 . 7 5 6 / 9 8 ) .
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I I  -  A  c o n c e s s ã o  d e  r e g i s t r o  d e  p u b l ic a ç ã o  c o m o  r e p o s i tó r io  a u to r iz a d o  

d e  j u r i s p r u d ê n c ia  d o  T S T  to r n a  v á l id a s  to d a s  a s  s u a s  e d iç õ e s  a n te r io r e s  (e x -  

O J  3 1 7  -  D J  1 1 .0 8 .2 0 0 3 ) .” 12

C o m o  se  v ê ,  a  c o m p r o v a ç ã o  d a  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l  c o n s i s te  n ã o  

s o m e n te  n a  id e n t i f ic a ç ã o  d o  ju l g a d o  c o la c io n a d o  p a r a  c o m p a r a ç ã o ,  m a s ,  ta m b é m , 

n a  id e n t i f ic a ç ã o  d o s  a s p e c to s  e m  q u e  se  a p r e s e n ta m  d iv e r g e n te s :  a  d e c is ã o  c o n t r a  a  

q u a l  s e  r e c o r r e  e  o  m o d e lo  o f e r e c id o  a  c o te jo .

N o  i te m  I, a  S ú m u la  n º  3 3 7  d o  T S T  e x ig e , p a r a  a  c o m p ro v a ç ã o  d e  d iv e rg ê n c ia  

ju r is p r u d e n c ia l ,  a  t r a n s c r iç ã o  d o  t r e c h o  in d ic a d o  p a r a  c o n fro n to  d e  te s e s  e  a  in d ic a ç ã o  

d a  fo n te  a u to r iz a d a  d e  p u b lic a ç ã o  d o  t r e c h o  t r a n s c r i to  n a s  r a z õ e s  d o  re c u rso , c o m  a  

re s p e c tiv a  d a ta , a  f im  d e  p o s s ib i l i ta r  a  a fe r iç ã o  d a  f id e lid a d e  d o  m o d e lo  c o te ja d o . S e  o 

r e c o r re n te  v is a  a  c o n f ro n ta r  a  d e c is ã o  re c o r r id a  c o m  tre c h o  d a  fu n d a m e n ta ç ã o  d o  a c ó rd ã o  

p a ra d ig m a , d e v e rá  tr a n s c re v ê - lo  n a s  r a z õ e s  d o  re c u r s o  e  j u n t a r  c ó p ia  a u te n t ic a d a  d e  se u  

in te iro  te o r  o u  in d ic a r  a  fo n te  a u to r iz a d a  q u e  o  te n h a  p u b lic a d o  n a  ín te g r a .13

N o  q u e  ta n g e  à  v io la ç ã o  l i te r a l  d e  p r e c e i to  d e  le i  o u  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú 

b lic a , a  e x ig ê n c ia  e m  re la ç ã o  à  f u n d a m e n ta ç ã o  c o n s is te  e m  q u e  n ã o  b a s ta  o  e m b a r g a n te  

a le g a r  q u e  o  a c ó rd ã o  r e c o r r id o  c o n t r a r io u  e s s e  o u  a q u e le  d is p o s i t iv o  o u  p r in c íp io ,  é  

im p e ra t iv o  q u e  e m  s u a s  r a z õ e s  a p o n te ,  c o m  p re c is ã o , o s  f u n d a m e n to s  p e lo s  q u a is ,  n o  

s e u  e n te n d e r ,  a  n o r m a  m e n c io n a d a  s o f re u  a  v io la ç ã o  in v o c a d a . E m  re s u m o , a le g a ç ã o  

g e n é r ic a  d e  v io la ç ã o  n ã o  r e n d e  e n s e jo  a o  c o n h e c im e n to  d o s  e m b a rg o s .

M u i to  se  t e m  d is c u t id o  n o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  s o b re  a  f u n d a m e n 

ta ç ã o  d o  re c u r s o  d e  e m b a r g o s  c o n tr a  d e c is ã o  d e  T u r m a  p ro f e r id a  e m  re c u r s o  d e  re v is ta . 

U m  d o s  t e m a s  d e  q u e  se  t e m  o c u p a d o  a  S D I  é  p r e c i s a m e n te  a q u e le  a t i n e n te  a o  

c o n h e c im e n to  d o s  e m b a r g o s  q u a n d o  a  p a r te  v e m  s u s te n ta n d o  q u e  o  r e c u r s o  d e  re v is ta  

n ã o  c o n h e c id o  m e r e c ia  c o n h e c im e n to  o u  q u a n d o  c o m b a te  o  c o n h e c im e n to  d o  r e c u r s o  

d e  re v i s ta  q u e , a  s e u  ju íz o ,  n ã o  m e r e c ia  s e r  c o n h e c id o . N u m a  h ip ó te s e  o u  n a  o u tra , 

n ã o  r a r o ,  o  a p e lo  s e  r e s s e n te  d a  f a l t a  d e  a rg ü iç ã o  d e  o fe n s a  a o  a r t .  8 9 6  d a  C L T , e m  q u e  

se  s i tu a m  o s  p r e s s u p o s to s  in t r ín s e c o s  d e  c a b im e n to  d o  r e c u r s o  d e  r e v is ta ,  q u e , n o  

p r im e i r o  c a so , p a r a  o  r e c o r r e n te ,  f o r a m  a te n d id o s  e  n o  s e g u n d o  n ã o  o  fo r a m .

C o m  e fe i to , e m  se  t r a ta n d o  d e  re c u r s o  d e  r e v is ta  d o  q u a l  a  T u r m a  n ã o  c o n h e 

c e u  a o  p r e c e d e r  a o  e x a m e  d o s  p r e s s u p o s to s  in t r ín s e c o s ,  o  e m b a r g a n te  h a v e r á  d e  d e 

m o n s t r a r  q u e  a  d e c is ã o  d a  T u r m a  v io lo u  o  a r t .  8 9 6  d a  C L T  p a r a  p e r m i t i r  q u e  se  a r t ic u 

le m  o s  fu n d a m e n to s  p e lo s  q u a is  h a v e r ia  a q u e le  r e c u r s o  d e  s e r  c o n h e c id o . M e s m o  n a  

h ip ó te s e  d e  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  c o n h e c id o , a c a s o  a  p a r t e  e m b a r g a n te  v e n h a  c o m b a te r  o  

c o n h e c im e n to  d a q u e le  a p e lo , h a v e r á  d e  in d i c a r  v io la ç ã o  a o  m e s m o  a r t .  8 9 6 .

N o  c a s o  d e  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  n ã o  c o n h e c id o ,  é  b o m  se  t e r  p r e s e n te  q u e  o  a r t .  

8 9 6  d a  C L T  te m  v á r io s  d is p o s i t iv o s  e  q u e  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  p o d e r á  e s t a r  c a lc a d o

1 2      T e x t o  a p r o v a d o  p e l a  R e s o l u ç ã o  1 2 9 / T S T ,  d e  0 5 . 0 4 . 2 0 0 5 ,  p u b l i c a d a  n o  D J U - 1  d o s  d i a s  2 0 ,  2 2  e

2 5 . 0 4 . 2 0 0 5 .

1 3      R e f e r ê n c i a :  T S T ,  P r o c .  E - R R  4 3 4 . 9 9 5 / 1 9 9 8 . 0 ,  A c .  S D I - 1 ,  R e l .  M i n .  J o ã o  B a t i s t a  B r i t o  P e r e i r a ,  D J - 1  

3 0 . 1 0 . 2 0 0 3 .
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o u  e m  a p e n a s  u m , o u  e m  d o is ,  o u  e m  v á r io s  d e le s .  A  p a r t e  d e v e r á  i n d i c a r  d e  m o d o  

p re c is o  o  d is p o s i t iv o  ( a l ín e a  o u  p a r á g r a f o )  d o  a r t .  8 9 6  n o  q u a l  se  a p ó ia  a q u e le  r e c u rs o .

O  a r g u m e n to  é  o  s e g u in te :  s e u  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  e n c o n t r a - s e  b e m  f u n d a m e n 

ta d o .  D iz  o  e m b a r g a n te ,  p o r ta n to ,  q u e  e le  a te n d e  a  p e lo  m e n o s  u m  d o s  p re s s u p o s to s  

in t r ín s e c o s  o u  e s p e c íf ic o s . C o m o  se  s a b e , e s s e s  p r e s s u p o s to s  e s tã o  a s s im  d is t r ib u íd o s  

n o  a r t .  8 9 6  d a  C L T : a l í n e a  a: d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l  n o  e x a m e  d e  le i  f e d e r a l ;  

a l í n e a  b: d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l  n o  e x a m e  d e  l e i  e s ta d u a l ,  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  

d e  t r a b a lh o ,  a c o r d o  c o le t iv o , s e n t e n ç a  n o r m a t iv a ,  o u  r e g u la m e n to  e m p r e s a r i a l  d e  

o b s e r v â n c ia  e m  m a is  d e  u m a  ju r i s d iç ã o  d e  T R T ; a l ín e a  c : v io la ç ã o  l i te r a l  d e  d is p o s iç ã o  

d e  l e i  f e d e r a l ,  o u  à  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ;  § 2°: v io la ç ã o  d i r e ta  d e  n o r m a  d a  

C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  q u a n d o  se  t r a t a r  d e  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  e m  p r o c e s s o  d e  

e x e c u ç ã o ; e  § 6°: c o n t r a r ie d a d e  à  s ú m u la  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e  v io la ç ã o  

d i r e t a  d a  C o n s t i tu i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  q u a n d o  se  t r a t a r  d e  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  e m  

p r o c e d im e n to  s u m a r ís s im o .

T e n d o -s e  p r e s e n te  q u e  a  le i  c o n te m p la  o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  c o n t r a  d e c is õ e s  

d e  T u r m a  c o n t r á r i a s  à  l e t r a  d a  l e i  f e d e r a l ,  o u  q u e  d iv e r g i r e m  e n t r e  s i, o u  d e  a c ó r d ã o  

d a  S D I  o u  d e  S ú m u la  d o  T r ib u n a l ,  s e  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  n ã o  f o i  c o n h e c id o ,  n o s  

e m b a r g o s  a  p a r t e  s o m e n te  p o d e r á  s u s te n ta r  a  v io la ç ã o  a o  a r t .  8 9 6 , in d ic a n d o  a  a l ín e a  

o u  o  p a r á g r a f o  n o  q u a l  e s tá  c a lc a d o  a q u e le  r e c u r s o .

T r a ta - s e  d e  r e c u r s o  d e  n a tu r e z a  e x t r a o r d in á r ia ,  d e  t a l  s o r te  q u e  a  in d ic a ç ã o  

e q u iv o c a d a  d o  d is p o s i t iv o  e q u iv a l e  a  n ã o  i n d i c a r  v io l a ç ã o ,  r e s u l t a n d o  n o  n ã o -  

c o n h e c im e n to  d o  a p e lo  p o r  d e f ic iê n c ia  d e  fu n d a m e n ta ç ã o .  L e m b r e - s e  m a is  q u e  n e m  

to d a  d e c is ã o  m e d ia n te  a  q u a l  a  T u r m a  n ã o  c o n h e c e  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  é  s u s c e t ív e l  

d e  e m b a r g o s  c o m  f u n d a m e n to  e m  v io la ç ã o  a o  a r t .  8 9 6  d a  C L T . A  t í tu lo  d e  e x e m p lo :  

A  p a r t e  in te r p ô s  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  e m  q u e  o  ú n ic o  f u n d a m e n to  t r a z id o  fo i  u m a  

a r g ü i ç ã o  d e  d i v e r g ê n c i a ,  e  a  T u r m a  d e l e  n ã o  c o n h e c e u  p o r  e n t e n d e r  q u e  a  

ju r i s p r u d ê n c ia  c o la c io n a d a  n ã o  s e  a p r e s e n ta v a  d iv e r g e n te .  S e  o  e m b a r g a n te  in v o c a r  

v io la ç ã o  à  a l í n e a  a  d o  a r t .  8 9 6  d a  C L T ,14 o  c o n h e c im e n to  d e s s e s  e m b a r g o s  e n c o n t r a  

o b s tá c u lo  n o  i t e m  I I  d a  S ú m u la  n °  2 9 6  d o  T S T , q u e  v e d a  o  r e e x a m e  d e  d iv e r g ê n c ia  

j u r i s p r u d e n c ia l  in d i c a d a  n o  r e c u r s o  d e  r e v is ta ,  in  v e r b i s :  “N ã o  o f e n d e  o  a r t .  8 9 6  d a  

C L T  d e c is ã o  d e  T u r m a  q u e , e x a m in a n d o  p r e m is s a s  c o n c r e ta s  d e  e s p e c i f i c id a d e  d a  

d i v e r g ê n c i a  c o l a c i o n a d a  n o  a p e lo  r e v i s i o n a l ,  c o n c l u i  p e lo  c o n h e c i m e n t o  o u  

d e s c o n h e c im e n to  d o  r e c u r s o ”  ( e x - O J  3 7 , q u e  fo i  in c o r p o r a d a  à  S ú m u la ) .

T o d a v ia , se  e s s e  m e s m o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  c o n t in h a  a in d a  in d ic a ç ã o  d e  o fe n s a  

à  d is p o s iç ã o  d e  le i  f e d e r a l  e  q u a n to  a  e s s e  a s p e c to  n ã o  f o i  c o n h e c id o ,  d e v e m  o s  

e m b a r g o s  c o n te r  a rg ü iç ã o  d e  o fe n s a  à  a l í n e a  c  d o  a lu d id o  a r t . 8 9 6 , a c r e s c id a  d o s  

f u n d a m e n to s  p e lo s  q u a is  a  d e c is ã o  r e g io n a l  v io lo u  a  n o r m a  in d ic a d a  n o  r e c u r s o  d e  

r e v is ta  -  d a í  a  n e c e s s id a d e  d e  in d ic a ç ã o  o u  d a  a l ín e a ,  o u  d o  p a r á g r a f o  q u e  d e u  e n se jo  

a o  re c u rs o . É  a  o r ie n ta ç ã o  q u e  s e  e x t r a i  d a  a tu a l  S ú m u la  n °  2 2 1 , i t e m  I , in  v e rb is :

1 4         C L T ,  a r t .  8 9 6 :  c a b e  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  p a r a  a  T u r m a  d o  T S T  d a s  d e c i s õ e s  d o  T R T  q u e :  “ a )  d e r e m  a o  

m e s m o  d i s p o s i t i v o  d e  l e i  f e d e r a l  i n t e r p r e t a ç ã o  d i v e r s a  d a  q u e  l h e  h o u v e r  d a d o  o u t r o  T r i b u n a l  R e g i o n a l . . . ” .
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“ S Ú M U L A  N °  2 2 1 -  R E C U R S O S  D E  R E V IS T A  O U  D E  E M B A R G O S  

-  V IO L A Ç Ã O  D E  L E I  -  IN D IC A Ç Ã O  D E  P R E C E IT O  -  IN T E R P R E T A Ç Ã O  

R A Z O Á V E L  ( in c o rp o ra d a  a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l  n °  9 4  d a  S D I-1 )

I  -  A  a d m is s ib i l id a d e  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  e  d e  e m b a r g o s  p o r  v io la ç ã o  

t e m  c o m o  p r e s s u p o s to  a  in d i c a ç ã o  e x p r e s s a  d o  d i s p o s i t iv o  d e  l e i  o u  d a  

C o n s t i tu iç ã o  t id o  c o m o  v io la d o  ( e x - O J  9 4  -  I n s e r id a  e m  3 0 .0 5 .1 9 9 7 ) .

I I  -  ( . . . )  ( e x - S ú m u la  n °  2 2 1  -  R e s . 1 2 1 /2 0 0 3 , D J  2 1 .1 1 .2 0 0 3 ) .” 15

A s s im  é  q u e :  s e  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  s e  e n c o n t r a  b e m  f u n d a m e n ta d o  e  m e s m o  

a s s im  a  T u r m a  d e le  n ã o  c o n h e c e u ,  n e g o u  v ig ê n c i a  a o  a r t .  8 9 6  d a  C L T , o u , s e  n ã o  

v e m  f u n d a m e n ta d o ,  e  a  T u r m a  d e le  c o n h e c e u ,  c o n h e c e u  m a l ,  v e r i f ic a - s e  a  v io la ç ã o  

a o  m e s m o  a r t .  8 9 6 . E m  q u a lq u e r  d a s  h ip ó te s e s  d a d a s ,  se  o  e m b a r g a n te  n ã o  in d ic a r ,  

c l a r a  e  e x p re s s a m e n te ,  o  a r t .  8 9 6  d a  C L T  ( a p o n ta n d o  a  a l í n e a  e /o u  o  p a r á g r a f o  

v io la d o  p e lo  a c ó r d ã o  d a  T u r m a ) ,  t e m - s e  p o r  d e f ic ie n te  a  f u n d a m e n ta ç ã o  d o  r e c u r s o  

e , e m  c o n s e q ü ê n c ia ,  n ã o  s e  c o n h e c e  d o s  e m b a r g o s .

S e  a s s im  a  p a r t e  n ã o  p ro c e d e r ,  e s t a r á  t r a n s f e r in d o  à  S D I  a  o b r ig a ç ã o  d e  

in v e s t ig a r ,  p a r a  q u e  id e n t i f iq u e  q u a l  d is p o s i t iv o  e n s e ja r ia  o  c o n h e c im e n to  d o  r e c u r s o  

d e  r e v i s ta  n ã o  c o n h e c id o  o u  o  d is p o s i t iv o  p e lo  q u a l  a  T u r m a  c o n h e c e u  d o  r e c u r s o  

d e  r e v i s ta  p o r  e q u ív o c o ,  e m  m a n i f e s t a  a d o ç ã o  d o  c r i t é r io  d a  i n d i c a ç ã o  im p l í c i t a  d e  

v io la ç ã o  a o  a r t .  8 9 6  d a  C L T , o b r ig a n d o - s e  a  u m  e n q u a d r a m e n to  q u e  e n v o lv e ,  n u m  

p r im e i r o  m o m e n to ,  o  r i s c o  d a  im p o s s ib i l id a d e  m a t e r i a l  s e  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  n ã o  

o f e r e c e r  e s s e  e le m e n to ;  n u m  s e g u n d o  m o m e n to ,  a  im p r o p r i e d a d e  c o n s i s te n te  n a  

s u p le m e n ta ç ã o  o u  a d e q u a ç ã o  d o  r e c u r s o  d a  p a r te ,  p r o c e d im e n to s  c o m  o s  q u a is  a  

ju r i s p r u d ê n c ia  n ã o  se  c o m p a d e c e ,  h a ja  v i s t a  a  O r ie n t a ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n °  2 9 4  d a  

S D I  (S u b s e ç ã o  1) d o  s e g u in te  te o r :

“ O r ie n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c ia l  n °  2 9 4 . E m b a r g o s  à  S D I  c o n t r a  d e c is ã o  

e m  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  n ã o  c o n h e c id o  q u a n to  a o s  p r e s s u p o s to s  in t r ín s e c o s .  

N e c e s s á r i a  a  in d i c a ç ã o  e x p r e s s a  d e  o f e n s a  a o  a r t .  8 9 6  d a  C L T . P a r a  a  

a d m is s ib i l id a d e  e  c o n h e c im e n to  d e  e m b a r g o s ,  in te r p o s to s  c o n t r a  d e c is ã o  m e 

d ia n t e  a  q u a l  n ã o  f o i  c o n h e c id o  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  p e la  a n á l i s e  d o s  p r e s 

s u p o s to s  in tr ín s e c o s ,  n e c e s s á r io  q u e  a  p a r t e  e m b a r g a n te  a p o n te  e x p re s s a m e n te  

a  v io la ç ã o  a o  a r t .  8 9 6  d a  C L T .”

N ã o  é  s e m  r a z ã o  a  e x ig ê n c ia .  É  n o  a r t .  8 9 6  d a  C L T  q u e  r e s id e  to d o  o 

b a l i z a m e n to  d o  re c u r s o  d e  re v is ta .  S e  a  T u r m a  c o n c lu i  e s t a r  a u s e n te  u m  d o s  r e q u is i to s  

in s e r to s  n a q u e le  d is p o s i t iv o  e  a  p a r t e  r e c o r r e n te  in s is t e  e m  q u e  e s s e  r e q u i s i t o  fo i 

a te n d id o ,  é  ó b v io  q u e  a  c o n c lu s ã o  é  d e  c o n t r a r ie d a d e  à q u e la  n o r m a .  S e , a o  c o n t r á r io ,  

a  p a r t e  r e c o r r id a  n o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  d e p a r a  c o m  o  c o n h e c im e n to  d e s s e , o u  se ja , 

c o m  a  c o n c lu s ã o  d a  T u r m a  d e  r e g u la r id a d e  f o r m a l  e , a  j u í z o  d e s s a  p a r t e ,  o  r e c u r s o

1 5       T e x t o  a p r o v a d o  p e l a  R e s o l u ç ã o  1 2 9 / T S T ,  d e  0 5 . 0 4 . 2 0 0 5 ,  p u b l i c a d a  n o  D J U - 1  d o s  d i a s  2 0 ,  2 2  e

2 5 . 0 4 . 2 0 0 5 .  P r e c e d e n t e :  E - R R  1 6 4 . 6 9 1 / 1 9 9 5 ,  S D I - P l e n a .
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n ã o  r e u n i a  c o n d iç õ e s  d e  c o n h e c im e n to ,  é  n a tu r a l  q u e  o  c o m b a te  a o  c o n h e c im e n to  

d o  r e c u r s o  p a s s e  p e lo  e x a m e  d o s  s e u s  p re s s u p o s to s  d e  a d m is s ib i l id a d e  e , se  c o n h e c id o  

o  r e c u r s o  s e m  o  a te n d im e n to  d a s  e x ig ê n c ia s  in s c r i t a s  n o  a r t .  8 9 6  d a  C L T , o u t r a  n ã o  

s e r á  a  c o n c lu s ã o ,  s e n ã o  a  d e  q u e  r e s to u  v io l a d a  e s s a  n o r m a .  E s s a s  s ã o , e m  l i n h a s  

g e r a i s ,  a s  r a z õ e s  p o r  q u e ,  n e s s a s  d u a s  h ip ó te s e s ,  é  c o n d iç ã o  p a r a  o  c o n h e c im e n to  d o  

r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  a  a r g ü iç ã o  f u n d a m e n ta d a  d e  o f e n s a  a o  d is p o s to  n o  m e n c io n a d o  

d i s p o s i t iv o  d e  le i .

P r e q u e s t io n a m e n to  -  f i n a lm e n te ,  o s  e m b a r g o s  a in d a  se  s u je i t a m  a o  p r e q u e s 

t i o n a m e n to ,  q u e  a q u i  fo i  r e la c io n a d o  c o m o  ú l t im o  n o  r o l  d o s  p r e s s u p o s to s  r e c u r s a is ,  

p o r q u e  s e  a p r o x im a  m a is  d e  r e q u i s i to ,  p o r  se  t r a t a r  d e  u m a  c o n d iç ã o  n e c e s s á r ia  p a r a  

p e r m i t i r  à  p a r t e  d is c u t i r  d e te r m in a d o  te m a  n o  r e c u r s o  in te rp o s to ,  m a s  d e  im p o r tâ n c ia  

in q u e s t io n á v e l  à  c o m p r e e n s ã o  d a  c o n t r o v é r s ia ,  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  e  a o  d i r e i to  

d e  d e fe s a .

A in d a  n ã o  h á  c o n c e i to  e x a to  d o  q u e  s e ja  p r e q u e s t io n a m e n to ,  m a s  c e r to  é  q u e  

e s s a  e x p re s s ã o  s e  p o p u la r iz o u  n o s  T r ib u n a is  c o m o  s e n d o  o  r e s u l ta d o  d e  e x a m e  d o  

te m a  o b je to  d o  r e c u r s o  c o m  a d o ç ã o  d e  te s e  p e lo  T r ib u n a l  p r o la to r  d a  d e c is ã o  re c o r r id a . 

D ia n te  d a s  in ú m e r a s  v i r tu d e s  p ro c e s s u a is  q u e  t e m  r e v e la d o  e s s a  e x ig ê n c ia ,  p e rc e b e -  

se  q u e  o  p r e q u e s t io n a m e n to  é  o  q u e s t io n a m e n to  q u e  se  e x ig e  o u  se  a p re s e n ta  e m  

m o m e n to  p ro c e s s u a l  a n te r io r .  V a le  d iz e r : m is te r  q u e  a  m a té r ia  t e n h a  s id o  d is c u t id a  n o  

ju lg a m e n to  d o  q u a l  s e  r e c o r r e  a g o ra ;  a c a s o  n ã o  t e n h a  s id o  e la  d is c u t id a  e  a p re c ia d a  

a n te s , t e r á  d e ix a d o  o  r e c o r r e n te  d e  c u m p r i r  a  e x ig ê n c ia  d o  d e b a te  a n te r io r  d a  m a té r ia .  

S e , e n tr e ta n to , a  m a té r ia  fo i s u s c ita d a  n o  re c u r s o  a n te c e d e n te  e  o  ó rg ã o  ju lg a d o r  o m itiu -  

se , d e ix a n d o  d e  e x a m in á - la ,  d e v e  a  p a r te  o p o r  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  p a r a  e x ig i r  o  

p r o n u n c ia m e n to  a c e r c a  d o  te m a  a  s e r  d e b a tid o  n o s  e m b a rg o s , so b  p e n a  d e  p re c lu s ã o .

N o  e s f o rç o  d e  f i x a r  a  m e lh o r  c o m p r e e n s ã o  a c e r c a  d e s s a  e x ig ê n c ia ,  o  T r ib u n a l  

S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  e m  1 9 8 9 , e d i to u  a  S ú m u la  n º  2 9 7 ,  d o  s e g u in te  te o r :  “ D iz - s e  

p r e q u e s t i o n a d a  a  m a t é r i a  q u a n d o  n a  d e c i s ã o  i m p u g n a d a  h a j a  s id o  a d o ta d a ,  

e x p l i c i t a m e n te ,  te s e  a  r e s p e i to .  I n c u m b e  à  p a r t e  i n t e r e s s a d a  in t e r p o r  e m b a r g o s  

d e c la r a tó r io s  o b je t iv a n d o  o  p r o n u n c ia m e n to  s o b re  o  te m a ,  s o b  p e n a  d e  p r e c lu s ã o ” . 

E x t r a i - s e  d o  te x to  q u e ,  p a r a  s e  t e r  c o m o  p r e q u e s t io n a d a  a  m a té r ia ,  n ã o  b a s t a  q u e  a  

p a r t e  a  t e n h a  s u s c i ta d o  n o  r e c u r s o ;  é  n e c e s s á r io  q u e  e s t a  t e n h a  s id o  d e b a t id a  n o  

ju l g a m e n t o  d a  c a u s a  e  q u e  o  ó rg ã o  j u l g a d o r  t e n h a  e m i t id o  p r o n u n c ia m e n to  e x p l íc i to  

s o b r e  e la .

A  s e g u n d a  p a r t e  d o  v e rb e te ,  e v id e n te m e n te ,  só  se  j u s t i f i c a  e m  c a s o  d e  o m is s ã o  

d o  ju l g a d o ,  c o n s i s te n te  n a  a u s ê n c i a  d e  p r o n u n c ia m e n to  s o b re  t e m a  a n te s  s u b m e tid o  

à  a p r e c ia ç ã o ,  s e ja  n a s  r a z õ e s  d o  r e c u r s o ,  s e ja  n a s  c o n t r a - r a z õ e s  d e s te .

P r e q u e s t io n a m e n to  é , p o r t a n to ,  a  a d o ç ã o  e x p l í c i t a  p e lo  ó rg ã o  p r o l a to r  d a  

d e c is ã o  r e c o r r id a  d e  te s e  a c e r c a  d o  t e m a  o b je to  d o  re c u r s o .

T e n h o  o  p r e q u e s t io n a m e n to  c o m o  r e q u is i to  d o  re c u r s o , p o r q u e  o  e x a m e  p ré v io  

d o  t e m a  a b o r d a d o  n o  a p e lo  é  e x ig ê n c ia  q u e  v i s a  a  e v i t a r  q u e  (v .g .)  n o  r e c u r s o  d e  

e m b a r g o s  s e ja  in c lu íd o  e  d e b a t id o  n a  S D I  te m a  n ã o  a p r e c ia d o  n a  T u r m a , a in d a  q u e  

a b o r d a d o  n o  r e c u r s o  d e  re v is ta .
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E m  re s u m o , o  p r e s s u p o s to  ( r e q u is i to )  d o  p r e q u e s t io n a m e n to  n o  r e c u r s o  d e  

e m b a r g o s  n o  T S T  te m  p o r  f i n a l id a d e  p r im o r d ia l  e v i t a r  a  s u p r e s s ã o  d e  in s tâ n c ia ,  o u  

s e ja , im p e d i r  o  e x a m e  d e  u m  te m a  q u e  n ã o  h a j a  s id o  d e b a t id o  n o  j u l g a m e n t o  d e  c u ja  

d e c is ã o  se  r e c o r r e ,  p r e s e r v a n d o  c o m  is s o  o  d e v id o  p r o c e s s o  le g a l .  V is a , a in d a ,  a  

e v i ta r  q u e  a  p a r te  c o n t r á r ia  s e ja  s u r p re e n d id a  c o m  te m a  in s e r to  n o s  e m b a r g o s  e s t r a n h o  

a o  c o n te ú d o  d o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o ,  c o m  o  q u e  se  p r e s e r v a  o  s a g r a d o  d i r e i t o  d e  

d e fe s a .

T a m a n h a  é  a  c o m p le x id a d e  d o  t e m a ,  q u e  o  T S T , e m  2 0 0 3 ,  p r o c e d e u  a o  

r e e x a m e  d a  S ú m u la  n °  2 9 7  e , v is a n d o  a  m e l h o r a r  a  c o m p r e e n s ã o  d e s s e  r e q u is i to ,  

a l t e r o u - a ,  f l e x ib i l i z a n d o  o  c o n c e i to  in s e r to  n a  r e d a ç ã o  o r ig in a l ,  n o  q u e  m i t ig o u  o  

s e u  r i g o r  r e l a t i v a m e n te  a o  p r e q u e s t io n a m e n to  d a  “ q u e s tã o  j u r í d i c a ” , c o n s o a n te  se 

lê  n a  a tu a l  r e d a ç ã o  d a  a lu d id a  s ú m u la ,  in  v e r b i s :

“ S Ú M U L A  N °  2 9 7  -  P R E Q U E S T IO N A M E N T O  -  O P O R T U N ID A D E  

-  C O N F IG U R A Ç Ã O  -  1. D iz - s e  p r e q u e s t io n a d a  a  m a té r i a  o u  q u e s tã o  q u a n d o  

n a  d e c is ã o  im p u g n a d a  h a ja  s id o  a d o ta d a ,  e x p l ic i ta m e n te ,  te s e  a  re s p e ito . 2. 

In c u m b e  à  p a r te  in te r e s s a d a ,  d e s d e  q u e  a  m a té r ia  h a ja  s id o  in v o c a d a  n o  re c u r s o  

p r in c ip a l ,  o p o r  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s  o b je t iv a n d o  o  p r o n u n c ia m e n to  s o b re  o 

te m a , so b  p e n a  d e  p re c lu s ã o . 3 . C o n s id e r a - s e  p r e q u e s t io n a d a  a  q u e s tã o  ju r íd i c a  

in v o c a d a  n o  re c u r s o  p r in c ip a l  s o b re  a  q u a l  se  o m i te  o  T r ib u n a l  d e  p r o n u n c ia r  

te s e , n ã o  o b s ta n te  o p o s to s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o .”

N a  m e n c io n a d a  r e v is ã o , c o m o  se  o b se rv a , n o  i t e m  3 d a  S ú m u la , o  T r ib u n a l  

S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  m a n te v e  o  r i g o r  e m  re la ç ã o  à  e x ig ê n c ia  d e  p re q u e s t io n a m e n to  

n o  to c a n te  à  m a té r ia  d e  fa to , m a s  s u a v iz o u -a  q u a n d o  s e  t r a t a r  d e  “ q u e s tã o  ju r íd i c a ” ; 

n e s te  ú l t im o  c a so , a d o ta n d o  u m a  e s p é c ie  d e  p r e q u e s t io n a m e n to  f ic to , q u a n d o  a  p a r te  

e x ig e  o  p r o n u n c ia m e n to  s o b re  q u e s tã o  ju r íd i c a ,  m a s  o  j u í z o  se  r e c u s a  a  e m iti- lo .

3 O S  E M B A R G O S  N O  T S T

3 .1  E m b a r g o s  in f r in g e n te s  e m  d is s íd io  c o le t i v o  -  S D C

O s  e m b a r g o s  i n f r i n g e n t e s  d e  q u e  c o g i t a  a  L e i  n °  7 .7 0 1 /8 8  s ã o  a q u e le s  

in te r p o s to s  c o n t r a  d e c is ã o  to m a d a  p o r  m a i o r i a  n o  ju l g a m e n t o  d e  d is s íd io  c o le t iv o  

d e  c o m p e tê n c ia  o r ig in á r i a  d a  S e ç ã o  E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  C o le t iv o s  d o  T r ib u n a l  

S u p e r io r  d o  T r a b a lh o .  E s s e  r e c u r s o  t e m  p o r  o b je t iv o  s u b m e te r  a o  c o n h e c im e n to  d a  

S e ç ã o  N o r m a t i v a  ( p r o l a t o r a  d a  d e c i s ã o  e m b a r g a d a )  t o d a  a  m a t é r i a  o b je to  d a  

d iv e r g ê n c ia .  A s s im  é  q u e  o s  e m b a r g o s  i n f r in g e n te s  v i s a m  p r e c i s a m e n te  a  d e f e n d e r  

a  p r e v a l ê n c ia  d o  v o to - v e n c id o ,  d a í  a  n e c e s s id a d e  d e  o  p r o l a to r  d e  t a l  v o to  d e c l i n a r  

s e u s  f u n d a m e n to s ;  é  o  q u e  se  d e n o m in a  d e c la r a ç ã o  d e  v o to - v e n c id o ,  a  e s ta b e le c e r  

o s  l im i te s  d o s  e m b a r g o s  in f r in g e n te s .

U m a  c u r io s id a d e  q u a n to  a  e s s e  a s p e c to  é  a  s e g u in te :  n a s  h ip ó te s e s  e m  q u e  

s ã o  c a b ív e is  o s  e m b a r g o s  in f r in g e n te s ,  s e  a  S e s s ã o  N o r m a t iv a  d o  T r ib u n a l  c o n s ig n a r  

a p e n a s  q u e  o  j u l g a m e n t o  se  d e u  p o r  m a io r i a ,  o  q u e  d e v e  f a z e r  a  p a r t e  p a r a  v ia b i l i z á -
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lo s ?  P a r e c e  ló g ic o  q u e  e la  d e v e r á  l a n ç a r  m ã o  d o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  c o m  o 

f i m  d e  v e r  d e c la r a d o s  o s  f u n d a m e n to s  d o  v o to - v e n c id o ,  c u ja  p r e v a l ê n c ia  c o n s t i tu i  

o b je to  d o  r e c u r s o  a  s e r  in te r p o s to .  P e r s i s t in d o  a  o m is s ã o ,  o s  e m b a r g o s  d e v o lv e r ã o  

to d a  a  m a té r i a  a n te r io r m e n te  a p r e c i a d a  r e l a t iv a m e n te  a o  te m a . A c a s o  a  p a r t e  r e c o r r a  

s e m  o p o r  o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  p a r a  c o r r ig i r  o  d e f e i to  ( o m is s ã o  d o  ju l g a d o  a  

s e r  e m b a r g a d o ) ,  s o f r e r á  o s  e fe i to s  d a  p r e c lu s ã o .  E n t r e t a n to ,  m e s m o  n a  h ip ó te s e  d e  

a u s ê n c i a  d e  d e c la r a ç ã o  d o  v o to  d is s id e n te ,  e s ta n d o  c la r o  n o  a c ó r d ã o  d a  S D C  s e u  

s e n t id o ,  s ã o  c a b ív e is  o s  e m b a r g o s  in f r in g e n te s .

A  f a l t a  d e  u n a n im id a d e  s e  a p u r a  p e l a  c o n c lu s ã o  d e  c a d a  v o to ,  d e  m a n e i r a  

q u e  a  d iv e r g ê n c ia  p o r v e n tu r a  e x is te n te  n a  f u n d a m e n ta ç ã o  n ã o  e n s e ja  a  in te r p o s iç ã o  

d e  e m b a r g o s  in f r in g e n te s .  T o m e -s e  c o m o  e x e m p lo  u m a  c lá u s u la  e m  d e te r m in a d o  

d is s íd io  c o le t iv o  e m  q u e  a  e n t id a d e  s in d ic a l  s u s c i ta n te  p o s tu la  r e a ju s te  d e  s a lá r io s  

a lu s iv o  à  p r o d u t iv id a d e :  n o  ju l g a m e n t o  d o  d is s íd io ,  u m  d o s  m e m b r o s  d a  s e s s ã o  

n o r m a t iv a  r e j e i t a  a  p r e te n s ã o ,  so b  o  a r g u m e n to  d e  q u e  a  c a te g o r ia  s u s c i ta n te  j á  

o b te v e  u m  a l in h a m e n to  s a l a r i a l  p a r a  o  p e r ío d o  a  q u e  se  r e f e r e  o  d is s íd io ,  e n q u a n to  

o s  d e m a i s  a  in d e f e r e m  p o r  f a l t a  d e  c o m p r o v a ç ã o  d a  p r o d u t iv id a d e  d o  s e to r  q u e  a  

e n s e j a r i a  c o n c e s s ã o  d a  v a n t a g e m .  N e s s a  h i p ó t e s e ,  n ã o  c a b e m  o s  e m b a r g o s  

in f r in g e n te s ,  p o is  q u e  a  d e c is ã o  f i n a l  se  a p r e s e n ta  u n â n im e  q u a n to  a o  in d e f e r im e n to  

d a  p r e te n s ã o .

O s  e m b a r g o s  in f r in g e n te s  s ã o  in te r p o s to s  p a r a  a  p r ó p r i a  S e ç ã o  N o r m a t iv a  

(S D C ) , q u e  o s  p r o c e s s a r á  c o m  in t im a ç ã o  d a  p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a  a p r e s e n ta r  c o n t r a -  

r a z õ e s  e  o s  j u l g a r á  c o m  in c lu s ã o  p r é v i a  e m  p a u ta .  E m b o r a  n ã o  e s te ja m  s u je i to s  a  

ju í z o  p r é v io  d e  a d m is s ib i l id a d e ,  s e  e s s e s  e m b a r g o s  n ã o  a te n d e r e m  a o s  p r e s s u p o s to s  

d e  r e c o r r ib i l id a d e ,  o  r e l a to r  p o d e r á  d e n e g á - lo s  l im in a r m e n te ,  c o n s o a n te  a  n o r m a  

p r e v i s ta  n o  a r t .  2 4 2  d o  R e g im e n to  I n t e r n o  d o  T S T .16 S u a  d is t r ib u iç ã o  é  f e i t a  e n t r e  

o s  m e m b r o s  d a  S D C  ( S e ç ã o  N o r m a t iv a ) ,  e x c e tu a n d o - s e  a q u e le  q u e  a tu o u  c o m o  

r e l a t o r  d o  d i s s íd i o  c o le t iv o  e /o u  o  r e d a t o r  d a  s e n t e n ç a  n o r m a t i v a  e m b a r g a d a ,  

c o n f o r m e  e s ta b e le c e  o  a r t .  1 0 1  d o  R e g im e n to .17

3 .2  E m b a r g o s  c o n t r a  d e c is ã o  d e  T u r m a  d o  T S T

O p in iõ e s  d o u t r i n á r i a s  e s p a r s a s  a p o n ta m  o s  e m b a r g o s  c o m o  u m  r e c u r s o  

o b s o le to  e  i n ú t i l ,  a  s e rv iç o  d a  p r o t e la ç ã o  d o  e n c e r r a m e n to  d o  p ro c e s s o .  P a r e c e - m e  

e q u iv o c a d a  e s s a  a v a l i a ç ã o .  C o m  e fe i to ,  e s s e  r e c u r s o ,  t a l  c o m o  c o n c e b id o  h o je  n o  

s e io  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  q u e  t e m  p o r  fu n ç ã o  a  u n i f o r m iz a ç ã o  d a  

ju r i s p r u d ê n c ia  -  v o l t a d a  p a r a  a  m a té r i a  e x c lu s iv a m e n te  d e  d i r e i t o  - ,  c o n s t i tu i - s e  e m  

im p r e s c in d ív e l  in s t r u m e n to  p r o c e s s u a l  à  d is p o s iç ã o  d a s  p a r t e s  d e s t in a d o  a  g a r a n t i r

1 6  R I - T S T / 2 0 0 3 :  “ A r t .  2 4 2 .  D e s a t e n d i d a s  a s  e x i g ê n c i a s  l e g a i s  r e l a t i v a s  a o  c a b i m e n t o  d o s  e m b a r g o s  

i n f r i n g e n t e s ,  o  R e l a t o r  d e n e g a r á  s e g u i m e n t o  a o  r e c u r s o ,  f a c u l t a d a  à  p a r t e  a  i n t e r p o s i ç ã o  d e  a g r a v o  

r e g i m e n t a l ” .

1 7  R I - T S T / 2 0 0 3 : “ A r t .  1 0 1 .  À  d i s t r i b u i ç ã o  d o s  e m b a r g o s  i n f r i n g e n t e s  n ã o  c o n c o r r e r ã o  o  M i n i s t r o  q u e  

j á  t e n h a  a t u a d o  n o  p r o c e s s o  c o m o  R e l a t o r  e / o u  r e d i g i d o  o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o ” .
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e s s a  u n i f o r m id a d e ,  p o r q u e  c o m p e te  à  S e ç ã o  E s p e c ia l i z a d a  e m  D is s íd io s  I n d iv id u a i s  

d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  v e la r  p e la  e x a ta  (e  u n i f o r m e )  a p l i c a ç ã o  d a s  n o rm a s  

d e  d i r e i to  m a te r i a l  e  p r o c e s s u a l  d o  t r a b a lh o  q u e  t ê m  a p l ic a ç ã o  e m  to d o  o  te r r i t ó r io  

n a c io n a l ;  é  u m a  e s p é c ie  d e  c o n tr o le  d a  l e g a l id a d e  d o  ju lg a d o  f r e n te  a o  d ir e i to  p o s i t iv o  

q u e  se  d á  s e m p r e  q u e  n a  T u r m a  s e  d e c id i r  e m  c o n t r a r i e d a d e  à  n o r m a  f e d e r a l  d e  

r e g ê n c i a  o u  e m p r e s ta r - lh e  in t e r p r e ta ç ã o  d iv e r g e n te  s o b r e  o  m e s m o  f a to  d a q u e la  

q u e  t e n h a  d a d o  o u t r a  T u r m a , a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  In d iv id u a i s ,  o u  te x to  d a  S ú m u la  

d o  T r ib u n a l  o u , a in d a ,  O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  d o  T r ib u n a l .

E s s e s  e m b a r g o s  f o r a m  in i c ia lm e n te  p r e v i s to s  n o  a r t .  8 9 4  d a  C o n s o l id a ç ã o  

d a s  L e is  d o  T ra b a lh o ,  c u ja  r e d a ç ã o , a in d a  d e s a tu a l iz a d a ,  e x p re s s a  o  s e g u in te :  “ C a b e m  

e m b a r g o s ,  n o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  p a r a  o  P le n o ,  n o  p r a z o  d e  8  (o i to )  d ia s  

a  c o n ta r  d a  p u b l ic a ç ã o  d o  a c ó rd ã o :  b )  d a s  d e c is õ e s  d a s  T u r m a s  c o n t r á r i a s  à  l e t r a  d e  

le i  f e d e r a l ,  o u  q u e  d iv e r g i r e m  e n t r e  s i, o u  d a  d e c is ã o  p r o f e r id a  p e lo  T r ib u n a l  P le n o ,  

s a lv o  se  a  d e c is ã o  r e c o r r id a  e s t iv e r  e m  c o n s o n â n c ia  c o m  s ú m u la  d e  ju r i s p r u d ê n c ia  

u n i f o r m e  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ” .

N a  s i s te m á t ic a  d i s c ip l in a d a  n a  L e i  n º  7 .7 0 1 /8 8  e  n o  R e g im e n to  I n t e r n o  d o  

T S T , c o m p e te  à  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s  (S u b s e ç ã o  1) j u l g a r  o s  e m b a r g o s  

in t e r p o s to s  c o n t r a  a s  d e c is õ e s  d iv e r g e n te s  d a s  T u r m a s  o u  d e s ta s  c o m  d e c is ã o  d a  

S e ç ã o  d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s ,  o u  c o m  O r ie n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c ia l  d e s t a  S e ç ã o , 

o u , a in d a ,  c o m  S ú m u la  d o  T S T , b e m  c o m o  o s  e m b a r g o s  c o n t r a  a s  d e c is õ e s  d a s  

T u r m a s  q u e  v io l a r e m  p r e c e i to  d e  l e i  f e d e r a l  o u  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a .

C o m  a  m o d if ic a ç ã o  in t r o d u z id a  p e la  a lu d id a  L e i  n º  7 .7 0 1 ,  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  

d o  T r a b a lh o  f i c o u  d iv id id o  e m  T u r m a s  e  e m  d u a s  s e ç õ e s  e s p e c ia l i z a d a s ,  a  s a b e r : 

S e ç ã o  d e  D is s íd io s  C o le t iv o s  o u  S e ç ã o  N o r m a t iv a  e  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s ;  

e s ta ,  p o r  s u a  v e z ,  f o i  d iv id id a  e m  d u a s  s u b s e ç õ e s :  a  S u b s e ç ã o  1, e s p e c i a l i z a d a  e m  

d is s íd io s  in d iv id u a i s ,  q u e  f i c o u  c o m  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  j u l g a r  o s  e m b a r g o s  d e  q u e  

se  f a lo u  l i n h a s  a c im a ,  e n t r e  o u t r a s  m a té r i a s  d e  d is s íd io  in d iv id u a l ;  e  a  S u b s e ç ã o  2 , à  

q u a l  c o m p e te  o  j u l g a m e n t o  d a s  a ç õ e s  r e s c is ó r ia s ,  d o s  m a n d a d o s  d e  s e g u r a n ç a ,  d o s  

c o n f l i t o s  d e  c o m p e tê n c ia  e  d o s  r e c u r s o s  o r d i n á r io s  i n t e r p o s to s  c o n t r a  d e c is õ e s  

p r o f e r id a s  p e lo s  T r ib u n a i s  R e g io n a i s  e m  p r o c e s s o s  d e  d is s íd io  in d iv id u a l  d e  s u a  

c o m p e tê n c ia  o r ig in á r i a ,  t a i s  c o m o  a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  e  o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a ,  

c o n s o a n te  p r e c e i tu a  o  a r t .  7 3  d o  R e g im e n to  I n t e r n o  d o  T S T .18

1 8  R I - T S T / 2 0 0 3 :  “ A r t .  7 3 .  À  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  e m  D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  c o m p e t e  j u l g a r  e m  P l e n o

o u  d i v i d i d a  e m  d u a s  S u b s e ç õ e s ,  c a b e n d o :

I  -  a o  P l e n o :

( . . .  )

I I  -  ‘ à  S u b s e ç ã o  I ’ :

a )  j u l g a r  o s  e m b a r g o s  i n t e r p o s t o s  d a s  d e c i s õ e s  d i v e r g e n t e s  d a s  T u r m a s ,  o u  d e s t a s  c o m  d e c i s ã o  d a  

S e ç ã o  d e  D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s ,  c o m  O r i e n t a ç õ e s  J u r i s p r u d e n c i a i s  o u  c o m  e n u n c i a d o  d a  S ú m u l a  e ,  

a i n d a ,  a s  q u e  v i o l a r e m  l i t e r a l m e n t e  p r e c e i t o  d e  l e i  f e d e r a l  o u  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ;  e

b )  j u l g a r  o s  a g r a v o s  e  o s  a g r a v o s  r e g i m e n t a i s  i n t e r p o s t o s  c o n t r a  d e s p a c h o  e m  p r o c e s s o s  d e  s u a  

c o m p e t ê n c i a .
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C o m o  se  p e r c e b e ,  o s  e m b a r g o s  d e  c o m p e tê n c ia  d a  S u b s e ç ã o  1 s ã o  a q u e le s  

in te rp o s to s  c o n t r a  a s  d e c is õ e s  d a s  T u rm a s ;  p o r ta n to ,  p r o f e r id a s  e m  r e c u r s o  d e  re v is ta ,  

e m  a g r a v o ,  e m  a g r a v o  r e g im e n ta l  e  e m  a g r a v o  d e  in s t r u m e n to .  Q u a n d o  o s  e m b a r g o s  

s ã o  in te r p o s to s  c o n t r a  a s  d e c is õ e s  p r o f e r id a s  e m  a g r a v o ,  e m  a g r a v o  r e g im e n ta l  e  

a g r a v o  d e  in s t r u m e n to ,  l im i ta m - s e  a o  r e e x a m e  d o s  p r e s s u p o s to s  e x t r ín s e c o s  d e s s e s  

r e c u r s o s ,  p o r  f o r ç a  d e  c o n s t r u ç ã o  ju r i s p r u d e n c ia l .

C o m  e fe i to , o  a g r a v o  d e  in s t r u m e n to  d e  c o m p e tê n c ia  d e  T u r m a  d o  T r ib u n a l  

S u p e r io r  d o  T r a b a lh o  g u a r d a  s e m e lh a n ç a  c o m  o  in c id e n te  p r o c e s s u a l  e  t e m  p o r  

o b je to  a p e n a s  o  r e e x a m e  d o s  p r e s s u p o s to s  d e  a d m is s ib i l id a d e  d o  r e c u r s o  in d e f e r id o  

n a  o r ig e m  -  q u a s e  s e m p re ,  o  r e c u r s o  d e  re v is ta .  L im i ta - s e ,  p o r ta n to ,  a o  c a m p o  d a  

a d m i s s i b i l i d a d e  d o  r e c u r s o  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e c i s ã o  d o  T r i b u n a l  R e g io n a l .  

C o n s e q ü e n te m e n te ,  o s  p r e s s u p o s t o s  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  d o  r e c u r s o  d e n e g a d o  

c o n s t i t u e m  o  m é r i to  d o  a g r a v o  d e  in s t r u m e n to  a  s e r  a p r e c ia d o  p e la  T u r m a  d o  T S T .

A  p a r t i r  d e s s a  c o m p r e e n s ã o ,  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , e m  1 9 8 4 , e d ito u  

a  S ú m u la  n °  1 8 3 , v e d a n d o  o  c a b im e n to  d o s  e m b a r g o s  c o n t r a  d e c is ã o  e m  a g r a v o  d e  

in s t r u m e n to ,  c o m  o  s e g u in te  te o r :  “ S ã o  in c a b ív e is  e m b a r g o s  p a r a  o  T r ib u n a l  P le n o  

c o n t r a  d e c is ã o  e m  a g r a v o  d e  in s t r u m e n to  o p o s to  a  d e s p a c h o  d e n e g a tó r io  d e  r e c u r s o  

d e  r e v is ta ,  in e x i s t in d o  o f e n s a  a o  a r t .  1 5 3 , § 4 ° , d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l” . C o m  e s s a  

ú l t im a  e x p re s s ã o ,  o  T r ib u n a l  p r e s e r v o u  o  d i r e i to  d e  a  p a r t e  e m b a r g a n te  s u b m e te r  a o  

S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  a  d is c u s s ã o  s o b r e  o  c a b im e n to  d o  r e c u r s o .  R e c o r d e - s e  

q u e  o  a r t .  1 5 3 , § 4°, d a  C o n s t i tu iç ã o  e n tã o  v ig e n te  (E C  1 /6 9 )  d i s p u n h a  s o b r e  o 

p r in c íp io  d a  a c e s s ib i l id a d e  a m p la  a o  P o d e r  J u d ic iá r io .

A  S ú m u la  n °  1 8 3  f o i  r e v i s a d a  e m  1 9 9 4 , d a n d o  lu g a r  à  S ú m u la  n °  3 3 5 , j á  s e m  

a  r e s s a lv a  f i n a l ,  a s s im :  “ S ã o  in c a b ív e is  e m b a r g o s  p a r a  a  S e ç ã o  E s p e c ia l i z a d a  e m  

D is s íd io s  I n d iv id u a i s  c o n t r a  d e c is ã o  p r o f e r id a  e m  a g r a v o  d e  in s t r u m e n to  o p o s to  a  

d e s p a c h o  d e n e g a tó r io  d e  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  s a lv o  q u a n d o  a  c o n t r o v é r s i a  se  r e f e r i r  a

I I I  —  ‘ à  S u b s e ç ã o  I I ’ :

a )  o r i g i n a r i a m e n t e :

1 .  J u l g a r  a s  a ç õ e s  r e s c i s ó r i a s  p r o p o s t a s  c o n t r a  s u a s  d e c i s õ e s  e  a s  d a s  T u r m a s  d o  T r i b u n a l ;

2 .  J u l g a r  o s  m a n d a d o s  d e  s e g u r a n ç a  c o n t r a  o s  a t o s  p r a t i c a d o s  p e l o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  o u  p o r  

q u a l q u e r  d o s  M i n i s t r o s  i n t e g r a n t e s  d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  e m  D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s ,  n o s  p r o c e s s o s  

d e  s u a  c o m p e t ê n c i a ;

3 .  J u l g a r  a s  a ç õ e s  c a u t e l a r e s .

b )  e m  ú n i c a  i n s t â n c i a :

1 .  J u l g a r  o s  a g r a v o s  e  o s  a g r a v o s  r e g i m e n t a i s  i n t e r p o s t o s  c o n t r a  d e s p a c h o  e x a r a d o  e m  p r o c e s s o  d e  

s u a  c o m p e t ê n c i a ;  e

2 .  J u l g a r  o s  c o n f l i t o s  d e  c o m p e t ê n c i a  e n t r e  T r i b u n a i s  R e g i o n a i s  e  o s  q u e  e n v o l v a m  J u í z e s  d e  D i r e i 

t o  i n v e s t i d o s  d a  j u r i s d i ç ã o  t r a b a l h i s t a  e  V a r a s  d o  T r a b a l h o  e m  p r o c e s s o s  d e  d i s s í d i o s  i n d i v i d u a i s .

c )  e m  ú l t i m a  i n s t â n c i a :

1 .  J u l g a r  o s  r e c u r s o s  o r d i n á r i o s  i n t e r p o s t o s  c o n t r a  d e c i s õ e s  d o s  T r i b u n a i s  R e g i o n a i s  e m  p r o c e s s o s  

d e  d i s s í d i o  i n d i v i d u a l  d e  s u a  c o m p e t ê n c i a  o r i g i n á r i a ;  e

2 .  J u l g a r  o s  a g r a v o s  d e  i n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o s  c o n t r a  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  d e  r e c u r s o  o r d i n á r i o  

e m  p r o c e s s o  d e  s u a  c o m p e t ê n c i a .
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p r e s s u p o s to s  e x t r ín s e c o s  d o  p r ó p r io  a g r a v o ” . E s s e  te x to  f o i  a l t e r a d o ,  e m  1 9 9 7 , c o m  

a  e d iç ã o  d a  S ú m u la  n °  3 5 3 , d o  s e g u in te  te o r :  “N ã o  c a b e m  e m b a r g o s  p a r a  a  S e ç ã o  d e  

D is s íd io s  In d iv id u a i s  c o n t r a  d e c is ã o  d e  T u r m a  p r o f e r id a  e m  a g r a v o  d e  in s t r u m e n to  

e  e m  a g ra v o  r e g im e n ta l ,  s a lv o  p a r a  r e e x a m e  d o s  p r e s s u p o s to s  e x tr ín s e c o s  d o s  a g ra v o s  

o u  d a  r e v i s ta  r e s p e c t iv a ” . E m  2 0 0 2 , d e u - s e  n o v a  r e d a ç ã o  a o  te x to  d a  S ú m u la  n °  

3 5 3 , q u a l  s e ja : “N ã o  c a b e m  e m b a r g o s  p a r a  a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s  d e  

d e c i s ã o  d e  T u r m a  p r o f e r i d a  e m  a g r a v o ,  s a lv o  p a r a  r e e x a m e  d o s  p r e s s u p o s t o s  

e x t r ín s e c o s  d o  r e c u r s o  a  q u e  s e  d e n e g o u  s e g u im e n to  n o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  

T r a b a lh o ” . C o m o  se  v ê , d e s d e  1 9 8 4 , c o m  a  e d iç ã o  d a  S ú m u la  n °  1 8 3 , o  T r ib u n a l  

S u p e r io r  d o  T r a b a lh o  r e s is t e  a o  c a b im e n to  d e  e m b a r g o s  c o n t r a  d e c is ã o  d e  T u r m a  

e m  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n to ,  n a  p e r s p e c t i v a  d e  p r e v e n i r  u m  te r c e i r o  e x a m e  d o s  

p r e s s u p o s t o s  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  m é r i t o  d o  a g r a v o  d e  

in s t r u m e n to .  À  p r i m e i r a  v is ta ,  e s s a  d i r e t r i z  c o n t r a r i a  o  a r t .  8 9 4 , a l í n e a  b , d a  C L T , 

q u e  p r e v ê  a  in t e r p o s iç ã o  d e  e m b a r g o s  c o n t r a  d e c is õ e s  d a s  T u r m a s  c o n t r á r i a s  à  l e t r a  

d e  le i  f e d e r a l  o u  d is c r e p a n te s  d a  ju r i s p r u d ê n c ia ,  s e m  v e d a r  o  r e c u r s o  c o n t r a  a  d e c is ã o  

e m  a g ra v o .  E n t r e t a n to ,  e s s a  te s e  h o je  é  v e n c id a  n a  C o r te ,  q u e  v e m  a c e i ta n d o  o s  

e m b a r g o s  p a r a  p e r m i t i r  o  e x a m e  d o s  p r e s s u p o s to s  e x t r ín s e c o s  d o  a g ra v o .

A  p r o p ó s i to ,  r e c e n te m e n te  a  S D I-1  a p r e c io u  e m b a r g o s 19 c o n t r a  d e c is ã o  e m  

q u e  a  T u r m a  m a n te v e  d e s p a c h o  m e d ia n te  o  q u a l  n e g o u - s e  s e g u im e n to  a o  a g r a v o  d e  

in s t r u m e n to ,  so b  o  f u n d a m e n to  d e  q u e  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  c a r e c ia  d e  u m  p re s s u p o s to  

e x tr ín s e c o  q u e  h a v ia  e s c a p a d o  a o  c r iv o  d o  p r im e i r o  j u í z o  d e  a d m is s ib i l id a d e .  R e la to r  

d e s s e s  e m b a r g o s  p e r a n t e  a  S D I-1 , a s s in a le i  q u e  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  a o  

e d i t a r  a  S ú m u la  n °  3 5 3 , p o s s ib i l i to u  o  c a b im e n to  d o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  e m  a g ra v o  

d e  in s t r u m e n to  p a r a  r e e x a m e  d e  p r e s s u p o s to s  e x tr ín s e c o s  d o  r e c u r s o  a  q u e  se  d e n e g o u  

s e g u im e n to  n e s te  T r ib u n a l ,  h ip ó te s e  e m  q u e  n ã o  s e  e s tá  d is c u t in d o  a  a d m is s ib i l id a d e  

d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  q u a n to  a o s  s e u s  p re s s u p o s to s  in t r ín s e c o s  o u  e x tr ín s e c o s .  A s s im , 

d e  a c o r d o  c o m  o  e n te n d im e n to  a s s e n ta d o  n a  S ú m u la  n °  3 5 3 , a  T u r m a  é  s o b e r a n a  n o  

e x a m e  d a  a d m is s ib i l id a d e  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  o b je to  d o  a g r a v o  d e  in s t r u m e n to ,  

n ã o  c a b e n d o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  e m  a g r a v o  d e  in s t r u m e n to  p a r a  r e e x a m e  d o s  

p r e s s u p o s to s  in t r í n s e c o s  o u  e x t r ín s e c o s  d o  r e c u r s o  d e  r e v is ta .

N o  e n ta n to ,  a  l im i ta ç ã o  im p o s ta  p e la  r e f e r id a  s ú m u la  a o  c a b im e n to  d o  re c u r s o  

d e  e m b a r g o s  t e m  c o m o  o b je t iv o  e v i t a r  q u e  a  S D I-1  e x e r ç a  u m  te r c e i r o  j u í z o  d e  

a d m i s s i b i l i d a d e  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  o  q u e ,  t o d a v i a ,  n ã o  s e  d á  s e  o  n ã o -  

p r e e n c h im e n to  d e  u m  p r e s s u p o s to  e x t r ín s e c o  d e s s e  r e c u r s o  s o m e n te  é  v e r i f ic a d o  

p e la  T u r m a  d e s ta  C o r te ,  n ã o  t e n d o  s id o  e s s e  o  m o t iv o  p e lo  q u a l  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  

lh e  n e g o u  s e g u im e n to .  N e s s e  c a s o , n ã o  h á  f a l a r  e m  te r c e i r o  ju í z o  d e  a d m is s ib i l id a d e ,  

m a s  e m  o b s e r v â n c ia  a o  p r in c íp io  c o n s t i t u c io n a l  d a  a m p la  d e fe s a , im p e d in d o ,  d e  

c o n s e q ü ê n c ia ,  q u e  a  p a r t e  f iq u e  s e m  r e c u r s o .

D e s s e  m o d o , a  S ú m u la  n °  3 5 3  d o  T S T  n ã o  o b s ta  o  c a b im e n to  d o  r e c u r s o  d e  

e m b a r g o s  e m  a g r a v o  d e  in s t r u m e n to  p a r a  r e e x a m e  d e  p r e s s u p o s to  e x t r ín s e c o  d o

1 9       C f .  T S T ,  P r o c .  E - A I R R  7 9 . 6 9 4 / 2 0 0 3 - 9 0 0 . 0 2 . 1 ,  R e l .  M i n .  J o ã o  B a t i s t a  B r i t o  P e r e i r a ,  D J U - 1

1 1 . 0 2 . 2 0 0 5 .
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r e c u r s o  d e  r e v i s ta  q u a n d o  o  n ã o - p r e e n c h im e n to  d e s s e  r e q u is i to  t e n h a  s id o  c o n s ta ta d o  

p e la  p r i m e i r a  v e z  n o  ju l g a m e n t o  d o  a g r a v o  p e r a n t e  a  T u r m a  d e s ta  C o rte .

P o is  b e m , a té  a q u i  e x a m in o u - s e  o  c o n h e c im e n to  d o s  e m b a r g o s  e m  a g ra v o  

d e  in s t r u m e n to  n ã o  c o n h e c id o  p a r a  e x a m e  d o s  s e u s  p r e s s u p o s to s  e x t r ín s e c o s .  R e s ta  

v e r i f i c a r  s e  a f r o n ta  a  a lu d id a  s ú m u la  o  r e c e b im e n to  d o s  e m b a r g o s  p a r a  c o m b a te r  o  

c o n h e c im e n to  d o  a g r a v o  d e  in s t r u m e n to ,  q u a n d o  o  a g r a v a d o /e m b a r g a n te  o b je t iv a  

r e e x a m in a r  o s  p r e s s u p o s to s  e x t r ín s e c o s  d o  a g r a v o ,  t a l  c o m o  se  d á  n a  h ip ó te s e  e m  

q u e  se  c o m b a te  o  n ã o -c o n h e c im e n to .  N o  m e u  e n te n d e r ,  a  e x e m p lo  d o  p r im e i r o  

c a s o , s ã o  c a b ív e is  o s  e m b a r g o s  à  S D I  im p u g n a n d o  o  c o n h e c im e n to  d o  a g r a v o  d e  

in s t r u m e n to ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  a í  s e  d i s c u te  e x c lu s iv a m e n te  o s  p r e s s u p o s to s  

e x t r ín s e c o s  d o  a g r a v o  c o n h e c id o .

A s s im , p o r  e x e m p lo :  c a b e m  e m b a rg o s  c o n t r a  d e c is ã o  q u e  n ã o  c o n h e c e u  d o  

a g ra v o  d e  in s t r u m e n to  p o r  in te m p e s tiv o , a  f im  d e  q u e  a  p a r t e  a g ra v a n te /e m b a rg a n te  

d e m o n s tre  s u a  te m p e s t iv id a d e ;  d e  ig u a l  m o d o , se  c o n h e c id o  o  a g ra v o , c a b e m  e m b a rg o s  

p a r a  d e m o n s t r a r  q u e  e s s e  n ã o  m e r e c ia  c o n h e c im e n to  p o r  in te m p e s tiv o ,  s e m  q u e  o  

re c e b im e n to  d o s  e m b a rg o s , n a  h ip ó te s e , a f r o n te  a  S ú m u la  n º  3 5 3  d a  C o rte .

C o n q u a n to  n ã o  s e  e x a m in e  o  m é r i to  d a  d e m a n d a ,  n e s s e s  e m b a r g o s ,  v e z  p o r  

o u t r a ,  s e  c o m p r o v a  v io l a ç ã o  a  t e x to  d e  l e i  o r d i n á r i a  e  a té  d a  C o n s t i tu i ç ã o  d a  

R e p ú b l ic a ,  s e n d o , p o r ta n to ,  m a n i f e s t a  s u a  im p o r t â n c ia  n o  â m b i to  d o  T r ib u n a l  S u p e 

r i o r  d o  T r a b a lh o ,  c o m o  se  v ê  d o  e x e m p lo  d a d o .

P r o v a v e lm e n te ,  in s p i r a d o  n e s s a  o r ie n ta ç ã o ,  d e n t r e  o u t r a s ,  é  q u e ,  n o  d ia  3 d e  

m a r ç o  d e  2 0 0 5 , o  P le n o  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  a p r e c i a n d o  I n c id e n te  d e  

U n if o r m iz a ç ã o  d e  J u r i s p r u d ê n c ia  s u s c i ta d o  p e la  S D I-1 , a p r o v o u  n o v a  r e d a ç ã o  p a r a  

a  S ú m u la  n º  3 5 3 , in  v e r b i s :  “N ã o  c a b e m  e m b a r g o s  p a r a  a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  

I n d iv id u a i s  d e  d e c is ã o  d e  T u r m a  p r o f e r id a  e m  a g r a v o ,  s a lv o : a )  d a  d e c is ã o  q u e  n ã o  

c o n h e c e  d e  a g r a v o  d e  in s t r u m e n to  o u  d e  a g r a v o  p e l a  a u s ê n c i a  d e  p r e s s u p o s to  

e x t r ín s e c o ;  b )  d a  d e c is ã o  q u e  n e g a  p r o v im e n to  a  a g r a v o  c o n t r a  d e c is ã o  m o n o c r á t i c a  

d o  R e la to r  e m  q u e  s e  p r o c l a m o u  a  a u s ê n c i a  d e  p r e s s u p o s to  e x t r ín s e c o  d e  a g r a v o  d e  

in s t ru m e n to ;  c ) p a r a  r e e x a m e  d e  p re s s u p o s to  e x tr ín s e c o  d e  a d m is s ib i l id a d e  d o  re c u r s o  

d e  r e v i s t a  c u j a  a u s ê n c i a  h a j a  s id o  d e c l a r a d a  o r i g i n a r i a m e n t e  p e l a  T u r m a  n o  

ju l g a m e n t o  d e  a g ra v o ;  d )  p a r a  im p u g n a r  o  c o n h e c im e n to  d e  a g r a v o  d e  in s t r u m e n to ;  

e )  p a r a  im p u g n a r  a  im p o s iç ã o  d a s  m u l ta s  p r e v i s ta s  n o  a r t .  5 3 8 , p a r á g r a f o  ú n ic o ,  d o  

C P C  o u  n o  a r t .  5 5 7 , § 2 º , d o  C P C ” .20

O s  e m b a r g o s  à  S D I-1 , in te r p o s to s  c o n t r a  d e c is ã o  p r o f e r id a  p o r  T u r m a  d o  

T S T  q u e  se  a p r e s e n ta r  d iv e r g e n te  d e  d e c is ã o  d e  o u t r a  T u r m a , o u  d a  p r ó p r i a  S e ç ã o  

d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s ,  d e  O r ie n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c ia l  d e s t a  o u  d e  S ú m u la  d o  

T r ib u n a l ,  b e m  c o m o  c o n t r a  d e c is ã o  d e  T u r m a  q u e  v io l a r  p r e c e i to  d e  l e i  f e d e r a l  o u  

d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  t ê m  p o r  f i n a l i d a d e  e s p e c í f i c a  u n i f o r m i z a r  a  

ju r i s p r u d ê n c ia  n a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  s o b re  a  in t e r p r e ta ç ã o  d o  d i r e i t o  m a te r i a l  o u

2 0  I n c i d e n t e  d e  U n i f o r m i z a ç ã o  d e  J u r i s p r u d ê n c i a  n o  P r o c e s s o  n º  T S T - E - A I R R  7 8 6 . 3 4 5 / 2 0 0 1 . 0 ,  R e l .  

M i n .  J o ã o  B a t i s t a  B r i t o  P e r e i r a ,  T r i b u n a l  P l e n o ,  S e ç ã o  d o  d i a  0 3 . 0 3 . 2 0 0 5 ,  d e c i s ã o  p o r  m a i o r i a .
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p r o c e s s u a l  d o  t r a b a lh o  e  e s g o ta r  a  in s tâ n c i a  q u a n d o  o  t e m a  t i v e r  e s t a tu r a  c o n s t i t u 

c io n a l .  N ã o  é  s e m  r a z ã o  q u e  a  d e c is ã o  d o  T S T , p r o f e r id a  e m  e m b a r g o s  ( ú l t im a  

in s tâ n c ia ) ,  n a  q u a l  s e  e x a m in e  m a té r i a  c o n s t i tu c io n a l ,  c o m p o r ta  r e c u r s o  e x t r a o r 

d in á r io  p a r a  o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l .

N ã o  c a b e m  e m b a rg o s  f u n d a m e n ta d o s  e m  v io la ç ã o  à  le i  e s ta d u a l  o u  m u n ic ip a l ,  

ta m p o u c o  d e s t in a d o s  a o  e x a m e  d e  f a to s  e  p ro v a s .

O s  e m b a r g o s  e m  d e s ta q u e  s ã o  p r o c e s s a d o s  n a  T u r m a  e  j u l g a d o s  p e l a  S D I. 

N ã o  e s tã o  su je ito s  a  j u í z o  p r é v io  d e  a d m is s ib i l id a d e ,  c o m o  a n te s ;  in te rp o s to  o  r e c u rs o , 

s e g u e  s e u  p r o c e s s a m e n to  c o m  a  in t im a ç ã o  d a  p a r t e  e m b a r g a d a  p a r a  im p u g n a ç ã o  

( p r in c íp io  d o  c o n t r a d i tó r io ) .  P o s te r io r m e n te ,  s ã o  d is t r ib u íd o s  a  u m  r e la to r ,  e n t r e  o s  

m e m b r o s  d a  S D I-1 ,  e x c e tu a n d o - s e  a q u e le s  q u e  c o m p õ e m  a  T u r m a  p r o l a to r a  d a  

d e c is ã o  r e c o r r id a ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 0 2  d o  R e g im e n to  I n t e r n o  d o  T r ib u n a l .  21

3 .2 .1  P o r  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l

E s s e s  e m b a r g o s  v is a m , e m  ú l t im a  a n á l i s e ,  a  e v i t a r  q u e , n o  â m b i to  d a s  T u rm a s  

d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  p r e d o m i n e m  i n t e r p r e t a ç õ e s  d i v e r g e n te s ,  

a n ta g ô n ic a s  s o b re  a  a p l i c a ç ã o  d o  d i r e i to  m a te r i a l  e  d o  d i r e i t o  p r o c e s s u a l  d o  t r a b a lh o .

E s s a  é  a  r a z ã o  p r i m o r d i a l  d e  s e r  d o s  e m b a r g o s  p o r  d iv e r g ê n c ia  c o m  d e c is ã o  

d e  o u t r a  T u r m a , o u  d a  p r ó p r i a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s ,  c o m  O r ie n t a ç ã o  

J u r is p r u d e n c ia l  d e s ta  o u  c o m  S ú m u la  d o  T S T . E s s a  d iv e r g ê n c ia  d e v e  s e r  d e m o n s tr a d a  

d e  f o r m a  a n a l í t i c a ,  is to  é : o  e m b a r g a n te  d e v e r á  d e m o n s t r a r  q u e  a s  p r e m is s a s  d e  fa to  

q u e  e n v o lv e m  a s  d e c is õ e s  c o te j a d a s  s ã o  id ê n t i c a s  o u  g u a r d a m  e n t r e  s i  n í t i d a s  

s e m e lh a n ç a s .  R e a l iz a - s e  a  c o m p r o v a ç ã o  d e s s a  d iv e r g ê n c ia  m e d ia n te  a  t r a n s c r i ç ã o  

d e  t r e c h o s  d o  a c ó r d ã o  in d i c a d o  c o m o  d iv e r g e n te  ( o r iu n d o  d e  o u t r a  T u r m a  o u  d a  

S D I-1 ) ,  t r a n s c r i ç ã o  d a  O r ie n ta ç ã o  J u r i s p r u d e n c ia l  o u  d a  S ú m u la ,  c o n f r o n ta n d o - s e  

e s s e s  te x to s  c o m  o  a c ó r d ã o  c o n t r a  o  q u a l  s e  r e c o r r e ;  é  a  d e m o n s t r a ç ã o  d o  c o n f l i to  

e n tr e  o  te x to  t r a n s c r i to  e  a  d e c is ã o  r e c o r r id a  n a  in te rp re ta ç ã o  d e  u m  m e s m o  d is p o s it iv o  

d e  l e i  o u  d a  C o n s t i tu iç ã o ,  e m b o r a  o  s u p o r te  f á t ic o  d e  a m b a s  a s  d e c is õ e s  s e ja  id ê n t ic o .

O  T S T  v e m  d is c ip l in a n d o  n a  ju r i s p r u d ê n c ia ,  d e  f o r m a  d id á t ic a , o  m o d o  d e  

c o m p r o v a ç ã o  d a  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l  e n s e ja d o ra  d o s  r e c u r s o s  d e  s u a  c o m p e 

tê n c ia ,  c o n s o a n te , p r in c ip a lm e n te ,  a s  s e g u in te s  S ú m u la s : 2 3 , 2 9 6 , 3 3 3  e  3 3 7 , j á  m e n 

c io n a d a s ,  c o m  o s  r e s p e c tiv o s  te x to s  n o  i t e m  2  s u p r a  d e s t in a d o  à  fu n d a m e n ta ç ã o .

N ã o  é  e x a g e ro ,  e n t r e ta n to ,  l e m b r a r  q u e  s o m e n te  s e  v ia b i l i z a m  o s  e m b a r g o s  

p o r  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l  q u a n d o :  a )  a  d e c is ã o  e m b a r g a d a  h o u v e r  a d o ta d o  

te s e  d e  m é r i to  a c e r c a  d o s  p o n to s  a b o r d a d o s  n o s  e m b a r g o s ;  b )  o s  d is p o s i t iv o s  d e  le i  

o u  d a  C o n s t i t u i ç ã o  q u e ,  s e g u n d o  o  e n t e n d i m e n t o  d o  r e c o r r e n t e ,  t e n h a m  s id o  

in t e r p r e ta d o s  d iv e r g e n te m e n te  f o r e m  o s  m e s m o s  c o n t id o s  n o  m o d e lo  a p r e s e n ta d o  

( a c ó r d ã o  d e  o u t r a  T u r m a  o u  d a  S D I-1 , S ú m u la  o u  O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l ) .

2 1  R I - T S T / 2 0 0 3 :  “ A r t .  1 0 2 .  O s  e m b a r g o s  i n t e r p o s t o s  à  d e c i s ã o  d e  T u r m a  s e r ã o  d i s t r i b u í d o s  e n t r e  o s

M i n i s t r o s  n ã o - i n t e g r a n t e s  d o  C o l e g i a d o  p r o l a t o r  d a  d e c i s ã o  e m b a r g a d a ” .
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O  c a b im e n to  d e  e m b a r g o s  fu n d a d o s  e m  O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l ,  c o n q u a n 

to  n ã o  e s te ja  c o n te m p la d o  n o  a r t .  8 9 4 , b , d a  C L T , a  ju r i s p r u d ê n c ia  c o n c e n t r a d a  n a  

O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n °  2 1 9  d a  S D I-1  d o  T S T , r e p u ta  v á l id a  a  in v o c a ç ã o  d e  O J  

p a r a  e fe i to  d e  c o n h e c im e n to  d o  re c u r s o  d e  e m b a rg o s , “ d e s d e  q u e , d a s  r a z õ e s  re c u r s a is ,  

c o n s te  o  s e u  n ú m e r o  o u  c o n te ú d o ” .22 E m  v i r tu d e  d e s s a  o r ie n ta ç ã o ,  o  P le n o  d o  T S T  fo i 

c h a m a d o  a  p ro n u n c ia r - s e  e m  in c id e n te  d e  u n if o rm iz a ç ã o  d e  ju r i s p r u d ê n c ia  p a r a  d e f i

n i r  se  e s s a  o r ie n ta ç ã o  se  a p l i c a  a o s  fe i to s  s u b m e tid o s  a o  p ro c e d im e n to  s u m a r ís s im o , 

te n d o  e s te  a s s e n ta d o  q u e : “ D e  a c o rd o  c o m  a  in te r p r e ta ç ã o  c o n fe r id a  a o  § 6 °  d o  a r t . 

8 9 6  d a  C L T , n ã o  h á  c o m o  a d m i t i r  o  c o n h e c im e n to  d o  r e c u r s o  d e  r e v is ta  s u b m e tid o  a o  

p r o c e d im e n to  s u m a r ís s im o  p o r  c o n f l i to  a  o r ie n ta ç õ e s  J u r is p r u d e n c ia i s  c r i s ta l iz a d a s  

n o  â m b i to  d a  S B D I d e s ta  C o r te . N ã o  fo s s e  a  d i f e r e n ç a  h a v id a  e n tr e  a  e d iç ã o  d e  e n u n 

c ia d o  d a  S ú m u la  d e  ju r i s p r u d ê n c ia  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e  a  e la b o ra ç ã o  

d a s  o r ie n ta ç õ e s  J u r is p r u d e n c ia i s ,  s e  a  in te n ç ã o  d o  le g i s la d o r  fo s s e  e s ta b e le c e r  a  e q u i 

v a lê n c ia  e n tr e  u m  e  o u tro , a s s im  t e r i a  p ro c e d id o , f a z e n d o  r e f e r ê n c ia  e x p re s s a  à s  o r i 

e n ta ç õ e s  J u r is p r u d e n c ia i s  n o  te x to  d a  le i” .23

3 .2 .2  P o r  v io la ç ã o  d e  l e i  f e d e r a l  e  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a

H á  a lg u m  te m p o  d is c u te - s e  a  u t i l id a d e  d o s  e m b a r g o s  p o r  v io la ç ã o  à  d is p o s iç ã o  

d e  le i  f e d e r a l  o u  d a  C o n s t i tu iç ã o .  A  c o r r e n te  q u e  s u s te n ta  a  p r e s c in d ib i l i d a d e  d o s  

e m b a r g o s  c o n t r a  d e c is ã o  d e  T u r m a  p o r  v io la ç ã o  a p o n ta  r e s p e i tá v e is  f u n d a m e n to s ,  

t a i s  c o m o  a  e x i s tê n c i a  d e  n ú m e r o  e x c e s s iv o  d e  r e c u r s o s ,  a  n e c e s s id a d e  d e  r e d u ç ã o  

d e s s e  n ú m e r o  e , a in d a ,  a  a le g a ç ã o  d e  s e  t r a t a r  d e  u m  q u a r to  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o  p a r a  

r e e x a m e  d e  v io la ç õ e s . O s  p a t r o c in a d o r e s  d a  id é i a  a f i r m a m  s e r  in ju s t i f ic a d o  o  re c u r s o  

d e  e m b a r g o s  p o r  v io la ç ã o ,  s u s te n ta n d o  q u e , p a r a  a  u n if o r m iz a ç ã o  d a  ju r i s p r u d ê n c ia ,  

b a s t a m  o s  e m b a r g o s  p o r  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l .

E n t r e  o s  q u e  d e f e n d e m  a  l im i ta ç ã o  d o s  e m b a r g o s  c o n t r a  d e c is ã o  d e  T u r m a  à  

d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l  e s tá  o  D r . J o s é  A lb e r to  C o u to  M a c ie l ,  n o tá v e l  a d v o g a 

d o  t r a b a lh i s ta ,  j u r i s t a  e  m e m b ro  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  o 

q u a l  s u s te n ta :

2 2    O J  2 1 9 / D D I - 1 ,  d e  0 2 . 0 4 . 2 0 0 1 :  “ É  v á l i d a ,  p a r a  e f e i t o  d e  c o n h e c i m e n t o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  o u  d e  

e m b a r g o s ,  a  i n v o c a ç ã o  d e  O r i e n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  d e s d e  q u e ,  

d a s  r a z õ e s  r e c u r s a i s ,  c o n s t e  o  s e u  n ú m e r o  o u  c o n t e ú d o ” .

E s t á  e m  c u r s o  p r o c e d i m e n t o  d e  r e v i s ã o  d a s  O r i e n t a ç õ e s  J u r i s p r u d e n c i a i s  e  e s t a  p o d e r á  m e r e c e r  

a l t e r a ç ã o  p a r a  e x p l i c i t a r  a  v e d a ç ã o  d e  s u a  a p l i c a ç ã o  a o s  p r o c e s s o s  s u j e i t o s  a o  p r o c e d i m e n t o  

s u m a r í s s i m o ,  s e g u r a m e n t e  p o r  f o r ç a  d a  d e c i s ã o  p r o f e r i d a  p e l o  T r i b u n a l  P l e n o  n o  I U J  n o  E - R R  9 7 3 /  

2 0 0 2 ,  c u j a  e m e n t a  e s t á  t r a n s c r i t a  a  s e g u i r .

2 3   T S T ,  E - R R  9 7 3 / 2 0 0 2 - 0 0 1 - 0 3 - 0 0 . 9 .  E m e n t a :  “ P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S S I M O  -  R E C U R S O  

D E  R E V I S T A  F U N D A M E N T A D O  E M  O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  -  A D M I S S I B I L I 

D A D E  -  A R T .  8 9 6 ,  §  6 º ,  D A  C L T  -  O  T r i b u n a l  P l e n o  d e s t a  C o r t e ,  a p r e c i a n d o  i n c i d e n t e  d e  u n i f o r 

m i z a ç ã o ,  q u e  t e v e  p o r  o b j e t o  e s t e  p r o c e s s o ,  n a  s e s s ã o  d e  2 4 . 0 6 . 2 0 0 4 ,  p o r  u n a n i m i d a d e ,  d e c i d i u  p e l o  

n ã o - c o n h e c i m e n t o  d e  r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  e m  p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s i m o ,  q u e  v e m  a p o i a d o  e m  a l e 

g a ç ã o  d e  c o n t r a r i e d a d e  à  o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  d e s t a  T r i b u n a l .  R e c u r s o  d e  e m b a r g o s  n ã o  c o 

n h e c i d o ”  ( P r o c .  E - R R  9 7 3 / 2 0 0 2 - 0 0 1 - 0 3 - 0 0 ,  A c .  T r i b u n a l  P l e n o ,  R e l .  M i n .  M i l t o n  d e  M o u r a  F r a n 

ç a ,  D O U  2 4 . 0 9 . 2 0 0 4 ) .
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“ C r e io  q u e  é  e s s e n c ia l  u m a  r e f o r m a  u r g e n t e  c o m  r e l a ç ã o  a  e s s e s  

e m b a r g o s  n o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  p a r a  q u e  o  r e c u r s o  f iq u e  r e s t r i to  

a o s  c a s o s  d e  d iv e r g ê n c ia s  e n t r e  a s  T u r m a s ,  o u  e n t r e  T u r m a  e  S u b s e ç ã o  I  

E s p e c ia l i z a d a  e m  D is s íd io s  I n d iv id u a i s .

N ã o  é  p o s s ív e l  q u e  c o m  o  v o lu m e  d e  p r o c e s s o s  e x i s te n t e s  a tu a lm e n te  

n o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  e  q u a n d o  s e  p e n s a  e m  u m a  r e f o r m a  

p r o c e s s u a l ,  p r o c u r e m ,  o s  t é c n i c o s  e m  r e f o r m a s ,  f ó r m u la s  m i r a b o la n te s ,  

q u a n d o  a  s im p l ic id a d e  d iz  tu d o  e  p o s s ib i l i t a  le g a lm e n te ,  s e m  p r e ju íz o  d a s  

p a r te s ,  a  r e d u ç ã o  c o r r e ta  d o s  r e c u r s o s .

( ... )

C r io u - s e  o  d u p lo  g r a u  d e  ju r i s d i ç ã o ,  o  te r c e i r o  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o  

e x t r a o r d in á r io  c o n c e r n e n te  n a  r e v i s ta  p a r a  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  

e , c e r ta m e n te ,  n e c e s s á r io  é  q u e  se  u n i f iq u e  o  q u e  a s  T u r m a s  d e  f o r m a  d iv e r s a  

ju lg u e m ,  p a r a  q u e  f iq u e  h a r m o n iz a d a  a  ju r i s p r u d ê n c ia  d o  P a ís .

M a s  a d m i t i r - s e ,  n e s s a  é p o c a , a in d a  u m  q u a r to  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o  c o m  

a  v i a b i l i d a d e  d e  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  c o m  o b je t iv o s  d e  r e a p r e c ia ç ã o  d e  

v io la ç õ e s  le g a i s ,  c o n s t i tu c io n a i s ,  a le g a n d o - s e  m a i s  d a s  v e z e s  n u l id a d e s ,  é  

q u e r e r  c o m p l ic a r  o  s im p le s  e  r e t i r a r  d o s  e m b a r g o s  n o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  

T r a b a lh o  a  c a r a c t e r í s t i c a  p r i n c i p a l  q u e  d e v e r i a  o  r e c u r s o  t e r  q u e  é  a  d e  

u n i f o r m iz a d o r  d a  ju r i s p r u d ê n c ia .” 24

E m  p r im e i r o  lu g a r ,  a o  s e  a d m i t i r e m  o s  e m b a r g o s  n o  â m b i to  d o  T r ib u n a l  

S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  n ã o  s e  e s tá  a  c o g i t a r  d e  m a i s  u m  g r a u  d e  ju r i s d i ç ã o .  A q u i,  

c o m o  se  s a b e , o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  e m  r e f e r ê n c ia  é  in t e r p o s to  c o n t r a  d e c is ã o  d a  

T u r m a  d o  T S T  p a r a  u m a  d e  s u a s  S e ç õ e s  E s p e c ia l iz a d a s ,  is to  é , t r a ta - s e  d e  r e c u r s o  

in te r p o s to  p e r a n t e  o  j u í z o  q u e  p r o f e r iu  a  d e c is ã o  e m b a r g a d a  p a r a  q u e  e s s e  r e a l iz e  

u m  d u p lo  e x a m e . N ã o  é  s e m  r a z ã o  q u e  o s  P r e s id e n te s  d e  T u r m a  d o  T r ib u n a l  s ã o  

m e m b r o s  n a to s  d a  S u b s e ç ã o  1 d a  S D I , ó r g ã o  c o m p e te n te  p a r a  o  ju l g a m e n t o  d e s s e s  

e m b a r g o s ,  c o n s o a n te  d is p õ e  o  a r t .  6 7 , § 1 º, d o  R e g im e n to  I n t e r n o  d o  T S T .25

E m  s e g u n d o , c o n q u a n to  r e s p e i tá v e l  a  id é ia ,  q u e ,  e m  s u b s tâ n c ia ,  o b je t iv a  

a g i l i z a r  o  p r o c e s s o  p e l a  r e d u ç ã o  d o  n ú m e r o  d e  r e c u r s o s ,  e s to u  c e r to  d e  q u e  a  

e l im in a ç ã o  d o s  e m b a r g o s  p o r  v io la ç ã o  n ã o  p r o d u z i r á  o  e f e i to  d e s e ja d o ,  p e la  s in g e la  

r a z ã o  d e  n ã o  se  e l i m i n a r  e s s e  r e c u r s o ,  n e m  c o n t r ib u i r  p a r a  s e u  a p e r f e iç o a m e n to ;  

a p e n a s  se  e s ta r á  r e t i r a n d o  d a  p a r t e  a  o p o r tu n id a d e  d e  e s g o ta r  a  in s tâ n c ia  e  d o  T r ib u n a l  

a  p o s s ib i l id a d e  d e  a p r e c i a r  e v e n tu a l  v io la ç ã o  a  te x to  d e  le i  p e r p e t r a d a  p e l a  T u rm a , 

e m  m a n i f e s to  p r e ju íz o  p a r a  a  e s ta b i l id a d e  d a  ju r i s p r u d ê n c ia .  A in d a  q u e  se  l im i te m

2 4  R e c u r s o s  t r a b a l h i s t a s  -  e s t u d o s  e m  h o m e n a g e m  a o  M i n i s t r o  V a n t u i l  A b d a l a .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 3 ,  

p .  1 1 7 / 1 1 8 .

2 5  R I - T S T / 2 0 0 3  -  a r t .  6 7 :  “ §  1 º  I n t e g r a m  a  S u b s e ç ã o  I  d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  e m  D i s s í d i o s  I n d i v i d u 

a i s  o  P r e s i d e n t e  e  o  V i c e - P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l ,  o  C o r r e g e d o r - G e r a l ,  o s  P r e s i d e n t e s  d e  T u r m a  e  

m a i s  4  ( q u a t r o )  M i n i s t r o s ” .
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o s  e m b a r g o s  a o  c r i t é r io  d a  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l ,  o  r e c u r s o  p e r s i s t i r á ,  e m b o r a  

r e s t r i to  a o  d is s e n s o .  É  b o m  l e m b r a r  q u e , n a  in t e r p r e ta ç ã o  d o  d i r e i to  p o r  T u r m a s  d o  

T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  f r e q ü e n te m e n te  a  S D I-1  a c o lh e  e m b a r g o s  p o r  

v io la ç ã o  à  l e i  o r d i n á r i a  e  a té  à  d is p o s iç ã o  d a  C o n s t i tu iç ã o .  P o r t a n to ,  é  m a is  p ro v á v e l  

r e s u l ta r  e m  p re ju íz o  p a r a  a  q u a l id a d e  d a  p r e s ta ç ã o  ju r i s d i c io n a l  a  r e t i r a d a  d o  p ro c e s s o  

d o  t r a b a lh o  d e s s a  m o d a l id a d e  d e  e m b a rg o s , d a d o  q u e  a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  In d iv id u a is  

d o  T S T  é  a  in s tâ n c i a  s o b e r a n a  n a  u n if o r m iz a ç ã o  d o  d i r e i to  in f r a c o n s t i t u c io n a l  ta n to  

m a te r i a l  q u a n to  p r o c e s s u a l  d o  t r a b a lh o .

C o m  e fe i to , n o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  a s  T u r m a s  p o s s u e m  a  m e s m a  

c o m p e tê n c ia  e , p o r  v e z e s ,  a  v io la ç ã o  a o  te x to  d e  le i  s e  v e r i f i c a  n o  ju l g a m e n t o  d o  

r e c u r s o  d e  r e v i s ta  o u  n o  e x a m e  d o s  p r e s s u p o s to s  e x t r ín s e c o s  d e s te ,  d o  a g r a v o  o u  d o  

a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ,  e m  h ip ó t e s e  n ã o  a l c a n ç a d a  p o r  e v e n tu a l  d i v e r g ê n c i a  

ju r i s p r u d e n c ia l .  N o  c a s o , a f ig u r a - s e  f o r a  d a  ló g ic a  v e d a r  o  p r o c e s s a m e n to  d o  re c u r s o  

d e  e m b a r g o s  à  S D I  f u n d a m e n ta d o  e m  v io la ç ã o .  T o m e -s e  c o m o  e x e m p lo  u m a  d e c is ã o  

n u la  o u  r e s u l t a n t e  d e  c o m p r e e n s ã o  e q u iv o c a d a .  S e m  a  p r e v i s ã o  d e  e m b a r g o s  p o r  

o f e n s a  à  le i  f e d e r a l ,  im p e d e - s e  q u e  u m a  d e c is ã o  d e  T u r m a  c o n t r á r i a  à  l e t r a  d a  le i  

f e d e r a l  p o s s a  s e r  r e e x a m in a d a  s e m p r e  q u e  n ã o  f o r  p o s s ív e l  o  c o te jo  d e  te s e s ,  h ip ó te s e  

c o m u m  q u a n d o  a  d e c is ã o  s e  l i m i t a  a o  e x a m e  d o s  p r e s s u p o s to s  d e  r e c o r r ib i l i d a d e .26

T o d a v ia , n ã o  é  r a z o á v e l  s u p o r  ( n e m  se  s u p õ e  a q u i )  q u e  a  T u r m a  d o  T S T  

p r o f i r a  d e c is ã o  d e l ib e r a d a m e n te  n u la  o u  q u e  ju l g u e  c o m  d is p l i c ê n c ia  a  f im  d e  r e s u l ta r  

e m  e q u ív o c o s ;  a s  e x p r e s s õ e s  a q u i  s ã o  p r o n u n c i a d a s  c o m o  r e f o r ç o  d e  a rg u m e n ta ç ã o .  

E n t r e t a n to ,  a  r e a l id a d e  m o s t r a  u m a  g r a n d e  v a r i e d a d e  d e  in te r p r e ta ç õ e s ,  c o m o  a  

in t e r p r e ta ç ã o  e x te n s iv a ,  q u e ,  p o r  v e z e s ,  c o n d u z  -  a in d a  q u e  r a r a m e n te  -  a o  q u e  se  

c o n v e n c io n o u  c h a m a r  d e  “ d i r e i t o  a l t e r n a t iv o ” , r e p e l id o  p e la  d o u t r in a ,  e q u iv a le n d o ,  

e m  e x p r e s s ã o  t r a d ic io n a l ,  à  n e g a t iv a  d e  v ig ê n c i a  à  l e i  f e d e r a l  -  c o m p a r a n d o - s e ,  

p a r a  f i n s  d e s s e  e s tu d o ,  à  o f e n s a  a o  te x to  d a  le i  f e d e r a l  p e l a  d e c is ã o  d a  T u r m a  - ,  

p o r q u e ,  n e s s e  m o d e lo ,  o  j u l g a d o r  c o r r e  o  r i s c o  d e  r e l e g a r  a  a p l i c a ç ã o  d a  l e i  d e  

r e g ê n c i a  n o  e x a m e  d o  c a s o  c o n c re to ,  im p o n d o  s u a  v o n ta d e ,  a  c o n t r a r i a r  o  p r in c íp io  

d a  le g a l id a d e ,  in s e r to  n o  a r t .  5°, in c i s o  II , d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  e  n ã o  p o d e  

a  p a r t e ,  v í t im a  d e s s e  e q u ív o c o , f i c a r  s e m  in s t r u m e n to  p a r a  c o m b a te r  e s s a  d e c is ã o  e 

o  t r i b u n a l  s e m  o p o r tu n id a d e  d e  c o r r ig i r  o  e q u ív o c o .

2 6     E x e m p l o :  e m  2 0 0 3  o  T S T  ( S D I - 1 )  e d i t o u  a  O J  3 2 0 ,  v e d a n d o  o  p r o c e s s a m e n t o  d e  r e c u r s o  p a r a  o  T S T .  

i n t e r p o s t o  v i a  “ P r o t o c o l o  I n t e g r a d o ”  d o s  T R T s  ( “ S i s t e m a  d e  p r o t o c o l o  i n t e g r a d o .  N o r m a  i n t e r n a .  

E f i c á c i a  l i m i t a d a  a  r e c u r s o s  d a  c o m p e t ê n c i a  d o  T R T  q u e  a  e d i t o u .  A r t .  8 9 6 ,  §  1 º ,  d a  C L T ” ) .  A l u d i d a  

o r i e n t a ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  f o i  c a n c e l a d a  e m  1 4 . 0 9 . 2 0 0 4 .

E m  f a c e  d o  c a n c e l a m e n t o  d a  O J  3 2 0 ,  a  S D I - 1  c o n h e c e u  e  d e u  p r o v i m e n t o  a  i n ú m e r o s  r e c u r s o s  d e  

e m b a r g o s  c o n t r a  a s  d e c i s õ e s  d a  T u r m a  q u e ,  c o m  s u p o r t e  n a q u e l a  O J ,  n ã o  c o n h e c e u  d e  r e c u r s o  d e  

r e v i s t a  p o r q u e  i n t e r p o s t o  p e l o  p r o t o c o l o  i n t e g r a d o .  F u n d a m e n t o  p r i n c i p a l  d a  d e c i s ã o  n o s  e m b a r 

g o s :  v i o l a ç ã o  a o s  a r t s .  8 9 6  d a  C L T  e  5 º ,  i n c i s o  L V ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  ( P r e c e d e n t e s :  E -  

R R  6 8 . 7 6 7 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 2 - 0 0 . 9 ,  R e l .  M i n .  J o ã o  B a t i s t a  B r i t o  P e r e i r a ,  A c .  D J  0 3 . 1 2 . 2 0 0 4 ;  E - R R  1 7 . 3 6 3 /  

2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 2 - 0 0 . 7 ,  R e l .  M i n .  J o ã o  B a t i s t a  B r i t o  P e r e i r a ,  A c .  D J  0 3 . 1 2 . 2 0 0 4 ;  E - R R  5 8 3 . 4 3 9 / 9 9 . 5 ,  

R e l .  M i n .  J o ã o  O r e s t e  D a l a z e n ,  A c .  D J  2 2 . 1 0 . 2 0 0 4 ;  E - R R  7 8 5 . 0 7 2 / 2 0 0 1 . 0 ,  R e l .  M i n .  C a r l o s  A l b e r t o  

R e i s  d e  P a u l a ,  A c .  D J  1 7 . 1 2 . 2 0 0 4 ) .
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E s s a  id é i a ,  s e  a c o lh id a ,  e m b o r a  lo u v á v e l  n o  q u e  o b je t iv a  a lc a n ç a r ,  u m a  

d in â m ic a  n o s  p r o c e d im e n to s  e  p r e s t i g i a r  a  d e c is ã o  p r o f e r id a  p e la s  T u r m a s ,  n ã o  

m e r e c e  a p la u s o s :  p r i m e i r o ,  p o r q u e  a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s  é  o  ó r g ã o  

s o b e r a n o  n a  u n if o r m iz a ç ã o  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o ;  s e g u n d o , p o r q u e  p o d e  g e r a r  u m a  

b a lb ú r d ia  n a  f u n ç ã o  e s t a b i l iz a d o r a  d a  ju r i s p r u d ê n c ia  t r a b a lh i s ta ,  a  c a r g o  d o  T S T , e 

c o n d u z i r  o s  ju r i s d i c io n a d o s  à  to t a l  in s e g u r a n ç a  ju r íd i c a .  D e  m o d o  q u e  l i m i t a r  o 

c a b im e n to  d e s s e s  e m b a r g o s  à  h ip ó t e s e  d e  d iv e r g ê n c i a  im p o r t a ,  d e  p l a n o ,  e m  

c o n t r a r i a r  d u a s  g a r a n t ia s  f u n d a m e n ta i s ,  a  s a b e r :  o  d i r e i to  a  l iv r e  a c e s s o  a o  P o d e r  

J u d i c i á r i o  e  o  d e  a m p l a  d e f e s a ,  i n s c r i t o s  n o  a r t .  5 ° , i n c i s o s  X X X V  e  L V , d a  

C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  r e s p e c t iv a m e n te .  A f in a l ,  a  f u n ç ã o  d o s  e m b a r g o s  ( s e ja  

p o r  d iv e r g ê n c ia ,  s e ja  p o r  v io la ç ã o )  é  p r e s e r v a r  a  u n id a d e  d o  d i r e i to  d o  t r a b a lh o ,  

a s s e g u r a n d o  s u a  in t e r p r e ta ç ã o  u n i f o r m e ,  is to  é , r e s ta b e le c e r  o  j u s  im p e r iu m .

F e i t a s  e s s a s  c o n s id e r a ç õ e s  in i c ia i s ,  r e to m a - s e  o  t e m a  e p ig r a f a d o ,  le m b r a n d o  

q u e , p a r a  o s  e m b a r g o s  se  v ia b i l i z a r e m , n ã o  é  s u f ic ie n te  a le g a r  q u e  o  a c ó rd ã o  re c o r r id o  

c o n t r a r io u  e s s e  o u  a q u e le  d is p o s i t iv o  d e  l e i  o u  d a  C o n s t i tu iç ã o ,  n e c e s s á r io  se  f a z  

q u e , e m  s u a s  r a z õ e s ,  o  e m b a r g a n te  a p o n te ,  c o m  p r e c i s ã o  e  c la r e z a ,  o s  f u n d a m e n to s  

p e lo s  q u a is ,  a  s e u  ju íz o ,  a  n o r m a  m e n c io n a d a  s o f re u  a  v io la ç ã o  in v o c a d a . E m  re s u m o , 

a  a le g a ç ã o  g e n é r i c a  d e  v io la ç ã o  n ã o  a u to r iz a  o  p r o c e s s a m e n to  d o s  e m b a r g o s .

A  p r e t e n s ã o  d e  r e s t r i n g i r  o  c a b im e n to  d o s  e m b a r g o s  à  S D I  n ã o  é  n o v a . A  

ju r i s p r u d ê n c ia  d o  T S T , o n d e  e s s e  c r i té r io  e n c o n t r a  lú c id o s  s im p a t iz a n t e s ,  d e s d e  

1 9 8 5 , c o m  a  e d iç ã o  d a  S ú m u la  n °  2 2 1 , p a s s o u  a  in i b i r  o  c a b im e n to  t a n to  d o  r e c u r s o  

d e  r e v i s ta  q u a n to  d o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s ,  q u a n d o  a  d e c is ã o  r e c o r r id a  e m p r e s ta  

r a z o á v e l  in t e r p r e ta ç ã o  a  p r e c e i to  d e  le i .  E i s  o  te x to  d o  i t e m  I I  d a  S ú m u la :

“ S Ú M U L A  N °  2 2 1  -  R E C U R S O S  D E  R E V IS T A  O U  D E  E M B A R G O S  

-  V IO L A Ç Ã O  D E  L E I  -  IN D IC A Ç Ã O  D E  P R E C E IT O  -  IN T E R P R E T A Ç Ã O  

R A Z O Á V E L  ( in c o r p o r a d a  a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n °  9 4  d a  S D I-1 )

I  -  ( . . . )  ( e x - O J  9 4  -  I n s e r id a  e m  3 0 .0 5 .1 9 9 7 )

I I  -  I n t e r p r e t a ç ã o  r a z o á v e l  d e  p r e c e i to  d e  le i ,  a in d a  q u e  n ã o  s e ja  a  

m e lh o r ,  n ã o  d á  e n s e jo  à  a d m is s ib i l id a d e  o u  a o  c o n h e c im e n to  d e  r e c u r s o  d e  

r e v i s ta  o u  d e  e m b a r g o s  c o m  b a s e ,  r e s p e c t iv a m e n te ,  n a  a l í n e a  c  d o  a r t .  8 9 6  e  

n a  a l í n e a  b  d o  a r t .  8 9 4  d a  C L T . A  v io la ç ã o  h á  d e  e s t a r  l i g a d a  à  l i te r a l i d a d e  d o  

p r e c e i to  ( e x - S ú m u la  n °  2 2 1  -  R e s . 1 2 1 /2 0 0 3 , D J  2 1 .1 1 .2 0 0 3 ) .” 27

A  p r e o c u p a ç ã o  d o  T S T  e m  im p e d i r  o  r e c u r s o  p o r  v io la ç ã o  a  p r e c e i to  d e  le i, 

q u a n d o  e s te  t e n h a  m e r e c id o  in te r p r e ta ç ã o  r a z o á v e l ,  d e  u m  la d o  re f o rç a  a  n e c e s s id a d e  

d o s  e m b a r g o s  p o r  v io la ç ã o  à  le i ,  d e  o u tr o  p r e s e r v a  a  in t e r p r e ta ç ã o  d a  n o r m a ,  q u a n d o  

e s ta  c o in c id e  c o m  o  e n te n d im e n to  d o  T r ib u n a l ,  p o is ,  n ã o  r a r o ,  a  l e i  c o m p o r ta  m a is  

d e  u m a  in te r p r e ta ç ã o ,  d o n d e  s u r g e  a  n e c e s s id a d e  d e  u m  ó rg ã o  d e  c ú p u la  p a r a  f i x a r  

a  in t e r p r e ta ç ã o  q u e  d e v a  p r e v a le c e r .

2 7       T e x t o  a p r o v a d o  p e l a  R e s o l u ç ã o  1 2 9 / T S T ,  d e  0 5 . 0 4 . 2 0 0 5 ,  p u b l i c a d a  n o  D J U - 1  d o s  d i a s  2 0 ,  2 2  e

2 5 . 0 4 . 2 0 0 5 .
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C a s o  s e  a d o te  m a is  u m a  r e s t r i ç ã o  a o  c a b im e n to  d e s s e  r e c u r s o ,  é  n e c e s s á r io  

q u e  se  p r e s e r v e m  o s  e m b a r g o s  à  S D I  in t e r p o s to s  c o n t r a  a s  d e c is õ e s  d a s  T u r m a s  

p a r a  e x a m e  d o s  p re s s u p o s to s  d o s  r e c u r s o s  d e  c o m p e tê n c ia  d e s ta s ,  b e m  a s s im  q u a n d o  

a  d e c is ã o  v io l a r  d is p o s iç ã o  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a .  N e s te  ú l t im o  c a s o ,  n ã o  se  

p o d e  r e c u s a r  o s  e m b a r g o s ,  v i s to  q u e ,  s e  h á  t e m a  d e  e s t a tu r a  c o n s t i t u c io n a l ,  a  

im p o s s ib i l id a d e  d e  e m b a r g o s  à  S D I  im p o r t a  n o  n ã o - e s g o ta m e n to  d a  j u r i s d i ç ã o  

t r a b a lh i s ta ,  v is to  q u e , c o m o  se  sa b e , q u a s e  s e m p re  a  r e c la m a ç ã o  t r a b a lh i s ta  c o n te m p la  

m a is  d e  u m  te m a  o u  p e d id o .  A s s im , q u a n d o  h o u v e r  u m  te m a  s u s c e t ív e l  d e  e m b a r g o s  

p o r  d iv e r g ê n c ia  e  o u tr o  d e  n a tu r e z a  c o n s t i tu c io n a l ,  s u je i t a r - s e - á  a  p a r t e  a  i n t e r p o r  

d o is  r e c u r s o s :  o  e x t r a o r d in á r io  p a r a  o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e r a l ,  q u a n to  a o  te m a  

c o n s t i tu c io n a l ,  p o r q u e  é  a q u e la  c o r te  s o b e r a n a  n o  e x a m e  d a  m a té r i a  c o n s t i tu c io n a l ;  

e  o s  e m b a r g o s  à  S D I, q u a n to  a o  te m a  s u je i to  à  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l ,  p o r q u e  

e s s e  é  o  ó rg ã o  e n c a r r e g a d o  d e , e m  ú l t im a  in s tâ n c ia ,  u n i f o r m iz a r  a  ju r i s p r u d ê n c ia  

t r a b a lh i s ta  n o  p la n o  in f r a c o n s t i tu c io n a l .  D ia n te  d e s s a s  c i r c u n s tâ n c ia s ,  in d a g a - s e :  s e  

a  m a t é r i a  c o n t id a  n o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r io ,  q u e  n ã o  p o d e  s e r  e x a m i n a d a  v i a  

e m b a r g o s  p e la  S D I , f o r  p r e ju d ic i a l  à  m a té r i a  o b je to  d o s  e m b a r g o s  p o r  d iv e r g ê n c ia ,  

f i c a r á  a  S D I  d o  T S T  n a  o b r ig a ç ã o  d e , s o b r e s ta n d o  o  j u l g a m e n t o  d o s  e m b a r g o s  p o r  

d iv e r g ê n c ia ,  p r o c e s s a r  e m  p r im e i r o  l u g a r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d in á r io ?  P e n s o  q u e  a  

r e s p o s ta  a q u i  é  p o s i t iv a ,  a in d a  q u e  a  d e c is ã o  d a  S D I  e m  q u e  se  r e c o n h e ç a  a  e x is tê n c ia  

d a  q u e s tã o  p r e ju d ic i a l  n ã o  v in c u le  o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e ra l .

N a  s i s te m á t i c a  v ig e n te ,  s e  o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  f o i  c o n h e c id o  e , e m  c o n s e 

q ü ê n c ia ,  a  T u r m a  a p r e c io u  s e u  m é r i to ,  o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  p o d e r á  s e r  in t e r p o s to  

t a n to  p o r  d iv e r g ê n c ia  q u a n to  p o r  v io la ç ã o .  S e , e n t r e ta n to ,  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  n ã o  

f o r  c o n h e c id o ,  o s  e m b a r g o s  s o m e n te  p o d e r ã o  s e r  in t e r p o s to s  p o r  c o n t r a r i e d a d e  à  le i  

f e d e r a l  q u e  lh e  d á  r e s p a ld o ,  is to  é : a l í n e a  o u  p a r á g r a f o  d o  a r t .  8 9 6  d a  C L T . P o r ta n to ,  

s e  a  T u r m a  n ã o  c o n h e c e u  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  n ã o  s e  h á  f a l a r  e m  e x a m e  d o  m é r i to  

d a  d e m a n d a  n o s  e m b a r g o s  d a í  in te r p o s to s .  E s s e s  e m b a r g o s  s o m e n te  p o d e r ã o  e s t a r  

f u n d a m e n ta d o s  n a  i n d i c a ç ã o  d e  v io la ç ã o  à  le i  f e d e r a l .  Q u a l  l e i  f e d e r a l?  A  C L T . E  a  

n o r m a  n a  e s p é c ie  s o m e n te  p o d e  s e r  u m  d o s  d is p o s i t iv o s  d o  a r t .  8 9 6 . E n t r e t a n to ,  

c o m o  s e  d is s e  n o  tó p ic o  r e f e r e n te  à  f u n d a m e n ta ç ã o ,  o  a lu d id o  d i s p o s i t iv o  d e  le i  

f e d e r a l  t e m  v á r i o s  o u t r o s  d is p o s i t iv o s ,  e  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  p o d e r á  e s t a r  c a lc a d o  

o u  e m  a p e n a s  u m ,  o u  e m  d o is ,  o u  e m  v á r io s  d e le s .  A  p a r t e  d e v e r á  i n d i c a r  d e  m o d o  

p r e c i s o  o  d i s p o s i t iv o  ( a l ín e a  e /o u  p a r á g r a f o )  d o  a r t .  8 9 6 ,  q u e  j u s t i f i c a  o  r e c u r s o  d e  

r e v i s t a  q u e  d e s e j a  v e r  c o n h e c id o .

A  n e c e s s id a d e  d e  e s g o ta m e n to  d a  in s tâ n c ia  t r a b a lh i s ta  p a r a  v ia b i l i z a r  o  re c u r s o  

e x t r a o r d in á r io  r e a l ç a  a  n e c e s s id a d e  d e  p r e s e r v a ç ã o  d o s  e m b a r g o s  à  S D I  p o r  v io la ç ã o  

a  te x to  d e  l e i  f e d e r a l  e  d a  C o n s t i tu i ç ã o  d a  R e p ú b l ic a .

3 .3  E m bargos de declaração

I m p o r ta  a n o ta r ,  a in d a ,  o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o ,  d a d o  s u a  im p o r t â n c ia  n o  

a p e r f e iç o a m e n to  d o  ju l g a d o ,  t a n t o  n a  c o r r e ç ã o  d e  m e r o  e r r o  m a te r i a l  q u a n to  n a  

c o r r e ç ã o  d e  i m p r o p r i e d a d e s  c o m o  c o n t r a d i ç ã o  o u  o m is s ã o .  A o s  e m b a r g o s  d e
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d e c la r a ç ã o  v e z  p o r  o u t r a  se  a t r ib u i  e f e i to  in f r in g e n te ,  e n s e ja n d o  r e f o r m a ,  à s  v e z e s , 

r a d i c a l  n a  d e c is ã o  e m b a r g a d a .

C o m o  se  s a b e , ju s t i f i c a - s e  a  in t e r p o s i ç ã o  d e  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  p a r a  se  

a c la r a r  o  ju lg a d o  o n d e  se  a p r e s e n ta r  o b sc u ro , e x p l ic i ta n d o - s e  o  r e a l  s e n t id o  d a  d e c is ã o  

q u a n to  a o  a s p e c to  in d ic a d o ,  p a r a  se  r e m o v e r  c o n tr a d iç ã o  v e r i f ic a d a  e n t r e  p ro p o s iç õ e s  

d o  a c ó rd ã o  e  p a r a  se  e x ig i r  d o  ó rg ã o  ju l g a d o r  p r o n u n c ia m e n to  s o b re  q u e s tã o  a b o rd a d a  

n o  r e c u r s o  a n te s  ju lg a d o .

P o r  f im ,  ta m b é m  r e n d e  e n s e jo  a o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  n o  â m b i to  d o  

p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  ( p o r  is s o , p e r a n t e  o  T S T )  “ m a n i f e s to  e q u ív o c o  n o  e x a m e  d o s  

p r e s s u p o s to s  e x tr ín s e c o s  d o  r e c u r s o ” , a  te o r  d o  a r t .  8 9 7 -A  d a  C L T , n o r m a  q u e  a u to r iz a  

s e ja - lh e s  a t r ib u íd o  e f e i to  m o d if ic a t iv o .

O s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o ,  p a r a  f i n s  d o  p r e s e n te  e s tu d o ,  s ã o  o p o s to s  n o  

p r a z o  d e  c in c o  d ia s  p e r a n t e  o  r e l a to r  d a  d e c is ã o  e m b a r g a d a  e  d i r ig id o s  a o  ó rg ã o  

p r o la to r .  N ã o  e s tã o  s u je i to s  a  p r e p a r o  e , n o  p a p e l  d e  a p e r f e iç o a m e n to  d o  ju lg a d o ,  

q u a n d o  a c o l h i d o s ,  q u a s e  s e m p r e  s o c o r r e m  a  p a r t e  n o  q u e  s e  r e f e r e  a o  

p r e q u e s t io n a m e n to  d a  m a té r i a  a  s e r  a b o r d a d a  n o s  e m b a r g o s  p r e v i s to s  n o  a r t .  8 9 4  e 

n a  L e i  n °  7 .7 0 1 ,  d e  2 1 .1 2 .1 9 8 8 ,  e s c la r e c e n d o  a q u i  q u e  q u e s t io n a r ,  n a  l in g u a g e m  

p r o c e s s u a l ,  é  o  m e s m o  q u e :  d i s c u t i r ,  s u s c i t a r  o  d e b a t e  a c e r c a  d e  a lg o ;  e m  

c o n s e q ü ê n c ia ,  p r e q u e s t io n a r  é  d i s c u t i r  a n te s  o u  l e v a n t a r  q u e s tã o  a c e r c a  d e  a lg o  

c o m  a n te c e d ê n c ia  e  o b te r  o  i n d i s p e n s á v e l  p r o n u n c ia m e n to  d o  ó r g ã o  j u d i c a n te  s o b re  

o  te m a .

A  q u e s tã o  r e l a t i v a  a o  p r e q u e s t io n a m e n to  j á  f o i  a b o r d a d a  n o  i t e m  r e f e r e n te  

a o s  p r e s s u p o s to s  d e  r e c o r r ib i l i d a d e  ( i t e m  2  d e s te  e s tu d o ) .  A l i  f i c o u  a s s e n ta d o  q u e , 

p a r a  se  t e r  c o m o  p r e q u e s t io n a d a  a  m a té r ia ,  n ã o  b a s t a  q u e  a  p a r t e  a  t e n h a  s u s c i ta d o  

n o  r e c u r s o ,  é  p r e c i s o  q u e  e s t a  t e n h a  s id o  d e b a t id a  n o  ju l g a m e n t o  d a  c a u s a  e  q u e  o 

ó rg ã o  j u l g a d o r  t e n h a  e m i t id o  s o b re  e la  p r o n u n c ia m e n to  e x p líc i to .

O s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o ,  e m  r e g r a ,  n ã o  e s tã o  s u je i to s  a o  p r in c íp io  d o  

c o n t r a d i tó r io ,  s ã o  ju l g a d o s  p e la  m e s m a  T u r m a  o u  S e ç ã o  d o  T r ib u n a l  p r o l a to r a  d a  

d e c is ã o  e m b a r g a d a ,  d is p e n s a m  in c lu s ã o  e m  p a u ta  e  s e u  r e l a to r  é  o  m e s m o  d o  a c ó rd ã o  

e m b a r g a d o .  E n t r e t a n to ,  n a  p o s s ib i l id a d e  d e  se  a t r ib u i r - l h e s  e fe i to  i n f r in g e n te  ( o u  n a  

d ic ç ã o  d o  a r t .  8 9 7 - A  d a  C L T : e f e i to  m o d i f i c a t i v o ) ,  te m - s e  p o r  in d i s p e n s á v e l  a  

in t im a ç ã o  d a  p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  im p u g n á - lo s .  E s s a  é  a  d i r e t r i z  d o  

T r ib u n a l ,  c o n c e n t r a d a  n a  O r ie n t a ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n °  1 4 2 , v a z a d a  n o s  s e g u in te s  

te r m o s :  “ 1 4 2 . E m b a r g o s  d e c la r a tó r io s .  E f e i to  m o d if ic a t iv o .  V is ta  à  p a r t e  c o n t r á r ia .  

E m  1 0 .1 1 .1 9 9 7 , a  S D I -P le n a  d e c id iu ,  p o r  m a io r ia ,  q u e  é  p a s s ív e l  d e  n u l id a d e  d e c is ã o  

q u e  a c o lh e  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s  c o m  e fe i to  m o d i f i c a t iv o  s e m  o p o r tu n id a d e  p a r a  

a  p a r te  c o n tr á r ia  se  m a n ife s ta i” .28 A  g a r a n t ia  d o  c o n tr a d i tó r io  n a  h ip ó te s e  a q u i  r e f e r id a  

e n c o n tr a - s e ,  a in d a ,  n o  a r t .  2 4 9  d o  R e g im e n to  I n t e r n o  n o  T S T .29

2 8       O J  1 4 2 / S D I - P l e n a .  I n s e r i d a  e m  2 7 . 1 1 . 1 9 9 8 .  P r e c e d e n t e :  E - R R  9 1 . 5 9 9 / 1 9 9 3 .

2 9       R I - T S T / 2 0 0 3 : “ A r t .  2 4 9 .  N o s  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o ,  a  c o n c e s s ã o  d e  e f e i t o  m o d i f i c a t i v o  s u j e i t a r -  

s e - á  à  p r é v i a  c o n c e s s ã o  d e  v i s t a  à  p a r t e  c o n t r á r i a ” .
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O s  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o  p o d e m  s e r  o p o s t o s  a i n d a  c o n t r a  d e c i s ã o  

m o n o c r á t i c a ,  h ip ó te s e  e m  q u e  n ã o  s e r ã o  s u b m e tid o s  a o  c o le g ia d o ,  m a s  a p re c ia d o s ,  

ig u a lm e n te ,  p o r  d e c is ã o  m o n o c r á t i c a  d o  p r o l a to r  d o  d e s p a c h o  e m b a r g a d o ,  c o n s o a n te  

o r i e n ta  o  R e g im e n to  I n te r n o  d o  T r ib u n a l  n o  a r t .  2 4 7 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o .  30

O s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  in te r r o m p e m  o  p r a z o  p a r a  in te rp o s iç ã o  d e  o u tr o s  

r e c u r s o s  (C P C , a r t . 5 3 8 , c a p u t) ,  d e  m o d o  q u e , se  in te rp o s to  s im u l ta n e a m e n te  o  re c u r s o  

p r in c ip a l  p o r  q u a lq u e r  d a s  p a r te s ,  f i c a  e s te  s o b re s ta d o  a té  o  ju lg a m e n to  d a q u e le s , e  a  

p a r te  p o d e r á  a d i t a r  s e u  a p e lo  se  d o  ju lg a m e n to  d o s  e m b a rg o s  d e  d e c la r a ç ã o  r e s u l ta r  

n o v o  g ra v a m e ;  c a s o  e m  q u e  e s s e  a d i t a m e n to  e s t a r á  l im i ta d o  a  e s s a  n o v id a d e . É  o 

p r in c íp io  d a  u n ir r e c o r r ib i l id a d e ,  s e g u n d o  o  q u a l  n ã o  s e  p o d e  in te r p o r  d o is  r e c u r s o s  d a  

m e s m a  e s p é c ie  c o n t r a  u m a  ú n ic a  d e c is ã o . C o m  a  in te rp o s iç ã o  d o  re c u r s o , p r e c lu iu  o  

d ir e i to  d a  p a r t e  d e  p r o d u z i r  o  m e s m o  a to  p ro c e s s u a l  m e d ia n te  n o v a s  r a z õ e s  e m  fa c e  

d a  p r e c lu s ã o  c o n s u m a t iv a  r e la t iv a m e n te  a o s  te m a s  q u e  n ã o  f o r a m  o b je to  d e  a l te ra ç ã o  

r e s u l ta n te  d o  ju lg a m e n to  d o s  e m b a rg o s  d e  d e c la r a ç ã o .31

4  C O N H E C I M E N T O  E  M É R IT O

É  p o r  o c a s iã o  d o  j u l g a m e n t o  q u e  o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  s e  s u b m e te  a o s  d o is  

t i p o s  d e  e x a m e :  o  p r i m e i r o ,  c o n s i s t e n t e  n a  a v e r i g u a ç ã o  d o  a t e n d i m e n t o  d o s  

p r e s s u p o s to s ,  t a i s  c o m o : c a b im e n to ,  t e m p e s t iv id a d e ,  c a p a c id a d e  e  le g i t im id a d e  d a  

p a r te ,  r e p r e s e n ta ç ã o ,  s u c u m b ê n c ia  e  p r e p a r o ,  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l  v á l i d a  e / 

o u  v io l a ç ã o  a o  d is p o s i t iv o  d e  l e i  in v o c a d o  ( ju íz o  d e  a d m is s ib i l id a d e ) ,  q u e ,  u m a  v e z  

a te n d id o s ,  t e m - s e  p o r  c o n h e c id o  o  r e c u r s o ,  o p o r tu n id a d e  e m  q u e  a  S e ç ã o  ju l g a d o r a  

p r o c l a m a  o  c o n h e c im e n to ,  e s ta n d o  e s te  a p to  a o  e x a m e  d a  m a t é r i a  im p u g n a d a ;  o  

s e g u n d o  é  a  a p r e c ia ç ã o  d o  m é r i to  p r o p r ia m e n te  d i to  ( ju íz o  d e  m é r i to ) ,  q u a n d o  a  

S e ç ã o  ju lg a d o r a  e x a m i n a  a  m a t é r i a  o b je to  d o s  e m b a r g o s ,  d a n d o - lh e s  o u  n e g a n d o -  

lh e s  p r o v im e n to ,  is to  é , r e f o r m a n d o  o u  m a n te n d o  a  d e c is ã o  e m b a r g a d a .

C o m  e fe i to , n o  a to  d o  ju lg a m e n to ,  q u a n d o  a  S e ç ã o  ju lg a d o r a  v e r i f i c a  a  a u 

s ê n c ia  d e  q u a lq u e r  d o s  r e q u i s i t o s  d e  a d m is s ib i l id a d e  d o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  (v .g ., 

in o b s e r v a d o  q u a lq u e r  d o s  s e u s  p r e s s u p o s to s ) ,  c o n c lu i  p o r  n ã o  c o n h e c e r  d o  r e c u r s o .  

S e , e n t r e ta n to ,  c o m o  r e f e r id o  a c im a ,  o  r e c u r s o  a t e n d e r  a  to d o s  o s  p r e s s u p o s to s  l e 

g a is  e  p r o c e s s u a is  d e  a d m is s ib i l id a d e ,  a  S e ç ã o  c o n h e c e  d e le , p a r a  e n tã o  a p r e c i a r  o  

m é r i to  p r o p r ia m e n te  d i to . E ,  a o  p r o c e d e r  a o  e x a m e  d e  m é r i to ,  a  S e ç ã o  p o d e r á  a c o 

lh e r  o  p e d id o  d e  r e f o r m a  d o  ju lg a d o  d a  T u r m a , c o m  o  q u e  s e  e s t a r á  d a n d o  p r o v i 

m e n to  a o s  e m b a r g o s .  S e , a o  c o n t r á r io ,  c o n c lu i  p o r  m a n t e r  a  d e c is ã o  e m b a r g a d a ,  

n e g a  p r o v im e n to  a o s  e m b a r g o s .  P r o c l a m a d o  o  r e s u l ta d o ,  o  r e l a to r  r e d i g i r á  e  a s s in a 

r á  o  a c ó rd ã o ,  e n c a m in h a n d o - o  à  S e c r e ta r i a  r e s p e c t iv a ,  p a r a  s u a  p u b l ic a ç ã o  n o  D iá 

r io  d a  J u s t iç a ,  d a ta  a  p a r t i r  d a  q u a l  t e r á  in íc io  o  p r a z o  p a r a  in te r p o s iç ã o  d e  re c u r s o .

3 0  R I - T S T / 2 0 0 3  -  a r t .  2 4 7 :  “ P a r á g r a f o  ú n i c o .  E m  s e  t r a t a n d o  d e  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  à

d e c i s ã o  m o n o c r á t i c a ,  c a b e r á  a o  R e l a t o r  a p r e c i á - l o s  p o r  d e s p a c h o ,  o u  r e c e b ê - l o s  c o m o  a g r a v o ,  s e  

e n t e n d e r  p e r t i n e n t e ,  c o n f o r m e  o  c a s o ” .

3 1       C f .  E - R R  5 6 7 . 7 2 9 / 1 9 9 9 ,  A c .  S D I - 1 ,  R e l .  M i n .  J o ã o  B a t i s t a  B r i t o  P e r e i r a ,  D J U - 1  0 4 . 0 6 . 2 0 0 4 .
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C O N C L U S Õ E S

S ã o  t r ê s  o s  e m b a r g o s  q u e  s e  p r o c e s s a m  p e r a n t e  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  

T ra b a lh o :  a )  E m b a r g o s  i n f r in g e n te s  à  S D C ; b )  E m b a r g o s  c o m u n s  à  S D I-1 ;  e  c) 

E m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  a o  ó r g ã o  p r o l a to r  d a  d e c is ã o  e m b a r g a d a .

1. O s  “ e m b a r g o s  i n f r in g e n te s ”  d e  q u e  c o g i t a  a  L e i  n °  7 .7 0 1 /8 8  s ã o  a q u e le s  

in te r p o s to s  c o n t r a  d e c is ã o  to m a d a  p o r  m a i o r i a  n o  ju l g a m e n t o  d e  d is s íd io  c o le t iv o  

d e  c o m p e tê n c ia  o r i g in á r i a  d a  “ S e ç ã o  N o r m a t iv a ” d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  

e  t ê m  p o r  o b je t iv o  s u b m e te r  a o  c o n h e c im e n to  d a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  C o le t iv o s  

( p r o la to r a  d a  s e n te n ç a  n o r m a t iv a  e m b a r g a d a )  to d a  a  m a t é r i a  o b je to  d a  d iv e rg ê n c ia .  

E s tã o ,  p o r  i s s o  m e s m o ,  l i m i t a d o s  à  d e f e s a  d a  p r e v a l ê n c i a  d o  v o to - v e n c id o .  O  

p r o c e s s a m e n t o  e  o  c o n h e c i m e n t o  d e s s e s  e m b a r g o s  r e c l a m a m  c l a r e z a  d o s  

f u n d a m e n to s  c o m  o s  q u a is  o  e m b a r g a n te  c o m b a te  a  te s e  j u r íd i c a  d o s  v o to s  p re v a le n te s  

q u e  e n s e j a r a m  o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o  e  d a q u e le s  c o m  o s  q u a is  d e f e n d e  a  te s e  j u r íd i c a  

d o  v o to - v e n c id o .

2 . O s  “ e m b a r g o s  c o m u n s ”  c o n t r a  d e c is ã o  d e  T u r m a  d o  T S T , p r e v i s to s  n o s  

a r t s .  8 9 3  e  8 9 4  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T r a b a lh o  e  d is c ip l in a d o s  n a  L e i  n° 

7 .7 0 1 /8 8 ,  s ã o  o p o n ív e i s  c o n t r a  a  d e c is ã o  d e  T u r m a  q u e  s e  a p r e s e n ta r  d iv e r g e n te  d e  

d e c is ã o  d e  o u t r a  T u r m a , o u  d a  p r ó p r i a  “ S e ç ã o  d e  D is s íd io s  I n d iv id u a i s ” ( a í  in c lu íd a  

O r ie n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c ia l  d e s ta ) ,  o u  d e  S ú m u la  d o  T r ib u n a l ,  b e m  c o m o  q u e  v io la r  

p r e c e i to  d e  le i  f e d e r a l  o u  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a .  E s s e s  e m b a r g o s  t ê m  p o r  

f i n a l id a d e  e s p e c í f i c a  u n i f o r m i z a r  a  ju r i s p r u d ê n c ia  s o b re  a  in t e r p r e ta ç ã o  d o  d ir e i to  

m a te r ia l  e  p ro c e s s u a l  d o  tr a b a lh o  e  e s g o ta r  a  in s tâ n c ia  q u a n to  à  m a té r ia  c o n s t itu c io n a l .  

E m  ú l t im a  a n á l i s e ,  e s s e s  e m b a r g o s  t ê m  c o m o  f u n ç ã o  p r im o r d ia l  p r e s e r v a r  a  u n id a d e  

d o  d ir e i to  m a te r i a l  e  d o  d i r e i to  p r o c e s s u a l  d o  t r a b a lh o ,  a s s e g u r a n d o  s u a  in te r p r e ta ç ã o  

u n i f o r m e  e m  to d o  o  te r r i t ó r io  b r a s i le i r o .

S o m e n te  se  v ia b i l i z a m  o s  e m b a r g o s  p o r  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l  q u a n d o :

a )  a  d e c is ã o  e m b a r g a d a  h o u v e r  a d o ta d o  te s e  d e  m é r i to  a c e r c a  d o s  p o n to s  s u s c i ta d o s  

n o s  e m b a r g o s ;  b )  o s  d is p o s i t iv o s  d e  le i  o u  d a  C o n s t i tu iç ã o  q u e , a  ju í z o  d o  r e c o r r e n te ,  

t e n h a m  s id o  in t e r p r e ta d o s  d iv e r g e n te m e n te  f o r e m  o s  m e s m o s  c o n t id o s  n o  m o d e lo  

a p r e s e n t a d o  ( a c ó r d ã o  d e  o u t r a  T u r m a  o u  d a  S D I - 1 ,  S ú m u l a  o u  O r i e n t a ç ã o  

J u r is p r u d e n c ia l ) .

N o  q u e  s e  r e f e r e  a o s  e m b a r g o s  p o r  v io l a ç ã o  d e  l e i  f e d e r a l  o u  d e  n o r m a  

c o n s t i tu c io n a l ,  a le g a ç ã o  g e n é r i c a  d e  v io la ç ã o  n ã o  a u to r iz a  s e u  c o n h e c im e n to .  D e s s e  

m o d o , n ã o  b a s t a  q u e  o  e m b a r g a n te  a le g u e  q u e  o  a c ó r d ã o  r e c o r r id o  c o n t r a r io u  a  

n o r m a ;  é  p r e c i s o  q u e  e m  s u a s  r a z õ e s  a p o n te  c o m  c la r e z a  o s  f u n d a m e n to s  p e lo s  

q u a is ,  n o  s e u  e n te n d im e n to ,  a  n o r m a  m e n c io n a d a  s o f r e u  a  v io la ç ã o  in v o c a d a .

V e r s a n d o  o s  e m b a r g o s  s o b r e  p r e s s u p o s t o  i n t r í n s e c o  ( o u  e s p e c í f i c o s )  d e  

c o n h e c im e n to  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  e x ig e - s e  q u e  se  in v o q u e  e x p r e s s a m e n te  a  

v io la ç ã o  a o  a r t .  8 9 6  d a  C L T , t a n to  n a  h ip ó te s e  d e  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  e s t a r  b e m  

fu n d a m e n ta d o ,  m a s  m e s m o  a s s im  a  T u r m a  d e le  n ã o  c o n h e c e r ,  q u a n to  n o  c a s o  e m  

q u e  e le  n ã o  v e m  s a t i s f a to r i a m e n te  f u n d a m e n ta d o  e  a  T u r m a  d e le  c o n h e c e r .  A s s im , 

q u e r  n o  p r i m e i r o ,  q u e r  n o  s e g u n d o  c a s o ,  s e  o  e m b a r g a n te  n ã o  in d i c a r ,  c l a r a  e
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p re c i s a m e n te ,  a  a l í n e a  e /o u  o  p a r á g r a f o  d o  a r t .  8 9 6  q u e  e n te n d e  v io la d o  p e lo  a c ó rd ã o  

d a  T u r m a , te m - s e  p o r  d e f ic ie n te  a  f u n d a m e n ta ç ã o  d o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s .

P o r  ú l t im o , a  s i s te m á tic a  p ro c e s s u a l  v ig e n te  n ã o  p o d e  p r e s c in d i r  d o s  e m b a rg o s  

in t e r p o s to s  c o n t r a  a s  d e c is õ e s  d a s  T u r m a s  p o r  v io la ç ã o  d e  d is p o s iç ã o  d e  l e i  e  à  

C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  p e lo  m e n o s  p a r a  e x a m e  d o s  p r e s s u p o s to s  e x t r ín s e c o s  

d o s  r e c u r s o s  d e  c o m p e tê n c ia  d a q u e la s .

3 . O s  “ e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o ” d e s t i n a m - s e  p r i m o r d i a l m e n t e  a o  

a p e r f e iç o a m e n to  d o  ju lg a d o .  É  d a  e s s ê n c ia  d e s s e  r e c u r s o  a c l a r a r  o  ju l g a d o ,  r e m o v e r  

c o n t r a d iç ã o ,  p o s s ib i l i t a r  à  p a r t e  e x ig i r  d o  “ ó rg ã o  p r o l a to r  d a  d e c is ã o  e m b a r g a d a ” 

p r o n u n c ia m e n to  s o b re  q u e s tã o  a b o r d a d a  n o  r e c u r s o ,  s u p r im in d o ,  c o m  is s o ,  e v e n tu a l  

o m is s ã o  e  c o r r ig i r  e q u ív o c o  n o  e x a m e  d o s  p r e s s u p o s to s  e x t r ín s e c o s  d o  r e c u r s o .  É  

in s t r u m e n to  d e  s o c o r ro  à  p a r t e ,  q u e  p e r m i t e  a o  ju íz o  c o m p le m e n ta r  a  ju r is d iç ã o .
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PROTEÇÃO CONTRA CONDUTAS  
ANTI-SINDICAIS (ATOS ANTI-SINDICAIS, 
CONTROLE CONTRA DISCRIMINAÇÃO E 

PROCEDIM ENTOS ANTI-SINDICAIS)

C lá u d io  A r m a n d o  C o u c e  d e  M e n e z e s *

S U M Á R I O :  I n t r o d u ç ã o ;  I  P r o t e ç ã o  c o n t r a  c o n d u t a s  a n t i - s i n d i c a i s  e  d i s c r i m i n a t ó 

r i a s ;  2  A g e n t e s  d a  c o n d u t a  a n t i - s i n d i c a l ;  3  C a s o s  t i p i f i c a d o r e s  d e  a t o s  a n t i - s i n d i 

c a i s ;  4  M e c a n i s m o s  d e  t u t e l a ;  5  A s p e c t o s  p r o c e s s u a i s  ( c o m p e t ê n c i a ,  p r o v a  e  o n u s  

p r o b a n d i ) ;  5 . 1  C o m p e t ê n c i a ;  5 . 2  P r o v a  e  o n u s  p r o b a n d i ;  C o n s i d e r a ç õ e s  f i n a i s .

I N T R O D U Ç Ã O

A p r o t e ç ã o  c o n t r a  a to s  a n t i - s i n d ic a i s  e s t á  i n t im a m e n te  l i g a d a  à  l i b e r d a d e  

s in d ic a l ;  m e lh o r ,  d e la  f a z  p a r t e ,  c o m p o n d o  a  s u a  p r ó p r ia  id é ia .  C o m  e fe i to , 

o s  a r ts .  1o e  2 o d a  C o n v e n ç ã o  I n t e r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o  n º  9 8 1 se  r e f e r e m  à  

“ a d e q u a d a  p r o t e ç ã o  c o n t r a  to d o  a to  d e  d is c r im in a ç ã o  te n d e n te  a  d im in u i r  a  l ib e rd a d e  

s in d ic a l  e m  r e l a ç ã o  a o  s e u  e m p r e g o ”  (§  1 º d o  a r t .  1 º) ; à  p r o t e ç ã o  c o n t r a  a  c o n d u ta  

p a t r o n a l  d e  c o n d ic io n a r  o  e m p r e g o  à  d e s f i l i a ç ã o  o u  a  n ã o - f i l i a ç ã o  s in d ic a l  (§  2 º  d o  

a r t .  1º ) ; à  p r o ib iç ã o  c o n t r a  a  d e s p e d id a  p o r  c a u s a  d a  f i l i a ç ã o  o u  d a  a f in id a d e  s in d ic a l  

(§  2 º  d o  a r t .  1 º ) ;  à  g a r a n t i a  d e  q u e  “ a s  o r g a n i z a ç õ e s  d e  t r a b a l h a d o r e s  e  d e  

e m p r e g a d o r e s  d e v e r ã o  g o z a r  d e  a d e q u a d a  p r o t e ç ã o  c o n t r a  to d o  a to  d e  in g e r ê n c ia  

d e  u m a s  c o n t r a  a s  o u t r a s ”  (§  1 º d o  a r t .  2 º ).

A s s im , p o d e - s e  a f i rm a r  q u e  a  v ig ê n c ia  e f e t iv a  d a  l ib e rd a d e  s in d ic a l  d e p e n d e  

d ir e ta m e n te  d a s  m e d id a s  d e  p r o te ç ã o  c o n tr a  a to s  a n t i - s in d ic a is .2 C o m o  j á  fo i  d i to  p o r  

e m in e n te  ju s la b o ra l is ta :  “ O  s is te m a  d e  p ro te ç ã o  d a  a t iv id a d e  s in d ic a l ,  e m  s e u  c o n ju n to , 

n ã o  é  o u tr a  c o is a , d e f in i t iv a m e n te ,  s e n ã o  a  ‘r e d u ç ã o ’ o u  ‘c o n c r e ç ã o ’ d a  n o ç ã o  a b s t ra ta  

d e  l ib e rd a d e  s in d ic a l  a o  m e io  c o n c re to  e  r e a l  e m  q u e  d e v e  s e r  e x e rc id a ” .3

1       P R O T E Ç Ã O  C O N T R A  C O N D U T A S  A N T I-S IN D IC A IS  E  D IS C R IM IN A T Ó R IA S

A  re p r e s s ã o  à  a t iv id a d e  a n t i - s in d ic a l  a ç a m b a r c a  to d o  u m  c o n ju n to  d e  m e d id a s  

d e  p r o t e ç ã o  d o  d i r ig e n te  s in d ic a l  e  d o  m i l i ta n te  s in d ic a l  c o m  o  in tu i to  d e  r e s g u a r d á -

*  P r e s i d e n t e  d o  T R T  d a  1 7 a  R e g i ã o  ( E S ) .

1 A s  C o n v e n ç õ e s  n 0 s  9 8  e  1 3 5  d a  O I T ,  b e m  c o m o  a  R e c o m e n d a ç ã o  n ]  1 4 3  d e s s e  o r g a n i s m o  i n t e r n a 

c i o n a l ,  c o n s a g r a m  o  p r i n c í p i o  o u  d i r e i t o  à  l i b e r d a d e  s i n d i c a l .

2  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m i d a .  A  p r o t e ç ã o  c o n t r a  o s  a t o s  a n t i - s i n d i c a i s .  L T r ,  p .  2 1 .

3  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m i d a .  O b .  c i t . ,  p .  2 1 .
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lo s  d e  p r e s s õ e s  e  r e p r e s á l i a s  d o  e m p r e g a d o r  e  d o s  to m a d o r e s  d e  s e r v iç o s  e m  g e r a l  e  

ta m b é m  d a q u e la s  p o r v e n tu r a  p r o v e n ie n te s  d o  E s ta d o .  E s s a  t u t e la  c o m p r e e n d e  a in d a  

o s  e m p r e g a d o s  e  t r a b a lh a d o r e s  e n v o lv id o s  e m  r e iv in d ic a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  m e s m o  

q u e  n ã o  d i r e ta m e n te  r e l a c io n a d a s  à  p r á t i c a  s in d ic a l .4

A  g a r a n t ia  d e  q u e  e s ta m o s  a  f a l a r  e  o s  p ro c e d im e n to s  o u to r g a d o s  p a r a  im p e d ir  

s u a  v io la ç ã o  p o d e m  s e r  s in te t iz a d o s  e m  “fo r o  s in d ic a l” , v e d a ç ã o  d e  p r á t i c a s  d e s le a is ,  

d e  d is c r im in a ç ã o  a n t i - s in d ic a l  e  a to s  d e  in g e r ê n c ia .  A n a l i s a r e m o s  a b a ix o ,  d e  f o r m a  

b a s t a n te  s im p l i f i c a d a ,  e m  q u e  c o n s i s te m  e s s e s  m e io s  e  o s  d i r e i t o s  p r o te g id o s .

a ) F o r o  s i n d ic a l

A  c o n c e p ç ã o  d e  “ fo r o  s in d ic a l”  se  l im i ta v a  à  p r o te ç ã o  d o  d i r ig e n te  s in d ic a l  

c o n t r a  a  d e s p e d id a . P o s te r io r m e n te ,  p a s s o u  a  in c lu i r  o  m i l i ta n te  s in d ic a l ,  a b r a n g e n d o  

u m a  s é r ie  d e  m e d id a s  (p r o te ç ã o  c o n t r a  s a n ç õ e s  im o tiv a d a s ,  t r a n s f e r ê n c ia s ,  f a c i l i ta ç ã o  

d o  a c e s s o  a o  lo c a l  d e  s e rv iç o , m e io s  c o n c re to s  p a r a  d iv u lg a ç ã o  d a  a t iv id a d e  s in d ic a l) .  

F i n a l m e n t e ,  e s s e  f o r o  s i n d i c a l  c o n v e r t e u - s e  n a  p r o t e ç ã o  d e  to d o  t r a b a l h a d o r  

s in d ic a l iz a d o  o u  q u e  s im p le s m e n te  r e a l i z a  u m a  a ç ã o  g r e m ia l  o u  c o le t iv a .

N o  n o s s o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o ,  o  “fo ro  s in d ic a l”  é  e x p re s s a m e n te  r e c o n h e c id o  

e  a s s e g u ra d o  n o  a r t .  8 o, V I I I ,  d a  C F 5 e  n o  § 3o d o  a r t .  5 4 3  d a  C L T ,6 n o  to c a n te  a o s  

d i r ig e n te s  s in d ic a i s ;  n o s  a r t s .  1º , I I , a ,  d o  A to  d a s  D is p o s iç õ e s  C o n s t i tu c io n a is  

T ra n s itó r ia s7 e  1 6 5  d a  C L T 8 q u a n to  a o s  d ir ig e n te s  d e  c o m is s õ e s  in te r n a s  d e  p re v e n ç ã o  

d e  a c id e n te s ; n a  e s ta b il id a d e  p r o v is ó r ia  d o  re p r e s e n ta n te  d o s  e m p r e g a d o s  n a s  e m p re s a s  

c o m  m a is  d e  d u z e n to s  e m p r e g a d o s  (a r t .  11 d a  C F )  e  n a  C o n v e n ç ã o  n º  1 3 5  d a  O IT , 

r a t i f i c a d a  p e lo  B r a s i l  e m  1 9 9 1 ; n o  d i r e i t o  d e  a f ix a r ,  n o  in t e r i o r  d a s  e m p r e s a s ,  

p u b lic a ç õ e s  r e la t iv a s  à  m a té r ia  s in d ic a l  (a r t . 6 1 4 , § 2 º , d a  C L T )9 e  n o  P re c . D C  1 0 4  d o

4  N e s t e  s e n t i d o :  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m i d a .  O b .  c i t . ,  p .  2 6 - 2 7 .

5  A r t .  8 o,  V I I I ,  d a  C F :  “ é  v e d a d a  a  d i s p e n s a  d o  e m p r e g a d o  s i n d i c a l i z a d o  a  p a r t i r  d o  r e g i s t r o  d a  c a n d i 

d a t u r a  a  c a r g o  d e  d i r e ç ã o  o u  r e p r e s e n t a ç ã o  s i n d i c a l  e ,  s e  e l e i t o ,  a i n d a  q u e  s u p l e n t e ,  a t é  u m  a n o  a p ó s  

o  f i n a l  d o  m a n d a t o ,  s a l v o  s e  c o m e t e r  f a l t a  g r a v e  n o s  t e r m o s  d a  l e i ” .

6  A r t .  5 4 3 ,  §  3 º ,  d a  C L T :  “ F i c a  v e d a d a  a  d i s p e n s a  d o  e m p r e g a d o  s i n d i c a l i z a d o  o u  a s s o c i a d o ,  a  p a r t i r  

d o  m o m e n t o  d o  r e g i s t r o  d e  s u a  c a n d i d a t u r a  a  c a r g o  d e  d i r e ç ã o  o u  r e p r e s e n t a ç ã o  d e  e n t i d a d e  s i n d i c a l  

o u  d e  a s s o c i a ç ã o  p r o f i s s i o n a l ,  a t é  I  ( u m )  a n o  a p ó s  o  f i n a l  d o  s e u  m a n d a t o ,  c a s o  s e j a  e l e i t o ,  i n c l u s i v e  

c o m o  s u p l e n t e ,  s a l v o  s e  c o m e t e r  f a l t a  g r a v e  d e v i d a m e n t e  a p u r a d a  n o s  t e r m o s  d e s s a  C o n s o l i d a ç ã o ” .

7  “ I I  -  f i c a  v e d a d a  a  d i s p e n s a  a r b i t r á r i a  o u  s e m  j u s t a  c a u s a :  a )  d o  e m p r e g a d o  e l e i t o  p a r a  o  c a r g o  d e

d i r e ç ã o  d e  c o m i s s õ e s  i n t e r n a s  d e  p r e v e n ç ã o  d e  a c i d e n t e s ,  d e s d e  o  r e g i s t r o  d e  s u a  c a n d i d a t u r a  a t é

u m  a n o  a p ó s  o  f i n a l  d e  s e u  m a n d a t o ;  ( . . . ) ”

8  “ O s  t i t u l a r e s  d a  r e p r e s e n t a ç ã o  d o s  e m p r e g a d o s  n a s  C I P A S  n ã o  p o d e r ã o  s o f r e r  d e s p e d i d a  a r b i t r á r i a ,  

e n t e n d e n d o - s e  c o m o  t a l  a  q u e  n ã o  s e  f u n d a r  e m  m o t i v o  d i s c i p l i n a r ,  t é c n i c o ,  e c o n ô m i c o  o u  f i n a n c e i r o . ”

9  “ C ó p i a s  a u t ê n t i c a s  d a s  C o n v e n ç õ e s  e  d o s  A c o r d o s  d e v e r ã o  s e r  a f i x a d a s  d e  m o d o  v i s í v e l ,  p e l o s  

S i n d i c a t o s  c o n v e n e n t e s ,  n a s  r e s p e c t i v a s  s e d e s  e  n o s  e s t a b e l e c i m e n t o s  d a s  e m p r e s a s  c o m p r e e n d i d a s  

n o  s e u  c a m p o  d e  a p l i c a ç ã o ,  d e n t r o  d e  5  ( c i n c o )  d i a s  d a  d a t a  d o  d e p ó s i t o  p r e v i s t o  n e s t e  a r t i g o . ”
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T S T ;10 n o s  a r ts .  5 4 3  d a  C L T  e  n o  P r e c e d e n te  n °  8 3  d o  T S T 11 s o b re  a  f r e q ü ê n c ia  l iv r e  

d o s  d i r ig e n te s  à s  a s s e m b lé ia s  d e v id a m e n te  c o n v o c a d a s .

b) P r á t i c a s  d e s l e a i s

A  re c u s a  à  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  e  o  u s o  d a  v io lê n c ia ,  in t im id a ç ã o  e  r e p r e s á l ia s  

c o n tr a  tr a b a lh a d o r e s  a  f im  d e  im p e d ir  a  c r ia ç ã o  d e  s in d ic a to s , a s s o c ia ç õ e s  p ro f is s io n a is ,  

n ú c le o s  d e  re p r e s e n ta ç ã o  s in d ic a l  e  p ro f is s io n a l ,  c o m is s õ e s  in t e r n a s  e tc . ,  c o n f ig u ra m  

o  q u e  se  c o n h e c e  c o m o  p r á t i c a  d e s le a l .  A  C L T , a r t .  5 4 3 , § 6 ° ,12 c o íb e  e s s e  t i p o  d e  

p ro c e d e r  p a t r o n a l ,  s u je i ta n d o  o  in f r a to r  a  s a n ç õ e s  a d m in is t r a t iv a s ,  s e m  p re ju íz o  d a  

r e p a r a ç ã o  a  q u e  t iv e r  d ir e i to  o  e m p r e g a d o  (v e rb a s  tr a b a lh i s ta s  e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  

p a tr im o n ia i s  e  m o ra is ) .

O u tr o s s im ,  c o n s t i t u i - s e  e m  p r á t i c a  d e s le a l  a  c o a ç ã o  ( f ís ic a ,  m o r a l  o u  e c o n ô 

m ic a ) ,  o u  a  a m e a ç a ,  c o n t r a  t r a b a lh a d o r e s  q u e  e s te ja m , o u  d e s e ja m  p a r t i c ip a r ,  d e  

g r e v e  o u  d e  q u a lq u e r  o u t r o  m o v im e n to  r e iv in d ic a t iv o ,  o u , a in d a ,  a  s u g e s tã o  p a r a  

q u e  d e le  n ã o  p a r t ic ip e m . D o  m e s m o  m o d o , te r - s e - á  e s s a  c o n d u ta  a n t i - s in d ic a l  q u a n d o  

o  e m p r e g a d o r  p r o m e te r  v a n ta g e n s  p a r a  a q u e le s  q u e  r e n u n c ie m  à  g r e v e  o u  s e  a f a s te m  

d o  m o v im e n to  c o le t iv o  o u  s in d ic a l .

c) A t o s  d e  d is c r im in a ç ã o

R e z a  o  § 1° d o  a r t .  1° d a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8  d a  O IT  q u e : “ o s  t r a b a lh a d o r e s  

d e v e r ã o  g o z a r  d e  a d e q u a d a  p r o te ç ã o  c o n t r a  to d o  a to  d e  d i s c r im in a ç ã o  te n d e n te  a  

d im in u i r  a  l ib e r d a d e  s in d ic a l  e m  r e la ç ã o  a o  s e u  e m p r e g o ” .

A  le g i s la ç ã o  b r a s i l e i r a  n ã o  o lv id a  e s s a  d e te r m in a ç ã o ,  c o m o  p r o v a m  o s  a r ts . 

5°, I  e  V I I I ,  e  7°, X X X , X X X I  e  X X X I I ,  d a  C F  e  L e i  n °  9 .0 2 9 /9 5 .  N ã o  a p e n a s  a  

d is c r im in a ç ã o  c o n t r a  o s  d ir e to r e s ,  r e p r e s e n ta n t e s  e  a t iv is ta s  s in d ic a i s  é  v e d a d a .  T o d o  

o  e m p r e g a d o  m e r e c e  s e r  d e f e n d id o  d e  a to s  d i s c r im in a tó r io s  n a  e s f e r a  t r a b a lh i s ta .  

P o r  is s o ,  n o  c a m p o  d o  d i r e i to  c o le t iv o ,  e s s a  g a r a n t i a  p r e s e r v a  ig u a lm e n te  o  g r e v i s ta  

( s i n d i c a l i z a d o  o u  n ã o ,  m i l i t a n t e  o u  s i m p l e s m e n t e  i n t e g r a n t e  d a  “ m a s s a ” ) ,  a s  

l i d e r a n ç a s  in d e p e n d e n te s  e  o  t r a b a lh a d o r  f i l i a d o  a  p a r t id o s  p o l í t i c o s  q u e  n ã o  s e ja m  

d a  p r e f e r ê n c ia  (o u  s im p a t ia )  d o  e m p r e g a d o r  e  d e  s e u s  p r e p o s to s .13

1 0    “ Q u a d r o  d e  A v i s o  ( P o s i t i v o )  -  D e f e r e - s e  a  a f i x a ç ã o ,  n a  e m p r e s a ,  d e  q u a d r o  d e  a v i s o s  d o  S i n d i c a t o ,  

p a r a  c o m u n i c a d o s  d e  i n t e r e s s e  d o s  e m p r e g a d o s ,  v e d a d o s  o s  d e  c o n t e ú d o s  p o l í t i c o - p a r t i d á r i o  o u  

o f e n s i v o . ”

1 1      “ D i r i g e n t e s  s i n d i c a i s .  F r e q ü ê n c i a  l i v r e  ( p o s i t i v o ) .  A s s e g u r a - s e  a  f r e q ü ê n c i a  l i v r e  d o s  d i r i g e n t e s  s i n d i c a i s  

p a r a  p a r t i c i p a r e m  d e  a s s e m b l é i a s  e  r e u n i õ e s  s i n d i c a i s  d e v i d a m e n t e  c o n v o c a d a s  e  c o m p r o v a d a s . ”

1 2    “ A  e m p r e s a  q u e ,  p o r  q u a l q u e r  m o d o ,  p r o c u r a r  i m p e d i r  q u e  o  e m p r e g a d o  s e  a s s o c i e  a  s i n d i c a t o ,  

o r g a n i z e  a s s o c i a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  o u  s i n d i c a l  o u  e x e r ç a  o s  d i r e i t o s  i n e r e n t e s  à  c o n d i ç ã o  d e  s i n d i c a 

l i z a d o ,  f i c a  s u j e i t a  à  p e n a l i d a d e  p r e v i s t a  n a  l e t r a  a  d o  a r t .  5 5 3 ,  s e m  p r e j u í z o  d a  r e p a r a ç ã o  a  q u e  t i v e r  

d i r e i t o  o  e m p r e g a d o . ”

1 3  O  d i r e i t o  f r a n c ê s  é  t a m b é m  b a s t a n t e  c l a r o  a  r e s p e i t o  d a  e x t e n s ã o  d e s s a  p r o t e ç ã o :  “ L ' a r t i c l e  1 .  1 2 2 

4 5  d u  C o d e  d u  T r a v a i l  n e  c o n c e r n e  p a s  q u e  l e s  d i s c r i m i n a t i o n s  s y n d i c a l e s ,  i l  d i s p o s e  e n  q u ’:
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D e s ta r te ,  n a  c o n t r a ta ç ã o ,  f o r m a ç ã o  p r o f is s io n a l ,  r e m u n e r a ç ã o  e  v a n ta g e n s  

s o c ia is ,  a p l i c a ç ã o  d e  p e n a l id a d e s ,  d e s p e d id a ,  é  e x p r e s s a m e n te  i n t e r d i to  a o  e m p r e 

g a d o r  l e v a r  e m  c o n s id e r a ç ã o  a  c o n d iç ã o  d e  s in d ic a l iz a d o ,  d ir e to r ,  r e p r e s e n ta n t e  o u  

m i l i ta n te  s in d ic a l ,  m e m b ro , o u  e x -m e m b ro , d e  c o m is s õ e s  in te rn a s ,  g ru p o s  d e  r e iv in d i 

c a ç ã o  o u  a s s i s t ê n c ia  m ú t u a  o u , a in d a ,  d e  g r e v i s ta  o u  in t e g r a n t e  d e  m o v im e n to  

r e iv in d ic a tó r io  (m e s m o  se  d e  c u n h o  p o l í t ic o ) .

A  p ro ib iç ã o  d e  a to s  d i s c r im in a tó r io s  é  u m  p r in c íp io  q u e  se  e r ig e  e m  r e g r a s  

j u r íd i c a s  d e  n a tu r e z a  im p e r a t iv a  e  d e  o r d e m  p ú b l i c a ,14 q u e  a c a r r e ta m  a  n u l id a d e  d a  

c o n d u ta  i l í c i t a ,15 a lé m  d e  g e r a r  d i r e i to  e  p r e t e n s ã o  d e  r e p a r a ç ã o  p o r  d a n o s  p a t r im o 

n ia i s  e  m o r a i s 16 e  d e  r e in te g r a ç ã o  n o  e m p r e g o ,17 m u l ta s  e  o b r ig a ç ã o  d e  p a g a r  v e rb a s  

tr a b a lh is ta s .

d ) A t o s  d e  in g e r ê n c ia

O  a r t .  2 o, § 1o, d a  C o n v e n ç ã o  O I T  n °  9 8  a b o r d a  d i r e ta m e n te  a  c o n d u ta  a n t i -  

s i n d ic a l  d e  in g e r ê n c ia :  “ a s  o r g a n iz a ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  e  d e  e m p r e g a d o r e s  d e v e m  

g o z a r  d e  a d e q u a d a  p r o te ç ã o  c o n t r a  to d o  a to  d e  in g e r ê n c ia  d e  u m a s  c o n t r a  a s  o u t r a s ” . 

N o  § 2 º , o  r e f e r id o  a r t .  2 º  d e s s a  C o n v e n ç ã o  a lu d e  a  a lg u n s  a to s  d e  in g e r ê n c ia  d o  

e m p r e g a d o r  ( q u e  ta m b é m  p o d e m  s e r  p e r p e t r a d o s  p e lo  E s ta d o ) :  “ c r i a r  o u  e s t im u la r  

a  c o n s t i t u i ç ã o  d e  o r g a n i z a ç õ e s  f a v o r á v e i s ,  d i r i g i r ,  i n f l u e n c i a r  o u  s u s t e n t a r  

e c o n o m ic a m e n te  e n te s  s in d ic a is ,  d e le g a ç õ e s , c o m is s õ e s  o u  g ru p o s  d e  r e p r e s e n ta ç ã o ” . 

E m  s u m a , to d o  p r o c e d im e n to  q u e  v i s e  à  d o m in a ç ã o ,  a o  c o n t r o le  o u  à  in t e r f e r ê n c ia  

n a s  o r g a n iz a ç õ e s  o b r e i r a s  é  v is to  c o m o  in d e v id o  e  i l íc i to .

2  A G E N T E S  D A  C O N D U T A  A N T I - S I N D I C A L

E m  r e g r a ,  a  p r á t i c a  a n t i - s in d ic a l  t e m  c o m o  a g e n te  a t iv o  o  e m p r e g a d o r ,  s e u s  

p r e p o s to s  e  o rg a n iz a ç õ e s ,  e  c o m o  su je i to  p a s s iv o  o  t r a b a lh a d o r  e  s u a s  o r g a n iz a ç õ e s .18 

O u tr o s  a g e n te s ,  c o n tu d o ,  p o d e m  c o m e te r  a to s  a n t i - s in d ic a i s .

‘( . . . )  a u c a n  s a l a r i é  n e p e u t  ê t r e  s a n c t i o n n é  o u  H c e n c i é  e n  r a i s o n  d e  s o n  o r i g i n e ,  d e  s o n  s e x e ,  d e  s e s  

m o e u r s ,  d e  s a  s i t u a t i o n  d e  f a m i l l e ,  d e  s o n  a p p a r t e n a n c e  á  u n e  e t h n i e ,  u n e  n a t i o n  o u  u n e  r a c e ,  d e  s e s  

o p i n i o n s  p o l i t i q u e s ,  d e  s e s  a c t i v i t é s  s y n d i c a l e s  o u  m u t u a l i s t e s ,  d e  s e s  c o n v i c t i o n s  r e l i g i e u s e s ,  s a u f  

i n a p t i t u d e  c o n s t a t é e p a r  l e  m é d i c i n  d u  t r a v a i l  ( . . . )  e n  r a i s o n  d e  s o n  é t a t  d e  s a n t é  o u  d e  s o n  h a n d i c a p  

( . . . )  e n  r a i s o n  d e  l e x e r c i c e  n o r m a l  d u  d r o i t  d e  g r è v e .  T o u t e  d i s p o s i t i o n  o u  t o u t  a c t e  c o n t r a i r e  á  

é g a r d  d u n  s a l a r i é  e s t  n u l  d e  p l e i n  d r o i f ’ ( C L A V E L - F A U Q U E N O T ;  M A R I G N I E R .  L e  d r o i t  s y n d i c a l .  

E d i t i o n s  L i a s o n s ,  p .  1 3 1  e  s s . ) .

1 4      C L A V E L - F A U Q U E N O T ;  M A R I G N I E R .  O b .  c i t . ,  p .  1 3 0 .

1 5      A r t .  4 º  d a  L e i  n º  9 . 0 2 9 / 9 5 ;  a r t .  9 º  d a  C L T .

1 6      A r t .  1 8 6  d o  C ó d i g o  C i v i l ;  5 º ,  X ,  d a  C F .

1 7      A r t .  4 º ,  I  e  I I ,  d a  L e i  n º  9 . 0 2 9 / 9 5 .

1 8   R e c o r d e - s e  q u e  a  p r o t e ç ã o  c o n t r a  a t o s  s i n d i c a i s  e n v o l v e  t o d o s  o s  t r a b a l h a d o r e s ,  c o n q u a n t o  s e j a  

p a r t i c u l a r m e n t e  n e c e s s á r i a  e m  r e l a ç ã o  a o s  d i r i g e n t e s  e  a s s o c i a d o s  a o  s i n d i c a t o .  A  r e s p e i t o ,  o  a r t .  1 º  

d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8  d a  O I T  f a l a  e m  p r o t e ç ã o  g e r a l  a o s  t r a b a l h a d o r e s ,  e  n ã o  a p e n a s  a o s  d i r i g e n t e s ,  

r e p r e s e n t a n t e s  o u  d e l e g a d o s  ( U R I A R T E ,  O s c a r  E r m i d a .  O b .  c i t . ,  p .  2 7 ) .
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C o m  e fe ito , o  E s ta d o  v io la  a  l ib e rd a d e  s in d ic a l  q u a n d o  re a l iz a  a to s  d e  in g e r ê n c ia  

n o s  s in d ic a to s  e  n a s  o rg a n iz a ç õ e s  tr a b a lh i s ta s  e  p e r s e g u e  l id e r a n ç a s  s in d ic a i s .19 O u tr a  

f o r m a  d e  c o n d u ta  a n t i - s in d ic a l ,  v e rd a d e i ro  a to  d e  d is c r im in a ç ã o ,  a s s a z  c o m u m  n a  

a tu a l  fa s e  h is tó r ic a ,  o c o r r e  q u a n d o  g o v e rn o s  e  p a r t id o s  p o l í t ic o s  b u s c a m  fa v o r e c e r  

d i r e ta m e n te  o s  in te r e s s e s  d o s  e m p r e g a d o r e s ,  f a z e n d o  c a u s a  c o m u m  c o m  e s t e s ,20 

a d o ta n d o  p o l í t i c a s  d e s f a v o rá v e is  à  o rg a n iz a ç ã o  d o s  tr a b a lh a d o r e s .

N ã o  ra ro , o  E s ta d o  le v a  a  e fe i to  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s  a o  a s s u m ir  a  p o s iç ã o  d e  

e m p r e g a d o r ,  r e a l iz a n d o  a to s  id ê n t ic o s  à q u e le s  p e r p e t r a d o s  p e la  in ic ia t iv a  p r iv a d a .21

O u t r a  p r á t i c a  a n t i - s in d ic a l  d o  E s ta d o  r e s id e  n a  e la b o r a ç ã o  d e  n o r m a s  ( le is , 

d e c re to s ,  p o r t a r i a s )  p a r a  e s ta b e le c e r ,  a in d a  q u e  v e la d a m e n te ,  r e s t r i ç õ e s  à  l ib e r d a d e  

s in d ic a l ,  c o n d ic io n a n d o  a  e x is tê n c i a  e  o  f u n c io n a m e n to  d a s  e n t id a d e s  s in d ic a i s  a o  

p r e e n c h im e n to  d e  f o r m a l id a d e s  p o r  d e m a is  o n e ro s a s ,  q u a n d o  n ã o  im p o s s ív e is  d e  

s e r e m  a te n d id a s .

O s  p r ó p r io s  s in d ic a to s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  e s tã o , ig u a lm e n te ,  su je ito s  a  e fe t iv a r  

a to s  a n t i - s i n d i c a i s ,  im p o n d o  r e s t r i ç õ e s  e  a g r e s s õ e s  a o s  d i r e i t o s  e  in t e r e s s e s  d e  

e m p r e g a d o r e s  e  a té  d e  t r a b a lh a d o r e s  e  o u tr o s  a g e n te s .  N o  B r a s i l ,  p o r  e x e m p lo ,  

e n c o n tr a m o s  e n t id a d e s  s in d ic a is  q u e  in f la c io n a m  o  n ú m e r o  d e  d ir e to r e s  a  f im  d e  

e s te n d e r  a  e s ta b i l id a d e  n o  e m p r e g o  a  v á r io s  t r a b a lh a d o r e s ,  q u e  d e la  n o r m a lm e n te  n ã o  

g o z a r ia m  n ã o  fo s s e  e s s e  a r t i f í c io .22

3 C A S O S  T I P I F I C A D O R E S  D E  A T O S  A N T I - S I N D I C A I S

D iv e r s a s  s i tu a ç õ e s  p o d e m  s e r  a p o n ta d a s  c o m o  d e  c o n d u ta  a n t i - s in d ic a l :  a ) 

f o m e n to  d e  s in d ic a to s  c o m p r o m e t id o s  c o m  o s  in te r e s s e s  d e  e m p r e g a d o r  e  d o m in a d o s  

o u  in f lu e n c i a d o s  p o r  e s t e ;23 b )  n ã o - c o n t r a t a ç ã o ,  d e s p e d id a ,  s u s p e n s ã o ,  a p l i c a ç ã o  

in ju s t a  d e  s a n ç õ e s ,  a l t e r a ç õ e s  d e  t a r e f a s  e  d e  h o r á r io ,  r e b a ix a m e n to ,  in c lu s ã o  e m  

“ l i s t a s  n e g r a s ”  o u  n o  “ in d e x ” d o  p a tr ã o ,  r e d u ç ã o  d o  s a l á r io 24 d o  a s s o c ia d o  o u  d o  

d i r ig e n te  s in d ic a l ,  m e m b r o  d e  c o m is s ã o  o u , s im p le s m e n te ,  p o r ta - v o z  d o  g ru p o ;  c ) 

i s o la m e n to  o u  “ c o n g e la m e n to ”  f u n c io n a l  d e s s e s  o b re i ro s ;  d )  n o  p la n o  d a  g re v e , 

p r o c e d im e n to s  q u e  d e s e s t im u la m  o u  l i m i t a m  e s s e  d i r e i to  ( d e s p e d id a ,  e s ta g n a ç ã o  

p ro f is s io n a l ,  m e d id a s  d is c ip l in a r e s ,  t r a n s f e r ê n c ia s  d e  g re v is ta s ,  c o n c e s s ã o  d e  lic e n ç a , 

f é r i a s  m a i o r e s ,  g r a t i f i c a ç õ e s  e  a u m e n t o s  p a r a  “ f u r a - g r e v e s ” ) ; 25 e )  a m e a ç a s  o u

1 9  B a s t a  l e m b r a r  o  q u e  o c o r r e u  n o s  p a í s e s  d a  A m é r i c a  L a t i n a  n a s  d é c a d a s  d e  6 0 ,  7 0  e  8 0  d o  s é c u l o  p a s s a d o .

2 0  B A R T O L O M E I ,  H .  G  c i t a d o  p o r  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m i d a  ( o b .  c i t . ,  p .  3 7 ) ,  q u e  s u b s c r e v e  e s s e

p o s i c i o n a m e n t o .

2 1  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m i d a .  O b .  c i t . ,  p .  3 7 .

2 2  E s s e  a g i r  t r a d u z  c l a r o  a b u s o  d e  d i r e i t o  ( s i n d i c a l ) .

2 3  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m i d a .  O b .  c i t . ,  p .  3 9 .

2 4  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m i d a .  O b .  c i t . ,  p .  4 0 .

2 5  G I U G N I ,  G i n o .  D i r e i t o  s i n d i c a l .  L T r ,  p .  5 0 - 5 1 .  A c r e s c e n t a r í a m o s  a i n d a  o  t r a n s p o r t e  f o r ç a d o  d a  

r e s i d ê n c i a  p a r a  o  t r a b a l h o .
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c o n c r e ç ã o  d e  e x t in ç ã o  d e  p o s to s  d e  t r a b a lh o  o u  d e  e s ta b e le c im e n to s ,  t r a n s f e r ê n c ia s  

d e s te s  p a r a  o u t r o  p a í s  o u  r e g i ã o  c o m o  r e p r e s á l i a  p o r  a t iv id a d e s  s in d ic a i s  o u  d e  

r e iv in d ic a ç ã o  c o le t iv a ;26 f )  d e l i to s  c o m o  a m e a ç a ,  c o a ç ã o ,  le s ã o  c o r p o r a l ,  c á r c e r e  

p r iv a d o ,  a s s a s s in a to  d e  l i d e r a n ç a s  o b r e i r a s  e  s in d ic a i s ;27 g )  r e c u s a  d e  n e g o c ia ç ã o  

c o le t iv a ;28 h )  in v i a b i l i z a r  o u  d i f ic u l ta r  a  c r i a ç ã o  d e  s in d ic a to s  o u  c o m is s õ e s  in te rn a s ;  

i )  im p e d i r  o u  c r i a r  o b s tá c u lo s  a o  d e s e m p e n h o  d a  a t iv id a d e  s in d ic a l  q u e  p r e s s u p õ e :  

in g r e s s o  e  d e s lo c a m e n to  n o s  e s ta b e le c im e n to s  e m p r e s a r i a i s ,  c o m u n ic a ç ã o  d e  f a to s  

d o  in t e r e s s e  d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  r e c e b im e n to  d a s  c o n t r ib u iç õ e s  d e v id a s  à  e n t id a d e  

c la s s i s t a ,  in f o r m a ç õ e s  d o  e m p r e g a d o r  n e c e s s á r ia s  a o  d e s e m p e n h o  d a  a t i v id a d e  

s in d ic a l ;29 j )  a p r e s e n ta ç ã o ,  q u a n d o  d a  c o n t r a ta ç ã o ,  d e  q u e s t io n á r io  s o b re  f i l ia ç ã o  

o u  p a s s a d o  s i n d i c a l ;30 l)  s u g e s tã o  p a r a  a b s t e n ç ã o  e m  e le iç õ e s  s in d ic a i s  o u  p a r a  

c o m is s õ e s  i n t e r n a s ;31 m )  p r o ib iç ã o  d o  e m p r e g a d o r  d e  r e a l i z a r  a s s e m b lé ia  n o  s e u  

e s t a b e l e c i m e n t o  o u  i n t e r d i ç ã o  à  p a r t i c i p a ç ã o  d e  d i r i g e n t e s  e x t e r n o s  n e s s a s  
a s s e m b lé i a s .32

4  M E C A N I S M O S  D E  T U T E L A

M ú l t ip la s  s ã o  a s  m e d id a s  d e  p r o te ç ã o  c o n t r a  a to s  a n t i - s in d ic a i s .  V ã o  d e s d e  

a s  p r e v e n t iv a s  a té  a s  r e p a r a tó r i a s ,  s e m  e x c lu i r  s a n ç õ e s  a d m in i s t r a t iv a s  e  p e n a is .  

A s s im , a  d e s p e d id a  d e  u m  d i r ig e n te  s in d ic a l  e  d e  u m  m e m b r o  d e  c o m is s ã o  in t e r n a  

p o d e  g e r a r  u m a  a u tu a ç ã o  p e la  a u to r id a d e  c o m p e te n te 33 e  s a n ç õ e s  d e  o r d e m  p e n a l ,34 

a n u la ç ã o  d e  a to  e  r e in te g r a ç ã o  n o  e m p r e g o 35 e  p a g a m e n to  d e  in d e n iz a ç ã o ,  in c lu s iv e  

p o r  d a n o s  m o r a is .

D o u tr in a  s ig n if ic a t iv a  s i s te m a tiz a  o s  m e io s  d e  tu t e la  c o n tr a  a  c o n d u ta  a n ti -  

s in d ic a l  e m : a )  m e d id a s  d e  p ro te ç ã o , b )  m e c a n is m o s  d e  re p a r a ç ã o ,  c )  o u tr o s  m e io s  d e  

p ro te ç ã o , ta i s  c o m o  p u b l ic id a d e ,  s a n ç õ e s  p e n a is  e  a d m in is t r a t iv a s ,36 n a d a  im p e d in d o  

q u e  e s s e s  m e c a n is m o s ,  c o m o  j á  n o t ic ia d o  a c im a , a p r e s e n te m -s e  d e  f o r m a  c u m u la d a .

C o m o  m e d id a  d e  p r e v e n ç ã o  s ã o  a r r o la d o s  a p r e c ia ç ã o  p r é v i a  d e  d is p e n s a  p o r  

ó rg ã o  in t e r n o  o u  a d m in i s t r a t iv o  e  a s  m e d id a s  j u d i c i a i s  p r e v e n t iv a s  ( t u te l a  in ib i tó r ia ,

2 6  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m i d a .  O b .  c i t . ,  p .  4 0 .

2 7  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m i d a .  O b .  c i t . ,  p .  4 1 .

2 8  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m i d a ,  i d e m ,  i d e m .

2 9  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m i d a ,  i d e m ,  i d e m .

3 0  C L A V E L - F A U Q U E N O T ;  M A R I G N I E R .  L e  d r o i t s y n d i c a l .  E d i t i o n s  L i a s o n s ,  p .  1 3 2 - 1 3 3 ;  M O N T E I R O  

D E  B A R R O S ,  A l i c e .  C o n d u t a s  a n t i - s i n d i c a i s .  I n :  R e v i s t a  L T r ,  n .  6 3 ,  n .  1 1 ,  p .  1 4 5 6 ,  1 9 9 9 .

3 1  C L A V E L - F A U Q U E N O T ;  M A R I G N I E R .  O b .  c i t . ,  p .  1 3 9 .

3 2  G I U G N I ,  G i n o .  O b .  c i t . ,  p .  9 1 .

3 3  A r t .  5 1 0  d a  C L T  e  a r t .  3 o,  I  e  I I ,  d a  L e i  n °  9 . 0 2 9 / 9 5 .

3 4  C ó d i g o  d e  T r a b a l h o  F r a n c ê s :  L .  4 6 1 - 3 .

3 5  A r t s .  1 6 5 ,  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  e  5 4 3 ,  §  3 0 ,  d a  C L T ;  a r t .  1 1  d a  C F ,  e  C o n v e n ç ã o  n º  1 3 5  d a  O I T .

3 6  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m i d a .  O b .  c i t . ,  p .  4 5 - 5 2 ;  M O N T E I R O  D E  B A R R O S ,  A l i c e .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 5 5 .
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a n te c ip a d a  e  a té  c a u te la r e s  s a t i s f a t iv a s  p a r a  o s  p a ís e s  q u e  n ã o  p o s s u e m  e s s a s  d u a s  

p r im e i r a s  m o d a l id a d e s  d e  t u t e l a  d e  u r g ê n c ia ) .  37

N o  c a m p o  d o s  m e c a n is m o s  d e  r e p a r a ç ã o ,  te m o s  a  d e m a n d a  d i r ig id a  à  r e i n te 

g r a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r ,  v í t im a  d e  a to  d is c r im in a tó r io  e  a n t i - s in d ic a l .  38 E s s a  a ç ã o , 

q u e  p re s s u p õ e  a  n u l id a d e  d a  d e s p e d id a , p o r  s e r  a ju iz a d a  p e lo  o b re i ro  o u  p e lo  s in d ic a to  

n a  q u a l id a d e  d e  s u b s t i tu to  p r o c e s s u a l .39 H á  in e g á v e l  in t e r e s s e  c o le t iv o  le g i t im a n te  

d a  a tu a ç ã o  d o  e n te  s in d ic a l  ( a r t .  8o, I I I ,  d a  C F ) , p o is  a  g a r a n t i a  n o  e m p r e g o ,  a  

e s ta b i l id a d e ,  a  p r o ib iç ã o  d e  d e s p e d id a s  in ju s t i f ic a d a s  e  d i s c r im in a tó r ia s  d e  l id e r a n ç a s  

s in d ic a i s  e  o b r e i r a s  t r a n s c e n d e m  o  p la n o  in d iv id u a l  p a r a  a lc a n ç a r  to d a  a  c a te g o r ia ,  

o  q u e  n ã o  s e r á  p o s s ív e l  se  o  a g e n te  d e  s u a s  r e iv in d ic a ç õ e s  f o r  a f a s ta d o  d o  e m p r e g o  

a  q u a lq u e r  m o m e n to .40

A  r e p a r a ç ã o  ta m b é m  p o d e  s e r  a lc a n ç a d a ,  d e  f o r m a  im p e r f e i t a  e  in c o m p le ta ,  

v i a  in d e n i z a ç ã o .  E m  a p e n a s  c a s o s  e x t r e m o s ,  e l a  d e v e  s e r  p o s t a  e m  l u g a r  d a  

re in te g r a ç ã o  ( e x t in ç ã o  d a  e m p r e s a  e  té r m in o  d a  e s ta b i l id a d e  s in d ic a l ,  p o r  e x e m p lo ) . 41 

A  r e in te g r a ç ã o  e  a  e x c e p c io n a l  in d e n iz a ç ã o  s u b s t i t u t i v a  d e s s a  o b r ig a ç ã o  d e  

f a z e r  n ã o  e x c lu e m  o  d i r e i to  à  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o r a is  p o r v e n tu r a  s o f r id o s  

p e lo  t r a b a lh a d o r  ( a r t .  5 º , X , d a  C F ) .

E n t r e  o s  o u tr o s  m e io s  d e  p ro te ç ã o  à  a t iv id a d e  s in d ic a l ,  e n c o n tr a m - s e  o s  m e io s  

p e n a is  (m u lta s  e  t ip i f ic a ç ã o  d o  i l íc i to  c o m o  c r im e ) , p u b l ic i tá r io s  (d iv u lg a ç ã o  d a  p r á t ic a  

a n t i - s in d ic a l  e m  jo r n a i s ,  p e r ió d ic o s  e tc .)  e  a  a u to tu te la  (g r e v e s  e  m o v im e n to s  a f in s ) .

3 7  O  B r a s i l  c o n t a  c o m  m o d a l i d a d e s  d e  t u t e l a  a n t e c i p a d a  e  i n i b i t ó r i a ,  q u e  e n c o n t r a m  a m p l o  a p o i o  n a  

l e g i s l a ç ã o  ( a r t s .  2 7 3  e  4 6 1  d o  C P C ,  a p l i c á v e l  s u b s i d i a r i a m e n t e  a o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o  e m  r a z ã o  

d o s  a r t s .  7 6 9  e  6 5 5 ,  X ,  d a  C L T ) .  A  I t á l i a  t a m b é m  c o n h e c e  e s s a  m o d a l i d a d e  d e  p r o t e ç ã o  j u d i c i a l ,  c o m  

a  p o s s i b i l i d a d e  d e  p r i s ã o  d o  e m p r e g a d o r  q u e  d e s c u m p r i r  a  d e t e r m i n a ç ã o  j u d i c i a l ,  a l é m  d e  p u b l i c a 

ç ã o  d a  d e c i s ã o  p a r a  d i v u l g a ç ã o  d a  c o n d u t a  s o c i a l  r e p r o v á v e l .  “ C o m  o  o b j e t i v o  d e  s u p e r a r  a s  d i f i 

c u l d a d e s  d o  p r o c e s s o  e x e c u t i v o  -  m u i t a s  v e z e s  t e c n i c a m e n t e  i m p o s s í v e l  n e s t a  m a t é r i a ,  p o r t a n t o ,  

c a u s a  d e  p o s t e r i o r e s  a t r a s o s  - ,  o  l e g i s l a d o r  i n t r o d u z i u  s i s t e m a  d e  c a u ç ã o  i n d i r e t a ,  q u a l  s e j a ,  m e c a 

n i s m o  i d ô n e o  p a r a  o b r i g a r  o  c o n d e n a d o  a  s e  a d e q u a r  à  o r d e m  d o  j u i z .  O  e m p r e g a d o r  q u e  n ã o  

c u m p r i r  a  d e c i s ã o  d o  j u i z  é ,  d e  f a t o ,  p u n i d o  p e l o  a r t .  6 5 0  d o  C ó d i g o  P e n a l ,  c o m  p r i s ã o  d e  a t é  t r ê s  

m e s e s  o u  m e d i a n t e  i n d e n i z a ç ã o .  A  s e n t e n ç a  d e  c o n d e n a ç ã o  p e n a l  -  a  m a i o r  s a n ç ã o  s o c i a l  d a  r e p r o 

v á v e l  p o s t u r a  d o  e m p r e g a d o r  -  e s t á  s u j e i t a  à  p u b l i c a ç ã o ,  d e  a c o r d o  c o m  o  a r t .  3 6  d o  C ó d i g o  P e n a l ”  

( G I U G N I ,  G i n o .  O b .  c i t . ,  p .  8 9 ) .  A  p r o p ó s i t o  d o s  p r o v i m e n t o s  d e  u r g ê n c i a  n o  d i r e i t o  p r o c e s s u a l  d o  

t r a b a l h o  i t a l i a n o :  L E A N Z A ,  P i e r r o ;  P A R A T O R E ,  E n r i c o .  I  p r o v v e d i m e n t i  d ' u r g e n z a  n e l  processo

d e l  l a v o r o .  G i u f f r é .

3 8  A r t .  5 4 3 ,  §  1 º ,  c / c  o s  a r t s .  8 5 3  e  1 6 5 ,  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  d a  C L T  e  a r t .  4 º ,  I ,  d a  L e i  n º  9 . 0 2 9 / 9 5 .

3 9  P a r a  G i u g n i ,  a  a ç ã o  p r o m o v i d a  p e l o  s i n d i c a t o ,  f u n d a d a  n o  a r t .  2 8  d o  E s t a t u t o  d o s  T r a b a l h a d o r e s  d a  

I t á l i a ,  n ã o  d e n o t a r i a  o  f e n ô m e n o  d a  s u b s t i t u i ç ã o  p r o c e s s u a l ,  p o i s  o  s i n d i c a t o  q u e  a t a c a r  o  a t o -  

s i n d i c a l  p e r s e g u e  i n t e r e s s e  s e u  ( o b .  c i t . ,  p .  4 2 ) .  L o g o ,  a  e n t i d a d e  e s t a r i a  a  d e m a n d a r  e m  n o m e  

p r ó p r i o  p o r  d i r e i t o  e  i n t e r e s s e  t a m b é m  p r ó p r i o s ,  a o  c o n t r á r i o  d o  q u e  s e  d á  n a  s u b s t i t u i ç ã o  p r o c e s s u 

a l ,  n a  q u a l  s e  d e m a n d a  e m  n o m e  p r ó p r i o ,  c o m o  p a r t e  p r o c e s s u a l ,  d i r e i t o  a l h e i o  ( a  r e s p e i t o  d a  s u b s 

t i t u i ç ã o  p r o c e s s u a l  t r a b a l h i s t a  n o  B r a s i l ,  v .  n o s s o :  D i r e i t o  p r o c e s s u a l  d o  t r a b a l h o .  L T r ) .

4 0  N e s t e  s e n t i d o :  U R I A R T E ,  O s c a r  E r m i d a .  O b .  c i t . ,  p .  5 4 - 5 7 ,  q u e  d e s t a c a  q u e  e s s a  a t u a ç ã o  d o  s i n d i 

c a t o  é  d a  p r ó p r i a  e s s ê n c i a  d a  l i b e r d a d e  s i n d i c a l .

4 1  P a r a  e v i t a r  e s s a  ú l t i m a  s i t u a ç ã o ,  t e m - s e  a  t u t e l a  i n i b i t ó r i a  e  d e  a n t e c i p a ç ã o .

5 0  R ev . T S T , B ra s í l ia ,  v o l .  7 1 ,  n º  2 ,  m a io /a g o  2 0 0 5
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5 A S P E C T O S  P R O C E S S U A I S  (C O M P E T Ê N C I A , P R O V A  E  O N U S  P R O B A N D I )

5 .1  C o m p e tê n c ia

A s  d e m a n d a s  r e s u l t a n t e s  d e  a to s  a n t i - s in d ic a i s  p e r p e t r a d o s  p e lo  e m p r e g a d o r ,  

in c lu s iv e  se  e s te  é  o  E s ta d o ,  s ã o  d e  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  ( a r ts .  1 1 4  e 

1 7 3 , § 1°, d a  C F ) , p o u c o  im p o r t a n d o  a  f o n te  d o  d i r e i t o  q u e  d á  s u p o r te  a o  p e d id o  

(C L T  o u  d i r e i to  c o m u m ) .

P e n s a m o s  q u e  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  se  a f i r m a  m e s m o  se  

r e l a c io n a d a  à  c o n d u ta  a n t i - s in d ic a l  o c o r r id a  q u a n d o  d a  a d m is s ã o ,  s e le ç ã o  d e  p e s s o a l  

e  tr a ta t iv a s  p ré - c o n tra tu a is .42 A liá s ,  s ã o  m u i to  f r e q ü e n te s  o s  a to s  c o n tr á r io s  à  l ib e rd a d e  

s in d ic a l  q u a n d o  d a  f a s e  p r é - c o n t r a tu a l  e  lo g o  n o  in íc io  d o  p a c to  e m p r e g a t í c io .43

5 .2  P r o v a  e  o n u s  p r o b a n d i

P a r a  e f e t iv id a d e  d o s  m e io s  p r e v e n t iv o s  e  d e  r e p r e s s ã o  d a  c o n d u ta  a n t i -  

s i n d i c a l ,  i n s u f i c i e n t e s ,  m u i t a s  v e z e s ,  s ã o  a s  f o r m a s  m a t e r i a i s ,  a s  s a n ç õ e s  

a d m in i s t r a t iv a s  e  p e n a i s  e  a té  o s  p r o v im e n to s  d e  u r g ê n c ia .  I s s o  p o r q u e  a  p r o v a  d o  

a to  d e  in g e r ê n c ia ,  r e t a l i a ç ã o  e  d is c r im in a tó r io ,  s o b r e tu d o  e s te  ú l t im o ,  q u a s e  s e m p re  

s ã o  d e  f á c i l  d e m o n s t r a ç ã o .

O  p r in c íp io  d a  in v e r s ã o  d o  ô n u s  d a  p r o v a  -  e m  f a v o r  d o  h ip o s s u f ic ie n te ,  e m  

d e t r im e n to  d a q u e le  q u e  m e l h o r  a p t id ã o  te m  p a r a  a  p r o v a ,  a c o lh id o  n o  C ó d ig o  d e  

D e fe s a  d o  C o n s u m id o r  e  q u e  o r i e n ta  o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o 44 -  t e m  p le n a  in c id ê n c ia

4 2  M O N T E I R O  D E  B A R R O S ,  A l i c e .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 5 6 - 1 4 5 7 .

4 3  E s s a  q u e s t ã o  t r a z  à  t o n a  a n t i g a  c o n t r o v é r s i a ,  a  p r o p ó s i t o  d a  c o m p e t ê n c i a  t r a b a l h i s t a  p a r a  o  d a n o

p r é - c o n t r a t u a l .  P e l a  c o m p e t ê n c i a :  M A R A N H Ã O ,  D é l i o .  I n s t i t u i ç õ e s  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  1 2 .  e d .

S ã o  P a u l o :  L T r ,  v .  1 ,  p .  2 4 1 ;  M A S C A R O  N A S C I M E N T O .  I n i c i a ç ã o  a o  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  1 5 .  e d .

S ã o  P a u l o :  L T r ,  p .  1 3 0 ;  T O S T E S  M A L T A .  P r á t i c a  d o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o .  1 9 .  e d . ,  p .  2 5 3 ;  

M O N T E I R O  D E  B A R R O S ,  A l i c e .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 5 6 - 1 4 5 7 .  C o n t r a :  D A L A Z E M ,  O r e s t e s .  C o m p e 

t ê n c i a  m a t e r i a l  t r a b a l h i s t a .  L T r ,  p .  1 0 5 ;  L A M A R C A ,  A n t o n i o .  O  l i v r o  d a  c o m p e t ê n c i a .  S ã o  P a u l o -  

R i o  d e  J a n e i r o ,  p .  1 1 8 .  P e n s a m o s  q u e  a  n o v a  r e d a ç ã o  d o  a r t .  1 1 4  d a  C F ,  c o m  a  a l t e r a ç ã o  i m p o s t a  

p e l a  E C  4 5 / 0 4 ,  r e f o r ç a  a  p r i m e i r a  c o r r e n t e ,  e v i d e n c i a n d o  o  n í t i d o  e s c o p o  d e  a m p l i a r  a  c o m p e t ê n c i a  

m a t e r i a l  t r a b a l h i s t a .

4 4  O s  d o u t r i n a d o r e s  b r a s i l e i r o s  e  e s t r a n g e i r o s  d e s t a c a m  a  p l e n a  i n c i d ê n c i a  d a  i n v e r s ã o  d o  o n u s  p r o b a n d i  

e m  f a v o r  d o  t r a b a l h a d o r .  P o r  t o d o s ,  a t é  p o r q u e  p r o c e d e  a  u m  a p a n h a d o  g e r a l  d o s  p o s i c i o n a m e n t o s  

a  r e s p e i t o ,  M a n o e l  A n t o n i o  T e i x e i r a  F i l h o :

“ O  q u e  n ã o  n o s  p a r e c e  s e r  p o s s í v e l  é  t r a s l a d a r - s e  p a r a  o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  o n d e  a  d e s i g u a l d a d e  

r e a l  d a s  p a r t e s  é  f a t o  i n o m i t í v e l ,  o  c r i t é r i o  c i v i l i s t a  a  r e s p e i t o  d a  d i s t r i b u i ç ã o  d o  o n u s  o b j e t i v o  d a  

p r o v a ,  q u e  s e  s a b e  e s t a r  e s t r i b a d o ,  a o  c o n t r á r i o ,  n o  p r e s s u p o s t o  d a  i g u a l d a d e  f o r m a l  d o s  l i t i g a n t e s .  

N ã o  s o m o s  n ó s  q u e m  e s t a m o s  a  p r o c l a m a r  e s s a  d e s i g u a l d a d e ' ;  j á  a  d e n u n c i o u ,  h á  m u i t o ,  a  p r ó p r i a  

d o u t r i n a  a l i e n í g e n a ,  c o m o  s e  l ê  e m  G i o v a n n i  T e s o r i e r í  ( L i n e a m e n t i  d i  d i r i t t o  p r o c e s s u a l e  d e l  l a v o r o . 

P a d o v a :  C e d a m ,  1 9 7 5 ,  p .  4 ) :  ‘ Q u a n d o  o  d a d o r  d e  t r a b a l h o  e  o  t r a b a l h a d o r  a s s u m e m  n o  p r o c e s s o  a s  

v e s t e s  f o r m a i s  d e  p a r t e s ,  n ã o  c e s s a m  p o r  i s s o  d e  s e r  o  q u e  s e m p r e  t e r ã o  s i d o ;  a  h i s t ó r i a  d a s  s u a s  

r e l a ç õ e s  n ã o  s e  t r a n s f o r m a  n u m a  o u t r a  h i s t ó r i a :  é  a  m e s m a ,  q u e  c o n t i n u a ’ .
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n a s  h ip ó te s e s  d e  d e m o n s t r a ç ã o  d e  a to s  a n t i - s in d ic a i s .  A  C o n v e n ç ã o  O IT  n °  1 5 8  (a r t . 

9 °), a  R e c o m e n d a ç ã o  n °  143  d a  O IT  (n . 2 , e , d o  a r t .  6 °) e  o  c o m i tê  d e  l ib e r d a d e  

s in d ic a l  a u to r iz a m  e s s a  c o n c lu s ã o ,  c o n f o r m e  n o t i c ia m  U r ia r te  e  B a r to lo m e i  d e  L a  

G ru z  ( a p u d  U r ia r t e ) .45 N a  d o u t r in a  b r a s i l e i r a ,  A l ic e  M o n te i r o  d e  B a r r o s ,  a p o ia d a  

e m  Y o la n d a  V a ld e o l iv a s  G a rc ia ,  e s p o s a  o  m e s m o  e n te n d i m e n t o .46

C O N S I D E R A Ç Õ E S  F IN A I S

O  a to  a n t i - s i n d i c a l  d e v e  e n c o n t r a r  p r o n t a  r e s p o s ta ,  n ã o  p o d e n d o  a  p a r t e  

i n f r a t o r a  g o z a r  d e  q u a l q u e r  b e n e s s e ,  in c l u s i v e  a q u e l a  g e r a d a  p e l a  d e m o r a  n o  

p r o c e s s o .47

A lic e  M o n te iro  d e  B a r ro s ,48 c i ta n d o  d o u t r in a  e  ju r i s p r u d ê n c ia  d e  o u tro s  p a ís e s , 

s u g e r e  a  c o n t r a ta ç ã o  c o m p u l s ó r i a  d o  c a n d id a to ,  v í t im a  d a  c o n d u ta  d is c r im in a tó r i a  

c o n t r á r i a  à  l ib e r d a d e  s in d ic a l ,  p u n iç ã o  q u e  d e v e r i a  c o n s t a r  d e  to d o s  o s  a c o r d o s  e

P o r  e s s e  m o t i v o ,  t e m o s  p a r a  c o n o s c o  q u e  o  m e s m o  c a r á t e r  a n t i i g u a l i t á r i o  d o  d i r e i t o  m a t e r i a l  -  n a  

f e l i z  e x p r e s s ã o  d e  C A R M E L Y N K ,  L y o n - C a e n  ( D e r e c h o  d e l  t r a b a j o .  M a d r i d :  A g u i l a r ,  1 9 7 4 ,  p .  2 4 )  

-  d e v e r á  p r e s i d i r  t a n t o  a  i n t e r p r e t a ç ã o  d a s  n o r m a s  p r o c e s s u a i s  q u a n t o  o  s e u  p r o c e s s o  d e  e l a b o r a ç ã o  

l e g i s l a t i v a :  é  o  q u e  r e c o m e n d a m  a  l ó g i c a  e  a  c o n s e q ü ê n c i a  j u r í d i c a .

D e n t r e  a s  c o n c l u s õ e s  a p r o v a d a s  p e l o  I V  C o n g r e s s o  I b e r o - A m e r i c a n o  d e  D i r e i t o  d o  t r a b a l h o  e  

P r e v i d e n c i á r i o  S o c i a l  e s t á  a  q u e  d i s p õ e :  ‘ S e n d o  a  i n v e r s ã o  d o  ô n u s  d a  p r o v a ,  e m  f a v o r  d o  e m p r e g a 

d o ,  u m a  d a s  c a r a c t e r í s t i c a s  d o  D i r e i t o  P r o c e s s u a l  d o  t r a b a l h o ,  q u e  s e  a m p l i e  e s s a  i n v e r s ã o  c o n t r a  o  

e m p r e g a d o r ,  s o b r e t u d o  n o  q u e  d i z  r e s p e i t o  à  c o n f i s s ã o  f i c t a  f e i t a  n a  f a l t a  d e  d e p o i m e n t o  p e s s o a l  d o  

t r a b a l h a d o r ’ . N a  d o u t r i n a  b r a s i l e i r a ,  o  e m i n e n t e  E v a r i s t o  d e  M o r a i s  F i l h o  ( A  j u s t a  c a u s a  n a  r e s c i 

s ã o  d o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  p .  1 8 3 )  v e m ,  d e  l o n g a  d a t a ,  p r o p u g n a n d o  a  

i n v e r s ã o  d o  o n u s  p r o b a n d i  e m  p r o l  d o  e m p r e g a d o ”  (A  p r o v a  d o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o .  4 .  e d .  L T r ) .

4 5  “ P a r a  o  t r a b a l h a d o r ,  o u  p a r a  s u a  o r g a n i z a ç ã o  s i n d i c a l ,  p o d e  s e r  s u m a m e n t e  d i f í c i l  p r o v a r  q u e  d e t e r 

m i n a d o  a t o  p a t r o n a l  e s t á  m o t i v a d o  n a  f i l i a ç ã o  o u  a t i v i d a d e  s i n d i c a l  d e  d e t e r m i n a d o  s u j e i t o  o u  g r u 

p o ,  j á  q u e  d e v e r á  d e m o n s t r a r  u m a  i n t e n ç ã o  a l h e i a  o u  e x e r c í c i o  i r r e g u l a r  d e  u m  d i r e i t o .  D a í ,  a  n e c e s 

s i d a d e  d e  q u e ,  n e s t e  c a s o ,  s e j a  o  e m p r e g a d o r  q u e m  d e v a  d e m o n s t r a r  q u e  a  d e s p e d i d a  q u e s t i o n a d a  

t e m  d e t e r m i n a d o  f u n d a m e n t o  a l h e i o  a o  s i n d i c a l ,  t a l  c o m o  p r e s c r e v e  o  a r t .  9 0  d a  C o n v e n ç ã o  I n t e r n a 

c i o n a l  d o  T r a b a l h o  n º  1 5 8  e  l e t r a  e  d o  n ú m e r o  2  d o  a r t .  6  d a  R e c o m e n d a ç ã o  n º  1 4 3  e  o  C o m i t ê  d e  

L i b e r d a d e  S i n d i c a l .  P o r  o u t r o  l a d o ,  a  a p l i c a ç ã o  d a s  t é c n i c a s  j u r í d i c a s  c o m u n s  l e v a  a  c o n c l u s õ e s  d e  

e f e i t o s  s i m i l a r e s  a  p r o p ó s i t o  d a  p r o v a  d e  d e t e r m i n a d o s  a t o s  q u e  d e v e m  e s t a r  n e c e s s a r i a m e n t e  f u n 

d a m e n t a d o s ”  ( o b .  c i t . ,  p .  5 3 ) .

4 6  “ P a r a  f a c i l i t a r  a  p r o v a  d a  c o n d u t a  a n t i - s i n d i c a l ,  t e m - s e  s u g e r i d o  a  i n v e r s ã o  d o  ô n u s ,  t r a n s f e r i n d o  

p a r a  o  e m p r e g a d o r  a  d e m o n s t r a ç ã o  d e  q u e  o s  i n d í c i o s  e x i s t e n t e s  s o b r e  a  d i s c r i m i n a ç ã o  s ã o  i n f u n d a 

d o s  e  q u e  e x i s t e  a  r a z o a b i l i d a d e  p a r a  n ã o  c o n t r a t a r  o  e m p r e g a d o ,  a o  i n v é s  d e  i m p o r  a o  o b r e i r o  a  

p r o v a  d o  c o m p o r t a m e n t o  a n t i - s i n d i c a l ”  ( o b .  c i t . ,  p .  1 4 5 6 ) .

4 7  R e g i s t r a  O s c a r  E r m i d a  U r i a r t e  ( o b .  c i t . ,  p .  5 3 - 5 4 ) :  “ ( . . . )  a  l e n t i d ã o  c o m  q u e ,  f r e q ü e n t e m e n t e ,  s e  

c h e g a  a  u m a  d e c i s ã o  f i n a l  a c e r c a  d e  d e t e r m i n a d o  a t o  d e  d i s c r i m i n a ç ã o  a n t i - s i n d i c a l  t e m  d o i s  e f e i t o s  

a l t a m e n t e  n o c i v o s :  p o r  u m  l a d o ,  s e  o  a t o  n ã o  f o i  t e m p o r a r i a m e n t e  s u s p e n s o ,  p r o d u z  s e u s  e f e i t o s  

i l í c i t o s  d u r a n t e  t o d o  u m  p e r í o d o ,  e ,  p o r  o u t r o  l a d o ,  é  p r o v á v e l  q u e  n e s s e  p e r í o d o  a  s i t u a ç ã o  v i o l a d o r a  

s e  t e n h a  c o n s o l i d a d o  d e  f a t o ,  t o r n a n d o  i m p r a t i c á v e l  a  s e n t e n ç a  e v e n t u a l m e n t e  a n u l a t ó r i a ,  p o r é m  

t a r d i a ;  n e s t a  m a t é r i a  ‘ u m  p r o c e d i m e n t o  p r o l o n g a d o  p o d e  e q u i v a l e r  a  u m a  d e n e g a ç ã o  d e  j u s t i ç a ’ 

( O I T .  A  l i b e r d a d e  s i n d i c a l . 2 .  e d .  G e n e b r a ,  1 9 7 6 ,  n .  2 2 7 ,  p .  8 5 ) ” .

4 8  O b .  c i t . ,  p .  1 4 5 6 .
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c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s .49 S u s te n ta  a in d a  a  i l u s t r e  e  c u l t a  p ro f e s s o ra ,  m a g i s t r a d a  e  

j u r i s t a  d e  M in a s  G e ra is ,  a  p r e s u n ç ã o  d o  d a n o  m o r a l  s e m p r e  q u e  c o m p r o v a d a  a  le s ã o  

à  l ib e r d a d e  s in d ic a l ,50 c o m  o  q u e  c o n c o r d a m o s ,  c o n f o r m e  o  e x p o s to  n o  i t e m  5.

C o n c lu in d o ,  p e n s a m o s  q u e ,  e m  tã o  r e l e v a n te  te m a , to d o s  o s  m e c a n is m o s  

d e v e m  s e r  u t i l i z a d o s ,  p o is  o s  a to s  d i s c r im in a tó r io s  d e  r e t a l i a ç ã o  e  d e  in g e r ê n c ia  n a  

o rg a n iz a ç ã o  e  p a r t ic ip a ç ã o  d o s  t r a b a lh a d o r e s  a f r o n ta m  o  c â n o n e  d a  l ib e rd a d e  s in d ic a l ,  

q u e  o r i e n ta  o  D i r e i to  d o  T ra b a lh o .

4 9  O s c a r  E r m i d a  U r i a r t e  ( o b .  c i t . ,  p .  5 3 )  p r o p õ e ,  p o r  s e u  l a d o ,  a  s u s p e n s ã o  i m e d i a t a  e  t o t a l  d o  a t o  a n t i -  

s i n d i c a l :  “ E s t a  ( a  s u s p e n s ã o )  é  i n d i s p e n s á v e l  ( o u  m u i t o  n e c e s s á r i a )  p a r a  e v i t a r  q u e  o  a t o  e  s e u s  

e f e i t o s  s e  c o n s o l i d e m  a n t e s  d e  q u e  h a j a  u m a  s o l u ç ã o  d e f i n i t i v a ” .

5 0  I d e m .
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D O ENÇA PROFISSIONAL: ANTECIPAÇÃO DA  
TUTELA. REINTEGRAÇÃO. M ANDADO DE  

SEGURANÇA: CABIM ENTO1

A lo y s io  S a n to s *

S U M Á R I O :  I  C o n s i d e r a ç õ e s  i n i c i a i s ;  2  A c i d e n t e  d o  t r a b a l h o ;  3  D o e n ç a s  o c u p a c i o 

n a i s ;  4  C o n c l u i n d o  o  t e m a . . . ;  5  A n t e c i p a ç ã o  d e  t u t e l a .  R e i n t e g r a ç ã o .  M a n d a d o  d e  

s e g u r a n ç a .  C a b i m e n t o .

1  C O N S I D E R A Ç Õ E S  I N IC IA IS

F
a la r  s o b r e  d o e n ç a s  o c u p a c io n a i s  é  a d e n t r a r  n a  á r e a  d a  p a to lo g ia  d o  t r a b a lh o ,  

p a r t e  d a  M e d ic in a  q u e  e s tu d a  a s  d o e n ç a s ,  s u a s  c a u s a s ,  o s  m e c a n is m o s  q u e  a s  

d e s e n c a d e ia m , b e m  c o m o  o n d e  s e  lo c a l i z a m  e  a s  a l t e r a ç õ e s  m o r f o ló g ic a s  

( le s õ e s )  e  f u n c io n a i s  (ó r g ã o s  d o  c o r p o  h u m a n o  a ta c a d o s )  q u e  c a u s a m .

E , in i c ia lm e n te ,  n ã o  p o s s o  e v i t a r  a  t e n ta ç ã o  d e  d iv u lg a r  u m a  n a r r a t i v a  a  

r e s p e i to  d a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  n a  v e lh a  E u r o p a  -  q u e  lh e s  a s s e g u r o  s e r  d a  

m a io r  s e r ie d a d e ,  e m  f a c e  d a  f o n te  o n d e  a  e n c o n t r e i :  H is t ó r ia  d a  v id a  p r i v a d a ,  d o  

P r o f e s s o r  G é r a r d  V in c e n t .2 

É  d e le  e s te  r e la to :

“ O s  r e g i s t r o s  d e  c a r tó r io  q u e , p o r  v o l t a  d e  1 8 8 0 , a r r o l a m  o s  b e n s  d a s  

S id e r ú r g ic a s  d e  L o n g w y  in c lu e m , a o  la d o  d o s  a l to s - f o r n o s  e  d a s  o f ic in a s ,  

u m a  c a s a  p a r a  a  d ir e ç ã o ,  u m  d o r m i tó r io  p a r a  o s  o p e r á r io s ,  u m a  e s t r e b a r ia ,  

u m  g a lp ã o  c o m  p a lh e i r o ,  u m a  c a s e r n a  c o m  d o z e  a lo ja m e n to s ,  u m a  p a d a r ia ,  

u m a  c a n t i n a  e tc .”

R e p a re m : e r a  u m  e m a r a n h a d o  d e  c o is a s  e  lo c a i s  im p r ó p r io s  p a r a  o  la b o r , 

o n d e  o s  o p e r á r io s  t r a b a lh a v a m ,  d e s c a n s a v a m  e  se  a l im e n ta v a m , e m  a m b ie n te  c u ja  

te m p e r a tu r a  v a r i a v a  e n t r e  9 0 0  a  1 .5 0 0  g r a u s  c e n t íg r a d o s ,3 c o n v iv e n d o  c o m  a n im a is  

o  te m p o  to d o ,  e  t r a b a lh a n d o  o u  d e s c a n s a n d o  e s t a v a m  p re s e n te s ,  p e r m a n e n te m e n te ,  

e m  á r e a  o n d e  e r a  e s to c a d o  m a te r i a l  a l t a m e n te  in f la m á v e l  ( a  p a lh a ) .  *

*  J u i z  d o  T R T  d a  1 a  R e g i ã o .  J u i z  c o n v o c a d o  p e l o  T S T  d e  a g o s t o  d e  2 0 0 0  a  d e z e m b r o  d e  2 0 0 2 .

1 T e x t o  d e s e n v o l v i d o  a  p a r t i r  d a  p a l e s t r a  p r o f e r i d a  n o  “ E n c o n t r o  c o m  M a g i s t r a d o s ” ,  e v e n t o  p r o m o v i 

d o  p e l o  I B C B  -  I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  d e  C i ê n c i a  B a n c á r i a ,  d e  1 2  a  1 5 . 1 1 . 2 0 0 4 ,  e m  F o z  d o  I g u a ç u / P R .

2  C o m p a n h i a  d a s  L e t r a s ,  v .  5 ,  p .  3 2 .

3  A  t e m p e r a t u r a  v a r i a  e m  r a z ã o  d o  t i p o  d e  m i n é r i o  p r o c e s s a d o  e  e s p e s s u r a  d a s  c h a p a s .
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D ir ã o  o s  q u e  o u v i r a m  o  r e la to  q u e  h a v ia  n o  m e s m o  lo c a l  u m a  c a s a  p a r a  o s  

a d m in is t r a d o r e s ,  p o r é m  is s o  e r a  d e v id o  a o  f a to  d e  a s  s id e r ú r g ic a s  e s ta r e m , n a q u e la  

é p o c a , se  e x p a n d in d o  te r r i t o r i a lm e n te  e  e m  q u a n t id a d e  d o s  p r o d u to s .  O  in te r e s s e  

e r a ,  p o r ta n to ,  d e  o  e m p r e e n d e d o r  m a n t e r  lo c a l  p a r a  e v e n tu a l  o c u p a ç ã o .

E  n ã o  n o s  i lu d a m o s ,  p o r q u e  n a s  t r ê s  p r i m e i r a s  d é c a d a s  d o  s é c u lo  X X  a  

s i tu a ç ã o  d o s  lo c a i s  u r b a n o s  d e  t r a b a lh o ,  e m  te r m o s  d e  h ig i e n e  e  m e d ic in a  p ú b l ic a ,  

n ã o  e r a  d i f e r e n te  d a q u e la  d a  L o n d r e s  d o  f i n a l  d o  s é c u lo  X IX , q u e  a c a b e i  d e  d e s ta c a r .

M a s  h a v ia ,  s e m  d ú v id a ,  in t e r e s s e  d e  m é d ic o s  e  h o m e n s  p ú b l ic o s  e m  m u d a r  

e s s e  q u a d r o  tã o  a g r e s s iv o  p a r a  o s  t r a b a lh a d o r e s .

A s  p r im e i r a s  in i c ia t iv a s  m u n d ia i s  d a  m e d ic in a  s o c ia l  a d v ie r a m  d a  A le m a n h a  

e  d a  I n g l a t e r r a  (c u jo  fo c o  e r a  o  c u id a d o  c o m  a  h ig i e n e  d o  t r a b a lh a d o r  e  d o  lo c a l  d e  

t r a b a lh o ) ,  d a  F r a n ç a  ( e s ta  v o l t a d a  m a i s  p a r a  a  o c u p a ç ã o  c ie n t í f i c a  e  e q u i l ib r a d a  d o s  

e s p a ç o s  u r b a n o s )  e  ta m b é m  d a  I t á l i a  ( p r e o c u p a d a  c o m  a  l e g i s la ç ã o  p ro te to r a ) .

C a s o s  c u r io s o s ,  a lg u n s  a té  d r a m á t i c o s ,  f i c a r a m  f a m o s o s  n a  h i s t ó r i a  d a  

p a to lo g ia  d o  t r a b a lh o .4 D e s ta c a r e i  t r ê s  d e le s :

C a s o  n °  1 . A g e n te s :  S o c ie d a d e  d e  M e d ic in a  e  C ir u r g ia  d o  R io  d e  J a n e ir o  

v e r s u s  E s c o la  T r o p ic a li s ta  d a  B a h ia . O b je to :  h e g e m o n ia  n o  tr a to  d a  q u e s tã o  d a  s a ú d e  

d o  tr a b a lh a d o r .  N e s s e  te m p o , a  S o c ie d a d e  d e  M e d ic in a  e  C ir u r g ia  d o  R io  d e  J a n e iro , 

m u i to  l ig a d a  a o  p o d e r  e s ta ta l ,  e  a l i a d a  à  e s c o la  f r a n c e s a  d e  p r e v e n ç ã o  d a s  d o e n ç a s  

e n d ê m ic a s  e  a c id e n ta is , m a n te v e -s e  à  f r e n te  d a  p o lí t ic a  m é d ic a  so c ia l, te n d o  d e  e n f r e n ta r  

o  p re s tíg io  c re s c e n te  d a  E s c o la  T ro p ic a lis ta  d a  B a h ia 5 (e s ta  f i l ia d a  a o  s i s te m a  g e rm â n ic o  

d e  c o n tr o le  d a s  p a to lo g ia s ,  e x ig in d o  d o  e s ta d o  u m a  p o l í t i c a  s a n i ta r i s t a  s é r ia  e  e fe t iv a , 

d e n t r o  e  f o r a  d a s  e m p r e s a s ) .  N e s s a  m e d iç ã o  d e  f o r ç a s ,  o s  t r a b a lh a d o r e s  s a í r a m  

g a n h a n d o , p o rq u e  a  m e d ic in a  p a s s o u  a  d a r  m a is  a te n ç ã o  à  q u e s tã o  s o c ia l d o  t r a b a lh o ,  

e  u m  g ru p o  e s p e c ia l iz o u -s e  n o  a te n d im e n to  d a s  e n fe r m id a d e s  p ro f is s io n a is .

C a b e  e s te  d e s ta q u e  p o r q u e ,  m a i s  à  f r e n te ,  v o l t a r e i  a  f a l a r  d a  a ç ã o  d e s s a s  

e n t id a d e s  a p ó s  a  c o n c i l ia ç ã o  p o l í t i c a  q u e  a s  p e r m i t iu  u n i r e m  fo rç a s .

C a s o  n °  2 . A g e n te :  o  s u l fe to  d e  c a r b o n o  ( s ím b o lo  C S 2 ), s u b s tâ n c ia  r e s u l ta n te  

d a  c o m b in a ç ã o  d o  e n x o fr e  c o m  o  c a r b o n o , a l ta m e n te  d a n o s a  a o  o r g a n is m o  h u m a n o .  

O s  P r o f e s s o r e s  R e n é  M e n d e s  e  W il l i a m  W a is s m a n n 6 c o n ta m  q u e , n u m a  in d ú s t r i a  

in g l e s a  d e  v u lc a n iz a ç ã o  d e  b o r r a c h a  -  q u e  u t i l i z a v a  to d o  o  te m p o  o  C S 2  -  t i v e r a m  

d e  c o lo c a r  g r a d e s  n a s  j a n e l a s  d o  p r é d io  d a  f á b r ic a  p a r a  im p e d i r  q u e  t r a b a lh a d o r e s  

d a l i  s e  jo g a s s e m , q u a n d o  “ s u r ta v a m ” d u r a n te  o  e x p e d ie n te .

C a s o  n °  3. A g e n te :  o  m e s m o  s u l f e to  d e  c a r b o n o .  O  p r o d u to  c a u s a  d is tú rb io s  

m e n ta is  e  h á  r e g i s t r o  n a  h i s tó r i a  d a  p a to lo g ia  d o  t r a b a lh o ,  d e  d o is  i r m ã o s ,  o p e r á r io s  

d e  u m a  f á b r ic a  n a  C a l i f ó r n ia ,  E U A , e x p o s to s  o c u p a c io n a lm e n te  a  e s s a  s u b s tâ n c ia ,

4  M E N D E S ,  R e n é .  P a t o l o g i a  d o  t r a b a l h o .  2 .  e d .  A t h e n e u ,  v .  I .

5  N ã o  m e  r e f i r o  a o  g r u p o  d e  a r t i s t a s  f o r m a d o  p o r  C a e t a n o  V e l o s o ,  G a l  C o s t a ,  G i l b e r t o  G i l  e  B e t â n i a .  

E r a m  m é d i c o s  e  p r o f e s s o r e s  d e  m e d i c i n a  e n v o l v i d o s  c o m  a  q u e s t ã o  d o  t r a b a l h o .

6  I n :  A s p e c t o s  h i s t ó r i c o s  d a  p a t o l o g i a  d o  t r a b a l h o .  O p .  c i t . ,  A t h e n e u .
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s e n d o  q u e  u m  d e le s  s u ic id o u - s e ,  e  o  o u t r o  m a to u  a  t i r o s  u m  c o le g a  d e  t r a b a lh o ,  s e m  

q u a lq u e r  m o t iv o  o u  a to  h o s t i l  d a  v í t im a .

A s  c o is a s  só  c o m e ç a r a m  a  m e lh o r a r  p a r a  o s  t r a b a lh a d o r e s  q u a n d o  o s  m é d ic o s  

e  c ie n t i s t a s  e n v o lv id o s  n a  q u e s tã o  d a  m e d ic in a  d o  t r a b a lh o  m o v e r a m  o  fo c o  d e  s u a  

a te n ç ã o  d a s  b a c té r ia s ,  v í r u s ,  f u n g o s  e  p a r a s i t a s  e  o  f i x a r a m  n o s  a g e n te s  f í s i c o s  (c a lo r , 

f r io , r u íd o , r a d ia ç õ e s  e tc .) , n o s  a g e n te s  q u ím ic o s  ( a r s ê n io , c h u m b o , a m ia n to ,  b e n z e n o , 

c ro m o , m e r c ú r io  e tc . )  e  n o s  a g e n te s  b io ló g ic o s  d e  o r ig e m  o c u p a c io n a l .

N o  B r a s i l ,  a p ó s  a  P r o c l a m a ç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  o s  e s tu d o s  d e s e n v o lv id o s  p e lo s  

m é d ic o s  e  p r o f e s s o r e s  d a  E s c o la  T r o p ic a l i s ta  b a ia n a ,  a u x i l i a d o s  a g o r a  p e lo s  c o le g a s  

c a r io c a s  e  p a u l i s t a s ,  c o m e ç a r a m  a  d a r  f r u to s ,  p o r  m e io  d e  le i s  e  d e c re to s  g a r a n t in d o  

a o s  t r a b a lh a d o r e s  m e lh o r e s  c o n d iç õ e s  p a r a  o  e x e r c íc io  d a s  p r o f is s õ e s ,  e d i t a d o s  p o r  

in f lu ê n c i a  d o  t r a b a lh o  d e s s e s  té c n ic o s .

V e ja m o s  a g o r a ,  e m  r á p id a s  p in c e la d a s .

2  A C I D E N T E  D O  T R A B A L H O

Im p re s s io n a d o s  -  e  p r e s s io n a d o s  -  p e la  r e p e r c u s s ã o  m u n d ia l  d a  a s s in a tu r a  d o  

T ra ta d o  d e  V e rs a lh e s ,7 o s  b r a s i le i r o s  v i r a m - s e  n a  c o n t in g ê n c ia  d e  d a r  u m  p a s s o  m a is  

o u s a d o  n o  s e n t id o  d e  p r o te g e r  o  o p e ra r ia d o  e , e m  15 d e  ja n e i r o  d e  1 9 1 9 , fo i a p ro v a d a  

a  n o s s a  p r im e i r a  L e i  d e  A c id e n te s  d o  T ra b a lh o ,  o  D e c re to  L e g is la t iv o  n °  3 .7 2 4 .

A  m a t é r i a  h o je  e s tá  r e g u la d a  p e l a  L e i  n °  6 .3 6 7 ,  d e  19  d e  o u tu b r o  d e  1 9 7 6 . 

V o lte m o s  a  n o s s a  a te n ç ã o  a g o r a  p a r a  a  L e i  d e  B e n e f íc io s  d a  P r e v id ê n c ia  

S o c ia l .8 O  a r t .  19  d e s ta  le i  c o n s id e r a  a c id e n te  d o  t r a b a lh o

“ ... o  q u e  o c o r r e  p e lo  e x e r c íc io  d o  t r a b a lh o  a  s e r v iç o  d a  e m p r e s a  o u  

p e lo  e x e r c íc io  d o  t r a b a lh o  d o s  s e g u r a d o s  r e f e r id o s  n o  in c i s o  V I I  d o  a r t .  11 

d a  m e s m a  le i ,  p r o v o c a n d o  le s ã o  c o r p o r a l  o u  p e r tu r b a ç ã o  f u n c io n a l  q u e  c a u s e  

a  m o r te  o u  a  p e r d a  o u  r e d u ç ã o ,  p e r m a n e n te  o u  t e m p o r á r ia ,  d a  c a p a c id a d e  

p a r a  o  t r a b a lh o .”

A  p a r t i r  d e s s e  c o n c e i to  le g a l ,  c r e io  e s t a r  h a b i l i t a d o  a  p a s s a r  a o  e x a m e  d a s  

d o e n ç a s  o c u p a c io n a is .

3 D O E N Ç A S  O C U P A C IO N A IS

3 . 1 D o e n ç a  p r o f i s s io n a l  e  d o e n ç a  d o  t r a b a lh o

N e s te  p o n to ,  d e v o  d i z e r  q u e  d o e n ç a  p r o f i s s io n a l  e  d o e n ç a  d o  t r a b a lh o  n ã o  

sã o  e x p re s s õ e s  s in ô n im a s . S ã o , n a  v e rd a d e ,  m o lé s t ia s  d is t in ta s  g e r a d a s  o u  d e s e n v o lv i

7  A s s i n a d o  e m l 9 1 7 .

8  L e i  n °  8 . 2 1 3 ,  d e  2 4 . 0 7 . 1 9 9 1 .
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d a s  n o  c u r s o  d a  v id a  p r o f is s io n a l ,  q u a n d o  o  t r a b a lh o  p a s s a  a  a tu a r  c o m o  u m  a g e n te  

a g r e s s o r  a g in d o ,  s o le r te m e n te ,  c o n t r a  o  c o rp o  o u  a  m e n te  d o  t r a b a lh a d o r .

O  c o n c e i to  d e s s a s  d o e n ç a s  e n c o n t r a m o s  n o s  in c i s o s  I  e  I I  d o  a r t .  2 0  d a  L e i  d e  

B e n e f íc io s  d a  P r e v i d ê n c ia  S o c ia l ,  q u a n d o  e q u ip a r a  a s  d o e n ç a s  o c u p a c io n a is  a o  

a c id e n te  d o  t r a b a lh o .

O  P r o f e s s o r  W la d im i r  N o v a e s  M a r t in e z 9 t e n t a  f a z e r  a  d is t in ç ã o  e n t r e  a m b a s , 

d iz e n d o  q u e  a  d o e n ç a  p r o f i s s io n a l  é  d e c o r r e n te  d a  f u n ç ã o  q u e  o  t r a b a lh a d o r  e x e rc e  

o u  d a  o c u p a ç ã o  p r o f is s io n a l ,  e n q u a n to  a  d o e n ç a  d o  t r a b a lh o  r e s u l t a  d a s  c o n d iç õ e s  

d o  e x e r c íc io  d a s  fu n ç õ e s ,  d o  a m b ie n te  d e  t r a b a lh o  o u  d o s  in s t r u m e n to s  u t i l i z a d o s  

n a  a t iv id a d e  la b o r a l .

E x e m p l i f i c o  p a r a  f a c i l i t a r  a s  c o is a s :  a  s i l i c o s e 10 (d o  s i l í c io ) ,  a  a s b e s to s e 11 

(d o  a m ia n to )  e  o  s a tu r n i s m o 12 (d o  c h u m b o )  s ã o  d o e n ç a s  p r o f i s s io n a i s ,  p o r q u a n to  

i n e r e n te s  à  a t i v id a d e  e x e r c id a  p e lo s  t r a b a lh a d o r e s ,  e n q u a n to  q u e  a  h ip e r te n s ã o  

a r t e r i a l ,  a  a n s ie d a d e ,  a  d e p r e s s ã o ,  a lg u n s  t ip o s  d e  c â n c e re s ,  a s  L E R , o s  D O R T  e  a  

S E P  ( s ín d r o m e  d e  e s g o ta m e n to  p r o f i s s io n a l )  s ã o  d o e n ç a s 2 d o 2 tr a b a lh o .

N o  p a r t ic u l a r ,  te n h o  d u a s  n o t íc ia s  p a r a  d a r  a o  p e s s o a l  d o s  b a n c o s :  u m a  b o a  e  

o u tr a  r u i m . .. C o m e c e m o s  p e la  b o a , n ã o  é ?  C o m  a s  p r o v id ê n c ia s  to m a d a s  p e lo s  b a n c o s  

n o s  ú l t im o s  a n o s ,  c o m  r e l a ç ã o  a o s  lo c a i s  d e  t r a b a lh o  n a s  a g ê n c ia s ,  m o b i l i á r io ,  

a m b ie n te  m e n o s  h o s t i l ,  o  n ú m e r o  d e  e m p r e g a d o s  a f e ta d o s  p o r  d o e n ç a s  d o  g r u p o  

L E R  ( le s õ e s  p o r  e s f o r ç o s  r e p e t i t iv o s ) /D O R T  ( d i s tú r b io s  o s t e o m u s c u la r e s  r e l a c io 

n a d o s  c o m  o  t r a b a lh o )  e s tá  d im in u in d o  e  te n d e  a  e s ta b i l iz a r - s e  e m  u m  p a t a m a r  

ra z o á v e l ,  e m  te r m o s  d e  m e d ic in a  d o  t r a b a lh o ;  a g o r a ,  a  m á  n o t íc ia :  o  n ú m e r o  d e  

c a s o s  d e  s t r e s s  p s ic o ló g ic o  p r o v o c a d o  p e lo  t r a b a lh o  e m  b a n c o s  e  e s ta b e le c im e n to s  

s im i la r e s ,  n a s  á r e a s  d e  a te n d im e n to  a o  p ú b l ic o  e  a d m in is t r a t iv a ,  n o s  n ív e i s  in f e r io r  

e  m é d io , e s t á  a u m e n ta n d o  d e s m e s u r a d a m e n te .

A s  e s t a t í s t i c a s  a in d a  n ã o  e s tã o  d is p o n ív e i s  a o  p ú b l ic o ,  p o r q u e  s ã o  re c e n te s .

3 .2 .  M i n h a  p r e o c u p a ç ã o  p r i m e i r a  n ã o  d e v e  s e r  e n t ã o  c o m  a s  d o e n ç a s  

p r o f i s s io n a i s  p o r q u e  n ã o  d iz e m  r e s p e i to  d i r e ta m e n te  à s  e m p r e s a s  d e  in t e r m e d ia ç ã o  

f i n a n c e i r a ,  m o n e t á r i a  e  o u t r a s  d o  s e to r , p o r q u a n to ,  s e g u n d o  d e p r e e n d o  d o  A n e x o  II  

d o  R e g u la m e n to  d o s  B e n e f íc io s  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,13 a s  c h a m a d a s  d o e n ç a s  

p r o f is s io n a is  n ã o  lh e  s ã o  in e r e n te s .  P o d e m  a té  o c o r r e r ,  p o r é m  n ã o  s ã o  a  p r e o c u p a ç ã o  

m a io r  d o s  b a n c o s .

D e s ta c o ,  e n tã o ,  a s  d o e n ç a s 2 d o 2 tr a b a lh o , a q u e la s  q u e  a t i n g e m  o s  b a n c á r io s  e  

o s  t r a b a l h a d o r e s  e m  e m p r e s a s  d e  c r é d i t o ,  f i n a n c i a m e n t o  e  i n v e s t i m e n t o  e

9  C o m e n t á r i o s  à  L e i  B á s i c a  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,  L T r ,  t .  I I ,  p .  1 1 1 .

1 0  D o e n ç a  c a u s a d a  p e l o  s i l í c i o  q u e  c o m p r o m e t e  o  s i s t e m a  r e s p i r a t ó r i o .

1 1  D o e n ç a  p r o v o c a d a  p e l o  a m i a n t o  q u e  c a u s a  c â n c e r  n a  l a r i n g e ,  n o s  b r ô n q u i o s ,  n a  p l e u r a  e  n o s  p u l m õ e s .

1 2  D o e n ç a  c a u s a d a  p e l o  c h u m b o  q u e  c o m p r o m e t e  a  m e m ó r i a ,  r e d u z  a  v e l o c i d a d e  d o s  i m p u l s o s  n e r v o 

s o s ,  a l t e r a  b r u s c a m e n t e  o  h u m o r  e t c .

1 3  D e c r e t o  n 0 2 . 1 7 2 ,  d e  5  d e  m a r ç o  d e  1 9 9 7 .
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a d m in is t r a d o r a s  d e  c a r tõ e s  d e  c r é d i to ,  e  q u e , a o  m e s m o  te m p o ,  a f l ig e m  o  c o m a n d o  

d a s  o r g a n iz a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  e m p r e g a d o r a s ,  p e lo  e le v a d o  c u s to  d o  a b s e n te ís m o  e  

r e f le x o s  (q u e ,  s e g u n d o  o  P ro f .  J o s é  P a s to r e ,  a lc a n ç a  1 2 ,5  b i lh õ e s  d e  r e a i s  p o r  a n o ) .

S ã o  e x e m p lo s  m a i s  f r e q ü e n te s  d e  d o e n ç a s  d o  t r a b a l h o  n o s  b a n c á r i o s  e 

a s s e m e lh a d o s :  o s  e p is ó d io s  d e p re s s iv o s ,  a  a n s ie d a d e ,  o  t r a n s to r n o  d o  g lo b o  o c u la r ,  

a  h ip e r te n s ã o  a r t e r i a l ,  a  lo m b a lg ia ,  a s  d o e n ç a s  d o  g r u p o  L E R /D O R T .

4  C O N C L U IN D O  O  T E M A .. .

O  t r a b a lh o  -  e m  te r m o s  s o c io ló g ic o s  -  “ é  u m a  a t i v id a d e  d i s c ip l in a d a  e 

p e r s is t e n te ,  o r i e n ta d a  à  o b te n ç ã o  d e  u m a  m e ta  d e  v id a ” . 14

E s s a  a t iv id a d e  f í s ic a  o u  m e n ta l  é , d ig a m o s  a s s im , e s s e n c ia l  à  e x is tê n c ia  d ig n a  

d o  s e r  h u m a n o ,  s e n d o  o  m e io  s o c ia l  r e g u l a r  e  m o r a lm e n te  v á l id o  d e  s u b s is tê n c ia  o u  

a c ú m u lo  d e  r i q u e z a ,  a lé m  d e  b e m  p o s i c io n a r  o  c id a d ã o  n o  s e io  d a  f a m í l i a ,  d o s  

a m ig o s  e  d a  s o c ie d a d e .

T o d a v ia , e le  p o d e  se  t o r n a r  u m  p o d e r o s o  a g e n te  a g r e s s o r  d a  s a ú d e  f í s i c a  o u  

m e n ta l  d o  t r a b a lh a d o r ,  s e ja  p e l a  n o c iv id a d e ,  s e ja  p e l a  p e r i c u lo s id a d e  e , c o m o  to d o s  

s a b e m o s ,  a  s a ú d e  é  u m  b e m  d a  v id a  t u t e la d o  p e lo  d ir e i to .

O  P r o f e s s o r  R e n é  M e n d e s ,  a q u i  j á  c i ta d o ,  le c io n a  c o m  m u i t a  p r e c i s ã o  q u e  o s  

e s tu d o s  d a s  c a u s a s  d e  d o e n ç a s  d o  t r a b a l h o 15 d e v e m  s e r  e x a m in a d a s  s o b  t r ê s  â n g u lo s  

d if e r e n te s :

1. o  t r a b a lh o  c o m o  c a u s a  n e c e s s á r ia  n a  p r o d u ç ã o  d e  “ d o e n ç a  e s p e c í f i c a ” 

(h ip ó te s e  d e  d o e n ç a  p r o f i s s io n a l );

2 . o  t r a b a lh o  c o m o  f a t o r  d e  r i s c o  c o n t r ib u in d o  o u  a d ic io n a n d o  c a u s a s  a  

“ d o e n ç a s  n ã o  e s p e c í f i c a s ” ( c a s o  d e  d o e n ç a  d o  t r a b a lh o ); e

3. o  t r a b a l h o  c o m o  a g e n te  d e s e n c a d e a d o r  o u  a g r a v a n t e  d a s  c o n d iç õ e s  

p r e e x i s te n te s  o u  la t e n te s  d e  “ d o e n ç a s  n ã o  e s p e c í f i c a s ” ( o u t r o  c a s o  d e

d o e n ç a  d o  tr a b a lh o ) .

P e n s o  s e r  s u f ic ie n te  p o r  o ra .

V e ja m o s  e n tã o  q u e s tõ e s  m a i s  f a m i l i a r e s  à  n o s s a  v o c a ç ã o .

5 A N T E C I P A Ç Ã O  D E  T U T E L A . R E I N T E G R A Ç Ã O . M A N D A D O  D E  

S E G U R A N Ç A . C A B I M E N T O

E s ta m o s  r e u n id o s  n e s te  a p r a z ív e l  lo c a l ,  e m  c l i m a  d e  ig u a ld a d e  r e s p e i to s a  e  

n a tu r a l  c o n f r a te r n i z a ç ã o ,  p o r é m  c o m p r o m e t id o s  c o m  u m  o b je t iv o  m a io r ,  q u e  é 

d e b a te r  a  r e a l id a d e  d o  m o d e r n o  d i r e i t o  m a t e r i a l  e  p r o c e s s u a l  d o  tr a b a lh o .

1 4  T H E O D O R S O N ,  G .  A . ; T H E O D O R S O N ,  A .  G  D i c i o n á r i o  d e  S o c i o l o g i a . B u e n o s  A i r e s :  E d i t o r i a l  P a i d o s .

1 5  E t i o l o g i a  -  R a m o  d a  m e d i c i n a  q u e  e s t u d a  o s  m e c a n i s m o s  c a u s a d o r e s  d e  d o e n ç a s .
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I m p o r ta d a  d o  d i r e i t o  in s t r u m e n ta l  e u ro p e u ,  e  a d o ta d a  p e l a  r e f o r m a  d o  C P C  

d e  1 9 9 4 ,1T a  f e s te ja d a  tu t e l a  a n te c ip a d a  n ã o  e r a  u m  in s t r u m e n to  e s t r a n h o  a o  d ir e i to  

b r a s i le i r o ,  p o r q u a n to  p r o c e s s o s  e s p e c ia i s  d e  c o g n iç ã o  s u m á r ia  p r o v i s ó r i a  t in h a m  

s id o  i n t r o d u z i d o s  n o  n o s s o  s i s t e m a  j u r í d i c o  c o m  a s  l i m i n a r e s  p o s s e s s ó r i a s ,  a s  

l im in a r e s  e m  a ç ã o  d e  b u s c a  e  a p r e e n s ã o ,17 a  l i m i n a r  e m  a ç ã o  d e  d e s p e jo 18 e  a  l im in a r  

d o  C ó d ig o  d e  D e f e s a  d o  C o n s u m id o r ,19 e n t r e  o u tro s .

T a l  n o v id a d e  d e  d e z  a n o s  a t r á s  t e v e  c o m o  o b je t iv o  o s t e n s iv o  a t u a r  n a  

in s t r u m e n ta l id a d e  d o  p r o c e s s o  p a r a  a lc a n ç a r ,  d o  m o d o  m a i s  c o n c re to  p o s s ív e l ,  o  

e s c o p o  d a  e f e t iv id a d e  e , a s s im ,  p r o t e g e r  o  a u to r  d o  r i s c o  d e  d a n o  r e s u l t a n t e  d a  

d e m o r a  (p e r i c u lu m  in  m o r a ) e , s u p le m e n ta r m e n te ,  d e s e s t im u la r  a  d e f e s a  d e s p r o v id a  

d e  r a z ã o  j u r í d i c a  e  o s  a to s  p r o t e la tó r io s  d o  ré u .

P o is  e n tã o ,  o  e m p r e g a d o  d is p e n s a d o ,  q u e  s o f re , o u  a c h a  q u e  s o f re  d e  d o e n ç a  

p r o f is s io n a l  o u  d o e n ç a  d o  t r a b a lh o ,  a o  a ju i z a r  s u a  r e c la m a ç ã o ,  c o s tu m a  p e d ir ,  e n tr e  

o u tr o s  d ir e i to s ,  a  r e in te g r a ç ã o  n o  e m p r e g o ,  e  f á - lo ,  o r a  a p o ia d o  n o  a r t .  2 7 3 , in c is o s  

I  o u  II , o r a  n o  a r t .  4 6 1 , a m b o s  d o  C P C , q u e  “ c o m p õ e m  u m  m ic r o s s is t e m a  d e  tu t e la s ” , 

s e g u n d o  o  P r o f e s s o r  e  D e s e m b a r g a d o r  p a u l i s t a  J o ã o  B a t i s t a  L o p e s .20

E s s e  m ic r o s s is t e m a  p r o t e to r  p ô d e  s e r  a p l i c a d o  a o  d i r e i t o  in s t r u m e n ta l  d o  

t r a b a lh o  p o r  a u to r iz a ç ã o  d a  C L T ,21 j á  q u e  a  C o n s o l id a ç ã o  é  a b s o lu ta m e n te  o m is s a  

n o  p a r t ic u la r .  N o  e n ta n to ,  n e m  to d o s  o s  s e u s  p r in c íp io s  s ã o  c o m p a t ív e i s  c o m  o  

p ro c e s s o  t r a b a lh i s ta  -  h a ja  v is ta ,  p o r  e x e m p lo ,  q u e  n ã o  h á  r e c u r s o  im e d ia to  n a  C L T  

c o n t r a  d e c is ã o  in t e r lo c u tó r ia . . .

N ã o  h o u v e  e n t r e  n ó s , t r a b a lh i s ta s  -  te m o s  d e  a d m i t i r  - ,  a  p o s s ib i l id a d e  d e  

e s tu d o s  e  d e b a te s  m a i s  p r o f u n d o s ,  a n te c e d e n d o ,  n e c e s s a r ia m e n te ,  a  a p l i c a ç ã o  d a  

t u t e la  a n t e c i p a d a  e  t u t e la  e s p e c í f i c a ; n e m  se  te v e  te m p o  s u f ic ie n te  p a r a  a m a d u r e c e r  

o s  c o n h e c im e n to s  d o  in s t i tu to  a n te s  d e  a d a p tá - lo  a o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o .

N a  v e r d a d e ,  m e r e c e  a té  e n c ô m io s  a  a tu a ç ã o  d o s  n o s s o s  ju í z e s  d e  1° g r a u ,  

q u e  t iv e r a m  d e  a d o ta r  o  in s t i tu to ,  q u e  fo i  d e b a tid o  d u r a n te  8  o u  10  a n o s  e m  c o n g re s s o s  

e  s e m in á r io s  n o  â m b i to  d a  J u s t iç a  c o m u m  e , d e p o is ,  n o  C o n g r e s s o  N a c io n a l .

P u b l ic a d a  a  r e f o r m a  d o  C P C , n o s s o s  j u í z e s  t i v e r a m  d e  a d a p ta r  o s  p r o c e d im e n 

to s  c iv i s  a o  p r o c e s s o  t r a b a lh i s ta ,  e m  q u e s tã o  d e  d ia s .

P r e v i s ta  c o m o  “ u m a  a n te c ip a ç ã o  d a  tu t e l a  a  s e r  d e f e r id a  a o  a u to r  n a  s e n te n ç a  

f i n a l ”  ( a r t .  2 7 3 ,  C P C ) ,  o s  ju í z e s  t r a b a lh i s t a s  p a s s a r a m  a  c o n c e d ê - la  n o  b o jo  d a  

s e n t e n ç a  (o s  j u í z e s  d e  d i r e i to  p r e f e r i r a m ,  d e s d e  lo g o ,  p r a t i c a r  o  a to  a n te s  d a  d e c is ã o  

f in a l ;  à s  v e z e s  a té  n a  v é s p e r a ,  o u  m e s m o  ju n t o  c o m  a  s e n te n ç a , p o r é m  e m  a to  d is tin to ) .

1 6  L e i  n °  8 . 9 5 2 / 9 4 .

1 7  A r t .  3 o d o  D L  9 1 1 / 6 4 .

1 8  A r t .  5 9 ,  §  1 º ,  d a  L e i  d e  L o c a ç ã o  d e  I m ó v e i s  U r b a n o s .

1 9  A r t .  8 4 ,  §  3 º ,  d o  C D C .

2 0  I n :  T u t e l a  a n t e c i p a d a  n o  p r o c e s s o  c i v i l  b r a s i l e i r o ,  S a r a i v a ,  p .  1 3 4 .

2 1  A r t .  7 6 9  d a  C L T .
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C o m o  i a  d iz e n d o , o s  r e c la m a n te s ,  n a  h ip ó te s e ,  c o s tu m a m  in c l u i r  n o  r o l  d e  

p e d id o s  a  r e in te g r a ç ã o  n o  e m p r e g o  e , n ã o  r a r o ,  a c r e s c e n ta m  o  p e d id o  d e  in d e n iz a ç ã o  

p o r  d a n o  m a te r i a l  e  m o r a l .

D e v o  e n f a t i z a r  q u e  a  in d e n iz a ç ã o  p o r  i n a d im p le m e n to  d a  o b r ig a ç ã o  p a t r o n a l  

d e  m a n t e r  o  t r a b a lh a d o r  a c id e n ta d o ,  p o r t a d o r  d e  d o e n ç a  p r o f is s io n a l  o u  d o e n ç a  d o  

t r a b a lh o ,  n o  e m p r e g o  é  p o r  p e r d a s  e  d a n o s .22

A s s im , se  o  t r a b a lh a d o r  o b té m  s u c e s s o  n o  p e d id o  d e  r e in te g r a ç ã o  n o  e m p re g o , 

n ã o  c a b e  a  c o n d e n a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r  n o  p a g a m e n to  d e  q u a lq u e r  in d e n iz a ç ã o ,  

p o r q u a n to  o  c r e d o r  t e r á  o b tid o  o  c u m p r im e n to  d a  o b r ig a ç ã o  d e  f a z e r  p e la  v i a  ju d ic ia l .

A  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m a te r i a l  e  m o r a l  é  o u t r a  s i tu a ç ã o  j u r í d i c a  q u e  n a d a  

t e m  a  v e r  c o m  a  g a r a n t i a  d o  e m p r e g o ,  n e m  c o m  a  r e in te g r a ç ã o .  F u n d a m e n ta lm e n te .  

e s ta  r e p a r a ç ã o  r e s u l t a  d o  d e s c u m p r im e n to ,  p o r  p a r t e  d o  e m p r e g a d o r ,  d a s  n o r m a s  d e  

m e d ic in a ,  s e g u r a n ç a  e  h ig i e n e  d o  t r a b a lh o ,  q u e  s ã o  r e g r a s  g e r a i s  i n t e g r a n t e s  d o  

s i s te m a  ju r íd i c o  n a c io n a l ,  c a r a c te r i z a n d o  u m  a to  i l í c i to 23 q u e  t a m b é m  é  in d e n iz á v e l .

O ra ,  o  n o s s o  “f a t t i s p e c ie ”  é  a  t u t e la  e m  o b r ig a ç ã o  d e  f a z e r ,  r e g u la d a  n o  a r t . 

4 6 1  e  p a r á g r a f o s  d o  C P C , q u e  a s s e g u r a  a o  c r e d o r  o  d i r e i to  d e  e x ig i r  d o  d e v e d o r  o 

c u m p r im e n to  e s p e c í f i c o  d a  o b r ig a ç ã o  (p r o p o r c io n a r  t r a b a lh o  o u  g a r a n t i r  o  e m p re g o ) , 

e  n ã o  a  t u t e l a  a n te c ip a d a  g e n é r ic a ,  p o r q u e ,  n e s s e  c a s o , o  e m p r e g a d o  e s t á  g a r a n t id o  

n o  e m p r e g o ,  p o r  f o r ç a  d a  L e i  d e  B e n e f íc io s  d a  P r e v id ê n c ia  S o c ia l ,24 c o n v e n c im e n to  

q u e  o  j u l g a d o r  n o r m a lm e n te  só  s e  p o d e  a lc a n ç a r  c o m  a  c o g n iç ã o  e x a u r ie n te .

N a  h ip ó te s e  d e  t u t e l a  e s p e c í f i c a  ( c u m p r im e n to  d a  o b r ig a ç ã o  d e  f a z e r  o u  n ã o  

f a z e r ) ,  o  m o m e n to  o p o r tu n o  d e  c o n c e d ê - la  é  n a  s e n t e n ç a ,25 m a s ,  é  c la r o ,  p o d e  s e r  

d e f e r id a  l i m i n a r m e n te  “ s e n d o  r e l e v a n te  o  f u n d a m e n to  d a  d e m a n d a  e  h a v e n d o  

ju s t i f i c a d o  r e c e io  d e  in e f ic á c i a  d o  p r o v im e n to  f i n a l ” , c o n f o r m e  d is p õ e  o  § 3 o d o  a r t . 

4 6 1  d o  C P C , c u ja  r e d a ç ã o  é  m u i to  s e m e lh a n te  à  d o  in c i s o  I I  d o  a r t .  1 °  d a  L M S .2T

T o d a  a  d o u t r in a  c iv i l i s t a  e n s i n a  q u e ,  e m  se  t r a t a n d o  d e  o b r ig a ç ã o  d e  f a z e r  

q u e  a p e n a s  o  d e v e d o r  p o d e  e x e c u ta r  -  lo g o ,  u m a  o b r ig a ç ã o  d e  f a z e r  in f u n g ív e l  - ,  

r e c u s a n d o - s e  e s te  a  c u m p r i - l a ,  n ã o  s e  p o d e  f o r ç á - lo  a o  a d im p le m e n to ,  e m  r e s p e i to  

a o  p r in c íp io  d a  in t a n g ib i l i d a d e  d a  l i b e r d a d e  p e s s o a l .

O s  c a s o s  t r a d ic io n a lm e n te  le m b ra d o s  p e la  d o u t r in a  p á t r i a  s ã o  o  d o  p r o p r ie tá r io  

q u e  p r o m e te r a  a lu g a r  o  s e u  im ó v e l ,  m a s  re c u s a - s e ,  e  o  d o  a r t i s t a  q u e  se  o b r ig a r a  a  

f a z e r  u m a  a p r e s e n ta ç ã o  e m  d e te r m in a d a  c id a d e ,  p o r é m  r e c u s a - s e .  N e s s e s  c a s o s , os 

c iv i l i s t a s  s ã o  u n â n im e s  e m  d iz e r  q u e  e s t á  e m  jo g o  u m a  o b r ig a ç ã o  in f u n g ív e l  e  n ã o  

s e r ia  ju r íd i c o ,  m a n u  m i l i ta r i ,  c o a g i r  o  d e v e d o r  a  c u m p r i - l a  c o m  p r e ju íz o  d a  s u a  

l ib e r d a d e  in d iv id u a l .

6 0 R e v . T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  7 1 ,  n º2 ,  m a io /a g o  2 0 0 5

2 2  A r t .  2 4 7  d o  C C .

2 3  A r t s .  1 8 6  e  9 2 7  d o  C C .

2 4  A r t .  1 1 8  d a  L e i  n °  8 . 2 1 3 / 9 1 .

2 5  A r t s .  4 5 8  a  4 6 6  d o  C P C .

2 6  L e i  n °  1 . 5 3 3 / 5 1 .
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A in d a  q u e  s e  p o s s a  h o je  e m  d i a  d i s c o r d a r  d e s s e  “t r u í s m o ” , n ã o  h á  o u t r a  

s a íd a  e m  te r m o s  le g a i s  p o r  t r a ta r - s e  d e  o b r ig a ç ã o  d e  f a z e r  in f u n g ív e l .

A  s i tu a ç ã o  r e s o lv e - s e ,  ju r id i c a m e n t e ,  c o m  a  s u b - r o g a ç ã o  d a  o b r ig a ç ã o ,27 

c o m p e l in d o - s e  o  d e v e d o r  a  r e s s a r c i r  o  c r e d o r  c o m  p e r d a s  e  d a n o s ,28 a lé m  d e  m u l ta  

d iá r i a ,29 j u r o s  d e  m o r a ,  a tu a l i z a ç ã o  m o n e tá r i a  e  h o n o r á r io s  d e  a d v o g a d o .30

T e n d o  e m  v i s t a  o s  d is p o s i t iv o s  d o  C ó d ig o  C iv i l  q u e  r e g e m  a s  o b r ig a ç õ e s  d e  

f a z e r  e  d e  n ã o  f a z e r ,31 le i  s u b s id iá r ia  d o  d i r e i to  m a te r i a l  d o  t r a b a lh o ,32 q u a n d o  o  

j u i z ,  u t i l i z a n d o - s e  d o  in s t i tu to  d a  tu t e l a  a n te c ip a d a ,  d e c r e t a  a  r e in te g r a ç ã o  im e d ia t a  

d o  e m p r e g a d o ,  e le  p r a t i c a  u m a  e s p é c ie  d e  v io l ê n c ia  c o n t r a  o  d i r e i to  p o te s ta t iv o  d o  

e m p r e g a d o r ,  q u e  s u p o s ta m e n te  e m p r e g a  e  m a n té m  e m  s e u s  q u a d r o s  q u e m  d e se ja r .

A  o b r ig a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r  d e  p r o p o r c io n a r  t r a b a lh o  a o  e m p r e g a d o  só  lh e  

p o d e  s e r  e x ig id a  d u r a n te  a  v ig ê n c i a  d o  c o n t r a to ;  e , r e s c in d id o  e s te ,  s o m e n te  s e  p o d e  

f a l a r  e m  r e in te g r a ç ã o  d a q u e le s  t r a b a lh a d o r e s  q u e  d e tê m  a  g a r a n t i a  d o  e m p r e g o ,  p o r  

f o r ç a  d e  le i ,  n o r m a  c o le t iv a  o u  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .3334

P o ré m , d i z e r  is s o  n ã o  r e s o lv e  o  p r o b le m a ,  p o r q u e  “ se  e  q u a n d o ” f o r  a n u la d a  

a  d is p e n s a  d o  e m p r e g a d o  p e lo  j u í z o  t r a b a lh i s ta  d e  1° g r a u  -  e  s e  a  s e n te n ç a  t r a n s i t a r  

e m  ju l g a d o  - ,  o  e m p r e g a d o  p a s s a r á  a  c o n d iç ã o  d e  “ t r a b a lh a d o r  à  d is p o s iç ã o  d o  

e m p r e g a d o r ”  p a r a  to d o s  o s  e f e i to s  l e g a i s .35

O  q u e  o  e m p r e g a d o r  p o d e  f a z e r  n o  c a s o ?  É  o  q u e  v e r e m o s ,  r a p id a m e n te ,  a

s e g u ir .

N o  r e g im e  d o  d ir e i to  p ro c e s s u a l  c iv i l ,  o  r e c u r s o  c a b ív e l  é  o  a g ra v o  d e  in s t r u 

m e n to ,36 q u e , in c lu s iv e ,  p o d e r á  s e r  re c e b id o  p e lo  r e l a to r  n o  e fe i to  s u s p e n s iv o ,37 s i tu a 

ç ã o  b e m  d if e re n te , p o r ta n to ,  d o  r e g im e  r e c u r s a l  d a  C LT.

2 7  A r t s .  2 4 7  d o  C C  e  6 3 3  d o  C P C .

2 8  T r a t a - s e  d e  i n a d i m p l e m e n t o  d e  o b r i g a ç ã o .  S e g u n d o  W .  B .  M o n t e i r o ,  “ o  r e s s a r c i m e n t o  c o n s i s t e  e m  

s u b s t i t u i r ,  n o  p a t r i m ô n i o  d o  c r e d o r ,  s o m a  c o r r e s p o n d e n t e  à  u t i l i d a d e  q u e  e l e  t e r i a  o b t i d o ,  s e  s e  

c u m p r i s s e  a  o b r i g a ç ã o ” ,  a í  i n c l u í d o s  o  d a n o  e m e r g e n t e  e  o s  l u c r o s  c e s s a n t e s .

2 9  A r t .  4 6 1 ,  §  4 o,  d o  C P C .

3 0  A r t .  3 8 9  d o  C C .

3 1  A r t s .  2 4 7  a  2 5 1  d o  C C .

3 2  P o r  f o r ç a  d o  a r t .  8 º  d a  C L T .

3 3  O J  6 4  d a  S D I - 2 :  “ M a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a .  R e i n t e g r a ç ã o  l i m i n a r m e n t e  c o n c e d i d a .  N ã o  f e r e  d i r e i t o  

l í q u i d o  e  c e r t o  a  c o n c e s s ã o  d e  t u t e l a  a n t e c i p a d a  p a r a  r e i n t e g r a ç ã o  d e  e m p r e g a d o  p r o t e g i d o  p o r  

e s t a b i l i d a d e  p r o v i s ó r i a  d e c o r r e n t e  d e  l e i  o u  n o r m a  c o l e t i v a ” .

3 4  O J  6 5  d a  S D I - 2 :  “M a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a .  R e i n t e g r a ç ã o  l i m i n a r m e n t e  c o n c e d i d a .  D i r i g e n t e  s i n d i 

c a l .  R e s s a l v a d a  a  h i p ó t e s e  d o  a r t .  4 9 4  d a  C L T ,  n ã o  f e r e  d i r e i t o  l í q u i d o  e  c e r t o  a  d e t e r m i n a ç ã o  

l i m i n a r  d e  r e i n t e g r a ç ã o  n o  e m p r e g o  d e  d i r i g e n t e  s i n d i c a l ,  e m  f a c e  d a  p r e v i s ã o  d o  i n c i s o  X  d o  a r t .  

6 5 9  d a  C L T ” .

3 5  A r t .  4 º  d a  C L T .

3 6  A r t .  5 2 2  d o  C P C .

3 7  A r t .  5 2 7 ,  I I I ,  d a  L e i  d e  R i t o s .
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N ã o  fo i  p o r  o u t r a  r a z ã o  q u e  a  S D I-2  d o  T S T  a d o to u  a  O r ie n t a ç ã o  J u r i s p r u 

d e n c ia l  n °  8 7 , in  v e r b i s :

“M a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a . R e in te g ra ç ã o  e m  e x e c u ç ã o  p ro v is ó r ia .  Im p o s 

s ib i l id a d e . O  a r t .  8 9 9  d a  C L T , a o  im p e d i r  a  e x e c u ç ã o  d e f in i t iv a  d o  t í tu lo  e x e c u 

tó r io , e n q u a n to  p e n d e n te  re c u r s o , a lc a n ç a  ta n to  a s  e x e c u ç õ e s  p o r  o b r ig a ç ã o  d e  

p a g a r  q u a n to  p o r  o b r ig a ç ã o  d e  fa z e r . A s s im , te n d o  a  o b r ig a ç ã o  d e  r e in te g r a r  

c a r á te r  d e f in i t iv o , s o m e n te  p o d e  s e r  d e c re ta d a ,  l im in a r m e n te ,  n a s  h ip ó te s e s  

le g a lm e n te  p re v is ta s ,  e m  se d e  d e  tu t e la  a n te c ip a d a  o u  tu t e la  e s p e c í f ic a .”

O s  t r ib u n a i s  r e g io n a is  t r a b a lh i s ta s  e n f r e n ta r a m ,  d e  in íc io ,  d iv e r s a s  q u e s tõ e s  

r e le v a n te s  e  a lg u m a s  d i f ic u ld a d e s  p o n tu a i s ,  c o m  a  a p l ic a ç ã o  -  s e m  a  d e v id a  d is c u s s ã o  

e  m a tu r a ç ã o  m e to d o ló g ic a ,  r e p i to  -  d o s  a r t s .  2 7 3  e  4 6 1  d o  C P C  n o  p r o c e s s o  o b re iro .

O  n o s s o  d r a m a  c e s s o u  e m  2 0 .0 9 .2 0 0 0 ,  q u a n d o  a  S D I-2  d o  T S T  d e c id iu  

u n i f o r m iz a r  a  in t e r p r e ta ç ã o  d a  le i  f e d e r a l ,  f i r m a n d o  o  e n te n d im e n to  d e  q u e , q u a n d o  

a  t u t e l a  a n te c ip a d a  é  d e f e r id a  e m  s e d e  d e  d e c is ã o  in t e r lo c u tó r i a ,  o  a to  d e v e  s e r  

e n f r e n ta d o  c o m  o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  (O J  5 0  d a  S D I-2 ) ,  o u , se  p o r  o u t r o  la d o , 

t i v e r  s id o  d e f e r id a  n a  s e n te n ç a ,  e s ta  d e v e  s e r  a ta c a d a  p e lo  r e c u r s o  o r d in á r io  c o m  

s u p e d â n e o  d a  a ç ã o  c a u te la r  (O J  5 1  d o  m e s m o  ó rg ã o  ju d i c a n te ) .

S in te t i z a n d o  p a r a  c o n c lu i r :  d e p e n d e n d o ,  p o is ,  d o  m o m e n to  p r o c e s s u a l  e m  

q u e  a  t u t e l a  a n te c ip a d a  t e n h a  s id o  d e fe r id a ,  a b r e m - s e  d o is  c a m in h o s  d is t in to s  p a r a  o  

e m p r e g a d o r - r e c la m a d o ;  u m  d e le s  n o s  in t e r e s s a  d e  p e r to :

“ S e  o  j u i z  d e f e r i r  a  tu t e l a  a n te c ip a d a  d o  a r t .  2 7 3  o u  a  t u t e l a  e s p e c í f ic a  

l i m in a r m e n te  (§  3° d o  a r t .  4 6 1  d o  C P C )  e m  s e d e  d e  d e c is ã o  in te r lo c u tó r ia ,  

c a b e  a o  r e c la m a d o  im p e t r a r  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a ,  o b je t iv a n d o  s u s p e n d e r  

o s  e fe i to s  d a  r e in te g r a ç ã o ,  p o r q u e  o  e m p r e g a d o r  t e m  o  d i r e i t o  l í q u id o  e  c e r to  

d e  n ã o  s e r  e x e c u ta d o  e m  c a r á t e r  d e f in i t iv o  p o r q u e  a  e x e c u ç ã o  n o  c a s o  é  

p r o v i s ó r ia  (a r t .  8 9 9 , in  f i n e ,  d a  C L T  e  § 3° d o  a r t .  2 7 3  d o  C P C ) .”

C o m o  n ã o  p o d e m o s  r e t r o c e d e r  n o  te m p o , p o r q u e  a  a p l i c a ç ã o  d a s  tu t e la s  

a n te c ip a d a  e  e s p e c í f i c a  f o i  u m  a v a n ç o  n o  p r o c e s s o  t r a b a lh i s ta ,  s e r i a  c o n v e n ie n te  

te n ta r - s e  a  s i s te m a t iz a ç ã o  d a  a p l i c a ç ã o  d o  in s t i tu to  n e s t a  J u s t iç a ,  a p r o x im a n d o - n o s  

d a q u i lo  q u e  o  C P C  e s ta b e le c e  p a r a  o  c u m p r im e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  d e  d a r  e  p a r a  a s  

o b r ig a ç õ e s  d e  f a z e r  e  n ã o  f a z e r .
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TR A B A L H O  EM  D O M IC ÍL IO : H IS T Ó R IC O  E 
PER SPEC TIV A S -  O  TELETR A BA LH O

L u c ild e  D ’A ju d a  L y r a  d e  A lm e id a *

IN T R O D U Ç Ã O

D
e s d e  o  h o m e m  p r im i t iv o ,  o  t r a b a lh o  s e m p re  e s te v e  p r e s e n te  n a  v id a  h u m a n a ,  

f a z e n d o  p a r t e  d o  s e u  q u o t i d i a n o ,  r a z ã o  m e s m a  d e  s u a  s u b s i s t ê n c i a  e, 

ju n t a m e n t e  c o m  e le , a p r im o r o u - s e ,  d e s e n v o lv e u - s e  e  e v o lu iu .  O  t r a b a lh o  

e m  d o m ic í l io ,  p o r q u e  s e  r e a l i z a  n o  a m b ie n te  d o m ic i l ia r  d o  t r a b a lh a d o r ,  é  u m a  d a s  

fo r m a s  m a is  a n t ig a s  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o .  O  e s tu d o  d o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  

p a s s a ,  n e c e s s a r i a m e n t e ,  p e l a  a n á l i s e  d a  t r a n s f o r m a ç ã o  d o  t r a b a l h o  e m  g e r a l ,  

c o n s id e r a n d o  q u e , a o  lo n g o  d o s  s é c u lo s ,  a t r a v é s  d a s  g r a n d e s  m u d a n ç a s  c o n s e q ü e n te s  

d a  r e v o lu ç ã o  in d u s t r i a l ,  c o m  ê n fa s e  n o  a v a n ç o  d a  t e c n o lo g ia ,  p r o v o c o u  a  m u d a n ç a  

n o  p a r a d ig m a  d o  t r a b a lh o .

N o  m u n d o  c o n te m p o r â n e o ,  a  p a r t i r  d a  e r a  m o d e r n a  d a  in d u s t r i a l i z a ç ã o ,  n o  

a u g e  d a  i n d ú s t r i a  a u to m o b i l í s t ic a ,  q u e  m a r c o u  a  e r a  ta y lo r i s ta ,  a  e r a  f o r d i s t a  e  a  e r a  

to y o t i s ta ,  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  s o f r e u  u m  p r o c e s s o  d e  e n c o lh im e n to ,  t e n d o  e m  

v i s t a  q u e  a  e x ig ê n c ia  d o  s i s te m a  à  é p o c a  r e c l a m a v a  a  p r e s e n ç a  d o  e m p r e g a d o  n o  

i n t e r i o r  d a  e m p r e s a ,  o n d e  o  t r a b a l h o  a s s u m iu  u m a  f o r m a  v e r t i c a l i z a d a ,  q u e  

in f lu e n c i a v a  to d a  a  v id a  f a m i l ia r  e  s o c i a l  d a s  p e s s o a s .

N e s s e  n o v o  m o d e lo  d i t a d o  p e la s  e x ig ê n c ia s  d o  c a p i ta l i s m o ,  q u e  e n s e jo u ,  

n o ta d a m e n te ,  a  f r a g m e n ta ç ã o  d o  t r a b a lh o ,  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  a d q u i r e  f e iç ã o  

n o v a ,  e m  to r n o  d a  q u a l ,  n o  f in a l  d o  s é c u lo  X X , v is lu m b r o u - s e  u m  r e to r n o  a c e n tu a d o  

a  e s t a  m o d a l id a d e  d e  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v iç o ,  p r o v o c a n d o  a  p r e o c u p a ç ã o  c o m  a  

r e g u la m e n ta ç ã o  d e s te  t i p o  d e  t r a b a lh o ,  c o m  a  e d iç ã o  d e  c o n v e n ç ã o  e  r e c o m e n d a ç ã o  

a t r a v é s  d a  O rg a n iz a ç ã o  I n te r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o  ( IO T ) .

O  a v a n ç o  t e c n o ló g ic o ,  p o r  s u a  v e z ,  m u i to  c o n t r ib u i  p a r a  q u e  o  t r a b a lh o  s e ja  

r e a l i z a d o  n o  d o m ic í l io  d o  t r a b a lh a d o r .  P r im e i r a m e n te ,  e m  f a c e  d a s  f a c i l id a d e s  q u e  

o s  i n s t r u m e n t o s  d e  c o m u n i c a ç ã o  e  o s  e q u i p a m e n t o s  m o d e r n o s  d e  t r a b a l h o  

p r o p o r c io n a m  e , e m  s e g u n d o  lu g a r ,  p e lo  in te r e s s e  n a  r e d u ç ã o  d e  c u s to s .  E  a in d a , 

e m  f a c e  d o  in t e r e s s e  d o  t r a b a lh a d o r ,  p r in c ip a lm e n te  d a q u e le  q u e  p r e s t a  s e r v iç o  

e s p e c ia l i z a d o  o u  q u e  c o lo c a  à  d is p o s iç ã o  d o  to m a d o r  d o  s e r v iç o  o  s e u  c o n h e c im e n to  

in te le c tu a l ,  h a j a  v i s t a  q u e  a  n o v a  f e iç ã o  q u e  a d q u ir e  o  te m p o  e o  e s p a ç o  n a  v id a  d o  

t r a b a lh a d o r  e  p r o v o c a  a  m i s tu r a  e n tr e  o  ó c io ,  o  l a z e r  e  o  t r a b a lh o  p o d e  s e r  a p o n ta d a

*  J u í z a  d o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o  d a  T e r c e i r a  R e g i ã o .  M e s t r e  e m  D i r e i t o  p e l a  P U C / M G .
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c o m o  u m a  d a s  v a n ta g e n s  d e s ta  m o d a l id a d e  d e  t r a b a lh o  e m  d o m ic í lio , n ã o  o b s ta n te  

h a ja ,  o b v ia m e n te ,  a s  d e s v a n ta g e n s .

C O N C E I T O

N u m e r o s o s  a u to r e s  c o m o  C a s tr o v ie jo ,  S a n g r o ,  G id e  e  L o r e n z ,  c i t a d o s  p o r  

M o r a e s  F i lh o ,  a o  c o n c e i tu a r e m  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  o  d e f in e m  c o m o  a q u e le  

q u e  é  e x e c u ta d o  f o r a  d a  f á b r ic a  p a t r o n a l ,  m a s  n a  r e s id ê n c ia  d o  o p e r á r io .1 A tu a lm e n te ,  

q u e r  s o b  o  p o n to  d e  v i s t a  e c o n ô m ic o ,  q u e r  s o b  o  ju r íd i c o ,  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  

s ig n i f i c a  o  t r a b a lh o  e x e c u ta d o  p e lo  o p e r á r io  lo n g e  d a  v i s t a  d o  e m p r e g a d o r ,  e m  lo c a l  

m u i ta s  v e z e s  e s c o lh id o  p o r  a q u e le ,  d e s d e  q u e  n ã o  s e ja  a  f á b r ic a  o u  o  e s c r i tó r io  n e m  

q u a lq u e r  d e p e n d ê n c ia  p e r t e n c e n te  a  q u e m  e n c o m e n d a  o  s e rv iç o .

A  le i  b r a s i l e i r a  d e  1 9 3 8 , q u e , p e l a  p r i m e i r a  v e z  r e g u lo u  a  e s p é c ie  e n t r e  n ó s  

a t r a v é s  d o  D e c re to - L e i  n °  3 9 9 , d e  3 0  d e  a b r i l  d e  1 9 3 8 , d e f in iu  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic íl io  

d a  s e g u in te  m a n e i r a :  “ E n te n d e - s e  p o r  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  p a r a  o s  e f e i to s  d o  

p r e s e n te  r e g u la m e n to ,  o  e x e c u ta d o  n a  h a b i t a ç ã o  d o  e m p r e g a d o  o u  e m  o f i c in a  d e  

fa m íl ia ,  p o r  c o n ta  d e  e m p r e g a d o r  q u e  o  r e m u n e r e ” . A tu a lm e n te ,  p o ré m , e s ta  d e f in iç ã o  

é  in c o m p le t a  o u  in e x a ta ,  h a ja  v i s t a  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  s e r  ta m b é m  o  t r a b a lh o  

r e a l iz a d o  e m  q u a lq u e r  lo c a l  f o r a  d a  f á b r ic a  d o  e m p r e s á r io ,  m e s m o  n ã o  c o n s t i tu in d o  

a  h a b i ta ç ã o ,  p r o p r ia m e n te  d i t a ,  d o  o p e rá r io .  O s  p r in c íp io s  in s ta u r a d o s  n o  in t e r io r  

d a  f á b r ic a  s ã o  c o m p le ta m e n te  n o v o s  e m  r e la ç ã o  a o  t r a b a lh o  a g r í c o la  o u  a r te s a n a l .  E  

s ã o  tã o  f o r te s  q u e ,  e m b o r a  f o r m u la d o s  p a r a  a  o f ic in a ,  s ã o , e m  s e g u id a ,  a p l i c a d o s  

ta m b é m  n o s  e s c r i tó r io s  e , a o s  p o u c o s ,  e m  to d o s  o s  s e to r e s  d a  s o c ie d a d e .  A p ó s  a  

d e s c o b e r ta  d a  a g r i c u l tu r a  e  d a  c r i a ç ã o  d e  a n im a is ,  p e la  p r i m e i r a  v e z  n a  h i s tó r i a  d a  

h u m a n id a d e ,  r e p e n s a r  o  t r a b a lh o  s ig n if i c o u  r e p e n s a r  e  o r g a n iz a r  a  v id a  in te i r a .  N ã o  

se  p o d e  o r g a n iz a r  o  t r a b a lh o  n a  g r a n d e  in d ú s t r i a  s e m  o b r ig a r  m i lh a r e s  d e  p e s s o a s , 

q u e  a n te s  d e s e n v o lv ia m  q u a lq u e r  a t iv id a d e  n o  p r ó p r io  la r ,  a  s a í r e m  d e  c a s a  e  i r e m  

p a r a  a  f á b r ic a .  E s s a s  m i lh a r e s  d e  p e s s o a s , a lé m  d e  m o d i f i c a r e m  s u a s  r e la ç õ e s  a fe t iv a s  

c o m  a s  o u t r a s ,  ta m b é m  a l t e r a m  s u a s  r e la ç õ e s  c o m  o  b a i r r o  e m  q u e  v iv e m  e  c o m  

s u a s  p r ó p r ia s  c a s a s .  É  im p o r t a n te  r e f l e t i r  s o b re  t u d o  is s o , p o is  e s ta m o s  e m  f a s e  d e  

r e o r g a n iz a ç ã o  d o  t r a b a lh o  a tr a v é s  d a  in f o rm á t ic a ,  d o  a s s im  d e n o m in a d o  te le t r a b a lh o ,  

q u e  t r a z  d e  v o l t a  o  t r a b a lh o  p a r a  d e n t r o  d o s  l a r e s  o b r ig a n d o  u m a  r e v i s ã o  d e  t o d a  a  

o r g a n iz a ç ã o  p r á t i c a  d e  n o s s a  e x is tê n c ia .  N e s s a  m o d a l id a d e  d e  t r a b a lh o ,  q u e  s e  fe z  

p r e s e n te  d e  m o d o  c o r r iq u e i r o  n o s  p r im ó r d io s  d a  c iv i l i z a ç ã o ,  q u a n d o  o  t r a b a lh o  e r a  

d e s e n v o lv id o  d e  f o r m a  b a s t a n te  f a m i l ia r ,  d a d o  o  e s t r e i t a m e n to  d a s  r e la ç õ e s  h u m a n a s ,  

q u e r  e m  f u n ç ã o  d a  d e m o g r a f i a  e  d a  e s c a s s e z  d e  f e r r a m e n ta s  d e  t r a b a lh o ,  q u e r  d a  

p o u c a  n e c e s s id a d e  d e  c o n s u m o ,  p o d e m o s  c o n s t a ta r  s u a  p o u c a  u t i l i z a ç ã o  n a  é p o c a  

d a  c o n c e n t r a ç ã o  d o  t r a b a lh o  d e  f o r m a  v e r t ic a l iz a d a .  P o r  f im , o  r e to r n o  d o  t r a b a lh o  

e m  d o m ic í l io ,  o u  t r a b a lh o  à  d i s tâ n c ia ,  a p ó s  o s  p r im e i r o s  s in a is  d a  c r i s e  e c o n ô m ic a

I  M O R A E S  F I L H O ,  E v a r i s t o  d e .  T r a b a l h o  e m  d o m i c í l i o  e  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  

1 9 9 4 ,  p .  6 4 .
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e n s e j a d a  p e l a  r e t r a ç ã o  d o  c o n s u m o ,  e x ig i u  a  r e e s t r u t u r a ç ã o  d a  p r o d u ç ã o  p a r a  

a te n d im e n to  à s  n o v a s  e x ig ê n c ia s  d o  m e r c a d o ,  f r a g m e n ta n d o  o  t r a b a lh o  e  u t i l i z a n d o -  

se  d a  te c n o lo g ia  d is p o n ív e l ,  c a d a  v e z  m a is  s o f i s t ic a d a  e  p r ó s p e r a .  D e s ta r te ,  n o v a s  

m o d a l id a d e s  d e  c o n tr a ta ç ã o  d a  m ã o - d e -o b ra  v ê m  s u r g in d o ,  e x p lo r a n d o - s e  c o m  m a io r  

in t e n s id a d e  o  t r a b a lh o  r e a l iz a d o  s e m  a  f i s c a l i z a ç ã o  d i r e ta  e  p e r m a n e n te  d o  to m a d o r  

d o  s e rv iç o , e q u iv a le  d iz e r ,  o  t r a b a lh o  f e i to  e m  c a s a  o u  e m  q u a lq u e r  l u g a r  d e s c e n 

t r a l i z a d o  d o  e s c r i tó r io . D a í  p o d e m o s  c o n c e i tu a r  c o m o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  o  s e rv iç o  

q u e  p o d e  s e r  p r e s ta d o  f o r a  d o  a m b ie n te  e m p r e s a r i a l ,  e m  lu g a r  d e te r m in a d o  p e la  

p e s s o a  q u e  p r e s ta  o  s e rv iç o , l e v a n d o - s e  e m  c o n ta  a  d e f in iç ã o  d e  d o m ic í l io  v o lu n tá r io  

c o m o  a q u e le  q u e  e s tá  s u je i to  a o  a r b í t r i o  d o  c id a d ã o .2 A s s im , t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  

c o n s i s te  n o  t r a b a lh o  r e a l i z a d o  n ã o  tã o - s o m e n te  n a  c a s a  d a  p e s s o a  p r e s ta d o r a  d o  

s e rv iç o , m a s  r e a l i z a d o  f o r a  d o  a m b ie n te  e m p r e s a r i a l ,  m u i ta s  v e z e s  à  e s c o lh a  d e  

q u e m  p r e s t a  o  d e te r m in a d o  s e r v iç o .3

P a r a  D e  P lá c id o  e  S ilv a , o  t e r m o  d o m ic í l io  i n d i c a  “ o  c e n t r o  o u  s e d e  d e  

a t iv id a d e s  d e  u m a  p e s s o a ,  o  l u g a r  e m  q u e  m a n té m  o  s e u  e s ta b e le c im e n to  o u  f i x a  a  

s u a  r e s id ê n c i a  c o m  â n im o  d e f in i t iv o ” . 4

O  C ó d ig o  C iv i l  d e  1 9 1 6 , e m  s e u  a r t .  3 1  e s ta b e le c ia  q u e  “ o  d o m ic í l io  d a  

p e s s o a  n a tu r a l  é  o  l u g a r  o n d e  e la  e s ta b e le c e  a  s u a  r e s id ê n c i a  c o m  â n im o  d e f in i t iv o ” . 

E n te n d e - s e  a q u i ,  “ â n im o  d e f in i t iv o ” , c o m o  “ a  in t e n ç ã o  d e  u m a  p e s s o a  p e r m a n e c e r  

n u m  lo c a l  o n d e  p o s s a  se r , p r e s u m iv e lm e n te ,  s e m p r e  e n c o n t r a d a ” .

O  n o v o  C ó d ig o  C iv i l ,  in s t i tu íd o  p e la  L e i  n °  1 0 .4 0 6 , d e  10  d e  j a n e i r o  d e  

2 0 0 2 , m a n te v e  a  r e d a ç ã o  a n te r io r ,  d is p o n d o  n o  a r t .  7 0 ,  v e r b i s : “ O  d o m ic í l io  d a  

p e s s o a  n a tu r a l  é  o  l u g a r  o n d e  e la  e s ta b e le c e  a  s u a  r e s id ê n c i a  c o m  â n im o  d e f in i t iv o ”.

2  I n :  P R A D O  E  S I L V A ,  A d a l b e r t o  ( o r g . ) .  N o v o  d i c i o n á r i o  b r a s i l e i r o  i l u s t r a d o .  2 .  e d .  S ã o  P a u l o :  

M e l h o r a m e n t o s ,  v .  I I ,  1 9 6 4 ,  p .  1 6 9 .  “ D O M I C Í L I O .  D o m i c í l i o ,  s . m .  ( l .  d o m i c i l i u ) .  I .  c a s a  d e  r e s i 

d ê n c i a ,  h a b i t a ç ã o .  2 .  D .  P o v o a ç ã o  o u  l u g a r  e m  q u e  s e  r e s i d e  c o m  p e r m a n ê n c i a .  D .  d e  o r i g e m :  o  d o s  

p a i s .  D .  l e g a l :  l u g a r  e m  q u e ,  s e g u n d o  a  l e i ,  a  p e s s o a  t e m  a  s e d e  d o s  s e u s  i n t e r e s s e s .  D .  n e c e s s á r i o :  o  

q u e  é  e s t a t u í d o  e m  l e i .  D .  v o l u n t á r i o :  o  q u e  e s t á  s u j e i t o  a o  a r b í t r i o  d o  c i d a d ã o ” .

3  P I T A S ,  J o s é .  T r a b a l h o  e m  d o m i c í l i o .  R e p e r t ó r i o  d e  J u r i s p r u d ê n c i a  I O B ,  S ã o  P a u l o ,  C a d e r n o  2 ,  n .  

2 ,  2 a q u i n z . / j a n .  2 0 0 2 ,  p .  2 5 .  E s t e  a u t o r  f a z  m e n ç ã o  à  n o m e n c l a t u r a  “ t r a b a l h o  e m  d o m i c í l i o ” ,  d i z e n 

d o  q u e  e m  a l g u m a s  o b r a s  e n c o n t r a - s e  “ t r a b a l h o  a  d o m i c í l i o ” ,  c o n t u d o ,  d e  f o r m a  e r r ô n e a ,  o b s e r v a n 

d o  q u e  a  p r e p o s i ç ã o  d e n o t a  e s t a d o  d e  p e r m a n ê n c i a ,  e n q u a n t o  a  p r e p o s i ç ã o  “ a ”  é  e m p r e g a d a  p a r a  

d e n o m i n a r  m o v i m e n t o ,  c o m o  p o r  e x e m p l o :  “ V o u  a o  c i n e m a ” . C f .  t a m b é m  A N D R É ,  H i l d e b r a n d o  A .  

d e .  G r a m á t i c a  i l u s t r a d a .  4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  M o d e r n a ,  1 9 9 2 ,  p .  5 3 :  “ A .  ( . . . )  A  p r e p o s i ç ã o ,  l i g a n d o  o  

t e r m o  c o n s e q ü e n t e  a o  s e u  a n t e c e d e n t e ,  p o d e  e x p r e s s a r  a s  m a i s  v a r i a d a s  r e l a ç õ e s :  A  -  l u g a r  ( i r  à  

c i d a d e ) ,  t e m p o  ( i r  à  n o i t e ) ,  f i n a l i d a d e  ( t o c a r  à  m i s s a ) ,  c o n t i g ü i d a d e  ( e s t a r  à  j a n e l a ) ,  p r e ç o  ( v e n d e r  a  

c e m  m i l h õ e s ) ,  d i s t â n c i a  ( f i c a r  a  c e m  m e t r o s ) ,  d i r e ç ã o  ( l e v a n t a r  a s  m ã o s  a o s  c é u s ) ,  m o d o  ( p a r t i r  a  

g a l o p e ) ,  i n s t r u m e n t o  ( e s c r e v e r  à  m á q u i n a ) ,  e t c .  E m  -  l u g a r  ( e s t a r  e m  c a s a ) ,  m o d o  ( v i v e r  e m  p a z ) ,  

p r e ç o  ( a v a l i a r  e m  m i l h õ e s  d e  d ó l a r e s ) ,  t e m p o  ( c h e g a r  e m  d u a s  h o r a s ) ,  f i n a l i d a d e  ( p e d i r  e m  c a s a 

m e n t o ) ,  c a u s a  ( f e l i z  e m  n ã o  m o r r e r ) ,  m u d a n ç a  ( c o n v e r t e u - s e  a  a l e g r i a  e m  t r i s t e z a . ) ,  e t c .  ( . . . ) ”  ( g r i f o  

n o s s o ) .  P o r t a n t o ,  c o m u n g a m o s  d o  m e s m o  e n t e n d i m e n t o ,  c o n s i d e r a n d o  c o m o  f o r m a  m a i s  a c e r t a d a  a  

e x p r e s s ã o  “ t r a b a l h o  e m  d o m i c í l i o ” .

4  S I L V A ,  D e  P l á c i d o  e .  V o c a b u l á r i o  j u r í d i c o .  1 0 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  v .  I V ,  1 9 8 7 ,  p .  1 2 1 .
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P o r é m , a o  n o v o  C ó d ig o  C iv i l  fo i  a c r e s c e n ta d o  p e lo  a r t .  7 2 ,  q u e :  “É  ta m b é m  

d o m ic í l io  d a  p e s s o a  n a tu r a l ,  q u a n to  à s  r e la ç õ e s  c o n c e r n e n te s  à  p ro f is s ã o ,  o  lu g a r  

o n d e  e s t a  é  e x e r c id a ” .

O  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  r e f e r id o  a r t ig o  d iz  q u e :  “ S e  a  p e s s o a  e x e r c i t a r  p ro f is s ã o  

e m  lu g a r e s  d iv e r s o s ,  c a d a  u m  d e le s  c o n s t i t u i r á  d o m ic í l io  p a r a  a s  r e la ç õ e s  q u e  lh e  

c o r r e s p o n d e r e m ” .

A s s im , se  to d o  o  l u g a r  o n d e  o  t r a b a lh a d o r  e x e rc e  s u a  p r o f is s ã o  é  c a ta lo g a d o  

c o m o  d o m ic í l io ,  p o d e - s e  a f i r m a r  q u e , a lé m  d e  s u a  c a s a ,  o n d e  o  e m p r e g a d o  p o d e  

r e a l i z a r  s e u  t r a b a lh o ,  c o m o  “ e m  d o m ic í l io ” o s  t r a b a lh o s  r e a l iz a d o s  e m  q u a lq u e r  

o u t r a  lo c a l id a d e .  S a lv ia n o  c i t a  c o m o  t a i s  o s  t r a b a lh o s  r e a l iz a d o s  e m  p r e s íd io s ,  e m  

p ré d io s  d e  in te r m e d iá r io s ,  e m  o f ic in a s  d e  f a m íl ia ,  c o n fo r m e  o  a r t .  8 3  d a  C o n s o lid a ç ã o  

d a s  L e is  d o  T r a b a lh o  (C L T ) , e  n a s  c id a d e s  o n d e  o  t r a b a lh a d o r  a c e s s a  a  I n t e r n e t  p a r a  

f a z e r  o  t e l e t r a b a lh o .5

H I S T Ó R I C O

N e m  s e m p r e  a  h u m a n id a d e  v iv e u  d a s  f o r m a s  d e  o r g a n iz a ç ã o  d o  t r a b a lh o  

a tu a lm e n te  e x is te n te s .  H á  n a  p r o d u ç ã o  d e  b e n s ,  m a n e i r a s  d iv e r s i f ic a d a s  d e  t r a b a lh o  

e  d e  t r a n s f o r m a ç ã o  d a s  m a té r i a s - p r im a s ,  e  t a i s  f o r m a s  d e  p r o d u ç ã o  c o n s t i t u e m  

e s tá g io s  e c o n ô m ic o s  d if e r e n te s .  M o r a e s  F i lh o ,  e m  s u a  o b r a  T r a b a lh o  a  d o m ic í l io  e 

c o n tr a to  d e  t r a b a lh o ,  c u ja  p r i m e i r a  e d iç ã o  f o i  p u b l i c a d a  e m  a b r i l  d e  1 9 4 3 , c i to u  a s  

s e g u in te s  f o r m a s  d e  p r o d u ç ã o  in d u s t r i a l  c o m o  a q u e la s  q u e  v ie r a m  se  d e s e n v o lv e n d o  

a tr a v é s  d o  te m p o : “ in d ú s t r i a  d o m é s tic a , a r t e s a n a to ,  in d ú s t r i a  a  d o m ic íl io , m a n u f a tu r a  

e  f á b r ic a ,  c o lo c a n d o  e n t r e  a  p r i m e i r a  e  a  s e g u n d a ,  o  t r a b a lh a d o r  a m b u la n te ” .6

A  in d ú s t r i a  d e  f a m í l ia  r e m o n ta  a o s  p r im ó r d io s  d a  c iv i l iz a ç ã o , q u a n d o  a  f a m í l ia  

a p e n a s  p r o d u z i a  a q u i l o  q u e  c o n s u m ia ,  s e m  q u a l q u e r  e x c e d e n t e  q u e  v i e s s e  a  

d e te r m i n a r  a lg u m a  f o r m a  d e  t r o c a  o u  d e  c o m é r c io ,  e n te n d e n d o - s e  c o m o  f a m í l i a  o s  

c o m p o n e n te s  e  a g re g a d o s ,  in c lu s iv e  o s  e s c r a v o s ,  n o  p e r ío d o  d a  I d a d e  M é d ia ,  e m  

q u e  a  d iv i s ã o  d o  t r a b a lh o  e n c o n t r a v a - s e  a i n d a  p o r  d e m a i s  e m b r io n á r ia ,  e  c u ja  

p r e d o m in â n c ia  e r a  a in d a  d a  a g r i c u l tu r a  d a  p ro d u ç ã o ,  d o  p a p e l  s u b a l te rn o  d a  p e c u á r ia  

e  d a  v id a  s e d e n tá r i a  n u m a  á r e a  l i m i ta d a  d e  te r r e n o .  D e p o is  d e s s a  f o r m a  in d u s t r i a l ,  

a p o n ta m  o s  a d e p to s  d a  c h a m a d a  e s c o la  h i s tó r i c a  a le m ã ,  R o s c h e r ,  K n ie s ,  S c h m o l le r  

e  B u c h e r ,  a  in d ú s t r i a  d o s  t r a b a lh a d o r e s  a m b u la n te s  o u  d o  t r a b a lh o  a lu g a d o ,  c u jo  

a p a r e c im e n to  d e u - s e  d e n t r o  d o  s i s te m a  d e  p r o d u ç ã o  d e  f a m í l ia ,  q u a s e  s e m p r e  d e  

n a tu r e z a  r u r a l ,  n o  q u a l  a  c la s s e  d e  t r a b a lh a d o r e s  q u e  n ã o  c u l t iv a v a  a  t e r r a  d e d ic a v a -  

se  à  t r a n s f o r m a ç ã o  d a s  m a té r i a s - p r im a s  q u e  lh e s  c o n f ia v a m  o s  in te r e s s a d o s .  C o m o  

p r o p r ie tá r io s  d a s  p r ó p r ia s  f e r r a m e n ta s ,  p a r t i a m  m u n d o  a f o r a  e m  b u s c a  d e  t r a b a lh o ,

5  S A L V I A N O ,  M a u r í c i o  d e  C a r v a l h o .  O  d o m i c í l i o  s o b  a  r e c e n t e  d e f i n i ç ã o  d o  n o v o  C ó d i g o  C i v i l  d i a n t e  d a  

C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o .  S u p l e m e n t o  T r a b a l h i s t a  L T r ,  S ã o  P a u l o ,  n .  1 5 5 ,  p .  4 3 4 ,  a b r .  2 0 0 2 .

6  M O R A E S  F I L H O ,  E v a r i s t o  d e .  O p .  c i t . ,  p .  3 1 - 3 5 .
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e x e c u ta n d o  o  s e rv iç o  n a  c a s a  d o  c l i e n te  o u  e m  s u a s  p r ó p r i a s  c a s a s ,  e m  q u e  r e c e b ia m  

p e lo  q u e  f a z i a m  n o r m a lm e n te  p o r  p e ç a  e la b o r a d a .  T a l  t r a b a lh o  c o n s t i tu i  u m a  t í p ic a  

c la s s e  d e  t r a b a l h a d o r e s  n ô m a d e s .  E s s e s  t r a b a lh a d o r e s ,  c o n tu d o ,  j á  p o d e m  s e r  

c o n s id e r a d o s  “ a r t e s ã o s ”  n a  l i n g u a g e m  e c o n ô m ic a .

N a  c o m u n id a d e  a g r í c o la  d o  in íc io  d a  é p o c a  f e u d a l  h a v ia  ta m b é m  a r te s ã o s  

q u e , n o  e n ta n to ,  n ã o  h a v ia m  a in d a  s e  e s p e c ia l i z a d o  e m  s e u  o f íc io , q u e  e r a  p o r  e le s  

c o m b in a d o  c o m  a  a g r i c u l tu r a .  P o r  o u t r o  la d o ,  c a d a  f a m í l i a  d e d ic a v a - s e  p o r  su a  

p r ó p r ia  c o n ta  a  a lg u m a  in d ú s t r i a ,  s o b r e tu d o  à s  d e  f ia ç ã o , d e  te c e la g e m  e  d e  c o n fe c ç ã o  

d e  r o u p a s .  Q u a n d o  a  f a m í l i a  n ã o  p o d ia  a te n d e r  à s  s u a s  n e c e s s id a d e s  p o r  s e u  p r ó p r io  

e s f o r ç o ,  r e c o r r i a  a o  a r t e s ã o .  O s  p r i m e i r o s  a r t e s ã o s  q u e  s u r g i r a m  f o r a m  a s s im  

c o n s id e r a d o s  c o m o  o s  p r im e i r o s  t r a b a lh a d o r e s  a m b u la n te s ,  i s to  é , o s  m o le ir o s ,  o s  

f e r r e i r o s .  D e p o is  f o r a m  s u r g in d o  o u tr o s ,  c o m o  o s  c u r t id o r e s ,  o s  t i n tu r e i r o s ,  o s  

p a d e i r o s ,  o s  c a r p in te i r o s ,  o s  o le i r o s  e , a té  m e s m o , o s  c i r u r g iõ e s  p r á t ic o s .  C o m  o  

te m p o , p o r é m , e m  fa c e  d o  a u m e n to  d a  p o p u la ç ã o  e  c o m  o  a d v e n to  d e  n o v o s  m é to d o s  

d e  p r o d u ç ã o ,  c o m e ç a r a m  o s  a r t e s ã o s  a  a b a n d o n a r  a  a g r i c u l t u r a  e  a  i n s t a l a r  o f ic in a s  

p r ó p r i a s ,  o n d e  r e c e b i a m  e n c o m e n d a s  p a r t i c u l a r e s .  S u r g e  a s s i m ,  u m  n o v o  

p e r s o n a g e m , a té  e n tã o  d e s c o n h e c id o :  o  c l ie n te .  Q u a n d o  o  p r ó p r io  a r t e s ã o  p a s s o u  a  

f o r n e c e r  a  m a té r ia - p r im a ,  a lé m  d e  s e u  tr a b a lh o ,  to r n a n d o - s e  o  v e r d a d e i r o  p r o p r ie tá r io  

d e  s u a  o f ic in a .  V a le  r e s s a l t a r  q u e  f o i  d e s s a  s e p a r a ç ã o  d a  p r o d u ç ã o  in d u s t r i a l  e m  

d i f e r e n te s  o f íc io s  q u e  n a s c e u  a  d iv i s ã o  d o  t r a b a lh o  s o c ia l ;  n a  r e a l id a d e ,  o  g e r m e  d o s  

m o d e r n o s  r a m o s  d a  in d ú s t r i a .  C o m  o  p r o g r e s s o  d a  té c n ic a ,  q u e  t r o u x e  n o v o s  m e io s  

d e  p r o d u ç ã o  m a is  p e r f e i to s  p a r a  a  m a n u f a tu r a ,  to r n a n d o  p o s s ív e l  a  i n t e i r a  s e p a r a ç ã o  

d o  a r t e s a n a to  d o  a m b ie n te  r u r a l ,  o  a r t e s a n a to  to r n o u - s e  u m a  in d ú s t r i a  e s p e c í f i c a  e  

a u tô n o m a .  P r o c u r o u  o  a r t e s ã o  v iv e r  o  m a i s  p r ó x im o  p o s s ív e l  d o  l u g a r  o n d e  p o d e r i a  

c o lo c a r  o s  s e u s  p r o d u to s  e , a s s im , f o i  p o u c o  a  p o u c o  in s ta l a n d o - s e  n o s  c e n t r o s  

n a s c e n te s  d e  t r o c a ,  q u e  j á  e r a  b a s t a n te  in te n s a :  a s  c id a d e s .  O  q u e  to r n o u  p o s s ív e l  

e s s a  s e p a r a ç ã o  d o s  o f íc io s  e m  d i f e r e n te s  u n id a d e s  i s o la d a s  f o i  a  t r o c a .  E n q u a n to  

n a s  s o c ie d a d e s  n a tu r a i s ,  q u e  s e  b a s t a v a m  a  s i  m e s m a s ,  n ã o  e x i s t i a  p r a t i c a m e n te  a  

t r o c a ,  n a  s o c ie d a d e  a r t e s ã  o  q u a d r o  e r a  d iv e r s o :  n e n h u m a  e m p r e s a  i n d iv id u a l  p o d ia  

v iv e r  s e p a r a d a m e n te ,  s e m  o  a u x í l io  d e  o u t r a s  e m p r e s a s .

N o  s i s te m a  s o c ia l  d e  t r o c a  n ã o  e x is te  u m a  c a b e ç a  o r g a n iz a d o r a ,  s e q u e r  u m  

p la n o  d e  p ro d u ç ã o .  A s  e m p r e s a s  s ã o  in d iv id u a i s ,  s e p a r a d a s  u m a s  d a s  o u tr a s ,  n ã o  

m a n te n d o  e n t r e  s i  n e n h u m  o u tr o  c o n t r a to  a lé m  d a  t r o c a  d e  p ro d u to s .  F o i  ta m b é m  a  

e s ta  a l t u r a  q u e  s u r g iu  n o  m u n d o  a  m e r c a d o r ia ,  a té  e n tã o  d e s c o n h e c id a .  N a  s o c ie d a d e  

n a tu r a l  só  se  p r o d u z ia  p a r a  se  c o n s u m ir ,  a o  p a s s o  q u e  n a  s o c ie d a d e  d a  t r o c a ,  a  

p ro d u ç ã o  v is a v a  o u tr o  f im ,  o  d a  v e n d a .  D o is  f a to s  in c r e m e n ta r a m  a  t r a n s iç ã o  d o  

r e g im e  d o  a r te s a n a to  u r b a n o  p a r a  o  d o  c a p i ta l i s m o  m e r c a n t i l :  o  a u m e n to  g e r a l  d a  

p r o d u ç ã o  e  o  r á p i d o  d e s e n v o l v im e n to  d o  r a m o  d a  p r o d u ç ã o  c o n s t i t u í d a  p e l a  

d is t r ib u iç ã o  d a s  m e r c a d o r ia s .  N a s c ia  a l i  a  in d ú s t r i a  a  d o m ic í l io .  O  p r im e i r o  fa to  

d e c o r r e  n a tu r a lm e n te  d o  a p e r f e iç o a m e n to  d o s  m e io s  d e  p r o d u ç ã o  e  d o  a u m e n to  d a  

p o p u la ç ã o .  O  s e g u n d o , q u e  é  o  p r o g r e s s o  in t e n s o  d o  t r a n s p o r t e  m e r c a n t i l ,  n a d a  

m a is  r e p r e s e n ta  q u e  u m a  c o n s e q ü ê n c ia  d o  p r im e i r o .  C o m  o  in c r e m e n to  d a  p ro d u ç ã o  

to r n o u - s e  n e c e s s á r io  e  u r g e n te  o  t r a n s p o r t e  d e  m a i o r  q u a n t id a d e  d e  m e r c a d o r i a s  d e
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to d a  e s p é c ie  p a r a  o  m e r c a d o  d e  c o n s u m o . J á  n ã o  se  l im i ta v a  à  e x p o r ta ç ã o  p a r a  o s  

m e r c a d o s  v iz in h o s ,  m a s  p a r a  lu g a r e s  c a d a  v e z  m a is  lo n g ín q u o s .  À  m e d id a  q u e  se  

a m p l ia v a  a  á r e a  d e  m e r c a d o  q u e  im p e d ia  o  p e q u e n o  p r o d u to r  d e  c o lo c a r  e le  m e s m o , 

s u a  m e r c a d o r ia ,  ta m b é m  se  a m p l ia v a  o  p o d e r  d a  c la s s e  in t e r m e d iá r i a ,  r e p r e s e n ta d a  

p e lo  c o m e r c ia n te .  P o r  c o n s e g u in te ,  a  o p e r a ç ã o  f i n a l  d a  p r o d u ç ã o  -  a  d is t r i b u iç ã o  d e  

m e r c a d o r i a s  -  c o n s t i t u ía - s e  c o m o  p r o c e s s o  e c o n ô m ic o  a u tô n o m o ,  s e p a r a d o  d o s  

d e m a i s  p ro c e s s o s .

A s s im , c o m  o  p a s s a r  d o  te m p o , n a s  m ã o s  d e  u m  só  c o m e r c ia n te  c o n c e n t r a v a m -  

se  v á r io s  p r o d u to r e s ,  a n te s  in d e p e n d e n te s  e  s e p a r a d o s .  C o m  a  e n t r e g a  d o s  m a te r i a is  

d e  p r o d u ç ã o  p e lo  c o m e r c ia n t e  a o  a r t e s ã o ,  a  o p e r a ç ã o  e c o n ô m ic a  fo i  se  to r n a n d o  

m a is  s im p le s :  o  c o m e r c ia n t e  l im i ta v a - s e  a  e n t r e g a r  e s s e s  m a t e r i a i s  a o  p e q u e n o  

p ro d u to r ,  q u e  t i n h a  d e  f a b r ic a r  p a r a  e le  m e r c a d o r ia s  a  p r e ç o  p r e v ia m e n te  c o m b in a d o , 

p r o p ic ia n d o ,  h is to r ic a m e n te ,  o  s u r g im e n to  d a  p r o d u ç ã o  e m  d o m ic í l io  e m  g r a n d e  

e s c a la ,  e s ta n d o  o s  a r t e s ã o s ,  j á  e n tã o ,  s u b o r d in a d o s  à  a u to r id a d e  d o  c a p i ta l i s m o .  O  

a n t ig o  s i s t e m a  d e  p r o d u ç ã o  e m  d o m ic í l io  t o r n o u - s e  o b s o le to  p a r a  o  c a p i t a l i s t a  

m e r c a n t i l  q u e , a  d e s p e i to  d e  m a n t e r  e m  s u a s  m ã o s  a  d i r e ç ã o  d a s  p e q u e n a s  e m p r e s a s ,  

n ã o  s e  c o n te n t a v a  c o m  o  v o lu m e  d e  p r o d u ç ã o  d e  m e r c a d o r i a s ,  b u s c a n d o  d a r - lh e  

m a io r  in c r e m e n to .  N ã o  lh e  c u s ta v a  n a d a  d e s t r u i r  p o r  c o m p le to  o  a n t ig o  s i s te m a , j á  

q u e  u m  n o v o  se  lh e  o f e r e c ia  c o m  p e r s p e c t iv a  d e  m u i ta s  e  m a io r e s  v a n ta g e n s  p r á t ic a s  

e  im e d i a t a s .  R e s o lv e u ,  e n t ã o ,  r e u n i r  t o d o s  o s  p e q u e n o s  p r o d u t o r e s  q u e  d e le  

d e p e n d ia m  e m  u m a  ú n ic a  f á b r ic a  d e  s u a  p r o p r ie d a d e .

A s s i s t i a - s e  a s s im ,  a o  n a s c im e n to  d a  m a n u f a tu r a .  A  b e m  d a  v e r d a d e ,  a lg u m a s  

d e s s a s  c a r a c t e r í s t i c a s  j á  e x i s t i a m  n a  o f i c in a  a r t e s ã  d a  I d a d e  M é d ia ,  é p o c a  e m  q u e  o s  

jo r n a l e i r o s  e  o s  a p r e n d iz e s  v iv i a m  ig u a lm e n te  s u b o r d in a d o s  e  s o b  a  d e p e n d ê n c ia  d e  

u m  m e s t r e  a r te s ã o ,  a in d a  q u e  e s te  p a r t i c ip a s s e  a t iv a m e n te  d a  p r o d u ç ã o ,  t r a b a lh a n d o  

la d o  a  la d o  c o m  o s  d e m a is  m e m b ro s  d a  o f ic in a .  N a  m a n u f a tu r a ,  v i a  d e  r e g r a ,  o  

c a p i t a l i s t a  e r a  s o m e n te  o  o r g a n iz a d o r ,  f i n a n c ia n d o  o  t r a b a lh o  e  o b te n d o  lu c r o ,  n a d a  

m a is .  A  t r a n s iç ã o  p a r a  a  n o v a  f o r m a  d e  p ro d u ç ã o  a p re s e n to u - s e  v a n ta jo s a  p a r a  o 

c a p i t a l i s t a ,  q u e  s e  c o n v e r te u  e m  o r g a n i z a d o r  d i r e to  e  d o ta d o  d e  p le n o s  p o d e re s ,  

a lé m  d e  e c o n o m iz a r  g r a n d e m e n te  o  c u s to  d a  p r o d u ç ã o ,  r e d u z in d o  e m  m u i to  a s  

d e s p e s a s  d e  lo c a l ,  i l u m in a ç ã o  e  f e r r a m e n t a s .7

O s  g r ê m io s ,  q u e  h a v ia m  r e s is t id o  à  p a s s a g e m  d o  a r t e s a n a to  l iv r e  p a r a  a  

i n d ú s t r i a  e m  d o m i c í l i o ,  o f e r e c e r a m  a i n d a  m a i s  r e s i s t ê n c i a  à  im p l a n t a ç ã o  d a  

m a n u f a tu r a .  O s  p r iv i l é g io s  d e  q u e  g o z a v a m  c o n s t i t u í r a m  o b s tá c u lo  im p o r t a n te  p a r a  

o  a d v e n to  d e s ta  f o r m a  d e  p ro d u ç ã o .  O s  g r ê m io s  t i n h a m  o  m o n o p ó l io  d a  p r o d u ç ã o

7  T o d o s  o s  a u t o r e s  a p o n t a m  e s t a  v a n t a g e m  d a  m a n u f a t u r a ,  e m  u m  s ó  l o c a l  d e  t r a b a l h o ,  p a r a  o  c a p i t a 

l i s t a .  A  r e s p e i t o ,  e s c r e v e  R E B O U D ,  P .  P r é c i s  d ’é c o n o m i e  p o l i t i q u e .  7 è m e .  é d .  P a r i s :  [ s . n . ] ,  v .  I I ,  

1 9 3 6 ,  p .  2 5 5 :  “ E s t e  t i p o  ( m a n u f a t u r a )  d i f e r e  d o  p r e c e d e n t e  ( i n d ú s t r i a  a  d o m i c í l i o )  e m  q u e  o s  o p e r á 

r i o s  s ã o  r e u n i d o s  e m  u m  m e s m o  l o c a l ,  e m  v e z  d e  t r a b a l h a r  e m  o r d e m  d i s p e r s a d a ,  c a d a  u m  e m  s u a  

c a s a  e  c o m o  l h e  a g r a d a .  O  p a t r ã o  a g r u p a  s o b  s e u  d o m í n i o ,  n o  e s t a b e l e c i m e n t o ,  p a r a  r e p a r t i r  e n t r e  

e l e s  a s  t a r e f a s ,  e s p e c i a l i z a r  o s  t r a b a l h a d o r e s ,  v i g i a r  a s  o p e r a ç õ e s  e  a p r o v e i t a r  a  m a r a v i l h o s a  f o r ç a  

d a  d i v i s ã o  d o  t r a b a l h o  p a r a  a u m e n t a r  o  r e n d i m e n t o ” .
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e m  c a d a  c id a d e ,  e , a d e m a is ,  s e u s  r e g u la m e n to s  l im i ta v a m  r ig o r o s a m e n te  o  n ú m e r o  

d e  o p e r á r io s  a s s a la r ia d o s  ( a p r e n d iz e s  e  j o r n a le i r o s )  q u e  p o d ia m  s e r  e m p r e g a d o s  n a  

o f ic in a ,  n ú m e r o  q u e , e m  g e ra l ,  e r a  b a s t a n te  r e d u z id o .  C o m  a  v i t ó r i a  d a  m a n u f a tu r a ,  

d e u - s e  in íc io  a o  r e c r u ta m e n to  d o  p r o le ta r ia d o  e m  g r a n d e  e s c a la .  A s  f á b r ic a s ,  a in d a  

q u e  t r a b a lh a n d o  p o r  m e io  d e  in s t r u m e n to s  m a n u a i s ,  j á  r e u n ia m  e m  s e u  in t e r i o r  u m  

n ú m e r o  a té  e n tã o  d e s c o n h e c id o  d e  o p e rá r io s . E s s a  g r a n d e  m a s s a  d e  t r a b a lh a d o r e s  

e r a  r e c r u ta d a  e n t r e  a r t e s ã o s  e m p o b r e c id o s ,  c a m p o n e s e s  e x p u ls o s  d e  s u a s  t e r r a s ,  

o p e r á r io s  e  a p r e n d iz e s  d o  a r te s a n a to  m o r ib u n d o . T a m b é m  n a  a g r i c u l t u r a  o c o r r e u  

u m a  t r a n s f o r m a ç ã o  s e m e lh a n te  à  m a n u f a tu r a  u r b a n a ,  q u a n d o  o  c a p i ta l i s t a ,  e m  v e z  

d e  e x p lo r a r  o  c a m p o n ê s  c o m o  c o m e r c ia n te  o u  a g io ta ,  p r e f e r iu  o r g a n iz a r  a  a g r i c u l tu r a  

e m  g r a n d e  e s c a la ,  c o m  a u x í l io  d e  t r a b a lh a d o r e s  a s s a la r ia d o s  e m  te r r a s  a r r e n d a d a s .

O  p e r ío d o  d a  m a n u f a tu r a  in ic ia - s e ,  a s s im , n o  f i n a l  d a  m e ta d e  d o  s é c u lo  X V I , 

c h e g a n d o  a té  o  ú l t im o  te r ç o  d o  s é c u lo  X V I I I .  E n q u a n to ,  n o  a r te s a n a to ,  o  a r t e s ã o  

e x e c u ta v a  u m a  s é r ie  d e  o p e ra ç õ e s  d i f e r e n te s  p a r a  f a b r ic a r  u m  m e s m o  o b je to , n a  

m a n u f a t u r a ,  o c o r r i a  o  c o n t r á r i o .  N e s t a ,  t o m a v a - s e  c o m o  p o n to  d e  p a r t i d a  a  

c o m b in a ç ã o  d e  o f íc io s  d iv e r s o s  e  in d e p e n d e n te s ,  q u e  s e  s im p l i f i c a v a m  a  p o n to  d e  

p a s s a r e m  a  s e r  o p e ra ç õ e s  p a r c i a is  e  c o m p le m e n ta r e s  u m a s  d a s  o u t r a s ,  n a  p r o d u ç ã o  

d e  u m a  só  m e r c a d o r ia .  P o r  o u tr o  la d o , c o m p le ta n d o  o  f r a c io n a m e n to  d a  a t iv id a d e  

d e  c a d a  a r te s ã o ,  a p o d e r a v a - s e  a  m a n u f a tu r a  d a  c o o p e r a ç ã o  p r i m i t i v a  d e le s  e  a  

d e c o m p u n h a  e m  o p e ra ç õ e s  d iv e r s a s ,  t o r n a n d o - a s  in d e p e n d e n te s ,  d e  t a l  s o r te  q u e  

c a d a  u m a  d e la s  p a s s a s s e  a  c o n s t i tu i r  f u n ç ã o  e x c lu s iv a  d e  u m  t r a b a lh a d o r  q u e  p a s s a v a , 

e n tã o ,  a  c o n f e c c io n a r  s o m e n te  u m a  p a r t e  d o  p ro d u to .  A s s im , c a d a  a r te s ã o  to r n a v a -  

s e  u m  t r a b a lh a d o r  p a r c e la r ,  n a d a  m a is .  A in d a  n a  f a s e  d a  m a n u f a tu r a ,  d e s e n v o lv e u -  

s e  t a m b é m  a q u i  e  a l i  o  u s o  d a s  m á q u in a s ,  s o b r e tu d o  p a r a  c e r to s  t r a b a lh o s  s im p le s  e  

p r e l im in a r e s .  T o d a v ia ,  e m  g e r a l ,  n o  p e r ío d o  m a n u f a tu r e i r o ,  a s  m á q u in a s  a in d a  

d e s e m p e n h a v a m  p a p e l  s e c u n d á r io .  N ã o  o b s ta n te ,  m u i to s  t e ó r ic o s  c la s s i f i c a m  a  

m a n u f a tu r a  a n te s  d a  f á b r ic a ,  c o m  a  d is c o r d â n c ia  d e  S o m b a r t ,  q u e  p o n d e r a  te r e m  a s  

f á b r ic a s  s u r g id o  c o n te m p o r a n e a m e n te  n a  h is tó r i a  e c o n ô m ic a  e u ro p é ia ,  j u n t o  c o m  a  

m a n u f a tu r a ,  c o n s id e r a n d o  o  p e r ío d o  c o m p r e e n d id o  e n t r e  o  s é c u lo  X V I  e  o  X V I I I  

c o m o  o  te m p o  d a  v ig ê n c i a  q u e r  d e  u m a ,  q u e r  d e  o u t r a  f o r m a .8 N ã o  d i s t i n g u ia m  o s  

s e u s  c o n te m p o râ n e o s  a s  d u a s  m a n e i r a s ,  u s a n d o  a m b a s  a s  e x p re s s õ e s  c o m o  s in ô n im a s . 

M a n u f a tu r a  c o s tu m a v a  s e r  a  i n d ú s t r i a  tê x t i l ,  e  f á b r ic a  c o s tu m a v a  s e r  a  in d ú s t r i a  

m e ta lú r g ic a ,  r e p r e s e n ta n d o  a  m á q u in a - f e r r a m e n ta ,  a  p e ç a  p r in c ip a l  d o  m e c a n is m o  

d a  f á b r ic a .  C o m  a  m á q u i n a  d e  f i a r ,  im p o r t a n te  in v e n ç ã o  q u e  v i r i a  r e v o lu c io n a r  

in t e i r a m e n te  o s  a n t ig o s  m é to d o s  d e  p r o d u ç ã o  tê x t i l ,  a c r e d i to u - s e  q u e  a  m á q u in a ,  n a  

p r o d u ç ã o  m o d e r n a ,  s u b s t i t u i r ia  o  h o m e m , q u e  p a s s o u  a  s e r  s e u  v ig i a  p a s s iv o , n u m  

p a p e l  t ã o  m e c â n ic o  q u a n to  o  d a  p r ó p r ia  m á q u in a .

P o r  o u t r o  la d o ,  a  t r a n s f o r m a ç ã o  d o  m o d o  d e  p r o d u ç ã o  e m  u m  r a m o  in d u s t r i a l  

a c a r r e to u  a  c o r r e s p o n d e n te  t r a n s f o r m a ç ã o  e m  o u tr o s .  O s  m e io s  d e  c o m u n ic a ç ã o  e  

d e  t r a n s p o r te ,  j á  in s u f ic ie n te s  e m  f a c e  d o  a u m e n to  d a  p ro d u ç ã o , t iv e r a m  d e  s e  a d a p ta r

8  S O M B A R T ,  W .  O  c a p i t a l i s m o  m o d e r n o .  T r a d .  G . L u z z a t t o .  [ S . l . ] :  F i r e n z e ,  1 9 2 5 ,  p .  1 0 3 .
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à s  e x ig ê n c i a s  d a  g r a n d e  i n d ú s t r i a  ( e s t r a d a s  d e  f e r r o ,  b a r c o s  a  v a p o r ,  n a v io s  

t r a n s a t l â n t i c o s  e tc .) .  C o m  o  in c r e m e n to  d a  g r a n d e  in d ú s t r i a  e  d a  p ro d u ç ã o  e m  m a s s a  

d e  m e r c a d o r ia s ,  to r n o u - s e  in e v i tá v e l  lu t a r  p e lo  c o m p ra d o r . N a s c e u  d a í  a  c o n c o r r ê n c ia , 

q u e  r e c e b e u  n a  p o l í t i c a  a  f o r m a  d o  l ib e r a l i s m o  e , n o  d i r e i to ,  a  c o n c e p ç ã o  d a  l ib e r d a d e  

d e  c o n t r a ta r  e  a  d a  a u to n o m ia  d a  v o n ta d e  in d iv id u a l .

O  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  m o d e r n o  s u r g iu  n a  E u r o p a  n o s  p r im ó r d io s  d o  s é c u lo  

X V I . A  t r a n s iç ã o  d a  s o c ie d a d e  f e u d a l  p a r a  o  c a p i ta l i s m o  m e r c a n t i l  r e a l iz o u - s e  a tr a v é s  

d a  t r a n s f o r m a ç ã o  d o  p r o d u to r  e m  c o m e r c ia n te  e  c a p i t a l i s t a ,  o u  d o  c o m e r c ia n t e  q u e  

s e  a p o d e r o u  d a  p r o d u ç ã o  d o s  p e q u e n o s  p r o d u to r e s .  N o  p r i m e i r o  c a s o , o  e x e m p lo  

t íp ic o  é  o  d o  f a b r ic a n te  d e  p a n o s ,  q u e r  n a  I n g la te r r a ,  q u e r  n a  B é lg i c a  o u  n a  F ra n ç a .  

N a  A le m a n h a  f o i  c o m  a  in d ú s t r i a  d o  l i v r o  q u e  c o m e ç o u . O s  r ic o s  f a b r ic a n t e s  d e  

p a n o  t r a n s f o r m a d o s  e m  c o m e r c ia n te s  e  c a p i t a l i s t a s  f o r n e c ia m  a  m a t é r i a - p r i m a  a o s  

a r t e s ã o s ,  o b r ig a n d o - o s  a  t r a b a l h a r e m  s o m e n te  p a r a  e le s ,  v e z  q u e  m u i to s  d e le s  

e n c o n t r a v a m - s e  d e s p r o v id o s  d o s  m e io s  n e c e s s á r io s  p a r a  c o m p r a r  a  lã .  I n s e n s i 

v e lm e n te ,  o  c o s tu m e  s e  a la s t r o u ,  n o  s e n t id o  d e  c o m b in a r - s e ,  p r e v ia m e n te ,  u m a  s o m a  

f ix a  q u e  o  a r t e s ã o  r e c e b ia  p a r a  c a d a  p e ç a  d e  p a n o  f a b r ic a d a ,  e  q u e  r e p r e s e n ta v a  o  

p r e ç o  d e  s u a  o b ra ,  r e a l iz a n d o - s e ,  d e s s a  f o r m a ,  a  t r a n s iç ã o  d o  p e q u e n o  a r t e s a n a to  

p a r a  a  g r a n d e  p ro d u ç ã o  in d u s t r i a l i z a d a  e m  d o m ic íl io , so b  o  c o n tr o le  d e  u m  f a b r ic a n te  

m a is  r i c o  e  p o d e ro s o .

N o  â m b i to  d a  c o n c o r r ê n c ia  e n t r e  a s  g r a n d e s  e  p e q u e n a s  e m p r e s a s ,  e s ta s  

ú l t im a s  f o r a m , p o u c o  a  p o u c o ,  d e s a p a r e c e n d o ,  d a n d o  l u g a r  à s  g r a n d e s .  E m  m u i to s  

c a s o s ,  o s  p e q u e n o s  p a t r õ e s  a r r u in a d o s ,  r e d u z i r a m - s e  a  m e r o s  e  i n s ig n i f i c a n t e s  

r e t a lh i s ta s  o u  v e n d e d o r e s  a m b u la n te s .  O  g r a n d e  c a p i ta l  fo i  e x c lu in d o  a  im a g e m  

e c o n ô m ic o - s o c ia l  d o  a r te s ã o ,  d o  a r t í f i c e  q u e  t r a b a lh a v a  e m  s u a  o f ic in a ,  c o m  o  a u x í l io  

d e  s u a  f a m í l i a  e  d e  a lg u n s  c o la b o r a d o r e s ,  g e r a lm e n te  u t i l i z a n d o - s e  d e  in s t r u m e n to s  

m a n u a i s  e  v e n d e n d o  d i r e ta m e n te  s e u  p r o d u to  a o  c o n s u m id o r .  O s  a r t e s ã o s  “ c a í r a m ” , 

a s s im ,  p a r a  a  c a te g o r ia  d o s  t r a b a lh a d o r e s  e m  d o m ic í l io ,  q u e  t r a b a lh a v a m  p o r  c o n ta  

d e  a lg u é m , c o m  m a t é r i a - p r i m a  f o r n e c id a  p o r  e s s e .

A tr a v é s  d o  s é c u lo  X V I I I ,  c o m  o  a v a n ç o  p r o g r e s s iv o  d a  g r a n d e  in d ú s t r i a  

c o n c e n t r a d a  e  o  r e c u o  o u  d im in u iç ã o  d a  p e q u e n a  e m p r e s a ,  o  f e n ô m e n o  d a  p r o d u ç ã o  

e m  m a s s a  d a  m e r c a d o r i a  i n d u s t r i a l i z a d a  q u a s e  l e v o u  o  a r t e s a n a t o  a o  d e s u s o ,  

p r o v o c a n d o  s é r io  r e t r o c e s s o  n e s t a  m o d a l id a d e  d e  m ã o - d e - o b r a .  C o n tu d o ,  e m b o r a  

a s  p r i m e i r a s  g r a n d e s  f á b r ic a s  h o u v e s s e m  p r o v o c a d o  o  r e c e io  d a  s u b s t i tu iç ã o  p le n a  

d o  h o m e m  p e la  m á q u in a ,  s e n d o  a in d a  a n t iq u a d a  a  te c n o lo g ia  d a s  m á q u in a s ,  o  q u e  

se  v iu  fo i  a  a b s o rç ã o  d e  g r a n d e  c o n t in g e n te  d e  t r a b a lh a d o r e s  p e la s  f á b r ic a s ,  r e d u z in d o  

o  p a p e l  d o s  t r a b a lh a d o r e s  a o  d e  m e r o s  o p e r a d o r e s  d e  m á q u in a s ,  o  q u e  n ã o  e x ig ia  

g r a n d e  e s p e c ia l i z a ç ã o  d e  m ã o - d e - o b r a .  I n c lu e m - s e  a í  o s  a r t e s ã o s  o u  t r a b a lh a d o r e s  

p o r  c o n ta  p r ó p r ia ,  j á  s e m  c a m p o  d e  t r a b a lh o  e m  s u a s  a t iv id a d e s  d e  o r ig e m  e  p a s s a n d o  

a  s e r v i r  a o  c a p i t a l i s m o  a t r a v é s  d o  o f e r e c im e n to  d e  s u a  f o r ç a  d e  t r a b a lh o  s o b  n o v a  

m o d a l id a d e ,  d iv e r s a  d a q u e la  p a r a  a  q u a l  d u r a n t e  t o d a  a  s u a  v i d a  h a v ia m  s id o  

fo r m a d o s ,  a t r a v é s  d o  t r a b a lh o  n o  c a m p o , d o  t r a b a lh o  e m  a r t e s a n a to s  o u  e m  d e m a is  

o f íc io s , c o m o  o s  d e  c o s tu r e i r o ,  d e  a l f a ia t e ,  d e  o le i r o  e tc .

70 R ev . T S T , B ra s í l ia ,  v o l .  7 1 , n º  2 ,  m a io /a g o  2 0 0 5



D O U T R I N A

O  q u e  s u c e d e u  fo i  q u e  a  c o n c e n t r a ç ã o  d o s  t r a b a lh a d o r e s  n o  c h ã o  d a s  f á b r ic a s ,  

e n tã o  p e lo  s i s te m a  f o r d i s t a  d e  p ro d u ç ã o ,  t o r n o u  s e m  s e n t id o  a  f e i tu r a  d o  t r a b a lh o  

f o r a  d o  a m b ie n te  e m p r e s a r i a l .  E s s e  f a to , a l i a d o  à  p r o d u ç ã o  e m  m a s s a ,  p ro v o c o u  o  

g r a v e  r e c u o  d a  m o d a l id a d e  d e  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  j á  n o  s é c u lo  X IX , t a n to  n o  q u e  

se  r e f e r e  a o  t r a b a lh o  a s s a la r i a d o ,  q u a n to  n o  q u e  s e  r e f e r e  a o  t r a b a lh o  a u tô n o m o , 

e x e c u ta d o  p e lo  a r t e s ã o ,  p e lo  p e q u e n o  e m p r e s á r io ,  p e lo  e m p r e i t e i r o  o u  a r t í f i c e .  A o  

f i n a l  d o  s é c u lo  X X , p o r é m , a  p ro d u ç ã o  e m  m a s s a  j á  n ã o  m a is  a te n d i a  à s  e x ig ê n c ia s  

d o  m e r c a d o ,  e n s e ja n d o  a  m u d a n ç a  d o  s i s te m a  d e  p ro d u ç ã o ,  a  r e e n g e n h a r ia  p r o d u t iv a  

e  o  s i s te m a  ta y lo r i s ta .  N e s s a  n o v a  m o d a l id a d e ,  o  t r a b a lh o  c o n t in u o u  a  s e r  r e a l iz a d o  

n o  c h ã o  d a s  f á b r ic a s .  T o d a v ia ,  j á  se  v e r i f i c a v a  o  a p e r f e iç o a m e n to  a c e l e r a d o  d a  

te c n o lo g ia  e  o  a c e s s o  à  s u a  u t i l i z a ç ã o ,  e m  f a c e  d o  b a r a t e a m e n to  d o s  e q u ip a m e n to s  

te c n o ló g ic o s ,  c o lo c a d o s  à  d is p o s iç ã o  d a  in d ú s t r i a .  À s  e m p r e s a s  j á  n ã o  in t e r e s s a v a  a  

f o r m a  d e  t r a b a l h o  v e r t i c a l i z a d a  d o  c o m e ç o  d o  s é c u lo ,  p a r t i n d o ,  a s s im ,  p a r a  a  

t e r c e i r i z a ç ã o  e  f r a g m e n ta ç ã o  d o  t r a b a lh o .  D e s s a  f o r m a ,  o  t r a b a lh o  d e ix o u  d e  s e r  

e x e c u ta d o  q u a s e  q u e  to t a lm e n te  n o  c h ã o  d a s  f á b r ic a s  p a r a  s e  r e p a r t i r  e m  n o v a s  

m o d a l id a d e s ,  f a z e n d o  r e s s u r g i r  a  m o d a l id a d e  d o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  t a n to  so b  

f o r m a  a u tô n o m a  q u a n to  s o b  f o r m a  a s s a la r i a d a  e  s u b o r d in a d a .  A té  m e s m o  o  p r o d u to  

a r t e s a n a l  v o l to u  à  m o d a .

A p r im o r a r a m - s e ,  d o  m e s m o  m o d o , o s  n o v o s  t ip o s  d e  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  

p o d e n d o , ta m b é m , s e r  d e s e n v o lv id o s  d e  f o r m a  in f o r m a t iz a d a ,  a d o ta n d o - s e  u m a  l i n h a  

te le fô n ic a ,  u m  t e r m i n a l  d e  c o m p u ta d o r  o u  o u tr o  a p a r e lh o  e le t rô n ic o .  A p r e s e n ta r a m -  

se  s e m p r e  m a i s  f r e q ü e n te s  o s  c a s o s  d e  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  d e s e n v o lv id o s  c o m  a  

u t i l i z a ç ã o  d a  te c n o lo g ia  e le t r ô n i c a  d e  t r a n s m is s ã o  à  d i s tâ n c ia ,  s i tu a n d o - s e ,  a í ,  o  

te le t r a b a lh o .

N A T U R E Z A  J U R Í D I C A

N o  D ir e i to  b r a s i le i r o  a  d e f in iç ã o  d e  e m p r e g a d o  é  e n c o n t r a d a  n a  C o n s o l id a ç ã o  

d a s  L e is  d o  T ra b a lh o ,  e m  s e u  a r t .  3°:

“ A r t .  3 °  C o n s id e r a - s e  e m p r e g a d o  t o d a  p e s s o a  f í s i c a  q u e  p r e s t a r  

s e r v iç o s  d e  n a tu r e z a  n ã o  e v e n tu a l  a  e m p r e g a d o r ,  s o b  a  d e p e n d ê n c ia  d e s te  e  

m e d ia n te  s a lá r io .  ( . . . )  P a r á g r a f o  ú n ic o .  N ã o  h a v e r á  d is t in ç õ e s  r e l a t i v a s  à  

e s p é c i e  d e  e m p r e g o  e  à  c o n d iç ã o  d e  t r a b a lh a d o r ,  n e m  e n t r e  o  t r a b a lh o  

in te le c tu a l ,  té c n ic o  e  m a n u a l .  ( . . . ) ”

A  d e f i n i ç ã o  d e  e m p r e g a d o r  é  e n c o n t r a d a  n a  m e s m a  C L T , n o  a r t .  2 ° . 

“ C o n s id e r a - s e  e m p r e g a d o r  a  e m p r e s a ,  i n d iv id u a l  o u  c o le t iv a ,  q u e , a s s u m in d o  o s  

r i s c o s  d a  a t i v id a d e  e c o n ô m ic a ,  a d m i te ,  a s s a l a r i a  e  d i r ig e  a  p r e s ta ç ã o  p e s s o a l  d e  

s e r v iç o s  ( . . . ) ” .

P o r ta n to ,  p a r a  a  c a r a c t e r i z a ç ã o  d o  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io ,  é  n e c e s s á r io  q u e  a  

p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o  s e ja  f e i t a  c o m  o b s e r v â n c ia  d o  p r in c íp io  d a  c o n t in u id a d e ,  o u  

se ja , o  p r e s ta d o r  d e  s e rv iç o  n ã o  p o d e r á  s e r  s u b s t i tu íd o  p o r  o u t r a  p e s s o a . A  c o n tr a ta ç ã o  

h á  d e  s e r  o n e ro s a ,  n ã o  e x is t in d o  a  f i g u r a  d e  e m p r e g a d o  q u e  t r a b a lh e  g r a tu i t a m e n te ,
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o  q u e  c o n f ig u r a r i a  t r a b a lh o  b e n e f ic e n te .  T a m b é m  o  t r a b a lh o  h a v e r á  d e  s e r  r e a l iz a d o  

p o r  p e s s o a  f í s ic a ,  v e z  q u e ,  s e  r e a l i z a d o  p o r  p e s s o a  j u r íd i c a ,  r e s t a r á  d e s c a r a c te r i z a d a  

a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .  O u t r o  r e q u i s i t o  e s s e n c i a l  p a r a  a  e x i s t ê n c i a  d o  v ín c u lo  

e m p r e g a t íc io  d e te r m in a  q u e  o s  r i s c o s  d a  a t i v id a d e  d e v a m  s e m p r e  s e r  a s s u m id o s  

p e lo  e m p r e g a d o r ,  p o r  q u e m  a d m i te ,  o u  s e ja , p o r  q u e m  c o n t r a ta  o  e m p r e g a d o  e  d ir ig e  

a  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o .

O  f a to  d e  o  e m p r e g a d o r  d i r i g i r  a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o  d o  e m p r e g a d o  é  q u e  

d e l im i ta  o  t r a ç o  m a io r  p a r a  a  c a r a c t e r i z a ç ã o  d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o ,  c o n s id e r a n d o -  

se  q u e  e s s a  s u b o r d in a ç ã o  d o  e m p r e g a d o  a o  e m p r e g a d o r  d e v e  s e r  j u r í d i c a  e  n ã o  

n e c e s s a r ia m e n te  e c o n ô m ic a .  P o r  s u b o r d in a ç ã o  e c o n ô m ic a  e n te n d e - s e  a  s i tu a ç ã o  

o n e r o s a  d a  c o n t r a ta ç ã o ,  v e z  q u e  o  f a to  d e  o  e m p r e g a d o  t r a b a lh a r  m e d ia n te  s a lá r io ,  

in d u z  à  id é i a  d e  q u e  d e p e n d e  e c o n o m ic a m e n te  d o  s e u  e m p r e g o ,  v e z  q u e  d e le  a u fe r e  

a  r e m u n e r a ç ã o  n e c e s s á r ia  a o  s e u  s u s te n to  e  a o  d e  s u a  f a m í l ia ,  s e n d o  e s s e ,  a l i á s ,  o 

m o t iv o  m a io r  q u e  r e d u z  a  s i tu a ç ã o  d e  p e n a l id a d e  à  d is p e n s a  d o  e m p r e g a d o  e  a o  

d e s e m p re g o ,  n a  m e d id a  e m  q u e  r e t i r a  d o  in d iv íd u o  a  p o s s ib i l id a d e  d e  s u b s is t i r  c o m  

d ig n id a d e ,  t i r a n d o  d e  s u a  p r ó p r i a  f o r ç a  d e  t r a b a lh o  a  r e c o m p e n s a  e c o n ô m ic a  q u e  

lh e  p r o p o r c io n a r á  a  m a n u te n ç ã o  p r ó p r ia  e  f a m il ia r .

E m  fa c e  d a  s u b o r d in a ç ã o  e c o n ô m ic a  é  q u e  s e  d e te r m in a ,  m u i ta s  v e z e s ,  c o m o  

f a to r  d e  c a r a c t e r i z a ç ã o  d a  r e la ç ã o  e m p r e g a t íc ia ,  a  e x c lu s iv id a d e  d o  e m p r e g a d o  e m  

r e la ç ã o  à  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o  a o  e m p r e g a d o r .  E n t r e t a n to ,  e s te  r e q u i s i t o  h á  d e  s e r  

i m p o r t a n t e  o u  n ã o ,  d e p e n d e n d o  d o  t i p o  d e  c o n t r a to  f i r m a d o  e n t r e  a s  p a r t e s ,  

e m p r e g a d o  e  e m p r e g a d o r ,  p o d e n d o  o u  n ã o  a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o  e f e tu a r - s e  c o m  a  

e x c lu s iv id a d e  d o  e m p r e g a d o ,  s e n d o  c o m u m  q u e  s e ja  e x ig id a  e m  r e la ç ã o  à q u e la s  

a t iv id a d e s  m a is  a f e ta d a s  p e la  c o n c o r r ê n c ia .  S e m p re  q u e  u m  tr a b a lh a d o r  e m  d o m ic íl io  

t r a b a lh a  p a r a  u m  e m p re g a d o r , d o  q u a l  d e p e n d a  e c o n ô m ic a  e  h ie r a rq u ic a m e n te ,  r e c e b a  

o r d e n s  e  in s t r u ç õ e s  e  s e ja  o b r ig a d o  a  c u m p r i r  m e ta s  d e  t r a b a lh o  p o r  e le  d e te r m in a d a s ,  

t r a ta - s e  d e  u m  e m p r e g a d o  c o m o  q u a lq u e r  o u t r o  q u e  t r a b a lh e  n o  â m b i to  i n t e r n o  d a  

e m p r e s a .

O  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  é  a q u e le  r e a l i z a d o  f o r a  d o  a m b ie n te  e m p r e s a r i a l ,  n a  

r e s id ê n c i a  d o  e m p r e g a d o ,  o u  e m  q u a lq u e r  o u t r a  l o c a l id a d e  e s c o lh id a  p o r  e s s e . 

P o r ta n to ,  n ã o  é  o  lo c a l  d a  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o  q u e  v a i  m o d i f i c a r  a  n a tu r e z a  in t r ín s e c a  

d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o ,  m a s  a  e x is tê n c i a  o u  n ã o  d o s  d e m a is  r e q u i s i t o s  p r e v i s to s  n o s  

a r t s .  2° e  3° c e le t iz a d o s  q u e  o  c a r a c te r iz a m . O  s im p le s  f a to  d e  o  e m p r e g a d o  t r a b a lh a r  

lo n g e  d a  v i s ta  d o  e m p r e g a d o r ,  o  q u e  to r n a  p e c u l ia r  a  f o r m a  d e  d i r e ç ã o  d e  s e u  t r a b a lh o ,  

n ã o  i n d u z ,  n e c e s s a r i a m e n t e ,  à  i n e x i s t ê n c i a  d a  s u b o r d i n a ç ã o  e  t a m p o u c o  

d e s c a r a c te r i z a  a  n a tu r e z a  d e  c o n t in u id a d e  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .  O  f a to  d e  o  

t r a b a l h a d o r  d e p e n d e r  e c o n o m ic a m e n te  d a  a t i v id a d e  q u e  r e a l i z a ,  d e s d e  q u e  t a l  

a t iv id a d e  d e te n h a  e le v a d o  g r a u  d e  im p o r t â n c ia  p a r a  s u a  s u b s is tê n c ia  e  d e  s u a  f a m íl ia ,  

r e v e la  a  d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a ,  p e la  q u a l  o  t r a b a lh a d o r  e m  d o m ic í l io  in c lu i - s e  

n i t id a m e n te  n a  c la s s e  a m p la  d o  t r a b a lh a d o r  a s s a la r i a d o .  N o te - s e  q u e , n o  t r a b a lh o  

e m  d o m ic í l io ,  é  m a i s  c o m u m  a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  p a r a  v á r i a s  p e s s o a s .  T o d a v ia , 

a  e x c lu s iv id a d e  n ã o  c o n s t i t u i  r e q u i s i to  e s s e n c ia l  p a r a  a  c a r a c t e r i z a ç ã o  d e  v ín c u lo  

e m p r e g a t íc io .
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A  s u b o r d in a ç ã o ,  n o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  c o n s t i tu i  f a to r  d i lu íd o  d e n t r o  d a  

c o n t r a t a ç ã o ,  e m  f a c e  d e  a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v iç o  t r a n s c o r r e r  lo n g e  d a  v i s t a  d o  

e m p r e g a d o r .  M a s  a  s u b o r d in a ç ã o  d o  e m p r e g a d o  é  j u r íd i c a ,  p o r q u e  r e s u l t a  d e  u m  

c o n t r a to ,  n e le  e n c o n t r a n d o  s e u  f u n d a m e n to  e  s e u s  l im i te s .  E n t r e t a n to ,  o  c o n te ú d o  

d e s s e  e le m e n to  c a r a c t e r i z a d o r  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  n ã o  se  p o d e  a s s im i l a r  p e lo  

s e n t id o  p r e d o m in a n te  n a  I d a d e  M é d ia :  o  e m p r e g a d o  n ã o  é  “ s e r v o ” , e  o  e m p r e g a d o r  

n ã o  é  “ s e n h o r” . H á  q u e  se  p a r t i r  d o  p re s s u p o s to  d a  l ib e rd a d e  in d iv id u a l  e  d a  d ig n id a d e  

d a  p e s s o a  d o  t r a b a lh a d o r .  A  s u b o r d in a ç ã o ,  p r ó p r i a  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  n ã o  

s u je i ta  to d a  a  p e s s o a  d o  t r a b a lh a d o r ,  l im i ta n d o - s e  a o  â m b i to  d a  e x e c u ç ã o  d o  t r a b a lh o  

c o n t r a ta d o ,  h a ja  v i s t a  t r a ta r - s e  a p e n a s  d e  u m a  s i tu a ç ã o  ju r íd i c a .

A  s i tu a ç ã o  d e  s u b o r d in a ç ã o  é  f o n te  d e  d i r e i to s  e  d e v e re s  p a r a  a m b o s  o s  

c o n t r a ta n te s .  M a r a n h ã o  c la s s i f ic a  c o m o  d i r e i to s  d o  e m p r e g a d o r :

“ ... a )  d e  d i r e ç ã o  e  d e  c o m a n d o , c a b e n d o - lh e  d e te r m i n a r  a s  c o n d iç õ e s  

p a r a  a  u t i l i z a ç ã o  e  a p l i c a ç ã o  c o n c r e t a  d a  f o r ç a  d e  t r a b a lh o  d o  e m p r e g a d o , 

n o s  l i m i t e s  d o  c o n t r a t o ;  b )  d e  c o n t r o l e ,  q u e  é  o  d e  v e r i f i c a r  o  e x a to  

c u m p r im e n to  d a  p r e s ta ç ã o  d e  t r a b a lh o ;  c )  d e  a p l i c a r  p e n a s  d is c ip l in a r e s ,  e m  

c a s o  d e  in a d im p lê n c ia  d e  o b r ig a ç ã o  c o n t r a tu a l . . . ” 9 

O s  d e v e re s  d o  e m p r e g a d o  c o n s i s te m , e m  p r im e i r o  lu g a r ,  n a  p r e s ta ç ã o  d o  

t r a b a lh o ,  c o m o  ta m b é m  n a  o b e d iê n c ia  a o s  d i r e i to s  d o  e m p r e g a d o r  e  n a  d i l ig ê n c i a  e  

f i d e l id a d e  c o m  r e la ç ã o  a o  c u m p r im e n to  d o  c o n tr a to .  C o m  r e la ç ã o  a o  t r a b a lh o  e m  

d o m ic í l io ,  c o m  b a s e  n o  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  c i t a d o  a r t .  3° c o n s o l id a d o ,  n ã o  p o d e  o 

m e s m o  s e r  e x c lu íd o  d o  m a n to  d a  p r o te ç ã o  d o  v ín c u lo  d e  e m p r e g o ,  o  q u e  v a i  g a r a n t i r  

a  e s te  t r a b a lh a d o r  o s  v á r io s  d i r e i to s  t r a b a lh i s ta s  q u e  lh e  s ã o  a fe i to s .

P o r ta n to ,  d e s d e  q u e  s e ja  a s s a la r i a d o  e  q u e  t r a b a lh e  m e d ia n te  a  c o n t r a ta ç ã o  

q u e  im p l iq u e  a  o b s e r v â n c ia  d o  p r in c íp io  d a  c o n t in u id a d e ,  so b  a  s u b o r d in a ç ã o  d o  

e m p re g a d o r , o  t r a b a lh a d o r  e m  d o m ic íl io  é  c a r a c te r iz a d o  c o m o  e m p r e g a d o , n a  a c e p ç ã o  

le g a l .  N ã o  o b s ta n te ,  o  t r a b a lh a d o r  a u tô n o m o  ta m b é m  p o d e  e s t a r  s u je i to  a o  c o n tr o le  

d o  to m a d o r  d o  s e r v iç o  n o  q u e  s e  r e f e r e  a o s  m e c a n is m o s  e s s e n c ia i s  p a r a  a  g a r a n t i a  

d e  r e s u l ta d o  s a t i s f a tó r io  d o  s e rv iç o , c o n fo r m e , p o r  e x e m p lo ,  s e  n o ta  d a  L e i  n °  4 .8 8 6 .  

d e  9  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 6 5 , r e l a t i v a  a o s  r e p r e s e n ta n t e s  c o m e r c ia i s  a u tô n o m o s .  O  

q u e  d e f lu i  d a  s u b o r d in a ç ã o  a f e i ta  a o  e m p r e g a d o  é  a q u e la  e m  q u e  o  p o d e r  d ir e t iv o  

d o  e m p r e g a d o r  a p r e s e n ta - s e  m a i s  a c e n tu a d o  p o r  f o r ç a  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  

e s ta b e le c id o  e n t r e  a s  p a r t e s ,  m e d ia n te  o  q u a l  o  e m p r e g a d o  s u b o r d in a - s e  p o r  f o r ç a  

d e s te  m e s m o  c o n tr a to .

É  n e s s e  s e n t id o  q u e  se  e x p re s s a  o  a r t .  6 °  d a  C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o , 

m u i to  e m b o r a  s e ja  tê n u e  a  s u b o r d in a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  d o m ic i l i a r  e m  r e la ç ã o  a o  

s e u  e m p r e g a d o r ,  v e z  q u e  a  e x e c u ç ã o  d o  s e r v iç o  s e  f a z  d i s ta n c i a d a  d a  v i s t a  d e s s e . 

M o r a e s  F i lh o ,  r e p o r ta n d o - s e  à  m a i o r i a  d o s  a u to r e s  i t a l i a n o s  e  c i t a n d o  B a r a s s i  e 

F a n t in i ,  a f i r m a  q u e  o  t r a b a lh a d o r  e m  d o m ic í l io  é  u m  t r a b a lh a d o r  ju r id i c a m e n te

9  A p u d  M A R A N H Ã O ,  D é l i o .  I n :  S Ü S S E K I N D ,  A r n a l d o ;  M A R A N H Ã O ,  D é l i o ;  V I A N A ,  S e g a d a s ;  

L I M A ,  T e i x e i r a .  I n s t i t u i ç õ e s  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  1 9 .  e d .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  v .  1 ,  p .  2 4 8 .
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i n d e p e n d e n t e ,  m a s  e c o n o m i c a m e n t e  d e p e n d e n t e . 10 O s  i t a l i a n o s  c l a s s i f i c a m  o 

t r a b a lh a d o r  e m  d o m ic íl io  n a  c a te g o r ia  d o s  t r a b a lh a d o r e s  a u tô n o m o s , m a s  a f in s  q u a n to  

a o  t r a t a m e n to  ju r í d i c o ,  a o  o p e r á r io  s u b o r d in a d o .11 M o r a e s  F i lh o ,  e n t r e ta n to ,  o 

p r o c l a m a  c o m o  u m  d e p e n d e n te  e c o n ô m ic o  e  a f i r m a  q u e , a in d a  q u e  t r a b a lh e  p a r a  

m a i s  d e  u m a  e m p r e s a ,  t a l  f a to  n ã o  o  f a z  p e r d e r  s u a  q u a l i d a d e  d e  e m p r e g a d o ,  

im p o r t a n d o  m u i to  m a is  a  e x is tê n c i a  d o s  o u tr o s  r e q u i s i to s  in e r e n te s  a o  c o n t r a to  d e  

e m p r e g o ,  a c r e s c e n ta n d o  q u e :

“ S o c ia lm e n te ,  o  t r a b a lh a d o r  a  d o m ic í l io  t í p ic o  é  u m  p r o l e tá r io  -  j á  o 

v im o s  a t r a v é s  d a  s u a  f o r m a ç ã o  h i s tó r i c a  -  d e p e n d e  e x c lu s iv a m e n te  d o  se u  

s a lá r io  p a r a  v iv e r ,  é , n a  l i n g u a g e m  d e  u m  d o s  a d v e r s á r io s  d a  d e p e n d ê n c ia  

e c o n ô m ic a ,  u m  h ip o s s u f ic ie n te .  P r e c i s a ,  a s s im , d a  a ju d a  e  d a  t u t e l a  d a s  le is  

d o  t r a b a lh o ,  c o m o  le g í t im o  a s s a la r i a d o  q u e  é .” 12

D a í  a  d i f i c u l d a d e  d e  c o n c e i t u a r - s e  o  t r a b a l h a d o r  e m  d o m i c í l i o  c o m o  

e m p r e g a d o ,  s o b  o  e n f o q u e  d o  t r a ç o  m a i s  c a r a c t e r í s t i c o  d e s s e  t ip o  d e  r e la ç ã o ,  q u e  é  

a  s u b o r d in a ç ã o  ju r íd i c a ,  d a d o  o  f a to  d e  s e r  a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o  r e a l i z a d a  f o r a  d a s  

d e p e n d ê n c ia s  d o  e m p r e g a d o r  e  lo n g e  d a  v i s t a  d e s te ,  o  q u e , e m  te s e ,  d i f i c u l t a  o  

e x e r c íc io  d o  p o d e r  d ir e t iv o .

C o m  e fe i to , a in d a  q u e  e x e r c id o  o  t r a b a lh o  a o  d i r e to  a lv e d r io  d o  t r a b a lh a d o r ,  

m u i t a s  v e z e s ,  c o m  e m p r e g o  d e  a l t a  te c n o l o g ia ,  c o m o  o  u s o  d o  t e l e f o n e  o u  d o  

c o m p u ta d o r ,  h á  q u e  se  v i s lu m b r a r  d e  to d o  m o d o  a  e x is tê n c i a  d o  c o n t r a to ,  o  q u e  f a z  

p r e s u m ir  a  p r e s e n ç a  d a  e m p r e s a .  E n t r e t a n to ,  p a r a  e s s e  t r a b a lh a d o r ,  p e r d e - s e  a  n o ç ã o  

d e  e s ta b e le c im e n to ,  v e z  q u e  d o  m e s m o  n ã o  se  s e rv e  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d a  s u a  p r e s ta ç ã o  

d e  s e rv iç o . N e s s e  p a s s o ,  m o s t r a - s e  s u t i l  a  v e r i f i c a ç ã o  d a  s u b o r d in a ç ã o  ju r íd i c a .  

c o m u m e n te  a p l i c a d a  p a r a  in f e r i r - s e  s o b re  a  e x is tê n c i a  d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o .  N e s s e  

c a s o , a  m a io r  d is t i n ç ã o  q u e  se  p o d e  o b s e r v a r  v a i  a te r - s e  à  e x ig ê n c ia  d o  e m p r e g a d o r  

a  r e s p e i to  d a  p r o d u t iv i d a d e .  E n q u a n to  n o  t r a b a lh o  d o m i c i l i a r  a u tô n o m o  o  q u e  

c a r a c te r iz a  o  ín d ic e  d a  p ro d u t iv id a d e  é  o  a lv e d r io  d o  p r ó p r io  t r a b a lh a d o r  a o  s a b o r  d a s  

n e c e s s id a d e s  d e s s e , n o  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io ,  o  ín d ic e  d a  p r o d u t iv id a d e  d o  e m p r e g a d o  

é  a f e r id o  d e  a c o rd o  c o m  a s  n e c e s s id a d e s  d o  e m p r e g a d o r  e , s e g u n d o  a s  e x ig ê n c ia s  

d e s s e , s e m 2c o n s id e ra ç ã o  à  v o n ta d e  d o  e m p r e g a d o , o b s e r v a n d o  o s  l im i te s  d o  p o d e r  

d ir e t iv o  d a q u e le , d e n tr o  d o s  l im i te s  t r a ç a d o s  p e lo  d ir e i to  d e  r e s is t ê n c ia  d o  e m p re g a d o .

A liá s ,  a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T r a b a lh o  a té  m e s m o  p r e v ê  a  p o s s ib i l id a d e  

d a  d is p e n s a  in d i r e t a  p a r a  o  c a s o  d e  o  e m p r e g a d o r  e x a c e r b a r - s e  n o  e x e r c íc io  d o s  

s e u s  d i r e i t o s .13 P o r ta n to ,  a o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  d e v e m  s e r  a p l i c a d a s  a s  m e s m a s

1 0  A p u d  M O R A E S  F I L H O ,  E v a r i s t o  d e .  O p .  c i t . ,  p .  1 3 7 .

1 1  I d e m ,  p .  8 0 - 8 1 .

1 2  M O R A E S  F I L H O ,  E v a r i s t o  d e .  O p .  c i t . ,  p .  9 4 .

1 3  C L T :  “ A r t .  4 8 3 .  O  e m p r e g a d o  p o d e r á  c o n s i d e r a r  r e s c i n d i d o  o  c o n t r a t o  e  p l e i t e a r  a  d e v i d a  i n d e n i z a 

ç ã o  q u a n d o :  a )  f o r e m  e x i g i d o s  s e r v i ç o s  s u p e r i o r e s  à s  s u a s  f o r ç a s ,  d e f e s o s  p o r  l e i ,  c o n t r á r i o s  a o s  

b o n s  c o s t u m e s ,  o u  a l h e i o s  a o  c o n t r a t o ;  b )  f o r  t r a t a d o  p e l o  e m p r e g a d o r  o u  p o r  s e u s  s u p e r i o r e s  h i e 

r á r q u i c o s  c o m  r i g o r  e x c e s s i v o ;  ( . . . ) ;  f )  o  e m p r e g a d o r  r e d u z i r  o  s e u  t r a b a l h o ,  s e n d o  e s t e  p o r  p e ç a  o u  

t a r e f a ,  d e  f o r m a  a  a f e t a r  s e n s i v e l m e n t e  a  i m p o r t â n c i a  d o s  s a l á r i o s ” .
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r e g r a s  a p l i c á v e is  a o  t r a b a lh a d o r  c o m u m  p a r a  a f e r iç ã o  d a  e x i s tê n c i a  d o  v ín c u lo  d e  

e m p r e g o ,  à  lu z  d a s  d e f in iç õ e s  c o n s t a n te s  d o s  a r t s .  2 o e  3 o c e le t iz a d o s ,  v a le n d o - s e  d a  

p a r t i c u l a r id a d e  in e r e n te  à  s u b o r d in a ç ã o  c o m  r e la ç ã o  a o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  q u e  

d e v e , p o r  s u a  v e z , s e r  in f e r id a  le v a n d o - s e  e m  c o n ta  se  a  p ro d u t iv id a d e  o u  a  q u a n t id a d e  

d o  t r a b a lh o  e x e c u ta d o  f a z  p a r t e  d a  e x ig ê n c ia  d o  to m a d o r  d o  s e rv iç o , o u  se  p e r m a n e c e  

a o  a lv e d r io  d o  t r a b a lh a d o r ,  a  s e g u n d a  h ip ó te s e  v a le n d o  c o m o  c a r a c te r í s t i c a  e s s e n c ia l  

d o  t r a b a lh o  c o m  a u to n o m ia .  A s s im , e n q u a n to  n o  t r a b a lh o  a u tô n o m o  o  ín d ic e  d a  

p r o d u t iv id a d e  é  d i ta d o  p e lo  t r a b a lh a d o r  s e m  q u e  o  to m a d o r  d o  s e rv iç o  p o s s a  in te r f e r i r  

c o m  o  in tu i to  d e  d i r i g i r  a  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o , n o  t r a b a lh o  s u b o r d in a d o  a  e x ig ê n c ia  

q u a n to  à  q u a n t id a d e  d o  t r a b a lh o  a  s e r  a p re s e n ta d a  p e lo  e m p r e g a d o  d e v e  i r  a o  e n c o n tr o  

d a s  n e c e s s id a d e s  d o  e m p r e g a d o r ,  le v a n d o - s e  e m  c o n ta ,  n a tu r a lm e n te ,  o  e x e r c íc io  

c o m  r a z o a b i l i d a d e  d o  p o d e r  d ir e t iv o  d e s te  s u je i to , o b v ia m e n te ,  a o  r a z o á v e l  e x e rc íc io  

d o  d i r e i t o  d e  r e s i s t ê n c ia  d o  e m p r e g a d o .

O u t r a  d is t in ç ã o  im p o r t a n te  é  o  f a to  d e , d i f e r e n te m e n te  d o  t r a b a lh a d o r  e m  

d o m ic í l io  s e m  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io ,  o  e m p r e g a d o  q u e  t r a b a lh a  e m  d o m ic í l io  t e r  a s  

g a r a n t ia s  p r e v i s ta s  n a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o ,  c o m o  s a lá r io ,  1 3 o s a lá r io ,  

f é r i a s ,  F u n d o  d e  G a r a n t i a  p o r  T e m p o  d e  S e r v iç o  ( F G T S ) ,  s a l á r i o - f a m í l i a  e  a  

in d e n iz a ç ã o ,  e m  c a s o  d e  s e r  d is p e n s a d o  s e m  m o t iv o  ju s to ,  c o m o  o  a v is o  p r é v io  e 

4 0 %  s o b r e  o  v a lo r  d e p o s i ta d o  d o  F G T S  e tc .

R E G U L A M E N T A Ç Ã O

A  q u e s tã o  t e m  s id o  u m a  d a s  p r e o c u p a ç õ e s  d a  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c io n a l  d o  

T ra b a lh o ,  q u e  c o n s id e r a  a s  le g i s la ç õ e s  d o s  E s ta d o s - m e m b r o s ,  d e  m o d o  g e r a l ,  m u i to  

im p r e c i s a s  n o  q u e  d iz  r e s p e i to  à  c o n d iç ã o  j u r í d i c a  d o s  t r a b a lh a d o r e s  e m  d o m ic í l io ,  

r e c o n h e c e n d o  a  e x is tê n c i a  d e  u m  v a z io  ju r íd ic o .

C o m o  u m a  d a s  t e n t a t i v a s  d e  a t e n u a r  o  d e s e m p r e g o ,  a  O r g a n i z a ç ã o  

I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a lh o  r e g u l a m e n t o u  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  e m  f a c e  d a  

e x p a n s ã o  s ig n if ic a t iv a  d o  te le t r a b a lh o ,  a t r a v é s  d a  C o n v e n ç ã o  1 7 7  e  d a  R e c o m e n d a ç ã o  

1 8 4 , a m b a s  d a ta d a s  d e  1 9 9 6 .

A  p ro p ó s i to ,  o b s e r v a  B a r r o s ,  c i t a n d o  o b r a  d e  V e g a  R u iz ,  q u e :

“ e m  f a c e  d o s  a s p e c to s  p e c u l i a r e s  d e s s a  r e l a ç ã o  la b o r a l ,  q u e  p o d e r á  se  

d e s e n v o lv e r  p o r  c o n ta  a lh e ia ,  h á  p a ís e s  q u e 2c o n s id e r a m  o  t r a b a lh o  a  d o m ic í l io  

n o  â m b i to  d o  t r a b a lh o  a u tô n o m o , a r r o la n d o - s e  e n t r e  e s s e s  p a ís e s  B a n g la d e s h ,  

E g ito , H o n g  K o n g , ín d i a ,  P a n a m á ,  T u rq u ia , S in g a p u r a  e  Á f r ic a  d o  S u l. A lg u n s  

p a ís e s  p o s s u e m  le g i s la ç ã o  e s p e c í f ic a  s o b re  o  t r a b a lh o  a  d o m ic í l io  (A le m a n h a ,  

A r g e n t in a ,  Á u s t r ia ,  C u b a , H u n g r ia ,  ín d i a ,  I t á l i a ,  J a p ã o , M a r ro c o s ,  N o ru e g a ,  

P a ís e s  B a ix o s , P e ru ,  P o lô n ia ,  P o r tu g a l ,  R ú s s ia ,  S a n  M a r in o ,  S u íç a  e  U ru g u a i) ,  

o u tr o s  r e g u la m - n o  e m  u m  a r t ig o  d o  C ó d ig o  d o  T r a b a lh o  (B o lív ia ,  C o lô m b ia ,  

C o s ta  R ic a ,  E l  S a lv a d o r ,  E q u a d o r ,  E s p a n h a ,  F r a n ç a ,  G u a te m a la ,  H a i t i ,  

H o n d u r a s ,  M é x i c o ,  N i c a r á g u a ,  P a r a g u a i ,  R e p ú b l i c a  D o m i n i c a n a ,  

C h e c o s lo v á q u ia  e  V e n e z u e la ) ,  o u tr o s  o  in c lu e m  n o  â m b i to  d a  le g i s la ç ã o  g e r a l
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d o  t r a b a lh o  ( B r a s i l  e  F in l â n d ia )  e  h á  o s  q u e  o  e x c lu e m  d e  c e r to s  in s t i tu to s

ju r íd i c o s  ( D in a m a r c a ,  M a l t a  e  S u é c ia ) .” 14

P a r a  a  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o ,  o  B r a s i l  c l a s s i f ic a - s e  e n t r e  o s  

p a ís e s  n o s  q u a is  a  l e i  t r a b a lh i s t a  e s te n d e - s e  a o s  t r a b a lh a d o r e s  e m  d o m ic í l io ,  p o r  

c o n s id e r a r  q u e  e s ta  a t i v id a d e  im p l i c a  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  o r ig in a d o  d e  u m a  r e la ç ã o  

d e  e m p r e g o .

D e  fa to ,  c o n f o r m e  a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T r a b a lh o ,  e m  s e u  a r t .  6°: 

“N ã o  s e  d is t in g u e  e n t r e  o  t r a b a lh o  r e a l i z a d o  n o  e s ta b e le c im e n to  d o  e m p r e g a d o r  e  o  

e x e c u ta d o  n o  d o m ic í l io  d o  e m p r e g a d o ,  d e s d e  q u e  s e ja  c a r a c t e r i z a d a  a  r e l a ç ã o  d e  

e m p r e g o ” . L o g o , e s te n d e m - s e  a  e s s a  m o d a l id a d e  d e  t r a b a lh o  a s  n o r m a s  p r e v i s ta s  

n o  d i r e i to  s o c ia l  d e s d e  q u e  c o m p a t ív e is .

A  p o r t a r i a  d o  M in i s t é r io  d o  T r a b a lh o 15 c r io u  c o m is s ã o  t r ip a r t i t e ,  in t e g r a d a  

p o r  r e p r e s e n ta n t e s  d o  G o v e rn o  F e d e r a l  e  p o r  r e p r e s e n ta n t e s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  e  d o s  

e m p r e g a d o re s ,  c o m  a  in c u m b ê n c ia  d e  a n a l i s a r  a  C o n v e n ç ã o  n ° 1 7 7  e  a  R e c o m e n d a ç ã o  

s o b re  T r a b a lh o  e m  D o m ic í l io  n °  1 8 4 .16

E s s a  p r o v id ê n c ia  m in i s te r i a l  h a r m o n iz a - s e  c o m  a s  d is p o s iç õ e s  d a  C o n v e n ç ã o  

n °  1 4 4  d a  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o ,  q u e  t e m  p o r  o b je to  o  e s ta b e le c i 

m e n to  d e  m e c a n is m o s  tr ip a r t i t e s  p a r a  p ro m o v e r  a  a p lic a ç ã o  d a s  n o r m a s  in te rn a c io n a is  

d e  tr a b a lh o .  V ê -s e  q u e  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  v e m  d e s p e r ta n d o ,  n o s  ú l t im o s  te m p o s , 

m a io r  a te n ç ã o  p o r  p a r t e  d e  g o v e r n a n te s  e  d e  e s tu d io s o s  d a  m a té r ia ,  p o r  t r a ta r - s e  d e  

a t i v id a d e  q u e  t e n d e  a  d e s e n v o lv e r - s e  d e  m o d o  c o n s id e r á v e l .

E m  n o s s a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T r a b a lh o  e x i s te m  tã o - s o m e n te  d o is  

d is p o s i t iv o s  r e f e r e n te s  a o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io .  O  c i t a d o  a r t .  8 3  d a  C o n s o l id a ç ã o  

d a s  L e is  d o  T ra b a lh o  d iz :  “ É  d e v id o  o  s a lá r io  m ín im o  a o  t r a b a lh a d o r  e m  d o m ic í l io ,  

c o n s id e r a d o  e s s e  c o m o  o  e x e c u ta d o  n a  h a b i t a ç ã o  d o  e m p r e g a d o  o u  e m  o f i c in a  d a  

f a m í l ia ,  p o r  c o n ta  d o  e m p r e g a d o r  q u e  o  r e m u n e r e ” . N a  p r á t ic a ,  q u a lq u e r  q u e  s e ja  a  

p ro d u ç ã o  d o  e m p r e g a d o  q u e  t r a b a lh a  e m  s e u  p r ó p r io  d o m ic í l io ,  a  t a r i f a  a t r ib u íd a  

p o r  p e ç a  o u  p o r  o u t r a  u n id a d e  d e  p r o d u ç ã o  d e v e  p o s s ib i l i t a r  a o  e m p r e g a d o  m é d io  

g a n h a r  o  m ín im o  le g a l  o u  p r o f is s io n a l .  E n t r e t a n to ,  o  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  a r t .  3 7 2  d a  

C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o  e x c e tu a  d o  t r a b a lh o  s u b o r d in a d o  a q u e le  r e a l iz a d o  

e m  o f i c in a  “ e m  q u e  s i r v a m  e x c lu s iv a m e n te  p e s s o a s  d a  f a m í l i a  d a  m u l h e r  e  e s te ja  

e s ta  s o b  d i r e ç ã o  d o  e s p o s o , d o  p a i ,  d a  m ã e ,  d o  tu t o r  o u  d o  f i lh o ” .

O  a r t .  4 0 2  d a  C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o , p a r á g r a f o  ú n ic o ,  e x c e tu a , d a  

m e s m a  fo r m a , o  m e n o r . P o r ta n to ,  a  le i  b r a s i le i r a ,  n e s te s  d o is  d is p o s it iv o s , a t r a v é s  d a  

C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o ,  f a z  m e n ç ã o  a o  t r a b a lh o  d o m ic i l ia r  r e a l iz a d o  e m

1 4  B A R R O S ,  A l i c e  M o n t e i r o  d e .  C o n t r a t o s  e  r e g u l a m e n t a ç õ e s  e s p e c i a i s  d e  t r a b a l h o :  p e c u l i a r i d a d e s ,  

a s p e c t o s  c o n t r o v e r t i d o s  e  t e n d ê n c i a s .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 1 ,  p .  1 7 5 .

1 5  B R A S I L .  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o .  P o r t a r i a  n 0 9 7 3  d e  1 9 . 1 0 . 1 9 9 7 .  P u b l i c a d a  n o  D O U ,  2 0  o u t .  1 9 9 7 ,  

p .  2 4 4 7 5 .

1 6  R e c o m e n d a ç ã o  a d o t a d a  p e l a  8 3 a  C o n f e r ê n c i a  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a l h o ,  d e  2 2  d e  j u n h o  d e  1 9 9 6 .
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o f ic in a  d e  f a m íl ia ,  s e m  v ín c u lo  e m p r e g a tíc io ,  o  q u e  é  r e m a rc a d o  n o  p r e s e n te  tr a b a lh o ,  

v e z  q u e , a o  m e n o s  e n  p a s s a n t ,  o  m e s m o  re f e r e - s e  a o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  a u tô n o m o .

N ã o  o b s ta n te ,  v a le  s e r  le m b r a d o  q u e ,  p o r  in i c ia t iv a  d o  P o d e r  E x e c u t iv o ,  se  

e s tu d a  a  p o s s ib i l id a d e  d e  r e v o g a ç ã o  d e  a lg u n s  d is p o s i t iv o s  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  

L e is  d o  T r a b a lh o  p o r  a p r e s e n ta r e m - s e  r e t r ó g r a d o s  e  e m  d is s o n â n c ia  c o m  a  r e a l id a d e  

a tu a l ;  p o r  c e r to ,  o  a r t .  3 7 2  m e r e c e r á  s e r  r e v o g a d o , v e z  q u e  j á  n ã o  se  a p r e s e n ta  d e  

a c o r d o  c o m  a  r e a l id a d e  d a  m u l h e r  n o  m e r c a d o  d e  t r a b a lh o .

E m b o r a  a  P o r t a r ia  n °  9 7 3  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  te n h a  c r ia d o  a  e x p e c ta t iv a  

d e  q u e  a lg o  s e r ia  a c r e s c e n ta d o  à  le g i s l a ç ã o  a  r e s p e i to  d o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  

in to c a d a  d e s d e  1 9 4 3  q u a n d o  f o i  a p r o v a d a  a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T r a b a lh o  

a t r a v é s  d o  D e c r e to - L e i  n °  5 .4 5 2 ,  d e  1° d e  m a io ,  o  f a to  é  q u e  a té  h o je  p e r m a n e c e m  o s  

m e s m o s  d o is  a r t ig o s ,  o  a r t .  6 °  e  o  a r t .  8 3 , c o n s o l id a d o s  h á  m a i s  d e  m e io  sé c u lo .

E n t r e t a n to ,  a  p r e o c u p a ç ã o  d a  p r o v id ê n c ia  m in i s te r i a l  c in g e - s e  a  n ã o  o n e r a r  

o  c u s to  d a  p r o d u ç ã o ,  c o m  a  f i n a l id a d e  d e  p r o p i c i a r  c o n d iç õ e s  p a r a  q u e  o  B r a s i l  

p o s s a  c o n c o r r e r  in t e r n a c io n a lm e n te ,  c o m  v i s ta s  a o  f a to  d e  q u e  a  c o m p e t iç ã o  n o  

m e r c a d o  i n t e r n a c i o n a l ,  p o r  m e r c ê  d a  g l o b a l i z a ç ã o  d a  e c o n o m i a ,  a g u ç a  a  

c o n c o r r ê n c ia ,  c o n f o r m e  o b s e r v a d o  p o r  S a a d .17

O  T R A B A L H O  E M  D O M I C Í L I O  C O N S I D E R A D O  C O M O  A T I V ID A D E  

T I P I C A M E N T E  F E M I N I N A

A b r e u  e  S o rj o r g a n iz a r a m  e s tu d o  s o b re  t r a b a lh a d o r e s  e m  d o m ic í l io  n o  B ra s i l ,  

c u jo s  q u a t r o  p r i m e i r o s  c a p í t u lo s  t r a t a m  e s p e c i f i c a m e n te  d o  t r a b a lh o  in d u s t r i a l  

s u b c o n t r a ta d o ,  r e a l iz a d o  n o  d o m ic í l io  d o  t r a b a lh a d o r  m e d ia n te  r e m u n e r a ç ã o  e  so b  

e n c o m e n d a  d e  u m  e m p r e g a d o r  o u  d e  s e u  in t e r m e d iá r io ,  s e g u id o s  d e  c a p í tu lo  q u e  

a b o r d a  o u t r a  m o d a l id a d e  d e  t r a b a lh o  d o m ic i l ia r ,  q u e  é  a q u e le  r e a l i z a d o  p o r  c o n ta  

p r ó p r ia .  N a  m e n c io n a d a  o b ra ,  o  d e s ta q u e  v a i  p a r a  o  f a to  d e  a  c a r a c t e r í s t i c a  m a is  

m a r c a n te  d o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  c o n te m p o r â n e o  é  c o n s t i tu i r - s e  c o m o  a t iv id a d e  

e s s e n c ia lm e n te  f e m in in a  e m  to d a s  a s  p a r te s  d o  m u n d o , a p o n ta n d o  q u e  a  f e m in i l iz a ç ã o  

d o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  v a r i a  d e  9 0 %  a  9 5 %  n a  A le m a n h a ,  n a  G ré c ia , n a  I r la n d a ,  

n a  I t á l i a  e  n a  H o la n d a ,  a p r e s e n ta n d o  ín d ic e s  d e  8 4 %  n a  F ra n ç a ,  d e  7 5 %  n a  E s p a n h a  

e  d e  7 0 %  n a  G r ã - B r e ta n h a .  N o  J a p ã o ,  s e g u n d o  p e s q u i s a  r e a l i z a d a  e m  1 9 8 8 , 9 3 ,5 %  

d o s  t r a b a lh a d o r e s  e m  d o m ic í l io  e r a m  m u lh e r e s  e , n a  a n t i g a  U R S S , o n d e  o  t r a b a lh o  

e m  d o m ic í l io  é  c o n c e n t r a d o  e m  in d ú s t r i a s  lo c a i s ,  8 6 %  d o  c o n t in g e n te  d e s s e  t i p o  d e  

t r a b a lh a d o r e s  a p r e s e n ta - s e  in t e g r a d o  p o r  r e p r e s e n ta n t e s  d o  a n t ig o  s e x o  f r á g i l . 18

1 7  S o b r e  o  a s s u n t o  c f .  S A A D ,  E d u a r d o  G a b r i e l .  O  t r a b a l h o  a  d o m i c í l i o  e  o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o .

S u p l e m e n t o  T r a b a l h i s t a  L T r ,  S ã o  P a u l o ,  n .  1 5 3 ,  p .  8 4 5 - 8 4 9 ,  o u t .  1 9 9 7 .

1 8  L A V Í N I A ,  L e n a ;  L I N H A R E S ,  S h e i l a ;  J O R G E ,  Â n g e l a ;  S O R J ,  B i l a .  S u b c o n t r a t a ç ã o  e  t r a b a l h o  a  

d o m i c í l i o  -  a  i n f l u ê n c i a  d o  g ê n e r o .  I n :  A B R E U ,  A l i c e  R a n g e l  d e  P a i v a ;  S O R J ,  B i l a  ( o r g s . ) .  O  

t r a b a l h o  i n v i s í v e l :  T r a b a l h o  a  d o m i c í l i o  n a s  s o c i e d a d e s  c o n t e m p o r â n e a s .  R i o  d e  J a n e i r o :  R i o  F u n 

d o ,  1 9 9 3 ,  p .  1 5 .  N e s t a  o b r a  a s  a u t o r a s  c i t a m  o  “ C o u n c i l  o f  E u r o p e .  T h e  P r o t e c t i o n  o f  P e r s o n s  

W o r k i n g  a t  H o m e ” . S t r a s b o u r g  C o u n c i l  o f  E u r o p e ,  1 9 8 9 .
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D e s ta c a - s e ,  a in d a ,  o  f a to  d e  q u e  e m  m u i to s  p a ís e s  in d u s t r i a l i z a d o s  d o  m u n d o  c o n te m 

p o r â n e o  o  t r a b a lh o  e m  d o m i c í l io  c o n c e n t r a - s e  n a s  g r a n d e s  c id a d e s  e  e n v o lv e  

p r in c ip a lm e n te  m u lh e r e s  im ig r a n te s  o u  p e r t e n c e n te s  a  m in o r i a s  é tn ic a s ,  d e v id o  à s  

b a r r e i r a s  d a  l í n g u a ,  à s  s i tu a ç õ e s  m u i ta s  v e z e s  i l e g a is ,  a o  b a ix o  n ív e l  d e  f o r m a ç ã o  

e d u c a c io n a l ,  à s  p r á t i c a s  d i s c r im in a tó r i a s  d o  m e r c a d o  d e  t r a b a lh o ,  à  s o l id a r ie d a d e  

f a m i l i a r  c o m o  p r á t i c a  d e f e n s iv a  d ia n t e  d e  u m a  s o c ie d a d e  e s t r a n h a  e , m u i ta s  v e z e s ,  

h o s t i l .  D e s ta c a - s e  ta m b é m , s e g u n d o  o  e s tu d o ,  q u e ,  a t r a v é s  d e s te  t ip o  d e  t r a b a lh o ,  

in v e s te - s e  n a  e d u c a ç ã o  d o s  f i lh o s  a  f i m  d e  o b te r - s e  a s c e n s ã o  s o c ia l ,  v e z  q u e  o s  

f i lh o s  d e s e n v o lv e m  u m a  t r a j e t ó r i a  o c u p a c io n a l  d i f e r e n te  d a  d o s  p a is ,  s e n d o  e s s e  o 

p r i n c ip a l  m o t iv o  p e lo  q u a l  s e  p e r c e b e  u m a  r e n o v a ç ã o  d o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  a  

c a d a  o n d a  m i g r a t ó r ia  d a s  g r a n d e s  c id a d e s ,  c o m o  e m  N o v a  Io r q u e  e  P a r i s ,  o n d e  

j u d e u s  c e d e m  e s p a ç o  a  j a p o n e s e s  e  iu g o s la v o s ,  q u e ,  p o r  s u a  v e z ,  o  c e d e m  a  c o r e a n o s  

e  c h in e s e s .

N o  e n ta n to ,  a n te  a  p e r s p e c t iv a  d e  u m  n o v o  o lh a r ,  o  f e n ô m e n o  d a  f r a g m e n ta ç ã o  

d o  t r a b a lh o  in s ta lo u - s e ,  a t i n g in d o  h o m e n s  e  m u lh e r e s ,  in d i s c r im in a d a m e n te ,  e  o  

q u e  se  c h a m o u  a n te r io r m e n te  d e  d i s c r im in a ç ã o  in d i r e t a  c o n t r a  a  m u lh e r ,  q u a n d o  se  

p a s s o u  a 2d a r - lh e s 2p r e f e r ê n c ia  d e  e m p r e g o  d e v id o  à  s u a  b a ix a  re m u n e ra ç ã o ,  n o  c o m e ç o  

d o  s é c u lo  X I X ,  j á  n ã o  m a i s  se  v e r i f ic a ,  v e z  q u e  o  d e s e m p r e g o  e m  m a s s a  e  o  a v a n ç o  

d a  t e c n o lo g ia ,  q u e  d e s lo c a  o  t r a b a lh o  p a r a  o  r o l  d e  n o v a s  m o d a l id a d e s  d e  p r e s ta ç ã o  

d e  s e rv iç o , a t i n g e  t a n to  a s  m u lh e r e s  q u a n to  o s  h o m e n s .  A s s im , a té  p o u c o  te m p o  

a t r á s ,  q u a n d o  se  f a l a v a  e m  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  r e p o r ta v a - s e  a o  t r a b a lh o  p r e c á r io ,  

m a l  r e m u n e r a d o ,  e x e c u ta d o  g e r a lm e n te  p o r  p e s s o a s  s e m  q u a l i f i c a ç ã o  p r o f is s io n a l  e  

s e m  q u a lq u e r  p r o te ç ã o  l e g a l  e  p r e v id e n c iá r ia ,  m a s  o  te l e t r a b a lh o  v e m  a p o n ta n d o  a  

n e c e s s id a d e  d e  r e v i s ã o  d a q u e le  c o n c e i to .  N a  v e r d a d e ,  a té  o  f a to  d e  e s s a  m o d a l id a d e  

d e  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v iç o  s e r  a t r i b u í d a  f r e q ü e n te m e n te  à  m u l h e r  i m p l i c a  c e r to  

p re c o n c e i to . É  p r e c is o  t e r  e m  m e n te  q u e  a  in s e r ç ã o  d a  m u lh e r  n o  m e r c a d o  d e  t r a b a lh o  

é  u m a  r e a l id a d e  s o b re  a  q u a l  j á  n ã o  se  a p r e s e n ta m  m a io r e s  q u e s t io n a m e n to s ,  n ã o  

c a b e n d o , p o r t a n to ,  p o le m iz a ç ã o  s o b r e  o  te m a ,  p r i n c ip a l m e n t e  se  o  in tu i to  é  o  d e  

a p o n ta r  d i s c r im in a ç õ e s  c o n t r a  o  t r a b a lh o  f e m in in o .  O  f a to  d e  v e r i f ic a r - s e  a in d a  

a lg u m a  c o n c e n t r a ç ã o  d e  m u lh e r e s  e m  d e te r m in a d o s  s e to re s ,  c o n f o r m e  se  c o n s t a ta  

n o  s e r v iç o  p ú b l ic o ,  p o r  e x e m p lo ,  o n d e  h á  m a i o r i a  f e m in i n a  e  n o  s e to r  p o l í t ic o ,  o n d e  

a s  m u lh e r e s  c o m p õ e m  a  m in o r ia ,  t a l  f a to  d e v e  s e r  a t r ib u íd o  à  p r e f e r ê n c ia  d a s  p r ó p r ia s  

m u lh e r e s ,  e m  fu n ç ã o  d e  s u a s  e s c o lh a s  p o r  d e te r m in a d o s  t r a b a lh o s  q u e  lh e s  s e ja m  

m a is  c o n v e n ie n te s  e /o u  m a i s  a g r a d á v e i s ,  n u m a  d e m o n s t r a ç ã o  in e q u ív o c a  d e  q u e  a s  

m u lh e r e s  j á  t ê m  o  p o d e r  d e  e s c o lh e r  e  d e  d e c id i r  o  q u e  q u e r e m  o u  o  q u e  n ã o  q u e r e m  

f a z e r .  A l iá s ,  D e  M a s i  j á  f a l a  e m  h e g e m o n ia  d a  m u l h e r .19

O  q u e  s e  p o d e  d iz e r  a g o r a ,  a  m e u  v e r ,  é  q u e  a  d i s c r im in a ç ã o  c o n t r a  a  m u lh e r ,  

a tu a lm e n te ,  n o s  p a ís e s  d e s e n v o lv id o s  e  d e m o c r á t i c o s ,  s e  d á  a p e n a s  n a s  r e la ç õ e s  

p e s s o a is  e  n ã o  n o  â m b i to  p r o f is s io n a l ,  e m  f a c e  d e  s u a  e f e t iv a  in s e r ç ã o  n a s  m a is  

d iv e r s a s  e  c o m p le x a s  a t i v id a d e s  p r o f is s io n a is .

1 9  D E  M A S I ,  D o m e n i c o .  O  ó c i o  c r i a t i v o .  T r a d .  L é a  M a n z i .  R i o  d e  J a n e i r o :  G M T ,  2 0 0 0 ,  p .  1 4 8 .  ( E n 

t r e v i s t a  c o n c e d i d a  a  M a r i a  S e r e n a  P a l i e r i )
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T R A B A L H O  I N F A N T IL

J u s t i f ic a - s e  a  in s e r ç ã o  d e s te  t e m a  n o  p r e s e n te  e s tu d o  e m  v i s t a  d o  f a to  d e  o  

t r a b a lh o  d o m ic i l i a r ,  t a n t o  a q u e le  r e a l i z a d o  p a r a  u m  e m p r e g a d o r  c o m o  a q u e le  

r e a l iz a d o  n a  d e n o m in a d a  “ o f ic in a  d e  f a m í l i a ” , a p r e s e n ta r  fo r te  t e n d ê n c ia  à  u t i l iz a ç ã o  

d e  f o r ç a  d e  t r a b a lh o  d e  m e n o r e s .

F o i  a  p a r t i r  d o  f i n a l  d o  s é c u lo  X V I I I  q u e  o s  m e n o r e s ,  a s s im  c o m o  ta m b é m  a s  

m u lh e re s ,  in g r e s s a r a m  d e  f o r m a  e x p r e s s iv a  n o  m e r c a d o  d e  t r a b a lh o  p a r a  c o la b o r a r e m  

c o m  a  m e lh o r ia  d o  o r ç a m e n to  d o m é s tic o , a g ra v a d o  q u e  f o r a  p e la s  p é s s im a s  c o n d iç õ e s  

d e  t r a b a l h o  d e c o r r e n t e s  d o s  e f e i to s  c o m b in a d o s  d a  R e v o lu ç ã o  I n d u s t r i a l  e  d a  

R e v o lu ç ã o  F r a n c e s a .

P a r a d o x a lm e n te  é  e m  é p o c a s  d e  a c e n tu a d a  s i tu a ç ã o  d e  d e s e m p r e g o  q u e  se  

n o ta  o  c r e s c im e n to  d a  u t i l i z a ç ã o  d o  t r a b a lh o  in f a n t i l ,  o  q u e  d e n o ta  a  c u l t u r a  d a  

e x p lo r a ç ã o  d o  t r a b a lh o ,  v e r i f ic a n d o - s e ,  e m  ta i s  o c a s iõ e s ,  a  f a l t a  d e  p r e o c u p a ç ã o  

c o m  a  e d u c a ç ã o ,  e m  f a c e  d o s  p a r c o s  r e c u r s o s  o r ç a m e n tá r io s  p a r a  o  in v e s t im e n to  

n e s s a  á r e a ,  o  q u e  g e r a lm e n te  o c o r r e  e m  p a í s e s  p o b r e s ,  s u b d e s e n v o lv id o s  o u  e m  

f a s e  d e  d e s e n v o lv im e n to .  N e s s e s  p e r ío d o s ,  q u a n d o  h o m e n s  e  m u lh e r e s  e n c o n t r a m -  

se  s e m  e m p r e g o  e  s e m  c o n d iç õ e s  d e  p r o v e r  o  s u s te n to  d e  s u a s  f a m í l i a s ,  e m  v e z  d e  

s e r e m  o fe r ta d o s  e m p r e g o s  a o s  a d u l to s ,2m u i ta s 2v e z e s ,  e s s e s  s ã o  o f e r ta d o s  à s  c r i a n ç a s ,  

q u e  s ã o  c o m p e l id a s  p e la s  f a m í l i a s  a  t r a b a lh a r e m ,  a u f e r in d o  g a n h o s  in f in i t a m e n te  

in f e r io r e s  à q u e le s  q u e  p o d e r i a m  s e r  a u f e r id o s  p e lo s  p a is .  N a  a tu a l id a d e ,  a  p a r t i r  d e  

m e a d o s  d o  s é c u lo  X X , a  id e n t i f ic a ç ã o  d a  o c o r r ê n c ia  d e s s e  f e n ô m e n o  n o  B r a s i l  e  n o  

m u n d o  fe z  c o m  q u e , e m  1 9 8 8 , a  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o  im p le 

m e n ta s s e  c a m p a n h a s  c o n t r á r i a s  a o  t r a b a lh o  in f a n t i l ,  e s ta b e le c e n d o  c o m o  p r io r id a d e  

d e  s e u s  p r o g r a m a s  a s  s e g u in te s  m e d id a s  a lu s iv a s  a o  t r a b a lh o  d e  m e n o r e s  o u  a  e le s  

c o r r e la c io n a d a s :  p r o ib iç ã o  d e  t r a b a lh o  d e  m e n o r e s  e m  c o n d iç õ e s  a b u s iv a s  e  e m  

o f íc io s  e  in d ú s t r i a s  p e r ig o s a s ;  p r o s c r iç ã o  d e  e m p r e g o  d e  m e n o r e s  d e  b a ix a  id a d e ,  

e m  c o n f o r m id a d e  c o m  a  C o n v e n ç ã o  n °  1 3 8 , d e  1 9 7 3 ; im p le m e n ta ç ã o  d e  u m  s is te m a  

d e  a p l i c a ç ã o  d a  l e g i s la ç ã o  d e  p r o te ç ã o  a o  t r a b a lh o  d o  m e n o r  e m  n ív e l  n a c io n a l ;  

d e s e n v o l v im e n to  d e  e n s i n o  f o r m a l  e  i n f o r m a l ,  d a  s e g u r id a d e  s o c i a l  e  a m p l a  

d iv u lg a ç ã o  d e  s e u s  d i r e i to s ;  i n c r e m e n to  d o  e m p r e g o  e  d o s  r e n d im e n to s  d e  t r a b a lh a 

d o re s  a d u l to s  a  f i m  d e  r e d u z i r  s u a  d e p e n d ê n c ia  f r e n te  a o  t r a b a lh o  d o s  m e n o r e s ;  

in g r e s s o  d a s  o r g a n iz a ç õ e s  d e  e m p r e g a d o r e s  e  t r a b a lh a d o r e s  n a  c a m p a n h a  c o n t r a  o  

t r a b a lh o  in f a n t i l ;  c o o rd e n a ç ã o  d e  a ç ã o  c o m p le m e n ta r  d e  o r g a n is m o s  g o v e rn a m e n ta i s  

e  n ã o - g o v e r n a m e n ta is  p a r a  p r o te ç ã o  a o s  m e n o r e s  q u e  t r a b a lh a m .

C o n f o r m e  r e g i s t r a  S ü s s e k in d ,  e m  r e l a t ó r i o  e la b o r a d o  e m  1 9 9 6 , a  O IT  

a s s in a lo u  q u e  2 6 ,3 %  d e  c r i a n ç a s  n a  f a ix a  e t á r i a  d e  10  a  14  a n o s  t r a b a lh a v a m  n a  

Á f r ic a ,  1 3 %  n a  Á s ia  e  9 ,8 %  n a  A m é r i c a  L a t in a .  M a is  d e  4 5 %  d e s s a  f a ix a  e tá r ia  

t r a b a lh a v a m  n o  M a l i ,  e m  B u r k in a ,  e m  N íg e r ,  e m  U g a n d a  e  n o  Q u ê n ia ;  m a is  d e  3 0 %  

n o  S e n e g a l  e  e m  B a n g la d e s h ;  m a is  d e  2 5 %  n a  N ig é r i a  e  n o  H a i t i ;  m a is  d e  2 0 % , n a  

T u r q u ia  e  n a  C o s ta  d o  M a r f im ;  1 7 ,7 %  n o  P a q u is tã o ;  1 6 ,1 %  n o  B r a s i l ;  1 4 ,4 %  n a  

Í n d ia ;  1 1 ,6 %  n a  C h in a  e  1 1 ,2 % , n o  E g i to ,  c o n c lu in d o  q u e  “H á  u m  g r a n d e  n ú m e r o  

d e  c r i a n ç a s  e s c r a v a s  n a  a g r i c u l tu r a ,  n o  s e rv iç o  d o m é s t ic o ,  n a s  c h a m a d a s  in d ú s t r i a s  

d o  s e x o , n a s  in d ú s t r i a s  d e  ta p e te s  e  tê x te is ,  n a s  p e d r e i r a s  e  n a  f a b r ic a ç ã o  d e  la d r i lh o s ” ,

R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l .  7 1 ,  n º2 ,  m a io /a g o  2 0 0 5 79



D O U T R I N A

e  r e v e la n d o ,  a in d a ,  a  e x is tê n c i a  d e  u m  to t a l  d e  m a i s  d e  2 5 0  m i lh õ e s  d e  c r i a n ç a s  

t r a b a lh a n d o  e m  s e to r e s  d iv e r s o s .20

A  O r g a n iz a ç ã o  In te r n a c io n a l  d o  T ra b a lh o  v e m  e m p r e e n d e n d o  n o tá v e l  c a m p a 

n h a  n o  c o m b a te  à  e x p lo r a ç ã o  d o  t r a b a lh o  in f a n t i l ,  s e ja  e m  fu n ç ã o  d a  id a d e ,  s e ja  n o  

q u e  s e  r e f e r e  a  a t iv id a d e s  n o c iv a s  a o s  m e n o r e s .  N o  B r a s i l ,  a  id a d e  m í n im a  p a r a  o  

t r a b a lh o  d o  m e n o r ,  q u e  e r a  d e  d o z e  a n o s ,  e le v o u - s e  p a r a  q u a to r z e  a n o s ,  p e l a  

C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 , c o m  r e s s a lv a  d o  t r a b a lh o  a p r e n d iz .  C o m  a  E m e n d a  

C o n s t i tu c io n a l  no 2 0 , d e  1 9 9 8 , a  id a d e  m ín im a  p a r a  o  t r a b a lh o  fo i  e le v a d a  p a r a  

d e z e s s e is  a n o s ,  s a lv o  n a  a p r e n d iz a g e m , q u e  p o d e  in i c ia r - s e  a o s  q u a to r z e  a n o s ,  o  

q u e  p o d e  s e r  c o n s id e r a d o  c o m o  u m  a v a n ç o  e m  r e la ç ã o  à  id a d e  m í n im a  d e  q u a to r z e  

a n o s , f ix a d a  e m  m u i to s  p a ís e s  e  p e la  p r ó p r ia  O r g a n iz a ç ã o  I n te r n a c io n a l  d o  T ra b a lh o . 

P a r a  o s  m e n o r e s  d e  d e z o ito  a n o s  é  p r o ib id o  o  t r a b a lh o  n o tu r n o ,  p e r ig o s o  o u  in s a lu b re .

O  E s ta tu to  d a  C r ia n ç a  e  d o  A d o le s c e n te , n o  in tu i to  d e  e s t ip u la r  v á r i a s  m e d id a s  

d e  p r o te ç ã o  a o  m e n o r ,  v e d a  o  t r a b a lh o  p e n o s o  a o  m e n o r  d e  d e z o i to  a n o s ,  p r o ib in d o -  

o  e m  lo c a i s  p r e ju d ic i a i s  à  s u a  f o r m a ç ã o  e  a o  s e u  d e s e n v o lv im e n to  f ís ic o ,  p s íq u ic o ,  

m o r a l  e  so c ia l.  A d e m a is ,  t e m  s id o  b a s t a n te  p r o p a g a d a ,  p e l a  im p r e n s a ,  a  r e d u ç ã o  d o  

t r a b a lh o  in f a n t i l  n o  B ra s i l .  E n t r e ta n to ,  a in d a  é  g r a v í s s im a  s u a  e x p lo ra ç ã o , m e r e c e n d o  

a m p la  m o b i l i z a ç ã o  s o c ia l  e  p o l í t i c a  e s te  te m a .

T ra ç a d a s  e s ta s  l in h a s  g e r a is  s o b re  o  t r a b a lh o  d o  m e n o r , n o te - s e  q u e  n o  tr a b a lh o  

e m  d o m ic íl io , p o r  s e r  r e a l iz a d o  lo n g e  d a  v i s ta  d o  e m p re g a d o r ,  n o  â m b i to  r e s id e n c ia l  

d o  p r e s ta d o r  d e  se rv iç o , e  c o m  o  a u x íl io , m u i ta s  v e z e s , d o s  d e m a is  m e m b ro s  fa m il ia re s ,  

p o d e  s e r  a d o ta d a ,  p e lo s  p r ó p r io s  p a is ,  a  p r á t i c a  d a  e x p lo r a ç ã o  d o  t r a b a lh o  in f a n t i l ,  n o  

a f ã  d e  p r o d u z i r  c a d a  v e z  m a is ,  p a r a  a u f e r i r  g a n h o s  m a io re s ,  p r in c ip a lm e n te  e m  

a t iv id a d e s  d e  in e x p r e s s iv o  c o n te ú d o  in te le c tu a l ,  o  q u e  s e  a g r a v a  e m  f a c e  d a  d if ic u ld a d e  

d e  a c e s s o  d a  f i s c a l iz a ç ã o  p o r  ó rg ã o s  g o v e r n a m e n ta i s  c o m p e te n te s . V is a n d o  m in o r a r  

ta i s  s i tu a ç õ e s , p o d e - s e  a d o ta r  a  tá t i c a  d a  c o n s c ie n t iz a ç ã o  c o le t iv a , p a r a  q u e  o s  p ró p r io s  

t r a b a lh a d o r e s  e m  d o m ic í l io  se  c o n v e n ç a m  d a  n e c e s s id a d e  d e  e s tu d o  e  r e c r e a ç ã o  p a r a  

a s  c r i a n ç a s  e  p a r a  q u e  a  s o c ie d a d e , d e  m o d o  g e ra l ,  p r o c e d a  à  d e n ú n c ia  d e  p r á t ic a s  d e  

e x p lo r a ç ã o  d e s s e  t ip o  d e  t r a b a lh o  a o s  e s p e c íf ic o s  s e to r e s 2c o m p e te n te s .

O  T E L E T R A B A L H O

O  te l e t r a b a lh o  é  e s p é c ie  d o  g ê n e r o  t r a b a lh o  à  d i s tâ n c i a  o u  e m  d o m ic í l io .  

A lg u n s  o  t r a t a m  ta m b é m  c o m o  t r a b a lh o  f le x ív e l .

C o n fo rm e  T r in d a d e ,  n e m  s e m p r e  t r a b a lh a r  e m  c a s a  e q u ip a d a  c o m  p e q u e n o  

c o m p u ta d o r  l ig a d o  à  I n te r n e t ,  d is p o n d o  d e  l i n h a  te l e f ô n ic a  c o m  f a x  e  d e  c e lu la r  

f o r n e c id o  p e lo  p a t r ã o ,  p o d e  c o n f ig u r a r  o  t e le t r a b a lh o .  A o  c o n t r á r io ,  e s te  t ip o  d e  

t r a b a lh o  é  m u i to  m a is  p r ó x im o  d a  f i g u r a  d o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  c o m u m  d o  q u e  

d o  t e l e t r a b a lh o .21 D i  M a r t in o  e  W ir th  d e f in e m  o  t e l e t r a b a lh o  c o m o  a q u e le  e fe tu a d o

2 0  S Ü S S E K I N D ,  A r n a l d o .  D i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  d o  t r a b a l h o .  2 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  R e n o v a r ,  2 0 0 1 ,  p .  

2 8 8 - 2 8 9 .

2 1  T R I N D A D E ,  W a s h i n g t o n  L u i z  d a .  D o u t r i n a .  T e l e t r a b a l h o ,  t r a b a l h o  à  d i s t â n c i a .  D i s p o n í v e l  e m :  

h t t p : / / w w w . c o n s u l e x . c o m . b r . A c e s s o  e m :  3 0  j u n .  2 0 0 0 .
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e m  u m  l u g a r  d is ta n c i a d o  d a s  o f ic in a s  c e n t r a is  d e  p r o d u ç ã o ,  n o  q u a l  o  t r a b a lh a d o r  

n ã o  m a n t é m  c o n ta to  p e s s o a l  c o m  s e u s  c o le g a s ,  m a s  d is p õ e  d e  c o n d iç õ e s  p a r a  

c o m u n ic a r - s e  c o m  e le s  p o r  m e io  d e  n o v a s  te c n o lo g ia s .22 D e n t r o  d e s ta  d e f in iç ã o ,  o  

“ te l e t r a b a lh o ”  n ã o  s e  c o n f u n d e  c o m  o  t r a b a lh o  e x e c u ta d o  p o r  c e r to s  t r a b a lh a d o r e s  

d a  á r e a  d e  i n f o r m á t i c a ,  t a i s  c o m o  o s  t r a b a l h o s  e x e c u t a d o s  p o r  a n a l i s t a s ,  p o r  

p r o g r a m a d o r e s ,  p o r  d ig i t a d o r e s  e  p o r  o p e r a d o r e s ,  q u a n d o  r e a l i z a d o  d e n t r o  d o  

a m b ie n te  e m p r e s a r i a l  d e  t r a b a lh o .

E s s a  d e f in iç ã o  e n c a ix a - s e ,  p o is ,  n a  d e f in iç ã o  d e  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  o u , 

m a is  p r e c i s a m e n te ,  n a  d e f in iç ã o  d e  te le t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  h a ja  v i s t a  n o  c o n c e i to  

c lá s s ic o  d o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  o  te l e t r a b a lh o  s e q u e r  e n c a ix a - s e ,  e , n a  a c e p ç ã o  

d e  a lg u n s  a u to r e s ,  n ã o  se  p o d e  c o n c e b e r  o  t r a b a lh o  s u b o r d in a d o  c o m o  te le t r a b a lh o .  

C o n tu d o ,  o u tr o s ,  s im p le s m e n te ,  e n te n d e m  q u e  p o d e  s e r  c o n c e b id o  o  t r a b a lh o  e m  

d o m ic í l io  c o m o  s in ô n im o  d e  te l e t r a b a lh o ,  h ip ó te s e  q u e  a f a s ta r i a  o  c o n c e i to  c lá s s ic o  

d o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io .

J á  c o n c e i tu a m o s  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  c o m o  to d o  t r a b a lh o  r e a l i z a d o  f o r a  

d o  â m b i to  e m p r e s a r i a l ,  f o r a  d a  v i s t a  d o  e m p r e g a d o r ,  o u  d o  to m a d o r  d o  s e rv iç o . 

D is s e m o s  q u e  a  p r o d u t iv id a d e  e  a  q u a l id a d e  s ã o  m e n s u r á v e i s ,  s e m  c o g ita r ,  c o n tu d o ,  

a  f i s c a l i z a ç ã o  d i r e ta .  F a la m o s  d a  s u b o r d in a ç ã o  j u r í d i c a  d o  e m p r e g a d o  c o m  r e la ç ã o  

a  s e u  e m p r e g a d o r  e  q u e  a  r e m u n e r a ç ã o ,  n e s te  c a s o , é  a u f e r id a  le v a n d o - s e  e m  c o n ta  

a  q u a n t id a d e  p r o d u z id a ,  te n d o  n o  f a t o r  p r o d u ç ã o  o  s e u  p r i n c ip a l  e n fo q u e ,  p a r a  

m e n s u r a ç ã o  d a  q u a n t id a d e  e  q u a l id a d e  d o  s e r v iç o  p r e s ta d o .  N o  te l e t r a b a lh o  e s tã o  

p r e s e n te s  to d a s  e s s a s  c a r a c t e r í s t i c a s ,  c o m  a  p e c u l i a r id a d e  d o  u s o  d e  in s t r u m e n to s  

te c n o ló g ic o s  p a r a  o  t r a b a lh o  r e a l iz a d o .

É  d i f íc i l  s i tu a r  a  é p o c a  n a  q u a l  c o m e ç o u  a  s e r  r e a l i z a d o  o  t e l e t r a b a lh o  d e  u m  

m o d o  g e n e r a l i z a d o ,  v e z  n ã o  t e r  e s s e  s u r g id o  e m  to d o s  o s  p a ís e s  n a s  m e s m a s  é p o c a s  

e  c o m  a  m e s m a  in te n s id a d e .  G a l la r d o  M o y a  d e s ta c a  s e u  in íc io  n a  d é c a d a  d e  7 0 ,  n o s  

E s ta d o s  U n id o s ,  c o in c id in d o  c o m  a  c r i s e  e n e r g é t i c a  e  c o m  a  re c e s s ã o  e c o n ô m ic a .  

S e g u n d o  M o y a , s u a  e x te n s ã o  a  o u t r o s  p a ís e s ,  e s p e c i a lm e n te  a o s  p a ís e s  e u ro p e u s ,  

d e v e u - s e  a  f a to r e s  e c o n ô m ic o s  e  té c n ic o s ,  e  a  r e c e s s ã o  e c o n ô m ic a ,  p o r  in d u z i r  a s  

e m p r e s a s  a  u m  n o v o  p la n e j a m e n to  e m  s u a  o r g a n iz a ç ã o ,  c o m  a  f i n a l id a d e  d e  a d a p ta r  

a  f o r ç a  d e  t r a b a lh o  à s  n o v a s  e x ig ê n c ia s  d o  m e r c a d o , d e  f o r m a  a  lu t a r  c o n t r a  a  in f la ç ã o , 

to r n o u  n e c e s s á r ia  a  m e lh o r ia  d a  c o n c o r r ê n c ia ,  a t r a v é s  d a  r e d u ç ã o  d e  g a s to s , so b re tu d o  

e m  r e la ç ã o  a o  p r e ç o  d o  t r a b a lh o .23 C o m o  u m a  d a s  f o r m a s  d e  r e d u ç ã o  d o  c u s to  d o  

t r a b a lh o ,  o  a v a n ç o  te c n o ló g ic o  p e r m i t e  q u e  c e r ta s  ta r e f a s ,  p r in c ip a lm e n te  a s  té c n ic a s  

e  a d m in is t r a t iv a s ,  s e  r e a l i z e m  f o r a  d o s  c e n t r o s  h a b i tu a i s  d e  t r a b a lh o ,  o  q u e  r e d u n d a  

n a  d e s c e n t r a l iz a ç ã o  p r o d u t iv a  e  n a  a c e n tu a d a 2r e d u ç ã o  d e  g a s to s ,  p o r  in t e r m é d io  d a  

e c o n o m ia  d e  te m p o  e  d e  e s p a ç o . A  r e d u ç ã o  d e  e m p r e g o s  n o  s e to r  i n d u s t r i a l ,  p o r  s u a

2 2  D I  M A R T I N O ,  V i t t o r i o ;  W I R T H ,  L i n d a .  T e l e t r a b a j o :  u n  n u e v o  m o d o  d e  t r a b a j o  y  d e  v i d a .  R e v i s t a  

I n t e r n a c i o n a l  d e l  T r a b a j o ,  G e n e b r a :  O I T ,  1 0 9  ( 4 ) ,  p .  4 7 1 ,  1 9 9 0 .

2 3  C f .  G A L L A R D O  M O Y A ,  R o s a r i o .  E l  v i e j o y  e l  n u e v o  t r a b a j o  a  d o m i c i l i o .  M a d r i d :  N u e v a  I m p r e n t a ,  
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v e z , f e z  s u r g i r  n o v a s  m o d a l id a d e s  d e  m ã o - d e -o b ra  n o  s e to r  d e  s e rv iç o s , o  q u e  ta m b é m  

in f lu i  n o  a u m e n to  d a  q u a n t id a d e  d e  ta r e f a s  p r e s ta d a s  f o r a  d o  â m b i to  e m p r e s a r ia l ,  

p o d e n d o  s e r  c i t a d a s ,  c o m o  e x e m p lo ,  a s  t a r e f a s  l i g a d a s  a o  m a n e jo  d e  in f o rm a ç õ e s ,  

c o m o  o  s e r v iç o  d e  t e le m e n s a g e n s .

T a m b é m  p o r  r a z õ e s  p o l í t i c a s ,  c o m o  a  p r e o c u p a ç ã o  c o m  o s  e f e i to s  d a  c r i s e  

e n e r g é t ic a ,  e  p o r  r a z õ e s  e c o n ô m ic a s ,  in v e s te - s e  n o  d e s e n v o lv im e n to  d o  t e l e t r a b a lh o  

v i s a n d o ,  p o r  e x e m p lo ,  à  r e d u ç ã o  d o  t r á f e g o  d e  v e íc u lo s ,  c o m  e fe i to s  p o s i t iv o s  n a  

e c o n o m ia  d e  c o m b u s t ív e is  e  n a  r e d u ç ã o  d o s  e f e i to s  p o lu e n te s .  O  te l e t r a b a lh o ,  a lé m  

d e  s i g n i f i c a r  n o v a s  o p ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  v e io  m e s m o  p a r a  t r a n s f o r m a r  o  m u n d o  d o  

t r a b a lh o  e  i n t e r f e r i r  n a  f o r m a  d e  a s  p e s s o a s  v iv e r e m  e  s e  r e la c io n a r e m . A s s im  c o m o  

o  ta y lo r i s m o  s u r g iu  c o m o  u m a  f o r m a  d e  r e s p o s ta  o r g a n iz a t iv a  a o  p r o c e s s o  té c n ic o  

in t r o d u z id o  p e lo  f o r d is m o ,  o  te l e t r a b a lh o  é  o  c o n t r a p e s o  in s t i g a d o  p e la  in f o r m á t ic a  

e  p e la s  t e le c o m u n ic a ç õ e s .  E s te  n o v o  m o d e lo  d e  p r e s ta ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  a t r a v é s  d a  

i n f o r m á t ic a  e  d a s  te le c o m u n ic a ç õ e s ,  p o d e  a f e t a r  p o s i t i v a m e n te  r e la ç õ e s  e  m o d o s  d e  

v id a ,  t o r n a n d o  o  t r a b a l h o  m a i s  h u m a n o ,  m a s  t a m b é m  p o d e ,  p o r  o u t r o  la d o ,  

c o n ta m in a r  a  v id a  d o  la r .

S ã o  v á r i a s  a s  m o d a l id a d e s  d e  a t iv id a d e s  l i g a d a s  a o  t e le t r a b a lh o ,  e n t r e  a s  

q u a i s  d e s t a c a m o s  o s  s e r v i ç o s  d e  t e l e m e n s a g e n s ,  g e r a l m e n t e  p r e s t a d o s  p o r  

m ic r o e m p r e s á r io s ,  m a s  ta m b é m , m u i ta s  v e z e s ,  p o r  v e r d a d e i r o s  e m p r e g a d o s .  M u i to  

c o m u m , a tu a lm e n te ,  é  o  e m p r e g a d o  q u e  t r a b a lh a  c o m  v e n d a s  o u  a s s e m e lh a d o s ,  

f a z ê - lo  a t r a v é s  d e  lo c a l  d e  s u a  p r ó p r ia  e s c o lh a ,  c o m u n ic a n d o - s e  p e lo  te le f o n e  c e lu l a r  

c o m  s e u s 2c l i e n te s  e  fo r n e c e d o re s ,  s e m  a  e x is tê n c ia  d e  e s c r i tó r io  o u  p o s to  d e  t r a b a lh o ,  

a o  q u a l  p o s s a 2r e p o r ta r - s e .  À s  v e z e s ,  o  e s c r i tó r io  d a  e m p r e s a  é  lo c a l iz a d o  e m  o u t r a  

c id a d e  o u , m u i ta s  v e z e s ,  a té  m e s m o  e m  o u t r o  E s ta d o  d a  fe d e r a ç ã o .  N o  c a s o  d e  

s e rv iç o s  p r e s ta d o s  a t r a v é s  d e  c o m p u ta d o re s ,  p r e s e n c ia m - s e ,  h o je , s i tu a ç õ e s  n a s  q u a is  

o  e m p r e g a d o  é  c o n t r a t a d o  e  p r e s t a  s e r v i ç o  c o m u n i c a n d o - s e  c o m  a  e m p r e s a  

c o n t r a ta n t e  o n - l in e ,  a t r a v é s  d o  p r ó p r io  c o m p u ta d o r ,  s e u  ú n ic o  i n s t r u m e n to  d e  

t r a b a lh o ,  o u  s i tu a ç õ e s  n a s  q u a is  a  e m p r e s a  c o n t r a ta n t e ,  à s  v e z e s  r a d i c a d a  e m  o u tr o  

p a í s ,  t a m b é m  f i s c a l i z a  s e u  s e r v iç o  a t r a v é s  d o  c o m p u ta d o r .  A  in f o r m á t i c a  e  a  

t e l e m á t i c a , 24 e s s a  ú l t i m a  d e p o i s  d a  c r i a ç ã o  d o  c o n t r a t o  d e  l i c e n ç a  e m  le i ,

2 4  “ T E L E M Á T I C A .  D e  t e l e c o m u n i c a ç õ e s  e  i n f o r m á t i c a .  C i ê n c i a  q u e  t r a t a  d a  m a n i p u l a ç ã o  e  u t i l i z a 

ç ã o  d a  i n f o r m a ç ã o  a t r a v é s  d o  u s o  c o m b i n a d o  d e  c o m p u t a d o r  e  m e i o s  d e  c o m u n i c a ç ã o ” . C f .  

F E R R E I R A ,  A u r é l i o  B u a r q u e  d e  H o l a n d a . N o v o  d i c i o n á r i o  d a  l í n g u a  p o r t u g u e s a . 2 .  e d .  r e v .  e  

a u m .  R i o  d e  J a n e i r o :  N o v a  F r o n t e i r a ,  1 9 8 6 ,  p .  1 6 5 8 .  A i n d a  a  e s t e  r e s p e i t o  c f .  t a m b é m :  C H E S N A I S ,  

F r a n ç o i s .  A  i n d i v i d u a l i z a ç ã o  d o  c a p i t a l .  S ã o  P a u l o :  X a m ã ,  1 9 9 6 ,  p .  2 8 :  “ A  t e l e i n f o r m á t i c a  ( à s  

v e z e s  c h a m a d a  t e l e m á t i c a )  s u r g i u  d a  c o n v e r g ê n c i a  e n t r e  o s  n o v o s  s i s t e m a s  d e  t e l e c o m u n i c a ç õ e s  

p o r  s a t é l i t e  e  a  c a b o ,  a s  t e c n o l o g i a s  d e  i n f o r m a ç ã o  e  a  m i c r o e l e t r ô n i c a .  E l a  a b r i u  à s  g r a n d e s  e m p r e 

s a s  e  a o s  b a n c o s ,  p o s s i b i l i d a d e s  m a i o r e s  d e  c o n t r o l a r  e  a  e x p a n s ã o  d e  s e u s  a t i v o s  e m  e s c a l a  i n t e r n a 

c i o n a l  e  d e  r e f o r ç a r  o  â m b i t o  m u n d i a l  d e  s u a s  o p e r a ç õ e s .  A  t e l e i n f o r m á t i c a  p e r m i t e  a  e x t e n s ã o  d a s  

r e l a ç õ e s  d e  t e r c e i r i z a ç ã o ,  p a r t i c u l a r m e n t e  e n t r e  a s  e m p r e s a s  s i t u a d a s  a  c e n t e n a s  d e  m i l h a r e s  d e  

q u i l ô m e t r o s  u m a s  d a s  o u t r a s ,  b e m  c o m o  a  d e s l o c a ç ã o  d e  t a r e f a s  r o t i n e i r a s  n a s  i n d ú s t r i a s  q u e  s e  

v a l e m  g r a n d e m e n t e  d a  i n f o r m á t i c a .  E l a  a b r e  c a m i n h o  p a r a  a  f r a g m e n t a ç ã o  d e  p r o c e s s o s  d e  t r a b a l h o  

e  p a r a  n o v a s  f o r m a s  d e  t r a b a l h o  e m  d o m i c í l i o ” .
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p o s s i b i l i t a r a m  a t é  a s  c o n t r a t a ç õ e s  v i a  c o m p u t a d o r ,  v i s a n d o  a  u m  r e s u l t a d o  

r e c e p c io n a d o  p e la s  e m p r e s a s ,  s e m  t r a ç o  p e s s o a l  d e  s u a  r e a l iz a ç ã o .

É  T r in d a d e  q u e m  d iz :  “N a  v e rd a d e ,  n a  e r a  d a  te le m á t ic a ,  o  t r a b a lh o  re a s s u m e  

a  f e iç ã o  p r i m i t i v a  d e  p r o d u to  f i n a l ,  d e  m e r c a d o r ia ,  q u e  é  r e c e p c io n a d o  n a s  e m p r e s a s  

s e m  a  a p ro p r ia ç ã o ,  p e lo  e m p r e s á r io ,  d a  f o r ç a  in d iv id u a l ,  à  s u a  d is p o s iç ã o  e  o r d e m ” .25 

A d ia n te ,  e x p l i c a  q u e  a s  p a r t e s  p o d e m  s e r  p e s s o a s  i n d e t e r m i n a d a s  o u  m e s m o  

in d e te r m in á v e i s .  O  t r a b a lh o  é  o  e s fo r ç o  m e n ta l  d e  u m a  p e s s o a ,  c o m  o  t í tu l o  d e  

p r o p r ie tá r i a  d o  “p r o g r a m a ” , p e lo  q u e  o  c o n tr a to ,  a n te r io r m e n te  a to  in te rv iv o s ,  p o d e rá  

s e r  e n ta b u la d o  c o m  u m a  m á q u in a .  É  o  q u e  o c o r r e ,  p o r  e x e m p lo ,  q u a n d o  s u rg e  e m  

c e n a  o  s o f tw a r e m a n ,  o  a u to r  d e  p r o g r a m a s  q u e  d e té m  d i r e i t o s  d e  o b r a  in t e le c tu a l  e 

p o d e  v e n d ê - l a ,  c o m o  q u a lq u e r  o u t r a  m e r c a d o r ia .

A  L e i  n º  9 .6 0 9 , d e  1 9 .0 2 .1 9 9 8 , d is p õ e  s o b re  o  r e s g u a r d o  à  p r o p r ie d a d e  in te le c 

tu a l  d e  p r o g r a m a  c o m p u ta d o r iz a d o ,  id ê n t ic o  a o  d e  u m a  o b ra  l i te r á r ia ,  p ro te g e n d o  o  

a u to r  d e  m u t i la ç õ e s  e  p lá g io s  d e  s e u  p r o g r a m a .  N e s s e  c a s o  n ã o  e x is te  o  t r a ç o  d o  

t r a b a lh o  s u b o r d in a d o ,  m a s  d e  c o n tr a ta ç ã o  p a r a  c o n s e c u ç ã o  d e  u m  s e rv iç o  e n c o m e n 

d a d o . T r in d a d e  re fe re -s e , a in d a ,  à  r e la ç ã o  e n tr e  o  u s u á r io  e  a  m á q u in a ,  c i ta n d o  o  

e x e m p lo  d o  “B a n c o  2 4  h o r a s ”  e  o s  d is c o s  w o r m s  (w r i te  o n c e , r e a d  m a n y ) ,  n o s  q u a is  

a  g ra v a ç ã o  s u b s ti tu i  o  s e r  h u m a n o . O u tr a s  m o d a l id a d e s  d e  t e le t r a b a lh o  sã o  a q u e la s  

e m  q u e  e s te  é  r e a l i z a d o  e m  c e n t r o s  d e  t r a b a l h o ,  q u e  c o n s i s t e m  e m  p e q u e n o s  

e s t a b e le c im e n to s  s e p a r a d o s  d a  o f i c in a  c e n t r a l ,  p o r é m  d e p e n d e n t e s  d e s s a  e  e m  

p e rm a n e n te  c o m u n ic a ç ã o  e le trô n ic a . C o n f ig u ra m -s e , p o r  c o n s e g u in te , c o m o  a u tê n t ic o s  

c e n t r o s  d e  t r a b a lh o ,  q u e  t ê m  c o m o  ú n i c a  e s p e c i a l i d a d e  a  u t i l i z a ç ã o  d e  m e io s  

in f o r m á t ic o s  p a r a  o  d e s e n v o lv im e n to  d a  a t iv id a d e ,2 p o d e n d o  s e r  d e s ta c a d o  n e s s a  

m o d a l id a d e  d e  t r a b a lh o  o  b ip ,  p o r  m e io  d o  q u a l  o  u s u á r io  r e c e b e  o  s in a l  e  se  c o m u n ic a  

c o m  a  c e n t r a l  p a r a  o  r e c e b im e n to  d a  m e n s a g e m . A tu a lm e n te ,  to d a v ia ,  a  te n d ê n c ia  é  o  

d e s u s o  d e s s a  m o d a l id a d e  d e  s e rv iç o , a p ó s  a  p o p u la r iz a ç ã o  d o  te le fo n e  c e lu la r .  A liá s ,  

o  te le fo n e  c e lu la r  d e s p o n ta  c o m o  a  f e r r a m e n ta  m a is  p o d e ro s a  d o  t r a b a lh o  à  d is tâ n c ia , 

v e z  q u e  o  t r a b a lh a d o r  p o d e  c o m u n ic a r - s e  c o m  s e u  e m p r e g a d o r ,  c o m  c lie n te s , c o m  o  

to m a d o r  d o s  se rv iç o s , o u  c o m  q u a lq u e r  p e s s o a , q u e  e s te ja  e m  q u a lq u e r  lu g a r ,  p o d e n d o , 

a té  m e s m o , e s ta r  e m  c a s a  o u  e m  o u tr a  c id a d e , e m  a tiv id a d e s  d e  d iv e r s ã o  e  d e  re c re a ç ã o , 

s e m  q u e  a  o u t r a  p e s s o a  p e rc e b a  o  q u e  e s tá  r e a lm e n te  a c o n te c e n d o .

A  p r o p ó s i to ,  é  in t e r e s s a n te  n o t a r  a s  in te r a ç õ e s  e  d i f e r e n ç a s  e n t r e  o  t r a b a lh o ,  

o  l a z e r  e  o  ó c io . E s tu d io s o s  s o b r e  o  t e m a  d o  ó c io , m a i s  p r e c i s a m e n te  s o b r e  o  ó c io  

c r i a t iv o  e  o  la z e r ,  r e f e r e m - s e  à  c o n fu s ã o  e n t r e  o  ó c io  c r i a t iv o  e  o  t r a b a lh o  in te le c tu a l ,  

n o  s e n t id o  d e  s e r  p o s s ív e l  a  u m a  p e s s o a  d iv e r t i r - s e  e n q u a n to  lê  u m  l iv r o  té c n ic o ,  o u  

e n q u a n to  e x e c u ta  u m a  t a r e f a  q u e  lh e  p r o p o r c io n e  in te n s o  p r a z e r .  C o m  r e la ç ã o  à  

g r a n d e  c o n c e n t r a ç ã o  d e  s e r v iç o s  n a  á r e a  d o  l a z e r  e  d o  tu r i s m o ,  a  id é i a  é  s e m p r e  d e  

d iv e r s ã o  e n q u a n to  se  t r a b a lh a ,  in c lu s iv e ,  in s t ig a n d o - s e  a  id é ia  d o  t r a b a lh o  p ra z e r o s o ,  

a le g r e  e  f e l iz ,  d i f e r e n t e m e n te  d o  c a r á t e r  d e  f a r d o  e  d e  p e s o  q u e  e n v o lv ia  o  s e n t id o  

d o  t r a b a lh o  e m  é p o c a s  m a i s  r e m o ta s .  P a r a d o x a lm e n te  a  e s s a s  fu s õ e s  e n t r e  t r a b a lh o

2 5  T R I N D A D E ,  W a s h i n g t o n  L u i z  d a .  O p .  c i t .
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e  la z e r ,  t r a b a lh o  e  ó c io , o s  t r a b a lh a d o r e s  c o n c e n t r a d o s  e m  e s c r i tó r io s  s o f r e m  c o m  a  

f i s c a l i z a ç ã o  e le t r ô n ic a  n o  t r a b a lh o ,  s e n d o  c o m u m  a  in s ta la ç ã o  d e  c â m e r a s  e m  se to re s  

d e  t r a b a lh o  p a r a  m o n i to r a ç ã o  d a s  a t i tu d e s  d o s  e m p r e g a d o s ,  b e m  c o m o  m o n i to r a ç ã o  

d e  e - m a i l s  p a r t i c u l a r e s  c o m  o  in tu i to  d e  s e  e v i t a r  e x c e s s o  e  in c o n v e n iê n c ia  d e  a lg u n s  

e m p r e g a d o s ,  o u , à s  v e z e s ,  e m  fa c e  d o  r ig o r is m o  e x a c e rb a d o  d e  a lg u n s  e m p r e g a d o re s .  

I n s ta la m - s e  s a la s  d e  t r a b a lh o  c a d a  v e z  m a is  a b e r ta s ,  c u jo  e s p a ç o  é  d iv id id o  e n tr e  

d e z e n a s  d e  e m p r e g a d o s ,  in c lu s iv e  e n t r e  a q u e le s  q u e  e x e r c e m  c a r g o s  d e  c h e f ia ,  c o m  

o  o b je t iv o  d e  u n s  f i s c a l i z a r e m  o u tr o s ,  e  d e  se  c r i a r ,  n o  p r ó p r io  a m b ie n te ,  c l im a  d e  

f i s c a l i z a ç ã o  e  in ib iç ã o ,  n o  s e n t id o  d e  s e  e v i t a r  q u e  q u a lq u e r  e x c e s s o  d e  a lg u m  

t r a b a lh a d o r  v e n h a  a  p r e ju d ic a r  o u t r o  e  s e r  p o r  e s s e  re p e l id o .

A s s im , e n q u a n to  o  t r a b a lh a d o r  in t e r n o  é  r e p e l id o  o u  a té  m e s m o  c e rc e a d o  e m  

s u a  l ib e r d a d e ,  f a c i l i t a d o  p e la  te c n o lo g ia ,  o  te le f o n e  c e lu l a r  in s ta lo u - s e  n o  q u o t id ia n o  

d a s  p e s s o a s , p e r m i t in d o  a m p la  l ib e rd a d e  d e  c o m u n ic a ç ã o  e  e x e rc íc io  d e  d e te r m in a d a s  

fo r m a s  d e  t r a b a lh o  e m  a b s o lu ta  d e s v in c u la ç ã o  c o m  o  e s p a ç o , a o  m e n o s  p o r  e n q u a n to ,  

v e z  q u e  j á  se  f a l a  e m  p o p u la r iz a ç ã o  d a  in s ta l a ç ã o  d e  c â m e r a s  n e s s e s  a p a r e lh o s  

p o r tá te is .  A l iá s ,  p a r a  o s  t r a b a lh a d o r e s  o n - l in e ,  d e n t r o  d o  p r ó p r io  s i s te m a  e  d o  p r ó p r io  

p r o g r a m a  d e  c o m p u ta d o r ,  j á  se  a p r e s e n ta  v iá v e l  a  m o n i to r a ç ã o  d a s  c a ix a s  e le t rô n ic a s  

p a r t i c u l a r e s  d o s  e m p r e g a d o s .  G a l l a r d o  M o y a  d e s t a c a  a i n d a ,  c o m  r e l a ç ã o  a o  

te l e t r a b a lh o  t r a n s n a c io n a l ,  a  c o n t r a ta ç ã o  d e  t r a b a lh a d o r e s  p e lo s  E s ta d o s  U n id o s ,  d e  

p e s s o a s  d o m ic i l ia d a s  e m  B a rb a d o s ,  C o r é ia  d o  S u l, Í n d i a  e tc . ,  p a r a  a tu a r e m  e m  ta r e f a s  

a d m i n i s t r a t iv a s  e  d e  t r a t a m e n to  d e  te x to s ,  s e r v in d o - s e  d e  c a d e i a s  e le t r ô n i c a s .26 

P o d e m o s  c i t a r ,  p o r  o b s e r v a ç ã o  n a tu r a l ,  q u e , n o  B r a s i l ,  t r a b a lh a d o r e s  s ã o  c o n t r a ta d o s  

p o r  e m p r e s a s  d o s  E s ta d o s  U n id o s  e  d a  E u r o p a ,  o n - l in e ,  p a r a  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  

l ig a d o s  a  p r o g r a m a s  p r ó p r io s  d e  c o m p u ta d o r .  E m  a lg u n s  c a s o s , o  e m p r e g a d o  e x e c u ta  

o  t r a b a lh o  e m  s e u  d o m ic í l io  o u  e m  o u tr o  l u g a r  q u e  lh e  a p r a z ,  e m  u m  o u  a lg u n s  d ia s  

d a  s e m a n a ,  d i r ig in d o - s e  à  e m p r e s a  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d e  t a r e f a s  o u t r a s ,  p a r a  a s  q u a is  

s e ja  im p r e s c in d ív e l  s e u  c o m p a r e c im e n to .  T a l  f a to  j á  o c o r r e  c o m  b a s t a n te  f r e q ü ê n c ia  

e  n a tu r a l i d a d e  n a  c a te g o r ia  d e  t r a b a lh a d o r e s  m a is  q u a l i f ic a d o s .  À s  v e z e s  a  p r ó p r ia  

e m p r e s a  fo r n e c e  o s  e q u ip a m e n to s  n e c e s s á r io s .  P o s s iv e lm e n te  e s s a  f o r m a  d e  t r a b a lh o  

p r e d o m in a r á  n o  f u tu r o ,  c o n s id e r a n d o - s e  a s  f a c i l i d a d e s  o f e r e c id a s  p e l a  I n t e r n e t  e  

p e lo  te le f o n e  c e lu la r .  E s s a  m o d a l id a d e  p o d e  s e r  c la s s i f i c a d a  c o m o  te l e t r a b a lh o  a  

te m p o  p a r c i a l .  U m  f e n ô m e n o  q u e  s e  o b s e r v a ,  n e s s e  c a s o ,  é  o  d a  d e s e s t r u tu r a ç ã o  d o  

te m p o  e  d o  e s p a ç o ,  c a te g o r ia s  q u e  e s tã o  a  s e  t r a n s f o r m a r  d e  m o d o  r a d ic a l .  S e  é  

v e r d a d e  q u e  a  s o c ie d a d e  r u r a l  n ã o  t i n h a  a l t e r n a t iv a  a  n ã o  s e r  d e  e s ta b e le c e r - s e  o n d e  

o  te r r e n o  e r a  a p r o p r ia d o  à  p la n ta ç ã o ,  v in c u la n d o - s e  a o  e s p a ç o , e  e x p lo r a n d o  o  c u lt iv o  

a p r o p r ia d o  a  c a d a  e s ta ç ã o  d o  a n o ,  v in c u la n d o - s e  a o  te m p o , ta m b é m  a  s o c ie d a d e  

in d u s t r i a l  p e r m a n e c e u  v in c u l a d a  à  id é i a  d e  te m p o  e  d e  e s p a ç o . O  t r a b a lh o  c o n c e n 

t r a v a - s e  n a s  g r a n d e s  f á b r ic a s ,  o n d e  o s  t r a b a lh a d o r e s  e r a m  o b r ig a d o s  a  p e r m a n e c e r  

p e lo  te m p o  p a r a  o  q u a l  e r a m  c o n tr a ta d o s ,  f a z e n d o  c o m  q u e  to d a  a s  d e m a is  a t iv id a d e s  

r o t in e i r a s  d a  s u a  v id a  g i r a s s e m  e m  to r n o  d o  te m p o  q u e  lh e s  s o b r a v a  p a r a  se  d e d ic a r e m  

a  e la s . J á  a g o ra ,  g r a ç a s  a o  f a x ,  a o  c e lu la r ,  à  s e c r e tá r i a  e le t rô n ic a ,  a o  c o r r e io  e le t rô n ic o

2 6  G A L L A R D O  M O Y A ,  R o s a r i o .  O p .  c i t . ,  p .  6 1 .
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e  à  I n te r n e t ,  p o d e - s e  tu d o  f a z e r  a  q u a lq u e r  te m p o  e  e m  q u a lq u e r  lu g a r ,  s e p a r a n d o - s e  

a  v id a  d a s  p e s s o a s  d a  id é i a  d e  h o r á r io  e  lu g a r .  F a la - s e  a q u i  d o  d e n o m in a d o  “ e s p a ç o  

v i r t u a l ”  e , a  e s s e  p r o p ó s i to ,  s a l i e n t a  L é v y  q u e : “ Q u a n d o  u m a  p e s s o a ,  u m a  c o le t i 

v id a d e ,  u m  a to , u m a  in f o r m a ç ã o  s e  v i r tu a l i z a m ,  e le s  s e  to r n a m  n ã o - p r e s e n te s ,  se  

d e s t e r r i to r ia l i z a m ” .27

O  t r a b a lh a d o r  c lá s s ic o  t e m  s u a  m e s a  d e  t r a b a lh o ,  e n q u a n to  o  p a r t i c ip a n te  d e  

e m p r e s a  v i r t u a l  c o m p a r t i lh a ,  c o m  o u t r o s  e m p r e g a d o s ,  d o  m e s m o  p r o g r a m a  d e  

c o m p u ta d o r ;  o  m e m b r o  d a  e m p r e s a  h a b i tu a l  t r a n s f e r e - s e  d e  s e u  e s p a ç o  p r iv a d o  o u  

d o m ic i l i a r  p a r a  o  e s p a ç o  p ú b l ic o  d o  a m b ie n te  d e  t r a b a lh o ,  a o  p a s s o  q u e  c o m  o  

t e l e t r a b a lh a d o r  o c o r r e  o  in v e r s o :  e le  t r a n s f e r e - s e  d o  e s p a ç o  p ú b l ic o  p a r a  o  s e u  e s p a ç o  

p r iv a d o ,  v e z  q u e  t r a b a lh a  e m  s e u  p r ó p r io  d o m ic í l io ,  o u  s e ja , o  l im i te  d e ix a  d e  s e r  

e s t ip u la d o :  o s  lu g a r e s  e  te m p o s  s e  fu n d e m . À s  v e z e s ,  s e q u e r  s e  s a b e  a o  c e r to  p a r a  

q u e m  s e  e s t á  t r a b a l h a n d o ,  c o m o  o c o r r e  n o s  c a s o s  d e  c o n t r a t a ç õ e s  o n - l i n e , 

d e s e m p e n h a d a s  p o r  e m p r e g a d o s  d e  n a ç õ e s  d i f e r e n te s  d a q u e la s  d o s  e m p r e g a d o r e s ,  

n ã o  e x is t in d o ,  s e q u e r , u m a  s e d e  a  q u e  s e  p o s s a  d e n o m in a r  d e  “ r e a l” , d a  e m p r e s a  

c o n t r a ta n te ,  n o  p a í s  d o  e m p r e g a d o  c o n tr a ta d o .  O b v ia m e n te ,  a  s i tu a ç ã o  ju r íd i c a  d e s s e  

e m p r e g a d o  v a i  r e q u e r e r  s o lu ç õ e s  d iv e r s a s  d a s  a p l i c á v e is  a o  c a s o  d o  e m p r e g a d o  

c lá s s ic o . E x is t e m  s i tu a ç õ e s , p o r  e x e m p lo , e m  q u e  o  e m p r e g a d o  b r a s i le i r o ,  c o n t r a ta d o  

d e s s a  m a n e i r a ,  t e m  s e u  g o z o  d e  f é r i a s  e m  p e r ío d o  in f e r io r  a o  q u e  a  l e g i s la ç ã o  

b r a s i l e i r a  p e r m i t e  e  q u e ,  e m  g e r a l ,  s u p e r a  a s  d e m a is  le g is la ç õ e s .  S ã o  c a s o s  e s te s ,  

q u e  p o d e m  v i r  a  to r n a r - s e  o b je to  d e  d i s p u ta  ju d i c ia l .  N e s s e s  c a s o s ,  p o r  f o r ç a  d o  a r t . 

6 5 1 , § 2 °  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o ,  é  c o m p e te n te  p a r a  d i r im i r  o  l i t íg io ,  

a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  b r a s i l e i r a .28

In d a g a - s e ,  p o r ta n to :  a s  n o v id a d e s  in t r o d u z id a s  n o  c a m p o  d o  tr a b a lh o ,  e m  fa c e  

d o  a v a n ç o  te c n o ló g ic o , n o ta d a m e n te  n o  c a m p o  d o  te le t r a b a lh o ,  q u e  d e s e n c a d e o u  e s s a s  

n o v a s  m o d a l id a d e s  d e  p r e s ta ç ã o  d e  se rv iç o , c o m  a s  m u d a n ç a s  n a s  e s t r u tu r a s  d a s  

r e la ç õ e s  d e  tr a b a lh o ,  ju s t i f i c a m  a  f l e x ib i l iz a ç ã o  d a  le g is la ç ã o  t r a b a lh i s ta  b r a s i le i r a ?

N a  v e r d a d e ,  a  l e g i s la ç ã o  t r a b a lh i s t a  b r a s i l e i r a ,  q u e  v e io  s e n d o  c r i a d a  p o r  le i s  

e s p a r s a s ,  a te n d e n d o  à s  n e c e s s id a d e s  n a c io n a is ,  f o i  c o n d e n s a d a  a t r a v é s  d o  D e c re to -  

L e i  n °  5 .4 5 2 ,  d e  1° d e  m a io  d e  1 9 4 3 , q u e  a p r o v o u  a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  

T ra b a lh o  (C L T ) . A  p a r t i r  d e  e n tã o , a  C L T  v e io  se  m o d if ic a n d o , s e m p re  c o m  o  in tu ito  

d e  a p r im o ra r - s e  e  a p e r f e iç o a r - s e , a te n d e n d o  s e m p re  à s  n e c e s s id a d e s  c o n c e r n e n te s  a o

2 7  L É V Y ,  P i e r r e .  O  q u e  é  v i r t u a l ?  T r a d .  P a u l o  N e v e s .  4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  E d i t o r a  3 4 ,  2 0 0 1 .

2 8  “ A r t .  6 5 1 .  A  c o m p e t ê n c i a  d a s  V a r a s  d o  T r a b a l h o  é  d e t e r m i n a d a  p e l a  l o c a l i d a d e  o n d e  o  e m p r e g a d o ,  

r e c l a m a n t e  o u  r e c l a m a d o ,  p r e s t a r  s e r v i ç o s  a o  e m p r e g a d o r ,  a i n d a  q u e  t e n h a  s i d o  c o n t r a t a d o  n o u t r o  

l o c a l  o u  n o  e s t r a n g e i r o .  ( . . . )  §  2 0  A  c o m p e t ê n c i a  d a s  V a r a s  d o  T r a b a l h o ,  e s t a b e l e c i d a  n e s t e  a r t i g o ,  

e s t e n d e - s e  a o s  d i s s í d i o s  o c o r r i d o s  e m  a g ê n c i a  o u  f i l i a l  n o  e s t r a n g e i r o ,  d e s d e  q u e  o  e m p r e g a d o  s e j a  

b r a s i l e i r o  e  n ã o  h a j a  c o n v e n ç ã o  i n t e r n a c i o n a l  d i s p o n d o  e m  c o n t r á r i o .  §  3 0  E m  s e  t r a t a n d o  d e  e m p r e 

g a d o r  q u e  p r o m o v a  r e a l i z a ç ã o  d e  a t i v i d a d e s  f o r a  d o  l u g a r  d o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o ,  é  a s s e g u r a d o  a o  

e m p r e g a d o  a p r e s e n t a r  r e c l a m a ç ã o  n o  f o r o  d a  c e l e b r a ç ã o  d o  c o n t r a t o  o u  n o  d a  p r e s t a ç ã o  d o s  r e s p e c 

t i v o s  s e r v i ç o s . ( . . . ) ”

E n u n c i a d o  2 0 7  d o  C o l e n d o  T S T .  C O N F L I T O  I N T E R E S P A C I A L .  A  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  é  r e g i d a  p e l a s  

l e i s  v i g e n t e s  n o  p a í s  d a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o  e  n ã o  p o r  a q u e l a s  d o  l o c a l  d a  c o n t r a t a ç ã o .
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D ire i to  d o  T ra b a lh o . É  c e r to  q u e  a s  ta i s  le is  t r a b a lh i s ta s  s u r g ir a m  p a r a  a te n d e r  a  u m a  

m o d a l id a d e  d e  t r a b a lh o  c lá s s ic o , m a s  a s  m o d if ic a ç õ e s  t r a z id a s  p e lo  te le t r a b a lh o ,  a in d a  

q u e  g ra n d e s ,  n ã o  c h e g a r a m  a  r o m p e r  c o m  a q u e la s  fo rm a s . P o r  m u i to  te m p o  a in d a  

h a v e r á  e s p a ç o  p a r a  a s  v á r i a s  e s p é c ie s  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s , s e ja  n o s  m o ld e s  d o  

t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  a n t ig o ,  s e ja  so b  a  f o r m a  d e  te le t r a b a lh o ,  o u  a té  m e s m o  d e  

t r a b a lh o  c o n c e n tra d o  n a s  g ra n d e s  fá b r ic a s . C la ro  é  q u e  a s  p e c u lia r id a d e s  d o  te le tr a b a lh o  

d e v e m  s e r  le v a d a s  e m  c o n ta  n a  a v a l ia ç ã o  d o s  d ir e i to s  c o n c e rn e n te s  à q u e le s  q u e  o  

e x e c u ta m . C o n tu d o , t a i s  n e c e s s id a d e s  p o d e m  v i r  a  s e r  a te n d id a s  n a  m e d id a  e m  q u e  

f o r e m  s u r g in d o ,  c o m o  o c o r r e  n a tu r a lm e n te  e  c o m o  o c o r r e u  c o m  r e la ç ã o  a o  t r a b a lh o  

c lá s s ic o . C o m  is so , a  p o s s ib i l id a d e  d e  a c e r to s  s e r á  m u i to  m a io r  d o  q u e  se  f o r  tu d o  

m u d a d o , s e m  q u e  t a l  v e n h a  a  c o n s t i t u i r - s e  o b je to  d e  r e f le x ã o  m a i s  r e s p o n s á v e l .  

A d e m a is ,  a  q u e s tã o  e n v o lv e  to d o s  o s  p a ís e s  d o  p la n e ta ,  s e n d o , in c lu s iv e ,  o b je to  d e  

in te re s s e  d a  O rg a n iz a ç ã o  In te rn a c io n a l  d o  T ra b a lh o , c u ja s  re c o m e n d a ç õ e s  e  c o n v e n ç õ e s  

r e p r e s e n ta m  s e m p re  fo n te s  in s p ir a d o r a s  p a r a  a  c r ia ç ã o  le g is la t iv a .

P E R S P E C T IV A S

K u h n ,  q u e  te v e  s u a  o b r a  L a  S tr u c tu r e  d e s  R é v o lu t io n s  S c ie n t i f iq u e s  t r a d u z id a  

e m  v in t e  id io m a s ,  i n t r o d u z i u  a  n o ç ã o ,  h o je  c o r r e n te ,  d o  “ p a r a d i g m a  c o m o  u m  

c o n ju n to  d e  p r in c íp io s  q u e  d e te r m in a m  a  v is ã o  d o  m u n d o ” . 29 N o  e n te n d e r  d e  K h u n ,  

p a r a  s e  p r o c e d e r  a  u m a  m u d a n ç a  d e  p a r a d ig m a  fa z - s e  n e c e s s á r io  o  d e s c a r te  d e  v e lh a s  

n o ç õ e s  s o b re  a  v e r d a d e ,  p a r a  t r o c á - l a s  p o r  o u tr a s .  P a r a  e le , a s  id é ia s  u l t r a p a s s a d a s  

p e la  c iê n c ia  c o n te m p o r â n e a  n ã o  o  f o r a m  p o r q u e  e r r ô n e a s ,  m a s  p o r q u e  j á  n ã o  m a is  

s a t i s f a z ia m  a o s  n o v o s  q u e s t io n a m e n to s  d a  c iê n c ia .  E m  r e l a ç ã o  a o  t r a b a lh o  e m  

d o m ic íl io , é  p o s s ív e l  c o n s ta ta r - s e  q u e  a  in t ro d u ç ã o  d e  n o v a s  te c n o lo g ia s ,  r e s p o n s á v e is  

p e lo  s u r g im e n to  d e  n o v a s  f o r m a s  d e  t r a b a lh o ,  f o r a m  t a m b é m  r e s p o n s á v e is  p o r  

m u d a n ç a  e m  s e u  c o n c e i to  c lá s s ic o .  O  t r a b a lh o  r e s u l t a n t e  d o  e m p r e g o  d e s s a s  n o v a s  

te c n o lo g ia s ,  n o ta d a m e n te  n o  q u e  se  r e f e r e  à  u t i l i z a ç ã o  d o  c o m p u ta d o r  e  d o  te le f o n e  

c e lu la r ,  o  d e n o m in a d o  te le t r a b a lh o ,  ta m b é m  c o n c e i tu a d o  p o r  a lg u n s  e s tu d io s o s  c o m o  

o  “ n o v o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ” , c a r a c t e r i z a - s e  p o r  s e r  r e a l iz a d o  p o r  u m a  c a te g o r ia  

d e  t r a b a lh a d o r e s  c u ja s  a t i v id a d e s  j á  n ã o  m a is  p o d e m  s e r  c o n s id e r a d a s  t ip ic a m e n te  

c o m o  t r a b a lh o  m a n u a l  e  v e m  s e n d o  r e a l i z a d o  p r e f e r e n c ia lm e n te  p o r  m u lh e r e s  q u e  

t ê m  p o r  o b je t iv o  a  p e r m a n ê n c ia  n o  la r .  N e s te  n o v o  t i p o  d e  t r a b a lh o  e m p r e g a m - s e  

p r o f i s s io n a i s  c u ja s  a t i v id a d e s  s ã o  d e  v á r i a s  m o d a l id a d e s ,  d e s d e  o  v e n d e d o r  e x te r n o ,  

c u ja  p r e s e n ç a  n a  e m p r e s a  t o r n a - s e  a in d a  m a is  d i s p e n s á v e l ,  e m  f a c e  d a s  f a c i l id a d e s  

o f e r e c id a s  p e l a  te c n o lo g ia ,  a té  o  t r a b a lh a d o r  m a is  in t e le c tu a l i z a d o  e  e s p e c ia l iz a d o .

N o ta d a m e n te  e m  r e la ç ã o  a o s  p r o f is s io n a is  q u e  t r a b a lh a m  c o m  p r o g r a m a s  

c o m p u ta c io n a i s ,  c u ja  c o n t r a ta ç ã o  p o d e  s e r  f e i t a  a t r a v é s  d o  p r ó p r io  c o m p u ta d o r ,  

m u i ta s  v e z e s  p o r  e m p r e s a s  e s t r a n g e i r a s ,  o  u s o  d a  in f o r m á t ic a  v e m , p ro g r e s s iv a m e n te ,  

p o s s ib i l i t a n d o  a  r e a l iz a ç ã o  d o  t r a b a lh o  à  d i s tâ n c ia ,  lo n g e  d a  v i s t a  d o  e m p r e g a d o r ,

2 9  K U H N ,  T h o m a s  S .  L a  s t r u c t u r e  d e s  r é v o l u t i o n s  s c i e n t i f i q u e s .  F r a n c e :  F l a m m a r i o n ,  1 9 8 3 .
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c u ja  c o m u n ic a ç ã o  e n t r e  a s  p a r t e s  c o n t r a ta n t e s  é  p r o c e s s a d a  o n - l in e .  A tu a lm e n te ,  é 

c o m u m  a s  p e s s o a s  r e l a c io n a r e m - s e  p r o f is s io n a lm e n te ,  s e m  s e q u e r  s e  c o n h e c e r e m  

p e s s o a lm e n te ,  s e m p r e  p o r  in t e r m é d io  d e  m á q u in a s .  T o d a v ia , t a l  f a to  n ã o  t o r n a  e s s e  

t r a b a lh a d o r  u m  m e r o  o p e r a d o r  d e  m á q u in a s .  A o  c o n t r á r io ,  e x ig e  c a d a  v e z  m a is  s u a  

q u a l i f i c a ç ã o ,  s u a  in te le c tu a l i z a ç ã o ,  s u a  c a p a c id a d e  d e  e x e c u ç ã o  d e  t r a b a lh o  c r ia t iv o .  

E m b o r a  e s s a  n o v id a d e  d e  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  d e v a  s e r  e n c a r a d a  c o m o  u m a  n o v a  

m o d a l id a d e  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o , o  f a to  é  q u e  s e  t r a t a  a p e n a s  d e  m a is  u m a  r e c e n te  

m o d a l id a d e ,  n ã o  s ig n i f i c a n d o  q u e  a s  o u t r a s  f o r m a s  d e  t r a b a lh o ,  a té  m e s m o  a q u e la s  

r e la t iv a s  a o  t r a b a lh o  m a is  c lá s s ic o ,  n ã o  s u b s is ta m  fu tu r a m e n te .

A  g r a n d e  te n d ê n c ia  q u e  s e  c o n s ta ta  h o je , e m  re la ç ã o  a o  t r a b a lh o  e m  d o m ic íl io , 

é  q u e  o  a v a n ç o  d a  te c n o lo g ia  o  to r n a  c a d a  v e z  m a is  a m p lo , p ro p ic ia n d o  u m a  n o v a  

m e n ta lid a d e , p e rm it in d o  o  t r a b a lh o  p a rc ia lm e n te  d o m ic il ia r , n o  q u a l, g ra ç a s  à  u t i l iz a ç ã o  

d e  e q u ip a m e n to s  d e  in f o r m á t ic a  e  d e  te le in f o rm á t ic a ,  p ro f is s io n a is  p o d e m  in te r c a la r  

o  t r a b a lh o  e m  c a s a  c o m  a q u e le  r e a l iz a d o  n a s  d e p e n d ê n c ia s  in t e r n a s  d a  e m p re s a , 

b e n e f ic ia n d o - s e , a in d a  q u e  d e  f o r m a  p a rc ia l ,  d a s  v a n ta g e n s  a d v in d a s  d o  t r a b a lh o  e m  

d o m ic íl io , s e m  se  s u je i ta r e m  à s  s u a s  d e s v a n ta g e n s . A tu a lm e n te ,  a té  m e s m o  a s  r e la ç õ e s  

p e s s o a is  m u i ta s  v e z e s  v ê m  se  e s ta b e le c e n d o  d e  f o r m a  c o n e c ta d a ,  f a to  q u e , n a  é p o c a  

e m  q u e  o  t r a b a lh o  c o n c e n t r a v a - s e ,  e s s e n c ia lm e n te ,  n a s  g r a n d e s  f á b r ic a s ,  s e r i a  

im p o s s ív e l  d e  s e r  c o n c e b id o . É , p o r ta n to ,  f a c i lm e n te  v e r i f ic á v e l  a  in te r f e r ê n c ia  d ir e ta  

q u e  e s ta  m u d a n ç a  v e m  p r o m o v e n d o  n o  c o m p o r ta m e n to  e  n a  m e n ta l id a d e  d a s  p e s s o a s . 

C o n tu d o , a  p r á t i c a  d o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  v e m  s e n d o  b a s ta n te  d is s e m in a d a  ta m b é m  

e m  fu n ç ã o  d o  fe n ô m e n o  d o  d e s e m p re g o , v e z  q u e  a s  p e s s o a s , b u s c a n d o  a  s o b re v iv ê n c ia , 

e s ta b e le c e m -s e  e m  se u s  d o m ic í l io s  p a r a  p r e s ta r  v á r i a s  m o d a l id a d e s  d e  s e rv iç o s . O  

p r ó p r io  te le t r a b a lh o  c o n s t i tu i  f a to r  g e r a d o r  d e  ta l  m u d a n ç a  d e  m e n ta l id a d e ,  h a ja  v is ta  

o  c r e s c e n te  c o n t in g e n te  q u e  e le g e  e , c o m  n a tu r a l id a d e ,  v e m  d e s e m p e n h a n d o  ta r e f a s  

in e r e n te s  a o  t r a b a lh o  e m  d o m ic íl io . A s s im , n e m  s e m p re  se  c o n t r a ta  u m  tr a b a lh a d o r  

e m  d o m ic í l io  c o m  a  in te n ç ã o  s u b c o n t r a tá - lo ,  o u  c o m  o  in tu i to  d e  r e d u ç ã o  d e  c u s to s , 

m a s  s im  p o r  t r a ta r - s e  d e  u m a  n o v a  m o d a l id a d e  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o , c o n e c ta d a  a  

u m a  n o v a  te c n o lo g ia  e  à s  n e c e s s id a d e s  p r ó p r ia s  d a  é p o c a . É  c la r o  q u e  o b te r  lu c r o s  

c o n t in u a  a  s e r  a  tô n ic a  d o  e m p r e s á r io  e  d o  c a p ita l .  N o  e n ta n to ,  n ã o  o b s ta n te  se  q u e ir a  

e c o n o m iz a r  e s p a ç o , d e s p e s a s  c o m  m ó v e is ,  o b je to s , c o m b u s tív e is ,  t a m b é m  se  b u s c a  

q u a l id a d e  d e  v id a  e  d o  a m b ie n te  n o  q u a l  s e  p ro c e s s a  o  tr a b a lh o .  E m  su m a : n ã o  se 

b u s c a , tã o - s o m e n te , e c o n o m ia  a tr a v é s  d e  re d u ç ã o  d o s  d ir e i to s  d o  e m p re g a d o . É  v e rd a d e  

t a m b é m  q u e  s e  p r e t e n d e  e c o n o m iz a r  m ã o - d e - o b r a  h u m a n a ,  v e z  q u e  o  t r a b a lh o  

d i s ta n c i a d o  d a  v i s t a  d o  e m p r e g a d o r  p o u p a - l h e  a  u t i l i z a ç ã o  d e  m e c a n is m o s  d e  

f is c a liz a ç ã o , c o m  re la ç ã o  a  h o rá r io s , d is c ip l in a , p ro f is s io n a is  d e  l im p e z a , d e  s e g u ra n ç a , 

d e  v ig i lâ n c i a  e tc . T o d a v ia ,  a té  m e s m o  o  d e s e m p re g o  q u e  t a l  e c o n o m ia  p o s s a  v i r  a  

c a u s a r  c o n d u z  o  d e s e m p re g a d o  à  b u s c a  d e  u m  t r a b a lh o  p o r  c o n ta  p r ó p r ia ,  r e a l iz a d o  

ta m b é m  e m  d o m ic íl io , o  q u e  c o n tr ib u i ,  c a d a  v e z  m a is ,  p a r a  a  d is s e m in a ç ã o  d e s s a  

n o v a  m o d a l id a d e  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s . N a tu r a lm e n te ,  q u a n to  m a is  a m p l ia d o  

a p re s e n ta r - s e  o  q u a d ro  re la t iv o  a o  d e s e m p e n h o  d e s s e  t ip o  d e  tr a b a lh o ,  m a is  m e r e c e d o r  

s e r á  d a  p r e o c u p a ç ã o  d e  to d a  a  s o c ie d a d e  e  d o  le g is la d o r .
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A  c o n v e n ç ã o  e  a  r e c o m e n d a ç ã o  d a  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c io n a l  d o  T ra b a lh o  

s o b re  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  d e  1 9 9 6 , d e r a m  u m  p a s s o  n e s s e  s e n t id o . C o m  is s o , 

p r e t e n d e - s e  a  g lo b a l iz a ç ã o  d a  p r o te ç ã o  a o s  t r a b a lh a d o r e s  e m  d o m ic í l io ,  in c lu in d o -  

s e  o  “ c lá s s ic o ”  e  o  “ m o d e r n o ” , p a r a  q u e  se  e s t a b e le ç a m  f o r m a s  e s p e c í f i c a s  d e  

p ro te ç ã o ,  le v a n d o - s e  e m  c o n ta  s u a s  p a r t i c u l a r id a d e s .

A  C o n v e n ç ã o  In te r n a c io n a l  n °  1 7 7  s o b re  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic íl io , q u e  e n tr o u  

e m  v ig o r  e m  2 2 .0 4 .2 0 0 0 , f o i  a d o ta d a  e m  2 0 .0 6 .1 9 9 6 , a t r a v é s  d a  8 3 a C o n fe rê n c ia  

I n te rn a c io n a l ,  r e a l iz a d a  e m  G e n e b ra , n a  S u íç a . P r im e i r a m e n te ,  d e f in iu  o  t r a b a lh o  e m  

d o m ic í l io  c o m o  a q u e le  q u e  se  r e a l i z a  n o  d o m ic í l io  d o  t r a b a lh a d o r  o u  e m  o u tr o s  lo c a is  

d e  s u a  e s c o lh a , d is t in to s  d o s  lo c a is  d e  t r a b a lh o  d o  e m p re g a d o r . A lé m  d is s o , o  t r a b a lh o  

d e v e r ia  s e r  r e m u n e ra d o  e  re f e r ir - s e  à  e la b o ra ç ã o  d e  u m  p ro d u to  o u  p r e s ta ç ã o  d e  se rv iç o , 

d e  a c o rd o  c o m  a  d e s ig n a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r ,  s e m  le v a r  e m  c o n ta  q u e m  o  e x e c u ta s s e , 

se  u m a  e q u ip e  ( c o m p o s ta  p o r  f a m il ia r e s ) ,  o u  m a te r ia is  e  e q u ip a m e n to s  2u t i l iz a d o s 2p e lo  

e m p r e g a d o . Q u a l i f ic o u  o  e m p r e g a d o r  c o m o  “ a  p e s s o a  f í s ic a  o u  ju r íd i c a  q u e , d e  m o d o  

d ir e to  o u  a t r a v é s  d e  u m  in te rm e d iá r io ,  d ê  t r a b a lh o  p a r a  s e r  r e a l iz a d o  n o  d o m ic í l io  d o  

c o n tr a ta d o ,  p o r  c o n ta  d a  s u a  e m p r e s a ” .30 E s ta b e le c e u ,  a in d a ,  o  d e v e r  d e  p r o m o v e r  a  

ig u a ld a d e  d e  tr a ta m e n to  e n tr e  o s  tr a b a lh a d o re s  e m  d o m ic íl io  e  o s  tr a b a lh a d o re s  in te rn o s , 

c o m  r e la ç ã o  a  e m p re g o , s e g u r id a d e  e  s a ú d e  n o  tr a b a lh o ,  r e m u n e ra ç ã o ,  p ro te ç ã o  le g a l ,  

s e g u r id a d e  so c ia l, fo r m a ç ã o  p ro f is s io n a l ,  p ro te ç ã o  à  m a te rn id a d e ,  id a d e  m ín im a  p a r a  

a d m is s ã o  a o  e m p r e g o  e  r e s p e i to  a o  d i r e i t o  d e  e s s e s  t r a b a lh a d o r e s  c o n s t i t u í r e m  

o r g a n iz a ç õ e s  s in d ic a i s  e  f i l i a r e m - s e  à s  d e  s u a  e le iç ã o ,  a s s im  c o m o  o  d i r e i t o  d e  

p a r t ic ip a ç ã o  e m  s u a s  a t iv id a d e s  in te r n a s  e  e x te rn a s .

J á  a  R e c o m e n d a ç ã o  n °  1 8 4 , p o r  s u a  v e z ,  c o n té m  p r o p o s ta s  m a is  d e ta lh a d a s  e  

in t e r e s s a n te s .  A  m e d id a  m a i s  im p o r t a n te  d iz  r e s p e i to  a o  c o n t r o le  d e s te  t i p o  d e  

t r a b a lh o ,  a t r a v é s  d a  c r i a ç ã o  d e  u m  r e g i s t r o  p o r  p a r t e  d a  a u to r id a d e  n a c io n a l  o u  

r e g io n a l ,  lo c a l  o u  s e to r ia l ,  c o n fo r m e  o  c a so , n o  q u a l  o s  e m p r e g a d o re s  e  in te rm e d iá r io s  

s e ja m  o b r ig a d o s  a  in s c r e v e r - s e .  T a m b é m  p r e v ê  u m  r e g i s t r o  e m  c a d a  e m p r e s a ,  q u e  

te n h a  e m p r e g a d o s  e m  d o m ic íl io , c o n te n d o  d is p o s iç õ e s  c o m o  a  q u a n t id a d e  d o  tr a b a lh o  

c o n t r a ta d o ,  a  r e m u n e r a ç ã o ,  o s  c u s to s  p o r  t r a b a lh a d o r ,  a  r e d u ç ã o  d e  e n c a r g o s  e  a  

f o lh a  d e  p a g a m e n to .  P r e v ê  a in d a  a  m e n c io n a d a  r e c o m e n d a ç ã o  a  f i s c a l i z a ç ã o  p o r  

a u to r id a d e  c o m p e te n te ,  c o m  s a n ç ã o  a o  e m p r e g a d o r  o u  in t e r m e d iá r io  e m  c a s o  d e  

v io la ç ã o  g r a v e  o u  r e i t e r a d a  d a s  o b r ig a ç õ e s  le g a is .

E n t r e  a s  s a n ç õ e s  p r e v i s ta s  e s t á  a  d e  p r o i b i r  o  e m p r e g a d o r  d e  c o n t r a t a r  

m e d ia n te  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io .  E  m a is ,  p r e v ê  a  s o l id a r ie d a d e  e n t r e  o  in t e r m e d iá r io  

e  o  e m p r e g a d o r  e  a  c o m p e n s a ç ã o  a o  e m p r e g a d o  p e lo s  g a s to s  c o m  o  t r a b a lh o ,  v e z  

q u e  o  e m p r e g a d o  v a i  u t i l i z a r - s e  d e  e n e r g i a  e  d e  m a te r i a i s  p a r t i c u l a r e s ,  e n q u a n to  

t r a b a lh a  e m  s e u  p r ó p r io  d o m ic í l io .

E m  2 9 .1 0 .1 9 9 7 , n o  B ra s i l ,  o  M in is t r o  d o  T ra b a lh o , a tr a v é s  d a  P o r ta r ia  n °  9 7 3 ,31 

c r io u  c o m is s ã o  t r ip a r t i t e ,  in t e g r a d a  p o r  r e p r e s e n ta n t e s  d o  G o v e rn o  F e d e r a l ,  d o s

3 0  C o n f o r m e  a  C o n v e n ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  n º  1 7 7  s o b r e  o  t r a b a l h o  e m  d o m i c í l i o .

3 1  P o r t a r i a  n º  9 7 3 .  P u b l i c a d a  n o  D i á r i o  O f i c i a l  d a  U n i ã o  e m  3 0  d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 7 ,  p .  2 4 4 7 5 .
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t r a b a lh a d o r e s  e  d o s  e m p r e g a d o re s ,  c o m  a  in c u m b ê n c ia  d e  a n a l i s a r  a  C o n v e n ç ã o  n °  

177 , b e m  c o m o  a  R e c o m e n d a ç ã o  so b re  T ra b a lh o  e m  D o m ic í l io  n °  184 . E s s a  p ro v id ê n c ia  

m in is te r ia l  e s tá  e m  h a r m o n ia  c o m  a s  d is p o s iç õ e s  d a  C o n v e n ç ã o  n ° 1 4 4  d a  O rg a n iz a ç ã o  

I n t e r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o  q u e  t e m  p o r  o b je to  o  e s ta b e le c im e n to  d e  m e c a n is m o s  

t r ip a r t i t e s  p a r a  p ro m o v e r  a  a p l ic a ç ã o  d a s  n o r m a s  in te r n a c io n a is  d e  t r a b a lh o .

D a d o  o  e le v a d o  n ú m e r o  d e  p e s s o a s  q u e  e x e c u ta m  ta r e f a s  e m  s u a s  p r ó p r ia s  

r e s id ê n c ia s ,  d e  in t e r e s s e  d a  in d ú s t r i a  e  d o  c o m é r c io ,  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  v e m  

d e s p e r ta n d o  o  in t e r e s s e  d o s  e s tu d io s o s  e  d o s  g o v e r n a n te s ,  in d u z in d o  a s  n a ç õ e s  a  

le g i s l a r e m  c o m  m a io r  c u id a d o  n o  â m b i to  d e s s a s  r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o .

N a  le g is la ç ã o  b r a s i le i r a  a in d a  p e r s is t e m  a p e n a s  o s  a r ts .  6 °  e  8 3 °  d a  C L T , ú n ic o s  

q u e  t r a t a m  s o b re  a  m o d a l id a d e  d e  t r a b a lh o  e m  d o m ic íl io . M u i to s  a u to r e s  a c h a m  

in s u f ic ie n te s . T o d a v ia ,  e m  fa c e  d e  e s s e s  t r a b a lh a d o r e s  s e r e m  c o n s id e ra d o s  ig u a i s  a o s  

tr a b a lh a d o r e s  d o  â m b ito  in te rn o  d a  e m p re s a , e m  se n d o  m in u c io s a  a  le g is la ç ã o  b r a s i le i r a  

c o m  r e la ç ã o  a o  D ir e i to  d o  T ra b a lh o , e s ta n d o  e n t r e  a s  m a is  c o m p le ta s  d o  m u n d o , e s s e s  

t r a b a lh a d o r e s  f i c a m  a s s e g u ra d o s  a s s im  c o m o  o  t r a b a lh a d o r  c o m u m . N a d a  o b s ta  o s  

p e r c a lç o s  p e lo s  q u a is  a t r a v e s s a  o  s in d ic a l is m o . A  m a io r i a  d o s  e s tu d io s o s  e n te n d e  q u e  

o  m e lh o r  c a m in h o  p a r a  a  d e fe s a  d o s  d ir e i to s  d e s s e s  t r a b a lh a d o r e s  é  a  n e g o c ia ç ã o  

c o le t iv a . T ra ta n d o - s e  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  d e  c o n tr a to  e s p e c ia l  d e  tr a b a lh o ,  u m a  

v e z  q u e  fo g e  d o  â m b i to  d o  c o n tr a to  r e la t iv o  a o  t r a b a lh a d o r  c o m u m , q u e  p r e s ta  s e u s  

s e rv iç o s  d e n tr o  d o  a m b ie n te  in te r n o  d a  e m p re s a , c o m  a  a m p l ia ç ã o  d e  t a l  m o d a l id a d e  

d e  c o n t r a ta ç ã o ,  s u r g i r ã o  n o v a s  n e c e s s id a d e s ,  d a í  a  p r e o c u p a ç ã o  d a  O r g a n iz a ç ã o  

I n te rn a c io n a l  d o  T ra b a lh o , q u e  r e d u n d o u  n a  in ic ia t iv a  d a  r e a l iz a ç ã o  d a  8 3 — C o n fe rê n c ia  

p a r a  a d o ç ã o  d a  c o n v e n ç ã o  e  re c o m e n d a ç ã o  e s p e c íf ic a s  so b re  o  tr a b a lh o  e m  d o m ic í l io .32

E n t r e  n ó s ,  c o m o  o b s e r v a m o s ,  a p e n a s  d o is  a r t ig o s  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  

d o  T r a b a lh o  t r a t a m  d a  m a té r ia .  O  a r t .  6 °  a s s e g u r a  a  ig u a ld a d e  e n t r e  o  t r a b a lh a d o r  e m  

d o m ic í l io  e  o  t r a b a lh a d o r  n o  â m b i to  in t e r n o  d a  e m p r e s a .  J á  o  a r t .  83  lh e  g a r a n t e  o  

s a lá r io  m ín im o  e  d e f in e  s e u  t r a b a lh o  c o m o  “ o  e x e c u ta d o  n a  h a b i ta ç ã o  d o  e m p r e g a d o , 

o u  e m  o f i c in a  d e  f a m í l i a ,  p o r  c o n ta  d e  e m p r e g a d o r  q u e  o  r e m u n e r e ” .

C o m  re la ç ã o  a o s  d e m a is  d ir e i to s  a  q u e  se  r e f e re m  a  C o n v e n ç ã o  In te rn a c io n a l  

n °  1 7 7  e  a  R e c o m e n d a ç ã o  n ° 1 8 4  d a  O rg a n iz a ç ã o  In te rn a c io n a l  d o  T ra b a lh o , a d o ta d a s  

p e la  8 3 a C o n fe rê n c ia  In te rn a c io n a l  d o  T ra b a lh o , d e  2 2  d e  j u n h o  d e  1 9 9 6 , a  le g is la ç ã o  

b r a s i le i r a  g a r a n te  p ro te ç ã o  a o  e m p re g a d o . É  q u e , c o m o  se  v iu , n o s s o  p a ís  e s ta b e le c e  

ig u a ld a d e  d e  tr a ta m e n to  e n tr e  o  t r a b a lh a d o r  e m  d o m ic íl io  e  o  t r a b a lh a d o r  in te rn o . Q u a n to  

à  so l id a r ie d a d e  e n tr e  o  in te rm e d iá r io  e  o  e m p re g a d o r , o  fe n ô m e n o  d a  te r c e ir iz a ç ã o  re v e 

la  a  p r á t ic a  d a  c o n tr a ta ç ã o  in te rm e d iá r ia  d e  e m p re g a d o s . A  ju r is p r u d ê n c ia  d o s  tr ib u n a is  

b ra s i le i ro s ,  r e i te r a d a m e n te ,  v e m  d e te r m in a n d o  a  r e s p o n s a b i l iz a ç ã o  s u b s id iá r ia  d o s  

to m a d o re s  d e  se rv iç o . V a le  d iz e r  q u e  a  re s p o n s a b il id a d e  s u b s id iá r ia  n a d a  m a is  é  q u e  a  

re s p o n s a b il id a d e  e m  se g u n d o  p la n o , se n d o  q u e , e m  p r im e iro  lu g a r , s e  a c h a  a  r e s p o n s a 

b il id a d e  d o  c o n tra ta n te . T a l e n te n d im e n to  p o d e  s e r  u t i l iz a d o  p a r a  o  tr a b a lh o  e m  d o m ic í

lio , e m  c a so  d e  te rc e ir iz a ç ã o .

3 2  C o n f e r ê n c i a  I n t e r n a c i o n a l  r e a l i z a d a  e m  2 0  d e  j u n h o  d e  1 9 9 6 ,  e m  G e n e b r a  n a  S u í ç a .
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Q u a n to  à  re s t i tu iç ã o  a o  e m p re g a d o  d a s  d e s p e s a s  e fe tu a d a s  c o m  o  tr a b a lh o  r e a l i 

z a d o  e m  s e u  d o m ic íl io , a  p r á t ic a  v e m  re v e la n d o  o  fo rn e c im e n to  p e la  e m p r e s a  d e  te le fo 

n e s  c e lu la re s  e  d e m a is  e q u ip a m e n to s  n e c e s s á r io s  à  r e a l iz a ç ã o  d o  t r a b a lh o ,  b a s ta n d o  à  

le g is la ç ã o  e s t ip u la r  a  o b r ig a to r ie d a d e  d e s s a  p r á t ic a  e  q u a n t ia  a c re s c id a  à  re m u n e ra ç ã o , 

v is a n d o  c o m p e n s a r  o s  g a s to s  c o m  e n e rg ia  e  d e m a is  o b je to s  u t i l iz a d o s  p e lo  tr a b a lh a d o r .

A  f i s c a l i z a ç ã o  c o m  r e la ç ã o  à  o b s e r v â n c ia  d a  le g i s la ç ã o  c o m  r e la ç ã o  a o  t r a b a 

lh a d o r  e m  d o m ic í l io  é  e n c a r g o  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o .  E m b o r a  o  t r a b a lh o  r e s t r i to  

a o  d o m ic í l io  d o  e m p r e g a d o  p o s s a  d i f i c u l t a r  o  a c e s s o  d a  a u to r id a d e  f i s c a l i z a d o r a  e m  

fa c e  d o  q u e  p r e c e i tu a  a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  a r t .  5 º , in c i s o  X I ,33 t a l  d i f ic u ld a d e  

p o d e  s e r  m in o r a d a ,  t r a ta n d o - s e  d e  in te r e s s e  d o  e m p r e g a d o . P o r  f im , d a d a  a  te n d ê n c ia  

a tu a l  d e  c o n t r a ta r - s e  p a r a  p r e s ta ç ã o  d e  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  a  p ro ib iç ã o  d e  t a l  

c o n tr a ta ç ã o  p a r a  a q u e le s  q u e  n ã o  c u m p r i r e m  c o m  a s  o b r ig a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  a t in e n te s  

a o s  d i r e i t o s  d e s s e s  t r a b a lh a d o r e s  é  s ig n i f i c a t i v a  c o m o  s a n ç ã o  r e c o m e n d a d a  p e la  

O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c io n a l  d o  T ra b a lh o .

E m  c o m p le m e n ta ç ã o  a  e v e n tu a i s  l a c u n a s  d a  le g i s l a ç ã o ,  d a d a s  a s  n o v a s  

c a r a c t e r í s t i c a s  q u e  t ê m  r e v e s t id o  a  f o r m a  d e  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  o  in s t r u m e n to  

m a is  e f ic a z ,  s e m  d ú v id a ,  é  o  d a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  n ã o  o b s ta n te  a  d i s p e r s ã o  d e s s e s  

t r a b a lh a d o r e s ,  d a d a  s u a  c o n d iç ã o  d e  t r a b a lh a r e m  f o r a  d o  a m b ie n te  in te r n o  d a  e m p r e s a  

e  lo n g e  d o s  c o le g a s  d o  t r a b a lh o .  C o m o  j á  o b s e r v a m o s ,  o  q u e  d e f in e  o  e n q u a d r a m e n to  

s in d ic a l  e m  n o s s a  l e i  é  a  a t i v id a d e  e c o n ô m ic a  d a  e m p r e s a ,  o  q u e  s ig n i f i c a  q u e  o  

t r a b a lh a d o r  e m  d o m ic í l io  f a z  p a r t e  d o  m e s m o  s in d ic a to  d o s  d e m a is  t r a b a lh a d o r e s  

d a  e m p r e s a .  I s s o  p e r m i t e  o  s e u  a c e s s o  à  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a , p a r a  o  f im  d e  c o n q u is ta r  

o s  b e n e f íc io s  q u e  a te n d a m  a s  n e c e s s id a d e s  in e r e n te s  a o  s e u  t r a b a lh o .  À  m e d id a  q u e  

f o r e m  im p le m e n ta n d o  a s  n e g o c ia ç õ e s ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  n e c e s s id a d e s  s u r g id a s  p a r a  

e s s a  n o v a  c a te g o r ia  d e  t r a b a lh a d o r e s ,  c e r t a m e n te  s u r g i r ã o  n o v o s  m e io s  d e  s e  s o lu 

c io n a r  o u  d e  m i n im iz a r  a s  a p o n ta d a s  d e s v a n ta g e n s  q u e  o  t r a b a lh o  a c a r r e ta .  P a r a  o s  

t r a b a lh a d o r e s  e m  d o m ic í l io  n ã o  e m p r e g a d o s ,  r e s ta  a  in i c ia t iv a  d e  se  a s s o c ia r e m  

p a r a  a  c o n q u is ta  d o  d i r e i to  a o  r e c o n h e c im e n to  p r o f is s io n a l  e  p a r a  o  c o n s e q ü e n te  

a p r im o r a m e n to  d e  s u a s  c o n d iç õ e s  d e  tr a b a lh o .  A f in a l ,  c o n fo r m e  S a ra m a g o : “ O  te m p o  

é  u m  m e s t r e - d e - c e r im ô n ia s  q u e  s e m p r e  a c a b a  p o r  n o s  p ô r  n o  lu g a r  q u e  n o s  c o m p e te . 

V a m o s  a v a n ç a n d o ,  p a r a n d o  e  r e c u a n d o  à s  o r d e n s  d e le ” .34

C O N C L U S Ã O

P o d e m o s  d e f in i r  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  c o m o  o  t r a b a lh o  p r e s ta d o  f o r a  d o  

a m b ie n te  e m p r e s a r i a l ,  n o  d o m ic í l io  d o  p r e s ta d o r  d e  s e r v iç o  o u  e m  q u a lq u e r  o u t r a  

lo c a l id a d e  d a  e s c o lh a  d e s s e .

3 3  B R A S I L .  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .  A r t .  5 o ,  X I :  “ A  c a s a  é  a s i l o  i n v i o l á v e l  d o  i n d i v í d u o ,  n i n g u é m  n e l a

p o d e n d o  p e n e t r a r  s e m  c o n s e n t i m e n t o  d o  m o r a d o r ,  s a l v o  e m  c a s o  d e  f l a g r a n t e  d e l i t o  o u  d e s a s t r e ,  o u

p a r a  p r e s t a r  s o c o r r o ,  o u ,  d u r a n t e  o  d i a ,  p o r  d e t e r m i n a ç ã o  j u d i c i a l ” .

3 4  S A R A M A G O ,  J o s é .  A  c a v e r n a .  S ã o  P a u l o :  C o m p a n h i a  d a s  L e t r a s ,  2 0 0 1 .
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O  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  c lá s s ic o  e n v o lv e  v á r i a s  f o r m a s  d e  p r o d u ç ã o :  a  

in d ú s t r i a  d o m é s t ic a ,  o  a r t e s a n a to ,  a  i n d ú s t r i a  a  d o m ic í l io ,  a  m a n u f a tu r a  e  a  f á b r ic a .  

J á  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  m o d e r n o ,  q u e  se  e n c o n t r a  d i r e ta m e n te  l ig a d o  a o  a v a n ç o  

d a  te c n o lo g ia  e  c o m p r e e n d e  a s  v á r i a s  f o r m a s  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o  c o m  a  u t i l i z a ç ã o  

d e  e q u ip a m e n to s  te c n o ló g ic o s ,  r e l a c io n a - s e  c o m  u m a  n o v a  m e n ta l id a d e ,  t a m b é m  

g e r a d a ,  e m  b o a  p a r te ,  a  p a r t i r  d a  u t i l i z a ç ã o  d e  e q u ip a m e n to s  te c n o ló g ic o s  m o d e r n o s .

E s s a  m e n ta l id a d e  r e v o lu c io n a  a s  re la ç õ e s  p e s s o a is ,  f a z e n d o  v o l t a r  a  s e r  n a tu r a l  

a  r e a l iz a ç ã o  d o  t r a b a lh o  fo r a  d o  a m b ie n te  e m p r e s a r ia l  e  lo n g e  d a  v i s ta  d o  e m p re g a d o r . 

D ia n te  d a  te n d ê n c ia  d e  o  e x e r c íc io  d a  a t i v id a d e  e c o n ô m ic a  d i s ta n c i a r - s e  c a d a  v e z  

m a is  d o  m o d e lo  d e  c o n c e n t r a ç ã o  e m  g r a n d e s  f á b r ic a s ,  a  a g lu t in a ç ã o  d e  t r a b a lh a d o r e s  

n o  m e s m o  lo c a l  d e  t r a b a lh o  v e m  c o n s t i t u in d o  f a to  c a d a  v e z  m e n o s  f r e q ü e n te ,  o  q u e  

f a z  a u m e n t a r  o  in te r e s s e  s o b re  a  s i tu a ç ã o  d o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  t a n to  n o  B r a s i l  

q u a n to  n o  r e s to  d o  m u n d o .

A o  t r a b a lh a d o r  e m  d o m ic í l io ,  n o  B r a s i l ,  c o n f o r m e  o  a r t .  6 °  d a  C o n s o l id a ç ã o  

d a s  L e is  d o  T r a b a lh o ,  é  a p l i c á v e l  a  l e g i s la ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  c o m u m , s e n d o - lh e  

c o n fe r id o s  to d o s  o s  d ir e i to s  in e r e n te s  a o s  t r a b a lh a d o r e s  e m  g e ra l ,  d e s d e  q u e  p r e s e n te s  

n a  r e la ç ã o  o s  r e q u i s i t o s  r e f e r id o s  n o s  a r t s .  2 °  e  3° d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  

T ra b a lh o .  N a tu r a lm e n te  o  t r a b a lh a d o r  e m  d o m ic í l io  ta m b é m  p o d e  s e r  a u tô n o m o . 

E s t a  é  u m a  r e a l id a d e  ta m b é m  p r e s e n te  e m  n o s s o s  d ia s ,  v e z  q u e  o  d e s e m p r e g o  te m  

jo g a d o  g r a n d e  m a s s a  d e  t r a b a lh a d o r e s  n o  t r a b a lh o  in f o r m a l  r e a l iz a d o  e m  c a sa .

A  s u b o r d in a ç ã o  j u r í d i c a  d o  t r a b a lh a d o r  e m  d o m ic í l io  é , e m  g e r a l ,  p o u c o  

d e l in e a d a  d a d a  a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  s e r  e s s e  t ip o  d e  t r a b a lh o  r e a l iz a d o  lo n g e  d a  v i s ta  

d o  e m p r e g a d o r ,  s u g e r in d o  a  f i s c a l i z a ç ã o  p e lo  p r ó p r io  e m p r e g a d o  p r e s t a d o r  d o  

tr a b a lh o .

A  n o s s o  v e r ,  e s s e  f o i  o  m a i o r  o b je t iv o  d e s s e  e s tu d o .  D e v e m o s  l a n ç a r  u m  

n o v o  o lh a r  a o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  d e s v in c u la n d o - o  d a  id é i a  q u e  o  r e d u z i a  à  

s u b c o n t r a ta ç ã o  e  o  c o n s id e r a v a  c o m o  a t iv id a d e  t i p ic a m e n te  f e m in in a .

A o  m e s m o  te m p o ,  a le r t a m o s  p a r a  o s  r i s c o s  in e r e n te s  à  p o s s ib i l id a d e  d e  

u t i l i z a ç ã o  d e  m ã o - d e - o b r a  i n f a n t i l ,  e s p e c i a lm e n te ,  e m  v i s t a  d o  p r o b l e m a  d a  

e x p lo r a ç ã o  d e s s e s  m e n o r e s  t r a b a lh a d o r e s  e  d a  c o n d iç ã o  p e c u l i a r  d e  s e r  e s s e  u m  t ip o  

d e  t r a b a lh o  c o n c e n t r a d o  n o  â m b i to  f a m il ia r .  N ã o  o b s ta n te  s e r  o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  

r e a l i z a d o  lo n g e  d a  v i s t a  d o  e m p r e g a d o r  e  f i s c a l i z a d o  p e lo  p r ó p r io  p r e s ta d o r  d o  

s e rv iç o , n ã o  se  p o d e  o lv id a r  d a  r e s p o n s a b i l id a d e  d o  e m p r e g a d o r  c o m  r e l a ç ã o  à  

s a ú d e  e  à  s e g u r a n ç a  n o  t r a b a lh o .

A  n o v a  t e c n o lo g ia  fo g e  d a  l i n h a  c lá s s ic a ,  q u e  e v o c a v a  im a g e n s  d e  s id e ru rg ia s  

p o lu e n te s  o u  d e  m á q u in a s  b a r u lh e n ta s .  E m  c o m p a s s o  c o m  a  c iê n c ia ,  a  m o d e r n a  

te c n o lo g ia  f a z  s u r g ir  n o v a s  m o d a l id a d e s  d e  t r a b a lh o  e  o  a p r im o ra m e n to  d a s  a t iv id a d e s  

la b o r a is ,  c o m  a m p l ia ç ã o  d o  t r a b a lh o  e s p e c ia l iz a d o ,  d o  t r a b a lh o  t é c n ic o  e  d o  t r a b a lh o  

in te le c tu a l .

O  te l e t r a b a lh o  é  c o n s id e r a d o  a t i v id a d e  a f e i ta  a o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io ,  v e z  

q u e  o  u s o  d e  e q u ip a m e n to s  m o d e r n o s  fa v o r e c e  o  t r a b a lh o  à  d is tâ n c i a ,  c u ja  c o n e x ã o  

é  m u i ta s  v e z e s  f e i t a  e x c lu s iv a m e n te  a t r a v é s  d o  c o m p u ta d o r ,  o n - l in e ,  e n c u r ta n d o
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d is tâ n c ia s ,  m o d i f i c a n d o  n o ç õ e s  c lá s s ic a s  d e  e s p a ç o  e  u n in d o  n a c io n a l id a d e s .  N ã o  

o b s ta n te  a  f a s e  d e  d i f ic u ld a d e s  p e l a  q u a l  a t r a v e s s a  o  s in d ic a l i s m o ,  d e  f o r m a  g lo b a l ,  

é  p o s s ív e l  a o s  t r a b a lh a d o r e s  e m  d o m ic í l io  u n i r e m - s e  c o m  o  o b je t iv o  d e  d e f e s a  d e  

s e u s  in te r e s s e s ,  a in d a  q u e  s e m  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io ,  v i s a n d o ,  in c lu s iv e ,  à  o b te n ç ã o  

d o  r e c o n h e c im e n to  p r o f is s io n a l  r e f e r e n te  a  c a d a  a t i v id a d e  e x e rc id a .

A  ê n fa s e  q u e  s e  p r o c u r a  d a r  a o  t r a b a lh o  e m  d o m ic í l io  n ã o  im p l i c a  o lh a r  c o m  

m e n o s  in te r e s s e  p a r a  o u tr a s  m o d a l id a d e s  d e  tr a b a lh o .  T o d a s  e la s ,  ta n to  a s  j á  e x is te n te s  

c o m o  a s  q u e  e s tã o  p o r  s u r g ir ,  e s ta r ã o  s e m p r e  p r e s e n te s  e m  n o s s a s  p r e o c u p a ç õ e s ,  

m e r e c e n d o  o  j u s t o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  s o c i e d a d e  e  a  p e r m a n e n t e  a t e n ç ã o  d o  

le g is la d o r .
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A DISCRIMINAÇÃO NAS RELAÇÕES 
DE TRABALHO: A POSSIBILIDADE DE 

INVERSÃO D O  Ô N U S DA PROVA COM O  
MEIO EFICAZ DE ATINGIM ENTO D O S  

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

E la in e  M a c h a d o  V a sc o n c e lo s*

S U M A R I O :  I n t r o d u ç ã o ;  I  A  d i s c r i m i n a ç ã o .  U m a  v i s ã o  h i s t ó r i c a  e  p r i n c i p i o l ó g i c a ;  

2  A  d i s c r i m i n a ç ã o  e  o s  p r i n c í p i o s  c o n s t i t u c i o n a i s  r e l e v a n t e s ;  3  A  d i s c r i m i n a ç ã o  

n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a l h o ;  4  O  t r a t a m e n t o  d a  d i s t r i b u i ç ã o  d o  ô n u s  p r o b a t ó r i o  n o  

p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ;  5  A  i n v e r s ã o  d o  ô n u s  p r o b a t ó r i o  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ;  6  

D i m e n s ã o  d a  a b o r d a g e m  j u d i c i a l ;  R e f e r ê n c i a s  b i b l i o g r á f i c a s .

I N T R O D U Ç Ã O

A
s v á r i a s  a c e p ç õ e s  d a s  q u e s tõ e s  d is c r im in a tó r i a s  c o n s t i t u e m  a s s u n to  in c lu s o  

n a  p a u ta  d o  d ia . O b s e r v a - s e  n o  c e n á r io  n a c io n a l  u m a  g r a n d e  m o v im e n ta ç ã o  

e m  to r n o  d o  t e m a ,  n ã o  s ó  n a s  a c a d e m ia s  c o m o  ta m b é m  n o s  p a lc o s  d o  

L e g is la t iv o  e  d o  J u d ic iá r io .  A  m íd ia ,  e n te n d id a  p o r  m u i to s  c o m o  q u a r to  p o d e r  d a  

R e p ú b l i c a ,  t e m  o  c u id a d o  d e  p r o p a g a r  a  d i s c u s s ã o  d a  s o c i e d a d e  e m  t o r n o  d a  

p r o b le m á t ic a ,  t r a z e n d o  a  lu m e  p r o c e d im e n to s  e  p r á t i c a s  r e v e l a d o r a s  d e  u m a  n a ç ã o  

q u e  s o f r e  c o m  a  d i s c r im in a ç ã o  e  c la m a  p o r  p o s tu r a s  e n d e r e ç a d a s  a o  a f a s ta m e n to  

d e s te  m a l ,  q u e  n a s c e u  c o m  a  h i s tó r i a  d o  p o v o  b r a s i le i r o ,  s e m  g r a n d e s  p r o g r e s s o s  n o  

a tu a l  p a ta m a r  te m p o r a l .

A  p a r  d is s o , e n c o n t r a m o s  a  d e f in iç ã o  d e  d is c r im in a ç ã o ,  v a le n d o  r e g i s t r a r  a  

p r e c i s a  l i ç ã o  d e  S o u z a  C ru z :

“ ... e n te n d e m o s  a  d is c r im in a ç ã o  c o m o  to d a  e  q u a lq u e r  fo rm a , m e io , 

in s t ru m e n to  o u  in s t i tu iç ã o  d e  p r o m o ç ã o  d a  d is t in ç ã o , e x c lu s ã o , r e s t r i ç ã o  o u  

p r e f e r ê n c ia  b a s e a d a  e m  c r i té r io s  c o m o  a  r a ç a , c o r  d a  p e le , d e s c e n d ê n c ia , o r ig e m  

n a c io n a l  o u  é tn ic a , g ê n e ro ,  o p ç ã o  s e x u a l ,  id a d e , r e l ig iã o ,  d e f ic iê n c ia  f ís ic a , 

m e n ta l  o u  p a to g ê n ic a  q u e  te n h a  o  p ro p ó s i to  o u  e f e i to  d e  a n u la r  o u  p r e ju d ic a r  

o  r e c o n h e c im e n to ,  g o z o  o u  e x e rc íc io  e m  p é  d e  ig u a ld a d e  d e  d ir e i to s  h u m a n o s  

e  l ib e rd a d e s  f u n d a m e n ta is  n o s  c a m p o s  p o l í t ic o ,  e c o n ô m ic o ,  s o c ia l ,  c u l tu r a l  o u  

e m  q u a lq u e r  a t iv id a d e  n o  â m b i to  d a  a u to n o m ia  p ú b l ic a  o u  p r iv a d a .” 1

*    J u í z a  d o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o  d a  1 0 a   R e g i ã o .

I    S o u z a  C r u z ,  2 0 0 3 ,  p .  2 1 .
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A  d is c r im in a ç ã o  n ã o  e s c o lh e  l u g a r  o u  h o r a ;  e s tá  p r e s e n te  n a s  ru a s ,  n a s  r e l a 

ç õ e s  s o c ia is ,  f a m i l i a r e s ,  c o n ju g a i s .  A  m u lh e r ,  o  m e n o r , o  n e g r o ,  o  a s iá t i c o ,  o  h o m o s 

s e x u a l ,  o  fe io , o  b o n i to ,  o  a l to ,  o  b a ix o ,  o  g o rd o ,  o  m a g r o ,  o  o p e r á r io ,  o  p a t r ã o :  to d o s  

d i s c r im in a m o s  e  s o m o s  d is c r im in a d o s .  I n c lu s iv e  o  j u i z  é  a g e n te  p a s s iv o  e  a t iv o  

d e s s e  p r o c e s s o ;  m e s m o  q u a n d o  t e n t a  d e s v in c u la r - s e  d e  to d a s  m o d a l id a d e s  d e  p r e 

c o n c e i to  e  a s s u m ir  a  id e a l  p o s tu r a  d a  e q ü id i s tâ n c ia ,  a in d a  a s s im  e s tá  c o m p r o m is s a d o  

c o m  o  s e u  in c o n s c ie n te ,  a o  q u a l  m u i to  r a r a m e n t e  t e m  a c e s s o . C o m o  b e m  s a l ie n ta d o  

p o r  u m  a te n to  m e m b r o  d o  m in i s té r io  P u b l ic o  d o  T r a b a lh o ,  q u e  s e  d e d ic a  a o  e s tu d o  

d o  te m a :  “ A  d is c r im in a ç ã o  é  a  m a te r i a l i z a ç ã o  d o  p r e c o n c e i to ,  u m  s e n t im e n to  i r r a c i 

o n a l  e  i ló g ic o ,  q u e  c o s tu m a  e s t a r  t ã o  a r r a ig a d o  e m  n o s s o s  p r ó p r io s  v a lo r e s  c u l tu r a i s  

q u e  n ã o  te m o s  s e q u e r  c o n s c i ê n c ia  d e le ” .2

D u r a n te  o s  ú l t im o s  d o is  a n o s ,  e s ta  m a g i s t r a d a  te m - s e  d e d ic a d o  a o  e s tu d o  d o  

t e m a  d is c r im in a ç ã o ,  c o m  r e f le x õ e s  s u p e d a n e a d a s  n a  m u l t i d i s c ip l in a r id a d e  q u e  o 

e n v o lv e , m a is  r e t id a m e n te  s o b  o  q u e s t io n a m e n to  ju r íd i c o - c o n s t i t u c io n a l .  P a r a  ta n to ,  

im p e r io s o  o  t r a b a lh o  d e  p e s q u i s a  a c e r c a  d a  j u r i s p r u d ê n c ia  t r a b a lh i s t a  b r a s i l e i r a  

( s e n te n ç a s ,  a c ó r d ã o s  r e g io n a i s  e  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ) ,  d e f lu e n te s  d e  

q u e s t io n a m e n to s  d e  p r á t i c a s  d i s c r im in a tó r i a s  n a s  r e la ç õ e s  l a b o r a i s .3 O  in te r e s s e  

p e la  t e m á t i c a  e n s e jo u  a  e la b o r a ç ã o  d a  m o n o g r a f ia  f i n a l  n o  C u r s o  d e  E s p e c ia l iz a ç ã o  

e m  D i r e i to  C o n s t i tu c io n a l  -  c o n v ê n io  T R - 10 a R e g iã o  e  U n iv e r s id a d e  d e  B r a s í l i a  

(U n B ) ,  so b  o  t í tu lo :  A  D is c r im in a ç ã o  n a s  R e la ç õ e s  d e  T r a b a lh o  -  U m a  L e i t u r a  d a  

J u r i s p r u d ê n c i a  T r a b a lh is ta  B r a s i l e i r a  à  lu z  d o  L ib e r a l i s m o  d e  R o n a l d  D w o r k in  e 

d o  C o m u n i ta r i s m o  d e  C h a r le s  T a y lo r .

N o  t r a n s c u r s o  d a  a n á l i s e  d e s s a  j u r i s p r u d ê n c ia ,  r e s to u  o b s e r v a d a  q u e s tã o  d e  

r e l e v â n c ia  d e  n a tu r e z a  p r o c e s s u a l ,  c o m  d e s d o b r a m e n to s  c o n s t i tu c io n a i s .  T r a ta - s e  

d a  a d s t r iç ã o  d o s  j u l g a d o r e s  a o  e x a m e  e  v a lo r a ç ã o  d a  p r o v a ,  f r e q ü e n te m e n te  s o b  a  

in f lu ê n c i a  d e  r e g r a s  d o  p r o c e s s o  c iv i l ,  c o m o  f o r m a  ú l t im a  d e  b u s c a r  s o lu ç õ e s  e  

r e s p o s ta s  p a r a  a  e n t r e g a  d a  p r e s ta ç ã o  ju r i s d i c io n a l ,  n a s  h ip ó te s e s  e m  q u e  é  d is c u t id a  

a  d i s c r im in a ç ã o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  e m p r e g o  (e  t r a b a lh o ,  s e g u n d o  a  c o m p e tê n c ia  

e s ta b e le c id a  n o  a r t .  1 1 4  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ) .

E x p l ic a n d o  m e lh o r ,  a  p e s q u is a  c o n s ta to u  n a  ju r i s p r u d ê n c ia  a  b u s c a  d a  so lu ç ã o  

d a s  l id e s  d e  u m a  f o r m a  a r r a ig a d a  a o  p r in c íp io  d a  d is t r ib u iç ã o  d a  p r o v a ,  c o n fo r m e  

d e l in e a d o  n o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l ,  f o n te  s u b s id iá r ia  d o  P r o c e s s o  d o  T r a b a lh o ,  

p o r é m  s e m  m a i o r e s  p r e o c u p a ç õ e s  a c e r c a  d a  r e l e v â n c i a  d o  t e m a  so b  o  p r i s m a  

f i lo s ó f ic o ,  s o c ia l  e  j u r íd i c o - p r in c ip io ló g ic o .  O s  ju í z e s  t r a b a lh i s ta s ,  d e  u m a  f o r m a  

g e r a l ,  t r a t a m  o  t e m a  c o m o  m u i to s  o u tr o s  q u e  se  to r n a r a m  d o m é s t ic o s  n a  la b u ta

2  M e l l o ,  2 0 0 0 ,  p .  6 2 .

3  F o r a m  p e s q u i s a d o s  d e n t r e  o u t r o s  o s  s e g u i n t e s  p r o c e s s o s :  P r o c .  T R T 1 0 ,  R O  0 6 8 4 / 2 0 0 2 ,  A c .  I a T . ,

0 1 1 6 6 . 2 0 0 1 . 0 0 1 . 1 0 . 0 0 . 4 ,  D J U  0 6 . 1 2 . 2 0 0 2 ;  P r o c .  T S T - R R  3 8 1 5 3 1 / 9 7 ,  A c .  U  T . ,  D J U  1 5 . 0 2 . 2 0 0 2 ;  

P r o c .  T S T  R O M S  1 1 0 0 5 6 / 9 4 ,  A c .  S D I ,  D J U  3 1 . 0 3 . 1 9 9 5 ;  P r o c .  T R T 1 2 ,  R O - V  1 0 1 8 6 / 2 0 0 0 ,  A c .  1 ª

T . ,  n .  0 4 4 7 5 ,  D J U  1 0 . 0 5 . 2 0 0 1 ;  P r o c .  T R T 3 ,  R O  5 2 0 7 / 9 9 ,  A c .  1 ª  T ,  D J U  1 9 . 0 5 . 2 0 0 0 ;  P r o c .  T R T 3 ,

R O - 9 3 7 1 ;  P r o c .  T S T - R R  4 8 4 7 8 / 9 2 ,  A c .  5 a T . ,  D J U  1 9 . 0 8 . 1 9 9 4 ;  P r o c .  T R T 3 ,  R O  3 7 9 0 ,  A c .  3 a T . ,  

D J M G  2 0 . 0 7 . 1 9 9 9 ;  P r o c .  T R T 1 2 ,  R O  1 0 1 8 6 / 2 0 0 0 ,  A c .  1 ª  T . ,  n .  4 4 7 5 ,  D J  1 0 . 0 5 . 2 0 0 1 .
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fo r e n s e  -  a  e x e m p lo  d o  l a b o r  e x t r a o r d in á r io  -  e q u a l i z a n d o  q u e s tõ e s  d e  r e le v a n te  

in d a g a ç ã o  s o b  o  e n f o q u e  s im p ló r io  d a  e f e t iv a ç ã o  d a  p r o v a .4 E  m a is :  m u i ta s  v e z e s  

a s  p r o v a s  ( e s p e c ia lm e n te  d e p o im e n to s )  c o lh id a s  p o d e r i a m  p e r f e i t a m e n te  l e v a r  a  

c o n c lu s ã o  d iv e r s a  d a q u e la  a lc a n ç a d a  p e lo s  t r ib u n a i s ,  c a s o  h o u v e s s e  u m a  v is ã o  m e n o s  

a t r e l a d a  a o s  r i g o r e s  d o  p r o c e s s o  c iv i l ,  f o c a l iz a n d o  o  in d í c io  d e  p r o v a ,  c o n ju g a d o  

c o m  a s  p e c u l i a r id a d e s  d o  c a s o , a  s a t i s f a z e r  a  c a r a c t e r i z a ç ã o  d a  d i s c r im in a ç ã o ,  c o m o  

só i a c o n te c e r  n a s  d iv e r s a s  s i tu a ç õ e s  d e  f r a u d e ,  p o r q u e  e s ta  e  a q u e la  s ã o  n o r m a lm e n te  

p e r p e t r a d a s  c o m  in d íc io s  d e  b u r l a  d e  d i f íc i l  d e te c ç ã o .

I  A  D I S C R I M I N A Ç Ã O . U M A  V I S Ã O  H I S T Ó R I C A  E  P R I N C I P I O L Ó G I C A

S e m p r e  q u e  n o s  r e f e r im o s  a o  te m a  d is c r im in a ç ã o ,  v e m  a  lu m e  o  id e á r io  

ig u a l i t a r i s t a  a d v in d o  d a  D e c la r a ç ã o  U n iv e r s a l  d o s  D i r e i to s  d o  H o m e m  -  O N U  -  

1 9 4 8 : a )  P r in c íp io  d a  I g u a ld a d e  -  “ A r t .  1o T o d o s  o s  s e r e s  h u m a n o s  n a s c e m  l iv r e s  e 

ig u a i s  e m  d ig n id a d e  e  e m  d i r e i to s ” ; b )  P r in c íp io  d a  N ã o - D i s c r im in a ç ã o  -  “ A r t .  2 º 

T o d o s  o s  s e r e s  h u m a n o s  p o d e m  in v o c a r  o s  d i r e i to s  e  a s  l ib e r d a d e s  p r o c l a m a d o s  n a  

p r e s e n te  D e c la r a ç ã o ,  s e m  d i s t in ç ã o  a lg u m a ,  n o m e a d a m e n te  d e  r a ç a ,  d e  c o r , d e  s e x o , 

d e  l í n g u a ,  d e  r e l ig iã o ,  d e  o p in iã o  p o l í t i c a  o u  o u tr a ,  d e  o r ig e m  n a c io n a l  o u  s o c ia l ,  d e  

f o r tu n a ,  d e  n a s c im e n to  o u  q u a lq u e r  o u t r a  s i tu a ç ã o  ( . . . ) ” . “ A r t .  1 °  T o d o s  s ã o  ig u a i s  

p e r a n t e  a  l e i  e , s e m  d is t in ç ã o ,  t ê m  d i r e i to  a  ig u a l  p r o te ç ã o  d a  le i . T o d o s  t ê m  d ir e i to  

a  p r o te ç ã o  ig u a l  c o n t r a  q u a lq u e r  d i s c r im in a ç ã o  q u e  v io l e  a  p r e s e n te  D e c la r a ç ã o  e  

c o n t r a  q u a lq u e r  in c i ta m e n to  a  t a l  d is c r im in a ç ã o ” .

I m p e n d e  m e n c io n a r  ta m b é m  a  D e c la r a ç ã o  d a  O IT  r e l a t i v a  a o s  p r in c íp io s  e 

d i r e i to s  f u n d a m e n ta i s  n o  t r a b a lh o  d e  m a io r  r e l e v â n c ia  -  1 9 9 8 : a )  a  l ib e r d a d e  d e  

a s s o c ia ç ã o  e  a  l ib e r d a d e  s in d ic a l  e  o  r e c o n h e c im e n to  e fe t iv o  d o  d i r e i to  d e  n e g o c ia ç ã o  

c o le t iv a ;  b )  a  e l im in a ç ã o  d e  to d a s  a s  f o r m a s  d e  t r a b a lh o  f o r ç a d o  o u  o b r ig a tó r io ;  c ) 

a  a b o l iç ã o  e f e t iv a  d o  t r a b a lh o  in f a n t i l ;  d )  a  e l im in a ç ã o  d a  d i s c r im in a ç ã o  e m  m a té r ia  

d e  e m p r e g o  e  o c u p a ç ã o .  ( g r i f o  n o s s o ) .

P o r  o u t r o  la d o ,  a  C o n s t i tu iç ã o  b r a s i l e i r a  d e  1 9 8 8  e s ta b e le c e ,  e m  s e u  a r t .  5°, 

c a p u t , q u e  “ to d o s  s ã o  ig u a i s  p e r a n t e  a  le i ,  s e m  d is t i n ç ã o  d e  q u a lq u e r  n a tu r e z a ,  

g a r a n t in d o - s e  a o s  b r a s i l e i r o s  e  a o s  e s t r a n g e i r o s  r e s id e n te s  n o  P a í s  a  in v io la b i l id a d e  

d o  d i r e i to  à  v id a ,  à  l ib e r d a d e ,  à  ig u a ld a d e ,  à  s e g u r a n ç a  e  à  p r o p r ie d a d e ” . A lé m  

d is s o , n o s  1 1  in c i s o s  d o  m e s m o  a r t ig o ,  a  C a r t a  e le n c a  o s  d i r e i to s  in d iv id u a i s  e  

c o le t iv o s  a  s e r e m  p r e s e r v a d o s  s o b  t a l  t e m á t ic a .

O  le g is la d o r  c o n s t i tu in te ,  e m  o u tr o s  d is p o s it iv o s ,5 c u id o u  ta m b é m  d o  c o n c e i to  

d e  d iv e r s id a d e ,  q u a n d o  e n f a t i z a  q u e , d e n t r o  d o  r e f e r e n c ia l  d e  ig u a ld a d e ,  h o m e m  e  

m u l h e r  s ã o  d i f e r e n t e s ;  o s  a f r o - d e s c e n d e n te s ,  s o b  o  e n f o q u e  d a  d e s c e n d ê n c i a  e  

t r a d iç ã o ,  d i f e r e m  d a s  r a ç a s  e u r o p é ia ,  a s i á t i c a  e  in d íg e n a ;  a  o r ie n ta ç ã o  s e x u a l  d o s  

h o m o s s e x u a is  é  d iv e r s a  d o s  h e te r o s s e x u a i s ,  m o r m e n te  d o  p o n to  d e  v i s t a  d a  a c e i ta ç ã o

4  P a r a  u m a  d i s c u s s ã o  g e r a l ,  v e r  M a l l e t ,  2 0 0 0 .

5  P o r  e x e m p l o ,  a r t .  2 1 5 ,  §  1 º ; a r t .  2 1 6 ,  §  5 o ; a r t .  2 3 1 ;  a r t .  2 3 2 .
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f a m i l i a r  e  s o c ia l ;  o  p o r t a d o r  d e  n e c e s s id a d e s  e s p e c ia is  d i f e r e  d a q u e le  q u e  d e s f r u ta  

d a  p le n i tu d e  d e  s u a s  c a p a c id a d e s  f í s ic a s ;  o  p o b r e  é  d i f e r e n te  d o  r ic o ,  te n d o  e m  v i s ta  

a  q u e s tã o  r e la t iv a  a o  a c e s s o  a  b e n s  e  s e rv iç o s , m e r e c e n d o  r e f e r ê n c ia  a  p r o g r e s s iv id a d e  

d o  im p o s to  d e  r e n d a ;  o  c a tó l ic o  é  d i f e r e n te  d o  e v a n g é l ic o ,  d o  b u d is ta ,  d o  t a o í s t a ,  d o  

g n ó s t ic o  o u  d o  a te u .  E s te  c o n c e i to  d e  d iv e r s id a d e  to r n o u - s e  r e f e r e n c ia l  j u r íd i c o -  

n o r m a tiv o  c o m o  p o n to  d e  p a r t i d a  p a r a  se  v iv e r  n u m a  s o c ie d a d e  p lu r a l  e  d e m o c rá tic a .

M a lg r a d o  o  le g a d o  u n iv e r s a l  h is tó r ic o  e  te ó r ic o ,  b e m  c o m o  a  e le v a ç ã o  d a  

ig u a ld a d e  à  c o n d iç ã o  d e  p r in c íp io  c o n s t i tu c io n a l  p e lo  p o v o  b ra s i le i ro ,  a t r a v é s  d e  se u s  

r e p r e s e n ta n te s  q u e  e la b o r a r a m  a  C a r ta  M a io r ,  o b s e rv a m o s  a  p r e s e n ç a  d e  a t i tu d e s  

d is c r im in a tó r ia s  d ir e ta s  e  in d i r e ta s  n a  d in â m ic a  d e  n o s s a  so c ie d a d e . A  p r im e i r a  (d ire ta ) , 

c a d a  v e z  m e n o s  m a n i f e s ta d a ,  o p e ra - s e  n a  a d o ç ã o  d e  d is p o s iç õ e s  e s ta b e le c e d o r a s  d e  

d is t in ç õ e s  fu n d a m e n ta i s  e m  c r i té r io s  p ro ib id o s ,  a  e x e m p lo  d o  q u e  a c o n te c e u  c o m  o 

C lu b e  F lu m in e n s e  n o  R io  d e  J a n e i r o  n o s  id o s  d e  1 9 7 0 , q u e  p r o ib ia  a  p r e s e n ç a  d e  

só c io  d e  c o r  n e g ra .  A  s e g u n d a  ( in d ir e ta )  r e la c io n a - s e  c o m  s i tu a ç õ e s , r e v e la ç õ e s  o u  

p r á t ic a s  a p a r e n te m e n te  ín te g r a s ,  m a s  q u e , n a  r e a l id a d e ,  e s ta b e le c e m  a  p o s s ib i l id a d e  

d e  t r a ta m e n to  d e s ig u a l  e m  re la ç ã o  a  p e s s o a s  c o m  a s  m e s m a s  c a r a c te r í s t i c a s .6

2  A  D I S C R I M I N A Ç Ã O  E  O S  P R IN C Í P IO S  C O N S T IT U C IO N A IS  R E L E V A N T E S

N o  t r a t o  d a  d i s c r i m i n a ç ã o ,  e n c o n t r a m o s  a u t o r e s  q u e  s u s t e n t a m  s u a s  

a r g u m e n ta ç õ e s  b a s i c a m e n te  e m  d e te r m in a d o s  p r in c íp io s  f u n d a m e n ta i s :  ig u a ld a d e ,  

l ib e rd a d e ,  d ig n id a d e  h u m a n a  e  r a z o a b i l i d a d e .7

O  p r in c íp io  d a  i s o n o m ia  e n c o n t r a - s e  e n u n c ia d o  d e s d e  o  a x io m a  a r i s to té l ic o .  

C o n tu d o ,  n a q u e le  p a t a m a r  h is tó r ic o ,  a  id é i a  d e  ig u a ld a d e  l im i ta - s e  à  c o n c e p ç ã o  

f o r m a l ,  o u  s e ja , u m a  v e z  c o m p r e e n d id o  “ q u e  n ã o  s e r ia  j u s t o  t r a t a r  d if e r e n t e m e n te  o 

e s c r a v o  e  s e u  p r o p r ie tá r io ;  s ê - lo - ia  s e  se  t r a ta s s e m  s e n h o r e s  e n t r e  s i , o u  e s c r a v o s  

e n t r e  s i , d e s ig u a lm e n te ” .8

A  c o n c e p ç ã o  e m b r io n á r ia  d o  E s ta d o  L ib e ra l  r e la t iv a  à  i s o n o m ia  e s te v e  a d s t r i t a  

a o  a s p e c to  fo r m a l ,  t r a d u z id o  n a  id é ia  d e  q u e  to d o s  sã o  ig u a is  p e r a n te  a  le i. E n t r e ta n to ,  

e s s e  e n f o q u e  to r n o u - s e  in s u f i c i e n t e  d i a n t e  d a s  d e s i g u a ld a d e s  s o c io e c o n ô m ic a s  

d e r iv a d a s  d o  p r ó p r io  l ib e r a l is m o .

R e p a s s a n d o  o  c a m in h o  d o  c o n s t i t u c io n a l i s m o  n o  B r a s i l ,  o b s e r v a m o s  q u e  o 

p r in c íp io  d a  ig u a ld a d e  e s te v e  p r e s e n te  d e s d e  o s  p r im e i r o s  te x to s  -  C o n s t i tu iç ã o  

I m p e r ia l  d e  1 8 2 4  e  R e p u b l i c a n a  d e  1 8 9 1  -  a té  a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  d e  1 9 6 9 . 

C o n tu d o ,  f o i  a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 8 8  q u e  t r a to u  d a  ig u a ld a d e  n ã o  s o m e n te  d o  p o n to  

d e  v i s t a  f o r m a l ,  m a s  t a m b é m  m a t e r i a l ,  p o i s  e n u n c ia  i g u a l d a d e  d e  t r a ta m e n to ,

6  G u g e l ,  2 0 0 0 ,  p .  2 5 .

7  V e r ,  p o r  e x e m p l o :  M a r q u e s ,  2 0 0 2 ;  R a u p p ,  2 0 0 1 ;  C o r r e i a  d e  M e l l o ,  2 0 0 0 ;  B a r r o s o ,  2 0 0 0 ;  e  S o u z a  

C r u z ,  2 0 0 3 .

8  A f o n s o  d a  S i l v a ,  2 0 0 2 ,  p .  2 7 .
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s u p e r a n d o  a  m e r a  c o n s id e r a ç ã o  d a  ig u a ld a d e  d e  to d o s  p e r a n t e  a  le i  -  c o n c e p ç ã o  

f o r m a l  o b tu s a .9

N e s te  s e n t id o ,  J o s é  A fo n s o  d a  S i lv a  a c e n tu a :  “N o s s a s  C o n s t i tu iç õ e s ,  d e s d e  a  

d o  I m p é r io ,  in s c r e v e r a m  o  p r in c íp io  d a  ig u a ld a d e  p e r a n t e  a  le i ,  e n u n c ia d o  q u e , n a  

s u a  l i te r a l id a d e ,  se  c o n f u n d e  c o m  a  m e r a  i s o n o m ia  f o r m a l ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  l e i  e  

s u a  a p l ic a ç ã o  t r a t a  a  to d o s  ig u a lm e n te ,  s e m  le v a r  e m  c o n ta  a s  d is t in ç õ e s  d e  g r u p o s ” . 10

J á  a  r e f e r id a  i s o n o m ia  m a te r i a l , o b s e r v a d a  n a  o r d e m  c o n s t i tu c io n a l  b r a s i l e i r a  

v ig e n te ,  n ã o  c u id a  s o m e n te  d a  c h a m a d a  ig u a ld a d e  p e r a n t e  a  le i .  P a r a  a lé m  d is s o , o  

a r t .  5 o d a  C a r ta  d e  1 9 8 8  d e v e  s e r  c o n g r e g a d o  c o m  o u t r a s  n o r m a s  c o n s t i tu c io n a i s ,  

q u e  t r a z e m  e m  s e u  b o jo  o  r e s u l ta d o  d a  p r e o c u p a ç ã o  d o  l e g i s l a d o r  c o n s t i t u in t e  c o m  

a s  p e r q u i r iç õ e s  d a  j u s t i ç a  s o c ia l ,  o  q u e  s e  t o r n o u  r e le v a n te  p a r a  a  t a r e f a  d o  in té rp re te .  

A s s im  é  q u e  o  r e f e r id o  d is p o s i t iv o ,  c o n f o r m e  c o n s ig n a d o  a lh u r e s ,  p r e c e i tu a  q u e  a  

le i  p u n i r á  q u a lq u e r  d is c r im in a ç ã o  a te n t a tó r ia  d o s  d ir e i to s  e  l ib e r d a d e s  f u n d a m e n ta i s  

( a r t .  5 º , in c i s o ,  X L I ) ,  f u l c r a n d o - s e  e m  r a z õ e s  im p e d i t iv a s  d a  c o n c r e t i z a ç ã o  d o  

p r e c o n c e i to  d e  r a ç a ,  s e x o , c o r ,  id a d e  e  q u a i s q u e r  o u t r a s  f o r m a s  d e  d is c r im in a ç ã o  

( a r t .  3 º , IV ) . N o  m e s m o  s e n t id o ,  e n c o n t r a m o s  n o  a r t .  7 º , in c i s o s  X X X  e  X X X I , 

c o n c e p ç õ e s  p o n tu a i s  r e l a t i v a s  à  i s o n o m ia  m a te r i a l ,  a  s a b e r ,  v e d a ç ã o  à  “ d i f e r e n ç a  d e  

s a lá r io s ,  d e  e x e r c íc io  d e  f u n ç õ e s  e  d e  c r i t é r io  d e  a d m is s ã o  p o r  m o t iv o  d e  s e x o , 

id a d e ,  c o r  o u  e s ta d o  c iv i l”  e  “ q u a lq u e r  d i s c r im in a ç ã o  n o  to c a n te  a  s a lá r io  e  c r i té r io  

d e  a d m is s ã o  d o  t r a b a lh a d o r  p o r t a d o r  d e  d e f ic iê n c ia ” ; e , a in d a ,  o  in c i s o  X X X IV , d o  

m e s m o  a r t ig o ,  t r a t a  d a  “ ig u a l d a d e  d e  d i r e i t o s  e n t r e  o  t r a b a lh a d o r  c o m  v ín c u lo  

e m p r e g a t íc io  p e r m a n e n te  e  o  t r a b a lh a d o r  a v u ls o ” . 11

D e s t a  f e i t a ,  é  c e r t o  a f i r m a r  a  i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  d a s  f o r m a s  d e  

d i s c r im in a ç ã o  n ã o  a u to r iz a d a s  p e lo  te x to  d a  C a r ta  M a io r ,  o u  se ja : s ã o  v e d a d a s  a s  

p r á t i c a s  d e  d i s c r i m i n a ç ã o  n e g a t i v a ,  s e n d o  e n t e n d i d a s  c o m o  p o s i t i v a s  a s  

d is c r im in a ç õ e s  d e  p e s s o a s ,  c o is a s ,  f a to s  e  s i tu a ç õ e s  n a  m e d id a  e m  q u e  s ã o  a d m i t id a s  

a s  d iv e r s id a d e s  d e  t r a ç o s  e n t r e  e le s . C o n f o r m e  s a l i e n t a  G u g e l,  “ a  c o r r e la ç ã o  ló g ic a  

e n t r e  o  d e s c r ím e n  e  a  e q u ip a r a ç ã o  p r e t e n d id a  ju s t i f i c a  a  d is c r im in a ç ã o  p o s i t i v a  e m  

f a v o r  d a s  m in o r ia s ,  p o s to  q u e  e s tã o  c o n t id a s  n a  p r ó p r i a  o r d e m  c o n s t i t u c io n a l  d o  

E s ta d o  b r a s i l e i r o ” . 12

A  d o u tr in a  te m  a tr e la d o  o  p r in c íp io  d a  ig u a ld a d e  a o  p r in c íp io  d a  ra z o a b il id a d e  

(o u  p r in c íp io  d a  p ro p o r c io n a lid a d e ) ,  e n te n d id o  c o m o  u m  c o n tro le  d a  d is c r ic io n a r ie d a d e  

le g is la tiv a  e  a d m in is tra t iv a . C o n fo rm e  b e m  p re c e i tu a  B a rro s o , a o  d is c o r re r  so b re  o  te m a , 

e s s e  p r in c íp io  o fe re c e  u m  “p a râ m e tr o  d e  a v a lia ç ã o  d o s  a to s  d o  P o d e r  P ú b lic o  p a r a  a fe r ir  

se  e le s  e s tã o  in fo rm a d o s  p e lo  v a lo r  s u p e r io r  in e r e n te  a  to d o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o :  a  

ju s t i ç a ” . 13 C o n tu d o , d a d a  a  a b r a n g ê n c ia  d e s s a  n o ç ã o , s e g u n d o  o  m e s m o  a u to r ,  “ [é]

9  C f .  L i m a ,  1 9 9 3 ,  p .  1 6 .

1 0  A f o n s o  d a  S i l v a ,  2 0 0 2 ,  p .  2 7 .

1 1  I d e m ,  i b i d e m .

1 2  G u g e l ,  2 0 0 0 ,  p .  2 4 .

1 3  B a r r o s o ,  2 0 0 0 ,  p .  2 9 .
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p re c is o  b u s c a r  te r r e n o  m a is  só lid o  e  e le m e n to s  m a is  o b je tiv o s  p a r a  a  c a ra c te r iz a ç ã o  d a  

ra z o a b i l id a d e  d o s  a to s  d o  p o d e r  p ú b lic o , d a n d o  a o  te m a  d e n s id a d e  ju r íd ic a ,  t a l  q u e  lh e  

p e rm ita  s e r  a d e q u a d a m e n te  u ti l iz a d o  p o r  ju íz e s  e  t r ib u n a is ” .14 A s s im , e s c la re c e  q u e  o 

p r in c íp io  c o n s t i tu i  b a s e  p a r a  in v a l id a ç ã o  d e  a to s  le g is la t iv o s  e  a d m in is t r a t iv o s  n a s  

h ip ó te s e s  (a )  d e  f a l ta  d e  a d e q u a ç ã o  e n tr e  o s  f in s  c o lim a d o s  e  o s  m e io s  e m p re g a d o s  p a r a  

o b te n ç ã o  d e  ta i s  f in s ; (b ) h o u v e r  c a m in h o  a l te rn a t iv o , m e n o s  g ra v o s o , p a r a  o b te n ç ã o  

d o s  f in s  e m  q u e s tã o ; o u  (c ) a u s ê n c ia  d e  ra z o a b i l id a d e  e m  s e n t id o  e s tr ito , a  sab e r, a s  

d e s v a n ta g e n s  d e c o rre n te s  d a  m e d id a  im p u g n a d a  so b e ja m  a s  v a n ta g e n s  p o r  e la  v is a d a s .15

F a l a r  e m  d i s c r i m i n a ç ã o  s i g n i f i c a  d a r  r e l e v o ,  t a m b é m ,  a o  p r i n c í p i o  d a  

d ig n id a d e  h u m a n a .  A  r e a l iz a ç ã o  d e s te  p r in c íp io  e n c o n t r a  e s p a ç o  n o  a r t .  3°, IV , d a  

C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 8 8 , o  q u a l  t e m  p o r  f i n a l id a d e  p r o m o v e r  o  b e m  d e  to d o s ,  s e m  

p re c o n c e i to s  e  q u a is q u e r  f o r m a s  d e  d is c r im in a ç ã o .  A s s im , e x ig e - s e  n ã o  só  d o  E s ta d o ,  

c o m o  ta m b é m  d a  s o c ie d a d e ,  a  p r o t e ç ã o  d e  to d o s  o s  “ o u t r o s ” , d i f e r e n te s  d e  n ó s , 

p e la s  s u a s  p a r t ic u l a r id a d e s  in d iv id u a i s  e  c o le t iv a s  c o n s u b s ta n c ia d a s  n a  o r ig e m , s e x o , 

o p ç ã o  s e x u a l ,  r a ç a ,  id a d e ,  s a n id a d e .16

O  ju s l a b o r i s t a  m e x ic a n o  D e  L a  C u e v a  p o n tu a  a  e le v a d a  im p o r t â n c ia  d e s te  

p r in c íp io  n a s  r e la ç õ e s  la b o ra is .  E m  s u a s  p a la v r a s :  “ ... o  t r a b a lh a d o r  t e m  o  in d is c u t ív e l  

d i r e i to  d e  s e r  t r a ta d o  c o m  a  m e s m a  c o n s id e r a ç ã o  q u e  p r e t e n d e  o  e m p r e s á r io  p a r a  si. 

S e m  d ú v id a ,  a s  d u a s  p e s s o a s  t ê m  p o s iç õ e s  d i s t i n ta s  n o  p r o c e s s o  d e  p r o d u ç ã o ,  m a s  

s u a  n a tu r e z a  c o m o  s e r e s  h u m a n o s  é  id ê n t ic a  n o s  d o is  e  s e u s  a t r ib u to s  s ã o  t a m b é m  

o s  m e s m o s ” . 17

P o r  d e r r a d e i r o ,  im p e n d e  a s s in a la r ,  t a m b é m  p o r  s u a  r e le v â n c ia  p a r a  o  t e m a  

d a  d is c r im in a ç ã o ,  o  p r in c íp io  d a  lib e r d a d e ,  c o n s a g r a d o  n o  a r t .  5°, X V , d a  C o n s ti tu iç ã o  

d e  1 9 8 8 .

A  l ib e r d a d e  d a  p e s s o a  f í s ic a ,  s e g u n d o  J o s é  A fo n s o  d a  S ilv a , “ c o n s i s te  n a  

p o s s ib i l id a d e  ju r íd i c a ,  q u e  se  r e c o n h e c e  a  to d a s  a s  p e s s o a s ,  d e  a t u a r  s e g u n d o  ta l  

v o n ta d e  e  d e  lo c o m o v e r - s e  d e s e m b a r a ç a d a m e n te  d e n t r o  d o  t e r r i t ó r i o  n a c io n a l ,  

c o m p r e e n d id a  a  p o s s ib i l id a d e  d e  s a i r  e  d e  e n t r a r  n o  te r r i t ó r io  n a c io n a l” . 18

O b s e rv a m o s  q u e  o  le g i s la d o r  c o n s t i tu in te  o c u p o u -s e  d e  a s s e g u r a r  a  “ l ib e rd a d e  

d e  a ç ã o  p r o f i s s io n a l” , q u a n d o  e s ta b e le c e u  n o  a r t .  5°, X I I I ,  q u e  “ é  l i v r e  o  e x e rc íc io  

d e  q u a lq u e r  t r a b a lh o ,  o f íc io  o u  p r o f is s ã o ,  a te n d id a s  a s  q u a l i f i c a ç õ e s  p r o f is s io n a is  

q u e  a  le i  e s ta b e le c e r ” . D e s ta  f e i ta ,  c o n g r e g a d o  o  p r in c íp io  e n u n c ia d o  c o m  o s  d e m a is  

a n te r io r m e n te  m e n c io n a d o s ,  to d a  p e s s o a  é  l iv r e  p a r a  e s c o lh e r  s e u  t r a b a lh o ,  s e u  o f íc io  

o u  p ro f is s ã o ,  b e m  c o m o  d e  e x e rc ê - lo ,  s e m  q u a lq u e r  in te r f e r ê n c ia ,  in c lu s iv e  d o  p o d e r  

p ú b l ic o ,  s e n d o  v e d a d a  q u a lq u e r  a t i tu d e  d i s c r im in a t ó r i a  r e l a t i v a  a  e s t a  o p ç ã o .

1 4  I d e m .

1 5  I d e m ,  p .  3 5 .

1 6  C f .  S o u z a  C r u z ,  2 0 0 3 ,  p .  1 7 .

1 7  D e  L a  C u e v a ,  a p u d  M a r q u e s ,  2 0 0 2 ,  p .  1 4 2 .

1 8  S i l v a ,  2 0 0 2 ,  p .  3 1 .
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3 A  D I S C R I M I N A Ç Ã O  N A S  R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O

F e i t a s  t a i s  d ig r e s s õ e s ,  o b s e r v a - s e  q u e  ta m b é m  o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o  t e m  

a b s o r v id o  a  n o ç ã o  d o  n e c e s s á r io  c o m b a te  à  d i s c r im in a ç ã o ,  c o n s id e r a n d o - s e  q u e  a  

s o c ie d a d e  d e m o c r á t i c a  m o d e r n a  d i s t i n g u e - s e  p e l a  p r e o c u p a ç ã o  e m  e s t a b e le c e r  

p r o c e s s o s  d e  i n c lu s ã o  s o c ia l .

O  t r a to  d a  d is c r im in a ç ã o  n o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o  b r a s i le i r o ,  m u i to  e m b o r a  

v e n h a  a d q u i r in d o  m a io r  e s p a ç o  p a r a  d e b a te s  e  p r o d u ç õ e s  -  te x to s ,  a to s , m a n if e s to s ,  

le g i s la ç ã o ,  d e c is õ e s  j u d i c i a i s  e tc . - ,  c a m in h o u  le n t a m e n te  a té  a  p r o m u lg a ç ã o  d a  

C a r ta  C o n s t i tu c io n a l  d e  1 9 8 8 .

V o lto  a  r e s s a l t a r  q u e  o s  te x to s  c o n s t i tu c io n a i s  b r a s i le i r o s ,  a  p a r t i r  d e  1 9 4 6 , 

c o n s i g n a r a m  a  v a lo r i z a ç ã o  d o  t r a b a lh o  c o m o  c o n d iç ã o  d a  d i g n i d a d e  h u m a n a .  

C o n tu d o ,  s o m e n te  a  C a r ta  d e  1 9 8 8 , t r a z e n d o  a  lu m e  o  t r a ta m e n to  d a  i s o n o m ia  n a  

s u a  a c e p ç ã o  m a t e r i a l ,  c o m  p r e o c u p a ç ã o  e m  e s t a b e l e c e r  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  

d is c r im in a ç ã o  p o s i t i v a  ( t r a ta m e n to  d e s ig u a l  p a r a  p e s s o a s  e m  s i tu a ç õ e s  c o m p a rá v e is ) ,  

c o n s o l id o u  a  i n c o n s t i t u c i o n a l id a d e  d o  q u e  p a s s o u  a  p o d e r  s e r  e n te n d id o  c o m o  

d is c r im in a ç ã o  n e g a t i v a  ( a  q u e  f e r e  p r in c íp io s  c o n s t i tu c io n a i s  a t i n e n te s  a o  t e m a ) . 19

C o n g r u e n te  c o m  a  a r g u m e n ta ç ã o  d o  c o n s t i t u c io n a l i s t a  r e t r o c i ta d o ,  G u g e l 

a s s in a la  q u e , r e f e r e n d a n d o  o  p r in c íp io  d a  ig u a ld a d e  in s c r i to  n a  C a r ta  d e  1 9 8 8 , “ e s tã o  

o s  d i r e i to s  s o c ia is  d o s  t r a b a lh a d o r e s  f u n d a d o s  n a  ig u a ld a d e  d e  o p o r tu n id a d e s :  a  

p r o ib iç ã o  d a  d i f e r e n ç a  d e  s a lá r io s ,  d e  e x e r c íc io  d e  f u n ç õ e s  e  d e  c r i t é r io  d e  a d m is s ã o  

p o r  m o t iv o  d e  s e x o , id a d e ,  c o r  o u  e s ta d o  c iv i l  ( a r t .  7 o, X X X ) ” .20

D e s ta  f e i ta ,  u r g e  a  n e c e s s á r ia  s e n s ib i l iz a ç ã o  d e  ju í z e s ,  a s s e s s o re s ,  a d v o g a d o s , 

m e m b ro s  d o  M in is té r io  P ú b lic o , s in d ic a to s ,  e n f im , a g e n te s  im p o r ta n te s  n a  ju r i s d i ç ã o  

t r a b a lh i s ta  p a r a  o  t r a to  d a  d i s c r im in a ç ã o  n o  c o n te x to  d a s  r e la ç õ e s  la b o r a is .

D e  e fe i to , o b s e r v a - s e  a  e le v a ç ã o  d o  p r i n c íp i o  d a  i s o n o m ia  à  u m a  c o n c e p ç ã o  

m a is  a m p la  -  m a te r i a l  - ,  n ã o  m a is  l i m i ta d a  à  o b tu s a  a c e p ç ã o  f o r m a l ,  v ig o r a n te  n a s  

c a r t a s  a n te r io r e s  à  c a r t a  d e  1 9 8 8  - ,  c o m o  ta m b é m  a  p r e o c u p a ç ã o  d o  n o v o  te x to  

c o n s t i tu c io n a l  e m  p r o t e g e r  e  g a r a n t i r  e x p r e s s a m e n te  a  ig u a ld a d e  d e  t r a ta m e n to  e  a  

o p o r t u n id a d e  d e  a c e s s o  d o s  in d i v íd u o s  a o s  p o s to s  l a b o r a i s .  C o n tu d o ,  p r á t i c a s  

d i s c r im in a t ó r i a s  p e r s i s t e m  e m  m u i t a s  c i r c u n s t â n c i a s  n a  v id a  d o s  t r a b a lh a d o r e s  

b ra s i le i ro s . P o d e r - s e - ia m  e n u m e r a r  in f in d á v e is  c o n d u ta s  d is c r im in a tó r ia s  n a  a t iv id a d e  

la b o r a t iv a  b r a s i l e i r a ,  e n t r e  a s  q u a is ,  p o d e m - s e  c i t a r  a s  s e g u in te s  s i tu a ç õ e s :

a )  O s  n e g ro s , h o m o s s e x u a is  d e  p o r ta d o re s  d o  v ír u s  H IV , tê m  a c e s s o  d if ic u l ta d o  

e  m u i ta s  v e z e s  n e g a d o  n a s  s e le ç õ e s  p a r a  v a g a s  d e  d e te r m in a d o s  e m p re g o s ;

b )  O s  n e g r o s ,  a s  m u lh e r e s  e  o s  h o m o s s e x u a is  s ã o  p r e t e r id o s  n a s  a s c e n s õ e s  

fu n c io n a is ;

c )  A s  m u lh e r e s  s o f r e m  a s s é d io  s e x u a l  c o m o  in s t r u m e n to  d e  p r e s s ã o  n o  

t r a b a lh o ;  19

1 9  C f .  S i l v a ,  2 0 0 2 ,  p .  2 9 .

2 0  G u g e l ,  2 0 0 0 ,  p .  2 9 .
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d )  S o b  a  a le g a d a  “ r e s p o n s a b i l id a d e  f a m i l i a r ”  e s p e c ia l  d a  m u lh e r ,  e s t a  so f re  

d i s c r im in a ç ã o  n o  a c e s s o  a  p o s to s  d e  t r a b a lh o ;

e )  M u lh e r e s  s ã o  d e m i t id a s  o u  n ã o  a d m i t id a s  p o r  m o t iv o s  d e  g r a v id e z ;

f )  O  p r e t e x to  d a  “b o a  a p a r ê n c i a ”  t e m  p e r m e a d o  a  s e le ç ã o  d e  t r a b a lh a d o r e s  

“b o n i t o s ” , p a r a  d e t e r m i n a d o s  c a r g o s ,  c o n f i g u r a n d o  a  d i s c r im in a ç ã o  

e s té t i c a  n o  t r a b a lh o ;

g )  A  “b o a  a p a r ê n c i a ”  t a m b é m  te m  s e r v id o  d e  p r e t e x to  p a r a  a  e x c lu s ã o  d e  

o b e s o s ,  p e s s o a s  d e  b a i x a  e s t a t u r a ,  p e s s o a s  t a t u a d a s ,  a d o r n a d a s  p o r  

p i e r c i n g , p e s s o a s  c o m  c ic a t r i z e s ,  q u e ló id e s ,  q u e im a d u r a s ,  f e r id a s  o u  

m a n c h a s ,  h o m e n s  q u e  u s a m  c a b e lo s  e  b a r b a s  lo n g o s ,  c a r a c t e r i z a n d o  

ta m b é m  c a s o s  d e  d i s c r im in a ç ã o  e s té t ic a ;

h )  O s  p o r t a d o r e s  d e  d e f ic iê n c ia  f í s i c a  o u  m e n ta l ,  o u  a in d a  o s  p o r t a d o r e s  d e  

c e r ta s  d o e n ç a s  ( c o m o  o  d ia b e te s )  n ã o  t ê m  o  t r a ta m e n to  e s p e c ia l  q u e  lh e s  

a s s e g u r e  o  in g r e s s o  n o  m e r c a d o  d e  t r a b a lh o ;

i)  A  u t i l i z a ç ã o  d o  d i r e i to  d e  a ç ã o  p o r  t r a b a lh a d o r e s ,  m e d ia n te  o  a ju iz a m e n to  

d e  r e c l a m a t ó r i a s  t r a b a l h i s t a s  c o n t r a  s e u s  e x - e m p r e g a d o r e s ,  t e m  

s ig n i f i c a d o  ó b ic e  à  o b te n ç ã o  d e  n o v a s  c o lo c a ç õ e s  n o  m e r c a d o  l a b o r a l ;21

j )  O s  id o s o s  sã o  p r a t ic a m e n te  e x c lu íd o s  d o  m e r c a d o  d e  t r a b a lh o  e  c o m p e lid o s , 

c o n s e q ü e n te m e n te ,  a  d e s t in a r e m -s e  a o  m e r c a d o  in f o r m a l  d e  t r a b a lh o ;

k )  C e r ta s  e n f e r m id a d e s ,  m e s m o  a s s im  c o n s id e r a d a s  p e l a  m e d ic in a ,  n ã o  sã o  

a c e i ta s  c o m o  ta i s  p o r  m u i to s  e m p r e g a d o r e s ,  q u e  in s i s t e m  e m  c la s s i f ic á -  

l a s  c o m o  “ d e s v io  d e  c a r á t e r ” , a  e x e m p lo  d o  a lc o o l i s m o ,  e n s e j a n d o  a  

d e m is s ã o  m o t iv a d a  e m  p r e t e r i ç ã o  d a s  r e c o m e n d a ç õ e s  d e  s u s p e n s ã o  d o  

c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  p a r a  t r a ta m e n to  d e  s a ú d e  d o  e m p r e g a d o .

A o  la d o  d o  e le n c o  d a s  p r á t i c a s  d e r iv a d a s  d e  d is c r im in a ç ã o  d i r e ta  p o r  p a r t e  

d e  e m p r e g a d o re s ,  é  p r e c is o  le m b r a r  a in d a  a  d is c r im in a ç ã o  d e  e m p r e g a d o s  e m  re la ç ã o  

a  c o le g a s ,  n o  q u e  se  r e f e r e  a  a s p e c to s  c o n c e r n e n te s  à  o p ç ã o  s e x u a l ,  r a ç a ,  g ê n e ro  

e tc . ,  q u e  im p o r t a m  n a  r e s p o n s a b i l iz a ç ã o  c o n c o r r e n te  d o  e m p re g a d o r .  E x s u r g e  n e s ta s  

h ip ó te s e s  a  d i s c r im in a ç ã o  in d i r e t a  d o  e m p r e g a d o r ,  q u a n d o  o  s e u  d e v e r  é  d e  z e la r  

p a r a  q u e  o  a m b ie n te  d e  t r a b a lh o  s e ja  s e g u r o  e  d is c ip l in a d o .

A lé m  d is s o , im p e r io s o  r e s s a l t a r  n e s te  t r a b a lh o  a  o c o r r ê n c ia  d e  d is c r im in a ç ã o ,  

ta m b é m , d o  P o d e r  P ú b l ic o .  P o r  e x e m p lo ,  o  a c e s s o  a  d e te r m in a d a s  f u n ç õ e s  p ú b l ic a s  

a d m in i s t r a t iv a m e n te  d i f ic u l ta d o  a  m u lh e r e s ,  n e g r o s ,  h o m o s s e x u a is ,  c o m o  o c o r r e  

n a s  F o r ç a s  A r m a d a s .22

2 1  O  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  p r o i b i u  a  d i s p o n i b i l i z a ç ã o  d e  d a d o s  v i a  I n t e r n e t ,  a t r a v é s  d a  p e s 

q u i s a  p e l o  n o m e  d a s  p a r t e s  ( p r i n c i p a l m e n t e  o  n o m e  d o  r e c l a m a n t e ) ,  m e d i a n t e  r e s o l u ç ã o  d o  e n t ã o  

p r e s i d e n t e  d e s s a  C o r t e ,  M i n .  F r a n c i s c o  F a u s t o ,  d e n o t a n d o  a  p r e o c u p a ç ã o  c o m  a  f o r m a ç ã o  d e  “ l i s t a s  

n e g r a s ”  d i s c r i m i n a t ó r i a s  d e  c a n d i d a t o s  a  p o s t o s  d e  t r a b a l h o .

2 2  V e r ,  p o r  e x e m p l o ,  m a t é r i a  j o r n a l í s t i c a  i n t i t u l a d a :  “ M P  V a i  I n v e s t i g a r  R a c i s m o  n o  E x é r c i t o ” ,  p u b l i c a d a  

n o  J o r n a l  d o  B r a s i l  e m  2 1 . 0 3 . 2 0 0 2 .  A  m a t é r i a  d e s t a c a :  “ O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l  n o  R i o  d e  

J a n e i r o  i n s t a u r o u  i n q u é r i t o  p a r a  a p u r a r  a s  d e n ú n c i a s  d e  r a c i s m o  n o  E x é r c i t o ,  m o s t r a d a s  p e l o  J o r n a l
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R e s s a l te - s e ,  a in d a ,  q u e ,  c u r io s a m e n te ,  a  p r ó p r ia  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 8 8  n ã o  

c o n f e r iu  à  e m p r e g a d a  d o m é s t i c a  o s  m e s m o s  d i r e i t o s  d o s  d e m a i s  t r a b a lh a d o r e s  

b r a s i l e i r o s  ( v e r  a r t .  1°, X X X IV , p a r á g r a f o  ú n ic o ) .

P o r  d e r r a d e iro ,  c u m p r e  re c o n h e c e r  a  d is c r im in a ç ã o  à s  v e z e s  p r o m o v id a  p e la  

p r ó p r ia  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , n ã o  o b s ta n te  s e r  e la  m e s m a  d e p o s i tá r i a  d a s  e s p e r a n ç a s  

d o  ju r i s d i c io n a d o  n a  c o r r e ç ã o  d a  d is c r im in a ç ã o  p r a t i c a d a  n o  s e io  d a  s o c ie d a d e . N e s te  

s e n tid o , c o m  p ro p r ie d a d e  d e s ta c a  o  s e m p re  m e n c io n a d o  M á r c io  T ú l io  V ia n a : “ a  J u s t iç a  

d is c r im in a ,  d o  m e s m o  m o d o  q u e  a  le i  d is c r im in a ,  o  p ro c e s s o  d is c r im in a ,  o  E s ta d o  

d is c r im in a ,  a  so c ie d a d e  d is c r im in a ” . P ro s s e g u e  o  a u to r : “ O  p ró p r io  ju i z ,  p e s s o a lm e n te , 

d is c r im in a ,  e  o  f a z  q u a s e  s e m p re  s e m  sa b e r , s e m  s e n t i r  e , p o r  is so , s e m  q u e r e r ” .23

4  O  T R A T A M E N T O  D A  D I S T R I B U I Ç Ã O  D O  Ô N U S  P R O B A T Ó R IO  N O  

P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O

C o n f o r m e  c o n s i g n a d o  p r e a m b u l a r m e n t e ,  c o n s t a to u - s e  a  d i f i c u l d a d e  d o  

m a g is t r a d o  t r a b a lh i s t a  e m  l i d a r  s a t i s f a to r ia m e n te  c o m  a  q u e s tã o  d a  d is c r im in a ç ã o  

n a s  r e la ç õ e s  la b o r a is ,  d ia n t e  d e  s u a  a d s t r iç ã o  à  d o g m á t ic a  d i t a d a  p e la  d is t r ib u iç ã o  

d o  ô n u s  p r o b a tó r io ,  c o m  e s te io  n o s  p a r â m e t r o s  d o  p r o c e s s o  c iv il .

A c re s c e n to ,  a in d a ,  a  o c o r r ê n c ia  d e  v is õ e s  d is to r c id a s ,  a c e r c a  d a  in te r p r e ta ç ã o  

d o  a r t .  8 1 8  d a  C L T , q u e  fo i  e la b o r a d o  c o m o  ta l ,  j u s t a m e n te  p a r a  n ã o  n e c e s s i ta r  d a  

u t i l i z a ç ã o  e s t r e i t a  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il . C o m o  b e m  e n u n c ia d o  p e lo  le g is la d o r , 

o  a r t .  1 6 9  d a  C L T  s o m e n te  a u to r iz a  a  a p l ic a ç ã o  s u b s id iá r ia  d o  C P C  n o s  c a s o s  o m is s o s  

e  n a q u i l o  e m  q u e  f o r  c o m p a t ív e l  c o m  a s  n o r m a s  d a q u e le  d ip lo m a .  O u  s e ja , o 

d i s p o s i t i v o  c o n s o l i d a d o  e s t a b e l e c e u  u m a  i n t e r p r e t a ç ã o  m u i t o  m a i s  a m p l a ,  

p o s s ib i l i t a n d o  a  e f e t iv id a d e  d a  b u s c a  d e  j u s t i ç a  s o c ia l  n o  P r o c e s s o  d o  T ra b a lh o ,  

p o is  e s te  é  d e  c u n h o  e s s e n c ia lm e n te  p ro te t iv o .  A s s im ,  p o d e r á  o  j u l g a d o r  d i s t r i b u i r  o 

ô n u s  d a  p r o v a  d e  a c o r d o  c o m  a s  p e c u l i a r id a d e s  d e  c a d a  c a s o , s e m  e s t a r  j u n g i d o  a o s  

c r i t é r io s  f o r m a is  d o  p r o c e s s o  c iv i l ,  s e n d o , in c lu s iv e ,  a u to r iz a d o  a  p e r p e t r a r  s u a  

in v e r s ã o  (d o  ô n u s  d a  p r o v a ) .

Im p o r ta  r e c o n h e c e r  q u e , n o  d ir e i to , a  a t iv id a d e  in te r p r e ta t iv a  n ã o  te m  f o r m a to  

e s ta n q u e ,  p o is  v e m  t r a t a r  d e  u m a  c iê n c ia  n o  q u a l  n ã o  e x is te m  v e r d a d e s  a b s o lu ta s .

N o  c o n s t i tu c io n a l i s m o  c o n te m p o r â n e o ,  e n c o n t r a m o s  e s p a ç o  p a r a  p o n tu a r  

q u e  a  a t iv id a d e  le g i s l a t i v a  se  u l t im a  c o m  a  in te r p r e ta ç ã o ,  p o is  e s ta  se  t r a d u z  e m  

c o n c r e t iz a ç ã o .  A s s im ,  g a n h a  s ig n i f i c a d o  d e  j u s t e z a  o  e n te n d im e n to  s e g u n d o  o  q u a l  

o  c o n te ú d o  d a  n o r m a  só  é  f i n a l i z a d o  q u a n d o  o  in t é r p r e te  lh e  a t r ib u i  o  s ig n i f i c a d o  n o  

c a s o  c o n c r e to .24

C o m  m u i ta  p r o p r ie d a d e  e  c la r e z a ,  R e is  d e  P a u la  le c io n a :

d o  B r a s i l ,  n a  ú l t i m a  s e g u n d a - f e i r a .  O  c a p i t ã o  A i l t o n  M o r a e s  B a r r o s ,  q u e  é  n e g r o ,  a c u s a  o f i c i a i s  d a  

F o r ç a  d e  d i s c r i m i n a ç ã o  r a c i a l ” . P u b l i c a d o  n a  I n t e r n e t ,  d i s p o n í v e l  e m :  h t t p : / / w w w . p a l m a r e s . g o v . b r /  

C l i p p i n g E l e t r o n i c o / C l i p i n g 2 0 0 2 / m a r 0 2 / 1 2 0 - m a r c o - 2 1 - 0 3 - 0 2 . h t m .  A c e s s o  e m :  6  o u t .  2 0 0 3 .

2 3  V i a n a ,  2 0 0 0 ,  p .  2 7 1 .

2 4  V e r  C o e l h o ,  p .  1 5 8 - 1 5 9 .
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“ A  a p re c ia ç ã o  d o  a r t .  8 1 8  d a  C L T  n o s  le v o u  à  c o n c lu s ã o  q u e  n ã o  h á  u m  

c o n f l i to  f r o n ta l  d a  n o r m a  c o m  o  d is p o s to  n o  a r t . 3 3 3  d o  C P C . D e  o u t r a  so r te , o 

a r t ig o  d a  C o n s o l id a ç ã o  g e r a lm e n te  é  in t e r p r e ta d o  l e v a n d o - s e  e m  c o n ta  a  

n o r m a t iz a ç ã o  d o  c ó d ig o  p r o c e s s u a l  c iv i l . A  g e n e r a l id a d e  d o  d is p o s to  n o  te x to  

c o n s o l id a d o  -  p r o v a  q u e m  a le g a  -  p e r m i te  q u e  o  c r i té r io  g e r a l  d e  d is t r ib u iç ã o  

d o  ô n u s  d a  p r o v a  -  a  p r o v a  d o  f a to  c o n s t i tu t iv o  in c u m b e  a o  a u to r ,  a o  p a s s o  q u e  

a o  r é u  c a b e  a  p r o v a  d o s  fa to s  e x t in t iv o s ,  m o d if ic a t iv o s  o u  im p e d i t iv o s  -  n ã o  

s e ja  s e g u id o . É  o  q u e  s e  d e n o m in a  in v e r s ã o  d o  ô n u s  d a  p ro v a ,  q u e  n o  p ro c e s s o  

t r a b a lh i s ta  t e m  ju s t i f ic a t iv a s  p ró p r ia s ,  a lé m  d e  m a n if e s ta ç õ e s  p e c u l ia r e s .” 25 

N o  m e s m o  d ia p a s ã o ,  V ia n a  r e s s a l t a :  “ U m  d o s  p a r t i c u l a r i s m o s  d o  p ro c e s s o  

d o  t r a b a lh o  é  a  p o s s ib i l id a d e  d e  in v e r te r - s e  o  ô n u s  d a  p r o v a ” . P r o s s e g u e  o  j u r i s t a  

a d u z in d o  q u e ,  s e g u n d o  o  p r in c íp io  t r a d u z id o  n a  e x p r e s s ã o  in  d u b io  p r o  m is e r o ,  n a  

d ú v id a ,  d e v e - s e  d e c id i r  a  f a v o r  d o  e m p r e g a d o . A c r e s c e n ta n d o  a  l i ç ã o  d e  T r in d a d e ,  

n o  r e f e r e n te  à  p r o v a ,  c o n s ig n a  e m  s e u  a r t ig o :  “N o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  a  p r o v a  

f a l h a ,  i n s u f i c i e n t e  o u  d i v i d i d a  a u t o r i z a  a  a p l i c a ç ã o  d o  p r i n c í p i o ,  v i s t o  q u e  

in t e i r a m e n te  c o n s e n tâ n e o  c o m  a s  b a s e s  d a  le i  d o  t r a b a lh o ,  d e  c a r á t e r  t u t e l a r ” .

V ia n a  r e f e r e - s e ,  a in d a ,  à  c o n c lu s ã o  d o  I V  C o n g r e s s o  I b e r o - a m e r ic a n o  d e  

D i r e i t o  d o  T r a b a lh o :  “ O  p r i n c íp i o  in  d u b io  p r o  o p e r a t io  i n c i d e  n o s  p r o c e s s o s  

t r a b a lh i s ta s ,  q u a n d o  n o  e s p í r i t o  d o  j u l g a d o r  n ã o  e x i s ta  u m a  c o n v ic ç ã o  a b s o lu ta  

d e r iv a d a  d a  a n á l i s e  d a s  p r o v a s  p r o d u z id a s ” .

C o n g r u e n te  c o m  o  e n te n d im e n to  e x p o s to  c a m in h a  o  m a g i s t é r io  d e  M a n o e l  

A n tô n io  T e ix e i r a  F ilh o :

“ A  g r a n d e  t a r e f a  d a  d o u t r in a  t r a b a lh i s ta  b r a s i l e i r a ,  q u e  ta n to  s e  t e m  

e m p e n h a d o  e m  c r i s t a l i z a r  o  p r in c íp io  d a  in v e r s ã o  d o  ô n u s  d a  p r o v a ,  e m  

b e n e f íc io  d o  t r a b a lh a d o r  -  c u ja  p r e o c u p a ç ã o ,  a l i á s ,  t e m  u n id o  p e n s a d o r e s  d e  

d iv e r s o s  p a ís e s  -  c o n s i s t i r á  e m  e n c o n t r a r ,  n o  p r ó p r io  c o n te ú d o  d o  a r t .  8 1 8  d a  

C L T , o s  f u n d a m e n to s  q u e  a té  e n tã o  v ê m  p r o c u r a n d o ,  a b s t r a ta m e n te ,  p a r a  

d a r  c o n c r e ç ã o  a o  p r in c íp io  d a  in v e r s ã o  d o  e n c a r g o  d a  p r o v a  e m  p r o l  d o  

t r a b a lh a d o r .  V a le  d iz e r :  o  c a m in h o  s u g e r id o  é  o  d a  e la b o r a ç ã o  d e  u m a  p r e c i s a  

e x e g e s e  d a q u e le  a r t ig o ,  c u jo  v e r d a d e i r o  s e n t id o  a in d a  n ã o  f o i  id e a lm e n te  

a p r e e n d id o  p e la  in t e l i g ê n c ia  d o u t r in á r i a .” 26

O  t r a ta m e n to  p r in c ip io ló g ic o  d a s  q u e s tõ e s  d e  d i r e i to  ín s i t a s  n a s  c o n d u ta s  

d i s c r im in a tó r i a s  a b re  a  p o s s ib i l id a d e  d e  s u p e r a ç ã o  d a  p o s tu r a  e s t r i t a  d o  p o s i t iv is m o  

n a  c o n s t r u ç ã o  ju r i s p r u d e n c ia l .  O  d i r e c io n a m e n to  d o  ô n u s  d a  p r o v a  p a r a  o  a c u s a d o  

d a  p r á t i c a  d e  a t i tu d e  d i s c r im in a t ó r i a  se  a f i g u r a  m a i s  a s s e n te  c o m  o  n e c e s s á r io  

e q u i l íb r io  e n t r e  o  c a p i t a l  e  o  t r a b a lh o  e , c o n s e q ü e n te m e n te ,  c o m  o  p r in c íp io  d a  

p r o te ç ã o ,  m o r m e n te  d ia n t e  d a s  d i f i c u ld a d e s  e n c o n t r a d a s  p e lo  d i s c r im in a d o  e m  

r e a l i z a r  a  p r o v a  d e  s u a s  a le g a ç õ e s ,  q u a n d o  n o r m a lm e n te  in d i s p o n ív e is  o s  m e io s  25

2 5  R e i s  d e  P a u l a ,  2 0 0 1 ,  p .  1 3 1 .

2 6  T e i x e i r a  F i l h o ,  2 0 0 3 ,  p .  2 3 4 .
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p r o b a tó r io s  p a r a  ta n to .  E s t a  f o i  a  o r ie n ta ç ã o  q u e  p e r m e o u  a  p o s s ib i l id a d e  d e  in v e r s ã o  

d o  ô n u s  d a  p r o v a  n o  C ó d ig o  d e  D e f e s a  d o  C o n s u m id o r  (L e i  n º  8 .0 7 8 ,  d e  11 d e  

s e te m b ro  d e  1 9 9 0 , a r t .  6 º , in c i s o  V I I I ) .

V a le  r e s s a l t a r  q u e  o  r e f e r id o  a r t .  6 º , in c i s o  V I I I ,  d a  L e i  n º  8 .0 7 8 /9 0  (C ó d ig o  

d o  C o n s u m id o r ) ,  c o m  f i to  n a  id é i a  d a  h ip o s s u f i c iê n c i a  e  d i f ic u ld a d e s  d e  a c e s s o  a o s  

m e io s  p r o b a tó r io s ,  c o n s a g r o u  o  p r i n c íp i o  d a  in v e r s ã o  d o  ô n u s  p r o b a tó r io ,  o  q u e  fo i  

u m  a v a n ç o  p a r a  o  c id a d ã o  b ra s i le i r o .

N e s ta  e s te i r a ,

“ a  U n iã o  E u r o p é ia  f i r m o u  a c o rd o  e n t r e  o s  P a ís e s -m e m b ro s ,  a p r o v a n d o  

a  in v e r s ã o  d o  ô n u s  d a  p r o v a  n a  h ip ó te s e  d o  a s s é d io  s e x u a l .  N e s s a  m e s m a  

d ir e ç ã o  t r i l h o u  o  l e g i s l a d o r  f r a n c ê s ,  n a  le i  q u e  c o íb e  o  a s s é d io  m o r a l  n o  

t r a b a lh o .  A d m ite - s e  a  in v e r s ã o  d o  ô n u s  d a  p ro v a ,  r e v e r te n d o  p a r a  o  a g r e s s o r  

o  e n c a r g o  d e  p r o v a r  a  i n e x i s t ê n c ia  d o  a s s é d io ,  n a  m e d id a  e m  q u e  o  a u to r  d a  

a ç ã o  j á  t e n h a  a p r e s e n ta d o  e le m e n to s  s u f ic ie n te s  p a r a  p e r m i t i r  a  p r e s u n ç ã o  

d e  v e r a c id a d e  d o s  f a to s  n a r r a d o s .” 27

5 A  I N V E R S Ã O  D O  Ô N U S  P R O B A T Ó R IO  N O  P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O

F e ita s  ta i s  c o n s id e ra ç õ e s ,  c o m  e s p e q u e  n o  d ir e i to  f r a n c ê s ,  e  a  e x e m p lo  d o  q u e  

e s ta b e le c e  o  a r t .  6 º , in c is o  V I I I ,  d a  L e i  n º 8 .0 7 8 /9 0 ,  s u s te n to  a  u r g e n te  n e c e s s id a d e  d e  

se  d a r  u m a  p o s tu r a  j u d i c a n te  d ir e c io n a d a  a  u m a  in te rp re ta ç ã o  c r ia t iv a  d o  a r t .  8 1 8  d a  

C L T , p a r a  f in s  d e  to r n a r  r e c o m e n d á v e l  a  in v e r s ã o  d o  ô n u s  d a  p ro v a ,  n o s  c a s o s  d e  

p r á t ic a s  d is c r im in a tó r ia s  p o r  p a r t e  d o  e m p r e g a d o r  o u  s e u s  p re p o s to s , n a  r e la ç ã o  d e  

e m p re g o . A s s im , p o r  m e io  d e  in te rp re ta ç ã o  ju d ic ia l ,  o  e n c a rg o  d e  p r o v a r  a  in e x is tê n c ia  

d a  c o n d u ta  d is c r im in a tó r ia  f i c a r ia  c o m  o s  a c u s a d o s  d e  p r a t ic a r e m  a  d is c r im in a ç ã o  n o  

â m b i to  d o  c o n tr a to  d e  t r a b a lh o ,  q u a n d o  o  r e c la m a n te  ( e m p re g a d o )  t iv e r  a p re s e n ta d o  

e le m e n to s  d e  p r e s u n ç ã o  a c e r c a  d a  v e r a c id a d e  d o s  fa to s  n a r r a d o s  n a  p e t iç ã o  in ic ia l .

E m  o u t r a s  p a la v r a s ,  c o n c lu o  p o r  u m a  p r o p o s ta  d e  u m a  p o s t u r a  j u d i c a n te  

d i f e r e n c i a d a  n a s  h ip ó te s e s  d e  a le g a ç ã o  d e  p r á t i c a  d i s c r im in a t ó r i a  p o r  p a r t e  d o  

e m p r e g a d o r  ( r e c la m a d o )  o u  s e u s  p re p o s to s , n o  â m b i to  d o  c o n tr a to  d e  tr a b a lh o ,  e m  

h a v e n d o  in d í c io s  s u f ic ie n t e s  a  a u t o r i z a r  a  p r e s u n ç ã o  e m  f a v o r  d o  e m p r e g a d o  

( r e c la m a n te ) .  A s s im , e n te n d o  q u e  d e v e rá  o  j u i z  a p l i c a r  o  a r t .  8 1 8  d a  C L T  c o n ju g a d o  

c o m  o  p r in c íp io  p ro te t iv o , c o m o  d e r iv a ç ã o  d o  p r in c íp io  c o n s t i tu c io n a l  d a  is o n o m ia . 

P o r  c o n s e g u in te ,  d e te r m in a r á  o  ju l g a d o r  a  in v e r s ã o  d o  o n u s  p r o b a n d i ,  r e v e r te n d o  ao  

e m p r e g a d o r  a  o b r ig a ç ã o  p ro c e s s u a l  d e  p ro v a r  a  in e x is tê n c ia  d a  c o n d u ta  d is c r im in a tó r ia .

A s s in a lo  a  im p r o c e d ê n c ia  d o  c o n t r a - a r g u m e n to  à  p r e s e n te  p ro p o s ta ,  s e g u n d o  

o  q u a l  a  p o s s ib i l id a d e  d e  in v e r s ã o  d o  ô n u s  p r o b a tó r io  n a s  h ip ó te s e s  d e  q u e s t io n a 

m e n to  d e  c o n d u ta s  d i s c r im in a tó r i a s  n o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  e s t a r i a  p a r t in d o  d o  

p r e s s u p o s to  d a  c u lp a b i l id a d e ,  e  n ã o  d a  in o c ê n c ia ,  o  q u e  f e r i r i a  p r in c íp io  b a s i l a r  d o

2 7  G u e d es , 2 0 0 3 ,  p. 112.

104 R ev . T S T , B ra s í l ia ,  v o l .  7 1 , n º  2 ,  m a io /a g o  2 0 0 5



D O U T R I N A

d ir e i to .  A q u i  n ã o  se  e s t á  p r e s u m in d o  a  e f e t iv id a d e  d a  c o n d u ta  a le a to r ia m e n te ;  p a r a  

a lé m  d is s o , p r o p õ e - s e  a  a t r ib u iç ã o  d e  p r o v a r  a  i n e x i s t ê n c ia  d o  a to  d i s c r im in a tó r io  

q u a n d o  o  j u l g a d o r  id e n t i f i c a r  e le m e n to s  c o n d u to r e s  d a  p r e s u n ç ã o  d a q u e la  p r á t ic a .  

J u s t i f ic o :  o  e m p r e g a d o r  e  s e u s  r e p r e s e n ta n t e s  p o d e m  to m a r  e f i c a z e s  p r o v id ê n c ia s  

p a r a  c o ib i r  a  p r á t i c a  d i s c r im in a tó r i a  n o  â m b i to  d o  t r a b a lh o ,  c o m o  ta m b é m  d e  se  

p r e c a v e r  c o n t r a  p o s s ív e is  a c u s a ç õ e s  d e s f u n d a m e n ta d a s ,  p o is  é  d e le  o  p o d e r  d ir e t iv o .

6  D I M E N S Ã O  D A  A B O R D A G E M  J U D I C I A L

P o r  d e r r a d e i r o ,  e  d e  u m a  f o r m a  b e m  s im p ló r ia ,  g o s t a r i a  d e  m e n c io n a r  a  

e x p e c ta t iv a  d o  ju r i s d i c io n a d o  q u e  se  s e n te  d is c r im in a d o  e  b u s c a  o  “ r e c o n h e c im e n to ” 

d o  d e s v io  d e  c o n d u ta  p e r p e t r a d a  p e lo  e m p r e g a d o r  o u  s e u s  p r e p o s to s  a t r a v é s  d e  u m a  

a ç ã o  ju d i c ia l .  É  o  J u d ic iá r io  d e p o s i tá r io  d a s  e n e r g ia s ,  s o n h o s  d e  j u s te z a ,  c o n c re ç ã o  

d a  r e s ta u r a ç ã o  d e  u m  b e m  d a  v id a  a v i l ta d o ,  o u  s e ja ,  a  e le  c u m p r e  c o lo c a r  o s  l im i te s  

s o b re  a s  a r g u m e n ta ç õ e s  d a s  p a r t e s  p a r a  o  e q u a c io n a m e n to  d a s  c a u s a s .

U rg e  c i t a r  im p o r t a n te  l i ç ã o  d o  P r o f e s s o r  L u ís  R . C a rd o s o  d e  O liv e i r a ,  q u a n d o  

d i s c o r r e  s o b r e  a s  d im e n s õ e s  t e m á t i c a s  u s u a lm e n te  p r e s e n te s  n a s  c a u s a s  ju d i c ia i s  

r e l a t i v a s  a  p r o c e s s o s  q u e  e n v o lv e m  d is c r im in a ç ã o .

P a r a  o  e m in e n te  a c a d ê m ic o ,  s ã o  t r ê s  a s  d im e n s õ e s :

“ 1) a  d im e n s ã o  d o s  d i r e i to s  v ig e n te s  n a  s o c ie d a d e  o u  c o m u n id a d e  e m  

q u e s tã o ,  p o r  m e io  d a  q u a l  é  f e i t a  u m a  a v a l i a ç ã o  d a  c o r r e ç ã o  n o r m a t iv a  d o  

c o m p o r ta m e n to  d a s  p a r t e s  n o  p r o c e s s o  e m  te la ;

2 )  a  d im e n s ã o  d o s  in te r e s s e s ,  p o r  m e io  d a  q u a l  o  J u d ic iá r io  f a z  u m a  

a v a l i a ç ã o  d o s  d a n o s  m a te r i a i s  p r o v o c a d o s  p e lo  d e s r e s p e i to  a  d i r e i to s  e  a t r ib u i  

u m  v a lo r  m o n e tá r io  c o m o  in d e n iz a ç ã o  à  p a r t e  p r e ju d ic a d a ,  o u  e s ta b e le c e  

u m a  p e n a  c o m o  f o r m a  d e  r e p a r a ç ã o ;  e ,

3 ) a  d im e n s ã o  d o  r e c o n h e c im e n to , p o r  m e io  d a  q u a l  o s  l i t ig a n te s  q u e re m  

v e r  s e u s  d ir e i to s  s e r e m  t r a ta d o s  c o m  re s p e i to  e  c o n s id e ra ç ã o ,  s a n c io n a d o s  p e lo  

e s ta d o , g a ra n t in d o ,  a s s im , o  r e s g a te  d a  in te g ra ç ã o  m o r a l  d e  s u a s  id e n t id a d e s .” 28 

P o n tu a d a s  a s  d im e n s õ e s  o b s e r v a d a s  p e lo  p e s q u is a d o r ,  te m - s e  q u e  o  p r o c e s s o

r e la c io n a d o  c o m  c o n d u ta s  d i s c r im in a tó r i a s  e n v o lv e  m u i to  m a i s  d o  q u e  a  in s e r ç ã o  

d o  t ip o  n o  m o d e lo  l e g a l  e  a  m e n s u r a  p e c u n iá r ia  d a  in d e n iz a ç ã o  c o m p a t ív e l .  Im p õ e -  

se  u m a  c o n s id e r a ç ã o  m u i to  m a is  a m p la  e  s e n s ív e l ,  a l i c ia d a  a  p r in c íp io s  m o r a is ,  

n o r m a lm e n te  e le i to s  n a  C a r ta  C o n s t i tu c io n a l .

C o n s ta n te m e n te  o b s e rv a m o s  n a s  d e c is õ e s  ju d ic ia i s  a  c o n s id e ra ç ã o  d a s  d u a s  

p r im e ir a s  d im e n s õ e s  a c im a  a b o rd a d a s , a o  p a s s o  q u e  a  te r c e ir a  o u  a p a re c e  d e  fo r m a  

tá c i ta  o u  é  to ta lm e n te  e x c lu íd a  d o  p ro c e s s o  ju d ic ia l ,  o  q u e  d e n o ta  u m a  a u s ê n c ia  d e  

se n s ib ilid a d e  a o  p o n to  d e  v is ta  d a s  p a rte s . B e v ilá q u a ,29 q u a n d o  e s c re v e  s o b re  o s  c o n f l ito s

2 8  C a r d o s o ,  2 0 0 4 ,  p .  1 2 7 .

2 9  B e v i l á q u a ,  2 0 0 1 ,  p .  3 2 6 .
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d o  c o n s u m id o r ,  a s s in a la  q u e , e m  g e ra l ,  a  d e m a n d a  n ã o  e s tá  a d s t r i t a  a o  c o n te ú d o  

e c o n ô m ic o  p u g n a d o  c o m o  in d e n iz a ç ã o , p o is  o s  a to r e s  n e s te s  p ro c e s s o s  t ê m  n e c e s s id a d e  

d e  e x p re s s a r  su a s  e m o ç õ e s  e  d e  o b te r e m  u m  p ro n u n c ia m e n to  so b re  t a l  a sp e c to .

N o s  p r o c e s s o s  c u ja  t e m á t i c a  é  a  d i s c r im in a ç ã o ,  n a  v is ã o  d o  p r e t e n s o  a g r e d i 

d o , h o u v e  u m a  q u e b r a  o u  n e g a ç ã o  d a  e q u iv a l ê n c ia  e n t r e  a s  p a r te s .  E ,  a t r a v é s  d o  

p r o c e s s o  ju d i c i a l ,  b u s c a - s e  a  r e s ta u r a ç ã o  d e s s e  s ta tu s .  E m  m u i to s  e x e m p lo s  c i ta d o s  

p o r  B e v i lá q u a ,  o  c o n s u m id o r  f a z  q u e s tã o  d e  o b te r  d o  f o r n e c e d o r  u m  p e d id o  f o r m a l  

d e  d e s c u lp a s  n a  f a s e  c o n c i l ia tó r ia ,  m e s m o  a p ó s  t e r  s u a  d e m a n d a  d e  r e p a r a ç ã o  m a te 

r i a l  p le n a m e n te  s a t i s f e i t a .30 A  im p o r t â n c ia  d o  r e c o n h e c im e n to  o u  r e p a r a ç ã o  m o r a l  

se  f a z  m u i to  m a is  p r e s e n te  n o s  p ro c e s s o s  d e  c o n d u ta  d i s c r im in a t ó r i a  d o  e m p r e g a 

d o r  o u  u m  d e  s e u s  p r e p o s to s  c o n t r a  o  e m p r e g a d o ,  p o is  e s te  j á  s e  e n c o n t r a  e m  u m  

e s ta d o  d e  s u b ju g a ç ã o  e  f r a g i l i d a d e  d e n t r o  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  e m  u m  p a í s  d e  

d i s tâ n c i a s  a v a s s a la d o r a s  e n t r e  o  c a p i ta l  e  t r a b a lh o .  S e  t a l  s i tu a ç ã o  é  a g r a v a d a  p o r  

u m a  c o n d u ta  d i s c r im in a tó r i a ,  p o s s iv e lm e n te  se  i n s t a l a  u m  v e r d a d e i r o  d r a m a  p s i c o 

ló g ic o ,  d e p e n d e n d o  d a  g r a v id a d e  d a  s i tu a ç ã o .

A s s im , a  p r e o c u p a ç ã o  d o  j u i z  c o m  o s  a s p e c to s  s in g u la r e s  d o s  p r o c e s s o s  c o m  

a  te m á t i c a  e p ig r a f a d a ,  te n d o  c o m o  p a n o  d e  fu n d o  o s  p r in c íp io s  n o r te a d o r e s  d o  d ir e i to  

d o  t r a b a lh o ,  p o s s ib i l i t a n d o  a  in v e r s ã o  d o  ô n u s  p r o b a tó r io ,  q u a n d o  v e r i f i c a d a  v e r o s 

s im i lh a n ç a  d a  a c u s a ç ã o , c o n fo r m e  p r o p o s to  a lh u r e s ,  d e n o ta  u m  c a m in h o  m a is  p r ó x i 

m o  d a  b u s c a  d a  p a c i f ic a ç ã o  s o c ia l ,  d a n d o  s u b s tâ n c ia  e  v e r d a d e i r o  s e n t id o  m o r a l  à  

a t iv id a d e  ju r i s d i c io n a l .

E n c e r r o  m in h a s  r e f le x õ e s  r e g i s t r a n d o  q u e  o  te m a  d a  d is c r im in a ç ã o  l ig a - s e  

u m b i l ic a lm e n te  à  p ro te ç ã o  d o s  d ir e i to s  h u m a n o s .  A  f a lh a  s i s te m á tic a  e m  a s s e g u r a r  a  

s u a  e fe t iv id a d e  c o n tr ib u i  p a r a  a  p ro p a g a ç ã o  d a s  c o n d u ta s  d e s v ia d a s  (d is c r im in a tó r ia s ) ,  

a n iq u i la d o r a s  d a  d ig n id a d e  h u m a n a .

H a n n a h  A r e n d t  te c e  c o n s id e r a ç õ e s  a  e s te  r e s p e i to ,  a o  t r a t a r  d a s  c o n d iç õ e s  

in e r e n te s  a o  to t a l i ta r i s m o .  R e f e r in d o - s e  à  e x i s tê n c i a  d e  c a m p o s  d e  c o n c e n t r a ç ã o ,  

a s s in a la :

“ A  d e s v a i r a d a  f a b r ic a ç ã o  e m  m a s s a  d e  c a d á v e r e s  é  p r e c e d id a  p e la  

p r e p a r a ç ã o  h i s t ó r i c a  e  p o l i t i c a m e n t e  i n t e l i g í v e l  d e  c a d á v e r e s  v iv o s .  O  

in c e n t iv o  e , o  q u e  é  m a i s  im p o r t a n te ,  o  s i le n c io s o  c o n s e n t im e n to  a  t a i s  

c o n d iç õ e s  s e m  p r e c e d e n te s  r e s u l t a m  d a q u e le s  e v e n to s ,  q u e ,  n u m  p e r ío d o  d e  

d e s in te g r a ç ã o  p o l í t i c a ,  s ú b i ta  e  d e s e s p e r a d a m e n te ,  t o r n a r a m  c e n te n a s  d e  

m i lh a r e s  d e  s e r e s  h u m a n o s  a p á t r id a s ,  d e s te r r a d o s ,  p r o s c r i t o s  e  in d e s e ja d o s .  

e n q u a n t o  o  d e s e m p r e g o  t o r n a v a  m i l h õ e s  d e  o u t r o s  e c o n o m i c a m e n t e  

s u p é r f lu o s  e  s o c ia lm e n te  o n e r o s o s .  P o r  s u a  v e z , is s o  só  p o d e  a c o n te c e r  p o rq u e  

o s  D i r e i t o s  d o  H o m e m , a p e n a s  f o r m u la d o s ,  m a s  n u n c a  f i lo s o f ic a m e n te  

e s ta b e le c id o s ,  a p e n a s  p r o c l a m a d o s ,  m a s  n u n c a  p o l i t i c a m e n te  g a r a n t id o s ,  

p e r d e r a m  e m  s u a  f o r m a  t r a d ic io n a l ,  to d a  a  v a l id a d e .” 31 ( g r i f o  n o s s o )

3 0  B e v i l á q u a ,  o p .  c i t . ,  p .  3 1 9 .

3 1  A r e n d t ,  2 0 0 0 ,  p .  4 9 8 .
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Q u e  a  l a b u ta  d o s  t r ib u n a i s  b r a s i le i r o s ,  m e d ia n te  a  c o n s t r u ç ã o  ju r i s p r u d e n c ia l  

c a lc a d a  e m  p r in c íp io s ,  m e s m o  a v a n ç a n d o  p a r a  a lé m  d a s  s u s te n ta ç õ e s  te ó r ic a s ,  s a ib a  

e v i t a r  c o n t r ib u i r  p a r a  o  “ s i le n c io s o  c o n s e n t im e n to ”  n o  q u a l ,  s e g u n d o  H a n n a h  A re n d t,  

r a d i c a  o  to ta l i ta r i s m o .
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PR IM EIR O S E A N T E R IO R E S D E B A T E S: 
A M PLIAÇ ÃO  D A  C O M P E T Ê N C IA  D A  

JU S T IÇ A  D O  TR A BA LH O

R ic a r d o  C a r v a lh o  F r a g a *

A c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , n o  B ra s i l ,  a n te s  d e  19 8 8 , e s ta v a  d e f in id a  

c o m o  a q u e la  n e c e s s á r ia  p a r a  r e s o lv e r  c o n t r o v é r s i a s  e n tr e  e m p r e g a d o s  e  

e m p r e g a d o r e s .  A  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8  s u b s t i t u i u  a  p r i m e i r a  d e s s a s  

e x p r e s s õ e s ,  e m p r e g a d o s , p o r  t r a b a lh a d o r e s .

A  j u r i s p r u d ê n c i a  e  m e s m o  a  d o u t r i n a  m a j o r i t á r i a  n ã o  p e r c e b e r a m  a  

p r o f u n d id a d e  d e s s a  a l te r a ç ã o .  U m a  d a s  p o u c a s  m a n i f e s ta ç õ e s ,  j á  a p ó s  a  r e f o r m a  d o  

P o d e r  J u d ic iá r io ,  é  a  d e  P a u lo  L u iz  S c h m id t ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  a lg u n s  d o s  d ir e i to s  

p r e v i s to s  n o  a r t .  7 o p o d e r i a m /d e v e r ia m  s e r  a lc a n ç a d o s ,  p o r  v i a  l e g i s la t iv a ,  a  to d o s  

o s  t r a b a lh a d o r e s  e  n ã o  a p e n a s  a o s  e m p r e g a d o s .1

A lg u n s  d e b a te s  a n te r io re s , so b re  q u e s tã o  m a is  g e ra l , m e re c e m  re g is tro . E m  1996 , 

n a  A s s o c ia ç ã o  d o s  M a g is tr a d o s  d o  T ra b a lh o  n o  R io  G ra n d e  d o  S u l, o  j u r i s t a  T a rso  

G e n ro  a p re s e n to u  c e r ta s  id é ia s  so b re  in o v a ç õ e s  q u e  o c o r r ia m  n a s  r e la ç õ e s  d e  tr a b a lh o . 

O  te x to  q u e  d iv u lg o u  t i n h a  o  t í tu lo  d e  C rise  T e rm in a l d o  V e lh o  D ir e i to  d o  T ra b a lh o .

N o  c e n t r a l ,  c o m  a c e r to ,  a p o n to u  q u e  n o v a s  f o r m a s  d e  r e la ç õ e s  d e  tr a b a lh o  

e s t a v a m  p o r  m e r e c e r  a  t u t e l a  d o  E s ta d o .  R e g is t r o u  q u e  a s  a n t ig a s  f o r m a s  e s ta v a m  

d im in u in d o  e m  n ú m e r o  e  im p o r tâ n c ia .  B u s c o u  c o n v e n c e r  q u e  a s  r e s i s t ê n c ia s  d o  

v e l h o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  a i n d a  q u e  n e c e s s á r i a s ,  p a s s a v a m  a  t e r  m e n o r e s  

c o n s e q ü ê n c ia s  s o c ia is  d o  q u e  a s  n o v a s  tu t e la s  a  s e r e m  c o n s t r u íd a s .2

E m  P a s s o  F u n d o ,  n o  a n o  s e g u in te ,  e m  C o n g re s s o  d o s  J u íz e s  d o  T r a b a lh o  n o  

R io  G r a n d e  d o  S u l,  n o  m ín im o  t r ê s  te x to s  p r o s s e g u i r a m  n a  m e s m a  d ir e ç ã o .  U m  

d e le s  c h e g o u  a  p r o p o r  a  “u n i f ic a ç ã o  n a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  d a s  c o m p e tê n c ia s  p a r a  

d i r im i r  to d o s  o s  c o n f l i to s  d e c o r r e n te s  d a s  r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  p r e v id e n c iá r ia s ,  

s in d ic a i s  e  p e n a l  d o  t r a b a lh o ” . A p e n a s  a  m a té r ia  p e n a l  s u s c i to u  m a io r  in q u ie ta ç ã o  

n a  p la té ia ,  s e n d o  ig u a lm e n te  a p r o v a d a ,  a in d a  q u e  p o r  p e q u e n a  d i f e r e n ç a  n u m é r ic a .3

*  J u i z  d o  T r a b a l h o  n o  T R T / R S .

1 O s  d i r e i t o s  s o c i a i s  d o  a r t .  7 o d a  C F  -  u m a  n o v a  i n t e r p r e t a ç ã o  n o  j u d i c i á r i o  t r a b a l h i s t a ,  i n :  N o v a  

c o m p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o ,  c o o r d e n a d o r e s  G r i j a l b o  F e r n a n d e s  C o u t i n h o  e  M a r c o s  N e v e s  

F a v a ,  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 ,  p .  3 0 6 - 3 0 8 .  O  S T F ,  s o b r e  c o m p e t ê n c i a ,  c h e g o u  a  m a n i f e s t a r - s e ,  e m  

m a r ç o  d e  1 9 8 9 ,  q u a n t o  a  n ã o - e x t e n s ã o  a  s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s ,  n o  C o n f l i t o  d e  J u r i s d i ç ã o  n º  6 . 8 2 9 ,  

R e l  O c t a v i o  G a l l o t t i ,  c o m o  n o t i c i a d o  e  c o m e n t a d o  n o  m e s m o  e s t u d o ,  p .  3 0 7 .

2  A l g u n s  d o s  p r e s e n t e s ,  e n t r e  o s  q u a i s  o  s i g n a t á r i o ,  q u e s t i o n o u  o  t í t u l o  d a  p r o f u n d a  a n á l i s e .  E f e t i v a 

m e n t e ,  o  r e l e v a n t e  e s t u d o  t o r n o u - s e  m a i s  c o n h e c i d o  p e l o  s e u  t í t u l o  d o  q u e  p e l o  b r i l h a n t e  c o n t e ú d o .

3  T e s e  d a s  J u í z a s  C a r m e n  G o n z á l e z ,  M a r i c a  M o t t a  e  M a r i a  C r i s t i n a  S c h a a n  F e r r e i r a ,  s o b  o  t í t u l o  “ P o r  

u m a  j u s t i ç a  s o c i a l  d o  t r a b a l h o ” . O u t r a s  d u a s  t e s e s  s o b r e  o  m e s m o  t e m a  s ã o  d e  F r a n c i s c o  R o s s a l  d e
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D O U T R I N A

E m  1 9 9 8 , p r e o c u p a ç õ e s  s e m e lh a n te s  f o r a m  e x p o s ta s  p o r  W a s h in g to n  L u iz  

d a  T r in d a d e , e x -P r e s id e n te  d o  T R T /B A . S u a  a n á l i s e  s o b r e  A  A v u ls iv id a d e  e  o  D e c l ín io  

d o  S a la r ia d o  p a r t e  d e  s e u  c o n h e c im e n to  c o m o  j u i z  e  e s tu d io s o  d o  t r a b a lh o  n o s  

p o r to s .  T e n ta  t r a z e r  a lg u n s  c o n c e i to s  d e s te  t r a b a lh o  p o r t u á r io  p a r a  a  e la b o ra ç ã o , 

n o v a ,  d e  q u e  “ n a  l i n h a  in v i s ív e l  q u e  s e p a r a  o  t r a b a lh o  s u b o r d in a d o  d o  t r a b a lh o  

a u tô n o m o , a  e x p r e s s a  n o  c o n t r a to  d e  a t i v id a d e  m e lh o r  se  a ju s ta ” .4

A o  f in a l  d e  2 0 0 4 , c o m  a  r e fo r m a  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  

n °  4 5 ,  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  p a s s o u  a  s e r  d e f in id a ,  n o  a r t .  114, 

in c is o  I, c o m o  s e n d o  a q u e la  p a r a  a s  a ç õ e s  o r iu n d a s  d a  r e la ç ã o  d e  tr a b a lh o .  A lg u m a s  

s i tu a ç õ e s  e s tã o  d e ta lh a d a s  n o s  d e m a is  in c i s o s ,  n u m  to t a l  d e  n o v e .

O  n o v o  c e n á r io ,  q u e  e s t á  s e n d o  c o n s t r u íd o ,  f o i  b e m  r e t r a t a d o  p o r  H u g o  

C a v a lc a n t i  M e lo  F i lh o ,  e x - P r e s id e n te  d a  A N A M A T R A .5 C o m e n to u ,  e n t r e  o u tro s , 

a s  p r in c ip a i s  d is c u s s õ e s  o c o r r id a s  n o  C o n g re s s o  N a c io n a l ,  a o  lo n g o  d e  m a is  d e  u m a  

d é c a d a .  R e c o r d o u  in u s i t a d a  t e n t a t i v a  d a  D e p u ta d a  Z u la i ê  C o b ra ,  d e  s u b s t i tu iç ã o  d a  

e x p r e s s ã o  r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o  p o r  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o ,  o  q u e  d im in u i r i a  a  c o m p e 

t ê n c i a  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  a lé m  d e  t r a z e r  in c o e r ê n c ia  a o  c o n ju n to  d o  te x to .6

N e s te  r e l a to  e  r i c a  a n á l i s e ,  s o b  o  s u g e s t iv o  e  in d i c a t iv o  t í tu lo  N o v a  C o m p e 

tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o :  c o n t r a  a  in t e r p r e ta ç ã o  r e a c io n á r ia  d a  E m e n d a  4 S /  

2 .0 0 4 ,  le m b r o u  M a r x  e  E n g e ls ,  q u a n d o  n o ta r a m  q u e  “ a  b u r g u e s ia  n ã o  p o d e  e x is t i r  

s e m  r e v o lu c io n a r  c o n s ta n te m e n te  o s  in s t r u m e n to s  d e  p ro d u ç ã o ,  p o r t a n to  a s  r e la ç õ e s  

d e  p r o d u ç ã o ,  e  p o r  c o n s e g u in te  to d a s  a s  r e la ç õ e s  s o c ia is ”  ( c o m  g r i f o  a tu a l ) .

V á r io s  c o n g r e s s o s  e  e n c o n t r o s  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  j á  f o r a m  r e a l iz a d o s ,  

d e s d e  o  in í c io  d e  2 0 0 5 , e m  r a z ã o  d a  in o v a ç ã o  c o n s t i tu c io n a l .  J á  n o  p r im e i r o  m ê s , 

G r u p o  d e  E s t u d o s  d a  A m a t r a / R S ,  e m  m a t é r i a  p r o c e s s u a l ,  c o n c l u i u  q u e  “ O  

p r o c e d im e n to  p r e v i s to  n a  C L T , e m  r e g r a ,  a p l i c a - s e  à s  a ç õ e s  d a  c o m p e tê n c ia  d a  

J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ” .7 P o s t e r io r m e n te ,  a  m e s m a  c o m p r e e n s ã o  f o i  a f i r m a d a  n a  

I n s t r u ç ã o  N o r m a t iv a  n °  2 7  d o  T S T , e m  16  d e  f e v e r e i r o .8

A r a ú j o ,  “ O  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o  e  o  s e r  h u m a n o ” ,  e  d e  J o s é  F e l i p e  L e d u r ,  e s t a  ú l t i m a  c o m  a n á l i s e  b e m  

m a i s  a b r a n g e n t e .  E s t e s  e s t u d o s ,  a s s i m  c o m o ,  o  r e f e r i d o  d e  T a r s o  G e n r o  e s t ã o  n o  l i v r o  C o n t i n u a n d o  

ó  h i s t ó r i a ,  S ã o  P a u l o :  L T r ,  1 9 9 9 .

4  R e v i s t a  T .  e  D . ,  n .  1 9 ,  d e z .  1 9 9 8 .

5  I n c l u í d o  e m  s e g u n d a  c o l e t â n e a  d a  A N A M A T R A ,  “ J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o :  c o m p e t ê n c i a  a m p l i a d a ” ,  c o o r 

d e n a d o r e s  G r i j a l b o  F e r n a n d e s  C o u t i n h o  e  M a r c o s  N e v e s  F a v a ,  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 ,  p .  1 7 0 - 1 8 6 .

6  A  t e n t a t i v a  d e  m o d i f i c a ç ã o  d e  r e d a ç ã o ,  r e s t r i t i v a ,  a n t e s  r e f e r i d a ,  f o i  n o t a d a  e x a t a m e n t e  p o r  a l g u n s  

r e p r e s e n t a n t e s  d e  A M A T R A s ,  à s  v é s p e r a s  d a  v o t a ç ã o  n o  P l e n á r i o ,  q u a n d o  f o i  r e j e i t a d a .  N a  t r a m i t a ç ã o ,  

a n t e r i o r m e n t e ,  p o r  a l g u m  t e m p o ,  e s t e v e  p r o p o s t a  a  e x t i n ç ã o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  c o m o  r e g i s t r o u .  

A d e m a i s ,  n o  m o m e n t o  b e m  i n i c i a l ,  h a v i a  a  c u r i o s a  p r o p o s i ç ã o  d e  q u e  o s  T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  

t i v e s s e m  s e u s  i n t e g r a n t e s  r e c r u t a d o s  f o r a  d a  m a g i s t r a t u r a ,  o  q u e  s e  c r i t i c o u  e m  e s t u d o  d o  J u i z  d o  

T r a b a l h o  L u i z  A l b e r t o  d e  V a r g a s  e  d o  s i g n a t á r i o ,  s o b  o  t í t u l o  “ A  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  p r e s e n t e  e  

f u t u r o ” ,  R e v i s t a  d o  T R T / R S ,  n .  2 6 ,  1 9 9 3 ,  p .  2 9 - 3 4 ,  e s p e c i a l m e n t e  a  3 3 .

7  N o t í c i a  a t u a l i z a d a  e m  2 7 . 0 1 . 2 0 0 5 ,  d i s p o n í v e l  e m :  w w w . a m a t r a 4 . o r g . b r .

8  E s t a  I N  2 7 ,  c o m  s e t e  a r t i g o s ,  d i s p o n í v e l  e m :  w w w . t s t . g o v . b r  E s t r a n h o ,  p o r  e s p e l h a r  i n c o e r ê n c i a

a n t e r i o r ,  r e s t o u  s e u  a r t .  5 o “ E x c e t o  n a s  l i d e s  d e c o r r e n t e s  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  o s  h o n o r á r i o s  

a d v o c a t í c i o s  s ã o  d e v i d o s  p e l a  m e r a  s u c u m b ê n c i a ” .
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O s  J u íz e s  d o  T ra b a lh o  d a  B a h ia ,  p o r  s u a  v e z , e m  p r im e i r o  d e b a te , c o n c lu í r a m  

q u e  d e v e  s e r  c o n s id e r a d a  a  “ d iv e r s id a d e  d e  p r in c íp io s  a p l ic á v e is ” , c o m  “ a p l ic a ç ã o  

e x te n s iv a  à s  r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  o n d e  e s t iv e r  p r e s e n te  a  d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a ” e, 

p o r  o u tr o  la d o , “ s u b t r a ç ã o  o u  m i t ig a ç ã o  d e  e fe i to s  c o n fo r m e  a  n a tu r e z a  d a  re la ç ã o  

ju r íd i c a ” . A te n ta m e n te ,  a in d a ,  p e r c e b e r a m  q u e  a  n o v a  c o m p e tê n c ia  p o d e  a lc a n ç a r  a s  

“p a r a e m p r e s a s  -  c o rp o  d e  e m p r e s a  e  a lm a  d e  p e s s o a  f í s ic a  -  e  e m p r e s a s  u n ip e s s o a is ” .9

A o  f in a l  d e  fe v e re iro , e m  S ã o  P a u lo ,  p o r  in ic ia t iv a  d a s  a s s o c ia ç õ e s  e s ta d u a is  

d e  d iv e r s o s  p ro f is s io n a is ,  in c lu in d o - s e  a  A m a tra /S P , o c o r r e u  o u tro  re le v a n te  S e m in á r io . 

N a q u e le  m o m e n to , v á r io s  p a le s t r a n te s  r e f e r i r a m  q u e  a  e s t r u tu r a  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  

s u p e r a  a  d a  J u s t iç a  c o m u m , e m  g r a n d e  n ú m e r o  d e  E s ta d o s  d a  F e d e ra ç ã o . Jo s é  M a r ia  

T r e p a t  C a s e s ,  n a  c o n d iç ã o  d e  p r o f e s s o r  d e  D i r e i t o  R o m a n o ,  a p o n to u  a  d i f ic u ld a d e  

e /o u  im p o s s ib i l id a d e  d e  p e rc e b e r  a s  d is t in ç õ e s  e n t r e  a s  c o n c e i tu a ç õ e s  d e  tr a b a lh o ,  

s e r v iç o  e  c o n s u m o .10

N e s s a  m e s m a  l i n h a ,  u m  p o u c o  a n te s ,  a o  in íc io  d e  f e v e r e ir o  d e  2 0 0 5 , o s  J u íz e s  

d o  T r a b a lh o  n o  P a r á  e x p r e s s a r a m  q u e  “ S ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  

to d a s  a s  a ç õ e s  q u e  t e n h a  p o r  f u n d a m e n to  r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  s e n d o  i r r e le v a n te  a  

d u r a ç ã o  d a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  o u  a  a p l i c a ç ã o  d o s  d ir e i to s  c iv i l  e  d o  c o n s u m id o r ” . 11

I n t e r e s s a n te s  t a m b é m  p o d e r ã o  s e r  a s  in d a g a ç õ e s  s o b r e  c e r t a  o b s e r v a ç ã o  d e  

S e m in á r io  d o s  J u íz e s  d o  T ra b a lh o ,  e m  A la g o a s ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  “ C a b e  à  J u s t iç a  

d o  T r a b a lh o  d e c id i r  q u a n to  a  l i t í g io s  d e c o r r e n te s  d e  a to s  a n t i - s in d ic a i s ,  in c lu s iv e  

d a n o s  m o r a is  e  m a te r i a i s  r e la c io n a d o s  a o  e x e r c íc io  d o  d i r e i t o  d e  g r e v e ” , c o m  g r i fo  

a tu a l .12 M e d i te - s e  s o b r e  q u e m  s e r ia m /s e r ã o  o s  p r o v á v e i s  r é u s  n e s ta s  l id e s . S o m e n te  

o s  e f e t iv o s  e m p r e g a d o r e s ?

Ig u a lm e n te  in s t ig a n te  é  a  a f i r m a t iv a  d o  P r o c u r a d o r  d o  T ra b a lh o , A n d r é  S p ie s , 

e m  S e m in á r io  o r g a n iz a d o  p e lo  T R T /R S , n o  s e n t id o  d e  q u e  n ã o  m a is  p e r s i s t e  a

9  E s s a  J o r n a d a  o c o r r e u  e m  2 8  e  2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 5 ,  e s t a n d o  a s  C o n c l u s õ e s  P r e l i m i n a r e s  d i s p o n í 

v e i s  e m :  w w w . a m a t r a 5 . o r g . b r .

1 0  O  l ú c i d o  p r o f e s s o r  t a m b é m  a l e r t o u  p a r a  o  r i s c o  d e  q u e  a  r e s i s t ê n c i a  à s  t r a n s f o r m a ç õ e s  l e v e  a l g u n s ,  

s o b  p r e t e x t o  d e  d e t a l h a m e n t o  d o  i n c i s o  I X  d o  n o v o  a r t .  1 1 4 ,  n a  v e r d a d e ,  t e n t a r e m  l i m i t a r  a  a m p l i a 

ç ã o  d a  c o m p e t ê n c i a .

1 1  M a n o e l  A n t o n i o  T e i x e i r a  F i l h o ,  c o m  c a u t e l a  e  c u i d a d o ,  m a n i f e s t o u - s e  n o  s e n t i d o  d e  q u e  s e  u m a  

p e s s o a  f í s i c a  p r e s t a r  s e r v i ç o s  ( f o r n e c e d o r ) ,  e m  c a r á t e r  p e s s o a l  e  o n e r o s o ,  a  o u t r a  p e s s o a ,  f í s i c a  o u  

j u r í d i c a  ( c o n s u m i d o r a ) ,  a  s o l u ç ã o  d a  c o n t r o v é r s i a  d a í  e m a n a d a  t e n d e  a  i n g r e s s a r  n a  c o m p e t ê n c i a  d a  

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  p o i s  j á  s e  v i u  q u e  u m a  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o  p o d e  c o n t e r ,  s u b j a c e n t e ,  u m a  

r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o ” ,  o b r a  B r e v e s  C o m e n t á r i o s  á  R e f o r m a  d o  P o d e r  J u d i c i á r i o ,  S ã o  P a u l o :  L T r ,  

2 0 0 5 ,  p .  1 4 4 ,  e s t a n d o  o  p r i m e i r o  g r i f o  n o  o r i g i n a l  e  o  s e g u n d o ,  “ t e n d e ” ,  d e s t a c a d o  a q u i .  A  f a v o r  

d e s t a  t e n d ê n c i a  a  c i r c u n s t â n c i a  d e  q u e  o  a r t .  3 o d o  C ó d i g o  d e  D e f e s a  d o  C o n s u m i d o r ,  p a r a  d e f i n i r  

“ c o n s u m o ”  u t i l i z a - s e ,  d e n t r o  d e s t a  d e f i n i ç ã o ,  d a  p r ó p r i a  e x p r e s s ã o  “ s a l v o  a s  d e c o r r e n t e s  d a s  r e l a 

ç õ e s  t r a b a l h i s t a s ” . U m a  t e n t a t i v a  d e  s u b d i v i d i r  a s  r e l a ç õ e s  t r a b a l h i s t a s ,  c o m  e  s e m  c o n s u m o ,  f o i  

a p r e s e n t a d a  p e l o  J u i z  n o  R i o  d e  J a n e i r o ,  O t á v i o  A m a r a l  C a l v e t ,  t e n t a n d o  d i s t i n g u i r  a s  r e l a ç õ e s  

d e n t i s t a - c l í n i c a  e  d e n t i s t a - p a c i e n t e ,  R e v i s t a  L T r ,  j a n e i r o  d e  2 0 0 5 ,  p .  5 6 ,  m e t a d e  d a  s e g u n d a  c o l u n a .  

E m  p a i n e l  d e  S e m i n á r i o  o r g a n i z a d o  p e l o  T R T / R S ,  r e f e r i d o  e m  o u t r a  n o t a ,  a  P r o f e s s o r a  C a r m e n  C a m i n o ,  

a p o n t o u  a  d i f i c u l d a d e ,  i n i c i a l ,  d e  d e f i n i r - s e  o  q u e  s e j a  “ d e s t i n a t á r i o  f i n a l ”  d o  c o n s u m o  d e  u m  s e r v i ç o .

1 2  E s t e  S e m i n á r i o  o c o r r e u  n o s  d i a s  1 8  e  2 5  e  f e v e r e i r o  e  7  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 5 ,  h a v e n d o  o u t r a s  c o n c l u s õ e s .
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p o s s ib i l id a d e  d e  a ç ã o  d e  d e c la r a ç ã o  d e  i le g a l id a d e  d e  g r e v e ,  a c a s o  fo s s e  p o s s ív e l  

a n te s .13

U m  te r ç o  d o s  j u í z e s  d o  t r a b a lh o  n o  P a ís ,  o u  s e ja ,  q u a s e  m i l ,  e s t iv e r a m  

p r e s e n te s  e m  S ã o  P a u lo ,  e m  e n c o n t r o  o r g a n iz a d o  p e la  A N A M A T R A , e m  m a r ç o  d e  

2 0 0 5 . 14 N o  m o m e n to ,  a p o n to u - s e  a  e x t r e m a  n e c e s s id a d e  d e  a p r i m o r a m e n to  d a  

e s t r u tu r a  e  d o  a u m e n to  d o  n ú m e r o  d e  J u íz e s  d o  T r a b a lh o .15

C lá u d io  A r m a n d o  C o u c e  d e  M e n e z e s ,  a g o r a  P r e s id e n te  d o  T R T /E S , e m  m a is  

d e  u m a  d e s ta s  o c a s iõ e s ,  r e c o r d o u  p r o v i d ê n c ia s  l e g i s la t i v a s  s e m e lh a n t e s  d e  o u tr o s  

p a í s e s ,  e x p r e s s a n d o  q u e  “ A s s im , F r a n ç a ,  A le m a n h a ,  P a ís e s  B a ix o s ,  I tá l ia ,  I n g l a te r r a  

e  P o r tu g a l  a p l i c a m , to t a l  o u  p a r c i a lm e n te ,  o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o  so b  o  c r i té r io  d a  

d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a  o u  d e  c o n c e i to s  a s s e m e lh a d o s  (“p a r a s s u b o r d in a ç ã o ” , “ q u a s e  

a s s a la r i a d o s ” , “ p e s s o a s  a s s im i la d a s  a  t r a b a lh a d o r e s ” e tc . ,  c o n c lu in d o  q u e  “ D e s s a  

m a n e i r a ,  e v i t a r - s e - á  q u e  p e s s o a s ,  c u ja  s o b r e v iv ê n c ia  d e p e n d a  d o  t r a b a lh o  p r e s ta d o  

e m  f a v o r  d e  o u t r e m , f i q u e m  a o  l a r g o  d o  m a n to  p r o t e to r  d a s  le i s  e s t a ta i s  e  d a s  

v a n ta g e n s  p o r v e n t u r a  o b t id a s  p e la s  e n t id a d e s  s in d ic a i s  e m  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a .” 16

R e la t iv a m e n te  a  e s s e s  o u tr o s  t r a b a lh a d o r e s ,  j á  se  t e m  p e rc e b id o  a  n e c e s s id a d e  

d e  c e r to  c u id a d o  e s p e c ia l  q u a n to  a o  r o m p im e n to  d o s  c o n t r a to s .  E s s e  s o m e n te  “ s e r á  

p o s s ív e l  q u a n d o  e x i s t a m  c a u s a s  v á l i d a s  q u e  a  j u s t i f i q u e m ,  p o r  e x e m p lo :  n ã o -  

c u m p r im e n to  d o  c o n t r a to ,  c o n c o r d a t a  o u  f a lê n c ia ,  v io la ç ã o  d e  s e g r e d o s ,  a tu a ç ã o  

n e g l ig e n te  e , e m  g e r a l ,  to d a  c o n d u ta  in c o r r e ta ,  g r a v e  o u  r e i t e r a d a ” , e m  a te n t a  a f i r 

m a t iv a  d e  J u íz e s  d o  T r a b a lh o  n a  A r g e n t in a ,  C a r lo s  A . T o s e ll i  e  A l ic i a  G  U l l a .17

1 3  E s t e  S e m i n á r i o  a c o n t e c e u  n o s  d i a s  1 0  e  1 1  d e  m a r ç o .  E s t a  a f i r m a t i v a  d o  P r o c u r a d o r  d o  T r a b a l h o  

e s t á  a c o l h i d a  e m  t e x t o  r e f e r i d o  e m  o u t r a  n o t a ,  a n t e r i o r :  “ R e l a ç õ e s  c o l e t i v a s  e  s i n d i c a i s  -  n o v a  

c o m p e t ê n c i a  a p ó s  a  E C  4 5 ” ,  d e  L u i z  A l b e r t o  d e  V a r g a s  e  d o  s i g n a t á r i o .

1 4  E s t e  C o n g r e s s o  e  a l g u n s  e s t a d u a i s  e s t ã o  n o t i c i a d o s  e  d o c u m e n t a d o s  n o  s i t e  w w w . a n a m a t r a . o r g . b r  v a l e n 

d o  l e m b r a r  q u e  o  a c e s s o  a o s  s i t e s  d a s  A m a t r a s  p o d e  s e r  r e a l i z a d o  n a  o p ç ã o  “ A s s o c i a ç ã o ”  e ,  a p ó s ,  “ A m a t r a s ”

1 5  N o  M é x i c o ,  i g u a l m e n t e ,  o c o r r e  d e b a t e  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  a p e r f e i ç o a m e n t o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a 

b a l h o .  L á ,  e m  e t a p a  a n t e r i o r ,  b u s c a - s e  q u e  a  p r i m e i r a  i n s t â n c i a  v e n h a  a  i n t e g r a r  o  P o d e r  J u d i c i á r i o ,  

c o n f o r m e  r e l a t o  e  p r o p o s i ç ã o  d o  J u i z  S é r g i o  P a l l a r e s  y  L a r a ,  i n :  I n c o r p o r a c i ó n  d e  l o s  T r i b u n a l e s  

L a b o r a l e s  a l  P o d e r  J u d i c i a l ,  R e v i s t a  E l  P r o y e c t o  F e l i z ,  M é x i c o ,  s p a l l a r e s l @ s c j n . g o b . m x .

1 6  R e v i s t a  L T r ,  m a i o  d e  2 0 0 5 ,  p .  5 5 6 - 5 6 4 ,  e  R e v i s t a  d o  T S T ,  v o l .  7 1 ,  n .  1 ,  j a n . / a b r .  2 0 0 5 ,  p .  8 4 - 1 0 2 ,  

e n t r e  o u t r a s  p u b l i c a ç õ e s .

1 7  E s t a  o b s e r v a ç ã o  c o n s t a  d e  e s t u d o  b e m  d e t a l h a d o ,  s o b  o  t í t u l o  S i m i l i t u d e s  e  d i f e r e n ç a s  e n t r e  o s  

c o n t r a t o s  c o m e r c i a i s  e  o s  c o n t r a t o s  l a b o r a i s ,  i n :  A v a n ç o s  e  p o s s i b i l i d a d e s  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  

S ã o  P a u l o :  L T r ,  C o o r d e n a d o r e s  L u i z  A l b e r t o  d e  V a r g a s  e  o  s i g n a t á r i o ,  n o  p r e l o .  A c r e s c e n t a m  q u e  

“ P o d e  s u c e d e r  q u e ,  f i n a l i z a d o  o  p r a z o  p r e v i s t o ,  s e j a  n e g a d a  a  r e n o v a ç ã o  d o  c o n t a t o ,  s e m  r a z õ e s  

p a r a  t a n t o .  N o s  E s t a d o s  U n i d o s  d a  A m é r i c a ,  s e  h á  e s t a b e l e c i d o ,  n a  h i p ó t e s e  d e  f r a n q u i a ,  q u e  o  

f r a n q u e a d o r  d e v e  r e n o v a r  o  c o n t r a t o  u m a  v e z  f i n a l i z a d o  o  p r a z o  i n i c i a l ,  s a l v o  q u e  e x i s t a m  r a z o e s  

v á l i d a s  p a r a  n ã o  f a z ê - l o .  P e l o  c o n t r á r i o ,  a  l e g i s l a ç ã o  e u r o p é i a  s u s t e n t a  q u e  a  f a l t a  d e  r e n o v a ç ã o  d o  

c o n t r a t o  s i g n i f i c a  o  e x e r c í c i o  d e  u m  d i r e i t o  c o n t r a t u a l  d o  q u a l  n ã o  r e s u l t a  q u a l q u e r  r e s s a r c i m e n t o .  

R e s u l t a  i n t e r e s s a n t e  a n a l i s a r  u m a  s e n t e n ç a  e m  q u e  s e  r e c l a m a  r e l a ç ã o  l a b o r a l  i n v o c a n d o  o s  a u t o r e s  

u m a  s u p o s t a  f r a u d e  l a b o r a l  a t r a v é s  d a  s i m u l a ç ã o  d e  u m a  c o n c e s s ã o .  S u s t e n t a - s e  q u e  o s  r e c l a m a n t e s  

a t u a r a m  c o m o  c o m e r c i a n t e s  d u r a n t e  u m  t e m p o  p r o l o n g a d o  e  s e  i n f e r e  q u e  s o m e n t e  i n t e n t a r a m  a  

a ç ã o ,  e m  q u e  r e c l a m a m  c o m o  s e  f o s s e m  e m p r e g a d o s ,  q u a n d o  n ã o  f o i  r e n o v a d a  a  c o n c e s s ã o .  N a  

v e r d a d e ,  p r e t e n d e  r e s i s t i r  à  p e r d a  d a  c o n c e s s ã o  q u e ,  d e f i n i t i v a m e n t e ,  d e c o r r e u  d a  c o n c l u s ã o  d e  u m a
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A  re c e n te  a lte ra ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  p o d e rá  c o n tr ib u ir  e m  m u ito  p a r a  q u e , ta m b é m  

n o  B ra s i l , p e rc e b a - s e  c e r ta  im p o s iç ã o  so c ia l, e x is te n te  e m  to d o  m u n d o  d e s e n v o lv id o  e  

c iv iliz a d o . T o d a  fo r m a  d e  tr a b a lh o ,  a in d a  q u e  n ã o  se ja  d e  e m p re g o , te r á  su a s  c o n tro v é rs ia s  

c o n tro la d a s  p e lo  E s ta d o  e  ju lg a d a s  p e lo  P o d e r  J u d ic iá r io , a tr a v é s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , 

se  a s  p a r te s  n ã o  so u b e re m  o u  n ã o  t iv e r e m  c a p a c id a d e  p a r a  re so lv ê - la s .

V is ív e l  e  b e m  n í t i d a  é  a  a m p l ia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o .  

A g o ra ,  o u t r a s  r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  m e s m o  q u e  n ã o  s e ja m  d e  e m p r e g o ,  te r ã o  su a s  

c o n t r o v é r s i a s  r e s o lv id a s  n e s s a  J u s t i ç a  e s p e c ia l .  S ã o  i n ú m e r a s  a s  n o v a s  a ç õ e s  d e  

a u tô n o m o s ,  p r o f i s s io n a i s  l i b e r a i s  e  d e m a i s  t r a b a lh a d o r e s ,  a s  q u a i s  a n t e s  e r a m  

e x a m in a d a s  n a  J u s t iç a  c o m u m  o u  m e s m o  n ã o  e r a m  a ju iz a d a s .

E x is te m , a in d a ,  a s  q u e s tõ e s  c o le t i v a s  s o b r e  o r g a n iz a ç ã o  s in d ic a l ,  b e m  c o m o  

s o b re  m u l ta s  a p l i c a d a s  p e la s  a u to r id a d e s  d e  f i s c a l i z a ç ã o .  P r o v a v e lm e n te ,  e n t r e  o s  

e n te n d im e n to s  a  s e r e m  re v is to s ,  e s te ja  a  a c e i ta ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  p a r a  c o b r a n ç a  d e  

c o n t r ib u iç õ e s  p a t r o n a i s .  N e s s e  s e n t id o ,  j á  d e c id iu  u m a  d a s  T u r m a s  d o  T R T /R S , 

s u p e r a n d o  e n te n d im e n to  d e  s ú m u la  d o  m e s m o , f r u to  d e  d e b a te  a n t e r io r .18

E x a ta m e n te  n a s  q u e s tõ e s  c o le t iv a s  e s tá  u m a  d a s  p r i n c ip a i s  a l t e r a ç õ e s  d e  

a m p l ia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia .  In c lu s iv e ,  s e  d is s e  q u e  “ a  g re v e , m a is  d o  q u e  n u n c a ,  

d e v e  s e r  e n c a r a d a  p e lo  P o d e r  J u d i c i á r i o  c o m o  i n s t r u m e n to  i m p r e s c i n d ív e l  d a  

n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  e  d i r e i t o  c o n s t i t u c io n a lm e n te  a s s e g u r a d o  a o s  t r a b a lh a d o r e s ” . 19

r e l a ç ã o  c o m e r c i a l .  R e s s a l t a - s e  a  e s p e c i a l  i m p o r t â n c i a  d a  t e o r i a  d o s  a t o s  p r ó p r i o s ,  a s s i n a l a n d o  q u e  

‘ n ã o  é  l í c i t o  f a z e r  v a l e r  u m  d i r e i t o  e m  c o n t r a d i ç ã o  c o m  a  c o n d u t a  a n t e r i o r m e n t e  a s s u m i d a  e  q u e  

n i n g u é m  p o d e  s e  p o r  e m  c o n t r a d i ç ã o  c o m  s e u s  p r ó p r i o s  a t o s ,  e x e r c e n d o  u m a  c o n d u t a  i n c o m p a t í v e l  

c o m  u m a  a n t e r i o r  c o n d u t a  d e l i b e r a d a ,  j u r i d i c a m e n t e  r e l e v a n t e  e  p l e n a m e n t e  e f i c a z ’ ( C N A T ,  S a l a  V  

t a r a  N o r m a  G r a c i e l a  c / M a n u f a c t u r e r a  A l g o d o n e r a  A r g e n t i n a  S . A . ,  2 2 . 0 2 . 1 9 8 7 ) .  N o s  c o n t r a t o s  

c o m e r c i a i s ,  o  p e r í o d o  d e  a v i s o  p r é v i o  d e v e  s e r  a d e q u a d o  à s  c a r a c t e r í s t i c a s  d e  c a d a  c o n t r a t o ,  t e n d o  

e m  c o n t a  a  n e c e s s i d a d e  d e  m i n i m i z a r  o  d a n o  q u e  t a l  d e c i s ã o  o c a s i o n a r i a  à  o u t r a  p a r t e .  A  a n á l i s e  d a  

r e v o g a ç ã o  a r b i t r á r i a  o u  d a  n ã o - r e n o v a ç ã o  d o  c o n t r a t o  l e v a  a  o u t r a s  q u e s t õ e s :  a )  d e s t i n o  d o  e s t o q u e  

@a j u r i s p r u d ê n c i a  e s t r a n g e i r a  n ã o  é  u n i f o r m e :  t e m - s e  p o s s i b i l i t a d o  a  v e n d a  a t é  a c a b a r  o  e s t o q u e ,  n ã o  

o b s t a n t e  a  r e s c i s ã o  d o  v í n c u l o .  E m  o u t r a s  h i p ó t e s e s ,  s e  t e m  c o n s i d e r a d o  q u e  o  p r i n c i p a l  t e m  o b r i g a 

ç ã o  d e  r e c u p e r a r  a  m e r c a d o r i a .  b )  c l á u s u l a s  d e  n ã o - c o m p e t ê n c i a :  t e m - s e  c o n s i d e r a d o  v á l i d a s ,  d e s 

d e  q u e  s e j a m  l i m i t a d a s  e m  t e m p o ,  e s p a ç o  e  s e t o r  d e  a t i v i d a d e .  c )  i n d e n i z a ç ã o  p o r  c l i e n t e l a :  d e v e  

r e l e m b r a r - s e  q u e  a  c l i e n t e l a  é  d a  m a r c a ” . C o m  g r i f o s  a t u a i s .

1 8  “ . . .  R e s s a l v a - s e ,  d e  i n í c i o ,  t e r  a  T u r m a  J u l g a d o r a  a l t e r a d o  o  s e u  p o s i c i o n a m e n t o  a n t e r i o r ,  n o  s e n t i d o  

d e  s e r  i n c o m p e t e n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  p a r a  p r o c e s s a r  e  j u l g a r  c o n t r o v é r s i a  e x i s t e n t e  e n t r e  s i n d i 

c a t o  p a t r o n a l  e  e m p r e g a d o r a ,  n o  t o c a n t e  a o  r e c o l h i m e n t o  d e  c o n t r i b u i ç õ e s  a s s i s t e n c i a i s ,  a i n d a  q u e  

p r e v i s t a  e m  c o n v e n ç ã o  c o l e t i v a  . . .  c o m  a  p r o m u l g a ç ã o  d a  E m e n t a  C o n s t i t u c i o n a l  n º  4 5 ,  d e  

0 8 . 1 2 . 2 0 0 4 ,  a l t e r o u - s e  t a l  p o s i c i o n a m e n t o ,  p o i s  f o i  a l t e r a d o  o  a r t .  1 1 4  d a  C F / 8 8 ,  e  a c r e s c e n d o - s e  

i n c i s o s ,  e s p e c i f i c a m  o  i n c i s o  I I I  q u e  d i s p õ e  o  s e g u i n t e :  . . .  I I I  -  A s  a ç õ e s  s o b r e  r e p r e s e n t a ç ã o  s i n d i 

c a l ,  e n t r e  s i n d i c a t o s ,  e n t r e  s i n d i c a t o s  e  t r a b a l h a d o r e s ,  e  e n t r e  s i n d i c a t o s  e  e m p r e g a d o r e s ; . . . ” . A c

0 1 1 7 2 . 2 0 0 3 . 2 7 1 . 0 4 . 0 0 . 3 ,  d e  1 8  d e  m a i o  d e  2 0 0 5 ,  6 a T u r m a ,  R e l .  J u i z  J o ã o  A l f r e d o  B o r g e s  A n t u n e s  

d e  M i r a n d a .  A  r e f e r i d a  S ú m u l a  n º  3 3  d i z  “ C o n t r i b u i ç ã o  a s s i s t e n c i a l .  L i d e  e n t r e  s i n d i c a t o  p a t r o n a l  e  

i n t e g r a n t e  d a  r e s p e c t i v a  c a t e g o r i a  e c o n ô m i c a .  A ç ã o  d e  c u m p r i m e n t o .  I n c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  

T r a b a l h o .  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n º  0 7 / 0 4  -  P u b l i c a d a  n o  D O E  n o s  d i a s  2 ,  5  e  6  d e  j u l h o  d e  

2 0 0 4 ” . O  S T J  j á  d e c i d i a  e s t e s  c o n f l i t o s  d e  c o m p e t ê n c i a ,  a f i r m a n d o  s e r  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .

1 9  S o b r e  o  t e m a ,  t e x t o  j á  m e n c i o n a d o ,  “ R e l a ç õ e s  c o l e t i v a s  e  s i n d i c a i s  -  n o v a  c o m p e t ê n c i a  a p ó s  a  E C  

4 5 ” ,  d e  L u i z  A l b e r t o  d e  V a r g a s  e  d o  s i g n a t á r i o ,  p .  3 3 1 - 3 4 4 ,  e s t a n d o  a o  f i n a l  o  p a r á g r a f o  t r a n s c r i t o .
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A  c o m p e tê n c ia  p a r a  a s  a ç õ e s  d e  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l ,  r e s u l ta n t e  d a s  

r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  j á  se  e n c o n t r a  r a z o a v e lm e n te  p a c i f i c a d a  n a  ju r i s p r u d ê n c ia ,  

in c lu s iv e  c o m  s ú m u la  d o  T S T : “N o s  te r m o s  d o  a r t .  1 1 4  d a  C F /8 8 ,  a  J u s t iç a  d o  

T ra b a lh o  é  c o m p e te n te  p a r a  d i r im i r  c o n t r o v é r s ia s  r e f e r e n te s  à  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  

m o r a l ,  q u a n d o  d e c o r r e n te  d a  r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o ” .20

P e r s is t iu ,  n o  e n ta n to ,  a  c o n tr o v é r s ia  q u a n d o  e s s a s  d e c o r r e m  d e  a c id e n te  d o  

t r a b a lh o .  L e m b ra n d o  o  j u r i s t a  P a u lo  E m i l io  R ib e i ro  d e  V ilh e n a , j á  se  ju l g o u  a f i r m a n 

d o  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , e m  d e te r m in a d o  c a s o  b e m  e s p e c íf ic o  e , 

a d e m a is , t r a ta n d o - s e  d e  p e d id o  d e  d a n o  m o r a l ,  s e m  p e d id o  d e  d a n o  m a te r ia l .  21 2 O  

S T F , a p ó s  p ro v o c a ç ã o , “ n e g a t i v a ” , d o  T S T , te r m in o u  p o r  a f i r m a r  a  c o m p e tê n c ia  d a  

J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , q u a n d o  o s  d a n o s , m o r a l  e  m a te r ia l ,  s e ja m  d e c o r r e n te s  d e  a c id e n 

te  d e  tr a b a lh o .22

A m a u r i  M a s c a r o  N a s c im e n to  c h e g o u  a  r e g i s t r a r  q u e  s e  a f i r m a r  a  in c o m p e 

tê n c i a  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  a ç õ e s  s o b re  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l  d e c o r r e n te  

d e  a c id e n te  d e  t r a b a lh o ,  s e r ia  o  m e s m o  q u e  d iz e r  q u e  a  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l

2 0  S ú m u l a  n º  3 9 2  d o  T S T .  D a n o  m o r a l .  C o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  ( c o n v e r s ã o  d a  O r i e n t a ç ã o  

J u r i s p r u d e n c i a l  n º  3 2 7  d a  S D I - 1 )  -  R e s .  1 2 9 / 0 5  -  D J  2 0 . 0 4 . 2 0 0 5 .  “ N o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 1 4  d a  C F / 8 8 ,  

a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  é  c o m p e t e n t e  p a r a  d i r i m i r  c o n t r o v é r s i a s  r e f e r e n t e s  à  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o  

m o r a l ,  q u a n d o  d e c o r r e n t e  d a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o ”  ( e x - O J  3 2 7 ,  D J  0 9 . 1 2 . 2 0 0 3 ) .  A i n d a  q u e  n ã o  

c o n s t e  d a  s ú m u l a ,  i g u a l m e n t e ,  q u a n t o  a  d a n o s  m a t e r i a i s  t e m  s e  f i r m a d o  a  j u r i s p r u d ê n c i a .

2 1  T r a t a - s e  d o  A c .  0 0 9 4 8 . 2 0 0 2 . 2 7 1 . 0 4 . 0 0 . 7 ,  d e  1 o  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 4 ,  s e n d o  r e l a t o r  o  s i g n a t á r i o ,  n o  

q u a l  s e  d i s s e :

“ . . .  A  p r e t e n s ã o  d o  a u t o r  v e r s a  s o b r e  d a n o  m o r a l  d e c o r r e n t e  d e  a c i d e n t e  d e  t r a b a l h o ,  n ã o  s e  c o n f u n 

d i n d o  e s p e c i f i c a m e n t e  c o m  a  a ç ã o  i n d e n i z a t ó r i a  d a  J u s t i ç a  c o m u m .  L e m b r e - s e  q u e  m a t é r i a  

e s t a b e l e c i d a  n o  C ó d i g o  C i v i l  n ã o  é  s u f i c i e n t e  p a r a  a f a s t a r  a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  p o r  

f o r ç a  d o  a r t .  8 o  d a  C L T .  A  r e l e v â n c i a  e n c o n t r a - s e  e s t a b e l e c i d a  n a  q u a l i d a d e  d o s  s u j e i t o s  d a  r e l a ç ã o  

j u r í d i c a  d e  d i r e i t o  m a t e r i a l ,  n o  c a s o ,  e m p r e g a d o  e  e m p r e g a d o r . ”

S o b r e  o  t e m a ,  r e c o r d e - s e  b e l o  t e x t o  d e  P a u l o  E m i l i o  R i b e i r o  d e  V i l h e n a ,  e s c r i t o  n a  R e v i s t a  d o  T S T ,  

v o l .  6 7 ,  n .  2 ,  a b r . / j u n . 2 0 0 1 ,  d o  q u a l  t r a n s c r e v e - s e  t r e c h o  c o n s e n t â n e o  c o m  o  e n t e n d i m e n t o  e s p o s a d o :  

“ A  t e m á t i c a  b á s i c a ,  e m  s e u s  f u n d a m e n t o s ,  q u e  p a r t e m  d a  o r i g e m  d o  f a t o  o u ,  e x p l e t i v a m e n t e ,  d e  s u a  

f o n t e  o r i g i n á r i a  -  a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  -  c o n t é m  o  v e t o r  q u e  l o c a l i z a  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  a  

c o m p e t ê n c i a  p a r a  s e  d e c i d i r e m  o s  l i t í g i o s  q u e  a s s e n t a m  e m  t a i s  f a t o s ,  s o b r e t u d o  q u a n d o  o u t r a s  

r e p a r a ç õ e s  v e n h a m  a  s e r  p l e i t e a d a s  ( v . g .  d a n o s  m o r a i s  o u  d a n o s  m a t e r i a i s ) ,  e m  e s c o r r e i t a  a p l i c a ç ã o  

d o  a r t .  1 1 4 ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  c o m o  r e c e n t e m e n t e  r a t i f i c o u  o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l :  

E M E N T A :  ‘ J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .  C o m p e t ê n c i a  p a r a  j u l g a r  a ç ã o  d e  i n d e n i z a ç ã o  p o r  a c i d e n t e  d e  

t r a b a l h o .  A c ó r d ã o  r e c o r r i d o  a s s e n t a  e m  f u n d a m e n t o  s u f i c i e n t e  n ã o  i m p u g n a d o  n o  R E :  p r e c e d e n t e  

d o  S T F .  I n c i d ê n c i a  d a  S ú m u l a  2 8 3 .  R e g i m e n t a l  n ã o  p r o v i d o ’ . ( S T F ,  2 a T u r m a ,  A G R R E  2 6 9 3 0 9 /  

M G A G ,  R e l .  M i n .  N E L S O N  J O B I M ,  D J  2 3 . 0 2 . 2 0 0 1 ) ”

O  m e s m o  a u t o r  r e f e r e  a  A p e l a ç ã o  C í v e l  2 9 8 . 7 3 3 - 7 ,  P A S S O S ,  T A M G ,  1 ª  T u r m a ,  R e v i s o r :  J u i z  

N e p o m u c e n o  S i l v a .  J .  2 2 . 0 2 . 2 0 0 0 ,  n o  q u a l  c o n s t a :

A o s  q u e  i n s i s t e m  q u e  a  d e c i s ã o  d o  S T F  é  i s o l a d a  ( m a s  n ã o  é ) ,  n ã o  c u s t a  l e m b r a r  q u e  t a m b é m  o  S T J  

j á  d e f i n i u  . . .

2 2  T r a t a - s e  d o  C o n f l i t o  d e  C o m p e t ê n c i a  n º  7 . 2 0 4 ,  S T F .  N a  s e s s ã o  d e  j u l g a m e n t o ,  o c o r r i d a  e m  2 9  d e  j u n h o  

d e  2 0 0 5 ,  t e v e  r e l e v â n c i a  o  v o t o  d o  M i n i s t r o  A y r e s  d e  B r i t o ,  e n t r e  o u t r o s .  V a l e  r e g i s t r a r  o s  e s t u d o s  d o  J u i z  

d o  T R T / M G ,  S e b a s t i ã o  G e r a l d o  d e  O l i v e i r a ,  s o b r e  o  t e m a .  O  B o l e t i m  A N A M A T R A ,  n .  7 0 ,  d e  1 5  d e  

j u n h o  d e  2 0 0 5 ,  e  o  s i t e  w w w . a n a m a t r a . o r g . b r  j á  a p o n t a v a m  a l g u n s  a r g u m e n t o s  s o b r e  a  m a t é r i a .
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d e c o r r e n te  d e  c a lú n ia  n ã o  s e r ia  c o m p e tê n c ia  d e s s a  J u s t iç a  e s p e c ia l ,  p o r q u e  in c o m p e 

te n t e  p a r a  o  e x a m e  d e s s e  c r im e .23 N a  v e r d a d e ,  c u id a - s e  d e  n ã o  l i m i t a r  o  a lc a n c e  d o  

in c i s o  V I  d o  n o v o  a r t .  1 1 4  d a  C o n s t i tu iç ã o .

E m  to d a s  e s s a s  a ç õ e s  s o b r e  in d e n iz a ç õ e s  p a s s o u  a  s e r  e x ig id o  u m  e x a m e  

m a is  a p r o f u n d a d o  s o b r e  a  p r e s c r iç ã o .  E m  c a s o  b e m  p e c u l ia r ,  l e m b r a n d o  o  j u r i s t a  

G e o r g e n o r  d e  S o u z a  F r a n c o  F i lh o ,  d o  P a r á ,  b u s c o u - s e  p e rc e b e r ,  a c im a  d e  tu d o ,  o  

m o m e n to 2in i c ia l2d a  c o n ta g e m  d e s s e  p r a z o .24

N a s  a ç õ e s  e s p e c í f ic a s  s o b re  a c id e n te s  d e  t r a b a lh o ,  p r o p r ia m e n te  d i t a s ,  v iu -  

s e  c e r ta  r e s i s t ê n c ia  d o  S T F  e x p r e s s a  e m  d o is  o u  t r ê s  j u lg a m e n to s ,  j á  n o  in íc io  d e  

2 0 0 5 , m a n te n d o  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m . C o m  t a l  e n te n d im e n to ,  c o r r e - s e  

o  r i s c o  d e  s e r  m a n t id a  a  d u p l ic id a d e  d e  c o m p e tê n c ia ,  t e n d o - s e  a  J u s t iç a  c o m u m  

p a r a  o s  a c id e n te s  d e  t r a b a lh o  e  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  p a r a  a s  d e m a is  q u e s tõ e s ,  t a i s  

c o m o  i n d e n i z a ç õ e s  p o r  d a n o  m o r a l  e  d e s p e d i d a s  e m  p e r í o d o s  d e  g a r a n t i a  n o  

e m p r e g o , e m  r a z ã o  d e s s e s  m e s m o s  a c id e n te s  d e  t r a b a lh o .

A  s i tu a ç ã o  n ã o  s e r ia  d e  to d o  n o v a  n e m  m e s m o  n e s s e s  t e m a s .25 D e  q u a lq u e r  

m o d o ,  e x ig e - s e  c e r t a  a te n ç ã o .  E m  j u l g a m e n t o  s o b r e  o  t e m a ,  e  c o m  a lg u m a s  

e s p e c i f i c i d a d e s ,  e n t e n d e u - s e  n ã o  e s t a r  c o n f i g u r a d a  a  a l e g a d a  c o i s a  j u l g a d a .  

s u p o s ta m e n te  d e c o r r e n te  d e  d e c is ã o  d a  J u s t i ç a  c o m u m . 26

2 3  A  a f i r m a t i v a  o c o r r e u  n o  S e m i n á r i o  e s t a d u a l  r e a l i z a d o  e m  S ã o  P a u l o ,  e m  m a r ç o  d e  2 0 0 5 ,  m e n c i o n a 

d o  e m  o u t r a  n o t a .

2 4  A c .  0 1 1 7 3 . 2 0 0 3 . 3 5 1 . 0 4 . 0 0 . 1 ,  s e n d o  r e l a t o r  o  s i g n a t á r i o ,  n o  s e n t i d o  d e  q u e :

“ P r e s c r i ç ã o .  . . .  A q u i ,  n e s t e  a u t o s ,  é  b e m  m a i s  v i s í v e l  o  a c e r t o  d o  e s t u d o  d e  G e o r g e n o r  d e  S o u s a  F r a n c o  

F i l h o ,  J u i z  d o  T r a b a l h o  n o  P a r á ,  p u b l i c a d o  n a  R e v i s t a  L T r  d e  a b r i l  d e  2 0 0 5 ,  p .  4 0 2 - 4 0 7 .

. . . T e n d o  p o r  b i e n a l  a  p r e s c r i ç ã o ,  o u t r a  q u e s t ã o  s e  e n f r e n t a :  a  p a r t i r  d e  q u a n d o  t e m o s  o  i n í c i o  d a  

c o n t a g e m  d o  p r a z o ?  D a  d a t a  d a  d i s p e n s a  d o  o b r e i r o ?  D a  d a t a  e m  q u e  s e  c o n c r e t i z o u  a  l e s ã o ? . . . O  a r t .  

2 0 0  d o  a t u a l  C ó d i g o  C i v i l  d e v e  s e r  a p l i c a d o  e m  f a c e  d a  o m i s s ã o  d a  C L T  ( a r t .  8  o ) .  C o n s i g n a  a  n o r m a  

c i v i l :

‘ A r t .  2 0 0 .  Q u a n d o  a  a ç ã o  s e  o r i g i n a r  e m  f a t o  q u e  d e v a  s e r  a p u r a d o  n o  j u í z o  c r i m i n a l ,  n ã o  o c o r r e r á  

a  p r e s c r i ç ã o  a n t e s  d a  r e s p e c t i v a  s e n t e n ç a  d e f i n i t i v a . ’

‘ A  c o n t a g e m  d o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  e s t a r á  s u s p e n s a .  A  a d m i t i r  q u e  e s s a  c o n t a g e m  i n i c i a - s e  i m e d i 

a t a m e n t e  a p ó s  a  e x t i n ç ã o  d o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o ,  s e ,  n e s s a  o p o r t u n i d a d e ,  f o r  a j u i z a d a  u m a  a ç ã o  

p e n a l  v i s a n d o  a  p r o v a r  a  a t i t u d e  d e l i t u o s a  d o  o b r e i r o ,  n ã o  c o r r e r á  a  p r e s c r i ç ã o  t r a b a l h i s t a  a t é  q u e  s e  

s o l u c i o n e  a  a ç ã o  p e n a l . ’

e )  e m  o  d a n o  s e n d o  d e c o r r e n t e  d e  p r e j u í z o  f í s i c o  o u  d e  q u a l q u e r  o u t r a  n a t u r e z a ,  o  i n í c i o  d a  c o n t a 

g e m  s e r á  o  d o  d i a  d a  o c o r r ê n c i a  d o  e v e n t o  o f e n s i v o .  ( g r i f o  a t u a l )

S e n d o  a s s i m ,  s e j a  a d o t a n d o - s e  a  p r e s c r i ç ã o  c i v i l ,  s e j a  a d o t a n d o - s e  a  p r e s c r i ç ã o  t r a b a l h i s t a ,  c o n t a d a  

d a  d a t a  d a  l e s ã o ,  i n e x i s t i u  p r e s c r i ç ã o  ‘ t o t a l ’ a  s e r  r e c o n h e c i d a .

S e n t e n ç a  m a n t i d a . ”

2 5  E m  o u t r a s  m a t é r i a s ,  c o m o  p r e v i d ê n c i a  d e  e m p r e s a s  p ú b l i c a s ,  e x i s t e  a j u i z a m e n t o  n a s  d u a s  e s f e r a s .

2 6  T r a t a - s e  d o  A c .  0 0 6 8 6 . 1 9 9 7 . 5 1 1 . 0 4 . 0 0 . 3 ,  d e  2 6  d e  m a i o  d e  2 0 0 4 ,  s e n d o  r e l a t o r  o  s i g n a t á r i o ,  n o  q u a l  

s e  d i s s e :

“ O  a r t .  9 3 5  d o  n o v o  C ó d i g o  C i v i l  d i s p õ e :  ‘ A  r e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l  é  i n d e p e n d e n t e  d a  c r i m i n a l ,  n ã o  

s e  p o d e n d o  q u e s t i o n a r  m a i s  s o b r e  a  e x i s t ê n c i a  d o  f a t o ,  o u  s o b r e  q u e m  s e j a  o  s e u  a u t o r ,  q u a n d o  e s t a s  

q u e s t õ e s  s e  a c h a r e m  d e c i d i d a s  n o  j u í z o  c r i m i n a l ’ .
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D O U T R I N A

N o  m o m e n to  in ic ia l  d e s s a s  d e f in iç õ e s  J u r is p r u d e n c ia is ,  a lé m  d a  j á  m e n c io n a d a  

c o n t r o v é r s i a  s o b re  a c id e n te s  d e  t r a b a lh o ,  e x is te  a  r e f e r e n te  à s  l i d e s  d o s  s e r v id o r e s  

p ú b l i c o s .  L o g o  a p ó s  a  p u b l ic a ç ã o  d a  E C  4 5 , fo i  p r o f e r id a  a  l i m i n a r  d o  M in is t r o  

N e ls o n  J o b im , n a  p r e s id ê n c i a  d o  S T F , e m  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  a ju iz a d o  p e la  

A s s o c ia ç ã o  d o s  J u íz e s  F e d e r a i s .  R e s to u , p r o v i s o r ia m e n te ,  a f a s ta d a  a  c o m p e tê n c ia  

d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  p a r a  o s  s e r v id o r e s  p ú b l ic o s .27

A s  d u a s  s i tu a ç õ e s  e x c e p c io n a is  e  p o n tu a i s ,  a n te s  m e n c io n a d a s ,  a c id e n te s  d e  

t r a b a lh o  e  s e r v id o r e s  p ú b l ic o s ,  b e m  c o m o  o u t r a s  q u e  p o s s a m  s u r g i r , a in d a  q u e  

r e l e v a n te s  n ã o  o f u s c a m  o  q u a d r o  m a i s  g e r a l  a n te s  a n u n c ia d o ,  d e  a m p l ia ç ã o  d a  

c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . N e m  m e s m o  a l t e r a m  o  ru m o , j á  to m a d o , ta m b é m  

e m  n o s s o  P a ís .

R e s u m in d o ,  c o m  a c e r to  e  c la r e z a ,  u m  d o s  o b je t iv o s  d e  n o s s a  e v o lu ç ã o ,  fo i 

a s s in a la d o  q u e  “ o  E s ta d o  e  a  S o c ie d a d e  n ã o  e s tã o  c o m p r o m e t id o s  c o m  q u a lq u e r  

t r a b a lh o ,  m a s  s im  c o m  o  t r a b a lh o  d ig n o ” .28

D e  c e r t o  m o d o ,  r e p e t i u - s e ,  c o m  n o v a  r e d a ç ã o ,  p r e v i s ã o  d o  a n t e r i o r  a r t .  1 . 5 2 5  S e n d o  a s s i m ,  a  d e c i 

s ã o  p r o f e r i d a  n o  j u í z o  c r i m i n a l  n ã o  p o d e  m a i s  s e r  d i s c u t i d a  n o  j u í z o  c í v e l ,  a p e n a s  q u a n t o  a  e x i s t ê n 

c i a  e  a u t o r i a ,  q u a n t o  a o  r e s t a n t e ,  p o d e .  O  c o n t r á r i o ,  o u  s e j a ,  e f e i t o s  d a  d e c i s ã o  c í v e l  n o  c r i m e ,  

i n e x i s t e m ,  a  p r i n c í p i o .

R e c o r d e - s e  q u e  o  j u i z  c r i m i n a l  t e m  c o m o  p r e s s u p o s t o  a  i n o c ê n c i a  d o  r é u .  O  j u i z  c í v e l ,  p o r  s e u  l a d o ,  

t e m  c o m o  p r e s s u p o s t o  a  n e c e s s i d a d e  d e  i n d e n i z a ç ã o  à  v í t i m a .  S ã o  e s f e r a s  d i s t i n t a s ,  i n c l u s i v e  e m  

s u a s  f i n a l i d a d e s .  A q u i ,  a  d e c i s ã o  t r a b a l h i s t a  t e m  a i n d a  o u t r a  m o t i v a ç ã o .

N o  e s p e c í f i c o  d o  t e m a  d o s  a u t o s ,  e x a m i n a - s e  o  p r i n c í p i o  d a  ‘ c o n t i n u i d a d e ’ d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .  

R e c o r d e - s e  q u e  o  j u i z  c í v e l  a o  a f a s t a r  o  n e x o ,  d i s s e  a p e n a s  d a  d e s n e c e s s i d a d e  d e  i n d e n i z a ç ã o  à  

v í t i m a .  P o r  ó b v i o ,  n a d a  d i s s e  s o b r e  o  p r i n c í p i o  d a  ‘ c o n t i n u i d a d e ’ d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .

N o  m á x i m o ,  p o d e r - s e - i a  e n t e n d e r  p e l a  e x i s t ê n c i a  d e  c o i s a  j u l g a d a  s e  h o u v e s s e  a f i r m a t i v a  s o b r e  

i n e x i s t ê n c i a ,  m e s m o ,  d e  q u a l q u e r  d o e n ç a .  A i n d a ,  n e s t a  h i p ó t e s e ,  h a v e r i a  m a i o r  r e l e v â n c i a  s e  a  

d e c i s ã o  f o s s e  d o  j u í z o  c r i m i n a l .  S e n d o  a s s i m ,  i m p õ e - s e  o  e x a m e ,  a q u i ,  s o b r e  o  c o n t r o v e r t i d o  n e x o  

e n t r e  d o e n ç a  e  t r a b a l h o ,  o  q u e  s e  f a r á  e m  i t e m  a d i a n t e .

N a  v e r d a d e ,  a  a l e g a ç ã o  d e  c o i s a  j u l g a d a  t e r m i n a  p o r  a p r o x i m a r - s e ,  n a  e s p e c i f i c i d a d e  d o s  a u t o s ,  à  

a l e g a ç ã o  d e  i n c o m p e t ê n c i a .  I n c o m p e t ê n c i a  e s t a  q u e  f o i  b e m  a f a s t a d a  p e l o  J u l g a d o r  d e  o r i g e m ,  

i n e x i s t i n d o  r e c u r s o  n e s t e  a s p e c t o .

S o b  t a i s  a r g u m e n t o s ,  r e j e i t a - s e  a  p r e f a c i a l . ”

2 7  A  s i t u a ç ã o  c u r i o s a  e  i n u s i t a d a  r e s u l t o u  d a  p r o m u l g a ç ã o  “ p o r  p a r t e s ”  d o  t e x t o  a p r o v a d o  n a  C â m a r a  

e  n o  S e n a d o .  O c o r r e  q u e  a  C â m a r a  a p r o v o u  o  t e x t o  i n t e g r a l  d o  n o v o  a r t .  1 1 4 ,  c o m  a  c o m p e t ê n c i a  

p a r a  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .  O  S e n a d o  a p r o v o u  o  a c r é s c i m o ,  q u e ,  n a  v e r d a d e ,  é  s u p r e s s i v o  ( “ . . .

v o ... servidores... ” ) .  O  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o  d o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  t e m  c o m o  r e l a t o r  o  M i n i s t r o  

C e s a r  P e l u s o .  R e c o r d e - s e  q u e  f o i  m a i s  a c i r r a d o  o  d e b a t e ,  a o  t e m p o  d o  a r t .  2 4 0  d a  L e i  n º  8 . 1 1 2 ,  

R e g i m e  d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s .  H o u v e  d e r r u b a d a  d o  v e t o  p r e s i d e n c i a l  p e l o  C o n g r e s s o  N a c i o n a l ,  

j u l g a m e n t o  d e  A D I n  p e l o  S T F  e  p o s t e r i o r  L e i .  C u i d a v a - s e  d e  o s  s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  t e r e m  a  p o s s i 

b i l i d a d e  d e  a j u i z a m e n t o  d e  d i s s í d i o s  i n d i v i d u a i s  e ,  a c i m a  d e  t u d o ,  c o l e t i v o s ,  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .

2 8  A  o b s e r v a ç ã o  é  d o  J u i z  d o  T r a b a l h o  J o e  E r n a n d o  D e s z u t a ,  R e v i s t a  H S  E d i t o r a ,  P o r t o  A l e g r e ,  n .  2 5 5 ,  

d e  m a r ç o  d e  2 0 0 5 ,  p .  3 9 - 9 0 ,  e s p e c i a l m e n t e ,  p .  8 5 ,  c o n c l u s ã o  4 .
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“C O N D O M Í N I O  D E  F A T O ” E  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O

J o sé  G e r a ld o  d a  F o n s e c a *

I N T R O D U Ç Ã O

A s o lu ç ã o  d e  q u a lq u e r  l id e  t r a b a lh i s ta  d e d u z id a  e m  f a c e  d e  u m  c o n d o m ín io  

e d i l íc io  f o r m a l 1 m e s m o  a q u e la  e m  q u e  s e  p e d e  o  r e c o n h e c im e n to  ju r íd i c o  

d a  p r ó p r i a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o ,  n ã o  o f e r e c e  e m p e c i lh o s  p o r q u e  o s  p ó lo s  

a t i v o  e  p a s s iv o  d e s s a  r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e s tã o  d e  a n t e m ã o  b e m  d e l in e a d o s .  A  

d i f ic u ld a d e  r e s id e  n a q u e le s  c a s o s  e m  q u e  h á  u m  c o n d o m ín io  d e  f a t o ,  is to  é , u m  

p u n h a d o  d e  c a s a s  e d i f i c a d a s  e m  v i l a  o u  e m  r u a s  s e m  s a í d a ,  s e m  q u e  h a ja ,  

n e c e s s a r ia m e n te ,  d iv i s ã o  e n t r e  p r o p r ie d a d e s  a u tô n o m a s  e  á r e a s  d e  u s o  c o m u m , e m  

fa c e  d o  q u a l  s e  p r e t e n d e  o  r e c o n h e c im e n to  d e  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  -  q u a s e  s e m p re  

d e  v ig i a  o u  v ig i l a n t e  -  e  a  r e s p o n s a b i l iz a ç ã o  p e c u n iá r ia  p e la  e x e c u ç ã o  o u  in e x e c u ç ã o  

d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .

D e  c o s tu m e , e s s e s  v ig i a s  p r e s ta m  s e rv iç o s  a g e n c ia d o s  p o r  u m  te r c e ir o ,  q u e  o s  

m o r a d o re s  s e q u e r  c o n h e c e m , e  q u e  e s t ip u la  v a lo r e s  a  t í tu lo  d e  s a lá r io  e  lh e s  fo r n e c e  

e q u ip a m e n to s  to s c o s , c o m o  u m  c o le te , a p ito , u n if o rm e , à s  v e z e s  r á d io  e , ta lv e z , a rm a s . 

O u , p o r  o u tr a s ,  s ã o  o s  p ró p r io s  c o m u n h e i ro s  q u e  se  o r g a n iz a m  e  d e c id e m  c o n t r a ta r  o  

p r e s ta d o r  d o  s e rv iç o  p a r a  lh e s  p r e s ta r  s e g u r a n ç a  o s te n s iv a , m e d ia n te  c e r ta  q u a n t ia  e m  

d in h e i r o  e s ta b e le c id a  e m  c o m u m  e  r a t e a d a  e n t r e  o s  m o r a d o re s .  P e rg u n ta - s e :  -  N e s s e s  

c a so s , h á  v ín c u lo  d e  e m p r e g o ?  D e  q u e  t ip o ?  Q u e m  é  o  e fe t iv o  e m p r e g a d o r ?  C o m o  

c i t a r  o s  s e d iz e n te s  r é u s ?  É  e x ig ív e l  a  c i ta ç ã o  p e s s o a l?  E  a  e d i t a l í c ia ?  Q u e m  d e v e  s e r  

re s p o n s a b il iz a d o  p e la  in d e n iz a ç ã o  d o s  d ir e i to s  d o  t r a b a lh a d o r ?  Q u a l  a  r e s p o n s a b il id a d e  

d a q u e le s  q u e  n ã o  c o n c o rd a m  c o m  a  c o n tr a ta ç ã o  e  n ã o  p a r t ic ip a m  d o  ra te io ?  O  q u e  

f a z e r  e m  c a s o  d e  r e v e l ia  d e  u m  o u  d e  v á r io s  m o r a d o re s ?  Q u e m  r e p r e s e n ta  a  m a s s a  

c o n d o m in ia l?  O s  c o n d ô m in o s  p o d e m  s e r  te s te m u n h a s ?

E s s a s  q u e s tõ e s  t i r a m  o  s o s s e g o  d o  j u i z  d o  t r a b a lh o ,  e  a s  d e c is õ e s ,  c o m o  

m o s t r a m  o s  r e p e r tó r io s  d e  ju r i s p r u d ê n c ia ,  n ã o  t ê m  q u a lq u e r  u n if o r m id a d e .  *

*     J u i z  d o  T r a b a l h o  ( 7 a  T u r m a  d o  T R T / R J ) .  A u t o r  d o s  l i v r o s  “ r e d i g i r  a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  d a  A ç ã o  

T r a b a l h i s t a  d e  r i t o  s u m a r í s s i m o ”  ( F o r e n s e )  e  “ V á  p r o c u r a r  s e u s  d i r e i t o s !  —  T u d o  s o b r e  e m p r e g a 

d o s  d o m é s t i c o s ”  ( F o r e n s e  —  G r y p h u s ) .

1    N a  E x p o s i ç ã o  d e  M o t i v o s  d o  n o v o  C ó d i g o  C i v i l  q u e  f e z  e m  1 6  d e  j a n e i r o  d e  1 9 7 5  a o  e n t ã o  M i n i s t r o  

d a  J u s t i ç a  A r m a n d o  F a l c ã o ,  o  P r o f .  M i g u e l  R e a l e ,  s u p e r v i s o r  d a  C o m i s s ã o  R e v i s o r a  e  E l a b o r a d o r a  

d o  C ó d i g o  C i v i l ,  f e z  q u e s t ã o  d e  r e m a r c a r  q u e  o  c o n d o m í n i o  h o r i z o n t a l  o u  e s p e c i a l  o u  e m  e d i f í c i o s  

f o r a  t r a t a d o  n o  C ó d i g o  p e l o  n o m e n  j u r i s  c o m  q u e  d e v i a  s e r  c h a m a d o  s e g u n d o  a  s u a  m a i s  p u r a  f o n t e  

l a t i n a  -  c o n d o m í n i o  e d i l í c i o  - ,  p o r q u e  s e  t r a t a v a  d e  u m  c o n d o m í n i o  q u e  s e  c o n s t i t u i ,  o b j e t i v a m e n t e ,  

c o m o  r e s u l t a d o  d o  a t o  d e  e d i f i c a ç ã o ,  s e n d o ,  p o r  t a i s  m o t i v o s ,  d e n o m i n a d o  “ e d i l í c i o ” . T e v e  o  c u i d a 

d o  d e  e x p l i c a r  q u e  “ e d i l í c i o ”  p r o v i n h a  d e  a e d i l i c i  ( u m ) ,  q u e  n ã o  s e  r e f e r i a  a p e n a s  a o  e d i l ,  m a s  

i g u a l m e n t e  à s  s u a s  a t r i b u i ç õ e s ,  d e n t r e  a s  q u a i s  a  d e  f i s c a l i z a r  a s  c o n s t r u ç õ e s  p ú b l i c a s  e  p a r t i c u l a r e s .
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É  d e s s a s  in q u ie ta ç õ e s  t ã o  c o m u n s  n o  d ia - a - d i a  d o  fo r o  d e  q u e  a q u i  s e  o c u p a .

C O N C E I T O  D E  C O N D O M ÍN IO

C o n d o m ín io  -  d e  c u m  (c o m , e m  c o m p a n h ia  d e , a o  m e s m o  te m p o  q u e )  +  

d o m in iu m ,i i  ( p r o p r ie d a d e ,  d i r e i to  d e  p r o p r ie d a d e ) ,  d e r iv a d o  d e  d o m in u s  ( s e n h o r  

d e , p r o p r ie tá r io ,  p o s s u id o r )  -  s ig n i f i c a  “ d o m ín io  d e  v á r i o s ” .2 O  c o n d o m ín io  é  u m a  

p e s s o a  f o r m a l ,  is to  é , n ã o  é  p e s s o a  f í s ic a  n e m  a  le i  lh e  c o n fe r e  p e r s o n a l id a d e  ju r íd ic a .  

C o n d o m ín io ,  o u  c o m p r o p r ie d a d e ,  é  a  p r o p r ie d a d e  d e  m a is  d e  u m a  p e s s o a  s o b re  a  

m e s m a  c o is a ,3 c a b e n d o  a  c a d a  u m a  d e la s  ig u a l  d i r e i to ,  id e a lm e n te ,  s o b r e  o  to d o  e 

c a d a  u m a  d a s  p a r t e s .4 P o d e  h a v e r  c o n d o m ín io  s o b re  q u a lq u e r  c o is a  m ó v e l ,  im ó v e l  

o u  s e m o v e n te .  A  id é i a  d e  u m  p o d e r  j u r íd i c o  d i r e to ,  s o b r e  a  p r o p r ie d a d e  e x c lu s iv a  

(p r o p r ie d a d e  in d i v id u a l ) ,  e  in d i r e to ,  s o b re  a s  á r e a s  c o m u n s  (p r o p r ie d a d e  c o le t iv a ) ,  

é  in d i s s o c i á v e l  d a  id é i a  d e  c o n d o m ín io ,  d a í  p o r q u e  o  t e r m o  “ c o n d o m ín io ” t r a z  

im p l í c i t a  a  n o ç ã o  d e  “ c o m u n h ã o  p e r m a n e n te  e  p e r p é tu a ,  p o is  n ã o  s e r á  p o s s ív e l  a  

c o n s e r v a ç ã o  ú t i l  d o  c o m p le x o  j u r íd i c o  n e m  c o n c e b ív e l  a  f r u iç ã o  d a  p a r t e  e x c lu s iv a  

d e  c a d a  c o n d ô m in o  s e m  a  p e r m a n ê n c ia  d o  e s ta d o  d e  c o m u n h ã o .  E m  c o n s e q ü ê n c ia ,  

e s s a  é  o b r ig a to r i a m e n te  d u r a d o u r a ,  e m  c o n t r a p o s iç ã o  à  c o m u n h ã o  c lá s s ic a ,  q u e  a  

le i  q u e r  t r a n s i t ó r i a ” .5 É  o  p e r m a n e n te  e s ta d o  d e  c o m u n h ã o  d a  c o is a  q u e  le g i t im a  os 

c o n s ó c io s  a o  e x e r c íc io  d o  d i r e i to  s o b r e  a  p r o p r ie d a d e  c o le t iv a .  A  c o m p r o p r ie d a d e  

c o n s t i tu i - s e  d e  u m a  p lu r a l i d a d e  d e  s u je i to s  c o l ig a d o s  p o r  n e c e s s id a d e s  e  f in s  c o m u n s , 

so b  u m  m e s m o  r e g r a m e n to  ju r íd i c o .  N o  c o n d o m ín io ,  a  id é i a  p r i n c ip a l  “ e s tá  n o  

e x e rc íc io  c o n ju n to  d a s  f a c u ld a d e s  in e r e n te s  a o  d o m ín io  p e l a  p lu r a l i d a d e  d e  su je i to s , 

p o r  t a l  a r t e  q u e  c a d a  u m  d e le s  t e n h a  p o d e r  j u r íd i c o  s o b re  a  c o is a  in t e i r a ,  e m  p ro je ç ã o  

d e  s u a  q u o ta - id e a l ,  s e m  e x c lu i r  id ê n t ic o  p o d e r  n o s  c o n s ó c io s  o u  c o - p r o p r ie t á r io s ” .6

C O N D O M Í N I O  E D I L Í C I O

C o n q u a n to  a  j u s ta p o s i ç ã o  d e  c a s a s  a  q u e  h o je  s e  c h a m a  c o n d o m ín io  e d i l íc io  

o u  h o r i z o n ta l  fo s s e  c o n h e c id a  e  p r a t i c a d a  e m  R o m a ,7 o  d i r e i t o  a n t ig o  r e p u d ia v a  a  

d iv is ã o  d a  c a s a  p o r  p la n o s  h o r i z o n ta i s  p o r q u e  a  id é i a  d e  d o is  o u  m a is  p r o p r ie tá r io s

2  P E R E I R A ,  C a i o  M a r i o  d a  S i l v a .  C o n d o m í n i o  e  i n c o r p o r a ç õ e s .  5 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  

1 9 8 5 ,  p .  7 7 - 7 8 .

3  J .  N a s c i m e n t o  F r a n c o ;  G O N D O ,  N i s s k e .  C o n d o m í n i o  e m  e d i f í c i o s .  4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  R T ,  1 9 8 7 ,  p .  1 3 .

4  P E R E I R A ,  C a i o  M a r i o  d a  S i l v a .  I n s t i t u i ç õ e s .  V .  4 ,  p .  1 6 0 ,  c i t a d o  p o r  D I N I Z ,  M a r i a  H e l e n a ,  C ó d i g o

c i v i l  a n o t a d o ,  S a r a i v a ,  2 0 0 3 ,  p .  8 6 1 .

5  M A R I O ,  C a i o ,  o p .  c i t . ,  p .  7 8 .

6  M A R I O ,  C a i o ,  o p .  c i t . ,  p .  7 6 .

7  A  d o u t r i n a  r e g i s t r a  q u e ,  n o  B a i x o - I m p é r i o  r o m a n o ,  a  c o n c e n t r a ç ã o  u r b a n a  e s t i m u l o u  o  r e c o n h e c i 

m e n t o  d e  d i r e i t o s  à  p r o p r i e d a d e  s u p e r p o s t a  q u a n d o  p e r m i t i u  q u e  o  p r o p r i e t á r i o  d e  e s t r e i t a  f a i x a  d e  

t e r r a  l a n ç a s s e  s o b r e  a  c a s a  a l h e i a  ( c r y p t a )  u m a  p e q u e n a  e d i f i c a ç ã o  ( i n s u l a ) ,  q u e  l h e  s e r v i a  d e  s e r v i 

d ã o  d e  p a s s a g e m .  E s s a  n o v a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  n ã o  e r a  c o n c e b i d a  c o m o  c o n d o m i n i a l ,  m a s  c o m o  m e r a  

s e r v i d ã o  ( c f .  M A X I M I L I A N O ,  C a r l o s .  C o n d o m í n i o ,  n .  7 5 - A ,  C a i o  M a r i o .  O p .  c i t . ,  p .  6 1 . )
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d e  u m  m e s m o  p e d a ç o  d e  c h ã o  e r a  c o n t r á r ia  a o s  p r in c íp io s  r e in a n te s .  P a r a  o s  ro m a n o s , 

a  p r o p r ie d a d e  im o b i l i á r i a  s e  p r o j e ta v a  d o  s o lo  p a r a  o  a l to ,  e  a té  o s  c é u s  -  u s q u e  a d  

c o e lu m  - ,  e  d o  so lo  p a r a  b a ix o ,  a té  o s  in f e r n o s  -  u s q u e  a d  in f e r o s .8 P e r t e n c ia  a o  

d o n o  d o  s o lo  tu d o  o  q u e  e s t iv e s s e  a c im a  o u  a b a ix o  d e le  (“a e d i f ic iu m  s o lo  c e d i t  e t  

iu s  s o l i  s e q u i tu r ”). C o m o  d ito ,  o  c o n d o m ín io  d e  c a s a s ,  a p a r t a m e n to s ,  e s c r i tó r io s ,  

s a la s ,  lo ja s ,  s o b r e lo ja s  o u  a b r ig o s  p a r a  v e íc u lo s  e m  e d i f í c io s - g a r a g e m  é  t r a ta d o  n o  

C ó d i g o  C i v i l  c o m o  e d i l í c i o , 9 c o n q u a n t o  s e j a  c o m u m e n t e  c o n h e c i d o  c o m o  

c o n d o m ín io  h o r i z o n t a l . 10 É  u m a  f o r m a  a t í p ic a  d e  d o m í n io ,11 u m  c o m p le x o  q u e  

a lb e r g a  d o i s  t i p o s  d e  d i r e i t o  p a t r i m o n i a l :  a  p r o p r i e d a d e  p l e n a  e  e x c lu s iv a ,  

r e p r e s e n ta d a  p e la  f r a ç ã o  id e a l  d o  te r r e n o  e  e x e r c id a  s o b re  a  u n id a d e  a u tô n o m a ,  e  o 

c o n d o m ín io  p e r m a n e n te  e  in d iv is ív e l ,  q u e  r e c a i  s o b re  a s  á r e a s  d e  u s o  f o r ç o s a m e n te  

c o m u m ,  e  o  t e r r e n o  n o  q u a l  s e  e d i f i c a  a  p r o p r i e d a d e .  C o m o  to d o  d i r e i t o  d e  

p r o p r ie d a d e ,  o  c o n d o m ín io  é  u m  d i r e i t o  r e a l .  I n s t i t u i - s e  o  c o n d o m ín io  e d i l íc io  p o r  

a to  e n t r e  v iv o s  o u  te s ta m e n to ,  r e g i s t r a d o  n o  C a r tó r io  d e  R e g is t r o  d e  I m ó v e is .12 É  

o b r ig a tó r i a  a  s u b s c r iç ã o  d a  c o n v e n ç ã o  d o  c o n d o m ín io  p e lo s  t i tu l a r e s  d e , n o  m ín im o ,  

d o is  te r ç o s  d a s  f r a ç õ e s  id e a is  d o  te r r e n o .  A  c o n v e n ç ã o  é  a to - r e g r a  d a  v id a  c o n d o m in ia l  

e  s u a  s u b s c r iç ã o  a  t o r n a  o b r ig a tó r ia  p a r a  to d o s  o s  t i tu la r e s  d e  d ir e i to  s o b re  a s  u n id a d e s  

a u tô n o m a s ,  o u  p a r a  q u e m  s o b r e  e la s  t i v e r  p o s s e  o u  d e t e n ç ã o .13 P a r a  v a le r  c o n tr a  

te r c e i r o s ,  a  c o n v e n ç ã o  t e m  d e  s e r  r e g i s t r a d a  n o  C a r tó r io  d e  R e g is t r o  d e  I m ó v e i s .14

8  E m  C a i o  M a r i o  ( o p .  c i t . ,  p .  6 1 ) ,  l ê - s e ,  v e r b i s :  “ M a s  n ã o  t o l e r a v a  o  d i r e i t o  r o m a n o  a  d i v i s ã o  d a  c a s a  

p o r  p l a n o s  h o r i z o n t a i s ,  p o r  l h e  p a r e c e r  c o n t r á r i a  a o s  p r i n c í p i o s  d o m i n a n t e s .  S e  a  p r o p r i e d a d e  d o  

s o l o  p r o j e t a - s e  p a r a  o  a l t o  e  v a i  a d  a s t r a ,  e  s e  a p r o f u n d a  c h ã o  a d e n t r o  a t é  o  i n f e r n o  -  a d  i n f e r o s  - ,  

f a l t a v a  j u s t i f i c a t i v a  a l i  p a r a  a  s e p a r a ç ã o  e  a u t o n o m i z a ç ã o  d o s  d i r e i t o s  d e  q u e m  a c a s o  v i v e s s e  a c i m a  

d o  p r o p r i e t á r i o  d o  s o l o ,  i n c o m p a t i b i l i d a d e  t a n t o  m a i s  f l a g r a n t e  q u a n t o  m a i s  a r r a i g a d a  a  c o n v i c ç ã o  

d e  q u e  s e  s u b o r d i n a  a o  p r o p r i e t á r i o  d o  s o l o  q u a l q u e r  e d i f i c a ç ã o  s o b r e  e l e  l e v a n t a d a :  a e d i f i c i u m  

s o l o  c e d i t  e t  i u s  s o l i  s e q u i t u r .

9  C ó d i g o  C i v i l ,  a r t .  1 . 3 3 2 .

1 0  C a i o  M a r i o  ( o p .  c i t . ,  p .  6 7 )  d i z ,  c o m  p r o p r i e d a d e ,  q u e  “ E s t a  d e n o m i n a ç ã o ,  a l i á s  -  p r o p r i e d a d e  h o r i z o n t a l

—, q u e  n ã o  e n c o n t r a  j u s t i f i c a ç ã o  h i s t ó r i c a ,  p o i s  q u e  a s  f o n t e s  s e  l h e  n ã o  r e f e r e m ,  p r e n d e - s e  a  u m a  i d é i a  d e  

s i m e t r i a  r a c i o n a l .  P e l o  f a t o  d e  n ã o  s e r  u s a d a  p e l o s  r o m a n o s  a  d i v i s ã o  d o  i m ó v e l ,  e  e s p e c i a l m e n t e  d o  

e d i f í c i o ,  s e n ã o  p o r  p l a n o s  v e r t i c a i s ,  q u e  p e r m i t i a m  a  p r o j e ç ã o  e s p a c i a l  d o  d o m í n i o  p a r a  o  a l t o ,  u s q u e  a d  

c o e l u m ,  e  p a r a  b a i x o ,  u s q u e  a d  i n f e r o s ,  e  d e  s e  n ã o  t e r  v u l g a r i z a d o ,  s e n ã o  r e c e n t e m e n t e ,  a  d i v i s ã o  p o r  

p l a n o s  h o r i z o n t a i s ,  a l g u n s  e s c r i t o r e s  c o m e ç a r a m  a  v e r  a í  u m a  p r o p r i e d a d e  h o r i z o n t a l m e n t e  d i v i d i d a ,  o u ,  

p o r  c o n d e n s a ç ã o  d e  l i n g u a g e m ,  u m a  p r o p r i e d a d e  h o r i z o n t a l ” . O  c o n d o m í n i o  e d i l í c i o  é  t a m b é m  c h a m a 

d o  “ e s p e c i a l ” ,  “ r e l a t i v o ”  ( C a r l o s  M a x i m i l i a n o ) ,  “ d e  e d i f í c i o s  c o m  a p a r t a m e n t o s  a u t ô n o m o s ”  ( E s p í n o l a ) ,  

“ p o r  a n d a r e s  o u  a p a r t a m e n t o s ”  ( C a m p o s  B a t a l h a ) ,  “ p r o p r i e d a d e  e m  p l a n o s  h o r i z o n t a i s ”  ( S e r p a  L o p e s )  e  

“ c o n d o m í n i o  e  i n c o r p o r a ç õ e s ”  ( Z o l a  F l o r e n z a n o ) .  N a  d o u t r i n a  e s t r a n g e i r a ,  D o m e n i c o  S i m o n c e l l i  f a l a  

e m  “ p r o p r i e d a d e  s u p e r f i c i á r i a ” ,  H é b r a u d  e m  “ c o p r o p r i é t é  p a r  a p p a r t e m e n t s ” ,  R a c c i a t t i ,  e m  “ p r o p i e d a d  

p o r  p i s o s  o  p o r  d e p a r t a m e n t o s ”  e  H a n r y  S o l u s  e m  “ m a i s o n  d i v i s é e  p a r  é t a g e s ” .

1 1  P o r q u e  r e s u m e  n u m a  ú n i c a  f i g u r a  j u r i s  d o i s  d i r e i t o s :  o  e x c l u s i v o  e  d i r e t o ,  s o b r e  a  u n i d a d e  a u t ô n o 

m a ,  e  o  c o l e t i v o  e  d i v i d i d o ,  s o b r e  a s  c o i s a s  c o m u n s .

1 2  C ó d i g o  C i v i l ,  a r t .  1 . 3 3 2  e  L e i  n 0 4 . 5 9 1 / 6 4 ,  a r t s .  2 8 ;  2 9 ;  3 2 ,  §  2 o ; e  3 5  c / c  a  L e i  n 0 6 . 0 1 5 / 7 3 .

1 3  C ó d i g o  C i v i l ,  a r t .  1 . 3 3 3 .

1 4  C ó d i g o  C i v i l ,  a r t .  1 . 3 3 3 ,  p a r á g r a f o  ú n i c o .
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B L O C O S

N o s  g r a n d e s  c o n d o m í n i o s  u r b a n o s ,  é  c o m u m  a  d i v i s ã o  d a s  c a s a s  o u  

a p a r t a m e n to s ,  p o r  b lo c o s ,  c o m  e le iç ã o  d e  s u b s ín d ic o s  e  a d m in i s t r a ç ã o  d e s c e n t r a 

l iz a d a .  T a is  d iv is õ e s  f a c i l i t a m  a  a d m in i s t r a ç ã o  d a  v id a  c o n d o m in ia l ,  m a s  t ê m  a p e n a s  

u t i l i d a d e  d o m é s t ic a  p o r q u e  o  a r t .  3 o d a  L e i  n °  4 .5 9 1 /6 4  n ã o  r e c o n h e c e  a  d iv i s ã o  d o  

c o n d o m ín io .  N o s  c o n d o m ín io s  c o m p o s to s  p o r  d o is  o u  m a is  b lo c o s  d e  a p a r t a m e n to s  

o u  c a s a s ,  a in d a  q u e  a  c o n v e n ç ã o  o u  o  r e g im e n to  in t e r n o  p e r m i t a m  a  c o n t r a ta ç ã o  d e  

e m p r e g a d o s  p o r  b lo c o s ,  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e lo s  c o n t r a t o s  d e  t r a b a l h o  é  d o  

c o n d o m ín io  c o m o  u m  to d o ,  e  n ã o  d e s te  o u  d a q u e le  b lo c o .  É  d e s a r r a z o a d o  s u p o r  q u e  

se  p o s s a  d e m a n d a r  e m  fa c e  d e  u m  o u  d e  o u tr o  b lo c o  e  n ã o  d o  c o n d o m ín io  e m  s i .15 A  

c o m p r o p r ie d a d e  é , c o m o  d ito , u m a  u n id a d e  j u r í d i c a ,16 is to  é , u m  d ir e i to  c o m p le x o  

q u e  c o n s t i tu i  “u m a  só  re la ç ã o  ju r íd i c a ,  d a  q u a l  é  s u je ito  a t iv o  o  d o n o  d o  a p a r ta m e n to ;  

s ã o  s u je i to s  p a s s iv o s  to d a s  a s  p e s s o a s ;  o b je to  d e  u m a  c o m p le x id a d e  d e  b e n s  e  d ir e i to s , 

e m  q u e  se  in s c r e v e  o  a p a r ta m e n to  c o m o  p a r t e  s u b o r d in a d a  a  u m  p r in c íp io  d e  su je iç ã o  

in d iv id u a l  e  o  so lo  e  p a r t e s  c o m u n s  d e  su je iç ã o  c o le t iv a ” , 17 o n d e  “ h á  e m p r e g a d o s  d e  

u m  p a t r ã o  c o le t iv o  q u e  s ã o  o s  p r ó p r io s  c o n d ô m in o s  e m  c o n ju n to ” .

“ C O N D O M Í N I O  D E  F A T O ”

A  L e i  n °  4 .5 9 1 /6 4  ( a r t .  1°) e n t e n d e  p o r  c o n d o m í n io  “ a s  e d i f i c a ç õ e s  o u  

c o n ju n to s  d e  e d if ic a ç õ e s ,  d e  u m  o u  m a i s  p a v im e n to s ,  c o n s t r u íd o s  s o b  a  f o r m a  d e  

u n id a d e s  is o la d a s  e n t r e  s i , d e s t in a d a s  a  f i n s  r e s id e n c ia is  o u  n ã o - r e s id e n c i a i s ” , e  

v in c u l a  a  u n id a d e  h a b i t a c io n a l  o u  c o m e r c ia l ,  c o m o  p r o p r ie d a d e  a u tô n o m a ,  a  u m a  

“ p a r t e  in s e p a r á v e l ,  u m a  f r a ç ã o  id e a l  d o  te r r e n o  e  c o is a s  c o m u n s ”  ( a r t .  1°, § 2 °). N ã o  

b a s ta ,  p o is ,  p a r a  a  c o n f ig u r a ç ã o  d o  c o n d o m ín io  e d i l íc io ,  “ q u e  n u m  m e s m o  te r r e n o  

d u a s  o u  m a is  p e s s o a s  c o n s t r u a m  u n id a d e s  a u tô n o m a s .  É  r e q u i s i t o  f u n d a m e n ta l  d e  

s u a  c o n s t r u ç ã o ,  t a l  c o m o  r e s u l t a n t e  d a  l e i  e  a s s e n ta d o  e m  d o u t r in a ,  q u e  t a i s  u n id a d e s  

se  e n c o n t r e m  r e u n id a s  e m  e d i f íc io  o u  c o n ju n to  d e  e d if ic a ç õ e s ,  e m  q u e  s e  a s s o c ie m  

a s  u n id a d e s  a u tô n o m a s  e  p a r te s  c o m u n s , in d is s o c iá v e is ” .18 P a r a  q u e  h a ja  c o n d o m ín io  

e d il íc io  fo r m a l ,  é  p re c is o  q u e  o s  p ro p r ie tá r io s ,  p r o m ite n te s - c o m p ra d o r e s ,  c e s s io n á r io s  

o u  p ro m ite n te s - c e s s io n á r io s  d o s  d ir e i to s  r e la t iv o s  à  a q u is iç ã o  d e  u n id a d e s  a u tô n o m a s , 

e m  e d if ic a ç õ e s  a  s e r e m  c o n s t r u íd a s ,  e m  c o n s t r u ç ã o  o u  j á  c o n s t r u íd a s ,  e la b o r e m , p o r  

e s c r i to ,  c o n v e n ç ã o  d e  c o n d o m ín io ,  q u e  d e v e  s e r  a p r o v a d a  p e lo  m ín im o  d e  2 /3  d o s  

m o r a d o r e s  ( a r t .  9°, § 3°) e , ta m b é m  p o r  c o n t r a to  o u  d e l ib e r a ç ã o ,  e m  a s s e m b lé ia ,  

a p r o v e m  o  r e g im e n to  in t e r n o  d a  e d i f ic a ç ã o  o u  d o  c o n ju n to  d e  e d if ic a ç õ e s  “ ( a r t .  9°), 

p r o m o v e n d o  o  s u b s e q ü e n te  r e g i s t r o  n o  R e g is t r o  d e  Im ó v e is .  P o r  f im , o  a r t .  3° d iz  

q u e  o  “ te r r e n o  e m  q u e  s e  l e v a n ta m  a  e d i f ic a ç ã o  o u  c o n ju n to  d e  e d if ic a ç õ e s  e  s u a s

1 5  M A R I O ,  C a i o ,  o p .  c i t .  , p .  7 8 .

1 6  M A R I O ,  C a i o ,  o p .  c i t . ,  p .  9 5 .

1 7  M A R I O ,  C a i o ,  o p .  c i t . ,  p .  9 5 .

1 8  M A R I O ,  C a i o ,  o p .  c i t . ,  p .  9 5 .
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in s ta la ç õ e s ,  b e m  c o m o  a s  fu n d a ç õ e s ,  p a r e d e s  e x te r n a s ,  o  te to ,  a s  á r e a s  i n t e r n a s  d e  

v e n t i la ç ã o ,  e  tu d o  o  m a is  q u e  s i r v a  a  q u a lq u e r  d e p e n d ê n c ia  d e  u s o  c o m u m  d o s  

p ro p r ie tá r io s  o u  t i tu la r e s  d e  d ir e i to  à  a q u is iç ã o  d e  u n id a d e s  o u  o c u p a n te s , c o n s t i tu i r ã o  

c o n d o m ín io  d e  to d o s ,  e  s e r ã o  in s u s c e t ív e is  d e  d iv i s ã o ,  o u  d e  a l i e n a ç ã o  d e s t a c a d a  d a  

r e s p e c t iv a  u n id a d e ” . I s s o  f a z  d o  p a t r im ô n io  c o n d o m in ia l ,  e s p e c ia lm e n te  o  d e  fa to ,  

u m a  u n iv e r s a l id a d e  m is t a  n e m  u n iv e r s i t a t i s  r e r u m  ( u n iv e r s a l id a d e  d e  c o is a s )  n e m  

u n iv e r s i t a t i s  j u r i s  ( u n iv e r s a l id a d e  d e  d i r e i to ) ,  p o is  n ã o  t e m  p e r s o n a l id a d e  ju r íd i c a  

d i s t i n ta  d a  d e  s e u  t i t u l a r  n e m  e x is te  u m a  p e s s o a  j u r í d i c a  t i t u l a r  d o  p a t r im ô n io  q u e  

r e s u l t a  d a  c o n ju n ç ã o  d a s  u n id a d e s  a u tô n o m a s  e  á r e a s  c o m u n s .19

A  e x p r e s s ã o  c o n d o m ín io  d e  f a t o  é  u m  n e o lo g is m o  q u e  e m b u te  u m a  a p a r e n te  

a n t in o m ia ,  m a s  e s s a  d e l ib e r a d a  c o n t r a d iç ã o  c o n c e i tu a l  é , p o r  m í n g u a  d e  o u t r a ,  a  

q u e  m a i s  s e  a p r o x i m a  d a q u e la  s i tu a ç ã o  d e  f a to  e n v o lv e n d o  p e s s o a s  e  c o n t r a to  d e  

t r a b a lh o ,  e  q u e  in t e r e s s a  a o  d ir e i to ,  n o ta d a m e n te  a o  d i r e i to  d o  t r a b a lh o .  A  lo c u ç ã o  

“ c o n d o m ín io ”  e v o c a  im e d ia t a m e n te  n o  l e i to r  o  c o n c e i to  j u r íd i c o  d e  g r u p a m e n to  

o r g a n iz a d o  s e g u n d o  a  le i ,  “ c o m p le x o  d e  d i r e i to s ,  f a c u ld a d e s  e  d e v e r e s  l ig a d o s  a o  

e d if íc io  d e  a p a r ta m e n to s ” ,20 e  e d if íc io  r e p r e s e n ta  u m a  “u n id a d e  ju r íd i c a ” 21 c o m p o s ta  

d e  d i r e i t o s  i n d iv id u a i s  e  c o le t iv o s .  A p e n a s  p o r  a b s t r a ç ã o  d o  e s p í r i t o  é  p o s s ív e l  

c o n c e b e r  o  c o n d o m ín io  c o m o  p r o p r ie d a d e  in d iv id u a l  e  e x c lu s iv a  r e la t iv a  à s  u n id a d e s  

a u tô n o m a s  d e  h a b i t a ç ã o  a p a r t a d a  d a  p r o p r ie d a d e  p lu r a l  e  c o m u m , c o r r e s p o n d e n te  

à s  á r e a s  d e  u s o  c o le t iv o ,  e  q u e  p e r t e n c e m  a  to d o s  e  a  n in g u é m , e s p e c i f i c a m e n te .  P o r  

is s o  m e s m o , a  e x p r e s s ã o  “ c o n d o m ín io  d e  f a to ” t e m  o  in c o n v e n ie n te  d e  a ju n t a r  u m a  

n o ç ã o  d e  o r g a n iz a ç ã o  j u r í d i c a  ( c o n d o m ín io )  a  o u t r a  (d e  f a t o ) ,  q u e  id e n t i f i c a  o  n ã o -

1 9  O  a r t .  9 0  d o  C ó d i g o  C i v i l  d i z  c o n s t i t u i r  u n i v e r s a l i d a d e  d e  f a t o  a  p l u r a l i d a d e  d e  b e n s  s i n g u l a r e s  

r e l a t i v o s  à  m e s m a  p e s s o a  e  q u e  t e n h a m  d e s t i n a ç ã o  u n i t á r i a .  J á  o  a r t .  9 1 ,  d o  m e s m o  á l b u m ,  d i z  

c o n s t i t u i r  u n i v e r s a l i d a d e  d e  d i r e i t o  o  c o m p l e x o  d e  r e l a ç õ e s  j u r í d i c a s ,  d e  u m a  p e s s o a ,  d o t a d a s  d e  

v a l o r  e c o n ô m i c o .  P a r a  o  d i r e i t o ,  a s  c o i s a s  d i v i d e m - s e  e m  s i m p l e s ,  c o m p o s t a s ,  s i n g u l a r e s  e  c o l e t i 

v a s .  A s  s i m p l e s  c o n s t i t u e m  u m  t o d o  h o m o g ê n e o ,  o r g â n i c o  o u  a r t i f i c i a l  ( e x . :  u m  a n i m a l ,  u m a  á r v o r e ,  

u m  a r m á r i o ) .  A s  c o m p o s t a s  t ê m  u m  n o m e  c o l e t i v o  e  r e ú n e m  u m  p u n h a d o  d e  c o i s a s  d i s t i n t a s  e  

s e p a r a d a s ,  q u e ,  c o m  a  u n i ã o ,  f o r m a m  u m  t o d o  ( e x . :  u m  a u t o m ó v e l ,  u m a  c a s a ) .  S i n g u l a r e s ,  s ã o  a s  

c o i s a s  q u e  s e  p o d e m  c o n s i d e r a r  e m  s i  m e s m a s ,  i s t o  é ,  n a  s u a  i n d i v i d u a l i d a d e .  C o l e t i v a s ,  s ã o  a s  

c o i s a s  c o m p o s t a s  d e  v á r i a s  c o i s a s  s i n g u l a r e s ,  e  q u e ,  s e  t o m a d a s  e m  c o n j u n t o ,  f o r m a m  u m  t o d o  

e c o n ô m i c o  e  s e  d e s i g n a m  p o r  u m  n o m e  g e n é r i c o .  O  c o n d o m í n i o ,  c o m o  d i t o ,  é  u m a  p e s s o a  f o r m a l : 

n e m  f í s i c a  n e m  j u r í d i c a .  P a r a  e x p l i c a r  a  o r i g e m  e  a s  c o n s e q ü ê n c i a s  d a s  r e l a ç õ e s  j u r í d i c a s  s u r g i d a s  

n o  c o n d o m í n i o ,  a  d o u t r i n a  à s  v e z e s  c o s t u m a  d i z e r ,  p o r  s i m p l e s  a n a l o g i a ,  q u e  o  p a t r i m ô n i o  d o  c o n 

d o m í n i o  é  u m a  u n i v e r s a l i d a d e  d e  f a t o  o u  q u e  é  u n i v e r s a l i d a d e  d e  d i r e i t o .  E m  v e r d a d e ,  o  c o n d o m í 

n i o ,  e s p e c i a l m e n t e  o  d e  f a t o ,  n ã o  é  u m a  c o i s a  n e m  o u t r a .  U n i v e r s a l i d a d e  d e  f a t o ,  o u  d e  c o i s a s  

( u n i v e r s i t a t i s  r e r u m )  “ é  u m  c o n j u n t o  d e  c o i s a s  c o r p ó r e a s ,  c o m  a s p e c t o  r e a l ,  q u e  e x i s t e m  i n  n a t u r a ,  

e  e m  t a l  f o r m a  a p a r e c e m  e x t e r i o r m e n t e ,  c o m o ,  p o r  e x e m p l o :  a  b i b l i o t e c a ,  o  r e b a n h o .  A  u n i v e r s a l i 

d a d e  d e  d i r e i t o  c o n s i s t e  e m  u n i d a d e s  a b s t r a t a s  d e  c o i s a s  e  d i r e i t o s ,  c o m o  o  p a t r i m ô n i o ,  a  h e r a n ç a ”  

( S A N T O S ,  J .  M .  C a r v a l h o .  C ó d i g o  c i v i l  b r a s i l e i r o  i n t e r p r e t a d o .  1 3 .  e d .  L i v r a r i a  F r e i t a s  B a s t o s ,  v .  

2 ,  p .  5 0 - 5 3 ) .  O r a ,  t o d o  c o n d o m í n i o ,  e s p e c i a l m e n t e  o  d e  f a t o ,  é ,  a o  m e s m o  t e m p o ,  u m  c o n j u n t o  d e  

c o i s a s  c o r p ó r e a s  ( u n i v e r s i t a t i s  r e r u m )  e  u m  c o n j u n t o  a b s t r a t o  d e  c o i s a s  e  d i r e i t o s ,  c o m o  o  d i r e i t o  d e  

p r o p r i e d a d e ,  o  d e  i r  e  v i r ,  o  d e  u s a r  e  f r u i r  d a s  c o i s a s  c o m u n s ,  o  d e  v o t a r  e  s e r  v o t a d o ,  o  d e  t e r  v o z  

e m  a s s e m b l é i a s  e t c .  ( u n i v e r s i t a t i s  j u r i s ) .

2 0  M A R I O ,  C a i o ,  o p .  c i t . ,  p .  6 8 .

2 1  M A R I O ,  C a i o ,  o p .  c i t . ,  p .  9 5 .
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ju r íd i c o ,  e  d e s d iz  e x a ta m e n te  tu d o  o  q u e  a  o u t r a  i n d u z ia  a  c re r . E m  d i r e i to  -  c o m o  

d e  r e s to , e m  tu d o  o  m a is  - ,  u m a  c o is a  n ã o  p o d e  s e r  e  n ã o  se r , a o  m e s m o  te m p o . O u  

se ja : u m  c o n ju n to  e s p o n tâ n e o  d e  c a s a s  o u  d e  a p a r t a m e n to s  f i n c a d o  n u m a  v ie l a  n ã o  

p o d e  s e r  u m  “ c o n d o m ín io ” (q u e  p r e s s u p õ e  o r g a n iz a ç ã o  e x  le g e )  e , a o  m e s m o  te m p o , 

s e r  “ d e  f a to ” , p o r q u e  a  e x p r e s s ã o  “ d e  f a to ”  r e t i r a  à  lo c u ç ã o  “ c o n d o m ín io ”  tu d o  o 

q u e  e la  p o s s a  t e r  d e  c o n te ú d o  j u r íd i c o  c o m o  s in ô n im o  d e  o r g a n iz a ç ã o .

P a r a  o s  f i n s  d e s te  e s tu d o , e n t r e ta n to ,  “ c o n d o m ín io  d e  f a to ”  é  to d o  g ru p a m e n to  

e s p o n t â n e o  d e  c a s a s  o u  d e  a p a r t a m e n t o s  n ã o  c o n s t i t u í d o  s e g u n d o  a  f o r m a  

e s ta b e le c id a  n o  a r t .  7 º  d a  L e i  n °  4 .5 9 1 /6 4 22 e  n o s  a r t s .  1 .3 3 2  e  s e g u in te s  d o  C ó d ig o  

C iv i l .23 N ã o  é  a to  d e  v o n ta d e  d e l ib e r a d a  d o s  c o n s ó c io s  n e m  in s t i tu iç ã o  p o r  te s ta m e n to . 

O s  c o n d o m ín io s  d e  f a to  f o r m a m - s e ,  e m  r e g r a ,  e s p o n ta n e a m e n te ,  p o r  a g lo m e r a d o s  

d e  p r o p r ie d a d e s  e m  f o r m a  d e  v i l a s  d e  c a s a s  o u  e m  r u a s  s e m  s a íd a , o n d e  se  b o t a  u m a  

c a n c e la ,  u m a  g u a r i t a ,  q u a s e  s e m p re  à  r e v e l ia  d o  P o d e r  P ú b l ic o  e , p o r  c o m o d id a d e ,  

o s  m o r a d o r e s  d e c id e m  c o n t r a t a r  e m  c a r á t e r  c o n t ín u o  j a r d i n e i r o s ,  p e d r e i r o s  d e  

m a n u te n ç ã o ,  e le t r i c i s t a s ,  g u a r d i ã o  d e  p i s c in a  e , p o r  r a z õ e s  d e  s e g u r a n ç a  -  e  c o m o  

a c o n te c e  c o m  m a is  f r e q ü ê n c i a  -  v ig i a s  d e  r u a ,  c o m  o u  s e m  a r m a s ,  p a r a  f a z e r  u m a  

e s p é c ie  d e  p o l i c ia m e n to  p r e v e n t iv o  e  o s te n s iv o .

A o  c o n t r á r io  d o  q u e  se  d á  n o  c o n d o m ín io  e d i l íc io  f o r m a d o  d e  a c o r d o  c o m  a  

L e i  n °  4 .5 9 1 /6 4  e  a r t .  1 .3 3 2  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  n o  c o n d o m ín io  d e  f a to , a  p lu r a l i d a d e  

d e  s u je i to s  ( c o m u n h e i r o s  d e  f a to ,  i n q u i l i n o s  o u  p r o p r ie tá r io s  d o s  im ó v e is )  a p e n a s  

o c a s io n a lm e n te  se  c o l ig a  p o r  n e c e s s id a d e s  e  f i n s  c o m u n s  e , t a m b é m  a p e n a s  p o r  

f ic ç ã o ,  p o d e  d iz e r - s e  q u e  i s s o  s e  d ê  p o r  f o r ç a  d e  u m  “ r e g r a m e n to  ju r íd i c o ” , e m  r ig o r  

in e x i s te n te ,  j á  q u e  a  v id a  c o n d o m in ia l  s e  a u to d i s c ip l in a  p e la s  r e g r a s  m ín im a s  d e  

r e s p e i to  m ú tu o ,  u r b a n id a d e ,  c o n v iv ê n c ia  e  v iz in h a n ç a .  N o  c o n d o m ín io  d e  f a to ,  o s  

c o m u n h e i r o s  s e  a ju n ta m  p o r  u m a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  f a t o  ( a  a q u is iç ã o  d a s  f a t i a s  d o  

t e r r e n o  p r e v i a m e n te  d iv id id o  e  s e m  n e n h u m a  v in c u la ç ã o  n e c e s s á r ia  e n t r e  s i)  e  

s o m e n te  h á  p r o p r ie d a d e  p l e n a  s o b re  a  u n id a d e  a u tô n o m a  e  o  c o r r e s p o n d e n te  t e r r e n o  

o n d e  se  a s s e n ta  a  c o n s t ru ç ã o , m a s  n ã o  h á ,  n e c e s s a r ia m e n te ,  “ c o n d o m ín io  p e r m a n e n te  

e  in d iv is ív e l  s o b re  a s  á r e a s  d e  u s o  c o m u m ” , e s p e c ia lm e n te  t r a ta n d o - s e  d e  u m  p u n h a d o  

d e  c a s a s  e d i f ic a d a s  e m  r u a s  e  lo g r a d o u r o s  p ú b l ic o s .  E n q u a n to  a  c o m u n h ã o  d e  f a to  

n ã o  s e  r e g u la r i z a  -  n o s  c a s o s  e m  q u e  is s o  é  p o s s í v e l  - ,  o  c o n d o m ín io  e x is te  c o m o  

p e s s o a  f o r m a l ,  s u je i to  d e  d i r e i to s  e  d e v e re s , e  a u tê n t ic o  e m p r e g a d o r  , “p a r a  o s  e fe i to s  

d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o ” (C L T , a r t .  2°, § 2 ° , p a r t e  f i n a l ,  a n a lo g ic a m e n te ) .

2 2  L e i  n o  4 . 5 9 1 / 6 4 ,  a r t .  7 o  O  c o n d o m í n i o  p o r  u n i d a d e s  a u t ô n o m a s  i n s t i t u i r - s e - á  p o r  a t o  e n t r e  v i v o s  o u  

p o r  t e s t a m e n t o ,  c o m  i n s c r i ç ã o  o b r i g a t ó r i a  n o  R e g i s t r o  d e  I m ó v e i s ,  d e l e  c o n s t a n d o :  a  i n d i v i d u a l i z a ç ã o  

d e  c a d a  u n i d a d e ,  s u a  i d e n t i f i c a ç ã o  e  d i s c r i m i n a ç ã o ,  b e m  c o m o  a  f r a ç ã o  i d e a l  s o b r e  o  t e r r e n o  e  

p a r t e s  c o m u n s ,  a t r i b u í d a  a  c a d a  u n i d a d e ,  d i s p e n s a n d o - s e  a  d e s c r i ç ã o  i n t e r n a  d a  u n i d a d e .

2 3  C ó d i g o  C i v i l ,  a r t .  1 . 3 3 2 .  I n s t i t u i - s e  o  c o n d o m í n i o  e d i l í c i o  p o r  a t o  e n t r e  v i v o s  o u  t e s t a m e n t o ,  r e g i s 

t r a d o  n o  C a r t ó r i o  d e  R e g i s t r o  d e  I m ó v e i s ,  d e v e n d o  c o n s t a r  d a q u e l e  a t o ,  a l é m  d o  d i s p o s t o  e m  l e i  

e s p e c i a l :  I  -  a  d i s c r i m i n a ç ã o  e  i n d i v i d u a l i z a ç ã o  d a s  u n i d a d e s  d e  p r o p r i e d a d e  e x c l u s i v a ,  e s t r e m a d a s  

u m a  d a s  o u t r a s  e  d a s  p a r t e s  c o m u n s ;  I I  -  a  d e t e r m i n a ç ã o  d a  f r a ç ã o  i d e a l  a t r i b u í d a  a  c a d a  u n i d a d e ,  

r e l a t i v a m e n t e  a o  t e r r e n o  e  p a r t e s  c o m u n s ;  I I I  -  o  f i m  a  q u e  a s  u n i d a d e s  s e  d e s t i n a m .
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A Ç Ã O  D E  P R E S E N Ç A

S e  a  p r e s ta ç ã o  d o  t r a b a lh o  d o  v ig i a  d e  c o n d o m ín io  d e  f a to  s e  f i z e r  n a  f o r m a  

d o s  a r t s .  3° d a  C L T  ( c o m  p e s s o a l id a d e ,  h a b i tu a l id a d e ,  c o n t in u id a d e ,  s u b o r d in a ç ã o  

j u r í d i c a  e  o n e r o s id a d e )  e  1° d a  L e i  n °  5 .8 5 9 /7 2 24 ( p a r a  a  p e s s o a  o u  p a r a  a  f a m í l ia ) ,  a  

a ç ã o  d e  p r e s e n ç a  d o  v i g i a  é  s u f ic ie n t e  p a r a  c o o b r i g a r  a  t o d o s  o s  q u e  d e l a  se  

b e n e f ic ia r e m . P o r  “ a ç ã o  d e  p r e s e n ç a ” , d e v e  e n te n d e r - s e  q u e  a  s im p le s  p r e s e n ç a  d o  

p r e s ta d o r  d o s  s e r v iç o s  d e  v ig i l â n c i a  e m  lo c a l  r a z o a v e lm e n te  p r ó x im o  à s  r e s id ê n c ia s ,  

u n i f o r m iz a d o  o u  n ã o ,  a r m a d o  o u  n ã o ,  p o d e  s e r  o s te n s iv a m e n te  s e n t id a  e  in t e r p r e ta d a  

p e lo s  m o r a d o r e s  e  t r a n s e u n te s  c o m o  d e c o r r e n te  d e  u m  l i a m e  e n t r e  o  v ig i a  e  o s  

c o n d ô m in o s ,  n u m a  a u tê n t ic a  r e la ç ã o  d e  s u b o r d in a ç ã o ,  d e  t a l  m a n e i r a  q u e  n ã o  s e ja  

i r r a z o á v e l  s u p o r  q u e  o  v ig i a  a l i  e s t á  a  s e r v iç o  d a q u e la  c o m u n id a d e  d e  p e s s o a s ,  c o m  

o  o b je t iv o  e s p e c í f i c o  d e  z e l a r  p e lo  s e u  s o s s e g o , s e g u r a n ç a  e  in c o lu m id a d e  f í s ic a ,  e 

p e la  in v io la b i l i d a d e  d o  s e u  p a t r im ô n io .  E s s e  e le m e n to  (a ç ã o  d e  p r e s e n ç a ) ,  s o m a d o  

a o s  o u t r o s  ( p e s s o a l id a d e ,  h a b i t u a l i d a d e ,  c o n t i n u id a d e ,  s u b o r d in a ç ã o  j u r í d i c a  e 

o n e r o s id a d e ) ,  b a s t a  p a r a  c o n f ig u r a r  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  d o m é s t ic o  p o r q u e  o  v ig i a  

t e r á  p r e s ta d o  s e u s  s e r v iç o s  à  p e s s o a  o u  à  f a m í l i a ,  d e s d e  q u e  e s te ja  a u s e n te ,  p o r  

ó b v io , a  f i n a l id a d e  lu c r a t i v a  d e  q u a lq u e r  d o s  to m a d o r e s  d o  s e rv iç o  (m o ra d o re s ) .

V ÍN C U L O  D E  E M P R E G O

O  v ín c u lo  d e  e m p r e g o ,  n a s  l id e s  e m  q u e  s ã o  r é u s  o s  c o n d o m ín io s  d e  fa to , 

n ã o  s e  f o r m a  c o m  e s te  o u  a q u e le  m o r a d o r ,  in d iv id u a lm e n te  c o n s id e r a d o ,  m a s  c o m  

to d o s  o s  c o n d ô m in o s  q u e  se  b e n e f i c ia r a m  p o te n c i a lm e n te  d a  a ç ã o 2 d e 2 p re s e n ç a  d o  

v ig i la n te ,  a in d a  q u e  n ã o  o  t e n h a m  c o n t r a ta d o  d i r e ta m e n te  o u  s e q u e r  c o n tr ib u íd o  

p a r a  o  r a te io  d o s  s e u s  s a lá r io s .  C a re c e  d e  f u n d a m e n to  ju r íd i c o  a  a le g a ç ã o ,  t a n t a s  

v e z e s  l id a ,  d e  q u e  n ã o  h á  o n e r o s id a d e  n o  p r e te n d id o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  d e  v ig i a  

e m  r e la ç ã o  a  e s te  o u  à q u e le  m o r a d o r ,  p e lo  s ó - f a to  d e  q u e  e s s e  c o n d ô m in o  n u n c a  

p a r t i c ip o u  d o  r a te io  d a s  d e s p e s a s  c o m  s a lá r io .  A  s o n e g a ç ã o  d a  c o n t r ib u iç ã o  d e  u m  é  

c o m p e n s a d a  p e la  c o n t r ib u iç ã o  v o lu n t á r i a  d o s  o u tr o s ,  e  a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o ,  c o m o  

d ito ,  é  a f e r id a  e m  f a c e  d o  c o n d o m ín io  d e  f a to , e  n ã o  d e s te  o u  d a q u e le  c o m u n h e i r o .  

D a  m e s m a  fo r m a , n ã o  t e m  re le v â n c ia  ju r íd i c a  o  fa to  d e  u m  m o r a d o r  se  r e s p o n s a b i l iz a r  

p e la  a r r e c a d a ç ã o  d o s  v a lo r e s  a  s e r e m  e n t r e g u e s  a o  v ig ia .  I s s o  s o m e n te  t e r á  a lg u m a  

im p o r t â n c i a  c o m o  c r i t é r io  d e  a f e ta ç ã o  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  n a  f o r m a l i z a ç ã o  d o  

c o n t r a to  n a  c a r t e i r a  d e  t r a b a lh o  d o  e m p r e g a d o , p o r q u e  o  j u i z  d o  t r a b a lh o ,  à  f a l t a  d e  

o u t r o  c r i t é r io  m a i s  s e g u r o ,  p o d e r á  s e n t e n c i a r  d e t e r m i n a n d o  q u e  o  c o n d ô m in o  

d i r e ta m e n te  r e s p o n s á v e l  p e la  c o n t r a ta ç ã o  d o  v ig ia ,  o u  h a b i tu a lm e n te  e n c a r r e g a d o  

d a  a r r e c a d a ç ã o  d o  d in h e i r o  n e c e s s á r io  a o  p a g a m e n to  d o s  s e u s  s a lá r io s ,  a n o te  o  

c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o ,  c o n q u a n t o  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l o s  p a g a m e n t o s  d a s  

in d e n iz a ç õ e s  la b o r a is ,  d a s  o b r ig a ç õ e s  s o c ia is ,  p r e v id e n c iá r ia s  e  f is c a is  c o n t in u e  s e n d o

2 4  L e i  n º  5 . 8 5 9 ,  d e  1 1 . 1 2 . 1 9 7 2 ,  a r t .  1 o A o  e m p r e g a d o  d o m é s t i c o ,  a s s i m  c o n s i d e r a d o  a q u e l e  q u e  p r e s t a  

s e r v i ç o s  d e  n a t u r e z a  c o n t í n u a  e  d e  f i n a l i d a d e  n ã o  l u c r a t i v a  à  p e s s o a  o u  à  f a m í l i a ,  n o  â m b i t o  r e s i d e n c i a l  

d e s t a s ,  a p l i c a - s e  o  d i s p o s t o  n e s s a  l e i .
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d e  to d o s  o s  m o r a d o re s .  P o r  a n a lo g ia ,  s e rv e  à  d i s c ip l in a  d e s s a  s i tu a ç ã o  j u r í d i c a  o 

d is p o s to  n o s  a r t s .  1 .3 1 7  e  1 .3 1 8  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  i s to  é , s e  a  d ív id a  t r a b a lh i s t a  p a r a  

c o m  o  e m p r e g a d o ,  q u e  r e s u l t a  d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o ,  h o u v e r  s id o  c o n t r a íd a  p o r  

to d o s  o s  c o n d ô m in o s ,  c a d a  u m  r e s p o n d e  p o r  e la  n a  p r o p o r ç ã o  d o  s e u  q u in h ã o  n a  

c o is a  c o m u m  (C C , a r t .  1 .3 1 7 ) . P o r  o u tr o  la d o ,  se  a  d ív id a  t r a b a lh i s t a  fo i  c o n t r a íd a  

p o r  u m  c o n d ô m in o , e m  n o m e  d e  to d o s ,  o  c o n t r a ta n t e  r e s p o n d e  p o r  e la  f r e n te  a o  

c r e d o r  t r a b a lh i s ta ,  m a s  t e m  a ç ã o  r e g r e s s iv a  c o n t r a  o s  d e m a is  (C C , a r t .  1 .3 1 8 ).

A  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  ta m b é m  n ã o  s e  m o d i f i c a  se  o  p r ó p r io  v ig i a  f i x a  o  

v a lo r  d o  s a lá r io  q u e  q u e r  r e c e b e r ,  s e g u n d o  a  p r a x e  n a  re d o n d e z a .  A  n a tu r e z a  b i l a te r a l  

d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  p e r m i t e  e s s a  e s t ip u la ç ã o .

Q U E B R A  D A  P E S S O A L I D A D E

N ã o  h a v e r á  v ín c u lo  d e  e m p r e g o  s e  o  e m p r e g a d o  p u d e r  se  f a z e r  s u b s t i t u i r  

p o r  o u tr o  n o  e x e r c íc io  d e  s u a  f u n ç ã o ,  is to  é , s e  p u d e r  m a n d a r  e m  s e u  lu g a r  u m  o u tr o  

c o le g a ,  c o m  o u  s e m  c o n s e n t im e n to  d o s  m o r a d o r e s ,  p o is  s e  i s s o  o c o r r e r  f a l t a r á  à  

t ip i f ic a ç ã o  d o  v ín c u lo  d e  e m p r e g o  u m  d o s  s e u s  p r e s s u p o s to s  f u n d a m e n ta i s :  o  c a r á te r  

p e s s o a l  d a  p r e s ta ç ã o  d o  t r a b a lh o  ( c a r á te r  in tu i tu  p e r s o n a e ) .

A T I V ID A D E  E C O N Ô M I C A

P o r  o u tr a ,  s e  e n t r e  a s  c a s a s  v ig i a d a s  h o u v e r  u m a  o u  v á r i a s  q u e  e x p lo r e m  

a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  (c o m o  c l ín ic a s ,  a c a d e m ia s  d e  g in á s t ic a ,  im o b i l iá r ia s ,  e s c r i tó r io s  

d e  a d v o c a c ia  e tc .) ,  o  v ín c u lo  j á  n ã o  s e r á  d o m é s t ic o ,  m a s  c o m e r c iá r io  ( v ig ia  o u  

v ig i la n te ) .  N e s s e  c a s o , e m b o r a  to d o s  o s  c o n d ô m in o s  r e s p o n d a m  s o l id a r ia m e n te  p e la s  

o b r ig a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  d e  o r d e m  p e c u n iá r ia ,  o  v ín c u lo  d e  e m p r e g o  s e  f o r m a r á  c o m  

e s s a  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a ,  q u e  r e s p o n d e r á  p e la  a n o ta ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .25

C O N T R A T O  T Á C IT O

F o r m a - s e  u m  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  p e lo  m o d o  e x p r e s s o  ( v e r b a l  o u  e s c r i to ) ,  

o u  t á c i to .26 N o  e x p re s s o ,  a s  p a r t e s  e f e t iv a m e n te  d e s e j a m  e n ta b u l a r  a  r e la ç ã o  d e  

s u b o r d in a ç ã o  e  c o m b in a m  o s  d e ta lh e s ,  v e r b a lm e n te  o u  p o r  e s c r i to .  N e s te  c a s o , a

2 5  S e r g i o  P i n t o  M a r t i n s  ( M a n u a l  d o  t r a b a l h o  d o m é s t i c o .  5 .  e d .  S ã o  P a u l o :  A t l a s ,  2 0 0 0 ,  p .  4 6 ) ,  r e f e r i n 

d o - s e ,  e s p e c i f i c a m e n t e ,  a o  t r a b a l h o  d o m é s t i c o  o n d e  h á  p a r t e  d a  c a s a  e x p l o r a n d o  a t i v i d a d e  e c o n ô 

m i c a  e n t e n d e  q u e ,  p a r a  s e  s a b e r  s e  o  e m p r e g a d o  é  o u  n ã o  d o m é s t i c o ,  s e  d e v e  i n v e s t i g a r  q u a l  a  

a t i v i d a d e  p r e p o n d e r a n t e ,  s e  o  t r a b a l h o  d o m é s t i c o  e  n ã o - l u c r a t i v o  o u  a  a t i v i d a d e  e c o n ô m i c a  e x e r c i d a  

n a  c a s a .  J u l g a d o s  i s o l a d o s  t a m b é m  s u s t e n t a m  e s s a  t e s e  p a r a  o  c a s o  d o s  c o n d o m í n i o s  d e  f a t o  e  

p r o p u g n a m  q u e  s e  d e v e  i n v e s t i g a r  s e  a  v i g i l â n c i a  e r a  p r e s t a d a  m a i s  à s  c a s a s  o u  m a i s  à s  e m p r e s a s .  

E s s e  c r i t é r i o  é  e x t r e m a m e n t e  s u b j e t i v o ,  d e  d i f í c i l  a p l i c a ç ã o  p r á t i c a  e  s e m  n e n h u m  f u n d a m e n t o  j u r í 

d i c o .  N a s  l i d e s  e n v o l v e n d o  c o n d o m í n i o s  d e  f a t o ,  a  v i g i l â n c i a  é  p r e s t a d a  a  t o d o s  o s  c o n d ô m i n o s ,  

i n d i s t i n t a m e n t e .  N ã o  é  p o s s í v e l  a f i r m a r ,  j u r i d i c a m e n t e ,  q u e  a  r e s i d ê n c i a  t a l  f o i  m a i s  o u  m e n o s  p r o 

t e g i d a  q u e  e s s a  o u  a q u e l a  e m p r e s a .

2 6  C L T ,  a r t .  4 4 3 .  O  c o n t r a t o  i n d i v i d u a l  d e  t r a b a l h o  p o d e r á  s e r  a c o r d a d o  t á c i t a  o u  e x p r e s s a m e n t e ,  v e r 

b a l m e n t e  o u  p o r  e s c r i t o  e  p o r  p r a z o  d e t e r m i n a d o  o u  i n d e t e r m i n a d o .
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s u b o r d in a ç ã o  ju r íd i c a ,  q u e  é  s u b ja c e n te  a o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  p õ e  o  p r e s ta d o r  d o  

s e r v iç o  n a  c o n d iç ã o  j u r í d i c a  d e  t e r  d e  o b s e r v a r  a s  o r d e n s  d a d a s  p e lo  to m a d o r ,  e  o 

to m a d o r ,  n a  s i tu a ç ã o  j u r í d i c a  d e  p o d e r  d a r  a s  o r d e n s  d e  s e r v iç o  e  d i s c ip l in a  e  d e  

e s p e r a r  d o  p r e s ta d o r  q u e  a s  a c e i te  e  c u m p r a .  N o  tá c i to ,  n e n h u m  d o s  d o is  d e s e ja  

p a c tu a r  u m a  r e la ç ã o  d e  s u b o r d in a ç ã o  ju r íd i c a ,  m a s  a m b o s  se  c o n d u z e m  d e  t a l  m o d o  

n o  t r a to  d o  s e u  n e g ó c io  q u e  o  s i s te m a  d iz ,  a  p r i o r i , q u e  a q u e le  c o m p o r ta m e n to  

t i p i f i c a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o .

N o  c o n d o m ín io  d e  f a to ,  f o i  d i to , b a s t a  a  a ç ã o  d e  p r e s e n ç a  d o  p r e s ta d o r  d o s  

s e r v iç o s  d e  v ig i l â n c i a  p a r a  c o o b r ig a r  a  to d o s  o s  c o n d ô m in o s ,  p o r q u e  se  a  s im p le s  

p r e s e n ç a  d o  v ig i a  n a s  im e d ia ç õ e s  d a s  r e s id ê n c i a s  é  e le m e n to  s u f ic ie n te  p a r a  d a r  a o  

te r c e ir o  a  im p re s s ã o  d e  q u e  a l i  e s tá  a  s e rv iç o  d a q u e la s  c a s a s , e  c o m  u m  f i m  e s p e c íf ic o , 

e n tã o  n ã o  s e r á  p o s s ív e l  n e g a r  q u e  a s  r e s id ê n c i a s  se  b e n e f i c ia m  p o te n c i a lm e n te  d a  

a ç ã o  d e  p r e s e n ç a  d a q u e le  t r a b a lh a d o r .  S e  o s  m o r a d o r e s  c o n c o r d a m  c o m  a  p r e s ta ç ã o  

d o s  s e r v iç o s  d e  v ig ia ,  o u  m e s m o  to m a m  a  in i c ia t iv a  d e  c o n t r a tá - lo ,  f i r m a m  c o n t r a to  

e x p re s s o ,  q u e  t a n to  p o d e  s e r  v e r b a l  c o m o  e s c r i to .  E m  r e la ç ã o  à q u e le s  m o r a d o r e s  

q u e  n ã o  c o n c o r d a r a m  c o m  a  c o n t r a ta ç ã o  d o  v ig ia ,  o u  n ã o  c o n t r ib u í r a m  c o m  o  r a te io  

d o s  s a lá r io s ,  m a s  a c e i t a r a m  a  v ig í l i a  e m  p o te n c ia l ,  q u e  d e c o r r e  d a  s im p le s  a ç ã o  d e  

p r e s e n ç a ,  h á  u m  c o n t r a to  t á c i to  d e  t r a b a lh o ,  q u e  o s  c o o b r ig a  e m  r e la ç ã o  a o  p r e s ta d o r  

d o s  s e r v iç o s  d a  m e s m a  f o r m a  q u e  c o o b r ig a  a o s  q u e  e f e t iv a m e n te  d e s e j a r a m  a  

c o n t r a ta ç ã o  e  p a r t i c i p a r a m  d a s  d e s p e s a s ,  c o m o  o s  c o o b r ig a r i a  d e  i g u a l  m o d o  se  

a p e n a s  u m  d e le s  t iv e s s e  t i d o  a  in i c ia t iv a  d e  c o n t r a t a r  o  v ig i a  e m  b e n e f íc io  d e  to d o s  

o s  c o m u n h e i ro s ,  e  a té  m e s m o  f o r m a liz a d o  e m  s e u  p r ó p r io  n o m e  o  c o n tr a to  d e  tr a b a lh o  

n a  c a r t e i r a  p r o f is s io n a l  d e s s e  t r a b a lh a d o r .  É  q u e ,  s e g u n d o  o  a r t .  1 .3 1 8  d o  C ó d ig o  

C iv i l ,  a s  d ív id a s  c o n t r a íd a s  p o r  u m  d o s  c o n d ô m in o s ,  e m  p r o v e i to  d a  c o m u n h ã o ,  e  

d u r a n te  e la ,  o b r ig a m  o  c o n t r a ta n te ,  m a s  t e r á  e s te  a ç ã o  r e g r e s s iv a  c o n t r a  o s  d e m a is . 

N e s te  c a s o , o  e m p r e g a d o  p o d e  d e m a n d a r  a q u e le  q u e  o  c o n t r a to u  e m  n o m e  d o s  

c o m u n h e i r o s  e  d e le  p r e t e n d e r  a  s a t i s f a ç ã o  d e  to d o s  o s  s e u s  h a v e r e s  r e s i l i tó r io s .  O  

d e m a n d a d o  é  q u e  te r á ,  n o  fo r o  c o m u m , d e  d e m a n d a r  o s  c o n s ó c io s  p a r a  d e le s  r e a v e r  

o  q u e  p a g o u  p o r  e le s . E s t á  n a  le i ,  a in d a ,27 q u e  se  a  d ív id a  t i v e r  s id o  c o n t r a íd a  p o r  

to d o s  o s  c o n d ô m in o s ,  s e m  d is c r im in a ç ã o  d a  p a r t e  q u e  to c a  a  c a d a  u m , n e m  e s t ip u l a r  

s o l id a r ie d a d e ,  c a d a  u m  se  o b r ig a  n a  p r o p o r ç ã o  d e  s u a  p a r t ic ip a ç ã o  n a  c o is a  c o m u m . 

N e s te  c a s o , se  to d o s ,  o u  q u a s e  to d o s  o s  c o n d ô m in o s  c o n c o r d a r a m  c o m  a  c o n t r a ta ç ã o  

d o  v ig ia ,  to d o s ,  in c lu s iv e  o s  q u e  c o m  e la  n ã o  c o n c o r d a r a m , o u  n ã o  c o n t r ib u í r a m  

p a r a  o  r a t e io  d a s  d e s p e s a s  r e s p o n d e m  p e lo s  c r é d i to s  d o  e m p r e g a d o .  P o r  e v id e n te ,  o  

f r a c io n a m e n to  d a  o b r ig a ç ã o  d o  c o n d ô m in o  d e  q u e  t r a t a  e s te  a r t ig o  n ã o  se  a p l i c a  a o  

e m p r e g a d o ,  j á  q u e  c a d a  c o n d ô m in o  é  d e v e d o r  d o  e m p r e g a d o  p e l a  d ív id a  to d a .  É  

d e s c a b id o  p e n s a r  q u e  o  e m p r e g a d o ,  d e te n d o ,  p o r  s e n te n ç a ,  u m  c r é d i to  e m  r e la ç ã o  a  

u m  c o n d o m ín io  d e  f a to  c o m p o s to  p o r  d e z  u n id a d e s  r e s id e n c ia is ,  p o r  e x e m p lo ,  d e v a  

f a t i a r  o s  s e u s  h a v e r e s  e m  d e z  p a r a  c o b r a r  d e z  p o r  c e n to  d o  c r é d i to  d e  c a d a  c a s a .

2 7  C ó d i g o  C i v i l ,  a r t .  1 . 3 1 7 .  Q u a n d o  a  d í v i d a  h o u v e r  s i d o  c o n t r a í d a  p o r  t o d o s  o s  c o n d ô m i n o s ,  s e m  s e  

d i s c r i m i n a r  a  p a r t e  d e  c a d a  u m  n a  o b r i g a ç ã o ,  n e m  s e  e s t i p u l a r  s o l i d a r i e d a d e ,  e n t e n d e - s e  q u e  c a d a  

q u a l  s e  o b r i g o u  p r o p o r c i o n a l m e n t e  a o  s e u  q u i n h ã o  n a  c o i s a  c o m u m .
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C o m o  se  t r a t a  d e  d ív id a  d a  c o m u n h ã o ,  c a d a  c o - p r o p r ie tá r io  r e s p o n d e  p e la  s u a  p a r t e  

e m  r e la ç ã o  à  m a s s a  c o n d o m in ia l ,  m a s  p e la  d ív id a  i n t e i r a  e m  r e la ç ã o  a o  e m p r e g a d o . 

A p l ic a - s e ,  e m  r e g r a ,  a  m e s m a  d is p o s iç ã o  d o  a r t .  1 .3 1 8  d o  C ó d ig o  C iv i l :  o  c r e d o r  

t r a b a lh i s ta  p o d e  e le g e r  e n t r e  o s  r é u s  o  q u e  t i v e r  m a io r  s a ú d e  p a t r im o n ia l  o u  f in a n c e i r a  

e  d e le  e x ig i r  o  s e u  c r é d i to  p o r  in te i r o .  O  d e v e d o r  é  q u e  p o d e  r e a v e r  o  q u e  p a g o u  

p e lo s  o u tr o s  c o m u n h e i r o s  p o r  m e io  d e  a ç ã o  r e g r e s s iv a ,  n o  f o r o  p r ó p r io .

V I G I A  D E  R U A  É  D O M É S T I C O

N ã o  h á  le i  r e g u la m e n ta n d o  a  p r o f is s ã o  d e  s e g u r a n ç a  p a r t i c u l a r .  O  s u je i to  é 

v ig i a  o u  v ig i l a n t e .28 O  v ig i l a n t e  f a z  s e g u r a n ç a  p r iv a d a ,  a s s im  e n te n d id a  a  v ig i l â n c i a  

p a t r i m o n i a l  d e  in s t i t u i ç õ e s  f i n a n c e i r a s  e  o u t r o s  e s t a b e le c im e n to s ,  p ú b l i c o s  o u  

p r iv a d o s ,  s e g u r a n ç a  d e  p e s s o a s  f ís ic a s , t r a n s p o r te  d e  v a lo r e s  o u  g a r a n t ia  d e  tr a n s p o r te  

d e  o u t r a s  c a r g a s .29 E m p r e s a s  e s p e c i a l i z a d a s  e m  s e r v iç o s  d e  s e g u r a n ç a ,  v ig i l â n c i a  e 

t r a n s p o r te  d e  v a lo r e s  ta m b é m  p o d e m  p r e s ta r  s e rv iç o s  d e  s e g u r a n ç a  p r iv a d a  a  p e s s o a s , 

e s ta b e le c im e n to s  c o m e r c ia i s ,  i n d u s t r i a i s ,  e n t id a d e s  s e m  f in s  lu c r a t iv o s ,  e m p r e s a s  

p ú b l ic a s ,  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  e  r e s id ê n c i a s .30 V ig ia  n ã o  t e m  le i  p ró p r ia .  É  e m p r e 

g a d o  r e g id o  e x c lu s iv a m e n te  p e la  C L T . N o  c a s o  d e  v ig i a s  d e  c o n d o m ín io s  d e  fa to ,  

p e l a  C L T  e  p e la  L e i  n °  5 .8 5 9 /7 2 .  S u a  f u n ç ã o  c o n s i s te  n a  o b s e r v a ç ã o  e  f i s c a l i z a ç ã o  

d e  r e s id ê n c ia s ,  e m p r e s a s ,  e s c o la s ,  s e m  o s  r e q u i s i t o s  d o  v ig i la n te .

V ig ia  d e  c o n d o m ín io  d e  f a to  o n d e  n ã o  h á  e x p lo r a ç ã o  e c o n ô m ic a  é  e m p r e g a d o  

d o m é s t ic o .  O  c o n d o m ín io  ( e d i l í c io  o u  d e  f a to )  é  p e s s o a  f o r m a l  e  n ã o  e m p r e s a  

( e n te n d id o ,  o  te r m o ,  c o m o  a t iv id a d e  d o  e m p r e s á r io ) .  P a r a  o s  e f e i to s  d a  r e la ç ã o  d e  

e m p r e g o ,  é  tã o  e m p r e g a d o r  q u a n to  q u a lq u e r  o u tro . C o m o  e s s a  c o m u n h ã o  e s p o n tâ n e a  

n ã o  t e m  a t iv id a d e  n e g o c ia l  ( n ã o  e x p lo r a  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a ) ,  e  o  e m p r e g a d o  p r e s ta  

s e r v iç o s  d e  v ig i l â n c i a  d e  n a tu r e z a  c o n t ín u a  e  d e  f i n a l id a d e  n ã o - lu c r a t iv a  à  p e s s o a  

o u  à  f a m í l ia ,  a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  s e  r e g e  p e la  L e i  n °  5 .8 5 9 ,  d e  1 1 .1 2 .1 9 7 2 .

A  c o n f ig u r a ç ã o  d o  v ín c u lo  d o  v ig i a  d e  r u a  c o m o  d o m é s t ic o  n ã o  é  p a c íf ic a .  A  

Profª  M ô n ic a  G u s m ã o 31 s u s te n ta  q u e  a  a p l i c a ç ã o  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o  j a m a i s  se  

p o d e  d a r  e m  p r e ju íz o  d o  p r e s ta d o r  d o  s e rv iç o , p a r t e  d é b i l  d e  q u a lq u e r  r e la ç ã o  d e  

e m p r e g o  e  d e s t in a t á r io  n a tu r a l  d a  le i  t r a b a lh i s ta .  P a r a  e la ,  o  e n q u a d r a m e n to  d o  v ig i a  

d e  r u a  c o m o  e m p r e g a d o  d o m é s t ic o  é  u m  a r r a n jo  e q u ív o c o  q u e , a  p r e t e x to  d e  c o r r ig i r  

u m a  s i tu a ç ã o  d e  f a to , p o s t a  à  m a r g e m  d o  d ir e i to ,  f a z  m a i s  m a l  d o  q u e  b e m . S e g u n d o  

e n s in a ,  o  e n q u a d r a m e n to  d o  v ig i a  d e  r u a  c o m o  d o m é s t ic o  r e s o lv e  a p e n a s  u m a  p o n ta  

d a  q u e s tã o ,  q u e  é  a  d e  i d e n t i f i c a r  q u e m  to m a  a  m ã o  d e  o b r a  d o  e m p r e g a d o . N e s s e  

c a s o , c o m o  o  c o n ju n to  d e  c a s a s  n ã o  e x p lo r a  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a ,  f a z - s e  u m  p a r a le lo  

e n t r e  a  s i tu a ç ã o  ju r íd i c a  d e s s a  c o m p r o p r ie d a d e  e  o  e m p r e g a d o r  d o m é s tic o , q u e  ig u a l 

2 8  L e i  n º  7 . 1 0 2 / 8 3 ,  c o m  a  r e d a ç ã o  d a  L e i  n º  8 . 8 6 3 / 9 4  e  D e c r e t o  n º  8 9 . 0 5 6 / 8 3 .

2 9  L e i  n º  7 . 1 0 2 / 8 3 ,  a r t .  1 0 ,  I  e  I I .

3 0  L e i  n º  7 . 1 0 2 / 8 3 ,  a r t .  1 0 ,  §  2 o .

3 1  P r o f e s s o r a  d e  D i r e i t o  E m p r e s a r i a l  d a  A M P E R J ,  E M E R J  e  E M A T R A  e  a u t o r a  d e  v á r i o s  l i v r o s  n e s s a

d i s c i p l i n a .
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m e n te  n ã o  p o d e  t e r  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a . M a s  -  a d v e r te  c o m  a  a u to r id a d e  d a  c á te d r a  

- ,  j á  q u e  o  c o n d o m ín io  d e  f a to  é  e m p r e g a d o r ,  p a r a  to d o s  o s  e f e i to s  d e  d i r e i to ,  o 

c o r r e to  é  a t r ib u i r - lh e  a  m e s m a  p e r s o n a l id a d e  f o r m a l  q u e  a  le i  e m p r e s ta  a o  c o n d o m ín io  

e d i l íc io ,  e  d e f e r i r  à q u e le ,  a  q u e m  se  r e c o n h e c e  o  v ín c u lo  d e  e m p r e g o  c o m  u m  

c o n d o m ín io  d e  f a to ,  o s  m e s m o s  d i r e i t o s  d o  e m p r e g a d o  d e  u m  c o n d o m ín io  r e g u l a 

r i z a d o  n a  f o r m a  d a  L e i  n °  4 .5 9 1 /6 4  e  d o s  a r t s .  1 .3 3 2  e  s e g u in te s  d o  C P C .

A  o b je ç ã o  é  c o m p re e n s ív e l.  É  q u e  a  lo c u ç ã o  d o m é s tic o  p ro v é m  d e  d o m u s ,  e x 

p re s s ã o  la t in a  q u e  s ig n if ic a  “ a  p a r te  d a  c a s a  o n d e  se  a c e n d e  o  fo g o ” d a í  a  a s s o c ia ç ã o  

c o r r iq u e i r a  d o  te r m o  “ d o m é s tic o ”  a p e n a s  à q u e la s  fu n ç õ e s  re la c io n a d a s  a o  p r e p a r o  d a s  

re fe iç õ e s , à s  fu n ç õ e s  r e s tr i ta s  à  c o z in h a  d a  c a sa . D e s p re z a - s e  a  e v id ê n c ia  d e  q u e  t a m 

b é m  sã o  d o m é s tic a s  o u tr a s  fu n ç õ e s  r e a l iz a d a s  n a  c a s a , o u  fo r a  d e la , e  q u e  n ã o  g u a rd a m  

q u a lq u e r  r e la ç ã o  c o m  a s  r e a l iz a d a s  n a  c o z in h a , o u  q u e  c o m  e la  s e ja m  c o r re la ta s . E m p r e 

g a d o  d o m é s tic o  é  to d a  p e s s o a  f í s ic a  q u e  p r e s ta  se rv iç o s  c o n t ín u o s  e  s e m  f in a lid a d e  

lu c r a t iv a 32 à  p e s s o a  o u  à  fa m íl ia ,  n o  â m b ito  d a  re s id ê n c ia . T o d o  a q u e le  q u e  tr a b a lh a  n a  

r e s id ê n c ia  (c a s a )  d a  p e s s o a  o u  d a  f a m íl ia  é  d o m é s tic o , m a s  n e m  to d o s  sã o  e m p r e g a d o s  

d o m é s tic o s . F a m íl ia ,  é  q u a lq u e r  g ru p a m e n to  e s tá v e l d e  p e s s o a s  l ig a d o  p o r  la ç o  d e  s a n 

g u e  o u  d e  m e r a  c o a b ita ç ã o . O  te rm o  “f a m íl ia ”  ta n to  in d ic a  a  “f a m íl ia  le g í t im a ” 33 c o m o  

a  “u n iã o  e s tá v e l” 34 e  a  “ c o m u n id a d e  fa m il ia r ” 35 o u  q u a lq u e r  g ru p a m e n to  d e  p a re n te s  e 

n ã o -p a re n te s , c o a b ita n d o  a  c a sa . T a m b é m  o  é  a  u n iã o  h o m o a fe tiv a 36 (u n iã o  d e  h o m o s 

s e x u a is ) .37 A  r e s id ê n c ia  p o d e  s e r  d e f in i t iv a  (d o m ic í l io )  o u  p r o v i s ó r ia  ( c a s a  d e  c a m p o , d e

3 2  A  f i n a l i d a d e  d e  l u c r o  é  a f e r i d a  e m  f u n ç ã o  d a  f a m í l i a  e  n ã o  d o  e m p r e g a d o  d o m é s t i c o .  P a r a  o  e m p r e 

g a d o ,  o  e m p r e g o  d o m é s t i c o  t e m ,  o b v i a m e n t e ,  f i n a l i d a d e  l u c r a t i v a ,  m a s  a  f a m í l i a  n ã o  p o d e  e x p l o r a r  

a t i v i d a d e  e c o n ô m i c a .  S e  o  f i z e r ,  o  e m p r e g a d o  q u e  a l i  t r a b a l h a r  n ã o  s e r á  d o m é s t i c o .

3 3  N o v o  C ó d i g o  C i v i l ,  a r t .  1 . 5 1 4 .

3 4  E n t i d a d e  f a m i l i a r  f o r m a d a  e n t r e  o  h o m e m  e  a  m u l h e r  ( C F / 8 8 ,  a r t .  2 2 6 ,  §  3  o) .

3 5  G r u p a m e n t o  f a m i l i a r  f o r m a d o  p o r  q u a l q u e r  d o s  p a i s  e  s e u s  d e s c e n d e n t e s  ( C F / 8 8 ,  a r t .  2 2 6 ,  §  4 º ) .

3 6  A  e x p r e s s ã o  “ u n i ã o  h o m o a f e t i v a ”  f o i  c u n h a d a  p e l a  D e s a M a r i a  B e r e n i c e  D i a s  e m  U n i ã o  h o m o s s e 

x u a l :  o  p r e c o n c e i t o  e  a  j u s t i ç a  e  i d e n t i f i c a  a  u n i ã o  h o m o s s e x u a l  d e  g a y s  o u  l é s b i c a s  e m  q u e  d u a s  

p e s s o a s  d o  m e s m o  s e x o  s e  u n e m  n u m a  v i d a  e m  c o m u m  p o r  a m o r  o u  a f e t i v i d a d e .  C o n s i d e r a - s e  

u n i ã o  h o m o a f e t i v a  q u a l q u e r  e n t i d a d e  q u e  p r e e n c h a  o s  r e q u i s i t o s  d e  a f e t i v i d a d e ,  e s t a b i l i d a d e  e  

o s t e n s i v i d a d e  ( D I A S ,  M a r i a  B e r e n i c e .  F i l i a ç ã o  H o m o a f e t i v a .  R e v i s t a  I n  V e r b i s ,  p u b l i c a ç ã o  d o  I n s 

t i t u t o  d o s  M a g i s t r a d o s  d o  B r a s i l ,  n .  2 7 ,  p .  1 2 - 1 3 ,  2 0 0 3 ) .

3 7  C Z A J K O W S K I ,  R a i n e r .  U n i ã o  l i v r e  -  À  l u z  d a  L e i  8 . 9 7 1 / 9 4  e  d a  L e i  9 . 2 7 8 / 9 6 .  1 .  e d .  2 .  t i r .  

C u r i t i b a :  J u r u á ,  1 9 9 6 ,  c i t a d o  p o r  B R I T O ,  F e r n a n d a  d e  A l m e i d a .  U n i ã o  a f e t i v a  e n t r e  h o m o s s e x u a i s  

e  s e u s  a s p e c t o s  j u r í d i c o s ,  L T r ,  2 0 0 0 ,  p .  3 5 ,  d i z  : “ A  c a r a c t e r i z a ç ã o  d a  u n i ã o  h o m o s s e x u a l ,  c o m o  

u m a  f o r m a  d e  c a s a m e n t o ,  é  e r r o  r e s u l t a n t e  d e  u m a  v i s ã o  e x c e s s i v a m e n t e  c o n t r a t u a l i s t a  d o  m a t r i m ô 

n i o ,  e  q u e  d e s p r e z a ,  t a m b é m ,  e l e m e n t o s  e s s e n c i a i s  d a  n o ç ã o  d e  f a m í l i a .  N ã o  h á  d ú v i d a  q u e  o  c a s a 

m e n t o  é  c o m p r e e n d i d o  a t u a l m e n t e  c o m o  s e n d o ,  p r e d o m i n a n t e m e n t e ,  u m  c o n t r a t o ;  m a s  h á  t a m b é m  

u m a  c a r g a  i n s t i t u c i o n a l  q u e  s e  r e f l e t e  n o  i n t e r e s s e  d o  E s t a d o  n a  o r g a n i z a ç ã o  d a  f a m í l i a .  O  s u r g i m e n t o  

d a  f a m í l i a ,  m o d e r n a m e n t e ,  j u s t i f i c a - s e  d e  m o d o  p r i m o r d i a l  n a  r e a l i z a ç ã o  a f e t i v a ,  p s i c o l ó g i c a  e  

s e x u a l  d o  h o m e m  e  d a  m u l h e r ,  m a s  j a m a i s  p o d e  d e s v i n c u l a r - s e  c o m p l e t a m e n t e  d a  i d é i a  d e  p r o c r i a 

ç ã o  h u m a n a ,  p e l o  m e n o s  p o t e n c i a l .  E n t e n d i d o  o  c a s a m e n t o  s ó  c o m o  u m  c o n t r a t o ,  p u r o  e  s i m p l e s ,  a  

ú n i c a  o b j e ç ã o  c o n t r a  a s  u n i õ e s  h o m o s s e x u a i s  s e r i a  d e  o r d e m  m o r a l ,  s e r i a  e m  n o m e  d o s  b o n s  c o s t u 

m e s ,  o  q u e  é  u m  a r g u m e n t o  a m b í g u o  e  s u b j e t i v o ” .
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p ra ia , d e  f im  d e  s e m a n a ) .38 N o s  c a so s  e m  q u e  n e n h u m a  d a s  re s id ê n c ia s  e x p lo r a  a t iv id a 

d e  e c o n ô m ic a , é  m a is  r a z o á v e l  f i r m a r  o  v ín c u lo  d o m é s tic o  p o rq u e  o  v ig ia  e s ta r á  p r e s 

ta n d o  se rv iç o s  d e  n a tu r e z a  c o n tín u a  à  p e s s o a  o u  à  f a m ília .

A r g u m e n t a - s e ,  t a m b é m ,  q u e ,  e m b o r a  o  e m p r e g a d o  p r e s t e  s e r v i ç o s  d e  

v ig i l â n c i a  à  p e s s o a  o u  à  f a m í l i a ,  n ã o  o  f a z  “ n o  â m b i to  r e s id e n c i a l  d e s s a s ” , c o m o  

e s tá  n o  a r t .  1° d a  L e i  n °  5 .8 5 9 /7 2 .  A  i la ç ã o  n ã o  se  s u s te n ta .  P o r  “ â m b i to  r e s id e n c ia l” 39 

n ã o  se  d e v e  e n te n d e r  a p e n a s  a  á r e a  f í s i c a  i n t e r n a  d a  m o r a d ia ,  m a s  ta m b é m  o  s e u  

q u in ta l ,  a s  c e r c a s  e  o s  m u r o s  e  a s  á r e a s  l im í tr o f e s .

A  D E S P E R S O N A L I Z A Ç Ã O  D O  E M P R E G A D O R

É  e n c o n t r a d iç o  n a s  d e f e s a s  e m  a ç õ e s  e m  q u e  se  p e d e  o  r e c o n h e c im e n to  d o  

v ín c u lo  d e  v ig i a  q u e  n e m  m e s m o  o  l i a m e  d o m é s t ic o  p o d e  s e r  a d m i t id o  p o rq u e ,  

c o m o  é  c u r ia l ,  n o s  c a s o s  d e  v i g i l â n c i a  o s t e n s iv a  d e  v i l a s  o u  p u n h a d o s  d e  c a s a s  

e n f i l e i r a d a s  e m  r u a ,  o  “ s e rv iç o  d o m é s t ic o ”  e s t a r i a  s e n d o  p r e s ta d o  a  u m a  p lu r a l i d a d e  

d e  s u p o s to s  e m p r e g a d o r e s ,  q u e  o  s e d i z e n te  e m p r e g a d o  s e q u e r  c o n h e c e ,  o  q u e  

c o n t r a r i a r i a  o  e s p í r i to  d a  C L T  e  a  e s s ê n c ia  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .  E x c e to  o n d e  a  le i  

o  d is s e r ,  e x c lu s iv id a d e  n ã o  é  p r e s s u p o s to  d e  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .  A s s im  c o m o  o c o r r e  

n a  r e la ç ã o  d o m é s t ic a  a u tê n t ic a ,  é  d e  s o m e n o s  o  f a to  d e  o  e m p r e g a d o  t r a b a lh a r  e m  

v á r i a s  c a s a s  a o  m e s m o  te m p o . H a v e r á  ta n to s  c o n t r a to s  d e  t r a b a lh o  q u a n ta s  f o r e m  a s  

r e l a ç õ e s  d e  e m p r e g o .

C IT A Ç Ã O

C o n q u a n to  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  n ã o  se  e x i j a  c i t a ç ã o  in  f a c i e m  (p e s s o a l) ,  

b a s t a n d o  q u e  a  n o t i f i c a ç ã o  t e n h a  s id o  c o r r e ta m e n te  e n c a m in h a d a  a o  e n d e re ç o  d o  

r é u  p a r a  q u e  s e  p r e s u m a  a  c i t a ç ã o  v á l id a ,  é  d e s e já v e l  q u e  e m  l id e s  e m  f a c e  d e s s e s  

a g lo m e r a d o s  r e s id e n c i a is  e s p o n tâ n e o s  o  j u i z  t e n h a  o  c u id a d o  d e  m a n d a r  c i t a r  o s  

m o r a d o re s ,  u m  p o r  u m , s e m p r e  p o r  r e g i s t r a d o  p o s ta l  (C L T , a r t .  8 4 3 , § 1°) o u  p o r  

m e io  d e  o f ic ia l  d e  ju s t i ç a .  É  f a to  q u e  a  C L T  n ã o  p r e v ê  c i t a ç ã o  p o r  o f ic ia l  d e  j u s t i ç a  

e  s i m  p o r  r e g i s t r o  p o s t a l  c o m  f r a n q u i a  e , c a s o  o  r é u  c r i e  e m b a r a ç o s  a o  s e u  

re c e b im e n to ,  o u  n ã o  s e ja  e n c o n t r a d o ,  p o r  e d i t a i s  (C L T , a r t .  8 4 1 , § 1°), m a s  n a d a  

o b s ta  q u e  o  j u i z  d e te r m in e  e s s e  t ip o  d e  p r o v id ê n c ia  (C L T , a r t .  7 6 5 ) ,  p a r a  m a io r  

e f e t iv id a d e  d a  ju r i s d i ç ã o .

R E P R E S E N T A Ç Ã O  D O  C O N D O M Í N I O  D E  F A T O  E M  J U ÍZ O

A  r e p r e s e n ta ç ã o  e m  ju í z o  d o  c o n d o m ín io  e d i l íc io  f o r m a l  s e  f a z  n a  p e s s o a  d o  

s ín d ic o  o u  d o  a d m in is t r a d o r .40 A in d a  q u e  o  c o m p a r e c im e n to  d a s  p a r t e s  à  a u d iê n c ia

3 8  P a r a  e f e i t o  d e  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  8 . 0 0 9 / 0 1  ( b e m  d e  f a m í l i a ) ,  e n t e n d o  c o m o  r e s i d ê n c i a  a p e n a s  a

c a s a  q u e r  s e r v e  d e  m o r a d a ,  d e  o c u p a ç ã o  h a b i t u a l  d a  p e s s o a ,  d a  f a m í l i a  o u  d a  e n t i d a d e  f a m i l i a r ,  e

n ã o  a  c a s a  d e  p r a i a ,  d e  c a m p o  o u  q u a l q u e r  o u t r o  i m ó v e l  u s a d o  p a r a  v e r a n e i o .

3 9  L e i  n º  5 . 8 5 9 / 7 2 ,  a r t .  U .

4 0  C P C ,  a r t .  1 2 ,  I X ,  c / c  a  L e i  n º  4 . 5 9 1 / 6 4 ,  a r t .  2 2 ,  §  1 º ,  a ,  e  C ó d i g o  C i v i l ,  a r t .  4 7 .
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s e ja  o b r ig a tó r io ,  a  p r e s e n ç a  f í s i c a  d o  s ín d ic o  o u  d o  a d m i n i s t r a d o r  n ã o  é  e x ig id a .  

N ã o  h á  q u a lq u e r  n u l id a d e  n a  r e p r e s e n ta ç ã o  d o  c o n d o m ín io  p o r  o u t r a  p e s s o a  q u e  

n ã o  o  s ín d ic o  o u  a d m in is t r a d o r .  Q u a n d o  se  d iz  q u e  o  s ín d ic o  r e p r e s e n ta  l e g a lm e n te  

o  c o n d o m ín io ,  e m  ju í z o  o u  f o r a  d e le ,  e s tá - s e  a f e ta n d o  a  u m a  p e s s o a  n a tu r a l  u m  

f e ix e  d e  r e s p o n s a b i l id a d e s  r e l a t i v a s  a o  c o n s ó r c io  c o n d o m in ia l  q u e  é , p o r  n a tu r e z a ,  

d e s p e r s o n a liz a d o .41 R e p re s e n ta ç ã o  le g a l  n ã o  se  c o n fu n d e  c o m  re p r e s e n ta ç ã o  ju d ic ia l .  

A q u e la ,  c o m p e te  a o  s ín d ic o  o u  a o  a d m in i s t r a d o r ,  e x c lu s iv a m e n te .  D e c o r r e  d e  le i. 

E s s a ,  a o  s ín d ic o ,  a o  a d m i n i s t r a d o r  o u  a  q u a lq u e r  p r e p o s to  d e  u m  o u  d e  o u tr o ,  

c o n c o r r e n te m e n te .  S e  o  s ín d ic o ,  n a  c o n d iç ã o  d e  r e p r e s e n ta n t e  l e g a l  d o  c o n d o m ín io ,  

e  n o s  l im i te s  d o  s e u  p o d e r  d e  a d m in is t r a ç ã o ,  n o m e ia  p r e p o s to ,  e  e s s e , p o r  d e f in iç ã o  

le g a l ,  o b r ig a  o  c o n d o m ín io  c o m  a s  d e c la r a ç õ e s  q u e  f i z e r  (C L T , a r t .  8 4 3 , § 1°), o 

c o n d o m ín io  d e v e  s u p o r ta r  o  r i s c o  d e  s u a  c u lp a  in 2 e l ig e n d o  s e  c r e d e n c ia r  p r e p o s to  

in a p to  o u  d e s in f o r m a d o .  S e  o  p r e p o s to  d o  c o n d o m ín io  f o r  o  p r ó p r io  s ín d ic o ,  b a s ta  

q u e  a p r e s e n te  o  l i v r o  d e  a ta s  o n d e  c o n s te  o  r e g i s t r o  d a  a t a  d a  a s s e m b lé i a  e m  q u e  fo i  

e le i to  e  r e q u e i r a  a  t r a n s c r i ç ã o  s u m á r ia  n o s  a u to s  d o  p r o c e s s o  d e  q u e  f e z  p r o v a  d e s s a  

q u a l id a d e  (C C , a r t .  4 7  c /c  C P C , a r t .  1 2 , IX  c /c  L e i  n °  4 .5 9 1 /6 4 ,  a r t .  2 2 , § 1 ° ) ,o u  ju n t e  

c ó p ia  a u tê n t i c a  d e s s e  d o c u m e n to  (C L T , a r t .  8 3 0 ) ,c o m  a  d e fe s a  (C L T , a r t s .  8 4 3 , § 1° 

e  8 4 5 )  o u  n o  p r a z o  q u e  o  j u i z  a s s in a r .  S e  a  r e p r e s e n ta ç ã o  se  f a z  p o r  o u tr o  p r e p o s to ,  

b a s t a  a  e x ib iç ã o  d a  c a r t e i r a  p r o f is s io n a l  o n d e  c o n s te  a  f o r m a l i z a ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  

e m p r e g o  o u  d e  o u tr o  d o c u m e n to  q u a lq u e r  q u e  c o m p r o v e  a  c o n d iç ã o  d e  e m p r e g a d o  

d o  c o n d o m ín io  o u  d o  a d m in is t r a d o r .  T r a ta n d o - s e  d e  p r e p o s iç ã o  p o r  a d m in is t r a d o r ,  

b a s t a  o  c o n t r a to  d e  a d m in is t r a ç ã o .  O  r e c o n h e c im e n to  d a  p e s s o a  d o  p r e p o s to ,  p e lo  

a u to r  o u  p e la s  te s te m u n h a s ,  e m  a u d iê n c ia , b a s ta  p a r a  a  f o r m a l iz a ç ã o  d a  re p re s e n ta ç ã o . 

O  j u i z  f a r á  c o n s t a r  e m  a ta  u m  s u m á r io  d e s s e s  f a to s ,  r e g u la r i z a n d o  a  r e p r e s e n ta ç ã o .

A  r e p r e s e n ta ç ã o  d o  c o n d o m ín io  d e  f a to  p o d e  d a r - s e  p o r  m e io  d e  q u a lq u e r  

c o n d ô m in o . T r a ta n d o - s e  d e  c i t a ç ã o  p o r  r e g i s t r a d o  p o s ta l ,  o  ô n u s  d e  p r o v a r  o  s e u  

n ã o - r e c e b im e n to  é  d a  p a r t e ,  e  n ã o  d o  ju í z o .  A  r e v e l i a  d e  u m  o u  o u tr o  c o n d ô m in o  

n ã o  é  r e le v a n te  p o r q u e  p a r t e  é  a  m a s s a  c o m u n h e i r a  e  n ã o  c a d a  c o n d ô m in o  d e  p e r  si. 

N o  c o n d o m ín io  d e  fa to ,  e m  r i g o r  n ã o  h á  s ín d ic o ,  m a s ,  e v e n tu a lm e n te ,  u m  o u  o u tr o  

m o r a d o r  m a i s  z e lo s o  q u e  to m a  a  f r e n te  d o s  t r a b a lh o s ,  d a  o r g a n iz a ç ã o  e  d o s  c u id a d o s  

c o m  a  a d m in i s t r a ç ã o  d a  v id a  c o m u n h e i r a .  N e s s a s  h ip ó te s e s ,  é  e le  q u e m  c u id a  d a  

n e g o c ia ç ã o  d o s  v a lo r e s  p a g o s  a o  v ig i a  a  t í tu lo  d e  s a lá r io ,  o c u p a - s e  d a  a r r e c a d a ç ã o  e  

d o  r a t e io  d a s  d e s p e s a s ,  s e r v e  d e  l i g a ç ã o  e n t r e  a  c o le t iv id a d e  d e  v iz i n h o s  e  o s  

r e s p o n s á v e is  p e l a  v ig i l â n c i a  e  é  a  e le  q u e  s e  r e p o r ta m  o s  p r e s ta d o r e s  d o s  s e rv iç o s , 

s e m p r e  q u e  n e c e s s á r io .  É  r a z o á v e l  q u e ,  p r e f e r e n te m e n te ,  m a s  n ã o  e x c lu s iv a m e n te ,  

a  r e p r e s e n ta ç ã o  d o s  c o m u n h e i r o s  se  f a ç a  p o r  m e io  d e le ,  a té  m e s m o  p o r  u m a  q u e s tã o  

p r á t ic a ,  se  n is s o  e s t iv e r e m  to d o s  ( in c lu s iv e  o  ju i z )  d e  a c o rd o , e  is s o  é  o  q u e  u s u a lm e n te

4 1  A  i m p r o p r i e d a d e  d a  a r g u m e n t a ç ã o  d e  q u e  a p e n a s  o  s í n d i c o  p o s s a  r e p r e s e n t a r  p e s s o a l m e n t e  o  c o n d o 

m í n i o  f i c a  e v i d e n t e  s e  s e  c o n c e b e r  a  h i p ó t e s e  d e  d u a s  a ç õ e s  t r a b a l h i s t a s  d i s t r i b u í d a s  p e r a n t e  V a r a s  

d i s t i n t a s ,  e m  c o m a r c a s  d i s t a n t e s  u m a  d a  o u t r a ,  c u j a s  a u d i ê n c i a s  s e  r e a l i z a s s e m  n o  m e s m o  d i a  e  n o  

m e s m o  h o r á r i o ,  o u  e m  h o r á r i o s  t a i s  q u e  t o r n e m  i m p o s s í v e l  a o  s í n d i c o  e s t a r  p r e s e n t e  a  a m b a s ,  e  n ã o  

f o s s e  v i á v e l ,  p o r  q u a l q u e r  m o t i v o ,  a d i a r  u m a  o u  o u t r a .  O u ,  p o r  o u t r a ,  n a q u e l a s  h i p ó t e s e s ,  n ã o  i n c o m u n s ,  

e m  q u e  n e m  h á  s í n d i c o ,  e  o  ú n i c o  e m p r e g a d o  d o  c o n d o m í n i o  é  j u s t a m e n t e  o  a u t o r  d a  a ç ã o .
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o c o r r e , m a s  a  c i ta ç ã o , r e m a rq u e - s e ,  d e v e  s e r  s e m p re  n o m in a l .  A  r e p r e s e n ta ç ã o  e m  

ju í z o ,  r e p i to ,  p o d e  f a z e r - s e  p o r  m e io  d e  q u a lq u e r  m o r a d o r .

C O N D Ô M IN O  P O D E  S E R  T E S T E M U N H A ?

P o d e . A  le i  n ã o  o  im p e d e . P ro v a  é  a  s o m a  d o s  m e io s  p r o d u to r e s  d e  c e r te z a .42 

A  p r o v a  t e s te m u n h a i  é  s e m p r e  p o s s ív e l ,  s a lv o  s e  a  l e i  d is p u s e r  d e  m o d o  d iv e r s o  

(C P C , a r t .  4 0 0 ) . T o d o s  p o d e m  d e p o r  c o m o  te s te m u n h a s ,  e x c e to  o s  in c a p a z e s ,  o s  

im p e d id o s  e  o s  s u s p e i to s  (C P C , a r t .  4 0 5 ) .43 E m  te s e , o  c o n d ô m in o  s e r ia  im p e d id o  

p o rq u e  p a r te  n a  c a u s a  (C P C , a r t .  4 0 5 , § 2 o, I I ) ,  o u  s u s p e i to ,  p o r q u e  in te r e s s a d o  n o  

d e s f e c h o  d o  l i t íg io  (C P C , a r t .  4 0 5 , § 3 o, IV ) . P a r te ,  c o n tu d o , é  a  m a s s a  c o n d o m in ia l  

e  n ã o  o s  c o n d ô m in o s ,  in d iv id u a lm e n te  c o n s id e r a d o s .  O  j u i z  a r g u to  d e v e  a f e r i r  c o m  

d o b ra d o  c u id a d o  o  t e o r  d e s s e  d e p o im e n to  (C P C , a r t .  1 3 1  c /c  o  a r t .  4 0 5 , § 4 o) , m a s  

n a d a  o  im p e d e  d e  c o lh ê - lo .

B E M  D E  F A M ÍL IA

U m a  v e z  d e c la r a d o ,  p o r  s e n te n ç a  p a s s a d a  e m  ju lg a d o ,  o  v ín c u lo  d e  e m p r e g o  

d o m é s tic o  d o  v ig i a  d e  c o n d o m ín io  d e  f a to ,  to d o s  o s  b e n s  p r e s e n te s  e  f u tu r o s  d o s  

m o r a d o r e s  r e s p o n d e m  n a  e x e c u ç ã o ,44 o b s e r v a d a  a  g r a d a ç ã o  d o  a r t .  6 5 5  d o  C P C .45

4 2  M I T T E M A I E R .  T r a i t é  d e s  P r e u v e s .  P a r i s :  D a l l o z .

4 3  S ã o  i n c a p a z e s  o  i n t e r d i t o  p o r  d e m ê n c i a ,  o  m e n o r  d e  1 6  a n o s ,  o  c e g o  e  o  s u r d o ,  q u a n d o  a  c i ê n c i a  d o  

f a t o  d e p e n d e r  d o s  s e n t i d o s  q u e  l h e s  f a l t a m  e  a q u e l e  q u e ,  a o  t e m p o  d o s  f a t o s ,  f o i  a c o m e t i d o  p o r  

e n f e r m i d a d e  o u  d e b i l i d a d e  m e n t a l  q u e  i m p e ç a  o  d i s c e r n i m e n t o ,  o u  o  q u e ,  a o  t e m p o  d o  d e p o i m e n t o ,  

n ã o  e s t e j a  h a b i l i t a d o  a  t r a n s m i t i r  a s  p e r c e p ç õ e s .  S ã o  i m p e d i d o s  o  c ô n j u g e ,  o  a s c e n d e n t e  e  o  d e s c e n 

d e n t e  e m  q u a l q u e r  g r a u ,  o u  c o l a t e r a l  a t é  t e r c e i r o  g r a u  d e  q u a l q u e r  d a s  p a r t e s ,  q u e m  é  p a r t e  n a  c a u s a  

e  o  q u e  i n t e r v é m  e m  n o m e  d e  u m a  p a r t e ,  o  r e p r e s e n t a n t e  l e g a l  d a  p e s s o a  j u r í d i c a ,  o  j u i z ,  o  a d v o g a d o  

e  o u t r o s  q u e  a s s i s t a m  o u  t e n h a m  a s s i s t i d o  a s  p a r t e s .  S ã o  s u s p e i t o s  o s  c o n d e n a d o s  p o r  c r i m e  d e  f a l s o  

t e s t e m u n h o ,  o  q u e ,  p o r  s e u s  c o s t u m e s ,  s e j a  i n d i g n o  d e  f é ,  o  i n i m i g o  c a p i t a l  d a  p a r t e  o u  o  s e u  a m i g o  

í n t i m o  e  o  q u e  t i v e r  i n t e r e s s e  n o  l i t í g i o .

4 4  C P C ,  a r t .  5 9 1 .  O  d e v e d o r  r e s p o n d e ,  p a r a  c u m p r i m e n t o  d e  s u a s  o b r i g a ç õ e s ,  c o m  t o d o s  o s  s e u s  b e n s  

p r e s e n t e s  e  f u t u r o s ,  s a l v o  a s  r e s t r i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  e m  l e i .

4 5  C P C ,  a r t .  6 5 5 .  I n c u m b e  a o  d e v e d o r ,  a o  f a z e r  a  n o m e a ç ã o  d e  b e n s ,  o b s e r v a r  a  s e g u i n t e  o r d e m :

I  -  d i n h e i r o ;

I I  -  p e d r a s  e  m e t a i s  p r e c i o s o s ;

i n  -  t í t u l o s  d a  d í v i d a  p ú b l i c a  d a  U n i ã o  o u  d o s  E s t a d o s ;

I V  -  t í t u l o s  d e  c r é d i t o ,  q u e  t e n h a m  c o t a ç ã o  e m  b o l s a ;

V  -  m ó v e i s ;

V I  -  v e í c u l o s ;

V I I  -  s e m o v e n t e s ;

V I I I  i m ó v e i s ;

I X  -  n a v i o s  e  a e r o n a v e s ;

X  -  d i r e i t o s  e  a ç õ e s .
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D O U T R I N A

N e s s a s  l id e s  e x e c u tó r ia s  n ã o  s e  a p l i c a  a  L e i  n °  8 .0 0 9 /9 0 .  E s s a  l e i  i n s t i t u i u  a  “ c a s a  d e  

m o r a d ia  e  o u tr o s  b e n s  d e  f a m í l i a ” , t o r n a n d o - o s  im p e n h o r á v e i s .  O  a r t .  1° d iz  q u e  “ o  

im ó v e l  r e s id e n c i a l  p r ó p r io  d o  c a s a l  o u  d a  e n t id a d e  f a m i l i a r  é  im p e n h o r á v e l  e  n ã o  

r e s p o n d e r á  p o r  q u a lq u e r  d ív id a  c iv i l ,  c o m e r c ia l ,  f i s c a l ,  p r e v id e n c iá r ia  o u  d e  o u t r a  

n a tu r e z a ,  c o n t r a íd a  p e lo s  c ô n ju g e s  o u  p e lo s  p a i s  o u  f i lh o s  q u e  s e ja m  s e u s  p r o p r i e 

t á r io s  e  n e le  r e s id a m , s a lv o  n a s  h ip ó te s e s  p r e v i s ta s  n e s t a  le i” . C a s a l ,  p a r a  e fe i to  

d e s s a  le i ,  é  a  u n iã o  e s tá v e l  e n t r e  u m  h o m e m  e  u m a  m u lh e r ,  q u e  m a n tê m  v id a  e m  

c o m u m  e  r e ú n e m  s e u s  e s f o rç o s  p a r a  a  s a t is f a ç ã o  d o  b e m - e s ta r  d e  a m b o s ,  s e ja m  

c a s a d o s  e n t r e  s i  o u  n ã o . E n t id a d e  f a m i l i a r  é  q u a lq u e r  r e u n iã o  d e  p e s s o a s  s o b  u m  

m e s m o  te to ,  c o m o , p o r  e x e m p lo ,  p a i  e  m ã e  c o m  s e u s  f i lh o s ,  e n te a d o s  e tc . Q u a lq u e r  

p e s s o a  d a  f a m í l i a  o u  d a  e n t id a d e  f a m i l i a r  t e m  le g i t im a ç ã o  p a r a  e m b a r g a r  a  e x e c u ç ã o  

v i s a n d o  d e s c o n s t i t u i r  p e n h o r a  s o b r e  o  b e m  d e  f a m í l ia .

P E N H O R A

O  a r t .  3° d a  le i  d iz  q u e  a  im p e n h o r a b i l i d a d e  é  o p o n ív e l  e m  q u a lq u e r  p ro c e s s o  

d e  e x e c u ç ã o  c iv i l ,  f i s c a l ,  p r e v id e n c iá r ia ,  t r a b a lh i s ta  o u  d e  o u t r a  n a tu r e z a ,  s a lv o  se  

m o v id o  ( I )  e m  r a z ã o  d o s  c r é d i to s  d e  t r a b a lh a d o r e s  d a  p r ó p r i a  r e s id ê n c i a  e  d a s  

r e s p e c t iv a s  c o n t r ib u iç õ e s  p r e v id e n c iá r ia s ,  ( I I )  p e lo  t i t u l a r  d o  c r é d i to  d e c o r r e n te  d o  

f in a n c ia m e n to  d e s t in a d o  à  c o n s t ru ç ã o  o u  à  a q u is iç ã o  d o  im ó v e l,  n o  l im i te  d o s  c ré d i to s  

e  a c r é s c im o s  c o n s t i t u íd o s  e m  f u n ç ã o  d o  r e s p e c t iv o  c o n t r a to ,  ( I I I )  p e lo  c r e d o r  d e  

p e n s ã o  a l im e n t íc ia ,  ( IV )  p a r a  c o b r a n ç a  d e  im p o s to s ,  p r e d i a l  o u  t e r r i t o r i a l ,  t a x a s  e  

c o n t r ib u iç õ e s  d e v id a s  e m  f u n ç ã o  d o  im ó v e l  f a m i l ia r ,  (V )  p a r a  e x e c u ç ã o  d e  h ip o te c a  

s o b re  o  im ó v e l  o f e r e c id o  c o m o  g a r a n t i a  r e a l  p e lo  c a s a l  o u  p e l a  e n t id a d e  f a m i l ia r ,  

(V I )  p o r  t e r  s id o  a d q u i r id o  c o m  p r o d u to  d e  c r im e  o u  p a r a  e x e c u ç ã o  d e  s e n te n ç a  

p e n a l  c o n d e n a tó r ia  a  r e s s a r c im e n to ,  in d e n iz a ç ã o  o u  p e r d im e n to  d e  b e n s  o u  (V I I )  

p o r  o b r ig a ç ã o  d e c o r r e n te  d e  f i a n ç a  c o n c e d id a  e m  c o n t r a to  d e  lo c a ç ã o . P a r t e  d a  

d o u t r in a 46 e n te n d e  q u e  q u a lq u e r  p r e s ta d o r  d e  s e rv iç o  à  f a m í l ia ,  m e s m o  s e m  v ín c u lo  

d e  e m p r e g o  ( p e d r e i r o ,  c a r p i n te i r o ,  b o m b e i r o ,  e l e t r i c i s t a ,  m a r c e n e i r o  e tc . )  p o d e  

p e n h o r a r  o  im ó v e l  r e s id e n c ia l  p a r a  g a r a n t i a  d e  s e u s  c ré d i to s ,  n ã o  se  a p l i c a n d o ,  n e s s e  

c a s o , a  im p e n h o r a b i l id a d e ,  a p e n a s  a o s  t r a b a lh a d o r e s  d a  re s id ê n c ia ,  c o m o  c o z in h e ir a ,  

c o p e ir a ,  m o to r i s ta ,  f a x in e i r a ,  a r r u m a d e i r a ,  j a r d in e i r o ,  v ig i a  e tc . D e  q u a lq u e r  so r te , 

a d m i t in d o - s e  o u  n ã o  in t e r p r e ta ç ã o  a m p l a  d o  d is p o s to  n a  L e i  n °  8 .0 0 9 /9 0 ,  c a s o  se  

r e c o n h e ç a  a o  v ig i a  o  v ín c u lo  d o m é s t ic o ,  a  im p e n h o r a b i l i d a d e  d a  r e s id ê n c i a  e  d e  

tu d o  o  q u e  a  g u a r n e c e  n ã o  p o d e r á  s e r  in v o c a d a  p a r a  a  s a lv a g u a r d a  d e  q u a lq u e r  b e m  

p a t r im o n ia l  d o s  to m a d o r e s  p o te n c i a i s  d e s s e s  s e r v iç o s  d e  g u a r d a  o s te n s iv a .

46  G O N Ç A L V E S , C ar lo s . Im p e n h o r a b i l id a d e  d o  b e m  d e  fa m í l ia .  P o r to  A leg re : S ín tese , 1 9 9 2 , p. 27.
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A TERCEIRIZAÇÃO TRABALHISTA E AS 
RESPONSABILIDADES D O  FORNECEDOR  

E D O  TO M ADOR D O S SERVIÇOS:
UM EN FO Q U E MULTIDISCIPLINAR

H e n r iq u e  M a c e d o  H in z '

IN T R O D U Ç Ã O

S u a n d o  o  d i r e i t o  ig n o r a  a  r e a l id a d e ,  a  r e a l id a d e  s e  v in g a ,  ig n o r a n d o  o  

d i r e i to ” . E s s e  a f o r i s m o  d e  H e n r i  d e  P a g e  é  b a s t a n te  o p o r tu n o  q u a n d o  se  

t r a ta  d e  a n a l i s a r  q u a lq u e r  in s t i tu to  d e  d i r e i to  d o  t r a b a lh o .  E s s e  r a m o  d o  

t r a t a r  d o  t r a b a lh o  n o s  m o ld e s  p r e v i s to s  n o s  a r t s .  2 o e  3 o d a  C L T , n ã o  d e v e  

se  r e s t r i n g i r  a p e n a s  a o s  s e u s  a s p e c to s  f o r m a is ,  m a s  p r in c ip a lm e n te  t e r  e m  v i s t a  a  

r e a l id a d e  q u e  v i s a  r e g u la r .

D a  m e s m a  f o r m a  c o m o  o  b o m  p ro f is s io n a l  d o  d ir e i to  tr ib u tá r io  é  n e c e s s a r ia 

m e n te  u m  b o m  c o n h e c e d o r  d e  c o n ta b i lid a d e , o  b o m  p ro f is s io n a l  d o  d ir e i to  d o  t r a b a lh o  

p r e c is a  t e r  b o n s  c o n h e c im e n to s  so b re  o  lo c u s  o n d e  o  tr a b a lh o  é  p re s ta d o  e  c o m p ra d o . Se 

a s s im  n ã o  f iz e r , o s  ra c io c ín io s  ló g ic o s  q u e  f a r á  p a r t ir ã o , p ro v a v e lm e n te , d e  p re m is s a s  

fa ls a s , le v a n d o  f a ta lm e n te  a  c o n c lu s õ e s  ig u a lm e n te  in c o r re ta s ,  se  n ã o  in ju s ta s .

E m b o r a  m u i to  j á  se  t e n h a  d i to  e  e s c r i to  a  r e s p e i to  d a  te r c e i r iz a ç ã o  t r a b a lh i s 

t a ,  é  p o s s ív e l  se  v e r i f i c a r  n a s  p e t i ç õ e s  p r o c e s s u a is ,  n o s  d e s p a c h o s  e  d e c is õ e s  j u d i 

c ia is ,  n o s  t r a b a lh o s  a c a d ê m ic o s  e  m e s m o  n a  im p r e n s a  a lg u n s  p o n to s  d iv e r g e n te s  

s o b r e  o  a s s u n to .

M e s m o  n a s  s e n te n ç a s  p ro la ta d a s  e m  a u to s  d e  re c la m a ç õ e s  t r a b a lh is ta s ,  é  m u ito  

c o m u m  a s s is t i rm o s  a  e s fo rç o s  h e rc ú le o s  d o s  ju í z e s  p r o la to r e s  p a r a  l i d a r  c o m  e s te  

m e c a n is m o  e , n o  m a is  d a s  v e z e s , fa c e  à  a u s ê n c ia  d e  u m a  le g is la ç ã o  e sp e c ífic a , e la b o ra re m  

p o r  m e io  d e  ra c io c ín io s  a n a ló g ic o s , f o r m a s  d e  r e s p o n s a b il iz a ç ã o  d o  to m a d o r  d a  m ã o -  

d e -o b ra  f a c e  à  f a lê n c ia  o u  s im p le s m e n te  d e s a p a re c im e n to  d o  fo rn e c e d o r  d a  m e s m a .1 I

b  J u i z  d o  T r a b a l h o  S u b s t i t u t o  d o  T R T  d a  1 5 a  R e g i ã o .  M e s t r e  e  D o u t o r  e m  D i r e i t o  d a s  R e l a ç õ e s  

S o c i a i s  p e l a  P U C / S P .  D o u t o r a n d o  e m  E c o n o m i a  A p l i c a d a  —  U N I C A M P .  P r o f e s s o r  D o u t o r  

c o n c u r s a d o  d o  D e p a r t a m e n t o  d e  T e o r i a  E c o n ô m i c a  d o  I n s t i t u t o  d e  E c o n o m i a  d a  U N I C A M P  e  d a  

F a c u l d a d e  d e  D i r e i t o  d a  P U C C A M P .

I  N e s s e  p o n t o ,  c h a m a m o s  a  a t e n ç ã o  p a r a  o  p r o b l e m a  d e  m u i t o s  d i s c u r s o s  e m  d e f e s a  d o  p a p e l  p o l í t i c o  

a  s e r  e x e r c i d o  p e l o  j u i z  q u a n d o  d a  p r o l a ç ã o  d a  s e n t e n ç a ,  v i s t o  q u e ,  n o  m a i s  d a s  v e z e s ,  e s s a  a t i v i d a 

d e  é  m a i s  r e s t r i t a  d o  q u e  s e  p r e t e n d e .  A f i n a l ,  a  d i v i s ã o  d e  p o d e r e s  a i n d a  s e  e n c o n t r a  v i g e n t e  n a  

C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .  M a i s  q u e  i s s o ,  a  f o r m a ç ã o  e  a  f o r m a  d e  r e c r u t a m e n t o  d e s s e s  a g e n t e s  e s t a t a i s
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A  u t i l i z a ç ã o  d e s s e  in s t r u m e n to  d e  a d m in i s t r a ç ã o  só  te n d e  a  a u m e n t a r  n o  

m e io  e m p r e s a r i a l ,  f a c e  à  r e a l id a d e  a l i  v iv id a ,  c o m  im e d ia to s  r e f le x o s  n a  o r d e m  

ju r íd i c a ,  v is to  q u e  o s  c o n f l i to s  d e  in te r e s s e s  n e s te  c a m p o  s ã o  u s u a is .  N o s  a r r is c a r e m o s  

a q u i  a  a b o r d a r  o  t e m a  d e  f o r m a  m a is  p r a g m á t ic a ,  n u m a  v is ã o  in t e r d i s c ip l in a r  -  

t a n to  n o  â m b i to  j u r íd i c o  q u a n to  n o  e c o n ô m ic o  -  p a r a  a s s im  l a n ç a r  n o v o s  p o n to s  d e  

v i s t a  e  l e v a n t a r  n o v o s  q u e s t io n a m e n to s .

C o m o  a  s e g u i r  s e  v e r á  n e s te  e n s a io ,  a  te r c e i r i z a ç ã o  é  u m a  r e a l id a d e  p r e s e n te ,  

e  te n d e  a  s e  g e n e r a l i z a r  c a d a  v e z  m a is ,  g o s te m  o s  o p e r a d o r e s  d o  d i r e i to  -  e m  e s p e c ia l  

o s  d o  d i r e i to  d o  t r a b a lh o  -  o u  n ã o . A s s im , h á  d e  se  c o n h e c e r  a s  o r ig e n s ,  o s  p ro p ó s i to s  

e  a s  r e s p o n s a b i l i d a d e s  d e s s e  m o d o  d e  o r g a n i z a ç ã o  d a s  e m p r e s a s  e  d e  s e u s  

t r a b a lh a d o r e s .

O  T R A B A L H O  H U M A N O  E  O  L O C A L  D E  S E U  E X E R C Í C I O

É  o p o r tu n o  f a z e r ,  in i c ia lm e n te ,  u m a  p e q u e n a  d ig r e s s ã o  a  r e s p e i to  d o  lo c a l  

o n d e  o  t r a b a lh o  é  p r e s ta d o  p e lo  t r a b a lh a d o r  a  q u e m  d e le  n e c e s s i ta ,  p o is  q u e  re le v a n te  

a o  o b je to  d o  p r e s e n te  e s tu d o .

N a  p a s s a g e m  d o  fe u d a l is m o  p a r a  o  c a p i ta l i s m o  o  t r a b a lh o  e r a  p r e s ta d o  a  

d o m ic í l io ,  n ã o  só  p e lo  t r a b a lh a d o r ,  m a s  p r o v a v e lm e n te  p o r  to d o s  d a  f a m í l i a  q u e  

t iv e s s e m  c o n d iç õ e s  d e  o  a u x il ia r .  O  p r o d u to r  c o n t r a ta v a  a s  p e ç a s  q u e  j á  e s p e r a v a  

v e n d e r ,  e n q u a n to  q u e  a s  p e s s o a s  t r a b a lh a v a m  c o m  o  f i to  d e  g a r a n t i r  s e u  s u s te n to . N ã o  

h a v ia  a í  se  in s ta la d o  a  n o ç ã o  d o  “ q u a n to  m a is  m e lh o r ” , m a s  p r e v a le c ia  a  d o  “ is s o  m e  

b a s ta ” .

Q u a n d o  a  p ro d u ç ã o  e m  m a s s a  se  in s ta la ,2 e  se  d e s e n v o lv e  o  s i s te m a  d e  p ro d u ç ã o  

c o m  a  u t i l iz a ç ã o  d e  m á q u in a s ,  s u r g e  a  n e c e s s id a d e  d e  s e  t r a z e r  to d o s  o s  t r a b a lh a d o r e s  

p a r a  d e n tr o  d e  u m  m e s m o  lo c a l  -  a  f á b r ic a  -  v e z  q u e  a l i  a  q u a l id a d e  e  o  r i tm o  d e  s e u  

t r a b a lh o  s e r ã o  d e  f o r m a  b a s ta n te  r í g id a  c o n tr o la d o s  p e lo  e m p r e g a d o r .3

E s s e  m o d e lo  d e  o r g a n iz a ç ã o  d o  t r a b a lh o  a c a b a  p o r  se  t o r n a r  h e g e m ô n ic o  n o  

r e g im e  c a p i t a l i s t a  a té  in í c io  d o s  a n o s  8 0 , q u a n d o  s u r g e  o  m o d e lo  d e  p r o d u ç ã o  e m  

re d e ,  o n d e  a  p ro d u ç ã o  d o s  v á r io s  i t e n s  c o m p o n e n te s  d e  u m  d e te r m in a d o  p r o d u to  é  

r e a l i z a d a  p o r  e m p r e s a s  d if e r e n te s .  E ,  n e s s e s  te m p o s  d e  g lo b a l iz a ç ã o ,  e s s a  m e s m a  

p ro d u ç ã o  p o d e  s e r  r e a l i z a d a  e m  q u a lq u e r  p a í s  n o  m u n d o .

n ã o  l h e s  p o s s i b i l i t a m ,  o u  m e s m o  p e r m i t e m ,  q u e  s e  a r v o r e m  n a  a t i v i d a d e  d e  l e g i s l a d o r e s  p o r  a n a l o 

g i a ,  c r i a n d o  d i r e i t o s  o u  r e s p o n s a b i l i d a d e s  n ã o  p r e v i s t a s  e m  l e i ,  m o r m e n t e  e m  s e  c o n s i d e r a n d o  o  

c o n s t i t u c i o n a l  p r i n c í p i o  d a  l e g a l i d a d e .  E  o  q u e  o c o r r e  c o m  m u i t a s  t e s e s  q u e  p r e t e n d e m  f a z e r  a  

a p l i c a ç ã o  a n a l ó g i c a  d a  L e i  n 0 6 . 0 1 9 / 7 4  a o s  c a s o s  d e  t e r c e i r i z a ç ã o  l í c i t a ,  c o m  v i s t a s  à  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  

s o l i d á r i a  e n t r e  f o r n e c e d o r  e  t o m a d o r  d e  m ã o - d e - o b r a  e m  f a c e  d o s  c r é d i t o s  d o  t r a b a l h a d o r .

2  E s s a  p a s s a g e m  é  m a g i s t r a l m e n t e  a p r e s e n t a d a  p o r  M a x  W e b e r  e m  s e u  “ E t i c a  P r o t e s t a n t e  e  E s p í r i t o  

d o  C a p i t a l i s m o ” .

3  E m  s e u  f i l m e  “ T e m p o s  M o d e r n o s ” ,  C h a r l e s  C h a p l i n  d e m o n s t r a  c o m o  a  l i n h a  d e  p r o d u ç ã o ,  c o m  

m á q u i n a s  m o v i d a s  à  e l e t r i c i d a d e ,  r e t i r a  d o  t r a b a l h a d o r  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  c o n t r o l a r  s e u  r i t m o  d e  

t r a b a l h o ,  a g o r a  d e i x a d o  n a s  m ã o s  d o  e m p r e g a d o r .
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O c o r r e  q u e  c o m  o  d e s e n v o lv im e n to  d o  c o n t r a to  c o m o  in s t r u m e n to  ju r íd i c o  

d e  re s p o n s a b i l iz a ç ã o  d o s  c o n t r a ta n te s  e  d a  in f o r m á t ic a  c o m o  e le m e n to  q u e  p o s s ib i l i ta  

o  c o n t r o le  d a s  a t iv id a d e s  e m  q u a lq u e r  l u g a r  d o  p la n e t a ,  o s  c a p i t a l i s t a s  d e s c o b r i r a m  

q u e  p o d e r i a m  o b te r  d e  te r c e i r o s  p r o d u to s  e  s e r v iç o s  t ã o  b o n s ,  o u  m e s m o  m e lh o re s ,  

q u e  a q u e le s  q u e  s e r ia m  p r o d u z id o s  p o r  s e u s  p r ó p r io s  e m p r e g a d o s .

A s s im , l i b e r a n d o  o s  e m p r e g a d o s  d e  t r a b a lh a r  p a r a  o  e m p r e g a d o r ,  e s s e  d e ix a  

d e  a s s u m ir  c u s to s  c o m  o  p r ó p r io  lo c a l  d e  t r a b a lh o ,  q u e  e n v o lv e  c r e s c e n te s  v a lo r e s  

d e c o r r e n te s  d a  v a lo r iz a ç ã o  d o s  im ó v e is .  E  o  c o n t r a to  c e le b r a d o  c o m  o  f o r n e c e d o r  

t e r c e i r i z a d o  g a r a n t e  a  q u a l id a d e  e  te m p e s t iv id a d e  d a  e n t r e g a  d o  o b je to  d o  c o n tr a to .  

D i to  d e  o u t r o  m o d o , o  c o n t r a to  j u r íd i c o  e  a  i n f o r m á t ic a  p e r m i t e m  a o  c a p i t a l i s t a  

d i s p e n s a r  o  t r a b a lh o  q u e  a té  e n tã o  e r a  r e a l i z a d o  s o b  s u a  v is ã o  e  c o n t r o le ,  s e n d o  q u e  

d o r a v a n te  e s te  p o d e r á  s e r  r e a l i z a d o  e m  q u a lq u e r  lo c a l  d o  p la n e ta .

M a i s  q u e  im p o r t a n t e  a l t e r a ç ã o  c o m  r e l a ç ã o  a o  l o c a l  o n d e  o  t r a b a lh o  é 

r e a l iz a d o ,  n o s  d ia s  a tu a i s ,  c a d a  v e z  m e n o s  s e  c o n t r a ta  o  t r a b a lh o  h u m a n o ,  e  m a is  se  

b u s c a  t ã o - s o m e n te  o  s e u  r e s u l ta d o .

C A U S A S  D A  T E R C E I R I Z A Ç Ã O

U m a  a n á l i s e  r á p id a  d a s  o r ig e n s  d o  d ir e i to  d o  t r a b a lh o  n o s  m o s t r a  q u e  o  m e s m o  

s u rg e  n o  in íc io  d o  s é c u lo  X X  d e  f o r m a  m a is  a m p la ,  s e n d o  q u e  o s  d ir e i to s  t r a b a lh i s ta s  

m a is  se  d e s e n v o lv e r a m  n o  p e r ío d o  c o m p r e e n d id o  e n t r e  o  p ó s - I I  G u e r r a  e  o  f i m  d o s  

a n o s  7 0 . F o i  a í  q u e , n o  m u n d o  o c id e n ta l  c a p i t a l i s t a ,  a  e c o n o m ia  v iv e u  s e u s  “ 3 0  

A n o s  G lo r io s o s ” , n u m  c í r c u lo  v i r tu o s o  q u e  a l i a v a  o  c r e s c im e n to  e c o n ô m ic o  c o m  o 

in c r e m e n to  d o  E s ta d o  d o  B e m - E s ta r  S o c ia l ,  n ã o  só  n o s  p a ís e s  c e n t r a i s  q u a n to  n o s  

d a  p e r i f e r i a .  A l iá s ,  n ã o  s ã o  p o u c o s  o s  a u to r e s  q u e  d e f e n d e m  a  id é i a  d e  q u e  o s  d ir e i to s  

d o s  t r a b a lh a d o r e s  só  s e  d e s e n v o lv e r a m  n o  p ó s - g u e r r a  p a r a  f a z e r  f r e n te  à s  p r o m e s s a s  

d o  c o m u n is m o , j á  in s ta l a d o  n a  e x t i n ta  U n iã o  S o v ié t ic a  d e s d e  1 9 1 7 ; d e s a p a r e c e n d o  

a  u to p i a  d o  s o c ia l i s m o , d e s a p a r e c e u  a  n e c e s s id a d e  d e  se  “ m i m a r ”  o s  t r a b a lh a d o r e s ,  

c o m e ç a n d o  o  a ta q u e  d e s e n f r e a d o  à s  s u a s  c o n q u is ta s  q u a s e  q u e  s im u l ta n e a m e n te  

c o m  a  p a r a d i g m á t ic a  q u e d a  d o  M u r o  d e  B e r l im .

D e  q u a lq u e r  f o r m a ,  n e s s e  c e n á r io  e c o n ô m ic o  c a r a c t e r i z a d o  p o r  f o r te  c r e s c i 

m e n to  e c o n ô m ic o  (o s  c i t a d o s  3 0  A n o s  G lo r io s o s ) ,  e  d e n t r o  d e  u m a  v is ã o  m ic r o e c o 

n ô m ic a ,  a s  e m p r e s a s  n ã o  t ê m  t a n t a  p r e o c u p a ç ã o  c o m  r e la ç ã o  a o s  s e u s  c u s to s ,  v is to  

q u e  e s tã o  m a i s  in t e r e s s a d a s  e m  a m p l i a r  s e u s  m e r c a d o s ,  d e n t r o  e  f o r a  d o  p a ís .  O s  

lu c r o s  g e r a d o s  p o r  e s s e  a u m e n to  n a s  v e n d a s  c o m p e n s a m  e v e n tu a is  p e r d a s  c o m  c u s to s  

d e s n e c e s s á r io s .  A  o r g a n i z a ç ã o  d o  t r a b a lh o ,  n e s s a  é p o c a ,  s e  f u n d a v a  n o  p a d r ã o  

f o r d i s t a ,  v e r t ic a l iz a d o ,  o n d e  a  m a io r i a  d a s  a t iv id a d e s  n e c e s s á r ia s  é  r e a l i z a d a  d e n tr o  

d a  p r ó p r i a  e m p r e s a  ( in c lu íd a s  a í  s u a s  f i l i a i s  o u  e m p r e s a s  c o lig a d a s ) .

Q u a n d o  n a  d é c a d a  d e  7 0  o c o r r e  a  c r i s e  d o  p e t r ó le o  ( e m b o ra  a  c r i s e  e c o n ô m ic a  

m u n d ia l  n ã o  t e n h a  s id o  c a u s a d a  a p e n a s  p e la  s u b id a  d o s  p r e ç o s  d e s ta  c o m m o d i t t y  

p e lo s  p a ís e s  p r o d u to r e s ) ,  a  o p o r tu n id a d e  d e  g a n h o  p e la  a m p l ia ç ã o  d e  m e r c a d o s  

d e s a p a r e c e ,  e  a s  e m p r e s a s  p a s s a m  a  t e r  d e  a l t e r a r  s e u  m o d o  d e  a d m in i s t r a ç ã o ,  te n d o  

a g o r a  u m a  g r a n d e  p r e o c u p a ç ã o  c o m  s e u s  c u s to s  d e  f a b r ic a ç ã o  e  d e  fu n c io n a m e n to .
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E s s a  n o v a  r e a l id a d e  a d m i n i s t r a t iv a  f e z  c o m  q u e  a s  e m p r e s a s  a l t e r a s s e m  o  

m o d o  d e  o r g a n i z a ç ã o  d o  t r a b a l h o , 4 p e lo  q u e  a d o t a r a m  o  m é to d o  t o y o t i s t a  d e  

p r o d u ç ã o ,  s e g u n d o  o  q u a l  a  v e r t i c a l i z a ç ã o  d a  p r o d u ç ã o  p a s s o u  a  s e r  s u b s t i tu íd a  

p e la  h o r i z o n ta l i z a ç ã o  d a  m e s m a , c r i a n d o  u m a  r e d e  d e  p r o d u to r e s  e  f o r n e c e d o re s .

C o m  e s s e  s i s te m a , a s  e m p r e s a s  n ã o  m a is  p r e c i s a r i a m  se  p r e o c u p a r  t a n to  c o m  

o s  d e ta lh e s  d e  p r o d u ç ã o  d e  s u a s  m a té r i a s - p r im a s  o u  i t e n s  u t i l i z a d o s  n a s  s u a s  l i n h a s  

d e  p r o d u ç ã o ,  p o is  q u e  e s s a  p r e o c u p a ç ã o  s e r ia  t r a n s f e r id a  a o  s e u  f o r n e c e d o r .  A s s im , 

p o r  e x e m p lo ,  a  a d m in i s t r a ç ã o  d e  u m a  in d ú s t r i a  n ã o  p r e c i s a r i a  s e  p r e o c u p a r  c o m  a s  

v a r i a ç õ e s  d e  s e u s  e s to q u e s ,  p o is  q u e  p o d e r i a  c o m p r a r  d e  s e u  f o r n e c e d o r  a p e n a s  

a q u i lo  q u e  e la  n e c e s s i ta s s e  p a r a  o  a te n d im e n to  d e  s e u s  p e d id o s  e m  c a r te i r a .  O u  se ja , 

d e ix a m  d e  s e  p r e o c u p a r  c o m  a s  o s c i la ç õ e s  d a  d e m a n d a .  A  r e d u ç ã o  -  o u  m e s m o  

e l im in a ç ã o  -  d e  e s to q u e s  r e d u z  o s  c u s to s  c o m  c a p i t a l  im o b i l iz a d o .

D e v e - s e  a t e n t a r  p a r a  o  f a to  d e  q u e  a  a q u is iç ã o  d e  in s u m o s  j u n t o  a  t e r c e i r o s  

s e m p re  e x is t iu ,  m e s m o  à  é p o c a  d o  f o r d i s m o ,  a f in a l ,  n ã o  e r a  c o m u m  q u e  u m a  in d ú s tr ia  

a u to m o b i l í s t ic a ,  p o r  e x e m p lo ,  p r o d u z i s s e  o s  p n e u s  e  o s  v id r o s  u t i l i z a d o s  e m  s e u s  

c a r r o s .  O  q u e  se  a l t e r o u  f o i  q u e ,  d e n t r o  d a  n o v a  t é c n i c a  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  d a s  

e m p r e s a s ,  a  d e le g a ç ã o  a  te r c e i r o s  d a  r e s p o n s a b i l id a d e  p e la  p r o d u ç ã o  d e  u m  o u  m a is  

i t e n s  n e c e s s á r io s  a o  s e u  f u n c io n a m e n to  s e  t o r n o u  h e g e m ô n ic a ,  c o m u m .

N e s s e  s e n t id o , e s tu d io s o s  d o  s e to r  a u to m o tiv o  d e m o n s t r a m  q u e , n a s  in d ú s t r i a s  

m a is  a v a n ç a d a s ,  a  q u a s e  to ta l id a d e  d a  p ro d u ç ã o ,  a tu a lm e n te ,  e s tá  d e le g a d a  a  te r c e iro s , 

p a r a  n ã o  d iz e r  a  p r ó p r ia  m o n ta g e m , c a b e n d o  à  m o n ta d o r a  p r o p r ia m e n te  d i t a  a p e n a s  

o s  s e to r e s  d e  m a r k e t in g ,  p r o je to s  e  f in a n c e i r o .

M a s , d if e re n te m e n te  d o  q u e  e n te n d e m  m u ito s , a  te r c e ir iz a ç ã o  n ã o  v is a  a  e s p e 

c ia l iz a ç ã o  o u  q u a li f ic a ç ã o  d o s  b e n s  o u  p ro d u to s  o fe re c id o s  -  is so  j á  é  e x ig ív e l  e m  fa c e  

d o  c o n tr a to  c e le b ra d o  e n tr e  c o m p r a d o r  e  fo rn e c e d o r . A  v a n ta g e m  d a  te r c e ir iz a ç ã o  é  q u e  

a s  o sc ila çõ es2 n a  d e m a n d a  p o r  p ro d u to s  o u  se rv iç o s  n ã o  s e rá  m a is  a r c a d a  p e lo  to m a d o r , 

m a s  s im  p o r  q u e m  fo rn e c e , d e  f o r m a  te r c e ir iz a d a , o s  b e n s  o u  se rv iç o s .

O  d e s e n v o lv im e n to  d e  p r o d u to s  é  m u i to  c u s to s o ,  só  s e n d o  v iá v e l  à s  g r a n d e s  

e m p r e s a s ,  o  q u e  le v a  m u i ta s  a  s im p le s m e n te  c o p ia r  o  q u e  j á  s e  d e s e n v o lv e u .  P a r a  

f u g i r  d e s s a  c o n c o r r ê n c ia  d e s le a l ,  a s  e m p r e s a s  l íd e r e s  e s tã o  s e m p r e  s u c a te a n d o  s e u s  

p r o d u t o s ,  c o lo c a n d o  o u t r o s  n o v o s  n o  m e r c a d o ,  m a i s  “ s o f i s t i c a d o s ” , t e n d o  a  

p r o p a g a n d a  c o m e r c ia l  o  p a p e l  d e  in d u z i r  a o  c o n s u m o  d e s s e s  m e s m o s  b e n s .

O u  s e ja , a  r a p id e z  e x ig id a  p a r a  a  c o lo c a ç ã o  d e  u m  p r o d u to  n o  m e r c a d o  e  a  

c u r t a  v id a  ú t i l  d o  m e s m o  d e m a n d a  d o s  p r o d u to r e s  u m a  f l e x i b i l i d a d e  ím p a r  q u e  o 

m o d e lo  a n t e r i o r  d e  o r g a n i z a ç ã o  d o  t r a b a lh o  j a m a i s  p o d e r i a  g a r a n t i r .  A s s im ,  o 

c a p i t a l i s t a  p o d e  a g o ra ,  q u a n d o  n e c e s s i ta r ,  c o m p r a r  o  q u e  e  q u a n to  q u is e r ,  e n q u a n to  

is s o  lh e  f o r  in te r e s s a n te .

R e s u m in d o , m a is  im p o r ta n te  q u e  a  e s p e c ia l iz a ç ã o  (c o m  c o n s e q ü e n te  a u m e n to  

d e  q u a l id a d e  d o  p r o d u to )  d e c o r r e n te  d a  p r o d u ç ã o  e m  re d e ,  o u  h o r i z o n ta l i z a d a ,  e s tá

4  E n t e n d i d a  a q u i  n ã o  c o m o  a q u e l e  p r e s t a d o  p o r  u m  t r a b a l h a d o r  a  u m  c a p i t a l i s t a ,  m a s  s i m  c o m o  

f o r m a  d e  o r g a n i z a r  a s  s u a s  a t i v i d a d e s .
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o  b e n e f íc io  p a r a  q u e m  d e s s e  m é to d o  se  u t i l i z a  d e  a l c a n ç a r  u m a  f l e x ib i l i d a d e  d e  

f o r n e c im e n to ,  r e d u ç ã o  o u  m e s m o  a  s u p r e s s ã o  d e  e s to q u e s  e  e l im in a ç ã o  d e  g a s to s  

c o m  o  lo c a l  d e  t r a b a lh o .  A  v a n ta g e m  d a í  d e c o r r e n te  e s t á  e m  q u e  o s  v a lo r e s  q u e  

s e r ia m  im o b i l iz a d o s  e m  e s to q u e s  e  im ó v e is  p o d e r e m  s e r  u s a d o s  n o  d e s e n v o lv im e n to  

d e  o u t r o s  p r o d u to s ,  r e p a s s e  d e  d iv id e n d o s  a o s  a c io n i s t a s  o u , p r in c ip a lm e n te ,  s u a  

a p l i c a ç ã o  n o  m e r c a d o  d e  c a p i ta is .

A  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S

T o d o  o  r a c io c ín io  q u e  a té  a q u i  se  a p r e s e n to u  c o m  r e la ç ã o  à  t e r c e i r i z a ç ã o  n a  

p r o d u ç ã o  p o d e  s e r  u s a d o  p a r a  a  t e r c e i r i z a ç ã o  d e  s e r v iç o s .

D e n t r o  d o  p ro p ó s i to  d e  a p e n a s  a d q u i r i r  a q u i lo  q u e  e m  d a d o  m o m e n to  s e ja  

n e c e s s á r io , a s  e m p r e s a s  p a s s a r a m  a  te r c e ir iz a r ,  ta m b é m , o s  s e rv iç o s  p o r  e la s  u t i l iz a d o s  

e m  s u a s  a t iv id a d e s .  E x e m p lo  m a i s  c lá s s ic o  d e s s a  t e n d ê n c ia  é  a  c o n t r a ta ç ã o  d e  

e m p r e s a s  d e  f o r n e c im e n to  d e  a l im e n ta ç ã o ,  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  d e  s e g u r a n ç a  e  

m e s m o  d e  a s s e s s o r i a  j u r íd i c a .  N e s s e s  c a s o s  n ã o  f o r a m  r a r a s  a s  c o n t r a ta ç õ e s  d o s  

p r ó p r io s  e x - e m p r e g a d o s ,  a g o r a  n a  q u a l id a d e  d e  e m p r e s á r io s  d a  á r e a  d e  s e rv iç o s .

S e ,  p a r a  o s  t o m a d o r e s  d o s  s e r v i ç o s  t e r c e i r i z a d o s ,  a  v a n t a g e m  d e s s e  

m e c a n is m o  e s tá  e m  l i v r a r e m  e le s  d a  r e s p o n s a b i l id a d e  d a  a d m in i s t r a ç ã o  d o s  m e s m o s  

( j á  se  f a l a  h á  a lg u m  te m p o  e m  q u a r t e i r i z a ç ã o  -  e m p r e s a s  q u e  a d m i n i s t r a m  a s  

e m p r e s a s  te r c e i r iz a d a s ) ,  p a r a  o s  f o r n e c e d o r e s  d e s s e s  m e s m o s  s e r v iç o s  a  l ib e r d a d e  

d e  e s c o lh a  p o d e  n ã o  s e r  t ã o  a m p l a  a s s im . D i to  d e  o u t r a  f o r m a ,  se  p a r a  o s  q u e  

c o n t r a ta m  o s  s e r v iç o s  te r c e i r iz a d o s  h á  u m a  v a n ta g e m  f i n a n c e i r a  ( c a s o  c o n t r á r io  

n ã o  o  f a r i a m ) ,  a  o p ç ã o  p e lo  f o r n e c im e n to 2 d e s s e s  m e s m o s  s e r v iç o s  p o d e  n ã o  se  

f u n d a r  n e s s a  m e s m a  r a c io n a l id a d e ,  m a s  s im  n a  p u r a  e  s im p le s  n e c e s s id a d e ,  p o r  

a b s o lu ta  f a l t a  d e  a l t e r n a t iv a .

M u i to s  e s tu d io s o s  d o  d i r e i t o  s e  d e tê m  n e s s a  r e a l id a d e  p a r a  c o m b a t e r  a  

t e r c e i r iz a ç ã o ,  s e m  n o ta r  s e  t r a t a r  d e  u m a  n o v a  e  i r r e c u s á v e l  r e a l id a d e  e c o n ô m ic a .  

P r e t e n d e r  q u e  to d o  o  t r a b a lh o  s e ja  r e a l i z a d o  d e n t r o  e  so b  a  r e s p o n s a b i l id a d e  e  r is c o  

d o  to m a d o r  d o s  s e r v iç o s  é  p r e t e n d e r  f a z e r  g i r a r  a o  c o n t r á r io  a  r o d a  d a  h is tó r ia .  N e m  

se  p o d e  p r e t e n d e r  q u e  o  r e to r n o  a o  c e n á r io  e c o n ô m ic o  v ig e n te  e n t r e  1 9 4 5  e  1 9 7 0  

f a r i a  d e s a p a r e c e r  e s s a  te n d ê n c ia ,  v e z  q u e ,  c e r ta m e n te ,  o s  g a n h o s  d e c o r r e n te s  d o  

a u m e n to  d a  p ro d u ç ã o  s e r ia m  c a n a l iz a d o s  p a r a  o  m e r c a d o  f in a n c e i r o ,  ja m a is  p a r a  

a r c a r  c o m  o s  c u s to s  d a  i n t e r n a l i z a ç ã o  d e  to d o  o  e s p e c t r o  p ro d u t iv o .

J á  e s ta m o s ,  a s s im , h á  m a is  d e  2 0  a n o s ,  d e n t r o  d e  u m  p r o c e s s o  d e  m u d a n ç a  

d e  p a r a d ig m a s ,  q u e  t r a z  e m  s i to d a s  a s  d o re s  s o c ia is  d e le  d e c o r r e n te s .  O s  l iv r o s  d e  

h is tó r ia ,  a l iá s ,  n o s  m o s t r a m  q u e  a s  m e s m a s  d if ic u ld a d e s  o c o r r e r a m  c o m  a  s u b s ti tu iç ã o  

d o  s i s te m a  f e u d a l  p e lo  c a p i ta l i s t a ,  e  d e n t r o  d e s s e  c o m  o  d e s a p a r e c im e n to  d o s  a r te s ã o s  

p a r a  a  h e g e m o n ia  d o  t r a b a lh o  a s s a la r ia d o .

D e n t r o  d e s s a  c o n d iç ã o  i d e a l , a  te r c e i r iz a ç ã o  n a d a  t e m  d e  i l íc i to .  M u i to  a o  

c o n t r á r io ,  e n c o n t r a  e la  s e u  f u n d a m e n to  l e g a l  n o  a r t s .  1 7 0 , p a r á g r a f o  ú n ic o ,  d a  

C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  e  5 9 4  d o  C ó d ig o  C iv il .
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M a s , l a m e n ta v e lm e n te ,  s o b r e tu d o  e m  n o s s o  P a ís ,  a  t e r c e i r i z a ç ã o  d e  s e rv iç o s  

t e m  s id o  in s t r u m e n to  p a r a  se  b u r l a r  d ir e i to s  d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  o  q u e  g e r a  a  im p e r io s a  

n e c e s s id a d e  d e  se  d i f e r e n c i a r  a  t e r c e i r i z a ç ã o  l í c i t a  d a  i l íc i ta ,  b e m  c o m o  a s  h ip ó te s e s  

d e  r e s p o n s a b i l iz a ç ã o ,  o u  n ã o ,  d o  to m a d o r  d o s  s e r v iç o s  t e r c e i r iz a d o s .

T E R C E I R I Z A Ç Ã O  L Í C IT A  E  IL ÍC IT A

A  d o u t r in a  m a i s  a u to r iz a d a  c o s tu m a  c la s s i f ic a r  a  te r c e i r iz a ç ã o  c o m o  se n d o  

l í c i t a  o u  i l íc i ta ,  s e n d o  q u e , n a  p r im e i r a ,  a  te r c e i r iz a ç ã o  se  d a r i a  n a s  a t iv id a d e s -m e io ,  

g e r a n d o  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s i d i á r i a  d o  to m a d o r  p o r  e v e n tu a i s  c r é d i to s  d o  

t r a b a lh a d o r  n ã o  s a ld a d o s  p e lo  fo r n e c e d o r  d o s  s e rv iç o s , e  n a  s e g u n d a ,  a  te r c e i r iz a ç ã o  

i l íc i ta ,  r e a l i z a d a  n a s  a t iv id a d e s - f im , to r n a r ia  n u lo  o  l i a m e  ju r íd i c o  e n t r e  o  t r a b a lh a d o r  

e  o  f o r n e c e d o r  d e  s e u s  s e r v iç o s ,  g e r a n d o  o  v ín c u lo  e m p r e g a t í c io  d i r e ta m e n te  e n tr e  

o  t r a b a lh a d o r  e  o  t o m a d o r  d e  s e u s  s e rv iç o s . É  e s s e  o  e n te n d im e n to  ju r i s p r u d e n c ia l  

c r i s ta l iz a d o  n o  E n u n c ia d o  3 3 1  d o  c . T S T .

O c o rre , p o ré m , q u e  n a  p r á t ic a  é  m u ito  d if íc i l  se  d if e re n c ia r  a  a tiv id a d e -m e io  d a  

a t iv id a d e - f im  d e  u m a  e m p re s a , a  c o m e ç a r  q u e  o  e x e rc íc io  d e  u m a  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  

tr a z  e m  s i ta n ta s  a tiv id a d e s  a c e s s ó r ia s  q u e , f a c e  à  s u a  re le v â n c ia , p o d e m  se  c o n fu n d ir  

c o m  a  a t iv id a d e  p r in c ip a l .  H á  a in d a  a  q u e s tã o  d e  q u e , te n d o  o  c o n tr a to  so c ia l a  fu n ç ã o  d e  

f ix a r  o  o b je to  d a  p e s s o a  ju r íd ic a ,  n e m  s e m p re  s e r á  e le  c la ro  n e s s e  se n tid o .

N a  m a i o r i a  d o s  c a s o s , e s s a  c la s s i f ic a ç ã o  c h e g a  a  s e r  im p o s s ív e l .  P a r a  e x e m 

p li f ic a r ,  p o d e m o s  p e n s a r  n a  m o v im e n ta ç ã o  d e  c a r g a s  d e n tr o  d e  u m a  f á b r ic a  d e  p n e u s :  

s e r á  a  a t iv id a d e  d o  e m p l i l h a d e i r i s t a  u m a  a t iv id a d e - m e io  (m a s  o s  p n e u s  -  o u  q u a lq u e r  

o u t r a  m e r c a d o r i a  -  n ã o  c i r c u la m  s o z in h o s  d e n t r o  d a  e m p r e s a )  o u  f i m  (m a s  s e  t r a ta  

d e  u m a  in d ú s t r i a  d e  p n e u s ,  e  n ã o  d e  u m a  e m p r e s a  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  d e  

m o v im e n ta ç ã o  d e  c a r g a ) ?

D a d a  a  im p o s s ib i l id a d e  d e  s e  l i m i t a r  à  t e r c e i r i z a ç ã o  d e  s e r v iç o s  d e n t r o  d e  

u m a  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  -  o  s e u  u s o  te n d e  a o  in f in i to  -  te m -s e  q u e  o  e n q u a d r a m e n to  

d e  u m a  a t i v id a d e  c o m o  s e n d o  m e io 2 o u  f im 2 é  im p o s s ív e l ,  e  a in d a  q u e  n ã o  o  fo s s e , 

s e r ia  in s u f ic ie n te  p a r a  c a r a c t e r i z á - la  c o m o  l í c i t a  o u  i l íc i ta ,  c o m  a s  c o n s e q ü ê n c ia s  

ju r íd i c a s  a n te s  c i t a d a s  e  d e  to d o s  j á  c o n h e c id a s .

A liá s ,  c h a m a  a  a te n ç ã o  o  f a to  d e  q u e  o  p o d e r  a m p lo  q u e  se  d á  a o  in t é r p r e te  

d a  n o r m a  p a r a  c la s s i f ic a r  u m a  te r c e i r i z a ç ã o  c o m o  l í c i t a  o u  i l íc i ta ,  s e m  q u e  o  m e s m o  

t e n h a  a  m a is  s im p le s  n o ç ã o  f á t i c a  d o  q u e  s e  t r a ta ,  t e m  le v a d o  a  s i tu a ç õ e s  d e  e x t r e m a  

in ju s t iç a ,  e is  q u e  a  t e r c e i r i z a ç ã o  d e  u m a  a t iv id a d e - m e io  p o d e  s e r  f r a u d u le n t a ,  e  u m a  

r e a l i z a d a  n a  a t i v id a d e - f im  n ã o  o  se r , p a r t in d o - s e  s e m p r e  d o  p r in c íp io  ( in v iá v e l )  d e  

q u e  e s s a  c la s s i f ic a ç ã o  s e r ia  p o s s ív e l .

N ã o  se  p o d e  p r e s u m i r  q u e  to d a  e  q u a lq u e r  t e r c e i r i z a ç ã o  s e ja  i l íc i ta .  T ra ta - s e  

d e  n e g ó c io  j u r íd i c o  e , d e s d e  q u e  a te n d id o s  o s  r e q u is i to s  le g a i s  d e  v a l id a d e  d o  c o n tr a to  

c e le b ra d o ,  v á l i d a  e la  s e r á , m o r m e n te  e m  f a c e  d o  d is p o s to  n o  a r t .  5 o, X X V I , d a  

C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  q u e  g a r a n t e  o  a to  j u r íd i c o  p e r f e i to  e  o s  r e t r o c i ta d o s  a r t s .  1 7 0 , 

p a r á g r a f o  ú n ic o ,  d a  m e s m a  C a r ta  M a io r  e  5 9 4  d o  C C B .
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D e n t r o  d o  s e to r  s e c u n d á r io  d a  e c o n o m ia  -  a t iv id a d e  in d u s t r i a l  -  n ã o  s e  t e m  

n o t í c i a  d e  f r a u d e s  a o s  t r a b a l h a d o r e s  e m  f a c e  d e  t e r c e i r i z a ç ã o  r e a l i z a d a  p e lo s  

c a p i ta l i s t a s .5 A  q u e s tã o  e s tá ,  ju s ta m e n te ,  n a  te r c e i r iz a ç ã o  r e a l i z a d a  n o  s e to r  te r c iá r io  

( p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s )  d a  e c o n o m ia ,  p o s to  q u e  e n v o lv e  a  c o n t r a ta ç ã o  d e  t r a b a lh o  

h u m a n o  e  n ã o  d e  p r o d u to s ,  c o m o  é  o  c a s o  d a  t e r c e i r i z a ç ã o  n o  s e to r  s e c u n d á r io .  

D o r a v a n te  s e r á  c o n s id e r a d o  n o  p r e s e n te  t r a b a lh o  a  t e r c e i r i z a ç ã o  n a  p r e s ta ç ã o  d e  

s e r v iç o s .

D e  f o r m a  b a s t a n te  s in té t ic a ,  p o d e - s e  d i z e r  q u e  a  t e r c e i r i z a ç ã o  i l í c i t a  o c o r r e r á  

q u a n d o  o  to m a d o r ,  p r e t e n d e n d o  r e d u z i r  c u s to s  e  r e s p o n s a b i l i d a d e s ,  c o n t r a t a r  

t r a b a lh a d o r e s  p o r  e m p r e s a  in t e r p o s t a  ( a  m a r c h a n d a g e  d o  d i r e i to  f r a n c ê s ) .

A q u i  d u a s  o b s e r v a ç õ e s  s ã o  o p o r tu n a s .  P r im e i r a ,  o  f a to  d e  p r e t e n d e r  r e d u z i r  

c u s to s  n ã o  t r a z  e m  s i q u a lq u e r  i l e g a l id a d e ,  p e lo  c o n t r á r io ,  f a z  p a r t e  d o  m e c a n is m o  

d e  f u n c io n a m e n to  d o  m e r c a d o  d e n t r o  d e  u m  r e g im e  c a p i t a l i s t a  d e  p r o d u ç ã o .  M u i to s  

d o u tr in a d o re s ,  a o  q u e  p a re c e ,  p r e o c u p a d o s  e m  d a r  u m a  a p a r ê n c i a  m e n o s  m a te r i a l i s ta  

a  e s s e  m e c a n is m o  d e  a d m in i s t r a ç ã o ,  o  j u s t i f i c a m  c o m o  s e n d o  e m  b u s c a  d e  u m  

a p e r f e iç o a m e n to  n o s  s e r v iç o s  a  s e r e m  p r e s ta d o s .  S a lv o  m e l h o r  ju íz o ,  n ã o  h á  c o m o  

d i z e r  q u e  o  s e r v iç o  d e  v ig i l â n c i a ,  l im p e z a  e tc . p o s s a  s e r  m e l h o r  r e a l iz a d o  p o r  u m a  

e m p r e s a  t e r c e i r i z a d a  d o  q u e  p o r  f u n c i o n á r i o s  d a  p r ó p r i a  to m a d o r a .  M u i t o  a o  

c o n tr á r io !  S e g u n d o , n ã o  s e  p o d e  c r e r  q u e  a lg u é m , d e l ib e r a d a m e n te ,  v is e  a p e n a s  e 

tã o - s o m e n te  p r e ju d ic a r  s e u s  e m p r e g a d o s ,  s e m  se  im p o r t a r  c o m  o s  g a n h o s  f in a n c e ir o s  

d a í  a d v in d o s . O  c o n tr á r io  é  o  q u e  se  d á : e m  b u s c a  d e  g a n h o s  f in a n c e ir o s  d e s c o n s id e ra -  

se  o s  d i r e i t o s  d o s  t r a b a lh a d o r e s .

O c o r r e ,  p o r é m , e  e m  se  p e n s a n d o  e m  a t iv id a d e s  e s p e c í f ic a s ,  c o m o  s e r v iç o s  

j u r í d i c o s ,  a s s e s s o r i a s  e c o n ô m ic a s ,  s e r v iç o s  e  p r o j e to s  d e  e n g e n h a r i a  e tc . ,  e s ta  

e s p e c ia l iz a ç ã o  e fe t iv a m e n te  s e  f a ç a  p r e s e n te .  M a s  a í  te r - s e - á  o  t r a to  c o m  p r o f i s s io n a i s  

l i b e r a i s  q u e  d i f ic i lm e n te  p r e t e n d e r i a m  s e r  e m p r e g a d o s  d a  to m a d o r a .  I n o b s ta n te  a  

i n e x i s t ê n c i a  d e  e s t a t í s t i c a s  a  r e s p e i t o ,  é  f a t o  q u e  o  g r o s s o  d o s  p r o c e s s o s  d e  

t e r c e i r i z a ç ã o  -  e  o n d e  m a i s  o c o r r e m  v io la ç õ e s  a o s  d i r e i t o s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  -  se  

d á  n a s  t e r c e i r i z a ç õ e s  d e  p o u c a  e s p e c i a l i z a ç ã o  p r o f is s io n a l  d o s  t r a b a lh a d o r e s .

F e i t a s  e s s a s  c o n s id e r a ç õ e s ,  e  r e to r n a n d o  já  p a r a  a  q u e s tã o  d a  te r c e i r iz a ç ã o  

i l íc i ta ,  d e c o r r e n te  d a  in t e r m e d ia ç ã o  d e  m ã o - d e -o b ra ,  a  d o u t r in a  e  a  ju r i s p r u d ê n c ia  

já  s o lu c io n a r a m  a  q u e s tã o ,  h a v e n d o , p a r a  ta n to ,  p r e v i s ã o  l e g a l  e s p e c íf ic a :  p a r a  a  

c a r a c te r iz a ç ã o  d o  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io  d ir e ta m e n te  c o m  o  to m a d o r ,  b a s ta ,  n a  r e la ç ã o  

f á t i c a  e x is te n te ,  o  p r e e n c h im e n to  d o s  c in c o  r e q u i s i to s  p r e v i s to s  n o s  a r t s .  2 o e  3 o d a  

C L T , q u a is  s e ja m : s e r  o  t r a b a lh a d o r  p e s s o a  f í s i c a ,6 e x e r c e n d o  s e u s  s e r v iç o s  c o m

5  P a r a  r e p e t i r  o  e x e m p l o  j á  d a d o  a n t e r i o r m e n t e ,  s e r i a  a q u i  a  h i p ó t e s e  d e  u m a  m o n t a d o r a  d e  a u t o m ó 

v e i s  t e r c e i r i z a r  o  f o r n e c i m e n t o  d e  p n e u s ,  v i d r o s  o u  m e s m o  o  s i s t e m a  d e  t r a n s m i s s ã o  d o s  v e í c u l o s  

p o r  e l a  p r o d u z i d o s .

6  O  s i m p l e s  f a t o  d e  o  t r a b a l h a d o r  p r e s t a r  s e r v i ç o s  a t r a v é s  d e  u m a  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a i n d a  q u e  s e j a  e l e  

p r ó p r i o  o  t i t u l a r  d a  m e s m a ,  n ã o  d e s c a r a c t e r i z a r á  o  v í n c u l o  e m p r e g a t í c i o ,  d e s d e  q u e  s e  v e r i f i q u e  a  

f r a u d e  n o  u s o  d a  m e s m a ,  a l i a d a  à  p r e s e n ç a  d o s  d e m a i s  r e q u i s i t o s .
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p e s s o a l id a d e ,  s u b o r d in a ç ã o ,  d e  f o r m a  n ã o - e v e n t u a l  e  m e d i a n t e  r e m u n e r a ç ã o ;  

p r e s e n te s  e s s e s  r e q u i s i t o s  e m  s u a  to t a l i d a d e ,  o  d is p o s to  n o  a r t .  9 º  d a  C L T  s e r á  o 

f u n d a m e n to  ju r íd i c o  p a r a  a  d e c la r a ç ã o  d e  n u l id a d e  d o  c o n t r a to  f o r m a l  d e  p r e s ta ç ã o  

d e  s e r v iç o s  e  d e c la r a ç ã o  d o  v ín c u lo  e m p r e g a t í c io  e n t r e  o  t r a b a lh a d o r  e  o  to m a d o r .

O s  c a s o s  d e  t e r c e i r i z a ç ã o  i l í c i t a  o c o r r e m  c o m  g r a n d e  f r e q ü ê n c ia  c o m  a s  

p s e u d o c o o p e r a t iv a s  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s ,  s e r v iç o s  d e  s e g u r a n ç a  e  v ig i l â n c i a ,  

s e n d o  q u e  o s  t r ib u n a i s  t r a b a lh i s ta s  t ê m  s id o  b a s t a n te  r í g id o s  n a  r e s p o n s a b i l iz a ç ã o  

d o s  e n v o lv id o s ,  n ã o  r a r a s  v e z e s  a t i n g in d o  a s p e c to s  c r im in a is .

A  R E S P O N S A B I L I D A D E  N A  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  L ÍC IT A

A  te r c e i r i z a ç ã o  d e  s e r v iç o s ,  c o m o  e s p é c ie  d e  a to  ju r íd i c o  q u e  é , g e r a  a o s  

c o n t r a ta n t e s  d i r e i to s  e  o b r ig a ç õ e s .  E m  e s p e c ia l  a o s  to m a d o r e s  d o s  s e r v iç o s  g e ra ,  

ta m b é m , r e s p o n s a b i l id a d e s .

N a  te r c e ir iz a ç ã o  líc i ta ,  v e r i f ic a - s e  u m a  re la ç ã o  ju r íd i c a  e n tr e  o  t r a b a lh a d o r  e  a  

e m p r e s a  q u e  o  c o n t r a ta  -  a  f o r n e c e d o r a  d o s  s e rv iç o s  - ,  r e la ç ã o  e s s a , n o r m a lm e n te  d e  

n a tu r e z a  tr a b a lh is ta .  H á , a in d a ,  a  r e la ç ã o  e n tr e  e s s a  e m p r e s a  fo r n e c e d o ra  d o s  se rv iç o s  

e  a q u e la  q u e  a  c o n tr a ta  -  a  to m a d o ra  d o s  se rv iç o s  - ,  r e la ç ã o  e s sa , d e  n a tu r e z a  c o m e rc ia l.

N a  r e la ç ã o  e n t r e  o  t r a b a lh a d o r  e  a  e m p r e s a  f o r n e c e d o r a  d e  s e u s  s e rv iç o s , 

a p l ic a m - s e  a s  n o r m a s  h e te r ô n o m a s  e  a u tô n o m a s  q u e  r e g e m  a s  re la ç õ e s  e m p re g a tíc ia s .  

O u  s e ja ,  e n q u a n t o  e m p r e g a d o r a ,  e s s a  e m p r e s a  d e v e  s e  r e s p o n s a b i l i z a r  p e lo  

c u m p r im e n to  d e  to d a s  a s  s u a s  o b r ig a ç õ e s  d e c o r r e n te s  d a  r e la ç ã o  e m p r e g a t íc ia  h a v id a  

c o m  o  t r a b a lh a d o r .

N o  q u e  se  r e f e r e  à  r e la ç ã o  e n t r e  a  f o r n e c e d o r a  e  a  to m a d o r a  d o s  s e r v iç o s ,  o s  

d ir e i to s  e  a s  o b r ig a ç õ e s  d a s  p a r te s  c o n t r a ta n te s  d e c o r r e r ã o  d a s  d is p o s iç õ e s  c o n tr a tu a is  

e  d a s  d is p o s iç õ e s  le g a i s  a p l i c á v e is  a  e s s a  m e s m a  r e la ç ã o  c o n t r a tu a l .

M a s  h a v e r á  a lg u m a  r e s p o n s a b i l id a d e  d o  to m a d o r  d o s  s e r v iç o s  p a r a  c o m  o  

tr a b a lh a d o r ,  v e z  q u e  e n tr e  e le s  n ã o  h á  u m a  re la ç ã o  c o n tr a tu a l  d ir e ta ,  m a s  in te r m e d ia d a  

p e l a  f o r n e c e d o r a  d o s  s e r v iç o s ?

É  s a b id o  q u e , n o  d i r e i t o  p á t r io ,  n ã o  h á  r e g u la m e n ta ç ã o  j u r í d i c a  e s p e c í f ic a  

s o b r e  a  t e r c e i r i z a ç ã o .  O  q u e  h á ,  e m  v e r d a d e ,  s ã o  c o n s t r u ç õ e s  d o u t r i n á r i a s  e  

J u r i s p r u d e n c ia i s  s o b re  o  a s s u n to ,  v ig e n d o ,  n a  a tu a l id a d e ,  o  E n u n c ia d o  n º  3 3 1  d o  

c o l. T S T , q u e , e m  s e u  i t e m  IV , d is p õ e ,  v e r b i s :

“ O  in a d im p le m e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  p o r  p a r t e  d o  e m p r e 

g a d o r , im p l ic a  a  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id iá r ia  d o  to m a d o r  d o s  s e rv iç o s , q u a n to  

à q u e la s  o b r ig a ç õ e s ,  in c lu s iv e  q u a n to  a o s  ó rg ã o s  d a  a d m in i s t r a ç ã o  d i r e ta ,  

d a s  a u t a r q u i a s ,  d a s  f u n d a ç õ e s  p ú b l i c a s ,  d a s  e m p r e s a s  p ú b l i c a s  e  d a s  

s o c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m i s t a ,  d e s d e  q u e  h a j a m  p a r t i c i p a d o  d a  r e la ç ã o  

p r o c e s s u a l  e  c o n s te m  ta m b é m  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o  j u d i c i a l . ”

D a d o  q u e ,  e m  f a c e  d o  d is p o s to  n o  a r t .  5 º , I I , d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  t a l  

e n u n c ia d o  n ã o  g e r a  q u a l q u e r  o b r i g a ç ã o  d i r e t a ,  m a s  s i n a l i z a  o  e n t e n d i m e n t o
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j u r i s p r u d e n c ia l  d o m in a n te ,7 é  d e  se  i n d a g a r  q u a l  s e r ia  o  f u n d a m e n to  ju r íd i c o  p a r a  a  

r e s p o n s a b i l iz a ç ã o  s u b s id iá r ia  d o  t o m a d o r  d o s  s e r v iç o s  e m  f a c e  d e  e v e n tu a is  c ré d i to s  

d o  e m p r e g a d o  n ã o  s a ld a d o s  p e lo  f o r n e c e d o r  d o s  s e r v iç o s .  E  a  r e s p o s ta  se  e n c o n t r a  

n o  a r t .  1 8 6  d o  C ó d ig o  C iv il , q u e  d is p õ e : “ A q u e le  q u e , p o r  a ç ã o  o u  o m is s ã o  v o lu n tá r ia ,  

n e g l i g ê n c i a  o u  i m p r u d ê n c i a ,  v i o l a r  d i r e i t o  e  c a u s a r  d a n o  a  o u t r e m , a i n d a  q u e  

e x c lu s iv a m e n te  m o r a l ,  c o m e te  a to  i l í c i to ” . E  d o  a to  i l íc i to  s u r g e  a  o b r ig a ç ã o  d e  

i n d e n i z a r  o  o f e n d id o ,  c o n f o r m e  d is p o s iç ã o  d o  a r t .  9 2 7  d o  m e s m o  C ó d ig o  C iv i l .

M a s  a q u i  s e  d e v e  r e t o r n a r  à  q u e s tã o  in i c ia lm e n te  p o s ta :  d e  o n d e  s u r g e  a  

r e s p o n s a b i l id a d e  d o  to m a d o r ?  P r a t i c a  e le  a to  i l íc i to  a o  c e le b r a r  u m  c o n t r a to  d e  

n a tu r e z a  c o m e r c ia l  c o m  a  e m p r e s a  f o r n e c e d o r a  d e  s e rv iç o s ?

M a is  a in d a ,  a  d o u t r in a  e  a  ju r i s p r u d ê n c ia  c o s tu m a m  f u n d a r  a  r e s p o n s a b i l id a d e  

n a s  c u lp a s  in  e l i g e n d o  e  in  v ig i l a n d o  d o  t o m a d o r  d o s  s e r v iç o s ,  p a r t i n d o - s e  d o  

p r e s s u p o s to  q u e  a g iu  e le  c o m  c u lp a  a o  c o n t r a t a r  a  e m p r e s a  f o r n e c e d o r a  d o s  s e r v iç o s  

q u e  v io lo u  o s  d i r e i t o s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  ( c u lp a  in  e l i g e n d o ) e  p o r  n ã o  f i s c a l i z a r  o  

c u m p r im e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  d a q u e la  p a r a  c o m  e s s e s  ( c u lp a  in  v ig i la n d o ). 

C o n t r a  e s s e s  a r g u m e n to s ,  e  m a is  e s p e c i f ic a m e n te  c o n t r a  a  a le g a d a  c u lp a  in  e l i g e n d o , 

p o d e r ia  s e r  c o n s id e ra d o  q u e , d e n t r o  d e  u m  r e g im e  c a p i ta l i s t a ,  é  ó b v io  q u e  a  to m a d o r a  

i r á  c o n t r a t a r  o s  s e r v iç o s  d a  e m p r e s a  q u e  o f e r e c e r  m e lh o r e s  p r e ç o s  e  c o n d iç õ e s ,  

a f in a l ,  é  e s s a  a  f in a l id a d e  m a io r  d a  t e r c e i r iz a ç ã o ,  c o m o  a n te r io r m e n te  j á  a n a l i s a d o .  

N a d a  h á  d e  i l e g a l  n a  c o n t r a ta ç ã o  d e  q u e m  o f e r e ç a  u m  d e te r m in a d o  b e m  o u  s e rv iç o  

n a s  m e lh o r e s  c o n d iç õ e s ,  d e n t r o  d e  u m  r e g im e  d e  c o n c o r r ê n c ia ,  f a to  a l i á s  c o m u m  

e m  n o s s o  d ia - a - d i a  e n q u a n to  c o n s u m id o re s !

C o n tr a  a  c u lp a  in  v ig i la n d o ,  c a b e r ia  o  a r g u m e n to  s e g u n d o  o  q u a l  a  to m a d o r a  

d o s  s e r v iç o s  n ã o  t e m  c o m p e tê n c ia  f i s c a l i z a tó r ia ,  n ã o  p o d e  e x ig i r  d a  f o r n e c e d o r a ,  a  

q u a lq u e r  te m p o , a  e x ib iç ã o  d e  s e u s  l iv r o s  e  r e g i s t r o s  f i s c a is ,  p o is  q u e  t a l  c o m p e tê n c ia  

s ó  é  d a d a  à s  a u t o r i d a d e s  e s t a t a i s .  E  s e  e s s a s  n ã o  c o n s t a t a r a m ,  e m  t e m p o ,  o  

d e s c u m p r im e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  d a  f o r n e c e d o r a  p a r a  c o m  o  t r a b a lh a d o r ,  c o m o  e x ig í -  

lo  d a  to m a d o r a ?  C o m o  e n tã o  f u n d a r  a  r e s p o n s a b i l id a d e  d a  to m a d o r a  e m  e le m e n to s  

d o s  q u a is  e la  n ã o  p o d e  se  u t i l i z a r ?  N ã o  s e r ia ,  e n tã o ,  o  E s ta d o  o  e f e t iv o  r e s p o n s á v e l  

p e lo s  a to s  d a  f o r n e c e d o r a ?

T a is  c o n t r a d iç õ e s  s ã o  a p e n a s  a p a r e n t e s  e  n ã o  s e  s u s te n ta m  a  u m a  a n á l i s e  

m a is  c u id a d o s a  d a s  r e la ç õ e s  h a v id a s  e n t r e  a s  p a r te s .

E m  p r im e i r o  lu g a r ,  h á  d e  s e  c o n s id e r a r  o  a s p e c to  t e l e o ló g ic o  d o  d i r e i t o  d o  

t r a b a lh o ,  q u e  t e m  e m  v i s ta ,  s e m p r e ,  a  m e l h o r i a  d a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  d o s  

t r a b a lh a d o r e s  ( C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  7o, in  f i n e ).

M a s  im p o r ta ,  e s p e c ia lm e n te  à  q u e s tã o  o r a  p o s ta ,  o  d is p o s to  n o  a r t .  4 2 1  d o  

C ó d ig o  C iv i l ,  s e g u n d o  o  q u a l:  “ A  l ib e r d a d e  d e  c o n t r a ta r  s e r á  e x e r c id a  e m  r a z ã o  e  

n o s  l im i te s  d a  f u n ç ã o  s o c i a l  d o  c o n t r a to ” (g r i fo  n o s s o ) .

7  N ã o  s e  p r e t e n d e  m i n i m i z a r  o  p a p e l  d e  f o n t e  d e  d i r e i t o  d a s  s ú m u l a s  d e  j u r i s p r u d ê n c i a ,  m a s  a p e n a s  c o n s i 

d e r a r  a  n e c e s s i d a d e  d e  f u n d a m e n t a ç ã o  j u r í d i c a  e s p e c í f i c a  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s i d i á r i a  n o s  c a s o s  d e  

t e r c e i r i z a ç ã o  e m  v i s t a  d o  P r i n c í p i o  d a  L e g a l i d a d e  p r e v i s t o  n o  c i t a d o  a r t .  5  o ,  I I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .
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Q u e r  d iz e r ,  s e  d e n t r o  d o  a s p e c to  o r g a n i z a c io n a l2 d e  s u a  e m p r e s a  p o d e  o  

to m a d o r  d e  s e r v iç o s  d e c id i r ,  o u  n ã o ,  p e l a  c o n t r a ta ç ã o  d e  e m p r e s a s  d e  p r e s ta ç ã o  d e  

s e r v iç o s  p a r a  o  d e s e m p e n h o  d e  a t iv id a d e s  q u e , d e  o u t r a  f o r m a , s e r ia m  d e  s u a  p r ó p r ia  

r e s p o n s a b i l id a d e ,  d e v e r á  e le  t e r  e m  m e n te  n ã o  só  o  a s p e c to  e c o n ô m ic o  a í  e n v o lv id o ,  

m a s  t a m b é m  o s  a s p e c to s  s o c ia is  r e l a c io n a d o s  a  e s s a  o p e ra ç ã o .

N e s s e  s e n t id o , é  n e c e s s á r io  s e  a b o r d a r  n o v a m e n te  o s  e le m e n to s  q u e  a  d o u tr in a  

e  a  j u r i s p r u d ê n c ia  u t i l i z a m  p a r a  a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d o  to m a d o r  p e lo s  c r é d i to s  

t r a b a lh i s ta s  d o  t r a b a lh a d o r  n ã o  s a ld a d o s  p e la  f o r n e c e d o r a  d e  s e u s  s e r v iç o s ,  q u a is  

s e ja m , a s  c u lp a s  in  e l i g e n d o  e  in  v ig i la n d o .

N o  q u e  s e  r e f e r e  à  p r i m e i r a  d e la s  -  c u lp a  in 2 e l ig e n d o  - ,  é  in t e r e s s a n te  se  

r e t o m a r  à s  c o n s id e r a ç õ e s  d e  o r d e m  m ic r o e c o n ô m ic a s ,  m a i s  p r e c i s a m e n te  à  q u e s tã o  

d o  a c e s s o  à s  in fo r m a ç õ e s .  A  c a p a c id a d e  e  a  f a c i l i d a d e  d o  c a p i t a l i s t a  à s  in f o r m a ç õ e s  

n e c e s s á r ia s  a o  d e s e n v o lv im e n to  d e  s u a s  a t i v id a d e s  ( c u s to s ,  e n c a r g o s  f i s c a is ,  p r e ç o s  

p r a t i c a d o s  p e l a  c o n c o r r ê n c i a  e tc . )  s ã o  c o n s i d e r a d a s  c o m o  in s t r u m e n to s  d e  s u a  

a tu a ç ã o .  Q u a n to  m a i o r  o  a c e s s o  à s  in f o r m a ç õ e s  r e l a t i v a s  a o  s e u  n e g ó c io ,  m a i o r  a  

p o s s ib i l id a d e  d e  o  e m p r e s á r io  s e r  b e m  s u c e d id o  e m  r e l a ç ã o  a o s  c o n c o r r e n te s  q u e  

n ã o  t e n h a m  a c e s s o  à s  m e s m a s .

E  se , p a r a  c o n t r a ta r e m , o  to m a d o r  e  o  f o r n e c e d o r  p o d e m  e  d e v e m  l a n ç a r  m ã o  

d a  b u s c a  d o  m a i o r  n ú m e r o  d e  in f o r m a ç õ e s  a c e r c a  d e  s e u  f u tu r o  p a r c e i r o  c o n t r a tu a l ,  

e m  r e la ç ã o  a o s  t r a b a lh a d o r e s ,  t a l  n ã o  s e  d á . N a  t e r c e i r i z a ç ã o  d e  s e r v iç o s ,  s o b r e tu d o  

n a q u e la s  e m  q u e  o c o r r e m  o s  m a io r e s  c a s o s  d e  v io la ç ã o  a  d i r e i to s  t r a b a lh i s ta s ,  o s  

e m p r e g a d o s  c o s tu m a m  s e r  d e  b a ix a  q u a l i f i c a ç ã o  e  p o u c a  in s t r u ç ã o ,  o  q u e , a l i a d o  a o  

s e u  g r a u  d e  n e c e s s id a d e  d e  o b te r e m  u m a  f o n te  d e  r e n d a ,  t o r n a  in v iá v e l  se  e s p e r a r  

d o s  m e s m o s  q u a lq u e r  c o n s id e r a ç ã o  d e s s a  n a tu r e z a  a  r e s p e i to  d e  q u e m  o s  c o n t r a ta .  

M a i s  q u e  is s o , n ã o  s e  p o d e  e s p e r a r  d o s  t r a b a lh a d o r e s  u m a  p r e o c u p a ç ã o  q u a n to  à  

h ig id e z  f i n a n c e i r a  d e  q u e m  o s  p r e t e n d e  c o n t r a ta r ,  q u a n d o  se  s a b e  d o  g r a v e  q u a d r o  

d e  d e s e m p r e g o  q u e  a s s o la  n o s s o  P a ís .

P o is  b e m , n o  q u e  s e  r e f e r e  à  c a p a c id a d e  d e  o b te n ç ã o  d e  in f o r m a ç õ e s ,  é  

i n d i s c u t í v e l  q u e  o  t o m a d o r  d e  s e r v i ç o s  t e r c e i r i z a d o s  p o d e ,  e  d e v e r i a ,  s e r  

e x t r e m a m e n t e  c r i t e r i o s o  a o  c o n t r a t a r  u m a  e m p r e s a  f o r n e c e d o r a  d e  s e r v iç o s  

t e r c e i r iz a d o s .  N ã o  s e  t r a t a  a p e n a s  d e  p e s q u i s a r  p e r a n t e  a s  j u n t a s  c o m e r c ia i s  o s  d a d o s  

r e la t iv o s  à  f o r n e c e d o r a ,  o u  m e s m o  o s  s e r v iç o s  d e  p r o te ç ã o  a o  c r é d i to  o u  b a n c o  d e  

d a d o s  d o s  t r ib u n a i s  t r a b a lh i s ta s  s o b re  o  n ú m e r o  d e  d e m a n d a s  e m  q u e  a q u e la  f i g u r a  

c o m o  ré ,  m a s ,  ta m b é m , d e  c o n s id e r a ç õ e s  d e  o r d e m  m a te m á t ic a - f in a n c e i r a ,  q u e r  

d iz e r ,  a n a l i s a r  s e  o s  p r e ç o s  c o b r a d o s  p e l a  e m p r e s a  f o r n e c e d o r a  d e  s e r v iç o s  s ã o  

s u f ic ie n te s  p a r a  o  p a g a m e n to  d o s  s a lá r io s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  q u e  s e r ã o  p o s to s  a  s e u  

s e rv iç o , a c r e s c id o  d o s  e n c a r g o s  s o c ia is  e  lu c r o  d e s s a .

D i to  d e  o u t r a  f o r m a ,  p o d e  o  t o m a d o r  a p u r a r ,  f a c e  a o s  s a l á r io s  m é d io s  

p r a t ic a d o s  n o  m e r c a d o  a o s  t r a b a lh a d o r e s  q u e  e x e r c e m  o s  s e r v iç o s  d i s p o n ib i l i z a d o s  

p e la  e m p r e s a  f o r n e c e d o r a ,  s e  e s s a  t e r á  c o m o  a r c a r  c o m  o s  s a lá r io s ,  e n c a r g o s  f i s c a is  

e  p r e v id e n c iá r io s  s o b r e  o  m e s m o  in c id e n te s ,  o s  e n c a r g o s  t r ib u t á r io s  d e c o r r e n te s  d o  

e x e r c íc io  d a  a t i v id a d e  d a  f o r n e c e d o r a ,  b e m  c o m o  s u a  e v e n tu a l  m a r g e m  d e  lu c ro . 

C o m  e s s a s  c o n s id e r a ç õ e s  s im p le s ,  d e  o r d e m  m e s m o  m a te m á t ic a ,  s a b e r á  o  t o m a d o r
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se  a  e m p r e s a  f o r n e c e d o r a  d e  s e r v iç o s  te r c e i r i z a d o s  é  c u m p r id o r a  d e  s u a s  o b r ig a ç õ e s  

f r e n te  a o s  s e u s  e m p r e g a d o s  e  o  F is c o ,  o u  n ã o .

C o m o  se  d iz  p o p u la r m e n te ,  n in g u é m  f a z  m i la g r e ,  o u  q u a n d o  a  e s m o la  é 

m u ita ,  o  s a n to  d e v e  d e s c o n f ia r .  D e s s a  f o r m a ,  se  a s  c o n ta s  n ã o  f e c h a r e m , d e v e r á  o 

t o m a d o r  e v i t a r  a  c o n t r a ta ç ã o ,  p o is  q u e  a l i  s e  t e m  f o r te s  in d í c io s  d e  v io la ç õ e s  a  

d i r e i to s  d e  te r c e i r o s  p e r p r e ta d o s  p e l a  f o r n e c e d o r a ,  c o m  o s  q u a i s  a  to m a d o r a  n ã o  

p o d e  c o m p a c tu a r .

A s s im ,  r e s id e  a í  a  e v e n tu a l  c u lp a  in  e l i g e n d o  d o  t o m a d o r  d o s  s e r v iç o s  

t e r c e i r iz a d o s .

P o r  s u a  v e z ,  e  n o  q u e  se  r e f e r e  à  c u lp a  in  v ig i la n d o  d a  to m a d o r a ,  é  d e  s e  v e r  

q u e , e m  â m b i to  c o n tr a tu a l ,  p o d e r á  e la  v e r i f ic a r  se  o s  c á lc u lo s  a p ro x im a d o s  p ro c e d id o s  

p a r a  a  is e n ç ã o  d e  s u a  c u lp a  in  e l i g e n d o  e s tã o  se  r e a l i z a n d o  n a  p r á t ic a .  P a r a  ta n to ,  é  

in t e r e s s a n te  q u e  f a ç a  c o n s t a r  n o  c o n t r a to  a  s e r  c e le b r a d o  c o m  a  f o r n e c e d o r a  d e  

s e r v iç o s  a  o b r ig a to r i e d a d e  d e  e s s a  f o r n e c e r  m e n s a lm e n te ,  s o b  c o n d iç ã o  d e  n ã o -  

p a g a m e n to  d o  p r e ç o  a c o r d a d o ,  a  r e la ç ã o  d o s  e m p r e g a d o s  q u e  lh e  t e n h a m  p r e s ta d o  

s e r v iç o s ,  o s  c a r tõ e s  d e  p o n to  e  r e c ib o s  d e  p a g a m e n to  d e  s a lá r io s  d o s  m e s m o s ,  a lé m  

d a s  g u i a s  d e  r e c o l h i m e n t o  d e  F G T S ,  I N S S  e  d e m a i s  e n c a r g o s  e  o b r i g a ç õ e s  

t r a b a lh i s ta s  e x ig ív e is  d a q u e la .

É  i m p o r t a n t e  n e s t e  p o n to  r e c o r d a r  q u e ,  n a  m a i o r  p a r t e  d a s  v e z e s ,  a s  

c o n d e n a ç õ e s  a t r ib u íd a s  à s  to m a d o r a s  d e  s e r v iç o s  te r c e i r i z a d o s  é  g r a n d e  p o r q u e  e m  

a u d iê n c ia  se  d e u  a  r e v e l i a  d a  f o r n e c e d o r a  d o s  s e r v iç o s ,  e  n ã o  t e m  a  to m a d o r a  a  

p o s s ib i l id a d e  d e  c o m p r o v a ç ã o  d e  c u m p r im e n to  d e  p a r t e  d a s  o b r ig a ç õ e s  p o r  p a r t e  

d a q u e la .

S e  a  to m a d o r a  c o n d ic io n a  o  p a g a m e n to  p e lo s  s e r v iç o s  p r e s ta d o s  à  e n t r e g a  

e m  c ó p ia  s im p le s  d e s s e s  d o c u m e n to s ,  e , e f e t iv a m e n te ,  t a l  o c o r r e n d o ,  n ã o  se  p o d e r á  

a t r ib u i r  à  m e s m a  a  c u lp a  in  v ig i la n d o  d e c o r r e n te  d a  r e la ç ã o  c o n t r a tu a l  h a v id a  c o m  

a  e m p r e s a  d e  s e r v iç o s  t e r c e i r i z a d o s ,  s e m , c o m  is s o , c a r a c t e r i z a r - s e  e x e r c íc io  d e  

f u n ç õ e s  e s ta ta is .

A  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  T R A B A L H IS T A  E  A  R E L A Ç Ã O  P R O C E S S U A L

S e  tu d o  o  q u e  se  e x p ô s  a té  a q u i  t e m  n a tu r e z a  d e  d i r e i to  m a te r i a l ,  é  d e  se  

a n a l i s a r ,  ta m b é m , q u a n d o ,  n a s  s i tu a ç õ e s  d e  te r c e i r i z a ç ã o ,  o c o r r e m  c o n f l i t o s  d e  

in te r e s s e s  q u e  s e ja m  s u b m e tid o s  a o  J u d ic iá r io  T r a b a lh is ta .

N e s s e  a s p e c to ,  s e r á  n e c e s s á r io ,  a n te s  d e  m a is  n a d a ,  v e r i f i c a r  se  t r a ta - s e  d e  

t e r c e i r iz a ç ã o  l í c i t a  o u  i l íc i ta ,  o u  s e ja , s e  s e r á  d is c u t id a  a  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id iá r ia  

d o  to m a d o r  o u , n o  c a s o  d a  t e r c e i r i z a ç ã o  i l íc i ta ,  o  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io  d i r e to  e n t r e  

e s s e  e  o  t r a b a lh a d o r .

A s s im , q u a n d o  se  c o n s t a ta r  q u e , e m  v e r d a d e ,  o  t r a b a lh a d o r  e r a  e m p r e g a d o  

d o  to m a d o r  d e  s e u s  s e r v iç o s ,  e is  q u e  p r e s e n te s  o s  r e q u i s i t o s  p a r a  a  c a r a c t e r i z a ç ã o  

d e s s e  v ín c u lo  ( s u b o r d in a ç ã o ,  o n e r o s id a d e ,  n ã o - e v e n tu a l id a d e  e  p r in c ip a lm e n te  a  

p e s s o a l id a d e ) ,  d e v e r - s e - á  p o s t u l a r  a  n u l i d a d e  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a l h o  e n t r e  o
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t r a b a lh a d o r  e  a  e m p r e s a  f o r n e c e d o r a  d e  m ã o  d e  o b ra ,  a n te  o  d is p o s to  n o  a r t .  9 º  d a  

C L T , e  a  d e c la r a ç ã o  d o  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io  e n t r e  o  a g o r a  r e c la m a n te  e  a  r e c la m a d a -  

to m a d o r a  d o s  s e rv iç o s . P o d e r á  a  f o r n e c e d o r a  d e  m ã o - d e - o b r a  ( f o r m a l  e m p r e g a d o r a  

d o  t r a b a lh a d o r )  c o n s t a r  t a m b é m  d o  p ó lo  p a s s iv o  d o  f e i to  p a r a  q u e  n ã o  s e  a le g u e ,  

p o s t e r i o r m e n t e ,  c e r c e a m e n t o  d e  d e f e s a ,  e m b o r a  a  d i s c u s s ã o  p r i n c i p a l  s e ja .  

e f e t iv a m e n te ,  e n t r e  o  t r a b a lh a d o r  e  a  to m a d o r a ,  b e m  c o m o  p a r a  q u e  n ã o  s u r ja m  

in c id e n te s  f r e n t e  a  e v e n tu a l  p e d id o  d e  in te r v e n ç ã o  d e  te r c e i r o s  a  s e r  s o l ic i ta d o  p e la  

to m a d o ra .  O  m e lh o r ,  to d a v ia ,  é  q u e  se  a p r e s e n te m  p e d id o s  s u c e s s i v o s , o  p r im e i r o ,  

p o s tu la d o  o  v ín c u lo  e m p r e g a t í c io  d i r e ta m e n te  c o m  a  to m a d o r a ;  c a s o  o  m e s m o  se ja  

ju l g a d o  im p r o c e d e n te ,  p o s tu la m - s e  a  c o n d e n a ç ã o  d a  p r e s t a d o r a  d e  s e r v iç o s  e  a  

r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id iá r ia  d a  to m a d o ra .

P o r  s u a  v e z ,  se  n ã o  c a r a c t e r i z a d o  o  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io  e n t r e  a  to m a d o r a  e  

o  t r a b a lh a d o r ,  e is  q u e  a  t e r c e i r i z a ç ã o  f o i  l í c i t a ,  d e v e r ã o  a m b a s  a s  e m p r e s a s  f i g u r a r  

n o  p ó lo  p a s s iv o  d o  f e i to ,  a  f o r n e c e d o r a  d e  m ã o - d e - o b r a  c o m o  d e v e d o r a  p r i n c ip a l  e  

a  to m a d o r a  c o m o  s u b s id iá r ia .  E  c o m o  h á  a  p o s s ib i l id a d e  d e  o  t r a b a lh a d o r  p r e s ta r  

s e r v iç o s  p a r a  v á r io s  to m a d o r e s ,  d e v e r á  se  a t e n t a r  p a r a  o  a r r o la m e n to  d e  to d o s  o s  

to m a d o r e s ,  e s p e c i f i c a n d o  c u id a d o s a m e n te  o  p e r ío d o  t r a b a lh a d o  p a r a  c a d a  u m  d e le s , 

v e z  q u e  a  e v e n tu a l  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id iá r ia  s e r á  r e s t r i n g id a  a o  p e r ío d o  e m  q u e  

o  r e c l a m a n te  p a r a  c a d a  u m a  t r a b a lh o u .

E x p o s to s  o s  f a to s ,  d e v e r á  se  p o s tu la r ,  n o  r o l  d e  p e d id o s ,  a  c o n d e n a ç ã o  d a  

r e c l a m a d a  f o r n e c e d o r a  n o  p a g a m e n to  d a s  v e r b a s  p o s tu la d a s  e  a  r e s p o n s a b i l id a d e  

s u b s id iá r ia  d a  to m a d o r a  c a s o  a q u e la  s e  m o s t r e  i n a d im p le n te  q u a n to  a o s  d i r e i to s  d o  

re c la m a n te .

C a s o  u m a  o u  m a i s  to m a d o r a s  n e g u e  o  t r a b a lh o  d o  r e c l a m a n te  n o  p e r ío d o  

c i t a d o  n a  e x o r d ia l ,  c a b e r á  a  e s s e  p r o v a r  t e r  la b o r a d o  p a r a  a  m e s m a , c a s o  c o n t r á r io ,  

s e r á  d a  r e c l a m a d a  o  ô n u s  d e  p r o v a r  q u e  to d o s  o s  d i r e i to s  d o  r e c l a m a n te  f o r a m  

q u i ta d o s  à  é p o c a  e m  q u e  o  m e s m o  p a r a  e la  t r a b a lh o u  -  d a í  a  im p o r t â n c ia  d o  q u a n to  

s e  d is s e  a  r e s p e i to  d a  e x ig ê n c ia  c o n t r a tu a l  d e  f o r n e c im e n to  p e l a  f o r n e c e d o r a  à  

to m a d o r a  d o s  d o c u m e n to s  c o m p r o b a tó r io s .

É  d e  s e  n o t a r  q u e ,  a n te  e v e n tu a l  a le g a ç ã o  d a  t o m a d o r a  d e  to t a l  q u i t a ç ã o  d o s  

d i r e i to s  d o  r e c l a m a n te  -  o  q u e  t r a n s m i t i r i a  a  e s s e  o  ô n u s  p r o b a tó r io  - ,  p o d e  o  j u i z  

d e v o lv e r  o  ô n u s  p r o b a tó r io  à  r e c l a m a d a  a n te  o  d is p o s to  n o  a r t .  6 °  d o  C ó d ig o  d e  

D e f e s a  d o  C o n s u m id o r ,  a p l i c á v e l  s u b s id ia r ia m e n te  a o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  a n te  a  

p r e v i s ã o  d o  a r t .  7 6 9  d a  C LT .

P o r  s u a  v e z ,  c o m p r o v a d o  q u e  o  r e c l a m a n te  t r a b a lh o u  p a r a  a  to m a d o r a  n o  

p e r ío d o  d e c l in a d o  n a  p e t i ç ã o  in i c ia l ,  a  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id iá r ia  se  r e s t r i n g e  a  

e s s e  p e r ío d o ,  n ã o  s e  p o d e n d o  r e s p o n s a b i l i z á - la  p e lo  q u e  v e n h a  a  o c o r r e r  n a  r e la ç ã o  

f o r n e c e d o r a - t r a b a lh a d o r  a p ó s  a  r e s c is ã o  c o n t r a tu a l  e n t r e  a q u e la  e  a  to m a d o ra .  D i to  

d e  o u t r a  f o r m a ,  a  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id iá r ia  d a  to m a d o r a  d a  m ã o  d e  o b r a  se  

r e s t r in g e  a o  p e r ío d o  e m  q u e  m a n te v e  r e la ç ã o  c o n t r a tu a l  c o m  a  fo rn e c e d o ra .  S e  a lg u m  

e m p r e g a d o  d e s s a  v i e r  a  s e r  d is p e n s a d o  n e s s e  p e r ío d o ,  só  h a v e r á  r e s p o n s a b i l id a d e  

d a q u e la  s e  o  t r a b a lh a d o r  t i v e r  p a r a  e la  t r a b a lh a d o .  P o r  s u a  v e z ,  se , a p ó s  r e s c in d id o  

o  c o n t r a to  e n t r e  a s  e m p r e s a s ,  v i e r  a  f o r n e c e d o r a  a lg u m  te m p o  d e p o is  a  f a l i r ,  n ã o
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p o d e r á  a  to m a d o r a  s e r  r e s p o n s a b i l iz a d a  p e la s  v e r b a s  r e s c i s ó r ia s  d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  

a in d a  q u e  t e n h a m  t r a b a lh a d o  p a r a  a  to m a d o r a ,  v e z  q u e  n e s s e  m o m e n to  n ã o  t e m  e la  

q u a lq u e r  r e s p o n s a b i l id a d e  p a r a  c o m  a  f o r n e c e d o r a  o u  c o m  o  t r a b a lh a d o r .

C o m  re la ç ã o  à  f a l ê n c ia  d a  fo r n e c e d o r a  d e  s e rv iç o s  te r c e i r iz a d o s  ( te r c e i r iz a ç ã o  

líc ita ) ,  te m -s e  q u e  a  re s p o n s a b il iz a ç ã o  d a  to m a d o ra , d e  n a tu r e z a  su b s id iá r ia ,  d e p e n d e rá  

d a  e x t in ç ã o  d o  p ro c e s s o  f a l im e n ta r  s e m  a  q u i ta ç ã o  d o s  d ir e i to s  d o  t r a b a lh a d o r ,  s a lv o  

se  se  t r a t a r  d e  f o r n e c im e n to  d e  t r a b a lh o  te m p o rá r io ,  r e g u la d o  p e la  L e i  n º  6 .0 1 9 /7 4 , 

q u a n d o  a  r e s p o n s a b i l id a d e  d a  to m a d o r a  s e r á  s o l id á r ia  c o m  a  f o r n e c e d o ra ,  a n te  o  

d is p o s to  n o  a r t . 16 d a  m e s m a . D is c o rd a m o s , a s s im , d o s  q u e  f a z e m  a p lic a ç ã o  a n a ló g ic a  

d o  r e f e r id o  a r t ig o  p a r a  o s  c a s o s  e m  q u e  a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  n ã o  t e m  c a r á t e r  

te m p o rá r io ,  m a s  p o r  te m p o  in d e te rm in a d o , p o r  f a l ta  d e  p re v is ã o  le g a l  e sp e c íf ic a .

N o  q u e  d iz  r e s p e i to  à  c o n te s ta ç ã o  d a s  r é s ,  h á  d e  se  a t e n t a r  p a r a  a  n a tu r e z a  d o  

p e d id o  f o r m u la d o  n a  in ic ia l .  A s s im , s e  o  a u to r  c o n s id e r a  q u e  a  t e r c e i r i z a ç ã o  fo i  

i l í c i t a  e  p o s t u l a  o  r e c o n h e c im e n to  d o  v ín c u l o  e m p r e g a t í c io  d i r e ta m e n te  c o m  a  

to m a d o r a ,  d e v e r á  e s s a ,  a  p a r  d e  e v e n tu a i s  q u e s tõ e s  p r e l im in a r e s ,  d e  n a tu r e z a  

p r o c e s s u a l ,  d i s c u t i r  o  m é r i to  d o  f e i to , o u  s e ja , a  in e x i s t ê n c ia  d o  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io  

p r e te n d id o ,  d e m o n s t r a n d o  q u e  n ã o  se  e n c o n t r a m  p r e s e n te s  u m  o u  m a is  d o s  r e q u is i to s  

d o s  a r t s .  2 º  e  3 º  d a  C L T .

M a s ,  se  o  a u to r  e n te n d e  l í c i t a  a  te r c e i r iz a ç ã o ,  f a z e n d o  f i g u r a r  n o  p ó lo  p a s s iv o  

d o  f e i to  a m b a s  a s  e m p r e s a s  e n v o lv id a s  -  f o r n e c e d o r a  e  to m a d o r a  d a  m ã o  d e  o b r a  - ,  

d e v e r á  a  p r i m e i r a  d i s c u t i r  o  m é r i to  d o s  p e d id o s ,  im p u g n a n d o - o s ,  s e  f o r  o  c a s o , a o  

p a s s o  q u e  à  s e g u n d a  c a b e r á  d i s c u t i r  a  s u a  r e s p o n s a b i l id a d e ,  p r in c ip a lm e n te  c o m  

r e l a ç ã o  a o  p e r ío d o  e m  q u e  o  r e c l a m a n te  e v e n tu a lm e n te  t e n h a  d e  f o r m a  e f e t iv a  

t r a b a lh a d o  p a r a  e la .

E m  a u d iê n c ia ,  d e v e r á  a  to m a d o r a ,  q u a n d o  d e m a n d a d a  n a  q u a l id a d e  d e  

s u b s i d i a r i a m e n t e  r e s p o n s á v e l ,  f a z e r  p r o v a s  q u a n to  a o  t r a b a l h o  p r e s t a d o  p e lo  

t r a b a lh a d o r  a  e la , a in d a  q u e  t e n h a  h a v id o  a  r e v e l ia  d a  p r im e i r a  r e c la m a d a / fo rn e c e d o r a  

d e  s e rv iç o s . A f in a l ,  a  c o n f i s s ã o  f i c ta  a b r a n g e  t ã o - s o m e n te  a  e m p r e s a  r e v e l ,  e  n ã o  

a q u e la  q u e , s e  f i z e r  p r e s e n te  e  a p r e s e n ta r  s u a  d e fe s a . N o te - s e ,  n e s te  p o n to ,  q u e  e m  

p o s s u in d o  a  t o m a d o r a  o s  d o c u m e n to s  r e l a t i v o s  à  r e l a ç ã o  e n t r e  f o r n e c e d o r a  e  

t r a b a lh a d o r / r e c l a m a n te ,  p o d e r á  f a z e r  p r o v a  d a  q u i ta ç ã o  d e  v e r b a s  e v e n tu a lm e n te  

p a g a s ,  b e m  c o m o  f a z e r  in s t r u ç ã o  a c e r c a  d a s  m a té r i a s  f á t ic a s  c a b ív e is ,  d a d o  q u e  s e u  

in t e r e s s e  p r o c e s s u a l  r e p o u s a  n a  p o s s ib i l id a d e  d e  s e  v e r  c o n d e n a d a  p o r  c o n ta  d a  

r e v e l ia  d a  f o r n e c e d o r a .

P o r  f im , a  e x e c u ç ã o  d a  e m p r e s a  to m a d o r a  q u e ,  n a  s e n te n ç a  t r â n s i t a ,  te v e  a  

s u a  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id iá r ia  d e c la r a d a  s ó  p o d e r á  o c o r r e r  a p ó s  a  c e r t id ã o  d e  

i n e x i s t ê n c ia  d e  b e n s  e x e c u tá v e is  d a  f o r n e c e d o r a  d o s  s e r v iç o s ,  p o is  q u e  só  a í  i n i c i a  

a  s u a  r e s p o n s a b i l id a d e .

C O N C L U S Ã O

M u i ta s  d a s  d i f ic u ld a d e s  e n c o n t r a d a s  a tu a lm e n te  p e lo s  o p e r a d o r e s  d o  d i r e i to  

d o  t r a b a lh o  se  f u n d a m  n a  in c a p a c id a d e  d o s  m e s m o s  d e  c o m p r e e n d e r e m  a  n o v a
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r e a l id a d e  q u e  e s s e  r a m o  ju r íd i c o  v i s a  a  r e g u la r .  B u s c a m  o  u s o  d e  t ip o s  ju r íd i c o s  a o s  

q u a is  o s  f a to s  j á  n ã o  m a is  se  s u b s u m e m .

A  te r c e i r iz a ç ã o ,  e n q u a n to  m o d e lo  d e  o r g a n iz a ç ã o  d o  t r a b a lh o  n u m  re g im e  

c a p i t a l i s t a  d e  p r o d u ç ã o ,  é  f e n ô m e n o  a tu a l  e  i r r e v e r s ív e l ,  e  s u a  u t i l i z a ç ã o ,  q u e  j á  é 

g r a n d e ,  te n d e  c e r ta m e n te  a  a u m e n ta r ,  n o  B r a s i l  e  n o  m u n d o . A liá s ,  m u i to  d o  q u e  se  

d iz  a c e r c a  d a  g lo b a l iz a ç ã o  t e m  a  v e r ,  e m  p a r te ,  c o m  o  f e n ô m e n o  d e  se  d e le g a r  a  

te r c e ir o s  a  r e a l iz a ç ã o  d e  a t iv id a d e s  q u e  o u t r o r a  e r a m  r e a l iz a d a s  p e la  p r ó p r ia  e m p r e s a  

“ t e r c e i r i z a n te ”

S e , d e  u m  la d o ,  a  d e m a n d a  p o r  s e r v iç o s  t e r c e i r i z a d o s  é  p r o m o v id a  p o r  

e m p r e s a s  m é d ia s  e  g r a n d e s  q u e  o p ta m  p o r  d i s p e n s a r  s e u s  e m p r e g a d o s  p a r a  d e le g a r  

a  t e r c e i r o s  ( q u a n d o  n ã o  e s t e s  m e s m o s  e m p r e g a d o s ,  a g o r a  n a  q u a l i d a d e  d e  

e m p r e s á r io s )  a  r e a l iz a ç ã o  d e  s u a s  a t iv id a d e s ,  a  o f e r ta  p o r  s e r v iç o s  te r c e i r iz a d o s ,  

m u i ta s  v e z e s ,  é  g a r a n t id a  p e lo  e n o rm e  n ú m e r o  d e  tr a b a lh a d o r e s  d is p e n s a d o s ,  c r i a n d o  

u m  c í r c u lo  n e m  s e m p r e  v ir tu o s o .

L e v a d o s  o s  c o n f l i to s  d e  in te r e s s e s  à  a r b i t r a g e m  e s ta ta l ,  d e v e rã o  o s  o p e ra d o r e s  

j u r íd i c o s  b e m  t ip i f i c a r e m  a  r e la ç ã o  f á t i c a  h a v id a :  v e r d a d e i r a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  

m a q u ia d a  d e  t e r c e i r iz a ç ã o ,  q u e  le v a r á  a  c a r a c t e r i z a ç ã o  d o  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io  

e n t r e  o  t o m a d o r  e  o  t r a b a lh a d o r ,  o u  t í p i c a  s i tu a ç ã o  d e  t e r c e i r i z a ç ã o  d e  m ã o - d e -o b ra ,  

q u a n d o  s u r g i r á  p a r a  o  t o m a d o r  a  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id iá r ia  p e lo s  c r é d i to s  d e v id o s  

à q u e le  q u e  lh e  p r e s to u  s e r v iç o s ,  n ã o  s a ld a d o s  p e l a  f o r n e c e d o r a  d e s s e s  m e s m o s  

s e r v iç o s .

N a  r e la ç ã o  p r o c e s s u a l ,  d e v e r - s e - á  a t e n t a r  p a r a  o  t i p o  d e  tu t e l a  p r e t e n d id a  -  

d e c la r a ç ã o  d o  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io  d i r e ta m e n te  e n t r e  to m a d o r  e  t r a b a lh a d o r  o u  

c o n d e n a ç ã o  d a  f o r n e c e d o r a  d e  m ã o - d e - o b r a  p e lo s  c r é d i to s  d e  s e u  e m p r e g a d o ,  c o m  

r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id iá r ia  d a  to m a d o r a ,  a  q u a l  se  r e s t r i n g i r á  a o  p e r ío d o  e m  q u e  

h o u v e  r e la ç ã o  j u r í d i c a  e n t r e  e la s ,  e  d e s d e  q u e  o  e m p r e g a d o  te n h a  p r e s ta d o  s e rv iç o s  

p a r a  e s s a  to m a d o ra .

H á  d e  s e  t e r  e m  m e n te  q u e  a  te r c e i r iz a ç ã o  n ã o  é , p e r  s i , i l e g a l ,  c o m o  n ã o  se  

p o d e  p r e t e n d e r  q u e  o  t o m a d o r  o u  f o r n e c e d o r  d a  m ã o - d e - o b r a  t e r c e i r i z a d a  e s ta r á  

s e m p re  v is a n d o  a  p r e ju d ic a r  o s  t r a b a lh a d o r e s .  T r a ta - s e  d e  n o v a  f o r m a  d e  o rg a n iz a ç ã o  

e m p r e s a r i a l ,  s e n d o  q u e , n o  m a i s  d a s  v e z e s ,  o  f o r n e c e d o r  d a  m ã o - d e - o b r a  é  u m  e x -  

e m p r e g a d o  q u e , d is p e n s a d o ,  n a d a  m a is  t i n h a  a  o f e r e c e r  a o  m e r c a d o  q u e  s e u  tr a b a lh o ,  

a g o r a  o r g a n iz a d o  n u m a  e m p r e s a  d e  t r a b a lh o  te r c e i r iz a d o .

V e r if ic a - s e , a s s im , q u e  é  m u i to  g r a n d e  a  r e s p o n s a b i l id a d e  d o  o p e r a d o r  d o  

d i r e i to  n o  t r a to  d e s s a  m a té r i a ,  p o is  q u e  o  d e s c u id o  n a  a n á l i s e  d a  s i tu a ç ã o  f á t i c a  q u e  

lh e  f o r  e v e n tu a lm e n te  a p r e s e n ta d a  p o d e r á ,  c o m  g r a n d e  f a c i l id a d e ,  c r i a r  g r a n d e s  

in ju s t iç a s  o u  m e s m o  in v i a b i l i z a r  o  s u s te n to  d e  in ú m e r a s  f a m í l ia s ,  n u m  m u n d o  o n d e  

o  t r a b a lh o  t e n d e  a  s e r  c a d a  v e z  m e n o s  n e c e s s á r io .

P o r  s e u  la d o ,  o s  q u e  to m a m  s e r v iç o s  d e  m ã o - d e - o b r a  t e r c e i r i z a d a  d e v e m  te r  

e m  m e n te  q u e  o  c o n t r a to  a  s e r  c e le b r a d o  n ã o  e n v o lv e  a p e n a s  s e u s  in t e r e s s e s  e  d a  

e m p r e s a  f o r n e c e d o r a ,  m a s  t a m b é m  t r a z  c o n s ig o  o  s u s te n to  d e  m u i ta s  p e s s o a s ,  d a í  a  

n o ç ã o  q u e  se  d e v e  t e r  d e  c a r á t e r  s o c ia l  d o  c o n t r a to .  S e  é  l í c i t o  q u e  b u s q u e  s e m p r e  o
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in c r e m e n to  d e  s e u s  g a n h o s ,  d e v e r á  a t e n t a r  p a r a  q u e , p a r a  o b tê - lo , o u tr o s  n ã o  s e ja m  

p re ju d ic a d o s .  E ,  p a r a  ta n to ,  p o d e r á  l a n ç a r  m ã o  d e  in s t r u m e n to s  já  h o je  p le n a m e n te  

a c e s s ív e is ,  so b  p e n a  d e  r e s p o n d e r  p o r  e v e n tu a l  i n a d i m p l ê n c ia  d o s  f o r n e c e d o r e s  d e  

s e r v iç o s .

E ,  p a r a  c o n c lu i r ,  d e v e r ã o  o s  o p e r a d o r e s  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o  b u s c a r  

c o m p r e e n d e r  c a d a  v e z  m a i s  a  r e a l id a d e  f á t i c a  n a  q u a l  o  t r a b a lh o  s e  d e s e n v o lv e , 

d e ix a n d o  d e  la d o  s e u s  c o n c e i to s  p r é v io s ,  s u a s  c o n v ic ç õ e s  e  s u a s  id e o lo g ia s  p a r a  

e n te n d e r  o  m o d u s  o p e r a n d i  v ig e n te ,  p a r a  só  e n tã o  t i p i f i c á - lo  c o m o  l í c i to  o u  i l íc i to ,  

b u s c a n d o  a  r e s p o n s a b i l iz a ç ã o  n o  s e g u n d o  c a s o , tu d o  p a r a  q u e ,  m a is  q u e  a  m e r a  

a p l i c a ç ã o  d o  d i r e i to ,  s e  f a ç a  a  v e r d a d e i r a  J u s t iç a .
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A AÇÃO CIVIL PÚBLICA E A TUTELA D O S  
INTERESSES INDIVIDUAIS H O M O G ÊN EO S D O S  

TRABALHADORES EM C O NDIÇÕ ES  
ANÁLOGAS À DE ESCRAVO

C a r lo s  H e n r iq u e  B e z e r r a  L e it e *

S U M A R I O :  I n t r o d u ç ã o ;  1  T e o r i a  r e s t r i t i v a ;  2  T e o r i a  e c l é t i c a ;  3  T e o r i a  a m p l i a t i v a ;  

4  A  n o s s a  p o s i ç ã o ;  5  A  t e o r i a  a m p l i a t i v a  e  a  f u n ç ã o  s o c i a l  d o  p r o c e s s o  

d o  t r a b a l h o ;  6  A  p o s i ç ã o  d o  S T F ;  7  O s  d i r e i t o s  t r a b a l h i s t a s  s ã o  d i r e i t o s  h u m a n o s  

d e  s e g u n d a  d i m e n s ã o ;  8  A  A C P  e  o  t r a b a l h o  e s c r a v o ;  C o n c l u s ã o ;  R e f e r ê n c i a s  b i 

b l i o g r á f i c a s .

I N T R O D U Ç Ã O

S
e g u n d o  N o r b e r to  B o b b io ,1 t o d a  t e o r i a  j u r í d i c a  p o d e  s e r  c o n s id e r a d a  d e s d e  o  

p o n to  d e  v i s t a  d o  s e u  s ig n i f i c a d o  id e o ló g ic o  o u  a  p a r t i r  d o  p o n to  d e  v i s t a  d o  

s e u  v a lo r  c ie n t í f ic o .  Q u a n to  a o  v a lo r  c ie n t í f ic o ,  a  t e o r i a  j u r í d i c a  t e m  p o r  f im  

c o m p r e e n d e r  c e r t a  r e a l id a d e  e  e x p l ic á - la .  N o  r e s p e i ta n te  à  t e o r i a  c o n s id e r a d a  d o  

p o n to  d e  v i s t a  id e o ló g ic o ,  e la  te n d e  a  a f i r m a r  c e r to s  v a lo r e s  id e a i s  e  a  p r o m o v e r  

c e r ta s  a ç õ e s .

N ã o  o b s ta n te  a  l i te r a l id a d e  d o  a r t .  1 2 9 , I I I ,  d a  C F , a in d a  e x is te m  b a r r e i r a s  

té c n i c a s  e  i d e o ló g ic a s 2 q u e  d i f ic u l ta m  a  a tu a ç ã o  d o  M in is t é r io  P ú b l i c o  d o  T ra b a lh o  

e m  d e f e s a  d o s  in te r e s s e s  d i f u s o s  (e  a té  m e s m o  c o le t iv o s ) .

O s  o b s tá c u lo s  to r n a m - s e  a in d a  m a i s  c o m p le x o s  q u a n d o  s e  t r a t a  d a  q u e s tã o  

d a  le g i t im a ç ã o  d o  P a r q u e t  L a b o r a l  p a r a  p r o m o v e r  a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  e m  d e fe s a  

d o s  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s .

R e a lm e n te ,  o s  d i r e i to s  o u  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  a lé m  d e  n ã o  

e s t a r e m  e x p r e s s a m e n te  m e n c io n a d o s  n o  a r t .  1 2 9 , I I I ,  d a  C F , ta m b é m  n ã o  c o n s ta m  

l i t e r a lm e n te  d o  a r t .  8 3 , in c i s o  I I I ,  d a  L O M P U .

D a í  a  e x is tê n c i a  d e  t r ê s  te o r ia s  q u e  p r o c u r a m , o r a  c o m  b a s e  n a  id e o lo g ia ,  o ra  

n o s  m é to d o s  d a  c iê n c ia  d o  d i r e i to ,  r e s p o n d e r  à s  s e g u in te s  p e r g u n ta s :  o  M in is t é r io

*  P r o c u r a d o r  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o  ( P R T / 1 7 a  R e g i ã o / E S ) .  M e s t r e  e  D o u t o r  e m  D i r e i t o  d a s  R e l a ç õ e s

S o c i a i s  ( P U C S P ) .  P r o f e s s o r  A d j u n t o  d a  G r a d u a ç ã o  e  P ó s - G r a d u a ç ã o  e m  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  e  

D i r e i t o s  H u m a n o s  d a  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  d o  E s p í r i t o  S a n t o  ( U F E S ) .  M e m b r o  d a  A c a d e m i a  N a 

c i o n a l  d e  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o .

1 B O B B I O ,  N o r b e r t o .  T e o r í a  g e n e r a l  d e l  d e r e c h o ,  p .  1 0  -  1 1 .

2  P a r a  s e  t e r  u m a  i d é i a  d e s s a s  b a r r e i r a s ,  D á r c i o  G u i m a r ã e s  d e  A n d r a d e  @A a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  n o  

â m b i t o  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o ,  p .  1 3 2 9 )  c h e g a  a  a f i r m a r  s o l e n e m e n t e :  “ N ã o  t e n h o ,  c o m o  M e s t r e  e  

M a g i s t r a d o ,  a  m e n o r  s i m p a t i a  p e l a  A ç ã o  C i v i l  P ú b l i c a ,  r e p u t a n d o - a  m a i s  l e s i v a  d o  q u e  b e n é f i c a ” .
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P ú b lic o  p o s s u i  l e g i t im id a d e  p a r a  p r o m o v e r  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a  e m  d e fe s a  d e  in te r e s s e s  

in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ?  E  o  M i n i s t é r i o  P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o ?

A  r e s p o s ta  a  t a i s  p e r g u n ta s  g a n h a  p r i n c ip a l  r e le v o  q u a n d o  se  e s tá  d ia n t e  d e  

u m a  d a s  m a is  g r a v e s  s i tu a ç õ e s  d e  d e s r e s p e i to  à  d ig n id a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a :  o 

t r a b a lh o  e m  c o n d iç õ e s  d e  e s c r a v id ã o .

I  T E O R I A  R E S T R IT IV A

C o m o  o  p r ó p r io  n o m e  in d ic a ,  a  te o r ia  r e s t r i t iv a  r e d u z  a  le g i t im a ç ã o  d o  M P  à  

d e fe s a  e x c lu s iv a  d o s  in te r e s s e s  d ifu s o s  e  c o le t iv o s , s e n d o  c e r to  q u e , n o s  d o m ín io s  d o  

d ir e i to  p ro c e s s u a l  d o  tr a b a lh o ,  h á ,  a in d a ,  a lg u n s  a u to re s  q u e  r e s t r in g e m  a in d a  m a is  ta l  

le g i t im a ç ã o  a o s  in te r e s s e s  c o le t iv o s  s tr ic to  s e n s u ,  a s s im  m e s m o , s o m e n te  q u a n d o  

d e s r e s p e i ta d o s  o s  d ir e i to s  s o c ia is  c o n s t i tu c io n a lm e n te  a s s e g u ra d o s  a o s  tr a b a lh a d o r e s .

D ito  d e  o u tro  m o d o , a  te o r ia  r e s tr i t iv a  n ã o  a d m ite , e m  n e n h u m a  h ip ó te se , q u e  os 

d ir e i to s  o u  in te re s s e s  in d iv id u a is ,  a in d a  q u e  h o m o g ê n e o s , p o s s a m  s e r  o b je to  d e  d e fe sa  

e m  se d e  d e  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a  (o u  a ç ã o  c o le t iv a )  p ro m o v id a  p e lo  M in is té r io  P ú b lic o .

O s  a d e p to s  d e s s a  c o r re n te , p o r ta n to , u t i l iz a m  e x c lu s iv a m e n te  a  in te rp re ta ç ã o  

l i te r a l  e  r e s tr i t iv a  d o  a r t . 129 , in c is o  II I , d a  C F, e  d o  a r t . 1o, in c iso  IV , n o  â m b ito  d o  

p ro c e s so  c iv il, o u  d o  a rt. 8 3 , in c iso  III, d a  L O M P U , n o s  d o m ín io s  d o  p ro c e s so  d o  tra b a lh o .

E x p õ e  a  te o r ia  r e s tr i t iv a ,  e m  l i n h a s  g e ra is ,  q u e  o  M P  n ã o  te m  le g i t im a ç ã o  p a r a  

p r o m o v e r  a  A C P  n a  d e fe s a  d e  d ir e i to s  o u  in te r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  p o rq u e :

a )  s ã o  i n c o n s t i t u c i o n a i s  a s  n o r m a s  l e g a i s  q u e  a l a r g a m  a  l e g i t i m a ç ã o  

m in is te r i a l  n a  A C P  p a r a  a lé m  d o s  in t e r e s s e s  d i f u s o s  e  c o le t iv o s ;

b )  o s  in t e r e s s e s  i n d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  p o r  s e r e m  d i s p o n ív e i s ,  e s tã o  

e x c lu íd o s  d a s  f u n ç õ e s  i n s t i tu c io n a i s  d o  M P ;

c )  a s  r e la ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  n ã o  s ã o  re la ç õ e s  d e  c o n s u m o , p e lo  q u e  in a p l ic á v e l  

o  C D C  n a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  p r o m o v id a  p e lo  M P T ;

d )  o  a r t .  8 3 , I I I ,  d a  L O M P U  só  p e r m i t e  a  l e g i t im a ç ã o  d o  M P T  p a r a  a  d e fe s a  

d o s  in t e r e s s e s  c o le t iv o s ,  e  n ã o  d o s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  e  d ifu s o s .

H á  a lg u m a s  c o n s id e r a ç õ e s ,  n ã o  m e n c io n a d a s  p e lo s  d e f e n s o r e s  d a  t e o r i a  e m  

e s tu d o ,  q u e  j u l g a m o s  im p r e s c i n d ív e i s  à  a d e q u a d a  c o m p r e e n s ã o  d o  p r o b le m a ,  

e s p e c ia lm e n te  e m  se  t r a t a n d o  d e  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  p r o m o v id a  p e lo  M P T .

A  p r i m e i r a  d e la s  é  a  d e  q u e , q u a n d o  d a  p r o m u lg a ç ã o  d a  C F , e m  5 d e  o u tu b r o  

d e  1 9 8 8 , n ã o  e s t a v a  p o s i t i v a d a  e m  n o s s o  o r d e n a m e n to  j u r íd i c o  a  e x p r e s s ã o  “ i n t e 

r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ” , o  q u e  s o m e n te  se  d e u  c o m  o  a d v e n to  d a  L e i  n º  

8 .0 7 8 ,  d e  11 d e  s e te m b ro  d e  1 9 9 0 , q u e  in s t i t u i u  o  C D C  (a r t .  8 1 , I I I ) .  D e s s a  fo r m a , 

n ã o  se  p o d e r i a  e s p e r a r  q u e  o  l e g i s l a d o r  c o n s t i t u in t e  t iv e s s e  e m p r e g a d o  u m  te r m o ,  à  

é p o c a  c o g i t a d o  a p e n a s  t i m i d a m e n t e  p o r  a lg u n s  e s tu d io s o s  d a  c la s s  a c t i o n  f o r  

d a m a g e s  d o  d i r e i t o  e s ta d u n id e n s e ,  q u e  s o m e n te  v e io  a  i n g r e s s a r  n o  n o s s o  s i s te m a  

c e r c a  d e  d o is  a n o s  m a is  t a r d e .3

3  É  b e m  v e r d a d e  q u e  a  L e i  n 0 7 . 9 1 3 / 8 9  j á  c o n s a g r a v a  a  d e f e s a  d o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  

( d i s p o n í v e i s ,  r e s s a l t a m o s ) ,  e m b o r a  s e m  m e n c i o n á - l o s  e x p r e s s a m e n t e ,  d o s  i n v e s t i d o r e s  d o  m e r c a d o  o u  t i t u l a r e s  

d e  v a l o r e s  m o b i l i á r i o s ,  c o n s t i t u i n d o ,  a s s i m ,  a  p r i m e i r a  c l a s s  d a m a g e s  d o  d i r e i t o  b r a s i l e i r o .
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E is  a í  a  r a z ã o  o n to ló g ic a  q u e  p o d e  s e r  e x t r a íd a  d a  m e n s  l e g i s  c o n t id a  n a  

n o r m a  d e  e n c e r r a m e n to  d o  a r t .  1 2 9 , I I I , d a  C F , q u e  se rv e  d e  f io  c o n d u to r  à  in te l ig ê n c ia  

d a  e x p r e s s ã o  “ e  d e  o u t r o s  in t e r e s s e s  d if u s o s  e  c o le t iv o s ” .

D e s s e  m o d o , a  n o r m a  c o n s t i t u c io n a l  c o m p o r ta  in t e r p r e ta ç ã o  e x te n s iv a :4

a )  n o  p la n o  s u b je t i v o ,  a  f im  d e  q u e  o u t r a s  e s p é c ie s  d e  in te r e s s e s  o u  d ir e i to s  

m e t a in d i v id u a i s ,  a l é m  d o s  e x p l i c i t a m e n t e  p r o c l a m a d o s ,  p o s s a m  s e r  

tu te la d o s  p e lo  M P , c o m o , p o r  e x e m p lo ,  o s  in te r e s s e s  d ifu s o s  e  c o le t iv o s  

d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  d o s  c o n s u m id o re s ,  d a s  m in o r ia s  s o c ia is ,  d o s  e x c lu íd o s , 

d o s  p o r ta d o r e s  d e  d e f ic iê n c ia ,  d a s  c r i a n ç a s  e  d o s  a d o le s c e n te s ,  d o s  id o s o s  

e tc .;

b )  n o  p la n o  o b je t i v o ,  p a r a  p e r m i t i r  a  c r ia ç ã o ,  p e lo  l e g i s l a d o r  in f r a c o n s t i 

tu c io n a l ,  d e  n o v a s  e s p é c ie s  d e  in t e r e s s e s  m e ta in d iv id u a i s ,  c o m o , p o r  

e x e m p lo ,  o s  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s .

A  s e g u n d a  d e c o r r e  d o  f a to  d e  q u e  u m a  d a s  f u n ç õ e s  in s t i tu c io n a i s  d o  M P  

r e p o u s a  n a  d e f e s a  d o s  in t e r e s s e s  s o c i a i s  e  in d i v id u a i s  in d i s p o n í v e i s ,  t a l  c o m o  

d e s e n h a d o  n o  a r t .  1 2 7  d a  C F.

O ra ,  a  in t e r p r e ta ç ã o  s i s te m á t ic a  d o s  a r t s .  1 2 9 , I I I ,  e  1 2 7  d a  C F , s e g u n d o  n o s  

p a r e c e ,  p e r m i t e  q u e  a  le g i t im a ç ã o  d o  M i n i s t é r io  P ú b l ic o  n a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  s e ja  

e s te n d id a  à  d e f e s a  n ã o  a p e n a s  d o s  in te r e s s e s 2 s o c ia is , m a s ,  ig u a lm e n te ,  d o s  in te r e s s e s  

in d i v id u a i s  in d i s p o n ív e i s  q u e  t e n h a m  c a r a c te r í s t i c a s  m e ta in d iv id u a i s  o u  “ a c id e n ta l 

m e n te  c o le t iv o s ” ,5 c o m o  é  c a s o  d o s  in t e r e s s e s  o u  d i r e i t o s  in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s  

in d i s p o n í v e i s .

O u t r a  o b s e r v a ç ã o  im p o r t a n te  é  a  d e  q u e  o  a r t .  1 2 9 , I I I ,  d a  C F  r e a f i r m a  q u e  

u m a  d a s  f u n ç õ e s  i n s t i tu c io n a i s  d o  M P  é  a  d e f e s a  d o  p a t r im ô n io  s o c ia l ,  a b r in d o  a q u i  

e s p a ç o  p a r a  a  c o n s t r u ç ã o  t e ó r ic a  d e  q u e  e s te  c o n c e i to  a b r i g a  t a n to  o s  in t e r e s s e s  

s o c i a i s  q u a n to  o s  in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s  i n d i s p o n í v e i s .

P o r  o u tr o  la d o ,  o  in c i s o  IX  d o  a r t .  1 2 9  d a  C F  v a t i c in a  q u e  o  M P  p o d e r á  

e x e r c e r  o u tr a s  f u n ç õ e s  q u e  lh e  f o r e m  c o n f e r id a s  ( p o r  le i ,  a c r e s c e n ta m o s ) ,  d e s d e

q u e  c o m p a t ív e i s  c o m  s u a  f i n a l i d a d e .

N e s s e  p a s s o ,  p r e s c r e v e  o  a r t .  2 1  d a  L A C P , c o m  a  n o v a  r e d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t .  

1 1 7  d o  C D C , q u e  s ã o  a p l ic á v e is  à  d e fe s a  d o s  d ir e i t o s  d if u s o s ,  c o le t iv o s  e  in d iv id u a is ,  

n o  q u e  f o r  c a b ív e l ,  o s  d is p o s i t iv o s  d o  T í tu lo  I I I  d o  C D C , e n t r e  o s  q u a is  se  d e s t a c a  o

4  N e s s e  s e n t i d o ,  G R I N O V E R ,  A d a  P e l l e g r i n i .  ' C ó d i g o  b r a s i l e i r o  d e  d e f e s a  d o  c o n s u m i d o r  c o m e n t a 

d o  p e l o s  a u t o r e s  d o  a n t e p r o j e t o ,  p .  6 7 5 .

5  B A R B O S A  M O R E I R A ,  J o s é  C a r l o s .  A ç õ e s  c o l e t i v a s  n a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 ,  p .  1 8 8 - 1 8 9 .

6  F I G U E I R E D O ,  L ú c i a  V a l l e .  A ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  —  A  d e f e s a  d o s  i n t e r e s s e s  d i f u s o s  e  c o l e t i v o s  -  

P o s i ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  p .  1 6 1 - 1 6 2 .  S e g u n d o  e s s a  a u t o r a ,  “ n a  d e f e s a  d e  d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s ,  

a i n d a  q u e  h o m o g ê n e o s ,  t e m  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  l e g i t i m i d a d e  a t i v a ,  q u a n d o  s e  t r a t a r  d e  d i r e i t o s ,  d e  

t a l  o r d e m ,  d e  t a l  r e l e v â n c i a ,  q u e  i n t e g r a m  o  p a t r i m ô n i o  s o c i a l .  A s s i m ,  e s s e s  d i r e i t o s  s e r ã o ,  n a  v e r d a 

d e ,  t a m b é m  i n d i s p o n í v e i s ” .
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a r t .  9 2 , q u e  p r e v ê ,  l i te r a lm e n te ,  a  le g i t im a ç ã o  d o  M P  p a r a  p r o p o r  a ç õ e s  c o le t i v a s  

e m  d e fe s a  d e  d ir e i to s  i n d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s .7

N o  q u e  c o n c e r n e  à  a f i r m a ç ã o  g e n é r i c a  d e  q u e  o s  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  

h o m o g ê n e o s  s ã o  s e m p re  d is p o n ív e is ,  a f ig u ra - s e -n o s  r e s id i r  a q u i  u m  g r a n d e  e q u ív o c o ,

d a ta  m a x im a  v e n ia .

É  q u e ,  a  r ig o r ,  e x is te m  d u a s  s u b e s p é c ie s  d e  d i r e i to s  o u  in te r e s s e s  in d iv id u a i s  

h o m o g ê n e o s :  o s  in d i s p o n ív e is  e  o s  d is p o n ív e is .  T a l  c o n s ta ta ç ã o ,  s e g u n d o  n o s  p a re c e , 

é  c o n d iç ã o  s u f ic ie n te  p a r a  d e m o n s t r a r  a  in c o n s i s t ê n c ia  c ie n t í f ic a  d e s s a  te o r ia ,  n o  

p a r t ic u la r .

N o  q u e  t a n g e  e s p e c i f i c a m e n te  à  le g i t im a ç ã o  d o  M P T  n a  A C P  t r a b a lh i s ta ,  

p a r e c e - n o s  ig u a lm e n te  f r á g i l  a  a le g a ç ã o  d e  q u e  o s  d i r e i to s  o u  in te r e s s e s  in d iv id u a i s  

h o m o g ê n e o s  t r a b a l h i s t a s  n e l a  v e i c u l a d o s ,  p o r  n ã o  d e r i v a r e m  d a s  r e l a ç õ e s  d e  

c o n s u m o , n ã o  p o d e r i a m  s e r  o b je to  d e  r e g u la ç ã o  p e lo  C D C , c o m  o  q u e  n ã o  p o d e r i a  

o  P a r q u e t  L a b o r a l  u t i l i z a r  a s  d is p o s iç õ e s  d e s s e  C ó d ig o  n a s  a ç õ e s  c iv i s  p ú b l i c a s  p o r  

e le  p r o p o s ta s  n o  â m b i to  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o .  N e s s e  p o n to ,  o s  d e f e n s o r e s  d a  

t e o r ia  r e s t r i t i v a  c o n f u n d e m  n o r m a s  d e  d i r e i to  m a te r i a l  c o m  a s  d e  d i r e i to  p ro c e s s u a l .  

A  p a r  d is s o , ig n o r a m  o  q u e  d is p õ e  te x tu a lm e n te  o  a r t .  2 1  d a  L A C P .

O ra ,  a s  r e la ç õ e s  m a te r i a i s  d e  c o n s u m o  s ã o  r e g u la d a s  p e lo  C D C , e  a s  r e la ç õ e s  

m a te r i a i s  t r a b a lh i s ta s  p e la  C L T  e  l e g i s la ç ã o  e s p e c ia l  q u e  lh e  c o m p le m e n ta .

T o d a v ia , a  p a r t e  p r o c e s s u a l  d o  C D C  ( T í tu lo  I I I )  e  a  L A C P  ( a r t .  2 1 )  fo r m a m , 

c o m  b a s e  n o s  p r in c íp io s  c o n s t i t u c io n a i s  d a  in d e c l in a b i l i d a d e  d a  ju r i s d i ç ã o  e  d o  d u e  

p r o c e s s  o f l a w ,  u m  s i s te m a  in te g r a d o ,  p o r  n ó s  d e n o m in a d o  d e  j u r i s d i ç ã o  t r a b a lh i s ta  

m e ta in d i v id u a l ,8 q u e  é , d e  l e g e  la ta ,  a  ú n i c a  c a p a z  d e  p r o p ic ia r  a  a d e q u a d a  e  e fe t iv a  

t u t e l a  j u d i c i a l  d o s  i n t e r e s s e s  m e t a in d i v id u a i s  ( d i f u s o s ,  c o le t iv o s  e  i n d i v id u a i s  

h o m o g ê n e o s )  d e c o r r e n te s  d a s  r e la ç õ e s  d e  e m p r e g o  e , n a  f o r m a  d a  le i ,  d e  o u t r a s  

r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  d e s d e  q u e  s u b m e tid o s  à  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  

(C F , a r t .  1 1 4 ).

U m  o u tr o  ó b ic e  in v o c a d o  p e l a  t e o r ia  r e s t r i t i v a  r e s id e  n a  l i t e r a l i d a d e  d o  a r t .  

8 3 , I I I , d a  L O M P U  q u e , d e  fa to , só  f a z  r e f e r ê n c ia  a o s  in te r e s s e s  c o le t iv o s , s i le n c ia n d o -  

se  n ã o  a p e n a s  q u a n to  a o s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  m a s ,  ig u a lm e n te ,  q u a n to  a o s  

d if u s o s .

N o  q u e  r e s p e i t a  a o s  in t e r e s s e s  d i f u s o s ,  o  d is p o s i t iv o  o r a  f o c a l iz a d o  d e v e  s e r  

in t e r p r e ta d o  c o n fo r m e  a  C o n s t i tu iç ã o  ( a r t .  1 2 9 , I I I ) ,  q u e  p r e v ê  a  l e g i t im a ç ã o  m i n i s 

t e r i a l  ( s e ja  n o  â m b i to  d a  U n iã o ,  s e ja  n o  â m b i to  d o s  E s ta d o s )  p a r a  p r o t e g e r  q u a is q u e r  

e s p é c ie s  d e  in t e r e s s e s  d if u s o s .

A lé m  d is s o , a  in t e r p r e ta ç ã o  i s o la d a  d o  a r t .  8 3 , I I I ,  d a  L O M P U  le v a r ia  a  u m a  

in e x p l ic á v e l  c a p i t i s  d im in u t io  d o  M P T  e m  r e la ç ã o  a o s  d e m a is  ó r g ã o s  q u e  c o m p õ e m

7  I m p o r t a  o b s e r v a r  q u e  o  a r t .  9 2  d o  C D C  n ã o  f a z  q u a l q u e r  r e s s a l v a  q u a n t o  à  d i s p o n i b i l i d a d e  o u  

i n d i s p o n i b i l i d a d e  d e s s a  e s p é c i e  d e  i n t e r e s s e  m e t a i n d i v i d u a l .

8  C f .  B E Z E R R A  L E I T E ,  C a r l o s  H e n r i q u e .  A ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a ,  p .  7 8 - 8 7 .
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a  in s t i tu i ç ã o  m in i s te r i a l  c o m o  u m  to d o ,  e m  d e t r im e n to ,  a l i á s ,  d o s  p r in c íp io s  d a  

u n id a d e  e  in d iv is ib i l id a d e  (C F , a r t .  1 2 7 , § 1o), u m a  v e z  q u e  ta n to  a  C F  (a r ts .  1 2 7 ; 

1 2 8 ; 1 2 9 , I I I  e  IX )  q u a n to  a  L O M P U  (a r t .  6 º , V I I ,  d )  e  a  L O N M P  (a r t .  2 5 , IV , a )  n ã o  

f a z e m  q u a lq u e r  d is t in ç ã o  a  t a l  r e s p e ito .

N ã o  se  p o d e  p e r d e r  d e  v is ta ,  o u tr o s s im , q u e  a  n o r m a  d e  e n c e r r a m e n to  c o n t id a  

n a  p a r t e  f i n a l  d o  a r t .  1 2 9 , I I I ,  d a  C F  c o n fe r e  a o  M P , s e m  d is t in ç ã o  e n t r e  o s  s e u s  

ó rg ã o s ,  a  le g i t im a ç ã o  p a r a  a  d e f e s a  d e  “ o u tr o s  in t e r e s s e s  d if u s o s  e  c o le t iv o s ” .

S a b e -s e  q u e  a  C o n s t i tu iç ã o  “ r e s u l t a  d o  p o d e r  c o n s t i t u in t e  o r ig in á r io ,  t id o  

c o m o  p o d e r  p o l í t i c o  f u n d a m e n t a l ” ,9 m a s ,  n ã o  o b s ta n te  e s s e  s e u  c a r á t e r  p o l í t ic o ,  

“ m a t e r i a l i z a  a  t e n t a t i v a  d e  c o n v e r s ã o  d o  p o d e r  p o l í t i c o  e m  p o d e r  ju r íd i c o ” , 10 o  q u e  

im p l i c a  d iz e r  q u e  e la  ta m b é m  d e v e  s e r  i n t e r p r e ta d a  c o m o  g e n u ín a  n o r m a  j u r í d i c a .11 

D is s o  r e s u l t a  q u e  é  p o s s ív e l  a  i n t e r p r e t a ç ã o  e x te n s iv a  o u  a m p l i a t i v a  d a  n o r m a  

c o n s t i t u c io n a l  e m  c a u s a ,  n a  m e d id a  e m  q u e  o s  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  -  

d i s p o n ív e i s  o u  in d i s p o n ív e i s  -  s ã o  a c id e n ta lm e n te  c o le t iv o s ,12 o  q u e ,  p o r  c e r to ,  j á  

s e r ia  c o n d iç ã o  s u f ic ie n te  p a r a  v a l i d a r  a  l e g i t im a ç ã o  d o  M P  q u a n d o  p ro m o v e  a  A C P  

e m  d e f e s a  d o s  m e s m o s .

É  in s u b s is te n te ,  d e  ig u a l  m o d o , a  a le g a ç ã o  d e  q u e  o  q u e  a  C o n s t i tu iç ã o  n ã o  

p e r m i t e ,  e x p r e s s a m e n te  p r o ib id o  e s tá .  T a l  c r i té r io ,  c o m o  j á  fo i  v is to ,  é  f r u to  d e  u m a  

c o n c e p ç ã o  in d iv id u a l i s t a ,  c a lc a d a  n o  f o r m a l i s m o  ju r íd i c o  p r e c o n iz a d o  p e lo  E s ta d o  

L ib e r a l ,  q u e  só  a d m i t i a  a  e x is tê n c i a  d ic o tô m ic a  d i r e i to  p ú b l i c o - d i r e i t o  p r iv a d o .

9  B A R R O S O ,  L u i s  R o b e r t o .  I n t e r p r e t a ç ã o  e  a p l i c a ç ã o  d a  c o n s t i t u i ç ã o ,  p .  1 0 4 - 1 0 5 .

1 0  I b i d . ,  p .  9 8 .

1 1  M I R A N D A ,  J o r g e .  M a n u a l  d e  d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l ,  p .  2 6 0 . N o  m e s m o  s e n t i d o ,  K a r l  L a r e n z  

( M e t o d o l o g i a  d a  c i ê n c i a  d o  d i r e i t o ,  p .  5 1 3 - 5 1 4 )  l e c i o n a :  “ . . .  n ã o  v e j o  f u n d a m e n t o  b a s t a n t e  p a r a  n ã o  

s e  a p l i c a r e m ,  p e l o  m e n o s  e m  p r i n c i p i o ,  o s  p r i n c í p i o s  i n t e r p r e t a t i v o s  g e r a i s  t a m b é m  à  i n t e r p r e t a ç ã o  

d a  C o n s t i t u i ç ã o ,  p o i s  q u e  a  C o n s t i t u i ç ã o  é  -  e n q u a n t o  l e i  -  t a l  c o m o  t o d a s  a s  o u t r a s  l e i s  ( r e d i g i d a s  

n a  m a i o r  p a r t e  e m  l i n g u a g e m  c o r r e n t e )  -  u m a  o b r a  d e  l i n g u a g e m ,  q u e ,  c o m o  t a l ,  c a r e c e  d e  i n t e r p r e 

t a ç ã o ,  t a l  c o m o  a s  p r o p o s i ç õ e s  n e l a  c o n t i d a s  t ê m  o  c a r a c t e r  d e  n o r m a s ;  s e u  e f e i t o  v i n c u l a t i v o  n ã o  é  

c e r t a m e n t e  m e n o r ,  m a s  m a i s  v i g o r o s o  d o  q u e  o  d a s  d e m a i s  l e i s ” .

1 2  O  S T F  n ã o  c o n s i d e r a  o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  u m  t e r c i u m  g e n u s  d o s  i n t e r e s s e s  

m e t a i n d i v i d u a i s ,  m a s  u m a  s u b e s p é c i e  d o s  i n t e r e s s e s  c o l e t i v o s  ( R E  1 6 3 . 2 3 1 / S P ,  R e l .  M i n .  M a u r i c i o  

C o r r ê a ,  J .  1 2 . O 3 . 1 9 9 7 ,  i n  I n f o r m a t i v o  S F T ,  n .  6 2 ,  B r a s í l i a ,  3  a  7  m a r .  1 9 9 7 ,  p á g i n a s  i n t e r n a s ) .  C o l h e -  

s e  d o  v o t o  c o n d u t o r :  “ Q u e r  s e  a f i r m e  n a  e s p é c i e  i n t e r e s s e s  c o l e t i v o s  o u  p a r t i c u l a r m e n t e  i n t e r e s s e s  

h o m o g ê n e o s ,  s t r i c t o  s e n s u ,  a m b o s  e s t ã o  n i t i d a m e n t e  c i n g i d o s  a  u m a  m e s m a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a - b a s e  e  

n a s c i d o s  d e  u m a  m e s m a  o r i g e m  c o m u m ,  s e n d o  c o l e t i v o s ,  e x p l i c i t a m e n t e  d i z e n d o ,  p o r q u e  i n c l u e m  

g r u p o s ,  q u e  c o n q u a n t o  a t i n j a m  a s  p e s s o a s  i s o l a d a m e n t e ,  n ã o  s e  c l a s s i f i c a m  c o m o  d i r e i t o s  i n d i v i d u 

a i s ,  n o  s e n t i d o  d o  a l c a n c e  d a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a ,  p o s t o  q u e  s u a  c o n c e p ç ã o  f i n a l i s t i c a  d e s t i n a - s e  à  

p r o t e ç ã o  d o  g r u p o .  N ã o  e s t á ,  c o m o  v i s t o ,  d e f e n d e n d o  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  s u b j e t i v a m e n t e  o  i n d i v i 

d u o  c o m o  t a l ,  m a s  s i m  a  p e s s o a  e n q u a n t o  i n t e g r a n t e  d e s s e  g r u p o .  V e j o ,  d e s s a  f o r m a ,  q u e  m e  p e r m i t a  

o  a c ó r d ã o  i m p u g n a d o ,  g r i t a n t e  e q u i v o c o  a o  r e c u s a r  a  l e g i t i m i d a d e  d o  p o s t u l a n t e ,  p o r q u e  e s t a r i a  a  

d e f e n d e r  i n t e r e s s e s  f o r a  d a  a ç ã o  d e f i n i d o r a  d e  s u a  c o m p e t ê n c i a .  N o  c a s o ,  a g i u  o  P a r q u e t  e m  d e f e s a  

d o  g r u p o ,  t a l  c o m o  d e f i n i d o  n o  C ó d i g o  N a c i o n a l  d o  C o n s u m i d o r  ( a r t .  8 1 ,  i n c i s o s  I I  e  I I I )  e  p e l a  L e i  

O r g â n i c a  N a c i o n a l  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  ( L e i  n °  8 . 6 2 5 ,  d e  1 2  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 9 3 ) ,  c u j o  a r t .  2 5 .  

i n c i s o  I V ,  l e t r a  a ,  o  a u t o r i z a  c o m o  t i t u l a r  d a  a ç ã o ,  d e n t r e  m u i t o s ,  p a r a  a  p r o t e ç ã o  d e  o u t r o s  i n t e r e s s e s  

d i f u s o s ,  c o l e t i v o s  e  i n d i v i d u a i s  i n d i s p o n í v e i s  e  h o m o g ê n e o s . . . ” .
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E m  te m a  d e  d i r e i to s  o u  in te r e s s e s  m e ta in d iv id u a i s ,  r o m p e - s e  d e f in i t iv a m e n te  

c o m  t a l  c o n c e p ç ã o ,  n a  m e d id a  e m  q u e  o  E s ta d o  S o c ia l  b r a s i l e i r o  p a s s a  n ã o  a p e n a s  

a  p re s c re v e r ,  m a s  a  tu t e la r  e s s e s  “ n o v o s  d ir e i to s ” q u e , s e g u r a m e n te ,  n ã o  se  e n q u a d r a m  

n o  d i r e i t o  p ú b l ic o ,  ta m p o u c o  n o  p r iv a d o ,  c o n s t i tu in d o ,  a o  re v é s ,  c a te g o r ia  p r ó p r ia :  

a  d o s  d i r e i t o s  h u m a n o s  d e  t e r c e i r a  d im e n s ã o .

T o rn a m - s e ,  d e  t a l  s o r te ,  i n f u n d a d a s  a s  a le g a ç õ e s  d e  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  

d a s  n o r m a s  le g a i s  q u e  a m p l ia m  a  l e g i t im a ç ã o  m in i s te r i a l  p a r a  tu t e l a r  in te r e s s e s  

in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s .  P e lo  c o n t r á r io ,  m o s t r a - s e  e m  c o n f o r m id a d e  c o m  o  T e x to  

M a io r  i n t e r p r e t a r  e x te n s iv a m e n te  a  e x p r e s s ã o  “ in te r e s s e s  c o le t iv o s ” , p r e v i s ta  n o  

a r t .  8 3 , I I I ,  d a  L O M P U , c o m o  in t e r e s s e s  c o le t iv o s  la to  s e n s u ,  o u  s e ja , o s  in te r e s s e s  

m e ta in d iv id u a i s  q u e , n ã o  é  d e m a s ia d o  re p e t ir ,  p o r  f o r ç a  d o  a r t .  81  d o  C D C , a b r a n g e m  

o s  d if u s o s ,  o s  c o le t iv o s  e  o s  i n d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s .13

A s s im , j á  é  p o s s ív e l  c o n c lu i r  q u e  o  a r t .  8 3 , I I I ,  d a  L O M P U  c /c  o  a r t .  2 1  d a  

L A C P  e  a r t .  8 2  d o  C D C , p o r  e s t a r e m  c o n f o r m e  a  C o n s t i tu iç ã o ,  d e s a u to r iz a m  a  

te o r ia  r e s t r i t iv a  n o  to c a n te  à  le g i t im a ç ã o  d o  M P T  p a r a  a  A C P  n a  d e fe s a  d o s  in te r e s s e s  

in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s .

A d e m a is ,  n o  p la n o  in f r a c o n s t i t u c io n a l ,  n ã o  se  p o d e  i g n o r a r  o  f a to  d e  o  a r t .  

8 4  d a  L O M P U  m a n d a r  a p l i c a r  a o  M P T  o s  in s t r u m e n to s  d e  a tu a ç ã o  d e  to d o s  o s 

ó rg ã o s  d o  M P U  p r e v i s to s  n o  s e u  a r t .  6 º , V I I ,  d , d a  L O M P U , in t e r  a l ia ,  o  d e  p r o m o v e r  

a  A C P  v i s a n d o  à  p r o t e ç ã o  d e  “ o u t r o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  i n d i s p o n í v e i s ,  

h o m o g ê n e o s ,  s o c ia is ,  d i f u s o s  e  c o le t iv o s ” 14 (g r i f o s  n o s s o s ) .

2  T E O R I A  E C L É T I C A

A  te o r ia  e c lé t ic a ,  a tu a lm e n te  m a jo r i tá r i a ,  a d m i te  a  le g i t im a ç ã o  a t i v a  d o  M P  

p a r a  p r o m o v e r  a  A C P  n a  d e fe s a  d e  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s :

1 3  A  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n f o r m e  a  C o n s t i t u i ç ã o  p e r m i t e ,  s e g u n d o  C e l s o  R i b e i r o  B a s t o s  ( A s  m o d e r n a s  f o r m a s  

d e  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l ,  p a s s i m ) ,  “ q u e  o  i n t é r p r e t e  d e p o i s  d e  e s g o t a r  t o d a s  a s  i n t e r p r e t a ç õ e s  

c o n v e n c i o n a i s  p o s s í v e i s  e  n ã o  e n c o n t r a n d o  u m a  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l  d a  m e s m a ,  m a s  t a m b é m  

n ã o  c o n t e n d o  a  n o r m a  i n t e r p r e t a d a  n e n h u m a  v i o l ê n c i a  à  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  v a i  v e r i f i c a r - s e  s e  é  p o s 

s í v e l  p e l o  i n f l u x o  d a  n o r m a  c o n s t i t u c i o n a l  l e v a r - s e  a  e f e i t o  a l g u m  a l a r g a m e n t o  o u  r e s t r i ç ã o  d a  n o r m a  q u e  

a  c o m p a t i b i l i z e  c o m  a  C a r t a  M a i o r .  T o d a v i a ,  t a l  a l a r g a m e n t o  o u  r e s t r i ç ã o  d a  l e i  n ã o  d e v e  s e r  r e v e s t i d a  d e  

u m a  a f r o n t a  à  l i t e r a l i d a d e  d a  n o r m a  o u  à  v o n t a d e  d o  l e g i s l a d o r .  P o d e - s e  d i z e r  q u e ,  g r a ç a s  a  s u a  f l e x i b i 

l i d a d e ,  o  p r i n c í p i o  d a  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n f o r m e  à  C o n s t i t u i ç ã o  p e r m i t e  u m a  r e n ú n c i a  a o  f o r m a l i s m o  j u r í d i 

c o  e  à s  i n t e r p r e t a ç õ e s  c o n v e n c i o n a i s  e m  n o m e  d a  i d é i a  d e  j u s t i ç a  m a t e r i a l  e  d a  s e g u r a n ç a  j u r í d i c a ,  e l e 

m e n t o s  t ã o  n e c e s s á r i o s  p a r a  u m  E s t a d o  d e m o c r á t i c o  d e  d i r e i t o ” . E  o  q u e  o c o r r e  n a  e s p é c i e ,  u m a  v e z  q u e  

a  i n t e r p r e t a ç ã o  e x t e n s i v a  d a  n o r m a  d o  a r t .  1 2 9 ,  I I I ,  d a  C F  n ã o  a f r o n t a  a  s u a  l i t e r a l i d a d e  o u  à  m e n s  

l e g i s l a t o r i s .  M e s m o  p o r q u e ,  a  p r ó p r i a  C o n s t i t u i ç ã o  a u t o r i z a ,  e m  a l g u n s  c a s o s ,  a  d e f e s a  c o l e t i v a  d e  d i r e i 

t o s  i n d i v i d u a i s ,  c o m o  n o  c a s o  d o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  c o l e t i v o  p r o m o v i d o  p o r  a s s o c i a ç õ e s  o u  s i n d i c a 

t o  ( a r t .  5 o,  L X X ,  b ) ,  a  s u b s t i t u i ç ã o  p r o c e s s u a l  n a s  d e m a n d a s  t r a b a l h i s t a s  ( a r t .  8 o,  I I I )  e t c .

1 4  A  i n t e r c a l a ç ã o  d a  v í r g u l a  e n t r e  o s  v o c á b u l o s  “ i n d i s p o n í v e i s ”  e  “ h o m o g ê n e o s ” ,  a u t o r i z a  a  i l a ç ã o  d e  

q u e  a  A C P  s e  p r e s t a  à  t u t e l a :  a )  d o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  i n d i s p o n í v e i s ;  b )  d o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u 

a i s  h o m o g ê n e o s  ( d i s p o n í v e i s  e  i n d i s p o n í v e i s ) .  Q u a n t o  a  e s s e s  ú l t i m o s ,  a l i á s ,  o  a r t .  6 º ,  X I I ,  d a  L O M P U ,  

p r e v ê  a  l e g i t i m a ç ã o  d o  M P U  p a r a  p r o p o r  a  a ç ã o  c i v i l  c o l e t i v a  p a r a  a  d e f e s a  d o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u 

a i s  h o m o g ê n e o s ,  s e m  f a z e r  q u a l q u e r  a l u s ã o  à  d i s p o n i b i l i d a d e  o u  i n d i s p o n i b i l i d a d e .
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a )  q u a n d o  f o r e m  in d i s p o n ív e is ,  a n te  a  im p o s iç ã o  d o  a r t .  1 2 7 , c a p u t , d a  C F , 

q u e  d e f in e  a s  f u n ç õ e s  e s s e n c ia i s  d o  M P ;

b )  q u a n d o  f o r e m  d is p o n ív e i s ,  d e s d e  q u e , e m  f u n ç ã o  d a  n a tu r e z a  d a  l id e  o u  

d o  e le v a d o  n ú m e r o  d e  s e u s  t i tu l a r e s ,  h a ja  r e p e r c u s s ã o  s o c ia l  a  e x ig i r  a  

in i c ia t iv a  m in is te r i a l .

D iz - s e ,  p o r  i s s o  m e s m o , q u e  e s s a  t e o r i a  é  e c lé t ic a ,  u m a  v e z  q u e  a d m i te  

c o n d ic io n a lm e n te  a  l e g i t im a ç ã o  m in i s te r i a l  p a r a  d e f e n d e r  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  

h o m o g ê n e o s ,  o u  s e ja ,  c o m  a lg u m a s  re s t r iç õ e s .

A  te o r ia  e c lé t i c a  f o i  a d o ta d a  p e lo  C o n s e lh o  S u p e r io r  d o  M i n i s t é r io  P ú b l ic o  

d e  S ã o  P a u l o ,15 e  a  ju r i s p r u d ê n c ia  m a jo r i t á r i a  d o  S T J 16 c a m in h a  n a  m e s m a  d ir e ç ã o , 

s e  b e m  q u e ,  r e c e n te m e n te ,  d e c is õ e s  h á ,  d a q u e la  C o r te ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  s o m e n te

1 5  D i z  a  S ú m u l a  n º  7  d o  C S M P  d e  S ã o  P a u l o :  “ O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  e s t á  l e g i t i m a d o  à  d e f e s a  d o s  

i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  q u e  t e n h a m  e x p r e s s ã o  p a r a  a  c o l e t i v i d a d e ,  c o m o :  a )  o s  q u e  

d i g a m  r e s p e i t o  à  s a ú d e  o u  à  s e g u r a n ç a  d a s  p e s s o a s ,  o u  a o  a c e s s o  d a s  c r i a n ç a s  e  a d o l e s c e n t e s  à  

e d u c a ç ã o ;  b )  a q u e l e s  e m  q u e  h a j a  e x t r a o r d i n á r i a  d i s p e r s ã o  d o s  l e s a d o s ;  c )  q u a n d o  c o n v e n h a  à  c o l e 

t i v i d a d e  o  z e l o  p e l o  f u n c i o n a m e n t o  d e  u m  s i s t e m a  e c o n ô m i c o ,  s o c i a l  o u  j u r í d i c o ” .

1 6  “ A ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a .  A ç ã o  c o l e t i v a .  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .  L e g i t i m i d a d e .  I n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  h o m o 

g ê n e o s .  P l a n o  d e  s a ú d e .  R e a j u s t e  d a  m e n s a l i d a d e .  U N I M E D .  O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  t e m  l e g i t i m i d a 

d e  p a r a  p r o m o v e r  a ç ã o  c o l e t i v a  e m  d e f e s a  d e  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  q u a n d o  e x i s t e n t e  

i n t e r e s s e  s o c i a l  c o m p a t í v e l  c o m  a  f i n a l i d a d e  d a  i n s t i t u i ç ã o .  R e a j u s t e  d e  p r e s t a ç õ e s  d e  p l a n o  d e  

s a ú d e  ( U N I M E D ) .  A r t .  8 2 ,  I ,  d a  L e i  n º  8 . 0 7 8 / 9 0  ( C D C ) .  P r e c e d e n t e s .  R e c u r s o  c o n h e c i d o  e  p r o v i 

d o ”  ( S T J ,  R E s p  1 7 7 . 9 6 5 / P R ,  4 a T . ,  R e l .  M i n .  R u y  R o s a d o  d e  A g u i a r ,  D J U  2 3 . 0 8 . 1 9 9 9 ) .  N o  m e s m o  

s e n t i d o :  “ A ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a .  A ç ã o  c o l e t i v a .  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .  L e g i t i m i d a d e .  I n t e r e s s e s  i n d i v i d u 

a i s  h o m o g ê n e o s .  C l á u s u l a s  a b u s i v a s .  O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  t e m  l e g i t i m i d a d e  p a r a  p r o m o v e r  a ç ã o  

c o l e t i v a  e m  d e f e s a  d e  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  q u a n d o  e x i s t e n t e  i n t e r e s s e  s o c i a l  c o m p a 

t í v e l  c o m  a  f i n a l i d a d e  d a  i n s t i t u i ç ã o .  N u l i d a d e  d e  c l á u s u l a s  c o n s t a n t e s  d e  c o n t r a t o s  d e  a d e s ã o  s o b r e  

c o r r e ç ã o  m o n e t á r i a  d e  p r e s t a ç õ e s  p a r a  a  a q u i s i ç ã o  d e  i m ó v e i s ,  q u e  s e r i a m  c o n t r á r i a s  à  l e g i s l a ç ã o  

e m  v i g o r .  A r t .  8 1 ,  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  I I I  e  a r t .  8 2 ,  I ,  d a  L e i  n º  8 . 0 7 8 / 9 0  ( C D C ) .  P r e c e d e n t e s .  R e c u r s o  

c o n h e c i d o  e  p r o v i d o ”  ( S T J ,  R e c u r s o  E s p e c i a l  n º  1 6 8 . 8 5 9 / R J ,  4 a T ,  R e l .  M i n .  R u y  R o s a d o  d e  A g u i a r .  

D J U  2 3 . 0 8 . 1 9 9 9 ,  p .  1 2 9 ) ;  “ P r o c e s s u a l  c i v i l .  A ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a .  D i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s .  

I n t e r e s s e  p ú b l i c o .  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l .  O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  p o s s u i  l e g i t i m i d a d e  p a r a  p r o 

p o r  a ç ã o  c o l e t i v a  v i s a n d o  p r o t e g e r  o  i n t e r e s s e  d e  t o d o s  o s  s e g u r a d o s  q u e  r e c e b i a m  b e n e f í c i o  d e  

p r e s t a ç ã o  c o n t i n u a d a  d o  I N S S ,  p e r t i n e n t e  a o  p a g a m e n t o  d o s  b e n e f í c i o s  s e m  a  d e v i d a  a t u a l i z a ç ã o ,  o  

q u e  e s t a r i a  c a u s a n d o  p r e j u í z o  g r a v e  a  t o d o s  o s  b e n e f i c i á r i o s .  S o b r e  a s  a t r i b u i ç õ e s  d o s  i n t e g r a n t e s  

d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  c u m p r e  a s s e v e r a r  q u e  a  n o r m a  l e g a l  a b r a n g e  t o d a  a  a m p l i t u d e  d e  s e u s  c o n 

c e i t o s  e  i n t e r p r e t á - l a  c o m  r e s t r i ç õ e s  s e r i a  c o n t r a r i a r  o s  p r i n c í p i o s  i n s t i t u c i o n a i s  q u e  r e g e m  e s s e  

ó r g ã o .  R e c u r s o  p r o v i d o ”  ( S T J ,  R E s p  2 1 1 0 1 9 / S P ,  A c .  u n .  5 a T . ,  R e l .  M i n .  F e l i x  F i s c h e r ,  J .  1 1 . 0 4 . 2 0 0 0 ,  

D J  0 8 . 0 5 . 2 0 0 0 ,  p .  1 1 2 ) ;  “ P r o c e s s u a l  c i v i l .  A ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a .  D i r e i t o s  e  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  h o 

m o g ê n e o s .  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .  L e g i t i m i d a d e .  R e c u r s o  e s p e c i a l .  1 .  H á  c e r t o s  d i r e i t o s  e  i n t e r e s s e s  

i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  q u e ,  q u a n d o  v i s u a l i z a d o s  e m  s e u  c o n j u n t o ,  d e  f o r m a  c o l e t i v a  e  i m p e s s o a l ,  

p a s s a m  a  r e p r e s e n t a r  m a i s  q u e  a  s o m a  d e  i n t e r e s s e s  d o s  r e s p e c t i v o s  t i t u l a r e s ,  m a s  v e r d a d e i r o s  i n t e 

r e s s e s  s o c i a i s ,  s e n d o  c a b í v e l  s u a  p r o t e ç ã o  p e l a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a .  2 .  É  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  e n t e  

l e g i t i m a d o  a  p o s t u l a r ,  v i a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a ,  a  p r o t e ç ã o  d o  d i r e i t o  a o  s a l á r i o  m í n i m o  d o s  s e r v i d o r e s  

m u n i c i p a i s ,  t e n d o  e m  v i s t a  s u a  r e l e v â n c i a  s o c i a l ,  o  n ú m e r o  d e  p e s s o a s  q u e  e n v o l v e m  a  e c o n o m i a  

p r o c e s s u a l .  3 .  R e c u r s o  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o . ”  ( S T J ,  R E s p  9 5 3 4 7 / S E ,  5 a T .  R e l .  M i n .  E d s o n  V i d i g a l ,  

D J U  0 1 . 0 2 . 1 9 9 9 ,  p .  2 2 1 )
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o s  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  c o n s u m id o r e s  p o d e m  s e r  tu t e la d o s  p e la  

a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  p r o m o v id a  p e lo  M i n i s t é r io  P ú b l i c o .17

V e r if ic a - s e  q u e  a  t e o r i a  e c lé t i c a  n ã o  d e ix a  d e  s e r , e m  c e r t a  m e d id a ,  u m  

d e s d o b r a m e n to  d a  t e o r ia  r e s t r i t iv a ,  n a  m e d id a  e m  q u e  r e d u z ,  d e  f o r m a  c a s u í s t i c a ,  a  

le g i t im id a d e  d o  M P  à  d e f e s a  d e  a lg u n s  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  q u a n d o  

is s o  im p lic a r ,  d e  a lg u m  m o d o , r e l e v â n c ia  so c ia l.

I m p o r ta  s a l i e n t a r  q u e  o  g r a n d e  e q u ív o c o  d e s s a  te o r ia ,  a o  q u e  n o s  p a r e c e ,  é  

q u e  e la  n ã o  e x a m in a  o  p r o b le m a  d a  a tu a ç ã o  m in is te r i a l ,  q u a n d o  a g e  e m  d e fe s a  d o s  

in t e r e s s e s  m e ta in d iv id u a i s  ( d i fu s o s ,  c o le t iv o s  e  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ) ,  so b  o  

e n fo q u e  d o  p r in c íp io  d a  u n iv e r s a l id a d e  d o  a c e s s o  à  j u r i s d i ç ã o  e  d a  n a tu r e z a  d e  

o r d e m  p ú b l ic a  d a s  n o r m a s  g e r a d o r a s  d e  d i r e i to s  f u n d a m e n ta i s .

D e  to d a  a  s o r te ,  a in d a  q u e  se  a d o te  a  t e o r ia  e c lé t ic a  n o  â m b i to  d o  p r o c e s s o  

d o  t r a b a lh o ,  r e s s a lv a d a s  a lg u m a s  p o s iç õ e s  r e s t r i t i v a s  j á  m e n c io n a d a s ,  o  M in is t é r io  

P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  e s ta r á ,  e m  l i n h a  d e  p r in c íp io ,  l e g i t im a d o  à  d e f e s a  d o s  d ir e i to s  

o u  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  t r a b a lh a d o r e s .

A f in a l ,  s e  o s  d i r e i t o s  a s s e g u r a d o s  a o s  t r a b a lh a d o r e s  r u r a i s  e  u r b a n o s  sã o  

d i r e i to s  s o c ia is  f u n d a m e n ta i s ,  p o r q u a n to  a  n o r m a  d e  e n c e r r a m e n to  d o  a r t .  7 º , c a p u t ,  

d a  C F  c o n s id e r a  f u n d a m e n ta i s  n ã o  a p e n a s  o s  d i r e i t o s  s o c ia is  c o n s t i tu c io n a lm e n te  

g a r a n t id o s  a o s  t r a b a lh a d o r e s ,  m a s  ta m b é m  “ o u tr o s  q u e  v is e m  à  m e lh o r i a  d e  s u a  

c o n d iç ã o  s o c ia l” , s a l ta  a o s  o lh o s  q u e  e s t a r á  a í  p r e s e n te  a  r e l e v â n c ia  s o c ia l  a  ju s t i f i c a r  

a  le g i t im a ç ã o  d o  M in i s t é r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  p a r a  p r o m o v e r  a  A C P  e m  d e fe s a  

d o s  in t e r e s s e s  o u  d i r e i to s  s o c ia is  d o s  t r a b a lh a d o r e s .

V a le  d iz e r ,  e m  se  t r a ta n d o  d e  d i r e i t o s  o u  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  

t r a b a lh i s ta s ,  q u e  s ã o  a u tê n t ic o s  d i r e i to s  s o c ia is  d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  h a v e r á  s e m p r e

1 7  “ N ã o - a p l i c a b i l i d a d e ,  n o  c a s o  d a  L e i  n º  7 . 3 4 7 / 8 5 ,  p o s t o  q u e  a  r e f e r i d a  a ç ã o  p r e s t a - s e  à  p r o t e ç ã o  d o s  

i n t e r e s s e s  e  d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s ,  q u a n d o  s e u s  t i t u l a r e s  s o f r e r e m  d a n o s  n a  c o n d i ç ã o  d e  

c o n s u m i d o r e s .  I l e g i t i m i d a d e  a t i v a  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  r e c o n h e c i d a .  P r e c e d e n t e s  d o  S T J .  A  j u r i s 

p r u d ê n c i a  d o  S T J  v e m  s e  f i r m a n d o  n o  s e n t i d o  d e  n ã o  s e r  c a b í v e l  o  u s o  d a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  p a r a  

f i n s  d e  a m p a r a r  d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s ,  n e m  s e  p r e s t a r  à  r e p a r a ç ã o  d e  p r e j u í z o s  c a u s a d o s  p o r  p a r t i c u 

l a r e s  p e l a  c o n d u t a  c o m i s s i v a  o u  o m i s s i v a  d a  p a r t e  r é ,  n ã o  r e v e s t i n d o  o  c a s o  e m  a p r e ç o  n o  c o n c e i t o  

c o n s t a n t e  d a  L e i  n º  7 . 3 4 7 / 8 5 .  A  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  n ã o  s e  p r e s t a  c o m o  m e i o  a d e q u a d o  a  i n d e n i z a r  

c i d a d ã o s  q u e  t e n h a m  s i d o  c o n t a m i n a d o s  p e l o  V í r u s  H I V  e m  t r a n s f u s õ e s  s a n g ü í n e a s  r e a l i z a d a s  e m  

q u a i s q u e r  e s t a b e l e c i m e n t o s  d o  P a í s .  O s  i n t e r e s s e s  e  d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s ,  d e  q u e  t r a t a  o  

a r t .  2 1  d a  L e i  n º  7 . 3 4 7 / 8 5 ,  s o m e n t e  p o d e r ã o  s e r  t u t e l a d o s ,  p e l a  v i a  d a  a ç ã o  c o l e t i v a ,  q u a n d o  o s  s e u s  

t i t u l a r e s  s o f r e r e m  d a n o s  n a  c o n d i ç ã o  d e  c o n s u m i d o r e s .  I l e g i t i m i d a d e  a t i v a  d o  M P  r e c o n h e c i d a .  

P r e c e d e n t e s  d e s t a  C a s a  J u l g a d o r a ”  ( S T J ,  R e c u r s o  E s p e c i a l  n º  2 2 0 . 2 5 6 / S P ,  R e l .  M i n .  J o s é  D e l g a d o ,  

J .  1 4 . 0 9 . 1 9 9 9 ,  D J  1 8 . 1 0 . 1 9 9 9 ) .  N o  m e s m o  s e n t i d o :  “ L e g i t i m i d a d e  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .  A  l e g i t i 

m i d a d e  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  é  p a r a  c u i d a r  d e  i n t e r e s s e s  s o c i a i s  d i f u s o s  o u  c o l e t i v o s  e  n ã o  p a r a  

p a t r o c i n a r  d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  p r i v a d o s  e  d i s p o n í v e i s .  O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  n ã o  t e m  l e g i t i m i d a d e  

p a r a  p r o m o v e r  a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  n a  d e f e s a  d e  c o n t r i b u i n t e s ,  q u e  n ã o  s ã o  c o n s i d e r a d o s  c o n s u m i 

d o r e s .  A  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  n ã o  s e  p r e s t a  à  o b t e n ç ã o  d e  d e c l a r a ç ã o  d e  i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  d e  l e i ,  

e i s  q u e  p o s s u i  e f i c á c i a  e r g a  o m n e s . ”  ( S T J ,  R e c u r s o  E s p e c i a l  n º  2 3 4 . 2 4 1 / M G  R e l .  M i n .  G a r c i a  

V i e i r a ,  J .  0 2 . 1 2 . 1 9 9 9 ,  D J  2 8 . 0 2 . 2 0 0 0 )

V e r  t b .  S T J / M C  1 8 5 3 / S P ,  A c .  1 a T . ,  J .  1 8 . 1 1 . 1 9 9 9 ,  R e l .  M i n .  J o s é  D e l g a d o ,  D J  2 7 . 0 3 . 2 0 0 0 .
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in te r e s s e  s o c ia l  e m  fu n ç ã o  d a  p r ó p r i a  n a tu r e z a  d e s s e s  d i r e i to s ,  r a z ã o  p e la  q u a l  o  

M in i s t é r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  e s t a r á  s e m p r e  l e g i t im a d o  a  d e f e n d ê - lo s ,  a n te  a  s u a  

fu n ç ã o  p e r m a n e n te  d e  t u t e l a r  o s  “ in te r e s s e s  s o c ia is ” , e x  v i  d o  a r t .  1 2 7  d a  C F.

A d e m a is ,  s e  u m a  d a s  c a r a c t e r í s t i c a s  d o s  d i r e i to s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  

d o s  t r a b a lh a d o r e s  é  a  i n d i s p o n ib i l id a d e ,18 d i f ic i lm e n te  h a v e r á  u m  c a s o  e m  q u e  o 

M in i s t é r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  n ã o  t e r á  le g i t im a t io  a d  c a u s a m  n a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a  

q u e  t e n h a  p o r  o b je to  a  d e f e s a  d e  t a i s  d i r e i to s  o u  in te r e s s e s .

3 T E O R I A  A M P L IA T IV A

A  te o r ia  a m p l ia t iv a  p r o c l a m a  a  le g i t im a ç ã o  a m p la  e  i r r e s t r i t a  d o  M P  p a r a  

a ju i z a r  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  e m  d e f e s a  d o s  in t e r e s s e s  h o m o g ê n e o s .

E n t r e  o s  d e f e n s o r e s  d e s s a  t e o r i a  d e s t a c a m - s e  N e ls o n  N e r y  J u n i o r ,19 A d a  

P e l l e g r in i  G r in o v e r ,20 C e ls o  A n to n io  P a c h e c o  F io r i l lo ,  M a r c e lo  A b e lh a  R o d r ig u e s  

e  R o s a  M a r i a  A n d r a d e  N e r y 21 e  F r a n c i s c o  A n tô n io  d e  O l iv e i r a .22

O s  p r in c ip a i s  a r g u m e n to s  d e s s a  t e o r ia  p o d e m  s e r  a s s im  s in te t iz a d o s :

a )  é  f a to  q u e  o  a r t .  1 2 9 , I I I ,  d a  C F  m e n c io n a  a p e n a s  o s  in te r e s s e s  d i f u s o s  e 

c o le t iv o s ;

b )  m a s  o  in c i s o  I X  d o  m e s m o  a r t ig o  a b re  a  p o s s ib i l id a d e  p a r a  o  le g i s la d o r  

o r d in á r io  a l a r g a r  o  e s p e c t ro  d a  l e g i t im a ç ã o  d o  M P , d e s d e  q u e  i s s o  s e ja  

c o m p a t ív e l  c o m  o  s e u  p e r f i l  c o n s t i tu c io n a l ;

1 8  A n t o n i o  C l á u d i o  d a  C o s t a  M a c h a d o  ( A  i n t e r v e n ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  n o  p r o c e s s o  c i v i l ,  p .  5 1 )  

s a l i e n t a  q u e  “ o  q u e  j u s t i f i c a  a  a t u a ç ã o  d o  P a r q u e t  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  é  o  f e n ô m e n o  d a  

i n d i s p o n i b i l i d a d e  d e  d i r e i t o s ,  r e s u l t a d o  d a  e x a c e r b a d a  r e l e v â n c i a  s o c i a l  d e s t e s ” .

1 9  O  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o  e  o s  d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  —  U m  e s t u d o  s o b r e  a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i 

c a  t r a b a l h i s t a ,  p .  1 5 7 - 1 5 8 .  I d e m ,  C ó d i g o  d e  p r o c e s s o  c i v i l  c o m e n t a d o ,  p .  1 7 9 8 - 1 7 9 9 .

2 0  A  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  n o  â m b i t o  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o :  p e d i d o ,  e f e i t o s  d a  s e n t e n ç a  e  c o i s a  j u l g a d a ,  

p .  4 9 - 5 1 .

2 1  D i r e i t o  p r o c e s s u a l  a m b i e n t a l  b r a s i l e i r o ,  p .  1 1 6 .

2 2  D a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a :  i n s t r u m e n t o  d e  c i d a d a n i a ,  p .  8 8 7 .  E s s e  p r o c e s s u a l i s t a  l a b o r a l  n ã o  f a z  d i s t i n 

ç ã o  e n t r e  i n t e r e s s e  i n d i v i d u a l  h o m o g ê n e o  d i s p o n í v e l  e  i n d i s p o n í v e l ,  m a s  e x a l t a  a  i n t e r p r e t a ç ã o  

s i s t e m á t i c a  d a  L O M P U ,  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  “ D e  c o n f o r m i d a d e  c o m  o  a r t .  8 3 ,  i n c i s o  I I I ,  d a  L e i  

C o m p l e m e n t a r  n 0 7 5 ,  d e  2 O . O 5 . 1 9 9 3 ,  c o m p e t e  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  p r o m o v e r  a  a ç ã o  

c i v i l  p ú b l i c a  n o  â m b i t o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  p a r a  a  d e f e s a  d o s  i n t e r e s s e s  c o l e t i v o s ,  q u a n d o  d e s 

r e s p e i t a d o s  o s  d i r e i t o s  s o c i a i s  c o n s t i t u c i o n a l m e n t e  g a r a n t i d o s ;  b e m  a s s i m  l h e  c o m p e t e  a  i n s t a u r a 

ç ã o  d e  i n q u é r i t o  c i v i l  e  o u t r o s  p r o c e d i m e n t o s  a d m i n i s t r a t i v o s  s e m p r e  q u e  c a b í v e i s ,  p a r a  a s s e g u r a r  a  

o b s e r v â n c i a  d o s  d i r e i t o s  s o c i a i s  d o s  t r a b a l h a d o r e s  ( a r t .  8 4 ,  I I ) ,  e  o  a r t .  6 0 ,  i n c i s o  V I I ,  l e t r a  d  d e i x o u  

c l a r o  q u e  c o m p e t e  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d a  U n i ã o ,  d o  q u a l  é  p a r t i c i p a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  

T r a b a l h o ,  ‘ p r o m o v e r  o  i n q u é r i t o  c i v i l  e  a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  p a r a :  o u t r o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  i n 

d i s p o n í v e i s ,  h o m o g ê n e o s ,  s o c i a i s ,  d i f u s o s  e  c o l e t i v o s ’ . P o d e - s e ,  a s s i m ,  a f i r m a r  q u e  o  M i n i s t é r i o  

P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  e s t a r á  l e g i t i m a d o  p a r a  p r o m o v e r  a  a b e r t u r a  d e  i n q u é r i t o  c i v i l  e  b e m  a s s i m  p a r a  

a j u i z a r  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  p a r a  a  d e f e s a  d e  i n t e r e s s e s  d i f u s o s ,  c o l e t i v o s ,  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  d e s d e  

q u e  l i g a d o s  d e  a l g u m a  f o r m a  a o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  v .  g . ,  a  d e f e s a  d o  m e i o  a m b i e n t e  e n v o l v e n d o  

e m p r e g a d o s  e  e m p r e g a d o r e s ;  t r a b a l h a d o r e s  d e f i c i e n t e s ;  d e p ó s i t o  d e  F G T S  c u j a  a u s ê n c i a  r e f l e t e  d i r e 

t a m e n t e  n a  f a l t a  d e  m o r a d i a s  p a r a  o s  t r a b a l h a d o r e s  d e  b a i x a  r e n d a ;  p r e c o n c e i t o  r a c i a l  n a  c o n t r a t a ç ã o  

d e  n e g r o s ,  a m a r e l o s ,  m u l h e r e s ;  d i f e r e n ç a s  i s o n ô m i c a s  e n t r e  t r a b a l h a d o r e s  d e  s e x o s  d i v e r s o s  e t c . ”
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c )  o s  d i r e i to s  o u  in te r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  c o m o  u m a  d a s  e s p é c ie s  

d e  in te r e s s e s  m e ta in d iv id u a is ,  só  s u r g ir a m  c o m  o  C D C , e m  1 9 9 0 , p o r ta n to ,  

a p ó s  a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 ;

d )  o  a r t .  1 2 7 , c a p u t ,  d a  C F  p e r m i t e  q u e  o  M P T  d e f e n d a  n ã o  a p e n a s  o s  

in te r e s s e s  in d iv id u a i s  in d is p o n ív e is ,  m a s , ta m b é m , o s  “ in te r e s s e s  s o c ia is ” ;

e )  o  a r t .  1 º d o  C D C 23 d i s p õ e  q u e  a s  n o r m a s  d e  p r o t e ç ã o  e  d e f e s a  d o  

c o n s u m id o r  s ã o  d e  o r d e m  p ú b l i c a  e  d e  in t e r e s s e  s o c ia l .  L o g o , o  a r t .  8 2 , I , 

d o  m e s m o  C ó d ig o ,  q u e  c o n f e r e  a o  M P  a  l e g i t i m a ç ã o  p a r a  d e f e n d e r  

q u a lq u e r  in te r e s s e  i n d iv id u a l  h o m o g ê n e o ,  c a r a c t e r i z a - s e  c o m o  “ n o r m a  

d e  in te r e s s e  s o c ia l” , e s ta n d o ,  p o r ta n to ,  e m  p e r f e i t a  s in to n ia  c o m  o  s i s te m a  

c o n s t i t u c io n a l  b r a s i le i r o ;

f )  a  p r ó p r i a  p r o p o s i t u r a  d a  A C P  e m  d e f e s a  d o s  i n t e r e s s e s  i n d i v id u a i s  

h o m o g ê n e o s  j á  c o n f ig u r a  q u e s tã o  d e  in te r e s s e  s o c ia l ,24 p o is  c o m  e la  d e s e s 

t im u la - s e  a  p r o l i f e r a ç ã o  d e  d e m a n d a s  in d iv id u a i s ,  p r e s t ig ia - s e  a  a t iv id a d e  

ju r i s d i c io n a l ,  d e m o c r a t i z a - s e  o  a c e s s o  a o  J u d ic iá r io  e  e v i t a m - s e  d e c is õ e s  

c o n f l i t a n te s  s o b re  m a té r i a s  d e c o r r e n te s  d e  o r ig e m  c o m u m .

A lé m  d e s s a s  p o n tu a ç õ e s ,  n ó s  a c r e s c e n ta r ía m o s  d o is  o u tr o s  d a d o s  q u e , a  n o s s o  

s e n t i r ,  t a m b é m  j u s t i f i c a m  a  l e g i t im a ç ã o  d o  P a r q u e t  p a r a  d e f e n d e r  in te r e s s e s  o u  

d i r e i to s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s .

2 3  D i z  o  a r t .  1 º  d o  C D C ,  i n  v e r b i s :  “ O  p r e s e n t e  C ó d i g o  e s t a b e l e c e  n o r m a s  d e  p r o t e ç ã o  e  d e f e s a  d o  

c o n s u m i d o r ,  d e  o r d e m  p ú b l i c a  e  i n t e r e s s e  s o c i a l ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  5 º ,  i n c i s o  X X X I I ,  1 7 0 ,  i n c i s o  V ,  

d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  a r t .  4 8  d e  s u a s  D i s p o s i ç õ e s  T r a n s i t ó r i a s . ”

2 4  N e s s e  s e n t i d o ,  A d a  P e l l e g r i n i  ( A  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  e  a  d e f e s a  d o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê 

n e o s ,  p .  2 1 3 )  o b s e r v a :  “ M u i t o  e m b o r a  a  C o n s t i t u i ç ã o  a t r i b u a  a o  M P  a p e n a s  a  d e f e s a  d e  i n t e r e s s e s  

i n d i v i d u a i s  i n d i s p o n í v e i s  ( a r t .  1 2 7 ) ,  a l é m  d o s  d i f u s o s  e  c o l e t i v o s  ( a r t .  1 2 9 ,  I I I ) ,  a  r e l e v â n c i a  s o c i a l  

d a  t u t e l a  c o l e t i v a  d o s  i n t e r e s s e s  o u  d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  l e v o u  o  l e g i s l a d o r  o r d i n á r i o  a  

c o n f e r i r  a o  M P  a  l e g i t i m a ç ã o  p a r a  a g i r  n e s s a  m o d a l i d a d e  d e  d e m a n d a ,  m e s m o  e m  s e  t r a t a n d o  d e  

i n t e r e s s e s  o u  d i r e i t o s  d i s p o n í v e i s .  E m  c o n f o r m i d a d e ,  a l i á s ,  c o m  a  p r ó p r i a  C o n s t i t u i ç ã o ,  q u e  p e r m i t e  

a  a t r i b u i ç ã o  d e  o u t r a s  f u n ç õ e s  a o  M P ,  d e s d e  q u e  c o m p a t í v e i s  c o m  s u a  f i n a l i d a d e  ( a r t .  1 2 9 ,  I X ) .  A  

d i m e n s ã o  c o m u n i t á r i a  d a s  d e m a n d a s  c o l e t i v a s ,  q u a l q u e r  q u e  s e j a  o  s e u  o b j e t o ,  i n s e r e - a s  s e m  d ú v i 

d a  n a  t u t e l a  d o s  i n t e r e s s e s  s o c i a i s  r e f e r i d o s  n o  a r t .  1 2 7  d a  C F ” . E m  a r t i g o  p u b l i c a d o  n a  R e v i s t a  d o  

M P T  d e  S ã o  P a u l o ,  e s s a  m e s m a  p r o c e s s u a l i s t a ,  i n v o c a n d o  a  d o u t r i n a  e s t r a n g e i r a ,  a  p a r t i r  d e  M a u r o  

C a p p e l l e t t i  e  A n d r e a  P r o t o  P i s a n i ,  r e i t e r o u  q u e  “ a  p r ó p r i a  c o n d u ç ã o  c o l e t i v a  d e  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u 

a i s  h o m o g ê n e o s  p e r a n t e  o s  t r i b u n a i s  r e p r e s e n t a  v e r d a d e i r o  e x e r c í c i o  d e  i n t e r e s s e  s o c i a l .  O u  s e j a ,  o  

i n t e r e s s e  s o c i a l  s u r g e  d o  f a t o  d e  a  c o n t r o v é r s i a  n ã o  s e r  t r a t a d a  a  t í t u l o  i n d i v i d u a l ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  

c a t e g o r i a s  p r o c e s s u a i s  c l á s s i c a s ,  m a s  s e r  v i s t a ,  n o  â m b i t o  c o l e t i v o ,  n ã o  m a i s  p e l a  s o m a  d e  i n t e r e s s e s  

i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s ,  m a s  f r e n t e  a  u m  f e i x e  d e  i n t e r e s s e s  d e  m a s s a  . . .  e s t a m o s  c o n f e r i n d o  d i 

m e n s ã o  p o l í t i c a  a o  t r a t a m e n t o  c o l e t i v o  d o s  i n t e r e s s e s ,  q u e  d e i x a m ,  p o r t a n t o ,  d e  p e r t e n c e r  a o  p l a n o  

m e r a m e n t e  i n d i v i d u a l ,  p a r a  s e r e m  t r a n s p o r t a d o s  a o  p l a n o  s o c i a l ” . E  a r r e m a t a :  “ M a s ,  a i n d a  q u e  s e  

q u e i r a  s e r  m a i s  r e s t r i t i v o ,  n ã o  s e  a c e i t a n d o  a  i d é i a  d e  u m  i n t e r e s s e  s o c i a l  c o n f i g u r a d o  p e l o  p r ó p r i o  

i n s t r u m e n t o  d o  p r o c e s s o  c o l e t i v o ,  c e r t a m e n t e  s e  p o d e r á  r e c o n h e c e r ,  e m  a l g u n s  c a s o s ,  d e  a c o r d o  

c o m  o  c a s o  c o n c r e t o ,  i n q u e s t i o n á v e l  i n t e r e s s e  s o c i a l  s u b j a c e n t e  à  d e f e s a  d e  c e r t o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i 

d u a i s  h o m o g ê n e o s .  A s s i m ,  p o r  e x e m p l o ,  q u a n d o  s e  t r a t e  d e  a m b i e n t e  d o  t r a b a l h o . . .  ”  (A  a ç ã o  c i v i l  

p ú b l i c a  n o  â m b i t o  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o . . . ,  c i t . ,  p .  5 0 - 5 1 ) .
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D O U T R I N A

O  p r im e i r o  d e c o r r e  d a  p re v is ã o  e x p l íc i t a  n o  a r t .  5 º , § 1 º, d a  L A C P , r e p e t id a  n o  

a r t .  8 2  d o  C D C , q u e  p r e s c r e v e  a  o b r ig a to r ie d a d e  d e  a tu a ç ã o  d o  M P , c o m o  c u s to s  

le g is ,  n a s  a ç õ e s  c o le t iv a s  q u e  f o r e m  a ju iz a d a s  p e lo s  d e m a is  c o - le g i t im a d o s  e m  d e fe s a  

d e  q u a lq u e r  in te re s s e  m e ta in d iv id u a l .  A  in te rv e n ç ã o  o b r ig a tó r ia  d o  M P , n e s s a  q u a lid a d e , 

c o n s t i tu i  in e g a v e lm e n te  u m  d o s  c r i té r io s  o b je t iv o s  d e  s e  a f e r i r  a  e x is tê n c ia  d o  in te re s s e  

p ú b l ic o  o u  r e le v â n c ia  s o c ia l  e m  to d a  a ç ã o  c o le t iv a  q u e  t e n h a  p o r  o b je to  a  d e f e s a  d e  

q u a lq u e r  in te r e s s e  m e ta in d iv id u a l ,  s e ja  d ifu s o , c o le t iv o  o u  in d iv id u a l  h o m o g ê n e o .

O  s e g u n d o  d a d o  e m e r g e  d a  d e te r m in a ç ã o  e x p r e s s a  n o  § 3 º  d o  a r t .  5 º  d a  

L A C P ,25 s e g u n d o  o  q u a l ,  e m  c a s o  d e  d e s i s tê n c i a  in f u n d a d a  o u  a b a n d o n o  d a  a ç ã o  

p o r  a s s o c ia ç ã o  le g i t im a d a ,  o  M i n i s t é r io  P ú b l ic o  o u  o u t r o  c o - le g i t im a d o  a s s u m ir á  a  

t i tu l a r id a d e  a t i v a  d a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a .  O ra ,  se  a  l e i  u t i l i z a  a  e x p r e s s ã o  “ a s s u m ir á ” , 

d e ix a  c la r a  a  o b r ig a to r i e d a d e  d a  a tu a ç ã o  d o  M P  ( o u  d e m a is  c o - le g i t im a d o s )  n o  p ó lo  

a t i v o  d a  d e m a n d a  c o l e t i v a  q u a n d o  a  a s s o c ia ç ã o  d e s i s t i r  ( i n f u n d a d a m e n te )  o u  

a b a n d o n a r  a  A C P , p e r g u n ta r - s e - ia :  e  s e  o  o b je to  d a  a ç ã o  d e s i s t i d a  o u  a b a n d o n a d a  

p e la  a s s o c ia ç ã o  f o r  a  d e f e s a  d e  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  d is p o n ív e i s ,  o  

P a r q u e t  e s t a r á  im p e d id o  d e  a t u a r  j u d i c i a l m e n t e  e m  d e f e s a  d e  t a i s  in t e r e s s e s ?  

C e r ta m e n te  q u e  se  a  r e s p o s ta  f o r  s im , e s t a r - s e - á  d ia n t e  d e  a u tê n t i c a  n e g a t iv a  d e  

v ig ê n c i a  d o  p r e c e p t iv o  e m  c a u s a . S e  a  r e s p o s ta  fo r  n e g a t iv a ,  o  q u e  n o s  p a r e c e  c o r re to , 

e x t r a i r - s e - á  d a  n o r m a  e m  q u e s tã o  a  e x is tê n c i a  d o  in t e r e s s e  p ú b l ic o  e m  to d a  a ç ã o  

c o le t iv a  d e s t i n a d a  à  d e f e s a  d o s  in t e r e s s e s  i n d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  a i n d a  q u e  

d is p o n ív e is .  A d e m a is ,  s e  se  a c e i t a  d o u t r in a r i a m e n t e  q u e  a  le g i t im a ç ã o  n a  a ç ã o  c iv i l  

p ú b l i c a  é  c o n c o r r e n te  e  d i s ju n t iv a  e n t r e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l ic o ,  o  E s ta d o  (e  s u a s  

d e s c e n t r a l iz a ç õ e s )  e  a s  a s s o c ia ç õ e s  c iv is ,  n ã o  t e r i a  s e n t id o  e s ta b e le c e r  u m a  r e g r a  

c a s u í s t i c a  e m  f a v o r  d e  u m  c o - le g i t im a d o  e m  d e tr im e n to  d e  o u tro , c o m o , p o r  e x e m p lo , 

p e r m i t i r  q u e  a  a s s o c ia ç ã o  d e f e n d a  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  d is p o n ív e i s  e  

in d i s p o n ív e is  e  o  M i n i s t é r io  P ú b l ic o ,  a p e n a s  e s te s  ú l t im o s .26

A  t e o r ia  a m p l ia t iv a  u t i l i z a ,  p o r ta n to ,  o s  m é to d o s  d e  in t e r p r e ta ç ã o  s i s te m á tic a  

e  t e le o ló g ic a  d o s  a r t s .  1 2 7  e  1 2 9 , IX , d a  C F  e  d o  a r t .  8 2  d o  C D C , o s  q u a is  p e r m i t e m  

a o  l e g i s la d o r  in f r a c o n s t i t u c io n a l  a l a r g a r  a  le g i t im a ç ã o  m in i s te r i a l  p a r a  p r o p o r  a ç ã o  

c iv i l  p ú b l i c a  (o u  c o le t iv a ) ,  o b je t iv a n d o  a  d e f e s a  d e  in te r e s s e s  s o c ia is .

N e s s e  p a s s o ,  a  d e fe s a  c o le t i v a  d o s  in t e r e s s e s  i n d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  

c o n s u m id o r e s  e n c e r r a ,  p o r  f o r ç a  d o s  a r t s .  1º ; 8 1 , p a r á g r a f o  ú n ic o ,  I I I ,  e  8 2  d o  C D C , 

h ip ó te s e  d e  in te r e s s e  s o c ia l  e  d e  o r d e m  p ú b l i c a ,  c u ja  p ro te ç ã o  in s e r e - s e  p e r f e i t a m e n te  

n o  e le n c o  d a s  f i n a l i d a d e s  i n s t i tu c io n a is  d o  M P . 7

2 5  A  r e d a ç ã o  d o  §  3 º  d o  a r t .  5 º  d a  L A C P  f o i  d a d a  p e l o  a r t .  1 1 2  d o  C D C .

2 6  E m  s e n t i d o  c o n t r á r i o ,  R o d o l f o  d e  C a m a r g o  M a n c u s o  ( S o b r e  a  l e g i t i m a ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  

e m  m a t é r i a  d e  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s ,  p .  4 4 6 )  a f i r m a :  “ E m  q u e  p e s e  a  l e g i t i m a ç ã o  a t i v a  

p a r a  a  t u t e l a  j u d i c i a l  d e  i n t e r e s s e s  m e t a i n d i v i d u a i s  s e r  d o  t i p o  ‘ c o n c o r r e n t e - d i s j u n t i v o ’ ,  n e m  p o r  

i s s o  d e i x a m  d e  t e r  r e l e v â n c i a  c e r t a s  p e c u l i a r i d a d e s  p r o c e s s u a i s  q u e  s e  a p l i c a m  a  u n s  e  n ã o  a  o u t r o s  

d e s s e s  c o - l e g i t i m a d o s . ”

2 7  S e g u n d o  N e l s o n  N e r y  J ú n i o r  ( C ó d i g o  d e  p r o c e s s o  c i v i l  c o m e n t a d o ,  p .  1 5 2 1 ) :  “ O  q u e  l e g i t i m a  o  M P  

a  a j u i z a r  a  a ç ã o  n a  d e f e s a  d e  d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  n ã o  é  a  n a t u r e z a  d e s s e s  m e s m o s
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A  le g i t im a ç ã o  d o  M i n i s t é r io  P ú b l ic o  p a r a  p r o m o v e r  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  e m  

d e fe s a  d o s  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  c o n s u m id o r e s  t e m  s id o  a d m i t i d a  

p e l a  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  S T F .28 E s s a  m e s m a  C o r te ,  n o  e n ta n to ,  n ã o  r e c o n h e c e  a  

l e g i t im a ç ã o  m in i s te r i a l  e m  se  t r a ta n d o  d e  in te r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  

c o n t r ib u in te s .29

O  S T J , e m  c e r ta  o p o r tu n id a d e ,  r e c o n h e c e u  a  le g i t im a ç ã o  d o  M P  p a r a  d e fe n d e r  

in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  d e s c o n s id e r a n d o  a  q u e s tã o  d a  d i s p o n ib i l id a d e  

o u  n ã o  d e s s e s  in te r e s s e s .30 M a s  o  e n te n d im e n to  m a jo r i tá r io  d a  C o r te  E s p e c ia l  a p o n ta

d i r e i t o s ,  m a s  a  c i r c u n s t â n c i a  d a  s u a  d e f e s a  s e r  f e i t a  p o r  m e i o  d e  a ç ã o  c o l e t i v a .  A  p r o p o s i t u r a  d e  a ç ã o  

c o l e t i v a  é  d e  i n t e r e s s e  s o c i a l ,  c u j a  d e f e s a  é  m i s t e r  i n s t i t u c i o n a l  d o  M P ” . C o n c o r d a m o s  c o m  t a l  

e n t e n d i m e n t o .  A c r e s c e n t a m o s  a p e n a s  q u e ,  e m  s e  t r a t a n d o  d e  d i r e i t o s  s o c i a i s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê 

n e o s  d o s  t r a b a l h a d o r e s ,  a  C o n s t i t u i ç ã o  d i z  q u e  e l e s  s ã o  d i r e i t o s  s o c i a i s  f u n d a m e n t a i s  ( T i t u l o  I I ,  

C a p i t u l o  I I ,  d a  C F ) .  V a l e  d i z e r ,  o s  d i r e i t o s  t r a b a l h i s t a s  s ã o  s u b s t a n c i a l m e n t e  s o c i a i s ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  

s e  p o d e  d i z e r  q u e  t a n t o  n o  p l a n o  m a t e r i a l  c o m o  n o  p l a n o  p r o c e s s u a l ,  a  p r o t e ç ã o  e  a  d e f e s a  c o l e t i v a  

d o s  d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  t r a b a l h i s t a s  é  d e  i n t e r e s s e  s o c i a l .

2 8  N o  R E  1 6 3 . 2 3 1 / S P ,  R e l .  M i n .  M a u r í c i o  C o r r ê a  ( i n :  D J  O 5 . O 3 . 1 9 9 7 ,  S e ç ã o  I ,  p .  4 . 9 3 O ) ,  v e r s a n d o  

a ç ã o  s o b r e  m e n s a l i d a d e  e s c o l a r ,  p o r t a n t o ,  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o ,  o  S T F  e n t e n d e u  q u e  a  d e f e s a  d o s  

i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s ,  p o r  c o n s t i t u i r e m  s u b e s p é c i e  d e  i n t e r e s s e s  c o l e t i v o s ,  p o d e  s e r  

f e i t a  p e l o  M P  e m  s e d e  d e  A C P .  N o  R E  1 8 5 . 3 6 O / S P ,  o  m e s m o  t r i b u n a l ,  e m  a c ó r d ã o  d a t a d o  d e

2 O . O 2 . 1 9 9 8 ,  d a  l a v r a  d o  M i n .  C a r l o s  V e l l o s o ,  a s s i m  d e c i d i u :  “ C o n s t i t u c i o n a l .  A ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a .  

M e n s a l i d a d e s  e s c o l a r e s .  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .  L e g i t i m i d a d e .  L e i  n 0  8 . O 7 8 / 9 O ,  a r t .  2 1 ,  p a r á g r a f o  ú n i 

c o .  L e i  n º  8 . 6 2 5 / 9 3 ,  a r t .  2 5 .  C F / 8 8 ,  a r t .  1 2 9 ,  I I I .  I  -  A ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  q u e  t e m  p o r  o b j e t o  a  f i x a ç ã o  

d o  p a g a m e n t o  d e  m e n s a l i d a d e s  e s c o l a r e s :  o s  i n t e r e s s e s  o u  d i r e i t o s  d a i  d e c o r r e n t e s  p o d e m  s e r  c l a s 

s i f i c a d o s  c o m o  c o l e t i v o s :  l e g i t i m i d a d e  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  p a r a  p r o p o r  a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a ,  m e s 

m o  p o r q u e ,  c o n s i d e r a d o s  e s s e s  d i r e i t o s  c o m o  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s ,  t ê m  v i n c u l a ç ã o  c o m  o  c o n 

s u m o ,  o u  p o d e m  o s  t i t u l a r e s  d o  d i r e i t o  s e r  c o n s i d e r a d o s  c o m o  c o n s u m i d o r e s :  L e i  n 0  8 . O 7 8 / 9 O ,  a r t .  

2 1  e  s e u  p a r á g r a f o  ú n i c o .  I I  -  R E  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o ”  ( J u r i s p r u d ê n c i a  C i v i l  d o  S T F ,  o r g a n i z a d a  

p o r  G r a c i n d o  F i l h o ,  Z e i d i e r  e  C i e t o ,  p .  8 2 ) .

2 9  “ M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  -  A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A  -  T A X A  D E  I L U M I N A Ç Ã O  P Ú B L I C A  

D O  M U N I C Í P I O  D E  R I O  N O V O / M G  -  E X I G I B I L I D A D E  I M P U G N A D A  P O R  M E I O  D E  A Ç Ã O  

P Ú B L I C A ,  S O B  A L E G A Ç Ã O  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  -  A C Ó R D Ã O  Q U E  C O N 

C L U I U  P E L O  S E U  N Ã O - C A B I M E N T O ,  S O B  I N V O C A Ç Ã O  D O S  A R T S .  1 0 2 ,  I ,  A ,  E  1 2 5 ,  §  2 º , 

D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  -  A u s ê n c i a  d e  l e g i t i m a ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  p a r a  a ç õ e s  d a  e s p é c i e ,  p o r  

n ã o  c o n f i g u r a d a ,  n o  c a s o ,  a  h i p ó t e s e  d e  i n t e r e s s e s  d i f u s o s ,  c o m o  t a i s  c o n s i d e r a d o s  o s  p e r t e n c e n t e s  

c o n c o m i t a n t e m e n t e  a  t o d o s  e  a  c a d a  u m  d o s  m e m b r o s  d a s  s o c i e d a d e s ,  c o m o  u m  b e m  n ã o  

i n d i v i d u a l i z á v e l  o u  d i v i s í v e l ,  m a s ,  a o  r e v é s ,  i n t e r e s s e s  d e  g r u p o  o u  c l a s s e  d e  p e s s o a s ,  s u j e i t o s  p a s 

s i v o s  d e  u m a  e x i g ê n c i a  t r i b u t á r i a  c u j a  i m p u g n a ç ã o ,  p o r  i s s o ,  s ó  p o d e  s e r  p r o m o v i d a  p o r  e l e s  p r ó 

p r i o s ,  d e  f o r m a  i n d i v i d u a l  o u  c o l e t i v a .  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o . ”  ( S T F ,  R E  2 1 3 . 6 3 1 / M G ,  1 a T . ,  R e l .  

M i n .  I l m a r  G a l v ã o ,  J .  0 9 . 1 2 . 1 9 9 9 ,  i n  I n f o r m a t i v o  S T F  B r a s í l i a ,  n .  1 7 4 ,  p .  1 - 2 ,  6  a  1 0 ,  1 9 9 9 ) .

E s s a  d e c i s ã o  f o i  c r i t i c a d a ,  a  n o s s o  v e r ,  c o m  r a z ã o ,  p o r  a l g u n s  a u t o r e s ,  e n t r e  o s  q u a i s :  L E I T E ,  D o u g l a s  

G u i m a r ã e s .  A ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  e  a  d e f e s a  d o s  i n t e r e s s e s  s o c i a i s  n a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 —  

u m a  q u e s t ã o  d e  l e g i t i m i d a d e ,  p a s s i m .

3 0  “ H á  c e r t o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  -  d e  p e s s o a s  p r i v a d a s  e  d e  p e s s o a s  p ú b l i c a s  -  q u e  q u a n d o  

v i s u a l i z a d o s  e m  s e u  c o n j u n t o ,  e m  f o r m a  c o l e t i v a  e  i m p e s s o a l ,  t ê m  f o r ç a  d e  t r a n s c e n d e r  a  e s f e r a  d e  

i n t e r e s s e s  p u r a m e n t e  i n d i v i d u a i s  e  p a s s a r  a  r e p r e s e n t a r ,  m a i s  q u e  a  s o m a  d e  i n t e r e s s e s  d o s  r e s p e c t i 

v o s  t i t u l a r e s ,  v e r d a d e i r o s  i n t e r e s s e s  d a  c o m u n i d a d e  c o m o  u m  t o d o .  É  o  q u e  o c o r r e  c o m  o s  d i r e i t o s  

i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  a n t e s  m e n c i o n a d o s ,  d o s  c o n s u m i d o r e s  e  d o s  p o u p a d o r e s ,  c u j a  d e f e s a  p e l o  

M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  t e m  e x p r e s s a  c h a n c e l a  e m  l e i  o r d i n á r i a . ”  ( S T J ,  R E s p  4 9 . 2 7 2 - 6 / R S ,  1 ª  T ,  J .  

2 1 . 0 9 . 1 9 9 4 ,  R e l .  M i n .  D e m ó c r i t o  R e i n a l d o ,  D J  1 7 . 1 0 . 1 9 9 4 )
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n o  s e n t id o  d e  q u e  a p e n a s  q u a n d o  o s  in t e r e s s e s  o u  d i r e i to s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  

s ã o  d i r e i to s  s o c ia is  o u  d e  r e l e v â n c ia  s o c ia l  e s t a r á  o  M P  le g i t im a d o  a  d e f e n d ê - lo s .  É  

o  q u e  a c o n te c e ,  p o r  e x e m p lo ,  c o m  a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  q u e  t e n h a  p o r  o b je to  a  

r e p a r a ç ã o  d e  d a n o s  c a u s a d o s  à  s a ú d e  d o s  t r a b a lh a d o r e s  s u b m e tid o s  a  c o n d iç õ e s  

i n s a lu b r e s ;31 o  r e a ju s ta m e n to  d o s  v a lo r e s  d o s  b e n e f íc io s  d e  p r e s ta ç ã o  c o n t in u a d a  

d o s  a p o s e n ta d o s ;32 a  p ro te ç ã o  d o  d ir e i to  d o s  s e rv id o re s  p e r c e b e r e m  o  s a lá r io  m ín im o  
c o n s t i tu c io n a l .  33

N ã o  o b s ta n te  o s  a s p e c to s  a c im a  m e n c io n a d o s ,  a in d a  h á  u m a  c e r t a  r e s is t ê n c ia  

p o r  p a r t e  d e  a lg u n s  m a g i s t r a d o s  t r a b a lh i s ta s  q u a n to  a  a d o ç ã o  d a  te o r ia  a m p l ia t iv a .

4  A  N O S S A  P O S I Ç Ã O

E m  e s c r i to  a n te r io r 34 c h e g a m o s  a  a d o ta r  a  t e o r ia  e c lé t ic a ,  n a  m e d id a  e m  q u e  

d e s ta c á v a m o s  q u e  a  l e g i t im a ç ã o  d o  M P T  n a  A C P  p r o m o v id a  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  

só  s e r ia  v á l id a :  ( a )  se  o s  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  f o s s e m  in d i s p o n ív e is  

o u  (b ) , s e  d is p o n ív e i s ,  a p e n a s  o s  q u e ,  p e la  s u a  n a tu r e z a  o u  a b r a n g ê n c ia ,  p u d e s s e m  

t r a z e r  r e f le x o s  n e g a t iv o s  p a r a  a  s o c ie d a d e  c o m o  u m  to d o .

A lé m  d i s s o ,  d i z í a m o s  q u e  o  M P T  n ã o  r e u n i a ,  p o r  d e f i c i ê n c i a  d o  n ú m e r o  

d e  m e m b r o s ,  s e r v id o r e s ,  m a t e r i a l  e tc . ,  c o n d iç õ e s  o p e r a c i o n a i s  p a r a  a t u a r  e m

3 1  “ R e c u r s o  e s p e c i a l .  A ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a .  l e g i t i m i d a d e  a t i v a  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .  D a n o s  c a u s a d o s  

a o s  t r a b a l h a d o r e s  n a s  m i n a s  d e  M o r r o  V e l h o .  I n t e r e s s e  s o c i a l  r e l e v a n t e .  D i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  h o m o 

g ê n e o s .  1 .  O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  t e m  l e g i t i m i d a d e  a t i v a  p a r a  a j u i z a r  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  e m  d e f e s a  d e  

d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s ,  d e s d e  q u e  e s t e j a  c o n f i g u r a d o  i n t e r e s s e  s o c i a l  r e l e v a n t e .  2 .  A  s i t u a ç ã o  

d o s  t r a b a l h a d o r e s  s u b m e t i d o s  a  c o n d i ç õ e s  i n s a l u b r e s ,  a c a r r e t a n d o  d a n o s  à  s a ú d e ,  c o n f i g u r a  d i r e i t o  

i n d i v i d u a l  h o m o g ê n e o  r e v e s t i d o  d e  i n t e r e s s e  s o c i a l  r e l e v a n t e  a  j u s t i f i c a r  o  a j u i z a m e n t o  d a  a ç ã o  

c i v i l  p ú b l i c a  p e l o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .  3 .  R e c u r s o  e s p e c i a l  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o . ”  ( R E s p  5 8 . 6 8 2 / M G ,  

R e l .  e m .  M i n .  C a r l o s  A l b e r t o  M e n e z e s  D i r e i t o ,  D J  1 6 . 1 2 1 9 6 )

3 2  “ P r o c e s s u a l  c i v i l .  A ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a .  D i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s .  I n t e r e s s e  p ú b l i c o .  M i n i s t é r i o  

P ú b l i c o  F e d e r a l .  O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  p o s s u i  l e g i t i m i d a d e  p a r a  p r o p o r  a ç ã o  c o l e t i v a  v i s a n d o  p r o t e g e r  

o  i n t e r e s s e ,  d e  t o d o s  o s  s e g u r a d o s  q u e  r e c e b i a m  b e n e f í c i o  d e  p r e s t a ç ã o  c o n t i n u a d a  d o  I N S S ,  p e r t i n e n 

t e  a o  p a g a m e n t o  d o s  b e n e f í c i o s  s e m  a  d e v i d a  a t u a l i z a ç ã o ,  o  q u e  e s t a r i a  c a u s a n d o  p r e j u í z o  g r a v e  a  

t o d o s  o s  b e n e f i c i á r i o s .  S o b r e  a s  a t r i b u i ç õ e s  d o s  i n t e g r a n t e s  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  c u m p r e  a s s e v e r a r  

q u e  a  n o r m a  l e g a l  a b r a n g e  t o d a  a  a m p l i t u d e  d e  s e u s  c o n c e i t o s ,  e  i n t e r p r e t á - l a  c o m  r e s t r i ç õ e s  s e r i a  

c o n t r a r i a r  o s  p r i n c í p i o s  i n s t i t u c i o n a i s  q u e  r e g e m  e s s e  ó r g ã o .  R e c u r s o  p r o v i d o . ”  ( R E s p  2 1 1 . 0 1 9 / S P ,  

A c .  u n .  5 ª  T . R e l .  F e l i x  F i s c h e r ,  J .  1 1 . 0 4 . 2 0 0 0 ,  D J  0 8 . 0 5 . 2 0 0 0 ,  p .  1 1 2 )

3 3  “ H á  c e r t o s  d i r e i t o s  e  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  q u e ,  q u a n d o  v i s u a l i z a d o s  e m  s e u  c o n j u n t o ,  

d e  f o r m a  c o l e t i v a  e  i m p e s s o a l ,  p a s s a m  a  r e p r e s e n t a r  m a i s  q u e  a  s o m a  d e  i n t e r e s s e s  d o s  r e s p e c t i v o s  

t i t u l a r e s ,  m a s  v e r d a d e i r o s  i n t e r e s s e s  s o c i a i s ,  s e n d o  c a b í v e l  a  s u a  p r o t e ç ã o  p e l a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a .  É  

o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  e n t e  l e g i t i m a d o  a  p o s t u l a r ,  v i a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a ,  a  p r o t e ç ã o  d o  d i r e i t o  a o  

s a l á r i o  m í n i m o  d o s  s e r v i d o r e s  m u n i c i p a i s ,  t e n d o  e m  v i s t a  a  r e l e v â n c i a  s o c i a l ,  o  n ú m e r o  d e  p e s s o a s  

q u e  e n v o l v e m  a  e c o n o m i a  p r o c e s s u a l . ”  ( S T J ,  R E s p  9 5 3 4 7 / S E ,  R e l .  M i n .  E d s o n  V i d i g a l ,  D J

0 1 . 0 2 . 1 9 9 9 ,  p .  2 2 1 )

3 4  B E Z E R R A  L E I T E ,  C a r l o s  H e n r i q u e .  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o ,  p .  1 2 6 .
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d e f e s a  d o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  q u e  n ã o  f o s s e m  s o c i a lm e n te  r e 

l e v a n t e s .35

O  a p r o f u n d a m e n t o  d a  i n v e s t i g a ç ã o  c i e n t í f i c a ,  n o  e n t a n t o ,  g u io u - n o s  a  

c a m in h o  d iv e r s o ,  q u a l  s e ja  o  d e  r e c o n h e c e r  q u e  o s  d i r e i to s  s o c ia is  d o s  t r a b a lh a d o r e s  

e  a  r e s p e c t iv a  p r o te ç ã o  ju d i c i a l  i n t e g r a m  o  e le n c o  d o s  d i r e i to s  h u m a n o s  d e  s e g u n d a  

d im e n s ã o ,  e s ta n d o ,  d e s s e  m o d o , c o m p r e e n d id o s  n o  m o d e r n o  c o n c e i to  d e  c id a d a n ia 36 

q u e , p o r  s u a  v e z ,  g u a r d a  e s t r e i t a  r e la ç ã o  c o m  o  p r o b le m a  d o  d i r e i t o  a o  a c e s s o  -  

in d iv id u a l  e  c o le t iv o  -  d o s  t r a b a lh a d o r e s  a o  P o d e r  J u d ic iá r io .

T a is  r e f le x õ e s  a x io ló g ic a s ,  a lé m , é  c la r o ,  d a s  c o n s id e r a ç õ e s  d o g m á t ic a s  j á  

e x p e n d id a s  n o s  tó p ic o s  a n te r io r e s ,  l e v a r a m - n o s  à  c o n c lu s ã o  d e  q u e  a s  q u e s tõ e s  

a t in e n te s  à  le g i t im a ç ã o  m in i s te r i a l  p a r a  d e f e n d e r  in te r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  

t r a b a lh i s ta s  e n c o n t r a m - s e  in d i s s o lu v e lm e n te  l i g a d a s  à  t e m á t i c a  d a  d ig n id a d e  d a  

p e s s o a  h u m a n a  e  d o  v a lo r  s o c ia l  d o  t r a b a lh o ,  is to  é , a  q u e s tõ e s  q u e  d e c o r r e m  d a  

p r in c ip io lo g ia  q u e  f u n d a m e n ta  o  p r ó p r io  E s ta d o  d e m o c r á t i c o  d e  d i r e i t o  b r a s i le i r o ,  

c u ja  g u a r d a  fo i  c o n f ia d a  a o  M P , c o m o  u m  to d o , e  a o  M P T , e m  p a r t i c u l a r ,  p o is  e s s e , 

n o  e x e r c íc io  e s p e c í f ic o  d a  s u a  f u n ç ã o  p r o m o c io n a l ,  t e m  a  m is s ã o  in s t i tu c io n a l  e  

p e r m a n e n te  d e  z e la r  p e l a  d e f e s a  d a  o r d e m  j u r í d i c a  t r a b a lh i s t a  e  d o s  d i r e i t o s  o u  

in te r e s s e s  s o c ia is  e  in d iv id u a i s  in d i s p o n ív e is  d o s  t r a b a lh a d o r e s  (C F , a r t .  1 2 7 , c a p u t) .

É  n e s s e  c o n te x to  q u e  se  s i tu a  a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a ,  q u e  ta m b é m  p a s s a  a  se r, a  

p a r t i r  d a  C a r ta  d e m o c r á tic a  d e  1 9 8 8 , u m a  g a r a n t ia  c o n s t i tu c io n a l  d o s  d ir e i to s  h u m a n o s  

d o  c id a d ã o - t r a b a lh a d o r  e  u m  d o s  p r in c ip a i s  in s t r u m e n to s  d e  a tu a ç ã o  d o  M in is té r io  

P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p a r a  to r n a r  r e a l id a d e  o b je t iv o s  fu n d a m e n ta i s  d a  R e p ú b lic a , e n tr e  

e le s  o  d e  “ r e d u z i r  a s  d e s ig u a ld a d e s  s o c ia is  e  r e g io n a is ”  e  “p r o m o v e r  o  b e m  d e  to d o s , 

s e m  p r e c o n c e i to s  d e  o r ig e m , r a ç a ,  s e x o , c o r , id a d e  e  q u a is q u e r  o u t r a s  f o r m a s  d e  

d is c r im in a ç ã o ” (C F , a r t .  3 º , I I I  e  IV ) , n o  c a m p o  d a s  re la ç õ e s  d e  tr a b a lh o .

R e c o n h e c e m o s ,  a s s im , q u e  a  t e o r ia  a m p l ia t iv a  é  a  q u e  m e lh o r  s e  s in to n iz a  

c o m  a  fu n ç ã o  p r o m o c io n a l  d o  P a r q u e t  L a b o ra l .

A f i n a l ,  n ã o  p o d e m o s  o l v i d a r  q u e  n u m a  s o c i e d a d e  c o n t e m p o r â n e a  

i n q u e s t i o n a v e l m e n t e  d e s i g u a l  e  c o n t r a d i t ó r i a  c o m o  a  n o s s a ,  m a r c a d a  p e l a

3 5  I d e m ,  L e g i t i m a ç ã o  d o  m i n i s t é r i o  p ú b l i c o  d o  t r a b a l h o  p a r a  p r o m o v e r  a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a ,  p .  6 3 - 7 1 .  

R e c o n h e c e m o s  q u e  e s s e  o b s t á c u l o  n ã o  e n c o n t r a  b a s e  c i e n t í f i c a ;  a o  r e v é s ,  d e c o r r e  d e  e q u i v o c a d a  

p o l í t i c a  i n s t i t u c i o n a l  q u e  p r e s t i g i a  a  f u n ç ã o  d e  ó r g ã o  i n t e r v e n i e n t e  e m  d e t r i m e n t o  d a  f u n ç ã o  d e  

ó r g ã o  a g e n t e  i m p r e s c i n d í v e l  à  p r o m o ç ã o  d o  a c e s s o  à  j u s t i ç a ,  n o t a d a m e n t e  n o  c a m p o  d a s  r e l a ç õ e s  

d e  t r a b a l h o .  É  q u e ,  l a m e n t a v e l m e n t e ,  o  M P T  s ó  o f i c i a  o b r i g a t o r i a m e n t e  j u n t o  a o s  t r i b u n a i s ,  q u a n d o  

o  i d e a l  s e r i a  a  s u a  a t u a ç ã o  p r e p o n d e r a n t e  n a  p r i m e i r a  i n s t â n c i a ,  p o i s  é  a í  q u e ,  v i a  d e  r e g r a ,  v ê m  a  

l u m e  o s  m u l t i f á r i o s  p r o b l e m a s  s o c i a i s  d e r i v a n t e s  d o s  c o n f l i t o s  t r a b a l h i s t a s .  E  p r e c i s o  t e r  e m  m e n t e  

q u e ,  q u a n d o  o  M P  a t u a  c o m o  ó r g ã o  i n t e r v e n i e n t e ,  o u  s e j a ,  q u a n d o  e m i t e  p a r e c e r ,  o  d i r e i t o  a o  a c e s s o  

à  j u r i s d i ç ã o  j á  f o i  e x e r c i t a d o .  N ã o  s e  e s t á  a q u i  a  d e f e n d e r  a  a b o l i ç ã o  d a  f u n ç ã o  d e  c u s t o s  l e g i s ,  

m e s m o  p o r q u e  h á  i n ú m e r o s  c a s o s  e m  q u e  e l a  é  m e s m o  i m p r e s c i n d í v e l ,  m a s ,  t ã o - s o m e n t e ,  a  d e  

c h a m a r  a  a t e n ç ã o  p a r a  a  n e c e s s i d a d e  d e  a d o ç ã o  d e  u m a  p o l í t i c a  i n s t i t u c i o n a l  q u e  p r e s t i g i e  a  f u n ç ã o  

p r o m o c i o n a l  d o  M P T .  N o  m e s m o  s e n t i d o ,  c o n s u l t a r  C O S T A  M A C H A D O ,  A n t ô n i o  C l á u d i o  d a .  A  

i n t e r v e n ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  n o  p r o c e s s o  c i v i l  b r a s i l e i r o ,  p .  4 9 - 5 1 .

3 6  S o b r e  o  t e m a ,  c o n s u l t a r  O L I V E I R A  B A R A C H O ,  J o s é  A l f r e d o  d e .  T e o r i a  g e r a l  d a  c i d a d a n i a ,  p a s s i m .
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in te n s i f ic a ç ã o  d o s  c o n f l i to s  e n t r e  o  c a p i ta l  e  o  t r a b a lh o ,  p e lo  d e s e m p r e g o  e s t r u tu r a l  

e  c r e s c e n te ,  p e la  e x is tê n c ia  d e  t r a b a lh o  e m  c o n d iç õ e s  d e  e s c r a v id ã o ,  p e l a  d is c r im i 

n a ç ã o  c o n t r a  m u lh e r e s ,  n e g r o s ,  id o s o s , d a  e x p lo r a ç ã o  d o  t r a b a lh o  in f a n to - ju v e n i l ,  

d o  a v i l ta m e n to  d a  m a s s a  s a l a r ia l ,  e n f im , d a s  in ju s t iç a s  s o c io e c o n ô m ic a s  d e  to d a  a  

o rd e m , a s  le s õ e s  p e r p e t r a d a s  a o s  d ir e i to s  o u  in te r e s s e s  d e  a lg u n s  e m p r e g a d o s  te n d e m  

a  s e  e x p a n d ir ,  r á p id a  e  u n if o rm e m e n te , g e r a lm e n te  a t in g in d o  a  m a s s a  d e  t r a b a lh a d o r e s  

d e  u m a  o u  m a i s  e m p r e s a s ,  à s  v e z e s  e s p a lh a d a s  p o r  d iv e r s a s  c id a d e s  e  E s ta d o s  d o  

t e r r i t ó r io  n a c io n a l .

N e s s e  p a s s o , é  d e  s e  in d a g a r :  a  A C P  p r o m o v id a  p e lo  M P T  e m  d e f e s a  d o s  

in te r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  n ã o  s e r ia  u t i l í s s im a ,  e m  ta i s  

c a s o s , p a r a  e v i t a r  a  a v a la n c h e  d e  d is s íd io s  (rec tiu s, p ro c e s s o s )  i n d iv id u a i s 37 q u e  

a b a r r o ta m  o s  e s c a n in h o s  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  p e r m i t in d o  q u e  e l a  s e  to m e  m a is  

á g i l  e  m e n o s  d i s p e n d io s a  a o s  c o f r e s  p ú b l ic o s  e  a o  c o n t r ib u in te ?  O  r e c o n h e c im e n to  

d a  leg itim a tio  a d  causam  d o  M P T  ta m b é m  p a r a  a  d e f e s a  d o s  in te r e s s e s  in d iv id u a i s  

h o m o g ê n e o s  t r a b a lh i s ta s  n ã o  s e r ia ,  e n f im , u m a  fo r m a  d e  d e m o c r a t i z a r  o  a c e s s o  d o s  

t r a b a lh a d o r e s  à  J u s t iç a , m o r m e n te  n u m  p a ís  e m  q u e  a p e n a s  p a r c e l a  d o s  d e s e m p r e 

g a d o s  -  o s  e m p r e g a d o s ,  c o m  r a r a s  e x c e ç õ e s , n ã o  o  f a z e m  p o r  f u n d a d o  r e c e io  d e  

p e r d e r e m  o  e m p r e g o  -  b a te m  à  p o r ta  d o  J u d ic iá r io  T r a b a lh is ta ?  T a m b é m  n ã o  t e r i a  

u m  c u n h o  p r e v e n t iv o  e  e d u c a t iv o  p a r a  in ib i r  f u tu r a s  r e p e t iç õ e s  d e  le s õ e s  id ê n t ic a s  

a o s  in te r e s s e s  d e  m a s s a  d o s  t r a b a lh a d o r e s ?

5 A  T E O R IA  A M P L IA T IV A  E  A  F U N Ç Ã O  S O C I A L  D O  P R O C E S S O  

D O  T R A B A L H O

A  te o r ia  a m p l ia t iv a ,  p o r ta n to ,  a o  q u e  n o s  p a r e c e ,  id e n t i f ic a - s e  c o m  a  g ê n e s e  

d o  d ir e i to  p r o c e s s u a l  d o  t r a b a lh o ,  p o rq u e :

a )  a  f i n a l id a d e  o n to ló g ic a  d o  p r o c e s s o  t r a b a lh i s t a  é  s e r v i r  d e  in strum en to  
p a ra  a rea lização  e fru iç ã o  d o s d ire ito s  so c ia is  ( in d iv id u a is  o u  c o le t iv o s  

la to  sen su ) d o s  t r a b a lh a d o r e s ;

b )  e s s e s  d i r e i t o s  s o c ia is  s ã o  c o n s id e r a d o s  d ire ito s  h u m a n o s d e  seg u n d a  
d im ensão , o  q u e  b e m  d e m o n s t r a  a  r e l e v â n c ia  s o c ia l  d e  to d a s  a s  a ç õ e s  

c o le t iv a s  q u e  v e r s e m  s o b r e  o s  m e s m o s ;38

3 7  S e g u n d o  r e l a t ó r i o  d o  T S T  ( h t t p : / / w w w . t s t . g o v . b r / A S C S / J C J - 1 9 9 0 - 9 8 . h t m ) :  e m  1 9 9 8 ,  f o r a m  r e c e 

b i d o s  1 . 9 5 8 . 5 9 4  p r o c e s s o s ;  e m  1 9 9 9 ,  1 . 8 7 6 . 8 7 4 .  E m  2 0 0 2 ,  f o r a m  m a i s  d e  2  m i l h õ e s  d e  p r o c e s s o s .

3 8  A p r e c i a n d o  R R  i n t e r p o s t o  p e l o  M P T ,  o  T S T  d e i x o u  a s s e n t a d o  q u e  o  F G T S  c o n s t i t u i  i n t e r e s s e  s o 

c i a l  e  r e c o n h e c e u  a  l e g i t i m a ç ã o  d o  P a r q u e t  L a b o r a l  p a r a  d e f e n d e r ,  v i a  A C P ,  o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u 

a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  t r a b a l h a d o r e s .  E i s  a  r e s p e c t i v a  e m e n t a :

“ D A  L E G I T I M I D A D E  A T I V A  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  P A R A  P R O P O R  

A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A  P A R A  F I N S  D E  R E C O L H I M E N T O  D O  F G T S .  A  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  

7 5 / 9 3  e s t a b e l e c e  e x p r e s s a m e n t e  n o  a r t .  8 3 ,  i n c i s o  I I I ,  a  c o m p e t ê n c i a  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a 

b a l h o  p a r a  p r o p o r  ‘ a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  n o  â m b i t o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  p a r a  d e f e s a  d e  i n t e r e s s e s  

c o l e t i v o s  q u a n d o  d e s r e s p e i t a d o s  o s  d i r e i t o s  s o c i a i s  c o n s t i t u c i o n a l m e n t e  g a r a n t i d o s ’ . E m  r a z ã o  d e s 

s e  p r e c e i t o  n ã o  c o n t e r  m a n i f e s t a ç ã o  n o  q u e  p e r t i n e  à  d e f e s a  d o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s ,
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c )  a s  n o rm a s  d e  p ro te ç ã o  a o s  tr a b a lh a d o r e s  sã o , e m  r e g ra , d e  o r d e m  p ú b l i c a ,3  

n a  m e d id a  e m  q u e  o  D ir e i to  d o  T ra b a lh o  p á t r io  f u n d a m e n ta - s e  n o  p r in c íp io  

d a  in d is p o n ib i l id a d e  o u  i r r e n u n c ia b i l id a d e  d o s  d ir e i to s  t r a b a lh i s ta s .40 

É ,  p o is ,  so b  a  p e r s p e c t iv a  d a  f u n d a m e n ta l id a d e  d o s  d i r e i t o s  o u  in te r e s s e  

i n d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  c id a d ã o s - t r a b a lh a d o r e s  c o m o  d i r e i t o s  h u m a n o s  d e  

s e g u n d a  d im e n s ã o  e  d a  fu n ç ã o  p r o m o c io n a l  d o  M i n i s t é r io  P ú b l ic o  n o  c a m p o  d a s  

r e la ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  q u e  se  h á  d e  s e r  e x a m in a d o  o  p r o b le m a  d a  le g i t im a t io  a d  c a u s a m  

n a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a ,  n o  â m b i to  d a  J u s t iç a  L a b o r a l .41

s u r g e m  a l g u m a s  d i s c u s s õ e s  n o  s e n t i d o  d e  t e r  o u  n ã o  o  P a r q u e t  d a  U n i ã o  l e g i t i m i d a d e  p a r a  a  

p r o p o s i t u r a  d e  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  p a r a  a  d e f e s a  d e  i n t e r e s s e s  h o m o g ê n e o s .  E n t e n d o  q u e  s e n d o  o  

F G T S  u m  d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  g a r a n t i d o  a o s  t r a b a l h a d o r e s ,  o  s e u  n ã o - r e c o l h i m e n t o  i m p o r t a  e m  

l e s ã o  à  o r d e m  j u r í d i c a  e  a o s  i n t e r e s s e s  s o c i a i s  d a q u e l e s  q u e  c o m  o  s e u  t r a b a l h o  c o n t r i b u e m  p a r a  a  

s u a  f o r m a ç ã o ,  p o i s  o  f u n d o  d e  g a r a n t i a  t e m  f i n a l i d a d e  d e  f i n a n c i a r  p r o j e t o s  d e  i n t e r e s s e  s o c i a l ,  

c o m o  h a b i t a ç ã o ,  o b r a s  d e  s a n e a m e n t o  e  o u t r o s ,  e  p r i n c i p a l m e n t e  p o r  c o n s t i t u i r  u m  p a t r i m ô n i o  d e  

t o d o s  o s  t r a b a l h a d o r e s  b r a s i l e i r o s . ”  ( T S T ,  R R  3 4 1 0 3 8 / 9 7 . 7 ,  A c .  u n .  3 ª  T . ,  8 5 3 4 / 9 7 ,  R e l .  M i n .  J o s é  

Z i t o  C a l a s ã s  R o d r i g u e s ,  D J  0 7 . 1 1 . 1 9 9 7 ,  p .  5 7 - 5 1 4 )

3 9  O s  a r t s .  9 º ,  4 4 4  e  4 6 8  d a  C L T  d e c l a r a m  q u e  s ã o  n u l o s  d e  p l e n o  d i r e i t o  o s  a t o s  p r a t i c a d o s  c o m  o  f i m  

d e  d e s v i r t u a r ,  f r a u d a r  o u  i m p e d i r  a  a p l i c a ç ã o  d a s  n o r m a s  d e  p r o t e ç ã o  a o s  t r a b a l h a d o r e s ,  c o n s a g r a n 

d o ,  d e s s e  m o d o ,  a  p o s i t i v a ç ã o  d o  p r i n c í p i o  d a  i n d i s p o n i b i l i d a d e  o u  i r r e n u n c i a b i l i d a d e  d o s  d i r e i t o s  

t r a b a l h i s t a s  e m  n o s s o  o r d e n a m e n t o  j u r í d i c o .  I g u a l m e n t e ,  o  a r t .  1 º  d o  C D C ,  a o  d e c l a r a r  q u e  n o r m a s  

d e  p r o t e ç ã o  e  d e f e s a  d o  c o n s u m i d o r  s ã o  d e  o r d e m  p ú b l i c a  e  d e  i n t e r e s s e  s o c i a l .

4 0  N o  m e s m o  s e n t i d o :  F O N S E C A ,  R i c a r d o  T a d e u  M a r q u e s  d a .  A  t u t e l a  d o s  d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  h o 

m o g ê n e o s  p e l o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  n a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a ,  p .  7 9 .  D i z  e s s e  a u t o r :  “ N ã o  

n o s  p a r e c e  h a v e r  d ú v i d a  d e  q u e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  e s t á  l e g i t i m a d o  p a r a  a  d e f e s a  d o s  

i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  t r a b a l h i s t a s ,  d e f l u i n d o  e s t a  l e g i t i m a ç ã o  d a  d i c ç ã o  d o  a r t .  1 2 7  d a  

C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .  O s  d i r e i t o s  t r a b a l h i s t a s  p o s s u e m  n a t u r e z a  d e  d i r e i t o s  i n d i s p o n í v e i s ,  e m  r a z ã o  

d o  q u e  d i s p õ e m  o s  a r t s .  9 º ,  4 4 4  e  4 6 8  d a  C L T ,  m o r m e n t e  n a  v i g ê n c i a  d o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o .  N ã o  

s e  p o d e  q u e s t i o n a r  o  c a b i m e n t o  d e  a ç õ e s  p r o m o v i d a s  p e l o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  p o r  e x e m p l o ,  p a r a  

c o b r a n ç a  d e  s a l á r i o s  e m  a t r a s o ,  o u  r e g u l a m e n t a ç ã o  d e  i n t e r v a l o s  i n t r a  e  i n t e r  j o r n a d a s  e t c . ”  .

4 1  E m b o r a  s e m  m e n c i o n a r  e x p r e s s a m e n t e  a  f u n ç ã o  p r o m o c i o n a l  d o  M P ,  M a n o e l  A n t o n i o  T e i x e i r a  

F i l h o  ( C u r s o  d e  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o :  p e r g u n t a s  e  r e s p o s t a s  s o b r e  a s s u n t o s  p o l ê m i c o s  e m  o p ú s c u 

l o s  e s p e c í f i c o s ,  p .  1 9 - 2 0 )  n ã o  d e i x a  d e  r e c o n h e c ê - l a ,  q u a n d o  r e s s a l t a  a  i m p o r t â n c i a  d a  a ç ã o  c i v i l  

p ú b l i c a  s o b  o  e n f o q u e  i n s t i t u c i o n a l  d o  ó r g ã o ,  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  “ E n t r e m e n t e s ,  s e  e x a m i n a r m o s  

a  m a t é r i a  s o b  a  p e r s p e c t i v a  i n s t i t u c i o n a l ,  q u e  n o s  p a r e c e  s e r  a  r e c o m e n d á v e l ,  n ã o  t e r e m o s  d i f i c u l d a 

d e  e m  c o n c l u i r  q u e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  d e t é m  l e g i t i m i d a d e  p a r a  a j u i z a r  a ç ã o  c i v i l  

p ú b l i c a  t a m b é m  c o m  o  o b j e t i v o  d e  p r o m o v e r  a  d e f e s a  d e  i n t e r e s s e s  o u  d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê 

n e o s .  C o m  e f e i t o ,  s e g u n d o  p u d e m o s  d e i x a r  e x a r a d o ,  e m  p á g i n a  a n t e r i o r ,  a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  

1 9 8 8  e x a l t o u ,  s o b r e m a n e i r a ,  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  c o m e t e n d o - l h e  a  a t r i b u i ç ã o  d e  p r o m o v e r  a  d e f e 

s a  d a  o r d e m  j u r í d i c a ,  d o  r e g i m e  d e m o c r á t i c o  e  d o s  i n t e r e s s e s  s o c i a i s  e  i n d i v i d u a i s  i n d i s p o n í v e i s .  É  

e v i d e n t e  q u e  a  C o n s t i t u i ç ã o  n ã o  a l u d i u ,  d e  m a n e i r a  e x p r e s s a ,  a o s  d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s ,  

p o r q u e  o  c o n c e i t o  d e s t e s  f o i  i n t r o d u z i d o  p e l a  L e i  n 0  8 . 0 7 8 ,  d e  1 9 9 0  ( a r t .  8 1 ,  i n c i s o  I I I ) .  A  p r o p ó s i t o ,  

a  s i n g u l a r i d a d e  d e  o  a r t .  9 1 ,  d e s s a  n o r m a  l e g a l ,  h a v e r  p r e v i s t o  a  a ç ã o  c i v i l  c o l e t i v a  p a r a  a  d e f e s a  

d e s s a  c l a s s e  d e  d i r e i t o s  n ã o  s i g n i f i c a  q u e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  d e v a  s e  s u b m e t e r  a  e s s a  

r e g r a ,  d e  t a l  m a n e i r a  q u e  l h e  c a b e r i a  a j u i z a r :  a )  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a ,  q u a n t o  a o s  i n t e r e s s e s  e  d i r e i t o s  

d i f u s o s  o u  c o l e t i v o s ;  b )  a ç ã o  c i v i l  c o l e t i v a ,  n o  q u e  t a n g e  a o s  i n t e r e s s e s  o u  d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  

h o m o g ê n e o s .  A l é m  d e  e s s a  e s d r ú x u l a  d i c o t o m i a  i m p l i c a r  g r a v e s  p e r t u r b a ç õ e s  d o  s i s t e m a ,  t r a z ,  e m  

s i ,  u m a  i n j u s t i f i c á v e l  r e s t r i ç ã o  à  p l e n i t u d e  d o  e x e r c í c i o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  i n s t i t u c i o n a i s  q u e  a  S u p r e m a  

C a r t a  P o l í t i c a  d o  P a í s  c o m e t e u  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .  O  c r i t é r i o  d a  i n d i v i s i b i l i d a d e  d o s  i n t e r e s s e s

R e v . T S T , B ra s ília , v o l. 7 1 , n º2 , m a io /a g o  2 0 0 5 161
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6  A  P O S I Ç Ã O  D O  S T F

C a b e  s u b l in h a r ,  p o r  o p o r tu n o , q u e  o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e r a l ,42 a o  e n f r e n ta r  

p e la  p r i m e i r a  v e z  a  m a té r ia ,  d e c id iu ,  e m  s e d e  d e  r e c u r s o  e x t r a o r d in á r io  in te r p o s to  

p e lo  M i n i s t é r i o  P ú b l ic o  d o  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo ,  q u e :

“ D i r e i to s  o u  in t e r e s s e s  h o m o g ê n e o s  s ã o  o s  q u e  t ê m  a  m e s m a  o r ig e m  

c o m u m  ( . . . )  c o n s t i t u in d o - s e  e m  s u b e s p é c ie  d e  d i r e i t o s  c o le t iv o s . Q u e r  se  

a f i r m e  in te r e s s e s  c o le t iv o s  o u  p a r t ic u l a r m e n te  in te r e s s e s  h o m o g ê n e o s ,  s tr ic to  

s e n s u ,  a m b o s  e s tã o  c in g id o s  a  u m a  m e s m a  b a s e  j u r íd i c a ,  s e n d o  c o le t iv o s , 

e x p l i c i t a m e n te  d iz e n d o ,  p o r q u e  s ã o  r e la t iv o s  a  g ru p o s ,  c a te g o r ia s  o u  c la s s e s  

d e  p e s s o a s ,  q u e  c o n q u a n to  d ig a m  r e s p e i to  à s  p e s s o a s  i s o la d a m e n te ,  n ã o  se  

c la s s i f ic a m  c o m o  d i r e i to s  in d iv id u a i s  p a r a  o  f i m  d e  s e r  v e d a d a  a  s u a  d e fe s a  

e m  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a ,  p o r q u e  s u a  c o n c e p ç ã o  f i n a l í s t i c a  d e s t in a - s e  à  p r o te ç ã o  

d e s s e s  g ru p o s ,  c a te g o r ia s  o u  c la s s e  d e  p e s s o a s .”

P a r e c e - n o s ,  d a ta  v e n i a , e q u iv o c a d a  a  f u n d a m e n ta ç ã o  d o  d e c is ó r io  s u p r a  

a c e r c a  d o  e n q u a d r a m e n to  c o n c e i tu a l  d o s  in t e r e s s e s  d if u s o s ,  c o le t iv o s  e  in d iv id u a i s  

h o m o g ê n e o s ,  p o r q u a n to  n ã o  s e  le v o u  e m  c o n ta ,  c o m o  j á  e x p l ic i t a d o  n a s  p á g in a s  

a n te r io r e s ,  q u e  o s  d o is  p r im e i r o s  s ã o  t r a n s in d iv id u a i s ,  p o r t a n to ,  s e u s  t i tu l a r e s  s ã o  

in d e t e r m in a d o s  o u  d e  d i f íc i l  d e te r m in a ç ã o ,  e  in d iv is ív e i s  p o r  n a tu r e z a ;  e n q u a n to  o s  

ú l t im o s  s ã o  d iv i s ív e is ,  s e n d o  o s  s e u s  t i t u l a r e s  p e r f e i t a m e n te  id e n t i f ic á v e i s ,  j á  q u e  

p o d e m , se  a s s im  o  d e s e ja r e m , a ju i z a r  a ç õ e s  in d iv id u a i s .

D e  to d a  a  s o r te ,  a  r e f e r id a  d e c is ã o  c o n s id e r a  o s  in t e r e s s e s  d ifu s o s ,  c o le t iv o s  

e  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  c o m o  c o le t iv o s  la to  s e n s u ,  o u  s e ja , in te r e s s e s  m e ta in d iv i 

d u a is ,  e  is s o  é  o  b a s t a n te  p a r a  d e s c o r t in a r  o  a lc a n c e  d a  le g i t im a ç ã o  m in i s te r i a l  p a r a  

d e f e n d e r ,  v ia  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a ,  in t e r e s s e s  i n d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  m o r m e n te  

q u a n d o  e s s a  v e r s a r  d i r e i to s  s o c ia is ,  c o m o  é  o  c a s o  d o s  d i r e i t o s  t r a b a lh i s ta s .

N e s s e  p a s s o ,  c u m p r e  d e s t a c a r  q u e  o  S T F , e m  ju l g a d o  m a is  r e c e n te ,  t o r n o u  a  

d iz e r  q u e :

o u  d i r e i t o s ,  p e r m i s s a  v e n i a ,  n ã o  é  s u f i c i e n t e  p a r a  s u b t r a i r  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  a  l e g i t i m i d a d e  p a r a  

o  e x e r c í c i o  d a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  v e r s a n d o  s o b r e  i n t e r e s s e s  o u  d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s ,  a t é  

p o r q u e  e v e n t u a i s  t r a n s g r e s s õ e s  s i m u l t â n e a s  d e s t e s ,  n ã o  r a r o ,  l h e s  a t r i b u i  s e n t i d o  c o l e t i v o .  E n t e n d e 

m o s ,  p o r t a n t o ,  q u e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  d e t é m  l e g i t i m i d a d e  p a r a  e x e r c e r  a ç ã o  c i v i l  

p ú b l i c a  d e v o t a d a  à  d e f e s a  d e  i n t e r e s s e s  e  d i r e i t o s :  a )  d i f u s o s ;  b )  c o l e t i v o s ;  c )  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê 

n e o s .  D e v e m o s  r e i t e r a r  a  n o s s a  a d v e r t ê n c i a  q u a n t o  à  p o s s i b i l i d a d e  d e  e s t e s  ú l t i m o s ,  a  d e s p e i t o  d e  

s e r e m  i n d i v i d u a i s ,  a s s u m i r e m ,  n o  s e u  c o n j u n t o ,  f e i ç ã o  c o l e t i v a ,  c u j a  v i o l a ç ã o  p o d e r á  a c a r r e t a r  g r a 

v e s  p e r t u r b a ç õ e s  à  o r d e m  j u r í d i c a  e s t a b e l e c i d a  ( C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a r t .  1 2 7 ) .  D e  q u a l q u e r  f o r m a ,  

o  p r e c i t a d o  d i s p o s i t i v o  c o n s t i t u c i o n a l  a t r i b u i  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  t a m b é m ,  a  i n c u m b ê n c i a  d e  

e m p r e e n d e r  a  d e f e s a  d o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s .  N o  p l a n o  d a  r e a l i d a d e  p r á t i c a ,  a l i á s ,  c o n f u n d e m - s e  

c o m  c e r t a  f r e q ü ê n c i a  a s  l i n h a s  f r o n t e i r i ç a s  e n t r e  o s  d i r e i t o s  c o l e t i v o s  e  o s  i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s ,  

c i r c u n s t â n c i a  q u e ,  a  p r e v a l e c e r  o  p o n t o  d e  v i s t a  c o n t r á r i o  a o  n o s s o ,  c r i a r i a  s é r i o s  e m b a r a ç o s  à  a t u a ç ã o  

i n s t i t u c i o n a l  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  q u a n d o  n ã o  s e  p u d e s s e  p r e c i s a r  a  p r e c i t a d a  l i n h a  d i v i s ó r i a ” .

4 2  P r o c e s s o  R E  1 6 3 2 3 1 - 3 ,  R e l .  M i n .  M a u r í c i o  C o r r ê a ,  D J U  0 5 . 0 3 . 1 9 9 7 ,  S e ç ã o  I ,  p .  4 . 9 3 0 .
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“ C e r to s  d ir e i to s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  p o d e m  s e r  c la s s if ic a d o s  c o m o  

in te r e s s e s  o u  d ir e i to s  c o le t iv o s , o u  id e n t i f ic a r - s e  c o m  in te r e s s e s  s o c ia is  o u  

in d iv id u a is  in d is p o n ív e is .  N e s s e s  c a s o s , a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a  p r e s ta - s e  à  d e fe s a  

d o s  m e s m o s , le g i t im a d o  o  M in is té r io  P ú b l ic o  p a r a  a  c a u s a .” 43 (g r i fo s  n o s s o s )  

N e s s e  m e s m o  a c ó rd ã o ,  p o r é m , n ã o  s e  a d m i t i u  a  le g i t im a ç ã o  a d  c a u s a m  d o  

M P  p a r a  d e f e n d e r  in te r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  c o n t r ib u in te s ,

“ d a d o  q u e , t r a ta n d o - s e  d e  t r ib u to s ,  n ã o  h á ,  e n t r e  o  s u je i to  a t iv o  (p o d e r  

p ú b l ic o )  e  o  s u je i to  p a s s iv o  ( c o n t r ib u in te )  u m a  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o . . .  n e m  

s e r ia  p o s s í v e l  id e n t i f i c a r  o  d ir e i to  d o  c o n t r ib u in te  c o m o  ‘in t e r e s s e s  s o c ia i s  e  

in d i v id u a i s  i n d i s p o n í v e i s ’ (C F , a r t . 1 2 7 , c a p u t ) . ”  ( g r i fo s  n o s s o s )

7  O S  D I R E I T O S  T R A B A L H IS T A S  S Ã O  D I R E I T O S  H U M A N O S  D E  

S E G U N D A  D I M E N S Ã O

S e m  e m b a r g o  d a  e s t r e i t a  c o r r e l a ç ã o  a x i o l ó g i c a  e n t r e  t r a b a l h a d o r e s  e  

c o n s u m id o r e s ,44 to d a s  a s  c o n s id e r a ç õ e s  a té  a q u i  e x p e n d id a s  e s tã o  a  r e v e l a r  q u e  a  

d e f e s a  d o s  d i r e i to s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  e n c a ix a - s e  c o m o  u m a  

lu v a  n a  l e t r a  d o  a r t .  1 2 7 , c a p u t,  d a  C F , s e ja  p o r q u e  s ã o  in t e r e s s e s  ( o u  d ir e i to s )  

s o c i a is ,45 s e ja  p o r q u e  s ã o , v i a  d e  r e g r a ,  in d iv id u a i s  in d i s p o n ív e is .

C o m p r e e n d e - s e ,  a s s i m ,  o  v e r d a d e i r o  s e n t i d o  e  a l c a n c e  d a  n o r m a  d e  

e n c e r r a m e n to  c o n t id a  n o  a r t .  6 º , in c i s o  V I I ,  a l í n e a  d , d a  L O M P U , q u e  in c lu i  a  a ç ã o  

c iv i l  p ú b l i c a  e n t r e  o s  in s t r u m e n to s  d e  a tu a ç ã o  d o  M P U  ( q u e  a b r a n g e  o  M P F , o  

M P T , o  M P M  e  o  M P D F T )  p a r a  a  p r o t e ç ã o  d e  “o u tr o s  i n t e r e s s e s  in d i v id u a i s  

in d i s p o n ív e is ,  h o m o g ê n e o s ,  s o c ia i s ,  d i f u s o s  e  c o le t iv o s ” .46

R e c u p e r a n d o ,  a  l e g i t im a ç ã o  a d  c a u s a m  d o  M i n i s t é r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  

p a r a  p r o m o v e r  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a  q u e  t e n h a  p o r  o b je to  a  d e fe s a  d e  q u a is q u e r  in te re s s e s  

i n d i v i d u a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  t r a b a l h a d o r e s  e n c o n t r a  a b r i g o  n a  i n t e r p r e t a ç ã o  

s i s te m á t i c a  e  t e le o ló g ic a  d a s  n o r m a s  p r e v i s ta s  n a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  ( a r ts .  1 2 9 , 

I I I  e  IX , e  1 2 7 , c a p u t ) ,  b e m  c o m o  n a  l e g i s la ç ã o  in f r a c o n s t i t u c io n a l  (L O M P U , a r ts .  

8 3 , I I I ;  8 4 , c a p u t ,  e  6 º , V I I ,  d ; L A C P , a r t . 5 º , c a p u t ,  e  2 1 ; C D C , a r ts .  8 1 , p a r á g r a fo  

ú n ic o ,  I I I ;  8 2 , I; 9 1 , e  9 2 ).

4 3  S T F ,  P l e n o ,  R E  1 9 5 . 0 5 6 / P R ,  R e l .  M i n .  C a r l o s  V e l l o s o ,  J .  2 3 . 0 9 . 1 9 9 8 ,  i n :  N E R Y  J Ú N I O R ,  N e l s o n .  

C ó d i g o  d e  p r o c e s s o  c i v i l  c o m e n t a d o ,  p .  1 5 2 1 .

4 4  S o b r e  o s  p o n t o s  d e  a f i n i d a d e  e n t r e  t r a b a l h a d o r  e  c o n s u m i d o r ,  v e r  W I N T E R ,  M a r i l e n a  I n d i r a .  P r o 

t e ç ã o  j u r í d i c a  d o  h i p o s s u f i c i e n t e  n o  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o  e  n o  d i r e i t o  d o  c o n s u m i d o r ,  p .  4 6 0 - 4 7 1 .

4 5  E  a q u i  n ã o  é  l í c i t o  a o  i n t é r p r e t e  d i s t i n g u i r  d i r e i t o s  e  i n t e r e s s e s ,  j á  q u e  o  T e x t o  C o n s t i t u c i o n a l  u t i l i z a  

a s  e x p r e s s õ e s  c o m o  s i n ô n i m a s .

4 6  N o  m e s m o  s e n t i d o :  G A Z D A ,  E m m e r s o n .  A ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a :  a t u a ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  

T r a b a l h o ,  p .  7 5 7  e  s s .
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N a  e s f e r a  t r a b a lh i s t a ,  c o lh e - s e  u m  d o s  r a r o s  j u l g a d o s  q u e ,  a  n o s s o  v e r , 

e n f r e n to u  a d e q u a d a m e n te  a  q u e s tã o .  T r a ta - s e  d e  d e c is ã o  p r o f e r id a  p e lo  T R T  d e  

S a n ta  C a ta r in a ,  c u ja  e m e n ta  e s tá  a s s im  r e d ig id a :

“ A Ç Ã O  C I V I L  C O L E T I V A  -  N A T U R E Z A  -  D E F E S A  D E  

D I R E I T O S  E  I N T E R E S S E S  I N D I V ID U A IS  H O M O G Ê N E O S  -  L E G I T I 

M I D A D E  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  P A R A  A J U I Z Á -  

L A  -  N E C E S S I D A D E  D E  U M A  IN T E R P R E T A Ç Ã O  S I S T E M Á T I C A  E  

T E L E O L Ó G I C A  D A S  N O R M A S  C O N S T I T U C I O N A I S  E  I N F R A C O N S 

T I T U C I O N A I S  Q U E  R E G U L A M  A  M A T É R IA  -  N o s  ú l t im o s  q u in z e  a n o s , 

o  B r a s i l  c o n h e c e u  im p o r ta n te s  in o v a ç õ e s  le g i s la t iv a s  a  r e s p e i to  d o s  c h a m a d o s  

d i r e i to s  e  in t e r e s s e s  d i f u s o s  e  c o le t iv o s  e  d o s  m e c a n is m o s  d e  t u t e l a  c o le t iv a  

d e s s e s  d i r e i to s ,  d e s ta c a n d o - s e  a  L e i  n º  7 .3 4 7 ,  d e  2 4  d e  j u l h o  d e  1 9 8 5 , q u e  

d i s c ip l in a  a  c o n h e c id a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a ,  e  a  L e i  n º  8 .0 7 8 ,  d e  11 d e  s e te m b ro  

d e  1 9 9 0 , q u e  in s t i t u i u  o  C ó d ig o  d e  P r o te ç ã o  e  D e f e s a  d o  C o n s u m id o r .  E s s e , 

e n t r e  o u t r a s  n o v id a d e s ,  i n t r o d u z i u  u m  im p o r t a n t e  m e c a n is m o  d e  d e f e s a  

c o le t iv a  p a r a  d i r e i t o s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s :  a  a ç ã o  c iv i l  c o le t iv a  ( a r ts .  91  

a  1 0 0 ). S ã o  c a r a c t e r í s t i c a s  d e s s a  ú l t im a  c a te g o r ia  d e  d i r e i to s  o u  in t e r e s s e s  a  

p o s s ib i l id a d e  d e  p e r f e i t a  id e n t i f ic a ç ã o  d o  s u je i to , a s s im  c o m o  d a  r e la ç ã o  

d e le  c o m  o  o b je to  d o  s e u  d i r e i to ,  s e n d o  q u e  a  l i g a ç ã o  c o m  o s  d e m a i s  s u je i to s  

d e c o r r e  d a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  s e r e m  to d o s  t i tu l a r e s  in d iv id u a i s  d e  d i r e i to s  c o m  

‘o r ig e m  c o m u m ’ e  s ã o  d iv i s ív e is ,  p o is  p o d e m  s e r  le s a d o s  e  s a t i s f e i to s  d e  

f o r m a  d i f e r e n c i a d a  e  in d iv id u a l iz a d a ,  s a t i s f a z e n d o  o u  le s a n d o  u m  o u  a lg u n s  

t i tu l a r e s  s e m  a f e ta r  o s  d e m a is .  P o r ta n to ,  p o r  s e r e m  in d iv id u a i s  e  d iv is ív e is ,  

f a z e m  p a r t e  d o  p a t r im ô n io  in d iv id u a l  d o  s e u  t i t u l a r  e , p o r  is s o , s ã o  p a s s ív e is  

d e  t r a n s m is s ã o  p o r  a to  in t e r  v iv o s  o u  m o r t i s  c a u s a  e , r e g r a  g e r a l ,  s u s c e t ív e is  

d e  r e n ú n c i a  e  t r a n s a ç ã o .  Q u a n to  a  s u a  d e fe s a  e m  ju í z o ,  g e r a lm e n te ,  s ã o  

d e f e n d id o s  p e lo  p r ó p r io  s u je i to  d e te n t o r  d o  d i r e i t o  m a te r i a l ,  s e n d o  q u e  a  

d e f e s a  p o r  te r c e i r o s  s e r á  so b  a  f o r m a  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  o u , q u a n d o  h o u v e r  

p r e v i s ã o  le g a l ,  s o b  a  f o r m a  d e  s u b s t i tu iç ã o  p r o c e s s u a l .  A s s im  s e n d o , n o  q u e  

c o n c e r n e  à  le g i t im id a d e  d o  P a r q u e t  l a b o r a l  p a r a  a  p r o p o s i tu r a  d a  a ç ã o  c iv i l  

c o le t iv a ,  m o s t r a - s e  m a i s  c o e r e n te  c o m  o  d i r e i to  h o d ie r n o  o  e n te n d im e n to  d e  

q u e  o  a r t .  8 3 , in c i s o  I I I ,  d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n º  7 5 /9 3 ,  a o  d is p o r , e n tr e  

o u t r a s  a t r ib u iç õ e s ,  q u e  é  in c u m b ê n c ia  d o  M i n i s t é r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  

‘p r o p o r  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  n o  â m b i to  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  p a r a  d e f e s a  d e  

in te r e s s e s  c o le t iv o s , q u a n d o  d e s r e s p e i t a d o s  o s  d i r e i to s  s o c ia is  c o n s t i t u c io n a l 

m e n te  g a r a n t id o s ’, u t i l i z o u  a  e x p r e s s ã o  ‘in te r e s s e s  c o le t iv o s ’ n a  s u a  a c e p ç ã o  

l a to , a b r a n g e n d o ,  o u tr o s s im , t a n to  o s  in te r e s s e s  c o le t iv o s  s tr ic to  s e n s u  q u a n to  

o s  d if u s o s  e  o s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  u m a  v e z  n ã o  s e  p o d e r  r e s t r i n g i r  a  

le g i t im id a d e  q u e  fo i  a m p la m e n te  c o n c e d id a  p e lo  a r t .  1 2 9 , in c i s o  I I I ,  d o  T e x to  

Á p ic e ,  s e m  q u a lq u e r  d i s c r im in a ç ã o  e n t r e  o s  d iv e r s o s  r a m o s  d o  P a r q u e t .  A  

m e s m a  c o n c lu s ã o  c h e g a - s e  a p ó s  o  e x a m e  d o  a r t .  6 º , in c i s o  V I I ,  a l í n e a  d , d a  

L e i  C o m p le m e n ta r  n º  7 5 /9 3 ,  q u e , a o  d i s c ip l in a r  o s  in s t r u m e n to s  d e  a tu a ç ã o  

d o  M in i s t é r io  P ú b l ic o  d a  U n iã o ,  e m  to d o s  o s  s e u s  r a m o s ,  a p o n ta  a  a ç ã o  c iv i l  

p ú b l i c a  p a r a  a  d e f e s a  d e  ‘o u t r o s  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  i n d i s p o n í v e i s ,
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h o m o g ê n e o s ,  s o c ia is ,  d ifu s o s  e  c o le t iv o s ’. A d e m a is ,  n ã o  h á  o lv id a r  q u e , a p ó s  

a  p r o m u lg a ç ã o  d a  L e x  F u n d a m e n t a l i s  d e  1 9 8 8 , o  M i n i s t é r i o  P ú b l ic o  fo i 

g u in d a d o  à  ‘i n s t i t u i ç ã o  p e r m a n e n te ,  e s s e n c ia l  à  f u n ç ã o  ju r i s d i c i o n a l  d o  

E s ta d o ,  i n c u m b in d o - lh e  a  d e f e s a  d a  o r d e m  j u r íd i c a ,  d o  r e g im e  d e m o c r á t ic o  

e  d o s  in t e r e s s e s  s o c ia is  e  in d iv id u a i s  in d i s p o n í v e i s ’ . V a le  d iz e r ,  p o r ta n to ,  

q u e , a o  tu t e l a r  o s  d i r e i to s  e le n c a d o s  a o  t r a b a lh a d o r  n o  a r t .  7°  d a  C o n s t i tu iç ã o  

F e d e r a l  v ig e n te ,  e le  a tu a ,  s e m  d ú v id a  a lg u m a ,  n a  d e fe s a  d o s  d i r e i t o s  s o c ia is  

e , p o r  c o n s e g u in te ,  ta m b é m  n a  d e f e s a  d o s  d i r e i to s  e  g a r a n t ia s  f u n d a m e n ta i s  

c o n f e r i d o s  a o s  c i d a d ã o s ,  b e m  a s s i m  n a  c o n c r e t i z a ç ã o  d o s  o b je t i v o s  

f u n d a m e n ta i s  d a  R e p ú b l ic a  F e d e r a t iv a  d o  B r a s i l  p r e v i s to s  n o  a r t .  3 ° .”  (T R T  

1 2 a R .,  R O  5 7 8 6 /9 7 ,  A c . u n .  1a T ., 0 3 1 2 1 /9 8 ,  R e l .  J u i z  D i ln e i  Â n g e lo  

B i lé s s im o , D J S C  2 3 .0 4 .1 9 9 8 ,  0 3 .0 3 .1 9 9 8 ) 47

É  im p o r ta n te  r e s s a l t a r  q u e  o  p e d id o  c o n s ta n te  d a  a ç ã o  c o le t iv a  s o b re  q u e  v e r s a  

o  r e f e r id o  a c ó rd ã o  o b je t iv o u  a  c o n d e n a ç ã o  d a  r e c o r r id a  “ a o  in t e g r a l  p a g a m e n to  d a s  

v e r b a s  r e s c is ó r ia s  ( s a ld o  d e  s a lá r io s ,  a v is o  p r é v io ,  d é c im o  te r c e i r o  s a lá r io ,  f é r ia s  

v e n c id a s  e  p ro p o r c io n a is ,  a c r e s c id a s  d e  u m  te r ç o , m u l ta  d e  4 0 %  s o b re  o  s a ld o  d o  

F G T S , m u l ta  p r e v i s ta  n o  a r t .  4 7 7 , § 8°, d a  C L T , p a g a m e n to  d ir e to  a o s  e m p r e g a d o s  d o s  

v a lo r e s  c o n c e rn e n te s  a o  F G T S , n ã o  e fe t iv a d o s  e m  é p o c a  p r ó p r ia  -  a r t .  18 d a  L e i  n° 

8 .0 3 6 /9 0 ) , d e v id o s  a  to d o s  o s  s e u s  e m p r e g a d o s  q u e , p r e s ta n d o  se rv iç o s  ju n to  a  a g ê n c ia s  

d o  B a n c o  d o  B ra s i l ,  n e s te  E s ta d o ,  t i v e r a m  s e u s  c o n tr a to s  d e  t r a b a lh o  re s c in d id o s ” , 

b e m  a s s im  “ o  s a lá r io  r e f e r e n te  a o  m ê s  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 9 6  e  a  g r a t i f ic a ç ã o  n a ta l in a ,  

r e la t iv a  a o  m e s m o  a n o , à q u e le s  e m p r e g a d o s  q u e , c o n t in u a n d o  a  p r e s ta r  s e rv iç o s  à  

d e m a n d a d a ,  c o m  a t iv id a d e  ju n t o  a o  B a n c o  d o  B ra s i l ,  n ã o  r e c e b e r a m  ta i s  v e rb a s  . . .” 

S e m  s o m b r a  d e  d ú v id a  q u e  o  M i n i s t é r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  a tu o u ,  n a q u e le  

f e i to , e m  d e f e s a  d e  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  t r a b a lh a d o r e s .

É  in t e r e s s a n te  n o ta r ,  p o r  o u tr o  la d o ,  q u e  a  f u n d a m e n ta ç ã o  d o  a c ó r d ã o  in v o c a  

d is p o s i t iv o s  a p l i c á v e is  à  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a .

4 7  N o  m e s m o  s e n t i d o :  “ A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A  -  L E G I T I M A Ç Ã O  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  

D O  T R A B A L H O  -  O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  é  p a r t e  l e g i t i m a  p a r a  a j u i z a r  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i 

c a  p a r a  a  d e f e s a  d e  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  i n d i s p o n í v e i s ,  h o m o g ê n e o s ,  s o c i a i s ,  d i f u s o s  e  c o l e t i v o s .  

D e s t a  f o r m a ,  c o m p e t e  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  a  a v e r i g u a ç ã o  d o s  f a t o s  e ,  e m  s e  c o n s t a t a n d o  o  

d e s c u m p r i m e n t o  d a  l e i  p e l a  r e c l a m a d a ,  c o n d e n á - l a  n a s  o b r i g a ç õ e s  d e  f a z e r  p l e i t e a d a s ,  p o s t o  q u e  a  

D e l e g a c i a  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o  é  a p e n a s  u m  ó r g ã o  f i s c a l i z a d o r ,  o  q u a l ,  v e r i f i c a n d o  a  e x i s t ê n c i a  d e  

i r r e g u l a r i d a d e s ,  i m p õ e  m u l t a s  a d m i n i s t r a t i v a s  p a r a  a s  e m p r e s a s ,  n ã o  p o d e n d o ,  c o n t u d o ,  d e t e r m i n a r  

o  e f e t i v o  c u m p r i m e n t o  d e s s a s  o b r i g a ç õ e s ”  ( T R T  2 4 ª  R . ,  R O  1 3 6 4 / 9 8 ,  A c .  2 8 7 / 9 9 ,  D J  1 2 . 0 4 . 1 9 9 9 ,  p .  

2 5 ) ;  “ A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A  -  D E F E S A  D E  D I R E I T O S  I N D I V I D U A I S  H O M O G Ê N E O S  -  

C A B I M E N T O  -  A  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  n o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  p o r  d i s p o s i ç ã o  e x p r e s s a  d o  a r t .  6 º , 

i n c i s o  V I I ,  l e t r a  d ,  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n 0  7 5 / 9 3 ,  s e  d e s t i n a  t a m b é m  a  d e f e s a  d e  d i r e i t o s  i n d i v i 

d u a i s  h o m o g ê n e o s .  A  t u t e l a  d e  t a i s  d i r e i t o s ,  p o r é m ,  n ã o  p r e s c i n d e  d a  e x i s t ê n c i a  d e  i n t e r e s s e  p ú b l i 

c o ,  r e p r e s e n t a d o  p e l a  v i o l a ç ã o  d o  d i r e i t o  i n d i v i d u a l ,  m a s  c o l e t i v a m e n t e  c o n s i d e r a d o .  S e n d o  a s s i m ,  

a  d e t e r m i n a ç ã o  p a r a  a n o t a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  c l a n d e s t i n o s  a s s i m  c o m o  p a r a  o  r e c o l h i m e n t o  d o s  d e 

p ó s i t o s  f u n d i á r i o s  e s t ã o  a b r a n g i d o s  p o r  e s t e  t i p o  d e  a ç ã o ,  f a c e  à  r e l e v â n c i a  p a r a  a  p r e v i d ê n c i a  s o c i a l  

e  p a r a  o s  p r o g r a m a s  s o c i a i s  i m p l e m e n t a d o s  c o m  o s  r e c u r s o s  d o  F G T S ”  ( T R T  1 3 ª  R . ,  R O  5 . 3 0 0 / 9 9 ,  

R e l .  J u i z  F r a n c i s c o  d e  A s s i s  C a r v a l h o  e  S i l v a ,  D J  1 1 . 0 5 . 1 9 9 9 ,  p .  2 8 ) .
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D e  to d a  a  s o r te ,  t r a ta - s e  d e  a u tê n t i c a  a ç ã o  c o le t iv a  -  p o u c o  im p o r t a n d o  o 

n o m e n  iu r i s  -  e m  d e f e s a  d o s  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  t r a b a lh i s t a s .48

U m  q u a d ro  s in ó p tic o  s in te t iz a  a  n o s s a  p o s iç ã o  a  r e s p e ito  d a  le g i t im a ç ã o  d o  

M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  e m  te m a  d e  in te re s s e s  o u  d ire ito s  in d iv id u a is  tra b a lh is ta s :

In t e r e s s e s  ou D ire ito s  I n d iv id u a is  

d o s  T r a b a lh a d o r e s

L e g it im a ç ã o  do M P T

N ã o -h o m o g ê n e o s  d isp o n ív e is ,  “ in teresse s  

in d iv id u a is  p u r o s ” ou h e tero gê n e o s d isp o n ív e is

Não detém  le g it im ação  a d  c a u s a m

N ã o -h o m o g ê n e o s  in d isp o n ív e is  ou L e g it im a ç ã o  ativa p erm itid a  em  a lg u n s  c a s o s ,

h e tero gê n e o s in d isp o n ív e is d e sd e  que e x p re ssa m e n te  p re v is to s  em  lei (v. g . , 

L A C P , art. 21 c/c o E C A , art. 2 0 1 , V ).

H o m o g ê n e o s  d isp o n ív e is L e g it im a ç ã o  ativa p erm itid a  q u a n d o  se  tratar de 

d ire itos s o c ia is ,  c o m o  é o c a s o  d o s  d ire itos d o s  

tra b a lh a d o re s  (CF, arts. 1 2 9 , III, e 1 2 7 , c a p u t  ; 

L O M P U , art. 8 3 , III; 6 º, V I I ,  d; L A C P , arts. 5 º e 21; 

C D C , arts. 8 1 , p a rágra fo  ú n ico , III; 8 2 , I; 9 1 , e 9 2 ) 

ou h o u v e r re le vâ n cia  s o c ia l.

H o m o g ê n e o s  in d isp o n ív e is L e g it im a ç ã o  ativa p erm itid a  se m  q u alquer 

re str ição  (CF, art. 1 2 9 , III; 1 2 7 , c a p u t;  L O M P U , 

art. 8 3 , III; 6 º, V I I ,  d, L A C P , arts. 5 º e 21 ; C D C , 

arts. 8 1 , p a rágra fo  ú n ico , III; 8 2 , I; 9 1 , e 9 2 )

N ã o  é  m i s s ã o  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  d e f e n d e r  i n t e r e s s e s  

in d iv id u a i s  n ã o - h o m o g ê n e o s  d is p o n ív e i s ,  ta m b é m  c h a m a d o s  d e  d i r e i t o s  s u b je t iv o s  

p u r o s ,  s e ja  p o r  a u s ê n c i a  d e  p e r m is s ã o  le g a l ,  s e ja  p e l a  s u a  f i n a l id a d e  in s t i tu c io n a l ,  

q u e  é  a  d e  d e f e n d e r  in te r e s s e s  s o c ia is  o u  in d iv id u a i s  i n d i s p o n ív e i s .49

O  m e s m o  n ã o  se  p o d e  d i z e r  n o  to c a n t e  a o s  in t e r e s s e s  i n d i v id u a i s  n ã o -  

h o m o g ê n e o s  i n d i s p o n ív e i s ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  h á  a lg u n s  c a s o s ,  e s p e c i a lm e n te  

p r e v i s to s  e m  le i ,  q u e  p e r m i t e m  a  l e g i t im a ç ã o  m i n i s te r i a l  p a r a  d e f e n d e r ,  v i a  a ç ã o  

c iv i l  p ú b l ic a ,  in te r e s s e s  in d iv id u a i s  n ã o - h o m o g ê n e o s .  O  a r t .  2 0 1 ,  V , d o  E C A , p o r  

e x e m p lo ,  e s t á  a  d e m o n s t r a r  e s s a  p o s s ib i l id a d e .  50 V a le  d iz e r ,  e s s a  n o r m a ,  a p l i c a d a  

e m  c o n ju n to  c o m  o  a r t .  2 1  d a  L A C P , a la r g a  o  e s p e c t r o  d a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a ,  n o  q u e

4 8  V e r  c a p .  I I I ,  s u b i t e m  5 . 5 ,  o n d e  f a z e m o s  d i s t i n ç ã o  e n t r e  A C P  e  A C C  e  r e s s a l t a m o s  a  p e r m i s s ã o  p a r a  

q u e  o  j u i z ,  e m  h o m e n a g e m  a o  p r i n c í p i o  d a  i n s t r u m e n t a l i d a d e ,  p o s s a  r e c e b e r  u m a  e m  l u g a r  d a  o u t r a  

e  v i c e - v e r s a ,  d e s d e  q u e  o b s e r v a d o  o  p r i n c í p i o  d o  d e v i d o  p r o c e s s o  l e g a l .

4 9  É  p r e c i s o  a d v e r t i r ,  c o n t u d o ,  q u e ,  c o m o  j á  f o i  d i t o  a l h u r e s ,  d i f i c i l m e n t e  h a v e r á ,  n a  s e a r a  t r a b a l h i s t a ,  

u m  c a s o  d e  i n t e r e s s e  i n d i v i d u a l  n ã o - h o m o g ê n e o  d i s p o n í v e l .

5 0  H u g o  N i g r o  M a z z i l l i  ( A  d e f e s a  d o s  i n t e r e s s e s  d i f u s o s  e m  j u í z o ,  p .  3 9 6 - 3 9 7 )  r e s s a l t a :  “ T r a t a n d o - s e  

d e  i n t e r e s s e s  i n d i s p o n í v e i s  d e  c r i a n ç a s  o u  a d o l e s c e n t e s ,  d e  i n t e r e s s e s  d i f u s o s  o u  c o l e t i v o s  -  s u a  

d e f e s a  s e m p r e  c o n v i r á  à  s o c i e d a d e  c o m o  u m  t o d o ” ,  d e  m a n e i r a  q u e  o  M P  “ p o d e r á  a t é  m e s m o  

i n g r e s s a r  c o m  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  p a r a  a s s e g u r a r  v a g a  e m  e s c o l a  t a n t o  p a r a  u m a  ú n i c a  c r i a n ç a ,  c o m o  

p a r a  d e z e n a s ,  c e n t e n a s  o u  m i l h a r e s  d e l a s ;  t a n t o  p a r a  s e  d a r  e s c o l a r i z a ç ã o  o u  p r o f i s s i o n a l i z a ç ã o  a  

u m ,  c o m o  a  d i v e r s o s  a d o l e s c e n t e s  p r i v a d o s  d e  l i b e r d a d e ” .
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c o u b e r ,  p a r a  o s  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s ,  p o s to  q u e  n ã o - h o m o g ê n e o s .  É  p r e c i s o ,  

c o n tu d o , q u e  h a ja  p r e v is ã o  le g a l  e x p re s s a  e m  t a l  s e n tid o .

N a  s e a r a  tr a b a lh is ta ,  p o r  e x e m p lo , o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  e s ta r á  

le g i t im a d o  a  p ro m o v e r  a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a  e m  d e fe s a  d o s  in te r e s s e s  o u  d ir e i to s  

in d iv id u a is  d o s  a d o le s c e n te s  q u e , n a  m e s m a  e m p re s a , e s te ja m  r e a l iz a n d o  o r a  t r a b a lh o  

n o tu rn o , o r a  in s a lu b re , o ra  p e r ig o s o  (C F , a r t . 7o, X X X III) . T a is  in te re s s e s  sã o  in d iv id u a is  

e  in d i s p o n í v e i s ,  m a s  n ã o  s ã o  h o m o g ê n e o s ,  p o i s  s ã o , f á t i c a  e  j u r i d i c a m e n t e ,  

in c o n f u n d ív e is  o s  tr a b a lh o s  n o tu rn o , in s a lu b re  o u  p e r ig o s o , o  q u e  lh e s  r e t i r a  a  n o ta  

c a ra c te r ís t ic a  d a  o r ig e m  c o m u m . M a s  a  le g i tim a ç ã o  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , 

in  c a s u ,  d e c o r r e  d a  a p lic a ç ã o  c o n ju n ta  d o s  a r ts .  1 2 9 , I I I , e  1 2 7  d a  C F ; d o s  a r ts .  8 3 , I I I  

e  V, e  6 º , V II , a , c  c  d  d a  L O M P U ; d o  a r t . 2 0 1 , V, d o  E C A  e  a r ts . 5o e  2 1  d a  L A C P . 

N u m a  p a la v r a , o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p o d e , e s p e c if ic a m e n te  n e s s e s  c a s o s , 

a ju i z a r  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a  e m  d e fe s a  d o s  in te r e s s e s  in d iv id u a i s  n ã o -h o m o g ê n e o s  

in d is p o n ív e is ,  e m  v ir tu d e  d a  e x p re s s a  a u to r iz a ç ã o  le g a l  p a r a  t a l  m is te r .

Q u a n to  a o s  in te r e s s e s  o u  d ir e i to s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  d is p o n ív e is  d o s  

t r a b a lh a d o r e s ,51 a  le g i t im a ç ã o  a t iv a  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o , a  n o s s o  v e r , 

ta m b é m  é  p e rm it id a ,  u m a  v e z  q u e  e s s e s  in te r e s s e s  o u  d ir e i to s  s ã o  a u tê n t ic o s  d ir e i to s  

h u m a n o s , p o r  fo rç a  d a  n o rm a  d e  e n c e r r a m e n to  c o n tid a  n o  a r t . T ,  c a p u t,  d a  C o n s ti tu iç ã o  

F e d e ra l ,  q u e , a  s e u  tu r n o ,  c o n s id e r a  s o c ia is  n ã o  a p e n a s  o s  d ir e i to s  t r a b a lh i s ta s  n e la  

p re v is to s , m a s , ig u a lm e n te , “ o u tr o s  q u e  v is e m  à  m e lh o r ia  d a  c o n d iç ã o  s o c ia l d o s  

tr a b a lh a d o re s ” . P la g ia n d o  B a rb o s a  M o r e ira , h o u v e , a q u i, u m a  “ re c e p ç ã o  q u a li f ic a d a ” 52 

d a  C L T  e  d e  o u tr a s  n o r m a s  q u e  d is p õ e m  s o b re  d ir e i to s  s o c ia is  d o s  tr a b a lh a d o r e s .

A  v a l id a d e  d a  le g i t im a ç ã o  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  p a r a  p ro m o v e r  

a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a , n o  p a r t ic u la r ,  é  e x t r a íd a  d a  in te r p r e ta ç ã o  s i s te m á tic a  e  te le o ló g ic a  

d o s  a r ts .  1 2 9 , I I I , IX , e  1 2 7 , c a p u t ,  d a  C F ; d o s  a r t s .  8 3 , I I I , e  6 º , V II , d, d a  L O M P U ; 

d o s  a r ts .  5 o e  2 1  d a  L A C P  e  d o s  a r t s .  8 1 , p a r á g r a f o  ú n ic o ,  I I I ;  8 2 , 1; 9 1 , e  9 2  d o  C D C .

8  A  A C P  E  O  T R A B A L H O  E S C R A V O

O  B r a s i l ,  c o m o  é  s a b id o , f o i  u m  d o s  ú l t im o s  p a ís e s  a  a b o l i r  d o g m a t ic a m e n te  

a  e s c r a v id ã o .53

A  n e n h u m  s e r  h u m a n o  é  d a d o  d e s c o n h e c e r  q u e  a  D e c la r a ç ã o  U n iv e r s a l  d o s  

D ir e i to s  H u m a n o s  -  D U D H  q u e , e m  s e u  a r t .  4 o, p r o c la m a  s o le n e m e n te :

5 1  E m  v i r t u d e  d o  p r i n c í p i o  d a  i n d i s p o n i b i l i d a d e  q u e  i n f o r m a  o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  d i f i c i l m e n t e  h a v e 

r á  u m  c a s o  q u e  t i p i f i q u e  i n t e r e s s e  i n d i v i d u a l  ( h o m o g ê n e o )  d i s p o n í v e l .  E  a i n d a  q u e  s e j a  p o s s í v e l  

i d e n t i f i c á - l o ,  a  s u a  d e f e s a ,  p o r  m e i o  d a  A C P ,  e n q u a d r a - s e  n a  m o l d u r a  d o  a r t .  1 2 7  d a  C F ,  p o i s  t o d o s  

o s  d i r e i t o s  d o s  t r a b a l h a d o r e s  s ã o  d i r e i t o s  ( o u  i n t e r e s s e s )  s o c i a i s .

5 2  J o s é  C a r l o s  B a r b o s a  M o r e i r a  ( T e m a s  d e  d i r e i t o  p r o c e s s u a l ,  s e x t a  s é r i e ,  p .  2 4 4 - 2 4 5 )  l e c i o n a  q u e ,  

c o m  r e l a ç ã o  à  A C P ,  h o u v e  u m a  " r e c e p ç ã o  q u a l i f i c a d a ”  d a  L e i  n °  7 . 3 4 7 / 8 5 .

5 3  A  L e i  Á u r e a  f o i  a s s i n a d a  p e l a  P r i n c e s a  I s a b e l  e m  1 3  d e  m a i o  d e  1 9 8 8 .  A  l e i  m a r c o u  a  e x t i n ç ã o  d a  

e s c r a v i d ã o  n o  B r a s i l ,  o  q u e  l e v o u  à  l i b e r t a ç ã o  d e  7 5 0  m i l  e s c r a v o s ,  a  m a i o r i a  d e l e s  t r a z i d o s  d a  

Á f r i c a  p e l o s  p o r t u g u e s e s .
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“N in g u é m  s e r á  m a n t id o  e m  e s c r a v a tu r a  o u  e m  s e rv id ã o ;  a  e s c r a v a tu r a  

e  o  t r a to  d o s  e s c r a v o s ,  s o b  to d a s  a s  f o r m a s ,  s ã o  p r o ib id o s .”

N o  m e s m o  s e n t id o  é  a  D e c la r a ç ã o  A m e r i c a n a  d o s  D i r e i to s  H u m a n o s ,  c u jo  

a r t .  6 °  p re s c r e v e :

“ 1. N in g u é m  p o d e  s e r  s u b m e tid o  a  e s c r a v id ã o  o u  a  s e r v id ã o ,  e  ta n to  

e s ta s  c o m o  o  t r á f i c o  d e  e s c r a v o s  e  o  t r á f ic o  d e  m u lh e r e s  s ã o  p r o ib id o s  e m  

to d a s  a s  fo r m a s .

2 . N in g u é m  d e v e  s e r  c o n s t r a n g id o  a  e x e c u ta r  t r a b a lh o  f o r ç a d o  o u  

o b r ig a tó r io .”

M a s ,  o  q u e  é  t r a b a lh o  e s c r a v o ?

H is to r ic a m e n te ,  o  f a to r  d e te r m in a n te  p a r a  c a r a c t e r i z a r  t r a b a lh o  a n á lo g o  a o  

d e  e s c r a v o  e r a  o  c e r c e a m e n to  d a  l ib e r d a d e  d e  lo c o m o ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r .  T rê s  s e r ia m  

a s  c o a ç õ e s  p a r a  c e r c e a r  t a l  l ib e rd a d e :

a )  c o a ç ã o  e c o n ô m ic a  -  d ív id a  c o n t r a íd a  c o m  o  t r a n s p o r t e  p a r a  f a z e n d a  e 

c o m p r a  d e  a l im e n to .  O  e m p r e g a d o  te n t a  s a ld a r  a  d ív id a , m a s  n ã o  c o n s e g u e  

d e v id o  a o s  e le v a d o s  v a lo r e s  c o b ra d o s ;

b )  c o a ç ã o  m o r a l /p s ic o ló g ic a  -  a m e a ç a s  f í s ic a s ,  e  a té  d e  m o r te ,  p o r  p a r t e  d o  

r e s p o n s á v e l  p e la  f a z e n d a  e  c o n s ta n te  p r e s e n ç a  d e  c a p a ta z ,  a r m a d o ,  e m  

m e io  a o s  t r a b a lh a d o r e s ;

c )  c o a ç ã o  f í s i c a  -  a g r e s s ã o  a o s  t r a b a lh a d o r e s  c o m o  f o r m a  d e  in t im id a ç ã o .  

A  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o  -  O I T  u t i l i z o u - s e  d a  e x p re s s ã o

t r a b a lh o  f o r ç a d o  o u  o b r ig a tó r io  n a  C o n v e n ç ã o  O I T  n °  2 9  ( r a t i f i c a d a  p e lo  B r a s i l ) ,  

c u jo  a r t .  2° d is p õ e ,  in  v e r b is :

“ A r t .  2°

1 . P a r a  f in s  d e s ta  C o n v e n ç ã o , a  e x p re s s ã o  ‘t r a b a lh o  fo r ç a d o  o u  o b r i 

g a tó r io ’ c o m p r e e n d e r á  to d o  t r a b a lh o  o u  s e rv iç o  e x ig id o  d e  u m a  p e s s o a  so b  a  

a m e a ç a  d e  s a n ç ã o  e  p a r a  o  q u a l  n ã o  se  t e n h a  o fe r e c id o  e s p o n ta n e a m e n te .” 

A tu a lm e n te ,  o  c h a m a d o  t r a b a lh o  e s c r a v o  n ã o  t e m  a s  m e s m a s  c a r a c t e r í s t i c a s  

d o  r e g im e  d e  e s c r a v id ã o  d e  o u tr o r a .  A  e s c r a v id ã o  d o s  te m p o s  m o d e r n o s  a p r e s e n ta -  

se  d e  f o r m a  s o f is t ic a d a :  s u b s t i t u iu  a  p r i s ã o  d a s  c o r r e n te s  p e l a  a u s ê n c i a  d e  l ib e r d a d e  

e m  se  p o d e r  a lc a n ç a r  u m a  v id a  d ig n a .

A s s im , a  e x c lu s ã o  s o c ia l  d o  t r a b a lh a d o r  p r o p o r c io n a d a  p e l a  in a c e s s ib i l id a d e  

a o  e m p r e g o  s ig n i f i c a  a  p r iv a ç ã o  d e  s u a  d ig n id a d e  e  a  p e r d a  d a  c id a d a n ia .

O  t r a b a lh o  e m  c o n d iç õ e s  a n á lo g a s  à  d e  e s c r a v o  é  ta m b é m  r e s p o n s á v e l  p e la  

p e r p e tu a ç ã o  d e  u m  c ír c u lo  v ic io s o :  o s  e x c lu íd o s  d o  t r a b a lh o  a c a b a m  s e n d o  e x c lu íd o s  

d o s  d e m a is  d ir e i to s  s o c ia is ,  c o m o  a  e d u c a ç ã o , a  c u l tu r a ,  o  la z e r ,  a  s a ú d e , a  a s s is tê n c ia ,  

to r n a n d o - s e ,  d e  t a l  m o d o , v e r d a d e i r o s  “ in d ig e n te s  s o c ia is ” .

S o m e n te  o  t r a b a lh o  e m  c o n d iç õ e s  d e c e n te s  p o d e  p r o p o r c io n a r  a  d ig n id a d e  

d o  c id a d ã o  t r a b a lh a d o r .  D a í  a  in c e n s u r á v e l  p o s iç ã o  d a  O IT : “ O  c o n t r o le  a b u s iv o  d e  

u m  s e r  h u m a n o  s o b re  o u tr o  é  a  a n t í te s e  d o  t r a b a lh o  d e c e n te ” .
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É  im p o r t a n te  s u b l in h a r  q u e , n o  B r a s i l ,  a  L e i  n º  1 0 .8 3 0 /0 3  a l t e r o u  o  a r t .  1 4 9  

d o  C ó d ig o  P e n a l  B r a s i le i r o ,  q u e  p a s s o u  a  v ig o r a r  c o m  a  s e g u in te  r e d a ç ã o :

“ A r t .  1 4 9 . R e d u z i r  a lg u é m  a  c o n d iç ã o  a n á lo g a  à  d e  e s c r a v o ,  q u e r  

s u b m e te n d o -o  a  t r a b a lh o s  fo r ç a d o s  o u  a  j o r n a d a  e x a u s t iv a , q u e r  s u je i ta n d o -o  

a  c o n d iç õ e s  d e g r a d a n te s  d e  t r a b a lh o ,  q u e r  r e s t r i n g in d o ,  p o r  q u a lq u e r  m e io , 

s u a  lo c o m o ç ã o  e m  r a z ã o  d e  d ív id a  c o n t r a íd a  c o m  o  e m p r e g a d o r  o u  p r e p o s to :

P e n a  -  r e c l u s ã o  d e  d o i s  a  o i t o  a n o s ,  e  m u l t a ,  a l é m  d a  p e n a  

c o r r e s p o n d e n te  à  v io lê n c ia .

§ 1º  N a s  m e s m a s  p e n a s  i n c o r r e  q u e :

I  -  c e r c e i a  o  u s o  d e  q u a l q u e r  m e io  d e  t r a n s p o r t e  p o r  p a r t e  d o  

t r a b a lh a d o r ,  c o m  o  f im  d e  r e tê - lo  n o  lo c a l  d e  t r a b a lh o ;

I I  -  m a n té m  v ig i l â n c i a  o s te n s iv a  n o  lo c a l  d e  t r a b a lh o  o u  s e  a p o d e r a  

d e  d o c u m e n to s  o u  o b je to s  p e s s o a is  d o  t r a b a lh a d o r ,  c o m  o  f i m  d e  r e t ê - lo  n o  

lo c a l  d e  t r a b a lh o .

§ 20 A  p e n a  é  a u m e n ta d a  d e  m e ta d e  se  o  c r im e  é  c o m e tid o :

I  -  c o n t r a  c r i a n ç a  o u  a d o le s c e n te ;

I I  -  p o r  m o t iv o  d e  p r e c o n c e i to  d e  r a ç a ,  c o r , e tn ia ,  r e l ig iã o  o u  o r ig e m .” 

A  le i tu r a  a te n t a  d o  p r e c e p t iv o  e m  c a u s a  e s tá  a  r e v e l a r  q u e  a  l e g i s la ç ã o  p á t r i a

é  m a is  a b r a n g e n te  d o  q u e  a  p r e v i s ta  n a  C o n v e n ç ã o  n º  2 9  d a  O IT , n a  m e d id a  e m  q u e  

a m p l i a  o  c o n c e i to  d e  t r a b a lh o  e m  c o n d iç õ e s  d e  e s c r a v id ã o ,  n ã o  s e  l i m i ta n d o  a  

c o n s id e r á - lo  a p e n a s  s o b  o  e n f o q u e  d o  c e r c e io  d a  l ib e r d a d e  d o  t r a b a lh a d o r .

D i to  d e  o u tr o  m o d o , a  le i  b r a s i l e i r a  c o n s id e r a  t r a b a lh o  e m  c o n d iç õ e s  a n á lo g a s  

à  d e  e s c r a v o  n ã o  a p e n a s  q u a n d o  h á  c e r c e io  d a  l ib e r d a d e  d e  t r a b a lh a r ,  m a s  ta m b é m  

q u a n d o  e x is te n te s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  d e g r a d a n te s  o u  j o r n a d a  e x a u s t iv a .

T o rn a - s e  f a c t ív e l  a f i r m a r ,  p o r t a n to ,  q u e , e m  n o s s o  o r d e n a m e n to  ju r íd i c o ,  o 

t r a b a lh o  e m  c o n d iç õ e s  a n á lo g a s  à  d e  e s c r a v o  c o n s t i tu i  g ê n e ro  q u e  t e m  c o m o  e s p é c ie s  

o  t r a b a lh o  fo r ç a d o ,  o  t r a b a lh o  e m  c o n d iç õ e s  d e g r a d a n te s  e  o  t r a b a lh o  r e a l iz a d o  e m  

j o r n a d a  e x a u s t iv a .

O  t r a b a lh o  r e a l i z a d o  e m  c o n d iç õ e s  a n á lo g a s  à  d e  e s c r a v o  r e v e la ,  p o r  s i  só , 

q u e  e s ta m o s  d ia n t e  d e  u m a  d a s  p io r e s  f o r m a s  d e  d e s r e s p e i to  a o s  p r in c íp io s  q u e  

f u n d a m e n ta m  o  E s ta d o  D e m o c rá t ic o  d e  D ir e i to ,  q u a is  se ja m : a  c id a d a n ia ,  a  d ig n id a d e  

d a  p e s s o a  h u m a n a  e  o  v a lo r  s o c ia l  d o  t r a b a lh o .

D e s s a  f o r m a ,  o  c o m b a te  a  to d a s  a s  f o r m a s  d e  t r a b a lh o  e m  c o n d iç õ e s  d e  

e s c r a v id ã o  c o n s t i t u i  d e v e r  d o  E s ta d o  e  d e  to d a  a  s o c ie d a d e .

D o  M in is té r io  P ú b l ic o  e  d a  M a g is t r a tu r a ,  c o m o  in s t i tu iç õ e s  e s ta ta is ,  e s p e r a m -  

se  p r o v id ê n c ia s  e n é rg ic a s  q u e  p o s s ib i l i t e m  o  a m p lo  a c e s s o  à  J u s t iç a  d o s  t r a b a lh a d o r e s  

e m  c o n d iç õ e s  d e  e s c r a v id ã o ,  u m a  v e z  q u e  a  s i tu a ç ã o  d e  in d i g ê n c ia  s o c ia l  d e s s e s  

t r a b a lh a d o r e s ,  o c a s io n a d a  p e lo  a n a l f a b e t i s m o ,  f a d ig a  f í s i c a  e  p s íq u ic a ,  o  f u n d a d o  

t e m o r  e m  v i r tu d e  d a  t r íp l i c e  c o a ç ã o  q u e  r e c e b e m  a c im a  r e f e r id a  e tc . ,  r e v e la  q u e  e le s  

n ã o  t ê m  c o n d iç õ e s  m a te r i a i s  o u  m o r a is  d e  d e m a n d a r e m  in d iv id u a lm e n te  e m  f a c e  

d o  to m a d o r  d e  s e u s  s e rv iç o s .
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A  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  e m  d e fe s a  d o s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  

q u e  se  e n c o n t r a m  e m  ta i s  c o n d iç õ e s  é  o  p r i n c ip a l  in s t r u m e n to  j u d i c i a l  p a r a  r e v e r te r  

e s s a  c h a g a  s o c ia l ,  n a  m e d id a  e m  q u e :

a )  p e r m i t e  a  a g l u t i n a ç ã o  d e  d i v e r s o s  l i t í g i o s  n u m a  ú n i c a  d e m a n d a ,  

p r e s t i g i a n d o - s e  a  e c o n o m i a  e  c e l e r i d a d e  p r o c e s s u a i s  e  e v i t a n d o - s e  

d e c is õ e s  c o n f l i t a n te s  t ã o  c a r a s  a o  J u d ic iá r io  e  à  s o c ie d a d e ;

b )  a m e n i z a  a lg u m a s  b a r r e i r a s  p s i c o ló g ic a s  e  t é c n i c a s  q u e  im p e d e m  o u  

d i f i c u l t a m  o  a c e s s o  ju d i c i a l  d a  p a r t e  f r a c a ,  c o m o  o s  t r a b a lh a d o r e s ,  o s  

c o n s u m id o r e s ,  o s  c o n t r ib u in te s ,  o s  id o s o s ,  a s  c r i a n ç a s ,  o s  id o s o s ,  o s  

e x c lu íd o s ,  o s  v u ln e r á v e is ;

c )  d e s e s t im u la  c o n d u ta s  s o c ia is  in d e s e já v e i s  d o s  e x p lo r a d o r e s  d e  t r a b a lh o  

e s c r a v o ,  m e d ia n te  a p l i c a ç ã o  d e  m u l ta s  e le v a d a ,  o  q u e  a c a b a  p r e v e n in d o  

a  r e p e t iç ã o  d e  f u tu r a s  le s õ e s  a o s  t r a b a lh a d o r e s ;

d )  e s t im u la  a  c r i a ç ã o  d e  u m a  n o v a  m e n ta l id a d e  q u e  p r e s t ig i a  a  s o l id a r ie d a d e  

e  o  a c e s s o  u n i v e r s a l  a  u m a  o r d e m  j u s t a ,  c u m p r i n d o  o s  o b je t iv o s  

f u n d a m e n ta i s  d a  R e p ú b l ic a  n o  to c a n te  à  p r o m o ç ã o  d o  b e m  c o m u m  e  à  

c o r r e ç ã o  d a s  d e s ig u a ld a d e s  s o c ia is .

F in a lm e n te ,  e  a té  p o r  d e c o r r ê n c ia  ló g ic a  d a  p o s iç ã o  a té  a q u i  a d o ta d a ,  

a f ig u r a - s e - n o s  i l im i t a d a  a  l e g i t im a ç ã o  d o  M i n is t é r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  n o  

q u e  c o n c e r n e  à  d e f e s a  d o s  in t e r e s s e s  o u  d i r e i t o s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  

in d i s p o n ív e i s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  e m  c o n d iç õ e s  d e  e s c r a v id ã o ,  p o is ,  s e  e m  

n o s s o  o r d e n a m e n to  ju r íd i c o  a  in d i s p o n ib i l id a d e  é  o  t r a ç o  c a r a c t e r í s t i c o  d a  

q u a s e  to t a l i d a d e  d o s  d i r e i to s  t r a b a lh i s ta s ,  c o n c lu i - s e  q u e  é  e x a ta m e n te  a í  

q u e  r e s id e  u m a  d a s  m a i s  im p o r t a n te s  m is s õ e s  in s t i t u c i o n a i s  d o  P a r q u e t  

L a b o r a l  p a r a  t o r n a r  r e a l id a d e  o  p r o je to  c o n s t i tu c io n a l .

D o  p o n to  d e  v i s t a  d o g m á t ic o ,  a s  n o r m a s  q u e  a u to r iz a m  a  le g i t im a ç ã o  

d o  P a r q u e t  L a b o r a l  p a r a  d e f e n d e r  o s  in t e r e s s e s  i n d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  

i n d i s p o n í v e i s  s ã o  a s  j á  m e n c i o n a d a s  n o  q u a d r o  s i n ó p t i c o  s u p r a ,  

a c r e s c e n ta n d o - s e ,  a p e n a s ,  q u e  a  in d i s p o n ib i l id a d e  e m e r g e  d a  a p l i c a ç ã o  d i r e ta  

d o  a r t .  1 2 7 , c a p u t ,  c o m b in a d o  c o m  o  in c i s o  I I I  d o  a r t .  1 2 9  d a  C F.
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JORNADA DE TRABALHO D O S APRENDIZES: 
A INCONSTITUCIONALIDADE D O  § 1 º  D O  

ARTIGO 4 3 2  DA CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS D O  TRABALHO

B e r n a r d o  L e ô n c io  M o u r a  C o e lh o *

S U M Á R I O :  I n t r o d u ç ã o ;  1  O  c o n t r o l e  d e  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  n o  s i s t e m a  b r a s i l e i 

r o ;  2  A  i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  d o  §  1 º  d o  a r t i g o  4 3 2  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  

T r a b a l h o ;  C o n c l u s õ e s ;  R e f e r ê n c i a s  b i b l i o g r á f i c a s .

I N T R O D U Ç Ã O

E
s t e  e s t u d o  p r e t e n d e  a b o r d a r  a  q u e s t ã o  d a  j o r n a d a  d e  t r a b a l h o  a  s e r  

d e s e n v o l v id a  p e l o s  a p r e n d i z e s ,  n o s  t e r m o s  e s t a tu í d o s  p e lo  a r t .  4 3 2  d a  

C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o ,  c o m  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  1 0 .0 9 7 , 

d e  19  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 0 .

O  E s ta tu to  d a  C r ia n ç a  e  d o  A d o le s c e n te  d e f in e , e m  s e u  a r t .  6 0 , q u e  “ é  p r o ib id o  

q u a lq u e r  t r a b a lh o  a  m e n o r e s  d e  d e z e s s e is  a n o s  d e  id a d e ,  s a lv o  n a  c o n d iç ã o  d e  

a p r e n d i z  a  p a r t i r  d e  q u a t o r z e  a n o s ” , c o m  n o v a  r e d a ç ã o  c o n f o r m e  E m e n d a  

C o n s t i tu c io n a l  n º  2 0 ,  d e  1 6 .1 2 .1 9 9 6 . T a l m a n d a m e n to  é  r e p e t id o  n o  a r t . 4 0 3  d a  

C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T r a b a lh o ,  c o m  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  1 0 .0 9 7 ,  d e  

1 9 .1 2 .2 0 0 0 , q u e  d e u  n o v a  r o u p a g e m  a o  in s t i tu to  d a  a p r e n d iz a g e m  p r o f is s io n a l .

N o s  t e r m o s  d o  a r t . 4 2 8  d a  C L T , a  a p r e n d iz a g e m  é  d e f in id a  c o m o  “ o  c o n tr a to  

d e  t r a b a lh o  e s p e c i a l ,  a ju s ta d o  p o r  e s c r i to  e  p o r  p r a z o  d e te r m in a d o ,  e m  q u e  o 

e m p r e g a d o r  s e  c o m p r o m e te  a s s e g u r a r  a o  m a io r  d e  q u a to r z e  a n o s  e  m e n o r  d e  d e z o i to  

a n o s ,  i n s c r i t o  e m  p r o g r a m a  d e  a p r e n d i z a g e m ,  f o r m a ç ã o  t é c n i c o - p r o f i s s i o n a l  

m e tó d ic a ,  c o m p a t ív e l  c o m  o  s e u  d e s e n v o lv im e n to  f ís ic o ,  m o r a l  e  p s ic o ló g ic o ,  e  o 

a p re n d iz ,  a  e x e c u ta r ,  c o m  z e lo  e  d i l ig ê n c ia ,  a s  t a r e f a s  n e c e s s á r ia s  a  e s s a  f o r m a ç ã o ” , 

p r e s s u p o n d o - s e  a  a n o ta ç ã o  n a  C a r te i r a  d e  T ra b a lh o  d e  P re v id ê n c ia  S o c ia l  d o  a p re n d iz  

p a r a  s u a  v a l id a d e  (§  1 º).

P r o c u r a d o r  d o  T r a b a l h o  —  M P T / P R T  1 5 a  R e g i ã o .  E s p e c i a l i s t a  e m  I n t e r e s s e s  D i f u s o s  e  C o l e t i v o s  

p e l a  E s c o l a  S u p e r i o r  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .  M e s t r e  e m  D i r e i t o  C o n s t i t u c i o n a l  p e l a  F a c u l d a d e  d e  

D i r e i t o  d a  U F M G .  D o c e n t e  d a  E s c o l a  S u p e r i o r  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d a  U n i ã o .
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A  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  d o s  a p r e n d iz e s ,  s e g u n d o  o  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  a r t .  

4 0 3 ,  n ã o  p o d e r á  s e r  r e a l i z a d a  e m  lo c a i s  p r e j u d i c i a i s  à  s u a  f o r m a ç ã o ,  a o  s e u  

d e s e n v o lv im e n to  f í s ic o ,  p s íq u ic o ,  m o r a l  e  s o c ia l  e  e m  h o r á r io s  e  lo c a i s  q u e  n ã o  

p e r m i t a m  a  f r e q ü ê n c ia  à  e s c o la .

P a r a  a lc a n ç a r  o  n o s s o  in te n to ,  n e c e s s á r io  r e a l i z a r m o s  u m a  b r e v e  d ig r e s s ã o  

a c e r c a  d o  c o n t r o le  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  e  o  s i s te m a  a d o ta d o  p e lo  d i r e i to  b r a s i le i r o ,  

e n f o c a n d o  a  p o s s ib i l id a d e  d o  c o n t r o le  e f e tu a d o  a t r a v é s  d e  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a .

E n te n d e m o s  q u e , p e la s  r a z õ e s  q u e  s e r ã o  e x p o s ta s ,  a  a p l i c a ç ã o  d a  j o r n a d a  d e  

o ito  h o r a s  p a r a  o s  a p r e n d iz e s  n ã o  se  r e v e la  a d e q u a d a ,  s e n d o  n e c e s s á r ia  a  s u a  f ix a ç ã o  

e m , n o  m á x im o , s e is  h o ra s .  R e s s a l te - s e  a in d a  q u e , e m  s e d e  d e  t e r m o s  d e  a ju s ta m e n to  

d e  c o n d u ta ,  te m o s  n o t í c ia  d a  f ix a ç ã o  d e  u m a  j o r n a d a  d e  q u a t r o  h o r a s  d iá r i a s ,  c o m  a  

p e r c e p ç ã o  d o  s a lá r io  m ín im o  c o m o  c o n t r a p r e s t a ç ã o  la b o r a l .

I  O  C O N T R O L E  D E  C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  N O  S I S T E M A  B R A S IL E IR O

P e la  a p l i c a ç ã o  d o  p r in c íp io  d a  s u p r e m a c ia  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  to d a s  a s  

s i tu a ç õ e s  j u r í d i c a s  d e v e m  se  c o n f o r m a r  a o s  s e u s  p r i n c íp i o s  e  p r e c e i to s ,  so b  p e n a  d e  

s e r  d e c la r a d a  in c o n s t i tu c io n a l .

A  im p o r t â n c ia  d o  p r in c íp io  d a  s u p r e m a c ia  d a  c o n s t i tu iç ã o  é  r e v e la d a  n a s  

p a la v r a s  d o  c o n s t i t u c io n a l i s t a  P in to  F e r r e i r a ,  r e p u ta n d o - o  “ c o m o  p e d r a  a n g u la r ,  e m  

q u e  a s s e n ta  o  e d if íc io  d o  m o d e r n o  d i r e i to  p o l í t i c o ” , 1 s ig n i f i c a n d o  q u e , a  p a r t i r  d o  

m o m e n to  e m  q u e  u m a  n o r m a  le g a l  a f r o n te  d is p o s iç ã o  c o n s t i tu c io n a l ,  e s t a r á  e iv a d a  

d e  in c o n s t i tu c io n a l id a d e ,  n ã o  p r o d u z in d o  e f e i to s  le g a is .

O  s i s te m a  d e  c o n t r o le  d e  c o n s t i t u c io n a l id a d e  p r e s s u p õ e  u m  e s c a lo n a m e n to ,  

d e n t r o  d e  u m a  c o n s t i t u iç ã o  q u e  a p r e s e n te  c a r a c t e r í s t i c a s  d e  r ig id e z ,  ju s t i f i c a n d o - s e  

p e la  e x p l ic a ç ã o  d e  q u e  a s  n o r m a s  d e n t r o  d e  u m  o r d e n a m e n to  ju r íd i c o  n ã o  e s tã o  e m  

u m  m e s m o  p la n o .  C o m o  s a l i e n t a  B o b b io , “ s u b in d o  d a s  n o r m a s  in f e r io r e s  à q u e la s  

q u e  s e  e n c o n t r a m  m a is  a c im a ,  c h e g a - s e  a  u m a  n o r m a  s u p r e m a , q u e  n ã o  d e p e n d e  d e  

n e n h u m a  o u t r a  n o r m a  s u p e r io r ,  e  s o b re  a  q u a l  r e p o u s a  a  u n id a d e  d o  o r d e n a m e n to ” .2

O  c o n t r o l e  d e  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  f o i  i n s e r i d o ,  p e l a  p r i m e i r a  v e z ,  n a  

C o n s t i tu iç ã o  d e  1 8 9 1 , p o r  in f lu ê n c ia  d a  d o u t r in a  e s ta d u n id e n s e ,  a t r a v é s  d o s  c o n tro le s  

d if u s o  e  in c id e n ta l ,  s e n d o  m a n t id o  e  a p e r f e iç o a d o  n a s  c o n s t i tu iç õ e s  p o s te r io r e s .

A  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8  r e c o n h e c e  d u a s  f o r m a s  d e  in c o n s t i tu c io 

n a l id a d e :  a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  p o r  a ç ã o  e  a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  p o r  o m is s ã o , 

p r e v i s ta s  n o  a r t .  1 0 2 , in c is o  I, l e t r a s  a , b  e  c , e  n o  a r t .  1 0 3 , § §  1o a  3o.

O  s i s t e m a  b r a s i l e i r o  d e  c o n t r o l e  d e  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e ,  n o s  t e r m o s  

p r e c o n iz a d o s  c o n s t i tu c io n a lm e n te ,  a d o ta  a  i n c o n s t i tu c io n a l id a d e  p o r  a ç ã o  o u  p o r  

o m is s ã o ,  a d o ta n d o  o  c o n t r o le  d e  c o n s t i t u c io n a l id a d e  ju r i s d i c io n a l ,  c o m b in a n d o  o s

1 A p u d  S I L V A ,  J o s é  A f o n s o  d a  S i l v a .  C u r s o  d e  d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o ,  p .  4 7 .

2  T e o r i a  d o  o r d e n a m e n t o  j u r í d i c o ,  p .  4 9 .
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c r i t é r io s  d if u s o  e  c o n c e n t r a d o .  T e m o s , p o r t a n to ,  o  e x e r c íc io  d o  c o n t r o le  p o r  v i a  d e  

e x c e ç ã o  e  p o r  a ç ã o  d i r e ta  d e  i n c o n s t i tu c io n a l id a d e  e  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e .

Q u a n d o  s e  a d o ta  o  c o n t r o le  c o n c e n t r a d o ,  a t r a v é s  d e  a ç ã o  d i r e ta  d e  i n c o n s t i 

tu c io n a l id a d e  o u  c o n s t i tu c io n a l id a d e ,  a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  l im i to u  a  le g i t im id a d e  

d e  s u a  p r o p o s iç ã o ,  n o s  te r m o s  d o  a r t .  103 .

P o r  m e io  d o  c o n t r o le  p o r  e x c e ç ã o ,  “ q u a lq u e r  in t e r e s s a d o  p o d e r á  s u s c i t a r  a  

q u e s tã o  d e  in c o n s t i tu c io n a l id a d e ,  e m  q u a lq u e r  p ro c e s s o ,  s e ja  d e  q u e  n a tu r e z a  fo r , 

q u a lq u e r  q u e  s e ja  o  j u í z o ” .3

A  a r g ü iç ã o  s e r á  q u e s tã o  p r e ju d ic i a l  d e  m é r i to ,  p o r q u a n to  c o n f ig u r a  p r e m is s a  

n e c e s s á r ia  à  c o n c lu s ã o  d o  r a c io c ín io  d o  j u i z ,  e  g e r a r á  u m  p r o c e d im e n to  in c id e n te r  

ta n tu m ,  f a z e n d o  c o is a  j u l g a d a  n o  c a s o  c o n c r e to  e  e n t r e  a s  p a r te s .

C a b e  a o  M i n i s t é r io  P ú b l ic o ,  n o s  te r m o s  d o  a r t .  1 2 7  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ,  

“ a  d e f e s a  d a  o r d e m  j u r í d i c a ,  d o  r e g im e  d e m o c r á t i c o  e  d o s  in t e r e s s e s  s o c ia is  e 

i n d i v i d u a i s  i n d i s p o n í v e i s ” , r e l a c i o n a n d o - s e  c o m  a  d e f e s a  d a  s o c i e d a d e  p e l a  

m a n u te n ç ã o  d o  E s ta d o  d e  D ir e i to  e  d a  c id a d a n ia .

P a r a  p r e v e n i r  e  r e p a r a r  p r e ju íz o s  a o s  d i r e i to s  d o s  c id a d ã o s ,  o  M in is t é r io  

P ú b l ic o  f o i  m u n ic ia d o  c o m  p o d e r o s o s  in s t r u m e n to s ,  e n t r e  o s  q u a is  s e  d e s t a c a m  o  

T e rm o  d e  A ju s ta m e n to  d e  C o n d u ta  e  a  A ç ã o  C iv i l  P ú b l ic a ,  p r e v i s to s  n a  L e i  d a  A ç ã o  

C iv i l  P ú b l ic a  (L e i  n 0 7 .3 4 7 ,  d e  2 4 .0 7 .1 9 8 5 ) .

C o m o  b e m  s a l i e n t a  S á , “ n a s  a ç õ e s  c iv is  p ú b l i c a s  e m  q u e  a  c a u s a  d e  p e d i r  

r e p o u s a  n a  a r g u m e n ta ç ã o  d e  i n c o n s t i t u c i o n a l id a d e  d e  a to  n o r m a t iv o ,  o  o b je to  

c o n t in u a  a  s e r  a  d e f e s a  d o s  b e n s  e  in t e r e s s e s  tu t e la d o s  n a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  e  n a  

le g i s l a ç ã o  e s p e c í f i c a ” .4

A  a c e i ta ç ã o  d a  d e c la r a ç ã o  d e  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  a t r a v é s  d e  p e d id o  f o r m u 

la d o  n o  b o jo  d e  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a  g e r o u  c o n tr o v é r s ia s  n a  d o u t r in a  e  n a  ju r i s p r u d ê n c ia .

A  ju r i s p r u d ê n c ia  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  e n c o n t r a - s e  v o l t a d a  p a r a  a  

a c e i ta ç ã o  d a  d e c la r a ç ã o  d e  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  f o r m u la d a  e m  s e d e  d e  a ç ã o  c iv i l  

p ú b l ic a ,  c o m o  b e m  s a l ie n ta d o  n o s  a c ó r d ã o s  a b a ix o  t r a n s c r i to s :

“ R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  -  A G R A V O  R E G I M E N T A L  -  

A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A  -  L E G I T I M I D A D E  A T IV A  -  M I N I S T É R I O  

P Ú B L IC O  -  D E F E S A  D E  D IR E I T O S  IN D I V ID U A IS  H O M O G Ê N E O S  N A  

E S F E R A  T R A B A L H IS T A  -  1. A s s e n ta d a  a  p r e m is s a  d e  q u e  a  l id e  e m  a p re ç o  

v e r s a  s o b re  d i r e i to s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  p a r a  d e la  d iv e r g i r  é  n e c e s s á r io  

o  r e e x a m e  d a s  c i r c u n s tâ n c ia s  f á t ic a s  q u e  e n v o lv e m  o  a to  im p u g n a d o  p o r  

m e io  d a  p r e s e n te  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a ,  p r o v id ê n c ia  v e d a d a  e m  s e d e  d e  r e c u r s o  

e x t r a o r d in á r io  p e la  S ú m u la  S T F  n0 2 7 9 . 2 . O s  p r e c e d e n te s  m e n c io n a d o s  n a  

d e c i s ã o  a g r a v a d a  ( R R E E  2 1 3 .0 1 5  e  1 6 3 .2 3 1 )  r e v e l a m - s e  p e r f e i t a m e n te  

a p l i c á v e i s  a o  c a s o ,  p o i s  n e l e s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  q u e s t ã o  d e  f a t o

3  I d .  i b i d . ,  p .  5 3 .

4  A ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  e  c o n t r o l e  d e  ,  p .  1 2 8 .
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a p r e c ia d a ,  f ix o u - s e  te s e  j u r í d i c a  n o  s e n t id o  d a  le g i t im id a d e  d o  M in i s t é r io  

P ú b l i c o  a j u i z a r  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  n a  d e f e s a  d e  i n t e r e s s e s  i n d i v i d u a i s  

h o m o g ê n e o s  n a  e s f e r a  t r a b a lh i s ta ,  c o n t r á r i a  à  o r ie n ta ç ã o  a d o ta d a  p e lo  T S T  

a c e r c a  d a  m a té r i a  e m  d e b a te . 3 . A g r a v o  r e g im e n ta l  im p r o v id o .”  (S T F , A g R g -  

R E  3 9 4 1 8 0 , 2 a T ., R e la M in .  E l l e n  G ra c ie ,  J . 2 3 . 1 1 .2 0 0 4 , D J  1 0 .1 2 .2 0 0 4 , p. 

0 0 0 4 7 , E m e n t .  v . 0 2 1 7 6 - 0 3 ,  p . 0 0 5 3 1 , v .u .)

“ A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A  -  C O N T R O L E  D I F U S O  V E R S U S  

C O N T R O L E  C O N C E N T R A D O  D E  C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  -  

P r o c l a m o u  o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  n ã o  o c o r r e r  u s u r p a ç ã o  d a  p r ó p r ia  

c o m p e t ê n c i a  q u a n d o  a  i n i c i a l  d a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  e n c e r r a  p e d id o  d e  

d e c la r a ç ã o  d e  i n c o n s t i tu c io n a l id a d e  d e  a to  n o r m a t iv o  a b s t r a to  e  a u tô n o m o , 

s e g u i n d o - s e  o  r e l a t i v o  à  p r o v i d ê n c i a  b u s c a d a  j u r i s d i c i o n a l m e n t e  -  

R e c la m a ç ã o  n °  2 .4 6 0 - 1 /R J .  R e s s a lv a  d e  e n te n d im e n to .  R E C L A M A Ç Ã O  -  

N E G A T IV A  D E  S E G U IM E N T O  -  A  c o n t r a r i e d a d e  d o  p le i to  f o r m u la d o  a  

p r e c e d e n te  d o  P le n á r io  r e v e la  q u a d r o  e n s e j a d o r  d a  n e g a t iv a  d e  s e g u im e n to  à  

r e c l a m a ç ã o .”  (S T F , R C L  2 6 8 7 /P A , T r ib u n a l  P le n o ,  R e l. M in .  M a r c o  A u ré lio , 

J. 2 3 .0 9 .2 0 0 4 , D J  1 8 .0 2 .2 0 0 5 , p . 0 0 0 0 6 , E m e n t .  v . 0 2 1 8 0 - 0 1 ,  p . 0 0 1 1 7 , v .u .)

“ C O N S T IT U C IO N A L  -  R E C U R S O  E X T R A O R D IN Á R IO  -  O F E N 

S A  À  C O N S T IT U IÇ Ã O  -  M I N I S T É R I O  P Ú B L IC O  -  A Ç Ã O  C IV IL  P Ú 

B L I C A  -  L E G I T I M I D A D E  -  I  -  S o m e n te  a  o fe n s a  d i r e ta  à  C o n s ti tu iç ã o  a u to 

r i z a  a  a d m is s ã o  d o  r e c u r s o  e x t r a o rd in á r io .  N o  c a s o , o  a c ó rd ã o  l im i ta - s e  a  in t e r 

p r e t a r  n o r m a s  in f r a c o n s t i tu c io n a is .  I I  -  A o  J u d ic iá r io  c a b e , n o  c o n f l i to  d e  in t e 

re s s e s , f a z e r  v a le r  a  v o n ta d e  c o n c re ta  d a  le i , in te rp r e ta n d o -a .  S e , e m  t a l  o p e r a 

ç ã o , in t e r p r e ta  r a z o a v e lm e n te  o u  d e s a r r a z o a d a m e n te  a  le i ,  a  q u e s tã o  f i c a  n o  

c a m p o  d a  le g a l id a d e ,  in o c o r r e n d o  o  c o n te n c io s o  c o n s t i tu c io n a l .  I I I  -  O  M in is 

té r io  P ú b l ic o  t e m  le g i t im id a d e  p a r a  p r o p o r  a ç ã o  c iv i l  p ú b lic a , f u n d a m e n ta d a  

e m  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d e  le i , n a  q u a l  se  o p e r a  a p e n a s  o  c o n tr o le  d ifu s o  o u  

in c id e n te r  ta n tu m  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e .  P r e c e d e n te .  I V  -  A g ra v o  n ã o  p r o v i 

d o .”  (S T F , A g R g - A I  5 0 4 8 5 6 /D F , 2 ª  T ., R e l. M in . C a r lo s  V e llo so , J. 2 1 .0 9 .2 0 0 4 , 

D J  0 8 .1 0 .2 0 0 4 , p . 0 0 0 1 8 , E m e n t .  v . 0 2 1 6 7 -0 8 , p . 0 1 6 1 9 , v .u .)

“ A Ç Ã O  C IV IL  P Ú B L IC A  V E R S U S  A Ç Ã O  D IR E T A  D E  I N C O N S T I 

T U C I O N A L I D A D E  -  R E C L A M A Ç Ã O  -  L I M I N A R  -  N a  d i c ç ã o  d a  

i l u s t r a d a  m a io r i a ,  e n te n d im e n to  e m  r e la ç ã o  a o  q u a l  c o n t in u o  g u a r d a n d o  

r e s e r v a s ,  n ã o  s u r g e  r e l e v a n t e  a  a r t i c u l a ç ã o  e m  t o r n o  d a  u s u r p a ç ã o  d a  

c o m p e t ê n c i a  d o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l ,  a  p a r t i r  d a  p r e m i s s a  d e  o  

a c o l h i m e n t o  d o  p e d i d o  f o r m u l a d o  e m  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  p r e s s u p o r ,  

n e c e s s a r ia m e n te  e  e m  p r im e i r o  lu g a r ,  a  c o n c lu s ã o  s o b r e  o  c o n f l i to  d e  c e r to  

a to  n o r m a t iv o  a b s t r a to  c o m  a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l .”  (S T F , M C - R C L  2 4 6 0 /  

R J , T r ib u n a l  P le n o ,  R e l. M in .  M a r c o  A u ré l io ,  J . 1 0 .0 3 .2 0 0 4 , D J  0 6 .0 8 .2 0 0 4 , 

p . 0 0 0 2 1 , E m e n t .  v . 0 2 1 5 8 - 0 1 ,  p . 0 0 1 5 0 )

“ A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A  -  C O N T R O L E  I N C I D E N T A L  D E  

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  -  Q U E S T Ã O  P R E J U D I C I A L  -  P O S S I B I L I 

D A D E  -  I N O C O R R Ê N C I A  D E  U S U R P A Ç Ã O  D A  C O M P E T Ê N C I A  D O
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S U P R E M O  T R I B U N A L  F E D E R A L  -  O  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  t e m  

r e c o n h e c i d o  a  l e g i t i m i d a d e  d a  u t i l i z a ç ã o  d a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  c o m o  

in s t r u m e n to  id ô n e o  d e  f i s c a l i z a ç ã o  in c id e n ta l  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e ,  p e la  

v i a  d i f u s a ,  d e  q u a i s q u e r  l e i s  o u  a to s  d o  P o d e r  P ú b l i c o ,  m e s m o  q u a n d o  

c o n te s ta d o s  e m  f a c e  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  d e s d e  q u e ,  n e s s e  p ro c e s s o  

c o le t iv o ,  a  c o n t r o v é r s i a  c o n s t i t u c io n a l ,  lo n g e  d e  id e n t i f i c a r - s e  c o m o  o b je to  

ú n i c o  d a  d e m a n d a ,  q u a l i f i q u e - s e  c o m o  s i m p l e s  q u e s t ã o  p r e j u d i c i a l .  

in d i s p e n s á v e l  à  r e s o lu ç ã o  d o  l i t í g i o  p r i n c i p a l .  P r e c e d e n t e s .  D o u t r i n a . ” 

( R e c la m a ç ã o  n º  1 .7 3 3 /S P , R e l .  M in .  C e ls o  d e  M e l lo ,  D J U  0 1 .1 2 .2 0 0 0 ,  

I n f o r m a t iv o  S T F  n º  2 1 2 ,  d e z . 2 0 0 0 )

R e c e n te m e n te ,  d e c i s õ e s  d o  S u p e r i o r  T r ib u n a l  d e  J u s t i ç a ,  a l t e r a n d o  s e u  

p o s i c io n a m e n to  a n te r io r ,  n a  t r i l h a  d o  e n te n d i m e n t o  p r e d o m in a n t e  n o  S u p re m o  

T r ib u n a l  F e d e r a l ,  v ê m  a d m i t in d o  o  c o n t r o le  d if u s o  a t r a v é s  d a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a ,  

c o m o  b e m  r e s s a l t a d o  n o  a c ó r d ã o  a b a ix o  t r a n s c r i to :

“ C O N S T I T U C I O N A L  E  P R O C E S S O  C I V I L  -  A Ç Ã O  C I V I L  

P Ú B L I C A  -  D E C L A R A Ç Ã O  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D E  L E I  

-  P R O T E Ç Ã O  A O  P A T R IM Ô N IO  P Ú B L IC O  -  L E G I T I M I D A D E  A T IV A  

D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L IC O  R E C O N H E C I D A  -  P R E C E D E N T E S  D E S T A  

C O R T E  S U P E R IO R

1. R e c u rs o  e s p e c ia l  c o n tr a  a c ó rd ã o  q u e  e x t in g u iu  o  p ro c e s so , s e m  e x a m e  

d o  m é r i to ,  e m  f a c e  d e  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a  a ju i z a d a  p e lo  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  

D is t r i to  F e d e ra l  e  T e r r i tó r io s  c o n t r a  o  D is t r i to  F e d e r a l  e  v á r io s  c o m e r c ia n te s  

d o  S e to r  C o m e r c ia l  L o c a l  N o r te  (S C L N )  7 1 6 , p le i te a n d o  a  d e c la r a ç ã o  d e  

in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  L e i  D is t r i t a l  n0 7 5 4 /9 4 ,  a  q u a l  p e r m i t iu  a  d e s a f e ta ç ã o  

e  a l t e r a ç ã o  d e  d e s ig n a ç ã o  o r ig in á r i a  d e  á r e a s  p ú b l ic a s  d e  u s o  c o m u m  d o  p o v o . 

A le g o u -s e  q u e : a )  o s  c o m e r c ia n te s  in v a d i r a m  á r e a  p ú b l ic a  a d ja c e n te  o u  l in d e ir a  

a o s  im ó v e is  d e  q u e  sã o  p ro p r ie tá r io s  o u  lo c a tá r io s , f e r in d o  o  C ó d ig o  d e  P o s tu ra s  

d o  D is t r i to  F e d e ra l  e  a s  n o rm a s  q u e  in s t i tu í r a m  e  re g u la m e n ta r a m  o  to m b a m e n to  

d o  c o n ju n to  u rb a n í s t i c o  d o  P la n o  P i lo to  d e  B r a s í l ia ;  b )  o  D is t r i to  F e d e r a l  se  

o m itiu , a o  p e r m i t i r  e d if ic a ç õ e s  e m  á re a s  p ú b l ic a s  e  e m  n ã o  d e s c o n s t i tu í - la s ,  

im p lic a n d o  le s ã o  a o  p a t r im ô n io  p ú b l ic o  e  so c ia l,  à  o r d e m  ju r íd i c a  e  a o  m e io  

a m b ie n te ;  c ) o  D is t r i t o  F e d e r a l  f o s s e  c o n d e n a d o  a  a b s te r - s e  e m  c o n c e d e r  

o c u p a ç ã o , e m i t i r  a lv a r á s  d e  c o n s t ru ç ã o  o u  fu n c io n a m e n to ,  a p r o v a r  p ro je to s  

a r q u i te tô n ic o s  o u  d e  e n g e n h a r ia ,  e m  f a v o r  d e  p e s s o a s  n a tu r a is  o u  ju r íd ic a s  

s i tu a d a s  n a s  á r e a s  d e  u so  c o m u m  d o  p o v o  e  s u s p e n d e r  a  e f ic á c ia  d a  L e i  D is t r i t a l  

n0 7 5 4 /9 4 ,  d e ix a n d o  d e  p r o m o v e r  o b ra s  o u  q u a lq u e r  m e d id a  q u e  im p liq u e  a  

a m p l ia ç ã o  d o s  a tu a i s  l im i te s  d a s  o c u p a ç õ e s , so b  p e n a  d e  m u l ta  d iá r ia .

2 . A  p r e t e n s ã o  n ã o  e s tá  d i r ig id a  a  s e  d e c la r a r  a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  

d e  u m a  n o r m a  g e r a l  e  a b s t r a ta .  P r e te n d e - s e  t i r a r  d o  m u n d o  ju r íd i c o  u m a  

n o r m a ,  p o r  a f r o n ta r  a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  q u e  in c id e  s o b re  u m a  s i tu a ç ã o  

c o n c r e t a .  A  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  e m  e x a m e  t r a t a  d e  f a t o  m a t e r i a l i z a d o ,  

in d iv id u a l iz a d o ,  a  q u a l  se  a p l i c a  u m a  n o r m a  c o n s id e r a d a  in c o n s t i tu c io n a l .  

E l a  b u s c a  a lc a n ç a r ,  p e l a  v i a  d o  c o n t r o le  c o n c e n t r a d o ,  a  in v a l id a d e  d a  n o r m a
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e , c o n s e q ü e n te m e n te ,  a  s u a  n ã o - a p l ic a ç ã o  a o  p r o i b i r  o s  s e r v iç o s  d e  to d o s  o s  

u s u á r io s  n a s  c o n d iç õ e s  d e s c r i ta s .

3 . O  c o n t r o le  d i f u s o  d a  c o n s t i t u c io n a l id a d e  é  p e r m i t id o  a  to d o  e  

q u a lq u e r  ó rg ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  e m  q u a lq u e r  g r a u ,  u m a  v e z  q u e  a  q u e s tã o  

d a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  é  r e s o lv id a  a p e n a s  in c id e n ta lm e n te ,  c o m o  m a té r i a  

p r e ju d ic ia l .  N ã o  g e r a  u s u r p a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d o  c o l. S T F  o  c o n tr o le  d ifu s o  

d e  c o n s t i t u c io n a l id a d e  e m  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a ,  c o n f o r m e  j á  p r o n u n c i a d o  

ta m b é m  a q u e la  C o r te .

4 . E s te  R e la to r ,  p o r  d iv e r s a s  v e z e s , c o m  b a s e  e m  in ú m e r o s  p r e c e d e n te s  

d e s ta  C a s a ,  d e f e n d e u  q u e  a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  n ã o  p o d e r i a  s e r v i r  d e  m e io  

p a r a  a  d e c la r a ç ã o ,  c o m  e fe i to  e r g a  o m n e s ,  d e  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d e  le i , 

s e n d o  o  M in i s t é r io  P ú b l ic o  p a r t e  a t i v a  i l e g í t im a  p a r a  ta n to .  E n t r e t a n to ,  e m  

f a c e  d o  n o v o  p o s i c io n a m e n to  d e s t a  C o r te ,  p e lo  s e u  c a r á t e r  u n i f o r m iz a d o r ,  

r e v e jo  m i n h a  p o s iç ã o ,  a  f im  d e  r e c o n h e c e r  a  le g i t im id a d e  d o  P a r q u e t  p a r a  

t a l  d e s id e r a to ,  c o m  s u p o r te ,  d e n t r e  ta n to s ,  n o s  s e g u in te s  ju lg a d o s :

‘A  te o r  d a  a s s e n ta d a  ju r i s p r u d ê n c ia  d o  c o l. S T F  e  d e s te  T r ib u n a l ,  

d e c la r a - s e  a  le g i t im id a d e  a t i v a  d o  M i n i s t é r io  P ú b l ic o  p a r a  p ro p o r ,  n a  d e fe s a  

d o  p a t r im ô n io  p ú b l ic o ,  a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a ,  a d m i t in d o - s e ,  n o  â m b i to  d e s s a  

a ç ã o  c o le t iv a , a  p o s s ib i l id a d e  d e c la r a ç ã o  d e  in c o n s t i tu c io n a l id a d e ,  in c id e n te r  

ta n tu m ,  d e  l e i  o u  a to  n o r m a t iv o  f e d e r a l  o u  lo c a l .  ( P r e c e d e n te s ) . ’ (R E s p  

4 2 4 2 8 8 /R O , R e l.  M in .  F e l ix  F is c h e r ,  D J  1 8 .0 3 .2 0 0 4 )

‘O  n o v e l  a r t .  1 2 9 , I I I , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  h a b i l i to u  o  M in is té r io  

P ú b l ic o  à  p ro m o ç ã o  d e  q u a lq u e r  e s p é c ie  d e  a ç ã o  n a  d e fe s a  d o  p a t r im ô n io  

p ú b lic o  so c ia l, n ã o  se  l im ita n d o  à  a ç ã o  d e  re p a ra ç ã o  d e  d a n o s . E m  c o n se q ü ê n c ia , 

le g i t im a - s e  o  M in is té r io  P ú b l ic o  a  to d a  e  q u a lq u e r  d e m a n d a  q u e  v is e  à  d e fe s a  

d o  p a t r im ô n io  p ú b l i c o  ( n e s te  i n s e r id o  o  h i s tó r i c o ,  c u l t u r a l ,  u r b a n í s t i c o ,  

a m b ie n ta l  e tc .) , so b  o  â n g u lo  m a te r ia l  (p e r d a s  e  d a n o s )  o u  im a te r ia l  ( le s ã o  à  

m o r a l id a d e ) . ’ (R E s p  4 9 3 2 7 0 /D F , R e l. M in .  L u iz  F u x , D J  2 4 .1 1 .2 0 0 3 )

5 . N a  m e s m a  l i n h a :  E R E s p  3 0 3 9 9 4 /M G , 1a S e ç ã o , D J  0 1 .0 9 .2 0 0 3 ;  

E R E s p  3 2 7 2 0 6 /D F , 1ª  S e ç ã o , D J  1 5 .0 3 .2 0 0 4 ;  E R E s p  3 0 3 1 7 4 /D F , 1ª  S e ç ã o , 

D J  0 1 .0 9 .2 0 0 3 ;  R E s p  4 3 9 5 0 9 /S P , 4 ª  T ., D J  3 0 .0 8 .2 0 0 4 ;  R E s p  3 6 4 3 8 0 /R O , 

5 ª  T ., D J  3 0 .0 8 .2 0 0 4 ;  A G A  2 9 0 8 3 2 /S P ,  2 ª  T ., D J  2 3 .0 8 .2 0 0 4 ;  A G R E s p  

5 6 6 8 6 2 /S P , 3 ª  T ., D J  2 3 .0 8 .2 0 0 4 ;  R E s p  3 7 3 6 8 5 /D F , 1ª T ., D J  1 6 .0 8 .2 0 0 4 ; 

R E s p  5 5 6 6 1 8 /D F ,  4 ª  T ., D J  1 6 .0 8 .2 0 0 4 ;  R E s p  5 7 4 4 1 0 /M G , 1ª  T ., D J  

0 5 .0 8 .2 0 0 4 ;  R E s p  5 5 7 6 4 6 /D F , 2 ª  T ., D J  3 0 .0 6 .2 0 0 4 .

6 . R e c u r s o  e s p e c ia l  p ro v id o ,  n o s  t e r m o s  d o  v o to .”  (S T J , R E s p  7 2 8 4 0 6 /  

D F , 2 0 0 5 /0 0 3 0 6 9 6 - 8 ,  R e l. M in .  J o s é  D e lg a d o ,  1ª  T ., J . 0 5 .0 4 .2 0 0 5 )

2  A  IN C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D O  § 1º D O  A R T IG O  4 3 2  D A  

C O N S O L I D A Ç Ã O  D A S  L E I S  D O  T R A B A L H O

O s  a p r e n d iz e s ,  n o s  te r m o s  d a  L e i  n º  1 0 .0 9 7 /0 0 ,  t ê m  d i r e i to  a  u m a  j o r n a d a  d e  

t r a b a lh o  d i f e r e n c ia d a ,  n ã o  se  lh e s  a p l i c a n d o  a  n o r m a  c o m u m  d e  j o r n a d a  d iá r ia
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m á x im a  d e  o ito  h o r a s ,  n e m  m e s m o  a  j o r n a d a  s e m a n a l  d e  q u a r e n ta  e  q u a t r o  h o r a s  d e  

t r a b a lh o ,  p r e v i s ta s  n o  in c is o  X I I I  d o  a r t .  7 º  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l .

T r a ta n d o - s e  d e  u m  c o n t r a to  e s p e c ia l ,  d e v e r á  a  j o r n a d a  a ju s ta r - s e  a o s  p e r ío d o s  

d e  e s tu d o s  d o  a d o le s c e n te ,  d e  m o d o  a  lh e  p o s s ib i l i t a r  a  c o n s e c u ç ã o  d e  f o r m a ç ã o  

p r o f is s io n a l ,  p e lo  c o n t r a to  d e  a p r e n d iz a g e m , e  f o r m a ç ã o  e s c o la r ,  p e l a  e s c o la  f o r m a l .  

I m p o r ta n t e  r e s s a l t a r  q u e  a  R e c o m e n d a ç ã o  n º  1 1 7  d a  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c io n a l  d o  

T r a b a lh o  -  O I T  e s t ip u l a  q u e  “ a  a p r e n d iz a g e m  p r o f is s io n a l  n ã o  d e v e  s u b s t i t u i r  a  

e s c o la r iz a ç ã o  d e  p r im e i r o  g r a u ,  q u e , in c lu s iv e ,  f o r m a  t r a b a lh a d o r e s  m a is  a p to s  a  se  

in s e r i r e m  n o  m e r c a d o  f o r m a l  d e  t r a b a lh o ” .

N e s s e  s e n t id o ,  e n c o n t r a m o s  a s  d is p o s iç õ e s  c o n t id a s  n o  in c i s o  I I I  d o  § 3 º  d o  

a r t .  2 2 7  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  e  n o s  in c i s o s  I  e  I I I  d o  a r t .  6 3  d o  E s ta tu to  d a  C r ia n ç a  

e  d o  A d o le s c e n te :

“ A r t .  2 2 7 . É  d e v e r  d a  f a m í l ia ,  d a  s o c ie d a d e  e  d o  E s ta d o  a s s e g u r a r  à  

c r i a n ç a  e  a o  a d o le s c e n te ,  c o m  a b s o lu ta  p r io r id a d e ,  o  d i r e i t o  à  v id a ,  à  s a ú d e , 

à  a l i m e n t a ç ã o ,  à  e d u c a ç ã o ,  a o  l a z e r ,  à  p r o f i s s io n a l i z a ç ã o ,  à  c u l t u r a ,  à  

d ig n id a d e ,  a o  r e s p e i to ,  à  l ib e r d a d e  e  à  c o n v iv ê n c ia  f a m i l i a r  e  c o m u n i tá r ia ,  

a l é m  d e  c o lo c á - lo s  a  s a lv o  d e  to d a  f o r m a  d e  n e g l ig ê n c ia ,  d i s c r im in a ç ã o ,  

e x p lo r a ç ã o ,  c r u e ld a d e  e  o p re s s ã o .

( ... )

§ 3 º  O  d i r e i to  a  p r o te ç ã o  e s p e c ia l  a b r a n g e r á  o s  s e g u in te s  a s p e c to s :

( ... )

I I I  -  g a r a n t i a  d e  a c e s s o  d o  t r a b a lh a d o r  a d o le s c e n te  à  e s c o la ;

( . . . ) .”

“ A r t .  6 3 . A  f o r m a ç ã o  t é c n i c o - p r o f is s io n a l  o b e d e c e r á  a o s  s e g u in te s  

p r in c íp io s :

I  -  g a r a n t i a  d e  a c e s s o  e  f r e q ü ê n c ia  o b r ig a tó r i a  a o  e n s in o  r e g u la r ;

I I  -  a t i v id a d e  c o m p a t ív e l  c o m  o  d e s e n v o lv im e n to  d o  a d o le s c e n te ;

I I I  -  h o r á r io  e s p e c ia l  p a r a  o  e x e r c íc io  d a s  a t i v id a d e s .”

Q u a n to  à  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  a  s e r  d e s e m p e n h a d a  p e lo  a p r e n d i z ,  f i c o u  

e s ta b e le c id o ,  n o  a r t .  4 3 2 , q u e  e la  n ã o  p o d e r á  e x c e d e r  a  s e is  h o r a s  d iá r i a s ,  v e d a n d o -  

se  a  p r o r r o g a ç ã o  e  a  c o m p e n s a ç ã o  d e  jo r n a d a .  O  § 1 º p e r m i t e  a  in c lu s ã o  d e  m a is  

d u a s  h o r a s ,  se  o  a p r e n d iz  t i v e r  c o m p le ta d o  o  e n s in o  f u n d a m e n ta l  e  d e s d e  q u e  n e la s  

f o r e m  c o m p u ta d a s  a s  h o r a s  d e s t in a d a s  à  a p r e n d iz a g e m  te ó r ic a :

“ A r t .  4 3 2 . A  d u r a ç ã o  d o  t r a b a lh o  d o  a p r e n d iz  n ã o  e x c e d e r á  d e  s e is  

h o r a s  d iá r ia s ,  s e n d o  v e d a d a s  a  p r o r r o g a ç ã o  e  a  c o m p e n s a ç ã o  d e  jo r n a d a .

§ 1 º O  l im i te  p r e v i s to  n e s te  a r t ig o  p o d e r á  s e r  d e  a té  o i to  h o r a s  d iá r ia s  

p a r a  o s  a p r e n d iz e s  q u e  j á  t i v e r e m  c o m p le ta d o  o  e n s in o  f u n d a m e n ta l ,  s e  n e la s  

f o r e m  c o m p u ta d a s  a s  h o r a s  d e s t in a d a s  à  a p r e n d iz a g e m  te ó r ic a .”

N ã o  é  p e r m i t id o  a o  a d o le s c e n te  a p re n d iz ,  p o r  e x p re s s a  v e d a ç ã o  c o n s t i tu c io n a l ,  

o  t r a b a lh o  e m  a m b ie n te s  p e r ig o s o s ,  p e n o s o s  o u  in s a lu b r e s ,  e m  j o r n a d a  n o tu r n a ,  n ã o  

lh e  s e n d o  p e r m i t id o ,  a in d a ,  a  p r o r r o g a ç ã o  e  a  c o m p e n s a ç ã o  d a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o
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( a r t .  7°, in c i s o  X X X II I ,  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ;  a r t .  4 3 2  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  

d o  T ra b a lh o ,  e  a r t .  6 7  d o  E s ta tu to  d a  C r ia n ç a  e  d o  A d o le s c e n te ) .

É  im p o r t a n te  s a l i e n t a r  q u e  a  le g i s la ç ã o  p r e v iu  a p e n a s  a s  j o r n a d a s  m á x im a s  

p a r a  o s  a p r e n d i z e s ,  p o d e n d o  o s  p r o g r a m a s  d e  a p r e n d i z a g e m  p r e v e r  j o r n a d a s  

in f e r io r e s  a o  e s ta b e le c id o  a o  e la b o r a r e m  o s  s e u s  p r o g r a m a s  p e d a g ó g ic o s ,  c o m  a  

d is t r ib u iç ã o  d a  j o r n a d a  d e  f o r m a  a  p ro p o r c io n a r  a  m e lh o r  p e rc e p ç ã o  p e lo s  a p re n d iz e s .

C o n tu d o ,  n ã o  se  c o m p r e e n d e  a  f i n a l id a d e  d o  e la s te c im e n to  d a  j o r n a d a  p a r a  

o s  a d o le s c e n te s  q u e  j á  c u m p r i r a m  o  e n s in o  f u n d a m e n ta l .  O  c o m a n d o  le g a l  n ã o  n o s  

p a r e c e  a d e q u a d o ,  p o s to  q u e  a d o ta m o s  c o m o  id e a l  a  j o r n a d a  d iá r ia ,  m á x im a ,  d e  s e is  

h o r a s  p a r a  o  a p r e n d iz  e  ju s t i f i c a m o s  o  n o s s o  p o s ic io n a m e n to .

S e  v o l ta r m o s  o s  o lh o s  a o  p a s s a d o ,  c o m o  o  a n jo  d e  W a lte r  B e n ja m in ,5 v e re m o s  

q u e  o  C ó d ig o  d e  M e n o r e s  d e  1 9 2 7 , q u a n d o  t r a t a v a  d a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  d o s  

a p r e n d i z e s ,  d e t e r m i n a v a  q u e  e l a  “ n ã o  p o d e  e x c e d e r  d e  s e i s  h o r a s  p o r  d ia ,  

i n t e r r o m p id a s  p o r  u m  o u  v á r io s  r e p o u s o s ,  c u ja  d u r a ç ã o  n ã o  p o d e  s e r  i n f e r io r  a  u m a  

h o r a ”  (a r t .  1 0 8 ).

V e r if ic a - s e  q u e  o  C ó d ig o  d e  M e n o r e s  d e  1 9 2 7 , o u  s e ja ,  c a lc a d o  e m  d o u t r in a s  

q u e  a in d a  c o n c e b ia m  a  c r i a n ç a  e  o  a d o le s c e n te  c o m o  m e r o s  o b je to s , lh e  d e s ta c a v a  

m a io r  p ro te ç ã o ,  e s t ip u la n d o  u m a  j o r n a d a  m á x im a  d e  s e is  h o r a s ,  i n t e r c a l a d a  p o r  u m  

o u  v á r io s  p e r ío d o s  d e  r e p o u s o ,  c o n s e r v a n d o  o  a d o le s c e n te  a  s a lv o  d e  j o r n a d a s  

p r ó p r ia s  d e  t r a b a lh a d o r e s  a d u lto s .

A  d o u t r in a  d a  é p o c a  j á  e n u n c ia v a ,  c o m  a c e r to ,  o  c u id a d o  q u e  d e v e r i a  s e r  

d is p e n s a d o  a o  p r e s c r e v e r  q u e  “a  c r e n ç a  é  s u je i to  d e  d ir e i to s ,  v is to  q u e  é  u m a  p e s s o a , 

is to  é , e n t id a d e  j u r í d i c a  e  e n t id a d e  m o r a l” .6

O  C ó d ig o  d e  M e n o r e s  d e  1 9 7 9 , e la b o r a d o  c o m  b a s e  n a  d o u t r in a  d a  s i tu a ç ã o  

i r r e g u la r ,  n ã o  e s t i p u l a v a  n o r m a s  e s p e c í f i c a s  d e  p r o t e ç ã o  p a r a  o  t r a b a l h o  d o s  

a d o le s c e n te s ,  d e ix a n d o  a  r e g u la m e n ta ç ã o  p a r a  le i s  e s p e c ia is .

A  c o r r e l a ç ã o  e x i s t e n t e  e n t r e  e d u c a ç ã o  e  t r a b a l h o  é  m u i t o  c l a r a ,  c o m  

e n te n d im e n to  s e d im e n ta d o  q u e  a  m a n u te n ç ã o  d o  e s tu d o  im p e d e ,  n a  m a i o r i a  d a s  

v e z e s ,  o  in g r e s s o  p r e c o c e  n o  m e r c a d o  d e  t r a b a lh o ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  q u a lq u e r  a n á l i s e  

q u e  s e ja  e f e tu a d a  q u a n to  a o  in g r e s s o  n o  m e r c a d o  d e  t r a b a lh o  d e v e r á  l e v a r  e m  c o n ta  

a  d e te r m in a ç ã o  l e g a l  q u a n to  à  s u a  m a n u te n ç ã o  n o s  e s tu d o s  fo rm a is .

E s tu d o s  d a  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o  -  O IT  c o m p r o v a m  q u e  o  

t r a b a lh o  t e m  e f e i to  p e r v e r s o  n o  d e s e n v o lv im e n to  e d u c a c i o n a l  d a  c r i a n ç a  e  d o  

a d o le s c e n te ,  d e s ta c a n d o  q u e  a  d e f a s a g e m  id a d e - s é r i e  é  u m a  c a r a c t e r í s t i c a  b a s t a n te  

g e n e r a l i z a d a  d a  e d u c a ç ã o  b r a s i le i r a .

S e g u n d o  o  l e v a n ta m e n to ,  “ a o s  17  a n o s ,  3 2 %  ( t r i n t a  e  d o is  p o r  c e n to )  d o s  

j o v e n s  j á  e s t á  f o r a  d a  e s c o la ;  e n t r e  o s  q u e  t r a b a lh a m ,  e s s a  p e r c e n ta g e m  c h e g a  a  4 0 %  

( q u a r e n ta  p o r  c e n to ) ” .7

5  “ O  a n j o  d a  h i s t ó r i a  d e v e  t e r  e s s e  a s p e c t o .  S e u  r o s t o  e s t á  d i r i g i d o  p a r a  o  p a s s a d o ”  ( p .  2 2 6 ) .

6  O Z A M I S ,  R .  P .  F r a n c i s c o .  P r i n c í p i o s  d e  ed,  p .  2 0 .

7  S C H W A R T Z M A N ,  S i m o n .  T r a b a l h o  i n f a n t i l  n o  B r a s i l ,  p .  1 2 - 1 4 .
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E s s a  s i tu a ç ã o  é  b e m  r e s s a l t a d a  e m  e s tu d o  l e v a d o  a  e f e i to  n o  R e in o  U n id o ,  

d e s ta c a n d o - s e  q u e  “th e  c o n e c t io n  b e tw e e n  c o m p u ls o r y  e d u c a t io n  a n d  th e  r e s tr i c t io n s  

o n  e m p lo y m e n t  i s  a n  o b v io u s  a n d  s i g n i f i c a n t  o n e  a n d  r e m a in s  a  f e a t u r e  o f  th e  la w  

to d a y ” (B A IN A H M , 1 9 9 7 , p . 5 3 0 ) .

C o m o  d e s t a c a d o ,  a s  n o r m a s  q u e  r e g e m  o  in g r e s s o  e  m a n u t e n ç ã o  d o s  

a d o le s c e n te s  n a  e s c o la  e  n o  t r a b a lh o  d e v e m  s e r  a n a l i s a d a s  e m  c o n ju n to .

O  a r t .  2 2 7  g a r a n t iu  a o  a d o le s c e n te  o  d ir e i to  à  p ro f is s io n a l iz a ç ã o ,  e n q u a n to  o 

in c is o  I  d o  a r t .  2 0 8  d e te r m in a  q u e  o  e n s in o  f u n d a m e n ta l  é  o b r ig a tó r io  e  g r a tu ito , 

p re c o n iz a n d o , e m  s e u  in c is o  II , a  p ro g r e s s iv a  u n iv e r s a l iz a ç ã o  d o  e n s in o  m é d io  g ra tu ito :

“ A r t .  2 0 8 . O  d e v e r  d o  E s ta d o  c o m  a  e d u c a ç ã o  s e r á  e f e t iv a d o  m e d ia n te

a  g a r a n t ia  de :

I  -  o  e n s in o  f u n d a m e n ta l ,  o b r ig a tó r io  e  g r a tu i to ,  in c lu s iv e  p a r a  o s

q u e  a  e le  n ã o  t i v e r a m  a c e s s o  n a  id a d e  p r ó p r ia ;

I I  -  p r o g r e s s iv a  e x te n s ã o  d a  o b r ig a to r i e d a d e  e  g r a tu id a d e  a o  e n s in o

m é d io .”

A  e s c o la r id a d e  é  e le m e n to  e s s e n c ia l  à  a p r e n d iz a g e m , s e n d o  q u e  a  f o r m a ç ã o  

té c n ic o -p r o f is s io n a l  d a d a  p e la  a p r e n d iz a g e m  o p e ra - s e  c o m  a  e d u c a ç ã o  e s c o la r ,  s e n d o  

im p o s s ív e l  d e s v in c u la r  e s te s  d o is  c o n c e i to s .

N o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 º  d o  D e c r e to  n º  2 .2 0 8 ,  d e  1 7 .0 4 .1 9 9 7 , q u e  r e g u la m e n to u  

o  a r t .  4 0  d a  L e i  d e  D i r e t r i z e s  e  B a s e s  d a  E d u c a ç ã o ,  a  a p r e n d iz a g e m  c a r a c te r iz a - s e  

c o m o  e d u c a ç ã o  p r o f i s s io n a l  d e  n ív e l  b á s ic o ,  q u e  é  a  “ m o d a l id a d e  d e  e d u c a ç ã o  n ã o  

f o r m a l  e  d u r a ç ã o  v a r i á v e l ,  d e s t i n a d a  a  p r o p o r c i o n a r  a o  c id a d ã o  t r a b a l h a d o r  

c o n h e c im e n to s  q u e  lh e  p e r m i t a m  r e p r o f is s io n a l iz a r - s e ,  q u a l i f i c a r - s e  e  a tu a l i z a r - s e  

p a r a  o  e x e r c íc io  d e  f u n ç õ e s  d e m a n d a d a s  p e lo  m u n d o  d o  t r a b a lh o ,  c o m p a t ív e i s  c o m  

a  c o m p le x id a d e  t e c n o ló g ic a  d o  t r a b a lh o ,  o  s e u  g r a u  d e  c o n h e c im e n to  té c n ic o  e  o 

n ív e l  d e  e s c o la r id a d e  d o  a lu n o ,  n ã o  e s ta n d o  s u je i t a  à  r e g u la m e n ta ç ã o  c u r r i c u l a r ” .

C a r a c t e r iz a n d o - s e  c o m o  e d u c a ç ã o  p r o f is s io n a l  d e  n ív e l  b á s ic o ,  a o  a v a n ç a r  

n o  e s tu d o  f o r m a l ,  p o d e r á  o  a d o le s c e n te  a l c a n ç a r  o u t r a s  q u a l i f i c a ç õ e s  d e  n ív e l  

s u p e r io r .  A o  p e r m i t i r  q u e  o  a p r e n d iz  q u e  c o n c lu iu  o  e n s in o  f u n d a m e n ta l  t r a b a lh e  

o ito  h o r a s  e s tá ,  a o  m e s m o  te m p o , e x c lu in d o - o ,  o u , p e lo  m e n o s ,  d i f ic u l ta n d o - o  d e  

c o n t in u a r  a  s u a  f o r m a ç ã o  a t r a v é s  d o  e n s in o  m é d io ,  q u e  é  in c e n t iv a d o  c o m  a  s u a  

p r o g r e s s iv a  u n iv e r s a l i z a ç ã o  c o m  g r a tu id a d e .

C o n c e b e n d o  a  e d u c a ç ã o  c o m o  u m  d o s  v a l o r e s  t u t e l a d o s  p e l a  o r d e m  

c o n s t i tu c io n a l ,  a  l e g i s la ç ã o  c r io u  f l a n c o  p a r a  i n s t a u r a r  s i tu a ç õ e s  d e  d e s ig u a ld a d e s  

e n t r e  a q u e le s  q u e  t i v e r a m  a c e s s o  a o  e n s in o  m é d io  n a  é p o c a  a d e q u a d a  e  a q u e le s  q u e  

n ã o  p u d e r a m  p le i te á - lo .

D e s s a  f o r m a ,  a  d i f e r e n c ia ç ã o  p r o p o s ta  p e la  l e g i s la ç ã o  r e v e la - s e  i n c o n s t i tu 

c io n a l ,  p o i s  q u e  a  d i s t i n ç ã o  q u e  o p e r a  v e m  e m  p r e j u í z o  d a  e s c o l a r i z a ç ã o  d o  

a d o le s c e n te ,  g e r a n d o  s i tu a ç õ e s  c o n t r a d i t ó r i a s  e n t r e  a d o le s c e n te s  c o m  a  m e s m a  

c o n d iç ã o  p r o f is s io n a l .
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A lé m  d o  m a is ,  e s s a s  d is p o s iç õ e s  ta m b é m  se  e n c o n t r a m  n o  te x to  d a  L e i  d e  

D i r e t r i z e s  e  B a s e s  d a  E d u c a ç ã o  -  L D B  (L e i  n º  9 .3 9 4 ,  d e  2 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 6 ) , 

n o  in c i s o  I I  d o  a r t .  4 º , q u e  in c u m b e  a o  E s ta d o  a  o b r ig a to r ie d a d e  d e  f o r n e c e r  e d u c a ç ã o  

e s c o la r  p ú b l i c a  q u a n to  a o  e n s in o  f u n d a m e n ta l ,  m a s  c o m  p r o g r e s s iv a  e x te n s ã o  d a  

o b r ig a to r ie d a d e  e  g r a tu id a d e  a o  e n s in o  m é d io :

“ A r t .  4 º  O  d e v e r  d o  E s t a d o  c o m  e d u c a ç ã o  e s c o l a r  p ú b l i c a  s e r á  

e f e t iv a d o  m e d ia n te  a  g a r a n t i a  de :

I  -  e n s in o  f u n d a m e n ta l ,  o b r ig a tó r io  e  g r a tu i to ,  in c lu s iv e  p a r a  o s  q u e  a  

e le  n ã o  t i v e r a m  a c e s s o  n a  id a d e  p r ó p r ia ;

I I  -  p r o g r e s s iv a  e x te n s ã o  d a  o b r ig a to r ie d a d e  e  g r a tu id a d e  a o  e n s in o  

m é d io .”

O b s e rv e - s e ,  a in d a ,  q u e  a  e d u c a ç ã o  b á s i c a  a  q u e  s e  r e f e r e  a  l e g i s la ç ã o  e n g lo b a  

o  e n s in o  f u n d a m e n ta l  e  o  e n s in o  m é d io , s e g u n d o  o  a r t .  2 1  d a  L e i  d e  D i r e t r i z e s  e  

B a s e s  d a  E d u c a ç ã o ,  r e s ta n d o  f u n d a n te  o  p a p e l  q u e  e x e r c e  a  e d u c a ç ã o  n o  p r o c e s s o  

d e  a p r e n d iz a g e m :

“ A r t .  2 1 . A  e d u c a ç ã o  e s c o la r  c o m p õ e - s e  d e :

I  -  e d u c a ç ã o  b á s ic a ,  f o r m a d a  p e la  e d u c a ç ã o  in f a n t i l ,  e n s in o  f u n d a 

m e n ta l  e  e n s in o  m é d io ;

I I  -  e d u c a ç ã o  s u p e r io r .”

N e s s a  l i n h a  d e  e n t e n d i m e n t o ,  t a m b é m  s e  m a n i f e s t a  a  O r g a n i z a ç ã o  

I n t e r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o  -  O IT , e m  s u a  R e c o m e n d a ç ã o  n º  1 1 7 , e s ta b e le c e n d o  q u e :

“ A  p r e p a r a ç ã o  p r é - p r o f i s s io n a l  d e v e r á  p r o p o r c io n a r  a o s  j o v e n s  q u e  

a in d a  n ã o  t e n h a m  u m a  a t iv id a d e  p r o f is s io n a l  u m a  in ic ia ç ã o  a  u m a  v a r ie d a d e  

d e  t ip o s  d e  t r a b a lh o ,  n u n c a ,  p o r é m , e m  d e t r im e n to  d a  e d u c a ç ã o  g e r a l ,  n e m  

c o m o  s u b s t i tu to  d a  p r i m e i r a  f a s e  d e  f o r m a ç ã o  p r o f is s io n a l .

A  j o r n a d a  c o m p le ta  d e  o i to  h o r a s  d iá r ia s  d e  t r a b a lh o  é  in c o m p a t í v e l  

c o m  o  p r o c e s s o  d e  e s c o la r iz a ç ã o ,  q u e  é  u m  d ir e i to  c o n s t i t u c io n a lm e n te  

a s s e g u r a d o  à s  c r i a n ç a s  e  a d o le s c e n te s ,  a lé m  d e  s e r  p r e j u d i c i a l  a o  s e u  

d e s e n v o lv im e n to  c o g n i t iv o ,  a fe t iv o  e  m o to r .  A  a p r e n d iz a g e m  p ro f is s io n a l  

n ã o  d e v e  s u b s t i t u i r  a  e s c o la r iz a ç ã o  d e  p r im e i r o  g r a u ,  q u e ,  in c lu s iv e ,  f o r m a  

t r a b a lh a d o r e s  m a is  a p to s  a  se  in s e r i r e m  n o  m e r c a d o  f o r m a l  d e  t r a b a lh o .” 

(g r i f o s  a c r e s c id o s )

E s c la r e ç a - s e  q u e  a  R e c o m e n d a ç ã o  n º  1 1 7  e n c o n t r a - s e  r a t i f i c a d a  p e lo  B r a s i l  

d e s d e  2 4  d e  m a r ç o  d e  1 9 6 9 , c o n s t i tu in d o - s e  e m  n o r m a  le g a l  n o  p a ís  e  d e  c u m p r im e n to  

o b r ig a tó r io  p o r  to d o s .

A d o ta m o s  a  te o r ia  c lá s s ic a  q u a n to  à  in s e r ç ã o  d a s  n o r m a s  in t e r n a c io n a i s  n o  

o r d e n a m e n to  le g a l ,  d e v e n d o  a  m e s m a  f i g u r a r  a p e n a s  a b a ix o  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  

n a  h ie r a r q u i a  d a s  n o r m a s ,  n ã o  p o d e n d o  s e r  d e s r e s p e i t a d a  p o r  n o r m a  in f e r io r ,  n o  

c a s o , l e i  o r d in á r ia .
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H á  o u tr o  p o s ic io n a m e n to  a f i r m a n d o  q u e  a  in s e r ç ã o  d a s  n o r m a s  in te r n a c io n a is  

r a t i f i c a d a s  p e lo  p a í s  s e  d á  n a  m e s m a  p o s iç ã o  d a s  n o r m a s  o r d in á r ia s ,  n ã o  o s te n ta n d o  

p o s iç ã o  s u p e r io r  n a  h ie r a r q u i a  d a s  n o rm a s .

M e s m o  q u e  se  a d o te  t a l  p ro c e d im e n to ,  o  e v e n tu a l  c h o q u e  e n tr e  a s  d u a s  n o rm a s  

d e v e  s e r  a n a l i s a d o  d e  a c o r d o  c o m  o s  b a l i z a m e n to s  le g a i s  s u p e r io r e s ,  o u  s e ja ,  p e la  

C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l .  P e l a  a d o ç ã o  d a  d o u t r in a  d a  p r o t e ç ã o  in t e g r a l ,  d e v e r ã o  a s  

n o rm a s ,  v o l t a d a s  à  p ro te ç ã o  d a  in f â n c ia  e  d a  a d o le s c ê n c ia ,  a d o ta r  a q u e la s  q u e  t r a g a m  

m a is  b e n e f íc io s  a o s  a d o le s c e n te s  e  q u e , a o  m e s m o  te m p o ,  c o n c e b e m  o  d i r e i t o  d e  

p r o f is s io n a l i z a ç ã o  e m  c o n ju n to  c o m  a q u e le s  d i r e i to s  d e  e d u c a ç ã o ,  la z e r ,  d ig n id a d e  

e  c o n v iv ê n c ia  f a m i l ia r ,  ta m b é m  d e s c r i to s  n o  a r t .  2 2 7  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l .

O  e la s te c im e n to  d a  j o r n a d a  d o s  a p r e n d iz e s  ta m b é m  e n c o n t r a  r e s t r i ç õ e s  n o s  

a r t s .  5 3 , in c i s o  I ; 5 4 , in c i s o s  I , I I  e  V ; 6 3 ,  in c i s o s  I  e  I I I ,  e  6 7 ,  in c i s o  V , d o  E s ta tu to  

d a  C r ia n ç a  e  d o  A d o le s c e n te :

“ A r t .  5 3 . A  c r i a n ç a  e  o  a d o le s c e n te  t ê m  d i r e i to  à  e d u c a ç ã o ,  v is a n d o  

a o  p l e n o  d e s e n v o l v im e n to  d e  s u a  p e s s o a ,  p r e p a r o  p a r a  o  e x e r c í c io  d a  

c id a d a n ia  e  q u a l i f i c a ç ã o  p a r a  o  t r a b a lh o ,  a s s e g u r a n d o - s e - lh e s :

I  -  ig u a ld a d e  d e  c o n d iç õ e s  p a r a  o  a c e s s o  e  p e r m a n ê n c ia  n a  e s c o la .”

E s t a  n o r m a  e n c o n t r a - s e  r e p r o d u z id a  n o  a r t .  3° d a  L e i  d e  D ir e t r iz e s  e 

B a s e s  d a  E d u c a ç ã o  (“ A r t .  3° O  e n s in o  s e r á  m in is t r a d o  c o m  b a s e  n o s  s e g u in te s  

p r in c íp io s :  I  -  i g u a ld a d e  d e  c o n d iç õ e s  p a r a  o  a c e s s o  e  p e r m a n ê n c ia  n a  

e s c o l a ;” ).

E n q u a n to  o  a d o le s c e n te  e s tá  v in c u la d o  a o  e n s in o  f u n d a m e n ta l ,  a  s u a  jo r n a d a  

d e  t r a b a lh o  d i á r i a  é  d e  6  ( s e is )  h o r a s  e , in i c ia d o  o  e n s in o  m é d io ,  a  m e s m a  se  e le v a  a  

8  (o i to )  h o r a s ,  r e t i r a n d o  q u a lq u e r  ig u a ld a d e  n o  a c e s s o  e  p e r m a n ê n c ia  n a  e sc o la , 

b e m  c o m o  n ã o  lh e  p e r m i t in d o  a c e s s o  a o s  n ív e i s  m a is  e le v a d o s  d o  e n s in o ,  d a  p e s q u is a  

e  d a  c r i a ç ã o  a r t ís t ic a .

“ A r t .  5 4 . É  d e v e r  d o  E s ta d o  a s s e g u r a r  à  c r i a n ç a  e  a o  a d o le s c e n te :

I  -  e n s in o  f u n d a m e n ta l ,  o b r ig a tó r io  e  g r a tu i to ,  in c lu s iv e  p a r a  o s  q u e  a  

e le  n ã o  t i v e r a m  a c e s s o  n a  id a d e  p r ó p r ia ;

I I  -  p r o g r e s s iv a  e x te n s ã o  d a  o b r ig a to r i e d a d e  e  g r a tu id a d e  a o  e n s in o

m é d io ;

( ... )

V  -  a c e s s o  a o s  n ív e is  m a is  e le v a d o s  d o  e n s in o ,  d a  p e s q u is a  e  d a  c r ia ç ã o  

a r t í s t ic a ,  s e g u n d o  a  c a p a c id a d e  d e  c a d a  u m .”

E s s a  n o r m a  e n c o n t r a - s e ,  d a  m e s m a  f o r m a , r e p r o d u z id a  n a  L e i  d e  D ir e t r iz e s  

e  B a s e s  d a  E d u c a ç ã o ,  e m  s e u  a r t .  4 ° , j á  t r a n s c r i to  a c im a .

O  E s ta tu to  d a  C r ia n ç a  e  d o  A d o le s c e n te  e n u n c io u  o  d i r e i to  d o s  a d o le s c e n te s  

e  a  L e i  d e  D i r e t r i z e s  e  B a s e s  d a  E d u c a ç ã o  b u s c o u  a  e f e t iv a ç ã o  d e s s e  d ir e i to ,  c a b e n d o  

c o m o  c a r g a  a o  E s ta d o  f a z e r  a  p r o g r e s s ã o  d a  o b r ig a to r i e d a d e  e  d a  g r a tu id a d e  a o  

e n s in o  m é d io .
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É  b o m  s a l i e n t a r  q u e  o  § 1° d o  a r t .  5 4  d o  E s ta tu to  d a  C r ia n ç a  e  d o  A d o le s c e n te  

g a r a n t iu  q u e  “ o  a c e s s o  a o  e n s in o  o b r ig a tó r io  e  g r a tu i to  é  d i r e i to  p ú b l ic o  s u b je t iv o ” . 

im p o r t a n d o  e m  r e s p o n s a b i l id a d e  d a  a u to r id a d e  c o m p e te n te  o  n ã o - o f e r e c im e n to  d o  

e n s in o  o b r ig a tó r io  p e lo  P o d e r  P ú b l ic o  o u  s u a  o f e r ta  i r r e g u la r  (§  2 º  d o  m e s m o  a r t ig o ) .

C a b e r á  a o  C o n s e lh o  T u te l a r  z e la r  p e lo  c u m p r im e n to  d e s s e  d ir e i to ,  n o s  te r m o s  

d o s  a r t s .  1 3 1  e  1 3 6  d o  E s ta tu to  d a  C r ia n ç a  e  d o  A d o le s c e n te .

“ A r t .  6 3 . A  f o r m a ç ã o  t é c n i c o - p r o f is s io n a l  o b e d e c e r á  a o s  s e g u in te s  

p r in c íp io s :

I  -  g a r a n t i a  d e  a c e s s o  e  f r e q ü ê n c ia  o b r ig a tó r i a  a o  e n s in o  r e g u la r ;

I I  -  a t i v id a d e  c o m p a t ív e l  c o m  o  d e s e n v o lv im e n to  d o  a d o le s c e n te ;

I I I  -  h o r á r io  e s p e c ia l  p a r a  o  e x e r c íc io  d a s  a t i v id a d e s .”

A  a p r e n d iz a g e m , c a r a c t e r i z a d a  c o m o  u m a  d a s  e s p é c ie s  d e  f o r m a ç ã o  té c n ic o -  

p r o f is s io n a l ,  d e v e  g a r a n t i r  o  a c e s s o  e  a  f r e q ü ê n c ia  o b r ig a tó r i a  a o  e n s in o  r e g u la r ,  

q u e  d e v e  s e r  e n te n d id o  c o m o  o  e n s in o  b á s ic o  q u e , c o m o  j á  s a l ie n ta d o  p e la  le g is la ç ã o ,  

c o m p r e e n d e  o  e n s in o  f u n d a m e n ta l ,  m é d io  e  s u p e r io r .

E s s a  p r e o c u p a ç ã o  f o i  e s t a m p a d a  n o  p r ó p r i o  c o r p o  c o n s t i t u c i o n a l ,  a o  

p r e s c r e v e r  n o  in c i s o  I I I  d o  a r t .  2 2 7  a  “ g a r a n t i a  d e  a c e s s o  d o  t r a b a lh a d o r  a d o le s c e n te  

à  e s c o la ” .

A  j o r n a d a  d e  o i to  h o r a s  d iá r i a s  n ã o  a te n d e  à  d is p o s iç ã o  d o  in c i s o  I I I  e  n ã o  se  

r e v e l a  c o m p a t í v e l  c o m  o  d e s e n v o l v im e n to  d o  a d o l e s c e n t e ,  q u e  n e c e s s i t a  d a  

e s c o la r iz a ç ã o ,  b e m  c o m o  d e  te m p o  d i s p o n ív e l  p a r a  o u t r a s  a t i v id a d e s  f o r m a t iv a s ,  

a te n t a n d o  c o n t r a  a  d is p o s iç ã o  d o  in c i s o  II.

“ A r t .  6 7 . A o  a d o le s c e n te  e m p r e g a d o , a p r e n d iz ,  e m  r e g im e  f a m i l i a r  

d e  t r a b a lh o ,  a lu n o  d e  e s c o la  t é c n ic a ,  a s s is t id o  e m  e n t id a d e  g o v e r n a m e n ta l  

o u  n ã o - g o v e r n a m e n ta l ,  é  v e d a d o  tr a b a lh o :

( ... )

I V  -  r e a l iz a d o  e m  h o r á r io s  e  lo c a i s  q u e  n ã o  p e r m i t a m  a  f r e q ü ê n c ia  à  

e s c o l a .”

H á  a u to r e s  q u e  s u s te n ta m  a  o c o r r ê n c ia  d e  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d e  u m a  n o r m a  

q u a n d o  a  m e s m a ,  p o r  d e s r e s p e i t a r  p r i n c íp i o s  o u  p e lo  a v i l t a m e n to  d e  in s t i t u t o  

t r a b a lh i s ta ,  a t i n g e  d i r e i to s  q u e  s ã o  a s s e g u r a d o s  a o s  t r a b a lh a d o r e s .8

N o  n o s s o  c a s o , a  j o r n a d a  d i á r i a  d e  8  (o i to )  h o r a s  a t i n g e  d i r e i to s  in e r e n te s  a o s  

a d o le s c e n te s ,  n ã o  p e r m i t in d o  a  f r e q ü ê n c ia  à  e s c o la  e  im p e d in d o - o s  d e  p r o g r e d i r e m  

d o  e n s in o  f u n d a m e n ta l  p a r a  o  e n s in o  m é d io ,  b u s c a n d o  a  s u a  m e lh o r i a  p e s s o a l .

R e s s a l te - s e  q u e , n o s  te r m o s  d o  a r t .  6°  d o  E s ta tu to  d a  C r ia n ç a  e  d o  A d o le s c e n te , 

t o d a  in t e r p r e ta ç ã o  d e v e r á  s e m p r e  s e g u i r  “ o s  f i n s  s o c ia is  a  q u e  e la  se  d i r ig e ,  a s

8  A  e s s e  r e s p e i t o ,  c o n s u l t a r :  M A R T I N S ,  S é r g i o  P i n t o .  C o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  d e  p r a z o  d e t e r m i n a d o  e  

b a n c o  d e  h o r a s ,  p .  5 5 - 5 6 ,  e  V I A N A ,  M á r c i o  T ú l i o ;  R E N A U L T ,  L u i z  O t á v i o ;  D I A S ,  F e r n a n d a .  O  

n o v o  c o n t r a t o  a  p r a z o ,  p .  7 0 .
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e x ig ê n c ia s  d o  b e m  c o m u m , o s  d ir e i to s  e  d e v e re s  in d iv id u a i s  e  c o le t iv o s , e  a  c o n d iç ã o  

p e c u l i a r  d a  c r i a n ç a  e  d o  a d o le s c e n te  c o m o  p e s s o a s  e m  d e s e n v o lv im e n to ” . Q u a lq u e r  

o u t r a  in t e r p r e ta ç ã o  q u e  s e  d ê  p a r a  j u s t i f i c a r  a  a d o ç ã o  d a  j o r n a d a  d e  o i to  h o r a s  

d e s c u m p r e  e s te  c o m a n d o  le g a l .

D a  m e s m a  f o r m a  q u e  a  le g i s la ç ã o  b r a s i l e i r a ,  le g i s la ç õ e s  e s t r a n g e i r a s ,  c o m o  

a  C o n s t i tu i ç ã o  d e  P o r tu g a l ,  a s s e g u r a m  o  e n s in o  b á s i c o  u n iv e r s a l ,  o b r ig a tó r io  e  

g r a tu i to ,  m a s  e s ta b e le c e  q u e , p r o g r e s s iv a m e n te ,  d e v e r á  a  g r a tu id a d e  a t i n g i r  to d o s  

o s  n ív e i s  d e  e n s in o ,  g a r a n t in d o  a  to d o s  o s  c id a d ã o s ,  s e g u n d o  s u a  c a p a c id a d e ,  o  

a c e s s o  a o s  g r a u s  m a is  e le v a d o s  d e  e n s in o  ( a r t .  7 4  d a  C o n s t i tu iç ã o  d e  P o r tu g a l ) .

D e s s a  f o r m a ,  e n te n d e m o s  q u e  a  p r o r r o g a ç ã o  d a  j o r n a d a  d o s  a p r e n d iz e s  q u e  

t e n h a m  c o n c lu íd o  o  e n s in o  fu n d a m e n ta l  e n c o n t r a - s e  e iv a d a  d e  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  

p o r  im p e d i r  q u e  e s te s  a d o le s c e n te s  p o s s a m  c o n t i n u a r  s e  d e s e n v o lv e n d o  a t r a v é s  d o s  

e s tu d o s  r e g u la r e s ,  in f r in g i n d o  a s  d is p o s iç õ e s  c o n s t i t u c io n a i s  c o n t id a s  n o s  a r t s .  2 0 6 , 

in c i s o  I ; 2 0 8 , in c i s o s  I  e  I I  e  § 1 º, e  2 2 7 , § 3 º , in c i s o s  I I  e  I I I .

A p e s a r  d a  d i s p o s i ç ã o  l e g a l ,  n a d a  im p e d e  q u e ,  e m  s e d e  d e  t e r m o  d e  

a ju s ta m e n to  d e  c o n d u ta  j u n t o  a o  M in is t é r io  P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o ,  s e ja  f i x a d a  jo r n a d a  

ig u a l  o u  in f e r io r  a  s e is  h o r a s ,  n ã o  h a v e n d o  q u a lq u e r  i r r e g u la r id a d e  n e s t a  c o n d u ta ,  

a p e n a s  o  c u m p r im e n to  d a  p r o te ç ã o  e s p e c ia l  d e s t in a d a  a  c r i a n ç a s  e  a d o le s c e n te s ,  

p r e c o n iz a d a  n o  a r t .  2 2 7  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l .

C O N C L U S Õ E S

A  a d o ç ã o  d e  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  s u p e r io r  a  6  ( s e is )  h o r a s  n ã o  se  c o a d u n a  c o m  

a s  d is p o s iç õ e s  e m in e n te m e n te  tu i t iv a s  d o  E s ta tu to  d a  C r ia n ç a  e  d o  A d o le s c e n te , q u e  

s e g u e  a  d o u t r in a  d a  p ro te ç ã o  in te g r a l  a d o ta d a  p e la  C o n s ti tu iç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 .

E x ig e - s e  d o  a d o le s c e n te  a  c o n t in u id a d e  d o s  e s tu d o s  r e g u la r e s  p a r a  q u e  p o s s a  

e s ta r  m a t r i c u la d o  e m  c u rs o  d e  a p r e n d iz a g e m , m a s ,  n o  e n ta n to ,  a o  e x ig i r - lh e  a  j o r n a d a  

d e  8  (o i to )  h o r a s  a p ó s  o  a d im p le m e n to  d o  e n s in o  f u n d a m e n ta l ,  c r i a  u m a  b a r r e i r a  

p a r a  a  s u a  c o n t in u id a d e .

E s ta  d is c r im in a ç ã o  r e v e la - s e  f in c a d a ,  a p e n a s  e  tã o - s o m e n te ,  n a  q u e s tã o  d a  

c o n t in u id a d e  d o s  e s tu d o , o  q u e  se  r e v e la  in c o n s ti tu c io n a l  p e la  a p lic a ç ã o  d a s  d is p o s iç õ e s  

c o n t id a s  n a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ,  q u e  p ro íb e  a  d is c r im in a ç ã o  p o r  m o tiv o  d e  e s tu d o .

A lé m  d o  m a is ,  a  d is p o s iç ã o  d o  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  a r t .  4 3 2  d a  C o n s o l id a ç ã o  

d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o  e n c o n t r a - s e  a f r o n t a n d o  a s  d e t e r m i n a ç õ e s  c o n t i d a s  n a  

R e c o m e n d a ç ã o  n º  1 1 7  d a  O IT , r a t i f i c a d a  p e lo  B r a s i l  d e s d e  2 4  d e  m a r ç o  d e  1 9 6 9 , 

q u e  e s ta b e le c e :  “ a  j o r n a d a  c o m p le ta  d e  o i to  h o r a s  d iá r i a s  d e  t r a b a lh o  é  in c o m p a t ív e l  

c o m  o  p r o c e s s o  d e  e s c o la r iz a ç ã o ,  q u e  é  u m  d i r e i t o  C o n s t i tu c io n a lm e n te  a s s e g u r a d o  

à s  c r i a n ç a s  e  a d o le s c e n te s ,  a lé m  d e  s e r  p r e ju d ic ia l  a o  s e u  d e s e n v o lv im e n to  c o g n it iv o , 

a f e t iv o  e  m o to r ” .

O  c o m a n d o  le g a l  e m  c o m e n to  c h o c a - s e  c o m  a s  d is p o s iç õ e s  c o n s t i t u c io n a i s  

d e  p r o te ç ã o  à  c r i a n ç a  e  a o  a d o le s c e n te  e  o  d i r e i to  à  e s c o la r iz a ç ã o ,  c o m  a s  d is p o s iç õ e s
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d o  E s ta tu to  d a  C r ia n ç a  e  d o  A d o le s c e n te ,  q u a n d o  r e g u la  a  q u e s tã o  d o  t r a b a lh o  d o  

a d o le s c e n te  e , t a m b é m , a s  d is p o s iç õ e s  d a  L e i  d e  D i r e t r i z e s  e  B a s e s  d a  E d u c a ç ã o ,  

q u a n d o  d e te r m in a  o s  p r in c íp io s  e  r e g r a s  d a  e d u c a ç ã o  n a c io n a l ,  c o n fo r m e  o s  a r t ig o s  

e n u n c ia d o s .

P e lo s  m o t iv o s  a c im a  e x p o s to s ,  e n te n d e m o s  q u e  a  j o r n a d a  d e  8  (o i to )  h o r a s  

p a r a  o s  a p r e n d iz e s ,  n o s  te r m o s  e s ta b e le c id o s  p e lo  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  a r t .  4 3 2  d a  

C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T r a b a lh o ,  r e v e la - s e  in c o n s t i tu c io n a l .
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C O N S I D E R A Ç Õ E S  I N I C I A I S

"o d ia  2  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 5 ,  o  G o v e r n o  F e d e r a l  f o r m a lm e n te  e n c a m in h o u ,  à  

C â m a r a  d o s  D e p u ta d o s ,  a  P r o p o s t a  d e  E m e n d a  à  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  ( P E C )  

d a  R e f o r m a  S i n d i c a l ,  t a l  q u a l  p e n s a d a  a p ó s  u m  i n t e n s o  p r o c e s s o  d e

n e g o c ia ç ã o  t r ip a r t i t e  e  p a r i t á r i a  e , e n f im , f o r m u la d a  p e lo  Fóru m  N a c io n a l  d o  T ra b a lh o  

( F N T ) .  I m e d ia t a m e n t e  r e c e b i d a  p e l a  C â m a r a  d o s  D e p u ta d o s ,  a  P E C ,  q u e  se  d e s t in a  

a  a l t e r a r  o s  a r t s .  8o, 11, 3 7  e  1 1 4  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ,  o b te v e  o  n ú m e r o  3 6 9 /0 5  

(P E C  3 6 9 /0 5 )  e  f o i  s u b m e t i d a  a o  e x a m e  d a  C o m i s s ã o  d e  C o n s t i tu i ç ã o ,  J u s t i ç a  e  d e  

C id a d a n ia ,  n a  q u a l  fo i  e n t r e g u e  à  r e l a to r i a  d o  D e p u ta d o  M a u r í c io  R a n d s  ( P T /P E ) ,  

a n te s  d e  s e g u i r  p a r a  a  C o m i s s ã o  E s p e c ia l  d a  C â m a r a  d o s  D e p u ta d o s .

A f o r a  a  P E C  3 6 9 /0 5 ,  u m  d o s  r e s u l t a d o s  e m p r e e n d i d o s  p e l o  F N T  f o i  a  

f o r m a ta ç ã o  d e  u m  e x te n s o  A ntep ro je to  de L e i de R e la çõ es  S ind ica is, p o r  v e z e s  

d e n o m i n a d o  d e  “ A n te p r o j e to  B e r z o i n i ” , q u e  d e p e n d e ,  p a r a  s u s c i t a r  a s  d is c u s s õ e s  

q u e  c e r t a m e n t e  p r o m o v e r á ,  d a  a p r o v a ç ã o  p r é v i a  d a  P E C  3 6 9 /0 5 .  P o r  o r a  -  p o r q u e  o  

A n tep ro je to  de L e i de R e la çõ es  S ind ica is  n ã o  t r a m i t a  f o r m a lm e n te  n o  C o n g r e s s o  

N a c i o n a l  -  p o d e - s e ,  n a  e s t e i r a  d e  J o ã o  J o s é  S a d y , c o n s i d e r a r  q u e  o  A n te p r o j e to  

c o n s t i t u i - s e  e m  u m a  “ c a r t a  d e  in t e n ç õ e s  e m  q u e  o  G o v e r n o  p r o m e te  q u e ,  n u m  f u tu r o  

(q u i ç á  d i s t a n t e ) ,  se  a p r o v a d a  s u a  P r o p o s ta  d e  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l ,  i r á  p r o p o r  a o  

C o n g r e s s o  a q u e l a  e x te n s a  n o v a  r e g u l a m e n t a ç ã o ” . 1

* M estre em Direito das Relações Sociais (Direito do Trabalho) pela  Pontifícia Universidade Cató
lica de São Paulo (PUCSP). Advogado em Brasília.

1 Notas sobre a  PEC da reforma sindical. Disponível em: http://wwv.diap.org.br/default.asp?codigo l=
6051#6051. Acesso em: 23 abr. 2005.
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O  fa to  é  q u e , a  d e s p e i to  d a  P E C  3 6 9 /0 5  -  q u e  se  p r e n d e  a  r e f o r m u la r  a lg u n s  

tó p ic o s  im p o r ta n te s  c o m o  o  d a  p r e v is ã o  a tu a l  d o  to r m e n to s o  p r in c íp io  d a  u n ic id a d e  

s in d ic a l  e  o  d a  re p r e s e n ta ç ã o  p o r  c a te g o r ia s  - ,  é  o  A n te p r o je to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  

S in d ic a is  q u e  in s t i tu i  a s  r e f o r m a s  m a is  in te r e s s a n te s  e  c o n tu n d e n te s  p r e v i s ta s  n o  

o rd e n a m e n to  ju r íd i c o  p a r a  o  n o v o  m o d e lo  d e  o r g a n iz a ç ã o  s in d ic a l ,  d e  n e g o c ia ç ã o  

c o le t iv a  e  d e  s o lu ç ã o  d o s  c o n f l i to s  c o le t iv o s  d e  t r a b a lh o  e  q u e , a in d a ,  in s ta u r a  a s  

v e r d a d e i r a s  a l te r a ç õ e s  n o  m o d e lo  s in d ic a l  a tu a l ,  c o m o , p o r  e x e m p lo :  ( i)  a  p re v is ã o  

d a s  n o v a s  fo r m a s  d e  a f e r iç ã o  d a  re p r e s e n ta t iv id a d e  d a s  e n t id a d e s  s in d ic a is ,  q u e r  p o r  

r e p re s e n ta t iv id a d e  c o m p ro v a d a , q u e r  p o r  r e p re s e n ta t iv id a d e  d e r iv a d a ; ( ii)  a  su b s titu iç ã o  

d o  p i l a r  d a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a  o u  p r o f is s io n a l  p a r a  o  c o n c e i to  d e  s e to re s  e  r a m o s  d e  

a t i v id a d e  e c o n ô m ic a ;  ( i i i )  o  r e c o n h e c i m e n t o  j u r í d i c o  d a s  c e n t r a i s  s i n d ic a i s  n a  

c o n c e r ta ç ã o  so c ia l, a o  m e s m o  te m p o  e m  q u e  se  p a r te  p a r a  a  f o r m a ç ã o  d e  u m  re g im e  

d e  p lu r a l id a d e  n a s  in s tâ n c ia s  s u p e r io re s  e  d e  u n ic id a d e  o u  p lu r a l id a d e  n a s  in s tâ n c ia s  

in f e r io r e s , m o r m e n te  a  d o s  s in d ic a to s  d e  b a s e ;  ( iv )  a  q u e b r a  d a  n e c e s s id a d e  d e  s im e tr ia  

e n tr e  a  r e p r e s e n ta ç ã o  o b re i r a  e  a  r e p r e s e n ta ç ã o  p a t r o n a l ;  (v )  a  c o n f ig u ra ç ã o  d e  u m  

s is te m a  e m  q u e  se  p e r m i te  n e g o c ia ç õ e s  c o le t iv a s  d e s a r t ic u la d a s  e  d e s c e n t r a l iz a d a s  

d e s d e  o s  n ív e is  m a is  g e r a is  a té  o s  m a is  e s p e c íf ic o s , o  q u e  s e  d a r i a  m e d ia n te  a  a tu a ç ã o , 

n o v a , d a s  r e p r e s e n ta ç õ e s  s in d ic a is  n o s  lo c a is  d e  t r a b a lh o ,2 e  (v i)  a  v a lo r iz a ç ã o  d o s  

m e io s  a l t e r n a t iv o s  d e  s o lu ç ã o  d o s  c o n f l i to s  c o le t iv o s  d e  t r a b a lh o .3

A  p a r  d e s s e s  n o v o s  d e s e n h o s  p a r a  o  r e g im e  s in d ic a l  b r a s i le i r o ,  a  m a io r  e 

g r a n d e  n o v id a d e  t r a t a d a  p e lo  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a i s  é  a  r e f e r e n te  

a o  f a to  d e  q u e , p e l a  p r i m e i r a  v e z  n a  h i s tó r i a  d o  B r a s i l ,  e  e m  c o n f o r m id a d e  c o m  a s  

le g i s la ç õ e s  m a is  c iv i l i z a d a s  e  m o d e r n a s  d o  m u n d o ,  s e  t r a to u ,  d e  f o r m a  s is tê m ic a  e 

e m  a b a n d o n o  a o  r e s t r i to  m é to d o  b r a s i le i r o  d e  fo r o  s in d ic a l ,  d a s  d e n o m in a d a s  p r á t ic a s  

o u  c o n d u ta s  a n t i - s in d ic a i s ,  b e m  c o m o  d a s  f o r m a s  d e  c o m b a te .4

2  Q u i ç á  p e l a  p o s i ç ã o  r e t r ó g r a d a  d o  s e t o r  p a t r o n a l  e  d e  a l g u n s  s e t o r e s  d o  s i n d i c a l i s m o ,  t e m e r o s o s  c o m  

a  p o s s í v e l  p e r d a  d a  j á  e s c a s s a  r e p r e s e n t a ç ã o  n a s  b a s e s ,  d e i x o u - s e  e s c a p a r  a  o p o r t u n i d a d e  h i s t ó r i c a  

d e  s e  i n s t i t u i r ,  e m  l i n h a  c o m  a  C o n v e n ç ã o  n 0 1 3 5  d a  O I T  e  c o m  a  R e c o m e n d a ç ã o  n 0 1 4 3 ,  e  p a r a l e 

l a m e n t e  à  r e p r e s e n t a ç ã o  s i n d i c a l  d o  l a d o  d e  d e n t r o  d o s  p o r t õ e s  d a s  f á b r i c a s ,  a s  r e p r e s e n t a ç õ e s  

“ e l e i t a s ”  d e  t r a b a l h a d o r e s  n o s  l o c a i s  d e  t r a b a l h o ,  d e  n a t u r e z a  u n i t á r i a  e  n ã o - s i n d i c a l ,  m a i s  

c o n s e n t â n e a s  c o m  a  a t u a l  r e d a ç ã o  d o  a r t .  1 1  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  q u e ,  a l i á s ,  e s t á  p r e s t e s  a  s e r  

m o d i f i c a d a  -  a c a s o  p r o c e d a m  a s  a l t e r a ç õ e s  s u g e r i d a s  p e l a  P E C  3 6 9 / 0 5  -  e  q u e ,  a  b e m  d a  v e r d a d e ,  

n ã o  p o s s i b i l i t a  m a i o r e s  a b e r t u r a s  à  c o n f i g u r a ç ã o  d e  u m  s i s t e m a  d u a l  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  o b r e i r a  ( s i n 

d i c a l  e  n ã o - s i n d i c a l ,  u n i t á r i a )  n o s  l o c a i s  d e  t r a b a l h o .

3  E m  d e s t a q u e  à s  “ a l t e r a ç õ e s  p a r a d i g m á t i c a s ”  d o  n o v o  m o d e l o  s i n d i c a l  s u g e r i d o ,  v e r  R A M O S  F I 

L H O ,  W i l s o n .  O  F ó r u m  N a c i o n a l  d o  T r a b a l h o  e  o  s i s t e m a  s i n d i c a l  b r a s i l e i r o :  a l g u m a s  c r í t i c a s  s o b r e  

o  m o d e l o  d e  s o l u ç õ e s  d e  c o n f l i t o s  c o l e t i v o s .  I n :  M A C H A D O ,  S i d n e i ;  G U N T H E R ,  L u i z  E d u a r d o  

( c o o r d . ) .  R e f o r m a  t r a b a l h i s t a  e  s i n d i c a l :  o  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o  e m  p e r s p e c t i v a s  -  H o m e n a g e m  a  

E d é s i o  F r a n c o  P a s s o s .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 ,  p .  2 6 5 - 2 6 7 .

4  A  a u s ê n c i a  d e  u m a  p o l í t i c a  l e g i s l a t i v a  f i r m e  e  e f e t i v a  d e  r e p r e s s ã o  à s  p r á t i c a s  a n t i - s i n d i c a i s  f o i ,  

i n c l u s i v e ,  p i n ç a d a ,  p e l a  A s s o c i a ç ã o  N a c i o n a l  d o s  M a g i s t r a d o s  d o  T r a b a l h o  ( A n a m a t r a ) ,  c o m o  u m  

d o s  f a t o r e s  i l u s t r a d o r e s  d a  c r i s e  d o  s i n d i c a l i s m o  m o d e r n o  ( V I A N A ,  M á r c i o  T ú l i o .  A  r e f o r m a  s i n d i 

c a l ,  e n t r e  o  c o n s e n s o  e  o  d i s s e n s o .  I n :  M A N N R I C H ,  N e l s o n  ( c o o r d . ) .  R e v i s t a  d e  D i r e i t o  d o  T r a b a 

l h o ,  S ã o  P a u l o :  R e v i s t a  d o s  T r i b u n a i s ,  v .  1 1 6 ,  a n o  3 0 ,  p .  1 6 1 ,  o u t . / d e z .  2 0 0 4 .
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O  o b je to  d e s te  e s tu d o  se  p r e n d e ,  p a r t i c u l a r m e n te ,  a o  t r a to  d e s s e  a v a n ç o  q u e  

se  p r e t e n d e  in s e r i r  n a  l e g i s la ç ã o  b r a s i l e i r a ,  o u  s e ja , d e s s a  p r e v i s ã o  o r d e n a d a  d e  

c o n f ig u r a ç ã o  e  d e  c o m b a te  à s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s ,  a  p a r t i r  d o  e n q u a d r a m e n to  

c o n te x tu a l  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e  n o  u n iv e r s o  ju r íd i c o  e  s o c ia l ,  b e m  c o m o  a  p a r t i r  d a  

m a n e i r a  p e la  q u a l  o  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a i s  e n f r e n ta  a  m a té r ia ,  

m o r m e n te  ( i)  n a  id e n t i f ic a ç ã o  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e ;  ( i i)  n a  d e l im i ta ç ã o  d o s  m o m e n to s  

o p o r tu n o s  p a r a  a  a n t i - s in d ic a l id a d e  e  d o s  a g e n te s  a t iv o s  e  p a s s iv o s  d e  s u a  o c o r r ê n c ia ;  

( i i i )  n a  b i l a te r a l i z a ç ã o  d a s  p o te n c ia is  v í t im a s  d a s  c o n d u ta s  d is c r im in a tó r i a s ;  ( iv )  n o  

t r a to  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e  q u a n d o  d e c o r r e n te  d e  g re v e , e  (v ) , e n f im , n o s  m e c a n is m o s  

d e  c o m b a te  e  r e p r e s s ã o  à s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s .

I  O  C O M B A T E  À  D I S C R I M I N A Ç Ã O  A N T I - S I N D I C A L  E  A  C O N V E N Ç Ã O  

N °  9 8  D A  O R G A N I Z A Ç Ã O  I N T E R N A C I O N A L  D O  T R A B A L H O  (O IT )

C o m  t a n t a  im p o r t â n c ia  c o n f e r id a  à  d e f e s a  d a  i n t e g r a l id a d e  d a  l ib e r d a d e  

s in d ic a l ,  é  q u a s e  ó b v ia  a  c o n s ta ta ç ã o  d e  q u e ,  n a  ó r b i ta  i n t e r n a c io n a l ,  a  O r g a n iz a ç ã o  

I n t e r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o  (O IT )  n ã o  p o d e r i a  d e ix a r ,  s e m  o  d e v id o  c u id a d o ,  d e  t r a ta r  

d e  c o m b a te r  a s  p r á t i c a s  o u  o s  a to s  t id o s  p o r  a n t i - s in d ic a i s ,  a té  p o r q u e  a  O IT  j á  h a v ia  

e d i t a d o  a  C o n v e n ç ã o  n °  8 7 , q u e  t r a t a  d a  l ib e r d a d e  s in d ic a l ,  e m  1 9 4 8 . A s s im , v e io , 

a o  s e io  d a  n o r m a t iz a ç ã o  in t e r n a c io n a l ,  a  C o n v e n ç ã o  d e  n °  9 8 , a p r o v a d a  n a  t r ig é s im a  

s e g u n d a  r e u n iã o  d a  C o n f e r ê n c ia  I n t e r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o  r e a l i z a d a  e m  G e n e b ra  

e m  1 9 4 9 , te n d o  s id o  a p r o v a d a ,  n o  B r a s i l ,  p e lo  D e c r e to  L e g is la t iv o  n °  4 9  d e  1 9 5 2 , 

r a t i f i c a d a  e m  18  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 5 2 , p r o m u lg a d a  p e lo  D e c r e to  n °  3 3 .1 9 6  d e  

1 9 5 3  e  c o m  v ig ê n c i a  n a c io n a l  a  p a r t i r  d e  18  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 5 3 .5

D a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8 , o s  a r t s .  1°, 2° e  3° s ã o  o s  m a is  im p o r t a n te s  p a r a  o 

d e b a te  d e c o r r e n te  d a  p r o te ç ã o  c o n t r a  a  a n t i - s in d ic a l id a d e .  R e fe r id o s  a r t ig o s  d is p õ e m  

o  q u e  s e g u e :

“ A r t .  1°

1. O s  t r a b a l h a d o r e s  d e v e r ã o  g o z a r  d e  p r o t e ç ã o  a d e q u a d a  c o n t r a  

q u a i s q u e r  a to s  a te n t a tó r io s  à  l ib e r d a d e  s in d ic a l  e m  m a té r i a  d e  e m p re g o .

2. T a l p ro te ç ã o  d e v e rá , p a r t ic u la r m e n te ,  a p l ic a r - s e  a  a to s  d e s t in a d o s  a:

a )  s u b o r d in a r  o  e m p r e g o  d e  u m  t r a b a lh a d o r  à  c o n d iç ã o  d e  n ã o  se  

f i l i a r  a  u m  s in d ic a to  o u  d e ix a r  d e  f a z e r  p a r t e  d e  u m  s in d ic a to ;

b )  d i s p e n s a r  u m  t r a b a lh a d o r  o u  p r e ju d ic á - lo ,  p o r  q u a lq u e r  m o d o , e m  

v i r tu d e  d e  s u a  f i l i a ç ã o  a  u m  s in d ic a to  o u  d e  s u a  p a r t i c ip a ç ã o  e m  a t iv id a d e s

5  S Ü S S E K I N D ,  A r n a l d o .  C o n v e n ç õ e s  d a  O I T :  C o n s t i t u i ç ã o  d a  O I T  -  C o n v e n ç õ e s  r a t i f i c a d a s  p e l o  

B r a s i l  -  P r i n c i p a i s  c o n v e n ç õ e s  n ã o  r a t i f i c a d a s  -  A n e x o :  D e c l a r a ç ã o  U n i v e r s a l  d o s  D i r e i t o s  d o  H o 

m e m  e  s u a  r e g u l a m e n t a ç ã o  s o c i a l - t r a b a l h i s t a .  2 .  e d .  a t u a l .  e  a m p l .  a t é  1 5  a g o .  1 9 9 8 .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  

1 9 9 8 ,  p .  2 0 6 .
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s in d ic a is ,  f o r a  d a s  h o r a s  d e  t r a b a lh o  o u  c o m  o  c o n s e n t im e n to  d o  e m p r e g a d o r ,  

d u r a n t e  a s  m e s m a s  h o ra s .

A r t.  2 o

1. A s  o r g a n iz a ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  e  d e  e m p r e g a d o r e s  d e v e rã o  g o z a r  

d e  p r o te ç ã o  a d e q u a d a  c o n t r a  q u a i s q u e r  a to s  d e  in g e r ê n c ia  d e  u m a s  e  o u tr a s ,  

q u e r  d i r e t a m e n t e  q u e r  p o r  m e io  d e  s e u s  a g e n te s  o u  m e m b r o s ,  e m  s u a  

fo r m a ç ã o ,  f u n c io n a m e n to  e  a d m in is t r a ç ã o .

2 . S e rã o  p a r t ic u la r m e n te  id e n t i f ic a d o s  a  a to s  d e  in g e r ê n c ia ,  n o s  te r m o s  

d o  p r e s e n te  a r t ig o ,  m e d id a s  d e s t in a d a s  a  p r o v o c a r  a  c r i a ç ã o  d e  o r g a n iz a ç õ e s  

d e  t r a b a lh a d o r e s  d o m in a d a s  p o r  u m  e m p r e g a d o r  o u  u m a  o r g a n iz a ç ã o  d e  

e m p r e g a d o r e s ,  o u  a  m a n t e r  o r g a n iz a ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  p o r  o u tr o s  m e io s  

f i n a n c e i r o s ,  c o m  o  f i m  d e  c o lo c a r  e s s a s  o r g a n iz a ç õ e s  s o b  o  c o n t r o le  d e  u m  

e m p r e g a d o r  o u  d e  u m a  o r g a n iz a ç ã o  d e  e m p r e g a d o re s .

A r t .  3 º

O r g a n i s m o s  a p r o p r i a d o s  à s  c o n d i ç õ e s  n a c i o n a i s  d e v e r ã o ,  s e  

n e c e s s á r i o ,  s e r  e s t a b e l e c i d o s  p a r a  a s s e g u r a r  o  r e s p e i t o  d o  d i r e i t o  d e  

o r g a n iz a ç ã o  d e f in id o  n o s  a r t ig o s  p r e c e d e n te s .”

N o  â m b i to  in t e r n a c io n a l ,  r e a lm e n te  a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8  d a  O I T  n ã o  t e r i a  a  

c o m p e tê n c ia  d e  s e  im is c u i r  n o  c o t id ia n o  d o  o r d e n a m e n to  ju r íd i c o  d e  c a d a  E s ta d o .  

R a z o á v e l  q u e  a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8  t e n h a  s id o  r e d ig id a  e m  te r m o s  b a s t a n te  g e r a i s  e  

a m p lo s ,  m a s  s u f ic ie n te m e n te  p r e c i s o s  p a r a  a b r a n g e r ,  c o m  o  d i r e c io n a m e n to  d e v id o , 

o  m a io r  n ú m e r o  p o s s ív e l  d e  c a s o s  d a  ó r b i t a  d e  c a d a  l e g i s la ç ã o  n a c io n a l .

N ã o  o b s ta n te  tu d o  is s o , a  p r ó p r i a  O IT , n o  e s p í r i to  q u e  a c o m p a n h a  a  le i tu r a  e 

a  in t e r p r e ta ç ã o  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , s u m a r io u ,  p o r  m e io  d o s  v e r b e te s  d e  ju lg a d o s  

d o  C o m i tê  d e  L ib e r d a d e  S in d ic a l ,  o s  p r in c íp io s  q u e  s u s te n ta m  a  p r o te ç ã o  c o n t r a  a  

d is c r im in a ç ã o  a n t i - s in d ic a l ,  b e m  c o m o  o s  c r i t é r io s  p a r a  q u e  a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8  

p o s s a  s e r  m a is  f a c i lm e n te  a s s im i la d a  e  e f e t iv a m e n te  c u m p r id a  p e la  c o m u n id a d e  

in te r n a c io n a l .

E m  l in h a s  p a n o r â m ic a s ,  a  O I T  e x p l ic i to u  o  f a to  d e  q u e  a  l e g i s la ç ã o  n a c io n a l  

d e v e  c o b r i r  o u  e s t e n d e r  s e u  m a n to  e m  p r o l  d a  l ib e r d a d e  s in d ic a l  n ã o  só  p a r a  o s  

c a s o s  d a  c o n t r a ta ç ã o  e  d a  d is p e n s a ,  m a s ,  p r in c ip a lm e n te ,  p a r a  a s  m e d id a s  to m a d a s  

d u r a n te  o  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io ,  m o r m e n te  t r a n s f e r ê n c ia s ,  r e b a ix a m e n to s  e  o u tr o s  

a to s  p r e ju d ic i a is  a o  t r a b a lh a d o r .  M e s m o  q u e  o s  r e m é d io s  q u e  c o m b a ta m  a s  c o n d u ta s  

a n t i - s in d ic a i s  s e ja m  in a d e q u a d o s  p a r a  v ia b i l i z a r ,  n a  p r á t ic a ,  a  p r o te ç ã o  e s p e r a d a ,  

p r in c ip a lm e n te  c o n t r a  a s  d is p e n s a s  r e a l iz a d a s  e m  r a z ã o  d a  c o n d iç ã o  d e  s in d ic a l iz a d o  

o u  n ã o  d o  in t e g r a n t e  d a  c a te g o r ia ,  p r o v id ê n c ia s  e  m e d id a s  a d ic io n a is  d e v e m  s e r  

to m a d a s  p e lo  E s ta d o  p a ra ,  a o  m e n o s , g a r a n t i r  p ro te ç ã o  a m p la  e  i r r e s t r i t a  a o s  d ir ig e n te s  

d e  e n t id a d e s  s in d ic a i s ,  a o s  d e le g a d o s  e  a o s  m e m b r o s  d o s  s in d ic a to s .

A  O I T  in d i c a  q u e , q u a n d o  a  p r o te ç ã o  a in d a  p a r e c e r  in s u f ic ie n te ,  a  le g is la ç ã o  

d o s  E s ta d o s  d e v e rá ,  n o  m ín im o ,  s e g u n d o  o  d is p o s to  n o  V e rb e te  n º  7 0 7  d o  C o m itê
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d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l ,6 im p o r  a o s  e m p r e g a d o re s  o  p a g a m e n to  d a  in d e n iz a ç ã o  d e v id a  

n o s  c a s o s  d a  l e i  o u  p a r a  h ip ó te s e s  d e  d i s p e n s a  im o t iv a d a ,  a in d a  q u e  o  m o t iv o  d a  

d i s p e n s a  e  d o  a f a s ta m e n to  d o  e m p r e g a d o  s e ja ,  e f e t iv a m e n te ,  a  f i l i a ç ã o ,  o u  n ã o ,  a  

s in d ic a to . M e s m o  a s s im , n ã o  s e  t e r á  a t in g id o  a  p ro te ç ã o  s u f ic ie n te  c o n t r a  a s  c o n d u ta s  

a n t i - s in d ic a i s  c o n fo r m e  p r e t e n d id a  p e l a  C o n v e n ç ã o  n °  98 .

A  f o r ç a  d a  t u t e l a  p r e t e n d id a  p e l a  O I T  a  f e z ,  n o  e x a m e  d e  u m  e s p e c í f ic o  c a so , 

c o n c lu i r  q u e  a s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  n ã o  p o d e r i a m  s e r  r e f e r e n d a d a s  s o b  o  p r e te x to  

d e  o  e m p r e g a d o r  n e c e s s i ta r  d is p e n s a r  c o m  b a s e  e m  r a z õ e s  e c o n ô m ic a s ,7 s a lv o  q u a n d o  

a s  n e c e s s id a d e s  t é c n i c a s ,  o r g a n i z a t i v a s  e  e c o n ô m i c a s  s e  r e v e l a r e m  a s  ú n i c a s  

a l t e r n a t iv a s  o b je t iv a m e n te  p o s s ív e is ,  a f a s ta d a s  q u a i s q u e r  c o n s id e r a ç õ e s  s u b je t iv a s . 

d e  a tu a ç ã o  p a t r o n a l  d ia n te  d e  d e te r m in a d a s  c i r c u n s tâ n c ia s .  E m  o u tro  c a s o  e  d e  a c o rd o  

c o m  o  V e rb e te  n °  6 9 3 ,8 a té  m e s m o  q u a n d o  o  s in d ic a to  n ã o  e s t á  r e c o n h e c id o ,  p e lo  

e m p r e g a d o r ,  c o m o  o  m a i s  r e p r e s e n ta t i v o  d a  m a i o r  p a r t e  d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  o  

e m p r e g a d o  p o d e r i a  s e r  v í t im a  d e  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s .

P r o s s e g u e m  o s  p r in c íp io s  g e r a i s  d a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8  d a  O I T  a  e s t ip u l a r  q u e  

é  d e  d if íc i l  a c e i ta ç ã o ,  c o m o  se  t iv e s s e  h a v id o  u m a  m e r a  c o in c id ê n c ia  n ã o  r e la c io n a d a  

a  u m a  in t e n ç ã o  d i s c r im in a tó r i a  a n t i - s in d ic a l ,  o  f a to  d e  d i r e to r e s  d e  d e p a r ta m e n to s  

e m p r e s a r i a i s  d e c id i r e m , im e d ia t a m e n te  a p ó s  o  e n c e r r a m e n to  d e  u m  m o v im e n to  

p a r e d i s ta ,  p r o c e d e r  à  d is p e n s a  d e  e m p r e g a d o s  g r e v is ta s ,  c o m o , ta m b é m , d e  m e m b ro s

6  “ 7 0 7 .  I t  w o u l d  n o t  a p p e a r  t h a t  s u f f i c i e t  p r o t e c t i o n  a g a i n s t  a c t s  o f  a nti-union discrimination, as s e t  

o u t  i n  C o n v e n t i o n  n º  9 8 ,  i s  g r a n t e d  b y  l e g i s l a t i o n  i n  c a s e s  w h e r e  e m p l o y e r s  c a n  i n  p r a c t i c e ,  o n  

c o n d i t i o n  t h a t  t h e y  p a y  t h e  c o m p e n s a t i o n  p r e s c r i b e d  b y  l a w  f o r  c a s e s  o f  u n j u s t i f i e d  d i s m i s s a l ,  d i s m i s s  

a n y  w o r k e r ,  i f  t h e  t r u e  r e a s o n  i s  t h e  w o r k e r ’s  t r a d e  u n i o n  m e m b e r  s h i p  o r  . ”

( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  F r e e d o m  o f  a s s o c i a t i o n :  d i g e s t  o f  d e c i s i o n s  a n d  p r i n c i p l e s  

o f  t h e  f r e e d o m  o f  a s s o c i a t i o n  c o m m i t t e e  o f t h e  g o v e r n i n g  b o d y  o f  t h e  I L O .  4 t h  e d .  ( r e v i s e d ) .  G e n e v a :  

I n t e r n a t i o n a l  L a b o u r  O f f i c e ,  1 9 9 6 ,  p .  1 4 3 ) .

7  E  a  h i p ó t e s e  d o  V e r b e t e  n º  7 1 8  d o  C o m i t ê  d e  L i b e r d a d e  S i n d i c a l :  “ 7 1 8 .  A c t s  o f  u n i o n  

d i s c r i m i n a t i o n  s h o u l d  n o t  b e  a u t h o r i z e d  u n d e r  t h e  p r e t e x t  o f  d i s m i s s a l s  b a s e d  o n  e c o n o m i c  n e c e s s i t y ”  

( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 5 ) .  H á ,  n o  e n t a n t o ,  m i t i g a n d o  a  f o r ç a  d o  

V e r b e t e  n 0  7 1 8 ,  u m a  e x c e ç ã o  m u i t o  b e m  v i s l u m b r a d a  p e l a  m e l h o r  d o u t r i n a  e  q u e  r e s p a l d a  a l g u m a  

d e c i s ã o  e m p r e s a r i a l  f u n d a d a ,  ú n i c a  e  e x c l u s i v a m e n t e ,  s e m  i m e r s ã o  n o  m u n d o  d a  a n t i - s i n d i c a l i d a d e ,  

e m  r a z õ e s  e c o n ô m i c a s .  Y o l a n d a  V a l d e o l i v a s  G a r c i a  r e s o l v e  o  i m p a s s e  e n t r e  o  d i r e i t o  d a  o r g a n i z a 

ç ã o  e m p r e s a r i a l  e  o  d i r e i t o  s i n d i c a l  d o s  t r a b a l h a d o r e s ,  a o  l e c i o n a r  q u e  “ s o l o  s e r á  l í c i t a  a q u e l l a  

m e d i d a  e m p r e s a r i a l  q u e  s e  r e v e l a  c o m o  l a  ú n i c a  o b j e t i v a m e n t e  p o s i b l e  d e  a c u e r d o  c o n  l a s  

c i r c u n s t a n c i a s  d e l  c a s o ,  e s t o  e s ,  a q u é l l a  q u e  r e s u l t a  d e  l a  a p l i c a c i o n  d e  c r i t e r i o s  r a c i o n a l e s  y  

o b j e t i v o s  d e r i v a d o s  d e  l a  p r á c t i c a  n o r m a l  o  i n c o r p o r a d o s ,  e n  s u  c a s o ,  a  l a  p r o p i a  n e g o c i a c i o n  

c o l e c t i v a ,  e x c l u y é n d o s e ,  p u e s ,  c u a l e s q u i e r a  o t r o s  c r i t e r i o s  d e  o p c i o n  m e r a m e n t e  s u b j e t i v a  d e l  

e m p l e a d o r  q u e  p e r m i t a  a  é s t e  u t i l i z a r  l a  e l a s t i c i d a d  y  v e r s a t i l i d a d  d e l  i n t e r é s  e m p r e s a r i a l  p a r a  

l e s i o n a r  a  l o s  t r a b a j a d o r e s  m á s  c o m p r o m e t i d o s  s i n d i c a l m e n t e ” . ( A n t i s i n d i c a l i d a d  y  r e l a c i o n e s  d e  

t r a b a j o  ( u n  e s t u d i o  d e  l a  c o n d u c t a  a n t i s i n d i c a l  e n  l a  e m p r e s a ) .  M a d r i d :  C i v i t a s ,  1 9 9 4 ,  p .  4 8 ) .  A  

m e s m a  e x c e ç ã o  e n c o n t r a - s e  e m  S I Q U E I R A  N E T O ,  J o s é  F r a n c i s c o .  L i b e r d a d e  s i n d i c a l  e  r e p r e s e n 

t a ç ã o  d o s  t r a b a l h a d o r e s  n o s  l o c a i s  d e  t r a b a l h o .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  1 9 9 9 ,  p .  1 1 8 .

8  “ 6 9 3 .  N o  p e r s o n  s h o u l d  b e  p r e j u d i c e d  i n  h i s  o r  h e r  e m p l o y m e n t  b y  r e a s o n  o f  m e m b e r s h i p  o f  a  t r a d e  

u n i o n ,  e v e n  i f  t h a t  t r a d e  u n i o n  i s  n o t  r e c o g n i z e d  b y  t h e  e m p l o y e r  a s  r e p r e s e n t i n g  t h e  m a j o r i t y  o f  

w o r k e r s  c o n c e r n e d . ”  ( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 1 )
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d o  “ c o m i tê  s in d ic a l”  ( p o d e n d o  se r , p a r a  u m a  in t e r p r e ta ç ã o  c a lc a d a  n a  r e a l id a d e  

ju r í d i c a  b r a s i l e i r a ,  a  r e p r e s e n ta ç ã o  s in d ic a l  n o s  lo c a i s  d e  t r a b a lh o )  r e p r e s e n ta t iv o  

d a  c a te g o r ia ,  s e g u n d o  o  V e rb e te  n °  7 1 7 .9

A  im p o r t â n c ia  d e s s e  e x a m e  d a  O I T  r e v e la  q u e , q u a n d o  d o  e n f r e n ta m e n to  d e  

u m  p r o b le m a  r e la c io n a d o  à  p r á t i c a  d e  a to s  t id o s  p o r  a n t i - s in d ic a i s ,  a  te n d ê n c ia ,  a o  

se  i n t e r p r e t a r  a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8 , é  a  d e  se  p a r t i r  d o  p r e s s u p o s to  d e  q u e  h o u v e ,  s im , 

u m a  d is c r im in a ç ã o  a n t i - s in d ic a l  e  u m a  v io la ç ã o  à  l i b e r d a d e  s in d ic a l ,  in s t i tu in d o - s e ,  

e m  p r o l  d a q u e le s  q u e  t i v e r e m  f e r id o s  s e u s  d i r e i to s ,  a  p r e s u n ç ã o  j u r i s  ta n tu m  d e  q u e  

d e v e m , p e lo s  m e io s  q u e  o  E s ta d o  d is p o n ib i l i z a  p a r a  a  p r o te ç ã o  c o n t r a  a s  p r á t i c a s  

a n t i - s in d ic a is ,  e s ta r  s u je ito s  a  m a is  a m p la  re p a r a ç ã o ,  e m  c o n fo r m id a d e  c o m  o  d is p o s to  

n o  a r t .  3° d a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8 .

A  O IT , d e  c e r to  m o d o , é  p r ó d ig a ,  n a  a n á l i s e  d o  c o n te ú d o  te le o ló g ic o  d a  

C o n v e n ç ã o  n °  9 8 , a o  a s s e v e r a r  q u e  u m  d o s  m a i s  im p o r t a n t e s  e  f u n d a m e n ta i s  

p r in c íp io s  d a  l ib e r d a d e  s in d ic a l  é  o  q u e  r e z a  q u e  o s  t r a b a lh a d o r e s  d e v e m  r e c e b e r  a  

a d e q u a d a  p r o te ç ã o  c o n t r a  to d o s  o s  t ip o s  d e  a to s  d e  d i s c r im in a ç ã o  a n t i - s in d ic a i s  n o  

q u e  d iz  r e s p e i to  a o  r e s g u a r d o  d e  s e u s  e m p r e g o s  c o n t r a  h ip ó te s e s  d e  d is p e n s a s ,  

t r a n s f e r ê n c ia s  e  o u tr a s  m e d id a s  p re ju d ic ia is .  T a l p ro te ç ã o  é  p a r t ic u la r m e n te  d e se já v e l. 

s e g u n d o  a  O IT , p a r a  o  c a s o  d o s  d i r ig e n te s  e  d e m a is  a g e n te s  s in d ic a i s  p o r q u e ,  n o  

i n t u i t o  d e  p o d e r e m  d e s e n v o l v e r  a s  t a r e f a s  q u e  l h e s  s ã o  i m p o s t a s  c o m  t o t a l  

in d e p e n d ê n c ia ,  d e v e m  p o s s u i r  a  g a r a n t i a  d e  q u e  n ã o  s e r ã o  o b s t a c u l i z a d o s  n o  

d e s e m p e n h o  d e  s e u s  a fa z e r e s  p o r  c o n ta  d e  s e u s  m a n d a to s  s in d ic a i s ,10 m e s m o  p o rq u e  

q u a lq u e r  e m p e c i lh o  à  l iv r e  a tu a ç ã o  d o s  d i r ig e n te s  s in d ic a i s  c o n s t i t u i r i a  u m a  a f r o n ta  

a o  p o d e r  d o s  s in d ic a to s  e m  l iv r e m e n te  e le g e r e m  s e u s  r e p r e s e n ta n te s .

C o m o  c o n s e q ü ê n c ia ,  o  C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l  c o n s id e ra  q u e  a  g a r a n t ia  

d e  t a l  p r o te ç ã o  c o n t r a  p r á t i c a s  d i s c r im in a tó r i a s  a n t i - s in d ic a i s ,  q u a n d o  s e  t r a ta  d e  

d i r ig e n te s  o u  m e m b r o s  s in d ic a i s ,  é  a b s o lu ta m e n te  n e c e s s á r ia  p a r a  a s s e g u r a r  o  e fe i to  

d e c o r r e n te  d o  e x e r c íc io  d o s  p o d e r e s  p o s i t iv o s  d a  l i b e r d a d e  s in d ic a l  c o le t iv a .  A l ia d o  

a  t a l  g a r a n t ia ,  r e g id a ,  a l i á s ,  p e lo  a r t .  3° d a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8 , o  C o m i tê  d e  L ib e rd a d e

9  “ 7 1 7 .  I n  o n e  c a s e ,  t h e  C o m m i t t e e  f o u n d  i t  d i f f i c u l t  t o  a c c e p t  a s  a  c o i n c i d e n c e  u n r e l a t e d  t o  t r a d e  

u n i o n  a c t i v i t y  t h a t  h e a d s  o f  d e p a r t m e n t s  s h o u l d  h a v e  d e c i d e d ,  i m m e d i a t e l y  a f t e r  a  s t r i k e ,  t o  c o n v e n e  

d i s c i p l i n a r y  b o a r d s  w h i c h ,  o n  t h e  b a s i s  o f  s e r v i c e  r e c o r d s ,  o r d e r e d  t h e  d i s m i s s a l  n o t  o n l y  o f  a  

n u m b e r  o f  s t r i k e r s ,  b u t  a l s o  o f  t h e  s e v e n  m e m b e r s  o f  t h e i r  u n i o n  c o m m i t t e e  ( I N T E R N A T I O N A L  

L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 5 )

1 0  E  a  h i p ó t e s e  d o  V e r b e t e  n º  7 2 4  d o  C o m i t ê  d e  L i b e r d a d e  S i n d i c a l :  “ 7 2 4 .  O n e  o f  t h e  f u n d a m e n t a l  

p r i n c i p l e s  o f  f r e e d o m  o f  a s s o c i a t i o n  i s  t h a t  w o r k e r s  s h o u l d  e n j o y  a d e q u a t e  p r o t e c t i o n  a g a i n s t  a l l  

a c t s  o f  a n t i - u n i o n  d i s c r i m i n a t i o n  i n  r e s p e c t  o f  t h e i r  e m p l o y m e n t  s u c h  a s  d i s m i s s a l ,  d e m o t i o n ,  t r a n s f e r  

o f f  o t h e r  p r e j u d i c i a l  m e a s u r e s .  T h i s  p r o t e c t i o n  i s  p a r t i c u l a r l y  d e s i r a b l e  i n  t h e  c a s e  o f  t r a d e  u n i o n  

o f f i c i a l s  b e c a u s e ,  i n  o r d e r  t o  b e  a b l e  t o  p e r f o r m  t h e i r  t r a d e  u n i o n  d u t i e s  i n  f u l l  i n d e p e n d e n c e ,  t h e y  

s h o u l d  h a v e  a  g u a r a n t e e  t h a t  t h e y  w i l l  n o t  b e  p r e j u d i c e d  o n  a c c o u n t  o f  t h e  m a n d a t e  w h i c h  t h e y  h o l d  

f r o m  t h e i r  t r a d e  u n i o n s .  T h e  C o m m i t t e e  h a s  c o n s i d e r e d  t h a t  t h e  g u a r a n t e e  o f 2 s u c h  p r o t e c t i o n  i n  t h e  

c a s e  o f  t r a d e  u n i o n  o f f i c i a l s  i s  a l s o  n e c e s s a r y  i n  o r d e r  t o  e n s u r e  t h a t  e f f e c t  i s  g i v e n  t o  t h e  f u n d a m e n 

t a l  p r i n c i p l e  t h a t  w o r k e r s ’ o r g a n i z a t i o n s  s h a l l  h a v e  t h e  r i g h t  t o  e l e c t  t h e i r  r e p r e s e n t a t i v e s  i n  f u l l  

f r e e d o m ”  ( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 6 ) .
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S in d ic a l ,  n o  V e rb e te  n º  7 2 7 ,11 f r i s o u  o  f a to  d e  q u e  u m a  d a s  m a n e i r a s  p e la s  q u a i s  se  

p o d e  a s s e g u r a r  a  p r o te ç ã o  d o s  d i r ig e n te s  s in d ic a i s  é  m e d ia n te  a  c o n c r e t iz a ç ã o  d a  

n o ç ã o  d e  q u e  t a i s  d i r ig e n te s  n ã o  p o d e m  s e r  d is p e n s a d o s ,  s e ja  d u r a n te  o  p e r ío d o  e m  

q u e  e x e r c e m  o  m a n d a to  s in d ic a l ,  s e ja  d u r a n t e  o  p e r ío d o  q u e  t r a n s c o r r e  a p ó s  a  

e x p i r a ç ã o  d o  p r a z o  d o  m a n d a to ,  e x c e tu a d a  a  h ip ó te s e  d e  p r á t i c a  d e  g r a v e  f a l t a  o u  

d e s v io  d e  c o n d u ta .  Q u a n to  à  d is p e n s a  d o  d i r ig e n te  s in d ic a l ,  o  p r ó p r io  C o m i tê  d e  

L ib e r d a d e  S in d ic a l  c o n s ig n a  q u e  o  p r in c íp io  s e g u n d o  o  q u a l  o  d i r ig e n te  s in d ic a l  

n ã o  p o d e  s o f r e r  q u a lq u e r  t i p o  d e  p r e ju íz o  o u  d i s c r im in a ç ã o  e m  r a z ã o  d o  e x e rc íc io  

d e  s e u  m a n d a to  n ã o  q u e r ,  e m  a b s o lu to , d iz e r  q u e  u m  t a l  d i r ig e n te  t e n h a  im u n id a d e  

c o n t r a  q u a lq u e r  c i r c u n s tâ n c ia  q u e  e n s e je  a  s u a  d i s p e n s a .12 O  C o m i tê  d e  L ib e r d a d e  

S in d ic a l  r e g i s t r a  q u e  u m a  d a s  p r in c ip a i s  m o t iv a ç õ e s  p a r a  a  d is p e n s a  d e  u m  d i r ig e n te  

s in d ic a l  ( t r a d e  u n io n  o f i c i a l )  é  o  f a to  d e , m u i ta s  v e z e s ,  u m  t a l  d i r ig e n te  e x e r c e r  

s u a s  a t iv id a d e s  s in d ic a i s  n o  p e r ío d o  r e f e r e n te  a  s u a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o ,  u t i l i z a n d o -  

se , a in d a ,  d o  p e s s o a l  d e  s e u  e m p r e g a d o r  p a r a  o s  f i n s  d o  s in d ic a to  q u e  d i r ig e  e  d e  s u a  

p o s iç ã o  d e  p r e s t íg io  p a r a  e x e r c e r  p r e s s ã o  o u  in f lu ê n c i a  s o b re  u m  o u t r o  e m p r e g a d o , 

tu d o  s e m  o  c o n s e n t im e n to  d o  e m p r e g a d o r .  N e s s a  s i tu a ç ã o ,  o  C o m i tê  d e  L ib e r d a d e  

S in d ic a l  p r o p u g n a  q u e  n ã o  s e r á  p o s s ív e l  in v o c a r ,  e m  p r o l  d o  d i r ig e n te  s in d ic a l ,  a  

p r o te ç ã o  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , o u  a le g a r  q u e  o s  s e u s  d i r e i to s  s in d ic a i s  f o r a m  v io la d o s  

n a  h ip ó te s e  d e  o  e m p r e g a d o r  e f e tu a r  a  d i s p e n s a .13 O  e n te n d im e n to  d o  C o m i tê  d e  

L ib e r d a d e  S in d ic a l  n a d a  m a is  é  d o  q u e  a  a p l i c a ç ã o  p r á t i c a  d o  d is p o s to  n a  a l í n e a  b 

d o  i t e m  2  d o  a r t .  E  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , q u a n d o  se  p r e g a  q u e  a  p r o te ç ã o  c o n t r a  a s  

c o n d u ta s  a n t i - s in d ic a i s  d e v e  se  v o l t a r ,  e n t r e  o u tr o s ,  à s  d is p e n s a s  e f e tu a d a s  e m  r a z ã o  

d a  f i l i a ç ã o  d e  u m  e m p r e g a d o  a  u m  s in d ic a to  o u  d a  s u a  p a r t i c ip a ç ã o  e m  a t iv id a d e s  

s in d ic a is  d u r a n te  a s  h o ra s  d e  tr a b a lh o ,  c o m  o  c o n s e n t im e n to  d o  e m p re g a d o r . E n te n d e -  

se  q u e  o  e m p r e g a d o r  p o s s u i  a  f a c u ld a d e  d e  a c e i ta r ,  o u  n ã o ,  o  e x e r c íc io  d a s  a t iv id a d e s  

d e  u m  d i r ig e n te  s in d ic a l ,  s e u  e m p r e g a d o ,  d u r a n te  a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o ,  d e s d e  q u e  

o  f a ç a  s o b  a  é g id e  d o  p r in c íp io  d a  r a z o a b i l i d a d e  e  d a  p ro p o r c io n a l id a d e .

1 1  “ 7 2 7 .  T h e  C o m m i t t e e  p o i n t e d  o u t  t h a t  o n e  w a y  o f  e n s u r i n g  t h e  p r o t e c t i o n  o f  t r a d e  u n i o n  o f i c i a i s  i s  

t o  p r o v i d e  t h a t  t h e s e  o f f i c i a l s  m a y  n o t  b e  d i s m i s s e d ,  e i t h e r  d u r i n g  t h e i r  p e r i o d  o f  o f f i c e  o r  f o r  a  

c e r t a i n  t i m e  t h e r e a f t e r  e x c e p t ,  o f  c o u r s e ,  f o r  s e r i o u s  m i s c o n d u c t . ”  ( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  

O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 7 )

1 2  E  a  h i p ó t e s e  d o  V e r b e t e  n º  7 2 5 :  “ 7 2 5 .  T h e  p r i n c i p i e  t h a t  a  w o r k e r  o r  t r a d e  u n i o n  o f i c i a l  s h o u l d  n o t  

s u f f e r  p r e j u d i c e  b y  r e a s o n  o f  h i s  o r  h e r  t r a d e  u n i o n  a c t i v i t i e s  d o e s  n o t  n e c e s s a r i l y  i m p l y  t h a t  t h e  

f a c t  t h a t  a  p e r s o n  h o l d s  a  t r a d e  u n i o n  o f f i c e  c o n f e r s  i m m u n i t y  a g a i n s t  d i s m i s s a l  i r r e s p e c t i v e  o f  t h e  

c i r c u m s t a n c e s ”  ( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 7 ) .

1 3  E  a  h i p ó t e s e  d o  V e r b e t e  n º  7 2 9 :  “ 7 2 9 .  A c c o r d i n g  t o  t h e  f i n d i n g s  o f  a  c o u r t ,  o n e  o f  t h e  e s s e n t i a l  

r e a s o n s  f o r  t h e  d i s m i s s a l  o f  a  t r a d e  u n i o n  o f i c i a l  w a s  t h a t  h e  p e r f o r m e d  c e r t a i n  t r a d e  u n i o n  a c t i v i t i e s  

i n  h i s  e m p l o y e r  ’s  t i m e ,  u s i n g  t h e  p e r s o n n e l  o r  h i s  e m p l o y e r  f o r  t r a d e  u n i o n  p u r p o s e s  a n d  u s i n g  h i s  

b u s i n e s s  p o s i t i o n  t o  e x e r c i s e  i m p r o p e r  p r e s s u r e  o n  a n o t h e r  e m p l o y e e  —  a l l  t h i s  w i t h o u t  t h e  c o n s e n t  

o f  th i s  e m p l o y e r .  T h e  Co m m i t t e e  c o n s i d e r e d  t h a t ,  w h e n  t r a d e  u n i o n  a c t i v i t i e s  a r e  c a r r i e d  o n  i n  t h i s  

w a y ,  i t  i s  n o t  p o s s i b l e  f o r  t h e  p e r s o n  c o n c e r n e d  t o  i n v o k e  t h e  p r o t e c t i o n  o f  C o n v e n t i o n  n º  9 8  o r  t o  

c o n t e n d  t h a t ,  i n  t h e  e v e n t  o f  d i s m i s s a l ,  h i s  l e g i t i m a t e  t r a d e  u n i o n  r i g h t s  h a v e  b e e n  i n f r i n g e d ”  

( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 7 ) .
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N a  l i n h a  d o  q u e  v a i  a c im a  e x p o s to , in s c r i t o  n o  V e rb e te  n °  6 9 4 ,14 t a m b é m  se  

c o n s id e r a  u m  p r in c íp io  g e r a l  p a r a  o  e n te n d im e n to  d a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8  o  f a to  d e  

q u e , e m  te s e ,  a  d e l ib e r a d a  e  f r e q ü e n te  p o l í t i c a  d e  s e  t r a n s f e r i r  (d e  p o s iç ã o ,  d e  c a r g o  

o u  d e  lo c a l  d e  t r a b a lh o )  e m p r e g a d o s  q u e  p o s s u a m  c a r g o s  d e  c o m a n d o  d e  s in d ic a to s  

p o d e  s e r ia m e n te  a f e t a r  a  e f i c iê n c ia  d a s  a t i v id a d e s  s in d ic a i s ,  n o  c o n te x to  m a io r ,  

s e m p r e  d e s ta c a d o  p e la  O IT , d e  q u e  a  d is p e n s a  d e  u m  e m p r e g a d o  q u e  é  u m  d i r ig e n te  

s in d ic a l  in f r in g e ,  p e lo  f a to  d e  a  d is p e n s a  c a u s a r ,  a o  e m p r e g a d o , a  p e r d a  d o  s ta tu s  

c o m o  u m  in t e g r a n t e  d a  d i r e to r i a  s in d ic a l ,  a  l ib e r d a d e  d e  a tu a ç ã o  d a  o r g a n iz a ç ã o  

s in d ic a l  e  o  s e u  d i r e i t o  d e  e le g e r  s e u s  r e p r e s e n ta n t e s  e m  to t a l  l i b e r d a d e ,15 a lé m  d e  

p e r m i t i r  a  q u e  e m p r e g a d o r e s  p r o m o v a m  a to s  d e  in g e r ê n c ia  n o  e n te  s in d ic a l ,  d e  

r e s to  v e d a d o s  p e lo  a r t .  2°, i t e m  1, d a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8 .

É  in t e r e s s a n te  o b s e r v a r  q u e  o s  p r in c íp io s  g e r a i s  e  a  p r ó p r i a  C o n v e n ç ã o  n ° 9 8  

t r a ç a m ,  a  t í tu lo  e x e m p l if ic a t iv o ,  f a r t a  m e n ç ã o  a  c o n d u ta s  a n t i - s in d ic a i s  p r a t i c a d a s  

p e lo s  e m p r e g a d o r e s  a o  d i s p e n s a r e m  d i r ig e n t e s  s in d ic a i s ,  d e le g a d o s  s in d ic a i s  e  

tr a b a lh a d o r e s  s in d ic a l iz a d o s ;16 a o  t r a n s f e r i r e m , d e  p o s to  o u  d e  lu g a r ,  o s  e m p re g a d o s ;  

o u , e n tã o ,  a o  a l t e r a r e m  a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  c o m  o  in tu i to  d e , in d i r e t a m e n te ,  

p r e ju d ic a r  o s  e m p r e g a d o s  n a  a tu a ç ã o  e  n o  e x e r c íc io  d e  s u a s  a t i v id a d e s  s in d ic a is ,  

d e s d e  a  m e r a  e  t í m i d a  p a r t i c ip a ç ã o  e m  a s s e m b lé ia s  o u  c o m íc io s  a té  e m  r e u n iõ e s  

d e f in id o r a s  d a  e s t r a té g ia  s in d ic a l  p e r a n t e  u m  c o n f l i to  c o le t iv o  d e  g r a v e s  p ro p o r ç õ e s .  

E n t r e t a n to ,  c o m o  o  C o m i tê  d e  L ib e r d a d e  S in d ic a l  e x a m in o u  -  a té  p o r q u e  b e m  m a is  

e v id e n te s  o s  c a s o s  d e  d is c r im in a ç ã o  a n t i - s in d ic a l  c o n t r a  d i r ig e n te s  s in d ic a i s  n a s  

h ip ó te s e s  d e  d is p e n s a  -  a  t r a n s f e r ê n c ia  e  a  a l t e r a ç ã o  u n i l a t e r a l  d a s  c o n d iç õ e s  d e  

t r a b a lh o ,  n ã o  p r e te n d e u ,  lo g o  a  O IT , r e s t r i n g i r  o  r o l  d e  s i tu a ç õ e s  e m  q u e  se  p o s s a  

a n te v e r  u m a  p o s s ív e l  a f r o n ta  à  l ib e r d a d e  s in d ic a l .

1 4  “ 6 9 4 .  P r o t e c t i o n  a g a i n s t  a n t i - u n i o n  d i s c r i m i n a t i o n  s h o u l d  a p p l y  m o r e  p a r t i c u l a r l y  i n  r e s p e c t  o f  

a c t s  c a l c u l a t e d  t o  c a u s e  t h e  d i s m i s s a l  o f  o r  o t h e r w i s e  p r e j u d i c e  a  w o r k e r  b y  r e a s o n  o f  u n i o n  

m e m b e r s h i p  o r  b e c a u s e  o f  p a r t i c i p a t i o n  i n  u n i o n  a c t i v i t i e s  o u t s i d e  t h e  w o r k p l a c e  o r ,  w i t h  t h e  

e m p l o y e r ’s  c o n s e n t ,  d u r i n g  w o r k i n g  h o u r s ”  ( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  

1 4 1 ) .  A i n d a  e m  B A R T O L O M E I  D E  L A  C R U Z ,  H e c t o r  G .  P r o t e c c i ó n  c o n t r a  l a  d i s c r i m i n a c i ó n  

a n t i s i n d i c a l .  G i n e b r a :  O f i c i n a  I n t e r n a c i o n a l  d e l  T r a b a j o ,  1 9 7 6 ,  p .  2 .

1 5  P a r a  t a n t o ,  e x i s t e m  o s  V e r b e t e s  n º s  7 1 2  e  7 3 3 ,  d e  m e s m a  r e d a ç ã o :  “ A  d e l i b e r a t e  p o l i c y  o f  f r e q u e n t  

t r a n s f e r s  o f  p e r s o n s  h o l d i n g  t r a d e  u n i o n  o f f i c e  m a y  s e r i o u s l y  h a r m  t h e  e f f i c i e n c y  o f  t r a d e  u n i o n  

a c t i v i t i e s ”  ( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 4 - 1 4 8 ) .

1 6  N ã o  s e  p r e t e n d e ,  t a m b é m ,  r e s t r i n g i r  o  â m b i t o  p e s s o a l  d e  a b r a n g ê n c i a  d a  p r o t e ç ã o  a d v i n d a  d a  C o n v e n 

ç ã o  n º  9 8  d a  O I T  a ,  t ã o - s o m e n t e ,  o s  d i r i g e n t e s  s i n d i c a i s .  E s s a  r e s t r i ç ã o  é ,  n a  d o u t r i n a  c l á s s i c a ,  c o n h e 

c i d a  c o m o  “ f o r o  s i n d i c a l ” . N ã o  o b s t a n t e  o s  p r i n c í p i o s  g e r a i s  q u e  o  C o m i t ê  d e  L i b e r d a d e  S i n d i c a l  

a r r o l a  p a r a  a  i n t e r p r e t a ç ã o  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8  d i z e r e m  r e s p e i t o ,  a t é  p o r q u e  d e c o r r e n t e s  d e  c a s o s  

c o n c r e t o s  e x a m i n a d o s  e  a p r e c i a d o s  p o r  a q u e l e  C o m i t ê ,  a  d i r i g e n t e s  s i n d i c a i s ,  a  O I T ,  e m  o u t r a s  v á r i a s  

p a s s a g e n s  e  e m  o u t r a s  t a n t a s  c o n v e n ç õ e s  i n t e r n a c i o n a i s ,  r e c o m e n d a ç õ e s  e  v e r b e t e s  d e  p r i n c í p i o s  g e 

r a i s  ( c o m o  é  o  c a s o  d o  d e  n º  7 0 0 ,  q u e  s e  r e f e r e  à  p r o t e ç ã o  d e s t i n a d a  a o s  “ l e a d e r s  o f  a l l  o r g a n i z a t i o n s ,  

a n d  d e l e g a t e s  a n d  m e m b e r s  o f  t r a d e  u n i o n s ” ) ,  i n d i c a  q u e  a  p r o t e ç ã o  t a m b é m  d e v a  s e r  c o n f e r i d a ,  a l é m  

d o s  l í d e r e s  d e  s i n d i c a t o s ,  a o s  s e u s  d e l e g a d o s  e  a o s  “ m e m b r o s ”  d e  s i n d i c a t o s .  C o m o  n ã o  p o d e r i a  a  O I T  

p r e v e r ,  d e t a l h a d a m e n t e ,  q u e m  s o f r e  a t o s  a f r o n t o s o s  à  l i b e r d a d e  s i n d i c a l ,  a  m e l h o r  e x e g e s e  c o n d u z  à  

c o n c l u s ã o  d e  q u e  a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 ,  a c o m p a n h a d a  d e  t o d o s  o s  s e u s  v e r b e t e s  d e  p r i n c í p i o s  g e r a i s ,  

d e v a  s e r ,  s e m  t e r g i v e r s a ç õ e s ,  a p l i c a d a  a  t o d o s  o s  m e m b r o s  d e  c a t e g o r i a s  p r o f i s s i o n a i s .
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2  U M A  I D E N T I F I C A Ç Ã O  D A S  P R Á T I C A S  A N T I - S I N D I C A I S  -  

M O M E N T O S  O P O R T U N O S  P A R A  A  A N T I - S I N D I C A L I D A D E

E m  s e d e  d e  D i r e i to  C o m p a r a d o ,  H e c to r  G. B a r to lo m e i  d e  L a  C r u z  d e s ta c a  

q u e , e m  d e c o r r ê n c ia  d e  a  d is c r im in a ç ã o  a n t i - s in d ic a l  s e r  u m a  e n f e r m id a d e  q u e  se  

o b s e r v a  e m  u m  g r a n d e  n ú m e r o  d e  p a ís e s ,  c o m  m a n i f e s ta ç õ e s  d i f e r e n te s  q u a n to  a  

e la s ,  n o  c o n ju n to  d a s  f o r m a s  p e la s  q u a is  s e  v i s u a l i z a m  o s  a to s  d is c r im in a tó r io s  a n t i -  

s in d ic a i s ,  s ã o  c o m u n s  a  n ã o - c o n t r a t a ç ã o ,  a  d i s p e n s a 17 e  a  i n c lu s ã o  d o  n o m e  d o  

e m p r e g a d o  e m  “ l i s t a s  n e g r a s ” 18 c o m o  m e io s  g r a v e s  d e  d i s c r im in a ç ã o  a n t i - s in d ic a l .

E m  u m  s e g u n d o  p la n o  d e  s i tu a ç õ e s  e m  q u e  se  v i s lu m b r a m  a s  p r á t i c a s  a n t i -  

s in d ic a i s ,  a p a r e c e r ia m  ( i )  a  t r a n s f e r ê n c ia  d o  e m p r e g a d o  d e  s e u  lo c a l  d e  t r a b a lh o  

( p a r a  o u t r a s  lo c a l id a d e s  o u  lu g a r e s ,  m a i s  d is ta n t e s  d a  s e d e  d o  s in d ic a to  o u  o n d e  

d e v a m  d e s e n v o l v e r  s u a s  a t i v id a d e s  s i n d i c a i s ) ;  ( i i )  a  s u s p e n s ã o  d o  e m p r e g a d o  

( e n t e n d id a  n ã o  n o  s e n t id o  t é c n ic o  a  q u e  a lu d e  a  le g i s la ç ã o  t r a b a lh i s t a  a o  t r a t a r  d a  

s u s p e n s ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  m a s  n o  s e n t id o  d e  r e p r e s á l i a  e  d e  p u n iç ã o  p e la  

f i l i a ç ã o  s in d ic a l  d o  e m p r e g a d o  c o m  o  d e s e n v o lv im e n to  d e  a t i v id a d e s  s in d ic a i s )  e  

d e m a is  s i tu a ç õ e s  d is c ip l in a r e s ;  ( i i i )  a  d is t r i b u iç ã o  d e s f a v o r á v e l  o u  d e s p r o p o r c io n a l  

d e  ta r e f a s ,  o  q u e  p o d e  d a r  e n s e jo  à  c o n f ig u r a ç ã o  d e  a s s é d io  m o r a l  c o m  d a n o s  m o r a is  

d e c o r r e n te s ;  ( iv )  o  d e s m e jo r a m ie n to  o u  a  m o d i f i c a ç ã o  u n i l a t e r a l  d a s  c o n d iç õ e s  d e  

t r a b a lh o  e m  p r e ju íz o  d o  t r a b a lh a d o r  e  o  a d ia m e n to  o u  a  p r o te la ç ã o  d a  p r o m o ç ã o  d o  

e m p r e g a d o ,  c o m  a u m e n to  d a  r e m u n e r a ç ã o  d o  e m p r e g a d o  n ã o - s in d ic a l i z a d o  o u  a  

p r o m o ç ã o  m a i s  c é le r e  d o  n ã o - s in d ic a l i z a d o .19 S ã o  to d o s ,  o b v ia m e n te ,  e x e m p lo s .  A

1 7  E  i n t e r e s s a n t e  d e s t a c a r  q u e ,  e m  u m a  d e t e r m i n a d a  h i p ó t e s e ,  n a  R e c o m e n d a ç ã o  n º  1 1 9  d e  1 9 6 3 ,  

r e f e r e n t e  à  t e r m i n a ç ã o  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  e  q u e  p o s s u i  t e r m o s  q u a s e  i d ê n t i c o s  a o s  c o n s t a n t e s  d a  

C o n v e n ç ã o  n 0  9 8 ,  a  O I T  r e i t e r o u  o  p r i n c í p i o  d e  c o m b a t e  à s  p r á t i c a s  a n t i - s i n d i c a i s  a o  e x c l u i r ,  d a s  

c a u s a s  j u s t i f i c a d a s  p a r a  o  t é r m i n o  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  a  f i l i a ç ã o ,  s i n d i c a l i z a ç ã o ,  d o  e m p r e g a d o  

o u  a  a t i v i d a d e  s i n d i c a l ,  i n c l u s i v e  n a  c o n d i ç ã o  d e  r e p r e s e n t a n t e  d o s  t r a b a l h a d o r e s ,  m e n ç ã o  q u e  é  

s i m i l a r  à q u e l a  d a  R e c o m e n d a ç ã o  n 0  1 4 3 ,  m a i s  a m p l a  p o r q u e  e s t e n d e  p r o t e ç ã o  c o n t r a  t o d o s  o s  a t o s  

p r e j u d i c i a i s  à q u e l e s  t r a b a l h a d o r e s  q u e  j á  c e s s a r a m  s u a s  f u n ç õ e s  d e  r e p r e s e n t a n t e s  d e  e m p r e g a d o s .  

Q u e r - s e  e n t e n d e r ,  e m  r a z ã o  d o  e l o  e n t r e  e s s a s  r e c o m e n d a ç õ e s  d a  O I T ,  q u e  o s  r e p r e s e n t a n t e s  d e  

e m p r e g a d o s  s e j a m ,  t a m b é m ,  a l é m  d o s  s i n d i c a i s ,  d e l e g a d o s ,  o s  r e p r e s e n t a n t e s  u n i t á r i o s  e  n ã o - s i n d i 

c a i s ,  i n f e l i z m e n t e  a i n d a  n ã o  c o n t e m p l a d o s ,  s o b  a  v e r t e n t e  d e  t a m b é m  p o d e r e m  c o n s t i t u i r  r e p r e s e n 

t a ç ã o  o b r e i r a  e  e x t r a - s i n d i c a l  n o s  l o c a i s  d e  t r a b a l h o ,  n a  P E C  3 6 9 / 0 5  e  n o  A n t e p r o j e t o  d e  L e i  d e  

R e l a ç õ e s  S i n d i c a i s ,  o  q u e  é  c o n t r a d i t ó r i o  c o m  o  d i s p o s t o  n o  a r t .  6 0  d o  A n t e p r o j e t o ,  q u a n d o  s e  

d i s p õ e  q u e  a  r e p r e s e n t a ç ã o  d o s  t r a b a l h a d o r e s  n o s  l o c a i s  d e  t r a b a l h o  o b e d e c e r á ,  n o  q u e  c a b í v e l ,  à s  

p r e v i s õ e s  d a  C o n v e n ç ã o  n º  1 3 5  e  d a  R e c o m e n d a ç ã o  n º  1 4 3  d a  O I T .

1 8  H á ,  a o  m e n o s ,  d o i s  v e r b e t e s  d o  C o m i t ê  d e  L i b e r d a d e  S i n d i c a l  d a  O I T  a b o r d a n d o  e  c o m b a t e n d o  a s  

l i s t a s  n e g r a s ,  o  d e  n º  7 0 9  e  o  d e  n º  7 1 1 ,  r e s p e c t i v a m e n t e :  “ 7 0 9 .  A l l  p r a c t i c e s  i n v o l v i n g  t h e  b l a c k l i s t i n g  

o f  t r a d e  u n i o n  o f f i c i a l s  o r  m e m b e r s  c o n s t i t u t e  s e r i o u s  t h r e a t  t o  t h e  f r e e  e x e r c i s e  o r  t r a d e  u n i o n  

r i g h t s  a n d ,  i n  g e n e r a l ,  g o v e r n m e n t s  s h o u l d  t a k e  s t r i n g e n t  m e a s u r e s  t o  c o m b a t  s u c h  p r a c t i c e s ”  e  

“ 7 1 1 .  T h e  p r a c t i c e  o f  b l a c k l i s t i n g  w o r k e r s  s e r i o u s l y  u n d e r m i n e s  t h e  e x e r c i s e  o f  t r a d e  u n i o n  r i g h t s ”  

( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 4 ) .

1 9  B A R T O L O M E I  D E  L A  C R U Z ,  H e c t o r  G .  O b .  c i t . ,  p .  9 ;  S E R V A I S ,  J e a n - M i c h e l .  A n t i - u n i o n  

d i s c r i m i n a t i o n  i n  t h e  f i e l d  o f  e m p l o y m e n t .  I n :  I n t e r n a t i o n a l  L a b o u r  R e v i e w ,  G e n e v a :  I n t e r n a t i o n a l  

L a b o u r  O f f i c e ,  v .  1 1 5 ,  n .  3 ,  p .  2 9 5 - 2 9 6 ,  M a y / J u n e  1 9 7 7 .
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id e n t i f ic a ç ã o ,  n a  e x p e r i ê n c ia  f e n o m ê n ic a ,  d a s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  d e p e n d e  d e  

u m a  u t i l i z a ç ã o  s é r i a  d o s  p r i n c í p i o s  c o n s t i t u c i o n a i s  d a  r a z o a b i l i d a d e  e  d a  

p r o p o r c io n a l id a d e  p a r a  o  e x a m e  d a  c a s u ís t ic a  p r ó p r ia  d o  te m a , a té  p a r a  n ã o  se  in c o r r e r  

n o  e r r o  d e  im a g in a r  q u e  q u a lq u e r  c o n d u ta  d o  e m p r e g a d o r  a n ta g ô n ic a  a o s  in te r e s s e s  

d o  s in d ic a to  o b re i ro  v e n h a  a  s e r  t i d a  c o m o  a te n t a tó r ia  à  l ib e r d a d e  s i n d i c a l .20

D e  to d a  a  f o r m a ,  te r - s e - ia ,  a in d a ,  a  p o s s ib i l id a d e ,  c o m o  f a z  N e s to r  T . C o r te  

n a  A r g e n t i n a ,  d e  a r r o l a r  a s  p r á t i c a s  a n t i - s i n d i c a i s  s e g u n d o  a  s u a  o r ig e m .21 S e  

o r ig in á r i a s  d e  a to s  d o  e m p r e g a d o r ,  q u e  é  o  s u je i to  a t iv o  m a i s  c o m u m  e  p r o p e n s o  à  

a g r e s s ã o  à  l ib e r d a d e  s in d ic a l ,  e x i s t i r i a m  o s  a to s  q u e , a  u m  só  te m p o , a g r id e m  n ã o  só  

a  l ib e r d a d e  s in d ic a l  in d iv id u a l  d o  t r a b a lh a d o r  s in d ic a l iz a d o ,  m a s ,  ta m b é m , o  p r ó p r io  

d i r e i to  d e  t r a b a lh a r  d o  in d iv íd u o ,  o  q u e  se  a g r a v a  s e  o  t r a b a lh a d o r  é  s in d ic a l i s t a  o u  

u m  d i r ig e n te .  N e s s a  p r i m e i r a  o r d e m  d e  p r á t i c a s  a n t i - s i n d i c a i s  d o  e m p r e g a d o r ,  

c o n s t a r ia m  a  n ã o - c o n t r a ta ç ã o ,  a  d is p e n s a  e  a  in c lu s ã o  e m  l i s t a s  n e g r a s ,22 a lé m  d a  

s u b m is s ã o  d o  t r a b a lh a d o r  a  u m  p r o c e d im e n to  d e  a p o s e n ta d o r i a  o b r ig a tó r i a .23

E m  u m a  s e g u n d a  o rd e m , e x i s t i r i a m  o s  a to s  q u e , e m b o r a  m a n t e n h a m  i le s o  o  

v ín c u l o  e m p r e g a t í c io ,  i m p l i c a m  s a n ç õ e s  d e  o r d e m  p s i c o ló g i c a  e  d e  c o n te ú d o  

d is s u a s iv o  a  q u e  o s  d e m a i s  e m p r e g a d o s  se  e n v o lv a m  c o m  a  v í t im a ,  s i tu a ç ã o ,  p o r  

s in a l ,  c o in c id e n te  c o m  h ip ó te s e s  d e  a s s é d io  m o r a l .  N e s s a  s e g u n d a  o rd e m , c o n s ta r ia m  

( i)  a s  f o r m a s  a b u s iv a s  d e  o  e m p r e g a d o r  e x ig i r  e  e x e r c e r  o  p o d e r  d is c ip l in a r ,  c o m o  é 

o  e x a g e r o  e  r i g o r o s id a d e  n o s  c o n t r o le s  p e s s o a is ;  ( i i )  a  a p l i c a ç ã o  d e  s u s p e n s õ e s  p o r  

m o t iv o s  m ín im o s  o u , m e s m o , in e x i s te n te s ;  ( i i i )  d e n ú n c ia s  p o r  s u p o s ta s  i r r e g u la r i 

d a d e s ;  ( iv )  o  e x c e s s o  n o  e x e r c íc io  d o  j u s  v a r ia n d i ,  c o m o  é  o  c a s o  d a s  t r a n s f e r ê n c ia s

2 0  A  p o n d e r a ç ã o  e  a  c a u t e l a  s ã o  i m p r e s c i n d í v e i s  n a  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p r á t i c a s  a n t i - s i n d i c a i s  r e a l m e n t e  

o r i u n d a s  d o  e m p r e g a d o r ,  u m a  v e z  q u e  h á  v á r i a s  s i t u a ç õ e s  e m  q u e  c e r t a s  c o n d u t a s  d o  e m p r e g a d o r  n ã o  

p o d e m  s e r  t a c h a d a s  d e  d i s c r i m i n a t ó r i a s .  N a s  p a l a v r a s  d e  J e a n - M i c h e l  S e r v a i s ,  s e  “ u m  e m p r e g a d o r  

d i s p e n s a  u m  t r a b a l h a d o r  s i n d i c a l i z a d o ,  s u s p e n d e - o ,  t r a n s f e r e - o ,  r e b a i x a - o ,  n e g a - l h e  g r a t i f i c a ç ã o ,  p r o 

m o ç ã o ,  o u  p u n e - o  d e  o u t r o  m o d o ,  d e s d e  q u e  n ã o  o  a l i c i e ,  s u a  a ç ã o  n ã o  p o d e  s e r  t a c h a d a  d e  

d i s c r i m i n a t ó r i a .  D o  m e s m o  m o d o ,  u m a  p o l í t i c a  d i n â m i c a  d e  i n c e n t i v o  à  p r o d u t i v i d a d e  e  à  p a r t i c i p a 

ç ã o  d o  p e s s o a l  n a s  d e c i s õ e s  p o d e  e n v o l v e r  u m  d e c l í n i o  d a  p r e s e n ç a  s i n d i c a l  n a  e m p r e s a ,  e  o  e m p r e g a 

d o r  n ã o  p o d e  s e r  c e n s u r a d o  p o r  i s s o .  S e r i a ,  p o r é m ,  d i f e r e n t e  s e ,  a g i n d o  a s s i m ,  p e r s e g u i s s e  u m  o b j e t i v o  

a n t i - s i n d i c a l ,  q u e r  d i z e r ,  s e  s u a  d e c i s ã o  s e  e x p l i c a s s e  p e l a  f i l i a ç ã o  s i n d i c a l  d e  u m  t r a b a l h a d o r  o u  p o r  

s u a s  a t i v i d a d e s  n u m  s i n d i c a t o  ( i n i c i a t i v a s  t o m a d a s  t e n d o  e m  v i s t a  a  c r i a ç ã o  o u  o  r e c o n h e c i m e n t o  

d e s s e  s i n d i c a t o ;  o p i n i õ e s  e x p r e s s a s  n o  c u r s o  d e  r e u n i õ e s  s i n d i c a i s ;  r e i v i n d i c a ç õ e s  f o r m u l a d a s ,  a ç ã o  

s i n d i c a l ,  g r e v e  ( . . . ) )  o u  s e  s u a  p o l í t i c a  v i s a s s e  a o  e n r i q u e c i m e n t o  d o  s i n d i c a t o . ”  ( E l e m e n t o s  d e  d i r e i t o  

i n t e r n a c i o n a l  e  c o m p a r a d o  d o  t r a b a l h o .  T r a d .  E d i l s o n  A l k m i m  C u n h a .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 1 ,  p .  6 0 ) .

2 1  E l  m o d e l o  s i n d i c a l  a r g e n t i n o : r é g i m e n  l e g a l  d e  l a s  a s o c i a c i o n e s  s i n d i c a l e s .  2 .  e d .  a c t u a l .  S a n t a  F e :  

R u b i n z a l - C u l z o n i ,  1 9 9 4 ,  p .  4 4 1 - 4 4 3 .

2 2  C O R T E ,  N e s t o r  T .  O b .  c i t . ,  p .  4 4 2 .

2 3  O R G A N I Z A Ç Ã O  I N T E R N A C I O N A L  D O  T R A B A L H O .  A  l i b e r d a d e  s i n d i c a l  T r a d .  E d i l s o n  

A l k m i m  C u n h a .  S ã o  P a u l o :  L T r ;  B r a s í l i a :  O r g a n i z a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a l h o ,  1 9 9 4 ,  p .  8 8 .  O  

C o m i t ê  d e  L i b e r d a d e  S i n d i c a l  d a  O I T  j á  e n f r e n t o u  a  q u e s t ã o  e  s u m a r i o u  s e u  e n t e n d i m e n t o  n o  V e r 

b e t e  n º  7 1 6 :  “ 7 1 6 .  N o t  o n l y  d i s m i s s a l ,  b u t  a l s o  c o m p u l s o r y  r e t i r e m e n t ,  w h e n  i m p o s e d  a s  a  r e s u l t  o f  

l e g i t i m a t e  t r a d e  u n i o n  a c t i v i t i e s ,  w o u l d  b e  c o n t r a r y  t o  t h e  p r i n c i p i e  t h a t  n o  p e r s o n  s h o u l d  b e  

p r e j u d i c e d  i n  h i s  o r  h e r  e m p l o y m e n t  b y  r e a s o n  o f  t r a d e  u n i o n  m e m b e r s h i p  o r  a c t i v i t i e s ”  

( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 5 ) .
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d e  p o s to  e  d e  lu g a r ,  t r o c a s  d e  tu r n o ,  d is t r i b u iç ã o  d e s f a v o r á v e l  d e  ta r e f a s ,  c o m  m e ta  

p a r a  c u m p r im e n to  d e  a t r ib u iç õ e s  p e n o s a s  o u  h u m i lh a n te s ,  e  (v )  a  v io la ç ã o  d o  d e v e r  

d e  s e  p o r t a r  c o m  ig u a ld a d e  n o  t r a to  e n t r e  a s  p e s s o a s .  24

E m  u m a  t e r c e i r a  o r d e m ,  e n c o n t r a r - s e - i a m  o s  a to s  q u e  c o n s i s t e m  e m  

d i s c r im in a r  o s  d ir ig e n te s ,  f u n c io n á r io s  o u  d e le g a d o s  s in d ic a is ,  m e d ia n te  a  n ã o - r e s e rv a  

d e  p o s to ,  n e g a n d o - lh e s  a  r e in c o r p o r a ç ã o  q u a n d o  d o  t é r m in o  d o  m a n d a to  s in d ic a l  

o u  c o n c e d e n d o - lh e s  r e in c o r p o r a ç ã o  e m  n ív e i s  h ie r á r q u ic o s  in f e r io r e s ,  o  q u e  é  b e m  

c a r a c te r iz á v e l  q u a n d o , n a  r e in te g r a ç ã o  d e  t r a b a lh a d o r e s  d is p e n s a d o s  e m  r a z ã o  d e  

g re v e ,  d á - s e  p r e f e r ê n c ia  a o s  n ã o - d i r ig e n te s .25

E m  u m a  q u a r t a  o r d e m  d e  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  a d v in d a s  d o  e m p r e g a d o r ,  

e x is t i r ia m ,  ta m b é m , o s  a to s  q u e  im p o r t a m  n ã o  a  a t i n g i r  o  s in d ic a l i s t a  a tu a n te ,  tã o -  

s o m e n te ,  c o m o  n o  c a s o  a n te r io r ,  m a s  t a m b é m  o  g r u p o  in te i r o  d e  t r a b a lh a d o r e s ,  

c o m o  é  o  c a s o  ( i )  d o  f e c h a m e n to  to t a l  o u  p a r c i a l  d e  u m  e s ta b e le c im e n to ;  ( i i )  d a  

t r a n s f e r ê n c ia  d o  e s ta b e le c im e n to ;  ( i i i )  d a  s u b c o n t r a ta ç ã o  d e  t r a b a lh a d o r e s  p r e c á r io s ,  

c o m  s u s p e n s õ e s  e  d is p e n s a s  d o  p r ó p r io  p e s s o a l ,  e  ( iv )  d a s  d e c la r a ç õ e s  f r a u d u le n t a s  

d e  q u e b ra ,  f a lê n c ia ,  l i q u id a ç ã o  o u  r e a b e r tu r a  d e  n o v a  e m p r e s a  c o m o  m e io  d e  a  

e m p r e s a  se  l i v r a r  d o s  r e p r e s e n ta n te s  s in d ic a is  ( a q u i  in c lu íd o s  o s  d ir ig e n te s ,  d e le g a d o s  

e  m i l i ta n te s ,  e m  u m  s e n t id o  m a is  a m p lo ) .  26

S e  a s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  s ã o  o r ig in á r i a s  d o  E s ta d o ,  te m - s e  c o m o  a r r o la r ,  

a  t í t u l o  e x e m p l i f ic a t iv o ,  ( i )  o  e x c e s s o  d e  t e m p o  e  d e  b u r o c r a c i a  u t i l i z a d o  p e lo  

a d m i n i s t r a d o r  p ú b l ic o  p a r a  o  r e c o n h e c im e n to  ju r íd i c o  d o  e n te  s in d ic a l ,  o  q u e  se  

o b s e r v a r ia  n a s  d e c is õ e s  d e n e g a tó r ia s  d e  c o n c e s s ã o  d e  p e r s o n a l id a d e  j u r í d i c a  s in d ic a l  

s e m  f u n d a m e n to  e  a r b i t r á r ia s ;  ( i i )  a  in g e r ê n c ia  d o  a d m i n i s t r a d o r  p ú b l ic o  n a  v id a  

i n t e r n a  d o s  s in d ic a to s ,  o  q u e  s e  v i s lu m b r a r i a  n a s  in t e r v e n ç õ e s  n a s  e le iç õ e s ,  n o  

r e c o n h e c im e n to ,  e m  c e r to s  c a s o s ,  d a  c a d u c id a d e  o u  d a  n e c e s s id a d e  d e  p r o r r o g a ç ã o  

in d e v id a  d e  m a n d a to s  s in d ic a i s ,  n a  c o n v o c a ç ã o  a u to r i t á r i a  d o s  ó r g ã o s  s in d ic a i s  o u  

n a  p r o ib iç ã o  d e  r e a l i z a ç ã o  d e  a s s e m b lé ia ,  e  ( i i i )  o s  e x c e s s o s  d o  P o d e r  P ú b l ic o  n a  

f i s c a l iz a ç ã o  p a t r im o n ia l  d o  s in d ic a to , a  e x e m p lo  d e  a u d i to r ia s ,  v e r i f ic a ç õ e s  c o n tá b e is ,  
d e  o f íc io  e  a  q u a lq u e r  te m p o . 27

2 4  C O R T E ,  N e s t o r  T .  O b .  c i t . ,  p .  4 4 2 .

2 5  C O R T E ,  N e s t o r  T .  O b .  c i t . ,  p .  4 4 2 .

2 6  C O R T E ,  N e s t o r  T .  O b .  c i t . ,  p .  4 4 2 .  D e s d e  j á ,  d e s t a q u e - s e ,  a  d o u t r i n a  d e  m a i o r  i m p o r t â n c i a  i n d i c a  o s

f i l i a d o s ,  o u  s e j a ,  o s  t r a b a l h a d o r e s  s i n d i c a l i z a d o s ,  b e m  c o m o  a s  s e ç õ e s  s i n d i c a i s  n a s  e m p r e s a s ,  o s  

d e l e g a d o s  s i n d i c a i s  e  o s  d i r i g e n t e s  c o m o  a s  v í t i m a s  d e  a t o s  a n t i - s i n d i c a i s  d e  o r i g e m  p a t r o n a l  p o r  

e x c e l ê n c i a .  E m  a l g u m a s  c u l t u r a s  e  c o n t e x t o s  j u r í d i c o s  m a i s  a v a n ç a d o s ,  é  d e  t a l  d e s t a q u e  a  p r o t e ç ã o ,  

p o r  e x e m p l o ,  c o n c e d i d a  a  s e ç õ e s  s i n d i c a i s ,  q u e  o s  t r i b u n a i s  e s p a n h ó i s ,  s e g u n d o  r e l a t a  Y o l a n d a  

V a l d e o l i v a s  G a r c i a ,  c h e g a m ,  i n c l u s i v e ,  a  i m p e d i r  a  e x i s t ê n c i a  d e  i n g e r ê n c i a s  j u d i c i a i s ,  d e  s o r t e  q u e  

n e n h u m  j u i z  p o d e  i m i s c u i r - s e  n a  o r g a n i z a ç ã o  d o  s i n d i c a t o  e m  p r o l  d o  f u n c i o n a m e n t o  d a  s e ç ã o  

s i n d i c a l  n a  e m p r e s a .  N e s s e  c a s o  d a  s e ç ã o  s i n d i c a l ,  o  m á x i m o  q u e  o  j u i z  p o d e  f a z e r  é  s i m p l e s m e n t e  

c o n s t a t a r  a  e x i s t ê n c i a  d a  r e p r e s e n t a ç ã o  c o l e t i v a  s i n d i c a l  ( s e ç ã o )  n a  e m p r e s a  ( O b .  c i t . ,  p .  2 3 9 - 2 4 1 ) .  

S e  a  J u s t i ç a  p o s s u i  t a i s  c u i d a d o s  n o  t r a t o  d a s  s e ç õ e s ,  é  d e  s e  m e d i t a r  q u a n t o  a o  q u e  d e t e r m i n a r i a  

c o n t r a  q u a l q u e r  t e n t a t i v a  d o  e m p r e g a d o r  n a q u e l a  i n d e v i d a  i n t r o m i s s ã o .

2 7  C O R T E ,  N e s t o r  T .  O b .  c i t . ,  p .  4 4 3 .
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H á , p o r  e v id e n te ,  a s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  o r ig in á r i a s  d o s  s in d ic a to s ,  o  q u e  

p o d e  o c o r r e r  n o s  c a s o s  ( i )  e m  q u e  se  c e le b r a m  c o n v ê n io s  c o le t iv o s  i n s e r in d o  a s  

c h a m a d a s  c lá u s u la s  s in d ic a i s  o u  d e  “ s e g u r a n ç a  s in d ic a l” , m e d ia n te  a s  q u a is  s e  f i r m a  

u m  a c o rd o  c o m  o  e m p r e g a d o r  p a r a  c o n t r a ta r  o u  n ã o  c o n tr a ta r ,  in d u z in d o  o  t r a b a lh a d o r  

à  f i l i a ç ã o ,  n ã o - f i l i a ç ã o  o u  m e s m o  à  d e s f i l ia ç ã o ;  ( i i )  e m  q u e  se  c o a ja  o s  t r a b a lh a d o r e s  

p o r  in t im id a ç ã o  o u  p r ó p r ia  v io l ê n c ia  p a r a  a  f i l i a ç ã o ,  n ã o - f i l i a ç ã o  o u  d e s f i l ia ç ã o ;  

( i i i )  e m  q u e  s e  e s t ip u l e m  q u o ta s  d e  a d m is s ã o  o u  d e  in g r e s s o  a o  s in d ic a to ,  c u jo  

e le v a d o  m o n ta n te  p o d e  im p o s s ib i l i t a r  m a t e r i a lm e n te  a  q u e  o  in d iv íd u o  q u e  p e rc e b e  

p o u c o  p o s s a  se  q u a l i f i c a r  c o m o  f i l i a d o  o u  a s s o c ia d o .28

N ã o  o b s ta n te  t a l  p r e m ê n c ia  d a  c a s u ís t ic a , s i tu a ç õ e s  o c o r r e m  q u e  f a v o r e c e m  a  

o c o r r ê n c ia  d e  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s .  N o  D i r e i to  C o m p a r a d o ,  d e s t a c a m - s e  ( i )  a  

o rg a n iz a ç ã o  d e  u m  s in d ic a to  n a  e m p r e s a  o u  d e  u m a  se ç ã o  s in d ic a l  n a  e m p r e s a ;  ( i i)  o  

a d v e n to  d e  u m  m o v im e n to  g r e v i s ta  o u  o u t r a s  m e d id a s  d e  f o r ç a  c o le t iv a ;  ( i i i )  a  

a p r e s e n ta ç ã o  d e  re iv in d ic a ç õ e s  c o le t iv a s  e  a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ;  ( iv )  a s  e le iç õ e s  

s in d ic a is  o u  p ro f is s io n a is ;  (v ) a  r iv a l id a d e  m a n if e s ta  e n tr e  s in d ic a to s  r e p r e s e n ta n te s  

d e  e m p r e g a d o s  d e  u m  m e s m o  e s ta b e le c im e n to  d o  e m p r e g a d o r ;  (v i)  a  r e e s tru tu r a ç ã o  

d o  e m p r e g a d o r  o u  a  r a c i o n a l i z a ç ã o  d e  s e u s  p r o c e d i m e n t o s ;  ( v i i )  o s  p r o t e s to s  

fo r m a l iz a d o s  c o n tr a  o  e m p r e g a d o r  a p ó s  v e n c id o s  o s  p le i to s  p e lo  s in d ic a to  d a  c a te g o r ia  

p ro f is s io n a l ;  (v i ii )  a  p e r m a n ê n c ia  d e  g o v e rn o s  q u e  fa v o r e c e m  o s  in te r e s s e s  p a tr o n a is ,  

e  ( ix )  q u a n d o  a  a u to r id a d e  p ú b l ic a  lo c a l  se  c o lo c a  s e m p re  a o  la d o  d o s  e m p r e g a d o re s .29

A d e m a is ,  e x is te m  f a to r e s  q u e  in f lu e m  n a  f r e q ü ê n c ia  e  n a  g r a v id a d e  d o s  a to s  

d e  d i s c r im in a ç ã o ,  c o m o  ( i )  o  g r a u  d e  o r g a n iz a ç ã o  s in d ic a l  d o s  t r a b a lh a d o r e s  n a  

e m p r e s a ,  d e  m o d o  q u e , q u a n to  m a io r  o  n ív e l  d e  o rg a n iz a ç ã o ,  m e n o s  f r e q ü e n te s  e  

m e n o s  g r a v e s  o s  a to s  a n t i - s in d ic a i s  e  v ic e - v e r s a  (e  d a í  a  im p o r t â n c ia ,  a o  m e n o s ,  d a  

o r g a n iz a ç ã o  s in d ic a l  n o s  lo c a i s  d e  t r a b a lh o ) ;  ( i i )  a  d im e n s ã o  d a  e m p r e s a ;  ( i i i )  a  

a t i tu d e  d o s  e m p r e g a d o r e s  p e r a n t e  o s  s in d ic a to s ;  ( iv )  o  s e to r  d e  a t i v id a d e  in d u s t r i a l  

o u  c o m e r c ia l ;  (v )  a  lo c a l iz a ç ã o  d a  e m p r e s a ;  (v i)  o  c a r á t e r  n a c io n a l  o u  t r a n s n a c i o n a l  

d a  e m p r e s a ,  e  (v i i)  a  c o n ju n tu r a  e c o n ô m ic a .30

N a  a p r e s e n ta ç ã o  d a  p o l í t i c a  i n t e r n a c i o n a l  d e s e n v o lv id a  p e lo  C o m i tê  d e  

L ib e r d a d e  S in d ic a l  d a  O IT , e  c o m  e s p e q u e  n a  R e c o m e n d a ç ã o  n °  1 4 3 , d e  1 9 7 1 , o 

C o m i tê  d e c id iu  q u e  u m a  d a s  m e d id a s  q u e  d e v e m  s e r  to m a d a s  p a r a  a s s e g u r a r  a  

e f e t iv id a d e  d a  p r o te ç ã o  d o s  r e p r e s e n ta n t e s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  é  a  a d o ç ã o  d e  p ro v is õ e s  

q u e  im p o n h a m  a  in v e r s ã o  d o  ô n u s  d a  p r o v a  a o  e m p r e g a d o r  -  n o  c a s o  d e  s e  v e n t i l a r  

d is p e n s a  o u  a l te r a ç ã o  u n i la te r a l  d o  c o n tr a to  d e  t r a b a lh o  d e  d i r ig e n te  s in d ic a l ,  d e le g a d o  

s in d ic a l  o u  t r a b a lh a d o r  s in d ic a l iz a d o  c o m  c u n h o  d i s c r im in a tó r io  -  a  f i m  d e  q u e

2 8  C O R T E ,  N e s t o r  T .  O b .  c i t . ,  p .  4 4 0 - 4 4 1 .  N e s t o r  T .  C o r t e  a i n d a  a d m i t e  q u e  o u t r a s  o r g a n i z a ç õ e s  

p o d e m  g e r a r  c o n d u t a s  a n t i - s i n d i c a i s ,  c o m o  a s  d e  c a r á t e r  r e l i g i o s o ,  p o l í t i c o ,  q u e  i m p u l s i o n a m  a s  

p e s s o a s  à  s i n d i c a l i z a ç ã o  o u  n ã o  c o m o  c o n d i ç ã o  a  q u e  o s  t r a b a l h a d o r e s  p o s s a m  s e r  a d m i t i d o s  o u  

a g r e g a d o s  p a r a  o s  f i n s  d e  g o z o  d o s  b e n e f í c i o s  q u e  p r o m e t e m  n o  c é u  o u  n a  t e r r a  ( O b .  c i t . ,  p .  4 4 1 ) .

2 9  B A R T O L O M E I  D E  L A  C R U Z ,  H e c t o r  G .  O b .  c i t . ,  p .  1 8 - 2 5 ,  p a s s i m .

3 0  I d e m ,  i b i d e m ,  p .  2 6 - 3 3 ,  p a s s i m .
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h a ja  o  ô n u s  p r o c e s s u a l  p a r a  a  d e m o n s t r a ç ã o  d e  q u e  a  c o n d u ta  to m a d a  fo i ,  d e  fa to , 

j u s t i f i c a d a  o u  ju s t i f i c á v e l .31

P o r ta n to ,  n ã o  s e r ia  d e s p ic ie n d o  m e n c io n a r  q u e , n o  c o n te x to  d a  p r e o c u p a ç ã o  

d o  C o m i tê  d e  L ib e r d a d e  S in d ic a l ,  d ia n t e  d o  d is p o s to  n o  a r t .  3 º  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , 

d e v e m  e x is t i r ,  n a s  le g i s la ç õ e s  n a c io n a is ,  p r o v id ê n c ia s  b á s i c a s  p r o ib in d o  a s  p r á t i c a s  

a n t i - s in d ic a i s ,  a c o m p a n h a d a s ,  n e c e s s a r ia m e n te ,  d e  p r o c e d im e n to s  q u e  r e a lm e n te  

a s s e g u r e m  a  a p l i c a ç ã o  p r á t i c a  d a  p r o t e ç ã o  e  q u e  d e v e m  s e r ,  s e g u n d o  o s  

p o s i c io n a m e n to s  j á  f i r m a d o s  p e l a  C o m is s ã o  ( O N U - O I T )  d e  I n v e s t ig a ç ã o  e  d e  

C o n c i l i a ç ã o  e m  M a t é r i a  d e  L ib e r d a d e  S i n d i c a l , 32 e x p e d i to s ,  r á p id o s ,  b a r a to s ,  

a c e s s ív e is ,  im p a r c i a i s 33 e  to t a lm e n te  v o l ta d o s  a  a b o l i r ,  a  r e e n q u a d r a r  o u  a  a n u la r  a s  

p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s .

S e  se  e n te n d e ,  c o m  f u lc r o  n a s  p o n d e r a ç õ e s  d e  u m  d o s  m a io r e s  e s tu d io s o s  d o  

te m a , o  j u r i s t a  u r u g u a io  O s c a r  E r m i d a  U r ia r te ,  q u e  a  c o n d u ta  o u  p r á t i c a  a n t i - s in d ic a l  

é  a q u e la :

“ ( ...)  q u e  p e r j u d i c a  a  c a u s a  d e  la  a c t i v id a d  s i n d ic a l  o  q u e  l im i ta  la  

m is m a  m á s  a l lá  d e  lo  q u e  s u r g e  d e l  j u e g o  n o r m a l  d e  la s  r e la c io n e s  c o le c tiv a s .  

E n  o tr o s  té r m in o s ,  l o s  a c to s  o  p r á c t i c a s  a n t i s in d ic a l e s  p u e d e n  s e r  d e f in id o s  

c o m o  a q u e l lo s  q u e  p e r j u d iq u e n  in d e b id a m e n te  a  u n  t i tu la r  d e  lo s  d e r e c h o s  

s in d ic a l e s  e n  e l  e je r c ic io  d e  la  a c t i v id a d  s i n d ic a l  o  a  c a u s a  d e  é s ta  o  a q u e l lo s  

m e d i a n t e  l o s  c u a l e s  s e  l e s  n i e g u e  i n j u s t i f i c a d a m e n t e  l a s  f a c i l i d a d e s  o  

p r e r r o g a t i v a s  n e c e s a r ia s  p a r a  e l  n o r m a l  d e s a r r o l lo  d e  l a  a c c ió n  c o le c t iv a .  ” 3R

E n tã o  é  c o m  t a l  id é i a  d e  p r o te ç ã o  q u e  se  d e v e  t u t e l a r  a  l ib e r d a d e  s in d ic a l  n o s  

d iv e r s o s  o r d e n a m e n to s  j u r íd i c o s  e  é  a s s im  q u e  se  d e v e , p o r t a n to ,  e n t e n d e r  o  e s c o p o

3 1  E  o  q u e  e s t á  d i s p o s t o  n o  V e r b e t e  n º  7 3 6 :  “ 7 3 6 .  T h e  C o m m i t t e e  h a s  t o  t h e  W o r k e r s  '

R e p r e s e n t a t i v e s  R e c o m m e n d a t i o n ,  1 9 7 1  ( n º  1 4 3 ) ,  w h i c h  r e c o m m e n d s ,  a s  o n e  o f  t h e  m e a s u r e s  t h a t  

s h o u l d  b e  t a k e n  t o  e n s u r e  t h e  e f f e c t i v e  p r o t e c t i o n  o f  w o r k e r s  ' r e p r e s e n t a t i v e s ,  t h e  a d o p t i o n  of  p r o v i s i o n s

f o r  l a y i n g  o n  t h e  e m p l o y e r ,  i n  t h e  c a s e  o f  a n y  a l l e g e d  d i s c r i m i n a t o r y  d i s m i s s a l  o r  u n f a v o r a b l e  c h a n g e  

i n  t h e  c o n d i t i o n s  o f f  e m p l o y m e n t  o f  a  w o r k e r s ' r e p r e s e n t a t i v e ,  t h e  b u r d e n  o f  p r o v i n g  t h a t  s u c h  a c t i o n  

w a s  i n  f a c t  j u s t i f i e d ”  ( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 8 ) .

3 2  S Ü S S E K I N D ,  A r n a l d o .  D i r e i t o  i n t e r n a c i o n a l  d o  t r a b a l h o .  3 .  e d . ,  a t u a l .  e  a m p l .  S ã o  P a u l o :  L T r .  

2 0 0 0 ,  p .  2 7 2 - 2 7 3 .

3 3  O  V e r b e t e  n º  7 3 8  d o  C o m i t ê  d e  L i b e r d a d e  S i n d i c a l  a s s e g u r a  t a l  n e c e s s i d a d e  a o  d i s p o r  q u e  “ t h e

g o v e r n m e n t  i s  r e s p o n s i b l e  f o r  p r e v e n t i n g  a l l  a c t s  o f 2 a n t i - u n i o n  d i s c r i m i n a t i o n  a n d  i t  m u s t  e n s u r e  

t h a t  c o m p l a i n t s  o f  a n t i - u n i o n  d i s c r i m i n a t i o n  a r e  e x a m i n e d  i n  t h e  f r a m e w o r k  o f 2 n a t i o n a l  p r o c e d u r e s  

w h i c h  s h o u l d  b e  p r o m p t ,  i m p a r t i a l  a n d  c o n s i d e r e d  a s  s u c h  t h e  p a r t i e s  c o n c e r n e d ” ,  b e m  c o m o  o  f a z  

o  V e r b e t e  n º  7 4 1 ,  a o  d i s p o r  q u e  “ r e s p e c t  f o r  t h e  p r i n c i p i e s  o f f r e e d o m  o f  a s s o c i a t i o n  c l e a r l y  r e q u i r e s  

t h a t  w o r k e r s  w h o  c o n s i d e r  t h a t  t h e y  h a v e  b e e n  p r e j u d i c e d  b e c a u s e  o f  t h e i r  t r a d e  u n i o n  a c t i v i t i e s  

s h o u l d  h a v e  a c c e s s  t o  m e a n s  o f  r e d r e s s  w h i c h  a r e  e x p e d i t i o u s ,  i n e x p e n s i v e  a n d  f u l l y  i m p a r t i a l ”  

( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 9 ) .

3 4  L a  p r o t e c c i ó n  c o n t r a  l o s  a c t o s  a n t i s i n d i c a l e s .  M o n t e v i d e o :  F u n d a c i ó n  d e  C u l t u r a  U n i v e r s i t a r i a ,  

1 9 9 5 ,  p .  4 1 .  A  r e f e r ê n c i a  à  c o n c e i t u a ç ã o  d e  O s c a r  E r m i d a  U r i a r t e  t a m b é m  é  f e i t a  p o r  S I Q U E I R A  

N E T O ,  J o s é  F r a n c i s c o .  O b .  c i t . ,  p .  1 1 7 - 1 1 8 ,  e  N O R R I S ,  R o b e r t o .  C o n d u t a s  a n t i - s i n d i c a i s  n o  B r a s i l .  

I n :  F R E D I A N I ,  Y o n e ;  Z A I N A G H I ,  D o m i n g o s  S á v i o  ( c o o r d s . ) .  R e l a ç õ e s  d e  d i r e i t o  c o l e t i v o  B r a s i l -  

I t á l i a .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 4 ,  p .  1 8 4 .
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d a s  im p o s iç õ e s  d i t a d a s  p e la  C o n v e n ç ã o  n °  9 8 , q u e , e m  s u m a  e  n a s  s u a s  c o n s id e ra ç õ e s  

g e n é r ic a s ,  d e te r m in a  q u e : ( i )  o s  t r a b a lh a d o r e s  d e v e r ã o  g o z a r  d e  a d e q u a d a  p r o te ç ã o  

c o n t r a  to d o  e  q u a lq u e r  a to  d e  d is c r im in a ç ã o  t e n d e n te  a  r e s t r i n g i r  a  l ib e rd a d e  s in d ic a l ,  

e n te n d e n d o - s e  c o m o  t a l  c o n d ic io n a r  o  e m p r e g o  à  n ã o - f i l i a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  a  u m  

s in d ic a to  o u  a o  s e u  d e s l ig a m e n to  e , ta m b é m , à  d i s p e n s a  d o  t r a b a lh a d o r  s in d ic a l iz a d o  

o u  à  a p l i c a ç ã o  d e  o u t r a  p e n a l id a d e  e m  v i r tu d e  d a  s u a  f i l i a ç ã o  s in d ic a l  o u  d a  s u a  

p a r t i c ip a ç ã o  e m  a t iv id a d e s  s in d ic a i s  f o r a  d a s  h o r a s  d e  t r a b a lh o  o u , se  t i v e r  h a v id o  

c o n s e n t im e n to  d o  e m p r e g a d o r ,  d u r a n t e  a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  (a r t .  1°, i t e n s  1 e  2 , 

a l í n e a s  a  e  b );  ( i i )  a s  o r g a n iz a ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  e  d e  e m p r e g a d o r e s  d e v e r ã o  s e r  

p r o t e g id a s  c o n t r a  q u a lq u e r  a to  d e  in g e r ê n c ia  d e  u m a s  e m  r e la ç ã o  à s  o u t r a s ,  q u a n to  

à  c o n s t i tu iç ã o ,  a o  f u n c io n a m e n to  o u  à  a d m in is t r a ç ã o ,  q u e r  se  v e r i f iq u e  d i r e ta m e n te ,  

q u e r  o c o r r a  p o r  m e io  d o s  s e u s  a g e n te s  o u  m e m b r o s  (a r t .  2 ° , i t e n s  1 e  2 ) , e  ( i i i )  

d e v e rã o  s e r  c r ia d o s  o rg a n i s m o s  e  m e c a n is m o s ,  se  n e c e s s á r io s , p a r a  g a r a n t i r  o  r e s p e ito  

à  l ib e r d a d e  s in d ic a l ,  c o n t r a  a s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  (a r t .  3°).

A te n to s  o u  n ã o  à s  d is p o s iç õ e s  d a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8 , e  p e la  c o m p le x id a d e  n a  

id e n t i f ic a ç ã o  d a s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a is ,  a lg u n s  p a ís e s , n o  in tu i to  d e  n ã o  d e ix a r e m  o  

c o m b a te  à s  c o n d u ta s  a n t i - s in d ic a i s  e n tr e g u e  à  a le a to r ie d a d e  e  à s  b a r g a n h a s  e x is te n te s  

n a s  r e la ç õ e s  c o le t iv a s  d e  tr a b a lh o ,  p o s s u e m  n o r m a s  d e  p ro te ç ã o  d a  l ib e rd a d e  s in d i 

c a l35 c o n c e b id a s  e m  te r m o s  b a s ta n te  a m p lo s  e  q u e  p r e v ê e m  u m a  p ro ib iç ã o  g e r a l  a  ta i s  

c o n d u ta s , m a s  s e m  e n u m e r á - la s  o u  d e ta lh á - la s ,  c o m o  é  o  c a s o  d o  N a t io n a l  L a b o r  

R e la t io n s  A c t  (N L R A ), d o s  E s ta d o s  U n id o s  d a  A m é r ic a ,  q u e  c o n s id e ra  q u e  t a i s  c o n 

d u ta s  s e r ã o  c a r a c te r iz a d o s  c o m o  p r á t i c a s  d e s le a is  p e lo  e m p r e g a d o r  s e  a te n ta r e m  c o n 

t r a  a  l ib e rd a d e  d e  f i l i a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  o u  se , d e  q u a lq u e r  fo r m a , te n d e r e m  a  m i t ig a r  

a  c o n tr a ta ç ã o ,  a  e s ta b i l id a d e  o u  q u a lq u e r  o u t r a  c o n d iç ã o  d e  t r a b a lh o  p o r  c o n ta  d a  

s in d ic a l iz a ç ã o . O u tro s  p a ís e s  p r e f e r e m  e n u m e r a r  d e ta lh a d a m e n te  to d o s  e  c a d a  u m  

d o s  a to s  q u e  p r e te n d e m  p r o ib i r  p o r  a n t i - s in d ic a l id a d e ,  o  q u e  l im i ta  a  a p u r a ç ã o  d a s  

d e n ú n c ia s . O  p r in c ip a l  m é to d o , n o  e n ta n to ,  u t i l i z a d o  p e la s  le g is la ç õ e s , é  u m  d e  f o r m a  

in te r m e d iá r ia  e  h íb r id a  e n t r e  a  g e n e r a l id a d e  e  a  e s p e c if ic id a d e , c o m  o s  p ró s  e  c o n tr a s  

d e  a m b o s  o s  a n te r io r e s  s i s te m a s  in d ic a d o s , m e d ia n te  o  q u a l  se  e n u n c ia ,  e m  p r im e i r o  

lu g a r ,  u m  p r in c íp io  g e r a l  d a  p ro te ç ã o  c o n tr a  o s  a to s  d is c r im in a tó r io s ,  s e g u id o  d e  u m a  

e n u m e r a ç ã o  n ã o - e x a u s t iv a  d o s  p r in c ip a i s  a to s  p ro ib id o s .

P o r  e s s e  ú l t im o  m é to d o ,  H e c to r  G. B a r to lo m e i  d e  L a  C r u z  c o n s e g u iu  d iv is a r ,  

s e g u n d o  a s  le g i s la ç õ e s  q u e  s e  s u b m e te r a m  à  p e s q u i s a  d a  O IT , a q u e la s  h ip ó te s e s  

q u e  m a is  c la r a m e n te  r e f le te m  o s  a to s  d is c r im in a tó r io s  a n t i - s in d ic a i s  m a is  g ra v e s ,  a  

s a b e r : ( i)  a  d e n e g a ç ã o  d o  e m p r e g o ;  ( i i )  a  d is p e n s a  p o r  m o t iv o s  s in d ic a i s  ( c o n s id e ra d a  

a  p r á t ic a  a n t i - s in d ic a l  m a is  t íp ic a  e  m a is  p r e ju d ic ia l) ;  ( i i i )  a  s u s p e n s ã o  e  o u tr a s  s a n ç õ e s  

d is c ip l in a r e s ;  ( iv )  o  r e b a ix a m e n to  o u  a  m o d i f i c a ç ã o  d a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  d e  

f o r m a  d e s f a v o r á v e l  a o  e m p r e g a d o ;  (v )  a  a d o ç ã o  d e  d e c i s õ e s  c o n d i c i o n a d a  à

3 5  R I C H A R D S ,  P e t e r .  T o w a r d s  t h e  g o a l  o f  f u l l  e m p l o y m e n t :  t r e n d s ,  o b s t a c l e s  a n d  p o l i c i e s .  G e n e v a :  

I n t e r n a t i o n a l  L a b o u r  O f f i c e ,  2 0 0 1 ,  p .  5 1 .  S e g u n d o  o  a u t o r ,  a  l e g i s l a ç ã o  d e  d i v e r s o s  p a í s e s  a p r e s e n t a  

u m a  v a r i e d a d e  m u i t o  g r a n d e  d e  p o d e r e s  m e d i a n t e  o s  q u a i s  a s  a u t o r i d a d e s  p o d e m ,  o  m a i s  a m p l a 

m e n t e  p o s s í v e l ,  c o m b a t e r  o s  a t o s  a n t i - s i n d i c a i s .
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s in d ic a l iz a ç ã o  o u  à  p a r t i c ip a ç ã o  e m  a t iv id a d e s  s in d ic a i s ,  e m  c a s o s  d e  d is t r ib u iç ã o  

d o  v o lu m e  d e  t r a b a lh o  e n t r e  o s  e m p r e g a d o s ,  d a  e s c o lh a  d e  e m p r e g a d o s  p a r a  u m  

a p e r f e iç o a m e n to  e  m e l h o r  f o r m a ç ã o  p r o f is s io n a l ,  d a  p ro m o ç ã o ,  d a  r e m u n e r a ç ã o  e  

d a  c o n c e s s ã o  d e  b e n e f íc io s  s o c ia is ;  (v i)  a  t r a n s f e r ê n c i a  d e  p o s to  o u  d e  lu g a r ,  e  (v i i)  

a s  a m e a ç a s  o u  in t im id a ç õ e s .36

E s p e c i f ic a m e n te  e m  r e l a ç ã o  à  h ip ó te s e  d e  o  s in d ic a to  s e r  o  a g e n te  d o  a b u s o  

d e  a lg u m  d i r e i t o  s in d ic a l ,  u m  m o m e n to  o p o r tu n o  p a r a  a  a n t i - s in d ic a l id a d e  se  r e v e la  

b e m  c o n c r e t iz á v e l  -  a l i á s ,  h ip ó te s e  b e m  f r e q ü e n te  n o s  fo r o s  t r a b a lh i s ta s  -  q u a n d o  é 

e n t a b u l a d a  c l á u s u l a  c o le t iv a  c o m  e s t i p u l a ç ã o  e le v a d a  d e  c o n t r ib u i ç ã o  o u  t a x a  

a s s is t e n c ia l  p a r a  to d a  a  c a te g o r ia  s e m  d i r e i to  d e  o p o s iç ã o  p o r  p a r t e  d o s  t r a b a lh a d o r e s  

n ã o - s in d ic a l iz a d o s .  O u tr o  m o m e n to  p r o p íc io  à  a n t i - s in d ic a l id a d e  se  d á  n o  a b u s o  d o  

d i r e i t o  d e  g r e v e ,  o u  s e ja ,  n o  e x e r c í c io  im o d e r a d o ,  in a d e q u a d o  e  i r r e g u l a r  q u e  

u l t r a p a s s e ,  e v e n tu a lm e n te ,  o s  l im i te s  d a  b o a - f é ,  d o s  b o n s  c o s tu m e s  o u  d a  f i n a l id a d e  

s o c ia l  e  e c o n ô m ic a  a  q u e  s e  d e s t in a  o  m o v im e n to ;  a lé m  d e  e s ta r  p r e s e n te  n a s  q u e s tõ e s  

im p o s ta s  p e lo  p r ó p r io  e  a in d a  a tu a l  p r in c íp io  d a  u n ic id a d e  s in d ic a l ,  c o m o  é  a  h ip ó te s e  

d o  a b u s o  n o  n ú m e r o  d e  d i r ig e n te s  q u e  s e  a r v o r a m  a  t a l  c o n d iç ã o  p r e t e n d e n d o  a  

e s ta b i l id a d e  s in d ic a l .

A in d a  q u e  b a s t a n t e  a m p l o  o  e s tu d o  d a  d i s c r im in a ç ã o  a n t i - s i n d i c a l ,  d a  

C o n v e n ç ã o  n °  9 8 , a lg u n s  e le m e n to s  a f lo r a m  d o  te x to  t r a n s c r i to  e  s i s te m a t i z a m  a  

p ro d u ç ã o  l e g a l  q u e  a  O I T  p r e t e n d e  v e r  in s ta u r a d a ,  n o  b o jo  d e  c a d a  o r d e n a m e n to  

ju r íd i c o ,  p a r a  t u t e l a r  a  l ib e r d a d e  s in d ic a l .

2 .1  O  e n fr e n ta m e n to  d e s s a s  q u e s tõ e s  p e l o  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  

S in d ic a i s

D e  u m a  f o r m a  n ã o  tã o  o r g a n iz a d a  so b  o  p o n to  d e  v i s t a  d a  té c n i c a  le g i s la t iv a ,  

m a s ,  a in d a  a s s im , d e s e n v o lv e n d o  e x c e le n te s  c r i t é r io s  d e  d e l im i ta ç ã o  d a s  p r á t i c a s  

a n t i - s in d ic a i s ,  o  m o d e lo  a d o ta d o  p e lo  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a i s  

p r e c i s a  s e r , a  d e s p e i to  d a s  c r í t i c a s  q u e  a in d a  p o d e r á  e n s e ja r ,  lo u v a d o .

S u b s c r e v e n d o  a  f o r m a  in t e r m e d i á r i a  e  h íb r i d a  e n t r e  a  g e n e r a l id a d e  e  a  

e s p e c i f ic id a d e ,  m e d ia n te  a  q u a l  s e  e n u n c ia ,  e m  p r im e i r o  lu g a r ,  u m  p r in c íp io  g e r a l  

d a  p r o te ç ã o  c o n t r a  o s  a to s  d i s c r im in a tó r io s ,  s e g u id o  d e  u m a  e n u m e r a ç ã o ,  e m  d e z  

in c is o s , n ã o - e x a u s t iv a  d o s  p r in c ip a i s  a to s  p ro ib id o s ,  o  A n te p r o je to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  

S in d i c a i s  d is p õ e ,  e m  s e u  a r t .  1 7 5 , q u e , s e m  p r e ju íz o  d e  o u t r a s  h ip ó te s e s  p r e v i s ta s  

e m  le i ,  c o n f ig u r a  c o n d u ta  a n t i - s in d ic a l  to d o  e  q u a lq u e r  a to  d o  e m p r e g a d o r  q u e  t e n h a  

p o r  o b je t iv o  im p e d i r  o u  l i m i t a r  a  l i b e r d a d e  o u  a  a t i v id a d e  s in d ic a l ,  t a i s  c o m o : (i)

3 6  O b .  c i t . ,  p .  4 2 - 4 3 .  E  i n t e r e s s a n t e  o b s e r v a r  q u e  a  a n t i - s i n d i c a l i d a d e  p o r  p a r t e  d o  e m p r e g a d o r  s e  

d e m o n s t r a ,  m u i t a s  v e z e s ,  p o r  d e c i s õ e s  u n i l a t e r a i s  d o  e m p r e s a r i a d o  c o n s i s t e n t e s  e m  s u b m e t e r  o  

e m p r e g a d o  a  c o n d i ç õ e s  d e  t r a b a l h o  d i s c r i m i n a t ó r i a s  o u  m e n o s  f a v o r á v e i s  a  d e p e n d e r  d a  a t i t u d e  

s i n d i c a l  d o  t r a b a l h a d o r ,  q u e  n ã o  e s t á  l i m i t a d a  a o  u n i v e r s o  c o l e t i v o  d e  u m  r e p r e s e n t a n t e ,  p o r  e x e m 

p l o ,  m a s  p o d e  s e  v e r i f i c a r  e m  q u a l q u e r  a t i v i d a d e  d o  t r a b a l h a d o r  c o m  f i n s  s i n d i c a i s ,  m e s m o  q u e  s e j a  

u m  p r o s e l i t i s m o  d e  f o r m a  g e n é r i c a  ( V A L D E O L I V A S  G A R C I A ,  Y o l a n d a .  O b .  c i t . ,  p .  6 0 ) .
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s u b o r d in a r  a  a d m is s ã o  o u  a  p r e s e r v a ç ã o  d o  e m p r e g o  à  f i l i a ç ã o  o u  n ã o  a  u m a  e n t id a d e  

s in d ic a l  ( in c is o  I ) ; ( i i )  s u b o r d in a r  a  a d m is s ã o  o u  a  p r e s e r v a ç ã o  d o  e m p r e g o  a o  

d e s l ig a m e n to  d e  u m a  e n t id a d e  s in d ic a l  ( in c is o  I I ) ;  ( i i i )  d e s p e d i r  o u  d i s c r im in a r  

t r a b a lh a d o r  e m  r a z ã o  d e  s u a  f i l i a ç ã o  a  s in d ic a to ,  p a r t i c ip a ç ã o  e m  g re v e ,  a tu a ç ã o  e m  

e n t id a d e  s in d ic a l  o u  e m  R e p r e s e n ta ç ã o  d o s  T r a b a lh a d o r e s  n o s  L o c a is  d e  T r a b a lh o  

( in c is o  I I I ) ;  ( iv )  c o n c e d e r  t r a t a m e n to  e c o n ô m ic o  d e  f a v o r e c im e n to  c o m  c a r á t e r  

d is c r im in a tó r io  e m  v i r tu d e  d e  f i l i a ç ã o  o u  a t iv id a d e  s in d ic a l  ( in c is o  IV ) ;  (v )  in t e r f e r i r  

n a s  o r g a n iz a ç õ e s  s in d ic a i s  d e  t r a b a lh a d o r e s  ( in c is o  V ) ; (v i)  i n d u z i r  o  t r a b a lh a d o r  a  

r e q u e r e r  s u a  e x c lu s ã o  d e  p r o c e s s o  in s ta u r a d o  p o r  e n t id a d e  s in d ic a l  e m  d e fe s a  d e  

d i r e i to  in d iv id u a l  ( in c is o  V I ) ;  (v i i)  c o n t r a ta r ,  f o r a  d o s  l im i te s  d e s t a  L e i ,  m ã o  d e  o b r a  

c o m  o  o b je t iv o  d e  s u b s t i t u i r  t r a b a lh a d o r e s  e m  g re v e  ( in c is o  V I I ) ;  (v i i i )  c o n t r a ta r  

t r a b a lh a d o r e s  e m  q u a n t id a d e  o u  p o r  p e r ío d o  s u p e r io r  a o  q u e  f o r  r a z o á v e l  p a r a  

g a r a n t i r ,  d u r a n t e  a  g r e v e ,  a  c o n t i n u id a d e  d o s  s e r v iç o s  m í n im o s  n a s  a t i v id a d e s  

e s s e n c i a i s  à  c o m u n i d a d e  o u  d e s t i n a d o s  a  e v i t a r  d a n o s  a  p e s s o a s  o u  p r e j u í z o  

i r r e p a r á v e l  a o  p r ó p r io  p a t r im ô n io  d e  t e r c e i r o s  ( in c is o  V I I I ) ;  ( ix )  c o n s t r a n g e r  o  

t r a b a lh a d o r  a  c o m p a r e c e r  a o  t r a b a lh o  c o m  o  o b je t iv o  d e  f r u s t r a r  o u  d i f i c u l t a r  o 

e x e r c íc io  d o  d i r e i to  d e  g r e v e  ( in c is o  IX ) ,  o  q u e  é  r e p e t id o  n o s  § §  3° e  4° d o  a r t .  110, 

s e g u n d o  o s  q u a is ,  t a m b é m ,  c o n s id e r a m - s e  n u lo s  d e  p le n o  d i r e i t o  to d o  a to  q u e  

r e p r e s e n te  d i s c r im in a ç ã o  e m  r a z ã o  d o  e x e r c íc io  d o  d i r e i to  d e  g re v e ,  e  (x )  v io l a r  o  

d e v e r  d e  b o a - f é  n a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  ( in c is o  X ) , o  q u e , n e s s e  ú l t im o  c a s o , c o n s t i tu i  

s i tu a ç ã o  r e p e t id a  n a  p r e v i s ã o  d o  § 2 °  d o  a r t .  9 9  d o  A n te p r o je to ,  s e g u n d o  o  q u a l  a  

v io la ç ã o  a o  d e v e r /p r in c íp io  d e  b o a - f é  e q u ip a r a - s e  à  c o n d u ta  a n t i - s in d ic a l .

E m  o u t r o s  m o m e n to s ,  a  f i g u r a  d a s  p r á t i c a s  a n t i - s i n d i c a i s ,  p e lo  m o d e lo  

i n t e r m e d iá r io  a d o ta d o ,  a p e r f e iç o a - s e .  É  o  q u e  se  d á , p o r  e x e m p lo ,  n a  p r e v i s ã o  ( i )  d o  

a r t .  7 °  d o  A n te p r o j e to ,  q u e  d i s p õ e  s e r e m  v e d a d a s ,  à s  e n t i d a d e s  s i n d i c a i s  d e  

t r a b a lh a d o r e s  e  d e  e m p r e g a d o r e s ,  d i r e t a  o u  in d i r e t a m e n t e ,  to d a s  a s  f o r m a s  d e  

in g e r ê n c ia  p o l í t i c a ,  f i n a n c e i r a  o u  a d m in i s t r a t iv a  d e s t in a d a s  a  d e s v i r tu a r ,  im p e d i r  o u  

a  d i f i c u l t a r  a  a tu a ç ã o  s in d ic a l ,  h ip ó te s e  q u e  é  e x e m p l i f ic a t iv a  d o  q u e  a  C o n v e n ç ã o  

n °  9 8 , e m  s e u  a r t .  2 ° , c o n c e b e u  c o m o  u m a  d a s  f o r m a s  m e d ia n te  a s  q u a i s  a s  p r á t ic a s  

a n t i - s in d ic a i s  se  c o n c r e t iz a m , o u  s e ja , p o r  m e io  d o s  a to s  d e  in g e r ê n c ia ;  ( i i )  d o  a rt. 

8 4  d o  A n te p r o je to ,  s e g u n d o  o  q u a l  c o n s t i t u i  c o n d u ta  d e s s e  t i p o  a  v io l a ç ã o  d a s  

g a r a n t i a s  d e s t in a d a s  à  p r o t e ç ã o  d o s  r e p r e s e n ta n t e s  e  à  in s ta l a ç ã o ,  à  e le iç ã o ,  a o  

f u n c io n a m e n to  e  à  r e n o v a ç ã o  d a  r e p r e s e n ta ç ã o  d o s  t r a b a lh a d o r e s  n o s  lo c a i s  d e  

t r a b a lh o ;  ( i i i )  d o  § 1° d o  a r t .  1 0 3 , s e g u n d o  o  q u a l  a  r e c u s a  r e i t e r a d a  à  n e g o c ia ç ã o  

c o l e t i v a  c a r a c t e r i z a  c o n d u t a  a n t i - s i n d i c a l  e  s u j e i t a  a s  e n t i d a d e s  s i n d i c a i s  d e  

t r a b a lh a d o r e s  e  d e  e m p r e g a d o r e s  à  p e r d a  d a  p e r s o n a l id a d e  j u r í d i c a  s in d ic a l ;  ( iv )  d o  

§ 2 °  d o  a r t . 1 1 0 , s e g u n d o  o  q u a l ,  p o r  l e i tu r a  a  c o n tr a r io  s e n s u ,  a s  m a n i f e s ta ç õ e s  e  o s 

a to s  d e  p e r s u a s ã o  d e  g r e v i s ta s  q u e  c a u s a m  d a n o  à  p e s s o a  e  à  p r o p r i e d a d e  d o  

e m p r e g a d o r  e  d e  t e r c e i r o s  s ã o  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s ;  (v )  d o  § 2° d o  a r t .  1 1 3 , s e g u n d o  

o  q u a l  s e r á  c a r a c t e r i z a d a  a  p r á t i c a  a n t i - s in d ic a l  q u a n d o , h a v e n d o  a c o r d o  c o m  o s  

t r a b a lh a d o r e s ,  o  e m p r e g a d o r ,  d u r a n t e  o  p e r ío d o  d e  g r e v e ,  c o n t r a ta r  d i r e ta m e n te  o s  

s e r v i ç o s  m í n i m o s  s e m  d e f i n i r ,  d e  m o d o  r a z o á v e l ,  o s  s e t o r e s  e  o  n ú m e r o  d e  

t r a b a lh a d o r e s ;  (v i)  d o  a r t .  1 1 8 , s e g u n d o  o  q u a l  é  v e d a d a  a o  e m p r e g a d o r  a  p a r a l i s a ç ã o  

d a s  a t i v id a d e s  ( lo c k o u t )  c o m  o  o b je t iv o  d e  f r u s t r a r  a  n e g o c ia ç ã o  o u  a  d i f i c u l t a r  o
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a te n d im e n to  d e  r e iv in d ic a ç õ e s  d o s  e m p r e g a d o s ;  (v i i )  d o  a r t .  1 7 7 , s e g u n d o  o  q u a l  

s ã o  v e d a d a s ,  à  e n t id a d e  s in d ic a l  d e  t r a b a lh a d o r e s ,  i n d u z i r  o  e m p r e g a d o r  a  a d m i t i r  

o u  d i s p e n s a r  a lg u é m  e m  r a z ã o  d e  f i l i a ç ã o  o u  n ã o  a  u m a  e n t id a d e  s in d ic a l  ( in c is o  I) , 

i n t e r f e r i r  n a s  o r g a n iz a ç õ e s  s in d ic a i s  d e  e m p r e g a d o r e s  ( i n c is o  I I )  -  d e  r e s to  j á  

d e s ta c a d a  n a  p r e v i s ã o  d o  a r t .  7 °  - ,  v io l a r  o  d e v e r  d e  b o a - f é  n a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  

( in c is o  I I I )  -  d e  r e s to  j á  d e s ta c a d a  n a  p r e v i s ã o  d o  in c i s o  X  d o  a r t .  1 7 5  e  n o  § 2 °  d o  

a r t .  9 9  d o  A n te p r o je to  -  e  d e f l a g r a r  g r e v e  s e m  a  p r é v i a  c o m u n ic a ç ã o  d e  q u e  t r a t a  o 

a r t .  1 0 9  ( a n te c e d ê n c ia  m í n im a  d e  7 2  h o r a s )  ( in c is o  IV ) , e  (v i i i )  d o s  in c i s o s  I , I I , I I I , 

I V  e  V  d o  a r t . 1 8 0 , s e g u n d o  o s  q u a is  s ã o  le s iv o s  o s  c o m p o r ta m e n to s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  

q u a n d o  h á  a  d e f la g r a ç ã o  d e  g r e v e  s e m  a  g a r a n t ia  d o s  s e r v iç o s  m ín im o s ,  q u a n d o  h á  

g r e v e  s e m  q u e  o s  t r a b a lh a d o r e s  t e n h a m  d e l ib e r a d o  a  r e s p e i to  d a  m a n u te n ç ã o  d o s  

s e r v iç o s  c u ja  p a r a l i s a ç ã o  p o d e r á  im p o r t a r  p r e ju íz o s  a  p e s s o a s  o u  a o  p a t r im ô n io  d o  

e m p r e g a d o r  e  d e  te r c e i r o s ,  q u a n d o  o s  t r a b a lh a d o r e s  n ã o  a te n d e r e m  à s  n e c e s s id a d e s  

in a d iá v e is  d a  c o m u n id a d e ,  q u a n d o  o  e m p r e g a d o r  c o n t r a ta r  t r a b a lh a d o r e s  e m  n ú m e r o  

s u p e r io r  a o  q u e  f o r  r a z o á v e l  p a r a  m a n t e r  a  c o n t in u id a d e  d o s  s e r v iç o s  m ín im o s  

d e s t in a d o s  à s  n e c e s s id a d e s  d a  c o m u n id a d e  o u  a  e v i t a r  p r e ju íz o s  a  p e s s o a s  e  a  

p a t r im ô n io s  e  q u a n d o  h á  g r e v e  e m  s e r v iç o s  té c n ic o s  e s p e c ia l i z a d o s  p a r a  o s  q u a i s  é  

im p r a t ic á v e l  r e c r u t a r  p e s s o a l  t r e in a d o  o u  q u e  p o s s a  s e r  t r e in a d o  d u r a n te  o  p e r ío d o  

d o  a v is o  p r é v io .

H á , p o r t a n to ,  e m  u m a  v is ã o  p r o s p e c t iv a  d o s  b e n e f íc io s  q u e  o  A n te p r o j e to  d e  

L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a i s  p o d e  t r a z e r  à  l e g i s la ç ã o  e m  m a té r i a  d e  c o m b a te  à  a n t i -  

s in d ic a l id a d e ,  u m a  r e g u la ç ã o  q u a n to  à  id e n t i f ic a ç ã o  d o s  a to s  a n t i - s in d ic a i s  e , a l é m  

d is s o , a  p r e v i s ã o  d e  u m a  f ó r m u la  a m p la ,  c o m o  r e f e r e n d a d o  p o r  H e c to r  G. B a r to lo m e i  

d e  L a  C ru z ,  d e  c o m b a te  a  q u a lq u e r  o u tr o  a to  q u e ,  d e  a lg u m a  f o r m a ,  p r e ju d iq u e  o 

d i r ig e n te  s in d ic a l  o u  o  t r a b a lh a d o r  e m  s u a  p a r t ic ip a ç ã o  s in d ic a l .  V a le  d iz e r ,  o  B r a s i l  

n ã o  se  a f a s ta  d a  p r o te ç ã o  c o n t r a  o s  a to s  d e s t in a d o s  a  s u b o r d in a r  o  e m p r e g o  d e  u m  

t r a b a lh a d o r  à  c o n d iç ã o  d e  n ã o  s e  f i l i a r  a  u m  s in d ic a to  o u  d e ix a r  d e  f a z e r  p a r t e  d e le  

e  a q u e le s  d e s t in a d o s  a  d i s p e n s a r  u m  t r a b a lh a d o r  o u  a  d is p e n s á - lo  o u  p r e ju d ic á - lo ,  

p o r  q u a lq u e r  m o d o , e m  v i r tu d e  d e  s u a  f i l i a ç ã o  a  u m  s in d ic a to  o u  d e  s u a  p a r t ic ip a ç ã o  

e m  a t iv id a d e s  s in d ic a i s ,  f o r a  d a s  h o r a s  d e  t r a b a lh o  o u , c o m  o  c o n s e n t im e n to  d o  

e m p r e g a d o r ,  d u r a n t e  a s  m e s m a s  h o r a s  (d e  r e s to  e n c a m p a d o s  n o s  in c i s o s  I, I I  e  I I I  

d o  a r t .  1 7 5  d o  A n te p r o je to ) ;  b e m  c o m o  n ã o  se  a f a s ta  d a  p r o te ç ã o ,  d e s t in a d a  à s  

o r g a n iz a ç õ e s  s in d ic a i s  o b r e i r a s  e  p a t r o n a i s ,  c o n t r a  q u a i s q u e r  a to s  d e  in g e r ê n c ia  d e  

u m a s  n a s  o u t r a s ,  q u e r  d i r e ta m e n te ,  q u e r  p o r  m e io  d e  s e u s  a g e n te s  o u  m e m b r o s ,  n a  

f o r m a ç ã o ,  n o  f u n c i o n a m e n t o  o u  n a  a d m i n i s t r a ç ã o ,  p r i n c ip a l m e n t e  m e d i a n t e  o  

in v e s t im e n to  f i n a n c e i r o ,  d e  m o d o  a  c a p i t u l a r  u m  e n te  s in d ic a l  a o  c o n t r o le  d e  o u tr o  

(d e  r e s to  e n c a m p a d o s  n o s  a r t s .  7°; 9 9 , § 2°, e  1 7 7 , in c i s o  I).

C o n s ta ta - s e ,  f a c i lm e n te ,  q u e ,  e m  l i n h a  c o m  o  q u e  s e  p r e v iu  a n te r io r m e n te ,  o  

A n t e p r o j e t o  d e  L e i  d e  R e l a ç õ e s  S i n d i c a i s  s e  a m o l d a  a o s  c o s t u m e s  l e g a i s  

in t e r n a c io n a i s  ( p r in c ip a lm e n te  à  C o n v e n ç ã o  n °  9 8  d a  O IT )  q u a n d o  d a  p r e v i s ã o  d e  

u m  m o d e r n o  s i s te m a  d e  c o m b a te  à s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  E m  p r im e i r o  lu g a r ,  o  

A n te p r o je to ,  s e m  d e s m e r e c e r  a  c a s u í s t i c a  i n e r e n te  a o  te m á r io ,  r e v e la  o  e le n c o  d e  

e x e m p lo s  n ã o  e x a u s t iv o s  d e  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  a p ó s  t e r  d e f in id o ,  g e n e r ic a m e n te ,
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q u e  c o n d u ta  a n t i - s in d ic a l  é  to d o  e  q u a lq u e r  a to  d o  e m p r e g a d o r  q u e  te n h a  p o r  o b je t iv o  

im p e d i r  o u  l i m i t a r  a  l ib e r d a d e  o u  a  a t iv id a d e  s in d ic a l .  O  c o n c e i to  d e  p r á t i c a  a n t i -  

s in d ic a l  se  a m o ld a  à  c lá s s ic a  p r o p o s ta  d e  O s c a r  E r m i d a  U r ia r te ,  m a s ,  a in d a  a s s im , 

p e c a  p e l a  t é c n i c a ,  o  q u e ,  f r i s e - s e ,  e m  n a d a  c o n s t i t u i  e m p e c i l h o  p a r a  a  b o a  

in t e r p r e ta ç ã o  d a  g r a n d e  a l t e r a ç ã o  p a r a d i g m á t ic a  q u e  o  “ A n te p r o je to  B e r z o in i” , e m  

m a té r i a  d e  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s ,  p r e te n d e  in t ro d u z i r .

É  q u e  o  A n te p r o je to  d á  a  e n te n d e r  q u e  s o m e n te  o  e m p r e g a d o r  p o d e r i a  s e r  o 

a g e n te  a t iv o  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e ,  q u a n d o ,  e x a ta m e n te  o  c o n t r á r io  é  q u e  se  v e r i f ic a  

n o s  e x e m p lo s  n ã o  e x a u s t iv o s .  O  A n te p r o je to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a is ,  a  d e s p e i to  

d o  e q u ív o c o  in s c r i t o  n o  c a p u t  d o  a r t .  1 7 5 , a b re  o p o r tu n id a d e  a  q u e  t a m b é m  a s  

p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s ,  c o m o  a n te s  j á  s e  o b s e rv o u , p o s s a m  s e r  c a r a c t e r i z a d a s  p o r  

a to s  d e  in d iv íd u o s ,  p o r  p a r t e  d o s  s in d ic a to s  ( t a n to  o b r e i r o s  c o m o  p a t r o n a i s ,  o  q u e  é  

e v id e n te  n a s  h ip ó te s e s  d e  a to s  d e  in g e r ê n c ia  -  a r t s .  7 º ; 9 9 , § 2 º , e  1 7 7 , in c i s o  I) , 

in c lu s iv e  c o n t r a  s e u s  p r ó p r io s  r e p r e s e n ta d o s ,  e  p o r  p a r t e  d o  E s ta d o ,  q u a n d o  a in d a  

m a n té m  v iv a  a  n e c e s s id a d e  d e  f i s c a l i z a ç ã o  d o  m u n d o  s in d ic a l  p e lo  c r i a d o  C o n s e lh o  

N a c i o n a l  d e  R e la ç õ e s  d o  T r a b a l h o  ( C N R T ) ,  a o  q u a l ,  in c l u s i v e ,  s e  d e s t i n a  a  

c o m p e tê n c ia  d e  r e g u la ç ã o  d o  n o v o  m a r c o  d o  e n q u a d r a m e n to ,  p o r  s e to r e s  e  p o r  

r a m o s  d e  a t iv id a d e s  e c o n ô m ic a s ,  b e m  c o m o  p a r a ,  n o  p e r ío d o  d e  t r a n s iç ã o  d o  s is te m a , 

a v e r ig u a r  a  s u b m is s ã o  d o s  e n te s  s in d ic a i s  a o s  r e q u i s i to s  n e c e s s á r io s  à  d e m o n s t r a ç ã o  

d a  r e p r e s e n ta t iv id a d e  c o m p r o v a d a  q u a n d o  p r e t e n d e r e m  m a n t e r  a  e x c lu s iv id a d e  d e  

r e p r e s e n ta ç ã o  e m  d e te r m in a d a  b a s e  t e r r i to r i a l .

J á  r e s to u  o b s e r v a d o  q u e  o  C o m i tê  d e  L ib e r d a d e  S in d ic a l ,  p o r  m e io  d o  V e rb e te  

n º  7 0 0 , e x p r e s s o u  e n te n d im e n to  n o  s e n t id o  d e  q u e  o s  l íd e r e s  d e  to d a s  a s  o rg a n iz a ç õ e s  

s i n d ic a i s  ( l e a d e r s  o f  a l l  o r g a n i z a t i o n s  o u  t r a d e  u n io n  o f f i c i a l s ) ,  o s  d e le g a d o s  

( d e le g a te s )  e  o s  d e m a is  m e m b r o s  d o s  s in d ic a to s  ( m e m b e r s  o f  tr a d e  u n io n s ) ,  e m  q u e  

se  p o d e r i a m  i n s e r i r  o s  t r a b a lh a d o r e s  s i n d ic a l i z a d o s / a s s o c i a d o s ,  o u  n ã o ,  d e v e m  

r e c e b e r  a  m a i s  a m p l a  p r o t e ç ã o  c o n t r a  a s  c o n d u t a s  a n t i - s i n d i c a i s ,  c o m o  se  

p r e te n d e n d o ,  n a  l i n h a  d a  d o u t r in a  d e  O S C A R  E R M I D A  U R I A R T E , v e r  p r e s t ig ia d a ,  

e m  c a d a  n a ç ã o ,  a  c o n c r e tu d e  d e  u m  s i s te m a  d e  fo r o  s in d ic a l  a m p lo .37 N o  e n ta n to ,  e 

a o  c o n t r á r io  d o  q u e  s e r ia  a  p r o p e n s ã o  a o  fo r o  s in d ic a l  a m p lo ,  o  C o m i tê  d e  L ib e r d a d e  

S in d ic a l ,  n o  V e rb e te  n º  7 2 4 ,  c o n s ig n o u  q u e  a  p r o te ç ã o  d a  l ib e r d a d e  s in d ic a l  c o n t r a  

o s  a to s  a n t i - s in d ic a i s  d e s t in a d a  a o s  d i r ig e n te s  s in d ic a i s  ( t r a d e  u n io n  o f f i c i a l s ) é  

m a i s  p a r t i c u l a r m e n t e  d e s e já v e l ,  m a i s  p a r t i c u l a r m e n t e  n e c e s s á r ia ,  n ã o  s ó  p a r a  

v ia b i l i z a r  a  a tu a ç ã o  l i v r e  d e s s e s  d i r ig e n te s ,  m a s  c o m o  ta m b é m  p a r a  a s s e g u r a r  a  

a m p l i t u d e  d o  d i r e i t o  d e  q u e  o s  t r a b a lh a d o r e s  e m  a s s e m b lé i a  p o d e m  e le g e r  s e u s  

r e p r e s e n ta n t e s  e m  to t a l  l ib e rd a d e .

3 7  P a r a l e l a m e n t e  a o  c o n c e i t o  d e  u m  f o r o  s i n d i c a l  a m p l o ,  O s c a r  E r m i d a  U r i a r t e  f o r m u l a  a  n o ç ã o  d e  u m  

“ f o r o  s i n d i c a l  c o m p l e t o ” ,  q u e  t e r i a  u m  n ú c l e o  e s s e n c i a l  c o n s i s t e n t e  n a  p r o t e ç ã o  c o n t r a  a  d i s p e n s a  e  

o u t r a s  s a n ç õ e s  i m o t i v a d a s ,  c o m o  s u s p e n s õ e s ,  t r a n s f e r ê n c i a s ,  m u d a n ç a s  d e  c a t e g o r i a s  e  u m  c o n j u n 

t o  d e  m e d i d a s  c o m p l e m e n t a r e s ,  c o n s i s t e n t e s  n a s  f a c i l i d a d e s  d e  h o r á r i o s  e  l o c a i s  p a r a  a  a t u a ç ã o  

s i n d i c a l  e  d e  g o z o  d e  u m a  l i c e n ç a  s i n d i c a l  ( S i n d i c a t o s  e n  l i b e r t a d  s i n d i c a l . 2 .  e d .  M o n t e v i d e o :  

F u n d a c i ó n  d e  C u l t u r a  U n i v e r s i t a r i a ,  1 9 9 9 ,  p .  5 1 ) .
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E m  d o u tr in a  q u e , m u i ta s  v e z e s , c o n f l i ta  c o m  a s  d is p o s iç õ e s  le g a is ,  a  t e n d ê n c ia  

é  a  d e  se  c o n s id e ra r ,  p a r a  o s  f i n s  d e  d e l im i ta ç ã o  d o  â m b i to  s u b je tiv o  d e  p ro te ç ã o , u m  

fo ro  s in d ic a l  a m p lo , m e s m o  p o rq u e  d e  n a d a  a d ia n t a r i a  só  se  p r o te g e r e m  o  d ir ig e n te ,  o  

r e p r e s e n ta n te  o u  o s  d e le g a d o s  d e  e n te s  s in d ic a is ,  s e m  o  re s g u a rd o  d o s  d ir e i to s  d o s  

m i l i ta n te s  s in d ic a is  e  d e m a is  t r a b a lh a d o r e s .  A s s im  c o m o  é  im p o r ta n te  a s s e g u r a r  o  

e x e rc íc io  d a  p le n a  l ib e rd a d e  s in d ic a l  d a q u e le s  q u e  d i r ig e m  e  to m a m  d e c is õ e s , ta m b é m  

é  im p o r ta n te  a s s e g u r a r  o  e x e rc íc io  d a  p le n a  l ib e rd a d e  p o r  p a r te  d e  q u e m  a s  e x e c u ta . 38

O  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a i s  e m  n e n h u m  m o m e n to  in d ic a , 

c o m o  f a r i a  o  e x e m p lo  d e  fo r o  s in d ic a l  r e s t r i to  o u  l im i ta d o  d o  a r t .  5 4 3  d a  C L T  e  d o  

a r t .  8°, in c i s o  V I I I ,  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  q u e  tã o - s o m e n te  o s  d i r ig e n te s  s in d ic a is  

m e r e c e r i a m  a lg u m  t ip o  d e  p r o te ç ã o  e  t u t e l a  c o n t r a  a s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s .  P e lo  

A n te p r o je to ,  m o r m e n te  n o  q u e  d iz  r e s p e i to  a o  e x e r c íc io  d o  d i r e i to  d e  g r e v e ,  o s  

a t iv is ta s  s in d ic a i s  e  m i l i ta n t e s ,  a in d a  q u e  n ã o  s in d ic a l iz a d o s ,  s ã o  e  d e v e m  s e r  ig u a l 

m e n te  p ro te g id o s ,  q u a n d o  n ã o  p o r  p r e r r o g a t iv a s  c o m o  a s  d a  e s ta b i l id a d e  p r o v i s ó r ia ,  

m a s ,  a o  m e n o s ,  p o r  in s t r u m e n to s  q u e  v i a b i l i z e m  a  e x t i r p a ç ã o ,  d o  m u n d o  ju r íd ic o ,  

d a  c o n d u ta  d is c r im in a tó r ia .

É  in te r e s s a n te  o b s e rv a r  q u e , m u ito  e m b o ra  o s  c r i té r io s  d e  d e lim ita ç ã o  d o  â m b ito  

p e s s o a l  d o  s i s te m a  d e  p ro te ç ã o  c o n t r a  a s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s  t e n h a m  o  c u id a d o  d e  

id e n t i f i c a r  o s  s u je i to s  p a s s iv o s  e  a t iv o s  ( e m p r e g a d o r e s ,  o r g a n iz a ç õ e s  s in d ic a i s  e 

p re p o s to s , d e  u m a  m a n e i r a  g e r a l )  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e ,  d e  m o d o  a  p o d e r  a b s o r v e r  a s  

m a is  d if e r e n te s  e x p e r iê n c ia s ,  a lg u m a s  v e z e s  a  p ro te ç ã o  é  c o n c e b id a  p o s i t iv a m e n te ,  

o u  se ja , m e d ia n te  u m  re c o n h e c im e n to ,  d o  d ir e i to  p o s i t iv o , d o  d ir e i to  d o s  t r a b a lh a d o r e s  

n ã o  s e r e m  o b je to  d e  r e p r e s á l i a s  e m  r a z ã o  d e  s u a  s in d ic a l iz a ç ã o  o u  n ã o , b e m  c o m o , 

o u tr a s  v e z e s , a  p ro te ç ã o  é  c o n c e b id a  n e g a t iv a m e n te ,  m e d ia n te  a  p r o ib iç ã o  g e n é r ic a  a  

q u e  o s  e m p r e g a d o re s  c o m e ta m  d e te r m in a d a s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s .39

O  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a i s  se  l a n ç a  p e la s  d u a s  v e r te n te s .  

N o  a r t .  1 7 5 , é  p a te n t e  a  p r o ib iç ã o  g e n é r ic a ,  b e m  c o m o , n o  c a p u t  d o  a r t .  9 9 , é  p a te n te  

o  r e c o n h e c im e n to  p o s i t iv o  ( t a n to  p a r a  o s  e m p r e g a d o r e s ,  q u a n to  p a r a  o s  t r a b a lh a d o 

r e s )  d e  q u e  a  b o a - f é  c o n s t i t u i  p r in c íp io  d a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  e  q u e  a  s u a  v io la ç ã o  

im p o r t a r á  a  c a r a c te r iz a ç ã o  d e  p r á t i c a  a n t i - s in d ic a l ,  o  q u e  ta m b é m  se  v e r i f i c a  n o  a rt. 

5°, s e g u n d o  o  q u a l  o s  t r a b a lh a d o r e s  e  o s  e m p r e g a d o r e s  ( i lu s t r a n d o  q u e  n e m  s e m p re  

o s  e m p r e g a d o r e s  s ã o  a g e n te s  a t iv o s  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e ,  u m a  v e z  q u e  p o d e m  se r , 

ta m b é m , v í t im a s  d e  e n t id a d e s  d e  t r a b a lh a d o r e s )  t ê m  d i r e i to  d e  l iv r e  f i l i a ç ã o ,  p a r t i c i 

3 8  “ E n  c u a n t o  a l  á m b i t o  s u b j e t i v o  d e  a p l i c a c i ó n  d e l  f u e r o  s i n d i c a l ,  d e b e  a l c a n z a r ,  c o m o  s u r g e  d e  l a  

d e f i n i c i ó n  t r a n s c r i p t a ,  a  t o d o s  l o s  t r a b a j a d o r e s  s i n d i c a l i z a d o s  y  n o  s o l o  a  l o s  d i r i g e n t e s ,  a u n q u e  

p u e d e  a d m i t i r s e  g r a d o  d e  p r o t e c c i ó n  d a d o  q u e  é s t o s ,  a s í  c o m o  l o s  m i l i t a n t e s  s i n d i c a l e s ,  e s t á n ,  d e  

h e c h o ,  m á s  e x p u e s t o s  a  s e r  p e r j u d i c a d o s ,  q u e  e l  t r a b a j a d o r  a f i l i a d o  q u e  n o  e j e r c e  u n a  a c t i v i d a d  

m i l i t a n t e  o  d i r e c t r i z .  E s t e  c o n c e p t o  l a t o  d e l  f u e r o  s i n d i c a l ,  e n  c u a n t o  a t i n g e n t e  a  t o d o s  l o s  

t r a b a j a d o r e s  a f i l i a d o s  e s t á  a m p l i a m e n t e  r e c o g i d o  p o r  l a  d o c t r i n a ,  p o r  e l  C o m i t é  d e  L i b e r t a d  S i n d i 

c a l  d e  l a  O I T  y  s u r g e  d e l  p r o p i o  t e x t o  d e l  C o n v e n i o  I n t e r n a c i o n a l  d e l  T r a b a j o  n 0 9 8  q u e  e n  s u  

a r t í c u l o  1 o  r e f i e r e  a  ‘ l o s  t r a b a j a d o r e s  c o n  t o d a  a m p l i t u d  y  s i n  . ”  ( E R M I D A  U R I A R T E ,  

O s c a r .  S i n d i c a t o s  e n  l i b e r t a d  s i n d i c a l ,  p .  4 9 - 5 0 )

3 9  B A R T O L O M E I  D E  L A  C R U Z ,  H e c t o r  G .  O b .  c i t . ,  p .  3 7 .

2 0 6 R e v . T S T , B ra s ília , v o l. 7 1 , n º 2 , m a io /a g o  2 0 0 5
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p a ç ã o ,  p e r m a n ê n c ia  e  d e s l ig a m e n to  d a s  e n t id a d e s  s in d ic a is  q u e  e s c o lh e re m , e , a in d a ,  

n o  a r t .  6 ° , s e g u n d o  o  q u a l  a s  e n t id a d e s  s in d ic a i s  d e  t r a b a lh a d o r e s  e  d e  e m p r e g a d o r e s  

p o d e m  e le g e r  l iv r e m e n te  s e u s  r e p r e s e n ta n t e s ,  o r g a n iz a r  s u a  e s t r u tu r a  r e p r e s e n ta t iv a  

e  s u a  a d m i n i s t r a ç ã o ,  f o r m u l a r  s e u  p r o g r a m a  d e  a ç ã o ,  f i l i a r - s e  à s  r e s p e c t i v a s  

o r g a n iz a ç õ e s  in t e r n a c i o n a i s  e  e la b o r a r  s e u s  e s ta tu to s ,  o b s e r v a n d o  o s  p r i n c íp i o s  

d e m o c r á t i c o s  q u e  a s s e g u r e m  a m p la  p a r t i c ip a ç ã o  d o s  r e p r e s e n ta d o s .

É  p e lo  e n t e n d i m e n t o  d a s  d i v e r s a s  f o r m a s  q u e  a  l e g i s l a ç ã o  p o s s u i  d e  

id e n t i f ic a ç ã o  d a s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  q u e  é  p o s s ív e l  l e r  e  c o m p r e e n d e r  o  m é to d o  

lo u v á v e l  e  a m p lo  p o r  m e io  d a  q u a l  o  “ A n te p r o je to  B e r z o in i”  p r o c u r a  i l u s t r a r  a  

o c o r r ê n c ia  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e ,  b e m  c o m o  a p o n ta r  o s  a g e n te s  a t iv o s  e  p a s s iv o s  d a  

c o n d u ta  d is c r im in a tó r ia .

O  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a i s ,  t a l  c o m o  p o s to ,  c o n t r ib u i ,  e 

m u i to ,  p a r a  a  c o n c e s s ã o  p o s i t iv a  d e  u m a  a m p l i t u d e  a o s  r e m é d io s  d a  l e g i s la ç ã o  e  à s  

s o lu ç õ e s  J u r i s p r u d e n c ia i s  d e  c o m b a te  à  a n t i - s in d ic a l id a d e ,  a in d a  m a is  se  s e  t e m  e m  

c o n ta  a  a d o ç ã o ,  n ã o  r e c o n h e c id a  p o r  m u i to s ,  d e  u m  m o d e lo  d e  f o r o  s in d ic a l  q u e  

p o d e  s e r  a m p lo  n o  B r a s i l  p a r a ,  e m  e s p e c íf ic o , a  tu te la  d a  l ib e rd a d e  s in d ic a l  in d iv id u a l  

e  c o le t iv a ,  a  f i m  d e  q u e  n ã o  p o s s a  s e r  t i d a  c o m o  u m  r e p r im e n d a  -  m a s ,  is s o  s im , 

c o m o  u m  in c e n t iv o  a o  p r o g r e s s o  d o  c o m b a te  à  a n t i - s in d ic a l id a d e  n o  B r a s i l  -  a  

a s s e r t i v a  d e  J o s é  R o d r ig o  R o d r ig u e z  n o  s e n t id o  d e  q u e  n o s s a :

“ ( . . . )  l e g i s la ç ã o  a in d a  e s tá  n o  e s tá g io  d o  ‘f o r o  s i n d i c a l ’, g a r a n t ia  

‘m a l ic io s a m e n te  r e s t r i n g i d a ’ n a s  p a l a v r a s  d e  O s c a r  E r m i d a  U r i a r t e  q u e  

c o r r e s p o n d e  à  p r o te ç ã o  d o  d i r ig e n te  s in d ic a l  c o n t r a  a  d is p e n s a  in ju s t i f ic a d a .  

E m  o u tr o s  p a ís e s ,  d e s ta  m a n e i r a  d e  p r o t e g e r  a  l ib e r d a d e  s in d ic a l  p a s s o u - s e  a  

u m a  o u t r a ,  q u e  a b r a n g e  q u a lq u e r  t r a b a l h a d o r  q u e  t e n h a  r e s t r i n g id o  o u  

im p e d id o  o  e x e r c íc io  d e  p o s iç õ e s  ju r íd i c a s  q u e  f o r m a m  a  s i tu a ç ã o  ju r í d i c a  

c h a m a d a  l ib e r d a d e  s in d ic a l .  A  p r o te ç ã o  c o n t r a  a to s  a n t i - s in d ic a i s  n ã o  p o d e  

f i c a r  l i m i t a d a  a o s  t r a b a l h a d o r e s  i n d i v id u a i s ,  d e v e  a b r a n g e r  t a m b é m  a s  

p o s iç õ e s  j u r í d i c a s  t i t u l a d a s  p e lo  s in d ic a to ,  o u  s e ja ,  a  c h a m a d a  l ib e r d a d e  
s in d ic a l  c o le t iv a .” 40

A  c o n t r ib u i ç ã o  d o  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a i s  é  a in d a  m a is  

n o tá v e l ,  n e s s e  tó p ic o ,  a  r e f o r ç a r  a  r e p r im e n d a  a c im a  t r a n s c r i t a ,  p o r q u e  p e r m i t e  q u e  

o  B r a s i l ,  e m  s e u  d i r e i t o  p o s i t iv o ,  se  l ib e r te  d a s  a m a r r a s  d e  u m  f o r o  s in d ic a l  r e s t r i to  

q u e  e s tá  m a n t id o ,  n o  te x to  d a  le i  e  c o m o  ú n ic a  f o r m a  d e  c o m b a te  à  a n t i - s in d ic a l id a d e ,  

n a  p r e v i s ã o  d o  a r t .  5 4 3  d a  C L T  c o m b in a d o  c o m  o  d is p o s to  n o  a r t .  1 9 9  d o  C ó d ig o  

P e n a l  B r a s i l e i r o  (C P B ) ,  q u e  t i p i f i c a  o  c r im e  d e  a te n t a d o  c o n t r a  a  l i b e r d a d e  d e  

a s s o c ia ç ã o ,  c o m  p r e v i s ã o  d e  p e n a  d e  d e te n ç ã o  d e  u m  m ê s  a  u m  a n o ,  e  m u l ta ,  a lé m  

d a  p e n a  p e la  v io l ê n c ia  f í s i c a  o u  m o r a l .

P o r  e s s e  s i s te m a  r e s t r i to ,  o  f o r o  s in d ic a l  n ã o  c h e g a r i a  a  tu t e l a r  -  a  n ã o  s e r  

c o m  u m  e s f o rç o  d e  e x e g e s e  d a  b o a  v o n ta d e  d o s  a p l i c a d o r e s  d a  le i  -  o s  d i r e i t o s  e  a s  

g a r a n t ia s  d e  to d o s  o s  t r a b a lh a d o r e s .

4 0  D o g m á t i c a  d a  l i b e r d a d e  s i n d i c a l :  d i r e i t o ,  p o l í t i c a  e  g l o b a l i z a ç ã o .  R i o  d e  J a n e i r o :  R e n o v a r ,  2 0 0 3 ,  p .  4 3 1 .

R e v . T S T , B ra s í l ia ,  v o l .  7 1 , n º  2 ,  m a io /a g o  2 0 0 5 2 0 7
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O s  t r a b a lh a d o r e s  c o m u n s  ta m b é m  e  p r in c ip a lm e n te  s ã o  v í t im a s  d i r e ta s  d a  

a n t i - s i n d i c a l i d a d e  e n q u a n t o  f o r m a d o r e s  d e  u m a  c o l e t i v i d a d e  q u e  p r e c i s a  t e r  

r e s g u a r d a d o  o  d i r e i to  d e  s in d ic a l iz a ç ã o  e  d e  p a r t i c ip a ç ã o  n a s  a t iv id a d e s  s in d ic a is .  

O s  t r a b a lh a d o r e s ,  s in d ic a l iz a d o s  o u  n ã o , q u e  n ã o  p o s s a m  s e r  in s e r id o s  n o  r o l  d a q u e le s  

a o s  q u a is  u m  m o d e lo  d e  f o r o  s in d ic a l  a m p lo ,  c o m  s u a s  g a r a n t i a s  c o m p le m e n ta r e s ,  

te r ia m ,  e m b o r a  n ã o  p o s s u a m  a s  g a r a n t ia s  s in d ic a i s  d a  e s ta b i l id a d e  p r o v i s ó r i a  e  d a  

in t r a n s f e r ib i l id a d e  e  d a  in a m o v ib i l id a d e ,  so b  o  m o d e lo  a tu a l  b r a s i le i r o ,  r e s g u a r d a d o s  

s e u s  d i r e i to s  c o n t r a  a s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  n o s  te r m o s  q u e r id o s  p e l a  C o n v e n ç ã o  

n º  9 8  ( a r t .  1 º, i t e n s  1 e  2 , a l í n e a s  a  e  b ) , o  q u e , e m  c e r to  s e n t id o ,  p o d e r i a  a b a r c a r  a  

in a m o v ib i l id a d e .  S e  t o d a  a  c o n d u ta  a n t i - s i n d ic a l  c o n té m  u m  e le m e n to  s u b je tiv o . 

c o n s i s te n te  n a  m o t iv a ç ã o  a n t i - s in d ic a l ,  t a l  m o t iv a ç ã o  p o d e r á  s e r  s e m p r e  d e c la r a d a  

n u la  d e  p le n o  d i r e i to ,  o  q u e  g a r a n t i r á ,  a o s  t r a b a lh a d o r e s  c o m u n s ,  q u e  n ã o  s ã o  

d i r ig e n te s ,  n ã o  s ã o  d e le g a d o s ,  n ã o  s ã o  r e p r e s e n ta n t e s  e m  q u a lq u e r  s e n t id o ,  o  r e to r n o  

a o  s ta tu s  q u o  a n t e , c a s o  t e n h a  o c o r r id o  a  p r á t i c a  d i s c r im in a tó r i a  a n te s  d o  v ín c u lo  d e  

e m p r e g o ,  d u r a n te  a  c o n t r a tu a l id a d e  o u  a p ó s  a  r u p t u r a  d o  l i a m e  e m p r e g a t íc io .

O  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a i s  q u e b r a  c o m  a  r e d a ç ã o  r e t r ó g r a d a  

e  t í m i d a  d e  n o s s o  s i s te m a  d e  c o m b a te  à s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  a o , p r in c ip a lm e n te  

n o  q u e  d iz  r e s p e i to  a o s  a to s  d e  in g e r ê n c ia  ( a r ts .  7 º ; 9 9 , § 2 º , e  1 7 7 , in c i s o  I)  e  a o s  

a to s  d e  d is c r im in a ç ã o  a n t i - s in d ic a l  ( in c is o s  I , I I  e  I I I  d o  a r t .  1 7 5 ) , in s c r e v e r ,  e m , 

q u iç á ,  f u tu r o  te x to  d e  le i ,  o  q u e ,  a n te s ,  t e r i a  d e  s e r  e x p lo r a d o  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , o 

q u e , in f e l i z m e n te ,  a in d a  é  m é to d o  d e  p o u c a  p r á t ic a .

É  p o r  in ic ia t iv a s  c o m o  a s  q u e  in c e n t iv a m  o  “ A n te p ro je to  B e r z o in i”  q u e  O s c a r  

E r m id a  U r ia r te  s u s te n ta  q u e  “ t i e n d e  a  p r e v a l e c e r  u n a  c o n c e p c ió n  a m p l ia  d e l  a lc a n c e  

s u b je t i v o  d e l  f u e r o  s i n d i c a l  o  d e  l a  p r o t e c c ió n  d e  l a  a c t i v id a d  s i n d i c a l  e n  g e n e r a l ,  

ta l  c o m o  s u r g e  d e  l o s  p r o n u n c ia m ie n to s  d e l  C o m ité  d e  L i b e r t a d  S in d ic a l  d e  l a  O I T "  41 

e , m a i s  a d ia n t e ,  a s s e v e r a  q u e  s e  im p õ e  “u n a  in t e r p r e ta c ió n  a m p l ia  d e l  té r m in o  

‘d ir ig e n te ’ o  ‘r e p r e s e n ta n te  s i n d ic a l ’ lo  c u a l  v ie n e  im p u e s to  p o r  e l  p r o p i o  c o n c e p to  

d e  l i b e r t a d  s in d ic a l ,  p o r  e l  p r i n c ip i o  p r o te c to r ,  y  p o r  e l  s e n t id o  c o n  q u e  la  e x p r e s ió n  

e s  u t i l i z a d a  e n  e l  C o n v e n io  in t e r n a c io n a l  d e l  tr a b a jo  n º  8 7 ” .42

N ã o  s e r ia  d e s n e c e s s á r io  f r i s a r  q u e  a  im p o r t a n te  d o u t r in a  d o  j u r i s t a  u ru g u a io ,  

e m  d e f e s a  d o  fo r o  s in d ic a l  a m p lo  a o  q u a l ,  c o m  o  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  

S i n d i c a i s , o  B r a s i l  p a r e c e  q u e r e r  s e g u i r ,  a d m i te  q u e ,  n a  n o ç ã o  d e  “ d i r ig e n t e ” , 

“ r e p r e s e n ta n t e ”  o u  “ d e le g a d o ” , in c lu e m - s e ,  s a lv o  e x p r e s s a  d is p o s iç ã o  e m  c o n tr á r io :

( i)  i n t e g r a n t e s  d e  ó r g ã o s  s in d ic a i s  d e  d ir e ç ã o ,  s e ja m  o u  n ã o  f o r m a lm e n te  r e p r e s e n 

ta n t e s  d o  s in d ic a to  c o m o  p e s s o a  j u r í d i c a ;  ( i i )  s i n d i c a l i s t a s  q u e  r e p r e s e n ta m  o s  

s in d ic a to s  e m  ó rg ã o s  m is to s ;  ( i i i )  s in d ic a l i s t a s  q u e  in t e g r a m  se ç ã o  s in d ic a l ,  c o m is s ã o  

d e  e m p r e s a  o u  s ã o , s im p le s m e n te ,  d e le g a d o s  s in d ic a i s ,  o  q u e  é  a  h ip ó te s e  d o  tó p ic o  

e m  c o m e n to ;  ( iv )  c a n d id a to s  a  o c u p a r  c a r g o s  e le t iv o s  d e  d i r e ç ã o  o u  r e p r e s e n ta ç ã o ;  

(v )  s u p le n te s ;  (v i)  e x - d i r ig e n te s  p o r  p e r ío d o  p o s t e r io r  a o  t é r m in o  d e  m a n d a to  d o

4 1  L a  p r o t e c c i ó n  c o n t r a  l o s  a c t o s  a n t i s i n d i c a l e s ,  p .  3 0 - 3 1 .

4 2  I b i d e m ,  p .  3 2 .
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c a rg o  d e  d ir e ç ã o ;  (v i i)  o r g a n iz a d o r e s  d e  s in d ic a to s ,  q u e  t r a t a m  d o s  p r o c e d im e n to s  

p r é v io s  e  c o n c o m i ta n te s  p a r a  a  c o n s t i tu iç ã o  d e  s in d ic a to ,  e  (v i i i )  r e p r e s e n ta n t e s  e  

d e le g a d o s  d e  p e s s o a l ,  in c lu in d o - s e ,  a q u i ,  o s  r e p r e s e n ta n t e s  s in d ic a i s  n o s  lo c a i s  d e  

t r a b a lh o  d o s  q u a is  t r a t a m  o s  a r t s .  5 9  a  8 7  d o  A n te p r o j e to .43

3 A  B IL A T E R A L IZ A Ç Ã O  D O  S I S T E M A  D E  C O M B A T E  À S  P R Á T IC A S  

A N T I - S I N D I C A I S

J á  se  o b s e rv o u , m o r m e n te  c o m  b a s e  n a s  d is p o s iç õ e s  d o  a r t .  1 7 7  d o  A n te p r o je to  

d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d i c a i s , q u e  ta m b é m  o  s in d ic a to  d e  t r a b a lh a d o r e s  p o d e r á  s e r  

a g e n te  a t iv o  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e ,  f e r in d o ,  o  q u e , e m  p r in c íp io ,  s e r ia  in u s i t a d o ,  

d i r e i to s  d o s  e m p r e g a d o r e s  e  d e  s u a s  e n t id a d e s  d e  r e p r e s e n ta ç ã o .  N e s s e  s e n t id o ,  p o r  

d u a s  d ir e ç õ e s  p o d e r á  o  s in d ic a to  s e r  e n fo c a d o  c o m o  a g e n te  a t iv o  d e  p r á t i c a s  a n t i -  

s in d ic a is .  A  p r im e i r a  é  q u a n d o  o  s in d ic a to  p r e ju d ic a  o s  t r a b a lh a d o r e s  in d iv id u a lm e n te  

c o n s id e r a d o s ,  e m  a te n ta d o  à  l ib e r d a d e  s in d ic a l  i n d iv id u a l  p o s i t iv a  e  n e g a t iv a .  A  

s e g u n d a  é  q u a n d o  o  s in d ic a to  v io l e n ta  a  l ib e r d a d e  s in d ic a l  c o le t iv a  d e  o u tr o s  s i n d i 

c a to s , o b r e i r o s  o u  p a t r o n a i s ,  o u  q u a n d o  p r e ju d ic a  o s  e m p r e g a d o r e s  e  s u a s  o r g a n i 

z a ç õ e s ,  in c lu s iv e  a s s o c ia ç õ e s  c iv is .

Q u a n d o  a s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s  se  d e s t in a m  a  f e r i r  o u  a  d if ic u l ta r  o  e x e rc íc io  

d a  l ib e r d a d e  s in d ic a l  c o le t iv a  (e  n ã o  m a is ,  tã o - s o m e n te ,  a  in d iv id u a l ,  c o m o  n o s  

c a s o s  d o s  in c i s o s  I , I I  e  I I I  d o  a r t .  1 7 5  d o  A n te p ro je to ) ,  o  c o m b a te  à  a n t i - s in d ic a l id a d e  

a d o ta  o  s i s te m a  d a s  p r á t i c a s  d e s l e a i s , q u e ,  e m  p r in c íp io ,  s e  r e f e r e  ( i)  à s  c o n d u ta s  

p a t r o n a i s  o u  o b r e i r a s  e x e m p l i f ic a d a s  e m  c e r to s  a to s  d e  in g e r ê n c ia  n a s  o r g a n iz a ç õ e s  

d e  t r a b a lh a d o r e s  o u  d e  e m p r e g a d o re s ,  r e f e r e n d a d o s  p o r  c o n d u ta s  d o  t ip o  d a s  c o m p a n y  

u n io n s  o u  “f a n t a s m a s  s in d ic a i s ” ; ( i i )  à  o b s t r u ç ã o  a o  e x e r c íc io  d o s  d i r e i to s  s in d ic a i s  

p e la s  o r g a n iz a ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  o u  p e la s  o r g a n iz a ç õ e s  d e  e m p r e g a d o r e s ,  e  ( i i i )  

à  r e c u s a  à  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,44 t a n to  p o r  e m p r e g a d o r e s  q u a n to  p o r  t r a b a lh a d o r e s .

O r ig in á r ia s ,  a s  p r á t i c a s  d e s le a is ,  d a s  r e la ç õ e s  c o le t iv a s  d e  t r a b a lh o  n o r te -  

a m e r ic a n a s ,  f o r a m  e la s ,  p r im e i r a m e n te ,  t r a ta d a s  p e lo  N a t i o n a l  L a b o r  R e la t io n s  A c t  

(N L R A )  d e  j u l h o  d e  1 9 3 5 , o  c h a m a d o  W a g n e r  A c t  e  q u e , v e r d a d e i r a m e n te ,  n a  l i n h a  

d a s  p r im e i r a s  l e g i s la ç õ e s 45 q u e  v e r s a r a m  a  l ib e r d a d e  s in d ic a l  n o s  E s ta d o s  U n id o s ,

4 3  I b i d e m ,  p .  3 3 .

4 4  S I L V A ,  O t a v i o  P i n t o  e .  A  c o n t r a t a ç ã o  c o l e t i v a  c o m o  f o n t e  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  

1 9 9 8 ,  p .  1 0 0 .

4 5  C o m o  o  S h e r m a n  A c t  o u  l e i  a n t i t r u s t e ,  d e  1 8 9 0 ,  q u e  p r o i b i u  a  f o r m a ç ã o  d e  c o a l i z õ e s  q u e  

o b s t a c u l i z a s s e m  a  l i b e r d a d e  d e  c o m é r c i o ,  e n t r e  a s  q u a i s  s e  i n c l u í a m  a s  a s s o c i a ç õ e s  d e  t r a b a l h a d o 

r e s ;  o  C l a y t o n  A c t ,  d e  1 9 1 4 ,  q u e  e x c l u i u  o s  s i n d i c a t o s  q u e  a t u a v a m  l i c i t a m e n t e  d e  s u a s  d e t e r m i n a 

ç õ e s ;  o  N o r r i s - L a  G u a r d i a  A c t ,  d e  1 9 3 2 ,  q u e  p e r m i t i u  u m a  m a i o r  i n d e p e n d ê n c i a  a o s  t r a b a l h a d o r e s  

p a r a  n e g o c i a r  c o l e t i v a m e n t e ,  p a r a  e l e g e r  l i v r e m e n t e  s e u s  r e p r e s e n t a n t e s  e  p a r a  s e  a s s o c i a r e m ,  s e m  

p r e s s õ e s ,  à  e n t i d a d e  s i n d i c a l  d e  s u a  p r e f e r ê n c i a ,  a l é m  d e  t e r  e x t e r m i n a d o  a  p r á t i c a  j u d i c i á r i a ,  p o r  

v i a  d o s  i n j u n c t i o n s ,  d e  p e r s e g u i ç ã o  a  s i n d i c a t o s ,  e  a  L e i  N a c i o n a l  d e  R e c u p e r a ç ã o  I n d u s t r i a l  ( N I R A ) ,  

d e  1 9 3 3 ,  q u e ,  r e i t e r a n d o  a s  d i s p o s i ç õ e s  d a s  l e i s  a n t e r i o r e s ,  s e r v i u  d e  p o n t e  à  e d i ç ã o  d o  W a g n e r  A c t  

d e  1 9 3 5  ( B O F ,  J o r g e  A .  A c c i o n e s  t u t e l a r e s  d e  l a  l i b e r t a d  s i n d i c a l :  q u e r e l l a  p o r  p r á c t i c a  d e s l e a l  -  

A c c i ó n  d e  a m p a r o  s i n d i c a l  -  T r á m i t e  d e  e x c l u s i ó n  d e  t u t e l a  -  A c c i ó n  d e  r e i n s t a l a c i ó n  -  F a c u l t a d e s  

d e  l a  a u t o r i d a d  a d m i n i s t r a t i v a .  B u e n o s  A i r e s :  L a  R o c c a ,  1 9 9 1 ,  p .  5 5 - 5 6 ) .
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r e a f i r m o u  a  l ib e r d a d e  s in d ic a l  e  a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  c o m o  d i r e i to s  c o le t iv o s ,  ( i)  

in s t i tu in d o  a  r e p r e s e n ta ç ã o  o f ic ia l  d o s  t r a b a lh a d o r e s  p e lo s  s in d ic a to s  e , e n f im , ( i i)  

in t r o d u z in d o  o  c o n c e i to  d e  p r á t i c a s  d e s l e a is  (u n fa i r  la b o r  p r a c t i c e s ) p o r  p a r t e  d o s  

e m p r e g a d o r e s ,  a lé m  d e  t e r  ( i i i )  c r i a d o  o  C o n s e lh o  N a c io n a l  d e  R e la ç õ e s  d e  T r a b a lh o  

( N a t io n a l  L a b o r  R e la t io n s  B o a r d )  c o m o  o r g a n i s m o  a d m in i s t r a t iv o  p a r a  r e c o n h e c e r  

a s  a s s o c ia ç õ e s  s in d ic a is  e  c o n t r o la r  a  o b s e r v â n c ia  d a s  d is p o s iç õ e s  d a  N L R A , in c lu s iv e  

m e d ia n te  a  a t r ib u iç ã o  d e  q u a l i f i c a r  c o m o  p r á t i c a  d e s le a l  q u a lq u e r  a t i tu d e  q u e  p u d e s s e  

in v i a b i l i z a r  o s  d e s íg n io s  d a  le g is la ç ã o .

O  c o n te x to  j u r íd i c o  d a s  r e la ç õ e s  c o le t iv a s  d e  t r a b a lh o  n o r t e - a m e r ic a n a s  fo i 

c o m p le ta d o , p o s te r io r m e n te ,  q u a n d o  a  N L R A  fo i  r e f o r m a d a  p e lo  L a b o r  M a n a g e m e n t  

R e la t io n s  A c t  d e  1 9 4 7 , o  T a f t - H a r t l e y  A c t ,  e m  q u e  s e  p r o p u g n o u  p e la  r e e s t r u tu r a ç ã o  

d o  N a t i o n a l  L a b o r  R e la t io n s  B o a r d ,  a o  te m p o  e m  q u e  b i la te r a l i z o u  a s  c o n d u ta s  

t i d a s  p o r  “ d e s le a is ”  p o r  p a r t e  d o s  e m p r e g a d o r e s  e  p r e v iu  a s  c o n d u ta s  e x e r c id a s  

p e la s  o r g a n iz a ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  e m  p r e j u íz o  d o s  m e s m o s  t r a b a lh a d o r e s  e, 

ta m b é m , p e l a  p r i m e i r a  v e z ,  e m  p r e ju íz o  d o s  e m p r e g a d o r e s .  A lé m  d is s o , p r e v iu  a s  

c o n d u ta s  d o s  e m p r e g a d o r e s  e m  p r e ju íz o  d o s  e m p r e g a d o s ,  e n t r e  a s  q u a is  s e  p o d e r i a  

a r r o l a r  o  u s o  d a  v io lê n c ia ,  a  in t im id a ç ã o  p e l a  p r e s s ã o  e c o n ô m ic a  te n d e n te  a  o b r ig a r  

o  e m p r e g a d o  a  e le g e r  o  s in d ic a to  c o m o  s e u  r e p r e s e n ta n t e  o u  p e l a  c o n c e s s ã o  d e  

b e n e f íc io s  p a r a  o  in g r e s s o  n o  s in d ic a to ,  a  c o n t r a ta ç ã o  d a  c lá u s u la  s in d ic a l  d a  u n io n  

s h o p  e  a  r e c u s a  e m  n e g o c ia r ,  o  q u e  e n v o lv e  a  a b u s iv id a d e  d a  n e g o c ia ç ã o  s e m  a  b o a -  

fé , c o m o  é  a  h ip ó te s e  d o  e m p r e g a d o r  n ã o  p r o p o r c io n a r  in f o r m a ç ã o  s u f ic ie n te  a o  

s in d ic a to  p r o  n e g o t ia t i o n e  

A  p r in c ip a l  c a r a c te r í s t i c a  d o  s i s te m a  d a s  p r á t ic a s  d e s le a is  é  q u e  h o u v e  u m a  

b i l a te r a l iz a ç ã o ,  t íp ic a ,  a l iá s ,  d o  c o m m o n  la w ,  d e  n a tu r e z a  n ã o - tu te la r  e  m a is  p ró x im a  

a  u m  c iv i l i s m o  n a s  r e la ç õ e s  s o c ia is ,  n a  c o n s id e ra ç ã o  d o s  a g e n te s  a t iv o s  e  p a s s iv o s  d a  

a n t i - s in d ic a l id a d e ,  q u e  p o d e m  s e r  ta n to  a s  o rg a n iz a ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  c o m o  a s  

o r g a n iz a ç õ e s  d e  e m p r e g a d o re s .  E s s a  b i l a te r a l i z a ç ã o  n o r te - a m e r ic a n a  d if e r e n c ia  a s  

p r á t ic a s  d e s le a is ,  c o m o  s is te m a  d e  c o m b a te  à s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s ,  d o  fo ro  s in d ic a l  

l a t in o - a m e r ic a n o  c o m o  s is te m a  t íp ic o  e  c lá s s ic o  d e  c o m b a te  à s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s  

a d o ta d o , p o r  e x e m p lo , p e lo  B ra s i l .  E m  p r in c íp io ,  o  s i s te m a  d o  fo r o  s in d ic a l  é  a p e n a s  

d e s t in a d o  a  tu te la r ,  r e s t r i t iv a m e n te ,  d i r ig e n te s  s in d ic a is .  P o u c o s  p a ís e s  d a  A m é r ic a  

L a t i n a  a d o ta m  o  s i s te m a  d a s  p r á t i c a s  d e s le a is ,  c o m  e x c e ç ã o , e x e m p l if ic a t iv a ,  d a  

A r g e n t in a ,  C o lô m b ia  e  C h ile . S e ja  c o m o  f o r  e  d e  u m  m o d o  b a s ta n te  a b r a n g e n te ,  a s  

p r á t ic a s  d e s le a is  (u n fa ir  la b o r  p r a c t i c e s )  p o d e m  s e r  c o n s id e r a d a s  c o m o  to d a s  a q u e la s  

c o n d u ta s  q u e  d e s c o n h e c e m , o b s ta c u liz e m  o u  im p e d e m  o  e x e rc íc io  d a  l ib e rd a d e  s in d ic a l  

c o le t iv a , a ta c a n d o  a  lib e rd a d e  a s s o c ia t iv a  o u  c o le t iv a  e  le s io n a n d o  o  in te r e s s e  c o le t iv o  

d e  d e te r m in a d a  c a te g o r ia ,47 p a t r o n a l  o u  o b re ira .

4 6  V A L D E O L I V A S  G A R C I A ,  Y o l a n d a .  O b .  c i t . ,  p .  3 2 7 .  N a  A r g e n t i n a ,  o  c o n c e i t o  d e  p r á t i c a  d e s l e a l  

c o r r e s p o n d e  à q u e l a s  c o n d u t a s  c o n t r á r i a s  à  é t i c a  n a s  r e l a ç õ e s  p r o f i s s i o n a i s  d e  t r a b a l h o  ( B O F ,  J o r g e  

A .  O b .  c i t . ,  p .  5 1 ) .  A  r e s p e i t o  d o  h i s t ó r i c o  d a  l e g i s l a ç ã o  n o r t e - a m e r i c a n a ,  v e r  R O D R I G U E Z ,  J o s é  

R o d r i g o .  O b .  c i t . ,  p .  4 3 1 - 4 3 2 .

4 7  B O F ,  J o r g e  A .  O b .  c i t . ,  p .  5 2 .
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N o  q u e  é  m a is  in te r e s s a n te  e  e m  u m  c o n te x to  d e  p r á t ic a s  d e s le a is ,  c o m o  é  o  

c a s o  d o s  E s ta d o s  U n id o s , o n d e  s ã o  b i l a te r a is ,  o  a r t .  5 6  d a  a n t ig a  L e i  n °  2 2 .1 0 5 , d e  

1 9 7 9 , d a  A rg e n t in a ,  d is p u n h a  q u e  s e r ia m  c o n s id e ra d a s  p r á t ic a s  d e s le a is  e  c o n tr á r ia s  à  

é t i c a  d a s  r e la ç õ e s  c o le t iv a s  d o  t r a b a lh o  p o r  p a r te ,  n ã o  d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  m a s  -  

b i l a te r a l i z a n d o  o  s i s te m a  -  d a s  a s s o c ia ç õ e s  s in d ic a is  d e  t r a b a lh a d o r e s ,  ( i)  o  e x e rc íc io  

d a  c o a ç ã o  s o b re  o s  e m p r e g a d o r e s  p a r a  o b s ta c u l iz a r  o  d ir e i to  d e  a s s o c ia ç ã o  l iv r e  a  

e n t id a d e s  s in d ic a is  p a tr o n a is ;  ( i i)  a  in te rv e n ç ã o  e  a  in te r f e r ê n c ia  n o  fu n c io n a m e n to  d e  

u m a  a s s o c ia ç ã o  s in d ic a l  d e  e m p r e g a d o re s ;  ( i i i )  a  in d u ç ã o  o u  a  s u g e s tã o  a o s  e m p r e g a 

d o re s  à  a d o ç ã o  d e  m e d id a s  d is c r im in a tó r ia s  a o s  s e u s  e m p r e g a d o s  e m  r a z ã o  d a  c o n d i 

ç ã o  d e  f i l ia d o s  o u  n ã o  a  d e te r m in a d o  s in d ic a to ;  ( iv )  a  r e c u s a  à  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  

c o m  o s  e m p r e g a d o re s  d e  a c o rd o  c o m  o s  p ro c e d im e n to s  le g a is  o u  a  p r o c r a s t in a ç ã o  d a s  

n e g o c ia ç õ e s , e  (v )  o  c o n s t r a n g im e n to  im p o s to  a o s  t r a b a lh a d o r e s  n o  d ir e i to  d e  l i v r e 

m e n te  e s c o lh e re m  s e u s  r e p r e s e n ta n te s  e  d e c id i r  a c e r c a  d e  s u a s  f i l ia ç õ e s .48

A  d o u t r in a  a r g e n t in a ,  in d e p e n d e n te m e n te  d a  c o n s id e r a ç ã o  d a  b i l a te r a l id a d e  

o u  u n i l a te r a l i d a d e  d a s  p r á t i c a s  d e s le a is ,  s e m p r e  e n q u a d r o u ,  o  q u e  é  e v id e n te  d a s  

h ip ó te s e s  d e  p r á t i c a s  d e s le a is  d a  L e i  n °  2 2 .1 0 5 ,  d e  1 9 7 9 , a lg u n s  t íp ic o s  e x e m p lo s  d e  

a to s  d e  i n g e r ê n c i a  c o m o  ta m b é m  s e n d o  d e  p r á t i c a s  d e s le a is ,  o u  s e ja ,  c o n d u ta s  

c o m is s iv a s  o u  o m is s iv a s  c o n t r á r i a s  à  é t i c a  n a s  r e la ç õ e s  c o le t iv a s  d e  t r a b a lh o 49 e  

q u e  p o d e r i a m  s e r  id e n t i f ic a d a s  ( i)  n o s  c a s o s  d e  in g e r ê n c ia  e  d e  in f lu ê n c i a  n a  c r ia ç ã o  

e  n o  f u n c io n a m e n to  d e  s in d ic a to s ;  ( i i )  n o s  a to s  q u e  v i s e m  a  im p e d i r  o u  o b r ig a r  a  

f i l ia ç ã o  s in d ic a l ;  b e m  c o m o  ( i ii )  n a  n e g a t iv a  d e  n e g o c ia r  o u  d e  t r a t a r  c o m  o s  d ir ig e n te s  

s in d ic a is .  N e s s a s  h ip ó te s e s ,  b e m  d e s ta c a d a s  p e l a  L e i  n °  2 2 .1 0 5 ,  a s  p r á t i c a s  d e s le a is  

a r g e n t in a s  se  a m o ld a r i a m , c o m  t r a n q ü i l id a d e ,  a o  c o n c e i to  d e  a to s  d e  in g e r ê n c ia ,  ta l  

c o m o  p r e v i s to  n o  a r t . 2°, i t e m  2 , d a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8  d a  O IT .

A in d a  q u e  b i l a te r a l i z a d o  o  s i s te m a  d a s  p r á t ic a s  d e s le a is  so b  a  é g id e  d a  L e i  n° 

2 2 .1 0 5 , a  d o u t r in a  a r g e n t in a ,  r e s p a ld a d a  p e lo s  r e s u l ta d o s  d a  ju r i s p r u d ê n c ia ,  c o n c lu iu  

q u e  a  v i t i m i z a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r  e m  r e l a ç ã o  a  q u e s tõ e s  r e l a c io n a d a s  à  a n t i -  

s in d ic a l id a d e  e r a  d e  d if íc i l  c o n f ig u ra ç ã o  n a  p r á t ic a  e , e m  a lg u m a s  c i r c u n s tâ n c ia s ,  

to ta lm e n te  in v e r o s s ím i l ,  u m a  v e z  q u e  e la b o ra d a , t a l  b i l a te r a l i z a ç ã o ,  c o m  b a s e  e m  u m a  

c o n c e p ç ã o  te ó r ic a  i r r e a l  p a r a  o  m u n d o  la t in o -a m e r ic a n o , s e m  c o n s id e ra r  q u e  a  lib e rd a d e  

s in d ic a l n ã o  se  a p re s e n ta  g a r a n t id a  s im e tr ic a m e n te  p a r a  a m b o s  o s  in te r lo c u to re s  so c ia is .

A tu a lm e n te ,  a  q u e s tã o  e s tá  t r a ta d a ,  n a  A r g e n t in a ,  n a  L e i  n °  2 3 .5 5 1 ,  d e  1 9 8 8 , 

s o b r e  A s o c i a c i o n e s  S in d i c a l e s  d e  T r a b a ja d o r e s ,  q u e  r e to m o u  a  t r a d iç ã o  le g i s la t iv a  

d a s  p r á t i c a s  d e s le a is  a r g e n t in a s ,  o u  s e ja , r e to m o u  a  u n i l a te r a l i d a d e  d o  in s t i tu to ,  d e  

m o d o  a  r e c o n h e c e r  q u e  a s  o r g a n iz a ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  n ã o  p o d e m  s e r  a g e n te s  

a t iv o s  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e ,50 d e  a c o rd o ,  a s s im ,  c o m  a  n a tu r e z a  p r o t e t i v a  e  tu t e la r  

d a  l e g i s la ç ã o  t r a b a lh i s t a  d o s  p a ís e s  la t in o s ,  v in c u la d o s  a o  c i v i l  la w .

4 8  F E R R O ,  H o r a c i o  D .  J . ;  V A L D O V I N O S ,  O s c a r  A .  L e y  d e  a s o c i a c i o n e s  g r e m i a l e s  d e  t r a b a j a d o r e s  

( L e y  2 2 . 1 0 5 ) :  a n á l i s i s  c r i t i c o  ( p r i m e r a  p a r t e ) .  B u e n o s  A i r e s :  A b e l e d o - P e r r o t ,  1 9 8 0 ,  p .  1 8 6 - 1 8 7 .

4 9  E R M I D A  U R I A R T E ,  O s c a r .  S i n d i c a t o s  e n  l i b e r t a d  s i n d i c a l ,  p .  5 6 .

5 0  C O R T E ,  N e s t o r  T .  O b .  c i t . ,  p .  5 0 6 - 5 0 7 .
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A  in s p ir a ç ã o  e  a  c r i a t iv id a d e  q u e  d e s p e r ta m  o  e x a m e  d a s  h ip ó te s e s  d e  p r á t ic a s  

d e s le a is  d a  A rg e n t in a ,  q u e r  d ia n te  d o  a n te r io r  m o d e lo  b i l a te r a l ,  q u e r  d ia n te  d o  a tu a l ,  

u n i l a te r a l ,  d e v e m  s e r  a p ro v e i ta d a s ,  e m  m é d io  e  lo n g o  p ra z o s ,  p e lo  B ra s i l ,  q u e  se  

b e n e f ic ia r ia  d o  a u m e n to  d o  â m b ito  o b je tiv o  d e  p ro te ç ã o  c o n tr a  a s  p r á t ic a s  a n ti- s in d ic a is .

3 .1  O  e n fr e n ta m e n to  d a  q u e s tã o  p e l o  A n te p r o je to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a is

T u d o  in d ic a ,  c o n f o r m e  a c im a  se  e x p ô s , q u e  o  B r a s i l  t a m b é m  p r e t e n d e u  se  

a p r o v e i t a r  d o s  s i s t e m a s  d e  p r á t i c a s  d e s l e a i s  c o m o  in s t r u m e n t o  d e  c o m b a te  à  

g e n e r a l id a d e  d a s  p r á t i c a s  a n t i - s i n d i c a i s  q u a n d o  a f r o n to s a s  à  l i b e r d a d e  s in d ic a l  

c o le t iv a . T a l  in d i c a ç ã o  d a  l e g i s la ç ã o  n a c io n a l  se  t r a n s p a r e c e ,  a  to d a  e v id ê n c ia ,  n o  

a r t .  1 7 7  d o  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a i s ,  s e g u n d o  o  q u a l  ta m b é m  se 

c o n s id e r a m  c o n d u ta s  a n t i - s in d ic a i s ,  q u a n d o  p r a t i c a d a s  p o r  e n t id a d e  s in d ic a l  d e  

t r a b a lh a d o r e s ,  a  in d u ç ã o  d o  e m p r e g a d o r  a  a d m i t i r  o u  d i s p e n s a r  a lg u é m  e m  r a z ã o  d e  

f i l i a ç ã o  o u  n ã o  a  u m a  e n t id a d e  s in d ic a l  ( in c is o  I ) ;  a  in t e r f e r ê n c ia  n a s  o r g a n iz a ç õ e s  

s in d ic a i s  d e  e m p r e g a d o r e s  ( in c is o  I I ) ;  a  v io la ç ã o  d o  d e v e r  d e  b o a - f é  n a  n e g o c ia ç ã o  

c o le t iv a  ( in c is o  I I I ) ,  e  a  d e f la g r a ç ã o  d e  g r e v e  s e m  a  p r é v i a  c o m u n ic a ç ã o  d e  q u e  t r a ta  

o  a r t .  1 0 9  d o  A n te p r o je to  ( in c is o  IV ).

E m b o r a  s e ja  r e a lm e n te  in v e r o s s ím i l  se  im a g in a r  s i tu a ç ã o  c o n c r e t a  e m  q u e  o 

e m p r e g a d o r  p o d e  s e r  v í t im a  d a  a n t i - s i n d ic a l id a d e ,  p r e f e r iu  o  B r a s i l  e m p u n h a r ,  

t e x t u a l m e n t e ,  a  b i l a t e r a l i d a d e  e n t r e  o s  a g e n t e s  a t i v o s  e  p a s s i v o s  d o s  a to s  

d is c r im in a tó r io s ,  a in d a  q u e  p a ís e s  m a i s  p r ó x im o s  n a  A m é r i c a  d o  S u l, c o m o  é  o  c a so  

d a  A rg e n t in a ,  j á  t e n h a m  a b a n d o n a d o  a  b i l a te r a l id a d e  p a r a  se  a te r e m  à  u n i la te r a l id a d e ,  

q u e , é  d e  se  c o n v ir ,  e s tá  m a is  p r ó x im a  d a  n a tu r e z a  p r o te t iv a  e  tu t e l a r  d a  le g i s la ç ã o  

t r a b a lh i s ta  l a t in a .  C o m o  p ro v o c a ç ã o  a  r e s p e i to  d a  a m p l i t u d e  q u e  se  q u e r  e m p r e s ta r  

a o  s i s te m a  d e  c o m b a te  à s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s ,  o  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  

S in d i c a i s , i n c lu s iv e  so b  o  m o te  d a  b i l a te r a l i d a d e  n o  c o m b a te ,  c o n t in u a  s e  i lu s t r a n d o  

c o m o  u m  p a c o te  le g i s la t iv o  d e  v a n g u a r d a  e  d e  m o d e r n id a d e  le g a l .

4  A S  P R Á T I C A S  A N T I - S I N D I C A I S  D E C O R R E N T E S  D E  G R E V E

E m  u m a  re u n iã o  d e  1 9 5 2 , o  C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l d a  O IT  a f i rm a v a  q u e  

o  d i r e i to  d e  g r e v e  é  u m  d o s  m e io s  le g í t im o s  e  f u n d a m e n ta i s  d e  q u e  d i s p õ e m  o s  

tr a b a lh a d o re s  e  su a s  o rg a n iz a ç õ e s  p a ra  a  p ro m o ç ã o  e  d e fe sa  d e  se u s  in te re s s e s  ec o n ô m ic o s  

e  s o c ia is ,51 n ã o  c o n s t i tu in d o  m e r o  fa to  so c ia l. C o m o  d ir e i to  s in d ic a l ,  e n tã o , d e  q u e  

d is p õ e m  o s  tr a b a lh a d o r e s  e  su a s  o rg a n iz a ç õ e s , n ã o  d e v e m , c o n tr a  e le , e x is t i r  s a n ç õ e s

5 1  É  o  c a s o  d o  d i s p o s t o  n o s  V e r b e t e s  n 0 s  4 7 3 ,  4 7 4  e  4 7 5 ,  a s s i m  r e s p e c t i v a m e n t e  d i s p o s t o s :  “ 4 7 3 .  W h i l e  

t h e  C o m m i t t e e  h a s  a l w a y s  r e g a r d e d  t h e  r i g h t  t o  s t r i k e  a s  c o n s t i t u t i n g  a  f u n d a m e n t a l  r i g h t  o f  w o r k e r s  

a n d  o f  t h e i r  o r g a n i z a t i o n s ,  i t  h a s  r e g a r d e d  i t  a s  s u c h  o n l y  i n  s o  f a r  a s  i t  i s  u t i l i z e  a s  a  m e a n s  o f  

d e f e n d i n g  t h e i r  e c o n o m i c  i n t e r e s t s ” ,  “ 4 7 4 .  T h e  C o m m i t t e e  h a s  a l w a y s  r e c o g n i z e d  t h e  r i g h t  t o  s t r i k e  

b y  w o r k e r s  a n d  t h e i r  o r g a n i z a t i o n s  a s  a  l e g i t i m a t e  m e a n s  o f  d e f e n d i n g  t h e i r  e c o n o m i c  a n d  s o c i a l  

i n t e r e s t s ” ; e  “ 4 7 5 .  T h e  r i g h t  t o  s t r i k e  i s  o n e  o f  t h e  e s s e n t i a l  m e a n s  t h r o u g h  w h i c h  w o r k e r s  a n d  t h e i r  

o r g a n i z a t i o n s  m a y  p r o m o t e  a n d  d e f e n d  t h e i r  e c o n o m i c  a n d  s o c i a l  i n t e r e s t s ”  ( I N T E R N A T I O N A L  

L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 0 1 ) .
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p re ju d ic ia is  d e  n e n h u m a  n a tu re z a , q u e  im p liq u e m  p rá t ic a s  a n ti - s in d ic a is 52 c o n tr a  o s 

g re v is ta s , b e m  c o m o , s e g u n d o  o  C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l,  o  re c u r s o  s is te m á tic o  a  

sa n ç õ e s  p e n a is  p e lo  s im p le s  f a to  d e  se  o r g a n iz a r  o u  d e  se  t e r  p a r t ic ip a d o  d e  u m a  g re v e  

p a c íf ic a  e  le g í tim a . R e p re e n d e r , d e  a lg u m a  fo rm a , o  d ir e i to  à  g re v e , e q u iv a le  a  a c e i ta r  

c o n d u ta  in c o m p a tív e l  c o m  o s  p r in c íp io s  d a  l ib e rd a d e  s in d ic a l .53

C h e g a  a  s e r  c u r io s o ,  p o r t a n to ,  o  f a to  d e  a  O I T  n ã o  te r ,  m e d ia n te  c o n v e n ç õ e s  

in te r n a c io n a is  e s p e c íf ic a s , d i s c ip l in a d o  a s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s  p o r  m o t iv o  d e  g re v e  

o u  m e s m o  t r a ta d o  d a  g r e v e  d e  f o r m a  e s p e c ia l .  O  q u e  s e  te m , d o  p o n to  d e  v i s t a  

in te r n a c io n a l ,  s ã o  a s  c lá s s ic a s  o r ie n ta ç õ e s  g e ra i s  q u e  se  d e s t in a m  a  q u a is q u e r  p r á t ic a s  

a n t i - s in d ic a i s ,  t a i s  q u a is  a s  p r e v i s ta s  n a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8 ; n a  C o n v e n ç ã o  n °  1 0 5  

s o b re  a  a b o l iç ã o  d o  t r a b a lh o  f o r ç a d o  (a r t .  1°, a l í n e a  d ) ;54 n a  C o n v e n ç ã o  n ° 1 1 0 ; n a  

C o n v e n ç ã o  n °  1 3 5  s o b re  a  p r o te ç ã o  d e  r e p r e s e n ta n t e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  (a r t .  1 ° ) ;55 

n a  C o n v e n ç ã o  n °  1 4 1  s o b re  a s  o r g a n iz a ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  r u r a i s  ( a r t .  3°, i t e n s  2 

e  4 ) ,56 n a  C o n v e n ç ã o  n °  1 5 1  s o b re  o  d i r e i to  d e  s in d ic a l iz a ç ã o  e  r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o  

n a  A d m in i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  e  a in d a  n ã o  r a t i f i c a d a  p e lo  B r a s i l  (a r t .  4 ° , i t e n s  1 e  2 , 

a l í n e a s  a  e  b , q u e  p o s s u i  m e s m a  r e d a ç ã o  d o  a r t .  1° d a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8 )  e  n a  

C o n v e n ç ã o  n °  1 5 8  s o b r e  o  t é r m i n o  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  p o r  i n i c i a t i v a  d o  

e m p r e g a d o r ,  e  q u e  p o d e m  s e r  a s s u m id a s  c o m o  p re c e i to s  g e r a i s  e  d e  g a r a n t ia s  c o n t r a  

a s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  s u r g id a s  e m  r e p r e s á l i a  à  p a r t i c ip a ç ã o  e m  g r e v e s .57

N a  a u s ê n c i a  d e  d i s c ip l in a  n o r m a t iv a  e s p e c í f ic a ,  o s  p r in c íp io s  e  a s  d e c is õ e s  

d o  C o m itê  d e  L ib e r d a d e  S in d ic a l  c u m p r e m  u m  p a p e l  im p o r t a n te  n a  l im i ta ç ã o  d o  

e x e r c íc io  d o  d i r e i t o  d e  g r e v e  e  s e g u e m  a  d i r e t r i z  ( i)  d e  q u e  n e n h u m a  p e s s o a  d e v e  s e r  

o b je to  d e  d is c r im in a ç ã o  e m  ra z ã o  d e  s u a  a t iv id a d e  o u  d e  s u a  l e g í t im a  f i l ia ç ã o  s in d ic a l ;

5 2  G E R N I G O N ,  B e r n a r d ;  O D E R O ,  A l b e r t o ;  G U I D O ,  H o r a c i o .  P r i n c í p i o s  d a  O I T  s o b r e  o  d i r e i t o  d e

g r e v e .  I n :  O D E R O ,  A l b e r t o ;  G E R N I G O N ,  B e r n a r d ;  G U I D O ,  H o r a c i o ;  E R M I D A  U R I A R T E ,  O s c a r .  

A  g r e v e :  o  d i r e i t o  e  a  f l e x i b i l i d a d e .  B r a s í l i a :  O r g a n i z a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a l h o ,  2 0 0 2 ,  p .  2 0 .

5 3  O  V e r b e t e  n º  5 9 0  d o  C o m i t ê  d e  L i b e r d a d e  S i n d i c a l  d a  O I T  d i s p õ e :  “ N o  o n e  s h o u l d  b e  p e n a l i z e d  f o r  

c a r r y i n g  o u t  o r  a t t e m p t i n g  t o  c a r r y  o u t  a  l e g i t i m a t e  s t r i k e ”  ( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  

O b .  c i t . ,  p .  1 2 1 ) .

5 4  “ A r t .  1 º  Q u a l q u e r  M e m b r o  d a  O r g a n i z a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a l h o  q u e  r a t i f i q u e  a  p r e s e n t e  c o n 

v e n ç ã o  s e  c o m p r o m e t e  a  s u p r i m i r  o  t r a b a l h o  f o r ç a d o  o u  o b r i g a t ó r i o ,  e  a  n ã o  r e c o r r e r  a o  m e s m o  s o b  

f o r m a  a l g u m a :  ( . . . )  d )  c o m o  p u n i ç ã o  p o r  p a r t i c i p a ç ã o  e m  g r e v e s ; ”

5 5  “ A r t .  1 º  O s  r e p r e s e n t a n t e s  d o s  t r a b a l h a d o r e s  n a  e m p r e s a  d e v e m  s e r  b e n e f i c i a d o s  c o m  u m a  p r o t e ç ã o  

e f i c i e n t e  c o n t r a  q u a i s q u e r  m e d i d a s  q u e  p o d e r i a m  v i r  a  p r e j u d i c á - l o s ,  i n c l u s i v e  a  d e s p e d i d a ,  e  q u e  

s e r i a m  m o t i v a d a s  p o r  s u a  q u a l i d a d e  o u  s u a s  a t i v i d a d e s  c o m o  r e p r e s e n t a n t e s  d o s  t r a b a l h a d o r e s  s u a  

f i l i a ç ã o  s i n d i c a l ,  o u  p a r t i c i p a ç ã o  e m  a t i v i d a d e s  s i n d i c a i s ,  c o n q u a n t o  a j a m  d e  a c o r d o  c o m  a s  l e i s ,  

c o n v e n ç õ e s  c o l e t i v a s  o u  o u t r o s  a r r a n j o s  c o n v e n c i o n a i s  v i g o r a n d o . ”

5 6  “ 2 .  O s  p r i n c í p i o s  d a  l i b e r d a d e  s i n d i c a l  d e v e r ã o  s e r  p l e n a m e n t e  r e s p e i t a d o s ;  a s  o r g a n i z a ç õ e s  d e  

t r a b a l h a d o r e s  r u r a i s  d e v e r ã o  t e r  u m  c a r á t e r  i n d e p e n d e n t e  e  v o l u n t á r i o ,  e  p e r m a n e c e r  l i v r e s  d e  t o d a  

i n g e r ê n c i a ,  c o e r ç ã o  o u  r e p r e s s ã o ” ,  e  “ 4 .  A o  e x e r c e r  o s  d i r e i t o s  q u e  s e  l h e s  r e c o n h e c e m  n o  p r e s e n t e  

a r t i g o ,  o s  t r a b a l h a d o r e s  r u r a i s  e  s u a s  r e s p e c t i v a s  o r g a n i z a ç õ e s  d e v e m ,  b e m  c o m o  a s  d e m a i s  p e s s o a s  

o u  c o l e t i v i d a d e  o r g a n i z a d a s ,  r e s p e i t a r  a  l e g a l i d a d e ” .

5 7  S I Q U E I R A  N E T O ,  J o s é  F r a n c i s c o .  D i r e i t o  d o  t r a b a l h o  &  d e m o c r a c i a :  a p o n t a m e n t o s  e  p a r e c e r e s .  

S ã o  P a u l o :  L T r ,  1 9 9 6 ,  p .  4 6 .
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( i i)  d e  q u e  a  d is p e n s a  d e  t r a b a lh a d o r e s  e m  d e c o r r ê n c ia  d e  u m a  g re v e  l e g í t im a  c o n s t i tu i  

g r a v e  d is c r im in a ç ã o  e m  m a té r i a  d e  e m p r e g o  p e lo  e x e rc íc io  d e  u m a  a t iv id a d e  s in d ic a l  

l íc i ta ;  ( i i i )  d e  q u e ,  q u a n d o  s in d ic a l i s t a s  o u  d i r ig e n te s  s in d ic a i s  s ã o  d is p e n s a d o s  p o r  

c a u s a  d a  g r e v e ,  o  C o m i tê  p o d e  c h e g a r  à  c o n c lu s ã o  d e  q u e  e s tã o  s e n d o  p r e ju d ic a d o s  

p o r  s u a  a ç ã o  s in d ic a l  e  s o f re n d o ,  a s s im , d i s c r im in a ç ã o  a n t i - s i n d ic a l ;58 ( iv )  d e  q u e  o 

r e s p e i to  a o s  p r i n c íp i o s  d a  l i b e r d a d e  s in d ic a l  r e q u e r  q u e  n ã o  s e ja m  d i s p e n s a d o s  

t r a b a lh a d o r e s  o u  lh e s  s e ja m  n e g a d a  a  r e a d m is s ã o  p o r  p a r t i c i p a r e m  e m  u m a  g re v e  

o u  d e  o u tr o  t ip o  d e  a ç ã o  r e iv in d ic a tó r ia ,  s e n d o  q u e ,  p a r a  t a i s  f in s ,  é  i r r e le v a n te  se  a  

d is p e n s a  s e  p r o d u z  d u r a n te  a  g r e v e  o u  d e p o is  d e la ,  ta m b é m  a s s im  o  s e n d o  q u a n d o  

a  d is p e n s a  s e  p r o d u z  a n te s  d a  g r e v e  s e  s u a  f i n a l id a d e  é  im p e d i r  o u  p u n i r  o  e x e rc íc io  

d o  d i r e i t o  d e  g r e v e ,59 e  (v )  d e  q u e  m e d id a s  e x t r e m a m e n te  g r a v e s ,  c o m o  a  d is p e n s a  

d e  t r a b a lh a d o r e s  p o r  t e r e m  p a r t i c ip a d o  d e  u m a  g re v e  o u  a  r e c u s a  a o  r e to r n o ,  q u a n d o  

c e s s a d o  o  m o t iv o  d a  s u s p e n s ã o ,  im p l i c a m  g r a v e s  r i s c o s  d e  a b u s o  e  c o n s t i t u e m  

v io la ç ã o  à  l i b e r d a d e  s in d ic a l .60

P e la  e x p e r i ê n c ia  i n s t i t u c i o n a l  d o  C o m i tê  d e  L ib e r d a d e  S in d ic a l ,  tê m - s e  

r e la c io n a d o  a lg u m a s  c o n d u ta s  a n t i - s in d ic a i s  p o r  m o t iv o  d e  g r e v e s  l e g í t im a s ,  e n t r e  

a s  q u a i s  f i g u r a r i a m  a  d is p e n s a ,  a  c o n fe c ç ã o  d e  l i s t a s  n e g r a s  d e  p e s s o a s  q u e  t e n h a m  

p a r t i c ip a d o  d e  g r e v e s  ( p r in c ip a lm e n te  p a r a  im p o r  u m a  c o n d ic io n a n te  r e s t r i t i v a  a o  

e m p r e g o ) ,  a  t r a n s f e r ê n c ia  d e  d i r ig e n te s  s in d ic a i s ,  a  n e c e s s id a d e  d e  o  t r a b a lh a d o r  

d e te r m i n a r  a  e x p e d iç ã o  d e  “ c e r t i f ic a d o s  d e  l e a ld a d e ”  p a r a  p o d e r  s e r  a d m i t id o  o u  

c o n t r a ta d o ,  o s  r e b a ix a m e n to s ,  a s  a p o s e n ta d o r i a s  c o m p u l s ó r i a s  a n te c ip a d a s  e  a s  

s a n ç õ e s  p e n a i s . 61 A f o r a  e s s e s  i l íc i to s ,  t o r n a m - s e ,  d e  o u t r a  p a r t e ,  c a d a  v e z  m a is  

f r e q ü e n te s  c e r ta s  c o n d u ta s  d e  r e s is t ê n c ia  p a t r o n a l ,  c o m o  a  r e te n ç ã o  d o lo s a  d e  s a lá r io s  

d o s  e m p r e g a d o s  n ã o - g r e v is ta s  ( a r t .  7 º , in c is o  X , d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ,  c o m b in a d o  

c o m  o  a r t .  2 0 3  d o  C P B ) 62 n o s  c a s o s  e m  q u e  a  p a r a l i s a ç ã o  é  p a r c ia l .

5 8    V e r b e t e  n º  5 9 2 :  “ 5 9 2 .  W h e n  t r a d e  u n i o n i s t s  o r  u n i o n  l e a d e r s  a r e  d i s m i s s e d  f o r  h a v i n g  e x e r c i s e d  t h e  r i g h t  

t o  s t r i k e ,  t h e  C o m m i t t e e  c a n  o n l y  c o n c l u d e  t h a t  t h e y  h a v e  b e e n p u n i s h e d  f o r  t h e i r  t r a d e  u n i o n  a c t i v i t i e s  

a n d  h a v e  b e e n  d i s c r i m i n e d  a g a i n s t ”  ( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 2 1 ) .

5 9  V e r b e t e  n º  5 9 3 :  “ 5 9 3 .  R e s p e c t  f o r  t h e  p r i n c i p i e s  o f  f r e e d o m  o f  a s s o c i a t i o n  r e q u i r e s  t h a t  w o r k e r s  

s h o u l d  n o t  b e  d i s m i s s e d  o r  r e f u s e d  r e - e m p l o y m e n t  o n  a c c o u n t  o f  t h e i r  h a v i n g  p a r t i c i p a t e d  i n  a  

s t r i k e  o r  o t h e r  i n d u s t r i a l  a c t i o n .  I t  i s  i r r e l e v a n t  f o r  t h e s e  p u r p o s e s  w h e t h e r  t h e  d i s m i s s a l  o c c u r s  

d u r i n g  o r  a f t e r  t h e  s t r i k e .  L o g i c a l l y ,  i t  s h o u l d  a l s o  b e  i r r e l e v a n t  t h a t  t h e  d i s m i s s a l  t a k e s  p l a c e  i n  

a d v a n c e  o f  a  s t r i k e ,  i f  t h e  p u r p o s e  o f  t h e  d i s m i s s a l  i s  t o  i m p e d e  o r  t o  p e n a l i z e  t h e  e x e r c i s e  o f  t h e  

r i g h t  t o  s t r i k e ”  ( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 2 1 ) .

6 0  V e r b e t e  n º  5 9 7 :  “ 5 9 7 .  T h e  u s e  o f  e x t r e m e l y  s e r i o u s  m e a s u r e s ,  s u c h  a s  d i s m i s s a l  o f  w o r k e r s  f o r  

h a v i n g  p a r t i c i p a t e d  i n  a  s t r i k e  a n d  r e f u s a l  t o  r e - e m p l o y  t h e m ,  i m p l i e s  a  s e r i o u s  r i s k  o f 2 a b u s e  a n d  

c o n s t i t u t e s  a  v i o l a t i o n  o f 2 f r e e d o m  o f  a s s o c i a t i o n ”  ( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  

c i t . ,  p .  1 2 2 ) .

6 1  G E R N I G O N ,  B e r n a r d ;  O D E R O ,  A l b e r t o ;  G U I D O ,  H o r a c i o .  P r i n c í p i o s  d a  O I T  s o b r e  o  d i r e i t o  d e  

g r e v e .  I n :  O D E R O ,  A l b e r t o ;  G E R N I G O N ,  B e r n a r d ;  G U I D O ,  H o r a c i o ;  E R M I D A  U R I A R T E ,  O s 

c a r .  O b .  c i t . ,  p .  5 1 - 5 2 .

6 2  B R E S C I A N I ,  L u í s  P a u l o ;  B E N I T E S  F I L H O ,  F l á v i o  A n t o n e l l o .  N e g o c i a ç õ e s  t r i p a r t i t e s  n a  I t á l i a  e  

n o  B r a s i l : o  a c o r d o  n a c i o n a l  e  a s  c â m a r a s  s e t o r i a i s .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  1 9 9 5 ,  p .  1 7 5 - 1 7 6 .
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O u tr a  p r á t i c a  a n t i - s in d ic a l  p a t r o n a l  é  a q u e la  e m  q u e  o  e m p r e g a d o r  p a g a  u m a  

e s p é c ie  d e  c o m p le m e n to  o u  g r a t i f i c a ç ã o  a o  e m p r e g a d o  c o m o  u m  p r ê m io  (p r ê m io  

a n t ig r e v e  o u , c o m o  c o n h e c id o  n a  E s p a n h a ,  p r i m a  a n t ih u e lg a )  p e l a  s u a  n ã o - c o n f l i t i 

v id a d e  la b o r a l ,  c o n c r e t i z a d a  n a  n ã o - p a r t i c ip a ç ã o  d o  e m p r e g a d o  e m  g re v e s  o u  q u a i s 

q u e r  o u t r a s  p e r tu r b a ç õ e s  à  n o r m a l  a t i v id a d e  e m p r e s a r i a l .63

N a  g re v e , o s  tr a b a lh a d o re s  e  su a s  o rg a n iz a ç õ e s  sã o , ta m b é m , p ro p e n s o s  à  p rá t ic a  

e fe t iv a  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e  p o r, d e  a lg u m a  m a n e i r a ,  a f e ta r e m  e  c a u s a r e m  d a n o s  à  

p ro d u ç ã o ,  o  q u e  n ã o  to r n a  a d m is s ív e l ,  so b  q u a lq u e r  h ip ó te s e , u m  d a n o  d ir e to  a o s  b e n s  

d o  e m p re g a d o r , c o m o  tã o  p o u c o  s e  to r n a  a d m is s ív e l  o  s e q ü e s tro  e  a  le s ã o  a  te r c e i r o s .64

C o n d u ta s  o b r e i r a s  d o  t ip o  r a t t e n i n g , c o n s i s te n te  n a  s u b t r a ç ã o  d o s  i n s t r u 

m e n to s  d e  t r a b a lh o  e  d o s  u n i f o r m e s  c o m  o  o b je t iv o  d e  im p e d i r  o  t r a b a lh o  d a q u e le s  

q u e  n ã o  a d e r i r a m  à  g r e v e ,  d e v e m  s e r  t i d a s  p o r  i l e g í t im a s ,65 b e m  c o m o  é  a  o c u p a ç ã o  

d o  e s ta b e le c im e n to  p e lo s  g re v is ta s ,  h ip ó te s e  e m  q u e  e s ta r á  le g i t im a d o , o  e m p re g a d o r , 

a  s o l ic i ta r ,  d a  a u to r id a d e  c o m p e te n te ,  a  e v a c u a ç ã o  d o  lo c a l  m e d ia n te  u m a  o r d e m  d e  

e x p u ls ã o ,  a  n ã o  s e r  q u e  h a j a  a  o c u p a ç ã o  p a c í f i c a  f o r a  d a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o ,  o  q u e  

n ã o  c o r r e s p o n d e r ia ,  s e g u n d o  a lg u n s  a u to r e s ,  à  u s u r p a ç ã o  d a  p r o p r ie d a d e  d e  o u tr e m , 

m a s  a p e n a s  a  u m a  l im i ta ç ã o  t e m p o r á r ia  d e  s e u  e x e rc íc io .66

Q u a n to  a o  b lo q u e io  d e  m e r c a d o r ia s ,  só  é  l í c i t a  a  c o n d u ta  q u a n d o  o s  t r a b a lh a 

d o re s  g r e v i s ta s  n ã o  im p e d e m  m a t e r i a lm e n te  o  a c e s s o  d o s  d e m a is  t r a b a lh a d o r e s  à  

f á b r ic a ,  m a s  t e n t a m  c o n v e n c ê - lo s  d e  q u e  d e v e m  s u s p e n d e r  a  a t i v id a d e  e m  s o l id a r i e 

d a d e  a o  m o v im e n to  c o le t iv o . S e rá  i l í c i t a  q u a n d o  n ã o  h á  a p e n a s  o  t r a b a lh o  d e  c o n v e n 

c im e n to  e  p ro p a g a n d a ,  m a s  o  im p e d im e n to  m a te r i a l  d a  a t iv id a d e  d o s  t r a n s p o r ta d o r e s  

q u e  e s c o a m  a  p r o d u ç ã o .67 Q u a n to  à  s a b o ta g e m , n ã o  h á  m u i to  a  s e  c o m e n ta r .  A  h ip ó 

te s e  n ã o  p o d e  s e r  t r a ta d a  p o r  a ç ã o  g r e v i s ta ,  m a s  c o m o  u m  i l íc i to  p e n a l .  68

O  c a s o  d a  p r á t i c a  d e  c a ’c a n n y ,  s l o w d o w n ,  o u  s e ja ,  a  d im in u iç ã o  m a n i f e s t a  e 

c o n s c ie n te  d a  p r o d u ç ã o  d u r a n te  a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  ( u m a  n ã o - c o la b o r a ç ã o  d o  

t r a b a l h a d o r  b e m  s e m e lh a n t e  a s  m a n i f e s t a ç õ e s  d e  g r e v e  “ d e  b r a ç o s  c a íd o s ” o u  

“b r a n c a ” ) , e m  o b e d iê n c ia  a  in s t r u ç õ e s  s in d ic a i s  d a d a s  p o s t e r io r m e n te  a  c o n f l i to s  

o c o r r id o s  e  n ã o  r e s o lv id o s  d e  a c o rd o  c o m  a s  p r e t e n s õ e s  s in d ic a i s ,  ta m b é m  h á  d e  s e r

6 3  V A L D E O L I V A S  G A R C I A ,  Y o l a n d a .  O b .  c i t . ,  p .  1 0 2 - 1 0 3 .

6 4  P É R E Z  D E L  C A S T I L L O ,  S a n t i a g o .  O  d i r e i t o  d e  g r e v e .  T r a d .  M a r i a  S t e l l a  P e n t e a d o  G .  d e  A b r e u .  

S ã o  P a u l o :  L T r ,  1 9 9 4 ,  p .  3 9 .

6 5  B E L T R A N ,  A r i  P o s s i d o n i o .  A  a u t o t u t e l a  n a s  r e l a ç õ e s  d o  t r a b a l h o .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  1 9 9 6 ,  p .  1 6 2 .

6 6  I d e m ,  i b i d e m ,  p .  1 6 4 - 1 6 6 .  A r i  P o s s i d o n i o  B e l t r a n ,  r e f e r i n d o - s e  a  u m  e s c l a r e c i m e n t o  d e  A n t o n i o  

O j e d a  A v i l e s ,  l e m b r a  q u e  o  o r d e n a m e n t o  e s p a n h o l  c o n t e m p l a  p e l o  m e n o s  q u a t r o  h i p ó t e s e s  d e  o c u 

p a ç ã o  p e l o s  t r a b a l h a d o r e s  n ã o  s u b m e t i d a s  à  v o n t a d e  d o  e m p r e g a d o r ,  c o m o  a  d o s  r e p r e s e n t a n t e s  d o  

p e s s o a l  p a r a  o  e x e r c í c i o  d o  s e u  c a r g o ,  s e m  p e r t u r b a r  a  a t i v i d a d e  f a b r i l ;  o  l i v r e  a c e s s o  e  u s o  d o  l o c a l  

d e  r e p r e s e n t a ç ã o  d o  p e s s o a l ;  o  l i v r e  a c e s s o  e  u s o  d o  c e n t r o  d e  t r a b a l h o  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d e  a s s e m 

b l é i a s  o b e d e c i d o s  o s  r e q u i s i t o s  l e g a i s ,  e  o  d i r e i t o  d e  c e r t o s  d i r i g e n t e s  s i n d i c a i s  a  a d e n t r a r  n a  e m p r e 

s a  e  a  p a r t i c i p a r  d e  a t i v i d a d e s  s i n d i c a i s  ( O b .  c i t . ,  p .  1 6 7 ) .

6 7  B E L T R A N ,  A r i  P o s s i d o n i o .  O b .  c i t . ,  p .  1 7 0 .

6 8  I d e m ,  i b i d e m ,  p .  1 7 8 .
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t i d a  c o m o  i l í c i t a  e  a f r o n to s a  a o  d i r e i t o  d o  e m p r e g a d o r  e m  v e r ,  q u a n d o  d a  d u r a ç ã o  

d a  j o r n a d a ,  a  p r o d u ç ã o  e m  a n d a m e n to .  D e  u m  la d o ,  o  d i r e i to  d e  g r e v e  g a r a n t e  a  

l ib e r d a d e  d e  t r a b a lh a r  o u  n ã o  d o  in d iv íd u o ,  c o n s id e r a d a  a  l ib e r d a d e  in d iv id u a l ,  

e n q u a n to  q u e  a  c a  ’c a n n y  v a i  a lé m  d o  d i r e i t o  d e  g r e v e ,  u m a  v e z  q u e ,  c o m  b a s e  e m  

J u a n  G a r c ia  A b e l la n ,  A r i  P o s s id o n io  B e l t r a n  le c io n a  q u e ,  s e  o  e m p r e g a d o r  t e m  a  

o b r ig a ç ã o  d e  s u p o r ta r  a  a b s te n ç ã o  a o  t r a b a lh o  e m  r a z ã o  d a  g r e v e ,  n ã o  p o d e ,  d a  

m e s m a  m a n e i r a ,  p e r m i t i r  q u e  o  t r a b a lh o  s e  d e s e n v o lv a  c o n t r a r i a m e n te  a o  p a c tu a d o  

e  à  d i r e ç ã o  d o  t r a b a lh o 69 q u a n d o  n ã o  h á  a b s te n ç ã o ,  m a s ,  s im , f a l t a  d e  c o la b o r a ç ã o .

A  e x to r s ã o  s in d ic a l  ( r a c k te e r in g )  t a m b é m  p o d e  s e r  t i d a  c o m o  u m a  p r á t i c a  

a n t i - s in d ic a l  o r i g in á r i a  d o  m o v im e n to  o b re i ro ,  u m a  v e z  q u e  i l u s t r a  a  c o n d u ta  d o  

s in d ic a to  e m  p r e s s io n a r  a  e m p r e s a  p a r a  a  c o n c lu s ã o  d e  c o n v ê n io s  c o le t iv o s ,  s o b  o  

c o m p r o m is s o  d e  n ã o  a d o ta r ,  n o  f u tu ro ,  m e io s  q u e  p o d e r i a m  c o m p r o m e te r  a  im a g e m  

d o  e m p r e g a d o r  e  s e u  m e r c a d o .

T o d a s  e s s a s  m o d a l id a d e s  d e  p r e s s ã o  o b r e i r a  a n te r io r e s  o u  c o n c o m i ta n te s  à  

g re v e  p r o p r ia m e n te  d i t a  s ã o  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  la to  s e n s u , s a lv o  a s  e x c e ç õ e s  

a p o n ta d a s .  A in d a  q u e  se  a d o ta s s e  u m  s i s te m a  d e  p r á t i c a s  d e s le a is  m i t i g a d o  p e la  

u n i l a te r a l i d a d e ,  t a l  q u a l  é  o  c a s o  a r g e n t in o  a tu a lm e n te ,  s e r ia  m u i to  c o m p le x a  e  

p a s s ív e l  d e  g r a n d e  e r r o n ia  -  a  n ã o  s e r  q u e  a s  c i r c u n s tâ n c ia s  d o  c a s o  c o n c re to  b e m  

e m b a s a s s e m  o  p o s i c io n a m e n to  c o n t r á r io  - ,  a  c o n c lu s ã o  d e  q u e  o s  d a n o s  c a u s a d o s  

p e lo s  g r e v i s ta s  a o s  b e n s  d o  e m p r e g a d o r ,  o  s e q ü e s t r o  d e  p e s s o a s ,  o  r a t t e n i n g , o  

b lo q u e io  d e  m e r c a d o r i a s  c o m  a  v e d a ç ã o  to t a l  a  s u a  c i r c u la ç ã o ,  o  c a ’c a n n y ,  a  

s a b o ta g e m  e  o  r a c k t e e r i n g , p o r  e x e m p lo ,  n ã o  c o n s t i t u i r i a m  p r á t i c a s  d e s le a is  n a s  

r e la ç õ e s  c o le t iv a s  d e  t r a b a lh o .

T o d a s  e s s a s  m o d a l id a d e s  s ã o  a g re s s iv a s  e  v io la m  a  é t i c a  d a s  r e la ç õ e s  c o le t iv a s  

d e  t r a b a lh o ,  p o d e n d o  s e r  c a r a c t e r i z á v e i s  c o m o  p r á t i c a s  d e s l e a is  e , a s s im ,  c o m o  

p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  la to  s e n s u ,  c u jo  a g e n te  a t iv o  p o d e r á  s e r  o  t r a b a lh a d o r  e /o u  o 

s in d ic a to  o b re i ro .  E n te n d e - s e  q u e  a  p r á t i c a  a b u s iv a  d o  d i r e i t o  d e  g r e v e  v io l a  a  

l i b e r d a d e  s in d ic a l  c o le t iv a  p o s i t iv a ,  tã o - s ó  p o r q u e  o  a b u s o  d o  d i r e i to  n ã o  é  d ir e i to ,  

é  a b u s o , o  q u e  n ã o  p o d e  s e r  t r a ta d o  p e l a  v i a  d a  l ic i tu d e .  S a b e -s e  q u e  b o a  p a r t e  d a  

d o u t r i n a  e  j u r i s p r u d ê n c i a  d e  p a í s e s  l a t i n o - a m e r i c a n o s ,  p r i n c i p a l m e n t e  a s  d a  

A rg e n t in a ,  n ã o  a c e i ta v a  q u e  o s  a b u s o s  d e  t r a b a lh a d o r e s  e  s u a s  o r g a n iz a ç õ e s  s in d ic a is ,  

q u a n d o  e m  g re v e , p u d e s s e m  s e r  q u a l i f i c a d o s  c o m o  p r á t ic a s  d e s le a is ,  so b  o  a rg u m e n to  

d e  q u e  a  p a r t i c ip a ç ã o  e m  g r e v e  n ã o  se  e n q u a d r a  n o  c o n c e i to  d e  a t i v id a d e  s in d ic a l  

o u  o u t r a  c o m  f in s  d e  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a .  70 N o  e n ta n to ,  t a l  p o s ic io n a m e n to  n e g a ,  à  

g re v e , s u a  c o n d iç ã o  n a tu r a l  d e  a t iv id a d e  s in d ic a l  l í c i ta ,  d i r e i to  f u n d a m e n ta l  d a s  

c o le t iv id a d e s  o r g a n iz a d a s ,  e  q u e  p o d e  c o n v e r g i r  o u  a p r e s s a r  o  b o m  té r m in o  d e  u m a  

n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  a in d a  n ã o  e x i to s a ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  q u a lq u e r  a b u s o  d a  g re v e , 

c o m o  o s  j á  a v e n ta d o s ,  p o d e r i a  s e r  c a r a c t e r i z a d o  c o m o  p r á t i c a  d e s le a l ,  p r á t i c a  a n t i -  

s in d ic a l  la to  s e n s u , s e  f e r e  a  é t i c a  n a s  r e la ç õ e s  c o le t iv a s  d e  t r a b a lh o .

6 9  I d e m ,  i b i d e m ,  p .  1 8 5 .

7 0  B O F ,  J o r g e  A .  O b .  c i t . ,  p .  6 1 .

2 1 6 R ev . T S T , B ra s í l ia ,  v o l .  7 1 , n º  2 ,  m a io /a g o  2 0 0 5



D O U T R I N A

T o rn a -s e  v is ív e l ,  a s s im , a  in e r e n te  b i l a te r a l id a d e  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e  d u r a n te  

a  g re v e . P o r  e s s a  r a z ã o ,  e , a g o r a ,  d o  o u tr o  l a d o  e  a  t í tu lo  m e r a m e n te  i l u s t r a t i v o  e  n ã o  

e x a u s t iv o ,  o  e m p r e g a d o r  p o d e ,  o b v ia m e n te ,  in v e s t id o  d a  m o t iv a ç ã o  a n t i - s in d ic a l ,  

( i)  p r o m o v e r  d is p e n s a s  d e  g r e v i s ta s ;  ( i i )  n ã o  r e a d m i t i r  g r e v i s ta s  q u a n d o  d o  té r m in o  

d a  s u s p e n s ã o  d o  c o n t r a to  in d iv id u a l  d o  t r a b a lh o ;  ( i i i )  c o n f e c c io n a r  l i s t a s  n e g r a s  d e  

g r e v i s t a s ;  ( iv )  p r o m o v e r  a  t r a n s f e r ê n c i a  d e  d i r i g e n t e s  s i n d i c a i s ;  ( v )  e x i g i r  o  

“ c e r t i f i c a d o  d e  l e a l d a d e ”  d o  e m p r e g a d o  q u a n d o  d a  c o n t r a t a ç ã o ;  ( v i )  r e t e r  

d o lo s a m e n te  o s  s a lá r io s  d o s  n ã o - g r e v i s t a s  c o m o  m e io  d e  p r e s s ã o  i n d i r e t a  s o b r e  a  

le g i t im id a d e  d a  g re v e .  P o r  s u a  v e z ,  p o d e m  o s  e m p r e g a d o s  e  s u a s  o r g a n iz a ç õ e s  

s in d ic a is  ( i)  c a u s a r  d a n o s  a o s  b e n s  d a  e m p re s a ;  ( i i)  p ro m o v e r  s e q ü e s tro s ; ( i i i )  b lo q u e a r  

o  e s c o a m e n to  d a  p r o d u ç ã o ;  ( iv )  p r o m o v e r  a  b o ic o t a g e m  i l í c i t a ,  a  s a b o ta g e m , o  

r a c k t e e r i n g  e  o  r a t te n in g .

N ã o  p o d e  s e r  c o n s id e r a d a  e s t r a n h a ,  e m b o r a  a  d o u t r in a  r e s p a ld e  a  c o n c lu s ã o  

d e  q u e  é  m u i to  d i f íc i l  q u e  o  e m p r e g a d o r  p o s s a  s e r  v í t im a  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e  -  

m e s m o  n o s  r e g im e s  ju r íd i c o s  q u e  a d o te m  u m  s i s te m a  d e  p r á t i c a s  d e s le a is  b i l a te r a is  

d e  o r ig e m  n o r t e - a m e r ic a n a  -  o  e n te n d im e n to  d e  q u e , n o s  c a s o s  d e c o r r e n te s  d e  g re v e , 

p o d e r ã o  o s  t r a b a lh a d o r e s  e  s u a s  o r g a n iz a ç õ e s  s in d ic a i s  f i g u r a r  c o m o  a g e n te s  a t iv o s  

d e  p r á t i c a s  d e s le a is .  A  e x p e r i ê n c ia  in t e r n a c io n a l  d e s c a r ta  t a l  e s t r a n h e z a  e  a d m i te ,  

p a r a  e s s e s  c a s o s , a  b i l a te r a l i d a d e .

4 .1  O  e n fr e n ta m e n to  d a  q u e s tã o  p e l o  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  

S in d ic a i s

O  A n te p r o je to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a i s  se  a m o ld a  à  te o r ia  a c im a  e x p o s ta , 

m o r m e n te  n o  q u e  d iz  r e s p e i to  à  im p o s s ib i l id a d e  d e  o s  a to s  d e  m a n i f e s ta ç ã o  d o s  

g r e v i s ta s  c a u s a r e m  p r e ju íz o s  a  te r c e i r o s  e , s e q u e r , a o  e m p r e g a d o r ,  e m  d e te r m in a d a s  

s i tu a ç õ e s  e n v o lv e n d o  o s  b e n s  d a  p r o d u ç ã o  e  a  p r o p r ie d a d e  p r iv a d a .  É  n e s s e  s e n t id o ,  

p o r ta n to ,  q u e  o  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a i s  p r e v ê ,  n o  a r t .  1 1 0 , § 2 º , 

q u e  a s  m a n i f e s ta ç õ e s  e  o s  a to s  d e  p e r s u a s ã o  n ã o  p o d e r ã o  c a u s a r  d a n o  à  p e s s o a  n e m  

à  p r o p r ie d a d e ,  q u e r  s e ja  d o  e m p r e g a d o r ,  q u e r  s e ja  d e  te r c e ir o s .

S e , a d e m a is ,  p e lo  a r t . 1 0 6  d o  A n te p r o je to ,  a  g r e v e  é  d i r e i to  f u n d a m e n ta l  d o s  

t r a b a lh a d o r e s ,  s e n d o  c e r to  q u e  “w i th o u t  th e  p o w e r  to  s t r ik e ,  c o l l e c t i v e  b a r g a in in g  is  

c o l l e c t i v e  b e g g in g ” , o u  s e ja ,  s e m  o  p o d e r  d e  f a z e r  g r e v e ,  a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  se  

t r a n s f o r m a  e m  m e n d ic â n c ia  c o le t iv a ,71 é  e le m e n ta r  c o n c lu i r  q u e  s e r á  c a r a c t e r i z a d a  

c o m o  p r á t i c a  a n t i - s in d ic a l  a  c o n d u ta  p a t r o n a l  d e  c o n s t r a n g im e n to  d o  t r a b a lh a d o r  a  

c o m p a r e c e r  a o  t r a b a lh o  c o m  o  o b je t iv o  d e  f r u s t r a r  o u  d i f i c u l t a r  o  e x e rc íc io  d o  d ir e i to  

d e  g r e v e ,  t a l  c o m o  in s c r i t o  n a  r e d a ç ã o  d o  a r t .  1 1 0 , § 3 º , d o  q u e  d e c o r r e  o u t r a  p r á t i c a  

a n t i - s in d ic a l  p r e v i s ta  n o  a r t .  1 1 0 , § 4 º , d o  A n te p r o je to ,  c o n s i s te n te  n a  d e c la r a ç ã o  d a  

n u l id a d e  d e  to d o  o  a to  q u e  r e p r e s e n te  d is c r im in a ç ã o  e m  r a z ã o  d o  e x e rc íc io  d o  d ir e i to  

d e  g re v e .

7 1  A  d e c l a r a ç ã o  é  a t r i b u í d a  a o  P r o f e s s o r  b e l g a  R o g e r  B l a n p a i n  ( a p u d  L O P E S ,  M ô n i c a  S e t t e .  A  c o n 

v e n ç ã o  c o l e t i v a  e  s u a  f o r ç a  v i n c u l a n t e .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  1 9 9 8 ,  p .  1 0 0 ) .
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E m  c o n fo r m id a d e ,  n o  m a is ,  c o m  a  n o v a  e  p r e t e n s a  r e g u la m e n ta ç ã o  d o  d ir e i to  

d e  g r e v e  n o  B r a s i l ,  o  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d i c a i s  v e d a  a  d is p e n s a  d o  

t r a b a lh a d o r  d u r a n te  a  g re v e , b e m  c o m o  v e d a  a  c o n t r a ta ç ã o  d e  m ã o - d e -o b ra  d e s t in a d a  

a  s u b s t i t u i r  o s  g r e v i s ta s  ( a r t .  1 1 1 , § 2 °), s a lv o  n a s  h ip ó te s e s  e m  q u e , n ã o  h a v e n d o  

a c o rd o ,  s e ja  p e r m i t id o  a o  e m p r e g a d o r ,  d u r a n t e  a  g r e v e ,  c o n t r a ta r  d i r e ta m e n te  o s  

s e r v iç o s  m ín im o s ,  d e f in in d o ,  d e  m o d o  r a z o á v e l ,  o s  s e to r e s  e  o  n ú m e r o  d e  t r a b a lh a 

d o re s ,  m a s  s e m  c o m p r o m e te r  o  e x e r c íc io  e  a  e f i c á c ia  d o  d i r e i t o  d e  g r e v e ,  so b  p e n a  

d e  c a r a c t e r i z a ç ã o  d e  p r á t i c a  a n t i - s in d ic a l  ( a r t .  1 1 3 , § 2°).

M a n te n d o  a  t r a d iç ã o  le g a l  b r a s i le i r a ,  o  A n te p ro je to  c o n t in u a  n a  p ro ib iç ã o  ao  

lo c k o u t ,  só  q u e , a g o ra , p e lo  a r t . 1 1 8 , p o d e n d o  c a r a c te r iz á - lo ,  d ir e ta m e n te ,  c o m o  p r á t i 

c a  a n t i - s in d ic a l ,  c o m  to d a s  a s  c o n s e q ü ê n c ia s  d a í  a d v in d a s ,  a in d a  q u e  o  A n te p ro je to  

n ã o  te n h a ,  e x p l ic i ta m e n te ,  a s s e v e ra d o  q u e  o  lo c k o u t  s e ja  u m  i l íc i to  c a ra c te r iz á v e l  

c o m o  c o n d u ta  a n t i - s in d ic a l .  C o m o  o  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  a r t . 1 1 8  p r e v ê  q u e  o  e m p r e 

g a d o r  a s s e g u r a r á  a o s  t r a b a lh a d o r e s  o  d ir e i to  a o  p a g a m e n to  d o s  s a lá r io s  d u r a n te  o  

p e r ío d o  d e  lo c k o u t , h á  d e  se  e n te n d e r  q u e  a  p r o v id ê n c ia  p a t r o n a l  n ã o  p o d e  s e r  t id a  

c o m o  u m  m e r o  il íc i to , m a s , s im , c o m o  p r á t i c a  a n t i - s in d ic a l ,  c u ja  e x ti rp a ç ã o , d o  m u n 

d o  ju r íd i c o  e  c o m o  se  v e r i f ic a r á  a d ia n te ,  só  se  p ro c e s s a ,  d e  f o r m a  e f ic a z  e  p e r f e i ta ,  

p e la  n u lid a d e  e  p e la  b u s c a , o  q u a n to  p o s s ív e l, a o  s ta tu s  q u o  a n te r io r  à  a n ti- s in d ic a lid a d e .

A i n d a  n e s s e  tó p i c o ,  o  A n t e p r o j e t o  d e  L e i  d e  R e l a ç õ e s  S i n d i c a i s  d e ix a  

c o n s u b s ta n c ia d a  a  p a te n t e  b i l a te r a l i d a d e  a  s e r  c o n s id e r a d a  p a r a  o  t r a to  d a  a n t i -  

s in d ic a l id a d e  d e c o r r e n te  d e  g re v e . E m  p r im e i r o  lu g a r ,  p o r q u e  o s  t r a b a lh a d o r e s  e 

s u a s  o r g a n iz a ç õ e s  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  p o d e m  f i g u r a r  c o m o  a g e n te s  a t iv o s  d a  a n t i -  

s in d ic a l id a d e ,  o  q u e  e s tá  p r e v i s to ,  p o r  e x e m p lo ,  n o  a r t .  1 1 0 , § 2°. E m  s e g u n d o  lu g a r ,  

p o r q u e  a  b i l a te r a l i d a d e  d o  s i s te m a  é  i n e r e n te  e  e x p r e s s a m e n te  r e c o n h e c id a  p e lo  a r t . 

1 1 0 , § 1°, d o  A n te p r o je to ,  s e g u n d o  o  q u a l  o s  m e io s  a d o ta d o s  p o r  t r a b a lh a d o r e s  e 

e m p r e g a d o r e s  n ã o  p o d e r ã o  v i o l a r  n e m  c o n s t r a n g e r  o s  d i r e i t o s  e  a s  g a r a n t i a s  

f u n d a m e n ta i s .  A  b i l a t e r a l i d a d e  d a  a n t i - s i n d i c a l id a d e  n a  g r e v e  e n c o n t r a ,  a in d a ,  

s i s te m a t iz a ç ã o  e  c o n f i r m a ç ã o  n o  d is p o s to  n o  a r t .  1 7 7 , in c i s o s  I , I I ,  I I I  e  IV , d o  

A n te p r o je to ,  q u e  b e m  d e s ta c a  a  s e m e lh a n ç a  e n t r e  o  s i s te m a  b r a s i l e i r o  d e  c o m b a te  

à s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s  e  o  m o d e lo  d e  c o m b a te  à s  p r á t ic a s  d e s le a is  n o r te - a m e r ic a n o  

s e g u n d o  o  T a f t - H a r t l e y  A c t  d e  1 9 4 7 .

I n d i r e t a m e n t e  e  p a r a  d e s t a c a r  a  b i l a t e r a l i d a d e  d o  s i s t e m a  b r a s i l e i r o ,  o  

A n te p ro je to ,  e m  s e u  a r t .  1 8 0 , c o n s id e r a  c o n d u ta  a n t i - s in d ic a l  p r a t i c a d a  d u r a n te  a  

g r e v e  e  p e lo s  t r a b a lh a d o r e s  ( i)  a  d e f la g r a ç ã o  d o  m o v im e n to  s e m  a  g a r a n t i a  d o s  

s e r v iç o s  m í n im o s  d e s t i n a d o s  a o  a t e n d i m e n t o  d a s  n e c e s s id a d e s  i n a d i á v e i s  d a  

c o m u n id a d e  ( in c is o  I ) ;  ( i i )  a  d e f la g r a ç ã o  d o  m o v im e n to  s e m  a  g a r a n t ia  d e  s e r v iç o s  

m ín im o s  d e s t in a d o s  a  e v i t a r  d a n o s  a  p e s s o a s  o u  o  p r e ju íz o  i r r e p a r á v e l  a o  p a t r im ô n io  

d o  e m p r e g a d o r  o u  d e  te r c e i r o s  ( in c is o  I I ) ;  ( i i i )  q u a n d o  n ã o  h o u v e r  c u m p r im e n to  d o  

a c o r d o  a  q u e  se  r e f e r e  o  a r t .  113  p r e ju d ic a n d o  o s  s e r v iç o s  m ín im o s  d e s t in a d o s  a o  

a te n d im e n to  d a s  n e c e s s id a d e s  in a d iá v e is  d a  c o m u n id a d e  o u  d e s t in a d o s  a  e v i t a r  d a n o s  

a  p e s s o a s  o u  p r e ju íz o s  a o  e m p r e g a d o r  e  a  te r c e i r o s  ( in c is o  I I I ) ,  e  ( iv )  q u a n d o  a  

p a r a l i s a ç ã o  e n v o lv e r  s e r v iç o s  té c n ic o s  e s p e c ia l i z a d o s  p a r a  o s  q u a i s  é  im p r a t ic á v e l  

o  r e c r u ta m e n to  d e  p e s s o a l  t r e in a d o  o u  q u e  p o s s a  s e r  t r e in a d o  d u r a n te  o  p e r ío d o  d e
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a v is o  p r é v io ,  c o n f i g u r a n d o  g r a v e  r i s c o  d e  d a n o s  a  p e s s o a s  o u  d e  p r e j u í z o  a o  

e m p r e g a d o r ,  a  te r c e i r o s  o u  à  c o n t in u id a d e  d a s  a t i v id a d e s  e s s e n c ia i s  ( in c is o  V ) . N ã o  

se  d e v e  d e ix a r  d e  l a d o  o  f a to  d e  q u e  t a m b é m  o s  t r a b a lh a d o r e s  s ã o  a g e n te s  a t iv o s  d a  

a n t i - s in d ic a l id a d e  a c a s o  d e f la g r e m  a  g r e v e  s e m  a  c o m u n ic a ç ã o  p r é v i a  d e  7 2  ( s e te n ta  

e  d u a s )  h o r a s  d e  q u e  t r a t a  o  a r t . 1 0 9  (a r t . 1 7 7 , in c i s o  IV ) . P o r  p a r t e  d o s  e m p r e g a d o re s ,  

a in d a  s e r á  c o n s id e r a d a  c o n d u ta  a n t i - s i n d ic a l  a  c o n t r a ta ç ã o  d e  t r a b a lh a d o r e s  e m  

n ú m e r o  s u p e r io r  a o  q u e  f o r  r a z o á v e l  p a r a  g a r a n t i r  a  c o n t in u id a d e  d o s  s e r v iç o s  

m ín im o s  d e s t in a d o s  a o  a te n d im e n to  d a  c o m u n id a d e  e  p a r a  e v i t a r  d a n o s  a  p e s s o a s  e  

p r e ju íz o s  a o  s e u  p a t r im ô n io  e  a  te r c e i r o s  ( in c is o  I V  d o  a r t .  1 8 0 ).

5 O R G A N I Z A Ç Ã O  D O S  M É T O D O S  D E  C O M B A T E  À S  P R Á T I C A S  A N T I -  

S I N D I C A I S

É  im p o r t a n te  c o n s ig n a r  q u e ,  n o  a r t .  1° d a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8  d a  O IT , e n c o n t r a -  

se  o  t r a to  p r in c ip io ló g ic o  d o  c o m b a te  à s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s ,  in c lu in d o - s e ,  n a  

d o u t r in a  d e  O s c a r  E r m i d a  U r ia r te ,  o  s i s te m a  d e  fo r o  s in d ic a l  ( m a is  d ir e c io n a d o , n o  

s i s te m a  r e s t r i to  b r a s i le i r o ,  à  t u t e l a  d e  d i r ig e n te s  s in d ic a i s  e  a o  e x e r c íc io  d e  s u a s  

c o m p e tê n c ia s  e  r e s p e i to  à s  s u a s  p r e r r o g a t iv a s ,  m a s  q u e ,  e m  u m  s i s te m a  d e  fo ro  

s i n d ic a l  a m p lo ,  p o d e r i a  s e r  e s t e n d id o  a  q u a lq u e r  m i l i t a n t e  s i n d ic a l  q u a n d o  d o  

e x e r c íc io  d e  s u a  l ib e r d a d e  s in d ic a l  in d iv id u a l  p o s i t i v a  e  n e g a t iv a )  e  o  s i s te m a  d e  

p r á t ic a s  d e s le a is  p a r a  o  c o m b a te  à s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s  c o le t iv a m e n te  c o n s id e ra d a s  

( m a is  d i r e c io n a d o  à  t u t e l a  d a  l i b e r d a d e  s i n d ic a l  c o le t iv a ,  m a i s  a f e i t a  à s  v á r i a s  

p o s s ib i l id a d e s  d e  a tu a ç ã o  s in d ic a l  n a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  n a  g r e v e  e  n o s  c o n f l i to s  

c o le t iv o s  d e  t r a b a lh o ) .  O s  a to s  d e  in g e r ê n c ia  s ã o  a t i n e n te s  a o  t r a to  d o  a r t . 2 °  d a  

C o n v e n ç ã o  n ° 9 8 , m u i to  e m b o r a  s e ja m , t a i s  a to s , p a r t ic u l a r m e n te  p ró x im o s  à s  f ig u ra s  

d a s  p r á t ic a s  d e s le a is ,  “ e s p e c ia lm e n te  -  a  a q u e l la s  q u e  n o  c o in c id e n  c o n  la s  c o n d u c ta s  

e v i d e n t e m e n t e  a m p a r a d a s  p o r  e l  f u e r o  s i n d i c a l  l a t i n o a m e r i c a n o .  T a m b ié n  s e  

a s e m e ja n  lo s  a c to s  d e  in je r e n c ia  a  l a s  p r á c t i c a s  d e s le a le s ,  e n  l a  p o s i b i l i d a d  -  a u n q u e  

n o  in d i s p e n s a b i l i d a d  -  d e  s e r  c o n s id e r a d a s  b i l a te r a le s  o  s im é t r ic a s ” .72

P o d e - s e  c o m p r e e n d e r  o  u n iv e r s o ,  in d iv is ív e l ,  d o  c o m b a te  à s  p r á t i c a s  a n t i -  

s in d ic a i s  c o m o  u m  c o n ju n to  d e  p o s s ib i l id a d e s .  H á  o  u n iv e r s o  d a s  p r á t i c a s  a n t i -  

s in d ic a i s  v i s t a s  s o b  o  p r i s m a  d o  fo r o  s in d ic a l ,  e m  to d a s  a s  s u a s  a b r a n g ê n c ia s  e  

l im i ta ç õ e s ,  b e m  c o m o  h á  o  u n iv e r s o  d a s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  v i s t a s  so b  o  p r i s m a  

d a s  p r á t i c a s  d e s le a is .  T o d o  o  e s tu d o ,  p o r  u m a  q u e s tã o  d e  s im p l ic id a d e  n a  a v a l i a ç ã o  

d e  c a te g o r ia s  c la s s i f ic a tó r ia s ,  e n v o lv e r ia ,  p o r ta n to ,  a  n o m e n c la tu r a  d e  p r á t i c a s  o u  

c o n d u ta s  a n t i - s in d ic a i s .  M u i to  p r ó x im a s  e , a té ,  c o r r e s p o n d e n te s  a  a lg u m a s  p r á t i c a s  

a n t i - s in d ic a i s  e x a m in a d a s  p e lo  s i s te m a  d e  p r á t i c a s  d e s le a is ,  m o r m e n te  q u a n d o  n ã o  

h á  s o b r e p o s iç ã o  e n t r e  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  d o  fo r o  s in d ic a l  e  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  

d a s  p r á t i c a s  d e s le a is ,  e s t a r i a  a  f i g u r a  d o s  a to s  d e  in g e r ê n c ia .

N o  c o n ju n to  d a s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s ,  q u e r  v i s ta s  p e lo  f o r o  s in d ic a l ,  q u e r  

p e la s  p r á t i c a s  d e s le a is ,  q u e r ,  a in d a ,  in d iv id u a lm e n te  c o n s id e r a d a s  s e m  a  v in c u la ç ã o

7 2  E R M I D A  U R I A R T E ,  O s c a r .  L a  p r o t e c c i o n  c o n t r a  l o s  a c t o s  a n t i s i n d i c a l e s ,  p .  1 6 .
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a  u m  s is te m a  d e  c o n tr o le  e sp e c íf ic o , a  t i tu l a r id a d e  d a  l ib e rd a d e  s in d ic a l  n o r m a lm e n te  

é  v i s t a  r e l a c io n a d a  a  u m  o u  v á r io s  t r a b a lh a d o r e s ,  p o r  m a is  q u e  r e ú n a  v a lo r e s  o u  

in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  d e s s e  o u  d e s s e s  t r a b a lh a d o r e s ,  c o m o , ta m b é m , c o le t iv o s ,  d o  

g ru p o  p r o f is s io n a l  o u  h o m o g ê n e o . A o  s e u  m o d o , n o s  a to s  d e  in g e r ê n c ia ,  a  t i tu la r id a d e  

d a  l ib e rd a d e  s in d ic a l  q u e  s e  p r e te n d e  r e s g u a r d a r  e  tu t e la r  se  d ir ig e ,  m a is  d ir e ta m e n te ,  

à  o r g a n iz a ç ã o  p r o f is s io n a l .  A f o r a  o  d is p o s to  n o  a r t .  2 º  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , n ã o  

s e r ia  te m e r á r io  ta m b é m  a r r o la r ,  c o m o  a to s  d e  in g e r ê n c ia ,  a s  in v e s t id a s  e  a s  p r e s s õ e s  

a d v in d a s  d o  P o d e r  P ú b l ic o ,  d o  E s ta d o ,  t ã o  g r a v e s  q u a n to  a q u e la s  a d v in d a s  d o  la d o  

p a t r o n a l  o u  o b re iro .

A  p r o te ç ã o  d a s  o r g a n iz a ç õ e s ,  a v a l i a d a  p e lo s  a to s  d e  in g e r ê n c ia ,  é  a q u e la  q u e  

se  d á  p e l a  d e f e s a  c o n t r a  a to s  d o  E s ta d o  e  d o s  e m p r e g a d o r e s ,  o  q u e  é  a  h ip ó te s e  m a is  

c o m u m , a té  m e s m o  a  p r o te ç ã o  d o s  b e n s  s in d ic a i s  c o n t r a ,  p o r  e x e m p lo ,  b a t id a s  

p o l ic ia i s  n o  s in d ic a to  a r m a d a s  o u  e m  c o n c h a v o  c o m  o  s e to r  p a t r o n a l .  T a m b é m  se  

i n c lu i ,  c o m o  é  n a tu r a l  d a  l e i t u r a  d o  a r t .  2 º  d a  C o n v e n ç ã o  n º  9 8 , a  s u s te n ta ç ã o  

e c o n ô m ic a ,  q u a n t i t a t iv a  o u  q u a l i t a t iv a m e n te ,73 d o  s in d ic a to  o b r e i r o  p e lo  p a t r o n a l  

o u , e m  te s e ,  v ic e - v e r s a  ( a  b i l a te r a l i d a d e  d o  s i s te m a ) ,  q u e r  s e ja  p e lo  f o r n e c im e n to  d e  

r e c u r s o s  e  b e n s ,  q u e r  s e ja  p o r  m e d id a s  te n d e n te s  a o  e n f r a q u e c im e n to  e c o n ô m ic o  d o  

s i n d i c a t o ,  c o m o  é  o  c a s o  d o s  o b s t á c u lo s  c r i a d o s  p e l o s  e m p r e g a d o r e s  e  s u a s  

o r g a n i z a ç õ e s  p a r a  i m p e d i r  o  r e c e b i m e n t o  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  s i n d i c a i s 74 p e lo s  

s in d ic a to s  o b re i ro s ,  o  q u e  p o d e  se  v e r i f i c a r  q u a n d o  o  d i r ig e n te  s in d ic a l  t e m  s e u  

a c e s s o  v e ta d o  a o  lo c a l  d e  t r a b a lh o ,  h ip ó te s e ,  a l i á s ,  c o r r ig id a  p e la  in s t i tu i ç ã o  d a  

f i g u r a  d o s  r e p r e s e n ta n t e s  s in d ic a i s  n o s  lo c a i s  d e  t r a b a lh o .

O  C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l  d a  O IT  c a s u is t ic a m e n te  c o n s id e ro u  q u e  p o d e r ia  

d e r iv a r  u m a  in g e r ê n c ia  n ã o  ju s t i f i c a d a  o  e n v io , p o r  m e io  d e  c i r c u la r  d a  e m p r e s a  a o s  

e m p re g a d o s , a  so l ic i ta ç ã o  p a r a  q u e  fo s se  in d ic a d o  o  s in d ic a to  a o  q u a l  e s ta r ia m  f i lia d o s , 

b e m  c o m o  c o n s id e ro u  q u e  o  f a to  d e  u m  d o s  in te g r a n te s  d o  P o d e r  E x e c u t iv o  n a c io n a l  

se r, a o  m e s m o  te m p o , d ir ig e n te  d e  u m  s in d ic a to  q u e  r e p r e s e n ta  v á r i a s  c a te g o r ia s  d e  

t r a b a lh a d o r e s  a  s e rv iç o  d o  E s ta d o ,  p o d e r ia  s u s c i ta r  in g e r ê n c ia s  in d e v id a s .75

N o  q u e  d iz  r e s p e i to  a o s  a to s  d e  in g e r ê n c ia ,  o  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  

S in d ic a i s  o s  a b o rd a ,  c o m o  j á  d e s ta c a d o ,  e m  s e u s  a r t s .  7 °  (q u e  d is p õ e  q u e  a s  e n t id a d e s  

s in d ic a i s  d e  t r a b a lh a d o r e s  e  d e  e m p r e g a d o r e s  s ã o  in d e p e n d e n te s  u m a s  d a s  o u tr a s ,  

s e n d o - lh e s  v e d a d a s ,  d i r e ta  o u  in d i r e t a m e n te ,  to d a s  a s  f o r m a s  d e  in g e r ê n c ia  p o l í t i c a ,  

f in a n c e i r a  o u  a d m in i s t r a t iv a  d e s t in a d a s  a  d e s v i r tu a r ,  im p e d i r  o u  d i f ic u l ta r  a  a tu a ç ã o  

s in d ic a l ) ;  1 7 5 , in c i s o  V  (q u e  d is p õ e  q u e  c o n f ig u r a  c o n d u ta  a n t i - s in d ic a l  a  in t e r f e 

r ê n c i a  d o  e m p r e g a d o r  n a s  o r g a n iz a ç õ e s  s in d ic a i s  d e  t r a b a lh a d o r e s ) ,  e  1 7 7 , in c i s o s  I 

e  I I  (q u e  d is p õ e  q u e  s ã o  v e d a d a s ,  à  e n t id a d e  s in d ic a l  d e  t r a b a lh a d o r e s ,  in d u z i r  o 

e m p r e g a d o r  a  a d m i t i r  o u  d is p e n s a r  a lg u é m  e m  ra z ã o  d e  f i l ia ç ã o  o u  n ã o  a  u m a  e n tid a d e  

s in d ic a l  e  i n t e r f e r i r  n a s  o r g a n iz a ç õ e s  s in d ic a i s  d e  e m p r e g a d o re s ) .

7 3  V A L D E O L I V A S  G A R C I A ,  Y o l a n d a .  O b .  c i t . ,  p .  2 2 9 .

7 4  I d e m ,  i b i d e m ,  p .  1 2 4 .
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A  p r e v i s ã o  d e  c o n d u ta  a n t i - s i n d ic a l  q u a n d o  se  v io l a  o  d e v e r  d e  b o a - f é  n a  

n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  (a r t . 9 9 , § 2°, d o  A n te p ro je to )  é  t í p i c a  d is p o s iç ã o  q u e , e m  te r m o s  

d e  l e g i s l a ç ã o  c o m p a r a d a ,  p o d e r i a  s e r  c la s s i f i c a d a  c o m o  p r á t i c a  d e s l e a l  d o  t ip o  

b i l a te r a l  ( a té  m e s m o  p o r  c o n ta  d o  a r t . 1 7 7 , in c i s o  I I I ,  d o  A n te p ro je to ) ,  d a  m e s m a  

f o r m a  p o d e n d o  s e r  e n q u a d r a d a  a  h ip ó te s e  v e r s a d a  n o  a r t .  1 0 3 , § 1°, s e g u n d o  o  q u a l  

a  r e c u s a  r e i t e r a d a  à  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  c a r a c t e r i z a  c o n d u ta  a n t i - s in d ic a l  e  s u je i ta  

a s  e n t id a d e s  s in d ic a i s  d e  t r a b a lh a d o r e s  o u  d e  e m p r e g a d o r e s  à  p e r d a  d a  p e r s o n a l id a d e  

ju r í d i c a  s in d ic a l .

6  M E C A N I S M O S  D E  C O M B A T E  À S  P R Á T I C A S  A N T I - S I N D I C A I S

A  C o n v e n ç ã o  n °  9 8 , e m  s e u  a r t . 3°, p r e v ê  q u e  o r g a n i s m o s  a d e q u a d o s  à s  

c o n d iç õ e s  n a c io n a i s  s e r ã o  e s ta b e le c id o s  p a r a  a s s e g u r a r  o  r e s p e i to  d o  d i r e i t o  d e  

o r g a n iz a ç ã o  e  d a s  f a c u ld a d e s  q u e  a d v ê m  d o  d ir e i to  fu n d a m e n ta l  à  l ib e r d a d e  s in d ic a l .  

A  t a l  d is p o s iç ã o  d a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8 , a  a n á l i s e  d e  c a s o s  c o n c r e to s  p e lo  C o m i tê  d e  

L ib e r d a d e  S in d i c a l  t e m  p r o d u z i d o  b o a s  c o n t r ib u i ç õ e s  e  p r i n c í p i o s  g e r a i s  d e  

in te r p r e ta ç ã o .

O  V e rb e te  d e  n °  6 9 9  d o  C o m itê  d e  L ib e r d a d e  S in d ic a l  a d u z  q u e  a s  a u to r id a d e s  

d e s e n v o lv e r ã o  o s  m e lh o r e s  e s f o r ç o s  p a r a  q u e  n ã o  se  d e s e n v o lv a m  a s  a le g a ç õ e s  d e  

o c o r r ê n c ia  d e  p r á t i c a s  q u e  p o s s a m  p r o v o c a r  o  e n te n d i m e n t o  d e  q u e  h o u v e  u m  

e n f r a q u e c im e n to  d a  p o l í t i c a  d e  c o m b a te  à  d i s c r im in a ç ã o  a n t i - s in d ic a l ,  e  q u e  to d o s  

o s  e s f o r ç o s  d e v e r ã o  e s t a r  c o n c e n t r a d o s  n a s  m e d id a s  q u e  o s  g o v e r n o s  d e v e r ã o  e s t a r  

to m a n d o  p a r a  p r o t e g e r  o s  e m p r e g a d o s ,76 s e ja  q u a l  f o r  o  m é to d o  u t i l i z a d o ,  c o n fo r m e  

é  a  in te n ç ã o  d o  V e rb e te  n °  7 3 7 .77

N o  m a is ,  o  V e rb e te  d e  n °  6 9 7  d e s ta c a  a  im p e r io s a  n e c e s s id a d e  d e  a  le g i s la ç ã o  

t e r  d e  e x p l i c i t a r  o s  r e m é d io s  e  a s  p e n a l id a d e s ,  c iv is  e  p e n a i s  (V e rb e te  n °  7 4 6 ) ,  c o n t r a  

a s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s ,  q u e  a b a r c a r ã o  to d o s  o s  a to s  d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o ,  d a  

c o n t r a ta ç ã o  à  d is p e n s a ,78 d e  m o d o  a  b e m  c o r r e s p o n d e r  a  e f e t iv a  a p l i c a ç ã o  d o  a r t .  1° 

d a  C o n v e n ç ã o  n °  9 8 , s e m  d e s c o n s id e r a r  o  f a to  d e  q u e  t a i s  r e m é d io s  d e v e r ã o  a b a r c a r  

a  p o s s ib i l id a d e  d e  d e n ú n c ia s  c o n t r a  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s  s e g u n d o  o  d e v id o  p ro c e s s o

7 6  “ 6 9 9 .  I n  a c c o r d a n c e  w i t h  C o n v e n t i o n  n º  9 8 ,  a  g o v e r n m e n t  s h o u l d  t a k e  m e a s u r e s ,  w h e n e v e r  n e c e s s a r y  

t o  e n s u r e  t h a t  p r o t e c t i o n  o f  w o r k e r s  i s  e f f e c t i v e ,  w h i c h  i m p l i e s  t h a t  t h e  a u t h o r i t i e s  s h o u l d  r e f r a i n  

f r o m  a n y  a c t  l i k e l y  t o  p r o v o k e ,  o r  h a v e  a s  i t s  o b j e c t ,  d i s c r i m i n a t i o n  a g a i n s t  w o r k e r s  i n  

r e s p e c t  o f  t h e i r  e m p l o y m e n t . ”  ( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 2 )

7 7  “  7 3  7 .  A s  l o n g  a s  p r o t e c t i o n  a g a i n s t  a n t i - u n i o n  d i s c r i m i n a t i o n  i s  i n  f a c t  e n s u r e d ,  t h e  m e t h o d s  a d o p t e d  

t o  s a f e g u a r d  w o r k e r s  a g a i n s t  s u c h  p r a c t i c e s  m a y  v a r y  f r o m  o n e  S t a t e  t o  a n o t h e r ;  b u t  i f  t h e r e  i s  

d i s c r i m i n a t i o n ,  t h e  g o v e r n m e n t  c o n c e r n e d  s h o u l d  t a k e  a l l  n e c e s s a r y  s t e p s  t o  e l i m i n a t e  i t ,  i r r e s p e c t i v e  

o f  t h e  m e t h o d s  u s e d . ”  ( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 9 )

7 8  “ 6 9 7 .  L e g i s l a t i o n  s h o u l d  l a y  d o w n  e x p l i c i t y  r e m e d i e s  a n d  p e n a l t i e s  a g a i n s t  a c t s  o f  a n t i - u n i o n  

d i s c r i m i n a t i o n  i n  o r d e r  t o  e n s u r e  t h e  e f f e c t i v e  a p p l i c a t i o n  o f  A r t i c l e  I  o f  C o n v e n t i o n  n º  9 8 . ”  

( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 2 )
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le g a l  v ig e n te  e m  c a d a  E s ta d o  e  c u jo  p r o c e d im e n to  d e v e r á  s e r  c é le r e  e  s u je i to  a  u m  

j u l g a m e n t o  im p a r c i a l ,  n o s  t e r m o s  d o s  V e rb e te s  n ° s  7 3 8 79 e  7 4 5 .80

C o m o  é  f á c i l  c o n s ta ta r ,  a  O I T  e d i to u  r e g r a s  q u e  se  c i r c u n s c r e v e m  a o  t r a ç a d o  

d e  u m a  p o l í t i c a  in t e r n a c io n a l ,  q u iç á  a d m i t id a  p o r  u m  d e te r m in a d o  g o v e rn o ,  q u e  

e s t a b e l e c e r i a  u m  n o r t e  a o  c o m b a te ,  i n t e r n o ,  p r ó p r io  d e  c a d a  E s t a d o ,  c o n t r a  a  

c o n f i g u r a ç ã o  d a s  p r á t i c a s  a n t i - s i n d i c a i s .  N o  â m b i to  d e  c a d a  E s t a d o ,  a s  m a i s  

d iv e r s i f ic a d a s  a l t e r n a t iv a s  o c o r r e m , s e n d o  c e r to  q u e ,  n a  e s t e i r a  d a s  l iç õ e s  d e  O s c a r  

E r m id a  U r ia r te ,  n ã o  h a v e r ia  p o s s ib i l id a d e  d e  se  e s c a p a r  à  s i s te m a t iz a ç ã o  d a s  m e d id a s  

d e  p r o te ç ã o  u l t im a d a s  d e  f o r m a  u n iv e r s a l .  T a is  m e d id a s  d e  p r o te ç ã o  s e r ia m ,  e n tã o ,  

d e  n a tu r e z a  p r e v e n t iv a ,  r e p a r a tó r i a  o u  c o m p le m e n ta r ,  t a i s  q u a is ,  p a r a  e s s a s  ú l t im a s ,  

a  p u b l i c id a d e  d e  d e c is õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s  o u  ju d i c i a i s ;  a  a p l i c a ç ã o  d e  d e c is õ e s  

a d m i n i s t r a t i v a s  o u  p e n a i s ,  e  a  a u to t u t e l a  c o le t iv a ,  c o m  p r e v i s ã o  e m  c o n v ê n io s  

c o le t iv o s  d e  t r a b a l h o .81

P o r  m e d id a s  d e  c a r á t e r  p r e v e n t iv o ,  e n te n d e m - s e  to d o s  a q u e le s  in s t r u m e n to s  

m e d ia n te  o s  q u a i s  o  a g e n te ,  p o s s ív e l  a g e n te  o r i g in á r i o  d e  p r á t i c a  a n t i - s in d ic a l ,  

p r e v i a m e n te  c o m u n ic a  a  u m  d e te r m in a d o  ó rg ã o ,  d e  n a tu r e z a  p r iv a d a  o u , m e s m o , 

p ú b l ic a ,  a  in t e n ç ã o  d a  p r á t i c a  d e  d e te r m in a d a  c o n d u ta ,  o u  s o l ic i ta  p r é v i a  a u to r iz a ç ã o  

p a r a  s e  p r a t i c a r  d e te r m in a d o  a to . N o s  d iz e r e s  d e  O tá v io  P in t o  e  S ilv a , “ p o d e  ta n to  

t r a ta r - s e  d e  u m a  c o m u n ic a ç ã o  p r é v i a  q u a n to  d e  u m  a u to r iz a ç ã o  p r é v ia ,  s e n d o  q u e  o  

ó rg ã o  a o  q u a l  d e v e  s e r  e f e tu a d a  a  c o m u n ic a ç ã o  o u  s o l ic i ta d a  a  a u to r iz a ç ã o  p o d e  s e r  

ju d i c i a l ,  a d m in i s t r a t iv o ,  s i n d ic a l  o u  m e s m o  u m a  r e p r e s e n ta ç ã o  d o s  t r a b a lh a d o r e s  

n a  e m p r e s a ” . 82

A  a u to r iz a ç ã o  p r é v ia  e /o u  a  c o m u n ic a ç ã o  p r é v ia ,  n a s  m e d id a s  p r e v e n t iv a s ,  

p o d e r i a m  o c o r r e r  p e r a n te ,  e  o s  e x e m p lo s  s ã o  o s  m a is  v a r ia d o s ,  ( i)  u m  o r g a n i s m o  d e  

in s p e ç ã o  d e  t r a b a lh o  a d m in is t r a t iv o ;  ( ii)  u m a  a u to r id a d e  e m  r a z ã o  d e  u m  p ro c e d im e n to  

c o l e t i v o  d o  t r a b a l h o  e  d e  u m  c o n f l i t o  c o l e t i v o  d e  t r a b a l h o ;  ( i i i )  o r g a n i s m o s  

a d m in is t r a t iv o s  e s p e c ia l iz a d o s  c o m  fu n ç õ e s  q u a s e  ju d ic ia i s ;  ( iv )  o r g a n i s m o s  t r ip a r t i t e s

79 “738. The governm ent is responsible fo r  preventing all acts o f  anti-union discrimination and it
must ensure that complaints o f  anti-union discrimination are examined in the fram ew ork o f  national 
procedures which should be prompt, impartial and considered as such by the parties concerned  
(INTERNATIONAL LABOUR OFFICE. Ob. cit., p. 149.)

80 “745. The law should make expressed provision fo r  the possibility to appeal against such acts o f
anti-union discrimination by employers against workers and their organizations, as well as fo r  
penalties in this respect, in order to ensure the effectiveness in practice o f  Article 1 o f  Convention n° 
95” (INTERNATIONAL LABOUR OFFICE. Ob. cit., p. 150). Não seria exagerado, ainda, lembrar 
que o Comitê de Liberdade Sindical já  entendeu, pelo Verbete n° 747, que um regime jurídico, em 
que se prevejam pesadas multas em casos de dispensas anti-sindicais, ou, ainda, ordens administra
tivas para reintegração -  que podem elevar o risco de a  empresa ou o estabelecimento serem fecha
dos - ,  não agride a  Convenção n° 98.

81   L a  protección contra los actos antisindicales, p. 54; BARROS, Alice Monteiro de. Condutas anti- 
sindicais. In: Revista da Academ ia Nacional de Direito do Trabalho: A Justiça do Trabalho e a 
Reforma do Poder Judiciário e Outros Temas, São Paulo: LTr, ano VIII, n. 8, 2000, p. 102; CORTE, 
Nestor T. Ob. cit., p. 445-446.

82     Ob. cit., p. 101.
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( c o m  r e p r e s e n ta n te s  d o  E s ta d o ,  e m p r e g a d o s  e  e m p r e g a d o re s )  c o m  fu n ç õ e s  q u a s e  

ju d ic ia i s ;  (v )  c o m is s õ e s  d e  e m p r e s a  o u  c o n s e lh o s  d e  f á b r ic a ,  d e  n a tu r e z a  s in d ic a l ;  (v i)  

a lg u m  o r g a n is m o  s in d ic a l ,  e  u m a  c o m is s ã o  p a r i t á r i a  in t e r n a  d a  e m p r e s a .83

N ã o  o b s ta n te  o  c a r á t e r  e m in e n te m e n te  p r o p e d ê u t ic o  d e  m e d id a s  p re v e n t iv a s ,  

a s  le g is la ç õ e s  n a c io n a is ,  in c lu s iv e  a  b r a s i le i r a ,  f u n d a m -s e  n ã o  n a  p re v e n ç ã o , m a s , 

is so  s im , e m  r e g r a m e n to s  te n d e n te s  à  r e p a ra ç ã o  d e  e v e n tu a l  d a n o  c a u s a d o  p e la s  p rá t ic a s  

a n t i - s in d ic a is ,  e m  u m  s is te m a  d e  c o n tr o le  q u e  se  c a r a c te r iz a  p o r  s e r  a  p o s t e r io r i , m a s  

q u e  n ã o  d e ix a  d e  c o n h e c e r  m e c a n is m o s  d e  c o m b a te  p re v e n t iv o s ,  c o m o  é  o  c a s o  d a  

e x ig ê n c ia  d e  q u e , p a r a  a  d is p e n s a  d e  e m p r e g a d o  e m  g o z o  d a  e s ta b i l id a d e  s in d ic a l ,  o  

e m p r e g a d o r  p ro m o v a  o  in q u é r i to  ju d i c ia l  p a r a  a  a p u ra ç ã o  d e  f a l ta  g r a v e .84

N o  â m b i to ,  p o r ta n to ,  d a s  m e d id a s  d e  n a tu r e z a  r e p a r a tó r ia ,  h á  a q u e la s  m e d id a s  

q u e  t ê m  p o r  f i n a l id a d e  o b te r  a  s u s p e n s ã o  d a  p r á t i c a  a n t i - s in d ic a l ,  a s  q u e  c h e g a m  à  

d e c la r a ç ã o  d a  n u l id a d e  d a  p r á t i c a  a n t i - s in d ic a l  e  a s  q u e  re s o lv e m  o  im p a s s e  m e d ia n te  

in d e n iz a ç ã o .85 S e g u n d o  a  d o u t r in a  d e  O s c a r  E r m i d a  U r ia r te ,86 h a v e r ia ,  n o  s i s te m a  

d e  re p a r a ç ã o ,  a s  so lu ç õ e s  r e p a r a tó r ia s  p e r f e i ta s ,  q u e  sã o  a q u e la s  t id a s  p o r  in te i r a m e n te  

a d e q u a d a s  à  p r o te ç ã o  d a  a t i v id a d e  s in d ic a l  e  q u e  s e  r e s o lv e m  m e d ia n te  a  d e c la r a ç ã o  

d a  n u l id a d e  d o  a to  t id o  p o r  d is c r im in a tó r io  o u  a n t i - s in d ic a l ,  b e m  c o m o  a s  im p e r fe i ta s ,  

q u e  se  r e s o lv e m  m e d ia n te  a  a p l i c a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o ,  s e m , c o n tu d o ,  o  r e to r n o  a o  

s t a tu s  q u o  a n te .

C o m  a  d e c la r a ç ã o  d a  n u l id a d e ,  r e to r n a - s e  a o  s t a tu s  q u o  a n te , r e t i r a n d o  d o  

m u n d o ,  m e s m o  q u e  a r t i f i c ia lm e n te ,  o s  e n t r a v e s  c r i a d o s  p e l a  a n t i - s in d ic a l id a d e  a o  

d e s e n v o lv im e n to  d e  u m a  a ç ã o  s in d ic a l  s a u d á v e l .  T ra ta - s e ,  c o m o  é  in tu i t iv o ,  d a  m a is  

g r a v e  d a s  s a n ç õ e s  c o n t r a  a s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  e , ta m b é m , d a  m a is  e f ic ie n te ,  

u m a  v e z  q u e  r e s ta b e le c e  a  r e la ç ã o  in d iv id u a l  e /o u  c o le t iv a  e m  to d a  a  s u a  e x te n s ã o .  

S e  é  c e r to  q u e  a  d is p e n s a  a n t i - s i n d ic a l  é  d iv e r s a  d a  m e r a  d is p e n s a  in ju s t i f i c a d a  o u  

s e m  j u s t a  c a u s a ,  u m a  v e z  q u e ,  n a  p r im e i r a ,  só  se  f a z  r e p e r c u t i r  o  a to  d o  e m p r e g a d o r  

n a  e s f e r a  j u r í d i c a  d o  e m p r e g a d o ,  e n q u a n to  q u e , n a  s e g u n d a ,  a  a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r  

r e p e r c u te  p e r a n t e  o  E s ta d o ,  p e r a n t e  o  s in d ic a to  e  p e r a n t e  o  t r a b a lh a d o r ,  a  d e c la r a ç ã o  

d e  n u l id a d e  d a  p r á t i c a  a n t i - s in d ic a l  d e v e  c o n d u z i r  à  r e in te g r a ç ã o  d o  e m p r e g a d o  

c o m  to d o s  o s  s a lá r io s  n ã o  re c e b id o s  à s  é p o c a s  p r ó p r ia s .  A  r e in te g r a ç ã o  é  c o n s id e ra d a ,  

a s s im , o  m a i s  c o m p le to  e  p e r f e i to  d o s  r e m é d io s  c o n t r a  a  m a is  g r a v e  a t i tu d e  a n t i -  

s in d ic a l ,  a  d is p e n s a .87

8 3  B A R T O L O M E I  D E  L A  C R U Z ,  H e c t o r  G  O b .  c i t . ,  p .  9 1 - 9 6 .

8 4  I n d i r e t a m e n t e ,  o  C o m i t ê  d e  L i b e r d a d e  S i n d i c a l  d a  O I T  l e g i t i m a  p r o c e d i m e n t o s  p r é v i o s ,  a n t e s  d e  

p o s s í v e i s  a t i t u d e s  a n t i - s i n d i c a i s ,  o u  s e j a ,  m e c a n i s m o s  p r e v e n t i v o s ,  n a  b u s c a  d e  u m  “ m o t i v o ”  r e l e 

v a n t e  q u e  o  e x p l i q u e  e  o  e x c e p c i o n e  d a  c a r a c t e r i z a ç ã o  d e  p r á t i c a  a n t i - s i n d i c a l ,  c o m o  s e  n o t a ,  a

c o n t r a r i o  s e n s u ,  d a  l e i t u r a  d o  V e r b e t e  n º  7 0 6 :  “ 7 0 6 .  I n  a  c a s e  i n  w h i c h  t r a d e  u n i o n  l e a d e r s  c o u l d  b e  

d i s m i s s e d  w i t h o u t  a n  i n d i c a t i o n  o f  t h e  m o t i v e ,  t h e  C o m m i t t e e  r e q u e s t e d  t h e  g o v e r n m e n t  t o  t a k e  

s t e p s  w i t h  a  v i e w  t o  p u n i s h i n g  a c t s  o f  a n t i - u n i o n  d i s c r i m i n a t i o n  a n d  t o  m a k i n g  a p p e a l  p r o c e d u r e s  

a v a i l a b l e  t o  t h e  v i c t i m s  o f  s u c h  a c t s ”  ( I N T E R N A T I O N A L  L A B O U R  O F F I C E .  O b .  c i t . ,  p .  1 4 3 ) .

8 5  E R M I D A  U R I A R T E ,  O s c a r .  L a  p r o t e c c i ó n  c o n t r a  l o s  a c t o s  a n t i s i n d i c a l e s ,  p .  5 6 .

8 6  O b .  c i t . ,  p .  4 9 .

8 7  B A R T O L O M E I  D E  L A  C R U Z ,  H e c t o r  G .  O b .  c i t . ,  p .  1 0 9 .
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H á , a in d a ,  a s  so lu ç õ e s  r e p a r a tó r ia s  im p e r fe i ta s ,  p o r  m e io  d a s  q u a is  se  c o n c e d e , 

a o  t r a b a lh a d o r  o u  à  r e s p e c t iv a  o r g a n iz a ç ã o  s in d ic a l ,  u m a  in d e n iz a ç ã o  p e lo s  d a n o s  e  

p r e ju íz o s  c a u s a d o s  p e la s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s .  U m a  ta l  in d e n iz a ç ã o  p o d e r ia  c o n s is t i r  

e m  u m a  q u a n t i a  p r e f ix a d a  -  fo r fa i t a i r e  -  o u  e m  u m  v a lo r  a  s e r  c a lc u la d o  e m  fu n ç ã o  

d o s  d a n o s  e  p r e ju íz o s  q u e  e fe t iv a m e n te  p o s s a m  o c o r r e r  o u , a in d a ,  e m  u m a  a c u m u la ç ã o  

d o s  d o is  c r i té r io s . 88 O  p r o b le m a  e n c o n tr a d o  p e la  d o u t r in a  n a s  s o lu ç õ e s  r e p a r a tó r ia s  

im p e r f e i ta s  é  q u e  o  c o m b a te  à s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s  p a r te  d o  p re s s u p o s to  d o  p re ju íz o  

e m  d o b ro  s e m p re  c a u sa d o , p r im e ira m e n te , p a r a  o  tr a b a lh a d o r  q u e  d ir e ta m e n te  e n f r e n to u  

o  p ro b le m a , c o m  a  p o s s ib i l id a d e  c o n c r e ta  d e  p e r d e r  o  s e u  e m p r e g o  e , e m  s e g u n d o  

lu g a r ,  p e la  o rg a n iz a ç ã o  s in d ic a l ,  q u e  v ê , n o s  e m p r e g a d o re s  p r in c ip a lm e n te ,  o u  n o  

E s ta d o ,  e m  d e te r m in a d a s  c i r c u n s tâ n c ia s ,  o b s tá c u lo s  à  l iv r e  c o n d u ç ã o  d a  a t iv id a d e  

s in d ic a l  e  a o  e x e rc íc io  d e  s u a  f u n ç ã o  r e p r e s e n ta t iv a .  P a g a - s e  a  m u l ta  e m  p r o l  d e  u m a  

d a s  v í t im a s ,  d e ix a n d o  s e m  a le n to  a  o u tra .

P o r  f im , h á  o s  m e c a n is m o s  c o m p le m e n ta re s , q u e  a p e n a s  r e fo rç a m  o s  a n te r io r e s  

(p re v e n tiv o  e  r e p a ra tó r io )  e  q u e  e n q u a d ra m  p ro v id ê n c ia s  ta i s  q u a is  a  p u b lic id a d e  d e  

d e c isõ e s  a d m in is tr a t iv a s  o u  ju d ic ia is  so b re  p rá t ic a s  a n ti-s in d ic a is . P o r  m e io  d e  v e ic u la ç ã o  

d a  n o t íc ia  q u a n to  à  a n ti- s in d ic a l id a d e  e m  jo r n a is  o u  m e d ia n te  f ix a ç ã o  d e  c a r ta z e s  n o  

lo c a l d e  tr a b a lh o , d e n u n c ia n d o  c o m p o r ta m e n to s  ir r e g u la re s  d o  e m p re g a d o r , “ m e d id a  

q u e  c o n s t i tu i  u m a  s a n ç ã o  m o r a l  e  p o d e  p ro d u z i r  e fe ito s  d is s u a s iv o s  p a r a  e v ita r  a  r e p e t i

ç ã o  d o s  a to s  i r r e g u la re s ” ,89 p r o c u r a - s e  u m a  m a io r  p e n e tr a ç ã o  d a s  n o rm a s  ju r íd i c a s  n o s  

c e n tro s  d e  t r a b a lh o  e , a s s im , u m a  a d e s ã o  n a tu r a l  d e  s e u s  d e s t in a tá r io s  -  c o m o  se  a b r a n 

g id o s  p e la  o b r ig a to r ie d a d e  p ró p r ia  d e  u m a  n o rm a  h e te r ô n o m a  -  e  u m  c e r to  g r a u  d e  

a u to tu te la .90 D ia n te  d e  to d o  e s s e  p a n o r a m a  -  e  p a r a  e f e t iv a r  o  c o m b a te  à s  p r á t ic a s  le s i 

v a s  à  l ib e rd a d e  s in d ic a l  - ,  a  C o m is s ã o  d e  P e r i to s  d a  O IT  c o n s ta to u  q u e  a  e x is tê n c ia  d e  

n o rm a s  f u n d a m e n ta is  q u e  p ro íb a m  a s  p r á t ic a s  a n ti - s in d ic a is  é  in s u f ic ie n te  se  e s s a s  m e s 

m a s  n o rm a s  n ã o  se  e n c o n tr a m  a c o m p a n h a d a s  d e  p ro c e d im e n to s  e f ic a z e s  q u e  g a ra n ta m , 

n a  p rá t ic a , s u a  e fe tiv id a d e . N e s s e  se n tid o , O s c a r  E r m id a  U r ia r te  c o n c lu i  o  e s tu d o  d o  

c o m b a te  à s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a is  a s s e v e ra n d o  q u e  “ta n to  la  e x p e r ie n c ia  c o m o  la s  

c o n s id e r a c io n e s  te ó r ic a s  in d ic a n  q u e  la  su s p e n s ió n  d e l  a c to  a n tis in d ic a l , la  in v e r s ió n  

d e  la  c a r g a  d e  la  p r u e b a  y  la  c e le r id a d  d e l  p r o c e d im ie n to  s o n  r e q u is i to s  n e c e s a r io s  

p a r a  la  e fe c t iv id a d  d e  lo s  m e c a n is m o s  d e  p r o te c c ió n  q u e  s e  e s c o ja n"  91 q u e  p o d e r ia m  

s e r  a d ic io n a d o s  d e  o u tro s , ta i s  q u a is : ( i)  a  p o s s ib il id a d e  d e  s u s p e n s ã o  l im in a r  (o u  m e d i

a n te  a  c o n c e s s ã o  d e  tu te la  a n te c ip a tó r ia )  d a  p r á t ic a  a n ti - s in d ic a l ,  a  f im  d e  e v ita r  q u e  os 

s e u s  e fe ito s  se  c o n s o l id e m  a n te s  d e  u m a  d e c is ã o  d e f in it iv a , g a ra n t in d o ,  se  o  c a so , a  

im e d ia ta  re in te g ra ç ã o  d e  e m p re g a d o  e v e n tu a lm e n te  d is p e n sa d o ; (ii)  a  d ife re n c ia ç ã o  d a  

d is tr ib u iç ã o  d o  ô n u s  d a  p ro v a , e  ( i i i )  a  c e le r id a d e  d o  p ro c e s so .

P a r a  o  c o m b a te  à s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s  e  s e m  a  p r e o c u p a ç ã o  d e  id e n t i f ic a ç ã o  

d e  m e c a n is m o  d e  tu te la  c a u te la r  o u  d e  tu te la  a n te c ip a tó r ia  n a s  d is p o s iç õ e s  d a  le g is la ç ã o

8 8  S I L V A ,  O t a v i o  P i n t o  e .  A  c o n t r a t a ç ã o  c o l e t i v a  c o m o  f o n t e  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o ,  p .  1 0 2 .

8 9  I d e m ,  i b i d e m ,  p .  1 0 2 .

9 0  E R M I D A  U R I A R T E ,  O s c a r .  L a  p r o t e c c i ó n  c o n t r a  l o s  a c t o s  a n t i s i n d i c a l e s ,  p .  6 0 - 6 1 .

9 1  I d e m ,  i b i d e m ,  p .  7 2 .
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b r a s i le i r a ,  o  q u e  se  te m  c o n s ta ta d o  é  q u e  p ro c e d im e n to s  d e  n a tu r e z a  c a u te la r  e s tã o  

s e n d o  m a n e ja d o s  p a r a ,  a  p r io r i ,  s u s p e n d e r  a to s  q u e  p r e s u m iv e lm e n te  p o d e rã o  s e r  

a n t i - s in d ic a is ,  q u a n d o  n ã o  é  o  c a s o  d e  a lg u m a  d e m a n d a  se  b a s e a r ,  ú n ic a  e  e x c lu s iv a 

m e n te , e m  p e d id o s  te n d e n te s  a  so lu ç õ e s  r e p a r a tó r ia s ,  c o m  o  a v a l  j u d i c ia l  e  a  p o s te r io r i  

d a q u e la s  le s õ e s , m u i ta s  v e z e s  se  r e s t r in g id o  a  u m  p e d id o  p o r  in d e n iz a ç ã o .

Q u a n d o ,  d e  t o d a  a  s o r te ,  n ã o  f o r  o  c a s o  d e  r e in te g r a ç ã o  e  n e m  f o r  o  c a s o  d e  

se  e s t a r  d ia n t e  d e  q u e s tõ e s  r e f e r e n te s  a o  f o r o  s in d ic a l ,  n a d a  o b s ta  -  e  o  s i s te m a  le g a l  

b r a s i l e i r o  p e r m i t e  q u e  se  p le i te i e  -  a  d e c la r a ç ã o  d a  n u l id a d e  ( e m  a ç ã o  d e c la r a tó r ia  

d e  r i to  o r d in á r io  o u , c o m o  p r e te n d id o  p e la  O I T  e  p e lo  C o m itê  d e  L ib e r d a d e  S in d ic a l ,  

p o r  u m  r i to  c é le r e ,  e f ic a z ,  b a r a to  e  a c e s s ív e l )  c o m , e v e n tu a lm e n te ,  o  p a g a m e n to  d e  

in d e n iz a ç ã o  o u  m u l ta  a  r e v e r te r  e m  b e n e f íc io  d e  u m  d e te r m in a d o  e m p r e g a d o  e , 

c u m u la t iv a m e n te ,  d ia n t e  d a  d u p la  p r o te ç ã o  q u e  o  s i s te m a  c o n fe r e ,  e m  b e n e f íc io  d a  

o r g a n iz a ç ã o  s in d ic a l ,  e m  r a z ã o  d a  c o n c r e t iz a ç ã o  d e  a lg u m a  p r á t i c a  a n t i - s in d ic a l  

e x e c u ta d a  p e lo  e m p r e g a d o r  o u  o u t r a s  o r g a n iz a ç õ e s  s in d ic a i s  o u  p e lo  E s ta d o .

O  B r a s i l  n ã o  d e s c o n h e c e ,  a  p a r  d e  u m  r e g im e  n i t id a m e n te  r e p a r a tó r io ,  a  

p o s s ib i l id a d e  d e  d e s e n v o lv im e n to  d e  u m  r e g im e  ta m b é m  s a n c io n a tó r io ,  o u  se ja , 

a q u e le  q u e  -  m u i ta s  v e z e s  e s q u e c id o  p e la  d o u t r in a  -  im p l i c a  a  p a g a  d e  u m a  s a n ç ã o  

p e c u n iá r ia  o u  m u l ta ,  d e  n a tu r e z a  a d m in is t r a t iv a ,  p o r  p a r t e  d o  s u je i to  a t iv o  d a  a n t i -  

s i n d ic a l id a d e ,  c o m o  é  o  c a s o , p o r  e x e m p lo ,  d a s  m u l ta s  p r e v i s ta s  n o  a r t .  5 5 3  d a  C LT.

N ã o  h á  c o m o  n ã o  se  p le i te a r  a  d e c la ra ç ã o  d a  n u l id a d e  e m  p r o c e d im e n to  ju d ic ia l  

o u  c o m o  n ã o  c o n ta r  c o m  o  r e c o n h e c im e n to  d a  n u l id a d e  p a r a  a s  p r á t ic a s  a n ti - s in d ic a is .  

O  re c o n h e c im e n to  d a  n u l id a d e  e  s u a  d e c la r a ç ã o  c o m  e fe i to s , o b v ia m e n te , e x  tu n c ,  é 

q u e  se  e q u ip a r a  à  r e p a r a ç ã o  p e r f e i ta .  É ,  a in d a ,  a  m e d id a  q u e , e fe t iv a m e n te , c o n fe re  

u m  c o m b a te  à s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a is  e m  c o n c re to , c o m  e x ti rp a ç ã o , d o  m u n d o  ju r íd ic o , 

d e  fo r m a s  a te n ta tó r ia s  à  l ib e rd a d e  s in d ic a l ,  e m  l i n h a  c o m  a  tu t e la  c o n s t i tu c io n a l  q u e  

m o d e r n a m e n te  e n c a m p a  o  re c o n h e c im e n to  e  a  in te g r a ç ã o  d o s  d ir e i to s  s o c ia is , d e  

s e g u n d a  g e ra ç ã o , a o  r o l  d e  d ir e i to s  fu n d a m e n ta i s  d o  h o m e m .

6 .1  O  e n fr e n ta m e n to  d a  q u e s tã o  p e lo  A n te p r o je to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a is

S e , a tu a lm e n te ,  n o  B ra s i l ,  v iv e - s e  a  d is c u s s ã o  q u a n to  à  r e f o r m a  d o  m o d e lo  

s in d ic a l ,  q u a lq u e r  e m p r e e n d im e n to  o u  p ro v id ê n c ia  n e s s e  s e n t id o  e  e m  p r o l  d a  p r o m o 

ç ã o  e  d a  g a r a n t ia  d e  c e r to s  d ir e i to s  h u m a n o s  b á s ic o s  n a  e s f e r a  m a is  a m p la  d o s  d ir e i to s  

so c ia is  d e  s e g u n d a  g e ra ç ã o  d e v e  te r ,  c o m o  p r in c íp io s  d e  u m a  n o v a  o rg a n iz a ç ã o  s in d i 

c a l, u m a  a d e q u a d a  p ro te ç ã o  c o n t r a  a s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s  a m p la m e n te  d e ta lh a d a  e  

r e f le t id a  e m  le g is la ç ã o  d e  s u s te n to . N ã o  b a s t a  s o m e n te  a  d e fe s a  (i)  d e  u m  s in d ic a l is m o  

e s p o n tâ n e o ; ( i i)  d o  d e s a t r e la m e n to  d o  s in d ic a to  a o  E s ta d o ;  ( i i i )  d a  p lu r a l id a d e  s in d i 

c a l  s e m  se  c o n t r a p o r  à  u n id a d e  s in d ic a l ,  m a s  à  u n ic id a d e ;  ( iv )  d a  l iv r e  f i l ia ç ã o  a  o rg a 

n iz a ç õ e s  in te r n a c io n a is  d e  t r a b a lh a d o r e s ;  (v ) d o  re fo rç o  e  d o  e s t ím u lo  a o  d ir e i to  d e  

n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  a m p la  e  s e m  in te r f e r ê n c ia s  d e  a to s  d e  in g e r ê n c ia .

N ã o  é  p o s s ív e l ,  a o  B r a s i l ,  c o n ta r  c o m  u m  s i s te m a  d e  fo r o  s in d ic a l ,  q u e  p r e c i s a  

s e r  t e le o lo g ic a m e n te  in t e r p r e ta d o  p a r a  se  t o r n a r  a m p lo ,  c o m  p r e v i s õ e s  p o n tu a i s  n ã o  

c o n c a te n a d a s  e  e n d e re ç a d a s ,  d e  f o r m a  d o g m á t ic a  e  c ie n t íf ic a , d i r e ta m e n te  a o  c o m b a te
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à s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s .  A  e s ta b i l id a d e  p r o v i s ó r i a  s in d ic a l  d o  a r t .  5 4 3  d a  C L T  

p e r m a n e c e ,  j u n t a m e n t e  c o m  a s  n o r m a s  in s c r i t a s  n o s  a r t s .  1 4 6  e  1 9 9  d o  C ó d ig o  

P e n a l  B r a s i le i r o  (C P B ) ,  e  5 5 3  e  6 5 9 ,  in c i s o  X , d a  C L T , c o m o  a s  ú n ic a s  d is p o s iç õ e s  
le g a i s  s o b re  o  te m a . 92

A lé m  d e s s a s  p r e v i s õ e s  le g a i s ,  a  p r o ib iç ã o  d e  in t e r f e r ê n c ia s  e s t r a n h a s  n a  v id a  

s in d ic a l ,  c o n fo r m e  a  e s t ip u l a d a  n o  a r t .  5 2 5  d a  C L T , b e m  c o m o  a  t u t e l a  d o  a r t . 5°, 

in c i s o  X L I , d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ,  q u e  g a r a n te  q u e  a  le i  p u n i r á  q u a is q u e r  c o n d u ta s  

a te n t a tó r ia s  a o s  d i r e i to s  e  l ib e r d a d e s  f u n d a m e n ta i s ,93 a p r e s e n ta m - s e  c o m o  o u tr o s  

m e c a n is m o s  p o s i t iv a d o s  d e  c o m b a te  à s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s .  D e  to d a  a  s o r te ,  a in d a  

n ã o  f a z e m  d o  B r a s i l  u m  p a í s  p o s s u id o r  d e  g a r a n t i a s  s u f ic ie n te s ,  so b  o  p o n to  d e  v i s t a  

e s t r i t a m e n te  f o r m a l ,  c o n t r a  a to s  d is c r im in a tó r io s  d e s s e  ja e z .

S e r ia  p re c is o ,  e m  p r im e i r o  lu g a r ,  s e g u n d o  f r i s a  A r io n  S a y ã o  R o m ita ,  in s t i tu i r ,  

n o  B r a s i l ,  a  a m p la  l ib e r d a d e  s in d ic a l  p a r a  se  p o d e r e m  t i p i f i c a r  o s  d e l i to s ,  e m  u m  

c o n te x to  d e  c o n s a g r a ç ã o  d e  u m a  d i s c ip l in a  o r d e i r a  d e  D i r e i to  P e n a l  d o  T r a b a lh o ,  d e  

p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s  o u  d e  e n t r a v e  à  a ç ã o  s i n d ic a l ,94 c o m o  é  o  c a s o  d o  D ir e i to  

f r a n c ê s ,  q u e  c o n h e c e  o  c r im e  d e  e n t r a v e  à  a ç ã o  s in d ic a l ,  e  d o  D i r e i to  i t a l i a n o ,  q u e  

in c r im in a  a s  a ç õ e s  a n t i - s in d ic a i s  d o s  e m p r e g a d o r e s .  A in d a  s e g u n d o  A r io n  S a y ã o  

R o m i ta ,  o  C P B  d e  1 9 4 0 , a o  t i p i f i c a r  o  c r im e  d e  a te n t a d o  c o n t r a  a  l ib e r d a d e  d e  

a s s o c i a ç ã o ,  p r e v i u  c o n d u t a s  a n t i - s i n d i c a i s  q u e  o f e n d e m  o  E s t a d o ,  e m b o r a  

r e f le x a m e n te  t a m b é m  a t i n j a m  o  t r a b a lh a d o r ,  o u  s e ja , a p r e s e n ta m  a  o r g a n iz a ç ã o  d o  

t r a b a lh o  c o m o  o  b e m  ju r íd i c o  tu te la d o ,  c u jo  t i t u l a r  é  o  E s ta d o ,  o  q u e  n ã o  p o d e r i a  s e r  

r e s t r i n g id o  a  t a l  p o n to  e m  m a té r i a  d e  c o m b a te  à s  p r á t i c a s  a n t i - s i n d ic a i s .95

E m  q u e  p e s e  o  lo n g o  c a m in h o  q u e  a in d a  se  t e m  q u e  t r a v a r  p a r a  q u e  s e  c o n h e ç a  

u m  s i s te m a  p e r f e i to  d e  c o m b a te  à s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s ,  o  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  

R e la ç õ e s  S in d i c a i s  p o d e  s e r  c o n s id e r a d o  in s e r id o  n o s  p r im e i r o s  p a s s o s  e m  p r o l  d e  

u m  m e c a n is m o  r a z o á v e l  e , a té  o  m o m e n to ,  lo u v á v e l ,  d e  t u t e l a  d a  l i b e r d a d e  s in d ic a l  

in d iv id u a l  e  c o le t iv a . E m  u m a  v is ã o  p r o s p e c t iv a  im p o r t a n t í s s im a  p a r a  a  d iv u lg a ç ã o  

d o s  s i s te m a s  d e  c o m b a te  à s  p r á t ic a s  a n t i - s in d ic a i s ,  o  A n te p ro je to  p e rm ite ,  n o  C a p ítu lo  

I I I  ( “D a  A ç ã o  d e  P r e v e n ç ã o  e  R e p r e s s ã o  à  C o n d u ta  A n t i - S in d ic a l” ) d o  T í tu lo  V I I  

(“ D a  T u te la  J u r i s d i c io n a l” ), q u e ,  q u a n d o  h o u v e r  u m  c o m p o r ta m e n to  a n t i - s in d ic a l ,  

h a ja  p r e v i s ã o  d e  r e v e r s ã o  j u d i c i a l  d a  a t i tu d e  le s iv a  m e d ia n te  u m  p r o c e d im e n to  á g i l  

e  s im p lif ic a d o , u m a  v e z  q u e , n o  a r t .  1 7 3 , s e m p re  q u e  o  e m p r e g a d o r  (o  m e s m o  v a le n d o  

p a r a  o  t r a b a lh a d o r  e  s u a s  o r g a n iz a ç õ e s  s in d ic a is )  c o m p o r ta r - s e  d e  m a n e i r a  a  im p e d i r  

o u  l i m i t a r  a  l ib e r d a d e  e  a  a t i v id a d e  s in d ic a l ,  b e m  c o m o  o  e x e rc íc io  d o  d i r e i to  d e

9 2  R O D R I G U E Z ,  J o s é  R o d r i g o .  O b .  c i t . ,  p .  4 3 0 .

9 3  S O U Z A ,  Z o r a i d e  A m a r a l  d e .  A  a s s o c i a ç ã o  s i n d i c a l  n o  s i s t e m a  d a s  l i b e r d a d e s  p ú b l i c a s .  R i o  d e  

J a n e i r o :  L u m e n  J u r i s ,  1 9 9 6 ,  p .  2 1 1 .

9 4  A  r e f o r m a  ( ? )  t r a b a l h i s t a .  R e v i s t a  L e g i s l a ç ã o  d o  T r a b a l h o  ( R e v i s t a  L T r  6 6 - 0 4 ) ,  S ã o  P a u l o :  L T r ,  v .  

6 6 ,  n .  4 ,  a b r . ,  2 0 0 2 ,  p .  4 0 1 .

9 5  T e m a :  N o  â m b i t o  d a s  r e l a ç õ e s  i n d i v i d u a i s  d o  t r a b a l h o  ( A  r e f o r m a  v i s t a  p e l o s  j u r i s t a s  d o  t r a b a l h o ;  V  

-  A  v i s ã o  p r o s p e c t i v a ) .  I n :  P R A D O ,  N e y  ( c o o r d . ) .  R e f o r m a  t r a b a l h i s t a :  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o  o u  

d i r e i t o  a o  t r a b a l h o ? .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 1 ,  p .  2 5 0 - 2 5 1 .
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g re v e ,  o  j u i z  d o  t r a b a lh o ,  e m  d e c is ã o  im e d ia ta m e n te  e x e c u t iv a  ( p o r  d e c is ã o  in t e r in a l  

e  l i m i n a r  o u  p o r  d e c is ã o  d e  n a tu r e z a  a n te c ip a tó r ia  d o s  e fe i to s  d a  tu t e la  o u  d e  n a tu r e z a  

d e  t u t e la  e s p e c í f i c a  p a r a  a s  o b r ig a ç õ e s  d e  f a z e r  o u  d e  n ã o  f a z e r ) ,  p o d e r á  o r d e n a r  a  

c e s s a ç ã o  d o  c o m p o r ta m e n to  i l e g í t im o  e  a  e l im in a ç ã o  d e  s e u s  e fe i to s . A d e m a is ,  o  

A n te p r o je to  p r e v ê  q u e  p o s s u e m  le g i t im id a d e  c o n c o r r e n te  p a r a  o  a ju i z a m e n to  d a  

d e n o m in a d a  a ç ã o  d e  p r e v e n ç ã o  e /o u  r e p r e s s ã o  à  c o n d u ta  a n t i - s i n d ic a l  a  e n t id a d e  

s in d ic a l  e  o  t r a b a lh a d o r  d i r e ta m e n te  le s io n a d o  (a r t . 1 7 4 ).

A  p r e v i s ã o  d o  a r t . 173  é  c o n s e n tâ n e a  c o m  m e c a n is m o s  d e  r e p a r a ç ã o  p e r f e i to s  

e  q u e  se  a p r o x im a m  d a  p r ó p r ia  d e c la r a ç ã o  d a  n u l id a d e  d a  c o n d u ta  a n t i - s in d ic a l ,  

q u e ,  f r i s e - s e ,  d e v e  s e r  f o r m u la d a ,  c o m o  p r e t e n s ã o ,  n a  a ç ã o  d e  p r e v e n ç ã o  e /o u  

r e p r e s s ã o  à  c o n d u ta  a n t i - s in d ic a l ,  s o b  p e n a  d e  se  o b s ta c u l iz a r ,  a o  in v é s  d e  f a c i l i ta r ,  

a  d is p o s iç ã o  n o  s e n t id o  d e  q u e  o  j u i z  d o  tr a b a lh o ,  m e d ia n te  d e c is ã o  e iv a d a  d e  e f ic á c ia s  

p r o n ta m e n te  e x e c u t iv a s ,  p o s s a  e l i m i n a r  o s  e f e i to s  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e .

O  A n te p r o je to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d ic a is ,  a in d a ,  n ã o  se  p r e n d e ,  tã o - s o m e n te , 

to d a v ia ,  à s  s o lu ç õ e s  p e r f e i t a s ,  u m a  v e z  q u e , e m  s e u  a r t .  1 7 6 , a p r e s e n ta  m e c a n is m o  

d e  c o m b a te  à s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s ,  a g o r a  m a i s  v o l ta d o  à  p r e v e n ç ã o  d o  q u e  à  

r e p r e s s ã o  p r o p r ia m e n te  d i t a  ( d e  c o n t r o le  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e  a  p o s t e r i o r i ) , d e  

n a tu r e z a  p r e v e n t iv a ,  s a n c io n a tó r ia  e  c o m p le m e n ta r ,  u m a  v e z  q u e  o  j u i z  d o  t r a b a lh o  

p o d e r á ,  a v a l i a n d o  a  g r a v id a d e  d a  in f r a ç ã o ,  e v e n tu a l  r e in c id ê n c i a  e  a  c a p a c id a d e  

e c o n ô m ic a  d o  a g e n te  a t iv o  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e ,  a p l i c a r  m u l ta  p u n i t iv a  e m  v a lo r  d e  

u m a  a té  q u in h e n t a s  v e z e s  o  m e n o r  p is o  s a l a r i a l  d o  â m b i to  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  d a  

e n t i d a d e  s in d ic a l ,  s e m  p r e j u í z o  d a  a p l i c a ç ã o  d e  m u l t a  c o e r c i t i v a  d e s t i n a d a  a o  

c u m p r im e n to  d e  o b r ig a ç ã o  d e  f a z e r  (o  q u e  p o d e r á  s e r  d e l ib e r a d o ,  p e lo  j u i z ,  in c lu s iv e , 

p e la  c o n c e s s ã o  d e  t u t e la  e s p e c í f i c a  p a r a  e l i m i n a r  o  a to  d e  r e t a l i a ç ã o ) ,  c o n f o r m e  a  

q u e s tã o  e s tá  d is c ip l in a d a  n o  a r t .  1 4 6  d o  A n te p ro je to .  A  m u l ta  p u n i t iv a ,  n o s  te r m o s  

d o  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  a r t .  1 7 6  d o  A n te p r o je to  s e r á  e x e c u ta d a  p o r  i n i c ia t iv a  d o  j u i z  

e  s e r á  d e s t in a d a  à  c o n ta  d a  r e p r e s e n ta ç ã o  s in d ic a l  n o  F u n d o  S o l id á r io  d e  P ro m o ç ã o  

S in d ic a l  ( F S P S )  v e r s a d o  n o s  a r t s .  131  e  1 3 2  d o  A n te p ro je to .

A s  m e s m a s  c a r a c t e r í s t i c a s  d a  a ç ã o  d e  p r e v e n ç ã o  e  r e p r e s s ã o  à  c o n d u ta  a n t i -  

s in d ic a l ,  e m  s e u s  m e c a n is m o s  r e p a r a tó r io s  p e r f e i to s  e  c o m p le m e n ta r e s ,  a p l i c a m - s e  

p a r a  o s  c a s o s  d e  g r e v e ,  s e g u n d o  a s  d is p o s iç õ e s  d o s  a r t s .  1 7 9 , p a r á g r a f o  ú n ic o ,  e 

1 8 0 , c a p u t  e  § §  1°, 2 °  e  3°, d o  A n te p r o je to ,  s e n d o  q u e  o  T r ib u n a l  d o  T ra b a lh o  

c o m p e te n te  e m  m a té r i a  d e  g r e v e  p o d e r á  e x p e d ir ,  p a r a  a s  p r o v id ê n c ia s  e  tu t e la s  d e  

u r g ê n c ia  d e  e l im in a ç ã o  d o s  e f e i to s  d a  a n t i - s in d ic a l id a d e ,  c a r t a  d e  o r d e m  p a r a  a  

e x e c u ç ã o  d a s  d e c is õ e s  (a r t . 1 8 1 , p a r á g r a f o  ú n ic o ) .

C O N C L U S Ã O

C o m  o  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  S in d i c a i s  f o r m a ta d o  n o  F N T , a p ó s  o s  

l i n e a m e n to s  a c im a  e x p o s to s ,  o  B r a s i l ,  s e m  d ú v id a  a lg u m a  e  e m  m a té r i a  d e  c o m b a te  

à s  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s ,  d á ,  a  d e s p e i to  d a s  d is c u s s õ e s  q u e  o  A n te p r o je to  e n s e ja r á ,  

u m  e n o r m e  s a l to  e m  d i r e ç ã o  à  m o d e r n id a d e  d e  s u a  l e g i s la ç ã o  d e  t u t e la  d o s  v a r i a d o s  

a s p e c to s  d a  l i b e r d a d e  s i n d i c a l  e  e m  d i r e ç ã o  à  c iv i l i d a d e  n o  t r a t o  d a s  r e l a ç õ e s  

in d iv id u a i s  e  c o le t iv a s  d e  t r a b a lh o .
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Q u e  o s  in t e r e s s e s  p o l í t i c o s  e  o p o r tu n i s t a s  q u e  a  r e f o r m a  s in d ic a l  e n v o lv e  

n ã o  e s t r a g u e m  o u  m a c u le m  o  a v a n ç o  p o s s ív e l  q u e  o  A n te p r o j e to  d e  L e i  d e  R e la ç õ e s  

S in d i c a i s  a c a r r e ta  e m  m a t é r i a  d e  p r á t i c a s  a n t i - s in d ic a i s .  É  q u e  s o m e n te  m e d ia n te  

u m a  le g i s la ç ã o  d e  s u s te n to ,  c o m o  a  p r e t e n d id a  p e lo  A n te p r o je to ,  o  B r a s i l  e s t a r á  

p ro m o v e n d o  s u a  in s e r ç ã o  n o  g r u p o  in t e r n a c io n a l  q u e  q u e r  v e r  v e r d a d e i r a m e n te  

r e s p e i ta d o  e  p r o t e g id o  o  b e m  m a io r  d a  l ib e r d a d e  s in d ic a l .
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C a r lo s  E d u a r d o  M a tt io li '  

L u iz  C a r lo s  C a n ê o ' '

O s u r g im e n to  d e  p a í s e s  e m e r g e n te s ,  c o m o  n o v o s  e  e f i c ie n te s  c o m p e t id o r e s ,  

d e c o r r e  d a  m u d a n ç a  e c o n ô m ic a  in te r n a c io n a l .  A n a l i s a n d o - s e  a s  r e la ç õ e s  

e n tr e  a s  n a ç õ e s ,  v ê - s e  q u e  e s s a  m u d a n ç a  e  o  s u r g im e n to  d o s  c h a m a d o s  

p a ís e s  o u  e c o n o m ia s  e m e r g e n te s  t a m b é m  f o r a m  r e s p o n s á v e is ,  n a  d é c a d a  d e  8 0 , 

p e l a  t r a n s f o r m a ç ã o  d a  o r d e m  i n t e r n a c i o n a l  d o  t r a b a l h o ,  i m p l i c a n d o  u m a  

r e e s t r u tu r a ç ã o  d o  p r ó p r io  t r a b a lh o .1 D e n t r o  d e s s e  c o n te x to ,  o  te r m o  “ g lo b a l iz a ç ã o ” , 

t e o r ic a m e n te  a s s im  d e n o m in a d o ,  n o  in í c io  d e s s a  d é c a d a ,  c a r a c t e r i z a  u m  p r o c e s s o  

d e  in te g r a ç ã o  n o  m a r c o  d a s  r e l a ç õ e s  d e  in t e r c â m b io  e c o n ô m ic o ,  q u e  c o n d u z  a  u m a  

c r e s c e n te  u n if ic a ç ã o  d e  m e r c a d o s  n a c io n a is  e  a o  s u r g im e n to  d e  u m  “ m e r c a d o  g lo b a l”  

d e  b e n s  e  s e r v iç o s  in t e r n a c io n a lm e n te  n e g o c iá v e is .  A s  c o n s e q ü ê n c ia s  e c o n ô m ic a s ,  

s o c ia is  e  p o l í t i c a s  d e s s e  f e n ô m e n o  d a  e c o n o m ia  r e p e r c u te m , fo r te m e n te ,  s o b r e  a  

c o n c o r r ê n c ia  q u e  d is p u ta m  o s  d i f e r e n te s  p a ís e s  p a r a  a t r a i r  m a io r e s  in v e s t im e n to s  e 

q u e  t r a n s f o r m a r ã o ,  p r o f u n d a m e n te ,  o  a tu a l  c e n á r io  d o  t r a b a lh o .  A té  m e s m o  a q u e le s  

q u e  a c e i ta m  o  c a p i ta l i s m o  e  s ã o  f a v o r á v e is  à  in t e g r a ç ã o  e c o n ô m ic a  c o n c o r d a m  q u e  

a  g lo b a l iz a ç ã o  n ã o  p o d e  p ro s s e g u i r ,  a  m e n o s  q u e  a s  r e g r a s  e c o n ô m ic a s  p r e s te m  

m a is  a te n ç ã o  à s  q u e s tõ e s  s o c ia is ,  a í  i n c lu íd a  a  q u e s tã o  d o  t r a b a lh o .  A f in a l ,  o  te m a  

d a  r e la ç ã o  e n tr e  t r a b a lh o  e  g lo b a l iz a ç ã o  n ã o  é  n o v o  e  te m  se  to r n a d o  m a is  p ro e m in e n te  

n o s  ú l t im o s  a n o s  e m  r a z ã o  d o  r á p id o  c r e s c im e n to  e c o n ô m ic o  g lo b a l ,  b u s c a n d o  

a s s e g u ra r  a o s  t r a b a lh a d o r e s  u m a  p a r c e la  d o s  f r u to s  d e s te  c r e s c im e n to  (B L U E S T O N E  

e  H A R R I S O N , 2 0 0 1 ) .

*  G r a d u a d o  e m  E n g e n h a r i a  M e c â n i c a  p e l a  U n i v e r s i d a d e  d e  M o g i  d a s  C r u z e s  —  1 9 8 9 .  E s p e 

c i a l i z a d o  e m  E n g e n h a r i a  d e  S e g u r a n ç a  d o  T r a b a l h o  p e l a  U n i v e r s i d a d e  E s t a d u a l  P a u l i s t a  U N E S P

—  C a m p u s  d e  B a u r u ,  1 9 9 6 .  P ó s - G r a d u a n d o  e m  E n g e n h a r i a  d e  P r o d u ç ã o  ( C e n p r o )  p e l a  U n i v e r s i 

d a d e  E s t a d u a l  P a u l i s t a  U N E S P  —  C a m p u s  d e  B a u r u .  E m p r e s á r i o  e  C o n s u l t o r  n a  A r e a  d e  E n g e n h a 

r i a  d e  S e g u r a n ç a  d o  T r a b a l h o  e  M e i o  A m b i e n t e .

*  * *  D o u t o r  e m  E d u c a ç ã o .  P r o f e s s o r  d o  D e p a r t a m e n t o  d e  P s i c o l o g i a  d a  U n i v e r s i d a d e  E s t a d u a l  P a u l i s t a

—  U N E S P ,  C a m p u s  d e  B a u r u / S P .

I  E s t a  c o n c l u s ã o  d e c o r r e  d a  a n á l i s e  d a  t r a n s f o r m a ç ã o  d o  p r ó p r i o  p r o c e s s o  d e  p r o d u ç ã o  o c o r r i d a  n a s  

e m p r e s a s  e  g u a r d a  e s t r e i t a  r e l a ç ã o  c o m  a  f o r m a  d e  d i v i s ã o  d o  t r a b a l h o .  Q u a n t o  m a i s  c o m p l e x o  o  

p r o c e s s o  d e  p r o d u ç ã o ,  t a n t o  m a i s  s e  e v i d e n c i a  e s s a  d i v i s ã o  e m  s u a s  f o r m a s  m a i s  d i v e r s a s .  E s s a  

d i v i s ã o ,  n a  o p i n i ã o  d e  F A R I A  ( 2 0 0 4 ) ,  e s t á  c l a s s i f i c a d a  e m  t r ê s  f o r m a s :  I .  a  d i v i s ã o  s o c i a l  d o  t r a b a 

l h o ;  2 .  a  d i v i s ã o  t é c n i c a ;  3 .  a  d i v i s ã o  i n t e r n a c i o n a l .  A  p r i m e i r a  c o m p r e e n d e  o  t r a b a l h o  e x e c u t a d o  n a  

s o c i e d a d e ;  a  s e g u n d a  i m p l i c a  o  p a r c e l a m e n t o  d o s  p r o c e s s o s  i n e r e n t e s  à  f a b r i c a ç ã o  d e  p r o d u t o s  e m  

d i v e r s a s  o p e r a ç õ e s  e  a  t e r c e i r a  i n c o r p o r a  e l e m e n t o s  d a s  a n t e r i o r e s ,  m a s  e f e t i v a d o s  e m  t e r m o s  g l o 

b a i s ,  d e s t i n a n d o  a  c a d a  r e g i ã o  u m  t i p o  o u  u m  c o n j u n t o  d e  a t i v i d a d e s  q u e ,  a o  f i n a l ,  c o m p õ e  o  p r o 

c e s s o  g l o b a l i z a d o  d e  p r o d u ç ã o .
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O b s e r v a d o  e s s e  c r e s c im e n to ,  é  p o s s ív e l  e x t r a i r - s e  t r ê s  t i p o s  d e  m u d a n ç a s  

f u n d a m e n ta i s  n o  m u n d o  d o  t r a b a lh o ,  d e c o r r e n te s  d a  g lo b a l iz a ç ã o :

1. A  f l e x i b i l i d a d e  l e g a l ,  q u e  d e s r e g u l a m e n t a  o  m e r c a d o  d e  t r a b a l h o ,  

d im in u in d o  o  c u s to  d a  m ã o - d e - o b r a  e  a u to r iz a n d o  u m a  n o v a  f o r m a  d e  c o n tr a ta ç ã o ,  

m a is  v e r s á t i l  e  d e  a c o rd o  c o m  a  n e c e s s id a d e  d o  m e r c a d o .  N e s te  a s p e c to ,  é  im p o r ta n te  

c o n s id e r a r  o  p a p e l  e x e rc id o  p e la s  in s t i tu iç õ e s  f i n a n c e i r a s  in t e r n a c io n a i s ,  c o m o  o 

F u n d o  M o n e t á r i o  I n t e r n a c i o n a l  e  o  B a n c o  M u n d i a l .  E s s a s  a g ê n c i a s  e x e r c e m  

i n f l u ê n c i a  s u b s t a n c i a l  n a  e s c o l h a  d o s  m o d e l o s  d e  r e f o r m a  p a r a  p a í s e s  e m  

d e s e n v o lv im e n to  e , m u i ta s  v e z e s ,  o  m o d e lo  im p o s to  p o r  e la s  a c e n tu a  a  im p o r t â n c ia  

d o  m e r c a d o  e  a  n e c e s s id a d e  d e  r e d u ç ã o  d o  p a p e l  d o  E s ta d o  n a  e c o n o m ia .  E m  

d e c o r r ê n c ia ,  d ã o  p r e f e r ê n c ia  a  m o d e lo s  q u e  e s t im u la m  a  r e d u ç ã o  d o  c u s to  d a  m ã o -  

d e - o b r a ,  a  f l e x ib i l i z a ç ã o  d o  m e r c a d o  d e  t r a b a lh o  e  o  m ín im o  d e  in v e s t im e n to s  

p ú b l ic o s  e m  s e g u r id a d e  s o c ia l .2

2 . O  d e s lo c a m e n to  e  a  d is t r i b u iç ã o  d e  p o s to s  d e  t r a b a lh o  e n t r e  d if e r e n te s  

p a ís e s  e  u m a  c r e s c e n te  d i f e r e n c ia ç ã o  n a  p o l í t i c a  m ig r a tó r ia  e  n a  f l e x ib i l id a d e  la b o ra l ,  

r e f le t in d o  n o  c u s to  d o  p ro d u to ,  u m a  v e z  q u e  a s  g r a n d e s  e m p r e s a s  -  a s  c h a m a d a s  

“ t r a n s n a c i o n a i s ”  -  c a r a c t e r i z a m - s e  p o r  f a z e r  u s o  d e  m ã o - d e - o b r a  e m  to d o  o  m u n d o  

e , m u i ta s  v e z e s ,  p r a t i c a m  o  c h a m a d o  d u m p in g  s o c ia l.  N ã o  s e  p o d e  d e ix a r  d e  r e g i s t r a r  

o  e x e m p lo  d a  a m e a ç a  d a s  e m p r e s a s  t r a n s n a c i o n a i s  e m  f e c h a r  o u  t r a n s f e r i r  s e u s  

c e n tr o s  p r o d u t iv o s ,  c a s o  a lg u n s  p a d r õ e s  m ín im o s  n ã o  se  c o n v e r ta m  e m  g a r a n t ia s  

g lo b a is .  U m a  s i tu a ç ã o  c o m o  e s s a  p o d e  r e s u l t a r  e m  u m  a u m e n to  d e s e n f r e a d o  d o  

p o d e r  d a s  e m p r e s a s  t r a n s n a c i o n a i s  e m  im p o r  c o n d iç õ e s  e , a o  m e s m o  te m p o , u m  

a v a n ç o  m u i to  le n to  d e  q u a lq u e r  e s fo rç o  p a r a  d im in u i r  a s  v io la ç õ e s  d e  o u t r a s  n o rm a s .  

S e g u n d o  B o s c o  ( 2 0 0 3 ) ,  e s s a  in t e r n a c i o n a l i z a ç ã o  d o s  c ic lo s  p r o d u t iv o s  t e m  c o m o  

r e s u l ta d o  im e d ia to  o  f lu x o  in t e r n a c io n a l  d e  c a p i ta is .

M a s  is to  n ã o  é  só . A s  e m p r e s a s  t r a n s n a c i o n a i s  ta m b é m  s ã o  r e s p o n s á v e is  

p e la  im p o s iç ã o  d e  u m a  c u l tu r a  g lo b a l  a t r a v é s  d o s  c h a m a d o s  “ c ó d ig o s  d e  c o n d u ta ” . 

A o  c o n t r á r i o  d e  o u t r o s  m e c a n is m o s  c o n d ic i o n a n te s  d o  c o m é r c io  e  d a  p o l í t i c a  

r e g io n a l ,  o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  a f e t a m  o s  t r a b a lh a d o r e s  d i r e ta m e n te ,  n a s  e m p r e s a s  

q u e  o s  a d o ta m .  N e s t e  s e n t id o ,  a s  e m p r e s a s  g e r a m  u m a  n o v a  c u l t u r a  -  a  d a  

r e s p o n s a b i l id a d e  s o c ia l  - ,  r e s p o n s á v e is  p e l a  f o r m a ta ç ã o  d e  p a d r õ e s  d e  e m p r e g o  e  

d i r e i t o s  h u m a n o s  n o  t r a b a lh o ,  t r a b a lh a n d o ,  q u a s e  s e m p r e ,  e m  c o o p e r a ç ã o  c o m  

in s t i tu iç õ e s  e x te r n a s  a o  m e r c a d o  d e  t r a b a lh o  (M A T T IO L I , 2 0 0 3 ) .

3 . A s  r e f o r m a s  p o l í t i c a s  e  a s  n e c e s s id a d e s  e c o n ô m ic a s  a tu a i s ,  q u e  c r i s ta l iz a m  

o s  s e g u in te s  a s p e c to s :  a )  m ú l t ip la s  f o r m a s  d e  e m p r e g o s  a l t e r n a t iv o s ,  c u ja s  c a r a c t e r í s 

t i c a s  se  r e s u m e m  n a  c r ia ç ã o  d e  p a r t - t i m e  j o b s  e  c o n t r a to s  p o r  p r a z o s  d e te r m in a d o s ,

2  A q u e l e s  q u e  d e f e n d e m  a  i d é i a  d e  u m a  d i m e n s ã o  s o c i a l  n o  â m b i t o  e c o n ô m i c o ,  o b v i a m e n t e ,  d i s c o r 

d a m  d e s t a  v i s ã o  d o m i n a n t e .  A p r e g o a m  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e  r e p e n s a r  o  p r ó p r i o  c o n c e i t o  d e  d e s e n 

v o l v i m e n t o  e  a  r e o r i e n t a ç ã o  d a s  e s t r a t é g i a s  d e  c r e s c i m e n t o  g l o b a l .  O s  c r í t i c o s  a p o n t a m ,  a i n d a ,  q u e  

a s  c o n s e q ü ê n c i a s  d e s t e  p e n s a m e n t o  d o m i n a n t e  l e v a m  a o  d e s e m p r e g o ,  a o  e m p o b r e c i m e n t o  e  à s  

d e s i g u a l d a d e s  n a  d i s t r i b u i ç ã o  d e  r e n d a .
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c o m o  m e d id a s  d e  s o lu ç ã o  d o  d e s e m p r e g o ;3 b )  n e c e s s id a d e  d e  f ix a ç ã o  d e  u m  le q u e  

m ín im o  d e  d i r e i to s  la b o r a is ,  n o  â m b i to  i n t e r n a c i o n a l  a  s e r  r e s p e i ta d o  p e lo s  p a ís e s ,  

j á  q u e ,  a g o r a ,  a s  a ç õ e s  to m a d a s  n o  â m b i to  e s t r i t a m e n te  n a c io n a l  s ã o  in s u f ic ie n te s  

p a r a  m a n t e r  o s  p a d r õ e s  e x is te n te s  e  a s s e g u r a r  a o  t r a b a lh a d o r  u m a  j u s t a  d is t r ib u iç ã o  

d o s  f r u to s  d a  in t e g r a ç ã o  e c o n ô m ic a .

A lé m  d e s s a s  c o n se q ü ê n c ia s  su b s ta n c ia is , d e c o r re n te s  d a  g lo b a l iz a ç ã o  e  n a  e s fe ra  

d o  tr a b a lh o , u m a  o u tra , p o s s iv e lm e n te  u m a  d a s  m a is  s ig n if ic a tiv a s , s e r á  o  d e s lo c a m e n to  

d o  p o d e r  d e  d e c is ã o  e c o n ô m ic o  a  g ru p o s  d e  e m p re s a s  in te rn a c io n a is .  U m a  c a ra c te r ís t ic a  

in a r r e d á v e l  é  o  r e c e n te  e s tu d o  d a s  “t r a n s n a c io n a is ”  q u e , c o m  s u a  fo r te  in d e p e n d ê n c ia , 

a p re s e n ta m  e s t r u tu r a s  p r o d u t iv a s  e  o r g a n iz a t iv a s  d is t in ta s  e  c u jo  p ro p ó s i to  é  f a c i l i ta r  

o  in te r c â m b io  f l e x ív e l  d e  b e n s  e  s e rv iç o s  e n t r e  r e g iõ e s  d is t in ta s .

A  to d a  e v id ê n c ia , is to  a c a r r e ta  s ig n if ic a t iv a  r e p e r c u s s ã o  n o  m u n d o  d o  t r a b a lh o ,  

n a  m e d id a  e m  q u e  p e r m i t e  à s  e m p r e s a s  t r a n s n a c i o n a i s  o  t r a s la d o  s e le t iv o  d e  s u a s  

a t iv id a d e s  p a r a  lo c a l id a d e s  q u e  o f e r e ç a m  c o n d iç õ e s  im p o s i t iv a s  e  f i n a n c e i r a s  m a is  

v a n ta jo s a s  c o m  n o r m a s  d e  m e io  a m b ie n te  m e n o s  r e s t r i t a s  e  c o m  c u s to s  l a b o r a is  e 

s o c i a i s  m a i s  b a ix o s .  É  e x a t a m e n te  n e s t e  p o n to  q u e  o s  e m p r e g o s  s o f r e m  u m a  

e x p o s iç ã o  m u i to  m a io r ,  d ia n te  d a  c o n c o r r ê n c ia  in t e r n a c io n a l  p a r a  a t r a i r  c a p i t a l  e  

e m p r e s a s  e  p e la s  q u a is  se  v e r i f ic a ,  n o  e x te r io r ,  o  f e n ô m e n o  d a  “ t e r c e i r i z a ç ã o ” o u  d a  

“ s u b c o n t r a ta ç ã o ” d o s  p r o c e s s o s  p ro d u t iv o s .

N a  v e r d a d e ,  b u s c a - s e ,  d e n t r o  d a  r e la ç ã o  t r a b a lh o  e  g lo b a l iz a ç ã o ,  le v a r - s e  e m  

c o n ta ,  s e m p re ,  o  p la n o  e c o n ô m ic o .  E m  g e r a l ,  s u s te n ta - s e  q u e  s ã o  a s  t r a n s f o r m a ç õ e s  

e c o n ô m ic a s  q u e  d e r a m  o r ig e m  à s  n o v a s  f o r m a s  d e  t r a b a lh o  e  a  u m  n o v o  m o d e lo  d e  

r e la ç õ e s  d o  tr a b a lh o .  E s s a  c o n c lu s ã o  é  f a c i lm e n te  c o m p r o v a d a  e m  to d o s  o s  p ro c e s s o s  

d e  in t e g r a ç ã o  e c o n ô m ic a  re g io n a l .  A  e c o n o m ia  é  a  m o la  p r o p u l s o r a  d a  in te g ra ç ã o .  

P o s t e r io r m e n te ,  é  q u e  se  f a l a  d e  u m a  “ d im e n s ã o  s o c ia l”  d e s te  p r o c e s s o ,  te n d o  c o m o  

o b je t iv o  o  t r a b a lh a d o r .  N a  U n iã o  E u r o p é ia ,  p o r  e x e m p lo ,  a  d im e n s ã o  s o c ia l  f a z  

u m a  m o d e s ta  a p a r i ç ã o  c o m  o  a c o r d o  s o b re  a  p o l í t i c a  s o c ia l ,  a n e x a d o  a o  T r a ta d o  d e  

M a a s t r i c h t  ( 1 9 9 2 ) .  C a p í tu lo s  s o c ia is  ta m b é m  v ê m  s e n d o  in s e r id o s  n o s  a c o r d o s  d e  

in t e g r a ç ã o  e c o n ô m ic a  r e g io n a is ,  c o m o  o  M e r c o s u l  e  o  N A F T A . S e g u n d o  o  S is te m a  

G e ra l  d e  P r e f e r ê n c ia s  d o s  E s ta d o s  U n id o s ,  p o r  e x e m p lo , b e n e f íc io s  c o m e r c ia is  p o d e m  

s e r  s u s p e n s o s  e m  c a s o s  q u e  e n v o lv a m  a  u t i l i z a ç ã o  d e  m ã o - d e -o b ra  e s c r a v a  o u  in f a n ti l .  

E m  d e c o r r ê n c ia ,  h á  u m  a p im e n ta d o  d e b a te  s o b re  a  p r o f u n d id a d e  d e s ta  v in c u la ç ã o  

e n t r e  t r a b a lh o  e  g lo b a l iz a ç ã o ,  se  e n t e n d i d a  e s t a  s o m e n te  c o m o  u m  p r o c e s s o  d e  

in t e g r a ç ã o  e c o n ô m ic a ,  q u e  s e  e x p r im e  n a  r e la ç ã o  t r a b a lh o  e  c o m é r c io ,  g e r a n d o ,  a té  

m e s m o ,  a s  c o n h e c id a s  “ c lá u s u la s  s o c i a i s ”  n o s  a c o r d o s  e  t r a t a d o s  d e  c o m é r c io  

in t e r n a c io n a l4 ( P E R U L L I ,  1 9 9 9 ) .

3  R e s t r i ç õ e s  n o s  m o d e l o s  d e  c o n t r a t a ç ã o ,  p a r t i c u l a r m e n t e  a s  l i m i t a ç õ e s  n o s  c o n t r a t o s  p o r  p r a z o  d e 

t e r m i n a d o  e  e m  p a r t - t i m e ,  r e d u z e m  a  f l e x i b i l i d a d e  d a s  e m p r e s a s  e m  u s a r  o  t r a b a l h o  d e  f o r m a  e f i c i 

e n t e .  E s s a s  r e s t r i ç õ e s  c o n t r a t u a i s  s ã o  c o m u n s  n o s  p a í s e s  l a t i n o  a m e r i c a n o s  ( G U A S H ,  1 9 9 9 ) .

4  O  d e b a t e  a c e r c a  d e s t a s  c h a m a d a s  “ c l á u s u l a s  s o c i a i s ”  p r e s s u p õ e  o  r e c o n h e c i m e n t o  d e  p a d r õ e s  m í n i 

m o s  d e  t r a b a l h o s ,  r e c o n h e c i d o s  i n t e r n a c i o n a l m e n t e ,  c u j a  p r o p o s t a  -  c o n c r e t i z a d a  n a  D e c l a r a ç ã o  d e  

D i r e i t o s  e  P r i n c í p i o s  F u n d a m e n t a i s  n o  T r a b a l h o ,  e m  1 9 9 8 ,  p e l a  O r g a n i z a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a 
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V ê -s e , p o r ta n to ,  q u e  a  g lo b a l iz a ç ã o  a t i n g e  o  m u n d o  d o  t r a b a lh o  n o s  s e u s  

d if e r e n te s  a s p e c to s , c r i a n d o  n o v a s  r e la ç õ e s  e n t r e  t r a b a lh a d o r e s  e  e m p r e s a s ,  e m p r e s a s  

e  g o v e r n o s  e  a té  m e s m o  e n t r e  p a ís e s .  N e s t a  e s te i r a ,  p e r m i t e - s e  s u s te n ta r ,  c o m o  j á  

m e n c i o n a d o ,  q u e  a  m a i s  s i g n i f i c a t i v a  m u d a n ç a  g e r a d a  p e l a  g lo b a l i z a ç ã o  é  o 

d e s lo c a m e n to  d o s  c e n t r o s  d e  p o d e r  d e  d e c is ã o ,5 s e m p r e  r e l a c io n a d o s  a o s  g o v e rn o s  

e  q u e , a tu a lm e n te  e  c a d a  v e z  m a is ,  p a s s a m  p a r a  a s  m ã o s  d a s  e m p r e s a s  t r a n s n a c io n a is ,  

a s s o c ia n d o - s e  o  p o d e r  p o l í t i c o  a o  p o d e r  e c o n ô m ic o ,  u m a  v e z  q u e  m u i ta s  d e s ta s  

e m p r e s a s ,  s o z in h a s ,  s ã o  r e s p o n s á v e is  p o r  f a tu r a m e n to s  s u p e r io r e s  a o  P IB  d e  m u i to s  

p a ís e s .

R E F E R Ê N C I A S  B IB L I O G R Á F I C A S

B A S U , K au sh ik ; H O R N , H en rik ; R O M Á N , L isa; S H A P IR O , Jud ith . In te r n a tio n a l la b o r  
standards . O xford : B lack w e ll P u b lish in g , 20 0 3 .

B L U E S T O N E , B arry ; H A R R IS O N , B e n n e tt .  G r o w in g  pro sp erity :  th e  battle  fo r g ro w th  w ith  
equ ity  in th e  2 1 a century . L o s  A nge les : U n iv e rs i ty  o f  C a lifó rn ia  P re ss , 2 0 0 1 .

B O S C O , C arlo s  A lb e rto . T ra b a lh o  in form al: rea lidade  o u  re lação  de  e m p re g o  frau d u len ta?  
C uritiba: Ju ru á , 2 0 0 3 .

FA R IA , Jo sé  H e n r iq u e  de. E c o n o m ia  p o lít ic a  d o  p o d e r:  fu n d a m e n to s . C uritiba: Ju ru á , v. 1, 
2004 .

G A SSE T , Jo sé  O rte g a  y. A  reb e liã o  d a s  m a ssa s. São  Pau lo : M a rtin s  F o n te s , 20 0 2 .

G U A S H , J. L u is . L a b o r  m a r k e t  re fo rm  a n d  j o b  creation: th e  u n f in ish ed  ag en d a  in Latin  
A m e ric an  an d  C a rib b ean  con tries . W ash in g to n , D .C .: T h e  W orld  B a n k , 1999.

M A T T IO L I, M a ria  C ristina . R esp o n sa b ilid a d e  social e legal das em p re sa s  tran sn ac io n a is .  
R ev is ta  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho , B rasília : TST, dez. 2003 .

P E R U L L I,  A da lberto . D ir itto  d e l  lavoro  e g loba lizzazione:  c lauso le  sociali, codic i di co n d o tta  
e c o m m erc io  in te rnaz ionale . Padova : C e d am , 1999.

b a l h o  -  t a m b é m  j á  f o i  o b j e t o  d e  p o l í t i c a s  g l o b a i s  c o n t e m p o r â n e a s  ( B A S U ,  H O R N ,  R O M Á N  e  

S H A P I R O ,  2 0 0 3 ) .

5  A  s u b s t â n c i a  o u  í n d o l e  d e  u m a  n o v a  é p o c a  h i s t ó r i c a  é  r e s u l t a n t e  d e  v a r i a ç õ e s  i n t e r n a s  -  d o  h o m e m  

e  s e u  e s p í r i t o  -  o u  e x t e r n a s  -  f o r m a i s  e  c o m o  s e  f o s s e m  m e c â n i c a s .  E n t r e  e s t a s  ú l t i m a s ,  a  m a i s  

i m p o r t a n t e ,  q u a s e  s e m  d ú v i d a ,  é  o  d e s l o c a m e n t o  d o  p o d e r ,  q u e  v a i  l e v a r  à  s e g u i n t e  i n d a g a ç ã o :  

“ Q u e m  m a n d a  n o  m u n d o ? ”  ( G A S S E T ,  2 0 0 2 ) .
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C O N SÓ RC IO  DE EMPREGADORES EM 
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W a lte r  W il ia m  R ip p e r '

I N T R O D U Ç Ã O

O p r e s e n te  e s tu d o  n ã o  t e m  a  f i n a l id a d e  d e  e s g o ta r  o  t e m a  “ c o n s ó r c io  d e  

e m p r e g a d o r e s  r u r a i s ” , ta m p o u c o  o  “ c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  e m  m e io  

u r b a n o ” . O  q u e  s e  p r e t e n d e  é  a  c o n je c tu r a ç ã o  d a  p o s i t i v a ç ã o  d o  p r im e i r o  

c o m  a  a n á lis e  d a  p o s s ib i l id a d e  -  e m  ó rb i ta  d a  te o r ia  g e r a l  d o  d ir e i to  -  d a  a p l ic a b il id a d e  

a n a ló g ic a  e  e q ü i ta t iv a  d a  l e g i s la ç ã o  e m  v ig o r , p a r a  a  s u s te n ta ç ã o  ju r íd i c a  d o  s e g u n d o .

C o m  o  f i to  d e  m e lh o r  e x p o s iç ã o  d a  p r e s e n te  p e s q u is a ,  o p ta m o s  p o r  d is c o r re r  

a c e r c a  d e  a s p e c to s  g e r a i s  d o  “ c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  r u r a i s ” , b e m  c o m o  d o  

“ c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o re s  e m  m e io  u r b a n o ” , s o b r e tu d o  d o s  s e u s  f u n d a m e n to s  e 

d a s  s u a s  v a n ta g e n s  -  r e s g u a rd a d a  c o m o  f in a lid a d e  p r in c ip a l  d a  p e s q u is a  a c im a  n a r ra d a .

C O N S Ó R C I O  D E  E M P R E G A D O R E S  R U R A IS

A  m a io r ia  d o s  tr a b a lh a d o re s  ru r a is  e s tá  a b d u z id a  d e  q u a lq u e r  p ro te ç ã o  le g a l . A s  

re la ç õ e s  d e  tr a b a lh o , e m  g ra n d e  p a r te , s ã o  in fo rm a is .  O s  tr a b a lh a d o re s  s e m  re g is tr o  e m  

c a r te ir a  d e  t r a b a lh o  n ã o  t ê m  q u a lq u e r  g a r a n t ia  a o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is .  “ T a m b é m , a  

s o c i e d a d e  p e r d e ,  p e lo  f a to  d e  q u e  e s s e s  t r a b a lh a d o r e s ,  s e m  q u a lq u e r  a m p a r o  

p re v id e n c iá r io  e, s e m  a c e s s o  à  a p o se n ta d o r ia , e n g ro s s a m  a  so f r id a  c la s se  d e  m is e rá v e is ” .1

S é rg io  P in to  M a r t in s 2 e  M a u r íc io  M a z u r 3 a p o n ta m  a  o r ig e m  d o  c o n s ó r c io  

d e  e m p r e g a d o r e s  r u r a i s  n o  P a r a n á ,  e s p e c i f i c a m e n te  n a  c id a d e  d e  R o lâ n d ia .  E m  

r a z ã o  d e  p e q u e n o s  p r o d u t o r e s  r u r a i s  n e c e s s i t a r e m  d e  m ã o - d e - o b r a  a p e n a s

*  A d v o g a d o  e m  S ã o  P a u l o .  P r o f e s s o r  U n i v e r s i t á r i o  d a s  D i s c i p l i n a s  d e  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  e  D i r e i t o

P r o c e s s u a l  d o  T r a b a l h o .  P r o f e s s o r  R e s p o n s á v e l  p e l o  N ú c l e o  d o  D e p a r t a m e n t o  d e  D i r e i t o  d o  T r a 

b a l h o  d a  U n i v e r s i d a d e  N o v e  d e  J u l h o .  P ó s - g r a d u a d o  e m  D i r e i t o  P r o c e s s u a l  C i v i l  e  M e s t r a n d o  e m  

D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  p e l a  P o n t i f í c i a  U n i v e r s i d a d e  C a t ó l i c a  d e  S ã o  P a u l o  —  P U C S P

1 M A I A ,  E d n a  F e r r e i r a .  C o n s ó r c i o  d e  e m p r e g a d o r e s  r u r a i s :  a s p e c t o s  s o c i a i s ,  e c o n ô m i c o s  e  j u r í d i 

c o s .  D i s s e r t a ç ã o  d e  M e s t r a d o .  S ã o  P a u l o :  P o n t i f í c i a  U n i v e r s i d a d e  C a t ó l i c a ,  2 0 0 2 ,  f l .  6 0 .

2  M A R T I N S ,  S é r g i o  P i n t o .  D i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  1 9 .  e d .  S ã o  P a u l o :  A t l a s ,  2 0 0 3 ,  p .  2 1 5 .

3  M A Z U R ,  M a u r í c i o .  C o n s ó r c i o  d e  e m p r e g a d o r e s  r u r a i s :  a  m a i s  n o v a  f o r m a  d e  c o n t r a t a ç ã o  d e  t r a b a 

l h o  r u r a l .  A p u d  C A L V E T ,  O t á v i o .  C o n s ó r c i o  d e  e m p r e g a d o r e s  u r b a n o s :  u m a  r e a l i d a d e  p o s s í v e l :  

r e d u ç ã o  d e  c u s t o s  e  d o  d e s e m p r e g o .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 2 ,  p .  2 5 .
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in t e r m i t e n te ,  a  c o o p e r a t iv a  d o s  p r o d u to r e s  r u r a i s  a s s in o u  t e r m o  d e  a ju s te  d e  c o n d u ta  

c o m  o  M in i s t é r io  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  p a r a  u s a r e m , e m  1 9 9 7 , a p e n a s  s e u s  p r ó p r io s  

t r a b a lh a d o r e s  p a r a  a  c o lh e i ta  d e  c a n a .

O s  p r o d u to r e s  d e  R o lâ n d ia  o b t iv e r a m  l i m i n a r  n a  j u s t i ç a ,  p e r m i t in d o  q u e  

c o n s e g u is s e m  m a t r í c u l a  c o le t iv a  n o  I N S S , e n te n d e n d o - s e ,  a s s im , q u e  o  c o n s ó r c io  

e r a  u m a  “ n o v a  e m p r e s a ” . O  j u i z  a f i r m o u  q u e  n ã o  e x i s t i a  o  â n im o  d e  s e r  s ó c io  -  

a f f e c t i o  s o c i e ta t i s  -  e  n ã o  h a v ia  p r o v a  d a  f o r m a ç ã o  d a  s o c ie d a d e .4

O  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  r u r a i s  v e io  a  s a t i s f a z e r  a  b u s c a  d e  a l t e r n a t iv a s  

d e  c o n t r a t a ç ã o  n o  m e io  r u r a l ,  o b j e t i v a n d o  a l i a r  a  l e g a l i d a d e  à  f a c i l i d a d e  d e  

c o n t r a ta ç ã o ,  s o b r e tu d o  d ia n t e  d a  n e c e s s id a d e  d a  f o r m a l i z a ç ã o  d o  t r a b a lh o  n o  c a m p o  

p a r a  s u p r i r  a s  e x ig ê n c ia s  d a  m ã o - d e - o b r a  d o s  p e q u e n o s  p r o d u to r e s  r u r a i s ,  o n d e  o 

t r a b a lh o  é  r e iv in d ic a d o  a p e n a s  e m  p a r t e  d o  d i a  o u  d a  s e m a n a ,  e  q u e  a  c o n t r a ta ç ã o  

u n ip e s s o a l  t o r n a - s e  in c o m p a t ív e l ,  a n te  o  e le v a d o  c u s to .

C o m o  b e m  e x p l ic i t a  R ic a r d o  T a d e u  M a r q u e s  d a  F o n s e c a ,5 a p ó s  d i f ic u ld a d e s  

in ic ia is  e m  r a z ã o  d e  e n te n d im e n to  d o  IN S S  d e  q u e  o  c o n s ó rc io  n ã o  e r a  le g a lm e n te  

p e rm it id o ,  a  q u e s tã o  fo i  s u p e r a d a  a p ó s  in te n s o s  d e b a te s  t r a v a d o s  p e lo  P o d e r  Ju d ic iá r io , 

M in is té r io  P ú b lic o , P r e v id ê n c ia  S o c ia l e  r e p r e s e n ta n te s  d e  c a te g o r ia s  p ro f is s io n a is .

E s s a  s u p e r a ç ã o  se  e x te r io r iz o u  c o m  a  p o s i t iv a ç ã o  d a  m a té r i a ,  s u b s ta n c ia l 

m e n te  a t r a v é s  d a  C ir c u l a r  n °  5 6 /9 9  d o  M in is té r io  d a  P r e v id ê n c ia  e  A s s i s tê n c ia  S o c ia l, 

d a  P o r t a r i a  n °  1 .9 6 4 , d e  19  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 9 , d o  M in i s t é r io  d o  E s ta d o  e  d o  

E m p r e g o  e  d a  L e i  n °  1 0 .2 5 6 , d e  9  d e  j u l h o  d e  2 0 0 1 ,  q u e  a l t e r o u  a  L e i  n °  8 .2 1 2 /9 1 ,  

a c r e s c e n ta n d o  o  a r t .  2 5 -A .

E F E T I V I D A D E  A T U A L  D O  C O N S Ó R C I O  D E  E M P R E G A D O R E S  R U R A IS

I m p re s c in d ív e l  a  a n á l i s e  p r é v ia  d a  f ig u r a  d o  in s t i tu to  t r a ta d o  e m  c o r r e la ç ã o  

c o m  o  c o n d o m ín io ,  c o m  o  c o n s ó r c io  d o  D ir e i to  C o m e rc ia l  e  c o m  a  s o c ie d a d e  d e  f a t o .

I n c o r r e t a  a  c o n s i d e r a ç ã o  d o  c o n s ó r c i o  d e  e m p r e g a d o r e s  c o m o  m e r o  

c o n d o m ín io ,  j á  q u e  e s s e  p r e s s u p õ e  c o - p r o p r ie d a d e  o u  a  e x i s tê n c i a  d e  p r o p r ie d a d e  

e m  c o m u m . N o  c o n s ó r c io ,  n ã o  h á  n e c e s s id a d e  d e  q u e  o s  e m p r e g a d o r e s  t e n h a m  

p r o p r ie d a d e  e m  c o m u m . G e r a lm e n te  o s  p r o d u to r e s  tê m ,  c a d a  u m , p r o p r ie d a d e  

in d iv id u a l iz a d a ,  e  n ã o  h á  á r e a  e m  c o m u m .

S e g u n d o  o  § 1° d o  a r t .  2 7 8  d a  L e i  n °  6 .4 0 4 /7 6 ,  n ã o  t e m  o  c o n s ó r c io  c o m e r c ia l  

p e r s o n a l id a d e  ju r íd i c a ,  e  a s  c o n s o r c ia d a s  s o m e n te  s e  o b r ig a m  n a s  c o n d iç õ e s  p r e v is ta s  

n o  r e s p e c t iv o  c o n t r a to ,  r e s p o n d e n d o  c a d a  u m a  p o r  s u a s  o b r ig a ç õ e s ,  s e m  p r e s u n ç ã o  

d e  s o l id a r ie d a d e .

4         M A R T I N S ,  S é r g i o  P i n t o .  O p .  c i t . ,  m e s m a  p á g i n a .

5        F O N S E C A ,  R i c a r d o  T a d e u  M a r q u e s  d a .  C o n s ó r c i o  d e  e m p r e g a d o r e s :  u m a  a l t e r n a t i v a  i m e d i a t a

p a r a  a  e m p r e g a b i l i d a d e .  I n :  R e v i s t a  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  ,  a n o  X ,  n .  1 9 ,  m a r . / 2 0 0 0 .
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O  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s ,  p r e v i s to  n a  P o r t a r i a  n °  1 .9 6 4 , n ã o  c o r r e s p o n d e  

a o  c o n s ó r c io  d e  D i r e i to  C o m e r c ia l ,  e m  r a z ã o  d e  q u e  a  f o r m a ç ã o  é  d e  p e s s o a s  f í s ic a s  

e  n ã o  d e  p e s s o a s  ju r íd i c a s ,  q u e  a p e n a s  t ê m  u m a  in i c ia t iv a  e m  c o m u m .

O  D i r e i to  C o m e r c ia l  a lb e r g a  o  c o n s ó r c io  n o  a r t .  2 7 8  d a  L e i  n °  6 .4 0 4 /7 6 ,  q u e  

e s ta b e le c e  q u e  a s  c o m p a n h ia s  e  q u a i s q u e r  o u t r a s  s o c ie d a d e s ,  so b  o  m e s m o  c o n tr o le  

o u  n ã o ,  p o d e m  c o n s t i t u i r  c o n s ó r c io  p a r a  e x e c u ta r  d e te r m in a d o  e m p r e e n d im e n to .  

I n d ic a ,  p o r ta n to ,  a  r e u n iã o  d e  e m p r e s a s  o u  d e  in te r e s s e s  p a r a  u m  f i m  c o m u m .

A  in v o c a ç ã o  à  s o c i e d a d e  d e  f a t o  t a m b é m  n ã o  se  c o a d u n a  c o m  o  c o n s ó r c io  

d e  e m p r e g a d o r e s .  F á b io  U lh o a  C o e lh o  a f i r m a  q u e  a s  s o c ie d a d e s  i r r e g u la r e s  o u  “ d e  

f a to ”  s ã o  a q u e la s  s o c ie d a d e s  s e m  r e g i s t r o  d o  s e u  a to  c o n s t i tu t iv o  ( c o n t r a to  s o c ia l  o u  

e s ta tu to ) ,  p o is  o  r e g is t r o  d a  s o c ie d a d e  d e v e  s e r  f e i to  n a  j u n t a  c o m e r c ia l ,  a n te r io r m e n te  

a o  in í c io  d a s  a t i v id a d e s  s o c i a is .6

C o m o  j á  d e s c r i to  a n te r io rm e n te , n o  c o n s ó rc io  d e  e m p re g a d o re s , c a re c e  a  f ig u ra  

d o  a ffe c tio  s o c ie ta t is ,  o  q u e  e x c lu i  o  e n q u a d ra m e n to  n a  c o n c e p ç ã o  d e  s o c ie d a d e  d e  fa to .

In te r e s s a  le m b r a r  a  l iç ã o  d e  O ta v io  C a lv e t ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  “ c a d a  e m p r e g a 

d o r  in te g r a n te  d o  c o n s ó rc io  m a n té m  s u a  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  p a r a le la ,  p o d e n d o  a té  

m e s m o  s e r  c o n c o r r e n te  d e  o u tr o s  e m p r e g a d o re s  p a r t ic ip a n te s  d o  m e s m o  g ru p o , d e s d e  

q u e  o  m e r c a d o  n a  lo c a l id a d e  e  a  m e n ta l id a d e  d o s  in te re s s a d o s  a s s im  p e r m i t a  . . .” . 7

A  m a té r ia ,  in ic ia lm e n te  r e g u la m e n ta d a  p e la  P o r ta r ia  n °  1 .9 6 4 /9 9  d o  M in is té r io  

d o  E s ta d o  e  d o  E m p re g o ,  e d i to u  a  L e i  n °  1 0 .2 5 6 /0 1 , q u e  a l t e ro u  a  L e i  n °  8 .2 1 2 /9 1 .

A  L e i  n °  1 0 .2 5 6 /0 1  e q u ip a r o u  o  e m p r e g a d o r  ru r a l  (p e s s o a  “f ís ic a ” ) a o  c o n só rc io  

s im p l if ic a d o  d e  p ro d u to re s  r u r a is .  E s s e  c o n s ó rc io  é  f o r m a d o  p e la  u n iã o  d e  p ro d u to re s  

r u r a is  c o m o  p e s s o a s  “f í s ic a s ” , o s  q u a is  o u to r g a m  a  u m  d e le s  p o d e re s  p a r a  c o n tr a ta r ,  

g e r i r  e  d e m i t i r  t r a b a lh a d o re s , e x c lu s iv a m e n te , e m  â m b ito  d o s  se u s  in te g ra n te s , m e d ia n te  

d o c u m e n to  r e g i s t r a d o  e m  c a r tó r io  d e  t í tu lo s  e  d o c u m e n to s  (a r t .  2 5 -A ).

O  d o c u m e n to  d e  q u e  t r a t a  o  a r t .  2 5 - A  d e v e r á  c o n te r  a  id e n t i f ic a ç ã o  d e  c a d a  

p r o d u to r ,  s e u  e n d e r e ç o  p e s s o a l  e  o  d e  s u a  p r o p r ie d a d e  r u r a l ,  b e m  c o m o  o  re s p e c t iv o  

r e g i s t r o  n o  I n s t i t u to  N a c io n a l  d e  C o lo n iz a ç ã o  e  R e f o r m a  A g r á r i a  -  I N C R A  -  o u  

in f o r m a ç õ e s  r e la t iv a s  à  p a r c e r ia ,  a r r e n d a m e n to  o u  e q u iv a le n te ,  e  a  m a t r í c u la  n o  

I n s t i t u to  N a c io n a l  d o  S e g u ro  S o c ia l  -  IN S S  -  d e  c a d a  u m  d o s  p r o d u to r e s  r u r a i s  (§ 

1°, a r t .  2 5 -A ) .

D e te r m in a  a  P o r ta r ia  n °  1 .9 6 4  u m  q u e  a u d ito r - f is c a l  id e n t i f iq u e  o s  e m p re g a d o s  

r u r a i s  d i r e to s  e  o s  c o n t r a ta d o s  p o r  “ c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  r u r a i s ” , d e v e n d o , a  

r e s p e i to  d e s s e s ,  s o l i c i t a r  o s  s e g u in te s  d o c u m e n to s :

6      C O E L H O ,  F á b i o  U l h o a .  M a n u a l  d e  d i r e i t o  c o m e r c i a l .  8 .  e d .  r e v .  e  a t u a l .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  1 9 9 7 ,

p .  1 1 2 .

7      C A L V E T ,  O t á v i o .  C o n s ó r c i o  d e  e m p r e g a d o r e s  u r b a n o s :  u m a  r e a l i d a d e  p o s s í v e l :  r e d u ç ã o  d e  c u s t o s  

e  d o  d e s e m p r e g o .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 2 ,  p .  3 1 .
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a )  m a tr íc u la  c o le t iv a  -  C E I  (C a d a s tro  E sp e c íf ic o  d o  IN S S ) -  d e fe r id a  p e lo  IN S S ;

b )  p a c to  d e  s o l id a r ie d a d e ,  c o n s o a n te  p r e v i s to  n o  a r t .  2 6 5  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  

d e v id a m e n te  r e g i s t r a d o  e m  c a r tó r io ;

c )  d o c u m e n to s  r e la t iv o s  à  a d m in i s t r a ç ã o  d o  c o n s ó r c io ,  in c lu s iv e  d e  o u to r g a  

d e  p o d e r e s  p e lo s  p r o d u to r e s  a  u m  d e le s  o u  a  u m  g e r e n te /a d m in i s t r a d o r  

p a r a  c o n t r a ta r  e  g e r i r  a  m ã o - d e - o b r a  a  s e r  u t i l i z a d a  n a s  p r o p r ie d a d e s  

in t e g r a n t e s  d o  g ru p o ;

d )  l iv ro ,  f i c h a  o u  s i s te m a  e le t r ô n ic o  d e  r e g i s t r o  d e  e m p r e g a d o s ;

e )  d e m a is  d o c u m e n to s  n e c e s s á r io s  à  a tu a ç ã o  f i s c a l .

A  s o l id a r ie d a d e  n ã o  s e  p r e s u m e ,  d e c o r r e  d e  l e i  o u  d a  v o n ta d e  d a s  p a r t e s  (a r t .  

2 9 6 , d o  C C ) . N o  p a c to  d e  s o l id a r ie d a d e ,  n o  q u a l  o s  c o n s o r c ia d o s  se  r e s p o n s a b i l iz a m  

s o l id a r i a m e n t e  p e l a s  o b r ig a ç õ e s  t r a b a l h i s t a s  e  p r e v i d e n c i á r i a s  d e c o r r e n te s  d a s  

c o n t r a ta ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  c o m u n s ,  d e v e r á  c o n s t a r  a  id e n t i f ic a ç ã o  d e  to d o s  o s  

c o n s o r c ia d o s  c o m  n o m e  c o m p le to ,  C P F , d o c u m e n to  d e  id e n t id a d e ,  m a t r í c u la  C E I  

in d iv id u a l ,  e n d e r e ç o  e  d o m ic í l io ,  a lé m  d o  e n d e r e ç o  d a s  p r o p r ie d a d e s  r u r a i s  o n d e  os 

t r a b a lh a d o r e s  e x e r c e r ã o  a t iv id a d e s  (§  2 o d o  a r t .  3 o d a  P o r t a r i a  n °  1 .9 6 4 ) .

O s  c o n s o r c ia d o s  in d i c a m  u m  g e r e n te ,  q u e  i r á  a d m i n i s t r a r  a  c o lo c a ç ã o  d o s  

t r a b a lh a d o r e s .  D e v e r á  o  c o n s ó r c io ,  a in d a ,  in d i c a r  s u a  s e d e  p a r a  q u e  p o s s a  s e r  c i ta d o  

d a s  r e c l a m a ç õ e s  e /o u  a ç õ e s  c o n t r a  o  c o n s ó r c io .

O  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  e m  m e io  r u r a l  n ã o  é  g a r a n t i a  d e  e x te r m ín io  

d a s  v a s t a s  f r a u d e s  q u e  o c o r r e m  n o  t r a b a lh o  d o  c a m p o , p o r é m  v e io  a  s u p r i r  g r a n d e  

in f o r m a l id a d e  d e  t r a b a lh o ,  v i a b i l i z a n d o  a  c o n t r a ta ç ã o  p o r  c u s to s  m e n o s  r e le v a n te s  

e  r e s p o n s a b i l id a d e s  s o l id á r i a s  p a r a  o s  e m p r e g a d o r e s ,  g a r a n t in d o  to d o s  o s  d ir e i to s  

t r a b a lh i s ta s  a o s  e m p r e g a d o s  e  c o n fe r in d o  a o  E s ta d o  o s  r e c o lh im e n to s  p r e v id e n c iá r io s  

e  f i s c a is .

A P L I C A Ç Ã O  D E  N O R M A  P O R  A N A L O G I A

F a z - s e  n e c e s s á r ia  a  b u s c a  d e  f u n d a m e n to s  n a  t e o r ia  g e r a l  d o  d i r e i to  p a r a  

a p l i c a ç ã o  d a s  le is .  I n v e s t ig a m o s  n e s te  e s tu d o  f u n d a m e n to s  p a r a  a  a p l i c a ç ã o  e m  

m e io  u r b a n o  d a  l e g i s la ç ã o  e s p e c ia l  d o s  e m p r e g a d o s  r u r a i s ,  s o b r e tu d o  d o  c o n s ó r c io  

d e  e m p r e g a d o r e s  ru r a is .

I n e v i t á v e l ,  a n t e s  d e  q u a l q u e r  a n á l i s e  a p r o f u n d a d a ,  e s t a b e l e c e r m o s  a  

d i f e r e n c i a ç ã o ,  s o b r e tu d o  p a r a  o  c a s o  e s p e c í f i c o ,  d a  a p l i c a ç ã o  a n a l ó g i c a  e  d a  

in t e r p r e ta ç ã o  e x te n s iv a .

I s s o  p o r q u e  a  a n a lo g ia ,  e m b o r a  e x e r ç a  u m  p a p e l  j á  r e a lç a d o  p e lo s  m e s tr e s  

d a  E s c o la  d a  E x e g e s e ,  m a s  q u e  c re s c e  d ia  a  d ia  e m  im p o r t â n c ia  p r á t i c a ,8 t e m  a tu a ç ã o

8  R E A L E ,  M i g u e l .  L i ç õ e s  p r e l i m i n a r e s  d e  d i r e i t o .  2 7 .  e d .  a j u s t a d a  a o  n o v o  C ó d i g o  C i v i l .  S ã o  P a u l o :  

S a r a i v a ,  2 0 0 3 ,  p .  2 9 6 .
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a  p a r t i r  d a  la c u n a  d a  le i ,  is to  é , o b je t iv a - s e  a  a p l i c a ç ã o  d o  p r o c e s s o  a n a ló g ic o  s e g u id o  

d e  u m  “v a z io  s e m â n t ic o ” 9 d e ix a d o  p e la  le i.

D o u tr o  la d o ,  e m b o r a  o  l i a m e  d e  d i f e r e n c i a ç ã o  s e ja  tê n u e ,  a  in te r p r e ta ç ã o  

e x te n s iv a  d e v e  s e r  c o n s id e r a d a  a  p a r t i r  d a  p r e e x i s tê n c ia  d a  n o r m a  le g a l ,  p o ré m , 

d is c u t id a  a  s u a  a p l i c a ç ã o  a o  c a s o , a t r a v é s  d e  u m a  e x te n s ã o  d a  in t e r p r e ta ç ã o  d e s s a  

n o r m a  j á  e x is te n te .

D a s  l iç õ e s  d e  M ig u e l  R e a le ,10 e x t r a ím o s  e n te n d im e n to  id ê n t ic o .  O  ju s f i ló s o fo  

a p o n ta  u m a  d i f e r e n ç a  n ã o - q u a l i t a t i v a ,  m a s  d e  g r a u  o u  d o  m o m e n to  d e  p ro c e s s o  d e  

in t e g r a ç ã o  s i s te m á tic a ,  e n t r e  a  a n a lo g ia  e  a  in te r p r e ta ç ã o  e x te n s iv a .  E le  c o n t in u a  

s e u  e n s in a m e n to  e s ta b e le c e n d o  e s s a  d is t i n ç ã o  d a  s e g u in te  fo r m a :

“ ... p o d e m o s  d i z e r  q u e  o  p r e s s u p o s t o  d o  p r o c e s s o  a n a ló g i c o  é  a  

e x is tê n c ia  r e c o n h e c id a  d e  u m a  l a c u n a  n a  le i . N a  in t e r p r e ta ç ã o  e x te n s iv a ,  a o  

c o n t r á r io ,  p a r t e - s e  d a  a d m is s ã o  d e  q u e  a  n o r m a  e x is te ,  s e n d o  s u s c e t ív e l  d e  

s e r  a p l i c a d a  a o  c a s o , d e s d e  q u e  e s te n d id o  o  s e u  e n te n d im e n to  a lé m  d o  q u e  

u s u a lm e n te  s e  f a z . É  a  r a z ã o  p e l a  q u a l  se  d iz  q u e  e n t r e  u m  e  o u tr o  h á  u m  g r a u  

a  m a i s  n a  a m p l i t u d e  d o  p r o c e s s o  in t e g r a t iv o .” 11

T e rc io  S a m p a io  F e r r a z  J ú n io r  a le r ta  p a r a  o  “ c u id a d o  e s p e c ia l”  c o m  a  d is t in ç ã o  

d a  in te r p r e ta ç ã o  e x te n s iv a  e  a  in te r p r e ta ç ã o  p o r  a n a lo g ia .  A  p r im e i r a  e s ta r ia  l im i ta d a  

a  in c l u i r  n o  c o n te ú d o  d a  n o r m a  u m  s e n t id o  q u e  j á  e s ta v a  a l i  c o n t id o ,  q u e  a p e n a s  n ã o  

h a v ia  s id o  e s p e c i f ic a d o  p e lo  le g is la d o r .  N a  s e g u n d a ,  o  in t é r p r e te  a p l i c a  u m a  n o r m a  

e s p e c í f i c a  a  u m  c a s o  p a r a  o  q u a l  n ã o  h a v ia  p r e c e i to  l e g a l ,  a d m i t i n d o - s e  u m a  

s e m e lh a n ç a  e n t r e  o s  c a s o s .12

D o u tro  la d o , b e m  p o n d e r a  M a r ia  H e le n a  D in iz  q u a n d o  o b s e rv a  q u e  “ h á  n a  

a n a lo g ia  u m a  in v e s t ig a ç ã o  ló g ic a , n o  s e n t id o  d e  b u s c a r  a  v e r d a d e  d e  u m a  ig u a ld a d e , 

e  te le o ló g ic a -a x io ló g ic a , n o  s e n t id o  d e  re p r e s e n ta r  a ju s t i ç a  n a  ig u a ld a d e  ...” . 13 D e v e ra s  

in te re s s a n te  a  r e s s a lv a  d a  a u to ra , s o b re tu d o  p o rq u e  c u lm in a  n a  re p r e s e n ta ç ã o  d a  ju s t i ç a  

n a  ig u a ld a d e . C la r a ,  c o m  e fe i to , a  c o r r e la ç ã o  d a  ig u a ld a d e  d e  a p l ic a ç ã o  d e  n o rm a s  

e s p e c ia is  (c o n s ó rc io  d e  e m p r e g a d o re s  ru r a is )  a  s i tu a ç õ e s  id ê n t ic a s  d e  c a r á te r  g e r a l  

( c o n s ó rc io  d e  e m p r e g a d o re s  u rb a n o s ) ,  g a r a n t in d o  a  j u s t i ç a  s o c ia l  e  a  ig u a ld a d e .

E v id e n te ,  p o r t a n to ,  q u e , a o  p r e t e n d e r m o s  a  a p l i c a ç ã o  e m  m e io  u r b a n o  d a  

l e g i s l a ç ã o  r u r a l i s t a  d o  c o n s ó r c i o  d e  e m p r e g a d o r e s ,  d e v e m o s  n o s  v a l e r  d a  

in te r p r e ta ç ã o  p o r  a n a lo g i a , s o b r e tu d o  p o r q u e  p a r t im o s  d a  a p l i c a ç ã o  d e  u m a  n o r m a  

e s p e c í f i c a  a o  g e r a l  (m e io  u r b a n o )  e  p o r  e s ta r m o s  d ia n te ,  c e r ta m e n te ,  d e  s e m e lh a n ç a  

d e  c a s o s  -  t r a ta n d o - s e  d e  e m p r e g a d o s  e  e m p r e g a d o r e s ,  in d e p e n d e n te m e n te  d o  m e io  

e m  q u e  s e  e n c o n t r a m .

9  B A S T O S ,  C e l s o  R i b e i r o .  C u r s o  d e  d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l .  1 4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  1 9 9 2 ,  p .  7 7 .

1 0  L i ç õ e s  p r e l i m i n a r e s  d e  d i r e i t o ,  p .  2 9 7 .

1 1  I b i d e m ,  p .  2 9 7 .

1 2  F E R R A Z  J U N I O R ,  T e r c i o  S a m p a i o .  I n t r o d u ç ã o  a o  e s t u d o  d o  d i r e i t o :  t é c n i c a ,  d e c i s ã o ,  d o m i n a ç ã o .  

4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  A t l a s ,  2 0 0 3 ,  p .  2 9 7 .

1 3  D I N I Z ,  M a r i a  H e l e n a .  A s  l a c u n a s  n o  d i r e i t o .  7 .  e d .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  2 0 0 2 ,  p .  1 4 7 .
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D O U T R I N A

É  p e r f e i t a m e n te  p o s s ív e l  e  v iá v e l  a  a p l i c a ç ã o  a n a ló g i c a  d e  d is p o s i t iv o  d e  le i 

e s p e c ia l  e m  c a r á t e r  g e r a l ,  d e s d e  q u e  n ã o  s e ja m  v io la d o s  n e s s e  e n la c e  o s  p r in c íp io s  

e  d i r e i to s  f u n d a m e n ta i s .  A  in t e r p r e ta ç ã o  a n a ló g ic a ,  e m  e s p e c ia l  a  a p l i c a ç ã o  d e  le i 

p o r  a n a lo g ia ,  d e v e  o c o r r e r  n a  l a c u n a  d a  le i ,  o b je t iv a n d o  a  b u s c a  d a  e q ü id a d e  p a r a  

q u e  e m  s i tu a ç õ e s  s e m e lh a n te s  h a ja  o  a c o m p a n h a m e n to  d o  D i r e i to  à  e v o lu ç ã o  d a  

s o c ie d a d e .

D e v e m o s  n o ta r  q u e  o  s u r g im e n to  d a  p o s i t iv a ç ã o  d a s  n o r m a s  é  im p u ls io n a d o  

p e lo s  f a to s  s o c ia is .  E v id e n te  q u e  a  n o r m a  p o s i t i v a d a  e s tá  s e m p r e  a t r a s a d a ,  a in d a  

q u e  m o m e n ta n e a m e n te ,  f r e n te  à  r e a l id a d e  so c ia l.  É  e x p r e s s iv a  e  n e c e s s á r ia ,  c o m  

e fe i to ,  a  a p l i c a ç ã o  d e  n o r m a s  p o r  a n a lo g ia ,  p a r a  q u e  s e  c o n c e d a  à  s o c ie d a d e  o  

n e c e s s á r io  a c o b e r ta m e n to  n o  p e r ío d o  d e  v á c u o  o u  l a c u n a  d a  p o s i t iv a ç ã o  n o r m a t iv a .

C O M P L E M E N T A Ç Ã O  E Q Ü IT A T IV A  D A  A P L I C A Ç Ã O  D A  N O R M A

I n ic ia m o s  c o m  a s  s á b ia s  p a la v r a s  d e  V ic e n te  R a o :

“É  n a  a p l ic a ç ã o  d o  d ir e i to  q u e  a  e q ü id a d e  a s s u m e  p a p e l  m a is  re le v a n te , 

n ã o  só  p a r a  d e te r m i n a r  a  s o lu ç ã o  m a is  b e n ig n a ,  s e n ã o  ta m b é m  p a r a  p r o v o c a r  

o  t r a ta m e n to  ig u a l  d o s  c a s o s  ig u a i s  e  d e s ig u a l  d o s  c a s o s  d e s ig u a is ,  o  q u e  

im p o r t a  a  a p u r a ç ã o  p r é v i a  d e  to d a s  a s  c o n d iç õ e s  p e s s o a is  e  r e a i s  d a s  r e la ç õ e s  

d e  f a t o .” 14

F a la m o s  a q u i  d e  e q ü id a d e  n ã o  n o  s e n t id o  d e  a p r e c i a ç ã o  d o  j u i z  a o  c a s o  

e s p e c íf ic o , n e m  d a  d e f in iç ã o  d e  A r is tó te le s  c o m o  j u s t i ç a  d o  c a s o  c o n c re to ,  a té  p o rq u e  

h á  e x t r e m a  l im i ta ç ã o  d o  ju l g a m e n t o  p o r  e q ü id a d e  e m  n o s s o  o r d e n a m e n to  ju r íd ic o ,  

e s ta m p a d o  p e lo  a r t .  1 2 7  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l .15 F a la m o s  s im  d e  e q ü id a d e  

c o m o  f o r m a  d e  i n t e g r a ç ã o  à  s o c i e d a d e  d e  n o r m a s  n ã o  n e c e s s a r i a m e n te  a i n d a  

p o s i t i v a d a s ,  m a s  q u e  t r a r ã o  j u s t i ç a ,  p a z  s o c i a l  e  a t e n d i m e n t o  à s  n e c e s s id a d e s  

e c o n ô m ic a s  e  s o c ia is  d a  c o m u n id a d e .

C o m o  b e m  a l i n h a  T e rc io  S a m p a io  F e r r a z  J ú n io r ,  “ a  e q ü id a d e  se  d e té m  d e  

c o n ju n tu r a s  a l i n h a d a s  q u e  r e s u l t a m  d e  u m  a ju s te  d a  n o r m a  à  e s p e c i f i c id a d e  d a  

s i tu a ç ã o  a  f i m  d e  q u e  a  s o lu ç ã o  s e ja  j u s t a ” . 16 O  a u to r  a f i a n ç a ,  e m  o u t r a  o b r a  d e  s u a  

a u to r ia ,  c o m o  c o m p le m e n ta ç ã o  d e s s a  l i n h a  d e  r a c io c ín io ,  q u e  o  e q ü i ta t iv o  “ é  o  

ju s to  in d e p e n d e n te  d a  le i  e s c r i ta ,  é  u m a  fe l iz  r e t i f ic a ç ã o  d o  ju s to  e s t r i t a m e n te  le g a l” . 17

D e n t r o  d e s s a  v i s ã o  e q ü i t a t i v a ,  t r a t a m o s  a q u i  d a  e x t e n s ã o  d a  a p l i c a ç ã o  

a n a ló g ic a ,  c o n s t i tu in d o ,  a s s im , s u a  e x te r io r iz a ç ã o  e  s a t is f a ç ã o  p l e n a  n a  j u s t i ç a  so c ia l.

1 4  R A O ,  V i c e n t e .  O  d i r e i t o  e  a  v i d a  d o s  d i r e i t o s .  6 .  e d .  a n o t a d a  e  a t u a l .  p o r  O v í d i o  R o c h a  S a n d o v a l .

S ã o  P a u l o :  R e v i s t a  d o s  T r i b u n a i s ,  2 0 0 4 ,  p .  5 5 2 .

1 5  “ A r t .  1 2 7 .  O  j u i z  s ó  d e c i d i r á  p o r  e q ü i d a d e  n o s  c a s o s  p r e v i s t o s  e m  l e i . ”

1 6  O p .  c i t . ,  p .  2 4 8 .

1 7  E s t u d o s  d e  f i l o s o f i a  d o  d i r e i t o :  r e f l e x õ e s  s o b r e  o  p o d e r ,  a  l i b e r d a d e ,  a  j u s t i ç a  e  o  d i r e i t o .  2 .  e d .  S ã o

P a u l o :  A t l a s ,  2 0 0 3 ,  p .  2 0 4 .
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D O U T R I N A

B e m  p o n d e r a  M ig u e l  R e a le  q u e  h á  c a s o s  e m  q u e  é  n e c e s s á r io  o  a b r a n d a m e n to  

d o  te x to  a t r a v é s  d a  e q ü id a d e ,  q u e  v e m  a  s e r , n e s s e  e n t r e m e n te s ,  “ a  j u s t i ç a  a m o ld a d a  

à  e s p e c i f i c id a d e  d e  u m a  s i tu a ç ã o  r e a l ” . 18

M a r i a  H e le n a  D i n i z  e s p e c i f i c a  e q ü id a d e  d e  f o r m a  i n t e r e s s a n te  e  c o r r e 

la c io n a d a  à  in te r p r e ta ç ã o  n a  q u a l  p r e te n d e m o s  c o n f e r i r  à  e q ü id a d e ,  p a r a  a p r e s e n ta ç ã o  

e  s u a  s u s te n ta ç ã o  c o m o  f u n d a m e n to  d e  a p l i c a ç ã o  a n á lo g a  d e  n o r m a  e s p e c ia l .  

A s s e v e r a  a  a u to r a  q u e  o  t e r m o  e q ü id a d e  n ã o  é  u n ív o c o ,  p o is  n ã o  se  a p l i c a  a  u m a  

ú n ic a  r e a l id a d e ,  t a m p o u c o  e q u ív o c o ,  j á  q u e  n ã o  d e s ig n a  d u a s  o u  m a i s  r e a l id a d e s  

d e s c o n e x a s ,  m a s  s im  a n á lo g o ,  p o is  s e  r e f e r e  a  r e a l id a d e s  c o n e x a s  o u  r e l a c io n a d a s  

e n t r e  s i . 19

T e m -s e , c o m  e fe i to ,  p o r  e v id ê n c ia  d o  e s tu d o  d e s te  in s t i tu to ,  d ia n t e  d a  ó tic a  

a c im a  e s ta b e le c id a ,  q u e  a  s u p le m e n ta ç ã o  d a  a p l i c a ç ã o  a n a ló g ic a  se  c o m p le m e n ta  

p e la  a d a p ta ç ã o  d o  te x to  l e g a l  a n á lo g o  a  u m a  s i tu a ç ã o  d e  e q ü id a d e  s o c ia l ,  c o m  o  

e s c o p o  d e  s a t i s f a z e r  in t e r e s s e s  b e n é f ic o s  e  m a io r e s  d o  q u e  a  s i tu a ç ã o  e s t r e i t a  c o n t id a  

n a  n o rm a .

C O N S Ó R C I O  D E  E M P R E G A D O R E S  N O  M E I O  U R B A N O

A p ó s  o  e s tu d o  a n a l í t i c o  d a  t e o r ia  g e r a l  d o  d i r e i to ,  v o l t a d a  e s p e c i f i c a m e n te  à  

in t e r p r e ta ç ã o  e  a p l i c a ç ã o  d a  n o r m a  e s p e c ia l  p a r a  o  c a r á t e r  g e r a l ,  p o d e m o s ,  e n tã o ,  

e n c o n t r a r  f u n d a m e n to s  v iá v e i s  p a r a  a  im p le m e n ta ç ã o  d a  m o d a l id a d e  d e  c o n s ó r c io  

d e  t r a b a lh a d o r e s  e m  m e io  u rb a n o .

P r im e i r a m e n te  d e v e m o s  d e s t a c a r  q u e  n ã o  h á  im p e d im e n to  l e g a l  a lg u m  p a r a  

a  im p la n ta ç ã o  d o  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  e m  m e io  u rb a n o .  E x p r e s s ã o  p e r f e i ta ,  

p o r ta n to ,  d o  p r in c íp io  d a  le g a l id a d e  ( a r t .  5°, I I ,  C F ) , q u e  p r o c l a m a  q u e  n in g u é m  é 

o b r ig a d o  a  f a z e r  o u  d e ix a r  d e  f a z e r  a lg o  s e n ã o  e m  v i r tu d e  d e  le i.

P a r t in d o - s e ,  p o r ta n to ,  d a  p r e e x i s tê n c ia  d e  n o r m a  e s p e c ia l  r e g u la n d o  a  m a té r ia ,  

d a  a u s ê n c i a  d e  p r o ib iç ã o  o u  v e d a ç ã o  le g a l ,  d a  n ã o - c o n t r a r i e d a d e  a o s  p r in c íp io s  e  

d ir e i to s  fu n d a m e n ta i s ,  d a  b u s c a  d o  p le n o  e m p r e g o  (a r t .  1 7 0 , V I I I ,  C F ) , d a  v a lo r iz a ç ã o  

d o  t r a b a lh o  h u m a n o  ( a r t .  1 7 0 , c a p u t ,  C F ) ,  d a  g a r a n t i a  a  to d o s  o s  d i r e i t o s  d o s  

t r a b a lh a d o r e s ,  e , h a v e n d o  m a n i f e s ta ç ã o  d e  v o n ta d e  e s p e c í f ic a ,  n a d a  im p e d e  q u e  

u m a  p lu r a l i d a d e  d e  in te r e s s a d o s ,  in d e p e n d e n te s ,  p o s s a  r e u n i r - s e  c o m  u m  in te r e s s e  

e m  c o m u m , q u a l  se ja : c o n t r a ta ç ã o  d e  m ã o - d e - o b r a  s u b o r d in a d a ,  a t r a v é s  d o  c o n s ó rc io  

d e  e m p r e g a d o r e s .

M ig u e l  R e a le ,  a o  d e s c r e v e r  a s  e s p é c ie s  d e  m o d e lo s  ju r íd i c o s ,  c la s s i f ic a ,  e n tr e  

o u tr o s ,  o s  “ m o d e lo s  j u r íd i c o s  n e g o c ia i s ” , o s  q u a i s  d iz e m  r e s p e i to  a o  “ a c o r d o  d e  

v o n ta d e s ,  d o  l i v r e  e  s e m p r e  a b e r to  j o g o  d a s  in i c ia t iv a s  i n d iv id u a i s ” .20

1 8  O p .  c i t . ,  p .  2 9 9 .

1 9  O p .  c i t . ,  p .  2 4 2 .

2 0  R E A L E ,  M i g u e l .  F o n t e s  e  m o d e l o s  d o  d i r e i t o :  p a r a  u m  n o v o  p a r a d i g m a  h e r m e n ê u t i c o .  1 .  e d .  2 .  t i r .

S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  1 9 9 4 ,  p .  7 3 .
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D O U T R I N A

O  m o d e lo  p r o p o s to  p e lo  ju s f i l ó s o f o  r e c o n h e c e  a  a u to n o m ia  d a  v o n ta d e  c o m o  

f o n te  g e r a d o r a  d e  r e g r a s  d e  d i r e i to  e  é , p o r ta n to ,  d e  e s t r e m a  s ig n i f i c â n c ia  p a r a  a  

a p l i c a ç ã o  d o  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  e m  m e io  u rb a n o .  I n d e p e n d e n te m e n te  d a  

p o s i t iv a ç ã o  e s p e c ia l  a o s  r u r a i s ,  a n te  a  n ã o - p r o ib iç ã o  l e g a l  à  a p l i c a ç ã o  e m  m e io  

u rb a n o ,  h á  p o s s ib i l id a d e  d a  n e g o c ia ç ã o  in d iv id u a l  o u  a té  m e s m o  c o le t iv a  p a r a  a  

c r i a ç ã o  d o  c o n s ó r c i o  d e  e m p r e g a d o r e s  e m  m e i o  u r b a n o  e  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  

e m p r e g a d o s  p o r  m e io  d e s s e  c o n s ó r c io .

H á , e m  n o s s o  o r d e n a m e n to  ju r íd i c o  e s p e c ia l ,  u m  m o d e lo  j á  r e g u la m e n ta d o  

d e  “ c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o s  r u r a i s ” , c u ja s  v a n ta g e n s  c o m  s u a  im p le m e n ta ç ã o  sã o  

c o n s id e r á v e i s .  R e f e r id o s  b e n e f íc io s  j u s t i f i c a m ,  s o b r e m a n e i r a ,  a  a p l i c a ç ã o  a n a ló g ic a  

e  e q ü i ta t iv a  d o  p o n to  d e  v i s t a  a c im a  n a r r a d o ,  a in d a  m a is  q u a n d o  p e n s a m o s  e m  

a n a lo g ia  e  e q ü id a d e  n o  s e n t id o  d e  a p l i c a ç ã o  d a  n o r m a  o u  d a  j u s t i ç a  à  n e c e s s id a d e  

d a  s o c ie d a d e ,  p o r  u m  in s t i tu to  l í c i to ,  e f i c a z  e  v a n ta jo s o .

A m a u r i  M a s c a r o  d o  N a s c im e n to  d e s t a c a  q u a t r o  v a n ta g e n s  n o  c o n s ó rc io :  a )  

a  f o r m a ç ã o  d o s  v ín c u lo s  d e  t r a b a lh o ,  b )  a  m a i o r  p r o t e ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r ,  c )  a  

c o n t in u id a d e  d a  r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o  q u a n d o  c o n t r a ta d a  s o b  a  f o r m a  d e  e m p r e g o ,  d )  

a  g a r a n t i a  d o s  m e s m o s  d i r e i t o s  t r a b a l h i s t a s  p r e v i s t o s  p e l a  l e g i s l a ç ã o  p a r a  o 

e m p r e g a d o .21

O t a v i o  C a l v e t , 22 e m  o b r a  e s p e c í f i c a  d a  a p l i c a ç ã o  d o  c o n s ó r c i o  d e  

e m p r e g a d o r e s  n o  m e io  u rb a n o ,  a c r e s c e n ta  o  le q u e  d e  b e n e f íc io s  d a  in s ta l a ç ã o  d e s s e  

in s t i tu to ,  a f i r m a n d o  ta m b é m : a )  r e d u ç ã o  d e  c u s to s  p a r a  o s  e m p r e g a d o re s ,  q u e  p o d e rã o  

r a t e a r  a s  d e s p e s a s  c o m  o s  e m p r e g a d o s  e  u t i l i z á - l o s  d e  a c o r d o  c o m  s u a  e s t r i t a  

n e c e s s id a d e ;  b )  d im in u iç ã o  d o  im p a c to  f i n a n c e i r o  d a s  r e s c is õ e s ;  c )  o t im iz a ç ã o  d a  

g e s tã o  d e  m ã o - d e - o b r a ;  d )  in c e n t iv o  à  r e a l i z a ç ã o  d e  p a r c e r ia s ;  e )  e l im in a ç ã o  d o  

t r a b a lh o  e v e n tu a l  c o m  in c r e m e n to  d e  c o n t r a ta ç õ e s  d u r a d o u r a s ;  f)  p o s s ib i l id a d e  d e  

o  e m p r e g a d o  r e s p o n s a b i l iz a r  m a is  d e  u m a  e m p r e s a  p a r a  a  c o b r a n ç a  d o s  s e u s  c r é d i to s  

t r a b a lh i s ta s ;  g )  a u m e n to  d a s  c a te g o r ia s  d e  t r a b a lh a d o r e s .

M a r i a  H e le n a  D in iz  b e m  p o n d e r a  q u e  “ o  p r o c e s s o  a n a ló g ic o  c o n s i s te  e m  

a p l i c a r  u m a  d is p o s iç ã o  l e g a l  a  u m  c a s o  n ã o  q u a l i f i c a d o  n o r m a t iv a m e n te ,  m a s  q u e  

p o s s u i  a lg o  s e m e lh a n te  c o m  o  f a to - t ip o  p o r  e la  p r e v i s to ” .23

E v i d e n t e  q u e  o s  e m p r e g a d o r e s  u r b a n o s  p o s s u e m  s e m e l h a n ç a  c o m  

e m p r e g a d o r e s  r u r a is ,  q u a n to  m a is  à  n e c e s s id a d e  d e  im p le m e n ta ç ã o  e m  m e io  u r b a n o  

d o  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  (“ f a to - t i p o ” ) , v ia b i l i z a n d o  f u t u r a s  c o n t r a ta ç õ e s ,  d a s  

q u a is  s e r ã o  e x t r a íd a s  e  e x te r io r iz a d a s  a s  v a n ta g e n s  a c im a  n a r r a d a s .

A s  v a n ta g e n s  d o  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  ju s t i f i c a m ,  d e s ta r te ,  a  a p l ic a ç ã o  

a n a ló g ic a  e  e q ü i t a t i v a  d a  e s t r u tu r a ç ã o  l e g a l  r u r a l ,  p a r a  a d e q u a ç ã o  d e  to d a  s o c ie d a d e  21

2 1  N A S C I M E N T O ,  A m a u r i  M a s c a r o .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  1 9 .  e d .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  2 0 0 4 ,  

p .  6 1 9 .

2 2  C A L V E T ,  O t á v i o .  C o n s ó r c i o  d e  e m p r e g a d o r e s  u r b a n o s :  u m a  r e a l i d a d e  p o s s í v e l :  r e d u ç ã o  d e  c u s t o s

e  d o  d e s e m p r e g o .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 2 ,  p .  3 5 - 3 6

2 3  D I N I Z ,  M a r i a  H e l e n a .  A s  l a c u n a s  n o  d i r e i t o .  7 .  e d .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  2 0 0 2 ,  p .  1 4 2 .
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a  e s s a s  in ú m e r a s  v a n ta g e n s ,  a s  q u a is  n ã o  t r a z e m  n e n h u m  p re ju íz o  a o s  e m p r e g a d o re s ,  

a o s  e m p r e g a d o s  e  a o  E s ta d o .

O  D i r e i t o  d e v e  a c o m p a n h a r  a s  n e c e s s id a d e s  d a  s o c ie d a d e .  S im p l i s t a s  e 

r e t r ó g r a d o s ,  d a ta  v e n ia ,  s ã o  a q u e le s  q u e  in t e r p r e ta m  a s  n o r m a s  r e s t r i t i v a m e n te  e 

p r iv i l e g ia m  o  p o s i t iv is m o  à  a n a lo g ia ,  à  e q ü id a d e ,  a o s  p r in c íp io s  g e r a i s  d o  d ir e i to ,  

a té  m e s m o  à s  f o r m a s  d e  in t e r p r e ta ç õ e s  le g a i s  e  à  j u s t i ç a  s o c ia l  d e  a d e q u a ç ã o  d o  

D ir e i to  à  e v o lu ç ã o  d a  h u m a n id a d e .

E m  e s tu d o  d o  te m a , p o d e m o s  a n a l i s a r  q u e  g r a n d e s  a u to r e s  t ê m  se  p o s ic io n a d o  

a  f a v o r  d a  i m p l e m e n t a ç ã o  d o  c o n s ó r c i o  d e  e m p r e g a d o r e s  e m  m e i o  u r b a n o .  

I n t e r e s s a n te  a  p o s iç ã o  d e  M a u r íc io  G o d in h o  D e lg a d o  s o b r e  o  te m a :

“N ã o  h á  q u a lq u e r  r a z ã o  p a r a  s e  c o n s id e r a r  c i r c u n s c r i t a  a  id é i a  d o  

c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  e x c lu s iv a m e n te  à  á r e a  r u r a l .  O n d e  q u e r  q u e  h a ja  

n e c e s s id a d e  d iv e r s i f ic a d a  d e  f o r ç a  d e  t r a b a lh o ,  n a  c id a d e  e  n o  c a m p o , c o m  

d e s c o n t in u id a d e  d i f e r e n c i a d a  n a  p r e s ta ç ã o  la b o r a t iv a ,  s e g u n d o  a s  e x ig ê n c ia s  

d e  c a d a  to m a d o r  d e  s e r v iç o s ,  p o d e  o  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  s u r g i r  c o m o  

s o lu ç ã o  j u r í d i c a  e f ic a z ,  á g i l  e  s o c ia lm e n te  e q u â n im e .” 24

A  p r o p ó s i to  d i s s o  e  c o m o  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a m p l i a ç ã o  d o  i n s t i t u t o ,  

p o d e m o s  c o n s i d e r a r ,  i n c lu s iv e ,  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  

d o m é s t i c o s .  S e r i a  r e s o lv id a ,  v .g .,  a  g r a v e  i n f o r m a l id a d e  q u e  i m p e r a  n o  s e to r ,  

p o s s ib i l i t a n d o  a o s  e m p r e g a d o s  d o m é s t i c o s  -  e m  e s p e c i a l  o s  d i a r i s t a s  -  s e r e m  

e f e t i v a m e n t e  r e g i s t r a d o s  e  e n t r a r e m  p a r a  a  f o r m a l i d a d e .  V i a b i l i z a r i a  a o s  

e m p r e g a d o r e s ,  a t r a v é s  d e s s e  c o n s ó r c io ,  m a n t e r e m  r e g i s t r a d o s  o s  t r a b a lh a d o r e s  

d o m é s t ic o s ,  p o s to  q u e  s e r ia m  r a t e a d o s  o s  c u s to s  in e r e n te s  à  c o n t r a ta ç ã o  f o r m a l  e  d a  

m a n u te n ç ã o  d o  c o n t r a to ,  b e m  c o m o  a  r e s p o n s a b i l id a d e  p o r  e v e n tu a l  in d e n iz a ç ã o  

r e f e r e n te  a  e s s a  c o n t r a ta ç ã o  -  d e s d e  q u e  p a c tu a d a  -  s e r ia  s o l id á r i a  p a r a  to d o s  o s  

c o n s o r c ia d o s .

A s s im , p o d e m o s  a v a l i a r  q u e  a  m e s m a  e m p r e g a d a  d ia r i s t a  q u e  t r a b a lh a v a  n a  

in f o r m a l id a d e  p a r a  t r ê s  e m p r e g a d o r e s  d o m é s t ic o s  -  d o is  d ia s  p o r  s e m a n a  a  c a d a  u m  

-  p o s s a  p a s s a r  à  f o r m a l id a d e .  T o d o s  g a n h a m  c o m  is s o , in c lu s iv e  o  E s ta d o .

C la r o  e s tá ,  p o r t a n to ,  a  p o s s ib i l id a d e  d a  a p l i c a ç ã o  a n a ló g ic a  e  e q ü i t a t i v a  d a  

le g i s la ç ã o  d e  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  r u r a i s  à  im p le m e n ta ç ã o  d o  in s t i tu to  e m  

m e io  u rb a n o .

F U N D A M E N T O S  L E G A I S  D O  C O N S Ó R C I O  E M  M E I O  U R B A N O

M u i to  e m b o r a  o  o b je to  p r i n c ip a l  d o  e s tu d o  s e ja  a  a p l i c a ç ã o  a n a ló g ic a  d a  le i 

e s p e c ia l ,  im p o r t a n te  p o n d e r a r  o s  f u n d a m e n to s  ju r íd i c o s  p a r a  a  im p le m e n ta ç ã o  d o  

c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  d e  f o r m a  im e d ia ta .  24

2 4  D E L G A D O ,  M a u r í c i o  G o d i n h o .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 ,  p .  4 2 7 .
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A o  a d e n t r a r  n o  p r e s e n te  e s tu d o ,  n ã o  p o d e m o s  d e ix a r  d e  c i t a r  a  p e s q u i s a  

r e a l i z a d a  p o r  O t á v i o  C a l v e t , 25 q u e  a p r e s e n t a  s e te  f u n d a m e n t o s  l e g a i s  p a r a  

im p le m e n ta ç ã o  d o  in s t i tu to ,  s e n d o  e le s :  1) i n e x i s t ê n c ia  d e  ó b ic e  l e g a l  -  a r t .  5°, I I ,  d a  

C F ; 2 )  c o m p a t ib i l id a d e  c o m  o  m o d e lo  t r a d ic io n a l  a n te  a  d e s p e r s o n a l iz a ç ã o  d a  f i g u r a  

d o  e m p r e g a d o r ;  3 )  v ia b i l i d a d e  d a  b u s c a  d o  p le n o  e m p r e g o  -  a r t .  1 7 0 , V I I I ,  d a  C F ; 

4 , v a lo r iz a ç ã o  d o  t r a b a lh o  h u m a n o  -  a r t .  1 7 0 , c a p u t ,  d a  C F ; 5 )  in c r e m e n ta ç ã o  d o  

v a lo r  s o c ia l  d o  t r a b a lh o  -  a r t .  1° d a  C F ; 6 )  in c r e m e n ta ç ã o  d o  b e m - e s ta r  e  a  j u s t i ç a  

s o c ia l  -  a r t .  1 9 3  d a  C F ; e  7 )  a p l i c a ç ã o  a n a ló g ic a  d o  a r t .  2 5 - A  d a  L e i  n °  8 .2 1 2 /9 1 .

A c r e s c e n ta m o s ,  a in d a ,  c o m o  f u n d a m e n to  l e g a l  o  p r i n c íp i o  d a  ig u a ld a d e ,  

e s b o ç a d o  n o  a r t .  5°, c a p u t ,  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  i s s o  p o r q u e  n ã o  h á  ju s t i f i c a t iv a  

l e g a l ,  s o c i a l  o u  e c o n ô m i c a  q u e  a p r o v e  a  d e s i g u a ld a d e  d e  t r a t a m e n t o  e n t r e  o  

e m p r e g a d o r  r u r a l  e  o  u r b a n o  n a  p o s s i b i l i d a d e  d e  c r i a ç ã o  d e  c o n s ó r c i o  d e  

e m p r e g a d o r e s .

A lg u n s  d o s  f u n d a m e n to s  le g a i s ,  e m  q u e  s e  d e b r u ç a  o  a u to r ,  j á  t r a ta m o s  e m  

c a p í tu lo s  a n te r io r e s ,  e m  e s p e c ia l  a  a p l i c a ç ã o  a n a ló g ic a  d o  a r t .  2 5 - A  d a  L e i  n °  8 .2 1 2 /  

9 1 . M a s  c e r to  é , c o m o  p r i n c i p a l  f u n d a m e n to  l e g a l ,  a  a u s ê n c i a  d e  im p e d i t i v o  

n o rm a tiv o . P o r ta n to ,  d ia n te  d o  p r in c íp io  d a  le g a l id a d e  (a r t . 5°, II , d a  C F ) , d e b ru ç a m o 

n o s  n a  v ia b i l i d a d e  d a  c r i a ç ã o  d o  in s t i tu to  p o r  a u s ê n c i a  d e  p ro ib iç ã o  le g a l .

E m  u m a  v i s ã o  h u m a n i s t a ,  é  e v i d e n t e  q u e  c o n s t i t u e m  f u n d a m e n t o s  

c o n s t i t u c io n a i s  p a r a  a  p e r m is s ã o  d e  f o r m a ç ã o  d e  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  e m  

m e io  u r b a n o ,  ta m b é m , a  b u s c a  d o  p le n o  e m p r e g o  ( a r t .  1 7 0 , V I I I ,  C F ) , a  v a lo r iz a ç ã o  

d o  t r a b a lh o  h u m a n o  (a r t .  1 7 0 , c a p u t , C F ) , a  e le v a ç ã o  d o  v a lo r  s o c ia l  d o  t r a b a lh o  

( a r t .  1°, C F )  e  o  i n c r e m e n to  d o  b e m - e s ta r  e  d a  j u s t i ç a  s o c ia l  ( a r t .  1 9 3 , C F ).

C O N C L U S Ã O

A  a u s ê n c i a  d e  r e g u la m e n ta ç ã o  e s p e c í f i c a  p a r a  o  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  

e m  m e io  u r b a n o  n ã o  r e s t r i n g e  o  in s t i tu to  a o  c a m p o . I s s o  p o r q u e ,  a t r a v é s  d a  b u s c a  

d e  f u n d a m e n to s  n a  te o r ia  g e r a l  d o  d ir e i to , e n c o n tr a m o s  f u n d a m e n to s  e  d e m o n s tr a m o s  

a  p o s s ib i l id a d e  d e  a p l ic a ç ã o  a n a ló g ic a  e  e q ü i ta t iv a  d a  le g is la ç ã o  r u r a l  a o  m e io  u rb a n o .

A  f u n d a m e n ta ç ã o  se  a l i c e r ç a  n a  a p l i c a ç ã o  d a  le i  e s p e c i a l  p o r  a n a lo g ia ,  

s u b s ta n c ia lm e n te  q u a n d o  e x te r io r iz a d a  p e la  l a c u n a  le g a l ,  o b je t iv a n d o  a  b u s c a  d a  

e q ü i d a d e  ( n o  s e n t id o  e x p o s to  a o  l o n g o  d a  p e s q u i s a ) ,  p a r a  q u e  e m  s i tu a ç õ e s  

s e m e lh a n te s  h a j a  o  a c o m p a n h a m e n to  d o  D i r e i to  à  e v o lu ç ã o  d a  so c ie d a d e .

D e m o n s t r a m o s ,  in c lu s iv e ,  a c e r c a  d o  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s  e m  s e n t id o  

a m p lo ,  in e q u ív o c o s  b e n e f íc io s  a o  e m p r e g a d o ,  a o s  e m p r e g a d o r e s  e  a o  p r ó p r io  E s ta d o  

(e c o n ô m ic o s  e  s o c ia is ) .  A lé m  d o  m a is ,  in e x i s t e  p r o ib iç ã o  l e g a l  e s p e c í f i c a  p a r a  s u a  

im p le m e n ta ç ã o  e m  m e io  u rb a n o ,  in c lu s iv e  a o s  e m p r e g a d o s  d o m é s tic o s . E  m a is  a in d a ,  

h á  i n ú m e r o s  f u n d a m e n to s  l e g a i s  -  d e m o n s t r a d o s  -  q u e  j u s t i f i c a m  a  a p l i c a ç ã o  

a n a ló g ic a  e  e q ü i t a t i v a  d a  l e g i s la ç ã o  ru r a l .  25

2 5  O p .  c i t . ,  p .  3 1 - 3 4 .
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O  D ir e i to  d e v e  a c o m p a n h a r  a  e v o lu ç ã o  d a s  r e la ç õ e s  s o c ia is ,  s o b r e tu d o ,  p a r a  

r e s g u a r d a r  b e n e f íc io s  à  c o le t iv id a d e ,  d e v e n d o , p o r  o b r ig a ç ã o ,  v i a b i l i z a r  a  a p l i c a ç ã o  

a n a ló g ic a  e  e q ü i t a t i v a  d e  n o r m a s  p r e e x i s te n te s  a  c a s o s  s e m e lh a n te s ,  c o m o  s ã o  o s  

in s t i tu to s  e m  e p íg r a f e ,  q u a n to  m a is ,  d u r a n t e  o  v a z io  l e g a l  g e r a d o  p e la  a u s ê n c ia ,  

a in d a  q u e  m o m e n tâ n e a ,  d a  p o s i t iv a ç ã o  d a  q u e s tã o  a lu d id a .

O  D ir e i to  é  d in â m ic o ,  e  s u a s  n o r m a s  d e v e m  s e r  a p l i c a d a s  so b  a  v is ã o  f i lo s ó f ic a  

r e a l i s ta  -  t r a z e n d o  a  r a z ã o  à  r e a l id a d e .  É  a  a p l i c a ç ã o  in te l ig e n te  d a  n o rm a .
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COMPETÊNCIA D A  JUSTIÇA D O  TRABALHO 
PARA PROMOVER AÇÃO DE EXECUÇÃO  
FUNDADA EM TÍTULO DE CRÉDITO -  

DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

R o b e r to  d e  A lm e id a  M e sq u ita '

P
o r  f o r ç a  d a s  in o v a ç õ e s  in t r o d u z id a s  n o  a r t .  1 1 4  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  p e l a  

E m e n d a  n º  4 5 /0 4 ,  n ã o  p r o p i c i a  m a i s  d is c u s s ã o  a  a f i r m a t iv a  d e  q u e  a  s o lu ç ã o  

j u d i c i a l  d a s  c o n t r o v é r s i a s  d e c o r r e n te s  d o s  c o n t r a to s  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  

c e le b r a d o s  c o m  o s  p r o f i s s io n a i s  l i b e r a i s  ( m é d ic o s ,  a d v o g a d o s ,  e n g e n h e i r o s  e tc . )  é, 

a g o ra ,  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  E s p e c ia l  T r a b a lh is ta .  O  m e s m o  se  d ig a  e m  r e l a ç ã o  

à  s o l u ç ã o  j u d i c i a l  d a s  d e s a v e n ç a s  q u e  t e n h a m  a  s u a  o r i g e m  e m  c o n t r a t o s  d e  

r e p r e s e n ta ç ã o  c o m e r c ia l ,  q u a n d o ,  o b v ia m e n te ,  o  r e p r e s e n ta n t e  f o r  p e s s o a  f í s ic a .  A  

J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  t a m b é m  a d q u i r iu  c o m p e tê n c ia  p a r a  a p r e c i a r  o s  l i t í g io s  q u e  

e n v o lv a m  p r o f i s s io n a i s  q u e  p r e s ta m  s e r v iç o s  d e  n a tu r e z a  e v e n tu a l .

D e n t r o  d e s s e  c o n te x to ,  a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n º  4 5 /0 4  a c a b o u  p o r  a t r ib u i r  

c o m p e tê n c ia  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  p a r a  ju lg a r ,  t a m b é m , a ç õ e s  d e  e x e c u ç ã o  f u n d a d a s  

e m  T í tu lo s  d e  C r é d i to  in s t i tu íd o s  p e l a  L e i  n º  5 .4 7 4 ,  d e  18  d e  j u l h o  d e  1 9 6 8  ( L e i  d e  

D u p l ic a t a s ) ,  m a i s  p r e c i s a m e n te  a q u e le s  d e n o m in a d o s  d u p l i c a ta s  d e  p r e s ta ç ã o  d e  

s e r v iç o s  ( t a m b é m  c o n h e c id a  p o r  “ f a t u r a  d e  s e r v iç o s ” o u  “ c o n ta  d e  s e r v iç o s ” ).

O  T í tu lo  d e  C ré d i to  e m  e v id ê n c ia  e s t á  d is c r im in a d o  n o  a r t .  2 0  d a  L e i  n º  

5 .4 7 4 /6 8 ,  t e n d o  s id o  e s t e n d id o  a o s  p r o f i s s io n a i s  l i b e r a i s  e  a o s  p r o f i s s io n a i s  q u e  

p r e s t a m  s e r v iç o s  d e  n a tu r e z a  e v e n tu a l  e m  f a c e  d e  p e r m is s iv o  e x p r e s s o  c o n s t a n te  d o  

a r t .  2 2  d a  m e s m a  le i  r e f e r id a ,  in  v e r b i s :

“ A r t .  2 0 .  A s  e m p r e s a s ,  i n d i v i d u a i s  o u  c o l e t i v a s ,  f u n d a ç õ e s  o u  

s o c ie d a d e s  c iv is ,  q u e  s e  d e d iq u e m  à  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s ,  p o d e r ã o ,  ta m b é m , 

n a  f o r m a  d e s t a  le i ,  e m i t i r  f a t u r a  e  d u p l ic a ta .

§ 1o A  f a t u r a  d e v e r á  d i s c r im in a r  a  n a tu r e z a  d o s  s e r v iç o s  p r e s ta d o s .

§ 2 º  A  s o m a  a  p a g a r  e m  d in h e i r o  c o r r e s p o n d e r á  a o  p r e ç o  d o s  s e rv iç o s  

p r e s ta d o s .

§ 3 º  A p l ic a m - s e  à  f a t u r a  e  à  d u p l i c a ta  o u  t r i p l i c a t a  d e  p r e s ta ç ã o  d e  

s e r v iç o s ,  c o m  a s  a d a p ta ç õ e s  c a b ív e is ,  a s  d is p o s iç õ e s  r e f e r e n te s  à  f a t u r a  e  à  

d u p l i c a ta  o u  t r i p l i c a t a  d e  v e n d a  m e r c a n t i l ,  c o n s t i t u in d o  d o c u m e n to  h á b i l ,  

p a r a  t r a n s c r i ç ã o  d o  i n s t r u m e n t o  d e  p r o t e s to ,  q u a l q u e r  d o c u m e n t o  q u e

A n a l i s t a  . J u d i c i á r i o .  A s s e s s o r  d e  J u i z  d o  T R T / I 0 a  R e g i ã o .
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c o m p r o v e  a  e f e t iv a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v iç o s  e  o  v ín c u l o  c o n t r a t u a l  q u e  a  

a u to r iz o u .”  ( P a r á g r a f o  in c lu íd o  p e lo  D e c r e to - L e i  n °  4 3 6 ,  d e  2 7 .0 1 .1 9 6 9 )

“ A r t .  2 2 . E q u ip a r a m - s e  à s  e n t id a d e s  c o n s ta n te s  d o  a r t .  2 0 , p a r a  o s  

e f e i to s  d a  p r e s e n te  le i ,  r e s s a lv a d o  o  d is p o s to  n o  C a p í tu lo  V I ,  o s  p r o f i s s io n a i s  

l i b e r a i s  e  o s  q u e  p r e s t a m  s e r v iç o  d e  n a t u r e z a  e v e n tu a l ,  d e s d e  q u e  o  v a l o r  d o  

s e r v iç o  u l t r a p a s s e  a  N C r $  1 0 0 ,0 0  ( c e m  c r u z e i r o s  n o v o s ) .

§ 1° N o s  c a s o s  d e s te  a r t ig o ,  o  c r e d o r  e n v ia r á  a o  d e v e d o r  f a t u r a  o u  

c o n ta  q u e  m e n c io n e  a  n a tu r e z a  e  v a l o r  d o s  s e r v iç o s  p r e s ta d o s ,  d a t a  e  lo c a l  

d o  p a g a m e n to  e  o  v ín c u lo  c o n t r a tu a l  q u e  d e u  o r ig e m  a o s  s e r v iç o s  e x e c u ta d o s .

§ 2 °  R e g is t r a d a  a  f a t u r a  o u  c o n ta  n o  C a r tó r io  d e  T í tu lo s  e  D o c u m e n to s ,  

s e r á  e l a  r e m e t i d a  a o  d e v e d o r ,  c o m  a s  c a u te la s  c o n s t a n te s  d o  a r t .  6°.

§ 3° O  n ã o  p a g a m e n t o  d a  f a t u r a  o u  c o n t a  n o  p r a z o  n e l a  f i x a d o  

a u to r iz a r á  o  c r e d o r  a  l e v á - la  a  p ro te s to ,  v a le n d o ,  n a  a u s ê n c i a  d o  o r ig in a l ,  

c e r t id ã o  d o  c a r tó r io  c o m p e te n te .

§ 4 °  O  in s t r u m e n to  d o  p r o te s to ,  e la b o r a d o  c o m  a s  c a u te la s  d o  a r t .  14, 

d i s c r im in a n d o  a  f a t u r a  o u  c o n ta  o r i g in a l  o u  a  c e r t id ã o  d o  C a r tó r io  d e  T í tu lo s  

e  D o c u m e n to s ,  a u to r iz a r á  o  a ju i z a m e n to  d o  c o m p e te n te  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o  

n a  f o r m a  p r e s c r i t a  n e s ta  le i .”  (R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n °  6 .4 5 8 ,  d e  0 1 .1 1 .1 9 7 7 )  

O s  m e s m o s  d is p o s i t iv o s  le g a i s  a c im a  t r a n s c r i to s  se  a p l i c a m  a o s  r e p r e s e n ta n te s  

c o m e r c ia i s  -  p e s s o a  f í s ic a ,  p o r  f o r ç a  d e  p r e v i s ã o  c o n s t a n te  d a  n o r m a  l e g a l  q u e  

d i s c ip l in a  a s  a t i v id a d e s  d e s s e s  p r o f i s s io n a i s  a u tô n o m o s  -  L e i  n °  4 .8 8 6 ,  d e  9  d e  

d e z e m b r o  d e  1 9 6 5  - ,  q u e  a s s im  d is p õ e :

“ A r t .  3 2 . O  r e p r e s e n ta n t e  c o m e r c ia l  a d q u i r e  o  d i r e i t o  à s  c o m is s õ e s  

q u a n d o  d o  p a g a m e n to  d o s  p e d id o s  o u  p ro p o s ta s .

§ 1° ( . . .)

§ 2 °  ( . . .)

§ 3° É  f a c u l ta d o  a o  r e p r e s e n ta n t e  c o m e r c ia l  e m i t i r  t í tu lo s  d e  c r é d i to  

p a r a  c o b r a n ç a  d e  c o m is s õ e s .”

S e g u n d o  se  d e p r e e n d e  d a  l e i t u r a  a t e n t a  d o  a r t .  2 0  c /c  o  a r t .  2 2 ,  a m b o s  d a  L e i  

n °  5 .4 7 4 /6 8 ,  a s  d u p l i c a ta s  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o  s ã o  t í tu l o s  d e  c r é d i to  q u e  s e g u e m  

r e g im e  ju r íd i c o  ig u a l  a o  d a s  d u p l i c a ta s  m e r c a n t i s ,  d i s t i n g u in d o - s e ,  p o r  ó b v io ,  p e lo  

f a to  d e  q u e  a q u e la s  t ê m  p o r  c a u s a  d e  e m is s ã o  a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  e  e s ta s ,  a  

c o m p r a  e  v e n d a  m e r c a n t i l .

A lg u n s  t í tu l o s  d e  c r é d i to  s ã o  d o ta d o s  d e  c e r to s  r e q u i s i t o s  e s p e c í f i c o s ,  d e n t r e  

o s  q u a i s  s e  d e s t a c a m  a q u e le s  d e n o m in a d o s  p e l a  d o u t r in a  d e  “ in d e p e n d ê n c ia ”  e  

“ a b s t r a ç ã o ” . P o r  e s s e s  r e q u i s i t o s  im p l i c a  d i z e r  q u e  o s  t í tu lo s  d e  c r é d i to  b a s t a m  e m  

s i m e s m o s ,  o u  se ja , n ã o  se  l i g a m  a o  a to  o r ig in á r io  q u e  lh e s  d e r a m  c a u s a  d e  e x is tê n c ia .

P o d e r ía m o s ,  p a r t in d o  d e  u m a  a n á l i s e  m a is  a p r e s s a d a ,  e n x e r g a r  n o s  r e q u is i to s  

d a  “ in d e p e n d ê n c ia ”  e  d a  “ a b s t r a ç ã o ”  e m p e c i lh o  p a r a  o  d e s lo c a m e n to  d a  c o m p e tê n c ia  

e m  q u e s tã o .  I s s o  p o r q u e ,  e s t a n d o  a  d u p l ic a ta  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  d e s v in c u la d a  

d a s  v e n d a s  r e a l i z a d a s  p e lo  r e p r e s e n ta n t e  c o m e r c ia l ,  d o s  s e rv iç o s  e v e n tu a is  p r e s ta d o s
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p o r  q u a lq u e r  p r o f i s s io n a l  o u  d o s  s e r v iç o s  p r e s ta d o s  p e lo  p r o f i s s io n a l  l i b e r a l ,  n ã o  

h a v e r i a  c o m o  e n q u a d r a r  a  s i t u a ç ã o  à  l i t e r a l i d a d e  d o  i n c i s o  I  d o  a r t .  1 1 4  d a  

C o n s t i tu i ç ã o  F e d e ra l .

E n t r e t a n to ,  c o n f o r m e  j á  d e s ta c a d o  a c im a ,  o s  r e q u i s i t o s  d a  “ a b s t r a ç ã o ”  e  d a  

“ in d e p e n d ê n c ia ”  n ã o  s ã o  in e r e n te s  a  to d o s  o s  t í tu lo s  d e  c r é d i to .  A  “ in d e p e n d ê n c ia ” 

e  a  “ a b s t r a ç ã o ”  p o d e m  s e r  c l a r a m e n te  v is u a l i z a d a s ,  p o r  e x e m p lo ,  n a  l e t r a  d e  c â m b io , 

p o is  s e  t r a t a  d e  u m  t í tu lo  q u e  r e p r e s e n ta  a p e n a s  o  c r é d i to  n e le  c o n s ig n a d o ,  o  q u e  

e q u iv a le  a  d i z e r  q u e  e s te  c r é d i to  é  a  v e r d a d e i r a  e  ú n i c a  c a u s a  e c o n ô m ic a  d a  s u a  

e x is tê n c ia .

P o r  o u t r o  la d o ,  a  “ a b s t r a ç ã o ”  e  a  “ in d e p e n d ê n c ia ”  n ã o  e s tã o  p r e s e n te s  n a  

d u p l i c a  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  p o r  f o r ç a ,  in c lu s iv e ,  d a s  d is p o s iç õ e s  le g a i s  q u e  

lh e s  s ã o  p r ó p r ia s ,  j á  t r a n s c r i t a s  a c im a ,  e  q u e  e x ig e m  q u e  n a  c á r t u l a  s e ja  m e n c io n a d o  

a  n a tu r e z a  e  o  v a lo r  d o s  s e r v iç o s  p r e s ta d o s  e , p r i n c ip a l m e n t e ,  o  v ín c u lo  c o n t r a tu a l  

q u e  d e u  o r ig e m  a o s  s e r v iç o s  e x e c u ta d o s  (§  1o d o  a r t .  2 2  d a  L e i  n °  5 .4 7 4 /6 8 ) .  T a l 

e x ig ê n c ia  im p l i c a  n o  f a to  d e  q u e  d e v e  s e r  e x p r e s s a m e n te  c o n s ig n a d o  n a  c á r t u l a  a  

c a u s a  e s p e c í f i c a  q u e  lh e  d e u  o r ig e m  a o  c r é d i to  n e l a  r e t r a t a d o ,  à  q u a l  o  c r e d o r  e  o  

d e v e d o r  f i c a r ã o  v in c u la d o s .

E x is t e ,  to d a v ia ,  u m  f e n ô m e n o  q u e  t e m  o  c o n d ã o  d e , e m  se  t r a t a n d o  d e  a ç õ e s  

f u n d a d a s  e m  d u p l ic a ta s  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s ,  r e s t r i n g i r  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  

d o  T r a b a lh o  a  d e te r m in a d a  s i tu a ç ã o .

É  q u e ,  c o m o  se  s a b e , o s  t í tu lo s  d e  c r é d i to  s ã o  p a s s ív e i s  d e  c i r c u la ç ã o .  Is so  

q u e r  d i z e r  q u e  o  c r é d i to  r e t r a t a d o  n o  t í tu lo  p o d e  s e r  t r a n s f e r id o  d e  u m a  p e s s o a  p a r a  

o u t r a ,  q u e ,  p o r  s u a  v e z ,  p o d e  t r a n s f e r i - l o  a  o u t r a ,  a s s im  p o r  d ia n te .

A  d u p l ic a  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s ,  o s te n ta n d o  a  q u a l id a d e  d e  t í tu lo  d e  c ré d i to  

“ à  o r d e m ” , o u  se ja ,  s e n d o  u m  t í tu lo  e m i t id o  e m  f a v o r  d e  u m a  p e s s o a  d e te r m in a d a ,  

c i r c u la  p o r  in t e r m é d io  d e  e n d o s s o ,  a to  c a m b iá r io  q u e  o p e r a  a  t r a n s f e r ê n c ia  d o  c r é d i to  

n e l a  e s p e lh a d o .

O c o r r e ,  e n t r e ta n to ,  q u e  a  c i r c u la ç ã o  d e  u m  t í tu lo  d e  c r é d i to  a c a r r e t a  e fe i to s  

n a  ó r b i t a  s o c ia l  e , ta m b é m ,  n o  â m b i to  d a  s e g u r a n ç a  d a s  r e la ç õ e s  j u r íd i c a s ,  c o n fo r m e  

b e m  r e s s a l t a d o  p e lo  P r o f e s s o r  R u b e n s  R e q u iã o ,  in  v e r b i s :

“ O  in t e r e s s e  s o c ia l  v is a ,  n o  t e r r e n o  d o  c r é d i to ,  a  p r o p o r c io n a r  a m p la  

c i r c u la ç ã o  d o s  t í tu lo s  d e  c r é d i to ,  d a n d o  a o s  te r c e i r o s  d e  b o a  f é  p l e n a  g a r a n t i a  

e  s e g u r a n ç a  n a  s u a  a q u is iç ã o .  É  n e c e s s á r io ,  q u e  n a  c i r c u la ç ã o  d o  t í tu lo ,  a q u e le  

q u e  o  a d q u i r iu ,  m a s  q u e  n ã o  c o n h e c e u  o u  p a r t i c i p o u  d a  r e la ç ã o  f u n d a m e n ta l  

o u  d a  r e l a ç ã o  a n t e r io r  q u e  a o  m e s m o  d e u  n a s c im e n to  o u  c i r c u la ç ã o ,  f iq u e  

a s s e g u r a d o  d e  q u e  n e n h u m a  s u r p r e s a  lh e  v e n h a  p e r t u r b a r  o  s e u  d i r e i to  d e  

c r é d i to  p o r  q u e m  c o m  e le  n ã o  e s te v e  e m  r e la ç ã o  d ir e ta .  O  t í tu lo  d e v e , d e s ta r te ,  

p a s s a r - l h e  à s  m ã o s  p u r i f i c a d o  d e  t o d a s  a s  q u e s tõ e s  f u n d a d a s  e m  d i r e i t o  

p e s s o a l ,  q u e  p o r v e n t u r a  o s  a n t e c e s s o r e s  t i v e s s e m  e n t r e  s i ,  d e  f o r m a  a  

p e r m a n e c e r  l ím p id o  e  c r i s t a l in o  n a s  m ã o s  d o  n o v o  p o r ta d o r .

A  s e g u r a n ç a  d o  te r c e i r o  d e  b o a  f é  é  e s s e n c ia l  n a  n e g o c ia b i l i d a d e  d o s  

t í tu lo s  d e  c ré d i to . O  d ir e i to ,  e m  d iv e r s o s  p r e c e i to s  le g a is ,  r e a l i z a  e s s a  p ro te ç ã o ,
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im p e d in d o  q u e  o  s u b s c r i t o r  o u  d e v e d o r  d o  t í t u l o  s e  v a lh a ,  c o n t r a  o  te r c e i r o  

a d q u i r e n te ,  d e  d e f e s a  q u e  t iv e s s e  c o n t r a  a q u e le  c o m  q u e m  m a n te v e  r e la ç ã o  

d i r e ta  e  a  f a v o r  d e  q u e m  d i r ig iu  a  s u a  d e c la r a ç ã o  d e  v o n ta d e .  P o r  c o n s e g u in te ,  

e m  to d a  a  f a s e  d e  c i r c u la ç ã o  d o  t í tu lo ,  o  e m is s o r  p o d e  o p o r  a o  s e u  c r e d o r  

d i r e to  a s  e x c e ç õ e s  d e  d i r e i t o  p e s s o a l  q u e  c o n t r a  e le  t iv e r ,  t a i s  c o m o , p o r  

e x e m p lo ,  a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  j á  lh e  t e r  e f e tu a d o  o  p a g a m e n to  d o  m e s m o  t í tu lo ,  

o u  p r e t e n d e r  c o m p e n s á - lo  c o m  c r é d i to  q u e  c o n t r a  e le  p o s s u ir .  M a s ,  s e  o 

m e s m o  t í t u l o  h o u v e r  s a íd o  d a s  m ã o s  d o  c r e d o r  d i r e to  e  f o r  a p r e s e n ta d o  p o r  

u m  te r c e i r o ,  q u e  e s t e ja  d e  b o a  fé ,  j á  n e n h u m a  e x c e ç ã o  d e  d e f e s a  o u  o p o s iç ã o  

p o d e r á  u s a r  o  d e v e d o r  c o n t r a  o  n o v o  c r e d o r ,  b a s e a d o  n a  r e l a ç ã o  p e s s o a l  

a n te r io r .  E s te ,  a o  r e c e b e r  o  t í tu lo ,  h o u v e - o  p u r i f i c a d o  d e  t o d a s  a s  r e la ç õ e s  

p e s s o a is  a n te r io r e s  q u e  n ã o  lh e  d iz e m  r e s p e i to .”  (C u r s o  d e  d ir e i to  c o m e r c ia l .

2 1 . e d .,  2  v ., S a r a iv a ,  p . 3 2 5 ) .

A s s im ,  d i a n t e  d a  p o s s ib i l id a d e  c o n c r e t a  d e  a  d u p l i c a ta  d e  p r e s ta ç ã o  d e  

s e r v iç o s  c i r c u la r ,  n a  f o r m a  e s m iu ç a d a  a c im a ,  n ã o  é  d i f íc i l  c o n c lu i r  q u e ,  n o  m o m e n to  

e m  q u e  s a i  d a s  m ã o s  d o  c r e d o r  o r ig in á r io  ( p r e s ta d o r  d e  s e rv iç o s ,  p r o f i s s io n a l  l i b e r a l  

o u  r e p r e s e n ta n t e  c o m e r c ia l )  e  é  t r a n s f e r id a  a  t e r c e i r a  p e s s o a ,  e l a  p e r d e  a  v in c u la ç ã o  

q u e  t i n h a  c o m  a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  o u  a  v e n d a  q u e  lh e  d e u  o r ig e m .

I s s o ,  a l i á s ,  d e c o r r e  d o  r e q u i s i t o  i n e r e n t e  a  t o d o s  o s  t í t u l o s  d e  c r é d i to ,  

d e n o m in a d o  d o u t r in a r i a m e n t e  d e  “ a u to n o m ia ” . T a l r e q u i s i t o  c o n s i s te n t e  n o  f a to  d e  

q u e  to d o  a q u e le  q u e  p o s s u i  u m  t í tu lo  d e  c r é d i to  d e  b o a - f é ,  q u e  lh e  fo i  t r a n s f e r id o  

p o r  o u t r a  p e s s o a ,  n ã o  p o d e  s e r  r e s t r i n g id o  o u  d e s t i t u íd o  d e s s e  c r é d i to  e m  v i r tu d e  

d a s  r e la ç õ e s  e x i s te n t e s  e n t r e  o s  a n te r io r e s  p o s s u id o r e s  e  o  d e v e d o r .

N e s s a  e s te i r a ,  a  e v e n tu a l  a ç ã o  j u d i c i a l  d e c o r r e n te  d o  d e s c u m p r im e n to  d a  

o b r ig a ç ã o  e s t a m p a d a  n a  d u p l i c a ta  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v i ç o s  n ã o  s e r á  m a i s  “ o r iu n d a  

d a  r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o ”  e , a s s im ,  a  s i tu a ç ã o  f á t i c a  n ã o  e n c o n t r a r á  s u b s u n ç ã o  n a  

r e g r a  d e  c o m p e tê n c ia  e s ta b e le c id a  n o  in c i s o  I  d o  a r t .  1 1 4  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e ra l .

C o n s ta ta - s e ,  p o r t a n to ,  q u e  o  f e n ô m e n o  d a  c i r c u la ç ã o  d o s  t í tu lo s  d e  c r é d i to ,  

n o  c a s o  e s p e c í f i c o  d a s  d u p l i c a ta s  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s , é  d e  s u m a  im p o r t â n c ia  

p a r a  a  f ix a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  p o i s  e s t a r á  r e s t r i t a  a p e n a s  à  

h ip ó te s e  d e  a  a ç ã o  t e r  s id o  a ju i z a d a  p e lo  c r e d o r  o r ig in á r io  e m  fa c e  d a q u e le  c o n t r a  

q u e m  o  t í t u l o  fo i  e x p e d id o .  N e s t a  s i tu a ç ã o ,  o  a u to r  d a  a ç ã o  -  p r o f i s s io n a l  l ib e r a l ,  

p r e s t a d o r  d e  s e r v iç o s  e v e n tu a i s  o u  r e p r e s e n ta n t e  c o m e r c ia l  -  e s t a r á ,  e f e t iv a m e n te ,  

c o b r a n d o  p e lo s  s e r v iç o s  p r e s ta d o s  o u  b u s c a n d o  o  p a g a m e n to  c o r r e s p o n d e n te  à s  

c o m is s õ e s  p e l a  v e n d a s  r e a l i z a d a s .  A lé m  d is s o ,  p o d e r á  o p o r  c o n t r a  o  r é u  to d a s  a s  

e x c e ç õ e s  c a b ív e is .

R e g is t r e - s e ,  a in d a ,  q u e  a  L e i  n º  5 .4 7 4 /6 8 ,  n o  § 4 º  d o  a r t .  2 2 ,  e s ta b e le c e  q u e  o 

c r e d o r ,  m u n i d o  d o  t í t u l o  d e v id a m e n te  p r o t e s ta d o ,  e s t a r á  a u to r iz a d o  a  a ju i z a r  o 

“ c o m p e te n te  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o  n a  f o r m a  p r e s c r i t a  n e s t a  l e i ” , q u a l  se ja ,  a  a ç ã o  

c a m b ia l .  E n t r e t a n to ,  e m  fa c e  d o  d is p o s to  n o  in c i s o  I  d o  a r t .  5 8 5  d o  C P C , a  d u p l ic a ta  

é  t í t u l o  e x e c u t iv o  e x t r a j u d i c i a l  e , d e s s a  f o r m a ,  d e v e  o  p r o c e s s o  s e g u i r  o  r i to  

e s ta b e le c id o  n o  L iv r o  I I  d o  C P C .
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E n t r e t a n t o ,  e m  s e  t r a t a n d o  d e  a ç ã o  a j u i z a d a  p e l o  c r e d o r  o r i g i n á r i o  

( p r o f is s io n a l  l i b e r a l ,  p r e s t a d o r  d e  s e r v iç o s  e v e n tu a is  o u  r e p r e s e n ta n t e  c o m e r c ia l  

p e s s o a  f í s ic a )  c o n t r a  o  d e v e d o r  d o  v a l o r  e s t a m p a d o  e m  d u p l ic a ta  d e   p r e s ta ç ã o  d e  

s e r v iç o ,  o  d e s lo c a m e n to  d a  c o m p e tê n c ia  p a r a  o  j u l g a m e n t o  d e  t a l  a ç ã o  p a r a  a  J u s t iç a  

d o  T ra b a lh o ,  n a  f o r m a  d e l in e a d a  a c im a ,  im p l ic a ,  o b r ig a to r i a m e n te ,  n a  a d o ç ã o  d o  

r i to  p r o c e s s u a l  e s ta b e le c id o  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d e  t í tu l o s  e x t r a ju d i c ia i s  a  q u e  se  r e f e r e  

o  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  a r t .  6 2 5 - E  d a  C L T , o b s e r v a n d o - s e  o  d is p o s to  n o  a r t .  8 7 7 - A  d o  

m e s m o  d ip lo m a  le g a l .

T ra ta - s e ,  p o r ta n to ,  d e  m a is  u m a  p o s s ib i l id a d e  d e  e x e c u ç ã o  t r a b a lh i s ta  f u n d a d a  

e m  t í t u l o  e x e c u t iv o  e x t r a ju d i c ia l ,  t r a z i d a  a o  â m b i to  d e  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  

T ra b a lh o  p o r  f o r ç a  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  4 5 /0 4 .
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AÇÃ O  CIVIL P Ú B L IC A  LEG ITIM ID AD E

A Ç Ã O  CIVIL P Ú B L IC A  -  L E G IT IM ID A D E  -  M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  
D O  T R A B A L H O  -  IN T E R E SSE  C O L E T IV O  -  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  -  V ÍN C U L O  
E M P R E G A T ÍC IO  -  C O O PE R A TIV A  -A T IV ID A D E -F IM

1. O  M in is té r io  P ú b lico  d o  T rabalho  o s te n ta  leg itim id a d e  a tiv a  p a r a  a  
p ro p o s i tu ra  d e  a ç ã o  c iv il  p ú b lic a  em  d e fe sa  d e  in teresse s  co le tivo s , n o s  te rm o s  
d o s  arts. 1 2 7  e  129, in c iso  III, d a  C o n stitu içã o  F e d e ra l e  d o  art. 83, in c iso  III, 
d a  L e i C o m p lem en ta r  n ° 75/83.

2. C on stitu i tu te la  d e  in teresse  c o le tiv o  a  p re te n sã o  d ir ig id a  à  p r o te ç ã o  
d a  g e n e r a lid a d e  d o s  e m p re g a d o s  d a  e m p re sa  d em a n d a d a , e  n ã o  d e  c e r to s  
e m p r e g a d o s ,  te n d o  p o r  o b je to  c o n d e n a ç ã o  à  a b s te n ç ã o  d a  p r á t i c a  d e  
t e r c e i r i z a ç ã o  em  a t iv id a d e - f im ,  n o  c a s o  c o lh e i ta  d e  la r a n ja  m e d ia n te  
‘‘a sso c ia ç ã o  ” d e  a u tên tico s  em p reg a d o s  à  c o o p e ra tiv a  d e  m ã o -d e -o b ra .

3. N ã o  a fron ta  à  le i a  p ro ib iç ã o  d e  fo rn e c im en to  d e  m ã o -d e -o b ra  d ir ig id a  
à  c o o p e ra tiva , bem  assim  a  u tiliza çã o  d a  m ã o -d e -o b ra  p o r  e m p resa  tom adora , 
s e  o  o b je to  d a  te rc e ir iza ç ã o  è a  c o lh e ita  d e  la ra n ja  n o s  p e r ío d o s  d e  safra , 
e lem e n to  in d is so c iá v e l d a  a tiv id a d e -fim  d a  em p resa  b en e fic iá r ia  d o  traba lh o .

4. N ã o  co n fig u ra d a  o fen sa  a o  art. 442, p a rá g ra fo  único, d a  C L T  e  a o s  
arts. 5 o, in c iso  XVIII, 174, §  2 o, e  1 8 7  d a  C o n stitu içã o  F ed era l, bem  a ssim  a o  
art. 8 9 6  d a  CLT.

E m b a rg o s  n ão  co n h ec id o s. (P ro ce sso  n ° T ST -E -R R -71 7 .5 5 5 /0 0  -  A c. 
S B D I  1)

V isto s, relatados e  d iscu tid o s e stes  au tos de E m bargos em  R ecu rso  d e  R ev ista  
n° T S T -E -R R -7 1 7 .5 5 5 /0 0 .3 , e m  q u e é  em b argan te S u co c ítr ico  C u tra le L tda. e  
em bargado M in istér io  P ú b lico  do T rabalho da 15a R eg iã o .

A  eg. Segunda Turm a do Tribunal Superior do Trabalho, por m eio  do v. acórdão  
de fls . 1 5 0 1 /1 5 1 7 , da lavra d o  E xm o. Juiz C onvocado Saulo  E m íd io  d os S antos, não  
co n h eceu  do recurso de revista in terposto p ela  em presa reclam ada, que versou  sobre 
o s  tem as “prelim inar de cerceam ento de d efesa” , “cab im ento da ação  c iv il p ú b lica” , 
“ile g it im id a d e  d o  d o u to  M in is té r io  P ú b lic o ” , “rito  in a d eq u a d o ” , “ lic itu d e  da  
cooperativa” e  “m ulta -  in ap licab ilid ad e do art. 6 4 4  do C PC  ao p rocesso  do trabalho” .

A o s em bargos d e  d eclaração  in terp ostos p ela  reclam ada (fls . 1 5 2 1 /1 5 4 3 ), 
n eg o u -se  p rovim en to , a p lica n d o -se -lh e  a inda a m ulta prevista  n o  art. 5 3 8 , parágrafo  
ú n ico , d o  C PC  (fls . 1 5 4 9 /1 5 5 5 ),
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Inconform ada, a reclam ada in terpôs em bargos, p ugnando p e la  reform a d o  v. 
acórdão turm ário n o  tocante aos seg u in tes tem as: “m ulta por em bargos de declaração  
p r o te la tó r io s” , “p ro ib içã o  d e  n o v a s  co n tra ta çõ es d e  se r v iç o s  co o p e r a tiv a d o s” , 
“ileg it im id a d e  ativa do M in istér io  P ú b lico  do T rabalho”, “n ão -ca b im en to  da ação  
c iv il p ú b lica ” , “id o n eid a d e de co n stitu içã o  da C ooperba -  lic itu d e  da con tratação  
de serv iço s m ed ian te terceir ização” e  “nu lidade do acórdão reg ion a l por cerceam en to  
d e d efesa  -  encerram ento  da instrução” (fls. 1 5 6 5 /1 5 9 5 ).

É  o  relatório.

1 C O N H E C IM E N T O

1.1 P ressupostos ex trín secos

S a tisfe ito s  o s  p ressu p o sto s e x tr ín seco s  d e  a d m iss ib ilid a d e  d o s  p resen te s  
em b argos, p a sso  ao  ex a m e  d o s p ressu p o sto s in tr ín seco s d o  recurso.

1.2 P ressupostos in trín secos

Para m elh or co m p reen sã o  da con trovérsia , co n v ém  q u e se  p roced a  a  um  
breve retrospecto dos fa to s ensejadores dos presen tes em bargos em  recurso d e  revista.

O  M in istér io  P ú b lico  d o  T rabalho da 15a R eg iã o  aju izou  a çã o  c iv i l  p ú b lica  
e m  d esfavor de S u co cítr ico  C utrale L td a ., José C utrale Jún ior e  C oop erativa  de  
T rabalho d os T rabalhadores R u rais d e  B arretos e  R eg iã o  -  C ooperba, n o tic ia n d o  
d e n ú n c ia  form u lad a  p e lo  S in d ic a to  d o s  T rab a lh ad ores R u ra is  d e  B a rre to s  d e  
te rce ir ização  ile g a l  p o r  p arte d o s  d o is  p r im eiro s rec la m a d o s e  co o p era tiv ism o  
frau d u len to  p or parte d o  seg u n d o , com provada por m e io  d e  in q u érito  c iv il p ú b lico .

A leg o u -se  a li “q u e a  co lh e ita  d e  laranja é  a tiv id a d e-fim  d a  p rim eira  e  do  
segu n d o  reclam ados, e  q u e o s  ‘coop erad os’ são , n a  verdade, em p regad os da indústria  
d o  su co  ou  d o  produtor rural, sen d o  a  cooperativa  reclam ada m era fa ch a d a  para  
ocu ltar essa  relação  d e  em p reg o  para subtrair d os trabalhadores rurais o s  d ireitos  
a d v in d o s da relação  d e  em p rego” .

A o  fin a l, o  M in istér io  P ú b lico  d o  T rabalho form u lou  o s  seg u in te s  p e d id o s :

a) d eclaração  d e  ilega lidade da  terceirização  d e  co lh e ita  d e  laranja, co m  a  
co n seq ü en te  co n d en a çã o  d o s reclam ad os a se  absterem , d e fin itiv a m en te , 
d essa  prática , p or coop erativa  ou  qualquer in terp osta  p esso a  fí s ic a  ou  
ju r íd ica , rea liza n d o  e ssa  a tiv id a d e m ed ian te  seu s p ró p r io s  em pregados, 
garan tid os a e le s  tod os o s  d ireitos;

b ) co n d en a çã o  so lid á ria  d os reclam ad os ao  pagam en to  d o s  d ire ito s  d o s  
trabalhadores rurais que co lh era m  frutas;

c ) d eclaração  d e  ilega lidade de ex istência  d a  coopera tiva , co m  a n u lid ad e  
d e seu s a tos co n stitu tiv o s e  d ecretação  d e  sua d isso lu çã o , o u  a in d a  a 
d eclaração  de sua in id o n eid a d e para o  forn ecim en to  d e  m ão-d e-ob ra; e
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d) concessão liminar de ordem para que os reclamados abstenham-se de 
contratar o serviço de cooperativa de trabalho rural e suspensão das 
atividades da cooperativa, com proibição expressa de fornecimento de 
mão-de-obra ou prestação de serviços, além de imposição de multa diária.

A Exma. Juíza Presidente concedeu a liminar pleiteada, determinando que a 
empresa reclamada se abstivesse de utilizar serviço de cooperativa de mão-de-obra 
rural ou de qualquer outra pessoa, bem como a suspensão das atividades da 
cooperativa reclamada (fls. 495/508).

Em sentença, a então MMª JCJ de Barretos/SP afastou as preliminares suscitadas 
nas contestações e julgou extinto o processo, sem exame do mérito, relativamente ao 
reclamado José Cutrale Júnior. No mérito, julgou parcialmente procedente o pedido 
para declarar a inidoneidade da cooperativa reclamada, determinando que se abstivesse 
de fornecer mão-de-obra a qualquer empresa. Condenou ainda a Sucocítrico Cutrale 
Ltda. a abster-se da prática de terceirização da colheita de laranja, por cooperativa ou 
qualquer interposta pessoa fisica ou jurídica, realizando essa atividade mediante os 
seus próprios empregados rurais (fls. 950/984).

Aos embargos de declaração interpostos pelas reclamadas deu-se provimento 
apenas para suplementar a fundamentação (fls. 1032/1036).

Ambas as reclamadas interpuseram recurso ordinário (fls. 1042/1096 e 1160/ 
1194). O eg. 15° Regional, por meio do v. acórdão de fls. 1258/1277, rejeitou as 
preliminares suscitadas e deu provimento aos recursos apenas “para restringir a 
proibição de fornecimento de mão-de-obra pela Cooperba ou de sua utilização pela 
Cutrale, aos períodos de colheita de laranja promovida por esta última e nos 
municípios abrangidos pela jurisdição da JCJ de Barretos”.

Aos embargos de declaração interpostos pela Sucocítrico Cutrale Ltda. (fls. 1289/ 
1302) deu-se provimento apenas para suplementar a fundamentação (fls. 1313/1318).

Inconformada, a reclamada interpôs recurso de revista (fls. 1323/1395), 
fundado nos seguintes argumentos:

a) preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, em decorrência do 
adiamento de audiência, da não-notifi cação antecipada da alteração da 
data da referida audiência, da impossibilidade de comparecimento de 
testemunhas, do encerramento da instrução e do indeferimento da prova 
pericial e de perguntas em audiência. Invoca, assim, violação aos arts. 
5o, inciso LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, aos arts. 170, 277, 
417 e 453, inciso II, do CPC;

b) ilegitimidade do Ministério Público e não-cabimento da ação civil pública, 
porque visa a tutelar um número fechado de associados da cooperativa 
de uma mesma região, resultando inaplicável o art. 83, inciso III, da LC 
75/93. Indica ofensa aos arts. 643 da CLT, 3o, 6º e 267, inciso VI, do 
CPC, além de divergência jurisprudencia l ;
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c) inadequação do rito trabalhista, porquanto deveria ser utilizado o do CPC, 
em ofensa ao art. 282 do CPC, ao art. 5o, incisos LIV e LV, da Constituição 
Federal e aos arts. 1º, 12, 16 e 19 da Lei de Ação Civil Pública;

d) licitude das atividades desenvolvidas pela cooperativa, regularmente 
constituída, mesmo no trabalho rural. Invoca violação aos arts. 5°, inciso 
XVIII, 174, § 2o, e 187 da Constituição Federal, 442, parágrafo único, da 
CLT e 7o da Lei n° 5.764/71, além de divergência jurisprudencial; e

e) não-caracterização da colheita de laranja como atividade-fim da empresa. 
Aponta ofensa ao art. 131 do CPC, e divergência jurisprudencial, 
pugnando ainda pela incidência da Súmula n° 331, inciso III, do TST.

A eg. Segunda Turma, contudo, não conheceu do apelo, pela seguinte 
fundamentação (fls. 1501/1517):

a) inocorrência de cerceamento de defesa, visto que a inquirição das 
testemunhas não era obrigatória; não havia razão para o adiamento da 
audiência por ausência das testemunhas, visto que elas deveriam 
comparecer espontaneamente, conforme consignado em audiência; já 
havia parecer escrito de uma testemunha e outra já havia sido inquirida 
em outros processos; a prova pericial não era indispensável; obviamente 
não houve prejuízo no adiamento da audiência, nem na notificação, 
ocorrida com treze dias de antecedência, não se aplicando o prazo 
constante do art. 277 do CPC em caso de adiamento; incidência da Súmula 
n° 126 do TST; aplicação dos princípios da celeridade processual, 
oportunidade e conveniência das provas;

b) legitimidade do Ministério Público e cabimento da ação civil pública, 
porquanto o direito ali tutelado se estende à categoria profissional dos 
trabalhadores rurais, constituindo interesse coletivo e incidência da 
Súmula n° 296 do TST no tocante à apontada divergência jurisprudencial;

c) adequação do rito trabalhista para o julgamento da ação civil pública, 
uma vez que a competência é da Justiça do Trabalho e que a lei da ação 
civil pública não prevê rito processual obrigatório e não há incompatibi
lidade com nenhuma das disposições processuais da CLT;

d) inaplicabilidade do art. 442, parágrafo único, da CLT, ante a análise, 
pelo eg. Regional, das provas dos autos, concluindo pela configuração 
de fr aude, visto que a cooperativa constituiri a mero instrumento para 
arregimentar trabalhadores, que se vinculam à empresa tomadora de 
serviços, com quem os empregados tinham uma verdadeira relação de 
emprego. Entendimento em sentido contrário encontra óbice na Súmula 
n° 126 do TST, inviabilizando a análise de ofensa ao art. 131 do CPC e 
de divergência jurisprudencial; e
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e) o eg. Regional entendeu, pela análise do objeto social da empresa, que a 
colheita de laranja se incluiri a dentre as suas atividades essenciais, 
resultando ilegal a terceirização, nos termos da Súmula n° 331,1, do TST.

Aos embargos de declaração interpostos pela reclamada negou-se provimento, 
fixando-se ainda a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Daí os presentes embargos interpostos pela Sucocítrico Cubale Ltda., fun
dados em violação ao art. 896 da CLT, por meio dos quais a reclamada se insurge 
contra os temas a seguir examinados.

1.2.1 Multa por embargos de declaração protelatórios

Primeiramente, alega a reclamada que “jamais teve por objetivo protelar a 
solução da demanda” e que “a mera rejeição dos embargos já constituiri a decisão 
eventualmente corretiva de algum equívoco cometido pela parte”.

Aponta ofensa ao art. 5o, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal, além 
de divergência jurisprudencial.

Inadmissíveis, contudo, os presentes embargos.
Primeiramente, constata-se que os incisos XXXV e LV do art. 5o da Consti

tuição Federal, apontados como violados pela reclamada, cuidam tão-somente de 
princípios de caráter genérico, realizáveis apenas mediante a aplicação de normas 
infraconstitucionais.

O Excelso Supremo Tribunal Federal, inclusive, deixou assentado que “as 
alegações de ofensa aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da moti
vação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da presta
ção jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente 
reflexa ao texto da Constituição, circunstância essa que impede a utilização do recur
so extraordinário” (AGRAG 243675/SP, DJ 13.10.2000, Min. Celso de Mello).

Afasta-se, assim, a possibilidade de violação direta e literal aos referidos 
dispositivos constitucionais se a insurgência da reclamada nos presentes embargos 
volta-se contra a aplicação de multa decorrente de embargos de declaração protelatórios, 
o que atrairi a a invocação de ofensa ao art. 538, parágrafo único, do CPC.

De outro lado, os precedentes colacionados aos autos não ensejam o 
conhecimento dos embargos por divergência jurisprudencial, porquanto não retratam 
a mesma situação ensejadora da aplicação da multa por embargos de declaração 
protelatórios. Inespecíficos, pois, os arestos de fl. 1574, o que atrai a incidência da 
Súmula n° 296 do TST à espécie.

Não conheço.

1.2.2 Proibição de novas contratações de serviços cooperativados

Com fulcro em ofensa ao art. 896 da CLT, insurge-se a reclamada contra a 
determinação de proibição de contratação de sociedades cooperativas para o futuro,
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ainda q u e restrita para a co lh eita  d e  laranja, um a v e z  que o  art. 4 4 2 , parágrafo  
ú n ico , da CLT autorizaria ex p ressa m en te  a form ação  de coop erativas em  qualquer  
ram o d e  atividade.

C olaciona aresto para a  com provação de d ivergência  jurisprudencial e  en tende  
q u e o s  arestos co la c io n a d o s n o  recurso de rev ista  en sejavam  o seu  co n h ecim en to .

N ã o  lh e  a ss iste  razão.

P rim eiram en te, n ão  se  v is lu m b ra  a a leg a d a  o fen sa  a o  art. 8 9 6  da CLT, 
porquanto a in su rgên cia  da reclam ad a contra as contratações futuras por m e io  de 
co o p era tiv a s d e  trabalho n ã o  co n stitu iu  objeto d e  ex a m e e sp ec ífic o .

C om  efe ito , a eg . T urm a, ao  ex a m in a r  o  recurso de revista  in terp osto  pela  
reclam ad a, afastou  a a legad a  lic itu d e  d as a tiv id a d es d esen v o lv id a s p e la  coop erativa , 
sem  qualquer a n á lise  da con d en a çã o  da reclam ada a abster-se d e  rea lizar futuros 
con tra tos de terceir ização  por m e io  d e  coop erativas. In cid e, p o is , o  ó b ice  da Súm ula  
n° 2 9 7  d o  T ST , n o  particular.

D e  toda sorte, s e  se  en ten d er  q u e e s te  tem a está  abrangido pela a leg a çã o  de 
lic itu d e  da terceir ização , ta l q u estão  co n stitu iu  cap ítu lo  e sp ec ífic o  d e  argum entação  
n o s p resen tes em bargos, que será ex a m in a d a  a seguir.

D e  outro lado , a a leg a çã o  e m  to m o  da esp ecific id a d e dos arestos co lacion ad os  
n o  recu rso  d e  rev ista  esbarra n o  ó b ice  co n tid o  na O rien tação  Ju risprudencial n° 37  
d esta  eg . S B D I 1.

N ã o  co n h eço .

1 .2 .3  Ileg itim id a d e  ativa  d o  M in istér io  P ú b lico  do T rabalho

T am bém  com  fundam ento em  ofen sa  ao art. 8 9 6  da CLT, reitera a reclam ada a 
a leg a çã o  d e  “ileg itim id ad e ativa d o  M in istério  P ú b lico  do T rabalho para prom over  
ação  c iv il pública objetivando proteger in teresses in d iv id u a is h om o g ên eo s” (fl. 1576).

S u sten ta  q u e n ã o  se  co n fig u ra r ia  a in d iv is ib ilid a d e  caracter iza d o ra  d os  
in teresses d ifu so s ou  c o le t iv o s , ú n ic o s  p a ss ív e is  d e  d efesa  p e lo  M in istér io  P ú b lico  
do T rabalho, porque “a p reten são  à d eclaração  d e  ex is tên c ia  d e  v ín c u lo  d e  em p rego  
seria  própria d e  cada coop erad o q u e tenha prestado serv iço s à em b argan te, co m  as 
p articu larid ad es d e  cada e  e sp ec ífic a  p restação  de serv iço s, de cad a  co lh e ita  de  
laran jas” (fl. 1 5 7 8 ). E n ten d eu , a ss im , que o  fe ito  versaria  sobre in teresses e  d ireitos  
ex c lu siv a m en te  in d iv id u a is.

C olaciona , ainda, arestos para a dem onstração d e  d ivergência  jurisprudencial, 
reco n h ecen d o  “o n ã o-cab im en to  d e  ação  c iv il p ú b lica  co m  v is ta s  a im p ed ir  que  
determ in ad a cooperativa  con tratasse p esso a l, por se  tratar de d ireitos in d iv id u a is” . 
E n ten d e a inda  que o  recurso de rev ista  d everia  ter sid o  co n h ec id o  p or d iverg ên cia  
ju risp ru d en cia l.

C om  efe ito , a C o n stitu içã o  F ed era l d e  198 8  co n fio u  ao  M in istér io  P ú b lico  a 
p rerrogativa  d e  propor a ação  c iv il p ú b lica  na d efesa  d os “ in teresses d ifu so s e 
c o le tiv o s” , n o s term os do a lu d id o  art. 129 , in c iso  III.
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De igual modo, a Lei Complementar n° 75/83, ao enumerar as atribuições do 
Ministério Público do Trabalho, legitimou-o especificamente para ajuizá-la “junto 
aos órgãos da Justiça do Trabalho”, em “defesa de interesses coletivos, quando 
desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente garantidos” (art. 83, III).

Assim, inquestionável a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
o ajuizamento de ação civil pública em defesa dos chamados interesses coletivos.

Na hipótese vertente, como visto, a pretensão do Ministério Público do 
Trabalho da 15a Região, na ação civil pública, é a de condenar a empresa ora 
reclamada à seguinte obrigação de não-fazer: abster-se da prática de terceirização 
da colheita de laranja por cooperativa ou qualquer pessoa física ou jurídica interposta, 
realizando essa atividade mediante seus próprios empregados, contratados sob a 
égide da Lei n° 5.883/73 e CLT, garantidos a eles toda a gama de direitos (fl. 26).

Constata-se, pois, que a pretensão do Ministério Público do Trabalho não 
está dirigida em favor de pessoas determinadas, mas de determinadas pessoas, no 
sentido de que se busca atender à generalidade dos empregados da reclamada, e não 
de certos empregados que deram origem à denúncia.

Assim, entendo que a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para o 
ajuizamento de ação civil pública, na presente hipótese, advém da caracterização 
do interesse ora em litígio como coletivo, que guarda a seguinte definição, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 81, parágrafo único, inciso I:

“Interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste
Código, os transindividuais de natureza indivisível de que seja titular grupo,
categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com parte contrária por
uma relação jurídica-base.”

No presente caso, o tipo de tutela requerida pelo Ministério Público do 
Trabalho diz respeito à impugnação, de caráter genérico, da arregimentação de 
trabalhadores de cooperativas para a colheita de laranjas, considerada atividade- 
fim da empresa reclamada.

Impende salientar que não apenas os empregados mencionados na petição 
inicial da ação civil pública serão beneficiados com a pretensão deduzida em juízo 
pelo MPT, mas a generalidade dos empregados da empresa reclamada, inclusive 
empregáveis em igual situação.

De outro lado, na medida em que o pedido formulado na petição inicial 
constitui um comando geral de abstenção, e não apenas a reparação de lesão de 
cada um dos empregados pelos descontos efetuados, pode-se concluir que o pedido 
formulado em juízo constitui um bem indivisível de todo o grupo, característica 
essa que o diferencia dos interesses individuais homogêneos.

Assim, a configuração do interesse coletivo advém do fato de que o Ministério 
Público do Trabalho não ingressa em juízo em nome de “pessoas determinadas”, 
mas sim de “determinadas pessoas”, quais sejam, os empregados efetiva e 
potencialmente lesionados em razão da conduta do empregador.
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C onfigurado, p o is, o  in teresse  c o le tiv o , resulta in d en e d e  d ú vid as a  sua  tutela  
p e lo  M in istério  P ú b lico  d o  T rabalho, co n form e expressam ente autorizam  o s  arts. 129, 
in c iso  m ,  da C onstitu ição F ederal e  8 3 , in c iso  III, da L ei C om plem entar n° 7 5 /9 3 .

N ã o  d iv iso , p o is , a a leg a d a  v io la ç ã o  a o  art. 8 9 6  da CLT.

D e  o u tro  la d o , in a d m is s ív e is  o s  p r e se n te s  em b a rg o s p o r  d iv e r g ê n c ia  
ju r isp ru d en cia l, porquanto o  e x a m e  da co n fig u ra çã o  do in teresse  c o m o  c o le t iv o  
d ev e  ser  particu larm ente ex a m in a d o , d e  m o d o  q u e ap en as aresto  q u e  tra tasse  da  
m esm a  situ a çã o  fática  en sejaria , e m  te se , o  co n h ec im en to  d o  recurso.

P or fim , a  a leg a çã o  d e  q u e  o s  a resto s co la c io n a d o s n o  recurso d e  revista  
p ossib ilitariam  o  con h ecim en to  d o  a p e lo  encontra ób ice  na já  m en cion ad a O rien tação  
Jurisprudencial n° 3 7  desta  eg . S B D I 1.

N ã o  co n h eço , p o is , d o s  em b a rg o s, n o  particular.

1 .2 .4  N ã o -ca b im en to  da a çã o  c iv i l  p ú b lica

Igu a lm en te co m  fu lcro  e m  o fen sa  a o  art. 8 9 6  da CLT, a  reclam ad a a leg a  o  
d esca b im en to  d e  a çã o  c iv il p ú b lica  n o  ca so , porquanto o  C ó d ig o  d e  D e fe sa  do  
C o n su m id or teria p rev isto  a  a çã o  c iv i l  co le tiv a  para a  d efesa  d e  d ire ito s in d iv id u a is  
h o m o g ên eo s .

In a d m iss ív e is , con tu d o , o s  p resen tes em b arg o s.

O  p le ito  d o  M in istér io  P ú b lic o  d o  T rabalho co n stitu i a u tên tico  in teresse  
co le tiv o , d e  que trata o  art. 8 1 , in c iso  II, d o  C ó d ig o  d e  D efe sa  d o  C on su m id or, 
co n fo rm e v is to  n o  item  anterior.

D e ssa  m aneira , o  rem éd io  p ro cessu a l id ô n eo  n ão  é  a ação  c iv il c o le t iv a , m as  
prop riam en te a  ação c iv il p ú b lica , co n fo rm e prevê o  art. 1o, in c iso  IV, da L e i n° 
7 .3 4 7 /8 5 , c o m  a red a çã o  d a d a  p e la  L e i n° 8 .0 7 8 /9 0  (C ó d ig o  d e  D e fe s a  do  
C on su m id or), que in c lu iu  o s  in teresses d ifu so s e  co le tiv o s de n atureza trabalh ista  
en tre a q u e les  p a ss ív e is  d e  serem  e sg r im id o s por m eio  d esse  in stru m en to  p rocessu a l.

N ã o  v islu m b ro, p o is , a a leg a d a  o fen sa  ao art. 8 9 6  da CLT.

N ã o  co n h eço .

1 .2 .5  Id on eid ad e de co n stitu içã o  da C ooperba. L ic itu d e  da con tra tação  de  
serv iços m ed ian te  terce ir iza çã o

F u n d an d o-se  em  v io la ç ã o  ao  art. 8 9 6  da CLT, en ten d e a reclam ad a q u e o  
recurso d e  rev ista  m erecia  ter s id o  co n h ec id o  por o fen sa  a o  art. 4 4 2 , parágrafo  
ú n ico , da CLT e  a o s arts. 5o, in c iso  X V III, 174 , § 2o, e  187 da C on stitu içã o  F ederal, 
b em  co m o  por d ivergên cia  ju risp ru d en cia l.

Para tanto, insurge-se a em presa contra a incidência da Súm ula n° 126 do TST, 
porquanto a eg . Turm a não poderia va ler-se som ente dos dados apresentados n o  v. 
acórdão regional e  “adm itir que o  p lantio  e  a co lheita  de laranjas não constituem  ativida
d e-fim  das indústrias citricultoras independe de qualquer referência à prova” (fl. 345).
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De outro lado, entende ser possível a criação “de cooperativas de mão-de- 
obra rural, não se formando vinculo empregatício entre os associados e a cooperativa” 
(fl. 1586), porquanto “o art. 442, parágrafo único, da CLT autoriza a terceirização 
de atividades-fi m das empresas às cooperativas, em face da expressão ‘qualquer 
que seja o ramo da atividade cooperativa’” (fl. 1587). Desse modo, conclui que, “se 
o ramo da cooperativa coincide com as atividades finalísticas da empresa, ainda 
assim poderá haver transferência de serviços”, resultando inaplicável a Súmula nº 
331 do TST à espécie.

No plano fático, renova a alegação de não interferir na colheita realizada 
pelos cooperados, havendo apenas um controle técnico/laboratorial, e que “o simples 
fato de a empresa utilizar o produto do trabalho das cooperativas (laranjas) não 
significa que se trate da atividade-fim” (fl. 1591). Ressalta que sua atividade-fim 
não seria a colheita de laranjas, mas a produção de suco mediante industrialização, 
o que a t o a  mera compradora de frutas colhidas, “e isso não caracteriza atividade- 
fim a inadmitir a terceirização da colheita de frutos, mesmo quando seja de produção 
própria da empresa, mas sim atividade-meio, eis que a sua atividade-fim é a de 
transformação da matéria-prima (as laranjas já colhidas e entregues) em bens de 
consumo, desenvolvendo atividade secundária da economia” (fl. 414). Logo, não 
se poderi a concluir pela ilegalidade da transação em função de suposta configuração 
de relação de emprego.

Infundados, todavia, os presentes embargos.
Sabe-se que as cooperativas constituem um instrumento valioso para o 

desenvolvimento do País se atendidas as suas finalidades.
O art. 442, parágrafo único, da CLT, introduzido pela Lei n° 8.949/94, ao 

afastar a existência de vínculo empregatício entre a cooperativa e seus associados, 
bem como entre estes e os tomadores de serviços daquela, adota textualmente a 
locução “qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa”.

Vê-se, pois, que o parágrafo único do art. 442 da CLT, na primeira parte, 
repisou, de forma redundante, o que a Lei n° 5.764/71 já declarara com todas as 
letras: não há vínculo empregatício entre a sociedade cooperativa e seus associados. 
Porém, na segunda parte da norma houve profunda e controvertida inovação legal: 
estatui a lei que igualmente não há vínculo empregatício entre o sócio de cooperativa 
e os terceiros tomadores de serviços contratados pela cooperativa.

Ao rezar que não existe vínculo empregatício entre associados de cooperativa 
e os tomadores de serviços contratados pela entidade, a norma inequivocamente 
franqueou às empresas socorrerem-se da terceirização mediante cooperativa de 
trabalho.

Trata-se, contudo, de uma presunção relativa de inexistência do vínculo de 
emprego, alicerçada nos seguintes pilares: 1º Cuidar-se de cooperativa típica, do 
ângulo formal e substancial, pois somente nela há cooperado autônomo; 2o Inexistir 
fraude à legislação trabalhista; e 3o Operar-se a terceirização em atividade-meio da 
empresa tomadora.
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Logo, é certo que, contrario sensu, a aludida presunção juris tantum resultará 
infirmada e, portanto, configurado o vínculo empregatício entre o pseudocooperado 
e a empresa tomadora se se cuidar: 1º De falsa cooperativa, como a cooperativa de 
mão-de-obra; 2° Houver fraude à legislação trabalhista; e 3o O cooperado prestar 
serviço em atividade-fim da empresa tomadora, máxime mediante subordinação e 
pessoalidade.

Em tais casos, em tese, o vínculo empregatício forma-se com a empresa 
tomadora, ou pode, em algumas circunstâncias, estabelecer-se com a própria 
sociedade cooperativa, dependendo da situação concreta.

Nesse contexto, vale salientar que é irrelevante o envoltório formal da relação 
jurídica travada entre as partes, uma vez que o direito do trabalho vive à sombra do 
princípio da primazia da realidade, de modo que o aludido art. 442, parágrafo único, 
da CLT não se sobrepõe à realidade dos fatos.

Na hipótese vertente, o eg. Regional, com respaldo no conjunto fático- 
probatório carreado aos autos, afastou a existência de verdadeiro cooperativismo, 
mantendo a r. sentença que reconheceu o vínculo empregatício diretamente com a 
reclamada.

Fê-lo ao fundamento de que as provas constantes dos autos confirmavam a 
existência de subordinação jurídica do associado com a empresa contratante dos 
serviços, bem como a fraude entre esta e a sociedade cooperativa, que, na verdade, 
participava como mera intermediária de mão-de-obra (fls. 1272/1275):

“A Sucocítrico Cutrale explora ‘a produção, indústria, comércio, 
importação e exportação de produtos e sucos hortifrutícolas em geral, seus 
derivados, subprodutos e resíduos; a agricultura e a pecuária em geral; a 
prestação de serviços correlatas etc. ’ (art. 2o -  fls. 168), ou seja, ela não se 
limita à produção de sucos, mas também explora a ‘agricultura’ e os 
‘produtos... hortifrutícolas’.

Além de explorar a ‘produção... de produtos... hortifrutícolas em geral’ 
e a ‘agricultura ’ (fls. 168), promovendo o plantio e a colheita de frutas cítricas 
em propriedades agrícolas a ela pertencentes ou aos seus sócios, a Sucocítrico 
Cutrale também adquire os frutos de terceiros, responsabilizando-se pela 
colheita respectiva.

A testemunha Eliseu Attilio Nonino, arrolada pela Cutrale no Processo 
n° 3207/96-7, bem como esclareceu a imprescindibilidade do controle, 
diretamente pela indústria de sucos, de todas as atividades inerentes à colheita 
da laranja:

(...)

Pelo menos 30% da laranja utilizada pela Cutrale é proveniente de 
pomares próprios, como bem esclareceu Eliseu Attilio Nonino:

(...)
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Tal afirmação não deixa dúvida de que 30% da laranja processada 
em sua unidade industrial é produzida diretamente pela Cutrale, em pomares 
próprios, desde o plantio à colheita, o que se enquadra em sua atividade-fim 
de explorar a ‘agricultura’ e os ‘produtos... hortifrutícolas’ (fls. 168), além 
de envolver pomares de terceiros, cuja colheita era, ou não, também feita 
diretamente por ela (fls. 171/172).

(...)

A colheita da laranja é, efetivamente, atividade-fim da Crutale e 
absolutamente essencial para uma empresa agroindustrial que produz frutas 
cítricas em fazendas próprias ou por ela arrendadas, ou mesmo adquire os 
pomares de produtores rurais com a cláusula ‘na árvore’, caso em que a 
terceirização não é permitida pelo direito do trabalho (art. 9o da CLT; 
Enunciado n° 331 do col. TST).”
Exsurge, pois, de modo inconteste, a ilegalidade da terceirização por meio de 

cooperativa, pois a mão-de-obra destinava-se ao atendimento de necessidade normal 
e permanente do empreendimento econômico, à luz do objeto da empresa, qual seja, 
a colheita de laranjas, necessária à industrialização e comercialização dos frutos.

Além da comprovação de que o labor dos associados destinava-se à atividade- 
fim da empresa, o eg. Regional também deixou claro que o associado formou um 
efetivo vínculo de subordinação jurídica com a empresa contratante dos serviços, 
havendo, inclusive, o controle direto da prestação dos serviços por um dos 
empregados da empresa. A participação da cooperativa, segundo o eg. Tribunal a 
quo, foi apenas arregimentar trabalhadores para cederem a sua força de trabalho.

Assim, inviável o acolhimento da alegada afronta ao art. 442, parágrafo único, 
da CLT, vez que a eg. Corte de origem deixou de aplicar tal dispositivo em virtude 
da demonstração dos requisitos constantes do art. 3o da CLT, que ensejaram o 
reconhecimento do vínculo empregatício.

Perquirir novamente acerca da existência de fraude na intermediação de mão- 
de-obra implicaria o revolvimento do conjunto fático-probatório, o que não se admite 
em sede de recurso de revista, a teor da Súmula n° 126 do TST, conforme bem 
salientado pela eg. Turma.

Nesse sentido também vem se pautado a jurisprudência desta eg. Corte, em 
precedentes em que a empresa Sucocítrico Cutrale Ltda. figura como reclamada: 

“VÍNCULO EMPREGATÍCIO -  CARACTERIZAÇÃO -  COOPE
RADO -VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT -  Somente com a alteração da 
moldura fática delineada nos autos é que se poderia pretender modificar a 
decisão regional. O fato de se ter provado a existência de labor subordinado, 
mediante a intermediação de cooperativa simulada, impede obter-se conclusão 
diversa da esposada pelo Tribunal a quo, revelando-se inafastável a incidência 
do Enunciado n° 126 do TST. Recurso de embargos não conhecido.”

(ERR-1490-1997-082-15-00, DJ 24.10.2003, Rel. Min. Lelio Bentes 
Corrêa)
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“COOPERATIVA -  FRAUDE E VÍNCULO EMPREGATÍCIO -  
ART. 442, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT

Para que seja de natureza civil a relação jurídica entre o trabalhador e 
a cooperativa, ou entre o trabalhador e o tomador de serviços, é necessário: 
que a constituição da cooperativa seja regular; que haja ânimo dos 
trabalhadores no sentido de efetivamente integrarem uma sociedade com o 
intuito de alcançar determinado objetivo ou realizar determinadas atividades; 
que os trabalhadores sejam verdadeiramente sócios na cooperativa, que 
assumam os riscos da atividade econômica, que sejam autônomos, não 
subordinados. Se, ao contrário, a realidade demonstra que a cooperativa foi 
criada apenas com o intuito de fraudar a legislação trabalhista (art. 9° da 
CLT), e, ainda, se a realidade demonstra que estão presentes os requisitos da 
pessoalidade, da habitualidade, da subordinação e do pagamento de salários 
(art, 3o da CLT), evidentemente que há plena possibilidade de se reconhecer 
o vinculo empregatício. Como se vê, a natureza da relação jurídica entre o 
trabalhador e a cooperativa, ou entre o trabalhador e o tomador de serviços, 
é determinada pela realidade espelhada no conjunto fático-probatório dos 
autos. E foi com base nessa realidade fática que as instâncias percorridas 
declararam a existência de vínculo empregatício dos reclamantes com a ora 
recorrente. Inaplicável, pois, o disposto no parágrafo único do art. 442 da 
CLT. Recurso de revista não conhecido.”

(RR-615123/99, 5a Turma, DJ 14.03.2003, Rel. Min. Rider Nogueira 
de Brito)
Não conheço.

1.2.6 Nulidade do acórdão regional por cerceamento de defesa.
Encerramento da instrução

Por fim, também com M ero em violação ao art. 8%  da CLT, alega a reclamada 
que o recurso de revista mereceri a conhecimento pela suscitada nulidade do v. 
acórdão regional, por cerceamento de defesa, o que teria sido demonstrado “pela 
transcrição de v. aresto constante das fls. 1339 a 1341 dos autos” (fl. 347).

Todavia, verifica-se que a embargante objetiva demonstrar a suposta 
especificidade do acórdão paradigma ensejador do conhecimento do recurso de 
revista por ela interposto, pretensão que, sem dúvida, esbarra na jurisprudência 
remansosa desta eg. Corte Superior Trabalhista, consubstanciada no Precedente n° 
37 da SBDI-1, de seguinte teor:

“Embargos. Violação do art. 896 da CLT. Não ofende o art. 896 da 
CLT decisão de Turma que, exam inando prem issas concretas de 
especificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo 
conhecimento ou desconhecimento do recurso.”
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Bem se vê, portanto, que, no particular, a admissibilidade dos embargos 
encontra-se obstaculizada pela incidência da Súmula n° 333 do TST.

Ante o exposto, não conheço dos embargos, no particular e amplamente.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, I -  por unanimidade, não conhecer dos embargos 
quanto aos temas “multa por embargos de declaração protelatórios”, “proibição de 
novas contratações de serviços cooperativos”, “ilegitimidade ativa do Ministério 
Público do Trabalho” e “não-cabimento da ação civil pública”; II -  por maioria, 
vencidos os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Milton de Moura França e João Batista 
Brito Pereira, não conhecer também dos embargos quanto ao tópico “idoneidade de 
constituição da Cooperba. Licitude da contratação de serviços mediante terceirização”.

Brasília, 13 de dezembro de 2004. João Oreste Dalazen, relator.

AÇÃO RESCISÓRIA DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

AÇÃO RESCISÓRIA -  ADESÃO A PLANO DE DESLIGAMENTO VO
LUNTÁRIO -  SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA -  Decisão rescindendo em 
que se concluiu que o Plano de Desligamento Voluntário previsto em lei estadual 
não aderira ao contrato de trabalho do reclamante, visto que as normas conti
das no diploma legal eram de natureza meramente programática. DOLO -Ação  
rescisória ajuizada com fundamento no inciso III do art. 485 do CPC, sob a 
alegação de que a reclamada induziu o julgador em erro ao afirmar que o Esta
do do Piauí não havia diligenciado no sentido de obter recursos com o fim de 
implantar o Plano de Desligamento Voluntário. Irrelevância da questão relativa 
à existência, ou não, do empréstimo previsto em lei estadual, para financiamento 
do PDV diante da fundamentação adotada pelo julgador da causa originária, 
cujas razões de decidir tiveram p or supedâneo a natureza meramente 
programática das normas contidas no citado diploma legal. ERRO DE FATO -  
Alegação do autor de que o julgador considerou como inexistente fato que real
mente ocorrera, qual seja, a celebração de contrato entre o Estado do Piauí e o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Social, que tinha por objeto o financia
mento do PDV. A par do fundamento adotado para se afastar a rescindibilidade 
da coisa julgada pelo ângulo do art. 485, III, do CPC, constata-se que o citado 
contrato de financiamento teve por objetivo promover a reestruturação e o 
equacionamento das dividas do Estado do Piauí, e, não, o fim específico de inde
nizar os empregados optantes pelo PDV instituído pela CEPISA -  Companhia 
Energética do Piauí. Inexistência de erro de fato a ensejar a procedência da 
pretensão desconstitutiva. Recurso ordinário a que se nega provimento.
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(Processo n° TST-ROAR-10.140-2002-000-22-00 -  Ac. SBD1 2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória n° TST-ROAR-10 140/2002-000-22-00.6, em que é recorrente 
Antônio Raimundo Nonato Pereira e é recorrida Companhia Energética do Piauí 
-  CEPISA.

Antônio Raimundo Nonato Pereira ajuizou ação rescisória, com fulcro no 
art. 485, incisos III e IX, do CPC, pretendendo desconstituir a sentença proferida 
pela Segunda Vara do Trabalho de Teresina, a qual, nos autos da Reclamação 
Trabalhista n° 1.334/98, indeferiu seu pedido de pagamento de diferenças oriundas 
da sua adesão ao Plano de Demissão Voluntária da reclamada, Companhia Energética 
do Piauí -  CEPISA, sociedade de economia mista. Segundo o autor, a então 
reclamada agiu com dolo e induziu o julgador em erro ao afirmar que o Estado do 
Piauí não havia diligenciado no sentido de obter recursos com o fim de implantar o 
Plano de Desligamento Voluntário. O erro de fato, por outro lado, teria decorrido da 
circunstância de que o julgador considerou como inexistente fato que realmente 
ocorrera, qual seja, a celebração de contrato entre o Estado do Piauí e o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Social, que tinha por objeto o financiamento do PDV.

O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Segunda Região julgou 
improcedente a ação rescisória por não constatar as hipóteses de rescindibilidade 
invocadas pelo autor (fls. 151/154).

O autor interpôs recurso ordinário, insistindo na procedência da pretensão 
desconstitutiva (fls. 158/166).

Admitido o recurso (fls. 168), foram apresentadas contra-razões a fls. 171/182.
O representante do Ministério Público do Trabalho opinou pelo não- 

provimento do recurso (fls. 186/189).
É o relatório.

VOTO

1 CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do recurso ordinário, 
dele conheço.

2 MÉRITO

A Segunda Vara do Trabalho de Teresina, nos autos da Reclamação Trabalhista 
n° 1.334/98, indeferiu o pedido do reclamante de pagamento de diferenças oriundas 
da sua adesão ao Plano de Demissão Voluntária da reclamada, Companhia Energética 
do Piauí -  CEPISA, consignando os seguintes fundamentos:
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“T rata-se de reclam ação trabalhista pela  qual pretende o  reclam ante a  
condenação da reclam ada no p agam ento do va lor correspondente a 30  (trinta) 
v ezes o  valor da sua m aior rem uneração já  recebida, oriundas do Program a de  
D eslig a m en to  V oluntário que aderiu, co m  ju ros e  correção m onetária, ante o 
disposto  n o  art. 4 6 8  da CLT, a lém  do confronto  ex isten te  entre a L ei n° 4 .8 6 8 / 
96  e  a R eso lu ção  n° 0 1 /9 6 , d escon tan d o-se  o s  v a lo res já  recebidos.

A  reclam ada em  sua co n testa çã o  (fls . 2 7 /3 5 ) refutou a tese  do autor. 
A d u z iu  ser  absurda a p reten são  d e  a d str in g ir  o  com p ortam en to  d e  um a  
em presa  d essa  q u alid ad e (so c ied a d e  d e  eco n o m ia  m ista ), su jeita  a le g is la çã o  
esp ec ífica  -  L e i n° 6 .4 0 4 /7 6  -  a  u m a le g is la ç ã o  v ic ia d a  p e lo  m a is  grave  
d efe ito  que é  a in co m p etên cia  d o  leg is la d o r  estad u a l para fix a r  ben efí c io s  
trabalh istas, v e z  que é da U n iã o  a  co m p etên cia  ex c lu s iv a  para leg is la r  sobre  
d ireito  com ercia l e  d o  trabalho (art. 2 2 , in c iso  I, da  C F /88).

A  C om panhia E n ergética  do P ia u í, tam bém  d en om in ad a  de C E P ISA , 
cuja criação  fo i autorizada p ela  L e i n° 1 .9 4 8 , de 0 1 .1 2 .1 9 5 9 , posteriorm en te  
m od ificad a  p e la  L ei n° 4 .1 2 6 , d e  3 0 .0 7 .1 9 8 7 , é  u m a so c ied a d e de eco n o m ia  
m ista , da cap ita l fech ad a p ela  le g is la ç ã o  p ertin en te  e  p e lo  d isp o sto  n este  
E statuto  (art. 1o, E statuto  S o c ia l -  fls . 4 0 ).

O  C ó d ig o  C om ercia l regu lava , n o s arts. 2 9 5  a 2 9 9 , a co n stitu içã o  e  o  
fu n c io n a m e n to  d a s s o c ie d a d e s  a n ô n im a s , a q u e  d a v a  o  s in ô n im o  d e  
com p an h ias.

C om  efe ito , as so c ied a d es de eco n o m ia  m ista  p od em  ser criadas por  
le is  fed era is, estad u ais e  m u n ic ip a is, e  e sta s lh e  em p restarem  características  
e  fin a lid a d es próprias ou p ecu lia res para o  seu  ob jetivo  e  fu n cio n a m en to , a 
par d o s estatu tos in ternos, observando, r igorosam en te, a L e i n° 6 .4 0 4 , de 
1 5 .1 2 .1 9 7 6  e  o s  p rece itos do d ireito  co m erc ia l e  do d ireito  com u m , haja  
v ista  o  reg im e privado que lh es  caracteriza  (art. 17 3 , § 1o, da C arta M agn a).

T ratando-se de soc ied a d e d e  eco n o m ia  m ista  estad u a l, a le i estadual 
e  o s  estatu tos so c ia is  co n stitu em  o s  v e íc u lo s  n orm a tiv o s m a is  apropriados 
para reger a  sua ação, no particular. N o  gera l, ta is so c ied a d es estão  su jeitas à 
L ei das S o cied a d es A n ô n im a s, ao  d ireito  co m ercia l e  ao  d ireito  com u m , no  
q u e couber, ob servan d o-se  que, em  se  tratando d e  su jeito  ju r íd ico  privado, 
sua ação fica  lo ca liza d a  n o  cam p o  da lic itu d e , o n d e só  n ão  é  dado fa zer  
aq u ilo  que a le i proíbe.

D esta  form a, se  é  dado ao só c io  m ajoritário pod eres para im p rim ir às 
soc ied a d es c iv is  ou  com ercia is p ecu liarid ad es próprias, observados o s lim ites  
p rev istos n a  leg is la çã o  pertin en te , n ão  há m o tiv o s para n egar esse  poder ao  
E stad o do P ia u í (acion ista  controlador).

Irresignado, aduz o  reclam an te que a im p lan tação  do Program a e 
In cen tivo  ao  D eslig a m en to  V oluntário  -  P D V  se  deu  co m  b ase na R eso lu çã o  
n° 0 1 /9 6 , de 1 2 .0 1 .1 9 9 6 , e  n ão  na L ei E stad u al n° 4 .8 6 8 /9 6 .
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A n a lisa n d o  o s  au tos, o b serv e-se  q u e  a  q u estão  p rim ord ia l n ão  se  dá 
quanto à  v a lid a d e e  leg itim id a d e  da c itad a  le i estad u al para d itar norm as à 
reclam ada quando da im p lan tação  d o  PD V . E  s im  se  o  referido program a fo i 
efetivam en te im plantado n o s  m o ld es p rev istos, e  m a is  a inda, s e  cabe ap licação  
d o  m esm o  a o  a to  d e  a d esã o  d o  autor a o  PD V .

N a  verd ad e, o  P rogram a d e  D eslig a m en to  V oluntário  já  h av ia  sid o  
in s titu íd o  p e la  C E P IS A  a través da R eso lu çã o  n° 0 3 /9 5 , d e  2 3 .0 2 .1 9 9 5 ,  
co n so a n te  se  v ê  à s fls . 5 3 /5 4 .

A  L ei E stadual n° 4 .8 6 8 , d e  0 4 .1 1 .1 9 9 6 , previa, dentre outras m atérias, 
a a u to riza çã o  d o  P od er E x e c u tiv o  a ad otar a s p ro v id ên c ia s  le g a is  para 
v ia b iliza r  a a lien a çã o  das a çõ es d e  p ropriedade do estad o  q u e in tegram  o 
cap ita l so c ia l da C E P IS A , ob jetivan d o custear o  P rogram a de D eslig a m en to  
V oluntário (art. 7 o), o  que, a liá s , n ão  restou  con cretizad o .

O  § 3o do art. 7 o da citada le i estadual d eterm inava q u e o  P D V  teria 
u m a  v ig ê n c ia  d e  1 8 0  (c e n to  e  o ite n ta )  d ia s  c o n ta d o s  a p a rtir  d e  sua  
o fic ia liza çã o . P e lo  q u e se  v islu m b ra  d os au tos, a L ei n° 4 .8 6 8 /9 6  con tin h a  
apenas norm as d e  p rev isão  d ir ig id a s ao  Poder E x ecu tiv o , in d ep en d en tem en te  
d e  sua co n d içã o  de a c io n ista  controlador. O  q u e se  criou , na v erd ad e, fo i 
m era ex p ecta tiv a  d e  d ire ito , v e z  q u e n ão  era  a u to -ex ecu tá v e l e  o  c itad o  
program a n ão  fo i e fe tiv a m en te  im p lem en ta d o , ap esar  d e  ex p ressa m en te  
autorizado, não incorporando, a ss im , ao  p atrim ôn io  ju r íd ico  d o  dem andante.

N ã o  h á  co m o  a co lh er  a  p reten são  d o  autor sob  a  a leg a çã o  d e  q u e a 
p rev isão  d o  P rogram a d e  D e slig a m e n to  V oluntário , n os m o ld es da L e i n° 
4 .8 6 8 /9 6 , t iv e sse  ad erid o  a o  se u  con trato  d e  trabalho, d e  m od o a  q u e o  seu  
descu m p rim en to  im p ortasse  e m  a lteração  contratual u n ila tera l prev ista  no  
art. 4 6 8  ce le tia n o , carecen d o , p o is , d e  am paro ju r íd ico  a  p reten são  ob jeto  da 
p resen te  reclam atória.

E n ten d em os q u e, n a  verd ad e, a  razão  d e  sua a d esão  ao  P rogram a de  
D e s lig a m e n to  V o lu n tário  -  P D V  fo i, co m o  a  d e  o u tros, m a is , a fer ir  as  
v a n ta g en s eco n ô m ica s o ferec id a s p e lo  p la n o , ten d o  o  reclam an te e x erc id o  o  
seu  liv re  arbítrio.

N a  o ca siã o , o  q u e h av ia  de v ig en te , con creto  e  im p lem en ta d o  eram  as 
norm as da R eso lu ção  n° 0 5 /9 7 , d e  1 8 .0 3 .1 9 9 7 , n ão  se  v islum brando nenhum a  
e sp éc ie  de co a çã o  à sua a d esão  (fls . 52).

A  ad esão  ao P D V  fo i d e  liv re  m a n ifesta çã o  de sua von ta d e  ou , p e lo  
m en os, de m an ifestação  co n sc ien te . H ip ótese  e m  que não restou dem onstrada  
a  e x is tê n c ia  d e  co a çã o  ou  d e  ou tro  q u a lq u er  d e fe ito  q u e  v ic ia s s e  o  ato  
ju r íd ico .” (fls . 3 4 /3 6 )

P r e te n d e n d o  d e s c o n s t itu ir  e s s a  d e c is ã o , o  r e c la m a n te  a ju iz o u  a ç ã o  
r esc isó r ia , co m  fu lcro  n o  art. 4 8 5 , in c iso s  III e  IX , d o  C PC . S eg u n d o  o  autor, a
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então reclamada agiu com dolo e induziu o julgador em erro ao afirmar que o 
Estado do Piauí não havia diligenciado no sentido de obter recursos com o fim de 
implantar o Plano de Desligamento Voluntário. O erro de fato, por outro lado, 
teria decorrido da circunstância de que o julgador considerou como inexistente 
fato que realmente ocorrera, qual seja, a celebração de contrato entre o Estado do 
Piauí e o Banco Nacional de Desenvolvimento Social, que tinha por objeto o 
financiamento do PDV.

O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Segunda Região julgou 
improcedente a ação rescisória por não constatar as hipóteses de rescindibilidade 
invocadas pelo autor (fls. 151/154).

O autor interpôs recurso ordinário, insistindo na procedência da pretensão 
desconstitutiva (fls. 158/166).

À análise.

A conclusão adotada na sentença rescindenda foi a de que a Lei Estadual n° 
4.868/96 continha apenas normas de natureza programática, que, por isso mesmo, 
não aderiram ao contrato de trabalho do reclamante.

Assim, a questão relativa à existência, ou não, do empréstimo previsto no 
art. 8o da Lei n° 4.868/96, para financiamento do PDV, mostrou-se irrelevante diante 
da fundamentação adotada pelo julgador da causa originária, cujas razões de decidir 
tiveram por supedâneo a natureza meramente programática das normas contidas no 
citado diploma legal.

Ademais, se, como afirma o recorrente, o Estado faltou com a verdade ao 
dizer que não contraíra o empréstimo previsto no art. 8o da Lei n° 4.868/96, para 
financiamento do PDV, quando, nos autos originários, havia contrato de financiamento 
com o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, por meio do qual o Estado 
do Piauí foi contemplado com uma verba de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais), a questão deve ser colocada sob o ângulo da apreciação da prova pelo julgador, 
e não sob a ótica da existência de uma conduta dolosa por parte do reclamado.

Com relação ao erro de fato, observa-se que o citado contrato de 
financiamento teve por objetivo promover a reestruturação e o equacionamento das 
dividas do Estado do Piauí (fls. 65), e não o fim específico de indenizar os empregados 
optantes pelo PDV instituído pela CEPISA- Companhia Energética do Piauí.

Impossível, portanto, supor que, se a percepção do julgador houvesse voltado 
para esse aspecto da controvérsia, a decisão final ter-se-ia mostrado favorável ao 
recorrente.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso ordinário.

Isto posto,
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A cord am  o s M in istro s da S u b seção  II E sp ecia liza d a  em  D is s íd io s In d iv id u 
a is  d o  T ribunal Superior do T rabalho, por u n an im idade, negar p rovim en to  a o  recur
so  ord inário.

B ra sília , 19 d e  abril de 2 0 0 5 . G elson de A zevedo , relator.

C O I S A  J U L G A D A  R E L A T I V I Z A Ç Ã O . E X E C U Ç Ã O .  A C O R D O  

J U D I C I A L .  C O N L U I O  E N T R E  A S  P A R T E S

1. A  g a ra n tia  c o n s titu c io n a l d a  in ta n g ib ilid a d e  d a  c o isa  ju lg a d a  (art. 
5°, in c iso  X X XV I, d a  C o n stitu içã o  d a  R e p ú b lica )  n ão  co n stitu i um p r in c íp io  
a bso lu to , m a s co n d ic io n a d a  a  qu e  s e  fo r m e  em  p ro c e s so  reg u la r  e  vá lid o , n os  
te rm o s  d a  lei. Tanto qu e  a  p r ó p r ia  le i a u to r iza  resc in d ir  a  d e c isã o  d e  m é r ito  em  
c e r to s  c a s o s  (C PC , arts. 4 8 5  e  741, inc. I), assim  co m o  a u to r iza  o  ju iz , em  ca so  
d e  p r o c e s s o  fra u d u le n to  ou  d e  p r o c e s s o  sim u lado , a  p ô r  co b ro  a  ta l  s itu a ç ã o  de  
m o d o  a  o b s ta r  o s  o b je tiv o s  d a s  p a r te s  (C P C , art. 129).

2. S om en te  a  d e u sa  qu e s im b o liza  o  v a lo r  J u s tiç a  tem  o s  o lh o s  ven d a d o s . 
A  In stitu iç ã o  “J u s tiç a  ", con tu do , p r e c is a  tê -lo s  bem  a b er to s  p a r a  n ão  se  d e ix a r  
en re d a r  p o r  litig a n tes  m a lic io so s , c u ja  a tu a çã o  p o d e  co m p ro m e ter  a  b a se  é tic a  
e d e  m o ra lid a d e  qu e d e v e  p e r m e a r  o ex erc íc io  d a  a tiv id a d e  ju r is d ic io n a l do  
E sta d o . D a í  p o r  que, em  s itu a ç õ e s  ex tra o rd in á r ia s  e  te ra to ló g ica s , h á  que  
su p e ra r  o  fo rm a lism o  e s tre ito  d a  c o isa  ju lg a d a  m a te r ia l p a r a  d a r  p re v a lê n c ia  
a  o u tro s p r in c íp io s  d e  qu e tam bém  é  c io so  o orden am en to  ju r íd ic o .

3. C o n sta ta d o  p o r  d ep o im en to s  e d o cu m en to s n as in s tâ n c ia s  o rd in á ria s  
qu e o  a co rd o  a n ter io rm en te  h o m o lo g a d o  em  Ju ízo , de  v a lo r  e leva d o , resu ltou  
d e  co n lu io  fra u d u le n to  en tre  a s  p a r te s , v isa n d o  a  co m p ro m e ter  o  d ire ito  de  
cred o re s  qu irogra fário s  ju n to  à  em p re sa  em  situ ação  f in a n c e ira  ru inosa, é  d e v e r  
d o  ju i z  o b s ta r  o  cu m p rim en to  d a  tra n sa çã o  in a d im p lid a  e  d e c la ra r  ex tin to  o  
p ro c e s so , sem  ex a m e d e  m érito .

4. N ã o  se  v is lu m b ra  a  a c e n a d a  v io la ç ã o  a o  art. 5°, in c iso  X X X V I, d a  
C o n stitu içã o  F ed era l, a n te  a  v ia b ilid a d e  d e  re la tiv iza r-se  a  c o isa  ju lg a d a , a  

f im  d e  c o ib ir -se  a  a v e n ç a  fra u d u le n ta  a lc a n ç a d a  en tre  a s  p a r te s .

(P ro cesso  n °  TST -R R -10 8 -2 0 0 0 -0 1 9 -1 2 -0 0 - A c .  1 a  Turma)

V isto s, re la tad os e  d iscu tid o s  e ste s  au tos de R ecu rso  de R ev ista  n° T ST -R R - 
1 0 8 /2 0 0 0 - 0 1 9 -1 2 -0 0 .0 , e m  q u e é  reco rren te  V ito r  L u iz  P o sse n t i e  reco rrid a  
T ecn o lo g ia  R uber L tda.

Irresignado co m  o v. acórdão proferido  p e lo  eg . D éc im o  S egu n d o  R eg io n a l 
(fls . 1 9 7 /2 0 8 ), in terp õe recurso d e  rev ista  o  reclam ante (fls. 2 2 6 /2 3 7 ) .
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O eg. Tribunal a quo, ao julgar o agravo de petição interposto pelo reclamante, 
assim se posicionou: negou-lhe provimento, mantendo a r. sentença que determinou 
a extinção do processo.

Interpostos embargos de declaração por parte do reclamante-exeqüente (fls. 
210/214), o eg. Tribunal a quo deu-lhes provimento para sanar a contradição 
apontada, fazendo constar da parte dispositiva do acórdão embargado de fls. 197 a 
208 a seguinte redação: “Por unanimidade, conceder ao agravante os benefícios da 
assistência judiciária gratuita, isentá-lo do recolhimento das custas processuais e 
conhecer do agravo; por igual votação, conhecer dos documentos de fls. 139 a 177; 
sem divergência, não conhecer da contraminuta, por intempestiva; por unanimidade, 
rejeitar as preliminares argüidas pelo agravante. No mérito, por igual votação, negar- 
lhe provimento” (fls. 219/224).

Insiste agora o exeqüente-recorrente no acolhimento do recurso de revista 
no que tange aos seguintes temas: coisa julgada -  violação.

Admitido o recurso de revista (fls. 239/241), não foram apresentadas contra-
razões.

É o relatório.

1 CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os 
específicos do recurso de revista.

1.1 Coisa julgada. Violação

O eg. Tribunal Regional negou provimento ao agravo de petição interposto 
pelo reclamante, mantendo a r. sentença proferida pelo juiz da execução que, com 
espeque no art. 129 do CPC, extinguiu o processo, sob o seguinte entendimento:

“EXTINÇÃO DO FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, 
APÓS A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO FIRMADO ENTRE AS 
PARTES -  NULIDADE

Homologado judicialmente o acordo firmado entre as partes, extinto 
o feito com julgamento de mérito (fl . 11) e pagas duas das parcelas nele 
previstas (fls. 20 e 23), o autor comunicou ao Juízo de origem (fl. 25) o 
descumprimento da avença e requereu fosse promovida a execução do que 
lhe era devido.

Contudo, após colher o depoimento das partes (fls. 38/39), diligenciar 
junto ao Juízo Cível das comarcas catarinenses de Jaraguá do Sul e 
Guaramirim e determinar a juntada de procuração subscrita pelo BADESC 
-  Agência Catarinense de Fomento (fls. 74/78) e de diversas outras provas 
(fls. 79/90, 95/113 e 116/119), a ilustre sentenciante de primeiro grau (fls.
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123/125), asseverando existente conluio fraudulento, com base no art. 129 
do CPC, determinou a extinção do feito e condenou ambas as partes ao 
pagamento de custas processuais a serem calculadas sobre o valor do acordo 
que o autor pretendia executar.

Aduzindo que por esta via restou configurado um 'abuso contra a 
boa ordem processual’ e um ‘atentado às fórmulas legais do processo’, requer 
o obreiro seja declarada ‘a nulidade dos atos praticados pela Juíza a quo no 
que diz respeito à extinção do processo’.

Após pormenorizados estudos, passei a ter uma nova visão sobre a 
intangibilidade da coisa julgada, principalmente se estiver em confronto 
com outros princípios constitucionais, dentre os quais destaco o da 
moralidade, o da legalidade e, principalmente, o da justiça.

Ainda que os juízes possam, sob o argumento de manutenção de uma 
segurança jurídica, tomar-se irretocáveis sob quaisquer aspectos e condições 
às decisões judiciais passadas em julgado, não é crível que para isso firam 
ou olvidem as demais garantias constitucionais, deveres do Estado e direitos 
de seus cidadãos.

Friso para todos os efeitos que, consoante o disposto no art. 469 do 
CPC, a coisa julgada não alcança os motivos que levaram o juiz a decidir a 
verdade dos fatos e apreciação de questões incidentais, à exceção desta, 
àquelas decididas em conformidade com o art. 470 do mesmo Diploma Legal.

A importância dessa ressalva reside na premissa de que muitas vezes 
os motivos que fundamentam uma decisão e a verdade dos fatos podem 
estar inteiramente dissociados da realidade, e, por sua vez, a sua imutabilidade, 
se mantida, poderá levar a cabo uma injustiça irremediavelmente maior que 
a justiça aparente que se pretendia fazer.

Em tais casos não se poderia relativizar a coisa julgada a fim de 
proporcionar que a prestação jurisdicional faça, sim, a melhor Justiça?

Cito como resposta a tal indagação os dizeres do Ministro José Augusto 
Delgado, que sobre o tema muito bem se reporta:

‘A grave injustiça não deve prevalecer em época alguma, mesmo 
protegida pelo manto da coisa julgada, em um regime democrático, porque 
ela afronta a soberania da proteção da cidadania.

A coisa julgada é uma entidade definida e regrada pelo direito formal, 
via instrumental, que não pode sobrepor aos princípios da legalidade, da 
moralidade, da realidade dos fatos, das condições impostas pela natureza ao 
homem e às regras postas na Constituição.

A segurança jurídica imposta pela coisa julgada há de imperar quando 
o ato que a gerou, a expressão sentenciai, não esteja contaminada por desvios 
graves que afrontem o ideal de justiça.
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A injustiça, a imoralidade, o ataque à Constituição, a transformação 
da realidade das coisas quando presentes na sentença viciam a vontade 
jurisdicional de modo absoluto, pelo que, em época alguma, ela transita em 
julgado.

Os valores absolutos de legalidade, moralidade e justiça estão acima 
do valor segurança jurídica. Aqueles são pilares, entre outros, que sustentam 
o regime democrático, de natureza constitucional, enquanto esse é valor 
infraconstitucional oriundo de regramento processual.’ (Efeitos da coisa 
julgada e os princípios constitucionais. Texto básico da palestra proferida 
no I Simpósio de Direito Público da Advocacia-Geral da União -  5a Região)

Assim, permito-me afirmar a possibilidade de se relativizar a coisa 
julgada, com o propósito de se corrigir flagrante injustiça e vícios que 
contaminaram a sua motivação.

Não se queira, entretanto, dizer que se abrirá um leque de infinitas 
possibilidades para se desconstituir, seja total ou parcialmente, a autoridade 
da coisa julgada, mas como explicita Cândido Rangel Dinamarco, ‘propõe- 
se apenas um trato extraordinário destinado a situações extraordinárias com 
o objetivo de afastar absurdos, injustiças flagrantes, fraudes e infrações à 
Constituição -  com a consciência de que providências destinadas a esse 
objetivo devem ser tão excepcionais quanto é a ocorrência desses graves 
inconvenientes’ (Relativizar a coisa julgada material. São Paulo: Meio 
Jurídico, v. 4, n. 44, abr. 2001).

Posto isso, afirmo, também, que a regra insculpida no art. 129 do 
CPC não se encontra limitada tão-somente à instância de conhecimento, como 
se pretende fazer crer, e que autoriza ela a possibilidade de atacar a coisa 
julgada, no caso dos autos, acordo judicial homologado.

Cabe lembrar que o referido dispositivo legal impõe um dever ao 
juiz, dever moral e legal, de, ‘convencendo-se, pelas circunstâncias da causa, 
que o autor e réu se serviram do processo para praticar ato simulado ou 
conseguir fim proibido por lei, o juiz proferirá sentença que obste aos 
objetivos das partes’.

Com propriedade, Pontes de Miranda assim comenta o artigo: ‘A 
característica de tal pode (sic) do juiz, estranho à delimitação ao pedido em 
que tradicionalmente sempre se pôs o juiz, consiste em ter ele (verbo 
proferirá) de obstar ao objetivo indevido da parte. A parte adversa não lho 
pediu, ou lho pediu, ou lho sugeriu no curso da causa. Não importa. Os atos 
que ele pode impedir, invocando o art. 129, foram considerados pelo Estado 
independente de qualquer das partes. Ao ter de decidir, o juiz encontra em 
face do que aduziram as partes e os interessados, e desse pedido do Estado. 
Porque, em verdade, o art. 129 funciona no processo, se queremos conservar 
os princípios que regem o direito processual, como pedido do Estado para 
que se coarcte a atividade daninha de qualquer dos litigantes, autor ou réu.
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P ed id o  p erm anen te  e p a ra  q u a isq u er  p ro c e sso s ’ (C om en tários ao c ó d ig o  de  
pro cesso  civil. R io de  Janeiro : Forense , t. II, p. 370). (grifei)

O s poderes, deveres e re sp o n sab ilid ad es  im postas ao  ju iz  n ã o  se 
e n c o n tra m  d e lim ita d o s  em  ju r is d iç ã o ,  in s tâ n c ia s , p ro c e s so s  o u  fa se s  
p rocedim entais.

O  conhecim ento  pelo  M ag is trad o  de atos que desv irtuem  a  fin a lid ad e  
do  processo, buscando, a través, n este  caso , de  a to  s im ulado  ou  frau d e  à  lei, 
p re ju d icar te rce iros e a sociedade, im põe-lhe  o poder-dever de  obstá-los, 
independen te  do m om ento  p ro cessu a l em  que se encon tre , em  obed iênc ia  
aos p rincíp ios constituc ionais já  c itados, da  m oralidade, lega lidade  e Justiça.

A  situação excepcional de  in d íc io s da ex istência  de co lusão  e n tre  as 
partes, com  o fito  de p re ju d icar te rce iro s e  frau d ar a  lei, p erm ite  que  tam bém  
excepcionalm en te  o ju iz  possa  o b sta r seu  seguim ento , a in d a  que ex is ten te  
sen tença  transitada  em  ju lg a d o  ou aco rdo  hom ologado  com  fo rça  de  coisa 
ju lg a d a , cuja eficác ia  n ão  p ro d u z irá  efeitos, d ian te  do  v íc io  su b s tan c ia l 
ex is ten te  -  desv irtuação  do  ob jetivo  do processo , desrespeito  aos p rin c íp io s  
da  m oralidade  e legalidade , p re ju ízo  a  te rceiros de  boa-fé, ao  E stad o  e  a 
sociedade e  a ten tado  á  d ig n id ad e  d a  Justiça.

O  perm issivo  p a ra  que  a ss im  faça  o ju iz  encontra-se , com o já  frisado , 
nos p rincíp ios constituc ionais tan to  c itados e no  art. 129 do C PC , com binado  
c o m  o  art. 125, III, d o  m esm o  D ip lo m a  L egal, que estabelece ou tro  dever, o 
de  ‘p reven ir ou  rep rim ir q u a lq u er a to  con trário  à  d ign idade da  Ju s tiç a ’.

P o r fim , apenas p o r ap eg o  ao debate , o  fa to  da  p rev isão  leg a l de 
in ten tação  de ação  resc isó ria  com  base  n a  ex istência  de  co lusão  (art. 485, 
III, do  C PC ) não  ex c lu i o u tra s  p o ss ib ilid ad es  de  co ib ir a  u tiliz a ç ã o  do 
Jud ic iário  para  fin s  fraudu len to s, a in d a  que o a to  esteja sob o m an to  da  coisa 
ju lg ad a . O  ju iz , vale  lem brar, não  tem  leg itim idade p a ra  p ro p o r ta l ação, m as 
m an tém  o dever de  o bsta r ta is  atos.

C ito  ju lg ad o  do  ST J p a ra  ilu s tra r  tal afirm ação:

‘R E S P  -  C O N S T IT U C IO N A L  -  P R E V ID E N C IÁ R IO  -  C O IS A  
JU L G A D A  -  F R A U D E  À  C O IS A  JU L G A D A  E  R E S G U A R D A D A  P E L A  
C O N S T IT U IÇ Ã O  D A  R E P Ú B L IC A  (ART. 5o, X X X V I) -  A  execução , por 
seu  tu rno , in s trum en ta liza  a sa tisfação  obtida pelo  exeqüente . O  Judiciário  
n ão  se restringe , na  p res tação  ju r isd ic io n a l, a m ero  chance lado r de  petições, 
ou  encara  a lei com o sím bolo , vaz io  de  conteúdo. C um pre-lhe  fisca liz a r o 
p rocesso , a  fim  de em itir  p rov im en to  ju sto . N ão  pode pac tu a r com  atitudes 
ind ignas, espúrias, fraudu len tas. C u m p re  im ped ir o  locup le tam en to  ilícito , 
a in d a  que o fa to  seja conhec ido  ap ó s a coisa ju lg ad a . O  p rin c íp io  que  a 
in form a deve ser conectado com  a lealdade processual. ’ (STJ, E D R E sp  45174, 
R el. M in. L u iz  V icente C ern icch iaro , D J  26 .09.1994, p. 25670)

E m  decorrência , não  v is lum bro  n enhum a nu lidade  no  p rocedim ento  
ado tado  pelo  Ju ízo  a  q u o , razão  pe la  qual rejeito  a p re lim in a r suscitada.
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Cerceamento de defesa
Os próprios termos do recurso em exame revelam que os documentos 

junto a ele acostados -  que foram conhecidos por este Juízo -  são, segundo o 
entendimento do recorrente, suficientes para elucidar a controvérsia. Assim, não 
há falar em retomo dos autos à origem para reabertura da instrução processual.

Ademais, a prova de existência de ato simulado ou fraude ocorrerá 
diante de circunstância e indícios de sua existência, os quais serão analisados 
pelo julgador, dentro dos princípios da persuasão racional e razoabilidade. A 
necessidade de instrução do feito, neste caso, nem sempre será condição 
essencial para a decisão.

Rejeito a preliminar.”

2 MÉRITO 

Colusão

A existência de conluio entre os litigantes é clara.
Os depoimentos colhidos em juízo são contraditórios em relação à remuneração 

paga ao autor e esclarecedores a respeito da inexistência de uma relação de emprego 
no caso dos autos. Aliás, nesse sentido, o obreiro afirmou que “tinha total autonomia 
na execução das suas atividades”. Assim, em respeito ao princípio da imediatidade -  
também aplicável ao Juízo Trabalhista -  mantenho a interpretação que lhe conferiu o 
Juízo de origem. Perquirindo a essência desse preceito, Manoel Antônio Teixeira Filho, 
a propósito do contato direto que o juiz tem com as partes e suas testemunhas e, ainda, 
do valor que irá atribuir a suas declarações, afirma que, ao inquiri-las:

“... poderá acompanhar -  olhos nos olhos -  a reação emocional das 
partes e das testemunhas diante das perguntas efetuadas, verificando se as 
respondem com segurança, se tergiversam, se procuram contorná-las como 
evasivas, se o fazem com serenidade ou com grande nervosismo e o mais; é 
nesse instante, enfim, que o juiz, mais do que um condutor da audiência, age 
como analista sutil do psiquismo humano, habilidade que a experiência lhe 
vai gradativamente aprimorando. Olhos inquietos, quase saltando da órbita, 
à procura de um ponto vago no espaço ou dos olhos do próprio advogado, 
sudorese intensa, balbuciação, podem ser sintomas de que a parte ou a 
testemunha esteja falseando a verdade dos fatos. Paradoxalmente, contudo, 
atitudes de arrogância, de onisciência desassombrada, de respostas imediatas 
ou dadas quando a pergunta nem sequer foi feita, podem ser indício de 
depoimentos industriados ou prolépticos.” (In A sentença no processo do 
trabalho. 2. ed. São Paulo: LTr, p. 82/83)
Por outro lado, as provas acostadas pelo autor dão conta de que à época em 

que foi celebrado o acordo entre as partes e, principalmente, muito após ter sido 
formulado (11.51) pedido de habilitação dos créditos produzidos pela citada avença,
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a ré a in d a  era devedora de u m  m on tan te co n sid erá v e l que, se  a co lh id o  tal p le ito , 
seria  preterido.

N e g o  p rovim en to  ao  recurso.” (f ls . 1 9 9 /2 0 7 )

In sta d o , a in d a , por m e io  d o s  em b a rg o s d e  d ec la ra ç ã o  in terp o sto s p e lo  
reclam an te, a em itir  pronunciam ento acerca da in d ig itad a  v io la çã o  ao art. 5o, in c iso s  
X X X V I e  LV, da C on stitu ição  F ed eral, a ss im  co n sig n o u  o  eg . R egional:

“E m  relação à regra inserta no in c iso  X X X V I do art. 5o da C onstituição  
Federal, consta do citado acórdão arrazoado d irig ido (fl. 2 00) ‘a intangibilidade  
da co isa  ju lgad a’. P rincipalm ente, quando estiver sendo confrontado co m  ou
tros princíp ios constitucionais, com o o s  ‘da m oralidade, da legalidade e  da ju s
tiça ’. Foram  acrescentados (fls. 2 0 1 /2 0 3 ) a essa  linha de raciocínio a aplicação  
do d isposto nos arts. 125, III, 1 2 9 , 4 6 9 ,  4 7 0  e  4 8 5 , II, do CPC, a doutrina elabo
rado p elo  M inistro José A ugusto D elgad o  e  por C ândido R angel D inam arco e  
Pontes de M iranda, a lém  de precedente oriundo do Superior Tribunal de Justiça. 
S ó  após, com o conclusão, adm iti (fl. 2 0 2 ) a  possib ilidade de serem , no caso  
vertente, relativizados os efeitos da co isa  ju lgada. Portanto, já  tendo sido ex p o s
tos o s  norm ativos que serviram  de fundam ento à decisão em bargada, não se  
podendo falar em  ausência de pronunciam ento a respeito da m atéria em  foco.

D e  outro norte, quanto ao s p r in c íp io s co n stitu c io n a is do contraditório  
e  da a m p la  d efesa  e  à s  d em a is ra zõ es ex p o sta s n o  agravo d e  p etiçã o  do  
em bargante, ex p o sto  n o s m o tiv o s p e lo s  q u a is a p relim in ar de cerceam en to  
d e d efesa  fo i rejeitada (fls . 2 0 5 /2 0 6 ) , em  resp eito  ao  livre  co n v en c im en to  
fu n d am en tad o, um  d os câ n o n es d o  n o sso  sistem a p rocessu a l -  ‘o  ju iz  não  
está  ob rigad o a responder todas as a le g a çõ e s  d as partes, quando já  tenha  
en con trad o m o tiv o  su fic ien te  para fundar a d ec isã o , nem  se  obriga a  a ter-se  
a o s fu n d am en tos in d icad os por e la s  e  tam p ou co  a responder u m  a u m  tod os  
o s  seu s argu m en tos’.” (fls. 2 2 0 /2 2 1 )

N a s razões do recurso de revista, inconform ado, o  reclam ante aponta v io la çã o  
à co isa  ju lg a d a . Susten ta  que a sen ten ça  q u e  h o m o lo g o u  o  acordo firm ado en tre as  
partes, ao  transitar em  ju lgad o, não poderia ser  objeto de d iscu ssão  quanto às qu estões  
já  d ec id id a s no acordo.

Susten ta  a inda v io la çã o  ao d ireito  do contrad itório  e  da am pla d efesa , quando  
as in stâ n cia s ord inárias basearam  o en ten d im en to  firm ad o apenas no d ep o im en to  
das partes, n ega n d o  o  d ireito  de reto m o  d o s au tos à Vara de origem  para instrução  
p ro cessu a l d o  fe ito .

A  fim  d e  v ia b iliza r  o  co n h ecim en to  d o  recurso de revista , in d ig ita  v io la çã o  
ao  art. 5o, in c iso s  X X X V I e  LV, da C o n stitu içã o  F ed eral, b em  com o transcreve  
arestos para co m p rovação  d e  co n flito  de teses.

Im p en d e ressa lta r  q u e o  recu rso  d e  rev is ta , in terp o sto  em  p ro cesso  d e  
execu ção , som en te se  v iab iliza  caso  dem onstrada ofen sa  literal e  direta à C onstitu ição  
da R ep ú b lica  (art. 8 9 6 , § 2o, da CLT e Súm ula n° 2 6 6  d o  eg . T ST ).
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Assim, a transcrição de arestos para comprovação do conflito de teses não 
rende ensejo ao cabimento do recurso de revista interposto em processo de execução, 
ante os termos do § 2o do art. 896 da CLT. Imperioso, pois, o não-conhecimento do 
recurso de revista no tocante aos julgados trazidos à colação.

De outro lado, no que tange à apontada violação ao art. 5o, inciso XXXVI, 
da Constituição Federal, a questão tormentosa e atormentadora a que somos 
chamados a decidir cinge-se a isto: é cabível a relativização dos efeitos da coisa 
julgada material quando homologado judicialmente acordo firmado entre as partes.

Como se recorda, coisa julgada material é a qualidade da sentença que torna 
imutáveis e indiscutíveis seus efeitos substanciais. Trata-se da intangibilidade do 
conteúdo da sentença, o que se verifica após o trânsito em julgado da decisão.

A fórmula constitucional da intangibilidade da coisa julgada (art. 5o, inciso 
XXXVI, da Constituição da República) não constitui um princípio absoluto, mas 
condicionada a que se forme em processo regular e válido, nos termos da lei. Tanto 
que a própria lei autoriza rescindir a decisão de mérito em certos casos (CPC, arts. 
485 e 741, inc. I), assim como autoriza o juiz, em caso de processo fraudulento ou 
de processo simulado, a pôr cobro a tal situação de modo a obstar os objetivos das 
partes (CPC, art. 129).

Com efeito, havendo incompatibilidade entre preceitos constitucionais, dado 
que nenhuma regra pode ser considerada absoluta, a constatação de qual deve 
prevalecer dependerá sempre do caso concreto, pois somente nesse momento 
poderemos definir qual regra é mais importante preservar.

Penso que há situações específicas nas quais se considere presente uma razão 
especial para superar o instituto da coisa julgada material, que a Constituição assegura 
(art. 5o, inciso XXXVI) e a lei processual disciplina (CPC, art. 467).

Oportuno aqui o escólio de Cândido Rangel Dinamarco, em artigo doutrinário 
relativamente recente (Revista de Processo, ano 28, jan./mar. 2003, p. 33):

“Para dar efetividade à equilibrada flexibilização da coisa julgada 
em casos extremos, insisto também na afirmação do dever, que a ordem 
político-jurídica outorga ao juiz, de postar-se como autêntico canal de 
comunicação entre os valores da sociedade em que vive e os casos que julga. 
Não é licito entrincheirar-se comodamente detrás da barreira da coisa julgada, 
e em nome desta, sistematicamente, assegurar a eternização de injustiças, de 
absurdos, de fraudes ou de inconstitucionalidades.

O juiz deve ter a consciência de que ordem jurídica é composta de 
um harmonioso equilíbrio entre certezas, probabilidades e riscos, sendo 
humanamente impossível pensar no exercício jurisdicional imune a erros. 
Sem a coragem de assumir racionalmente certos riscos razoáveis, reduz-se a 
possibilidade de fazer justiça. O importante é saber que onde há riscos há 
também meios para corrigi-los, o que deve afastar do espírito do juiz o 
exagerado apego à perfeição e o temor pânico aos erros que possa cometer. 
O juiz que racionalmente negar a autoridade da coisa julgada em um caso
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saberá que, se estiver errado, haverá tribunais com o poder suficiente para 
reformar-lhe a decisão. Deixe a vaidade de lado e não tema o erro, sempre 
que estiver convencido da injustiça, da fraude ou da inconstitucionalidade 
de uma sentença aparentemente coberta pela coisa julgada.”

O Excelso Supremo Tribunal Federal já proclamou a viabilidade de mitigação 
do princípio constitucional da coisa julgada quando presentes fatos e circunstâncias 
especiais da causa, como faz ver o seguinte precedente:

“D E S A P R O P R IA Ç Ã O  -  T E R R E N O S  D A  A TU A L B A S E  A É R E A  
D E  PA R N A M E R IM , E M  N A T A L /R N  -  L IQ U ID A Ç Ã O  D E  S E N T E N Ç A  -  
D E T E R M IN A Ç Ã O  D E  N O V A  A V A LIA Ç Ã O  -  H IP Ó T E S E S  E M  Q U E  O 
S T F  T E M  A D M IT ID O  N O V A  A V A L IA Ç Ã O , N Ã O  O B S T A N T E , E M  
D E C IS Ã O  A N T E R IO R , JÁ  T R A N S IT A  E M  JU L G A D O , S E  H A JA  
D E F IN ID O  O  V A L O R  D A  IN D E N IZ A Ç Ã O

Diante das peculiaridades do caso concreto, não se pode acolher a 
alegação constante do recurso extraordinário de ofensa, pelo acórdão, ao 
art. 153, § 3o, da Constituição Federal, em virtude do deferimento de nova 
avaliação dos terrenos. ‘O aresto teve presentes fatos e circunstâncias 
especiais da causa a indicarem a injustiça da indenização’, nos termos em 
que resultaria da só aplicação da correção monetária, a contar da Lei n° 4.686/ 
65, quando a primeira avaliação aconteceu em 1957. Critério a ser seguido 
na nova avaliação. Decreto-Lei n° 3.365/41, art. 26. Questão que não 
constituiu objeto do recurso extraordinário da União. Relativamente aos juros 
compensatórios, havendo sido fixado, em decisão transita em julgado, o 
percentual de 6% a.a., não caberi a, no acórdão recorrido, estipular seu cálculo 
a base de 12% a.a. A incidência do percentual de 6% a.a. dar-se-á, a partir da 
ocupação do imóvel. Nesse ponto, o acórdão ofendeu o art. 153, § 3o, da lei 
maior. No que respeita aos honorários advocatícios, estabelecidos em quantia 
certa, à vista da primitiva avaliação, não vulnera o art. 153, § 3o, da Carta 
Magna, o acórdão, ao estipular novo critério para seu cálculo, em determinado 
nova avaliação do imóvel expropriado. Conhecimento, apenas, em parte, do 
recurso extraordinário, quanto aos juros compensatórios, para, nesta parte, 
dar-lhe provimento.” (STF, Primeira Turma, RE 105012/RN, DJ 01.07.1988, 
Rel. Min. Néri da Silveira)

Na espécie, constatado por depoimentos e documentos nas instâncias 
ordinárias que o acordo anteriormente homologado em Juízo, de valor elevado, 
resultou de conluio fraudulento entre as partes, visando a comprometer o direito de 
credores quirografários junto à empresa em situação financeira ruinosa, é dever do 
juiz obstar o cumprimento da transação inadimplida e declarar extinto o processo, 
sem exame de mérito.

Nesse contexto, reputo incensurável o douto e percuciente acórdão regional 
da ilustre lavra da Doutora Sandra Márcia Wambier. Louvo igualmente a perspicácia
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e o acendrado amor à Justiça revelados pela Doutora Patrícia Almeida Ramos, Juíza 
do Trabalho Substituta que, intuindo a possibilidade de fraude após homologar a 
avença, desencadeou sucessivas diligências para elucidar o episódio e, assim, pôr 
cobro à fraude. Ambas as decisões bem souberam compreender que somente a deusa 
que simboliza o valor Justiça tem os olhos vendados. A instituição “Justiça”, contudo, 
precisa tê-los -  e os tem! -  bem abertos para não se deixar enredar por litigantes 
maliciosos, cuja atuação pode comprometer a base ética e de moralidade que deve 
permear o exercício da atividade jurisdicional do Estado.

Não se vislumbra, portanto, a acenada violação ao art. 5o, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal, ante a viabilidade de relativizar-se a coisa julgada, a fim de 
coibir-se a avença fraudulenta alcançada entre as partes.

No que tange à acenada violação ao art. 5o, inciso LV, da Constituição Federal, 
não vislumbro na hipótese a indigitada afronta aos princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa. Pelo contrário, do excerto reproduzido depreende- 
se que as instâncias ordinárias firmaram convencimento da existência de ato simulado 
para fraudar a reclamada em face dos depoimentos colhidos em Juízo e da prova 
documental existente nos autos.

Ante o exposto, não conheço do recurso de revista.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
Brasília, 2 de março de 2005. João Oreste Dalazen, relator.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DANOS 
MORAL E MATERIAL

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO-  INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORALE MATERIAL DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Conflito Negativo de 
Competência 7.204-1/MG, suscitado pela 5ª Turma do TST  (STF, Plenário, 
julgado em 29.06.2005), fixou a competência da Justiça do Trabalho para 
apreciar pedido de pagamento de indenização por dano moral e material 
decorrente de acidente de trabalho.

2. A decisão do Supremo Tribunal Federal proferida em conflito negativo 
de competência possui força vinculante para o juízo a quem for atribuída a 
competência, devendo este abster-se de insistir nos argumentos que deram ensejo 
ao referido conflito. Os efeitos dessa decisão não se restringem ao processo 
onde foi suscitado o conflito.

3. Recurso de embargos de que não se conhece.

(Processo n° TST-E-RR-650.358/00 -A c . SB D I 1)
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-650.3 58/2000.0, em que é embargante Caixa Econômica Federal -  
CEF e embargada Ednéia Teixeira.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de embargos (fls. 532/544), no 
qual busca reformar a decisão da Segunda Turma (fls. 517/523) no tocante ao tema 
“competência -  indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidente 
de trabalho”. Aponta ofensa aos arts. 109, inc. I, e 114 da Constituição da República 
e transcreve arestos para comprovação de divergência jurisprudencial.

Foi oferecida impugnação (fls. 548/552).
O recurso não foi submetido a parecer do Ministério Público do Trabalho.
É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade.

1 CONHECIMENTO

1.1 Competência da Justiça do Trabalho. Indenização por danos morais e 
materiais decorrentes de acidente de trabalho

A Turma deu provimento ao recurso de revista para restabelecer a sentença 
de primeiro grau quanto à competência da Justiça do Trabalho, determinando o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que aprecie os demais 
temas do recurso ordinário interposto pela reclamada e que na ocasião restaram 
prejudicados pela declaração de incompetência. Deixou consignados seus 
fundamentos no seguinte trecho:

“3 COMPETÊNCIA -  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO

Como já referido, o eg. Regional adotou entendimento no sentido de 
que a Justiça do Trabalho não tem competência para processar e julgar pedido 
de indenização por danos materiais e morais decorrentes de acidente de 
trabalho pelo fato de que a matéria não possui natureza trabalhista, inexistindo 
lei ordinária atribuindo a esta Justiça competência para apreciá-la, como 
outra controvérsia decorrente da relação de trabalho (CF/88, art. 114).

Defendendo tese contrária, em favor da competência, alega a 
reclamante que a decisão viola o art. 114 da Constituição, transcrevendo 
arestos para confronto.

Embora não vislumbrando aptidão formal dos arestos transcritos 
(originários do mesmo Tribunal prolator do acórdão recorrido ou de fonte de 
publicação não prevista na listagem autorizada do TST), vejo delinear-se a 
ofensa ao art. 114 da Constituição.
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A interpretação deste preceito em conjugação com as ações de 
indenização por dano moral constitui hoje matéria pacificada nesta Corte 
Superior, do que é resultado a fixação dos precedentes da Orientação 
Jurisprudencial 327, do seguinte teor:

‘Dano moral. Competência da Justiça do Trabalho. Nos termos do 
art. 114 da CF/1988, a Justiça do Trabalho é competente para dirimir 
controvérsias referentes à indenização por dano moral, quando decorrente 
da relação de trabalho.’

No mesmo sentido decisão da eg. Seção Especializada em Dissídios 
Individuais, mais explícita quanto à particularidade de o pedido originar-se 
de acidente do trabalho, verbis:

‘A Justiça do Trabalho é competente para apreciar e julgar ação de 
indenização por dano moral e material resultante de acidente de trabalho, 
nos termos do art. 114 da Constituição Federal. Quando o art. 109, 1, da 
Magna Carta exclui da competência da Justiça do Trabalho as causas de 
acidente de trabalho, Logicamente está a se referir àquelas ações acidentárias 
dirigidas em desfavor da entidade previdenciária e não às ações indenizatórias 
de dano moral e material decorrentes de acidente de trabalho. Esse comando 
constitucional tem razão de ser, uma vez que as ações previdenciárias não 
visam equacionar litígio entre empregador e empregado, mas resguardar 
direito previdenciário, tendo no pólo passivo o INSS. O mesmo não ocorre 
com a ação de indenização por dano moral e material decorrente de acidente 
de trabalho, que configura típico litígio trabalhista, na medida em que envolve 
parcela devida pelo empregador ao empregado resultante do contrato havido 
entre as partes.’ (Proc. TST-E-RR-483.206/98, SDI-I, DJ 17.10.2003, Red. 
Des. Min. Vantuil Abdala)

Por acompanhar o mesmo entendimento, concluo que a tese do eg. 
Regional data venia vulnera frontalmente o art. 114 da Constituição Federal, 
já que o pedido de reparação pela via judicial sem dúvida decorre diretamente 
da relação de trabalho.” (fls. 521/522)

Insiste a reclamada na pretensão de que seja declarada a incompetência da 
Justiça do Trabalho para o julgamento da questão relativa à indenização por danos 
morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho, porquanto entende que o 
referido dano tem assento no direito civil em face de sua natureza. Aponta ofensa 
aos arts. 109, inc. I, e 114 da Constituição da República e transcreve arestos para 
comprovação de divergência jurisprudencial.

Inspirada na Orientação Jurisprudencial 327 da SBDI-1, esta Corte tem 
firmado entendimento segundo o qual é competente a Justiça do Trabalho para 
examinar pedido de indenização por danos morais e materiais desde que exsurgidos 
do contrato de trabalho, conforme se verifica pela ementa a seguir transcrita, em 
acórdão do qual fui Relator:
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“RECURSO DE REVISTA -  DANO MORAL -  INDENIZAÇÃO -  
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -  A Justiça do Trabalho é 
competente para julgar pedido de indenização por dano moral resultante de 
ato do empregador que, nessa qualidade, haja ofendido a honra ou a imagem 
do empregado, causando-lhe prejuízo de ordem moral, se esse fato estiver 
relacionado com o contrato de trabalho. Recurso de revista de que se conhece 
e a que se dá provimento.” (RR-799.913/2001, Ac. 5a Turma, Rel. Min. Brito 
Pereira, DJ 18.02.2005 -  grifei)

A hipótese dos autos, todavia, é diversa, porquanto a indenização por danos 
materiais e morais se justificaria não em razão do contrato de trabalho, mas de 
acidente de trabalho.

A distinção é de suma importância. É em vista dela que, recentemente, a 
Quinta Turma, julgando o Recurso de Revista TST-RR-741.677/2001, assim 
proclamou:

“RECURSO DE REVISTA -  COMPETÊNCIA -  JUSTIÇA DO 
TRABALHO -  DANO MORAL -  DOENÇA PROFISSIONAL -  Pretensão 
de condenação do reclamado ao pagamento de pensão mensal e de 
indenização relativas à ocorrência de danos moral e material decorrentes de 
acidente de trabalho. Incompetência da Justiça do Trabalho, na forma do art. 
109, inc. I, da Constituição Federal. Remessa dos autos ao Supremo Tribunal 
Federal para processar e julgar o conflito de competência suscitado em face 
do Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais.

(...)
Acordam os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho, por maioria, vencida a Exma. Juíza Convocada Rosita de Nazaré 
Sidrim Nassar, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 114 da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando 
a incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a presente 
ação, determinar a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal, órgão 
competente para processar e julgar o conflito de competência ora suscitado, 
na forma do art. 102, inc. I, o, da Constituição Federal.” (RR-741.677/2001, 
Ac. 5a Turma, Rel. Min. Gelson de Azevedo, DJ 10.12.2004)

O Supremo Tribunal Federal também tem perfilhado entendimento no sentido 
de se distinguir a ação de indenização nascida da relação de emprego daquela 
decorrente de dano proveniente de acidente de trabalho, conforme se verifica na 
decisão da lavra do M inistro Cezar Peluso, que, ao examinar o Recurso 
Extraordinário RE-441.716/MG assim assentou:

“A causa de que se cuida é ação de reparação por danos morais e 
materiais oriundos de doença do trabalho, ou, em sentido lato, de acidente 
do trabalho. No tema de competência, cumpre distinguir. De um lado, é já 
velha e aturada a orientação da Corte no sentido de que compete à Justiça do
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Trabalho, como princípio ou regra geral, processar e julgar ação de 
indenização de danos, morais e materiais, decorrentes de relação de trabalho, 
pouco se dando, para esse fim, deva a controvérsia ser dirimida à luz do 
Direito Civil ou doutra província normativa (cf. CJ 6.959, Red. p/o Ac. Min. 
Sepúlveda Pertence, RTJ 134/96; RE 238.737, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 
DJU 05.02.1999; e decisão monocrática no RE 409.699, Rel. Min. Carlos 
Velloso). De outro, porém, excetua-se tal competência, quando o fato ou 
fatos causadores dos danos materiais e morais configurem também acidente 
ou doença do trabalho, caso em que a competência, assim para a ação de 
indenização por ato ilícito absoluto, como a de indenização especificamente 
acidentária, é da Justiça Comum, a que a Constituição atribui competência 
para as ações de acidente e doença do trabalho, qualquer que seja a qualidade 
da parte passiva legítima para a causa, nos termos da Súmula n° 501, que se 
apóia hoje no art. 109, I, da Constituição (cf. RE 403.832, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, DJ 12.03.2004; RE 345.486, Rela Min. Ellen Grade, DJ 24.10.2003; 
RE 394.943, Rel. p/o Ac. Min. Eros Grau, J. 01.02.2005).” (STF, RE-441716/ 
MG Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 08.03.2005)
No mesmo sentido é a decisão proferida no Agravo de Instrumento STF-AI- 

527.105/SP, em que também foi relator o nobre Ministro Cezar Peluso.
Dos acórdãos referidos no excerto acima transcrito, vale transcrever aquele 

prolatado no RE-345.486, da lavra da Ministra Ellen Gracie, cujos fundamentos 
encontram-se assim sintetizados na ementa, in verbis:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO -  PROCESSO CIVIL -  
DEMANDA SOBRE ACIDENTE DE TRABALHO -  COMPETÊNCIA -  
ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO -  Esta Suprema Corte tem assentado 
não importar, para a fixação da competência da Justiça do Trabalho, que o 
deslinde da controvérsia dependa de questões de direito civil, bastando que 
o pedido esteja lastreado na relação de emprego (CJ 6.959, Rel . Min. 
Sepúlveda Pertence, RTJ 134/96). Constatada, não obstante, a hipótese de 
acidente de trabalho, atrai-se a regra do art. 109, I, da Carta Federal, que 
retira da Justiça Federal e passa para a Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal a competência para o julgamento das ações sobre esse tema, 
independentemente no pólo passivo o Instituto Nacional do Seguro Social -  
INSS ou o empregador. Recurso extraordinário conhecido e improvido.” 
(Ac. 2a Turma, DJ 24.10.2003)
Mais recentemente, o Plenário daquela Excelsa Corte, ao examinar o Recurso 

Extraordinário RE-438.639 (julgado em 09.03.2005), ratificou o entendimento no 
sentido de ser competente a Justiça Comum Estadual e do Distrito Federal, e não a 
Justiça do Trabalho, para ações em que se postula indenização por acidente de trabalho.

Nesse sentido, também, é o julgado proferido pela eg. Primeira Turma do 
Supremo Tribunal Federal nos autos do RE-394.943/SP, recém-publicado (DJ 
13.05.2005), em que foi Relator do acórdão o Ministro Eros Grau, a saber:
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“E M E N T A : R E C U R S O  E X T R A O R D IN Á R IO  -  C O N S T I T U 
C IO N A L  -  P R O C E S S U A L  -  D A N O  M O R A L  E  M A T E R IA L  D E C O R R E N 
T E  D E  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O  -  C O M P E T Ê N C IA

1. É  co m p eten te  a Justiça C om um  estadual para o  ju lg a m en to  das 
ca u sa s relativas à in d en iza çã o  por ac id en te  de trabalho, b em  a ss im  para as 
h ip óteses de dano m aterial e  m oral que tenham  com o origem  esse  fa to  juríd ico , 
tendo em  v ista  o  d isp o sto  n o  art. 1 0 9 ,  I, da C on stitu ição  do B ra sil.

2 . A  n ova  redação dada ao art. 114 pela  E C  4 5 /0 4  n ão  tev e  a v irtu d e  
d e deslocar para a Justiça do T rabalho a com petência  para o  ex a m e da m atéria, 
p o is  exp ressam en te  refere-se  o  d isp o sitiv o  co n stitu c io n a l a d an o  m ora l ou  
patrim onia l decorrentes d e  relação  de trabalho.

R ecu rso  e x tra o rd in á r io  c o n h e c id o , m a s n ã o  p ro v id o , m a n tid a  a 
co m p etên cia  da Justiça C om u m  para o  ex a m e da lid e .”

C om  efe ito , a E m en d a  C o n stitu c io n a l 4 5 /0 4  não a m p liou  a co m p etên c ia  da 
Justiça  d o  T rabalho para abranger p ed id o  d e  in d en iza çã o  decorrente d e  a c id en te  de  
trabalho. É  su fic ien te , para se  a lcan çar  essa  co n clu sã o , o  cotejo  d os arts. 114 , in c. 
V I, e  10 9 , in c . I, am b os da C o n stitu içã o  da R ep ú b lica . O  p rim eiro  restr in g e  à 
co m p etên c ia  para a çõ es d e  in d en iza çã o  d ecorren tes da relação de trabalho , e  o  art. 
1 0 9 , in c . I, parte fin a l, ex cetu a  da co m p etên cia  do ju iz  fed eral a co m p etên c ia  para  

ju lg a r  a s  ca u sa s  d e  a c id e n te  d e  tra b a lh o  e  a s  su je ita s à J u stiça  d o  T rab a lh o , 
d istin g u in d o , a ssim , as oriundas d e  ac id en te  d e  trabalho daq u elas p ro v en ien tes da  
re la çã o  de em p rego , cuja co m p etên c ia  está  afeta à Justiça do T rabalho.

É  b em  verdade que n ão  há que se  confund ir um a causa d e  acid en te  d e  trabalho  
d ir ig id a  contra o  E stad o  (por resp on sab ilid ad e objetiva) para reclam ar in d en iza çã o  
e  b e n e f íc io s  p r e v id e n c iá r io s  (a u x ílio -d o e n ç a , a u x ílio -a c id e n te , a p o sen ta d o r ia  
p rev id en ciá r ia ) co m  aquela  aju izad a  e m  fa ce  d o  em pregador em  q u e a in d en iza çã o  
p or ac id en te  d e  trabalho decorre d e  resp on sab ilid ad e subjetiva. C on q u anto  d istin ta s  
a s a çõ es , a  atribuição de co m p etên cia  a ap en as u m  d o s ram os do ju d ic iá r io  para o 
ex a m e  d e  am bas as cau sas é  m ed id a  salutar para a segurança  ju ríd ica , ev ita n d o -se , 
a ss im , con trad ição  en tre ju lg a d o s. T er-se-ia , p or ex em p lo , que, d e  u m  m esm o  fa to  -  
a c id en te  de trabalho - ,  a p o ssib ilid a d e d e  q u a lifica çõ es juríd icas d istin tas p e la  Justiça  
d o  T ra b a lh o  e  p e la  J u stiça  E sta d u a l e  d o  D is tr ito  F ed era l, a c a so  c in d id a s  as  
co m p etên cia s. T am bém  esse  asp ecto  fo i con sid erad o  n as d ec isõ es da Suprem a C orte  
acim a  referidas, q u e a ss im  con sign am :

“( ...)  aq u ele  que ju lg a  o  fa to  ou  fa to s q u a lifica d o s co m o  a c id en te  ou  
d o en ça  d o  trabalho d ev e  ter co m p etên c ia  para, ap recian d o-os, q u a lificá -lo s , 
ou  n ão , a inda  co m o  ilíc ito  a q u ilia n o  típ ico , porque n ão  haja r isco  d e  estim a s  
con trad itórias do m esm o  fato . ( ...)  na in terpretação do capu t do  art. 114 ( ...)  
im porta, sim , tratar-se d e  fa to  ou  fa to s que caracterizem  acid en te  d o  trabalho. 
O ra, a c o g n içã o  d esse  m esm o  fa to  ou  fa to s, quer ex ija , num  ca so , a p lica çã o  
d e norm a trabalhista, quer ex ija , noutro, ap licação  de norm a d e  D ire ito  C iv il, 
d ev e  ser ex c lu s iv a  da Justiça C om um , com p eten te  para a m b o s.” (ST F , A I-
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5 2 7 .10 5 /S P  e  STF, R E -4 4 1 7 1 6 /M G , R el. M in . C ezar P e lu so , D J 2 5 .0 2 .2 0 0 5  
e  D J 0 8 .0 3 .2 0 0 5 , resp ectivam en te)

D e  fato , in d ep en d en tem en te de a ação  d e  reparação ser d ir ig id a  contra o  
IN S S , para reclam ar in d en iza çã o  e  b e n e fíc io s  p rev id en c iá r io s (a u x ílio -d o en ça , 
a u x ílio -a c id en te , aposentadoria prev idenciária), ou  aju izada em  fa ce  do em pregador, 
para reclam ar in d en ização  a títu lo  de reparação por d an os m orais ou  m ateria is, a 
co m p etên c ia  se  esta b elece  a partir d o  fa to  gerador (ca u sa  d e  p ed ir) d e  referid as  
in d en iza çõ es: aciden te  de trabalho.

A ssim , em  se  tratando de in d en iza çã o  decorrente de a c id en te  d e  trabalho, 
não cabe perquirir em  fa ce  de quem  é  aju izada a ação. P rim eiram en te, porque estar- 
se -ia  co n fu n d in d o  o  critério  de fix a çã o  da co m p etên cia  e m  razão  da m atéria  por 
aq u ele  a tin en te  à com p etên cia  em  razão da p essoa; seg u n d o , porque o  p r in cíp io  da 
u n id ad e da co n v icçã o  ju stifica  a con cen tração  da co m p etên c ia  e m  u m  m esm o  órgão  
ju d ic iá r io  para q u e  o s p ro n u n cia m en to s ju r isd ic io n a is  d e le  p rom an ad os sejam  
u n ísso n o s. E m  outras palavras, dado o  m esm o  fa to  -  a c id en te  d e  trabalho - ,  a sua  
q u a lifica çã o  ju r íd ica  e  o s  e fe ito s  d e le  decorren tes d ev em  ser a p reciad os por u m  
m esm o  órgão  ju d ic iá r io  com p eten te, p o u co  im portando q u e, e m  relação  a um a ação  
con tra  o  E sta d o , a p rec ie  a cau sa  sob  a ó p tica  da resp o n sa b ilid a d e  ob jetiv a , e , 
rela tivam en te ao  em pregador, faça sob a p ersp ectiva  da resp on sab ilid ad e subjetiva.

T od av ia , ao  ap reciar o  C o n flito  N e g a tiv o  d e  C o m p etên c ia  7 .2 0 4 -1 /M G  
suscitado p ela  eg . 5a Turm a deste T ribunal, o  Suprem o T ribunal Federal reform ulou  
seu  reiterado en tend im ento  para, pronunciando a  com p etên cia  da Justiça do Trabalho  
para processar e  ju lgar pretensão de in d en ização  por dano m oral e  m aterial decorrente  
de acidente de trabalho, determ inar o  retom o d aq u eles au tos ao  T ribunal Superior do  
Trabalho, a fim  de que proceda ao ju lg a m en to  d o  recurso de revista in terposto p elo  
em pregador. E is  o s  term os do voto  do E xm o. M in istro  C arlos A yres B rito , in verb is :

“ ( ...)  10. N ad a  obstante, v a len d o -m e d o  art. 6 º  do R eg im en to  In terno  
da C asa, trago o  p resen te co n flito  ao  co n h ec im en to  d este  co l. P len á rio  para  
red iscu tir a m atéria. É  que, a m eu  sentir, a norm a que se  c o lh e  d o  in c iso  I do  
art. 109 da L ei d as L e is  não autoriza  co n clu ir  q u e a  Justiça com u m  estadual 
d etém  com p etên cia  para apreciar a s a çõ es q u e o  em p regad o  p rop õe contra o  
seu  em pregador, p le itea n d o  reparação por d an os m ora is ou  p atrim on ia is  
d ecorren tes de acid en te  do trabalho. É  dizer: quanto m a is reflito  sobre a 
q u e s tã o , m a is  m e  c o n v e n ç o  d e  q u e  a p r im e ir a  p a r te  d o  d is p o s it iv o  
co n stitu c io n a l determ ina m esm o  que co m p ete  a o s ju íz e s  f e d e ra is  processar  
e  ju lg a r  ‘a s  causas em que a  União, en tidade au tárqu ica  ou em presa p ú b lica  
f e d e r a l  fo rem  in teressadas na con d ição  de  au toras, rés, a ss is ten te s  ou 
opon en tes ...'. M as esta  é  apenas a regra gera l, p lasm ada seg u n d o  o  critério  
de d istrib u ição  d e  co m p etên cia  em  razão da p essoa . Im p õ e-se  atentar para a 
segu n d a  parte d o  in c iso , a ss im  voca lizad a: ‘... exceto  a s  de fa lên cia , as de 
aciden te de trabalho e a s su jeitas à  Justiça E leitora l e à  Justiça  do  Trabalho'.
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E esta segunda parte, como exceção que é, deve ser compreendida no contexto 
significante daquela primeira, consubstanciadora de regra geral. Em discurso 
quiçá mais elucidativo: à luz da segunda parte do inciso I do art. 109 da 
Constituição Federal tem-se que as causas de acidente do trabalho em que a 
União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas, 
na condição de autora, ré, assistente ou oponente, não são da competência 
dos ju ízes federais.

11. Remarque-se, então, que as causas de acidente do trabalho, 
excepcionalmente excluídas da competência dos juízes federais, só podem 
ser as chamadas ações acidentárias. Ações, como sabido, movidas pelo 
segurado contra o INSS, a fim  de discutir questão atinente a beneficio 
previdenciário. Logo, feitos em que se faz presente interesse de uma autarquia 
federal, é certo, mas que, por exceção, se deslocam para a competência da 
Justiça comum dos Estados. Por que não repetir? Tais ações, expressamente 
excluídas da competência dos juízes federais, passam a caber à Justiça comum 
dos Estados, segundo o critério residual de distribuição de competência. Tudo 
conforme serena jurisprudência desta nossa Corte de Justiça, cristalizada no 
enunciado da Súmula n° 501.

12. Outra, porém, é a hipótese das ações reparadoras de danos oriundos 
de acidente do trabalho, quando ajuizadas pelo empregado contra o seu 
empregador. Não contra o INSS. É que, agora, não há interesse da União, 
nem de entidade autárquica ou de empresa pública federal, a menos, claro, 
que uma delas esteja na condição de empregadora. O interesse, reitere-se, 
apenas diz respeito ao empregado e seu empregador. Sendo desses dois únicos 
protagonistas a legitimidade processual para figurar nos pólos ativo e passivo 
da ação, respectivamente. Razão bastante para se perceber que a regra geral 
veiculada pela primeira parte do inciso I do art. 109 da Lei Maior -  definidora 
de competência em razão da pessoa que integre a lide -  não tem como ser 
erigida a norma de incidência, visto que ela não trata de relação jurídica 
entre empregados e empregadores. Já a parte final do inciso I do art. 109 da 
Magna Carta, segundo demonstrado, cuida é de outra coisa: excepcionar as 
hipóteses em que a competência seria da própria Justiça Federal.

13. Deveras, se a vontade objetiva do Magno Texto fosse excluir da 
competência da Justiça do Trabalho matéria ontologicamente afeita a ela, 
Justiça Obreira, certamente que o faria no próprio âmbito do art. 114. Jamais 
no contexto do art. 109, versante, este último, sobre competência de uma 
outra categoria de juízes.

14. Noutro modo de dizer as coisas, não se encaixando em nenhuma 
das duas partes do inciso I do art. 109 as ações reparadoras de danos 
resultantes de acidente do trabalho, em que locus da Constituição elas 
encontrariam sua específica norma de regência? Justamente no art. 114, que 
proclama a competência da Justiça especial aqui tantas vezes encarecida.
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Competência que de pronto se define pelo exclusivo fato de o litígio eclodir 
entre trabalhadores e empregadores, como figura logo no início do texto 
normativo em foco. E já me antecipando, ajuizo que a nova redação que a 
EC 45/04 conferiu a esse dispositivo, para abrir significativamente o leque 
das competências da Justiça Laboral em razão da matéria, só veio robustecer 
o entendimento aqui esposado.

15. Com efeito, estabelecia o caput do art. 114, em sua redação anterior, 
que era da Justiça do Trabalho a competência para conciliar e julgar os 
dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, além 
de outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho. Ora, um acidente 
de trabalho é fato ínsito à interação trabalhador/empregador. A causa e seu 
efeito. Porque sem o vínculo trabalhista o infortúnio não se configuraria, ou 
seja, o acidente só é acidente de trabalho se ocorre no próprio âmago da 
relação laboral. A possibilitar a deflagração de efeitos morais e patrimoniais 
imputáveis à responsabilidade do empregador, em regra, ora por conduta 
comissiva, ora por comportamento omissivo.

16. Como de fácil percepção, para se aferir os próprios elementos do 
ilícito, sobretudo a culpa e o nexo causal, é imprescindível que se esteja mais 
próximo do dia-a-dia da complexa realidade laboral. Aspecto em que avulta a 
especialização mesma de que se revestem os órgãos judicantes de índole 
trabalhista. É como dizer: órgãos que se debruçam cotidianamente sobre os 
fatos atinentes à relação de emprego (muitas vezes quanto à própria existência 
dela) e que por isso mesmo detêm melhores condições para apreciar toda a 
trama dos delicados aspectos objetivos e subjetivos que permeiam a relação 
de emprego. Daí o conteúdo semântico da Súmula n° 736, deste Excelso 
Pretório, assim didaticamente legendada: ‘Compete à Justiça do Trabalho julgar 
as ações que tenham como causa de pedir o descumprimento de normas 
trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores’.

17. Em resumo, a relação de trabalho é a invariável matriz das 
controvérsias que se instauram entre trabalhadores e empregadores. Já a 
matéria genuinamente acidentária, voltada para o beneficio previdenciário 
correspondente, é de ser discutida com o INSS, perante a Justiça comum dos 
Estados, por aplicação da norma residual que se extrai do inciso I do art. 109 
da Carta de Outubro.

18. Nesse rumo de idéias, renove-se a proposição de que a nova 
redação do art. 114 da Lex Maxima só veio aclarar, expletivamente, a 
interpretação aqui perfilhada. Pois a Justiça do Trabalho, que já era 
competente para conciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos entre 
trabalhadores e empregadores, além de outras controvérsias decorrentes 
da relação trabalhista, agora é confirmativamente competente para processar 
e julgar as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes 
da relação de trabalho (inciso VI do art. 114).
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19. A cresce  q u e a n orm a fu n d a m en ta l do in c iso  IV  do art. 1º da 
C o n stitu iç ã o  R e p u b lic a n a  g a n h a  e s p e c if ic a ç ã o  tr a b a lh ista  e m  v á r io s  
d isp o sitiv o s do art. 7 º , co m o  o  q u e p rev ê  a redução dos r isco s in eren tes ao  
trabalho, por m eio  de n orm as d e  saú d e, h ig ie n e  e  segurança (in c iso  X X II), e  
o  que im p õe a obrigação do seguro con tra  acidente do trabalho, sem preju ízo, 
n ote-se , da  in den ização  p o r  m o tivo  de  con du ta  d o lo sa  ou cu lp o sa  do  
em pregador  ( in c iso  X X V III). V ale d izer , o  d ireito  à in d en iza çã o  em  c a so  de  
acid en te  d e  trabalho, quando o  em p regad or incorrer em  d o lo  ou  cu lp a , v em  
enum erado no art. 7o da L e i M aior co m o  autên tico  d ireito  trabalhista. E  co m o  
tod o  d ireito  trabalhista, é  d e  ser  tu telad o  p ela  Justiça esp ec ia l, a té  porq u e  
desfru tável à s  custas d o  em p regad or (n o s  ex p resso s d izeres da C o n stitu içã o ).

20 . T udo com prova, portanto , q u e a  lo n g a  en u n cia çã o  d o s  d ire ito s  
trabalh istas v e icu la d o s p e lo  art. 7 o d a  C on stitu içã o  parte d e  u m  p ressu p osto  
ló g ico : a h ip o ssu fic iên c ia  d o  trabalhador p erante seu  em pregador. A  ex ig ir , 
a ssim , interpretação ex ten siv a  o u  a m p lia tiv a , d e  sorte a au torizar o  ju iz o  d e  
q u e, a n te  duas d efen sá v e is  e x e g e se s  d o  tex to  co n stitu c io n a l (art. 114, co m o  
p en so , o u  art. 1 0 9 ,1, co m o  tem  en ten d id o  esta  C asa), d ev e -se  op tar p e la  q u e  
p restig ia  a co m p etên cia  e sp ec ia liza d a  da Justiça d o  T rabalho.

2 1 . P or tod o  o  ex p o sto , e  forte  n o  art. 114 da L ei M aior  (red a çõ es  
a n ter io r  e  p o ster io r  à  E C  4 5 /0 4 ) , c o n c lu o  q u e  n ã o  se  p o d e  e x c lu ir  da  
co m p etên cia  da Justiça L aboral a s  a çõ e s  de  reparação  de  dan os m ora is  e  
patrim on ia is decorrentes d e  aciden te  d e  trabalho, p roposta s p e lo  em pregado  
con tra  o em pregador. M en o s a in d a  para in c lu í-la s  na com p etên cia  da Justiça  
com u m  estadual, com  b a se  n o  art. 1 0 9 , in c iso  I, da C arta  de  Outubro.

22. N o  ca so , p o is , ju lg o  im p ro ced en te  e ste  co n flito  d e  co m p etên c ia  e  
d eterm in o  o  retorno d os au tos ao  eg . T ribunal Superior d o  T rabalho, para  
que proceda ao ju lg a m en to  do recurso de revista m anejado p elo  em pregador.” 
(ST F, P len ário , J. 2 9 .0 6 .2 0 0 5 , co m  d estaq u es no orig in a l)

D e ssa  form a, co n sid era n d o  q u e a d e c isã o  d o  Suprem o T ribunal F ed era l 
p roferida em  co n flito  n eg a tiv o  de co m p etên c ia  p o ssu i força v in cu la n te  para o  ju íz o  
a q u em  for atribuída a com p etên cia , d ev e  este  ab ster-se  de in sistir  n o s argu m en tos  
q u e d eram  en sejo  ao  referido co n flito . O s e fe ito s  d essa  d ec isã o  n ão  se  restr in gem  
ao  p ro cesso  o n d e fo i su sc ita d o  o  co n flito .

A ssim , con sid eran d o q u e n o  p resen te  fe ito  o  tem a é  o  m esm o  d aq u ele  o n d e  
fo i su sc ita d o  o  co n flito , ren d o-m e ao s fu n d a m en to s ex p o sto s p e lo  Suprem o Tribunal 
F ed era l e , d ian te da co m p etên cia  da Justiça d o  T rabalho para apreciar p ed id o  de  
p a g a m en to  de in d en iza çã o  por d an o  m oral e  m ateria l decorrente d e  acid en te  de  
trabalho, co n c lu o  não haver v io la ç ã o  a o s d isp o sit iv o s  in d icad os.

T am bém  não se  cog ita  de d iverg ên cia  ju risp ru d en cia l, um a v e z  que o s  arestos  
sã o  tod os e  sem  ex ceçã o  in serv íve is, porquanto oriundos d o  STF, do STJ, de Tribunais 
R eg io n a is , d e  T ribunais de A lçad a  e  da m esm a  T urm a prolatora da d ec isã o  recorrida.
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Não conheço.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
Brasília, 15 de agosto de 2005. João Batista Brito Pereira, relator.

COMPLEMENTAÇAO DE APOSENTADORIA. 
PROPORCIONALIDADE

RECURSO DE REVISTA-COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA 
-  PAGAMENTO PROPORCIONAL -  POSSIBILIDADE -  SÚMULA N° 288/TST

1. Não há direito adquirido a regime jurídico.

2. Embora haja uma lei que estabeleça a equiparação, no plano 
previdenciário, dos empregados das paraestatais com os servidores civis do Estado 
de São Paulo e nela haja previsão de aposentadoria integral com 30 (trinta) 
anos de serviço, essa lei não foi recepcionada pela nova ordem constitucional -  
seja federal ou estadual -, uma vez que se passou a exigir o tempo de 35 (trinta 
e cinco) anos para se adquirir o direito à aposentadoria integral.

3. Fere o princípio do direito adquirido e da isonomia estender a 
integralidade na aposentadoria, na hipótese, aos empregados das paraestatais, 
sobretudo se verificado que essa extensão não ocorre em relação aos servidores 
civis estaduais, que são o paradigma, conforme a Lei n° 1.386/51, para fins 
previdenciários.

4. O conceito de norma empregado na Súmula n° 288/TST não significa 
lei. Conforme o princípio da unidade do ordenamento jurídico, a interpretação 
adequada volta-se para sua incidência nas hipóteses de regras contratuais ou 
regulamentares.

Recurso de revista não conhecido.

(Processo n° TST-RR-714.856/00 -A c . 3a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
714.856/2000.4, em que é recorrente Archimedes Antônio Chiusoli e são recorridas 
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista -  CTEEP e Fundação CESP.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, em acórdão de fls. 757/764, 
negou provimento ao recurso ordinário do reclamante, mantendo a r. sentença, que 
julgara improcedente o pedido.

No recurso de revista de fls. 766/775, o autor transcreve arestos à divergência 
e indica contrariedade às Leis n°s 1.386/51, 1.974/52 e 4.819/58 do Estado de São 
Paulo e às Súmulas n°s 51 e 288 do TST.
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D esp a ch o  de a d m issib ilid a d e, à s  fls . 7 9 7 .

C on tra-razões p e la  C T E E P  e  p e la  F u n d ação  C ESP, às fls. 8 0 1 /8 0 9  e  8 1 0 /  
8 2 4 , resp ectivam en te.

O s au tos não foram  en ca m in h a d o s ao  d. M in istér io  P ú b lico  do T rabalho, em  
con fo rm id a d e co m  o  art. 82  do R eg im en to  In terno desta  Corte.

É  o  relatório.

V O T O

R E Q U IS IT O S  E X T R ÍN S E C O S  D E  A D M IS S IB IL ID A D E

A ten d id o s o s req u isitos ex tr ín seco s d e  a d m issib ilid a d e -  tem p estiv id ad e (fls. 
7 6 5  e  7 6 6 )  e  representação p ro cessu a l (fls . 7 ) p a sso  ao  ex a m e do recurso.

C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R IA  

a) C onhecim ento

O  T ribunal R eg io n a l d o  T rabalho da 15a R eg iã o , em  acórdão d e  fls . 7 5 7 /7 6 4 , 
n eg o u  p rov im en to  ao  recurso ord in ário  d o  rec lam an te , m an ten d o a  r. sen ten ça , q u e  
ju lg a ra  im p roced en te  o  p ed id o , a o s seg u in te s  fu n d am en tos:

“R esto u  in con troverso  n o s  a u to s q u e  o  reclam an te a p o sen to u -se  d e  
form a p rop orcion a l ao  tem p o  d e  serv iço  receb en d o  o  b en e fíc io  c o n ced id o  
p e lo  IN S S  de form a proporcional, p o is  con tava  co m  tem po d e  serv iço  in ferior  
a 35 (trin ta e  c in co ) an os, q u an d o d o  ju b ila m en to .

A in d a  a ss im , p ostu lou  a co m p lem en ta çã o  d e  aposentadoria  in tegra l, 
ou  seja , na  b a se  d e  100%  d o s v e n c im e n to s  e fe tiv a m en te  au ferid os p e lo s  
p arad igm as e m  ativ id ad e, co m  d ed u ção , ap en as, d o  va lo r  p a g o  p e lo  Institu to  
N a c io n a l d o  S egu ro  S o cia l.

(...)

C om  e fe ito , a L e i E sta d u a l n° 1 .3 8 6 /5 1 , q u e p rim eiro  in stitu iu  o 
s istem a , d eterm in o u  a f ilia ç ã o  o b rig a tó r ia  d o s serv id o res d as en tid a d es  
paraestatais ao  R eg im e G eral da P revid ên cia  S ocia l. E m  face desta im p osição , 
in s titu iu  o  re g im e  d e  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o sen ta d o ria  d este  p e sso a l, 
esta b e lecen d o  n o  art. 1o que: ‘O  p esso a l d o s serv iço s ou  rep artições criad os, 
m an tid os ou  ad m in istrad os p e lo  E sta d o , a sso c ia d o  obrigatório  d e  In stitu tos  
ou  C a ix a s d e  A p osen tad orias e  P en sõ es , qu an d o ap osen tad o terá d ireito  ao  
p roven to  a ssegu rad o  ao s d em a is fu n c io n á r io s ou  serv id ores do E sta d o , de  
acord o co m  a le g is la çã o  que v ig o r a r ’. E stip u lo u  a inda, no parágrafo ú n ico  
d o  m esm o  artigo , que: ‘A  d iferen ça  en tre  o  p roven to  p ago  p e lo  Institu to  ou  
C aixa  resp ectiva  e  a q u ele  a q u e tiver d ire ito  o  servidor, na form a desta le i, 
correrá por con ta  do serv iço  ou  rep artição’.
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É indiscutível a aplicação desta lei ao contrato de trabalho do 
reclamante, eis que a Lei Estadual n° 200/74 ressalvou expressamente o direito 
adquirido dos trabalhadores admitidos e dos beneficiários existentes quando 
de sua promulgação.

Pois bem, tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei n° 1.386/51 
acima transcrito, no que tange ao tempo para a aposentadoria, com 
vencimentos integrais ou proporcionais aos servidores públicos estaduais, 
deve-se levar em consideração o disposto no art. 126, inciso III, alíneas a e 
c, da Constituição do Estado de São Paulo, que estabelece que a aposentadoria 
com proventos integrais se dará aos 35 anos, se homem, e com proventos 
proporcionais, aos 30 anos de serviço, pelo que, a aposentadoria do reclamante 
teria que obedecer, necessariamente, tais parâmetros. Outra não foi a intenção 
do legislador, que não assegurar ao aposentado das entidades paraestatais 
remuneração igual àquela do aposentado servidor ou funcionário público 
estadual. Do contrário, seria conceder ao servidor da entidade paraestatal 
beneficio maior ao do aposentado vinculado diretamente ao ente público da 
administração direta.

( . . . )

O argumento de que a lei instituidora da aposentadoria não teria 
colocado restrição quanto ao tempo de serviço não colhe, pois, ao tempo da 
edição das Leis n°s 1.386/51 e 4.819/58, inexistia a aposentadoria 
proporcional.

Assim, procurou a reclamada -  CESP -  assegurar aos seus funcionários 
o mesmo salário dos servidores públicos, e estes não têm direito à aposentadoria 
integral quando aposentam proporcionalmente ao tempo de serviço.

Dado o caráter acessório, a complementação de aposentadoria deve 
guardar equivalência ao tempo de serviço do trabalhador. In casu, o tempo 
de serviço prestado pelo reclamante foi inferior aos 35 anos. Logo, improspera 
a irresignação.” (fls. 760/763 -  grifei)

No recurso de revista, o autor traz arestos à divergência e indica contrariedade 
às Leis n°s 1.386/51, 1.974/52 e 4.819/58 do Estado de São Paulo e às Súmulas n°s 
51 e 288 do TST. Sustenta que foi admitido anteriormente a 13 de maio de 1974. 
Alega que tem jus ao valor integral da complementação de aposentadoria, haja 
vista que a Lei Estadual n° 1.386/51, ao estabelecer a jubilação aos 30 (trinta) anos 
de serviço, não faz menção à proporcionalidade. Afirma que a Lei Estadual n° 200/ 
74, que revogou a Lei n° 4.819/58, assegura o direito adquirido dos empregados. 
Aduz que o regulamento não pode ser alterado para incluir a proporcionalidade do 
tempo de serviço, sendo, pois, indevida a analogia com a jubilação concedida pelo 
INSS. Destaca, desse modo, que tem direito adquirido à percepção integral da 
complementação de aposentadoria.

Razão não assiste ao recorrente.
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A  q u e s tã o  c in g e - s e  à  a n á lis e  d a  te o r ia  d a s  n o r m a s  n o  te m p o  e , e m  e s p e c ia l ,  à  

c o n f ig u r a ç ã o  d o  d ir e ito  a d q u ir id o  n a  h ip ó te s e .

N o  c a s o , o  r e c la m a n t e  in g r e s s o u  n a  e n t id a d e  p a r a e s t a t a l n a  v ig ê n c ia  d a  L e i  

n °  1 .3 8 6 /5 1 , q u e  a s s e g u r a v a  a  c o m p le m e n t a ç ã o  d e  a p o s e n t a d o r ia  a o s  3 0  ( t r in t a )  

a n o s , s e m  h a v e r  q u a lq u e r  p r e v is ã o  e m  r e la ç ã o  à  p r o p o r c io n a lid a d e . A o  m e s m o  t e m p o , 

g a r a n t iu  a o s  e m p r e g a d o s  in a t iv o s  o s  m e s m o s  g a n h o s  a lc a n ç a d o s  p e lo s  e m p r e g a d o s  

d a  a t iv a . P o r  s u a  v e z ,  a  L e i  n °  2 0 0 /7 4 , e m  s e u  a r t . 1 ° , p a r á g r a f o  ú n ic o , g a r a n t iu  a  

m a n u t e n ç ã o  d o s  m e s m o s  d ir e i t o s  a o s  e m p r e g a d o s  a d m it id o s  s o b  a  l e i  a n t e r io r  -  L e i  

n °  1 .3 8 6 / 5 1 .  P o r t a n t o , c o m  f u n d a m e n t o  n e s s a s  p r e m is s a s , a  p o s s ib i l id a d e  d a  

a p o s e n t a d o r ia  in t e g r a l  c o m  3 0  ( t r in t a )  a n o s  d e  s e r v iç o  m o s t r a v a - s e  p le n a m e n t e  

c a b ív e l  d e  a c o r d o  c o m  a  le g i s la ç ã o  e n t ã o  v ig e n t e .

E s s a s  c o n d i ç õ e s ,  c o n t u d o , n ã o  p e r m a n e c e r a m  a o  l o n g o  d o  t e m p o . A  

C o n s t i t u iç ã o  F e d e r a l e ,  p o r  c o n s e g u in t e , a  C o n s t i t u iç ã o  d o  E s t a d o  d e  S ã o  P a u lo ,  

p r o m u lg a d a s  a n t e r io r m e n t e  à  a p o s e n t a ç ã o  d o  r e c o r r e n t e , p r e v ir a m  u m  s is t e m a  

d i s t in t o  d e  a p o s e n t a d o r ia . A  C o n s t i t u iç ã o  d o  E s t a d o  d e  S ã o  P a u lo  a s s im  e s t a b e le c e u  

o s  c r i t é r io s  p a r a  t a n to :

“ A r t . 1 2 6 . 0  s e r v id o r  s e r á  a p o s e n t a d o :

( . . . )

I I I  -  v o lu n t a r ia m e n t e :

a )  a o s  t r in t a  e  c in c o  a n o s  d e  s e r v iç o , s e  h o m e m , e  a o s  t r in t a , s e  m u lh e r ,

c o m  p r o v e n t o s  i n t e g r a i s ;

( . . . )

b )  a o s  t r in t a  a n o s  d e  s e r v i ç o ,  s e  h o m e m ,  e  a o s  v i n t e  e  c i n c o ,  s e  m u lh e r ,

c o m  p r o v e n t o s  p r o p o r c i o n a i s  a o  t e m p o  d e  s e r v i ç o . ”

N o  c a s o ,  p o r t a n t o ,  a n t e r i o r m e n t e  à  a p o s e n t a d o r i a  d o  a u t o r ,  u m  n o v o  r e g i m e  

c o n s t i t u c i o n a l - p r e v i d e n c i á r i o  f o i  i n s t i t u í d o .  E s s e  n o v o  r e g i m e  t e v e  a p l i c a ç ã o  

i m e d i a t a ,  a t i n g i n d o  t o d o s  a q u e l e s  q u e  a i n d a  n ã o  t i n h a m  p r e e n c h i d o s  t o d o s  o s  

r e q u i s i t o s  à  a p o s e n t a ç ã o  n o s  m o l d e s  d o  r e g i m e  a n t e r io r .

C o m o  s e  i n f e r e ,  t r a t a - s e  d e  u m  t í p i c o  c a s o  e m  q u e  u m a  n o r m a  p o s t e r i o r  -  d e  

o r d e m  c o n s t i t u c i o n a l  -  i n s t a u r a  u m  r e g i m e  p r e v i d e n c i á r i o  e m  o p o s i ç ã o  a o  a n t e r io r  

-  a  l e i  o r d in á r ia .  É  e v i d e n t e  q u e ,  s e g u n d o  e s s a  p e r s p e c t i v a ,  n ã o  s e  p o d e r i a  c o n c e b e r  

q u e  a  l e i  o r d i n á r i a ,  e m  n í t i d a  c o n t r a r i e d a d e  a o  e s t i p u l a d o  n o  n o v o  r e g i m e  

c o n s t i t u c i o n a l ,  t e n h a  s i d o  i n t e i r a m e n t e  r e c e p c i o n a d a .  S ã o  s i t u a ç õ e s  a l t a m e n t e  

d í s p a r e s  -  a  L e i  n °  1 . 3 8 6 / 5 1 ,  c u j o  r e g i m e  f o i  m a n t i d o  p a r a  a q u e l e s  q u e  in g r e s s a r a m  

s o b  o  r e g i m e  a n t e r i o r  p e l a  L e i  n °  2 0 0 / 7 4 ,  p o s s i b i l i t a v a  o  j u b i l a m e n t o  c o m  v a l o r e s  

i n t e g r a i s  q u a n d o  c o m p l e t a d o s  3 0  ( t r in t a )  a n o s  d e  s e r v i ç o ,  a o  p a s s o  q u e  a  C o n s t i t u i ç ã o  

E s t a d u a l ,  e m  o b e d i ê n c i a  à  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  in s t a u r o u  a  e x i g ê n c i a  d e  s e  c o m p le t a r  

3 5  ( t r in t a  e  c i n c o )  a n o s  d e  s e r v i ç o .  A o  m e s m o  t e m p o ,  o  n o v o  r e g i m e  c o n s t i t u c i o n a l  

p a s s o u  a  p r e v e r  a  p o s s i b i l i d a d e  d a  a p o s e n t a d o r i a  p r o p o r c io n a l .

A  h i p ó t e s e  d e  i n c i d ê n c i a  d o  n o v o  r e g i m e  c o n s t i t u c i o n a l  -  q u e  in s t a u r o u  u m  

n o v o  r e g i m e  p r e v i d e n c i á r i o  -  e x i g e ,  p a r a  a  i n t e g r a l i d a d e  n a  a p o s e n t a d o r i a ,  o
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cumprimento do requisito de trinta e cinco anos de tempo de serviço e não trinta 
anos. Por sua vez, para os trinta anos de serviço, o novo regime previdenciário 
prevê, ao revés, a aposentação proporcional. Desse modo, segundo os novos critérios 
estabelecidos, o recorrente não preencheu todos os requisitos para se aposentar 
com valores integrais. A espécie fáctica não condizia com a hipótese de incidência 
do novo regime jurídico-previdenciário que lhe era aplicado.

Percebe-se que, com base nesse critério, está-se, na verdade, dando plena 
aplicabilidade ao princípio do direito adquirido. Isso porque somente há direito 
adquirido quando se cumprem todos os requisitos exigidos, naquele regime, para a 
aquisição do direito. Na hipótese, quando se aposentou, vigorava um regime distinto 
daquele previsto nas legislações ordinárias indicadas; vigorava, na verdade, um 
novo regime de ordem constitucional, que afastou a aplicabilidade do anterior regime 
em relação a todos aqueles que não haviam ainda cumprido os requisitos para a 
aquisição do direito.

Já é pacífico o entendimento de que não há direito adquirido a regime jurídico. 
O direito adquirido somente é conferido, quando, explicitamente, todos os requisitos 
para sua aquisição tenham sido plenamente cumpridos. No caso, quando houve a 
mudança constitucional, o recorrente não havia ainda preenchido os trinta anos de 
serviço, de modo que não se enquadrava nas hipóteses de aplicação imediata do 
regime anterior. Desse modo, o regime incidente na sua condição é, enfaticamente, 
o novo, o de matriz constitucional e não aquele previsto nas leis ordinárias, que, em 
rigor, não foram recepcionadas pelo novo sistema constitucional.

O Excelso Supremo Tribunal Federal, reiteradamente, tem entendido que, 
muito embora alguém tenha ingressado no serviço público sob um regime anterior, 
não lhe está garantida a manutenção deste regime para sempre. Os casos abaixo 
ilustram haver apenas expectativa de direito, o que é claramente distinto da aquisição 
do direito, que exige o cumprimento de todos os requisitos previstos:

“Ementa: Recurso extraordinário. Agravo regimental. 2. Aposenta
doria. Direito adquirido quando preenchidos todos os requisitos. Súmula 
n° 359/STF. 3. Requerimento administrativo. Desnecessidade. Precedentes.
4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento, tão-somente, para afastar 
a retroação da data de início da aposentadoria.” (RE-310.159 AgRg/RS, Rel. 
Min. Gilmar Mendes, DJ 06.08.2004, 2a Turma)

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO -  Decreto-Lei n° 
2.335/87. Plano Verão. Reajuste de 26,05%. Lei n° 7.730/89. Reajuste de 
26,06%. Plano Bresser. Lei n° 8.030/90. Reajuste de 84,32%. Plano Collor. 
Direito adquirido. Inconstitucionalidade. O Plenário da Cort e reiterou o 
entendimento de que não há direito adquirido a vencimentos de funcionários 
públicos, nem direito adquirido a regime jurídico instituído por lei. Em se 
tratando de norma de aplicação imediata, esta não alcança vencimentos já 
pagos, ou devidos pro labore facto. Reajuste de salário no percentual de 
26,05%, a ser computado no mês de junho de 1987, conforme Decreto-Lei
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n° 2 .3 0 2 . R evo g a çã o  p o r  norm a superven ien te que entrou em  v ig o r  an tes de  
in ic ia r - s e  o  p e r ío d o  a q u is it iv o . D ir e i to  a d q u ir id o  e, c o n se q ü e n te ,  
in con stitu c ion a lidade inex isten tes. R eaju ste  d e  sa lá r io  n o  p ercen tu a l de  
2 6 ,0 6 % . D ecre to -L e i n° 2 .3 3 5 /8 7 , revogad o  p ela  L e i n° 7 .7 3 0 /8 9 . P lan o  
B resser. M era  expecta tiva  de  d ire ito  ao reajuste postu lado. D ire ito  adquirido  
in ex is ten te .  R e a ju ste  tr im estra l d e  v e n c im e n to s  p e la  v a r ia ç ã o  d o  IPC  
(8 4 ,3 2 % ). R evo g a çã o  p o r  norm a superveniente, que precedeu  a  aqu isição  
d o  d ire ito  e  o  e x e rc íc io  desse . D ire ito  a d q u ir id o  in ex is ten te .  R ecu rso  
extraord in ário  co n h ec id o  e  p rov id o .” (R E -1 8 9 .8 3 2 /D F , R el. M in . M au rício  
C orrêa, D J  1 5 .0 9 .1 9 9 5 , 2a Turm a -  grifam os)

P o r  outro la d o , é  in teressan te  adentrar n o  próprio con teú d o  da le g is la çã o  
trazid a  a o s  au tos p e lo  recorrente e m  seu  recurso d e  revista . O  art. 3o da L e i n° 1 .3 8 6 / 
5 1 , tan to  in v o ca d o  co m o  garantia  d e  seu  d ireito , apresenta  o  seg u in te  teor:

“O  serv id or q u e con tar 3 0  (trin ta) a n o s d e  e fe tiv o  serv iço  e  n ão  puder  
ser  a p osen tad o  p e lo  In stitu to , se  o  requerer, será  ap osen tad o na form a da  
le g is la ç ã o  q u e  regu la  a  aposen tad oria  d o s fu n cio n á rio s p ú b lico s c iv is  do  
E sta d o , apurado o  tem p o  d e  serv iço , n o s term os d o  art. 4 o, e  receberá os  
resp ectiv o s p ro v en to s por con ta  d o s serv iço s ou  repartição a té  q u e  v en h a  a 
ser  ap o sen ta d o  p e la  In stitu içã o  d e  P rev id ên cia  co m p eten te .”

O  d isp o sit iv o  le g a l é  e x p líc ito  a o  afirm ar q u e, ca so  n ã o  p o ssa  se  aposentar  
p e lo  In stitu to , o  requerente será ap osen tad o “na form a da le g is la çã o  q u e  regu la  a 
a p o se n ta d o r ia  d o s  fu n c io n á r io s  c iv is  d o  E s ta d o ” . E s s a  p r e v is ã o  le g a l , p or  
co n seg u in te , equipara a situ ação  d o  em p regad o da p araestatal àquela  d o  serv iço  
p ú b lico  na q u estão  da p rev id ên cia . H á, por isso , u m a procura p ela  preservação  da  
iso n o m ia .

T odavia , para o  serv id or p ú b lico  estad u al, v ig o ra  a ap licação  da C on stitu ição  
d o  E stad o  de S ão  P au lo . P or que, en tão , e ssa  regra n ão  seria a p licá v e l tam bém  ao  
em p regad o  da paraestatal?  N ã o  se  estaria  v io la n d o , ao  lh e  n egar ap lica b ilid a d e do 
n o v o  reg im e  co n stitu c io n a l, o  p r in cíp io  da iso n o m ia ?  P erceb e-se , de im ed ia to , que 
a le i q u e tan to  o  recorrente in v o ca  para p le itear seu  d ireito , na verdade, está  a 
contrariá-lo .

P ortanto , ao  lad o  da in ex istên c ia  d e  o fen sa  ao  d ireito  adquirido -  que, para 
tanto, e x ig e  o  cum prim ento  de todos os requ isitos -  há  verdadeira ofen sa  ao prin cíp io  
da iso n o m ia , um a v e z  que esten d e um  b en e fíc io  ao  em pregado da paraestata l que, 
há m u ito , já  n ão  se  ap lica  ao  serv idor p ú b lico  estadual. É  u m  con tra -sen so  e , em  
rigor, o fen d e  o  p róprio  art. 3o da L e i n° 1 .3 8 6 /5 1 , um a v e z  que sua fin a lid a d e , seu  
te los, fo i c laram en te estab elecer u m a equiparação d o  em pregado da p araestatal com  
o  serv id or p ú b lico  n o  p la n o  p rev id en ciário .

É  im portante destacar que o  p rin cíp io  da iso n o m ia  é  a b ase m a is p len a  da 
con figu ração  da id éia  de ju stiça , na m edida em  que, segu n d o  um a perspectiva  form al, 
n o s m o ld es ad otad os p e lo  ju s filó so fo  C haïm  P erelm an , ca racteriza -se  co m o  “um  
p rin c íp io  de a çã o  seg u n d o  o  qual o s  seres de um a m esm a categoria  e sse n c ia l d evem
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ser tratados da m esm a form a” (P E R E L M A N , C haï m . É tica  e direito. S ã o  P aulo: 
M a rtin s F o n tes, 2 0 0 0 , p. 1 8 /1 9 ). A  L e i n° 1 .3 8 6 /5 1  e sta b e leceu  q u e, n o  p la n o  
p r e v id e n c iá r io , o s  e m p r e g a d o s  d a s p a r a e s ta ta is  e n q u a d r a m -se  e m  s itu a ç ã o  
essencialm ente sem elhante  àquela  d os serv id ores p ú b lico s estad u ais. Seria , por isso , 
um  aten tad o  ao p rin cíp io  da iso n o m ia  -  e , portanto, aos critérios m a is e lem en ta res  
d e ju stiça  -  esten d er u m  b en e fic io  n ã o -a p licá v e l ao  serv id or p ú b lico .

H á de se  ressaltar, con tu d o, que esta  C orte, em  ca so s sem elh a n tes, tem  dado  
razão  a o s reclam antes, in vocan d o , para tanto, a a p licação  da Súm ula n° 2 8 8 . O s  
c a so s  a b a ixo  sã o  ilu strativos:

“C E SP -  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R IA  -  IN T E 
G R A L ID A D E  -  A D M IS S Ã O  A N T E S  D A  L E I N ° 2 0 0 /7 4  -  C on sid eran d o  a 
ju risp ru d ên cia  desta C orte, concentrada na Sú m u la  n° 2 8 8 , a c o n cessã o  da 
com p lem en ta çã o  de ap osen tad oria  d ev e  ser regu lada p ela  le g is la ç ã o  v ig e n te  
à ép oca  da a d m issão  do em p regad o. N ã o  h aven d o  na le g is la ç ã o  a p licá v e l à 
h ip ótese  a determ inação de p agam en to  d esse  b en efíc io  de form a proporcional, 
co n c lu i-se  que a co m p lem en ta çã o  d e  aposen tad oria  d ev e  ser p aga  d e  form a  
in tegra l. R ecu rso  d e  revista  de que se  co n h ece  e  a que se  dá p ro v im en to .” 
(R R -7 5 6 .3 5 2 /2 0 0 1 , R el. M in . B rito  P ereira , D J 1 8 .0 2 .2 0 0 5 )

“ C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A  -  C E S P  -  
F U N D A Ç Ã O  C E SP  -  S U M U L A  N ° 2 8 8  D O  T S T  -  C o n so a n te  d iretr iz  
abraçada p ela  Súm ula n° 2 8 8  d o  T ST , a co m p lem en tação  de ap osen tad oria  é  
regida p elas norm as em  v ig o r  na data da adm issão do em pregado, observando- 
se  a s  a lterações p o steriores d esd e  q u e m a is  fa v o rá v e is  ao  b e n e fic iá r io  do  
d ire ito . N o  c a so , co n fo rm e  a ss in a la d o  p e lo  TRT, a s le is  e s ta d u a is  q u e  
v ig o ra v a m  ao tem po da ju b ila çã o  d o  em p regad o n ão  p rev ia m  o  p a g a m en to  
p rop orcion al ao  tem po d e  serv iço  da com p lem en ta çã o  de ap osen tad oria , de  
m o d o  q u e  a s a lte r a ç õ e s  le g is la t iv a s  p o s te r io r e s  n ã o  p o d e m  a t in g ir  o  
rec la m a n te , e m  fa c e  d o  seu  d ire ito  ad q u ir id o . R ecu rso s d e  r ev is ta  n ão  
c o n h ec id o s .” (R R -7 4 9 .2 8 6 /2 0 0 1 , R el. M in . Iv es G andra M artin s F ilh o , D J
1 1 .0 2 .2 0 0 5 )

“C E S P - C O M PLE M E N T A Ç Ã O  D E  A PO SE N T A D O R IA  IN T E G R A L  
-  T R IN T A  A N O S  D E  SE R V IÇ O  E F E T IV O  -  L E I E S T A D U A L  N ° 2 0 0 /7 4 , 
ART. 1º, P A R Á G R A F O  Ú N IC O  -  E N U N C IA D O  N ° 2 8 8  D O  T S T  -  N ã o  
h aven d o  na le g is la çã o  v ig e n te  à  ép oca  da a d m issão  d o  reclam an te (L ei n° 
1 .3 8 6 /5 1 ) referência  ao  p a gam en to  da com p lem en ta çã o  de ap osen tad oria  de  
form a p ro p o rc io n a l ao  tem p o  d e  se r v iç o , e  ten d o  co m o  fu n d a m e n to  o  
E n u n c ia d o  n° 2 8 8  d o  T S T , im p õ e -s e  a c o n c lu s ã o  d e  q u e  é  d e v id a  a  
com plem entação  de aposentadoria in tegra l aos em pregados que im p lem en tem  
a co n d içã o  de trinta a n o s d e  serv iço  efetiv o . C on stitu i en ten d im en to  p a c ífico  
nesta  C orte Superior que a com p lem en ta çã o  de aposentadoria  d ev e  reg er-se  
p ela s norm as e m  v ig o r  na data da ad m issã o  do em p regad o (e x e g e se  d o s arts. 
4o, 4 4 4  e  4 6 8  da CLT). R eforça ta l en ten d im en to , n o  ca so  con creto , a ressa lva  
con sign ad a  no parágrafo ú n ico  d o  art. 1o da L e i n° 2 0 0 /7 4 , quanto ao s d ireitos
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à co m p lem en ta çã o  da ap osen tad oria  d os b en efic iá r io s e  d os em p regad os  
ad m itid os a té  o  term o in ic ia l de v ig ên c ia  da le i nova, a p lica n d o -se -lh e  o 
p rev isto  nas L e is  d e  n°s 1 .3 8 6 /5 1 , 1 .9 7 4 /5 2  e  4 .8 1 9 /5 8 . R ev ista  co n h ecid a  e  
p rovid a .” (R R -6 9 1 .4 1 9 /2 0 0 0 , R el. M in . L e lio  B en tes C orrêa, D J  1 0 .1 2 .2 0 0 4 )

A  ex is tên c ia  d e  ju risp ru d ên cia  a resp eito , contudo, n ão  p od e sig n ific a r  um a  
v in cu la çã o  perpétua d o  ju lgad or, sobretudo quando se  con stata  q u e a q u estão  já  se  
en con tra  p acificad a  n o  Suprem o T ribunal F ederal. A o  m esm o  tem p o, é  n ecessá r io  
que a ju risp ru d ên cia  esteja sem pre se  adaptando a n ovas c ircu n stâ n cia s, a  novas  
co n sid era çõ es, a inda  m a is quando q u estõ es relevan tes co m o  a ora e m  e x a m e  estão  
em  jo g o  e  quando há u m  debate em  to m o  d e  p rin cíp ios ju r íd ico s -  o  d ireito  adquirido  
e  a iso n o m ia , por ex em p lo . A  p a ssa g em  a b a ix o , d e  R o n a ld  D w o rk in , e x p õ e  a 
n ecess id a d e  d e  se  esta b elecer  um a d in â m ica  a o s precedentes:

“(...)  A  prática do precedente, que nenhum  ju iz  p od e ignorar totalm ente  
e m  sua in terpretação, p ression a  p e lo  acordo; as teorias de ca d a  ju iz  sobre o  
q u e rea lm en te  s ig n if ic a  ju lg a r  v ã o  in corp orar por r e ferên c ia , m ed ia n te  
qualquer ex p lica çã o  e  reelaboração do p reced en te  e m  q u e e le  se  fun d am en te, 
a sp ecto s d e  ou tras in terp retações corren tes n a  ép oca . A lé m  d is so , o s  ju íz e s  
refle tem  sobre o  d ireito  n o  âm b ito  da so c ied a d e, e  n ã o  fora  d ela ; o  m eio  
in te lectu a l d e  m od o gera l, a ss im  co m o  a  lin g u a g em  co m u m  q u e  reflete  e  
protege esse  m eio , ex erce  restrições práticas sobre a  id iossin crasia  e  restrições 
co n ce itu a is  sobre a im a g in a çã o . O  in ev itá v e l con serv a d o rism o  d o  en sin o  

ju r íd ico  form al, e  d o  p rocesso  de se lec io n a r  ju ristas para a s tarefas ju d ic iár ias  
e  ad m in istrativas, aum enta a pressão  centrípeta.

Seria u m  erro ignorar esses d iversos fatores d e  un ificação  e  socia lização , 
m as u m  erro a inda m ais in sid io so  e  perigoso exagerar sua força. A  d inâm ica  
da interpretação resiste à convergência  ao  m esm o tem po que a p rom ove, e  as  
fo rça s  c e n tr ífu g a s  sã o  p a r ticu la rm en te  fo r te s  a li o n d e  a s  co m u n id a d es  
profissional e  leiga  se  d iv idem  com  relação à justiça. Juízes diferentes pertencem  
a tradições p o líticas d iferentes e  an tagôn icas, e  a lâm ina das interpretações de 
d iferen tes ju íz e s  será a fiad a  por d iferen tes id e o lo g ia s . T am p ou co  is so  é  
deplorável. A o  contrário, o  d ireito  ganha em  poder quando se  m ostra sen sível 
às fr icções e  ten sões de suas fon tes in telectuais. O  d ireito  naufragaria se  as 
várias teorias interpretativas em  jo g o  no tribunal e  na sala de aula d iverg issem  
ex cessiv a m en te  em  qualquer geração. T alvez um  sen so  co le tiv o  d esse  perigo  
proporcione ainda outra razão para que assim  não seja. M as o  direito estagnaria, 
acabaria naufragando de um  m odo diferente, se  ca ísse  no trad icion alism o que 
im a g in ei com o o  d estin o  ú ltim o  da cortesia .” (D W O R K IN , R onald . O im pério  
do direito. S ão  Paulo: M artins F ontes, 2 0 0 3 , p. 110 /111)

P ortanto, seria  um  verd ad eiro  eq u ív o co  m anter u m  en ten d im en to  que não  
c o n d iz  co m  o  q u e está  em  co n so n â n c ia  co m  o s  n o v o s a n se io s  so c ia is , q u e tão  
c laram en te foram  ex p resso s n o  n o v o  reg im e co n stitu c io n a l-p rev id en ciá r io  adotado  
p e lo  E stad o  d e  S ão  P au lo . O  ju iz  não p o d e perder a v isã o  d e  q u e sua re flex ã o  tem  de  
co n tin u a m en te  estar con d ic io n a d a  a um a com p reen são  de seu  pap el so c ia l, que, no
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caso, precisa averiguar o quão necessário é, sob o prisma social, uma ampliação do 
tempo de serviço, atingindo todos aqueles que ainda apresentam plenas condições 
de prestação de seu serviço. Não poderia a Justiça, sobretudo quando se verifica um 
evidente problema social no plano da previdência, conceder benefícios que, em 
rigor, sequer ainda vigoram -  não havendo, na hipótese, direito adquirido -  e, 
especialmente, em nítida afronta ao princípio da isonomia. Afinal, o controle da 
atuação judiciária, antes de institucional, é, sobretudo, social.

Enfim, para uma sociedade que preza pela isonomia e que estabelece no 
conceito de direito adquirido a exigência de cumprimento dos requisitos em sua 
integralidade, o direito -  que tem na justiça seu maior objetivo -  não pode conceder 
o beneficio ao recorrente. Essa característica torna-se ainda mais evidente em 
situações como a previdenciária, em que há de se obstar a aposentação de alguém 
quando se poderia ainda exercer, sem nenhum prejuízo, sua atividade laboral. Foi 
essa, afinal, a razão de ser da alteração do regime pela Constituição Federal e, em 
decorrência, pela Constituição Estadual.

Ao mesmo tempo, não se verifica, sob uma análise mais detida, ofensa à 
Súmula n° 51, item I, desta Corte. Seu conteúdo é o seguinte:

“I -  As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens 
deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos após a 
revogação ou alteração do regulamento.” (ex-Súmula n° 5 1 -RA 41/73, DJ 
14.06.1973)
Isso porque seu teor refere-se a “cláusulas regulamentares” e não à alteração 

legal e muito menos constitucional. Sua incidência, na hipótese, portanto, é 
inexistente.

Poder-se-ia, porém, entender aplicável a Súmula n° 288, como tem entendido 
este Tribunal nos precedentes anteriormente indicados. Seu conteúdo é o seguinte: 

“A complementação dos proventos da aposentadoria é regida pelas 
normas em vigor na data da admissão do empregado, observando-se as 
alterações posteriores desde que mais favoráveis ao beneficiário do direito.” 
(Res. 21/1988, DJ 18.03,1988)
Ao se realizar, contudo, um exame detido, verifica-se que ela, do mesmo 

modo, não se aplica no caso de alteração legislativa ou constitucional. É importante 
verificar seus termos. Ao se referir a “normas em vigor na data da admissão do 
empregado”, não se está querendo, imediatamente, afirmar que sua incidência ocorra 
no caso de alteração legal ou constitucional. Isso por uma razão simples: norma, em 
hipótese alguma, pode se confundir com lei. Essa confusão, na verdade, é a grande 
causa para que alguns julgados dessa Corte tenham-se inclinado para a aplicação da 
súmula à hipótese.

No clássico Teoria pura do direito, Hans Kelsen realizou um dos maiores 
estudos sobre a norma jurídica. Dentro dos primados de uma procura pela afirmação 
de uma ciência do direito centrada no objeto normativo, afirmou que:
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“T am bém  é  verd ad e q u e, n o  sen tid o  da teoria  d o  co n h ec im en to  de  
K an t, a c iên cia  ju r íd ica  co m o  co n h ec im en to  d o  d ireito , a ss im  co m o  tod o  o  
con h ecim en to  tem  caráter co n stitu tiv o  e , por co n seg u in te , ‘p ro d u z’ o  seu  
objeto  na m ed id a  em  q u e o  ap reen d e co m o  u m  tod o  co m  sen tid o . A ss im  
co m o  o  ca o s d as sen sa çõ es só  através d o  co n h ec im en to  ord en ad or d a  c iê n c ia  
se  transform a em  co sm o s, is to  é , e m  natureza co m o  u m  sistem a  un itário , 
a ss im  tam bém  a p lu ralid ad e d as n orm as ju r íd ica s gera is e  in d iv id u a is  p ostas  
p e lo s  órgãos ju r íd ico s, is to  é , o  m ater ia l dad o à  c iên c ia  d o  d ire ito , só  através  
d o  conhecim ento da c iên cia  ju ríd ica  se  transform a nu m  sistem a u n itário  isen to  
d e  contrad ições, o u  seja , num a ord em  ju r íd ica .” (K E L S E N , H an s. Teoria  
p u ra  do  direito. S ão  P aulo: M artin s F o n tes, 1 9 9 8 , p. 8 1 /8 2 )

Para se  a lcançar um a interpretação adequada na h ip ótese  d o s au tos, portanto, 
h á  d e  s e  p erceber, a c im a  d e  tu d o , q u e  a  “ n orm a fu n c io n a  co m o  e sq u e m a  d e  
in terp retação” (id em , p. 4 ). E la  n ã o  se  co n fu n d e co m  o  en u n cia d o  e x p o sto  p e lo  
le g is la t iv o  por in term éd io  d a s le is  o u  co n stitu içõ es  prom ulgadas; e la  é , a o  rev és e  
so b retu d o , um a co n stru ção  q u e  v a i e x ig ir  -  d o  c ien tista  d o  d ire ito , seg u n d o  a  
term in o lo g ia  k elsen ia n a  -  um a co m p reen sã o  g lo b a l d e  todo o  s istem a  e  n ã o  ap en as  
d e  u m a  le i  esp ecífica . A ss im  se  a lca n ça  a  id é ia  d e  um  “sistem a u n itário” c a p a z  de  
esta b e lecer  um a “ord em  ju ríd ica ” .

D e sse  m odo, a o  se  adentrar n o  co n teú d o  da Sú m u la  n° 2 8 8 , o  term o  “norm as  
em  v ig o r  na data da a d m issã o  d o  em p regad o” d ev e  ser  en ten d id o  sob  o  p r ism a  de  
to d o  o  o rd en am en to  ju r íd ic o . A ss im  se n d o , q u a n d o  h o u v er  a lg u m a  a ltera çã o  
le g is la tiv a , m esm o que e m  d esfavor d o  em p regad o , ca so  n ão  tenha cu m p rid o  o s  
req u is ito s  ex ig id o s p e lo  reg im e  (in c id ên c ia  d o  p rin cíp io  d o  d ireito  a d q u ir id o), o  
reg im e  in stitu íd o  p ela  n ova  le i há  d e  ser  a p lica d o , sa lv o  se  estiv er  em  con traried ad e  
c o m  a C onstitu ição.

P or outro lado, se  h ou ver um a a lteração  contratual ou  regu lam entar, nada  
o corren d o  no p lan o  le g is la tiv o  ou  co n stitu c io n a l, a a lteração  in corp orar-se-á  ao  
con trato  de trabalho ap en as se  fo r  b en éfica  ao  trabalhador, n o s  m o ld es da Sú m u la  
n° 2 8 8 .

Isso  porque, seg u n d o  o  in tu ito  d e  se  esta b elecer  u m  “sistem a  u n itá r io ” -  o  
q u e ev id en c ia  a a p licação  d o  p rin cíp io  da u n id ad e d o  ord en am en to  ju r íd ico  - ,  no  
p rim eiro  ca so , e m  q u e há u m  con fron to  en tre  o  regu lam en to  e  a n ova  ord em  leg a l 
o u  c o n stitu c io n a l, há  d e  p r ev a lec er  a  o rd em  le g a l o u  c o n stitu c io n a l, p o is  sã o  
hierarqu icam ente superiores. A  con stru ção  n orm ativa, n essa  h ip ó tese , ca m in h a  para  
a a firm a çã o  d aq u ilo  q u e fo i e sta b e lec id o  n o  p la n o  leg is la tiv o .

E ssa  m esm a p rem issa  a p lic a -se  n o  seg u n d o  caso . A o  contrário  da prim eira  
h ip ó te se , não há le i o u  regra co n stitu c io n a l q u e  tenha sid o  alterada. O  q u e m udou  
fo i o  regu lam en to  o u  contrato  em  d etrim en to  d os d ireitos d o  trabalhador. N e ssa  
h ip ó te se , tam bém  con form e a  h ierarquia n orm ativa, p revalecerá a q u ilo  q u e h av ia  
sid o  estip u la d o  n o  contrato  d e  trabalho. A  razão  d essa  co n clu sã o  d ecorre d o  d isp o sto  
n o  art. 4 6 8  da CLT, q u e é  le i e , p o is , e stá  acim a  d e  um a regra regu lam en tar ou  
con tratu al. Por outro lad o , n essa  h ip ó tese , in c id e  a Súm ula n° 5 l/T S T .
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É essa a interpretação que se deve dar a palavra “norma” empregada na 
Súmula n° 288, que deve ser analisada como um “esquema de interpretação” que 
não olvida de todos os fatores que dão consistência ao ordenamento jurídico.

Portanto, na hipótese, uma vez que a alteração foi constitucional, a 
modificação no contrato de trabalho em relação à previdência é possível. Afinal, 
não há direito adquirido a regime jurídico. Não se tratou de uma simples alteração 
regulamentar ou contratual; sua origem foi constitucional, de cunho hierarquicamente 
muito mais elevado.

Portanto, não há ofensa às Súmulas n°s 288 e 51 do TST, tampouco, como 
explicitado, ao direito adquirido.

Ante o exposto, não conheço.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso de revista.
Brasília, 10 de agosto de 2005, M aria Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora.

CONSTITUCIO NALIDADE. MULTA. INDENIZAÇÃO

GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, 
ART. 5 o, LX X V III) -  REITE R A Ç Ã O  D E  E M B A R G O S D E C LA R A TÓ R IO S  
PRO TELATÓ RIO S E  LITIGÂNCIA D E  M Á -F É  -  APLICAÇÃO  D E  MULTA E  
CONDENAÇÃO E M  INDENIZAÇÃO (CPC, ARTS. 17, 18 E  538)

1. O art. 5° da Constituição Federal de 1988 alberga o arsenal dos 
direitos e garantias fundamentais do cidadão contra os arreganhos do Estado 
ou de particulares. As garantias têm índole instrumental frente aos direitos, 
que buscam preservar. A Emenda Constitucional n° 45, de 2004, introduziu 
nova garantia fundamental no rol existente, consubstanciada na “razoável 
duração do processo” e na “celeridade de sua tramitação” (inciso LXXVIII). 
Assim, restou elevada à condição de garantia constitucional o princípio da 
celeridade processual, demonstrando o Constituinte Derivado a preocupação 
com o quadro existente, de acentuada demora na tramitação processual, o que 
tem desacreditado o exercício da função jurisdicional e tornado a justiça tardia 
em injustiça.

2. Como cabe ao aplicador da lei fazer passar da potência ao ato a 
força latente desse novel princípio constitucional, extraindo a máxima 
efetividade da norma constitucional, e esta, no caso do art. 5o, LXXVIII, da 
Carta Magna, fala no uso dos “meios que garantam a celeridade ”, verifica-se 
que a vontade constitucional é  a  de prestigiar esses meios e sinalizar no sentido 
de que sejam mais freqüente e desassombradamente utilizados, sob pena de se 
frustrar a garantia, tornando-a letra morta.
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3. Os meios assecuratórios da celeridade processual podem ser divididos 
em positivos, que reduzem o tempo de duração do processo, pela simplificação 
ou redução de recursos, e os negativos, que visam a atacar as causas da demora 
na solução dos litígios. Sendo o uso de recursos com finalidade protelatória 
uma das causas fundamentais da demora na prestação jurisdicional, tem-se 
que a norma constitucional em apreço exige um combate mais rigoroso às 
manobras protelatórias, ostensivas ou veladas.

4. A natureza procrastinatória de um apelo não diz respeito apenas ao 
prosseguimento na via judicial (pelo uso do agravo, embargos e recurso 
extraordinário), para revisão de entendimento já  pacificado pelas cortes 
superiores, mas também à dilatação, no tempo, da controvérsia, mediante a 
utilização de mais recursos do que os necessários (pelo uso dos embargos 
declaratórios), para discussão de questão que poderia ser solvida mais 
celeremente, sobrecarregando, com isso, as pautas de julgamento dos tribunais 
e prejudicando a parte adversa.

5. Os principais meios atualmente oferecidos ao julgador para enfrentar 
os expedientes procrastinatórios são as multas, previstas nos arts. 18, 538, 
parágrafo único, e 557, § 2o, do CPC, cuja aplicação se mostra essencial para 
a implementação do ideal constitucional da celeridade processual.

6. In casu, a compulsão recursal da embargante (quatro recursos só no 
âmbito interno desta 4a Turma do TST), com notável desconhecimento do Processo 
Laboral, oferece quadro típico de litigância de má-fé em quase todas as suas 
modalidades: interposição de recurso com intuito protelatório (CPC, art. 17, VII), 
provocar incidentes manifestamente infundados (VI), proceder de modo temerário 
em qualquer incidente ou ato do processo (V), opor resistência injustificada ao 
andamento do processo (IV), alterar a verdade dos fatos (II) e deduzir pretensão 
ou defesa contra texto expresso de lei (I), ao pretender discutir nos segundos 
embargos declaratórios questão inovatória, afeta ao acórdão atacado pelos 
primeiros declaratórios, em detrimento dos princípios da preclusão e da unicidade 
recursal, a par de confundir valor da causa (que, no caso, não foi impugnado) 
com valor da condenação, para efeito de fixação da base de cálculo da multa 
aplicada no primeiro dos dois agravos que interpôs na mesma esfera jurisdicional.

Embargos de declaração não conhecidos, com aplicação de multa de 
10% e indenização de 20% sobre o valor da causa, por litigância de má-fé.

(Processo n° TST-ED-ED-AG-A-AIRR-790.568/2001 -  Ac. 4 ª Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos Declaratórios em 
Embargos Declaratórios em Agravo Regimental em Agravo em Agravo de Instrumento 
em Recurso de Revista n° TST-ED-ED-AG-A-AIRR-790.568/2001.0, em que é 
embargante Zandra Indústria Mecânica Ltda. e embargado José Navas Garcia.

300 Rev. TST,  Brasília, vol. 7 1 , n º  2 ,  maio/ago 2005



RELATÓRIO

Contra o acórdão desta Turma que não conheceu dos seus embargos 
declaratórios, por duplo fundamento, quais sejam, “erro grosseiro” quanto ao recurso 
cabível e não-recolhimento da multa do art. 557, § 2o, do CPC (fls. 414-418), a 
reclamada opõe novos embargos de declaração, sustentando ter havido omissão, 
sob o argumento da existência de erro material no cálculo da multa de dez por cento 
sobre o valor corrigido da causa, uma vez que esta Corte não considerou a redução 
pela metade do “valor da causa” arbitrado na sentença, razão pela qual assenta que:

a) o “erro grosseiro” não partiu da recorrente, mas de quem concluiu que a 
multa era de R$ 1.496,28;

b) a manutenção da decisão embargada, com fundamento na ausência de 
recolhimento de multa incorretamente calculada, contraria a Orientação 
Jurisprudencial n° 115 da SBDI-1 do TST e viola os arts. 832 da CLT, 
244, 250, parágrafo único, e 458 do CPC, 5o, II, XXXV, XXXVI, LIV e 
LV, e 93, IX, da CF (fls. 426-431).

É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO

Embora tempestivos (fls. 419,420 e 426) e com regularidade de representação 
(fl. 168), os embargos declaratórios não merecem acolhimento.

Pelo princípio da unicidade recursal, um recurso só pode ser intentado uma 
única vez contra a mesma decisão. No caso de embargos declaratórios, campo mais 
propício à invocação do princípio, tem-se que os segundos embargos declaratórios 
apenas podem pedir esclarecimentos em relação ao acórdão que apreciou os primeiros 
declaratórios. Do contrário, o próprio princípio da preclusão, pelo qual as partes, no 
processo, têm prazo certo para a prática dos atos que lhes competem, estaria sendo 
desobservado, ao se reabrir a discussão de matéria olvidada pelo embargante em 
seus primeiros embargos.

Verifica-se, in casu, que a discussão levantada nos presentes embargos, 
relativamente à base de cálculo da multa do art. 557, § 2o, do CPC, constitui inovação 
recursal, na medida em que, por ocasião da interposição do recurso subseqüente à 
aplicação da multa por protelação, a embargante nada mencionou acerca da questão, 
operando-se, portanto, o instituto da preclusão.

Saliente-se, ainda, que a indignação da embargante, ao apontar a existência 
de erro material na base de cálculo da multa, uma vez que o Regional teria reduzido 
à metade o “valor da causa” arbitrado na sentença, demonstra desconhecimento 
quanto à distinção entre “valor da causa” e “valor da condenação”.
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O valor da causa é um dos requisitos da petição inicial (CPC, art. 282, V), 
podendo ser impugnado pelo réu no prazo da contestação (CPC, art. 261). Não 
havendo impugnação, como ocorreu no caso em tela, ele é fixado definitivamente 
(CPC, art. 261, parágrafo único).

In casu, o valor dado à causa foi de R$ 10.000,00 (0 .8), e não foi impugnado! 
No TRT, para efeito de custas, o valor da condenação foi arbitrado em R$ 2.600,00 
(fl. 291), o que não afeta o “valor da causa”.

O teor do art. 557, § 2o, do CPC, que autoriza a aplicação da multa, quando 
manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, é expresso no sentido de que 
a multa incidirá sobre o “valor corrigido da causa” e não da condenação, como 
sugere a embargante.

O intuito manifestamente protelatório da reclamada já restou reconhecido 
no julgamento do primeiro agravo. A interposição reiterada de recursos e oposição 
de novos embargos infundados demonstra não apenas desconhecimento, mas 
litigância de má-fé, evidenciada pelo abuso do direito de recorrer (quatro apelos só 
interna corporis desta 4a Turma), atentando contra a garantia constitucional da 
celeridade processual (CF, art. 5o, LXXVII).

Ora, o art. 5° da Constituição Federal de 1988 alberga o arsenal dos direitos 
e garantias fundamentais do cidadão contra os arreganhos do Estado ou de 
particulares. As garantias têm índole instrumental frente aos direitos, que buscam 
preservar. A Emenda Constitucional n° 45, de 2004, introduziu nova garantia 
fundamental no rol existente, consubstanciada na “razoável duração do processo” e 
na “celeridade de sua tramitação” (inciso LXXVIII). Assim, restou elevada à condição 
de garantia constitucional o princípio da celeridade processual, demonstrando o 
Constituinte Derivado a preocupação com o quadro existente, de acentuada demora 
na tramitação processual, o que tem desacreditado o exercício da função jurisdicional 
e tomado a justiça tardia em injustiça.

Como cabe ao aplicador da lei fazer passar da potência ao ato a força latente 
desse novel princípio constitucional, extraindo a máxima efetividade da norma consti
tucional, e esta, no caso do art. 5o, LXXVIII, da Carta Magna, fala no uso dos “meios 
que garantam a celeridade”, verifica-se que a vontade constitucional é a de prestigiar 
esses meios e sinalizar no sentido de que sejam mais freqüente e desassombradamente 
utilizados, sob pena de se frustrar a garantia, tomando-a letra morta.

Os meios assecuratórios da celeridade processual podem ser divididos em 
positivos, que reduzem o tempo de duração do processo, pela simplificação ou 
redução de recursos, e os negativos, que visam a atacar as causas da demora na 
solução dos litígios. Sendo o uso de recursos com finalidade protelatória uma das 
causas fundamentais da demora na prestação jurisdicional, tem-se que a norma 
constitucional em apreço exige um combate mais rigoroso às manobras protelatórias, 
ostensivas ou veladas.

A natureza procrastinatória de um apelo não diz respeito apenas ao 
prosseguimento na via judicial (pelo uso do agravo, embargos e recurso

302 Rev. TST,  Brasília, vol. 7 1 , n º  2 ,  maio/ago 2005



J U R I S P R U D Ê N C I A

extraordinário), para revisão de entendimento já pacificado pelas cortes superiores, 
mas também à dilatação, no tempo, da controvérsia, mediante a utilização de mais 
recursos do que os necessários (pelo uso dos embargos declaratórios), para discussão 
de questão que poderi a ser solvida mais celeremente, sobrecarregando, com isso, as 
pautas de julgamento dos tribunais e prejudicando a parte adversa.

Os principais meios atualmente oferecidos ao julgador para enfrentar os 
expedientes procrastinatórios são as multas, previstas nos arts. 18, 538, parágrafo 
único, e 557, § 2o, do CPC, cuja aplicação se mostra essencial para a implementação 
do ideal constitucional da celeridade processual.

In casu, a compulsão recursal da embargante, com notável desconhecimento 
do Processo Laboral, oferece quadro típico de litigância de má-fé em quase todas as 
suas modalidades: interposição de recurso com intuito protelatório (CPC, art. 17, 
VII), provocar incidentes manifestamente infundados (VI), proceder de modo 
temerário em qualquer incidente ou ato do processo (V), opor resistência injustificada 
ao andamento do processo (IV), alterar a verdade dos fatos (II) e deduzir pretensão 
ou defesa contra texto expresso de lei (I).

Verificado, in casu, o enquadramento do apelo na categoria de protelatório e 
a conduta da embargante na categoria de litigância de má-fé, é de se prestigiar o art. 
5o, LXXVIII, da Carta Política e aplicar as sanções previstas pelo ordenamento 
jurídico-processual para a hipótese, aplicando-se à embargante a multa de dez por 
cento do art. 538, parágrafo único, do CPC, por se tratar dos segundos embargos 
declaratórios protelatórios, cumulativamente com as penalidades para a litigância 
de má-fé, previstas no art. 18, caput e § 2o, do CPC.

Em arremate, cumpre trazer à colação o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, no que tange à utilização abusiva dos embargos declaratórios:

“(...) A FUNÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL DOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO -  Os embargos de declaração, quando regularmente 
utilizados, destinam-se, precipuamente, a desfazer obscuridades, a afastar 
contradições e a suprir omissões que se registrem, eventualmente, no acórdão 
proferido pelo Tribunal. Os embargos declaratórios, no entanto, revelam-se 
incabíveis quando a parte recorrente -  a pretexto de esclarecer uma inexistente 
situação de obscuridade, omissão ou contradição -  vem a utilizá-los com o 
objetivo de infringir o julgado e de viabilizar, assim, um indevido reexame 
da causa, com evidente subversão e desvio da função jurídico-processual 
para que se acha especificamente vocacionada essa modalidade de recurso. 
Precedentes. MULTA E ABUSO DO DIREITO DE RECORRER -  O abuso 
do direito de recorrer -  por qualificar-se como prática incompatível com o 
postulado ético-jurídico da lealdade processual -  constitui ato de litigância 
maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em 
que a parte interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese 
em que se legitimará a imposição de multa. A multa a que se refere o art. 
538, parágrafo único, do CPC possui inquestionável função inibitória, eis
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que visa a impedir o abuso processual e a obstar o exercício irresponsável do 
direito de recorrer, neutralizando, dessa maneira, a atuação censurável do 
improbus litigator. Precedentes. UTILIZAÇÃO ABUSIVA DOS EMBAR
GOS DE DECLARAÇÃO -  POSSIBILIDADE DE IMEDIATA EXECU
ÇÃO D A  DECISÃO EMANADA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
E DAQUELAS PROFERIDAS PELAS INSTÂNCIAS DE JURISDIÇÃO 
INFERIOR -  A utilização procrastinatória das espécies recursais -  por 
constituir fim  ilícito que desqualifica o comportamento processual da parte 
recorrente -  autoriza o imediato cumprimento, não só das decisões proferidas 
pelas instâncias de jurisdição inferior, mas daquelas emanadas do Supremo 
Tribunal Federal, independentemente da publicação do acórdão consubstan
ciador do julgamento, por esta Suprema Corte, dos embargos de declaração 
rejeitados em virtude de seu caráter protelatório. Precedentes.” (STF, ED- 
AgRg-Edv-ED-AgRg-AI-386.820/RS, Rel. Min. Celso de M ello, Tribunal 
Pleno, DJ 04.02.2005)

“(...) O EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER E 
A LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -  O ordenamento jurídico brasileiro repele 
práticas incompatíveis com o postulado ético-jurídico da lealdade processual. 
O processo não pode ser manipulado para viabilizar o abuso de direito, pois 
essa é uma idéia que se revela Frontalmente contrária ao dever de probidade 
que se impõe à observância das partes. O litigante de má-fé -  trate-se de 
parte pública ou de parte privada -  deve ter a sua conduta sumariamente 
repelida pela atuação jurisdicional dos juízes e dos tribunais, que não podem 
tolerar o abuso processual como prática descaracterizadora da essência ética 
do processo. O DEPÓSITO PRÉVIO DA MULTA CONSTITUI PRESSU
POSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE DE NOVOS RECURSOS -  
O agravante -  quando condenado pelo Tribunal a pagar, à parte contrária, a 
multa a que se refere o § 2o do art. 557 do CPC -  somente poderá interpor 
‘qualquer outro recurso’ se efetuar o depósito prévio do valor correspondente 
à sanção pecuniária que lhe foi imposta. A ausência de comprovado 
recolhimento do valor da multa importará em não-conhecimento do recurso 
interposto, eis que a efetivação desse depósito prévio atua como pressuposto 
objetivo de recorribilidade. Doutrina. Precedente. A exigência pertinente ao 
depósito prévio do valor da multa, longe de inviabilizar o acesso à tutela 
jurisdicional do Estado, visa a conferir real efetividade ao postulado da 
lealdade processual, em ordem a impedir que o processo judicial se transforme 
em instrumento de ilícita manipulação pela parte que atua em desconfor
midade com os padrões e critérios normativos que repelem atos atentatórios 
à dignidade da justiça (CPC, art. 600) e que repudiam comportamentos 
caracterizadores de litigância maliciosa, como aqueles que se traduzem na 
interposição de recurso com intuito manifestamente protelatório (CPC, art. 
17, VII). A norma inscrita no art. 557, § 2o, do CPC, na redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, especialmente quando analisada na perspectiva dos recursos 
manifestados perante o Supremo Tribunal Federal, não importa em frustração
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do direito de acesso ao Poder Judiciário, mesmo porque a exigência de 
depósito prévio tem por única finalidade coibir os excessos, os abusos e os 
desvios de caráter ético-jurídico nos quais incidiu o improbus litigator." (STF, 
ED-AgRg-AI-244.827/MG Rel. Min. Celso de Mello, 2a Turma, decisão 
unânime, DJ 07.04.2000)
Assim sendo, não conheço dos embargos de declaração e aplico à reclamada 

as seguintes sanções cumuladas:
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em face da reiteração 

de embargos protelatórios (CPC, art. 538, parágrafo único, parte final), 
no importe de R$ 1.607,61, já quantificada de imediato, por se tratar de 
pressuposto recursal (CPC, art. 538, parágrafo único, in fine).

b) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por litigância de má- 
fé (CPC, art. 18, primeira parte).

c) indenização no montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, 
tendo em vista que a protelação do feito implicou prejuízos à reclamante 
(CPC, art. 18, parte final).

Isto posto,
Acordam os Ministros da eg. 4a Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração e aplicar à embargante 
as multas de 10% (dez por cento) em face da reiteração de embargos protelatórios, 
no importe de R$ 1.607,61 (mil seiscentos e sete reais e sessenta e um centavos), já 
quantificada de imediato, por se tratar de pressuposto recursal (CPC, art. 538, 
parágrafo único, in fine) e de 1% (um por cento) por litigância de má-fé. Condená- 
la, ainda, a indenizar o reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo 
sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. 

Brasília, 9 de março de 2005. Ives Gandra Martins Filho, relator.

DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

1. DANO MORAL -  COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -  
SÚMULA N° 392 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO -  NÃO- 
CONHECIMENTO

Consoante o entendimento jurisprudencial contido na Súmula n° 392 
desta Corte, nos termos do art. 114 da Constituição Federal de 1988, a Justiça 
do Trabalho é competente para dirimir controvérsias referentes à indenização 
por dano moral, uma vez que decorre da relação de trabalho havida entre 
empregado e empregador.

2. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL -  NÃO-OCORRÊNCIA -  NÃO- 
CONHECIMENTO

Não se reconhece a prescrição qüinqüenal quando devidamente observados 
os pressupostos de aplicabilidade do art. 7o, XXIX, da Constituição Federal de
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1988. Neste caso, por tratar-se de empresa pública, seus atos encontram-se 
adstritos às formalidades exigidas na Constituição Federal (art. 37). Portanto, o 
marco para prescrição começa a ser contado a partir da data da emissão do ato 
que propiciou a lesão do direito do autor por ter-se tomado público.

3. COISA JULGADA -  VIOLAÇÃO D O  ART. 5 o, INCISO XXXVI, DA 
CONSTITUIÇÃO D E  1988 -  NÃO-CONFIGURAÇÃO -  NÃO - CONHECIMENTO

Não se pode cogitar desrespeito ao principio constitucional insculpido 
no art. 5°, XXXVI, da Constituição de 1988, na medida em que o Tribunal 
Regional consignou expressamente a diversidade de matérias entre as decisões 
em que a reclamada busca demonstrar a existência de identidade.

4. D A N O  M O R A L  -  O CO RRÊNCIA EM BASAD A N A PROVA D O S  
A U T O S  -  S IN D IC Â N C IA  -  V E IC U LA Ç Ã O  N A  IM P R E N SA  -  A R E S T O  
INESPECÍFICO  -  PREM ISSAS F Á TIC A SD IV E R SA S

A condenação imposta pelo Regional não fo i embasada apenas em 
veiculação na imprensa, no afastamento de função e na participação do 
empregado em processo de sindicância interna, mas, sobretudo, por ter-se 
revelado referida sindicância desfundamentada, indevida e abusiva, causando 
ao reclamante enormes prejuízos à imagem, diante do inevitável tratamento 
discriminatório que sofrerá em virtude dos registros de atos duvidosos. Dessa 
forma, demonstra-se inespecífi co o aresto trazido para cotejo, na medida em 
que não abarca todos os fundamentos adotados pelo Tribunal Regional (Súmulas 
n°s 23 e 296 do Tribunal Superior do Trabalho).

5. JULGAMENTO EXTRA PETITA -  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO -  
PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA - JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

Para que fique caracterizado o julgamento extra petita, é  necessária a 
demonstração de que a parte não tenha formulado pedido, e o julgador, ainda 
assim, o faça constar da condenação (CPC, arts. 128 e 460). Mesmo que seja 
compreensível o intuito de o julgador tornar pública a inocência do trabalhador 
em face das injustas acusações a ele dirigidas, o fato de inexistir, na inicial, 
pedido para que se procedesse à publicação do inteiro teor de decisões e 
acórdãos emanados da Justiça do Trabalho em jornal de grande circulação do 
Estado do Pará evidencia que a condenação da reclamada em fazê-lo implica 
a ocorrência de violação direta e inequívoca dos arts. 128 e 460 do CPC.

6. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

(Processo n° TST-RR-488.918/98 -A c . 1a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento em 
Recurso de Revista n° TST-RR-488.918/1998.6, em que é recorrente Companhia 
Nacional de Abastecimento -  CONAB e recorrido José Américo Boução Viana.
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O Tribunal Regional do Trabalho da 8a Região, mediante o acórdão de fls. 
491-503, rejeitou as preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho para 
processar e julgar o presente feito, de coisa julgada e prescrição, e, no mérito, negou 
provimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada e deu provimento ao 
apelo do reclamante, para determinar a compensação por danos morais, e a 
publicação, na íntegra, da decisão revisanda, inclusive com a respectiva justificativa 
de voto.

A reclamada interpõe recurso de revista, pugnando pela reforma do julgado, 
com fulcro no art. 896, alíneas a e c, da CLT.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 537-538.
O reclamante apresentou contra-razões às fls. 543-552.
Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho, em face da 

orientação emanada da Resolução Administrativa n° 322, atualmente retratada no 
art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

I -  CONHECIMENTO

1 Dano moral. Competência da Justiça do Trabalho

Insurge-se a recorrente contra a decisão pela qual se concluiu pela 
competência da Justiça do Trabalho para apreciar matéria referente a dano moral, 
tendo em vista o vínculo existente entre o acontecimento danoso e o contrato de 
trabalho.

Com respaldo no art. 114 da Constituição de 1988 e em divergência 
jurisprudencial, pugna a reclamada pela declaração de nulidade absoluta da matéria, 
na medida em que, segundo entende, esta Justiça Especializada não possui 
competência para processar e julgar a presente demanda.

O Tribunal Regional do Trabalho emitiu tese sintetizada na seguinte ementa: 
“D A N O  M O R A L  E  M A T E R IA L  -  C O M P E T Ê N C IA  D A  JU ST IÇ A  

D O  T R A B A L H O  -  H á com petência  da Justiça  do T rabalho  p ara  d irim ir 
con trovérsias acerca  de  dano  m oral e m ateria l, desde que se jam  decorren tes 
da relação  de  em prego  en tre  as pa rte s .” (fl. 491)

C om  efeito, a  ju r isp ru d ên c ia  desta C orte Superior, p o r in te rm éd io  da recém - 
ed itada  S úm ula  n° 392, é  no sen tido  de que, nos term os do art. 114 da  C onstitu ição  
F edera l de 1988, a Justiça  do T rabalho  é com peten te  p ara  d ir im ir con trovérsias 
referentes à  inden ização  po r dano  m oral, um a vez  que decorre  da  relação  de trabalho  
en tre  em pregado  e  em pregador.
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N esta  lin h a  d e  pensam en to , encon tram -se  o s segu in tes  p receden tes: E -R R - 
6 5 3 .7 6 0 /0 0 , R e l . M in . L uciano  C astilho , decisão  u n ân im e, D J 14.12.2001; R O A R - 
5 4 5 .7 0 5 /9 9 , R el. M in . R o n ald o  L eal, decisão  u n ân im e , D J 21 .0 9 .2 0 0 1 ; E -R R - 
343 .114 /97 , R el. M in . C arlo s A lberto , p o r m aio ria , D J  24 .05 .2001 ; R O A R -5 13.058/ 
98 , R el. M in . F ran c isco  Fausto , decisão  u n ân im e, D J 08 .09 .2000 ; R O A R -458.283 ,  
R el. M in . Ives G an d ra , decisão  unân im e, D J 30 .06 .2000 ; R R -424 .696 /98 , 2a T., 
R el. M in . L u c ian o  C astilho , decisão  unân im e, D J 14 .12.2001; R R -7 4 9 .117/01, 3a 
X , Ju íza  Conv. M . C alsing , decisão  u n ân im e, D J 29 .06 .2001 ; R R -5 2 4 .4 5 2 /9 8 ,4 a  T., 
M in . B a rro s  L evenhagen , decisão  u n ân im e, D J 10.11.2000; R R -6 6 0 .118/00, 5a T., 
Ju iz  C onv. G  A m o rim , decisão  u n ân im e, D J 07 .12 .2000 ; e  R E -238 .737-4 /SP , Ia X , 
R el. M in . Sepú lveda P ertence , decisão  u n ân im e, D J 05 .02 .1999 .

Não conheço.

2 Prescrição

Sustenta a reclamada, em suas razões de revista, a ocorrência de prescrição 
total do direito de ação, na medida em que a petição inicial fora protocolizada em 
18.08.1992, após o qüinqüênio constitucional. Afirma que a lesão do direito do 
autor acontecera efetivamente em 19.08.1992, quando suspenso o pagamento das 
gratificações que percebia, e não em 18.08.1992, no momento da prática do ato de 
destituição do cargo. Indica violação dos arts. 7o, XXIX, da Constituição de 1988 e 
11 da CLT, e divergência jurisprudencial.

Assim decidiu o Tribunal Regional:
“Observa a recorrente que a Meritíssima Junta, ao deixar de pronunciar 

a prescrição, violou o art. 7o, inciso XXIX, da atual Constituição Federal, 
pois teria entendido que a lesão ao direito do autor ocorreu a partir de 
19.08.1992, data em que foi emitida a Resolução 19/92 que o destituiu do 
cargo de Assistente de Gerência, quando deveria ter levado em consideração 
que desde 13.08.1992 -  momento da efetiva lesão -  tal resolução já  estaria 
em vigor, sendo esta data o dies a quo para a contagem do prazo prescricional.

Correta a interpretação do primeiro grau. Ora, a citada resolução, 
folha 403 dos autos, passou a viger a partir de 19.08.1992, ou seja, a partir 
desta data é que os empregados da reclamada passaram a ficar cientes, 
inclusive o reclamante, da decisão tomada pela Diretoria Executiva da 
reclamada de destituir o recorrido da função de Nível Superior IV, da função 
de Assistente de Gerência da GEREG Pará.

Assim, se o citado documento passou a ter efeito a partir de 19.08.1992 
e o reclamante ajuizou sua reclamatória em 18.08.1997, entendo que seu 
direito de ação não foi atingido pelos efeitos da prescrição.” (fl. 494)

Não há que falar em ofensa ao art. 11 da CLT, por encontrar-se revogado 
pelo art. 7o, XXIX, da C onstituição de 1988. Q uanto ao referido preceito 
constitucional, é impossível, também, vislumbrar a indigitada violação, pois é correto
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d izer  que o  m arco para o  in íc io  da co n ta g em  da p rescrição , n este  particular, é  a 
partir da data da em issã o  da R eso lu ção  n° 1 9 /9 2 , pela  qual se  d estitu iu  o  autor do  
cargo  de A ssisten te  d e  G erência. Isso  porque se  trata d e  em presa  p ú b lica , e  co m o  tal 
d ev e  ob ed ecer a o s p r in c íp io s co n stitu c io n a is  p rev isto s n o  art. 3 7 , caput, q u e regem  
o s  a tos da A dm in istração Pública para que sejam  v á lid os, dentre e le s  o  da publicidade.

N e sse  sen tid o  é  o  en sin a m en to  d e  L ú cia  V alle  F igu eired o: “A  C o n stitu içã o  
d e 1 9 8 8 , m esm o  co m  a E m en d a 1 9 /9 8 , c o lo co u  as em p resas p ú b lica s, so c ied a d es  
d e eco n o m ia  m ista , autarquias e  fu n d a çõ es no ca p ítu lo  p ertin en te  à A d m in istra çã o  
P ública . D esta  form a, o s p rincíp ios da A dm in istração  P úb lica , exp ressos e  im p líc ito s , 
a p lica m -se  à s em p resas” (Curso de  d ire ito  adm in istrativo . 6 . ed. M a lh eiro s).

Por derradeiro, verifica-se da jurisprudência que o  ún ico  paradigm a concernente  
à m atéria, transcrito à fl. 5 20 , d esserve ao  fim  co lim ad o , por ser proven ien te  d e  Turma 
desta C orte -  h ipótese não contem plada n o  art. 8 9 6 , a lín ea  a, da CLT.

N ã o  con h eço .

3 C oisa  ju lg a d a

In su rge-se  a recorrente contra a d ec isã o  a  quo, na  q ual se  rejeitou  a a leg a çã o  
d e o corrên cia  d e  co isa  ju lg a d a , sob  o  argu m en to  de que a m atéria  já  fora apreciada  
ju d ic ia lm en te .

C o n sig n o u  o  R eg ion a l:

“E m  prim eiro lugar, tem -se  de ressaltar que a M eritíssim a  Junta não  
co n d en o u  a reclam ada ao p ag a m en to  d e  in d en iza çã o  p or d an os m orais. E m  
seg u id a , v ê -s e  que n aquela  reclam atória  o  autor p ostu lava  a an u la çã o  d e  
su sp en sã o  e  n esta  v e m  b u scan d o o  d efer im en to  d as g ra tifica çõ es d e  fu n çã o  
d e n ív e l V III, m ês a m ês, n o  p er íod o  d e  1 3 .0 8 .1 9 9 2  a 0 1 .1 0 .1 9 9 3 , ou  seja, 
são  p arcelas que estão  lig a d a s entre s i, m as n ão  im p lica  d izer  q u e b u sca m  o s  
m e sm o s e fe ito s , lo g o , d ev e  ser  a fa sta d a  a p r e lim in a r  d e  c o is a  ju lg a d a  
d efen d id a  p e la  recorrente.” (fl. 4 9 3 )

N ã o  se  p od e co g itar de o fen sa  ao p r in c íp io  co n stitu c io n a l, in scu lp id o  n o  art. 
5o, X X X V I, da C on stitu ição  de 1 9 8 8 , na m ed id a  em  que o  T ribunal R e g io n a l do  
T rabalho co n sig n o u  exp ressam en te a  d iversid ad e de m atérias en tre  as d ec isõ es  em  
q u e a reclam ada busca identidade.

N ã o  co n h eço .

4 D ano moral. O corrên cia  em basada  na p ro v a  d o s autos. S indicância.
Veiculação na im prensa

Sustenta a reclam ada, em  sín tese, que, para haver in d en ização  por dan o m oral, 
n ecessá r io  seria  que o  o fen d id o  co m p ro v a sse  a e x is tên c ia  do v ín c u lo  en tre  o  ato  
tid o  por d an o  e  a lesã o , n os term os d os arts. 8 1 8  da CLT e 3 3 3 , I , d o  C PC . S egu n d o  
a leg a , a p u b lic id ad e, por si só , d os p o ss ív e is  a tos p raticados p e lo  reclam an te n ão
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seria motivo suficiente para a condenação em comento, uma vez que não houve a 
intenção da empresa em fazê-lo, e sequer há prova nos autos de que a reclamada 
divulgara o acontecido. Assevera que a instauração de processo disciplinar não 
pode ser considerado como ilícito, e, por fim, considera que inexistiu qualquer prova 
de lesão à moral do reclamante. Indica violação dos arts. 818 da CLT e 333, 1, do 
CPC. Transcreve arestos para a configuração de divergência jurisprudencial

O Colegiado de origem, dentre outros fu ndamentos, concluiu que “(...) o 
reclamante teve, de fa to, conspurcado seu patrimônio imaterial, haja vista que foi 
acusado de ato que não cometeu e esta acusação ganhou proporções públicas, 
espalhando a pecha em sua conduta, honra, imagem, personalidade e imputando- 
lhe indevidamente a autoria de atitudes desonrosas dentro do contexto do seu 
ambiente de trabalho e da sociedade em que vive”, (fl. 498) “(...) No caso em tela, 
tem-se esclarecido que o reclamante sofreu lesão profu n da em sua honra, imagem e 
personalidade, quando, em ato agravante, foram publicados pela imprensa escrita 
notas desabonadoras de sua conduta e imagem no tocante às responsabilidades que 
assumia na empresa reclamada” (11. 499).

Da jurisprudência, verifica-se que o único aresto trazido ao confronto se 
apresenta inespecífico para o cotejo de teses. É  que a condenação imposta pelo 
Regional não foi embasada apenas em veiculação na imprensa e de afastamento de 
função e de participação do empregado em processo de sindicância interna, conforme 
a tese do paradigma transcrito, mas, sobretudo, por ter-se revelada referida sindicância 
desfundamentada, indevida e abusiva, causando ao reclamante enormes prejuízos à 
sua imagem, diante do inevitável tratamento discriminatório que sofreria em virtude 
dos registros de atos duvidosos. Dessa forma, como já dito, demonstra-se inespecífico 
o aresto trazido para cotejo, na medida em que não abarca todos os fundamentos 
adotados pelo Tribunal Regional.

A caracterização do dano moral dá-se pela confirmação de uma lesão sofrida, 
e que esse dano deve estar ligado a direitos personalíssimos tutelados pela ordem 
jurídica, tais como honra, dignidade, honestidade, intimidade, entre outros. No 
presente caso, a controvérsia escapa da esfera do recurso extraordinário, na medida 
em que a confirmação da existência, ou não, de dano moral se encontra presa ao 
conjunto probatório. Assim, tendo o Colegiado de origem concluído pela ocorrência 
de dano moral, constata-se presente o fato constitutivo do direito, pelo que não se 
pode falar em violação dos arts. 818 da CLT e 333, 1, do CPC.

Não conheço.

5 Julgamento extra petita

A reclamada, ao recorrer de revista, denuncia a ocorrência de possível 
julgamento extra petita, na medida em que não há pedido do reclamante no sentido 
de publicar o inteiro teor da decisão, inclusive a justificativa de voto convergente 
no jornal de maior circulação do Estado do Pará.

Conheço.
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I I  -  MÉRITO

Por conseqüência lógica do conhecimento do recurso de revista, por violação 
dos arts. 128 e 460 do CPC, dou-lhe provimento, para excluir da condenação a 
determinação de publicação do inteiro teor da decisão proferida pelo Regional no 
jornal de maior circulação do Estado do Pará.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas “dano moral
-  competência da Justiça do Trabalho”, “prescrição”, “coisa julgada” e “dano moral
-  ocorrência embasada na prova dos autos”. Por maioria, conhecer do recurso de 
revista no que se refere ao tema “julgamento extra petita”, por violação dos arts. 
128 e 460 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
determinação de publicação do inteiro teor da decisão proferida pelo Regional 
(acórdão de fls. 431-503) no jornal de maior circulação do Estado do Pará. Vencido 
o Exmo. Senhor Ministro Lelio Bentes Corrêa.

Brasília, 25 de maio de 2005. Emmanoel Pereira, relator.

DANO MORAL. INDENIZAÇÃO

D AN O  M O RAL -  VALOR E  CRITÉRIO  PARA FIXAÇ ÃO  DA IND ENI
ZAÇ ÃO  -  PRIN C ÍPIO  DA RAZO ABILID AD E

1.  A imagem, honra e boa fama maculadas não têm preço que as restaure. 
Daí a dificuldade existente na quantificação da indenização por dano moral. 
No entanto, a lacuna legislativa na seara laboral quanto aos critérios para 
fixação da indenização leva o julgador a lançar mão do princípio da 
razoabilidade, cujo corolário é o princípio da proporcionalidade, pelo qual se 
estabelece a relação de equivalência entre a gravidade da lesão à boa fama e 
o valor monetário da indenização imposta.

2. In casu, o ato lesivo à imagem do reclamante, gerente de relações 
trabalhistas, fo i a dispensa motivada em improbidade, tendo o Regional 
reconhecido a materialidade do superfaturamento de compras, mas não 
demonstrada a responsabilidade do reclamante por ato de sua subordinada. 
Nesse contexto, o Regional arbitrou a indenização em cem vezes o salário do 
empregado, fixando o valor de R$ 272.200,00.

3. Ora, tendo em vista o debate sobre a motivação da dispensa 
(improbidade ou desídia, em que esta segunda motivação é menos grave e 
mais consentânea com o ocorrido), o reconhecimento da materialidade do ato 
remoto ensejador da dispensa (compras superfaturadas no setor dirigido pelo 
reclamante) e o reduzido tempo de casa do empregado (menos de dois anos),
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verifica-se que a imposição da indenização equivalente a mais de 8 anos de 
salários extrapola os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade entre 
pena e falta.

4. Na ausência de parâmetros legais para a tarifação da indenização, 
cabe ao julgador aplicar o princípio da eqüidade, sopesando os elementos que 
caracterizaram o caso concreto, em que a controvérsia sobre a gravidade da 
lesão à honra e o reduzido tempo de casa do reclamante não permitiriam impor 
indenização tão elevada quanto à fixada pelo Regional.

5. Assim sendo, é de se dar provimento ao recurso de revista patronal, 
para reduzir a indenização por dano moral a cem salários mínimos.

Recurso de revista conhecido em parte e provido.

(Processo n° TST-RR-151.626-2005-900-01-00-AC. 4a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
151.626/2005-900-01-00.3, em que é recorrente Oceanus Agência Marítima S.A. e 
recorrido Mario César Souza da Silva.

RELATÓRIO

Contra o acórdão do 1° Regional que deu provimento ao recurso ordinário 
do reclamante, negou provimento ao da reclamada (fls. 199-207) e rejeitou os seus 
embargos declaratórios (fls. 225-226), a reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, argüindo a preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação 
jurisdicional e pedindo reexame das seguintes questões: justa causa, horas extras, 
indenização por dano moral e valor e critério de cálculo da indenização por danos 
morais (fls. 230-250).

Admitido o recurso (fls. 253-254), recebeu razões de contrariedade (fls. 259- 
264), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos 
termos do art. 82, § 2o, II, do RITST.

É o relatório.

VOTO

I -  CONHECIMENTO

1 Pressupostos genéricos

O recurso é tempestivo (cf. fls. 227-v. e 230) e tem representação regular (fl. 
188), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 162) e 
depósito recursal efetuado (fl. 161).
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2 Pressupostos específicos

a) Nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional

Fundamento do Recurso: Indicando como violados os arts. 832 da CLT, 5o, 
LIV e LV, e 93, IX, da CF, a recorrente alega ter havido omissão do Regional quanto 
aos seguintes tópicos: confissão do recorrido acerca dos poderes e atribuições que 
possuía, condenação da reclamada ao pagamento de parcelas referentes ao período 
posterior ao encerramento da estabilidade provisória, fato de a reclamada não ter 
alegado ato de improbidade para dispensar o reclamante e dano moral (fls. 232-238).

Solução: De plano, fica afastado o conhecimento do apelo por violação do 
art. 5o, LIV e LV, da CF, na esteira da Orientação Jurisprudencial n° 115 da SBDI-1 
do TST, que apenas admite o recurso de revista por negativa de prestação jurisdicional 
calcado em vulneração dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF.

No entanto, o recurso de revista não pode ser impulsionado pela preliminar 
em liça, na medida em que a Corte a quo, por ocasião do julgamento do recurso 
ordinário patronal, afastou os argumentos ora suscitados, assentando que o reclamante 
não exercia cargo de confiança, foi dispensado sem justa causa e fazia jus à 
indenização por danos morais.

Frise-se, ainda, que é despiciendo, para a solução da controvérsia, o exame 
das questões ora suscitadas pela reclamada, pois o julgador não necessita examinar 
todos os argumentos aduzidos pelas partes se a decisão proferida se sustenta pelos 
demais fu ndamentos apresentados. Da leitura do acórdão recorrido, evidencia-se que, 
ao contrário da tese aduzida pela recorrente, todas as questões essenciais à solução da 
controvérsia foram devidamente examinadas pela Turma Julgadora a quo.

Verifica-se que a postura adotada pelo Regional não se confunde com a 
negativa de entrega da jurisdição, pois o posicionamento desfavorável à tese daquele 
que recorre não importa em lacuna na prestação jurisdicional, sendo certo, ademais, 
que restaram apresentadas as razões que levaram a reformar a sentença quanto à 
justa causa e aos danos morais.

Relativamente à questão do deferimento de verbas concernentes a período 
posterior ao fim da estabilidade provisória, verifica-se que a reclamada não buscou 
a manifestação do Regional sobre a matéria por meio dos embargos declaratórios 
opostos, incidindo à espécie o óbice da Súmula n° 297 do TST.

Ressalte-se que o intuito da reclamada, nos declaratórios, era o de compelir 
o Regional a rever o seu posicionamento, dando aos elementos que invocou no 
próprio expediente processual um novo enquadramento jurídico, restando intacta, 
portanto, a literalidade dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da CF. Não conheço.

b) Justa causa

Tese Regional: O reclamante não foi o responsável pelas irregularidades 
cometidas na aquisição de materiais, inexistindo justa causa na dispensa do autor 
(fls. 201-206).
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Antítese Recursal: O reclamante confessou sua responsabilidade nas compras 
irregulares de material para escritório, de forma que foi correta a sua dispensa por 
justa causa. O apelo vem calcado em violação do art. 348 do CPC (fl. 239).

Síntese Decisória: Em relação à descaracterização da justa causa, o Regional 
dirimiu a controvérsia com base na prova coligida nos autos. Assim, entendimento 
em sentido contrário implicaria revolvimento da matéria fática, o que atrai sobre a 
revista o óbice da Súmula n° 126 do TST.

Ainda que assim não fosse, verifica-se que o Regional não se manifestou 
sobre o tema debatido à luz do art. 348 do CPC, nem foi instado a fazê-lo por via 
dos embargos declaratórios, o que atrai o óbice da Súmula n° 297 do TST. Não 
conheço.

c) Horas extras e cargo de chefia

Tese Regional: O reclamante não exercia cargo de confiança, sendo devidas 
as horas extras pleiteadas (fls. 200-201).

Antítese Recursal: O empregado exercia cargo de confiança, pois estava isento 
da marcação de ponto, tinha funcionários sob o seu comando e tinha poderes de 
admitir e demitir empregados. O apelo vem fundado em violação do art. 62, II, da 
CLT e em divergência jurisprudencial (fls. 239-240).

Síntese Decisória: O Regional lastreou-se na prova produzida para firmar o 
seu convencimento de que o cargo ocupado pelo reclamante não era de confiança, 
pois não tinha poder de gestão, não podia alterar seu horário de trabalho sem 
autorização da diretoria e não tinha o poder de admitir funcionários nem de demitir 
aqueles com mais de dez anos de serviço, o que somente poderia ser revisto se 
coubesse a reapreciação do acervo probatório, circunstância vedada nesta Instância 
Extraordinária, como dita a Súmula n° 126 do TST. Nessa linha, resta afastada a 
violação de dispositivo legal e a divergência jurisprudencial suscitadas.

Ante o exposto, não conheço da revista quanto ao tópico.

d) Indenização por dano moral

Tese Regional: Restou configurado o dano moral, haja vista a falsa acusação 
de improbidade (fls. 216-217).

Antítese Recursal: Não há que se falar em dano moral, porquanto não foi 
imputado ao reclamante ato de improbidade, mas sim desídia funcional grave, o 
que ensejou a dispensa por justa causa. A revista vem calcada em violação dos arts. 
159 do antigo CC e 5o, X, da CF e em divergência jurisprudencial (fls. 241-245).

Síntese Decisória: O Regional lastreou-se na prova produzida para firmar o 
seu convencimento de que não restou comprovado o envolvimento do reclamante 
nas aquisições irregulares de materiais ocorridas na reclamada, de forma que não se 
poderia falar em dispensa por justa causa. Assentou ainda que a falsa acusação de
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improbidade dirigida ao reclamante o atingiu de tal maneira que é devida a 
indenização por dano moral.

Dessa forma, o recurso sofre o óbice da Súmula n° 126 do TST, pois, para se 
concluir de forma diversa, forçoso seria o reexame das provas dos autos, conduta 
vedada nesta Instância Extraordinária. Não conheço.

e) Dano moral. Valor e critério para fixação da indenização. Princípio da
razoabilidade

Tese Regional: O valor fixado a título de indenização por dano moral deve 
ser o de cem vezes o salário do empregado, que era de R$ 2.727,00 (fl. 217).

Antítese Recursal: Deve ser reduzido o valor fixado a título de indenização 
por danos morais, pois deve ser calculado com base na remuneração por ano de 
serviço percebida pelo reclamante ou fração igual ou superior a seis meses. 
Transcreve arestos com o intuito de demonstrar a divergência jurisprudencial (fls. 
245-249).

Síntese Decisória: O 1º aresto de fl. 247 diverge especificamente da decisão 
regional, na medida em que utiliza como critério para fixação do dano moral a regra 
da indenização por tempo de serviço, que supõe o pagamento de um salário por ano 
de serviço.

Assim sendo, conheço da revista, no particular, por divergência jurispru
dencial.

f) Pagamento de verbas posteriores a 19.09.1997

Conforme ressaltado no exame da preliminar de nulidade do julgado por 
negativa de prestação jurisdicional, a reclamada não provocou a manifestação do 
Regional, por meio dos embargos declaratórios opostos, sobre o pagamento das 
verbas referentes a período posterior ao fim da estabilidade provisória, nem sobre a 
violação do art. 460 do CPC. Dessa forma, incide como óbice ao conhecimento do 
apelo a Súmula n° 297 do TST. Não conheço.

II -  MÉRITO

Dano moral. Valor e critério para fixação da indenização. Princípio da 
razoabilidade

A imagem, honra e boa fama maculadas não têm preço que as restaure. Daí 
a dificuldade existente na quantificação da indenização por dano moral. No entanto, 
a lacuna legislativa na seara laboral quanto aos critérios para fixação da indenização 
leva o julgador a lançar mão do princípio da razoabilidade, cujo corolário é o princípio 
da proporcionalidade, pelo qual se estabelece a relação de equivalência entre a 
gravidade da lesão à boa fama e o valor monetário da indenização imposta.
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In casu, o ato lesivo à imagem do reclamante, gerente de relações trabalhistas, 
foi a dispensa motivada em improbidade, tendo o Regional reconhecido a 
m aterialidade do superfaturamento de compras, mas não demonstrada a 
responsabilidade do reclamante por ato de sua subordinada. Nesse contexto, o 
Regional arbitrou a indenização em cem vezes o salário do empregado, fixando o 
valor de R$ 272.200,00.

Ora, tendo em vista o debate sobre a motivação da dispensa (improbidade 
ou desídia, em que esta segunda motivação é menos grave e mais consentânea com 
o ocorrido), o reconhecimento da materialidade do ato remoto ensejador da dispensa 
(compras superfaturadas no setor dirigido pelo reclamante) e o reduzido tempo de 
casa do empregado (menos de dois anos), verifica-se que a imposição da indenização 
equivalente a mais de 8 anos de salários extrapola os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade entre pena e falta.

Na ausência de parâmetros legais para a tarifação da indenização, cabe ao 
julgador aplicar o princípio da eqüidade, sopesando os elementos que caracterizaram 
o caso concreto, em que a controvérsia sobre a gravidade da lesão à honra e o 
reduzido tempo de casa do reclamante não permitiriam impor indenização tão elevada 
quanto à fixada pelo Regional.

Assim sendo, é de se dar provimento ao recurso de revista patronal, para 
reduzir a indenização por dano moral a cem salários mínimos.

Isto posto,
Acordam os Ministros da eg. 4a Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao valor da 
indenização por dano moral e, no mérito, dar-lhe provimento para reduzir a 
indenização a 100 (cem) salários mínimos.

Brasília, 18 de maio de 2005. Ives Gandra Martins Filho, relator.

DIFERENÇAS SALARIAIS. TERCEIRIZAÇÃO. ISONOMIA

DIFERENÇAS SALARIAIS -  TERCEIRIZAÇÃO -  TRATAMENTO 
ISONÔMICO ENTRE EMPREGADOS DA EMPRESA PRESTADORA E  DA 
EMPRESA TOMADORA DOS SERVIÇOS -  A contratação irregular de 
trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego com 
os órgãos da Administração Pública direta, indireta ou fundacional (Enunciado 
n° 331, II, do 1ST).

A impossibilidade de se formar o vínculo de emprego, contudo, não afasta 
o direito do trabalhador terceirizado às mesmas verbas trabalhistas legais e 
normativas asseguradas ao empregado público que cumprisse função idêntica 
no ente estatal tomador dos serviços. Esse tratamento isonômico visa a afastar 
os efeitos perversos e discriminatórios tentados pela terceirização ilícita. Trata- 
se de mecanismo hábil a propiciar que o ilícito trabalhista não perpetre maiores 
benefícios a seu praticante, encontrando amparo no art. 5°, caput, da
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Constituição ("  Todos são  iguais peran te a  lei, sem  distinção de qualquer 
natureza,..."  ) e também no art. 7°, inciso XXXII, da CF/88, que p ro íb e  “distinção 
entre trabalho m anual, técn ico  e in te lec tu a l ou en tre os p ro fission a is  
respectivos”.

Embargos não conhecidos. (Processo n° TST-E-RR-799.073/2001  -  

A c . S B D I 1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-799.073/2001.6, em que é embargante Caixa Econômica Federal -  
CEF e embargadas Márcia Aparecida de Sá, Plansul -  Planejamento E Consultoria 
Ltda. e Convip Serviços Gerais Ltda.

Havendo sido designado redator deste acórdão, adoto o relatório do Exmo. 
Senhor Ministro João Batista Brito Pereira, relator originário, verbis:

A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 401/406, não conheceu do recurso 
de revista interposto pela reclamada, no tocante à isonomia -  empregado de 
prestadora de serviços, aplicando as Súmulas n°s 126 e 297 do TST como óbice.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos a fls. 411/417. 
Insurge-se contra a manutenção da condenação relativamente às parcelas decorrentes 
da condição de bancário. Sustenta que não foram comprovados os requisitos exigidos 
no art. 461 da CLT, na medida em que esse dispositivo estabelece a isonomia aos 
empregados que prestem serviços ao mesmo empregador, o que não ocorreu na 
hipótese. Aponta violação aos arts. 37, inc. IL, da Constituição da República e 461 e 
896 da CLT. Colaciona aresto para confronto de teses.

Não foi oferecida impugnação, consoante a certidão de fls. 420.
O recurso não foi submetido a parecer do Ministério Público do Trabalho. 
É o relatório, na forma regimental.

VOTO

“Recurso tempestivo (fls. 407 e 411), preparo efetuado (fls. 252/253 
e 386) e representação processual regular (fl. 409). Autorizada a incursão 
quanto aos aspectos intrínsecos de cognição.”
D IF E R E N Ç A S  S A L A R IA IS  -  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  -  T R A T A M E N T O  

IS O N Ô M IC O  E N T R E  E M P R E G A D O S  D A  E M P R E S A  P R E S T A D O R A  E  D A  
E M P R E S A  T O M A D O R A  D O S  SE R V IÇ O S

O Tribunal Regional do Trabalho (fls. 268/280) negou provimento aos 
recursos ordinários interpostos pela empresa Plansul -  Planejamento e Consultoria 
Ltda. e pela CEF -  Caixa Econômica Federal, mantendo a decisão de primeiro grau 
que condenou a primeira recorrente e, subsidiariamente, a segunda, ao pagamento 
de diferenças salariais pela aplicação analógica do art. 12, a, da Lei n° 6.019/74. 
Assim, foi garantido à obreira a remuneração percebida pelos escriturários da CEF,
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por ter prestado serviço em igualdade de condições com os mesmos. O TRT, após 
destacar que a autora não pleiteou equiparação salarial (art. 461 da CLT) e nem 
afirmou que o seu trabalho era temporário, consignou seu entendimento nos seguintes 
termos (fls. 270/272):

“Nenhum reparo está a merecer a decisão de 1° grau porque, 
efetivamente, restou violado o princípio constitucional da isonomia, uma 
vez que a autora não recebia o mesmo importe monetário que os demais 
funcionários da tomadora de serviços, apesar de sempre ter laborado no 
estabelecimento CEF, na área de processamento de dados relativos ao FGTS 
em igualdade de condições com os escriturários que, inclusive, lhe auxiliavam 
conforme depoimento da preposta da CEF (...)

Realmente não se pode proceder o vínculo direto com a CEF uma 
vez que a contratação esbarraria no art. 37, II, da CR/88. Entretanto, isso não 
impede que a autora pleiteie e lhe seja reconhecido o direito de perceber o 
mesmo patamar remuneratório percebido pelos empregados da tomadora 
nas mesmas funções, como se bancária fosse, quer pelo princípio da isonomia, 
já  referido, quer pela proibição preceituada no art . 7°, XXXII, da CR/88 no 
que perfine à distinção laborativa.

Não é preciso sequer perquirir se a terceirização é ou não lícita, porque 
o tratamento isonômico deferido ao obreiro terceirizado em face dos 
trabalhadores diretamente admitidos pela empresa tomadora de serviços 
terceirizados lhe é outorgado pelo chamado salário eqüitativo.

(...)
Por outro lado, se não houve a comunicação remuneratória, a fórmula 

terceirizante transforma-se em ‘mero veículo de discriminação e aviltamento 
do valor da força de trabalho, rebaixando o já modesto padrão civilizatório 
alcançado no mercado de trabalho do país. Reduzir a terceirização a um 
simples mecanismo de tangenciamento da aplicação da legislação trabalhista 
é suprimir o que pode haver de tecnologicamente válido em tal fórmula de 
gestão trabalhista, colocando-a contra a essência do Direito do Trabalho, 
enquanto ramo jurídico finalisticamente dirigido ao aperfeiçoamento das 
relações de trabalho na sociedade contemporânea’ (Maurício Godinho 
Delgado, obra citada, p. 389 e 390).”
O TRT destacou uma série de dispositivos legais e constitucionais que 

impelem a aplicação do salário eqüitativo mesmo em situações de terceirização 
lícita, ressaltando o disposto no art. 7o, XXXII, que proíbe a distinção entre o trabalho 
manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos.

E continuou (fl. 273):
“Em que pese as assertivas de que a aplicação analógica do art. 12, a, 

da Lei n° 6.019/74, não seria possível em casos que não fossem de trabalho 
temporário (e, realmente, aqui não se trata de trabalho temporário), não se 
tem como inviabilizada a hipótese. Tal preceito é plenamente compatível
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com as demais situações-tipo de terceirização aplicando-se analogicamente 
a tais casos -  art. 8o, CLT.

Pontue-se a situação fática -  a autora trabalhava em uma tomadora 
de serviços, como digitadora, fazendo funções que estavam inseridas em 
uma atividade essencial (ainda que não fosse atividade-fim, mas sim 
atividade-meio) e era auxiliada por funcionários desta tomadora e percebia 
salário menor do que esses funcionários. Não há norma regulamentando a 
situação para o trabalhador de serviço que não seja temporário.”

Valendo-se do processo integrativo na aplicação concreta do Direito (arts. 4o 
da LICC, 126 do CPC e 8o da CLT), concluiu (fls. 274/275):

“Não existe norma específica regulando o patamar salarial mínimo 
dos trabalhadores terceirizados em face dos trabalhadores do tomador de 
serviços; existe na legislação norma regulando o patamar salarial mínimo 
dos trabalhadores temporários em face dos trabalhadores do tomador de 
serviço (art. 12, a, Lei n° 6.019/74); e é exatamente este o ponto em comum 
para aplicação analógica.”

Opostos embargos de declaração pela CEF, foram desprovidos às fls. 290/291. 
A Plansul -  Planejamento e Consultoria Ltda. e a CEF -  Caixa Econômica 

Federal interpuseram recursos de revista, respectivamente, às fls. 293/302 e 372/385.
A Quarta Turma não conheceu de ambos os apelos (fls. 401/406), No que se 

refere ao recurso da CEF, a Turma não reconheceu afronta ao art. 461 da CLT, 
consignando que “a reclamada pretende, na verdade, obter o seu exame a partir de 
quadro fático diverso daquele registrado pelo Regional, ao argumentar com a 
inexistência de identidade de funções (Enunciado n° 126 do TST)” (fl. 405).

A Caixa Econômica Federal interpõe embargos às fls. 411/417. Sustenta que 
seu recurso de revista merecia conhecimento quanto à questão da aplicação da 
isonomia no caso dos autos, de modo que afrontado o art. 896 da CLT. Diz que a 
concessão de isonomia ao empregado da empresa terceirizada quanto aos direitos 
dos empregados da Caixa implica reconhecimento de vínculo empregatício, 
afrontando o art. 37, II, da Constituição Federal, e contrariedade ao Enunciado n° 
331 do TST. Afirma que o entendimento do TRT nega vigência ao art. 461 da CLT, 
na medida em que o citado dispositivo estabelece a isonomia aos empregados que 
prestem serviços ao mesmo empregador, o que não é o caso. Diz, ainda, que seu 
recurso de revista merecia conhecimento por divergência jurisprudencial.

O exame da alegação de que o recurso de revista da embargante merecia 
conhecimento por divergência jurisprudencial encontra óbice no item n° 37 da 
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, segundo o qual “não ofende o art. 
896 da CLT decisão de turma que, examinando premissas concretas de especificidade 
da divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou 
desconhecimento do recurso”.
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C om o b em  ressa ltad o  p ela  4 a T urm a, não há co m o  recon h ecer afronta ao art. 
4 6 1  da CLT, p o is  o  T ribunal R eg io n a l escla receu  que a obreira n ã o  p le iteo u  sua  
eq u ip aração  sa lar ia l co m  o s  em p regad os da C E F  co m  b ase n esse  d isp o sitiv o  leg a l 
e , por outro lado , as in stân cias percorridas não o  u tilizaram  para deferir à reclam ante  
d iferen ça s sa laria is. C o m  efe ito , a con d en a çã o  teve por b ase a  a p lica çã o  a n a ló g ica  
d o  art. 12, a, da L ei n° 6 .0 1 9 /7 4  (com  am paro n os arts. 4o da L IC C , 126 do C PC  e  8o 
d a  C L T ), b em  co m o  a a p licação  do art. 7o, X X X II, da C on stitu ição  F ederal.

O b serva-se , a in d a , que é  in ovatória  a a leg a çã o  de que o  d efer im en to  de  
d iferen ça s sa lar ia is n o  ca so  d os au tos afronta o  art. 3 7 , II, da C on stitu ição  F ed era l e  
o  E n u n cia d o  n° 331  d o  TST. C om  efe ito , e m  seu  recurso de revista , quanto ao  tem a  
“da iso n o m ia  sa laria l” , a parte lim ito u -se  a apontar afronta aos arts. 4 6 1  e  8 1 8  da 
CLT, 333  d o  C PC , e  a trazer arestos.

A in d a  que a ss im  não fo sse , não se  verificaria  a a legada contrariedade ao  
E n u n ciad o  n° 33 1 , II, d o  T ST, n em  afronta ao  art. 37 , II, da C onstitu ição Federal, p o is  
as in stân cias percorridas não reconheceram  vín cu lo  em pregatício  entre as partes, m as  
ap en as o  d ireito  ao  p agam ento da m esm a rem uneração dos escriturários da CEF.

D e  fato , a C onstitu ição  F ederal estab eleceu  a aprovação prévia em  concurso  
público  de provas ou  de provas e  títu los com o requisito insuplantável para a investidura  
em  cargo ou em p rego  púb lico , inquinando de n u lo  o  ato de adm issão efetuado co m  a 
preterição d essa  form alidade, conform e se  in fere de seu  art. 37 , II e  § 2o.

N e sse  quadro co n stitu c io n a l, m esm o  em  situ a çõ es de terceir ização  ilíc ita , 
to m a -se  in v iá v e l recon h ecer a form ação  d e  relação  de em p rego  co m  a em presa  
p ú b lica  tom adora d o s serv iço s, em  fa ce  da v ed a çã o  co n stitu c io n a l p rev ista  n o  art. 
3 7 , II e  § 2o, da C F /88 . O  in teresse  co le tiv o  d e  q u e se  reveste essa  norm a, que v isa  
a preservar a  m oralid ad e adm in istrativa  e  a proteção d o  patrim ônio  p ú b lico , d ev e  
p reva lecer sobre o  in teresse  particu lar da reclam ante, con form e determ ina o  art. 8o 
da CLT.

E sse  en ten d im en to  en con tra-se  co n so lid ad o  no E n u n ciad o  n° 3 3 1 , II, do  T ST, 
n o s seg u in tes term os:

“3 3 1 . C ontrato  de prestação d e  serv iços. L egalid ad e.

II -  A  c o n tra ta çã o  irre g u la r  d e  trab alh ad or, m ed ia n te  em p resa  
in terposta , n ã o  gera  v ín cu lo  d e  em p rego  co m  o s  órgãos da A d m in istração  
P ú b lica  d ireta , ind ireta  ou  fu n d a cio n a l.” (art. 3 7 , II, da C F /88)

A  im p o s s ib il id a d e  d e  se  fo rm a r  o  v ín c u lo  d e  e m p r e g o  c o m  e n te  da  
A d m in istra çã o  P ú b lica , an te a in ex istên c ia  d e  con cu rso  p ú b lico , não afasta  o  d ireito  
d o  trabalhador terce ir iza d o  às m esm a s v erb a s trab alh istas le g a is  e  n orm a tiv a s  
a ssegu rad as ao  em p regad o p ú b lico  que cu m p risse  fu n ção  id ên tica  n o  en te  estata l 
tom ador d o s serv iço s. O  tratam ento iso n ô m ico  v isa  a afastar o s e fe ito s p erversos e  
d iscr im in a tó rio s ten tad os p e la  terceir ização  ilíc ita . T rata-se de m eca n ism o  h á b il a 
p rop iciar  q u e o  ilíc ito  trabalh ista não perpetre m aiores b en efíc io s  a seu  praticante, 
encontrando am paro n o  art. 5o, caput, da C on stitu içã o  (“T odos são  ig u a is  peran te a 
le i, sem  d istin çã o  d e  qualquer n a tu r e z a , ...” ) e  tam bém  no art. 7o, in c iso  X X X II, da
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CF/88, que proíbe “distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 
os profissionais respectivos”.

Até antes da atual Carta Magna, já havia regras da própria legislação ordinária 
adotando a direção isonômica constitucionalmente determinada, conforme atesta a 
Lei do Trabalho Temporário, estabelecendo que, mesmo na hipótese de terceirização 
por ela regulada, fica assegurado ao trabalhador terceirizado “remuneração equivalente 
à percebida pelos empregados da mesma categoria da empresa tomadora...” (art. 12, 
alínea a, da Lei n° 6.019/74). Trata-se do chamado salário equitativo.

Ora, se a isonomia se impõe até mesmo na terceirização temporária de curto 
prazo, com maior razão é cabível a isonomia em períodos mais longos, em que a 
perversidade da discriminação é muito mais grave, profunda e constante.

Não se pode olvidar, ainda, os efeitos deletérios da fórmula terceirizante, 
que propicia, na maioria das vezes, o aviltamento das condições de trabalho, com a 
redução do padrão remuneratório, o que se contrapõe à essência e ao fim teleológico 
do Direito do Trabalho. Desse modo, tem-se que o tratamento isonômico encontra 
respaldo inclusive no art. 9º da CLT, pois impede que a terceirização se transforme 
num instrumento para se desvirtuar ou frustrar a aplicação dos preceitos trabalhistas.

A propósito, vale citar o ilustre jurista Maurício Godinho Delgado que, na 
sua obra Curso de direito do trabalho, defende a igualdade salarial entre o trabalhador 
terceirizado e os da empresa tomadora dos serviços, nos seguintes termos:

“Em primeiro lugar, ordens jurídicas e sociais mais avançadas e 
igualitárias que a brasileira expressamente já rejeitaram essa incomunicabi
lidade, em face da injustificável discriminação socioeconômica que ela 
propicia. Ilustrativamente, o Direito do Trabalho da Itália elaborou preceito 
claro nesse sentido:

‘Os empresários arrendatários de obras ou serviços, inclusive os traba
lhadores de porte, limpeza ou conservação normal das instalações, que tenham 
de ser executados no interior de sua propriedade sob organização e gestão do 
arrendador, serão solidários a este no pagamento dos trabalhadores de que deste 
dependem, de um salário mínimo não-inferior ao que percebem os trabalhado
res que dele dependem, bem como lhes assegurará condições de trabalho não 
inferiores às que desfrutem estes trabalhadores.’ (art. 3o, Lei n° 1.369/60)

Em segundo lugar, a fórmula terceirizante, se não acompanhada do 
remédio jurídico da comunicação remuneratória, transforma-se em mero veículo 
de discriminação e aviltamento do valor da força do trabalho, rebaixando 
drasticamente o já modesto padrão civilizatório alcançado no mercado de 
trabalho do país. Reduzir a terceirização a simples mecanismo de 
tangenciamento da aplicação da legislação trabalhista é suprimir o que pode 
haver de tecnologicamente válido em tal fórmula de gestão trabalhista, 
colocando-a contra a essência do Direito do Trabalho, enquanto ramo jurídico 
finalisticamente dirigido ao aperfeiçoamento das relações de trabalho na 
sociedade contemporânea.” (Curso de direito do trabalho. 2. ed„ LTr, 2. p. 440)

321Rev. TST,  Brasília, vol. 7 1 , n º  2 ,  maio/ago 2005



J U R I S P R U D Ê N C I A

Além desses aspectos, causa repulsa que o trabalhador terceirizado preste 
serviços de mesma valia do bancário e não tenha a contraprestação correspondente. 
Isso implica, na verdade, enriquecimento indevido do empregador às custas e em 
detrimento do trabalhador.

Aliás, com base nessa repulsa ao enriquecimento sem justa causa, que se 
apóia no princípio da eqüidade, o Tribunal Superior do Trabalho, mesmo 
reconhecendo a impossibilidade de se enquadrar o empregado desviado de sua função 
no cargo correspondente, determina o pagamento do salário referente à função 
desempenhada, conforme atesta a Orientação Jurisprudencial n° 125 da SBDI-1.

Assim, com aplicação analógica da Lei do Trabalho Temporário, em respeito 
ao principio da isonomia, e para se evitar práticas discriminatórias, o aviltamento 
das condições de trabalho e o locupletamento injustificado, impõe-se que o 
trabalhador terceirizado tenha os mesmos direitos do empregado em idênticas 
condições na empresa tomadora dos serviços.

Por todo o exposto, não conheço do recurso de embargos.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, vencidos os Exmos. Ministros João 
Batista Brito Pereira, Milton de Moura França e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
não conhecer do recurso de embargos.

Brasília, 29 de novembro de 2004. Rider Nogueira de Brito, redator 
designado.

D IS S ÍD IO  COLETIVO. CLÁUSULAS PREEXISTENTES 
VINCULADAS À D O EN ÇA PROFISSIONAL/OCUPACIONAL

D IS S ÍD IO  C O L E TIV O  -  C L Á U S U L A S  PR E E X ISTE N TE S V IN CU LAD A S  
À  D O E N Ç A  P R O F ISSIO N A L /O C U P A C IO N A L  -  N a  liçã o  d e  A rn a ld o  Süssekind, 
o d ir e ito  à  se g u ra n ç a  e  à  h ig ien e  n o  tra b a lh o  é  tam bém , num  se n tid o  am plo, 
um  d ire ito  hum ano, co m o  p r e v ê  o  P a c to  In te rn a c io n a l d o s  D ire ito s  E con ôm icos, 
S o c ia is  e  C u ltu ra is  d a s  N a ç õ e s  U nidas.

N e s ta  linha, a s  c lá u su la s p re e x is te n te s  v in cu la d a s  à  sa ú d e  d o  traba lh ador  
d e v e m  s e r  m a n t id a s  q u a n d o  a s  e m p r e s a s  n ã o  d e m o n s tr a m  a b s o lu ta  
im p o ss ib il id a d e  d e  cu m pri-la s . D e s ta  fo r m a , e s tá  se n d o  re sp e ita d o  o  com an do  
d a  C o n v e n ç ã o  1 5 5 , d a  O r g a n iz a ç ã o  I n te r n a c io n a l  d o  T ra b a lh o , q u e  f o i  
ra tif ic a d a  p e lo  B ra s i l  em  1 8 .0 5 .1 9 9 2 , se n d o  p ro m u lg a d a  p o r  m e io  d o  D e c re to  
n °  1 .2 5 4 , d e  2 9 .0 9 .1 9 9 4 .

R e c u rso  p a rc ia lm e n te  p ro v id o .

(P ro c e s so  n °  T ST -R O D C -1 .8 6 2 -2 0 0 2 -0 0 0 -1 5 -0 0  -  A c. S D C )
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V istos, relatados e  d iscu tid o s e ste s  a u tos de R ecu rso  O rd in ário  em  D iss íd io  
C o le tiv o  n° T S T -R O D C -1 8 6 2 /2 0 0 2 -0 0 0 -1 5 -0 0 .8 , e m  q u e é  recorrente S in d ica to  
N a c io n a l da Indústria de C om p on en tes para V e ícu lo s A u tom otores -  S in d ip eça s e 
recorrido S in d ica to  d os T rabalhadores n as Indústrias M eta lú rg icas, M ecâ n ic a s e  de  
M ateria l E létr ico  de C am pinas e  R eg iã o .

RELATÓRIO

O  T R T  da 15a R e g iã o , ju lg a n d o  o  d is s íd io  c o le t iv o  d e  g r e v e  a ju iza d o  p e lo  
S in d ip eça s  e m  fa c e  d o  S in d ica to  d o s  T ra b a lh ad ores n a s In d ú str ia s M eta lú rg ica s , 
M e c â n ic a s  e  d e  M a te r ia l E lé tr ic o  d e  C a m p in a s e  R e g iã o , d e c id iu  p e la  n ã o -  
a b u siv id a d e  d o  m o v im en to  e  p e la  c o n c e ssã o  d a s  se g u in te s  r e iv in d ica çõ es: ressa r
c im e n to  d o s d ia s  parad os, co m  seu s  re flex o s; g a ran tia  d e  em p reg o  p o r  9 0  d ia s , a 
p artir  da data  da p u b lica çã o  d o  acórd ão; rea ju ste  sa la r ia l d e  10 ,26% ; p is o  sa la r ia l 
n o s term o s da p rop osta  d o  su sc ita n te; m a n u ten çã o  d a s c lá u su la s  p r e e x is te n te s  
co n sta n te s  da ú ltim a  C C T  celeb rad a  p e la s  p artes (1 9 9 9 /2 0 0 0 ) , in c lu s iv e  da c lá u 
su la  rela tiva  à  garan tia  de em p reg o  p or d o en ça  p r o fiss io n a l, co m  a in serçã o  de  
n o v o  parágrafo  e x ig in d o  q u e o  trabalhador co m u n iq u e  a o  em p regad or, im e d ia ta 
m en te , sob re o  a ju iza m en to  da a çã o  ac id en tá ria  v isa n d o  ao  r eco n h ec im en to  da 
d o en ça  p ro fissio n a l ou  d o  a c id en te  d e  trab a lh o  h a v id o , a  f im  d e  lh e  p erm itir  e v e n 
tual in terv en çã o  n o  fe ito , co m o  terceiro  in teressa d o . O  T R T  fix o u  em  R $ 1 0 .0 0 0 ,0 0  
(d e z  m il r ea is) as cu sta s  p ro cessu a is  a  serem  p a g a s p e lo  su sc ita n te , c a lc u la d a s  
sob re R $ 5 0 0 .0 0 0 ,0 0  (q u in h en to s m il r ea is ), v a lo r  a tr ib u íd o  à  ca u sa  para e s s e  f im  
(f ls . 5 7 2 /5 8 4 ) .

O  su scitan te  in terpõe recurso ord in ário  (fls . 6 0 4 /6 2 2 ) , requerendo a  reform a  
d o  d ec id id o  para q u e seja declarad a a  ab u siv id a d e d o  m o v im en to  g rev ista , co m  
im p o s iç ã o  d e  m u lta  a o  s in d ic a to , e , c o n se q ü e n te m e n te , se ja m  a s  e m p r e sa s  
desobrigadas d o  pagam ento d os d ias parados. In su rge-se contra a  garantia d e  em prego  
co n ced id a  e  a  m anutenção das clá u su la s p reex isten tes, e sp ecia lm en te  aquela  relativa  
à garantia  d e  em p rego  por d oen ça  p ro fissio n a l. In con fo rm a -se  tam bém  co m  o  v a lo r  
atribuído à causa  para o  cá lcu lo  das cu stas, requerendo seja e le  red u zid o  para R $
5 0 .0 0 0 ,0 0  (cinqüenta m il reais).

D esp a ch o  de a d m issib ilid a d e à fl. 6 2 4 .

C ontra-razões apresentadas ás fls . 6 2 7 /6 4 6 .

O  d. M in istério  P ú b lico  do T rabalho op in a  p e lo  p rovim en to  p arcia l d o  recurso  
(fls . 6 5 0 /6 5 6 ) .

É  o  relatório  aprovado em  S essão .

V O T O

P reen ch id o s o s  p ressu p ostos o b jetiv o s d e  a d m issib ilid a d e  d o  recurso. C u stas  
sa tisfe ita s .
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1 ABUSIVIDADE DA GREVE -  PAGAMENTO DOS DIAS PARADOS E 
GARANTIA DE EMPREGO

Decidiu o TRT pela não-abusividade da greve, considerando o seguinte: a 
negociação chegou a um impasse irremovível, fato admitido pelo próprio suscitante; 
houve comunicação da greve, nos termos previstos na lei; o excesso de conduta de 
alguns dos participantes da greve não torna o movimento abusivo (fl . 576).

No recurso, o Sindipeças alega que:
“(...) todos os elementos e documentos dos autos comprovam que o 

movimento teve características abusivas, face ao impedimento dos 
empregados adentrarem à sede da empresa, Necessitando inclusive do 
concurso da polícia e de medida liminar de interdito proibitório, pois como 
noticiado, o sindicato suscitado, ora recorrido, utilizou de integrantes do 
MST para promover a desordem na porta das fábricas (...).” (fl. 608) 
Embora garantido constitucionalmente, o direito de greve não é absoluto, 

irrestrito e ilimitado. Ao contrário, deve observar os limites, pressupostos e requisitos 
legais para ser regularmente exercido.

Neste caso, como registrado na decisão recorrida, o próprio suscitante 
reconhece que a negociação restou frustrada e que houve a devida notificação do 
movimento às empresas.

O acórdão recorrido também reconhece que os trabalhadores se excederam 
na conduta, embora considere que tal fato não importa em abuso no exercício de 
seu direito de greve. Consigna a decisão:

A documentação acostada às fls. 557-568, inclusive com despacho 
favorável do Juízo Cível, determinando que os grevistas se abstenham de 
impedir o livre acesso às empresas, não toma abusiva a greve. Evidencia, 
sim, eventual excesso na ação sindical, sem ferir o exercício legitimo do 
direito de greve. Daí porque o Constituinte de 1988 ressalvou as penalidades 
pelos abusos cometidos que, no campo trabalhista, adentram na figura da 
falta grave, com possíveis repercussões na ruptura dos contratos individuais 
de trabalho.

O exercício do direito não se toma abusivo em função do excesso de 
conduta de alguns de seus participantes. Ademais, ilógico pensar em greve 
sem os chamados ‘piquetes’. A greve é um fato anormal, tratado, muitas 
vezes, como caso de polícia, enfrentado com as pontas das baionetas ou 
tanques de guerra, inclusive com derramamento de sangue, como ocorreu, 
na atualidade, na Capital Venezuelana; na Praça Celestial, num passado mais 
remoto, ou, ainda, na região do ABC, nos idos de 1980.

O Estado de Direito Democrático deve estar preparado para assimilar 
movimentos de anormalidades, às vezes brandos, outras mais recrudescidos 
(...)." (fls. 576/577)
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O sindicato-profissional, na contestação, alegou que as mobilizações dos 
trabalhadores estavam ocorrendo “(...) sob fortíssima repressão policial, com 
comando explícito das fábricas, em autêntica privatização da força pública (...)”, fl. 
214, juntando fotografias que mostram policiais e grevistas (fls. 516/542).

O sindicato-patronal, por sua vez, informando o juízo de que a greve eclodira 
também na empresa Robert Bosch Ltda., juntou cópia de despacho proferido por 
Juiz de Direito da Comarca de Campinas, em autos de interdito proibitório, de 
seguinte teor:

“(...) há nos autos prova do exercício de violência física reprovável e 
inaceitável em um Estado de Direito (...)

Assim, presentes os requisitos legais que autorizam a concessão da 
medida initio litis, defíro a liminar para determinar que os grevistas presentes 
no local se abstenham de impedir o livre acesso à empresa, bem como o livre 
exercício das atividades laborais por parte dos trabalhadores que não tenham 
aderido ao movimento, determinando-se, outrossim, que se abstenham de 
promover imediatamente a turbação e esbulho na firma, retirando, destarte, 
todos e quaisquer obstáculos e/ou pessoas que venham a se deslocar para 
este fim, fazendo com que a normalidade volte a reinar (...).” (fls. 560/561) 
Acompanha esse despacho também cópia de dois Boletins de Ocorrência 

registrados no 8o Distrito de Polícia de Campinas, o primeiro relativo ao impedimento, 
pelos manifestantes, da entrada de veículos da empresa na Bosch Ltda. e o segundo 
referente a empregado impedido de adentrar o recinto dessa empresa (fls. 562/563), 
Há outro Boletim de Ocorrência nos autos, à fl. 187, registrado também por ocasião 
de piquete na Bosch, relativo à agressão de empregado e dano ao seu veículo.

São considerados como elementos caracterizadores do abuso do direito de 
greve: a deflagração do movimento sem o aviso prévio legal; a negativa do sindicato 
de negociar a manutenção dos serviços mínimos indispensáveis às necessidades 
inadiáveis da comunidade ou à não-danificação irreparável à propriedade da empresa; 
a utilização de meios violentos para aliciar trabalhadores para a greve ou para danificar 
a propriedade da empresa; a organização de piquetes para constranger empregados a 
não trabalharem e a manutenção da greve após decisão da Justiça do Trabalho.

Neste caso, a greve, segundo informações do suscitante, teve grande 
proporção, sendo desencadeada na forma de dominó, afetando várias empresas: 
Magnetti Marelli, COFAP, Spring do Brasil, Indisa, Eaton Ltda. (fls. 181/182), 
Benteler Ltda. (fls. 192/193). Os documentos dos autos, no entanto, comprovam 
que, apenas em uma empresa (Bosch Ltda.), houve a tentativa dos grevistas de 
impedir empregados de trabalhar, com o registro de agressão a dois trabalhadores e 
de dano a veículos da empresa, que tiveram os pneus perfurados por grampos de 
ferros pontiagudos, colocados no chão para impossibilitar que entrassem nas 
dependências da empresa.

Como já registrado, a greve foi levada a efeito após frustrada a negociação, 
havendo sido o suscitante devidamente notificado. Diante disto e considerando a
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circunstância, alegada pelo suscitado, confirmada por fotografias e admitida pelo 
suscitante, de que as mobilizações foram feitas sob forte repressão policial, concluo 
que o fato de ter havido excesso na conduta dos grevistas de maneira isolada, em 
apenas uma empresa, enquanto o movimento se estendeu por várias outras, não 
caracteriza abuso do exercício do direito de greve.

Dou provimento parcial ao recurso para declarar a não-abusividade da greve, 
restando prejudicado, em conseqüência, o exame do pedido de imposição de multa 
ao suscitado.

Esta é a decisão do Relator, que neste ponto acompanho.

2 PAGAMENTO DOS DIAS PARADOS

Se se decide que a greve não é abusiva, por conseqüência lógica ela não 
pode provocar prejuízos aos trabalhadores.

No presente caso, decidiu-se que a greve foi o caminho legal e constitucional 
que ficou aberto aos trabalhadores, já que frustrada a negociação.

Ora, se o caminho aberto é a greve e se ela realizou-se dentro da lei, como 
deixar de pagar os salários?

Nós não vivemos em regime de pleno emprego, com altos salários a permitir 
a criação de um fundo de greve.

Logo, ou o empregador arca com os salários, ou a greve, de fato, não pode 
ser realizada.

Decido, pois, pelo pagamento dos dias parados, tal como foi posicionado 
por esta Sessão quando do julgamento do processo do BASA.

Assim, nego provimento ao recurso.

3 GARANTIA DE EMPREGO

Quanto à garantia de emprego, o TRT de Campinas assegurou tal garantia 
por noventa dias, ressalvada a hipótese de dispensa por justa causa.

Recorre o Sindipeças aludindo que a garantia de emprego concedida está em 
desacordo com a jurisprudência deste Tribunal, que estaria se louvando em julgado 
do STF, de setembro de 1996, da lavra do Ministro Gallotti. O recorrente aponta 
acórdãos desta Seção, de 1996, 1998 e 2000, no sentido de sua tese.

O recurso foi acolhido pelo eminente Ministro Relator, sustentando ser a 
estabilidade no emprego impossível de ser assegurada por sentença normativa. Com 
todas as vênias, divirjo do douto Relator. Na realidade, o que se está assegurando é 
a liberdade de participação em greve não-abusiva, sem os riscos da despedida, com 
todas as cores da retaliação, que, como se sabe, existe. É uma garantia curta e não 
impede a despedida por justa causa. Não há como se descobrir, aqui, qualquer 
inconstitucionalidade.
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Todavia, para evitar este debate, dou parcial provimento ao recurso para 
adaptar a cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 82 deste Tribunal, que 
dispõe:

“Defere-se a garantia de salários e consectários ao empregado 
despedido sem justa causa, desde a data do julgamento do dissídio coletivo 
até noventa dias após a publicação do acórdão, limitado o período total a 
120 dias.”

4 MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS PREEXISTENTES -  CLÁUSULA DE 
GARANTIA DE EMPREGO POR DOENÇA PROFISSIONAL

Decidiu o TRT acolher a manutenção das cláusulas preexistentes constantes 
da última CCT firmada pelas partes, inclusive aquela relativa à garantia de emprego 
por doença profissional, inserindo nesta um parágrafo exigindo que o trabalhador 
comunique ao empregador, imediatamente, sobre o ajuizamento da ação acidentária 
visando ao reconhecimento da doença profissional ou do acidente de trabalho havido, 
a fim de lhe permitir eventual intervenção no feito, como terceiro interessado (fl. 
581). Destacou o TRT que a proposta de conciliação apresentada pela categoria 
econômica encampa as condições previstas na referida CCT, com pequenas 
alterações, sem apresentar justificativas capazes de demonstrar a incapacidade das 
empresas para suportarem os encargos decorrentes daquela norma coletiva.

Quanto à manutenção genérica das cláusulas anteriores, insurge-se o 
recorrente, alegando apenas que a Constituição Federal e a Lei n° 10.192/01 dispõem 
textualmente que os salários e demais condições inerentes ao trabalho serão fixados 
e revistos anualmente, na data-base, por intermédio de livre negociação, portanto 
os fundamentos da decisão não garantem a manutenção de cláusulas preexistentes. 
Não indica quais as cláusulas, entre todas constantes do instrumento normativo 
anterior, cuja manutenção é inaceitável. Assim, considero que o suscitante não tem 
verdadeiro interesse na reforma do decidido quanto a essa questão, mesmo porque, 
como bem registrou o acórdão recorrido, na sua proposta conciliatória encampou 
as condições previstas na CCT anterior.

Na verdade, dos termos da inicial e das razões deste recurso constata-se que 
o inconformismo do Sindipeças direciona-se unicamente para a manutenção de uma 
determinada cláusula: aquela que estabelece garantia de emprego por doença 
profissional e que foi o principal motivo do impasse nas negociações, conforme se 
vê da ata de reunião de fl. 280.

A cláusula discutida tem o seguinte teor:
“GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO PORTADOR DE 

DOENÇA PROFISSIONAL OU OCUPACIONAL
Esta cláusula está sendo concebida nas condições abaixo:
A) O empregado, que comprovadamente se tornar ou for portador de 

doença profissional ou ocupacional, deverá sempre que exigido ser atestado
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pelo  IN SS, e  que a  m esm a te n h a  sido  adqu irida  na a tua l em presa , e  que 
ten h a  sofrido  redução  p a rc ia l de  su a  capacidade  laboral, te rá  ga ran tid o  sua 
p erm anência  na em presa, sem  p re ju ízo  do  salário  base an tes perceb ido , desde 
q u e  a ten d id as a s  segu in tes cond ições, cum ulativam ente:

A . 1 -  que ap resen te  redução  d a  capacidade  labo ra l;

A .2  -  que  ten h a  se  to m ad o  in cap az  de  exercer a  função  q u e  v inha 
exercendo ;

A . 3 -  q u e  ap re sen te  cond ições de  exercer q u a lq u er o u tra  função  
com patível com  sua capac idade  lab o ra l após o advento  da  doença.

B ) A s c o n d iç õ e s  su p ra  d a  d o en ça  p ro f iss io n a l ou  o cu p ac io n a l, 
ga ran tid o ras  do benefício , deverão , sem pre  que exigidas, se r a tes tadas pelo 
IN SS. D iv e rg in d o  q u a lq u e r  d a s  p a rte s  q u an to  ao re su ltad o  d o  laudo , é 
facu ltado  b u sca r a p res tação  ju r isd ic io n a l na  Justiça do T rabalho ;

C) E stá  ab rang ido  pela  g aran tia  desta c láusula o já  po rtado r de  doença 
p ro fiss io n a l ou  ocu p ac io n a l, ad q u ir id a  n a  a tu a l em presa , que  a ten d a  as 
cond ições acim a;

D ) O  em pregado  con tem p lado  com  a g aran tia  prev ista  nesta  c láusula 
não  poderá  serv ir de p a rad ig m a  p a ra  re iv ind icações sa laria is , n em  te r seu 
contrato  de trabalho  rescindido pelo em pregador, a não ser em  razão  de prática  
de fa lta  g rave, m ú tuo  aco rdo  en tre  as pa rte s , com  assistência  do  sind ica to  
rep resen ta tivo  d a  ca tego ria  p ro fiss iona l, ou  q u ando  tiv e r a d q u ir id o  d ire ito  à 
aposen tado ria , n o s  seus p razo s  m áx im os;

E ) O s em pregados ga ran tid o s p o r esta  c láusu la  se  o b rigam  a  p a rtic ipar 
d o s  p rocessos d e  read ap tação  á s  n o v as funções ind icadas p e la  em presa . Tais 
p rocessos, q u an d o  necessários , se rão  p re fe renc ia lm en te  aq u e le s  o rien tados 
pelo  C en tro  d e  R eab ilitação  P ro fiss io n a l d o  IN SS;

F )  A s g a ra n tia s  p rev istas  n esta  c láu su la  não  se  ap lic am  q u an d o  o 
em p reg ad o  com provadam en te  n ão  co lab o ra r n o  processo  d e  read ap tação  às 
n o v as funções;

G ) A  g a ra n t ia  d e s ta  c lá u s u la  se  a p lic a  ao  p o r ta d o r  d e  d o en ça  
p ro fiss io n a l ou  ocupac iona l cu ja  o co rrên c ia  co in c id ir co m  a  v ig ên c ia  do 
co n tra to  de  trabalho , a lém  d as cond ições p rev istas na  le tra  A  acim a.

§ 1º Ao em pregado vitim a de  acidente no trabalho aplica-se a  C láusula 69.

§ 2° A s p a rte s  o ra  aco rd an te s  estabe lecem  que, n a  v ig ên c ia  desta 
C o n v en ção  C o le tiv a  d e  T ra b a lh o , a tra v é s  d e  u m a  C o m issão  P a r i tá ria , 
red iscu tirão  o s te rm os e  cond ições d a  p resen te  c láu su la  p a ra  v ig e r a  p a r tir  de  
1° d e  novem bro  de  2000 . E s ta  com issão  será  com posta  p o r 3 (trê s) m em bros 
d e  cad a  lado , pod endo  cad a  u m a d a s  represen tações in d ica r u m  assesso r 
técn ico  e  u m  assesso r ju r íd ic o  p a ra  aco m p a n h ar a s  reuniões.”  (fls. 172/173) 

O  T R T  deferiu  o  ped ido  e in seriu  m ais  um  parág rafo  nessa c láusu la , nos 
segu in tes  term os:
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“( ...) exigindo que o trabalhador comunique ao empregador, 
imediatamente, sobre o ajuizamento da ação acidentária visando ao 
reconhecimento da doença profissional ou do acidente de trabalho havido, a 
fim de permitir-lhe eventual intervenção no feito, como terceiro interessado.” 
No acórdão, consignou o TRT:

“(...) entendo ser justa a manutenção da cláusula relativa à garantia 
de emprego em razão da doença profissional, conseguida a duras penas pela 
classe obreira, nas greves reivindicatórias do início da década de 1980, século 
XX, mediante exaustivos processos de negociação, com Assembléias 
realizadas nos gramados do Estádio da Vila Euclides, no ABC Paulista, 
enfrentando-se a repressão do regime militar, com as intervenções nos 
sindicatos, o confronto com as tropas de choques e as montarias das cavalarias 
e, por vezes, noites de prisões do DOPS da Capital do Estado.

Não vejo tenha o sindicato-suscitante apresentado dados estatísticos 
aptos a demonstrar que a manutenção da cláusula em tela possa colocar em 
risco ou imobilizar o setor industrial representado.

Ainda que se vislumbre excessos em algumas situações do passado, 
como nos casos de lombalgia, que surgiam com os famosos ‘estalos na 
coluna’, tem-se que, em duas décadas de vigência, a utilização da cláusula 
pelos trabalhadores tem sido de pouca preocupação financeira, uma vez que 
não se retira do empregador o direito de exigir a prestação dos serviços, 
ainda que em outras funções.

A proteção do trabalhador contra o risco profissional é questão que 
está a exigir atuação daqueles que detêm o poder de disciplinar a matéria, 
ante a alcunha já alcançada neste País como o ‘campeão mundial’ em acidentes 
do trabalho, onde se insere a doença profissional.

Ante o vazio do campo legislativo e tratando-se de condições de 
trabalho preexistentes há mais de duas décadas, cabe ao Poder Normativo 
nesta Justiça Especializada o papel de guardião da conquista da classe 
trabalhadora representada pelo suscitado, salvo prova inafastável da 
inviabilidade econômica de sua manutenção que, repetimos, não se encontra 
nos presentes autos.” (fls. 580/581)
O recorrente apresenta os seguintes argumentos contrários à manutenção da 

cláusula:
a) a matéria tem disciplina legal, não havendo vazio na legislação que 

justifique a inclusão da cláusula em sentença normativa, pois a Lei n° 
8.213/91 garante ao beneficiário 365 dias de permanência no emprego, 
no caso de acidente de trabalho ou doença profissional;

b) o Decreto n° 3.048/99 relaciona como doença profissional ou ocupacional 
cerca de 234 moléstias, provocadas por causas variadas, que podem 
evoluir para 550 tipos, de que são exemplo conjuntivite, hipertensão, 
arritmia, asma, diabetes, transtornos de personalidade, bronquite, alergia,
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urticária, úlcera, coriza , in fertilid ad e m asculina, tidas, algum a delas, com o  
adquiridas por prob lem as re la c io n a d o s ao  em prego;

c ) a m anutenção  d e  c lá u su la  d essa  natureza en g essa  as em presas e m  u m  
quadro cada v e z  m aior de em p regad os que se  d izem  portadores de d oen ças  

decorrentes do trabalho;

d ) a fa c ilid a d e de in vocar u m a en tre 5 5 0  d oen ças v em  acarretando um a  
a v a lan ch e d e  p ro cesso s trabalh istas, agravada p ela s a ções de in d en iza çã o  
e  dano m oral, razão por q u e n ão  p od em  tais d oen ças ser equ iparadas ao  
acid en te  de trabalho.

Q uanto às c lá u su la s p reex isten tes, co m  habitual acu idade o  M in istro  R elator  
constatou  que a irresignação do recorrente en d ereça-se  apenas à garantia de em p rego  
p or d oen ça  p rofissio n a l. L o g o , tod as a s outras sã o  m antidas. F o i dad o p rov im en to  
ao  recurso para ex c lu ir  a c lá u su la  m en cion ad a .

A  clá u su la  fo i co n ced id a  p e lo  R e g io n a l, sen d o  q u e o  R elator, o  J u iz  L u iz  
A n tô n io  L azarim , fe z  u m a lo n g a  fu n d a m en ta çã o  para assegu rar e ssa  c lá u su la , 
sobretudo d izen d o  q u e as em p resas, e m  n en h u m  m om en to , co n seg u ira m  provar  
q u e esta  cláu su la  poderia in v ia b iliza r  a  v id a  d elas.

O  Ju iz L azarim  in d ico u , à s  f ls . 5 7 7 , o  segu in te:

“A s partes n o tic ia m  q u e, n o  âm b ito  d as n eg o c ia çõ e s co le tiv a s , h ou ve  
co n sen so  em  parte das n eg o cia çõ es, figurando co m o  m aior im p a sse  a garantia  
de em p rego  relativa  à d oen ça  p ro fiss io n a l.”

E ssa  m atéria fo i apreend ida p e lo  M in istro  R elator n este  T ribunal, ao  d izer  o  
segu in te:

“N a  verdade, d os term os da in ic ia l e  das razões deste recurso, constata- 
se  q u e  o  in co n fo rm ism o  d o  S in d ip e ç a s  d irec io n a -se  u n ica m en te  para a 
m anutenção de um a determ inada cláusu la: aquela  que esta b elece  a garantia  
d e em p rego  por d oen ça  p ro fissio n a l e  que fo i o  p rin cip a l m o tiv o  do im p a sse  
das n eg o c ia çõ e s , con form e se  v ê  na ata de reu n ião  de fl. 2 8 0 .” (s ic )

A o  ap resen tar seu  recu rso  ord in á rio , o  S in d ip eça s su sten ta  que: “( . . . )  é  
n ecessá r io  m oderar o  ex c e sso  de p ro tec io n ism o  ex isten te , m a n ten d o -se  cláu su la  
d esta  natureza nos d ias de hoje, en g essa n d o  as em p resas co m  quadros, cada v e z  
m aiores, de em pregados que se  d izem  portadores de d oenças decorrentes do trabalho.

A liá s , nesta  co n d içã o , qualquer em p regad o v a i optar por não aposentar, p o is  
é  m a is  van tajoso  m anter o  em p rego  ( . . .)” (fl. 6 1 5 ).

E  con tin u a  a em presa:

“ ( . . .)  A  fa c ilid a d e  d e  in v o ca r  u m a d o en ça  en tre  as 5 5 0  situ a çõ es  
e x is te n te s  v e m  a ca rre ta n d o  a v a la n c h e  d e  p r o c e sso s  tra b a lh ista s  n esta  
esp ecia lizad a , agravado p eças a çõ es d e  in d en ização  e  dano m oral, a liá s, m uito  
m a is v u lto sa s q u e a s rec la m a çõ es trabalh istas, por is so  n ão  p o d em  ser no  
m esm o  n ív e l d o  a c id en te  d e  trabalho, p o is , s e  a ss im  fo ssem , p e lo  m en os  
80%  d o s em p regad os teriam  a garan tia  d e  em p rego  a d  perpetu am . Q uem
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não tem uma pequena úlcera, stress, conjuntivite, coriza, asma desde tenra
idade ou um enfisema na terceira idade? (...)” (fl. 616)
Isso é o que está argumentando a empresa à fl. 616.
Com a correção habitual, o Ministro Relator assim colocou o tema à fl. 9 do 

seu voto.
Essa é a posição do Ministro Rider de Brito, no sentido de “De fato, a cláusula 

é preexistente e traduz relevante conquista dos trabalhadores. Não há dúvida de que 
a condição é extraordinariamente importante e benéfica para os trabalhadores que 
terão assegurado o seu emprego para sempre, caso a doença profissional que tenham 
adquirido permita que exerçam qualquer outra atividade na empresa. Porém, a 
questão da doença profissional, ocupacional, envolve um cem números de 
particularidades e, por sua complexidade, tem órgãos governamentais específicos 
dedicados a ela. É fato que a matéria objeto da cláusula tem regulamentação legal, 
circunstância que não impede a Justiça do Trabalho de, no exercício do poder 
normativo, estabelecer condições de trabalho que julgue convenientes. É fato também 
que a cláusula existe há duas décadas nos instrumentos normativos da categoria e 
que a Justiça do Trabalho, no exercício do poder normativo, pode manter conquistas 
preexistentes dos trabalhadores, se considerar que as circunstâncias sociais e 
econômicas atuais permitam sua continuação. Porém, entendo que neste caso 
específico a cláusula somente poderá ser instituída pela vontade das partes 
envolvidas, sendo temerária sua imposição pela Justiça do Trabalho, em face do 
universo de assuntos peculiares que caracteriza a questão dela tratada. De forma 
como posta, a cláusula confere às empresas atribuição de órgão vinculado à 
Previdência Social, o que desvirtua a sua finalidade”.

Logo, o voto do Ministro Rider de Brito é no sentido de que a cláusula é 
preexistente há mais de vinte anos, que a Justiça do Trabalho pode atuar nessa área, 
mas S. Exa. acha que, nesse caso em concreto, só por negociação coletiva.

Com todas as vênias, abro divergência para negar provimento ao recurso.
O que tem sido sustentado nesta SDC, de algum tempo a esta parte? Manter 

as cláusulas preexistentes, salvo inequívoca demonstração de que é impossível 
cumpri-las no todo ou em parte. Não há essa demonstração de impossibilidade. 
Salvo se for possível que a doença se comprove pela alegação do empregado, o que 
não acontece. Se bastasse ele alegar, eu seria contra, mas tem de ser comprovado. 
Não estou pregando ou sustentando a proteção exagerada, apenas proponho que 
seja mantido o que vem sendo pactuado pelas partes há muito tempo. Quando se 
fala em mudar as leis trabalhistas e sindicais, quando se pensa em instituir multas 
ou dificultar recursos para diminuir a litigiosidade, não se está dizendo uma verdade 
na área trabalhista. O que diminuirá a litigiosidade é um bom relacionamento entre 
empregados e empregadores, sobretudo nesta área vinculada à saúde do trabalhador.

No seu livro Direito constitucional do trabalho, (2. ed., Renovar, 2001, p. 
250), Arnaldo Süssekind afirma, em “Uma Perspectiva dos Estudos da OIT”, que o 
direito à segurança e à higiene no trabalho é também, no sentido amplo, um direito

33 iRev. TST,  Brasília, vol. 7 1 , n º  2 ,  maio/ago 2005



humano, tal como prevê o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais das Nações Unidas, pois corresponde ao direito à vida, vinculativo da 
saúde do trabalhador aos direitos humanos, que resultou na Convenção n° 155 da 
OIT, que o Brasil ratificou em 18 de maio de 1992, sendo promulgada através do 
Decreto n° 1.254, de 29 de setembro de 1994. Há alguma norma legal que obrigue 
os empregadores a cuidar da saúde dos empregados? O art. 16 da Convenção n° 
155, que tem status de lei ordinária, na organização jurídica brasileira, diz: “Deverá 
ser exigido dos empregadores que, na medida em que for razoável e possível, 
garantam que os locais de trabalho, maquinários, equipamentos e as operações dos 
processos que estiverem sobre seu controle são seguros e não envolvam em risco 
algum para a segurança e a saúde dos trabalhadores. Deverá ser exigido dos 
empregadores que, na medida em que for razoável e possível, garanta que os agentes 
das substâncias químicas, físicas, biológicas, que estiverem sob seu controle, não 
envolvam riscos para a saúde”.

Se as empresas provassem a impossibilidade do cumprimento da cláusula, 
estar-se-ia diante de grave problema a ser resolvido na medida em que teria que ser 
resolvida a fundamental questão e se decidir entre a vida econômica das empresas e 
o direito econômico dos trabalhadores.

Mas não há esse debate nos autos.
Deve ainda ser dito que muitas empresas já fizeram negociação coletiva 

assegurando cláusulas ora mantidas neste voto. Se houvesse o provimento do recurso 
para desobrigar as empresas de cumpri-las, estar-se-ia diante de grande incentivo à 
não-negociação. Pois quem negociou ficou em desvantagem em relação àqueles 
que resistiram à pretensão obreira e aguardou a decisão da Justiça.

Essas são as razões pelas quais mantenho a v. decisão regional, negando 
provimento ao recurso, e acrescentando, ainda na redação da cláusula, a 
obrigatoriedade de que a doença profissional seja comprovada, exclusivamente, 
por atestado médico do INSS que demonstre o nexo de causalidade e a incapacitação 
do empregado para o exercício da fu n ção que ocupava, mas não para outra atividade 
que seja compatível com o seu estado físico ou psíquico.

5 VALOR DADO À CAUSA

O suscitante dera à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O Tribunal 
Regional arbitrou esse valor em R$ 500.000,00, ficando as custas no importe de R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

O Sindipeças, alegando ser excessivo esse valor, requer seja ele reduzido 
para R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Diz que o excesso de rigor no arbitramento 
do valor da causa só se justifica como punição à conduta processual das partes.

Entendo que o valor estabelecido pelo TRT para critério de cálculo das custas 
processuais não é excessivo e, portanto, não tem motivação punitiva; antes, foi 
fixado em razão da importância dos interesses defendidos na causa. Ademais, na
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qualidade de entidade representativa da categoria econômica, detém autonomia e 
capacidade financeira e administrativa suficiente para arcar com o recolhimento 
das custas processuais no valor fixado pelo Tribunal Regional, sem que isso resulte 
em alguma espécie de prejuízo às empresas por ela representadas.

Nego provimento.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho: I -  por unanimidade: a) dar provimento parcial ao 
recurso para declarar a não-abusividade do movimento grevista, restando 
prejudicado, em conseqüência, o exame do pedido de imposição de multa ao 
suscitado; b) dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula Garantia de 
Emprego, para adaptá-la ao Precedente Normativo n° 82/TST; c) negar provimento 
ao recurso quanto ao valor da causa; II -  por maioria: a) negar provimento ao recurso 
para determinar o pagamento, pela empresa, dos dias de paralisação, vencidos 
integralmente os Exmos. Ministros Relator e Gelson de Azevedo e, parcialmente, o 
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, que determinava o pagamento, pela empresa, de 
50% (cinqüenta por cento) dos dias parados e a compensação, pelos trabalhadores, 
dos outros 50% (cinqüenta por cento); b) negar provimento ao recurso no tocante à 
Cláusula Garantia de Emprego aos Portadores de Doença Profissional/Ocupacional, 
para mantê-la, acrescentando em sua redação a obrigatoriedade de que a doença 
profissional seja comprovada, exclusivamente, por atestado médico do INSS que 
demonstre o nexo de causalidade e a incapacitação do empregado para o exercício 
da função que ocupava, mas não para outra atividade que seja compatível com o 
seu estado físico ou psíquico, vencidos os Exmos. Ministros Relator e Gelson de 
Azevedo. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.

Brasília, 14 de dezembro de 2004. José Luciano de Castilho Pereira, redator 
designado.

HORAS EXTRAS. EMPREGADO ADVOGADO

HORAS EXTRAS -  EMPREGADO ADVOGADO -  PERÍODO DE
01.09.1995 A 12.03.1996 —1 . 0  reclamado investe contra o deferimento, como 
extraordinárias, das horas laboradas após a 4adiária no período compreendido 
entre 01.091995 e 11.03.1996, com adicional de 100% e divisor 120. 2. Não 
diviso ofensa aos arts. 7o, XXVI, da Constituição da República e 613, inciso II, 
da CLT, pois o TRT, verificando a existência de lapso temporal em que não 
vigoraram regras coletivas fixando jornada diversa daquela prevista na Lei n° 
8.906/94, considerou que a jornada normal do autor seria de quatro horas, 
não havendo, assim, que se cogitar de desrespeito às convenções e acordos 
coletivos de trabalho, nem de inobservância à obrigatoriedade de os acordos e 
convenções conterem prazo de vigência. 3. Recurso não conhecido. HORAS 
EXTRAS- BASE DE CÁLCULO - 1 .  Neste tema, o único aresto apresentado é
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inespecífìco, à luz do Enunciado n° 296/TST. 2. Recurso não conhecido. 
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL -  ENUNCIADO N° 253/TST- 1. Uma vez 
evidenciada a habitualidade no pagamento da parcela, desvirtuando-se a sua 
natureza, não há falar em aplicação do Enunciado n° 253/TST, por impertinente.
2. Recurso não conhecido. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS PREVISTO NA 
LE I N ° 8.906/94 -  REDUÇÃO VIA AJUSTE COLETIVO -  FLEXIBILIZAÇÃO 
-  IMPOSSIBILIDADE -  O acórdão recorrido não consigna tenha havido a 
concessão de outras vantagens em substituição ao pactuado no instrumento 
normativo, pelo qual o adicional de horas extras de 100%, previsto no § 2o do 
art. 20 da Lei n°8.906/94, fora reduzido ao patamar de 50%. Ali ao contrário 
o Regional limitou-se a ressaltar que a autonomia negociai delegada às partes 
não pode se sobrepor ao valor que singulariza o Direito do Trabalho, consistente 
na melhoria das condições de pactuação da força de trabalho na ordem sócio
econômica (sic). Sendo assim, não se visualiza a hipótese de flexibilização, 
mas de pura e simples subtração do direito assegurado pelo § 2o do art. 20 da 
Lei n° 8.906/94, de o advogado-empregado perceber um adicional minimo de 
100% pelas horas extras prestadas. Acresça-se a isso a constatação de o 
sobretrabalho ter implicações não só no âmbito da higiene do trabalho, pelo 
dano que pode causar à saúde do empregado, mas também no âmbito da politica 
de combate ao desemprego, considerando que o adicional mais elevado visa 
dissuadir o empregador de adotar o regime de hora extra em detrimento da 
contratação de novos empregados. Por conta disso, firma-se a certeza de a 
norma contida no § 2o do art. 20 da Lei n° 8.906/94 qualificar-se como norma 
de ordem pública, insuscetível da pretendida e danosa flexibilização. Negado 
provim ento. EMPREGADO ADVOGADO -  ACORDOS COLETIVOS 
CELEBRADOS COMA CONTEC- VALIDADE-1. Não há falar em violação 
aos arts. 7o, XXVI, da Carta Magna, 511, §  2o, 581, §  2o, da CLT e 20 da Lei n° 
8.906/94, em razão da afirmada inexistência de acordos coletivos firmados 
com a CONTEC prevendo especificamente regras atinentes à jornada de 
trabalho, nem mesmo do empregado advogado. 2. Recurso não conhecido. 
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E  FISCAIS -  INCIDÊNCIA M ÊS A MÊS

1. O apelo deve ser provido para adequar o acórdão regional aos termos 
da Orientação Jurisprudencial n° 228/TST.

2. Recurso provido.
(Processo n° TST-RR-677-2001-001-09-00 -  Ac. 4a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
677/2001-001-09-00.4, em que é recorrente Banco do Brasil S.A. e recorrido José 
Carlos Soares Souto.

O Tribunal do Trabalho da 9a Região, pelos acórdãos de fls. 521/530, 540/ 
543 e 552/553, negou provimento ao recurso ordinário do reclamado e deu parcial
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provimento ao apelo do reclamante, para incluir os valores pagos a título de adicional 
de função e gratificação semestral na base de cálculo das horas extras, excluir o 
abatimento do adicional de função da apuração das horas extras e deferir o 
pagamento, como extras, das horas laboradas após a 4a diária no período de
01.09.1995 a 12.03.1996, com reflexos.

Irresignado, o Banco recorre de revista, com fundamento no art. 896 da CLT.
Admitida pelo despacho de fls. 614, a revista recebeu razões de contrariedade 

às fls. 617/625.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos 

termos do art. 82 do Regimento Interno do TST.
É o relatório.

VOTO

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade tempestividade (fls. 
555/556), representação processual (fls. 150/152) e preparo (fls. 497/498 e 568/ 
569), passo ao exame dos específicos do apelo.

1 CONHECIMENTO

1.1 Fato novo. Horas extras. Advogado empregado de banco. Jornada.
Medida Provisória n° 1.522/96

O Banco-reclamado sustenta que as decisões prolatadas nas ADINs 1.552-4 
e 1.588-5, publicadas em 17.04.2002, julgaram prejudicadas as ações diretas pela 
perda de objeto, fazendo cessar a liminar anteriormente concedida para suspender 
os efeitos da Medida Provisória n° 1.522/96 e da Lei n° 9.527/97, que excluíam o 
direito à jornada diária de quatro horas ao advogado empregado de, dentre outros 
entes, sociedades de economia mista, caso do reclamado.

Requer, que, diante do “fato novo” relatado, os direitos deferidos se limitem 
a 14.10.1996, data de vigência da Medida Provisória n° 1.522/96.

Embora esta seja a primeira oportunidade de o reclamado falar nos autos 
após a declaração de perda de objeto das ADINs referidas, a lei prevendo a 
inexistência do direito à jornada de quatro horas é anterior ao próprio ajuizamento 
da reclamação, razão por que deveria a reclamada, desde a defesa, ter argüido o teor 
dos diplomas legais em seu favor.

Não se trata, portanto, de fato novo, mas, sim, de aspecto não prequestionado, 
restando preclusa qualquer discussão a respeito, à luz do Enunciado n° 297/TST.

Não conheço.

1.2 Horas extras. Período de 01.09.1995 A 12.03.1996

O Colegiado de origem  reformou a sentença para deferir, como 
extraordinárias, as horas laboradas após a 4a diária no período compreendido entre
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01.09.1995 e 11.03.1996, com adicional de 100% e divisor 120, sob o fundamento 
de que, neste lapso temporal, as condições laborais atinentes à jornada estiveram 
regidas pela Lei n° 8.906/94.

Asseverou o Tribunal Regional:
“Através do documento de fl. 368, que, saliente-se, foi pactuado 

justamente em função das disposições da Lei n° 8.906/94, reclamado e 
federação ajustaram manter todas as cláusulas do ACT com vigência de 
01.09.1994 a 31.08.1995, até que estabelecidas novas condições para o 
período de 01.09.1995 a 31.08.1996.

Referido documento foi firmado em 12.03.1996. Não poderia retroagir 
a 01.09.1995 para regular situação pretérita, estipulando condições de trabalho 
inferiores às que vigiam no período (de 01.09.1995 a 12.03.1996). Nesse 
período, por não haver nenhuma norma coletiva regendo as condições de 
trabalho do autor, aplicável a Lei n° 8.906/94. Esta, como mencionado, prevê 
jornada de 4 (quatro) horas. O instrumento de fl. 368, repita-se, foi firmado 
apenas em 12.03.1996 e teve a pretensão de restabelecer condição vigente 
até 31.08.1995, ou seja, jornada de 6 horas.

Invocando-se a atuação do princípio da norma mais favorável, na sua 
dimensão hierarquizante, entendo que diante do conflito de regras impõe-se 
eleger como regra prevalente aquela que foi mais favorável ao trabalhador. 
Ressalte-se que nessa eleição da norma mais favorável não se está levando 
em conta o trabalhador específico (no caso, profissional advogado), mas o 
trabalhador enquanto ser componente de um universo mais amplo, com o 
que se afastam discussões sobre aplicabilidade ou não desse principio a 
profissional com elevado grau de cultura ou discernimento, como o autor.” 
(fls. 258)
O reclamado investe contra o julgado, invocando os arts. 7o, XXVI, da 

Constituição da República e 613, inciso II, da CLT.
Não diviso a ofensa alegada, pois o TRT, verificando a existência de lapso 

temporal em que não vigoraram regras coletivas fixando jornada diversa daquela 
prevista na Lei n° 8.906/94, considerou que a jornada normal do autor seria de 
quatro horas, não havendo, assim, que se cogitar de desrespeito às convenções e 
acordos coletivos de trabalho, nem de inobservância à obrigatoriedade de os acordos 
e convenções conterem prazo de vigência.

Não conheço.

1.3 Horas extras. Base de cálculo

Investe o reclamado contra o acórdão regional, na parte em que incluiu na 
base de cálculo das horas extras o adicional de função, excluindo do comando 
sentenciai a determinação de que os valores pagos a título do referido adicional 
sejam compensados daqueles apurados a título de horas extras.
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O apelo vem fundamentado em dissenso pretoriano.
O único aresto apresentado é inespecífico, por discutir a possibilidade de o 

pagamento equivocado de diferenças salariais ser suprimido por decisão 
administrativa posterior, sem que isso importe em alteração contratual lesiva, matéria 
totalmente estranha aos autos.

Não conheço, por incidência do Enunciado n° 296/TST.

1.4 Gratificação semestral. Enunciado n° 253/TST

Averba em epígrafe foi incluída pelo Tribunal de origem na base de cálculo 
das horas extras, por estes fundamentos, in verbis-.

“Conforme demonstram os recibos salariais, os pagamentos foram 
efetuados habitualmente, mês a mês, aspecto que desconfigura a verba 
reconhecida como gratificação semestral, que é aquela paga de forma 
semestral, e que não repercute em horas extras (Enunciado n° 253 do TST). 
Portanto, por compor o conjunto remuneratório, deve integrar a base de 
cálculo das horas extras.” (fls. 529)
O Banco insurge-se contra o acórdão, apontando contrariedade ao Enunciado 

n° 253/TST.
Sem razão, contudo, pois, uma vez evidenciada a habitualidade no pagamento 

da parcela, desvirtuando-se a sua natureza, não há falar em aplicação do referido 
verbete sumular, por ser impertinente.

Não conheço.

1.5 Adicional de horas extras previsto na Lei n° 8.906/94. Redução via 
ajuste coletivo. Flexibilização. Possibilidade

Relativamente ao período em que vigorou acordo coletivo firmado entre o 
Banco e a Associação Nacional dos Advogados fixando jornada de seis horas e 
adicional de horas extras em 50% -, o Tribunal Regional considerou como extras as 
excedentes à sexta diária, mas afirmou a impossibilidade de ajuste coletivo reduzir 
o percentual relativo ao adicional, asseverando:

“Nos períodos em que as horas extras após a sexta diária são devidas por 
força de ACT firmado coma entidade representativa da categoria do reclamante, 
entendo que há óbice legal em se adotar outro adicional que não seja o previsto 
na Lei n° 8.906/94, equivalente a 100% sobre o valor da hora normal.

(...)

A regra da jornada de 4 horas ao profissional advogado empregado, 
portanto, poderá ser excepcionada para sofrer majoração em duas hipóteses:
a) por meio de acordo ou convenção coletiva de trabalho; b) em caso de 
dedicação exclusiva. O que essa norma legal não autoriza, contudo, é que o 
adicional mínimo de 100% seja reduzido. O § 2o do art. 20 estabelece esse
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percentual com o sen d o  o  m ín im o  d ev id o , m esm o  h aven d o contrato  escrito  
N esta  exp ressão  em  d estaq u e, en ten d o  haver p ro ib ição  a que se  reduza o  
ad icional por qualquer in strum ento afeto  ao  contrato de trabalho, seja contrato  

in d iv id u a l ou  co le tiv o .

( . . . )

A s norm as co le tiv a s , que por autorização  leg a l puderam  am pliar a 
jornada de 4  para 6  h oras, n ão  encontram  a m esm a autorização  leg a l para 
reduzir o  p ercentual m ín im o  de 100%  para 50% . Im perativa, por outro lado, 
a ap licação  ao ca so  d o  p r in c íp io  da norm a m ais favorável: a L e i n° 8 .9 0 6 /9 4 , 
art. 2 0 , § 2o.” (fls. 5 2 2 /5 2 4 )

D o  trech o  tran scrito , c o n c lu i-se  q u e o  T ribunal a quo, con q u an to  tenha  
a d m itid o  a ex istên c ia  de norm a co le tiv a  fix a n d o  ad ic io n a l de horas ex tras em  50% , 
afirm ou  a im p o ssib ilid a d e d e  red u ção  d o  p ercen tu al de 100% , porque p rev isto  com o  
m ín im o  d ev id o  n o  art. 2 0 , § 2 º , da  L e i n° 8 .9 0 6 /9 4 .

O  recorrente susten ta  que a co n d en a çã o  ao  pagam en to  do a d ic io n a l d e  100%  
sobre a s horas extras d eferid as n ã o  a ten d e ao  que fico u  pactuado en tre o  B a n co  do  
B ra sil e  a A sso cia çã o  N a c io n a l d o s A d v o g a d o s, q u e fixaram  o  p ercen tu al e m  50% . 
A d u z q u e o  acórdão v io lo u  o s in c iso s  X X V I e  V I do art. 7 º da C on stitu içã o  da 
R ep ú b lica  e  d iverg iu  d o  aresto  d e  fls . 56 3 .

A  ju risprudência  transcrita cred en cia  o  a p elo  ao  co n h ecim en to , p o is  esp elh a  
tese  op osta  à adotada n o  acórdão recorrido, n o  sen tid o  d e  q u e o  p ercen tu a l d e  100%  
p rev isto  na L ei n° 8 .9 0 6 /9 4  p od e ser red u zid o  em  razão da flex ib iliza çã o  d o s d ireitos  
trabalh istas adm itida p ela  C o n stitu içã o  da R ep ú b lica , n o  art. 7o, V I.

C on h eço , por d iv erg ên c ia  ju risp ru d en cia l.

1 .6  A cordos co letivos. Validade

E m  relação  ao  tem a e m  ep íg ra fe , fo ra m  e ste s  o s  term os d o  acórd ão  regional:

“Para o  p eríod o  p osterior  a  3 1 .0 8 .1 9 9 6 , foram  d eferid as horas extras 
a p ó s a  quarta d iária . D isco rd a  o  reclam ad o  p u gn an d o p e la  a p lica çã o  dos  
A C T s firm ados co m  a  C O N T E C , prin cip alm en te n o  q u e d iz  resp eito  à  fixação  
da jorn ad a d e  se is  horas e  a d ic io n a l d e  50%  para a s ex ced en tes . R eforça seu  
requerim ento afirm ando q u e o s  A C T s têm  valid ad e assegurada con stitu cion al
m en te, e  q u e n ã o  fo i im p u gn ad a  a leg a çã o  d e  d efesa  sobre a  e x is tên c ia  d e  
contrato  d e  trabalho anterior à L e i n° 8 .9 0 6 /9 4 , fa to  que im p ed e a  redução da  
jornada para quatro horas. N o  m a is, a leg a  q u e n o  co n tex to  o s  a cord os foram  
m a is b en éfico s q u e  o  tex to  da L ei n° 8 .9 0 6 /9 4 .

R azão  n ã o  lh e  a ssiste .

É  certo  q u e aco rd o s c o le t iv o s  d e  trabalho têm  v a lid a d e  assegurada  
co n stitu c io n a lm en te . T odavia , e ste  n ã o  é  o  ca so  d o s au tos, m orm en te quando  
a partir d e  3 1 .0 8 .1 9 9 6  n ã o  m a is  ex istira m  acord os firm ad os co m  a Federação  
N acio n a l dos A d vogad os. Im portante ressaltar que, n o  acordo que o  reclam ado
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pretende fazer valer, firmado com a CONTEC, ao contrário dos anteriormente 
firmados com a Federação Nacional dos Advogados, nada foi pactuado 
relativamente à jornada, sequer de advogado, prevalecendo, portanto, aquela 
prevista no art. 20 do Estatuto da Advocacia (Lei n° 8.906/94). A mesma 
sorte segue o adicional, que, no caso, deve ser considerado 100%.

Quanto à afirmação de que no contexto os acordos foram mais 
benéficos, o reclamado nada demonstrou e não se extrai semelhante conclusão 
dos autos.” (fls. 524)
Instado a se pronunciar pelo prisma dos arts. 511, § 2o, e 581, § 2o, da CLT, 

o Tribunal a quo registrou que esses dispositivos não foram apontados como violados 
no recurso ordinário e, ademais, que, em razão da ausência de acordos firmados 
com a CONTEC, prevaleceu o disposto no art. 20 da Lei n° 8.906/94, sem qualquer 
ofensa aos mencionados preceitos da CLT.

Na revista, o Banco propugna pela aplicação dos acordos firmados com a 
CONTEC, aduzindo que estes têm validade assegurada no art. 7o, XXVI, da 
Constituição da República. Acresce que nas empresas que possuem várias atividades 
os empregados são enquadrados segundo aquela que for preponderante, na forma 
dos arts. 511, § 2o, e 581, § 2o, da CLT, apontados como violados. Transcreve um 
aresto às fls. 564 e aponta ofensa ao art. 20 da Lei n° 8.906/94.

O paradigma colacionado é inservível, por ser oriundo de Turma do TST, 
em desatenção ao art. 896, a, da CLT.

Não há falar em violação aos arts. 7o, XXVI, da Carta Magna (reconhecimento 
dos acordos e convenções coletivas de trabalho), 511, § 2o, 581, § 2o, da CLT 
(definições de categoria profissional e de atividade preponderante) e 20 da Lei n° 
8.906/94, em razão da afirmada inexistência de acordos coletivos firmados com a 
CONTEC prevendo especificamente regras atinentes à jornada de trabalho, nem 
mesmo do empregado advogado.

Diante do exposto, não conheço.

1.7 Descontos previdenciários e fiscais. Incidência mês a mês

O recorrente não se conforma com o acórdão que manteve a determinação 
de incidência dos descontos previdenciários e fiscais pelo critério de dedução mês 
a mês.

Argumenta não ser pacífico esse entendimento, transcrevendo jurisprudência 
para corroborar a sua tese.

O aresto de fls. 565, oriundo da SBDI-1 do TST, autoriza o conhecimento do 
apelo, por versar a tese de que os descontos previdenciários e fiscais devem incidir 
sobre a totalidade dos créditos decorrentes da condenação judicial, apurada em 
liquidação.

Conheço, por divergência jurisprudencial.
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2 MÉRITO

2.1 Adicional de horas extras previsto na Lei n° 8.906/94. Redução via 
ajuste coletivo. Flexibilização. Possibilidade

O douto Ministro Ives Gandra, em artigo intitulado Os direitos fundamentais 
e os direitos sociais na Constituição de 1988 e sua defesa salienta que “a 
flexibilização representa a atenuação da rigidez protetiva do Direito do Trabalho, 
com a adoção de condições trabalhistas menos favoráveis do que as previstas em 
lei, mediante negociação coletiva, em que a perda de vantagens econômicas poderá 
ser compensada pela instituição de outros benefícios, de cunho social, que não 
onerarão excessivamente a empresa, nos períodos de crise econômica (efeito da 
globalização) ou de transformação na realidade produtiva (efeito do avanço 
tecnológico)”.

Significa dizer que a flexibilização pressupõe a concessão de outros benefícios 
em substituição daqueles que tenham sido objeto de negociação coletiva, determinada 
por períodos de crise econômica ou de transformação na realidade produtiva. Extrai- 
se da lição do eminente Ministro que a flexibilização não é pretexto para precarização 
ou subtração de direitos trabalhistas previstos em lei. É instrumento louvável de 
negociação pelo qual a categoria profissional cede alguns dos direitos assegurados 
por lei em prol de outras vantagens similares, de modo a garantira higidez financeira 
da empresa, em casos de crise econômica ou de alteração na realidade produtiva.

O acórdão recorrido de fls. 521/530, na fundamentação de fls. 522/524, não 
consigna tenha havido a concessão de outras vantagens em substituição ao pactuado 
no instrumento normativo, pelo qual o adicional de horas extras de 100%, previsto 
no § 2° do art. 20 da Lei n° 8.906/94, fora reduzido ao patamar de 50%.

Ali ao contrário o Regional limitou-se a ressaltar que a autonomia negociai 
delegada às partes não pode se sobrepor ao valor que singulariza o Direito do 
Trabalho, consistente na melhoria das condições de pactuação da força de trabalho 
na ordem sócio-econômica (sic). Sendo assim, não se visualiza a hipótese de 
flexibilização, mas de pura e simples subtração do direito assegurado pelo § 2° do 
art. 20 da Lei n° 8.906/94, de o advogado-empregado perceber um adicional mínimo 
de 100% pelas horas extras prestadas.

Acresça-se a isso a constatação de o sobretrabalho ter implicações não só no 
âmbito da higiene do trabalho, pelo dano que pode causar à saúde do empregado, 
mas também no âmbito da politica de combate ao desemprego, considerando que o 
adicional mais elevado visa dissuadir o empregador de adotar o regime de hora 
extra em detrimento da contratação de novos empregados. Por conta disso, firma-se 
a certeza de a norma contida no § 2o do art. 20 da Lei n° 8.906/94 qualificar-se como 
norma de ordem pública, insuscetivel da pretendida e danosa flexibilização.

Do exposto, nego provimento ao recurso.
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2.2 Descontos previdenciári os e fiscais. Incidência mês a mês

Esta Corte, por meio da SDI, já  pacificou o entendimento de que o 
recolhimento dos descontos legais -  resultante de créditos do trabalhador, 
reconhecidos por meio de condenação judicial -  deve incidir sobre o valor total da 
condenação e ser calculado ao final (Orientação Jurisprudencial n° 228).

No tocante aos descontos previdenciários, devem ser suportados tanto pelo 
reclamante quanto pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua cota-parte, 
pelo custeio da Seguridade Social, na forma do art. 195 da Constituição. Além 
disso, devem ser observados os critérios de apuração definidos pelo Decreto n° 
3.048/99, que regulamentou a matéria.

Dou provimento ao recurso de revista para determinar que os descontos do 
imposto de renda sejam retidos pelo empregador e incidam sobre a totalidade dos 
rendimentos tributáveis, e que os descontos previdenciári os incidam sobre as parcelas 
salariais, na forma da lei, devendo ser suportados pelo reclamante e pelo reclamado, 
cada qual com sua quota-parte.

Isto posto,
Acordam os Ministros da 4a Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 

unanimidade, em conhecer do recurso de revista quanto ao tema “Adicional de 
horas extras previsto na Lei n° 8.906/94 -  Redução via ajuste coletivo flexibilização 
possibilidade”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento, 
bem como quanto ao tema “Descontos previdenciários e fiscais incidência mês a 
mês”, também por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que os descontos do imposto de renda sejam retidos pelo empregador 
e incidam sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis, e que os descontos 
previdenciáríos incidam sobre as parcelas salariais, na forma da lei, devendo ser 
suportados pelo reclamante e pelo reclamado, cada qual com sua quota-parte.

Brasília, 13 de abril de 2005. Antonio José de Barros Levenhagen, relator.

MAE ADOTANTE. LICENÇA-MATERNIDADE

RECURSO DE REVISTA -  MÃE ADOTANTE -  LICENÇA-MATERNI- 
DADE -  LEI N° 10.421/02-ART. 392-A DA C L T - CONCESSÃO

O silêncio de norma específica concessiva de licença-maternidade à 
mãe adotante no âmbito da relação de emprego, anteriormente à Lei n° 10.421/ 
02, que acrescentou o art. 392-A à CLT, não pode justificar tratamento distinto 
daquele dispensado à mãe biológica. “O silêncio do legislador apenas evidencia 
menor desenvolvimento da ciência jurídica. Não inibe, de nenhuma maneira, a 
afirmação da existência de direitos ” (Estêvão Mallet).

O art. 227, caput, da Constituição da República fo i a fonte inspiradora 
de todos os projetos de lei tendentes a reconhecer à mãe adotante o direito à
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licença-maternidade. Inserindo-se o citado artigo no Titulo da Ordem Social, 
não pode a Constituição da República promover a exclusão social, quando 
tem por fim  maior exatamente o inverso: a inclusão social.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

(Processo n° TST-RR-691.952/00 -  Ac. 5a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
691.952/2000.6, em que é recorrente Maria Alice Matias e recorrido Município de 
Americana.

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, mediante o 
acórdão de fls. 118/121, complementado pelo de fls. 131/132, concluiu que a mãe 
adotante não tem direito à licença-gestante e deferiu ao reclamado a devolução dos 
valores pagos a título de licença-maternidade, que havia sido objeto de antecipação 
de tutela.

Inconformada, interpõe recurso de revista a reclamante, a fls. 135/144, 
pretendendo a reforma da decisão regional, sustentando que “a licença-maternidade 
se estende ao próprio recém-nascido, que necessita de maiores e melhores cuidados 
nos primeiros meses de sua vida”, (fls. 137)

O recurso foi admitido mediante o despacho de fls. 155.
Foram oferecidas contra-razões pela reclamada a fls. 157/162.
O Ministério Público do Trabalho, no parecer da lavra do Dr. Levi Scatolin, 

opina pelo conhecimento e pelo provimento do recurso (fls. 166/169).
É o relatório.

VOTO

Recurso tempestivo, parte legítima e bem representada.

1 CONHECIMENTO

1.1 Licença-maternidade. Mãe adotante

O Tribunal Regional reformou a sentença de primeiro grau, em que se 
concluíra pelo deferimento da licença-maternidade à mãe adotante, sob o fundamento 
de que esta não pode ser tratada da mesma forma que a mãe biológica, pois não 
sofre as alterações físicas e não tem seu estado emocional abalado com o novo ser 
sob sua responsabilidade, e deferiu ao reclamado a devolução dos valores pagos a 
título de licença-maternidade, por força de antecipação de tutela (fls. 119/121).

Inconformada, interpõe recurso de revista a reclamante, a fls. 135/144, 
sustentando que o entendimento do Tribunal de origem importou em violação ao art. 
227, § 6º, da Constituição da República. Transcreve arestos para o confronto de teses.
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O aresto de fls. 141, acostado na íntegra a fls. 150/152, permite o 
conhecimento do recurso por divergência jurisprudencial, pois abriga a tese segundo 
a qual “a licença-maternidade, de que trata o art. 7o, XVIII, da Carta Magna, se 
estende à empregada adotante...”.

Conheço por divergência jurisprudencial.

2 MÉRITO

2.1 Licença-maternidade. Mãe adotante

Discute-se nos autos se a mãe adotante também tem direito à licença- 
maternidade de 120 dias, em se tratando de hipótese de adoção antes da vigência da 
Lei n° 10.421/02, de 16.04.2002, que incluiu o art. 392-A da CLT.

Consignou o Tribunal Regional que “urge que se regulamente a situação da 
mãe adotante (...). Entretanto, inexistindo lei que a ampare, no caso presente, não 
pode o juiz fazê-lo, sob pena de violação frontal ao art. 5o, inc. II, da Lei Maior” 
(fls. 120).

Todavia, entendo que o acórdão regional, ao pronunciar não haver lei a 
respaldar a pretensão da reclamante, inobservou o disposto no art. 8o da CLT, cuja 
disposição é clara no sentido de que, “na falta de disposições legais ou contratuais”, 
deverá o julgador decidir a lide “pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade, e 
outros princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, 
e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado”.

A Lei de Introdução ao Código Civil assenta a mesma diretriz no seu art. 5o, 
ao autorizar o juiz a aplicar a lei “atendendo aos fins sociais a que ela se dirige e às 
exigências do bem comum”.

Nesse sentido, é de se invocar o art. 227, § 6º, da Constituição da República, 
que preconiza a igualdade jurídica entre os filhos, adotivos ou não:

“Art. 227. É  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.

(...)

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, 
terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação.”
O art. 227, § 6º, acima transcrito, encontra-se inserido no Capítulo VII do 

Título VIII da Constituição da República, cuidando especificamente dos direitos da 
família, da criança, do adolescente e do idoso. Por essa razão, ainda que se diga que 
o referido dispositivo cuida do direito da criança, ao passo que a licença-maternidade
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toca apenas à mãe, não se poderá negar que distinguir os filhos implica neces
sariamente distinguir as mães.

O princípio constitucional insculpido no artigo é o de proteção da família e 
da criança, atingindo diretamente a mãe, seja ela mãe adotante ou biológica.

O art. 227, caput, da Constituição da República foi a fonte inspiradora de 
todos os projetos de lei tendentes a reconhecer à mãe adotante o direito à licença- 
maternidade. Se assim o é, então o que se procurou garantir foi o direito da criança 
ao seu convívio materno, não havendo, por conseguinte, de onde se extrair do referido 
dispositivo que a licença-maternidade reconhecida à mãe biológica tem por fim 
resguardá-la das alterações fisiológicas sofridas no período gestacional.

O art. 20 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90) tem 
redação idêntica ao art. 227, § 6º, da Constituição da República:

“Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, 
terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação.”
Em conformidade com este entendimento, Elenita Batista Borges, em seu 

artigo A extensão da licença-maternidade à mãe adotiva, preconiza:
“Há que se fazer, porém, um exercício de racionalidade rica e 

inteligente ao se interpretar a norma, não se limitando apenas às letras e às 
palavras, pois, como diz Danielle Lucy Lopes de Sehli, em seu artigo Licença 
gestante à mãe adotante, inserido na obra Direito do trabalho: estudos, ‘a 
Constituição Federal não deve ser manuseada com uma lupa, a fim de somar 
as letras e formar as palavras’. Considerando-se todos os princípios inseridos 
no texto constitucional, é cristalina a idéia de que a proteção à maternidade 
é nele prevista de forma global, em beneficio tanto da mãe quanto da criança, 
e quanto a esta, independente de sua origem. Não poderá a atividade 
interpretativa ficar restrita a uma expressão, licença-gestante, ignorando e, 
em detrimento de todas as outras previsões benéficas, de cunho social e 
humanitária que o mesmo texto apresenta.” (destaques no original)
Ante tais fundamentos, é de se reformar a decisão do Tribunal Regional, que 

concluiu não ser possível conceder à mãe adotante a licença-maternidade pela singela 
razão de que, “inexistindo lei que a ampare, no caso presente, não pode o juiz fazê- 
lo, sob pena de violação frontal ao art. 5o, inc, II, da Lei Maior” (fls. 120). Na lição 
do Prof. Estêvão Mallet, da  USP, “... o silêncio do legislador apenas evidencia menor 
desenvolvimento da ciência jurídica. Não inibe, de nenhuma maneira, a afirmação 
da existência de direitos...”.

Assim, o silêncio de norma específica concessiva de licença-maternidade à 
mãe adotante no âmbito da relação de emprego, anteriormente à Lei n° 10.421/02, 
que acrescentou o art. 392-A à CLT, não pode justificar tratamento distinto daquele 
dispensado à mãe biológica. O já citado art. 227 da Constituição da República insere- 
se no âmbito da Ordem Social, de sorte que a ordem jurídica constitucional, ao 
tempo em que proíbe qualquer designação discriminatória atenta à filiação, assegura
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isonomia de tratamento entre os filhos biológicos e adotivos, isonomia que alcança 
a família e, em particular, a mãe, a quem deve ser garantidos os mesmos direitos, 
seja mãe biológica, seja adotante. Não é por outra razão que o caput do art. 227 da 
Constituição da República enuncia que “é dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade, e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 
a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão”.

A família, neste aspecto, é objeto de proteção social, a salvo de qualquer 
critério de discriminação. A empregada que adota uma criança é mãe sem qualquer 
distinção comparativa a outra forma de maternidade, merecendo tratamento 
isonômico, por ser medida que atende ao princípio da dignidade humana e valor 
social do trabalho. Tais princípios -  dignidade da pessoa humana e valor social do 
trabalho -  são fundamentos do Estado inspirados na Declaração Universal dos 
Direitos do Homem, que, vinculando a dignidade humana ao trabalho, enuncia: 
“Todo homem que trabalha tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que 
lhe assegura, assim como à sua família, uma existência compatível com a dignidade 
humana, e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social”. 
Nesse contexto, conforme já afirmado, a família (englobado a maternidade) é alvo 
de proteção social.

Por fim, vale lembrar precedente desta Turma no sentido que ora propugno: 
“LICENÇA-MATERNIDADE -  MÃE ADOTANTE -  A mãe 

adotante de recém-nascido, cuja integridade objetivam a Constituição e a lei 
proteger, tem direito à licença-maternidade, em igualdade de condições com 
a mãe biológica. Inteligência do art. 227, § 6º, da Constituição Federal.” 
(RR 240.925/96, Rel. Min. Gelson de Azevedo, DJ 11.12.1998)
Ante o exposto, dou provimento ao recurso para restabelecer a sentença de 

primeiro grau.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, em conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau.

Brasília, 1º de junho de 2005. João Batista Brito Pereira, relator.

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ENTE MUNICIPAL

MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR CÂMARA MUNICI
PAL -  EXECUÇÃO PROCESSADA CONTRA ENTE MUNICIPAL -  Ordem 
judicial em que se determina o sequestro de valores existentes em conta corrente 
do ente municipal, executado. Mandado de segurança impetrado pela Câmara
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Municipal. Falta de capacidade processual. Processo que se extingue sem 
julgamento do mérito.

(Processo n° TST-RXOF-ROMS-3.634-2002-000-11-00 -A c . SBDI-2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Remessa Ex Officio e Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança n° TST-RXOF-ROMS-3.634/2002-000-11-
00.4, em que é remetente Tribunal Regional do Trabalho da Décima Primeira Região, 
recorrente Câmara Municipal de Manaus, recorridos Município de Manaus e Marilea 
Thomé Conceição e Autoridade Coatora Juiz Titular da Oitava Vara do Trabalho de 
Manaus -  AM.

A  C âm ara  M un ic ipa l de M anaus im petrou  m an d ad o  de segurança (fls. 02 / 
13), com  pretensão liminar, com  fulcro no art. 5o, LXEX, da Constituição Federal c/c o art, 1º 
da  L ei n° 1.533/51 e  arts. 6 7 8 ,1, letra b, item  3, e 679 da  CLT, sustentando a ilegalidade 
do  a to  do  Ju iz  T itu la r da  O itava V ara do T rabalho  de  M anaus, que de te rm inou  o 
seqüestro  da qu an tia  referen te  ao  créd ito  da  exeqüen te , M aria  T hom é C onceição, 
d ire tam en te  d a  sua con ta  corren te , e, não, n a  con ta  do  M u n ic íp io  de  M anaus , com o 
seria  o  co rre to .

Deferida parcialmente a liminar (fls. 85), o Tribunal Regional denegou 
segurança, por não vislumbrar nenhuma ilegalidade no ato impugnado (fls. 127/ 
130).

Sobem os autos a  esta Corte por força do processamento da remessa necessária 
e do recebimento do recurso ordinário (fls. 159) interposto pela impetrante mediante 
as razões de fls. 137/156, em que esta insiste na concessão da segurança.

Não foram apresentadas contra-razões, conforme certificado a fls. 158.
O representante do Ministério Público do Trabalho opinou pelo provimento 

da remessa necessária e do recurso ordinário (fls. 163/164).
É o relatório.

VOTO

EXTINÇÃO DO PROCESSO

O Juiz Titular da Oitava Vara do Trabalho de Manaus, nos autos da execução 
relativa à Reclamação Trabalhista n° 15.798/1997, expediu o seguinte mandado de 
seqüestro:

“Manda ao Sr. Oficial de Justiça que, à vista do presente mandado, 
passado a favor de Marilea Thomé Conceição, reclamante(s), nos autos do 
Processo n° R-15.798/1997-008-11-00, contra o Município de Manaus -  
Câmara Municipal de Manaus, reclamada(o), e em seu cumprimento, dirija- 
se ao Banco do Estado do Amazonas, situado na Av. Silva Ramos, 368 -
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Centro, e aí sendo, proceda ao seqüestro da quantia de R$ 2.684,06, da conta 
bancária pertencente a(o) executado(a), para pagamento integral da dívida 
trabalhista.” (fls. 49)
Contra esse ato, a Câmara Municipal de Manaus impetrou este mandado de 

segurança, sustentando que o executado é o Município de Manaus, e que, entretanto, 
o seqüestro do numerário se deu em sua conta bancária, conforme se comprova 
pelo documento de fls. 62.

Deferida parcialmente a liminar (fls. 85), o Tribunal Regional denegou 
segurança, por não vislumbrar nenhuma ilegalidade no ato impugnado (fls. 127/ 
130).

Sobem os autos a esta Corte por força do processamento da remessa necessária 
e do recebimento do recurso ordinário (fls. 159) interposto pela impetrante mediante 
as razões de fls. 137/156, em que esta insiste na concessão da segurança.

A análise.
Constata-se que a ordem de seqüestro (fls. 49), na realidade, foi passada 

contra o Município de Manaus, que figurou como reclamado no processo de 
conhecimento (fls. 27/30).

Ressalte-se, ainda, que a ordem de bloqueio se deu com a determinação de 
que fosse bloqueada quantia depositada no Banco do Estado do Amazonas S.A., 
enquanto o documento de fls. 62, a que faz referência a impetrante, está assinado 
pelo gerente geral do Banco Bradesco S.A., instituição bancária não mencionada 
no ato reputado de abusivo e ilegal.

Ocorre, ainda e sobretudo, que não tem a Câmara Municipal de Manaus 
capacidade de figurar como parte em juízo, por não deter personalidade jurídica 
própria.

Cite-se, a propósito, o seguinte julgado, em que se corrobora tal entendimento: 
“CÂMARA MUNICIPAL -  ILEGITIMIDADE -  À Câmara 

Municipal, não sendo pessoa jurídica de direito público interno, falta 
capacidade para figurar no pólo passivo de reclamação trabalhista. No caso, 
a parte legitima é o Município, nos termos do art. 12, inciso II, do CPC.

Recurso de revista conhecido e provido.” (TST-RR 88.291/2003-900- 
02-00.3, Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, DJ 10.10.2003)
Ante o exposto, decreto a extinção do processo, sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, IV, do CPC.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, em decretar a extinção do 
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de 
Processo Civil.

Brasília, 26 de abril de 2005. Gelson de Azevedo, relator.
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MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE

MANDADO DE SEGURANÇA -  LIBERAÇÃO AO EXEQÜENTE, EM  
EXECUÇÃO PROVISÓRIA, DOS VALORES PENHORADOS, ORIUNDOS DE 
DEPÓSITO RECURSAL E DA CONTA BANCÁRIA DA IMPETRANTE -  
IMPOSSIBILIDADE -  No caso, mesmo tendo a executada ofertado bens à 
penhora, o Juízo coator atendeu ao pedido do exeqüente formulado nos autos 
de carta de sentença, no sentido de convolar em penhora o numerário do 
depósito recursal, determinando ainda o bloqueio e a penhora de dinheiro da 
impetrante existente em conta corrente. O entendimento dominante desta 
Subseção Especializada é no sentido de que fere o direito líquido e certo da 
impetrante a ordem de penhora em dinheiro quando a execução ainda è 
provisória, desde que nomeados outros bens à penhora, pois a execução deve 
ser processada pela forma menos gravosa à executada, a teor do art. 620 do 
CPC (Orientação Jurisprudencial n° 62). Se nem a realização das constrições 
sobre os valores oriundos do depósito recursal e da conta bancária da 
impetrante era possível, o ato impugnado também não poderia ter expedido 
alvará de liberação ao exeqüente do montante à disposição do Juízo, uma vez 
que se trata de execução provisória, nos termos do art. 899, caput e § 1º, da 
CLT, norma específica do processo do trabalho a regular a hipótese dos autos, 
dispondo que o levantamento do depósito recursal somente é possível após o 
trânsito em julgado da decisão exeqüenda. Precedentes desta col. SBDI-2. 
Ademais, desnecessária a transformação em penhora dos valores a título de 
depósito recursal, que já  estavam indisponíveis para a impetrante. Logo, dá-se 
provimento ao recurso ordinário, para conceder a segurança, ordenando a 
desconstituição da penhora efetuada sobre o depósito recursal, por inócua, a 
sua não-liberação ao exeqüente e a devolução à impetrante do numerário 
encontrado em sua conta corrente e indevidamente penhorado, enquanto 
provisória a execução.

(Processo n° TST-ROMS-544-2002-000-17-00 -A c . SBD1-2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Mandado 
de Segurança n° TST-ROMS-544/2002-000-17-00.9, em que é recorrente a 
Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, recorrido Leomar Barboza e Autoridade 
Coatora o Juiz Titular da 1a Vara do Trabalho de Vitória.

A ora recorrente impetrou mandado de segurança às fls. 2/21, com pedido de 
liminar, fundado no art. 5o, inciso LXIX, da Constituição Federal e na Lei n° 1.533/ 
51, contra o ato judicial, que, nos autos da Carta de Sentença n° 41/2001, extraída 
da Reclamação Trabalhista n° 2/2001-001-17-01-4, em sede de execução provisória, 
apesar da nomeação de bens móveis à penhora pela empresa executada, atendeu
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aos requerimentos formulados pelo exeqüente, convolando o depósito recursal em 
penhora e determinando a constrição de numerário da impetrante existente em sua 
conta corrente, tudo para saldar a dívida trabalhista (vide fls. 251, 253 e 257).

Sustentou a impetrante que teve violado o seu direito líquido e certo ao 
processamento da execução pela forma menos gravosa ao devedor (art. 620 do 
CPC), sendo que a conta bloqueada se destinaria ao pagamento dos salários de seus 
empregados. Argumentou também que a penhora em dinheiro, sem que tenha havido 
justo motivo para recusa dos bens oferecidos em substituição, implicaria violação 
aos princípios do devido processo legal e do contraditório.

A liminar foi deferida à fl. 276, para determinar a suspensão do ato coator 
até o julgamento final do mandamus. A autoridade coatora prestou informações às 
fls. 279/280. O litisconsorte passivo necessário se manifestou à fl. 286.

O eg. Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, às fls. 290/293, resolveu, 
unanimemente, admitir, mas denegar a segurança, tornando sem efeito a liminar 
antes concedida, sob o fundamento de que “a determinação da penhora em dinheiro, 
ainda que em sede de execução provisória, não é ilegal ou abusiva, na medida em 
que o art. 655 do CPC arrola o dinheiro em primeiro lugar na ordem preferencial 
dos bens passíveis de constrição”.

Irresignada, recorre ordinariamente a impetrante, às fls. 297/313, defendendo 
a reforma da decisão regional e a existência de direito líquido e certo a ser protegido, 
nos termos dos arts. 620 do CPC e 899 da CLT, dentre outros, pois se trata de 
execução provisória e houve a nomeação de bens à penhora pela executada, consoante 
dispõe a Orientação Jurisprudencial n° 62 da SBDI-2 do TST. Esperando ver abonada 
sua tese, transcreve trechos de julgados deste Tribunal, além de lições doutrinárias.

Despacho de admissibilidade à fl. 297.
Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 316-v.
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 320/321, opinou pelo 

conhecimento e provimento do apelo.
É o relatório.

VOTO

I -  CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo (fls. 294 e 297), há capacidade postulatória (fl. 22) e 
as custas processuais foram devidamente recolhidas (fl. 314). Conheço.

II -  MÉRITO

Trata-se da conhecida questão afeta à ilegalidade das constrições levadas a 
efeito em sede de execução provisória e incidentes sobre os valores advindos de 
depósito recursal e àqueles pertencentes à empresa executada.
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De início, cumpre gizar, no que concerne ao cabimento do mandamus, que a 
jurisprudência do eg. Supremo Tribunal Federal, abrandando o rigor do art. 5o, 
inciso II, da Lei n° 1,533/51, tem se firmado no sentido de admitir o mandado de 
segurança, mesmo quando a decisão for passível de recurso (lato sensu), se este não 
possuir efeito suspensivo e se o ato combatido puder ensejar ao impetrante dano 
irreparável ou de difícil reparação.

Por seu turno, o Tribunal Superior do Trabalho endossa amplamente tal 
posicionamento, mormente quando, como no caso em tela, a impetrante, na 
propositura da segurança, realmente se encontrava na iminência de sofrer prejuízos 
dificilmente reparáveis (originados das determinações, em sede de execução 
provisória, de penhora sobre o dinheiro existente na conta corrente da executada e 
de expedição de alvarás de autorização para levantamento dos valores penhorados, 
oriundos do depósito recursal efetuado pela reclamada no processo de conhecimento 
da reclamação trabalhista originária), a merecer o exercício de medida urgente, 
ainda que, de outra parte, pudesse o ato judicial impugnado ser, em tese, alvejado 
por recurso previsto na legislação processual e dotado de efeito suspensivo.

Daí ser cabível a ação mandamental na hipótese vertente como o único 
remédio processual apto a impedir, eficaz e prontamente, a consumação da ilegalidade 
ou abusividade do ato atacado, conforme se verá adiante.

É cediço que, em se tratando de execução provisória, a tese da existência de 
recurso próprio para atacar o ato impugnado -  mesmo que lhe possa ser atribuído 
efeito suspensivo -  não afasta a possibilidade de ocorrência de eventual prejuízo à 
impetrante, decorrente da constrição de numerário a ela pertencente e, mais ainda, 
de sua liberação ao exeqüente, devido à incerteza sobre o valor liquido final dos 
créditos trabalhistas deferidos, màxime em se considerando que a decisão exeqüenda 
ainda não transitou em julgado.

Com efeito, a vedação da prática, na fase de execução provisória, de atos 
expropriatórios e satisfativos, ou seja, que impliquem gravame econômico 
irreversível para a executada, deriva do fato de que a decisão exeqüenda pode ainda 
ser reformada, hipótese em que o ressarcimento, pelo trabalhador, das verbas por 
ele já  recebidas antecipadamente afigura-se obviamente inviável ou praticamente 
impossível de se realizar, tanto assim o é que o art. 588, incisos I e II, do CPC 
dispõe correr a execução provisória por conta e responsabilidade do credor, que 
deve prestar caução idônea nos casos ali previstos.

Assim sendo, enquanto a dívida não assumir caráter definitivo, ou melhor, 
até que se forme a coisa julgada da fase de conhecimento, imperioso é admitir o 
manejo da ação mandamental para se discutir a aceitação ou não da nomeação dos 
bens oferecidos, os atos que importem alienação de domínio ou dos quais possa 
resultar grave dano à executada, como aqueles atos objeto da presente impetração.

Aliás, esta col. 2a Subseção Especializada em Dissídios Individuais vem 
decidindo neste mesmo sentido, dispensando, portanto, maiores considerações a 
respeito.
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Quanto à questão de fu n do da lide, note-se que, no caso, mesmo tendo a 
executada ofertado bens à penhora, o Juízo Coator atendeu ao pedido do exeqüente 
formulado nos autos de carta de sentença, no sentido de convolar em penhora o 
numerário do depósito recursal, determinando ainda o bloqueio e a penhora de 
dinheiro da impetrante existente em conta corrente. Tais atos judiciais não encontram 
respaldo na lei e tampouco no entendimento dominante desta Corte, consubstanciado 
na Orientação Jurisprudencial n° 62/SBDI-2, segundo a qual fere o direito líquido e 
certo da impetrante a ordem de penhora em dinheiro quando a execução ainda é 
provisória, desde que nomeados outros bens à penhora, pois a execução deve ser 
processada pela forma menos gravosa à executada, a teor do art. 620 do CPC, que 
consagra o princípio da menor onerosidade, uma vez que não se tem ainda o valor 
líquido do crédito exeqüendo.

Isso porque a gradação legal dos bens penhoráveis, apesar de preferencial e 
estabelecer o dinheiro em primeiro lugar (art. 655,1, do CPC), diz respeito somente 
à execução definitiva, tendo como objetivo assegurar o valor líquido e certo do 
crédito, não se aplicando, em princípio, à execução provisória, desde que existentes 
outros bens capazes de garantir a execução, circunstância não configurada nos autos. 
Por isso, o rigoroso procedimento judicial consistente em ordenar que a constrição 
incidisse sobre os valores à disposição do Juízo a título de depósito recursal e sobre 
aqueles encontrados na conta bancária da executada fere, a toda evidência, o direito 
líquido e certo da impetrante, sobretudo porque nomeados outros bens para a garantia 
do débito ainda em execução provisória.

Ora, se nem a realização das constrições sobre os valores oriundos do depósito 
recursal e da conta bancária da impetrante era possível, o ato impugnado também 
não poderia ter expedido alvará de liberação ao exeqüente do montante à disposição 
do Juízo, uma vez que se trata de execução provisória, nos termos do art. 899, caput 
e § 1º, da CLT, independentemente da oposição de embargos à execução pela 
executada com vistas a suspender o curso da execução e discutir a regularidade da 
nomeação de bens ou mesmo da penhora deles.

Cumpre transcrever o teor da mencionada regra de direito processual 
trabalhista, norma específica a regular a hipótese dos autos, dispondo que o 
levantamento do depósito recursal somente é possível após o trânsito em julgado da 
decisão exeqüenda, verbis:

“Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição e terão 
efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste título, 
permitida a execução provisória até a penhora.

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o valor de 
referência regional, nos dissídios individuais, só será admitido o recurso, 
inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva 
importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, ordenar-se-á o 
levantamento imediato da importância de depósito, em favor da parte 
vencedora, por simples despacho do juiz.” (grifamos)
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Nesse sentido, vale citar os seguintes precedentes desta col. SBDI-2:
“MANDADO DE SEGURANÇA -  LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO 

RECURSAL -  EXECUÇÃO PROVISÓRIA -  O art. 899 da CLT, em seu § 
1º, dispõe sobre o levantamento do depósito recursal, sendo, portanto, 
inaplicável a norma prevista no art. 588, § 2o, do CPC, por ser ela incompatível 
com a previsão contida no direito processual do trabalho. O referido 
dispositivo é claro ao estabelecer que, após transitada em julgado a decisão, 
será ordenado o levantamento imediato da importância do depósito recursal, 
em favor da parte vencedora, mediante simples despacho do juiz. Na questão 
sub judice, trata-se de execução provisória, uma vez que pendente de 
julgamento o recurso de revista interposto pelo litisconsorte.” (ROMS-771/ 
2002-000-17-00.4, Min. Emmanoel Pereira, DJ 25.02.2005)

“MANDADO DE SEGURANÇA -  LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO 
RECURSAL -  O art. 899, § 1º, da CLT é taxativo ao ordenar o levantamento 
imediato da importância do depósito recursal, em favor da parte vencedora, 
por simples despacho do juiz, quando transitada em julgado a decisão 
recorrida. Não ofende direito líquido e certo decisão que indefere pedido de 
expedição de alvará judicial para liberação do depósito, porque em curso 
agravo de instrumento.” (ROMS-378.420/97.1, Min. Luciano de Castilho, 
DJ 09.04.1999)
Ademais, seria até desnecessária a transformação em penhora dos valores a 

título de depósito recursal, os quais, de qualquer maneira, já estavam indisponíveis 
para a impetrante, visto que se encontravam à disposição do Juízo.

Nesse contexto, a penhora a ser eventualmente efetuada em dinheiro (na 
execução definitiva) somente se daria sobre o saldo devedor remanescente, abatendo- 
se o valor do depósito recursal, porquanto ele já estaria garantindo ao menos parte 
da execução.

Logo, dou provimento ao recurso ordinário para conceder a segurança, 
ordenando a desconstituição da penhora efetuada sobre o depósito recursal, por 
inócua, a sua não-liberação ao exeqüente e a devolução à impetrante do numerário 
encontrado em sua conta corrente e indevidamente penhorado, enquanto provisória 
a execução promovida nos autos da Reclamação Trabalhista n° 2/2001-001-17-01- 
4 (Carta de Sentença n° 41/01).

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, em conhecer e dar provimento 
ao recurso ordinário, para conceder a segurança, ordenando a desconstituição da 
penhora efetuada sobre o depósito recursal, por inócua, a sua não-liberação ao 
exeqüente e a devolução à impetrante do numerário encontrado em sua conta corrente 
e indevidamente penhorado, enquanto provisória a execução promovida nos autos 
da Reclamação Trabalhista n° 2/2001-001-17-01-4 (Carta de Sentença n° 41/01). 
Inverta-se o ônus sucumbencial em relação às custas.
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Brasília, 9 de agosto de 2005. Renato de Lacerda Paiva, relator.

MANDADO DE SEGURANÇA. INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO

REMESSA NECESSÁRIA -  RECURSO ORDINÁRIO -  MANDADO DE 
SEGURANÇA -  INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -  Ato 
impugnado praticado por Gerente Regional do Instituto Nacional de Seguridade 
Social, mediante o qual se determinou a desincorporação de vantagem incidente 
sobre os vencimentos dos impetrantes, originariamente integrante de seus 
salários por força de decisão judicial transitada em julgado. Alteração da 
natureza jurídica do vínculo existente entre os impetrantes e o ente da 
administração pública, de empregatícia para estatutária, por força do disposto 
na Lei n° 8.112/90. Ato de natureza administrativa. Incompetência da Justiça 
do Trabalho para apreciar a controvérsia dele decorrente. Declaração de 
nulidade dos atos decisórios e encaminhamento dos autos à Justiça Federal de 
primeiro grau.

(Processo n °  TST - RXOF e  ROMS-13.863-2002-000-14-00-A c . SBDI-2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Remessa Ex Officio em Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança n° TST-RXOF e ROMS-13.863/2002-000- 
14-00.0, em que é remetente Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quarta 
Região, recorrente União, recorrido Sindicato dos Servidores Públicos Federais no 
Estado de Rondônia -  SINDSEF e Autoridade Coatora Gerente Regional do Instituto 
Nacional de Seguridade Social no Estado de Rondônia.

O Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado de Rondônia -  
SINDSEF impetrou mandado de segurança, com pretensão liminar, contra ato do 
Gerente Regional do Instituto Nacional de Seguridade Social no Estado de Rondônia, 
pelo qual se determinou a suspensão do pagamento do percentual de 26,06%, relativo 
ao Plano Bresser, incorporado na remuneração dos substituídos em virtude de decisão 
judicial transitada em julgado.

Indeferida a liminar a fls. 592, a autoridade indicada como coatora prestou 
as informações constantes de fls. 591/598.

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quarta Região, após rejeitar a 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, concedeu a segurança a fim de 
determinar que a autoridade coatora restabelecesse o pagamento do percentual de 
26,06% referente às diferenças salariais decorrente do Plano Bresser (fls. 667/672).

A União, a fls. 687/691, interpôs recurso ordinário, pretendendo a reforma 
da decisão regional.

Recebido o recurso a fls. 693, foram apresentadas contra-razões a fls. 698/704,
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O representante do Ministério Público do Trabalho opinou pelo não- 
provimento do recurso ordinário e da remessa necessária (fls. 716/719).

É o relatório.

VOTO

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

O Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado de Rondônia -  
SINDSEF impetrou mandado de segurança, com pretensão liminar, contra ato do 
Gerente Regional do Instituto Nacional de Seguridade Social no Estado de Rondônia, 
pelo qual se determinou a suspensão do pagamento do percentual de 26,06%, relativo 
ao Plano Bresser, incorporado na remuneração dos substituídos em virtude de decisão 
judicial transitada em julgado.

Indeferida a liminar a fls. 592, a autoridade indicada como coatora prestou 
as informações constantes de fls. 591/598.

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quarta Região, após rejeitar a 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, concedeu a segurança a fim de 
determinar que a autoridade coatora restabelecesse o pagamento do percentual de 
26,06% referente às diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser (fls. 667/672).

A União, a fls. 687/691, interpõe recurso ordinário, pretendendo a reforma 
da decisão regional.

À análise.

Observa-se que o mandado de segurança se dirige contra ato do Gerente 
Regional do Instituto Nacional de Seguridade Social no Estado de Rondônia.

Verifica-se, pois, que a pretensão do impetrante, cujos substituídos por ele 
estão vinculados à litisconsorte necessária por regime estatutário (fls. 376), tem 
como pressuposto a impugnação de ato praticado por autoridade administrativa e 
incidente sobre os vencimentos daqueles, ainda que, originariamente, a incorporação 
da vantagem tenha sido realizada sobre os salários (anteriormente a 11.12.1990). O 
ato impugnado, portanto, tem natureza inequivocamente administrativa, do que 
decorre a incompetência desta Justiça Especializada para apreciar o respectivo mérito.

Registre-se, por demasiado, que a jurisprudência desta Corte está consolidada 
no sentido de que a superveniência de regime jurídico único estatutário, por extinguir 
o contrato de trabalho, limita à data da extinção o comando jurisdicional trabalhista 
exarado em relação ao regime originariamente empregatício. Precedentes: E-RR- 
266.450/1996, julgado em 29.06.2000, RXOFROAR-313.227/96, DJU 28.04.2000 
e RXOFROAG-685.068/2000, DJU 16.03.2001.

Mencionem-se, por fim, decisões da Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais a respeito da matéria, verbis:
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“MANDADO DE SEGURANÇA -  ORDEM DE DESINCORPO- 
RAÇÃO DO REAJUSTE DECORRENTE DA APLICAÇÃO DO IPC DE 
MARÇO/90 -  INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO

1. Em se tratando de mandado de segurança, a competência do órgão 
jurisdicional define-se pela natureza da autoridade apontada como coatora.

2. Diante desse contexto, a jurisprudência assente deste TST entende 
que à Justiça do Trabalho compete, tão-somente, processar e julgar mandamus 
aviado em desfavor de ato praticado por seus próprios agentes, no exercício 
da função jurisdicional ou administrativa.

3. Na hipótese vertente, como o ato impugnado foi perpetrado pelo 
Reitor da Universidade Federal de Rondônia, exsurge a incompetência 
absoluta desta Justiça Especializada, ex vi do contido no art. 109, VIII, da 
Carta Magna.

4. Some-se, ainda, o fato de que, quando da propositura do writ, os 
impetrantes já  ostentavam a condição de servidores estatutários, regidos pela 
Lei n° 8.112/90, sendo certo que a demanda não diz respeito ao tempo 
pretérito, no qual a sua relação jurídica com a Administração Pública ainda 
era regida pelas normas trabalhistas.

5. Incompetência absoluta da Justiça do Trabalho que se declara para, 
nos termos do art. 113, § 2o, do CPC, cassar os atos decisórios proferidos no 
presente feito e determinar a remessa dos autos à Justiça Federal, para os 
fins de d ireito .” (RXOFROMS-15.016/2002-900-14-00, Min. José 
Simpliciano Fernandes, DJ 04.04.2003)

“MANDADO DE SEGURANÇA -  ORDEM DE DESINCORPO- 
RAÇÃO DE REAJUSTE SALARIAL DOS VENCIMENTOS DOS 
IMPETRANTES -  INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇADO TRABALHO

Na conformidade da pacífica jurisprudência desta Corte, a competência 
para julgamento de mandado de segurança no âmbito da Justiça do Trabalho 
se restringe às hipóteses em que os atos impugnados tenham sido praticados 
por seus próprios agentes, seja no exercício da função jurisdicional, seja no 
exercício da função administrativa. Em se tratando de ordem de desincorporação 
de reajuste salarial emanada do Magnífico Reitor da Universidade Federal de 
Rondônia, avulta a convicção sobre a incompetência da Justiça do Trabalho 
para o julgamento do mandamus, enquadrando-se a hipótese na disposição 
contida no art. 109, VIII, da Constituição. Associe-se a essa circunstância o 
fato de que, com o advento da Lei n° 8.112/90, a competência para conciliar e 
julgar os litígios envolvendo servidores federais e a Administração Direta, 
Indireta e Fundacional deslocou-se para a Justiça Federal. Considerando que, 
quando ajuizada a ação, os impetrantes já se encontravam sob a égide do Regime
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Jurídico Único, afigura-se a incompetência da Justiça do Trabalho para
processar e julgar o mandado de segurança, impondo-se a observância do
comando do art. 113, § 2o, do CPC.” (RXOFROMS-16.237/2002-900-14-00,
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, DJ 04.10.2002)

Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência da Justiça do Trabalho 
para o julgamento do feito, cassando os atos decisórios e determinando o 
encaminhamento dos autos à Justiça Federal, para os fins de direito.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, em declarar a incompetência 
da Justiça do Trabalho para o julgamento do feito, cassando os atos decisórios e 
determinando o encaminhamento dos autos à Justiça Federal, para os fins de direito.

Brasília, 26 de abril de 2005. Gelson de Azevedo, relator.

NULIDADE. CONFIGURAÇÃO

NULIDADE DA SENTENÇA - NOTIFICAÇÃO -  VÍCIO -AU SÊNCIA  
DO LUGAR DE REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA -  VARA DO TRABALHO  
ITINERANTE- VIOLAÇÃO DO ARTIGO 225, IV, DO CPC-CONFIGURAÇÃO

1. A notificação de parte para comparecimento à audiência a ser realizada 
em Vara do Trabalho itinerante não atende à formalidade descrita no inciso IV  
do art. 225 do Código de Processo Civil, quando, no documento, não se identifica 
o endereço, notadamente provisório, onde estará funcionando o juízo.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

(Processo n° TST-RR-499.447/98 -A c . 1a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Recurso de Revista n° TST-RR- 
499.447/1998.2, em que é recorrente Erco Engenharia S.A. e recorrido Juscelino da 
Silveira Teles.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1a Região, mediante o acórdão de fls. 
83-85, ao analisar o recurso ordinário interposto pela reclamada, negou-lhe 
provimento, mantendo a sentença pela qual se julgou parcialmente procedentes os 
pedidos elencados na exordial.

A reclamada interpõe recurso de revista às fls. 86-89, insurgindo-se contra a 
manutenção da pena de confissão. Aponta afronta ao art. 225, IV, do CPC.

Despacho de admissibilidade juntado à fl. 92.

Não há a apresentação de contra-razões.
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Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho, por força do 
disposto no art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

I -  CONHECIMENTO

Nulidade da sentença. Notificação. Vício

O Tribunal Regional do Trabalho da 1a Região negou provimento ao recurso 
ordinário interposto pela reclamada, adotando os seguintes fundamentos:

“A reclamada teve ciência da audiência em 03.08.1994 (fls. 14-v.).
A audiência se realizaria em 04.10.1994, ou seja, quase sessenta dias 

depois da notificação da reclamada.
Caberia, pois, à reclamada verificar o local onde seria realizada a 

audiência.
O argumento utilizado pela recorrente, por ser a Junta itinerante, não 

merece acolhida. Tal argumento, se aceito, seria válido para qualquer outra 
Junta, que eventualmente se mudasse para outras instalações.” (fl. 84)
A reclamada insiste na alegação de ofensa ao art. 225, IV, do CPC. Argumenta 

que deve ser declarada a nulidade de todos os atos praticados a partir da citação, 
uma vez que não havia menção no documento de notificação da localização precisa 
de onde se realizaria a audiência, já que se tratava de Juízo Móvel.

Conclui-se, diante da transcrição acima, que foi perpetrada ofensa ao inciso 
IV do art. 225 do CPC, uma vez que não constou do documento de notificação 
inicial da reclamada, conforme determina o referido dispositivo legal, “o lugar do 
comparecimento”, ou seja, o endereço completo da Vara do Trabalho onde se 
realizaria a audiência. Da forma como foi realizada a notificação, a reclamada viu- 
se impossibilitada de comparecer à audiência e oferecer a sua defesa, restando 
evidente o seu prejuízo, que é a medida legal da nulidade.

Conheço do recurso de revista, por violação do inciso IV do art. 225 do 
Código de Processo Civil.

II -  MÉRITO

Havendo desobediência à orientação emanada do inciso IV do art. 225 do 
Código de Processo Civil, no mérito, dou provimento ao recurso, para declarar 
nulos e sem quaisquer efeitos os atos praticados a partir da 11. 12 e determinar que 
seja providenciada a correta notificação da reclamada.

Isto posto,
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A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  P r im e ira  T u rm a  d o  T rib u n a l S u p e rio r d o  T ra b a lh o , 
p o r  u n a n im id a d e , e m  c o n h e c e r d o  re c u rso  d e  re v is ta , p o r  v io la ç ã o  d o  a rt. 2 2 5 , in c iso  
IV , d o  C ó d ig o  d e  P ro c e sso  C iv il, e , n o  m é r ito , d a r - lh e  p ro v im e n to , p a ra  d e c la ra r  
n u lo s  e  s e m  e fe ito s  o s  a to s  p ra tic a d o s  a  p a r t i r  d a  f l. 12 , d e te rm in a n d o  o  re to m o  d o s 
a u to s  à  o rig e m , a  f im  d e  q u e  se ja  p ro v id e n c ia d a  a  c o rre ta  n o tif ic a ç ã o  d a  R e c la m a d a .

B ra s ília , 2 7  d e  a b ril d e  2 0 0 5 . E m m a n o e l P ere ira , re la to r .

O P E R A D O R  C IN EM A T O G R Á FIC O . JO R N A D A  D E  
T R A B A LH O . H O RA  EX T R A

O P E R A D O R E S  C IN E M A T O G R Á F IC O S  -  JO R N A D A  H O R A S  E X T R A S  
-  R E C U R S O  -  A D M IS S IB IL ID A D E

A  jo r n a d a  p a r a  o s  o p e ra d o re s  c in e m a to g rá fic o s  é  f ix a d a  em  s e is  h o ra s, 
a  te o r  d o  d isp o s to  n o  art. 2 3 4  d a  CLT, p o ré m , n ã o  s e  d e v e  p e r d e r  d e  v is ta  q u e  
o  le g is la d o r  d e fin iu  e x p re ssa m e n te  a  fo r m a  c o m o  d e v e r ia  s e r  d esem p en h a d a . 
A ss im , p a r a  se  c o n c lu ir  p o r  a fro n ta  a o  d isp o s to  n a  c ita d a  n o rm a  co n so lid a d a , 
n ã o  b a s ta  a  co n s ta ta ç ã o  d e  q u e  o  e m p re g a d o  te n h a  tra b a lh a d o  s e is  h o ra s , h á  
q u e  s e  p e r q u ir ir  so b re  o  a te n d im e n to  d a s  e x ig ê n c ia s  c o n tid a s  n a s  a lín e a s  a  e  b  
d a  n o rm a  em  re ferência . In  c a su , o c u m p rim e n to  d a  jo r n a d a  s e  d e u  em  d esa co rd o  
co m  a s  d isp o s iç õ e s  e sp e c ia is  so b re  a  d u ra ç ã o  d o  tra b a lh o  p a r a  o s  o p era d o res  
c in e m a to g rá fic o s , v is to  q u e  e x c e d e u  a s  c in c o  h o ra s  c o r r id a s  e s tip u la d a s  n a  
a lín e a  a  d o  art. 2 3 4  d a  CLT, im p o rta n d o  e m  a c ré sc im o  d e  u m a  h o r a  n a  e x e c u ç ã o  
d o  s e r v iç o  n o  in te r io r  d a  ca b in a , m o tiv o  p e lo  q u a l d e v e  s e r  re m u n e ra d a  a  s e x ta  
h o ra  n ã o  c o m o  a  n o rm a l, m a s, s im , c o m o  ex tra , ra zã o  p e la  q u a l é  d e v id o  o  
a d ic io n a l p a r a  a  s e x ta  h o ra  d e  tra b a lh o .

A g r a v o  d e  in s tru m en to  a  q u e  s e  n e g a  p ro v im en to .

(P ro ce sso  n °  T S T -A IR R -7 5 3 .3 1 5 /2 0 0 1  -  A c . 1 ª  T urm a)

V is to s , re la ta d o s  e  d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d o  A g ra v o  d e  In s tru m e n to  e m  
R e c u rso  d e  R e v is ta  n °  T S T -A IR R -7 5 3 .3 1 5 /2 0 0 1 .5 , e m  q u e  é  a g ra v a n te  E m p re sa  
C in e m a s  S ã o  L u iz  L td a . e  a g ra v a d o  A lm ir  d a  C o n c e iç ã o  O liv e ira .

A  re c la m a d a  in te rp õ e  a g ra v o  d e  in s tru m e n to  ao  d e sp a c h o  d e  fl. 7 7 , m e d ia n te  
o  q u a l fo i d e n e g a d o  s e g u im e n to  a o  re c u rso  d e  re v is ta , c o m  fu n d a m e n to  n a  S ú m u la  
n° 221  d e s ta  C o rte  e  n o  a r t. 8 9 6 , a lín e a  a, d a  C LT.

N ã o  fo i a p re s e n ta d a  c o n tra m in u ta  a o  a g ra v o  d e  in s tru m e n to .

S e m  re m e ssa  d o s  a u to s  à  P ro c u ra d o ria -G e ra l d o  T ra b a lh o , n o s  te rm o s  d o  a r t. 
8 2  d o  R e g im e n to  In te rn o  d o  T rib u n a l S u p e rio r  d o  T ra b a lh o .

É  o  re la tó r io .
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VOTO

I -  CONHECIMENTO

Conheço do agravo de instrumento, porque se encontra regular e tempestivo.

II -  MÉRITO

Operadores cinematográficos. Jornada. Horas extras 
A 45a Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro, atual Vara do 

Trabalho, condenou a reclamada ao pagamento de adicionais de horas extras, assim 
consignando:

“I -  A JORNADA DE TRABALHO, ...
Antes de interpretarmos o art. 234 da CLT, pedimos vênia para o 

transcrever:
‘Art. 234. A duração normal do trabalho dos operadores cinematográ

ficos e seus ajudantes não excederá de seis horas diárias, assim distribuídas:
a) cinco horas consecutivas de trabalho em cabina, durante o 

funcionamento cinematográfico;
b) um período suplementar, até o máximo de uma hora para a limpeza, 

lubrificação dos aparelhos de projeção, ou revisão de filmes.
Parágrafo único. Mediante remuneração adicional de 25% (vinte e 

cinco por cento) sobre o salário da hora normal e observado um intervalo de 
duas horas para folga, entre o período a que se refere a alínea b deste artigo 
e o trabalho em cabina de que trata a alínea a, poderá o trabalho dos operadores 
cinematográficos e seus ajudantes ter a duração prorrogada por duas horas 
diárias, para exibições extraordinárias.’

Assim sendo, concluímos da leitura do artigo que o legislador 
estabeleceu que o trabalho em cabinas de exibição deve durar cinco horas, 
podendo chegar a sete horas, desde que observado o intervalo de duas horas 
até que seja prestado o serviço suplementar.

O serviço suplementar deve ser prestado fora das cabinas e poderá 
durar no máximo 01 hora.

A reclamada, alegando as modificações nas condições de trabalho, 
sustenta que pode exigir a prestação de seis horas de trabalho na cabina.

Ora, as modificações nas condições de trabalho não têm efeito de 
fazer desaparecer, do ordenamento jurídico, artigos de lei. Somente leis 
posteriores o podem. Tais leis que tenham revogado o art. 234 ou suas alíneas 
não existem. Não pode a ré, ao seu alvedrio, deixar de aplicar a lei, pena de 
responder as sanções correspondentes.

No caso, data venia dos entendimentos em contrário, a jornada 
‘suplementar’ à quinta hora de trabalho deve ser prestada fora das cabinas, se
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trabalhadas seis horas dentro da cabina, o reclamante terá cumprido a jornada 
prevista na alínea a e parte das horas extraordinárias previstas no parágrafo 
único e, pelo interesse de seu empregador, terá deixado de prestar o serviço 
suplementar. Não se vá dizer que um compensa o outro, porque um é pago 
com acréscimo de 50% (desde 05.10.1988) e o outro pago como hora normal.

Assim, trabalhando o reclamante seis horas por dia na cabina (fato 
incontroverso), deveria receber a sexta não como hora normal de trabalho, e 
sim como hora extra. Resta, portanto, devido o adicional para a sexta hora 
de trabalho.

É de se observar que não se está permitindo compensação não 
requerida, e sim se determinando a dedução no cálculo da hora extra do 
valor da hora normal já paga -  o pagamento é exceção substancial e deve ser 
conhecido de ofício.” (fls. 58-59, grifo nosso e no original)
O Regional, por sua vez, negou provimento ao recurso ordinário interposto 

pela reclamada, mantendo a sentença no tocante à condenação ao pagamento de 
horas extras, por concluir que a jornada normal para os operadores cinematográficos 
é de cinco horas dentro da cabina e, tendo sido prorrogada esta jornada em uma 
hora, tal período é considerado extraordinário, ante o desrespeito ao preceituado no 
art. 234, alínea a, da CLT, com a seguinte fundamentação:

“Irrepreensível a decisão que condenou a reclamada ao pagamento 
das horas extras, eis que a determinação do art. 234 da CLT é insofismável: 
a jornada dos operadores cinematográficos é de cinco horas.

De sorte que, quando uma norma existe, não é possível substituir-se 
o legislador. Muito menos é possível interpretar-se de forma diferente da 
norma cogente, para afastar-se do significado claro da lei, ou atribuir-lhe um 
sentido que de modo nenhum se pode deduzir de seu texto.” (fls. 71-72) 
Nas razões de revista, a reclamada sustentou que a fixação em cinco horas 

da jornada de trabalho dos operadores cinematográficos afronta o disposto no art. 
234 da CLT, que prevê a sua duração de seis horas. Alega, em face disso, ser indevido 
o pagamento do adicional de 50% sobre o valor de uma hora diária, ressaltando que 
o reclamante nunca extrapolou o limite da jornada. Indicou violação do art. 234, 
caput, da CLT e colacionou arestos ditos divergentes.

O recurso não se justifica por conflito jurisprudencial, pois o primeiro aresto 
de fl. 75 desatende à orientação contida na Súmula n° 337 desta Corte, por indicar 
repositório não autorizado por este Tribunal, a saber: in João Augusto da Palma, 
Profissões regulamentadas, p. 155, 1ª edição, 1997, LTr Editora. O segundo aresto 
de fls. 75-76 igualmente desserve ao confronto pretendido, por ser oriundo do mesmo 
Tribunal prolator do acórdão recorrido, infringindo, assim, o disposto na alínea a 
do art. 896 da CLT.

O art. 234 da CLT, em seu caput, de fato prevê uma jornada máxima de seis 
horas para os operadores cinematográficos, mas, por outro lado, define em suas
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alíneas a e b como esta jornada deverá ser cumprida, ou seja, ela terá de ser composta 
por “cinco horas consecutivas de trabalho em cabina, durante o funcionamento 
cinematográfico”, mais um período de uma hora no máximo, destinada a cuidados 
específicos com os aparelhos de projeção ou na revisão de filmes, o que totaliza seis 
horas de trabalho.

Ocorre que o Regional, ao confirmar o decisum, concluiu que o reclamante 
desempenhava jornada normal de cinco horas corridas dentro da cabina, nos termos 
da alínea a do art. 234. Assim, como a prorrogação da jornada em uma hora se deu 
dentro da cabina, foi reconhecida como extraordinária, por extrapolar o horário 
máximo estabelecido para desempenhar o trabalho relativo ao funcionamento 
cinematográfico.

Não obstante a jornada para os operadores cinematográficos seja fixada em 
seis horas, não se deve perder de vista que o legislador definiu expressamente a 
forma como deveria ser desempenhada, não podendo, agora, a reclamada ignorar 
os ditames legais e pretender que o reclamante execute o trabalho ao seu alvedrio.

Assim, para se adotar tese contrária à defendida pelo Regional, ou seja, 
concluir por afronta ao disposto no art. 234 da CLT, não basta a constatação de que 
o empregado tenha trabalhado seis horas, há que se perquirir sobre o atendimento 
das exigências contidas nas alíneas a e b da norma em referência.

Tem-se, portanto, que, in casu, o cumprimento de jornada em desacordo 
com as disposições especiais sobre a duração do trabalho para os operadores 
cinematográficos, importando em acréscimo de uma hora na execução do serviço 
no interior da cabina, deve ser, realmente, remunerado não como hora normal, mas, 
sim, como extra, razão pela qual é devido o adicional para a sexta hora de trabalho.

Nego provimento ao agravo de instrumento.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento.
Brasília, 29 de junho de 2005. Emmanoel Pereira, relator.

PRESCRIÇÃO. MULTA. FGTS

PRESCRIÇÃO -  DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS -  A 
doutrina e a jurisprudência trabalhistas, com base no princípio da actio nata, 
reconhecem que a prescrição extintiva começa a partir de quando o direito se 
torna exigível, e, relativamente às diferenças da multa de 40% do FGTS, 
decorrentes dos expurgos inflacionários, a prescrição é qüinqüenal.

Recurso em parte conhecido e desprovido.

(Processo n° TST-RR-926-2003-014-03-00 -  Ac. 2a Turma)
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
926/2003-014-03-00.2, em que é recorrente Caixa Econômica Federal -  CEF e 
recorridos Carlos Henrique da Cunha Pereira e outros.

RELATÓRIO

O TRT da 3a Região, por meio do acórdão de fls. 288/294, deu provimento 
parcial ao recurso ordinário dos reclamantes, interposto em procedimento 
sumaríssimo, a fim de afastar a prescrição total reconhecida na origem e condenar a 
reclamada ao pagamento da complementação da indenização compensatória de 40% 
sobre os depósitos do FGTS efetuados nas contas vinculadas dos trabalhadores, de 
acordo com a execução da sentença proferida pela Justiça Federal nas ações 
ordinárias propostas para aplicação de percentuais expurgados, conforme se apurar 
em liquidação de sentença, com acréscimo de juros de mora e correção monetária 
nos termos da lei.

Dessa decisão, a reclamada interpôs a revista de fls. 296/302, alegando 
contrariedade à Súmula n° 362/TST e violação dos arts. 5o, XXXVI, e 7°, XXIX, da 
Constituição Federal de 1988.

Contra-razões ás fls. 307/318.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho, o qual, 

no entanto, poderá opinar na sessão de julgam ento de acordo com a Lei 
Complementar n° 75/93.

VOTO

Apelo tempestivo (fls. 295/296). Preparo correto (fls. 303/304). Repre
sentação regular (fls. 183/184).

1 PRESCRIÇÃO -  DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS

1.1 Conhecimento

A Instância Ordinária afastou a prescrição total reconhecida na origem, ao 
fundamento de que “(...) à fluência do prazo prescricional, que somente tem início 
após a efetiva incorporação do direito aos seus patrimônios, ou seja, após o trânsito 
em julgado da decisão que garantiu, definitivamente, a complementação dos 
depósitos havidos em suas contas vinculadas, por reposição de expurgos 
inflacionários. Pelos documentos de fls. 236-255, vê-se que as ações ajuizadas pelos 
reclamantes perante a Justiça Federal ainda não transitaram em julgado, sendo que, 
quanto aos reclamantes Pedro Alípio e Waldira Fernanda Carvalho, o trânsito em 
julgado se deu em 26.09.2001 (ver fl. 243) e 13.11.2002 (fl. 252), respectivamente, 
com o ajuizamento da ação dentro do biênio, em 27.06.2003 (...)”, fl. 290.

A reclamada recorre de revista, alegando a ocorrência de prescrição do direito 
de ação dos reclamantes, quanto às diferenças de multa do FGTS, porque interposta
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a ação quando decorridos mais de dois anos da extinção do contrato de trabalho dos 
autores. Alega, neste ponto, dissenso de teses e ofensa ao art. 7o, XXIX, da Lei 
Fundamental.

Sustentou que o deferimento do pedido de complementação dos valores pagos 
a título de FGTS implicou violação do art. 5o, XXXVI, da Lei Fundamental, uma 
vez que a Lei Complementar n° 110/01 não poderia alterar ato jurídico perfeito e 
acabado ou retroagir seus efeitos, atingindo um direito adquirido do devedor, a 
saber, o de ver fulminado pela prescrição o direito de ação dos reclamantes. 
Colaciona, também, aresto.

O primeiro julgado estabelece o dissenso jurisprudencial ensejador da revista, 
na medida em que traduz tese de que o prazo prescricional para o ajuizamento de 
ação atinente às diferenças da indenização da multa do FGTS flui a partir da resilição 
contratual.

Conheço, por divergência jurisprudencial.

1.2 Mérito

Ao contrário do que sustentado pela reclamada, não se encontra consumado 
o prazo prescricional para os reclamantes postularem a diferença de 40% sobre os 
depósitos do FGTS, oriunda dos reajustes inflacionários dos Planos Collor e Verão.

A doutrina e a jurisprudência trabalhistas, com base no princípio da actio 
nata, reconhecem que a prescrição extintiva começa a partir de quando o direito se 
toma exigível.

Com efeito, não há falar em prescrição bienal, porque, nas questões relativas 
aos expurgos inflacionários, que foram reconhecidos como devidos aos 
trabalhadores, a prescrição é qüinqüenal.

O art. 11 da CLT dizia que a prescrição trabalhista era de dois anos.
Esta previsão foi alterada pela Constituição Federal de 1988, que, no seu art. 

7o, XXIX, elevou o prazo prescricional para cinco anos, e tal alteração era de 
aplicação imediata, segundo interpretação dada pelo TST, na Súmula n° 308.

Por conseqüência lógica, deve ser afirmado que desde outubro de 1988 não 
há mais prescrição bienal no Direito do Trabalho.

Como então in terpretar a parte final do m encionado dispositivo 
constitucional?

É que depois de fixar o prazo prescricional de cinco anos, acrescentou-se: 
“(...) até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho.”

Evidentemente, não se cuida de prescrição bienal. Tanto que, ajuizada ação 
no último dia do vigésimo quarto mês após o término do contrato de trabalho, estarão 
prescritos os direitos anteriores aos últimos cinco anos, e não aos últimos dois anos.

Essa regra conduziu, v.g., à alteração da Súmula n° 327/TST, que não mais 
fala em parcelas anteriores ao último biênio, mas ao último quinquênio.
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Logo, repito, não se pode mais falar em prescrição bienal.
E se o direito somente surgir após extinto o contrato de trabalho?
Desta hipótese não cuida a Constituição Federal.
Neste caso, a partir de quando surgir o direito, começa a correr o prazo 

prescricional de cinco anos.
É a regra geral.
Não é possível que se faça interpretação analógica para tomar geral aquilo 

que a Constituição pretendeu restringir.
Por tudo isso, se o TST entende que o direito às diferenças decorrentes dos 

expurgos inflacionários surgiu com a Lei Complementar n° 110/01, é a partir de tal 
data que começa a correr o prazo qüinqüenal para o ajuizamento da ação trabalhista.

Nunca poderia ser aplicável a restrição da parte final do inciso XXIX do art. 
7o da Constituição Federal.

Cumpre ainda destacar que a Súmula n° 362 do TST relaciona-se ao prazo 
prescricional para ação envolvendo o não-recolhimento do FGTS em si, e não 
especificamente quanto às diferenças nos valores das parcelas; o verbete n° 173 não 
trata de prescrição, mas sim de extinção de empresa, e a Súmula n° 350 aborda a 
prescrição em se tratando de ação de cumprimento. Logo, tratando a hipótese dos 
autos de direito à correção do saldo existente na conta vinculada do FGTS, em 
decorrência da aplicação dos índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal 
e não observados pelo órgão gestor e cabendo ao empregador a obrigação pela 
respectiva diferença do percentual da multa de 40% do FGTS, objeto da reclamação, 
não há falar em contrariedade às mencionadas súmulas, por se tratar de assuntos 
distintos.

Em fa ce do exposto, não há como entender violado o art. 7o, XXIX, da 
Constituição Federal de 1988.

Também não se constata qualquer infringência ao art. 5o, XXXVI, da 
Constituição Federal de 1988, porque a referida Lei Complementar n° 110/01 somente 
veio reconhecer direito já  existente á época da relação jurídica havida entre as partes, 
a saber, direito às diferenças da multa do FGTS em decorrência dos expurgos 
inflacionários, não havendo, portanto, falar em ofensa ao ato jurídico perfeito.

Nesse passo, nego provimento à revista.

2 DIFERENÇA DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS

2.1 Conhecimento

Entendeu o TRT que, em sendo superveniente a recomposição da conta 
vinculada do trabalhador, pela incidência de expurgos inflacionários, cabe à 
em pregadora pagar a diferença da multa de 40% do FGTS, como mera 
complementação do valor já quitado por ocasião da rescisão contratual.
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Alega a recorrente que a pretensão dos autores carece de amparo legal, haja 
vista que quitada por ocasião da rescisão do contrato, na forma prevista no art. 477 
da CLT, a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, tendo sido extinta a obrigação 
do empregador quanto à multa rescisória. Além do citado preceito legal, faz menção, 
ainda, aos arts. 2°, § 2o, do Decreto n° 3.913/01 e 18, § 1º, da Lei n° 8.036/90. 
Aponta, também, contrariedade à Súmula n° 362 desta Corte.

A indicação de infringência ao art. 2o, § 2o, do Decreto n° 3.913/01 não se 
revela hábil a autorizar o conhecimento do apelo, ante os termos da alínea c do art. 
896 da CLT.

Não se cogita tampouco de violação do art. 477 da CLT, porque tal preceito 
não disciplina especificamente a matéria debatida nestes autos, a saber, diferença 
da multa do FGTS decorrente de expurgos inflacionários.

Também não caracteriza afronta à literalidade do art. 18, § 1º, da Lei n° 
8.036/90 o entendimento adotado pelo Regional, no sentido de que, “(...) em se 
tendo superveniente recomposição da conta vinculada do trabalhador, pela incidência 
de expurgos inflacionários, à empregadora compete pagar a diferença da multa de 
40%, como mera complementação do valor já  quitado no ensejo da rescisão 
contratual, pelo que são devidas as diferenças pleiteadas, já que é a empregadora, e 
mais ninguém, a devedora da mencionada indenização, nos casos de dispensa sem 
justa causa, a teor do art. 18, § 1º, da Lei n° 8.036/90 (...)”, fl. 292.

Por fim, como já assinalado acima, a Súmula n° 362 do TST invocada refere- 
se ao prazo prescricional para ação envolvendo o não-recolhimento do FGTS em si, 
não tratando especificamente de diferenças nos valores das parcelas.

Não conheço.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, em conhecer do recurso quanto à prescrição do direito de ação 
em relação às diferenças da multa de 40% do FGTS e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Por unanimidade, em não conhecer do recurso quanto às diferenças da 
multa de 40% sobre o FGTS.

Brasília, 15 de junho de 2005. José Luciano de Castilho Pereira, presidente 
e relator.

PROVA ILÍCITA. E -M A IL  CORPORATIVO. JUSTA CAUSA. 
DIVULGAÇÃO DE MATERIAL PORNOGRÁFICO

PROVA ILÍCITA -  E-MAIL CORPORATIVO-JUSTA CAUSA -  DIVUL
GAÇÃO DE MATERIAL PORNOGRÁFICO

1. Os sacrossantos direitos do cidadão à privacidade e ao sigilo de 
correspondência, constitucionalmente assegurados, concernem à comunica- 
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ção estritamente pessoal, ainda que virtual (e-mail particular). Assim, ape
nas o e-mail pessoal ou particular do empregado, socorrendo-se de provedor 
próprio, desfruta da proteção constitucional e legal de inviolabilidade.

2. Solução diversa impõe-se em se tratando do chamado e-m ail 
corporativo, instrumento de comunicação virtual mediante o qual o empregado 
louva-se de terminal de computador e de provedor da empresa, bem assim do 
próprio endereço eletrônico que lhe é disponibilizado igualmente pela empresa. 
Destina-se este a que nele trafeguem mensagens de cunho estritamente 
profissional. Em princípio, é de uso corporativo, salvo consentimento do 
empregador. Ostenta, pois, natureza jurídica equivalente à de uma ferramenta 
de trabalho proporcionada pelo empregador ao empregado para a consecução 
do serviço.

3. A  estreita e cada vez mais intensa vinculação que passou a existir, de 
uns tempos a esta parte, entre Internet e/ou correspondência eletrônica e justa 
causa e/ou crime exige muita parcimônia dos órgãos jurisdicionais na 
qualificação da ilicitude da prova referente ao desvio de finalidade na utilização 
dessa tecnologia, tomando-se em conta, inclusive, o princípio da proporcionali
dade e, pois, os diversos valores jurídicos tutelados pela lei e pela Constituição 
Federal. A experiência subministrada ao magistrado pela observação do que 
ordinariamente acontece revela que, notadamente, o e-mail corporativo não 
raro sofre acentuado desvio de finalidade, mediante a utilização abusiva ou 
ilegal, de que é exemplo o envio de fotos pornográficas. Constitui, assim, em 
última análise, expediente pelo qual o empregado pode provocar expressivo 
prejuízo ao empregador.

4. Se se cuida de e-mail corporativo, declaradamente destinado somente 
para assuntos e matérias afetas ao serviço, o que está em jogo, antes de tudo, 
é o exercício do direito de propriedade do empregador sobre o computador 
capaz de acessar à Internet e sobre o próprio provedor. Insta ter presente também 
a responsabilidade do empregador, perante terceiros, pelos atos de seus 
empregados em serviço (Código Civil, art. 932, inciso III), bem como que está 
em xeque o direito à imagem do empregador, igualmente merecedor de tutela 
constitucional. Sobretudo, imperativo considerar que o empregado, ao receber 
uma caixa de e-mail de seu empregador para uso corporativo, mediante ciência 
prévia de que nele somente podem transitar mensagens profissionais, não tem 
razoável expectativa de privacidade quanto a esta, como se vem entendendo 
no Direito Comparado (EUA e Reino Unido).

5. Pode o empregador monitorar e rastrear a atividade do empregado 
no ambiente de trabalho, em e-mail corporativo, isto é, checar suas mensagens, 
tanto do ponto de vista formal quanto sob o ângulo material ou de conteúdo. 
Não é ilícita a prova assim obtida, visando a demonstrar justa causa para a
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despedida decorrente do envio de material pornográfico a colega de trabalho. 
Inexistência de afronta ao art. 5o, incisos X, X II e  LVI, da Constituição Federal.

6. Agravo de instrumento do reclamante a que se nega provimento.

(Processo n° TST-RR-613-2000-013-10-00 -A c . 1ª Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
613/2000-013-10-00.7, em que é recorrente HSBC Seguros Brasil S. A. e recorrido 
Elielson Lourenço do Nascimento.

O eg. Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região, mediante o v. acórdão 
de fls. 531/566, deu provimento parcial ao recurso ordinário da reclamada para 
reconhecer a dispensa por justa causa do reclamante, afastando a condenação em 
verbas rescisórias e de entrega de guias do seguro-desemprego. Ao recurso ordinário 
do reclamante, por sua vez, deu provimento parcial para acrescer à condenação o 
pagamento de horas extras referentes ao período compreendido entre março de 1997 
e junho de 1999.

Interpostos embargos de declaração pelo reclamante e pela reclamada, ambos 
foram conhecidos e parcialmente providos para prestar esclarecimentos (fls. 589/597).

Inconformadas, as partes interpuseram recurso de revista.
O Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região 

denegou seguimento a ambos os recursos. Ao recurso de revista do reclamante, 
com apoio nas Súmulas n°s 23,126,296 e 297 do TST, assim como por inexistência 
de ofensa direta à Constituição da República. A seu turno, o recurso de revista da 
reclamada foi trancado com amparo nas Súmulas n°s 23,126 e 297 do TST. Entendeu, 
ainda, que o eg. Tribunal a quo não negou prestação jurisdicional às partes, apenas 
decidiu contrariamente aos seus interesses.

Contra essa decisão, ambas as partes interpuseram agravo de instrumento. O 
reclamante, alegando que o recurso de revista é admissível por violação a dispositivos 
constitucionais e legais, bem assim por divergência jurisprudencial. A reclamada, 
aduzindo que o recurso é admissível, na forma do disposto nas alíneas a  e  c  do art. 
896 da CLT.

Contraminuta da reclamada às fls. 698/702.
Contraminuta do reclamante às fls. 703/710.
É o relatório.

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE 

1 CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do agravo de 
instrumento.
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2 MÉRITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

2.1 Preliminar. Nulidade. Negativa de prestação jurisdicional

Alega o reclamante, no recurso de revista, que o eg. Regional, mesmo 
provocado mediante embargos de declaração, negou-se a enfrentar a questão referente 
à dinâmica da investigação dos e-mails e tampouco discorreu acerca da participação 
das partes que receberam a mensagem eletrônica.

Inconformado, aponta violação aos seguintes preceitos legais: art. 538 do 
CPC; arts. 769, 832 e 897-A da CLT; arts. 5o, II e LV, e 93, IX, da Constituição 
Federal.

O inconformismo, contudo, não merece prosperar.
O eg. Regional, ao apreciar e julgar os embargos de declaração do reclamante, 

assim consignou:
“No que toca ao rastreamento das mensagens, cumpre lembrar, 

inicialmente, que o preposto, em depoimento pessoal, detalhou o 
encadeamento dos fatos e o modus operandi da investigação (a fls. 351/ 
352).

O rastreamento executado pela reclamada foi explicitado na defesa, a 
fls. 120, e confirmado pelas testemunhas Claudemir Borin Meira (a fls. 296/ 
297) e Guilherme de Almeida Mendes (a fls. 318/319), despiciendo discorrer, 
como pretende o embargante, sobre a “(...) participação ou envolvimento 
das partes que as mensagens eletrônicas se dirigiam’ nos trabalhos de 
rastreamento, eis que a sua realização se deu em nível de processamento de 
dados, internamente na empresa.

Tal conclusão está exposta a fls. 537, 2°/5° parágrafos, do acórdão.
Improcede a obscuridade apontada no particular.” (fl. 593)

Diante do quadro ora delineado, não vislumbro nulidade a ser acolhida, tendo- 
se manifestado o eg. Regional sobre todos os aspectos relevantes para a solução da 
lide, conforme o seu livre convencimento motivado (arts. 125 e 131 do CPC).

O fato de o órgão julgador decidir contrariamente aos interesses da parte não 
significa negativa de prestação jurisdicional, desde que o acórdão se apresente 
fundamentado, como sucedeu no caso dos autos.

Com efeito, observa-se que o v. acórdão recorrido atendeu ao comando do 
art. 458 do CPC e ao art. 832 da CLT, embora de forma diversa da pretendida pelo 
reclamante.

Desse modo, incólumes os referidos preceitos legais.
No tocante aos arts. 538 do CPC, 769, 832 e 897-A da CLT e 5o, incisos II e 

LV, da Constituição Federal, estes não se prestam, sequer em tese, à argüição de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, a teor da Orientação Jurisprudencial 
n° 115 da SBDI-1 do TST:
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“Embargos. Nulidade por negativa de prestação jurisdicional. 
Conhecimento por violação. Art. 458 do CPC ou art. 93, IX, CF/88. (Inserido 
em 20.11.1997)

Admite-se o conhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou 
do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/88.”
Inadmissível o recurso de revista, no particular.

2.2 Horas extras. Desconhecimento da preposta. Confissão ficta

Após detalhada análise do conjunto probatório, o eg. Tribunal a quo condenou 
a reclamada em horas extras, sob os seguintes fundamentos:

“No que tange aos cartões de ponto, entendo válidos os registros neles 
contidos, à vista da constatação de que todos os documentos contêm a 
assinatura do reclamante e espelham jornadas não rígidas, fato que denota a 
liberdade do autor em registrar os horários trabalhados. Vale ressaltar que 
algumas folhas de presença contêm anotações de jornada, ora superior, ora 
inferior à descrita pela reclamada, circunstância não negada na defesa.

Considerando a existência de pagamento de sobrejornada nos 
contracheques, passo à análise da prova oral, observando, mais uma vez, 
que incumbia ao reclamante provar, de forma inconteste, o cumprimento da
jornada descrita na inicial.

(...)

Em relação ao período anterior a 28.07.1998, as duas testemunhas do 
acionante, às fls. 352/353, foram imprecisas na indicação dos horários, 
valendo frisar que a prova operária cingiu-se a uma jornada média, não a 
alegada pelo obreiro. Também em relação ao intervalo intrajornada, não houve 
coerência probatória.

Dentro de tal contexto, mereceri a provimento o recurso patronal e 
desprovimento o arrazoado obreiro, que, pela prova testemunhai produzida, 
não se desincumbiu do ônus que lhe competia, restando verossímeis as 
jornadas estampadas nos controles de freqüência.

Entretanto, não é o que ocorre.
No caso dos autos, a distribuição do ônus da prova resta prejudicada 

pelo teor das alegações feitas pela preposta ouvida, que revelou 
desconhecimento da jornada obreira em relação ao período compreendido 
entre o início da relação de emprego e o mês de junho de 1999.

(...)

À vista do § 1º do art. 843 consolidado, o preposto deve ter conhe
cimento dos fatos alegados em juízo, sendo certo que suas declarações 
obrigam a empresa.
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A ssim , o  preposto está obrigado ao conhecim ento de todos os fatos 
do relacionamento entre empregado e  empregador que tenham sido trazidos 
a juízo.

Ainda que a inicial descreva jornada rígida durante todo o  período ali 
indicado, fato impugnado pelo empregador, tal horário de trabalho deve 
preponderar em  detrimento do desconhecim ento das alegações patronais em  
ju ízo  por parte da preposta.

N ão socorre à reclamada, data venia, o  esforço em fazer crer que a 
preposta reiterou as jornadas contidas nos cartões de ponto em relação ao  
período anterior a julho de 1999, pois o  desconhecim ento revelado encerra 
inarredável confissão sobre os fa tos ignorados.” (fls. 549/554)

O eg. Regional considerou, assim , a reclamada confessa quanto ao período 
de março de 1997 (admissão do reclamante na empresa) até junho de 1999, inclusive, 
no tocante à jornada extraordinária declinada na petição inicial.

O reclamante, nas razões do recurso de revista, sustenta que lhe são devidas 
todas as horas extras descritas na petição inicial e  não somente as trabalhadas no 
período antes delimitado.

A lega violação aos seguintes preceitos legais: arts. 333, inciso I,  3 4 8 , 349 e  
350 do CPC e art. 818 da CLT. Fundamenta:

“Quando o empregador usa da fa culdade de se fazer substituir por 
preposto, este deve conhecer todos os fetos que deram origem  ao dissídio  
(art. 843, da CLT c/c art. 345 do CPC); pois o  contrário seria admitir a 
frustração da norma inserida no art. 848 consolidado.

No caso concreto, não foge à regra, o  que resta desconhecido pela 
preposta na audiência realizada no dia 19.09.2001, deverá ser aplicada a 
pena de confissão, nos estritos termos dos arts. 343, § 2°, CPC c/c art. 769 da 
CLT, reformando a decisão primária neste particular, para ser deferido todas 
as horas extras reclamadas na inicial.” (fls. 643/644)

O eg. Tribunal a quo denegou seguim ento ao recurso de revista, no particular, 
com  supedâneo no óbice encontrado na Súmula n° 126 do TST.

A decisão há de ser mantida.

Com efeito, constata-se das argumentações do reclamante a nítida pretensão 
de revolver a matéria fático-probatória carreada aos autos: requer seja reanalisado o 
depoim ento da preposta para, daí, aferir se esta desconhecia os fatos apenas até 
junho de 1999, inclusive, ou até o  período da dispensa do empregado.

Tal análise, entretanto, revela-se inviável em  sede de recurso de revista, 
m otivo pelo qual este efetivam ente não m erecia seguim ento.

Incide, no caso, o  entendimento consagrado na Súmula n° 126 desta eg.
Corte.
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2.3 P rova  ilícita. Ju sta  causa. E -m ail. Rastream ento. Intimidade.
In vio lab ilidade

A  em presa  ora agravada d esp ed iu  o  ora agravante p or ju sta  cau sa , d ep o is  de  
constatar que o  reclam an te, n o  e x erc íc io  de suas fu n çõ es , teria ex p ed id o  co m u 
n ic a ç õ e s  e le tr ô n ic a s  -  e -m a ils  -  c o m  fo to s  p o r n o g r á fic a s , u t i l iz a n d o -s e  d o  
com putador e  do proved or da em presa, b em  a ss im  d o  próprio  en d ereço  e le trôn ico  
da em presa que lh e  fo i d isp o n ib iliza d o  para a ex ecu çã o  d e  su as tarefas p rofission a is.

In su rge-se  o  reclam an te no tocante à ad m issão  das p rovas apresen tadas p ela  
reclam ada para com provar a ju sta  causa. A d u z que a reclam ada teria v io la d o  o  seu  
e-m ail, sem  a sua a n u ên cia , con tam in an d o , a ss im , as p rovas ob tidas m ed ian te  esse  
a c e sso  “ile g a l” .

O  eg . T ribunal R eg io n a l co n sig n o u , n o  particu lar (se m  g r ifo  no orig inal):

“JU ST A  C A U S A  -  M E IO  D E  P R O V A  -  L IC IT U D E

O  ju íz o  a  quo  n ão  aco lh eu  a ju sta  causa  p retend ida  p ela  reclam ada, 
a leg a n d o  q u e a s p rovas ob tidas o  foram  d e  m od o ile g a l, c o m  v io la ç ã o  ao  art. 
5o, X X II , da C o n stitu iç ã o , ra zã o  p e la  q u a l c o n d e n o u  a  rec la m a d a  no  
p agam en to  das seg u in te s  verbas rescisórias de d ireito .

R en o v a  a reclam ad a, em  sed e  d e  recurso ord inário , a te se  da ju sta  
causa. D iz  q u e o  autor u tilizo u -se  in d ev id a m en te  d o  correio  e le trô n ico  e  do  
e-m ail  da em presa , o s  q u a is lh e  foram  co n ced id o s para o  ex erc íc io  regu lar  
das suas a tiv id a d es, para a tran sm issão  de fo to s d e  co n teú d o  pornográfico .

A d u z, a inda , q u e ex is te  norm a d o  B a n co  d eterm in an d o que e-m ail 
receb ido por em pregado deverá ficar restrito a assu n tos in eren tes ao  trabalho.

A leg a  a reclam ada q ue, ainda que a ss im  n ão  se  con sid ere, m esm o  na  
h ip ó tese  de se  en ten d er q u e tenha sid o  a prova p roduzida  através d e  m eio  
il íc ito , é  im p o rta n te  q u e seja  u tiliz a d o  no p resen te  c a so  o  p r in c íp io  da  
p r o p o r c io n a lid a d e , d e  fo rm a  a a fa sta r  o s  e x tr e m o s , q u a l se ja , a to ta l 
in a d m iss ib ilid a d e  da prova considerada ilíc ita .

C o m u n g o  d o s  fu n d a m e n to s  la n ç a d o s  n a s  r a z õ e s  d e  recu rso  da  
reclam ada acerca d o  p rin cíp io  da proporcionalidade.

A  a p lica çã o  do p r in c íp io  da p ro p o rcio n a lid a d e tem  o ob jetivo  de  
im p ed ir  que, a través d o  d o g m a  ao respeito  de d eterm in ad as garantias, sejam  
v io la d o s  o u tro s d ir e ito s , se n ã o  m a io res , d e  ig u a l im p o rtâ n c ia , o u  q u e , 
ig u a lm en te , p rec isa m  ser preservados, n o  ca so  d o s p resen tes autos, a própria  
reputação da reclam ada, que poderia ter a sua im a g em  abalada.

A  referida teoria , portanto , tem  por ob jetivo  sop esar  o s in teresses e  
v a lo res  e m  d iscu ssã o , qu an d o da co n sid era çã o  da prova obtida através de  
m e io  il íc ito , d e  form a q u e seja p o ss ív e l a v e r if ic a ç ã o  da re lação  cu sto -  
b en efíc io  da m ed id a , a través da ponderação  en tre o s  d a n o s cau sad os e  o s  
resu ltad os a serem  obtidos.
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A  proteção à individualidade, à liberdade, à personalidade ou à 
privacidade, apesar de ser essencial no respeito ao Estado de Direito, não 
pode ser absoluta, de forma a resultar no desrespeito a outras garantias de 
igual relevância. Tal fato resulta na necessidade de que haja a ponderação do 
que gerará maior prejuízo ao cidadão, se é a admissibilidade ou não da prova 
ilicitam ente obtida.

D e acordo com a decisão de 1° grau, a reclamada teria utilizado meios 
ilíc ito s, substanciados no rastream ento do e-m ail do reclamante, para 
descobrir quem teria passado as fotos pornográficas para outras pessoas dentro 
da empresa.

A reclamada, com  o objetivo de averiguar quem dentro da empresa 
estava a praticar tal fato, rastreou não só o e-mail do reclamante, com o o seu 
próprio provedor.

Entendo que, sendo a reclamada detentora do provedor, cabe a ela o 
direito de rastrear ou não os computadores da sua empresa, mormente quando 
são fornecidos aos empregados para o trabalho. A  partir do momento que 
surge um a dúvida de uso indevido dos e-mails, por um certo grupo, só se 
poderá tirar essa dúvida através do rastreamento do seu provedor.

A  empresa poderia rastrear todos os endereços eletrônicos, porque 
não haveria qualquer intimidade a ser preservada, posto que o e-mail não 
poderia ser utilizado para fins particulares.

É importante frisar que o obreiro, em  seu depoimento, conforme se 
vê às fls. 117, não infirmou as alegações patronais no sentido de que a 
utilização do e-m ail estaria restrita para fins de trabalho, tendo em  vista ter 
declarado ‘... que o depoente não tem certeza se a reclamada tinha restrição 
em relação ao uso de e-m ail para assunto que não de serviço...’.

N estas circunstâncias, sequer se poderia falar em privacidade; o fato 
é que a reclamada concedeu ao autor um e-mail com  vistas à exclusiva  
utilização para o trabalho, visto que o provedor era do HSBC.

Não há qualquer violação ao e-mail do reclamante, posto que isto 
não era de sua propriedade. Sendo o e-mail propriedade da reclamada, a 
m esm a poderia ter am plo conhecim ento da form a com o estava sendo 
utilizado.

Ocorre que muitos funcionários vêm  se utilizando da Internet e da 
intranet para fins outros que não os inerentes às atividades da empresa. Tal 
conduta traduz-se em ato faltoso e, do ponto de vista de muitos juristas, 
inclusive, ensejador de rescisão contratual por justa causa. Há que se 
concordar que tal situação não pode ser enquadrada no art. 5°, inciso XII, da 
Constituição Federal (...).

O legislador constituinte, ao criar este dispositivo, o fez com o intuito 
de proteger a intim idade das pessoas, em  situações que comumente ocorrem 
em  locais privados. Entretanto, é evidente que dentro de uma empresa, onde
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to d o s  o s  in s tr u m e n to s  sã o  d e  su a  p ro p r ied a d e  e  d is p o n ib iliz a d o s  a o s  
em p regad os co m  o  ú n ico  ob jetivo  de m elh o r  d esen v o lv erem  su as a tiv id a d es, 
a situação é  d iversa, sen d o  até m esm o ób v io  que não ex ista  ‘co n fid en cia lid a d e’ 
dentro d as em p resas e  q u e  o s  u su ários, acim a  de tudo, n ão  confu n d am  sua  
v id a  particu lar co m  a a tiv id ad e p rofissio n a l.

Q uando o  em p regad o  com ete  u m  ato  d e  im prob idade ou  m esm o  u m  
d e lito  u t i l iz a n d o -s e  d o  e -m a il  da  e m p r e sa , e s ta , e m  r eg ra , r e sp o n d e  
so lid a ria m en te  por ta l ato. Sob  este  prism a, p o d em o s en tã o  con statar o  quão  
gra v e  e  d e lica d a  é  esta  q u estão , q u e d em an d a  a a p recia çã o  ju r íd ica  d o s  
p ro fissio n a is  d o  D ire ito . E nquadrando ta l situ ação  à C o n so lid a çã o  d as L e is  
d o  T rabalho, v er if ica -se  que ta l conduta é  ab so lu tam en te im própria , p od en d o  
con figu rar ju sta  cau sa  para a resc isã o  contratual, d ep en d en d o  do ca so  e  da 
gravid ad e d o  ato  praticado.

C o n sid eran d o  que o s eq u ip am en tos de in form ática  sã o  d isp o n ib iliz a 
d os p e la s  em p resa s a o s seu s fu n c io n á r io s co m  a fin a lid a d e  ú n ica  d e  aten d er  
às su as a tiv id ad es laborativas, o  con tro le  do e-m ail ap resen ta-se co m o  a form a  
m a is e fic a z , tan to  d e  p roteção  e  fisc a liz a ç ã o  à s in fo rm a çõ es que tram itam  n o  
âm bito  da em p resa , in c lu siv e  s ig ilo sa s , quanto d e  ev itar o  m au  u so  d o  sistem a  
Internet, q u e p od e, in c lu siv e , atentar contra a  m oral e  o s  b o n s co stu m es, 
cau san d o  a im a g em  da em presa  prejuíz o s  d e  larga m onta.

D esta  form a, n ão  ha qualquer in d íc io  de que a  reclam ada tenha tentado  
invadir, d elib erad am en te, a  suposta  p rivacid ad e do autor, ressa lta n d o -se  que, 
d ian te  da grav id ad e d as d en ú n cia s receb idas, cab ia  ao  em p regad or p rom over  
as d ilig ê n c ia s  n ecessá r ia s à apuração d o s fa to s d en u n cia d o s, sob  p en a  d e  
incorrer em  o m issã o .

A ssim , não vejo , co m  a m esm a clareza do Juízo a  quo, a suposta v io lação  
à garantia da in tim idade do reclam ante, razão p ela  qual, n o  presente caso , não  
ha que se  fa lar na ob tenção  d e  provas por m eio  ilíc ito .” (fls. 5 3 5 /5 4 0 )

In teressan te , tam bém , transcrever a lg u n s trech os d o  v o to  do Ju iz  D o u g la s  
A len ca r  R o d rig u es, R evisor:

“ Sr. P resid en te ,

E s to u  d e  a c o r d o  c o m  o b em  c u id a d o  v o to -c o n d u to r , m a s  p e ç o  
p erm issã o  para tecer a lg u m a s b reves co n sid era çõ es ap en a s acerca da fa lta  
grave d iscu tid a  n o  recurso em presaria l.

C om o e sc la receu  a  d. Ju íza R elatora, o  B a n co  recorrente d elib erou  
rescin d ir  por fa lta  grave o  contrato  de trabalho m an tid o  co m  o  reclam an te, 
a p ó s  c o n s ta ta r  q u e  e le ,  n o  e x e r c í c io  d e  su a s  fu n ç õ e s ,  f e z  e x p e d ir  
co m u n ica çõ es e le trô n ica s -  e-m ails  -  co m  fo to s p orn ográficas, u tiliza n d o -  
se  d o  co m p u ta d o r  da em p resa , d e  se u  p ro v ed o r  e  d o  p róp rio  en d ereço  
e letrôn ico  que lh e  foram  d isp o n ib iliza d o s para a ex ecu çã o  d e  su as atribuições.

A  m atéria  é  in éd ita  e  su sc ita  um a série  in fin d á v e l d e  q u estõ es, com o  
a que fo i tratada na in stân cia  prim ária, en vo lv en d o  a natureza ilíc ita  do acervo
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probatório constru ído p e lo  reclam ado, a partir do rastream ento de seu  próprio  
provedor para id en tifica çã o  da u n id ad e resp on sável p e la  rem essa dos e-m ails  
c o m  a q u ele  co n teú d o  porn ográfico .

N a  o p in iã o  do il. Ju lgador Prim ário , porque obtidas a partir da quebra 
d o  s ig ilo  de corresp on d ên cia  do reclam ante, as provas obtidas seriam  ilíc ita s, 
por isso  n ão  se  p restando à  ju stif ica çã o  da fa lta  grave ap licad a , an te a o fensa  
a o s in c iso s  X II e  LVI d o  art. 5 º  da CF.

P e n so , p o rém , q u e  a so lu ç ã o  é d iv ersa , rec la m a n d o  o  p ercu rso  
preju d icia l d e  a lg u m a s etap as de ra c io c ín io .

E m  p rim eiro  p lan o , cabe aferir se  o  e-m ail co n ced id o  para o  ex erc íc io  
fu n c io n a l p o d e  o u  n ã o  ser  e q u ip a ra d o  à s  c o r r e sp o n d ê n c ia s  p o s ta is  e  
te le fô n ic a s  e , n essa  co n d içã o , se  estaria  a lcan çad o  p ela  tu tela  de privacid ad e  
in scrita  n o  art. 5o, in c iso  X II, da CF.

E m  seg u n d o  lugar, se  a ação  em presarial, rastreando o  provedor de  
a cesso  à In ternet para d escob rir o  resp on sável p e la  p u b lic iza çã o  d e  fo tos  
porn ográficas, a partir d e  seu s eq u ip am en tos e  sistem a s, teria ou  n ão  v io la d o  
a lgu m a garantia  co n stitu c io n a l, con tam in an d o a s provas obtidas.

E , fin a lm en te , em  terceiro  p lan o , cum pre d ec id ir  se  o s  fa tos apurados 
ju stifica ra m  ou  n ão  a reso lu ção  contratual praticada p e lo  reclam ado.

E m  relação ao prim eiro  aspecto , n ão  vejo , co m  todas as venias  d ev id as  
ao  il. Ju ízo  P rim ário , co m o  recon h ecer a ex istên c ia  d e  d ireito  à p rivacidade  
na u tiliza çã o  d o s eq u ip am en tos de trabalho fo rn ecid o s p e lo  em pregador.

R elem bro, in ic ia lm en te , q u e o  art. 5o, in c iso  IX , da C F con sagra  a 
tod os o s  cid ad ãos a  liberdade d e  exp ressão  com u n icativa , in d ep en d en tem en te  
d e censura  ou  licen ça , ig u a lm en te  assegu ran d o, em  seu  in c iso  X , a tu tela  da  
in tim idade, da v id a  privada, da honra e  da im agem  das pessoas, co m  a previsão  
d e in d en iza çã o  quando v io lad as.

P reco n iza , tam bém , o  in c iso  X II do m esm o  art. 5o da C F ( ...) .

N o  c a so  c o n c r e to , co n tu d o , n e n h u m  d e s s e s  d is p o s it iv o s  resto u  
m alfer id o , co m o  p a sso  a evidenciar.

D efin itiv a m en te , não há co m o  recon h ecer a  ex istên c ia  de d ireito  à 
p rivacid ad e na u tiliza çã o  d e  eq u ip am en tos co n ceb id o s para a ex ecu çã o  de  
fu n çõ es  geradas por contrato  de trabalho.

T itular do poder d iretivo , o  em pregador assu m e, ao celebrar o contrato  
d e  trabalho, n ão  ap en as o  poder de detalhar as tarefas a serem  exercid as por  
seu s em p regad os, m as tam bém  a própria form a ou  o s  lim ites  co m o  d ev em  
ser  exercid as.

(...)

P a rece certo , p ortan to , q ue, na a u sên c ia  d e  regras ex p ressa s que  
v ia b iliz e m  a u tiliza çã o  d os eq u ip am en tos da em presa  para fin s  privados, 
n ã o  há co m o  adm itir sejam  e le s  m an ip u lad os co m  e sse  p rop ósito , a ta l m od o
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q u e se  p o ssa  reco n h ecer ao  em pregado d ireito  ao  s ig ilo  d e  corresp on d ên cia  
eletrôn ica .

M u ito  em bora d o s autos aflore a  absoluta au sên cia  d e  regu lam entação  
em presaria l a  resp eito  da questão, o  que poderia sugerir a in ex istên c ia  d e  
qualquer restrição para a  utilização d o  e-m ail para fin s  p esso a is, é  certo  que —  
co m o  co n sig n a d o  n o  parecer m in isteria l em itid o  em  sessã o  —  e m  tod os o s  e- 
m ails  acio n a d o s p e lo s em pregados d o  reclam ado con sta  u m  breve tex to  em  
in g lês , ressaltando o  caráter confidencial das com u n icações trocadas por aquele  
sistem a e letrôn ico  e  a nota de que deveriam  restitu ir m en sa g en s receb idas co m  
eq u ivoco , apagan d o-as em  segu ida do próprio program a d e  com unicação.

A in d a  q u e fo s se  a b so lu tam en te s ile n te  o  co n tra to  ou  o s  s is te m a s  
o p erad os, é  ev id en te  q u e  o s  p ostu lad os da lea ld a d e e  da b o a -fé , in fo rm a tiv o s  
da teoria  g era l d o s  con tra tos, in ib ir ia m  q u a lq u er ra c io c ín io  fa v o rá v e l à 
u t i l iz a ç ã o  d o s  e q u ip a m e n to s  d o  e m p r e g a d o r  p a ra  f in s  m o r a lm e n te  
cen su rá v eis.

C o n sid eran d o  o s  ob jetivos q u e ju stifica ra m  a  c o n cessã o  d e  e-m a il 
p e lo  reclam ad o , n ã o  há co m o  eq u ip ará-lo  à s  co rresp o n d ên cia s p o sta is  e  
te le fô n ica s, a lca n ça d a s p ela  tu tela d e  p rivacid ad e inscrita  n o  art. 5 ° , in c iso  
X II, da CF.

(...)

Seja  c o m o  for, não sen d o p o ss ív e l, n a  v is ã o  d este  ju íz o  (C P C , art. 
1 3 1 ) , r e c o n h e c e r  p r iv a c id a d e  n o  s is te m a  d e  c o m u n ic a ç ã o  e le tr ô n ic o  
d isp o n ib iliza d o  p e lo  reclam ad o para a  ex ecu çã o  p e lo  reclam an te d e  su a s  
a tiv id a d es p ro fissio n a is , resta claro  q u e  a  a çã o  em p resaria l, rastreando o  
p roved or d e  a cesso  à  Internet para de scob rir  o  resp o n sá v el p e la  p u b lic iza çã o  
d e fo to s p ornográficas, não v io lou  qualquer garantia  con stitu cion a l, tam p ou co  
co n tam in an d o  a s provas co lh id a s p e la  em p resa , a o  contrário  d o  qu e in te lig iu  
o  d. ju íz o  prim ário .

F ix a d a s e ssa s  p rem issas, ten h o  co m o  n ítid a  a  prática  d e  a to  su sc e tív e l 
d e  au torizar a  reso lu çã o  d o  contrato, p o r  m au  p ro ced im en to  ( ...) .

M erece, pois, provim ento a irresignação patronal.

S e  o  e-m ail é  conced ido  p elo  em pregador para o  exerc íc io  d as a tiv idades  
laborais, n ã o  h á  co m o  equipará-lo  à s correspondências p osta is e  te le fô n ica s, 
objetos da tutela con stitu cion al inscrita n o  art. 5°, in c iso  X II, da CF.

T ratando-se d e  ferram enta d e  trabalho, e  n ã o  d e  b en e fic io  contratual 
in d ir e to , o  a c e s s o  a o  co rre io  e le tr ô n ic o  n ã o  se  q u a lif ic a  c o m o  e sp a ç o  
em in en tem en te  p rivad o, in su scetív e l d e  con tro le  por parte d o  em pregador, 
titu lar d o  poder d iretivo  e  proprietário d o s equ ipam entos e  s istem a s operados.

P o r  isso , o  rastream ento d o  sistem a d e  p rov isão  d e  a cesso  à  In ternet, 
co m o  form a d e  id en tifica r  o  resp on sável p e lo  e nv io  d e  fo to s p orn o g rá fica s a  
p a rtir  d o s  e q u ip a m e n to s  d a  e m p resa , n ã o  d en o ta  q u eb ra  d e  s ig i lo  d e
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correspondência (art. 5o, inciso XII, da CF), igualmente não desqualificando 
a prova assim obtida (art. 5°, inciso LVI, da CF), nulificando a justa causa 
aplicada (CLT, art. 482).

Não havendo dúvida acerca das reais finalidades do equipamento e 
sistema disponibilizados, a divulgação de fotos pornográficas a terceiros, 
com sérios riscos à própria imagem da empresa empregadora, expõe o mau 
procedimento do empregado, justificando a resolução do pacto laboral.

Com essas breves considerações, acompanho o voto-condutor.
É como voto, Sr. Presidente.”

Sustenta o reclamante no recurso de revista que o eg. Tribunal a quo teria 
violado o art. 5o, incisos X, XII e LVI, da Constituição Federal, particularmente ao 
admitir as provas ilícitas apresentadas pela reclamada.

Argumenta o agravante:
“Temos que a prova produzida pela empresa para substanciar a 

censurável justa causa alegada em sua defesa e reconhecida pelo Regional 
não pode ser admitida em juízo, pois totalmente contaminada, em razão da 
flagrante ilegalidade, já que violada a correspondência do autor.

(...)

Ficou, portanto, patente que o acesso ao inteiro teor da correspon
dência eletrônica (e-mail) -  o que abrange o conhecimento das fotos a ela 
anexadas -  foi feito sem a participação ou expressa anuência de nenhum 
dos integrantes da cadeia eletrônica, o que, por si só, caracteriza violação 
da correspondência e a quebra da legalidade.

Apesar de o reclamado ter dito que a conta de e-mail por ela fornecida 
ao autor foi na condição de que sua utilização se desse exclusivamente para 
tratar de assuntos e matérias afetas ao serviço, isso não significa dizer que o 
autorizaria quebrar o sigilo da correspondência e ter acesso ao teor dos e- 
mails do recorrente sem sua anuência, ou de algum dos integrantes da cadeia.

(...)
O fato do (sic) autor descumprir a determinação do reclamado para 

somente usar sua conta de e-mail para cuidar de assuntos do serviço poderia 
ser fato grave o suficiente para ensejar a rescisão contratual por justa causa, 
conforme o caso. Mas isso não se confunde com os meios através dos quais 
o reclamado teve acesso ao teor do e-mail, uma vez que para isso 
imprescindível que o acesso seja lícito (Constituição, art. 5°, LVI, c/c art. 
332 do CPC), sem mácula a nenhum principio ou garantia constitucional
mente assegurada, inclusive o da inviolabilidade do sigilo da correspondência 
(art. 5o, XII).” (fls. 634/636)
A peculiaridade e a estupenda relevância do presente caso recomendam uma 

abordagem particularizada dos seus múltiplos aspectos.
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2 .3 .1  A  In ternet n o  am biente d e  trabalho

S ab e-se  q u e a In ternet e  sua tecn o lo g ia  foram  rap id am en te ab sorvid as p e la s  
em p resas, q u e se  u tiliz a m  d esse  n ovo  m eio  de co m u n ica çã o  para d esen v o lv er  os  
m eio s  de produção , proporcionando, dentre outras v a n ta g en s, m aior e fic iên c ia  para  
as su as a tiv id ad es.

O  n ú m ero  ex p ress iv o  d e  em p regad os trabalhando online é  um a in d icação  
clara  da e fic iê n c ia  e  u tilid a d e  das co m u n ica çõ es e le trô n ica s , ta is co m o  e-mail e 
a cesso  à In ternet para f in s  p rofissio n a is. D e  b a ix o  cu sto  e  ráp id as, a s  co m u n ica çõ es  
e le tr ô n ic a s  p o d e m  m e lh o r a r  a e f ic iê n c ia  e  p r o d u tiv id a d e  d o s  e m p r e g a d o s , 
p rop ician d o fo rm a s co n v en ien tes de com u n icação  co m  c lie n te s , c o le g a s  d e  trabalho, 
a lém  d e  tra n sm issã o  d e  in form ações d e  m od o  in fin ita m en te  m a is  e fic ien te . D ad as  
as ób v ias v a n ta g en s, in q u estio n á v el o  fato  de as em p resa s esta rem  cada v e z  m ais  
la n çan d o  m ã o  d e  ta is recursos tecn o ló g ico s.

S ab e-se , tod av ia , que a lg u n s em p regad os, co m  rela tiva  freq ü ên cia , abusam  
na op eração  d o  e-mail corporativo  e  da própria In ternet, sob  m ú ltip la s form as, bem  
co n h ecid a s: e n v io  a terceiros d e  fo to s p orn ográficas ou  a d iv u lg a çã o  d e  m en sa g en s  
o b scen a s, racistas, d ifam atórias, reveladoras de seg red o  em p resa ria l, ou  con ten d o  
v íru s etc. O utras v e z e s  o  em pregado, em  term in a l d e  com p u tad or da em p resa , no  
horário  de trabalho, v a le -se  da Internet para baixar m ú sica s e  f ilm e s , ou  a cessa  sites 
“a d u lto s” e , e n fim , co n so m e  tem po e  recursos p rec io so s d o  em p regad or, para tratar 
de assu n tos não relac ion ad os ao  serviço, acarretando sen s ív e l queda da produtividade, 
quando n ão  len tid ã o  n o  sistem a de in form ática  da em presa .

E ssa s e  m u itas outras situações b em  con h ecid as d en otam  q u e a  tecn o lo g ia  da  
Internet, m orm ente da correspondência eletrôn ica , co m  seu s en ca n to s e  m azelas, tem  
suscitad o  u m  e le n c o  in fin d ável d e  torm entosas e  atorm entadoras q u estões juríd icas.

U m a  d e  ta is q u estões con siste  e m  saber se  o  em pregador tem  d ireito  d e  rastrear 
ou  m onitorar o  e-mail corporativo  d isp on ib ilizad o  a o  em p regad o  para u so  e m  serv iço  
e , e m  ú ltim a  a n á lise , s e  é  líc ita  a  prova a ss im  obtida, d estin a d a  à  apuração d e  ju sta  
ca u sa  em  p ro cesso  ju d ic ia l.

2 .3 .2  E-mail corp orativo  e  e-mail particu lar

Insta  ressaltar, p relim in arm en te, q u e o  correio  e le trô n ico  n ão  é  u m  serv iço  
posta l e  o  d ep ó sito  d e  m en sa g en s não é , tecn icam en te, u m a ca ix a  po sta l propriam ente  
dita . T rata-se, tã o -so m en te , d e  u m  m eio  d e  co m u n ica çã o , sen d o  o  e-mail ap en as um  
d ep o sitá r io  d e  m en sa g en s ele trô n ica s en v ia d a s para u m  en d ereço  v irtu a l, co m o  b em  
a ss in a la  A le x a n d r e  A g ra  B e lm o n te , e m  p rec io sa  m o n o g ra fia  so b re  o  tem a (O  
monitoramento da correspondência eletrônica nas relações de trabalho. S ã o  Paulo: 
LTr, 2 0 0 4 , p. 6 4 ).

P a rece-m e im p erativo , a  p rop ósito , d esd e  lo g o , d is tin g u ir  d u a s situ a çõ es  
b á sica s: e-mail particu lar ou  p esso a l d o  em p regad o e  e-mail corp orativo .
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N o  ca so  de e-m ail particu lar ou  p esso a l do  em pregado -  em  provedor próprio  
d este , a in d a  que acessa d o  lo u v a n d o -se  do term inal de computador do empregador 
n in g u ém  p od e exercer con tro le a lg u m  de conteúdo  das m en sa g en s, porquanto a 
C o n stitu içã o  F ed eral assegu ra  a tod o  c id ad ão  n ão  ap en as o  d ireito  à p r ivacid ad e e  à 
in tim id ad e, co m o  tam bém  o s ig ilo  de correspondência , o  que a lcan ça  qualquer form a  
d e co m u n ica çã o  p esso a l, a inda q u e v irtu a l. É , p ortanto , in v io lá v e l e  sagrad a a 
co m u n ica çã o  d e dados em  e-m ail  particular.

O utra situ a çã o , a m eu  ju íz o , b em  d iv ersa , é  aq u ela  d o  ch a m a d o  e-m a il  
corp orativo , em  que o em p regad o u tiliz a -se  d e com putador da em presa , d e proved or  
da em presa e  do próprio endereço eletrôn ico  que lh e  fo i d isp on ib ilizad o  p ela  em presa, 
tudo para a u tiliza çã o  estritam en te em  serv iço . Ilu strativam ente, p o d er-se-ia  afirm ar  
q u e o  e-m ail  corporativo  é  co m o  se  fo s se  um a co rresp on d ên cia  em  p a p el tim brado  
da em presa.

O  e -m a il  c o rp o ra tiv o  d is t in g u e -s e  d o  e -m a il  p e s s o a l o u  p a r ticu la r  d o  
em p regad o , na m ed id a  em  que a q u ele  eq ü iv a le  a um a ferram en ta  de trabalho  que a 
própria em p resa  co lo ca  à sua d isp o siçã o  p a r a  u tilização em serviço .

O  e-m a il  corp orativo  é  d isp o n ib iliz a d o  p e lo  em p regad or ao  em p reg a d o , 
lo u v a n d o -se  na  con fia n ça  de que o  em p regad o d e le  se  u tilizará  em  serv iço  e  de  
form a adequada e  ética .

A  sen h a  p esso a l con ferid a  ao  em p regad o  para o a cesso  de sua ca ix a  d e e- 
m ail  n ão  é  u m a ferram enta de p roteção  para ev itar que o  em pregador ten h a a cesso  
ao  con teú d o  d as m en sagen s. A o  contrário , a  sen h a  é  in stru m en to  d e p roteção  do  
próprio  em p regad or u tilizad a  para ev itar que terceiros, a lh e io s à  sua co n fia n ça , 
ten h a m  a cesso  às in form ações trocadas dentro do sistem a  de e-m ail  da em presa  
q u e, m u ita s v e z e s , são  referen tes a a ssu n to s in tern os e  co n fid en cia is.

É  c laro  que não se p od e n egar ao em p regad o a  u tiliza çã o  com edida  d o  e- 
m ail  (en v ian d o  um a m en sagem  even tu al) ou  da Internet (para, por ex em p lo , verificar  
sa ld o  ban cário) para fin s  particulares, desde que esta  u tilização , reitero, seja com ed id a  
e  em  o b servân cia  da le i, da m oral e  d o s b o n s costu m es.

C o n v en c i-m e , contudo, de q ue, sen d o  o  em pregador proprietário  do  e-m ail 
corpora tivo ,  poderá e le  exercer u m  co n tro le , tan to  form al (quantidade, h orários d e  
e x p e d iç ã o , d e stin a tá r io s  e tc .)  q u a n to  m a ter ia l (d e  co n teú d o ), sob re o co rre io  
e letrô n ico .

In ex iste , n o  B ra sil, d isc ip lin a m en to  e sp e c ífic o  de p roteção  à  p rivacid ad e do  
em p regad o  d ian te  da u tiliza çã o  do e-m ail  corp orativo  na em presa.

C um pre ser afastada, para lo g o , a h ip ó tese  d e  s ig ilo  de corresp on d ên cia  em  
relação  ao  em p regad o, n o  tocan te ao  u so  d o  e-m ail  corporativo, se  não h á, co m o  
aq u i, ra zo á v e l ex p ecta tiv a  de privacid ad e.

S e  o  e-m ail  é  de u so  corp orativo , a n ã o  ser  q u e o  em pregador co n sin ta , d ev e  
d e stin a r -se  ao  u so  estr ita m en te  p r o fiss io n a l. Q u er d izer: n esse  ca so , o  co rre io  
e le trô n ico  n ão  p od e ser u tiliza d o  para fin s  p esso a is ,  m u ito  m en o s para provocar
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p reju ízo  ao em pregador, para dar v a zã o  à la sc ív ia  do em p regad o  ou  para com eter  
qualquer ilega lid ad e.

Im pende ter presen te que, e m  ca so  de o  em pregado u tiliza r  d e  form a in d evid a  
o u  ab u siva  o  e-m ail corp orativo , poderá a em presa , em  tese , resp on d er perante  
terceiros por qualquer p reju ízo , ta l co m o  su ced eria  co m  a u tiliza çã o  d an osa  de  
qualquer outra ferram enta de trabalho (C ó d ig o  C iv il de 2 0 0 2 , art. 9 3 2 , in c iso  III). 

N este  sen tid o , apropriada a advertência  de A lex a n d re  A gra  B elm on te:

“U m a s das razões q u e lev a m  a o  rastream ento d as n a v eg a çõ es  e  e- 
m ails  d iz  resp eito  à a sso c ia çã o  da m á u tiliza çã o  ao b o m  n o m e e  reputação da 
em presa.

N o  terreno da resp on sab ilid ad e c iv il, n ão  têm  v a lid a d e  o s ch am ad os  
lega l d isc la im ers  ou  a v iso s  d e  isen çã o  d e  resp on sab ilid ad e em p resaria l, que  
rem etem  a o  fu n c io n á r io  -  e  não à  em presa -  a resp o n sa b ilid a d e p e lo  en v io  
de e-m ail causador d e  preju ízo  m oral ou  m ateria l. A ss im  co m o  n ão  teria  
valor o  a v iso  a fix a d o  na porta d e  v e ícu lo  fu n c io n a l, in fo rm a tiv o  d e  que a 
e m p r e sa  n ã o  r e s p o n d e r ia  p e lo s  x in g a m e n to s , a g r e s s õ e s  f í s i c a s  ou  
ab alroam entos ocorrid os em  horário d e  serv iço , rem eten d o  ao  em p regad o  a 
in tegra l resp on sab ilid ad e p e lo s atos. Isto porque o  em p regad or resp on d e, 
perante terceiros, p e lo s  d a n o s praticados p e lo  em p regad o  ou  p rep o sto .” (In 
M onitoram ento d a  correspon dên cia  e letrôn ica  n as re la çõ es  de  trabalho, 
LTr, 2 0 0 4 , p. 113)

2 .3 .3  M on itoram en to  d o  e-m ail  corporativo  n o  d ire ito  com p arad o

U m a v e z  que o  B ra sil, co m o  v is to , ressen te-se  da a u sên cia  d e  n orm ativ id ad e  
e sp ec ífic a  a resp eito  da correta  u tiliza çã o  do e-m a il corp orativo  p e lo  em p reg a d o  e  
d o  p o ss ív e l m on itoram ento  desta  ferram enta d e  trabalho p e lo  em pregador, revela- 
se  p ertin en te  u m  rápido ex a m e  d essa s q u estões sob o  prism a d o  D ire ito  C om parado.

E m  term os le g is la tiv o s , o  R e in o  U n id o  é  o  p a ís  q u e m a is  e v o lu iu  n esta  área: 
o  P arlam ento  aprovou  le i , co n h ec id a  co m o  R IP  (Regulation o f  In ves tiga to ry  P ow ers  
A ct), q u e autoriza o s em pregadores, d esd e  2 4 .1 0 .2 0 0 0 , a p rom over o  m onitoram ento  
d e e-m ails  e  te le fo n em a s d e  seu s em p regad os, n os seg u in tes term os textuais:

"(3) C on duct con sis tin g  in the in terception  o f  a  com m unication  is  
authorised  b y  th is section  i f  —

(a) it  is  c o n d u c t b y  o r  on b e h a lf  o f  a  p e rso n  w ho p ro v id e s  a p o s ta l  
serv ice  o r  a  te leco m m u n ica tio n s service; a n d

(b) i t  ta k e s  p la c e  f o r  p u rp o se s  c o n n e c te d  w ith  the  p ro v is io n  o r  
opera tion  o f  th a t serv ice  o r  w ith  the enforcem ent, in re la tion  to  th a t service, 
o f  a n y  enactm en t re la ting  to the use o f  posta l Services o r  te lecom m un ica tions  
Services."    (Part I, C hapter 1, S ectio n  3)

M ais ad iante d isp õ e  a inda  a referida le i ing lesa:
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“(3) Nothing in any regulations under sebsection (2) shall authorise 
the interception o f any communication except in the course o f its transmission 
using apparatus or services provided by or to the person carrying on the 
business for use wholly or partly in connection with that business. ” (Part I, 
Chapter 1, Section 4)
Nos Estados Unidos da América, há diversos precedentes que, a meu ver, 

merecem realce.
A eg. Corte Suprema dos Estados Unidos analisou a questão referente à 

privacidade no ambiente de trabalho no famoso caso O’Connor v. Ortega. (480 
U.S., 107 S.Ct. 1492, 94 L.Ed.2d 714 -  de 1987).

À época, a eg. Suprema Corte norte-americana reconheceu que os empregados 
têm direito à privacidade no ambiente de trabalho digna de proteção legal. Entretanto, 
deve-se ponderar essa privacidade em relação às peculiaridades de cada ambiente 
de trabalho.

A eg. Corte assentou que, em certas áreas, os empregados podem ter uma 
razoável expectativa de privacidade (expectation o f  privacy). Mas, ressalva-se, nunca 
de forma absoluta :

"' The decision recognized that with the question o f  privacy in the 
workplace there are no absolutes. Often whether an employee has a 
reasonable expectation o f  privacy is a question o f  specific practices within 
the employee's workplace, and the issue o f  whether an employee has a 
reasonable expectation o f privacy 'must be addressed on a case-by-case 
basis'."   (Id. IN  716, 1497)

Sob tal entendimento, diversos cidadãos daquele país moveram ações em 
desfavor do empregador ao argumento de que este, supostamente, teria violado sua 
privacidade ao monitorar o e-mail corporativo.

A maioria das Cortes americanas, porém, tende a assentar que o empregado, 
ao receber uma caixa de e-mail de seu empregador, não tem expectativa de 
privacidade quanto a esta.

Vale dizer: tendo em vista o ambiente de trabalho e a natureza dos recursos 
tecnológicos fornecidos pelo empregador, os referidos Tribunais americanos vêm 
consignando que o empregado não tem razoável expectativa de privacidade quanto à 
utilização do e-mail corporativo e do acesso à Internet através do sistema operacional 
da empresa. Acentuam, inclusive, que mesmo que houvesse uma razoável expectativa 
de privacidade, tal expectativa cederia diante do interesse do empregador em assegurar 
que seus empregados não abusem do e-mail da empresa e dos sistemas de Internet.

No leading case de Smyth v. Pillsbury Co., determinado empregado alegou 
que havia sido dispensado de forma contrária à política da empresa, pois sua 
privacidade teria sido violada.

Neste caso, a eg. United States Court for the Eastern District of Pennsylvania 
entendeu que o empregado havia enviado várias mensagens de e-mail através do
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s is te m a  d a  e m p r e sa , q u e  v ie r a m  a se r  a c e s sa d a s  p e lo  se u  e m p r e g a d o r , s e m  a  su a  

a n u ê n c ia . D e v id o  a o  c o n te ú d o  im p r ó p r io  d e s ta s  m e n s a g e n s , o  e m p r e g a d o r  r e sc in d iu  

o  c o n tr a to  d e  e m p r e g o .

E sta  e g . C o rte  d a  P e n n s y lv a n ia , e n tr e ta n to , n e g o u  p r o c e d ê n c ia  a o  p e d id o  d o  

e m p r e g a d o , a d e s p e ito  d e  r esu lta r  c o m p r o v a d o  q u e  o  e m p r e g a d o r  h a v ia  r e itera d o  

a o s  s e u s  e m p r e g a d o s  q u e  o  e - m a i l  p o d er ia  se r  u t iliz a d o  p a ra  f in s  p e s s o a is  e  q u e  a s  

m e n s a g e n s  n ã o  s e r ia m , e m  m o m e n t o  a lg u m ,  in t e r c e p t a d a s ,  m a n t e n d o - s e  

c o n f id e n c ia is .

A  a lu d id a  C o rte  a m e r ic a n a  e n te n d e u  q u e , m e sm o  c o m  a s  r e fe r id a s  c o n c e s s õ e s  

d o  em p reg a d o r , o  e m p r e g a d o  n ã o  t in h a  e x p e c ta t iv a  d e  p r iv a c id a d e  a o  u t iliz a r  o  

s is te m a  d a  em p r esa  p a ra  e n v ia r  su a s  m e n s a g e n s  d e  e -m a il .

R e le v a  tr a n sc re v e r  a lg u n s  tr e c h o s  d a  d e c is ã o  e m  a p r e ço :

“L i a b i l i t y  o n l y  a t t a c h e s  w h e n  lh e  ‘in t r u s io n  i s  s u b s ta n t i a l  a n d  w o u ld  

b e  h ig h ly  o f f e n s iv e  to  th e  'o r d in a r y  r e a s o n a b le  p e r s o n  B o r s e ,  9 6 3  F .2 d  a t  

6 2 1  (c i ta t io n  o m it te d ) .  A l th o u g h  th e  C o u r t  o f  A p p e a l s  in  B o r s e  o b s e r v e d  

th a t  ‘th e  P e n n s y lv a n ia  c o u r t s  h a v e  n o t  h a d  o c c a s io n  to  c o n s id e r  w h e th e r  a  

d is c h a r g e  r e l a t e d  to  a n  e m p lo y e r  s  to r t io u s  in v a s io n  o f  a n  e m p lo y e e  s  p r i v a c y  

v io la te s  p u b l i c  p o l i c y ’, th e  C o u r t  o f  A p p e a l s  p r e d i c t e d  th a t  in  a n y  c la im  

w h e r e  th e  e m p lo y e e  c la i m e d  th a t  h i s  d is c h a r g e  r e l a t e d  to  a n  in v a s io n  o f  h is  

p r i v a c y  ‘th e  P e n n s y l v a n ia  S u p r e m e  C o u r t  w o u ld  e x a m in e  th e  f a c t s  a n d  

c ir c u m s ta n c e s  s u r r o u n d in g  th e  a l l e g e d  in v a s io n  o f  p r i v a c y .  I f  th e  c o u r t  

d e te r m in e d  th a t  th e  d is c h a r g e  w a s  r e la te d  to  a  s u b s ta n t ia l  a n d  h ig h ly  o f fe n s iv e  

in v a s io n  o f  th e  e m p lo y e e  ’s  p r iv a c y ,  b e l i e v e  th a t  i t  w o u ld  c o n c lu d e  th a t  th e  

d is c h a r g e  v i o l a t e d  p u b l i c  p o l i c y ’. Id . a t  6 2 2 . I n  d e t e r m i n in g  w h e th e r  a n  

a l l e g e d  in v a s io n  o f  p r iv a c y  i s  s u b s ta n t ia l  a n d  h ig h ly  o f f e n s i v e  to  a  r e a s o n a b le  

p e r s o n ,  th e  C o u r t  o f  A p p e a l s  p r e d i c t e d  t h a t  P e n n s y l v a n ia  w o u ld  a d o p t  a  

b a la n c in g  t e s t  w h ic h  b a la n c e s  th e  e m p lo y e e  s  p r i v a c y  in t e r e s t  a g a in s t  th e  

e m p lo y e r  ’s  in t e r e s t  in  m a in ta in in g  a  d r u g - fr e e  w o r k p la c e .  Id . a t  6 2 5 . B e c a u s e  

th e  C o u r t  o f  A p p e a l s  in  B o r s e  c o u l d  ‘e n v is io n  a t  l e a s t  tw o  w a y s  in  w h ic h  a n  

e m p lo y e r  ’s  d r u g  a n d  a l c o h o l  p r o g r a m  m i g h t  v i o l a t e  t h e  p u b l i c  p o l i c y  

p r o te c t in g  in d i v id u a i s  f r o m  to r t io u s  in v a s io n  o f  p r i v a c y  b y  p r i v a t e  a c to r s  ’ 

id . a t  6 2 6 , th e  C o u r t  v a c a te d  th e  d is t r i c t  c o u r t  ’s  o r d e r  d is m is s in g  th e  p l a i n t i f f ’s  

c o m p la in t  a n d  r e m a n d e d  th e  c a s e  to  th e  d i s t r i c t  c o u r t  w ith  d ir e c t io n s  to  

g r a n t  B o r s e  l e a v e  to  a m e n d  th e  C o m p l ia n t  to  a l l e g e  h o w  th e  d e f e n d a n t ’s  

d r u g  a n d  a lc o h o l  p r o g r a m  v io l a te s  h e r  r i g h t  to  p r iv a c y .

A p p l y i n g  th e  R e s t a te m e n t  d e f in i t io n  o f  t h e  t o r t  o f  in tr u s io n  u p o n  

s e c lu s io n  to  th e  f a c t s  a n d  c ir c u m s ta n c e s  o f  th e  c a s e  s u b  j u d i c e ,  w e  f i n d  th a t  

p l a i n t i f f  h a s  f a i l e d  to  s ta t e  a  c la im  u p o n  w h ic h  r e l i e f  c a n  b e  g r a n te d .  In  th e  

f i r s t  in s ta n c e ,  u n l ik e  u r in a ly s is  a n d  p e r s o n a l  p r o p e r t y  s e a r c h e s ,  w e  d o  n o t  

f i n d  a  r e a s o n a b le  e x p e c ta t io n  o f  p r iv a c y  in e - m a i l  C o m m u n ic a t io n s  v o lu n ta r i ly  

m a d e  b y  a n  e m p lo y e e  to  h i s  s u p e r v i s o r  o v e r  th e  c o m p a n y  e - m a i l  s y s te m  

n o tw i th s ta n d in g  a n y  a s s u r a n c e s  th a t  s u c h  C o m m u n ic a t io n s  w o u l d  n o t  b e  

i n t e r c e p t e d  b y  m a n a g e m e n t .  O n c e  p l a i n t i f f  c o m m u n i c a t e d  th e  a l l e g e d
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unprofessional comments to a second person (his supervisor) over an e-mail 
system which was apparently utilized by the entire company, any reasonable 
expectation o f   privacy was lost. Significantly, the defendant did not require 
plaintiff, as in the case o f an urinalysis or personal property search to disclose 
any personal information about himself. Rather, plaintiff voluntarily 
communicated the alleged unprofessional comments over the company e- 
mail system. We find no privacy interests in such communications.

In the second instance, even i f  we found that an employee had a 
reasonable expectation o f  privacy in the contents o f  his e-mail communications 
over the company e-mail system, we do not find that a reasonable person 
would consider the defendant’s interception o f  these communications to be a 
substantial and highly offensive invasion o f  his privacy. Again, we note that by 
intercepting such communications, the company is not, as in the case o f  
urinalysis or personal property searches, requiring the employee to disclose 
any personal information about himself or invading the employee's person or 
personal effects. Moreover, the company s interest in preventing inappropriate 
and unprofessional comments or even illegal activity over its e-mail system 
outweighs any privacy interest the employee may have in those comments.

In sum, we find that the defendant’s actions did not tortiously invade 
the plaintiff s privacy and, therefore, did not violate public policy. As a result, 
the motion to dismiss is granted. ” (Smyth v. Pillsbury Co., 914 F.Supp. 97, 
100 -  E.D. Pa. 1996)
Outro caso famoso ocorreu no Estado do Texas, onde o Quinto Distrito da 

Corte de Apelação do Texas também se posicionou favoravelmente em relação ao 
empregador.

No aludido processo, independentemente de a Empresa Microsoft haver 
providenciado ao empregado uma senha de acesso para o e-mail e uma pasta pessoal 
para arquivar suas mensagens, a eg. Corte do Texas também decidiu que ao 
empregado não assiste razoável expectativa de privacidade nas mensagens arquivadas 
dentro daquela pasta ou dentro de sua caixa de e-mail.

A mencionada conclusão fundou-se no argumento de que as mensagens de 
e-mail primeiro teriam circulado dentro de vários pontos do sistema de e-mail da 
Microsoft, onde poderiam ser acessadas a qualquer hora pela empresa e, somente 
depois, viriam a compor a esfera privada do empregado. Imporia transcrever o 
seguinte trecho da decisão:

“As asserted by McLaren in his petition, e-mail was delivered to the 
server-based ‘inbox ’and was stored there to read. McLaren could leave his 
e-mail on the server or he could move the message to a different location. 
According to McLaren, his practice was to store his e-mail messages in 
‘personal folders’. Even so, any e-mail messages stored in McLaren’s 

personal folders were first transmitted over the network and were at some 
point accessible by a third-party. Given these circumstances, we cannot
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conclude th a t M cL aren , even  b y  crea tin g  a p e r so n a l passw ord, m a n ife s te d — 
a n d  M icroso ft recognized  -  a  reasonable expectation  o f  privacy in the contents  
o f  the e-m a il m essa g es such  th a t M icro so ft w as p re c lu d e d  fro m  review in g  
the m essages .”  (C a se  n° 0 5 -9 7 -0 0 8 2 4 , 1999  T e x .A p p .L e x is  4 1 0 3  -  T ex . C rt. 
O f  A p p ., M a y  1999)

A  eg . C ourt o f  A p p e a l o f  the S ta te  o f  C a lifo rn ia , p o r  su a  v e z , n o  c a so  B ourke  
v. N issa n  M o to r  C orpora tion , m a n ife s to u -se  n o  m e s m o  sen tid o :

“W hether an in d iv id u a l’s  co n s titu tio n a l r ig h t to  p r iv a c y  h a s  been  
v io la te d  d ep en d s f i r s t  on a  determ in a tio n  w h eth er th a t in d iv id u a l h a d  a  
p e r so n a l a n d  o b je c tiv e ly  rea so n a b le  ex p ec ta tio n  o f  p r iv a c y  w h ich  w as  
in fringed. (Alarcon  v. M u rp h y  (1988) 201 C a l.A p p .3 d l, 5; P eo p le  ex  re l. 
F ranch ise  T a x  Bd. v. S u p er io r C o u rt (1985) 164  C a l.A p p .3 d  526, 540-541). 
N issan  m a in ta in s th a t the ev id en ce  co n c lu sive ly  esta b lish es th a t p la in tiffs  
h a d  no reasonable expecta tion  o f  privacy  in the ir E -m a il messages. In  support 
o f  th is contention , th ey  cite  the fo llo w in g  u n d isp u ted  fa c ts :  (1) P la in tiffs  
each  s ig n e d  a  C om puter U ser R eg istra tio n  Form , w hich  s ta tes  th a t '[I] tis  
com pany p o lic y  tha t em ployees a n d  contractors restric t the ir use o f  com pany-  
o w n e d  c o m p u te r  h a rd w a re  a n d  so ftw a re  to  co m p a n y  b u s in e ss '.  (2) In  
N o vem b er o r D ec em b er  o f  1989, m ore than a  y e a r  before h er  term ination , 
H a ll lea rn ed  fro m  co-w orkers th a t E -m a il m essa g es were, fro m  tim e to  time, 
re a d  b y  in d iv id u a ls  o th er  than  the in te n d ed  recip ien t. H a ll  re la y e d  th is  
in form ation to B o u rke  in M a rch  o f  1990. (3) In  J u n e  1990, a  f u l l  s ix  m on th s  
before B ourke 's  term ination, a  fe llo w  em ployee, L ori Eaton, co n ta c ted  B ourke  
to com pla in  a b o u t the perso n a l, se xu a l nature o f  B o u rke 's  E -m a il m essage  
w hich E a to n  h a d  re tr ie ved  f o r  dem onstra tion  p u rp o se s  d u r in g  a  tra in ing  
session  a t an In fin iti dealership.

N issan  co n ten d s th a t the fo re g o in g  u n co n tro verted  fa c ts  regard ing  
p la in tiffs  know ledge th a t E -m a il m essa g es c o u ld  in  f a c t  be  rea d  w ith o u t the 
au thor's  know ledge or co n sen t esta b lish es a s  a  m a tte r  o f  law  th a t p la in tiffs  
h a d  no o b je c tive ly  reasonable exp ec ta tio n  o f  p r iv a cy  in those m essages. In  
co n tra d ic tio n  o f  th a t conclusion , p la in t i f fs  a sse r t th a t th ey  h a d  such  an  
expectation  because they  were g iven  passw ords to a ccess the com puter system  
a n d  were to ld  to  sa feg u a rd  th e ir  passw ords. W hile p la in t i f fs '  s ta tem en ts  th a t 
th ey  b e lie v e d  th a t th e ir  E -m a il m essa g es  w o u ld  rem ain  p r iv a te  m a y  be  
sufficient, on  a  m otion  f o r  su m m a ry  ju d g m en t, to  ra ise  the issue o f  p la in tiffs ’ 
su b jec tive  u n d erstand ing , the q u es tio n  p re se n te d  to  us  is  w h e th e r  th e ir  
exp ec ta tio n s o f  p r iv a c y  w ere o b jec tive ly  rea so n a b le  a s  a  m a tte r  o f  law. We 
agree w ith  the tr ia l c o u r t th a t th e y  w ere not.

In  the absence o f  a  reasonable expecta tion  o f  p rivacy , there can be 
no violation o f  the rig h t to privacy. (Alarcon  v. M urphy, supra, 201 C a l. A pp. 3 d  
1, 5). Thus, p la in tiffs ’ ca u ses  o f  a c tio n s f o r  com m on  law  invasion  o f  p r iva cy  
a n d  vio la tion  o f  the co n s titu tio n a l r ig h t to  p r iv a c y  were p ro p erly  d ism issed  
on sum m a ry ju d g m en t. "   (C a se  n°  B 0 6 8 7 0 5  -  Ju ly  2 0 0 3 )
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Abraçaram igualmente tal diretriz os seguintes precedentes norte-americanos: 
 Restuccia v. Burk Technology, Inc., julgado pela eg. Supreme Judicial Court o f  
Massachusetts em 12.08.1996; Fraser v. Nationwide Life Insurance Co., julgado 
pela eg. United States Court o f  Appels for the Third Circuit em 23.06.2003.

Perceba-se, assim, dessa rápida menção ao Direito Comparado, que dois 
países -  paladinos do respeito às liberdades civis e aos direitos e garantias individuais 
do cidadão -  EUA e Reino Unido -  não ousaram estender ao e-mail corporativo a 
proteção outorgada ao cidadão no tocante à inviolabilidade da comunicação e da 
privacidade.

No Brasil, penso que não há razão para adotar solução diferente.
Sem mais, é imperativo notar também que não há direito absoluto e que na 

concepção de direito justo repousa a necessidade de observância do princípio da 
proporcionalidade como mecanismo destinado a evitar a excessiva proteção a um 
direito em detrimento de outro.

KARL LARENZ, em clássica obra, após assinalar que se alude ao princípio 
da proporcionalidade para designar “las limitaciones o desventajas, que alguien 
tiene que tolerar en un caso concreto, en interés de otro o de la generalidad ' e 
depois de referir ao “principio de que la intervención en un bien jurídico y  la 
limitación de la libertad no puden ir más allá de lo que sea necesario para la 
protección otro bien o de un interés de mayor peso"  , arremata:

“El principio de proporcionalidad suministra un criterio juridico- 
constitucional para llevar a cabo una ponderación ajustada de los intereses 
a proteger, es decir, del campo de protección de los derechos fundamentales, 
por una parte, y  de los intereses dignos de defensa, por otra. Ello significa, 
ante todo, que ‘los medios de intervención tienen que ser adecuados a los 
objetivos del legislador y  que no pueden resultar excesivos para el particular '. 
Con el rasero de la proporcionalidad, el Tribunal Constitucional federal 
mide, entre otras cosas, la necessidady la duración de la prisión preventiva.

El principio de proporcionalidad, en su sentido de prohibición de la 
excesividad, es un principio del Derecho justo que deriva inmediatamente 
de la idea de justicia, indudablemente concecta com la idea de ‘moderación ’ 
y de 'medida justa’ en el sentido de equilibrio.” (Derecho justo, Civitas, 
1985, p. 144/145)
Na espécie, a invocação do princípio da proporcionalidade vem a propósito 

da necessidade de sopesarem-se os múltiplos valores jurídicos em xeque, e não 
apenas o direito do empregado, como qualquer cidadão, à inviolabilidade da 
comunicação e da privacidade.

No caso concreto, de um lado, não há, como ressaltado, identidade de fins 
entre o correio eletrônico particular e o corporativo, para que se pudesse cogitar de 
transgressão ao princípio da inviolabilidade da comunicação.

De outra parte, se é certo que a Carta Magna tutela a intimidade e a privacidade 
do cidadão -  valores que, insisto, não estão sequer em jogo em se cuidando de e-
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m a il corporativo , dada a sua fin a lid a d e  - ,  não m en os certo que tam bém  tutela no  
m esm o  p receito  co n stitu c io n a l (art. 5o, in c iso  X ) o  direito  do em pregador à  im agem . 
O ra, o c io so  rep isar qu ão  com p rom eted ora  e  d an osa  p od e revelar-se  ao  d ireito  do  
em p regad or à im a g em  a atuação  d o  em p regad o na u tiliza çã o  da In ternet e  d o  correio  
e le trô n ico  da em presa.

A d em a is, se  se  cu id a  d e  e-m a il corp orativo , está  em  x eq u e tam bém , e  ta lv ez  
p r in c ip a lm en te , o  e x e r c íc io  d o  d ire ito  d e  p rop ried ad e d o  em p reg a d o r sob re o  
com putador ca p az de acessa r  à In ternet e  sobre o  próprio provedor, d ireito  e sse  
ig u a lm en te  m ereced or d e  tutela co n stitu c io n a l.

T e c id a s  e s s a s  c o n s id e r a ç õ e s , p a s s o  a o  e x a m e  o b je t iv o  d o  a g r a v o  d e  
in stru m en to  do reclam ante.

A  in su rgên cia  do agravante não m erece  prosperar.

N o  caso , o  próp rio  reclam an te, n as ra zõ es d o  recurso d e  rev ista , reco n h ece  
q u e o  e -m a il corp orativo  fo i d isp o n ib iliz a d o  p ela  reclam ada para ser u tiliza d o  
“so m en te  para assu n tos e  m atérias a fetas ao  serv iço ” , (fl. 6 3 6 )

F ixad a  tal p rem issa , e  a ex em p lo  d o  q u e já  se  d e lin e ia , co m o  v is to , n o  D ire ito  
C om p arad o, n ã o  d iv iso  ra zo á ve l e xp e c ta tiva  de  p r iva c id a d e  d o  em p reg a d o  na  
u tiliza çã o  d e  e -m a il corp orativo  fo rn ec id o  p e la  em presa.

E m  m eu  entender, o  e -m a il corp orativo  não desfruta da m esm a p roteção  
outorgada à correspondência  de natureza p essoa l. É  sim p les instrum ento de trabalho, 
q u e o  em p regad or co n fia  ao  em p regad o  para a u x iliá -lo  n o  d esem p en h o  d e  suas 
a tiv id a d es laborais.

P en so , por co n seg u in te , q u e se  o  e -m a il corporativo  p erten ce à  reclam ada, 
se  é  in stru m en to  d e  trabalho, se  n ão  e x is te  ex p ecta tiv a  d e  p r ivacid ad e co m  relação  
às m en sa g en s en v ia d a s, p od e o  em p regad or m onitorar a a tiv id ad e do em pregado, 
n o  horário  de trabalho.

B e m  se  co m p reen d e que a ss im  seja , porquanto as m en sa g en s e le trô n ica s  
tra feg a m  p e lo  s is te m a  o p e r a c io n a l d o  e m p reg a d o r  e x c lu s iv a m e n te  para f in s  
corporativos, com o ferram enta d e  trabalho. P or isso , sem  a proteção d o  s ig ilo  p esso a l 
d e corresp on d ên cia .

N ã o  c o lh e  o  a r g u m e n to  d o  r e c la m a n te  d e  q u e  a  e m p r e s a  a g r a v a d a  
su p osta m en te  reco n h eceu  a in v io la b ilid a d e  d o  e -m a il corporativo , ao  p rov id en ciar  
para o  ora agravante u m a sen h a  p esso a l d e  a cesso  para a ca ix a  d e  correio  e letrôn ico .

In sisto  em  a ssin a la r  que a sen h a  p esso a l n ã o  gera qualquer ex p ecta tiv a  de  
p rivacid ad e em  relação  ao  e -m a il corporativo , ten d o  em  con ta  q u e d ita sen h a  é  
ferram enta  de p roteção  d o  em pregador, ou  seja , v isa  a ev itar que terceiros a lh e io s  à 
sua co n fia n ça  a cessem  o co n teú d o  das m en sa g en s.

O bjetivam ente, não vislum bro ofen sa  a o  prin cíp io  da invio labilidade do sig ilo  
da s co rresp o n d ên c ia s  (art. 5o, X II, C F /8 8 ), porquanto o  e -m a il corp orativo  era  
co n ced id o  ao reclam an te para o  e x erc íc io  d as a tiv id ad es lab orais e , a ssim , para o
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trânsito de mensagens de cunho eminentemente profissional. Não há como equipará- 
lo, para efeito de proteção à intercepção, às correspondências postais e telefônicas.

Igualmente, não detecto afronta ao princípio da inviolabilidade à intimidade 
e à privacidade (art. 5o, X, CF/88), na medida em que não há intimidade ou 
privacidade do empregado a ser resguardada no tocante ao uso de e-mail corporativo 
disponibilizado pela empresa. Afora isso, no caso, o empregado não tinha razoável 
expectativa de privacidade, o que se extrai da declaração de que o e-mail corporativo 
destinava-se “somente para assuntos e matérias afetas ao serviço” (fl. 636).

Por derradeiro, não há vulneração ao princípio que assegura a inadmissibili
dade, no processo, das provas obtidas por meio ilícito (art. 5o, LVI), por isso que, 
sendo o e-mail corporativo propriedade da empresa, meramente cedido ao empregado 
para fins corporativos, o empregador poderá exercer controle tanto formal como 
material (conteúdo) das mensagens que trafegam pelo seu sistema operacional.

O recurso de revista, portanto, afigura-se inadmissível.
Nego provimento ao agravo de instrumento do reclamante.

B) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

1 CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do agravo de 
instrumento.

2 MÉRITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Conforme fundamentos expostos em item anterior, o eg. Tribunal a quo 
acolheu o pedido de pagamento de horas extras, referentes ao período entre março 
de 1997 a junho de 1999, conforme jornada descrita na petição inicial, ao fundamento 
de que a preposta revelou desconhecimento da jornada de labor efetiva do reclamante 
no aludido período.

A reclamada, no recurso de revista, aponta violação ao art. 333, incisos I e II, 
do CPC e ao art. 843, § 1º, da CLT. Sustenta que o desconhecimento dos fatos, por 
parte da preposta, acarreta confissão ficta que, por sua vez, poderá ser infirmada 
mediante prova em contrário.

Aduz, ainda, que o próprio eg. Regional considerou válidos os cartões de 
ponto carreados aos autos, porquanto a prova testemunhai não se mostrou suficiente 
para afastar a fidelidade dos registros.

Traz arestos para confronto.
Assiste razão à reclamada, ora agravante.
Conforme visto, o próprio eg. Regional acentuou que a reclamada produziu 

prova válida e idônea da jornada de labor do empregado, no caso os cartões de 
ponto assinados pelo reclamante.

386 Rev. T S T , Brasília, vol. 71, n º 2, m aio/ago 200 5



J U R I S P R U D Ê N C I A

N ã o  ob stan te, co n sta ta -se  dos fu n d am en tos do v. acórdão reg io n a l q u e a 
con d en ação  da reclam ad a a o  p agam en to  de horas extras, n o  p eríod o  en tre m arço  de  
1 9 9 7  a ju n h o  d e  1 9 9 9 , fu n d o u -se , tã o -so m en te , n o  fa to  d e  a p rep osta  n ã o  ter 
dem on strad o co n h ec im en to  d e  todos o s fa to s con trovertid os.

P o r  c o n se g u in te , o  e g . R e g io n a l p resu m iu , d e  fo rm a  a b so lu ta ,  q u e  a 
c ircun stân cia  de a preposta  d esco n h ecer  a jornada d e  trabalho d o  reclam ante seria o  
su fic ie n te  para a fa sta r  tod o  o  con ju n to  p robatório  d o s  a u to s e  para p erm itir  o  
recon h ecim en to  da jorn ad a d eclin ad a na petição  in ic ia l.

O ra, a c o n fissã o  tácita  d ecorren te d e  o  prep osto  ignorar fa to s re lev a n tes e  
con trovertid os da ca u sa  gera p resu n ção  apenas re la tiva  d e  veracid ad e d o s fa to s  
a leg a d o s p e lo  a n ta g o n ista , a qual, por is so  m esm o, p od e ser in firm ada por prova em  
contrário.

N ad a  obsta , d esse  m od o , a que o  órgão ju d ica n te , a  d esp e ito  da co n fissã o  
tácita  em  apreço, reje ite  o  p le ito  das horas ex tras e m  co n form id ad e co m  a  jornada  
d eclin ad a  p e lo  reclam an te na p etição  in ic ia l, se  as fo lh a s  in d iv id u a is  de p resença  
carreadas ao s au tos reg istram  jornada d iversa , co m  in terva lo  e  m arcação  d e  horários 
extras, e  o  reclam an te, p or qualquer outro m e io  d e  prova, n ã o  co n seg u e  dem onstrar  
a p restação  das horas extraord inárias postu ladas.

D e sse  m od o , o  eg . R eg io n a l, a o  não  aco lh er  o  p ed id o  d e  horas ex tras, co m  
am paro n as fo lh a s  in d iv id u a is  de presen ça  carreadas ao s au tos, cuja id o n eid a d e não  
fo i d escon stitu íd a , a frontou  o  art. 8 4 3 , § 1º, da CLT.

Tal d isp o sit iv o  le g a l n ã o  reza q u e o  d esco n h ec im en to  d e  fa to s con trovertid os  
e  relev a n tes p e lo  p rep osto  gera presu n ção  absolu ta  das a leg a çõ e s da parte contrária. 

N esta  d iretriz , o  seg u in te  preced en te  desta  eg . Corte:

“P R E P O S T O  -  C O N F IS S Ã O  F IC T A  -  D E S C O N H E C IM E N T O  D E  
FATO S -  P R E S U N Ç Ã O  R E L A T IV A  -  1. A  co n fissã o  fic ta  decorren te  d e  o  
prep osto  ig n o ra r  fa to s re lev a n tes e  con trovertid os da cau sa  gera p resu n ção  
ap en as rela tiva  d e  veracid ad e d o s fa to s a leg a d o s p e lo  a n tagon ista , a qual, 
por isso  m esm o , p od e ser  in firm ada por prova em  contrário . 2 . N ad a  obsta a 
q u e o  órgão  ju d ica n te , a  d esp eito  da co n fissã o  fic ta  e m  ap reço  no tocan te  à 
efetiva  jornada d e  labor, rejeite o  p le ito  de horas extras se  as fo lh a s in d iv id u a is  
de presen ça  carreadas ao s au tos registram  jorn ad a norm al d o  em pregado, 
co m  in terva lo  e  m arcação  de horários extras, e  o  reclam an te, por qualquer  
outro m eio  d e  prova, n ão  dem onstra  a prestação das horas extraordinárias  
p ostu ladas. In ex istên c ia  d e  afronta ao art. 3 3 4 , II, do  C PC . 3. R ecu rso  de  
revista de que n ão  se  co n h ece .” (T S T -R R -8 0 3 8 3 1 /2 0 0 1 , R el. M in . João O reste  
D a la zen , D J 0 3 ,1 2 ,2 0 0 4 )

P ortanto, ad m ito  o  recurso de revista , na form a da a lín ea  b do  art. 8 9 6  da 
CLT, por vu ln eração  ao  art. 8 4 3 , § 1º, da CLT.

A n te  o  ex p o sto , dou  p rov im en to  ao agravo de in stru m en to  para ad m itir  o  
recurso d e  revista  in terp osto  p e la  reclam ada.
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Com fulcro no art. 897, § 7°, da CLT (Lei n° 9.756/98), passo, desde logo, ao 
julgamento do recurso principal ora admitido, uma vez observadas as formalidades 
traçadas na Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST (DJU 11.10.2000, p. 
279/280).

C) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA 

1 CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os 
específicos do recurso de revista.

1.1 Preliminar. Nulidade. Negativa de prestação jurisdicional

Alega a reclamada, no recurso de revista, que o eg. Regional, mesmo 
provocado mediante embargos de declaração, negou-se a enfrentar as seguintes 
questões: quanto à inexistência de atestado médico nos autos, referente aos dias 5, 
6 e 7 de outubro de 1998; e quanto à juntada de cartões de ponto válidos, elidindo a 
condenação em horas extras, no período de março de 1997 a junho de 1999.

Aponta vulneração ao art. 832 da CLT e ao art. 5o, incisos XXXV e LV, da 
Constituição Federal.

Não assiste razão à reclamada.
Com efeito, o eg. Regional, ao apreciar e julgar o recurso ordinário da 

reclamada, analisou todo o conjunto probatório carreado aos autos e apenas não 
acolheu os seus argumentos.

Não vislumbro nulidade a ser declarada, porquanto o v. acórdão regional 
emitiu pronunciamento a respeito do tema cuja omissão se alega, consignando que 
resultou comprovada a emissão de atestado médico, assim como se manifestou acerca 
dos cartões de ponto trazidos pela reclamada.

Como já assentado em item anterior, o fato de o órgão julgador decidir 
contrariamente aos interesses da parte não significa negativa de prestação 
jurisdicional, desde que o acórdão se apresente fundamentado, como sucedeu no 
caso dos autos.

Assim, não diviso violação aos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição da 
República.

No tocante ao art. 5o, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal, estes não 
se prestam à argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, a teor da 
Orientação Jurisprudencial n° 115 da SBDI-1 do TST.

Não conheço, pois, do recurso de revista.

1.2 Atestado médico. Impugnação

No particular, o eg. Regional consignou:
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“Recorre a reclamada contra a condenação ao pagamento do período 
que vai de 05 a 07.10.1998, alegando que o reclamante não deu ciência a ela 
da sua condição.

O ônus de provar o fato impeditivo, modificativo e extintivo de direito 
era da reclamada (CLT, art. 818, c/c CPC, art. 333, II) e esta não se 
desincumbiu de tal tarefa.

Admitido pela reclamada o trabalho no período de 5 a 7 de outubro 
de 1998 (às fls. 455) e comprovada a emissão de atestado médico próprio (às 
fls. 104), não impugnado, tem-se que restou observado o mister do recorrido.

Acertada a decisão primária, pelo que merece ser mantida neste item.” 
(fl. 544)
No recurso de revista, a reclamada sustenta violação aos arts. 818 da CLT e 

333, I, do CPC. Aduz que o reclamante não juntou o atestado médico aos autos, 
sendo indevida a condenação da empresa-agravante no tocante ao período de 5 a 7 
de outubro de 1998.

A irresignação, contudo, resulta infundada.
Com efeito, o eg. Regional, analisando as provas carreadas aos autos, assentou 

que o reclamante havia efetivamente trabalhado no referido período e, também, 
comprovado a emissão do atestado médico.

Inviável, em sede de cognição extraordinária e restrita, o eg. TST reexaminar 
a matéria, sob pena de contrariedade à Súmula n° 126/TST.

Não conheço, portanto, do recurso de revista.

1.3 Horas extras. Ônus da prova. Confissão. Preposto. Desconhecimento 
dos fatos

Conheço do recurso de revista, no particular, por violação ao art. 843, § 1º, 
da CLT, e ao art. 333, inc. II, do CPC, remetendo, para tal, aos fundamentos 
expendidos no julgamento do agravo de instrumento da reclamada.

2 MÉRITO DO RECURSO DE REVISTA

Como corolário do conhecimento por contrariedade ao art. 843, § 1º, da 
CLT e ao art. 333, inciso II, do CPC, dou parcial provimento ao recurso de revista 
da reclamada para, anulando o acórdão regional no tocante à condenação em horas 
extras, no período entre março de 1997 e junho de 1999, afastar a confissão ficta da 
reclamada e determinar seja apurada a jornada do reclamante considerando o conjunto 
probatório trazido aos autos.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

unanimemente, em negar provimento ao agravo de instrumento do reclamante e dar
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provimento ao agravo de instrumento da reclamada, determinando o processamento 
do recurso de revista; conhecer do recurso de revista da reclamada, por contrariedade 
ao art. 843, § 1º, da CLT, e ao art. 333, inciso II, do CPC, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para, anulando o acórdão regional no tocante à condenação em 
horas extras, no período entre março de 1997 e junho de 1999, afastar a confissão 
fida da reclamada e determinar seja apurada a jornada do reclamante considerando 
o conjunto probatório trazido aos autos.

Brasília, 18 de maio de 2005. João Oreste Dalazen, relator.

RECU RSO  D E REVISTA. EXECUÇÃO D E  SENTENÇA. 
REINTEGRAÇÃO

RECURSO D E  REVISTA -  EXECUÇÃO D E  SENTENÇA -  REINTEGRA
ÇÃO N O  EMPREGO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL RECUSADA, EM  
FACE D E  TRABALHO E M  OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO FEDERAL ( TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL) -  VANTAGENS DEFERIDAS ATÉ A DATA DA  
RECUSA D O  CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO D E  REINTEGRAÇÃO, 
Q U E SE ARRASTOU POR M AIS D E  D E Z A N O S - VIOLAÇÃO D O  ART. 37, 
XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ACU M U LAÇÃO  D E  CARGOS) 
CONFIGURADA

1. Tendo o recurso de revista sido interposto em processo de execução 
de sentença, o apelo somente pode ser admitido por violação direta e inequívoca 
de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2°; Súmula n° 266 do 1ST).

2. A recorrente manejou o seu recurso calcada unicamente em violação 
do art. 37, XVI, da Constituição Federal, que veda a acumulação de cargos 
públicos, tendo em vista que estava sendo condenada a pagar indenização 
pelo período em que o recorrido já  ocupava outro cargo público.

3. No caso, destacou o Regional ser irrelevante o fato de o exeqüente ter 
tomado posse em outro cargo público, no Tribunal Regional Eleitoral, pois 
isso não implica impossibilidade de receber a indenização até a data em que 
lhe foi assegurado o direito de manifestar seu interesse na reintegração em 
emprego público, garantida pela  sentença prolatada no processo de 
conhecimento, que se arrastou por cerca de dez anos.

4. Ora, a proibição de acumulação de cargo e emprego público tem 
como fundamento maior a impossibilidade de o erário arcar com o pagamento 
pelo trabalho de um mesmo servidor duas vezes, de forma que se revela 
impossível a Fazenda Pública suportar dupla remuneração, ainda que sob 
rubricas diferentes: indenização por força de reintegração em emprego público 
e remuneração propriamente dita em virtude de exercício de cargo público.
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5.Dessa forma, porque o intérprete está vinculado à finalidade da própria 
norma, que, no caso, é o inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal de 
1988, tem-se que o reconhecimento do direito à indenização para o período em 
que o funcionário estava recebendo remuneração pelo exercício do cargo 
público viola o dispositivo constitucional supramencionado, principalmente 
se for considerado o disposto no inciso XVII do próprio art. 37 da Constituição 
Federal, segundo o qual a “proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público ” ,

Recurso de revista conhecido e provido.

(Processo n° TST-RR-688-2003-921-21-00 -  Ac. 4a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
688/2003-921-21-00.9, em que é recorrente Caixa Econômica Federal -  CEF e 
recorrido Ricardo Morais,

RELATÓRIO

O 21° Regional deu provimento ao agravo de petição interposto pelo 
exeqüente, para limitar os cálculos de liquidação a 14.02.2001, quando o reclamante 
manifestou intenção de não ser reintegrado no quadro de pessoal da reclamada (fls. 
2,884-2.888).

Inconformada, a executada manifesta o presente recurso de revista, calcado 
em violação do art. 37, XVI, da Constituição Federal, sustentando que é inviável a 
acumulação de cargos na administração pública direta ou indireta (fls. 2.893-2.897).

Admitido o apelo (fls. 2.901-2.902), recebeu contra-razões (fls. 2.905-2.911), 
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos 
d o  art . 82, §  2o,  d o  RITST.

É o relatório.

VOTO

I -  CONHECIMENTO

1 Pressupostos genéricos

O apelo é tempestivo (cf. fls. 2.892 e 2.893), tem representação regular (fls. 
2.872-2.873), foram recolhidas as custas (fl. 2.563) e efetuado o depósito recursal 
(fl. 2.898). Preenche, portanto, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.
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2 Pressupostos específicos

Para dar provimento ao agravo de petição interposto pelo exeqüente, o 
Regional assentou que:

• após o exaurimento de todas as instâncias recursais, foi assegurado ao 
reclamante o direito de ser reintegrado no seu antigo posto na Caixa 
Econômica Federal (CEF);

* até que a última decisão transitasse em julgado e fosse iniciada a execução 
da obrigação de fazer, transcorreram dez anos (de 1990 a 1999), sendo 
que somente em 14.02.2001 foi assegurado o direito do reclamante de 
manifestar-se sobre a reintegração;

* o reclamante não permaneceu inerte durante a tramitação do seu processo 
trabalhista, pois necessitava de recursos financeiros para sua sobrevivência 
e de seus familiares e dependentes, já  que a CEF não disponibilizou os 
seus salários durante o curso da demanda;

• o fato de o exeqüente ter tomado posse em outro cargo público, no caso, 
no Tribunal Regional Eleitoral (TRE), não implica impossibilidade de 
receber a indenização até a data em que lhe foi assegurado o direito de 
manifestar seu interesse na reintegração garantida pela sentença prolatada 
no processo de conhecimento;

• não há que se falar em acumulação de cargo público no TRE com emprego 
público na CEF, pois tal somente ocorreri a se a CEF tivesse colocado o 
cargo à disposição do reclamante quando este tomou posse perante o 
TRE, fato que não aconteceu;

* a opção expressa, em 14.02.2001, de desistência da reintegração ao quadro 
de pessoal da CEF tomou-se o marco derradeiro para o recebimento da 
indenização pela conversão da obrigação de fazer (fls. 2.886-2.888).

Em suas razões recursais, sustenta a recorrente que a indenização é indevida 
a partir de 04.07, 1994, data em que o exeqüente tomou posse no TRE. Aduz que o 
art. 37, XVI, da Carta Magna, único preceito tido por violado, proíbe a acumulação 
de cargos públicos.

Tendo o recurso de revista sido interposto em processo de execução de 
sentença, o apelo somente pode ser admitido por violação direta e inequívoca de 
dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2o; Súmula n° 266 do TST).

No caso, o único dispositivo constitucional indicado por transgredido assim 
está vazado:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
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( ...)

XVI -  é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o
disposto no inciso XI.”

A hipótese dos autos traz à discussão a possibilidade de acumulação de 
indenização referente a emprego público com a remuneração decorrente de cargo 
público. A situação é peculiar, pois o empregado público foi dispensado sem 
fundamento legal e, no intervalo entre a ruptura do pacto laboral e a determinação 
de sua reintegração por força de sentença judicial, ingressou, por concurso público, 
em cargo público, de forma que, quando sobreveio a sentença trabalhista a ele 
favorável, já não mais dispunha das condições necessárias para a reintegração.

A questão deve ser discutida levando em conta a teleologia da norma 
constitucional supramencionada, que pode ser interpretada sob o enfoque da 
proibição de que o erário disponibilize recursos duas vezes para suportar o pagamento 
pelo trabalho de um mesmo funcionário.

Não seria razoável admitir a distinção entre emprego e cargo público, na 
hipótese, tão-somente para tomar constitucionalmente aceita, nos termos do art. 37, 
XVI, da Constituição Federal de 1988, a acumulação no caso em questão, 
considerando as circunstâncias específicas da hipótese, pois, a pretexto de restringir 
o conteúdo semântico da expressão cargo público, para poder aí contemplar a situação 
de empregado ilegalmente demitido que, por força de decisão judicial, teve seu 
direito à indenização reconhecido em processo trabalhista, estar-se-ia admitindo a 
possibilidade material de o erário suportar dupla remuneração, ainda que sob rubricas 
diferentes: indenização por força de reintegração em emprego público e remuneração 
propriamente dita em virtude de exercício de cargo público.

Dessa forma, porque o intérprete está vinculado à finalidade da própria norma, 
a qual impôs restrição, tem-se que o reconhecimento do direito à indenização para 
o período em que o funcionário estava recebendo remuneração pelo exercício do 
cargo público viola o dispositivo constitucional em questão, que deve ser interpretado 
de forma a alcançar os conceitos tanto de cargo quanto de emprego público, tendo 
em vista a sua própria finalidade no sistema constitucional em que está inserido.

Ora, tal entendimento pode ser autenticamente avalizado pelo inciso XVII 
do próprio art. 37 da Constituição Federal, segundo o qual “a proibição de acumular 
estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo Poder Público”.

Diante do exposto, não resta nenhuma dúvida de que, na hipótese dos autos, 
não era possível a cumulação da indenização com a remuneração do cargo, 
merecendo, portanto, conhecimento o recurso de revista por violação do art. 37, 
XVI, da Constituição Federal.
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C o n h e c i d a  a  r e v i s t a  p o r  v i o l a ç ã o ,  a  c o n s e q ü ê n c i a  l ó g i c a  é  o  s e u  p r o v im e n t o  

p a r a ,  r e f o r m a n d o  o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l ,  r e s t a b e l e c e r  a  s e n t e n ç a .

I s t o  p o s t o ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  e g .  4 a T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  

p o r  u n a n im i d a d e ,  e m  c o n h e c e r  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  p o r  v i o l a ç ã o  d o  a r t . 3 7 ,  X V I ,  

d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  e ,  n o  m é r i t o ,  d a r - lh e  p r o v i m e n t o  p a r a , r e f o r m a n d o  o  a c ó r d ã o  

r e g i o n a l ,  r e s t a b e l e c e r  a  s e n t e n ç a .

B r a s í l i a ,  1 6  d e  j u n h o  d e  2 0 0 4 .  I v e s  G a n d r a  M a r t i n s  F i l h o ,  r e la to r .

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . IN T E R P O S I Ç Ã O  P O R  E -M A IL . 

V A L ID A D E

P E T IÇ Ã O  D E  R E C U R S O  D E  R EVISTA IN T E R P O ST A  VIA E -M A IL  -  
L E I  N °  9 .8 0 0 /9 9  -  V A LID A D E

A  L e i n °  9 .8 0 0 /9 9  a u to riza , a lé m  d o  u so  d o  fa c -s ím ile , o u tro s  m e io s  de  
tra n sm issã o  d e  d a d o s  e  im a g e n s s im ila re s , p a r a  a  p r á t ic a  d e  a to s  p ro c e ssu a is  
q u e  d e p e n d a m  d e  p e t iç ã o  e s c r ita . A  r e fe r id a  le i  e s ta b e le c e  a s  c a u te la s  
n e c e s sá r ia s  à  u tiliza çã o  d o  c o r re io  e le trô n ic o  p o rq u e  im p õ e  q u e  a  p a r te  en vie  

p o s te r io rm e n te  o s  o r ig in a is  n o  p r a z o  d e  0 5  (c in co ) d ia s.

L o g o , a  p e tiç ã o  d e  recu rso  d e  r e v is ta  en v ia d a  p o r  e-m ail, q u e  n ã o  con tém  
a  a ss in a tu ra  d e  seu  su bscrito r, n ão  to rn a  a  p e ç a  re c u rsa l in ex is ten te  se , no  
p r a z o  leg a l, v ie r  o  o r ig in a l d ev id a m e n te  a ssin a d o . A  a p re sen ta çã o  d o  orig ina l, 
n o  en tan to , d e v e  e s ta r  em  p e r fe ita  co n co rd â n c ia , qu an to  a o  con teú do , com  a  
p e tiç ã o  re m e tid a  p e lo  co rre io  e le trô n ico .

E m b a rg o s  p ro v id o s  p a ra , a fa sta n d o  a  in tem p es tiv id a d e  d o  recu rso  de  
rev is ta , d e te rm in a r  o re to rn o  d o s  a u to s à  Turm a d e  o rig em  p a r a  qu e p ro ss ig a  
n o ju lg a m e n to  d o  recu rso .

(P ro cesso  n ° T ST -E -A IR R -793 .6 2 4 /2 0 0 1  -  A c. T ribu n a l P len o )

V istos, relatados e d iscu tid os estes autos d e E m bargos em  A gravo de  
Instrum ento em  R ecurso de R evista n° T ST -E -A IR R -793.624/2001.1 , em  que é 
em bargante Teksid do B rasil Ltda. e em bargado M ilton  G om es de Lim a.

H avendo sido designado o  Redator deste acórdão, adoto o relatório do Relator 
originário, v e rb is :

“A  Quarta Turm a, por m eio  do acórdão de fls . 4 0 0 /4 0 2 , negou
provim ento ao agravo regim ental interposto pela reclam ada, consignando
o s fundam entos do decisum  na em enta a seguir transcrita:
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‘R E C U R S O  -  E -M A IL  -  L E I N °  9 .8 0 0 /9 9  -  O  art. 1º d a  L ei n ° 9 .8 0 0 /9 9  

p e r m ite  à s  p a r te s  ‘a u t i liz a ç ã o  d e  s is te m a  d e  tr a n s m is sã o  d e  d a d o s  e  im a g e n s  

t ip o  fa c - s ím ile  o u  o u tr o  s im ila r , p a ra  a p r á tic a  d e  a to s  p r o c e s s u a is  q u e  

d ep e n d a m  d e  p e tiç ã o  e sc r ita  ’. D ife r e n te m e n te  d a  in te r p o s iç ã o  p o r  fa c - s ím ile , 

n a  tr a n sm issã o  p o r  e - m a i l , o  a to  p r o c e ss u a l r e v e la -s e  a p ó c r ifo , p o is  fa lta  

r e q u is ito  e s s e n c ia l p a ra  c o n fe r ir  a u te n t ic id a d e  a o  d o c u m e n to , o u  se ja , a  

a ss in a tu r a  d o  p ro cu ra d o r  d a  p a rte . N e s s e  se n tid o , a  u t i liz a ç ã o  d e  e - m a i l  p ara  

a  p rá tica  d e  a to  p r o c e ss u a l n ã o  g u a rd a  se m e lh a n ç a  c o m  a  u t i liz a ç ã o  d o  fa c -  

s ím ile , p e lo  q u e  n ã o  é  a u to r iz a d a  a  a p lic a ç ã o  a n a ló g ic a  d a  L e i n ° 9 .8 0 0 /9 9 .  

A g r a v o  r e g im e n ta l n ã o  p r o v id o .’ ( f ls . 4 0 0 )

In co n fo r m a d a , a  r ec la m a d a  in te r p õ e  r ecu rso  d e  e m b a r g o s  a  f ls . 4 0 4 /  

4 0 7 . A d u z  h a v e r -se  c a r a c te r iz a d o  o fe n s a  a o s  a rts . 8 9 6  d a  C L T , 1 º e  2o d a  L e i  

n ° 9 .8 0 0 /9 9 ,5o, in c is o s  II, X X X V , X X X V I  e  LV, d a  C o n stitu iç ã o  d a  R ep ú b lica . 

S u ste n ta  q u e , d e  a c o r d o  c o m  a L e i n ° 9 .8 0 0 /9 9 , a  u t i liz a ç ã o  d e  e - m a i l  é  

v a lid a  p a ra  a  in te r p o s iç ã o  d e  p e tiç ã o . C o n c lu i q u e  te n d o  s id o  a p r e se n ta d o s  

o s  o r ig in a is  d en tro  d o  p r a z o  d e  5 (c in c o )  d ia s  a q u e  a lu d e  o  art. 2 o d o  r e fe r id o  

d ip lo m a  le g a l ,  h á  d e  s e r  c o n s id e r a d o  te m p e s t iv o  o  r e c u r s o  d e  r e v is ta . 

C o la c io n a  a r e sto s  p a ra  c o n fr o n to  d e  te s e s .

N ã o  fo i  o fe r e c id a  im p u g n a ç ã o , c o n s o a n te  a  c e r tid ã o  d e  f ls .  4 0 9 .

O  r e c u r so  n ã o  f o i  su b m e tid o  a  p a r e c e r  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  

T rab a lh o .

É  o  r e la tó r io ” , n a  fo r m a  r e g im e n ta l.

V O T O

C u m p r ir a m -se  o s  p r e ss u p o s to s  d e  a d m is s ib ilid a d e  r e la t iv o s  à  te m p e s tiv id a d e  

e  r e p r e se n ta ç ã o  p r o c e ss u a l.

I -  C O N H E C IM E N T O

P e t i ç ã o  d e  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  in te r p o s ta  v i a  E -m a il -  L e i  n °  9 .8 0 0 /9 9  — 

V a lid a d e

A  4 a T u rm a  n e g o u  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  r e g im e n ta l in t e r p o s to  p e la  

r e c la m a d a , m a n te n d o  o  d e s p a c h o  d o  M in is tr o  R e la to r  q u e  c o n c lu iu  e m  n e g a r  

p r o c e ss a m e n to  a o  a g r a v o  d e  in s tr u m e n to , p o r q u e  in te m p e s t iv o  o  r e c u r so  d e  r e v is ta . 

D e s ta c o u  q u e  a  u t iliz a ç ã o  d o  e - m a i l  p a ra  a  p r á tic a  d e  a to  p r o c e s s u a l n ã o  g u a rd a v a  

s e m e lh a n ç a  c o m  a u t iliz a ç ã o  d o  fa c - s ím ile , n ã o  s e  a p lic a n d o  a  L e i n º  9 .8 0 0 /9 9  à  

h ip ó te s e  ( f ls . 4 0 0 /4 0 2 ) .

D e p r e e n d e -s e  d o s  a u to s  q u e  a  p e tiç ã o  d o  r e c u r so  d e  r e v is ta  f o i  e n v ia d a  a o  

T rib u n a l v ia  e - m a i l  s e m  a  a ss in a tu r a  d o  se u  su b sc r ito r , e  o s  o r ig in a is  a p r e se n ta d o s  

p o ster io rm en te  v ie r a m  reg u la rm en te  a ss in a d o s. D is c u te -s e  s e  a L e i n ° 9 .8 0 0 /9 9  a p lic a -  

s e  à  h ip ó te se .
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O art. 1º da referida lei estabelece o seguinte:
“É permitida às partes a utilização do sistema de transmissão de dados 

de imagens, tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de atos processuais 
que dependam de petição escrita.”
Verifica-se que a Lei n° 9.800/99 autoriza, além do uso do fac-símile, outros 

meios similares de transmissão de dados para a prática de atos processuais que 
dependam de petição. Com o advento da informática, o correio eletrônico tornou-se 
um meio de transmissão de dados e imagens largamente utilizado. Desse modo, 
pela própria dinâmica das relações sociais, e em nome da celeridade, praticidade e 
economia, não se pode negar a utilização desse instrumento para a prática de atos 
processuais, ainda mais quando a própria lei prevê expressamente a possibilidade 
de utilização de meios de transmissão de dados similares ao fac-símile.

A referida lei estabelece as cautelas necessárias à utilização do correio 
eletrônico, porque impõe que a parte envie posteriormente os originais no prazo de 
05 (cinco) dias. Estabelece, ainda, que a autenticidade da cópia transmitida por e- 
mail é de inteira responsabilidade do usuário, nos seguintes termos:

“Art. 2o A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens 
não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues 
em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término.”

“Art. 4o Quem fizer uso de sistema de transmissão torna-se responsável 
pela qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega ao 
órgão judiciário.

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do sistema 
será considerado litigante de má-fé se não houver perfeita concordância entre 
o original remetido pelo fac-símile e o original entregue em juízo.”
Na transmissão por e-mail, não haverá assinatura do subscritor, e isso não 

poderá ser exigido porque a própria lei não o exige. O que deve ser conferido é o 
inteiro teor do texto enviado por correio eletrônico com os originais que virão. No 
caso dos autos, não há notícias de que o conteúdo do documento transmitido via 
correio eletrônico não corresponde com o texto do documento original; além disso, 
foi encaminhado no prazo estabelecido na Lei n° 9.800/99.

Enfim, a ausência da assinatura do advogado na petição de interposição do 
recurso, enviado por correio eletrônico, não tem o condão de tornar a peça recursal 
inexistente se, no prazo legal, segue o original devidamente assinado.

O Superior Tribunal de Justiça, interpretando a Lei n° 9.800/99, proferiu 
decisão no sentido da admissibilidade da interposição de recurso via correio 
eletrônico, nos seguintes termos:

“PROCESSUAL CIVIL -  INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR 
MEIO DE CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) -  POSSIBILIDADE -  
APLICAÇÃO DA LEI N° 9.800/99- 1. A Lei n° 9.800/99 prevê a transmissão 
de dados para a prática de atos processuais por meio de fac-símile ou outro
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similar, impondo a apresentação dos originais até cinco dias da data do término 
do prazo para a prática do ato processual, ficando aquele que se utiliza do 
sistema de transmissão de dados responsável pela entrega do material 
transmitido ao órgão judiciário. 2. O correio eletrônico (e-mail) é sistema de 
transmissão de dados e imagens similar ao fac-símile, motivo pelo qual 
permitida a sua utilização, para a apresentação de petição escrita, na forma 
da Lei nº 9.800/99. Precedentes da Corte: AGA 545.299/RS, 1a T., Rel. Min. 
Francisco Falcão, DJ 14.06.2004; EDAGA 389.941/SP, 1a T ., Rel. Min. 
Humberto Gomes de Barros, DJ 16.06.2003; AGA 574.451/SC, 5a T., Rel. 
Min. Gilson Dipp, DJ 06.09.2004.” (Proc. n° ED-AG-ED-REsp-530021/PR, 
1ª Turma, Ministro Luiz Fux, DJ 28.02.2005)
É importante destacar que o peticionamento via e-mail não se confu nde com 

o peticionamento via E-DOC. Este último, de acordo com a Instrução Normativa n° 
28, editada em 02.06.2005, exige a assinatura digital, adquirida perante qualquer 
autoridade certificadora credenciada pela ICP-Brasil. Esse mecanismo não exige 
que a parte apresente o original da petição, pois o documento apresentado na forma 
de E-DOC é o original.

No caso do peticionamento via e-mail, como já mencionado, não é necessária 
a aposição de assinatura digital ou mesmo de certificação, estando a parte obrigada 
a apresentar o original assinado, pois o documento encaminhado por correio 
eletrônico trata-se de mera cópia.

Resta concluir que o recurso de revista é tempestivo, pois o acórdão do 
Tribunal Regional foi publicado no dia 12.05.2001 (fl. 350), iniciando-se a contagem 
em 15.05.2001 (Súmula n° 262). No dia 22.05.2001, foi interposto o recurso de 
revista, via e-mail (fl. 351), e em 25.05.2001 (fl. 363) foram apresentados os originais 
do recurso devidamente assinados. Ou seja, dentro do prazo fixado no art. 896 da 
CLT e na Lei n° 9.800/99.

Apesar disso, o art. 5o, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da CF/88 não foi 
violado em sua literalidade.

O aresto transcrito à fl. 406 também não revela tese especificamente 
divergente, pois não trata do cerne da discussão dos autos, qual seja, da necessidade 
de assinatura da petição enviada por e-mail.

No entanto e, por todo o exposto, conheço dos embargos por violação ao art. 
896 da CLT porque violados os arts. 1º e 2o da Lei n° 9.800/99.

II -  MÉRITO

Dou provimento aos embargos para, afastando a intempestividade do recurso 
de revista, determinar o retorno dos autos à Turma de origem para prosseguir no 
julgamento do recurso.

Isto posto,
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Acordam os Ministros do Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho: 
I -  por maioria, vencidos os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira, Gelson de 
Azevedo, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi e José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, em conhecer 
do recurso de embargos, por violação legal; II -  por unanimidade, determinou-se o 
retomo dos autos à 4a Turma, para que prossiga no julgamento do recurso de revista. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito. Deferida juntada de 
voto-divergente ao Exmo. Ministro João Batista de Brito Pereira.

Brasília, 2 de junho de 2005. Rider Nogueira de Brito, redator designado.

RECURSO  D E  REVISTA. M ULTA COMINATÓRLA. 
LIMITAÇÃO

RECURSO D E  REVISTA -  MULTA COMINATÓRLA -  LIMITAÇÃO  -  

ART. 920 D O  CÓDIGO CIVIL D E  1916

A cláusula penal, prevista  no art. 920 do Código C ivil de 1916, tem 
natureza de indenização previam ente fixada pela s  partes (acordo de vontades), 
a  ser p a g a  em razão do inadimplemento de uma obrigação.

A multa cominatória, p o r  sua vez, de índole processual, não visa a  
qualquer indenização p o r  inadimplemento. Pelo contrário, sua fixação tem 
precisam ente a finalidade de prevenir o  descumprimento da  obrigação, de sorte 
que a  estipulação da multa não isenta o devedor do cumprimento d a  obrigação 
principal.

Portanto, não se afigura possíve l aplicar o art. 920 do Código C ivil de 
1916 a  pretex to  de lim itar m ulta cominatória. Cláusula p en a l (de direito 
material) e multa cominatória (de direito processual) são institutos distintos, 
não procedendo a  pretensão de se aplicar a disposição de natureza material à  
m ulta de índole processual. H ipótese distinta da p rev ista  na Orientação  
Jurisprudencial n° 54 da SDI-1 do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA -  ÉPOCA PRÓPRIA -  D e acordo com o 
entendimento deste Tribunal, o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite 
fo r  ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária referente ao mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, a  partir do dia 1 º (Súmula n° 381).

R ecurso de revista  a  que se conhece parcia lm ente e a  que se dá  
provimento.

AGRAVO D E  INSTRUMENTO

N ega-se provim ento ao agravo de instrumento quando suas razões, 
mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
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pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem 
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

(Processo n° TST-AIRR e RR-90547-2003-900-02-00 -A c . 5a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento em 
Recurso de Revista e Recurso de Revista n° TST-AIRR e RR-90.547/2003-900-02-
00.2, em que é agravado e recorrido Sindicato dos Metalúrgicos do ABC e recorrente 
e agravada Ford Motor Company Brasil Ltda.

O Tribunal Regional do Trabalho rejeitou a preliminar de nulidade suscitada 
pela reclamada, negou provimento ao recurso por ela interposto e deu provimento 
parcial ao recurso ordinário interposto pelo sindicato-autor.

A reclamada interpõe recurso de revista a fls. 338/358. Articula preliminar 
de nulidade por cerceamento de defesa e insurge-se contra a condenação em adicional 
de insalubridade, inclusive de sua inclusão em folha de pagamento e sua repercussão 
sobre outras verbas, na multa diária e contra o entendimento acerca da correção 
monetária -  época própria.

O recurso teve seu processamento admitido.
Foram apresentadas contra-razões ao recurso de revista.
O sindicato-autor apresentou recurso de revista adesivo (fls. 367/377), no 

qual impugna o entendimento acerca da uso de equipamento de proteção individual.
O recurso teve o seguimento denegado, por despacho.
O sindicato-autor interpôs, então, agravo de instrumento, mediante o qual 

pretende o seguimento do recurso de revista, por entender presentes os pressupostos 
para seu processamento.

Foram oferecidas contraminuta e contra-razões ao recurso de revista adesivo.
O recurso não foi submetido a parecer do Ministério Público do Trabalho.
É o relatório.

VOTO

Inverto a ordem do julgamento, uma vez que o agravo de instrumento refere- 
se a denegação de recurso de revista adesivo. Assim, o recurso de revista submetido 
a exame por esta Corte é o principal sobre o qual aderiu o recurso de revista adesivo 
objeto do agravo de instrumento.

Passo a examinar primeiramente o presente recurso de revista, para só depois 
analisar o agravo de instrumento.

1 RECURSO DE REVISTA

O recurso de revista satisfaz os pressupostos genéricos de admissibilidade, 
especialmente os referentes à tempestividade, representação e preparo.
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1.1 Conhecimento

1.1.1 Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa

A reclamada, em suas razões de recurso de revista, insiste na nulidade do 
julgado por cerceamento de defesa em face do indeferimento da oitiva de testemunha. 
Afirma que o sindicato representa mais de 50 substituídos que trabalham em vários 
setores e por isso necessária a oitiva de outras testemunhas para esclarecimento 
acerca do trabalho nesses outros setores. Aponta violação ao art. 5o, incisos LIV e 
LV, da Constituição da República e traz arestos para confronto de teses.

O Tribunal Regional concluiu ser despicienda a oitiva de outras testemunhas 
em relação à fiscalização e ao uso do equipamento de proteção individual ante o 
teor das declarações feitas no depoimento de testemunha trazida pela reclamada.

Não merece conhecimento o recurso de revista.
Se a Vara do Trabalho e o Tribunal Regional, que são os destinatários finais 

da prova colhida, consideraram suficientes os elementos de prova produzidos, sendo 
despiciendo a oitiva de outras testemunhas, não há como vislumbrar ofensa ao art. 
5o, incisos LIV e LV, da Constituição da República. De fato, nessa hipótese, ambos 
os órgãos judicantes firmaram seu convencimento, pelo que a testemunha em nada 
modificaria a convicção que formaram.

Saliente-se, a propósito, que o Tribunal Regional deixou bem claro que a 
controvérsia a que a reclamada visava dirimir com a prova oral era acerca da 
fiscalização e uso de equipamento de proteção individual. Ora, a fls. 322 o TRT 
assinala que o laudo pericial destacou que a reclamada não observou as normas de 
controle de uso e treinamento acerca do referido equipamento. Assim, também a 
prova documental mostra-se consonante com as declarações da única testemunha 
ouvida, o que reforça a tese de que não houve afronta ao art. 5o, incisos LIV e LV, da 
Constituição da República.

Nenhum dos julgados carreados aborda a premissa central da decisão 
recorrida de que despicienda a oitiva de outras testemunhas. São, por isso, 
inespecíficos, a teor da Súmula n° 296 do TST.

Não conheço do recurso de revista, no particular.

1.1.2 Adicional de insalubridade. Caracterização

O Tribunal Regional concluiu que era devido o adicional de insalubridade 
em face do contato com agentes químicos (e físicos) agressivos, tais como óleos 
minerais, ruídos e hidrocarbonetos. Destacou que o laudo pericial assinalou que a 
reclamada não observara as normas de controle de uso e treinamento acerca do 
referido equipamento. Por isso, negou provimento ao recurso ordinário interposto.

A reclamada, em suas razões de recurso de revista, impugna a conclusão 
acerca do adicional de insalubridade. Afirma que, tendo fornecido equipamento de 
proteção individual, é indevida a condenação imposta. Indica contrariedade com a
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Súmula n° 80 do TST, afronta aos arts. 191 da CLT, 334 e 348 do CPC, 5o, incisos II, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição da República e traz julgados a confronto. 

O TST tem o seguinte entendimento acerca dessa discussão em recurso de
revista:

“Insalubridade. Adicional. Fornecimento do aparelho de proteção.
Efeito

O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador 
não o exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as 
medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre as 
quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.” (Súmula 
n° 289 do TST)
Conforme se vê claramente, a decisão regional está em harmonia com a 

referida Súmula n° 289 do TST. Assim, pacificado o entendimento acerca da matéria, 
não há falar em dissenso pretoriano, a teor do art. 896, § 4°, da CLT e da Súmula n° 
333 do TST, incidentes na espécie, restando ileso o art. 191 da CLT e não contrariada 
a Súmula n° 80 do TST.

O Tribunal Regional do Trabalho não abordou essa matéria à luz do teor do 
disposto nos arts. 334 e 348 do CPC, 5°, incisos II, LIV e LV, e 93, inciso IX, da 
Constituição da República. Por outro lado, a parte, ao opor embargos de declaração, 
nada inquiriu acerca dessas disposições. Por isso, incide na espécie o óbice da Súmula 
n° 297 do TST.

Não conheço do recurso de revista, no particular.

1.1.3 Adicional de insalubridade. Reflexos

A reclamada, em suas razões de recurso de revista, assevera que o adicional 
de insalubridade tem caráter indenizatório e, por isso, defende a exclusão de sua 
repercussão em outras verbas. Traz julgado a confronto.

Ocorre que é imprestável para configuração de dissenso jurisprudencial, a 
teor do art. 896, alínea a, da CLT, julgado oriundo de Turma deste Tribunal.

Não conheço.

1.1.4  Adicional de insalubridade. Inclusão em folha de pagamento

O Tribunal Regional manteve a determinação de inclusão em folha de 
pagamento do adicional de insalubridade.

A reclamada, em suas razões de recurso de revista, impugna referida 
conclusão. Invoca os arts. 5o, caput, e 892 da CLT e traz julgados a confronto.

A matéria objeto da discussão travada em recurso de revista é de índole 
infraconstitucional. Além disso, o dispositivo constitucional invocado não trata 
especificamente do tema impugnado. Portanto, não há como vislumbrar ofensa direta 
e literal ao art. 5o, caput, da Constituição da República,
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Em face do entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 
172 da SDI-1 do TST, permanece incólume o art. 892 da CLT.

Quanto à divergência jurisprudencial acostada, incide, na espécie, a Súmula 
n° 333 do TST, a inviabilizar o confronto de teses, a teor do art. 896, § 4o, da CLT, 
justamente por estar a decisão regional em consonância com a citada Orientação 
Jurisprudencial n° 172 da SDI-1.

Não conheço.

1.1.5 Multa cominatória

Considerou a Corte Regional correta a imposição da multa cominatória como 
forma de compelir a reclamada a satisfazer obrigação de fazer. Considerou, ainda, 
indevida a limitação da multa em face do art. 920 do Código Civil.

Em seu recurso de revista, a reclamada colaciona o julgado de fls. 354, que 
se mostra específico e divergente na medida em que considera cabível a limitação 
da multa cominatória nos termos do art. 920 do Código Civil.

Conheço, por divergência jurisprudencial.

1.1.6 Correção monetária -  época própria

O Tribunal Regional entendeu que a época própria para a atualização 
monetária dos verbas trabalhistas deferidas judicialmente é o mês da prestação de 
serviços, e não o mês subseqüente.

O reclamado sustenta que o marco inicial para aplicação da correção 
monetária é o mês subseqüente ao vencido. Indica violação aos arts. 459 da CLT e 
39 da Lei n° 8.177/91, traz julgados e aponta contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 (hoje Súmula n° 381) desta Corte.

A decisão prolatada pelo Tribunal Regional contraria o entendimento insito na 
Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 deste Tribunal, no sentido de que o 
pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está 
sujeito à correção monetária, e, se essa data limite for ultrapassada, aplicar-se-á o 
índice de correção monetária relativo ao mês seguinte ao da prestação dos serviços.

Além disso, o aresto trazido a confronto a fls. 356/357 é divergente, na medida 
em que agasalha a tese de que a atualização dos valores concedidos em sentença é 
feita de acordo com o índice do mês subseqüente ao da prestação de serviços.

Conheço, por contrariedade com a Orientação Jurisprudencial n° 124 da 
SBDI-1 do TST (atual Súmula n° 381) e por divergência jurisprudencial.

1.2 Mérito

1.2.1 Multa cominatória. Limitação

Discute-se a limitação da multa cominatória nos termos do art. 920 do Código 
Civil de 1916 (atual art. 412 do CCB/2002).
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Dispõe o art. 920 do Código Civil de 1916:

“Art. 920. O valor da cominação imposta na cláusula penal não pode
exceder o da obrigação principal.”

Esta Corte tem o seguinte entendimento acerca da multa estipulada por 
cláusula penal:

“Multa estipulada em cláusula penal, ainda que diária, não poderá
ser superior ao principal corrigido. Aplicação do art. 920 do Código Civil.”
(Orientação Jurisprudencial n° 54 da SDI-1 do TST, grifou-se)

Ocorre, porém, que a multa objeto da condenação não é de índole penal, mas 
de natureza processual cominatória, na qual o juiz pode, a qualquer momento, alterar 
o seu valor, a teor do § 6º do art. 461 do CPC.

A cláusula penal, prevista no art. 920 do Código Civil de 1916, tem natureza 
de indenização previamente fixada pelas partes (acordo de vontades) a ser paga em 
razão do inadimplemento de uma obrigação.

A multa cominatória, por sua vez, de índole processual, não visa a qualquer 
indenização por inadimplemento. Pelo contrário, sua fixação tem precisamente a 
finalidade de prevenir o descumprimento da obrigação, de sorte que a estipulação 
da multa não isenta o devedor do cumprimento da obrigação principal.

Portanto, não se afigura possível aplicar o art. 920 do Código Civil de 1916 
a pretexto de limitar multa cominatória. Cláusula penal (de direito material) e multa 
cominatória (de direito processual) são institutos distintos, não procedendo a 
pretensão de se aplicar a disposição de natureza material à multa de índole processual.

Assim, não se referido o art. 920 do Código Civil de 1916 (CCB/2002, art. 
412) expressamente à multa cominatória (mas à cláusula penal) e havendo regra 
própria no dispositivo do CPC que prevê a multa como forma de compelir a parte a 
cumprir obrigação de fazer, não procede a pretensão de se aplicar a disposição de 
natureza material à pena de índole processual.

Por isso, nego provimento ao recurso de revista.

1.2.2 Correção monetária. Época própria

Conhecido o recurso por contrariedade com a Súmula n° 381 do TST 
(Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1), tem-se como corolário o seu 
provimento, para aplicá-la na espécie, ainda que se trate de atualização dos débitos 
trabalhistas.

Dou provimento, para determinar a aplicação da correção monetária relativa 
ao mês subsequente àquele em que houve a prestação de serviços, contando-se a 
partir do dia primeiro, nos termos da aludida súmula.
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2 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA ADESIVO

Foram satisfeitos os pressupostos recursais do agravo de instrumento. Porém, 
o recurso de revista não merece processamento pelos seguintes fundamentos.

O sindicato-autor apresentou recurso de revista adesivo (fls. 367/377), no 
qual impugna o entendimento acerca da uso de equipamento de proteção individual.

O recurso teve o seguimento denegado, por despacho.

O sindicato interpôs, então, agravo de instrumento, mediante o qual pretende 
o seguimento do recurso de revista, por entender presentes os pressupostos para seu 
processamento.

O Tribunal Regional destacou que não foi concedido o adicional de 
insalubridade relativamente a alguns dos substituídos, porque não constatada 
qualquer insalubridade na prestação dos serviços por eles prestados.

No recurso de revista, o sindicato vem defendendo a tese de que o simples 
fornecimento de equipamento de proteção individual não afasta a percepção do 
adicional de insalubridade.

Ocorre que, se não foi demonstrado o labor em condições insalubres, não há 
como aferir ofensa ao art. 191 da CLT e contrariedade com a Súmula n° 289 do 
TST.

É imprestável para configuração de dissenso jurisprudencial, a teor do art. 
896, alínea a, da CLT, julgado oriundo de Turma deste Tribunal.

A falta de indicação da fonte de publicação de julgado ou a não-apresentação 
de cópia autenticada de seu teor resultam na incidência da orientação expressa na 
Súmula n° 337 do TST, restando inviabilizada a caracterização de dissenso 
jurisprudencial.

Os demais julgados não tratam da falta de comprovação do trabalho em 
condições insalubres e, por isso, são inespecíficos.

Nego provimento.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanimidade: I -  conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamado 
apenas quanto aos temas “limitação da multa cominatória”, por divergência 
jurisprudencial, e “correção monetária -  época própria”, por contrariedade com a 
Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST (atual Súmula n° 381) e por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar provimento quanto ao primeiro tema 
e dar provimento quanto ao segundo, para determinar que seja aplicada a correção 
monetária relativa ao mês seguinte ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º; 
II -  negar provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista adesivo.

Brasília, 27 de abril de 2005. João Batista Brito Pereira, relator.
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R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O . D IA R IS T A . N Ã O -
E V E N T U A L ID A D E

R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O  -  D IA R IS T A  -  L IM P E Z A  E M  E S C R IT Ó R IO  
D E  E M P R E S A  -  N Ã O -E V E N T U A L ID A D E

1. A constante prestação de serviços de limpeza em escritório de empresa, 
ainda que em apenas um dia da semana, por anos a fio, caracteriza vínculo 
empregatício. O requisito legal da não-eventualidade na prestação do labor, 
para efeito de configuração da relação de emprego, afere-se precipuamente 
pela inserção do serviço no atendimento de necessidade normal e permanente 
do empreendimento econômico da empresa. Servente de limpeza, que realiza 
tarefas de asseio e conservação em prol de empresa, semanalmente, mediante 
remuneração e subordinação, é empregada, para todos os efeitos legais. A 
circunstância de também prestar serviços a terceiro, paralelamente, não exclui 
o vínculo empregatício, pois a lei não exige exclusividade, em regra, para tanto.

2. Acórdão turmário que se divorcia dos fa tos expostos no acórdão 
regional contraria a Súmula n° 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

3. Embargos da reclamante conhecidos e providos para restabelecer o 
acórdão regional.

(Processo n° TST-E-RR-593.730/99-A c . SBDI-1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-593.730/99.6, em que é embargante Leonida Machado Munhoz e 
embargada Tropical -  Equipamentos Foto Áudio S.A.

A eg. Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por meio do v. acórdão 
de fls. 433/436, da lavra do Exmo. Ministro Barros Levenhagen, não conheceu do 
recurso de revista interposto pela reclamada quanto ao tema “preliminar de 
decadência da ação”. Todavia, conheceu do apelo quanto ao tema “vínculo de 
emprego -  diarista/faxineiro”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu- 
lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados na ação trabalhista.

Aos embargos de declaração interpostos pela reclamante (fls. 450/461), deu- 
se provimento apenas para prestar esclarecimentos, sem a atribuição de efeito 
modificativo (fls. 473/474).

Inconformada, a reclamante interpôs embargos, pugnando pela reforma do 
v. acórdão turmário, articulando com os temas “preliminar de nulidade por negativa 
de prestação jurisdicional” e “vínculo de emprego”. Para tanto, apontou violação 
aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal; 832 e 896, da CLT, além de 
contrariedade à Súmula n° 126 do TST (fls. 500/520).

É o relatório.
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1 CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos, passo ao exame dos pressupostos 
intrínsecos dos presentes embargos.

1.1 Preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional

Preliminarmente, a reclamante suscita a preliminar de nulidade do v. acórdão 
turmário proferido em embargos de declaração em recurso de revista, porquanto 
não teriam sido sanadas as seguintes omissões ali suscitadas:

a) análise da questão levando-se em consideração o trabalho prestado pela 
empregada na empresa comercial, e não residencial, o que afastaria a 
apontada ausência de subordinação; e

b) provimento do recurso de revista com fundamento em situação fática 
diversa da delineada no v. acórdão regional, mormente em relação ao 
horário de trabalho assumido pela reclamante, em contrariedade à Súmula 
n° 126 do  TST.

Aponta, assim, violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal e 
832 da CLT, além de divergência jurisprudencial.

Com fulcro no art. 249, § 2o, do CPC, deixo de examinar a alegada preliminar, 
tendo em vista a viabilidade de êxito dos embargos na análise do tema subseqüente.

1.2 Diarista. Vínculo de emprego

Como visto, o eg. 4o Regional reconheceu o vínculo de emprego entre Leonida 
Machado Munhoz e Tropical Equipamentos Foto Áudio S.A., assim fundamentando 
(fls. 396/399):

“1. VÍNCULO DE EMPREGO
Reportando-se às informações prestadas no depoimento pessoal da 

obreira e aos dados constantes da prova testemunhal, a recorrente enfatiza 
que, ao executar os serviços de faxina realizados semanalmente, a recorrida 
não trabalhava de forma subordinada à empresa. Por cautela, refere que, na 
hipótese de reconhecimento da relação de emprego, a condenação ao 
pagamento de vantagens salariais deve ser proporcional e, por derradeiro, 
que a duração do alegado pacto deve ser restringida a período inferior a 
quatro anos.

Não lhe assiste razão, contudo.
A relação de emprego tutelada pelo Direito do Trabalho é aquela que se 

estabelece independentemente da vontade das partes, submetida apenas à exis
tência, no plano dos fatos, dos elementos que a informam, aos quais se impõe a 
presença total e de forma concomitante. A ausência de um desses elementos, por 
si só, já basta para afastar a possibilidade jurídica de sua caracterização.

406 Rev. TST, Brasília, vol. 71, nº 2, maio/ago 2005



J U R I S P R U D Ê N C I A

Considerando-se insuficiente para caracterizar o vínculo empregatício 
a prova documental acostada aos autos, o reconhecimento do pacto firmado 
nos moldes estabelecidos pela legislação trabalhista exsurge do plano fático, 
mormente após a análise dos elementos trazidos à colação pela prova 
testemunhai colhida durante a fase instrutória, em comparação com os 
pressupostos legais identificadores do pacto laboral.

A pessoalidade se caracteriza pela prestação pessoal dos serviços, ou 
seja, o pacto deve ser intuito personae, sendo relevante ao tomador desses 
serviços não só a realização dos mesmos, mas a identificação da pessoa 
física que os realiza de forma específica. No que pertine à eventualidade, se 
dissocia o conceito do conteúdo da idéia de tempo. Não se indaga se a relação 
se desenvolveu por curto ou longo período, se contínua ou descontínua. A 
eventualidade, para fins de caracterização de relação de emprego, diz respeito 
à compatibilidade entre as tarefas prestadas e o fim  a que se destina o 
empreendimento,

A subordinação é elemento primordial à caracterização da relação 
especial de trabalho e, por vezes, o único elemento hábil a configurar sua 
existência. Possui subordinação econômica, sem se perquirir sobre a 
indispensabilidade desta relação para a sobrevivência do obreiro. Essa 
característica do pacto laboral decorre do poder diretivo do empregador, a 
quem cabe orientar, fiscalizar, d irig ir a prestação do trabalho e, 
conseqüentemente, aplicar advertências, punições e, até mesmo, extinguir a 
própria relação.

A contraprestação do trabalho se manifesta através do valor pago, 
observando-se que a ausência de pagamento, por si só, não a afasta, pois, ao 
contrário de caracterizar ausência de um dos elementos essenciais, pode 
expressar a existência de débito do empregador.

No caso dos autos, considerados os termos da petição inicial, a 
recorrida teria laborado para a recorrente no período compreendido entre 
01.12.1988 e 05.05.1994 (pelo computo do aviso prévio), sem registro na 
CTPS, na função de servente de limpeza e realizando o asseio e a conservação 
para a recorrente.

Na audiência inaugural instaurou-se a controvérsia, tendo a empresa 
negado a existência da relação de emprego e noticiado que o serviço executado 
se limitava à limpeza de sala, sem que ocorresse o preenchimento de qualquer 
requisito previsto na legislação trabalhista. Com a contestação, foram juntados 
comprovantes de pagamento dos serviços prestados e diversas oportunidades, 
no interregno entre 13 de janeiro de 1992 (fls. 20, doc. 1) e 5 de novembro de 
1993 (fls. 25, doc. 3), assim como declaração firmada pelo Síndico do 
Condomínio do Edifício Santa Cruz, noticiando que a reclamante laborou para 
o mesmo no período compreendido entre 01.12.1988 e 16.04.1991 (fl. 26).
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Diante da impugnação aos documentos juntados com a defesa, foi 
determinada a realização de perícia para averiguação da autenticidade das 
assinaturas lançadas nos recibos acostados aos autos, tendo sido apontado 
que algumas delas são inautênticas, conforme laudo n° 269/96, elaborado 
por profissional integrante da Seção de Perícias deste Regional (fls. 296 a 
302), como já se viu na apreciação do item supra.

Diante de tal quadro, fez-se necessária a coleta de depoimentos 
pessoais das partes litigantes (fl. 338), bem como das testemunhas trazidas a 
juízo (fl. 338 e 339).

Dos elementos probatórios colhidos em audiência, é certo o fato de 
que a recorrida fazia o serviço de limpeza das dependências da empresa, 
tanto quando trabalhava para o Condomínio Santa Cruz como após, admitido 
a recorrida ter feito ao menos duas faxinas para a Mega Viagens, ou seja, 
fora daquele local. O depoimento da testemunha Eva Correia Moraes, trazida 
pela obreira, pouco acresce às suas informações e o da testemunha Siomara 
está em conformidade com a tese sustentada pela recorrente.

A matéria dos presentes autos tem sido comumente debatida nos 
tribunais do trabalho, e os mais diferentes entendimentos têm sido adotados, 
ora se inclinado pelo reconhecimento do vínculo, ora afastando a aplicação 
da legislação trabalhista, haja vista a peculiaridade da situação das conhecidas 
‘diaristas’, ‘empregadas domésticas’ e demais ‘faxineiras’ que costumam 
trabalhar por conta própria.

Nesse diapasão, os doutrinadores Rodolfo Pamplona Filho e Marco 
Antônio César Villatore, discorrendo sobre o controvertido tema, transcrevem 
ensinamento de Antônio Carlos de Oliveira, destacando que ‘não se pode 
confundir ‘serviços de natureza não-eventual' com ‘serviços de natureza 
contínua’, concluindo, então, que ‘o essencial é que sejam permanentes na 
empresa, ainda que o obreiro os preste sem continuidade’ (in Direito do 
trabalho doméstico, LTr, 1997, p. 45).

Transpondo-se a lição para o presente caso, verifica-se que, embora 
o trabalho não fosse prestado diariamente, é palpável a natureza de 
continuidade nos serviços prestados pela recorrida, e o fato de a prestação 
ocorrer no mínimo em todas as terças-feiras faz sugerir que a faxina realizada 
se constituía como uma atividade essencial para os fins propostos pela 
recorrente.

A essas circunstâncias, aduz-se restar evidenciado que, quanto ao 
primeiro período, ainda que a recorrida trabalhasse como empregada do 
Condomínio onde se situa o escritório da empresa demandada, havia 
compatibilidade inclusive de horários para laborar em outros locais, como 
ocorreu nas dependências da própria recorrente.

Ademais, apesar de não ter sido aplicada a pena de confissão à 
demandada, conforme postulado à fl. 338 dos autos, considerados os
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elementos probatórios vindos dos autos, a teor do disposto nos arts. 818 da 
CLT e 333 do CPC, tem-se que a recorrida se desincumbiu de provar a 
ocorrência de trabalho subordinado.

Além do mais, a recorrente reconhece a prestação de serviços de faxina 
em suas dependências, cujo reconhecimento, aliado aos demais fatos 
demonstrados na instrução, permitem caracterizar a relação havida entre as 
partes como daqueles que são tutelados pela legislação trabalhista.

Restando provado que estão preenchidos os requisitos de que tratam 
os arts. 2° e 3o da CLT, impõe-se manter, de forma definitiva, a declaração de 
vínculo de emprego no lapso temporal apontado na petição inicial e 
reconhecido pelo MM. Órgão julgador de origem (01.12.1988 a 05.05.1994), 
bem como os efeitos daí decorrentes.”
Constata-se, pois, que o eg. Tribunal a quo manteve o reconhecimento do 

vínculo empregatício entre as partes, fundando-se nas seguintes premissas, extraídas 
apenas da prova testemunhal constante dos autos:

a) houve prestação dos serviços de limpeza nas dependências da empresa 
reclamada todas as terças-feiras, não obstante também tenha ocorrido no 
Condomínio Santa Cruz e na empresa Mega Viagens;

b) tais serviços de limpeza foram considerados “atividade essencial para os 
fins propostos” pela reclamada; e

c) havia compatibilidade entre a prestação de serviços à reclamada e, 
concomitantemente, a outro empregador (Condomínio Santa Cruz, onde 
se situava o escritório da empresa reclamada).

A eg. Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, contudo, conheceu 
do recurso de revista interposto pela reclamada quanto ao tema “vinculo de emprego”, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido formulado na ação trabalhista, ante a não-configuração da 
relação de emprego entre a empresa reclamada e a reclamante, nos seguintes termos 
(fls. 434/435):

“O fundamento adotado pelo Regional, para o reconhecimento do vínculo 
empregatício, explicita que, para se considerar contínuo o trabalho da empregada 
doméstica, não há necessidade de ele ser prestado todos os dias, e, no caso, a 
reclamante trabalhava na residência do demandado, em média, sem interrupção, 
duas vezes por semana.

Trata-se, in casti, do trabalho de diarista ou faxineira que presta serviços em 
residência, uma vez ou duas por semana. O questionamento que se impõe é se esse 
tipo de prestação de serviço induziria à configuração de relação de emprego entre 
as partes.

Em que pese não se possa afastar o elemento da continuidade, em contra
posição à não-eventualidade, mister se examine a satisfação dos demais requisitos 
da figura de empregado para que se possa bem enquadrar a hipótese sub judice às
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disposições legais, quais sejam, aquelas do art. 3o da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Sabe-se, pela atual realidade, que o trabalho de diarista ou faxineira é prestado 
a mais de um tomador de serviços, em residências diversas, de acordo com a 
disponibilidade da prestadora, que oferece seus serviços nas datas e nos horários de 
que dispõe.

Assim, é comum a mudança de dias ou horários, em virtude, muitas vezes, 
da necessidade da diarista de atender esta ou aquela residência em determinado dia, 
o que demonstra autonomia no controle de seu tempo.

Observa-se, ainda, que a remuneração ajustada, no caso, não é genericamente 
pelo trabalho em si, como ocorre com o empregado, mas visa a um resultado, como, 
por exemplo, a limpeza de todos os cômodos da casa naquele dia, ou passar 
determinada quantidade de roupa etc. Nesse sentido, não há o elemento da 
fiscalização sistemática por parte do tomador, mas a expectativa da obtenção do 
resultado desejado.

Por conseguinte, entende-se que nesse caso de prestação de serviço falta o 
requisito determinante da subordinação jurídica, agindo o diarista de forma 
autônoma, não podendo ser equiparada a empregado, na conceituação da legislação 
disciplinadora da matéria.”

Daí os presentes embargos interpostos pela reclamante, fundados em ofensa 
ao art. 896 da CLT.

Primeiramente, aponta a reclamante contrariedade à Súmula n° 126, do TST, 
visto que a eg. Turma, ao concluir pela ausência do requisito “subordinação jurídica”, 
teria reavaliado a prova constante dos autos, desconsiderando a prova produzida no 
processo que serviu de fundamento para o v. acórdão regional e valendo-se de 
aspectos fáticos alheios à realidade dos autos, tais como a prestação de serviços no 
âmbito doméstico, e não da empresa.

Sustenta a reclamante que o v. acórdão regional teria sido claro no sentido 
de que “a atividade prestada pela autora, por ter ocorrido no mínimo todas as terças- 
feiras, durante 6 anos, constitui atividade essencial para a reclamada e, portanto, 
caracterizada está a subordinação” (fl. 506). Dessa forma, seria “vedado à Instância 
Superior decidir no sentido de que não configurada a relação de emprego, porque 
não preenchido o requisito da subordinação, se a segunda instância entendeu 
comprovado o requisito” (fl. 513).

Colaciona, ainda, arestos à comprovação de divergência jurisprudencial em 
relação à apontada inviabilidade de reexame de fatos e provas em sede extraordinária.

Por fim, aponta divergência jurisprudencial para comprovar a alegação de 
que haveria vínculo de emprego mesmo se o empregado presta serviços a mais de 
um empregador.

Primeiramente, data maxima venia, constata-se que a eg. Quarta Turma 
divorciou-se da realidade fática exposta pelo eg. Tribunal a quo, em relação aos 
seguintes aspectos:
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a) trabalho realizado em residência, quando na verdade o v. acórdão regional 
consignou que o trabalho era realizado apenas na empresa;

b) prestação de serviços duas vezes por semana, ao passo que a faxina ocorria 
apenas uma vez por semana, às terças-feiras; e

c) pagamento diário à reclamante, sem que houvesse qualquer informação 
a esse respeito no v. acórdão regional.

Nessa linha, reputo efetivamente contrariada a Súmula n° 126 do TST pela 
eg. Turma, uma vez que, se a questão houvesse sido examinada à luz do conjunto 
fático-probatório efetivamente delineado pelo eg. Regional, certamente a conclusão 
teria sido diversa.

Passo, pois, ao exame da questão sob o prisma legal, a fim de que se verifique 
se realmente se configurou o vínculo empregatício entre reclamante e reclamada, à 
luz do art, 3o da CLT.

Como se sabe, a partir da conceituação de empregado constante do art. 3o da 
CLT, é possível se extrair os seguintes elementos fático-jurídicos, necessários à 
configuração da relação de emprego: subordinação jurídica, onerosidade, 
pessoalidade e não-eventualidade.

A grande indagação que se põe no presente caso é a caracterização do requisito 
não-eventualidade, em caso de pessoa que presta serviços de lim peza 
sistematicamente uma vez por semana no âmbito de uma empresa.

Para tanto, convém se perquirir sobre o critério que deve ser utilizado para a 
conceituação da não-eventualidade, que constitui uma das noções mais controvertidas 
do Direito do Trabalho.

Dentre as diversas teorias construídas pela doutrina e pela jurisprudência 
inform adoras desse conceito, filio-m e à denominada teoria dos fins do 
empreendimento, segundo a qual tal requisito afere-se precipuamente pela inserção 
do serviço no atendimento de necessidade normal e permanente do empreendimento 
econômico da empresa.

Maurício Delgado Godinho, ao informar as teorias sobre o conceito de 
eventualidade (e, conseqüentemente, o de não-eventualidade), ressalta que a teoria 
dos fins do empreendimento (ou fins da empresa) seja “talvez a formulação teórica 
mais prestigiada”, trazendo a seguinte noção de trabalhador eventual:

“Informa tal teorização que eventual será o trabalhador chamado a 
realizar tarefa não inserida nos fins normais da empresa -  tarefa que, por 
essa mesma razão, serão esporádicas e de estreita duração. Délio Maranhão 
adere a tal teoria, sustentando que:

‘Circunstâncias transitórias, porém, exigirão algumas vezes admita- 
se o trabalho de alguém que se destina a atender a uma necessidade, que se 
apresenta com caráter de exceção dentro do quadro das necessidades normais 
do empreendimento. Os serviços prestados serão de natureza eventual e aquele 
que os prestar -  trabalhador eventual -  não será empregado.’
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C om pleta o  autor que ‘... a aferição da natureza eventual dos serviços
prestados há d e ser feita  tendo em  vista  os fin s norm ais da em presa’.” (In
Curso d e  d ire ito  d o  tra b a lh o , 3 . ed ., p. 296)

A ssim , a não-eventualidade não sign ifica  o  exercício  diário de atividades. O  
v ín cu lo  em pregatício pode ser reconhecido entre as partes, ainda que o trabalho 
seja prestado apenas um a vez por sem ana. C onsoante salienta a m encionada autora, 
“se  a prestação é  descontínua, m as perm anente, deixa de haver eventualidade”, 
acrescentando que “a jornada contratual pode ser inferior à jornada legal, inclusive  
no que concerne aos dias laborados na sem ana” (op. c it., p. 297).

O que importa para a caracterização da não-eventualidade, com o já  salientado, 
é a vinculação dos serviços prestados com  os fin s norm ais da atividade da em presa. 
C onform e destaca P aulo E m ílio  R ibeiro V ilhena, “não é o  tem po em  si que desloca  
a prestação de trabalho de efetivo  para eventual, m as o próprio nexo da prestação 
desenvolvida p elo  trabalhador, com  a atividade da em presa” (R elação de em prego: 
supostos, autonom ia e  eventualidade. In R ev ista  d e  D ire ito  do  Trabalho, nov./dez, 
1982, v. 7, n. 40 , p. 38/43).

Tom ando por b ase ta is co n sid era çõ es teórica s e a s p rem issas fá tica s  
efetivam ente expostas n o v. acórdão regional, entendo que, na h ipótese dos autos, o  
trabalho prestado pela reclam ante não é eventual, o  que im porta na caracterização  
do víncu lo  de em prego entre as partes.

Isso porque, prim eiram ente, em  se tratando de serviço  d e lim p eza  exercido  
pela reclam ante no âm bito da em presa reclam ada, este  deve ser considerado parte 
in tegrante d os fin s da ativ id ad e econ ôm ica , v e z  que qualquer estab elecim en to  
com ercial d eve ser apresentado em  b oas con d ições h igiên icas.

D e outro lado, não im porta se  ta l prestação d e serviços se  dá apenas um a v ez  
por sem ana, n o caso  todas as terças-feiras durante um  período de se is anos. S e o  
serv iço  é  efetu ad o dentro d as n ecessid a d es da em p resa, co m  subord inação e  
dependência econôm ica, pouco im porta se  a  sua prestação se  dá em  período alternado 
ou  descontínuo.

Entendo, p ois, que um a servente d e lim peza, que realiza tarefas de asse io  e  
co n serv a çã o  em  p rol d e em p resa , sem a n a lm en te , m ed ia n te  rem u n eração e  
subordinação, é  em pregada, para todos o s efeitos legais.

N esse  ponto, poder-se-ia questionar por que à reclam ante, diarista que presta 
serviços à em presa não se  ap lica  à le i do em pregado dom éstico, cujo requisito da 
habitualidade é  m uito m ais rigoroso.

A  resposta é dada pela L ei n° 5 .8 5 9 /7 2  (le i do em pregado dom éstico), que, 
em  seu  art. 1o, conceitua o  em pregado dom éstico com o quem  presta serviços de 
natureza con tínua  e  de finalidade não lucrativa a pessoa ou a fam ília , no âm bito  
resid en cia l destas.

A ssim , não se  a p lica  o tratam en to de em p regad os d o m éstico s à ora 
em bargante pelo  sim ples m otivo de que, para a caracterização do em pregado com o
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doméstico, é necessário que a prestação de serviços se dê em residência, o que não 
é a hipótese dos autos.

De toda sorte, convém esclarecer que o referido requisito da “não- 
eventualidade”, previsto no art. 3o da CLT, não guarda equivalência com o requisito 
da “continuidade”, necessário à caracterização do empregado doméstico.

Com efeito, a Lei n° 5.859/72 exige muito mais que a mera não-eventualidade 
dos serviços para a configuração do vínculo doméstico. É necessária a continuidade, 
que pressupõe a ausência de interrupção na prestação de serviços.

Esse elemento, inclusive, é fundamental na distinção entre as figuras do 
empregado doméstico e do diarista, que presta serviços em residência em apenas 
alguns dias da semana. Para este, não se configura a relação de emprego, pois falta 
o requisito da continuidade.

Assim, caso uma diarista doméstica labore apenas uma vez por semana em 
residência, não se vislumbra o vínculo de emprego, mas apenas prestação de serviços, 
que, inclusive, seria paga após o dia de trabalho. Nesse sentido, não há controvérsias 
na jurisprudência desta eg. Corte, como exemplificam os seguintes julgados: RR- 
119-2002-47-03-00, 3a Turma, DJ 13.02.2004, Rela Min. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi; RR-506618/98, 5a Turma, DJ 14.02.2003, Rel. Min. João Batista Brito 
Pereira; e RR-463298/98, 2a Turma, DJ 04.10.2002, Rel. Min. José Luciano de 
Castilho Pereira.

Situação diversa, contudo, é a do trabalho de diarista exercido em locais de 
comércio. Nesses casos, como já  asseverado, a atividade de limpeza é considerada 
como parte integrante dos fins da atividade econômica, de modo que não há como 
afastar o reconhecimento do vinculo de emprego.

Por fim, a questão acerca da prestação de serviços a mais de uma empresa 
também não constitui óbice à formação do vínculo de emprego com a empresa 
reclamada.

Como se sabe, a exclusividade da prestação de serviços pelo empregado ao 
empregador não constitui requisito essencial à configuração do vínculo de emprego, 
porque o obreiro pode ter mais de um emprego, visando ao aumento de sua renda 
mensal, desde que seja em horário compatível.

Por essas razões, entendo que a conclusão a que chegou a eg. Turma partiu 
de premissa fática diversa, qual seja, a prestação de serviço em residência, de modo 
que o conhecimento do recurso de revista importou em contrariedade à Súmula n° 
126 do TST.

Evidente, pois, a violação ao art. 896 da CLT, conheço dos embargos.

2 MÉRITO DO RECURSO

Como corolário do conhecimento dos embargos da reclamante, por violação 
ao art. 896 da CLT, dou-lhes provimento para restabelecer o v. acórdão regional.
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Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, deixando de examinar a preliminar 
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, em conhecer dos embargos por 
violação ao art. 896 da CLT e contrariedade à Súmula n° 126 do TST, vencido o 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes 
provimento para restabelecer o v. acórdão regional.

Brasília, 6 de dezembro de 2004. João Oreste Dalazen, relator.

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. SUCESSÃO

SOCIEDADE DE ECONOMIA M ISTA -  SUCESSÃO -  EXIGÊNCIA DE 
PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO-PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE 
-  FUNDO DE COMÉRCIO

1. No caso dos autos, o Banco do Estado de Goiás S.A. — sociedade de 
econom ia m ista — assumiu o fundo de comércio da empresa sucedida. 
Acompanham o fundo de comércio os empregados, que dele fazem parte, já  
que contribuem para a consecução das finalidades empresariais.

2. Ofende o principio da proporcionalidade exigir que os empregados 
da sucedida somente possam ingressar no quadro de empregados da sucessora 
por intermédio de concurso público, tendo em vista que apenas acompanharam 
os desideratos da sucessão, sem terem em nada contribuído para o resultado.

3. A incorporação do fundo de comércio de uma empresa por outra, 
mesmo que a sucessora seja sociedade de economia mista, não pode afetar os 
direitos do empregado. Inteligência dos arts. 10  e  448 da CLT.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

(Processo n° TST-RR-583.918/99-Ac. 3a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
583.918/1999.0, em que é recorrente Leilane Gonçalves Silveira e recorrido Banco 
do Estado de Goiás S.A. -  BEG.

O eg, Tribunal Regional do Trabalho 18a Região, em acórdão de fls. 447/ 
452, complementado às fls. 462/465, deu provimento ao recurso do reclamado e 
negou provimento ao da reclamante.

Recurso de revista interposto pela reclamante, com fulcro no art. 896, a  e c, 
às fls. 468/476.

Despacho de admissibilidade, às fls. 479/480.
Contra-razões, às fls. 482/487.
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S em  rem essa  d o s au tos ao M in istér io  P ú b lico  do T rabalho , e m  razão do  
d isp o sto  n o  art. 82  d o  R eg im en to  Interno da C orte.

É  o  relatório.

V O T O

R E Q U IS IT O S  E X T R ÍN S E C O S  D E  A D M IS S IB IL ID A D E

O  recurso p reen ch e o s req u isitos ex tr ín seco s de a d m issib ilid a d e , tem p estiv o  
(fls . 4 6 6  e  4 6 8 ), regu lar a representação (fls . 19) e  preparo (fls . 3 9 5 /3 9 6 ) .

S O C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  M IST A  -  S U C E S S Ã O  -  E X IG Ê N C IA  D E  
P R É V IO  C O N C U R S O  P Ú B L IC O

A ) C on h ecim en to

O  T ribunal R eg io n a l m an teve o  en ten d im en to  da sen ten ça , q u e afirm ou , 
m esm o ocorrendo su cessão  trabalhista, ser a aprovação em  con cu rso  p ú b lico  requisito  
esse n c ia l à va lid a d e  d o s contratos de trabalho co m  a s so c ied a d es d e  eco n o m ia  m ista , 
p oster io res à C o n stitu içã o  d e  1988 . S eg u em  o s  fu n d am en tos:

“C om o b em  fundam entou  a douto C o leg iad o  a  quo, a  su cessão  ocorreu  
ap ós a p rom u lgação  da C on stitu ição  de 19 8 8  e , a ssu m in d o  o  reclam ad o  o  
contrato  d e  trabalho da reclam ante, praticou  ato  con tra  legem , um a v e z  que  
n ão se  trata d o  ca so  de m era con tin u ação  de contrato  d e  trabalho, m as s im  
e m  in vestid u ra  da obreira em  em p rego  p ú b lico , para o  qu al a L ei M aior  
im p õ e regras a serem  observadas.

D estarte, é  nu lo  o  contrato pactuado, gerando efe ito s ex tunc, con form e  
já  e x p o s to  n o  recu rso  o rd in á r io  d o  r e c la m a d o  r e tr o a n a lisa d o . V ia  de  
con seq ü ên cia , in d efere-se  o  p le ito  operário d e  m ulta de 40%  sobre o  m ontante  
d o  F G T S .” (fls . 4 5 1 )

A  reclam ante sustenta que fo i adm itida a trabalhar n o  A grob an co , em  outubro  
d e 1 9 8 5 , quando n ão  se  ex ig ia  a aprovação em  con cu rso  p ú b lico . A le g a  q u e, em  
1 0 .0 8 .1 9 8 8 , an tes, portanto, da C on stitu ição  de 1 9 8 8 , o  reclam ad o  su ced eu  o  a n tig o  
em pregador da autora, a ssu m in d o  o  seu  contrato de trabalho. A firm a que n ão  há  
fa lar  em  n u lid ad e (art. 3 7 , II, da C on stitu ição), porque o  que ocorreu  n ão  con figu ra  
a d m issã o  (in v estid u ra ) em  serv iço  p ú b lico , m as su cessã o  de em p regad ores. A p on ta  
v io la çã o  aos arts. 10 e  4 4 8  da CLT; 5o, X X X V I, da C on stitu ição , e  m á a p lica çã o  do  
art. 37 , II, da Carta M agn a. C olaciona  arestos à d ivergên cia .

C on h eço  do recurso de revista , por d iv erg ên cia  ju risp ru d en cia l, co n form e  
aresto  de fls . 4 7 5 /4 7 6 .
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B ) M érito

A  q u estão  central do recurso d e  rev ista  c in g e -se  ao  co n flito  ex is te n te  en tre, 
p or u m  la d o , a e x ig ê n c ia  de co n cu rso  p ú b lico  para in g r e sso  em  so c ied a d e  de  
eco n o m ia  m ista , n os term os do art. 3 7 , II, da C on stitu ição  da R ep ú b lica , e , por  
outro, a in tan g ib ilid a d e  da relação d e  em p reg o , con form e p receitu am  o s arts. 10 e  
4 4 8  da CLT.

O  Tribunal a  quo, co m  fu n d am en to  na nu lid ad e d o  contrato d e  trabalho em  
razão d a  a u sên c ia  de concurso p ú b lico , n eg o u  p rov im en to  ao recurso ord in ário  da  
reclam an te, afirm ando, categoricam en te, que n ão  sã o  d ev id as as verbas trabalh istas  
p le itead as, porém , apenas, a “in d en iza çã o , correspondente aos sa lários str ic to  sensu, 
a fim  d e  se  ev ita r  o  en riq u ecim en to  ilíc ito  d o  tom ador do serv iço , que se  b en efic io u  
d o  trabalho ex ecu ta d o ” (fls. 4 4 9 ).

D e  fa to , em  um a prim eira in v estig a çã o , p od er-se-ia  co g itar d e  a p lica çã o  da 
S ú m u la  n° 363  d esta  C orte, que afirm a q u e “a contratação d e  servidor p ú b lico , após  
a C F /8 8 , sem  p rév ia  aprovação em  co n cu rso  p ú b lico , encontra  ó b ice  n o  resp ectivo  
art. 3 7 , II e  § 2o, som en te lh e  con fer in d o  d ireito  a o  p agam en to  da contraprestação  
pactuada, em  relação  ao núm ero de h oras trabalhadas, respeitado  o  v a lo r  da hora do  
sa lár io  m ín im o , e  d os va lores referen tes ao s d ep ó sito s d o  F G T S ” .

E ssa , porém , não é  a h ip ó tese  d os autos. A o  revés d e  um a sim p les contratação  
se m  p rév io  con cu rso  pú b lico , co m o  n o rm a lm en te  su rge p eran te  esta  C orte, o  ca so  
sob  ex a m e  aborda um a questão atíp ica .

N o  ca so , ocorreu um a su cessã o  d e  em p resas, em  que o  an terior em pregador  
fo i su ced id o  p e lo  B a n co  do E stad o  de G o iá s S /A  -  B E G  - ,  que é  u m a so c ied a d e  de  
eco n o m ia  m ista  e , portanto, a ex ig ir , para seu  in g resso , a aprovação em  con cu rso  
p ú b lico , co n so a n te  d isp õ e  o  art. 3 7 , II, da C o n stitu ição  da R epública .

O  acórd ão  reg ion a l d e  fls . 4 4 7 /4 5 2  co n sig n o u  que “a su cessã o  ocorreu  após  
a p ro m u lg a çã o  da C o n stitu içã o  d e  1 9 8 8 ” (f ls . 4 5 1 ) , o  q u e tornaria e x ig ív e l a 
rea liza çã o  d e  con cu rso  público .

O  art. 3 7 , II, da C on stitu ição  da R ep ú b lica  con sign a:

“A  investidura  em  cargo  ou  em p reg o  p ú b lico  d ep en d e d e  aprovação  
p rév ia  em  con cu rso  p ú b lico  d e  p rovas o u  d e  p rovas e  títu lo s, d e  acordo co m  
a natureza e a co m p lex id a d e d o  cargo  ou  em prego , na form a prevista  em  le i, 
ressa lv a d a s as n o m ea çõ es para cargo  em  co m issã o  declarado  e m  le i d e  livre  
n o m ea çã o  e  ex o n era çã o .”

P or outro lado , o s  arts. 10 e  4 4 8  da CLT apresentam  o  seg u in te  teor:

“Art. 10. Q ualquer a lteração na estrutura ju ríd ica  da em presa não  
afetará o s d ireitos adqu iridos por seu s em p regad os.”

“A rt. 4 4 8 . A  m udança na propriedade ou  na estrutura ju r íd ica  da 
em presa  n ão  afetará o s con tratos d e  trabalho dos resp ectivos em p reg a d o s.”
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Há u m  co n flito  aparente de um a e x ig ên c ia  co n stitu c io n a l -  a rea lização  de  
con cu rso  p ú b lico  para e x erc íc io  de em p rego  p ú b lico  -  e  a in ta n g ib ilid a d e  da relação  
d e em p rego  na su cessã o  d o  em pregador.

P od er-se-ia , a ss im , interpretar o  co n flito  ex is ten te  sob  a ó tica  da hierarquia  
d e norm as. N e sse  ca so , en ten d er-se-ia  que a norm a co n stitu c io n a l, por ser  superior, 
im p ed iria  que a in ta n g ib ilid a d e da relação de em p rego , e sta b elec id a  n o s arts. 10 e  
4 4 8  da CLT, ocorresse  na h ip ó tese  de su cessã o  que en g lo b a sse  em p reg o  ou  cargo  
p ú b lico . E m  s ín te se , em  h ip ó teses co m o  a dos au tos, a q u ilo  q u e é  esta b elec id o  n os  
arts. 10 e  4 4 8  sofreria  lim ita çã o  d o  con cu rso  pú b lico .

P orém , há d e  se  atentar que, em bora a C o n stitu içã o  da R ep ú b lica  estab eleça  
a e x ig ê n c ia  do con cu rso  p ú b lico  -  com o coro lár io  d o s p r in c íp io s  da iso n o m ia  e  da 
m o ra lid a d e  a d m in istr a tiv a  - ,  n o  c a so  em  e x a m e , o u tro s a sp e c to s  têm  de ser  
p o n d era d o s. A fin a l, a rec la m a n te  era em p reg a d a  d o  A g ro b a n co , fo i ad m itid a  
an teriorm en te à C o n stitu içã o  da R ep ú b lica  de 1 9 8 8 , e , d ev id o  à  su cessã o  de seu  
em p regad or por u m a so c ied a d e  d e  eco n o m ia  m ista  p oster io rm en te  à prom u lgação  
da C o n stitu içã o  F ed eral, sofreu  as con seq ü ên cia s da a p lica çã o  da teoria  da nulidade  
d o  contrato  de trabalho por a u sên cia  de con cu rso  pú b lico .

E sse  argu m en to  -  há d e  se  sa lien tar -  v e m  sen d o  em p regad o  p e lo  reclam ado, 
n o  in tu ito  de im p ed ir o  p agam en to  de verbas trabalh istas a u m a em pregada que, 
m esm o  já  prom ulgada a C on stitu ição  da R epúb lica , co n tin u o u  a trabalhar para e le , 
co m o  atesta  a p a ssa g em  d o  acórdão, às fls . 4 5 0 , e m  q u e se  afirm a q u e não fo i  
efetu ad a, no p er ío d o  de outubro de 1995 a ja n eiro  de 1 9 9 7 , a  an otação  d o  horário  
d e trabalho da reclam ante. E m  sín tese, verifica-se que, m algrado sou b esse da p ossível 
n u lid ad e, u tiliz o u -se  d os serv iço s da em pregada durante lo n g o  p eríod o . A p en as no  
m o m en to  da d em issã o  em p regou  o  argum ento da n u lid ad e d o  contrato  d e  trabalho, 
tudo n o  p ro p ó sito  d e  afastar a sa tisfação  da ob rig a çã o  trabalh ista  q u e, d esde o  
p rin c íp io , já  sab ia  n ã o  ser  cab ível.

E sse  quadro, co m o  se  p od e constatar, perm ite v er ifica r  q u e, se , p or um  lado, 
a e x ig ê n c ia  d o  co n cu rso  con fere ap licab ilid ad e ao s p r in c íp io s da iso n o m ia  e  da  
m o ra lid a d e a d m in istra tiv a , por outro, em  ca so s co m o  ora em  e x a m e , ocorreria  
verdadeira  afronta a o  p rin cíp io  da proporcionalidade, na m ed id a  em  que se  tornaria 
e x ig ív e l que toda su cessã o  por um a em presa ou socied ad e d e  eco n o m ia  m ista  levasse  
à d em issã o  d e  to d o s o s em p regad os da suced ida. A  su cessã o , n essa s h ip óteses, 
tom aria  a ltam en te d esp rop orcion ais o s  resu ltados, um a v e z  que, em  contrapartida a 
ev en tu a is  g a n h o s ob tid o s n esse  p rocesso , seria n ecessá r io  q u e o s  em p regad os da 
su ced id a  fo sse m  to d o s a fastad os de seu s em pregos. H á um  ev id en te  ex cesso , um  
agravo  in ú til ao s d ire ito s de cada qual, que nenhum a cu lp a  tiveram  no p rocesso  de  
su cessã o . É , por is so , um  resu ltado in con gru en te, cuja ex ten sã o  fa z  letra m orta dos  
m a is  e lem en ta res p r in cíp io s d o  d ireito  do trabalho.

E m  ex c e le n te  estu d o  sobre o  p rin cíp io  da razoab ilid ad e -  P o r um a  teoria  
d o s  p r in c íp io s  -  o  p r in c íp io  constituc iona l da razoabilidade  (R io  d e  Janeiro: L um en  
Juris, 2 0 0 3 ) - ,  F áb io  C orrêa Souza de O liveira  retrata a prob lem ática  do con flito  da 
pon d eração  d e  p rin c íp io s p e lo s  Tribunais:
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“A n tes de qualquer outro q u estio n a m en to , é  p rec iso  que se  reitere  
u m a  a lu são . Já pontuam os que toda a a tiv id a d e  ju r íd ica  trata de va lores. A  
b em  da verdade, todos o s a tos h u m a n o s en v o lv em , d e  um a m aneira ou  de  
outra, va lorações. A ssim , a produção, a interpretação e  a ap licação d as norm as 
a co n tecem  sob  a a x io lo g ia . Isto  se  n o s  a figu ra  in afastável. D ire ito  é  fa to ,  
v a lo r  e norm a, p relec ion a  M ig u e l R ea le . A o  q u e  p a rece, o  va lor  dom in a  esta  
tríade, n o  sen tid o  de que é  por e le  q u e se  com p reen d e o  fa to  e  se  elabora a 
n orm a respectiva .

O  recon h ecim en to  do asp ecto  v a lo ra tiv o  d o  D ire ito  não agrid e a  sua  
natureza d e  C iência . O s va lores n ão  estão  en tregu es ao  irracionalism o. E x iste  
verd ad eiram en te um a lóg ica  ju r íd ic a  d o s va lores. É  p e la  a x io lo g ia  q u e sã o  
form u lad as relações ca u sa is d e  prioridade. C om o já  a ssin a lad o , a doutrina  
rev ela  q u e a ponderação d e  b en s é  u m a p on d eração  de va lores. S en d o  a ss im , 
e n te n d e m o s  q u e , a rigor, a p o n d era çã o  d e  b e n s  está  p resen te  em  tod o  
fe n ô m e n o  ju r íd ic o . D e s ta  fe ita , a p ro d u çã o /in te r p r e ta ç ã o /a p lic a ç ã o  da  
le g is la ç ã o  é  p len am en te  in form ada p e la  técn ica  d e  ponderação d e  ben s.

C o n tu d o , n ão  é  n este  s ig n if ic a d o  a m p lo  q u e se  em p reg a  a q u i a 
ex p ressã o . T om a-se  a  pon d eração  d e  b en s  co m o  a  técn ica  d ir ig id a  ao  m o d o  
h erm en êu tico  dos p rin cíp ios, m a is  n otad am en te ao s ca so s de ten são  entre  
e le s . O ra, já  fo i d ito  que o s p r in c íp io s trabalham  na d im en sã o  d o  p eso  e  a 
m etó d ica  correspondente é  a d o  so p esa m en to . N ã o  esta m o s n o  cam p o da  
v a lid a d e  (tu d o  ou  n a d a ), m a s s im  n o  p la n o  da im p o rtâ n c ia . D esta r te , 
p on d eração  d e  b en s é  pon d eração  de p r in c íp io s . V o lta -se , por e x ce lên c ia , 
para o s  h a rd  cases.

O  D ire ito  C o n stitu c ion a l é  o  p r im a z  c e le ir o  producente d esta  técn ica  
d e  b a la n c e a m e n to  -  b a la n c in g  te s t  o u  b a la n c in g  p r o c e s s .  I s so  p e la  
ca ra cter ística  p o lítico -ju r íd ica  da le i fu n d a m en ta l. A  p rin c ip ia lid a d e  d os  
d ire ito s fu n d am en ta is ex p lica  a relevância  da ponderação , ainda m a is em  
um a C onstitu ição com prom issória e  d irigente co m o  a brasileira. D a í C anotilho  
a sseverar que o  m étod o  de b a la n cea m en to  n ã o  é  u m a m oda ou  u m  cap rich o  
d o s cu ltores d o  D ire ito  C on stitu cion a l. T em  toda a razão o  m estre lu so . A  
p ro p ó sito , a técn ica  d e  p on d eração  d e  b en s (G u terabw ägu n g) é  a sp ecto  
n u clear  da teoria da C onstitu ição.

V a le  a te s ta r  a r e fe r ê n c ia  q u e  R a w ls  fa z  à o b r ig a to r ie d a d e  da  
p o n d e r a ç ã o  para e s ta b e le c e r  o s  p r in c íp io s  a tra v és d e  u m a re la ç ã o  de  
p rio r id a d e : ‘S e  n ã o  so u b erm o s e x p lic a r  c o m o  e s s e s  p e so s  d e v e m  ser  
d eterm in a d o s m ed ian te  critérios é tico s  ra zo á v e is , o s  m eio s de um a d iscu ssão  
racio n a l ch egaram  ao  f im ’. D e ste  m od o , R a w ls  fa la  em  ju íz o s  p o n d era d o s, 
o s  q u a is  ‘sã o  s im p lesm en te  o s  q u e sã o  fe ito s  sob  co n d içõ es  fa v o rá v e is  ao  
e x e r c íc io  do sen so  de ju s t iç a ’. A ssev era  o  autor ‘o s critérios que id en tifica m  
e sse s  ju íz o s  não são  arb itrários’.

Indaga C anotilho: ‘E  a co isa  para lev a r  a sério  é  esta: co m o  p o n d era r  
b en s ju r íd ico s  co n stitu c io n a lm en te  p ro teg id o s, n um a so c ied a d e in c lu siv a
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m arcada p ela  fractura d e  v a lo res? ’. É  a co m p lex a  p rob lem ática  referen te  ao  
jo g o  concertado  d os p r in c íp io s de que trata K arl L arenz.

D esta  m an eira , e screv e  A lexy: 'U n a  teo ria  m a te r ia l de  lo s  derechos  
fu n d a m en ta le s  es  so lo  p o s ib le  ba jo  la  fo rm a  de una  teo r ia  d e  los p r in c íp io s '. 
O s princíp io s sã o  d ia lético s. São m andados de o tim iza çã o . A  lóg ica  do s ju ízo s  
de va lor é a  lóg ica  d a  p o n d era çã o  -  ju íz o s  d ifíce is  de  va lo r. D esta  fe ita , 
co m o  e x p õ e  A le x y , ‘e l  p ro c e d im ie n to  de p o n d e r a c io n  e s  r a c io n a l '. A  
ponderação  d e  b en s ressa lta  a identidade aberta -  m a s n ã o  d esv in cu la d a  
n egativa  e  p o sitiv a m en te  da C on stitu ição  -  do sistem a  n orm ativo . É , p o is , o  
p rin cíp io  da razoab ilid ad e q u e orien ta  a m eto d o lo g ia  d o  sop esa m en to .

N esta  sed e , cab e observar que a pon d eração  d e  b e n s  in c id e  e m  prol 
das esp ecia lid a d es d o  ca so  con creto  para p o ssib ilita r  um a so lu çã o  h arm ôn ica  
co m  o  sistem a. N a  v erten te  aq u i sa lien tad a , a p on d era çã o  ocorre em  esp ecia l 
quando há ten sõ es en tre  p r in cíp io s. O  que e la  v isa  é  a  ju sta  co m p o siçã o  do  
problem a p e lo  eq u ilíb r io  en tre v a lo res n orm ativos e m  d isp u tas.

H á a n t in o m ia  e n tr e  p r in c íp io s  c o n s t i t u c io n a is  q u a n d o  a  L e i 
F undam ental p rotege abstratam ente d o is ou  m a is  in teresses q u e en tram  em  
c o lisã o  d ireta . A  a u sê n c ia  d e  u m a c o n fig u r a ç ã o  r ig o r o sa  d o s  â m b ito s  
norm ativos d estes d ire ito s, isto  é , a abertura estrutural d o s p r in cíp io s , ex p lica  
a ex ig ên cia  da ponderação para que, no caso  concreto , se  co n sig a  um a precisão  
acentuada d os seu s co n teú d o s de m od o a p rop iciar a reso lu çã o  d o  p rob lem a.” 
(p. 2 0 9 /2 1 1 )

H á d e  se  realizar, por isso , um a ponderação  d e  p r in c íp io s , d e  m od o a 
afastar o  co n flito  d e  b en s con sta tad o  e, por co n seq ü ên c ia , co m p a tib ilizá -lo s  
d e tal m od o q u e a aparente afronta à  iso n o m ia  e  à m o ra lid ad e adm in istrativa  
ocorra quando a  p rop orcion a lid ad e for tam b ém  atin g id a . A o  revés, quando a 
iso n o m ia  e  a m oralid ad e adm in istrativa , em bora ap aren tem en te afirm adas, 
atentarem  contra a p rop orcion a lid ad e, não se  p od erá  co g ita r  de resp eito  aos  
p rin cíp io s co n stitu c io n a is , p o is  a v io la çã o  de a lg u m  p r in c íp io  co n stitu c io n a l 
é , na verdade, um a con traried ad e a todo o  o rd en am en to  ju r íd ico .

N o  ca so  em  ex a m e, ao  e x ig ir  o  co n cu rso  p ú b lico  e m  u m a su cessão  
por um a soc ied a d e de eco n o m ia  m ista , tem -se , em  u m a p rim eira  a n á lise , o  
aparente resp eito  ao s p r in cíp io s da ison om ia  e  da m ora lid ad e ad m in istrativa , 
porém , por outro la d o , o  p r in cíp io  da p rop orcion a lid ad e é  abalado.

N o  en tan to , ao  se  rea lizar u m  estu d o d etid o  d o  c o n flito  aparente de  
b en s ju r íd ico s, v e r if ic a -se  q u e, ca so , em  u m a su cessã o  c o m o  ora em  ex a m e, 
a ex ig ên cia  d o  con cu rso  ao s em pregados da sucedida seja afastada, o  prin cíp io  
da p rop orcion alid ad e n ão  é  a tin g id o  e, em  rigor, tam p ou co  o s  p r in c íp io s da  
iso n o m ia  e da m oralid ad e adm in istrativa  são  afastad os. E x p lica -se .

E ssa  p ersp ectiv a  corrobora o  en ten d im en to  d e  q u e  o  p r in c íp io  da  
iso n o m ia  n ão  é  a b so lu to , n ão  decorre d e  u m a a v er ig u a çã o  aritm ética  de  
vantagens. E le , na verdade, ex p õe que aq u eles que, co m o  b em  afirm ou  C haï n
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Perelm an em  sua obra Ética e direito (São Paulo: M artins Fontes, 2000, p. 
19), se encontram  em  um a “m esm a categoria essencial devem  ser tratados 
da m esm a form a” .

A ssim  sendo, a pessoa que ingressa no em prego público não se enquadra na 
“m esm a categoria essencial” daquele que era em pregado de um a em presa sucedida 
por um a sociedade de econom ia m ista ou em presa pública. São situações radicalm ente 
distin tas N o prim eiro caso, ele ingressa, é investido no em prego; no outro, ele apenas 
acom panha os desideratos da sucessão e passa a  laborar na sucessora. Por conseguinte, 
po r não serem  situações essencialm ente sem elhantes, não há fa la r que a  isonom ia está 
preservada, quando se exige que todos tenham  de prestar serviço público. Ao contrário, 
ex ig ir o concurso público é que fere o princípio da igualdade, na m edida em  que 
estende um a exigência própria àqueles que ingressam  para outros que, sim plesm ente, 
acom panharam  um a sucessão e  que em  nada contribuíram  para esse resultado. Logo, 
se não se encontram  na m esm a “categoria essencial”, torna-se -  ao m enos form alm ente 
-  injusto criar essa exigência do  concurso público.

A o m esm o tem po, se  não h á  atentado à  isonom ia, não há que se fa la r em  
ofensa ao princípio da m oralidade adm inistrativa, pois, prim eiram ente, esse princípio 
tem  n ítida  correlação com  aquele, que não é  ofendido, com o an tes averiguado. Em  
segundo lugar, a m oralidade exige que não ocorra, em  relação àquele que deve 
obediência ao princíp io , p rá tica de a to  m alicioso a  ta l ponto  que possa confundir, 
d ificu ltar um  determ inado direito. N o caso dos autos, o  reclam ado nada m ais fez do 
que u tiliza r o argum ento do concurso público p ara, sim , p ra ticar um  ato  m alicioso 
no in tu ito  de afastar os direitos trabalhistas da reclam ante. Portanto, u tilizar-se do 
argum ento da nulidade do contrato por fa lta  de concurso  público, na hipótese, é 
que, na verdade, atenta contra o princípio da m oralidade adm inistrativa.

E m  conclusão, exigir o concurso público na hipótese dos autos, sob o  prism a 
do conflito aparente de princípios constitucionais -  ou  bens juríd icos -  não dem onstra 
obediência aos m ais elem entares dos direitos fundam entais, porém , sim , o seu reverso.

Ao lado dessa perspectiva de con flito  ap a ren te  de p rincíp io s ju ríd ico s 
constitucionais, há de se ressaltar que o ato  de sucessão gera a transferência do 
fundo de comércio da sucedida à sucessora, ai inclu ídos seus em pregados, com o 
expressão da força de trabalho  que com põe o patrim ônio  da sucedida.

R ubens R equião, em  sua obra Curso de direito comercial, assim  conceitua 
fundo de comércio'.

“O  fundo de com ércio ou estabelecim ento com ercial é o instrum ento 
da ativ idade do em presário. Com  ele o em presário  com ercial aparelha-se 
para  exercer sua atividade. Form a o fundo de com ércio a base física da 
em presa constitu indo um  instrum ento da ativ idade em presarial. O  Código 
italiano  o define com o o com plexo dos bens organizados pelo em presário, 
para  o exercício da em presa. (...) C om põe-se o estabelecim ento com ercial 
de elem entos corpóreos e incorpóreos, que o em presário  com ercial une para 
o exercício de sua ativ idade.” (Curso de direito comercial. 22. ed. São Paulo: 
Saraiva, v. I, 1995, p. 197/198)
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O  c o n c e ito  d e  F ran  M a rtin s, e x p lic ita d o  e m  sua obra C urso  de  d ire ito  
com ercia l, é  tam bém  elu cid ativo :

“O  em presário , pessoa  fís ica  ou juríd ica , n o  d esem p en h o  de sua função  
eco n ô m ica  v isa n d o  c ircu la çã o  de b en s, fa z  u so  d e  e le m e n to s  corp óreos e 
in corp óreos para o  e x erc íc io  d e  sua a tiv id ad e. R efer id o s e lem en to s  têm  por 
esco p o  fa c ilita r  o  e x e r c íc io  p ro fissio n a l em p resaria l co m  o  f ito  d e  atrair  
freg u eses para q u em  a exerce. D iv ersa s  a tiv id a d es em p resa ria is e x ig e m  um a  
variação  bem  con sid erá v el d os m eio s u tiliza d o s p e lo s  em p resários. E m  todas 
e la s , n o  en tan to , e x is te  um a fin a lid a d e  co m u m , qu al seja: o s  e lem en to s  
em pregados p e lo s em presários para exercerem  co m  su cesso  a s suas ativ id ad es  
p riorizam  atração de fregu esia .

A  ta is e lem en to s d á -se  o  n o m e d e  fu n d o  d e  co m érc io  (d o  fra n cês  
fo n d s  de  co m erce )  o u  a z ie n d a  (D ir e ito  ita lia n o ) . S e n d o  co r p ó r e o s  ou  
in c o r p ó r e o s , to d o s  e le s  sã o  u t i liz a d o s  p e lo s  e m p r e sá r io s  c o m  a q u e la  
destin ação; u m  tratadista já  d efin iu  o  fu n d o  d e  co m érc io  co m o  sen d o  ‘o  
d ireito  a u m a c lie n te la ’. N a  rea lid ad e, se  o  em p resário  v iv e  de esp ecu la çã o , 
co m o  in term ed iário  en tre produtor e  con su m id or, su as a ten çõ es p r in cip a is  
se  v o lta m  para e sse  ú ltim o , q u e lh e  v a i p rop iciar lu cros n as su as op erações. 
D e  fato , o  em p resário  fa z  u so  de d iv erso s m eio s, d an d o a o  seu  n e g ó c io  um a  
o rg a n iza çã o  q u e p o ss ib ilita  a co n secu çã o  d e  o p era çõ es van ta jo sa s. É  ao  
conjunto  d os m eio s u tiliza d o s  para e sse  fim  a o s e lem en to s  d e  q u e d isp õ e  
para exercer a s su as a tiv id ad es, q u e se  d en o m in a  fu n d o  d e  co m ércio , ou  
ain d a  fu n d o  d e  em p resa .” (C urso  de  d ire ito  co m erc ia l. R io  d e  Janeiro: 
F oren se, v. I, p. 4 1 0 /4 1 1 )

O s em p regad os fa zem  parte d o  aparelham ento  do em p resário  para q u e e le  
exerça  sua ativ idade; é  um  m eio  u tiliza d o  para se  a lcan çar a fin a lid a d e  da a tiv id ad e  
com ercia l. E ssa  p ersp ectiva , de fa to , ressa lta  a  ab ran gên cia  q u e há d e  ser dada ao  
co n ce ito  d e  fu n d o  de com ércio .

A ssim , p od e-se  entender que o  fu n d o de co m ércio  é m u ito  m a is d o  q u e apenas 
o  con ju n to  d e  b en s que com p õ e o  esta b e lec im en to  em presaria l; é , na  verd ad e, todo  
o a tiv o  e  p a ss iv o  da em p resa , a í in c lu in d o , a lém  d os b en s corp óreos e  in corp óreos, 
o s  c lie n te s , o s  em p regad os, as m arcas, o s  reg istros co m erc ia is  etc.

C om o um a un iversa lidade de  fa to , esse  fu n d o  d e  co m érc io  fa z  p arte do  
p atrim ôn io  da suced ida  e, n o  a to  de transferência , é  en g lo b a d o  p ela  su cessora , em  
todas as su as ram ificações, sejam  o s b en s corp óreos e  in corp óreos, sejam  o s  c lien tes, 
o s  em p regad os etc.

D e sse  m odo, a ex ig ên c ia  de concurso  púb lico  para a h ip ótese  d os autos a tin ge, 
d iretam en te, o  próprio co n ce ito  d e  su cessã o , q u e, co n fo rm e b em  lec io n a  D e  P lá c id o  
e S ilv a , com p reen d e “a v in d a  da co isa  ou  de p esso a  para co lo ca r -se  n o  lugar, ou  na 
p o siçã o  ocupada por outra, in v estin d o -se  na m esm a situ ação  ju r íd ica , q u e m antinha  
a outra co isa , ou  a outra p esso a ” ( V ocabulário ju r íd ic o . R io  d e  Janeiro: F oren se, 
2 0 0 4 , p. 1338)
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C o m o  in v e s tid u ra  “ n a  m e sm a  s itu a ç ã o  ju r íd ic a ”  d a  su c e d id a , o s  em p re g a d o s  
a c o m p a n h a m  a  su c e ssã o , c o m o  to d o  o  p a tr im ô n io , in c lu s iv e  o  fu n d o  de com ércio  
q u e  lh e  é  in te g ra n te . C a so  c o n trá r io , s e r ia  u m a  su c e s sã o  in c o m p le ta , q u e  o lv id a  d a  
a g re g a ç ã o  d e  v a lo r  re a l iz a d a  p e lo  e m p re g a d o  n a  su c e ssã o .

L o g o , so b  o  p r is m a  d o  “fu n d o  d e  c o m é rc io ” , ta m b é m  n ã o  h á  d e  se  c o g ita r  d e  
n u lid a d e  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o .

P o r  f im , a  p a r  d e  to d o s  e sse s  a rg u m e n to s , h á  d e  se  s a l ie n ta r  q u e  a  re c la m a n te / 
re c o r re n te  in g re s so u  n a  su c e d id a  e m  d a ta  a n te r io r  à  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a , e m  
q u e  s e  a p re s e n to u  c o m o  a u tê n tic a  e m p re g a d a , n o s  te rm o s  d o  a r t . 3o d a  CLT. N ã o  h á , 
p o r  is so , c o m o  c o n c e b e r  q u e , e x is tin d o  u m  a u tê n t ic o  v ín c u lo  d e  e m p re g o , se ja  
p o s s ív e l  a  e x tin ç ã o  d o  c o n tr a to  d e  tr a b a lh o  e m  ra z ã o  d a  su c e s sã o  tr a b a lh is ta , 
so b re tu d o  p o rq u e  a  c o n tra ta ç ã o  o c o rre u  e m  d a ta  a n te r io r  à  C o n s titu iç ã o  d a  R ep ú b lica  
d e  1 9 8 8 , q u e  p a s s o u  a  e x ig ir  o  c o n c u rs o  p ú b lic o  p a r a  a  a s s u n ç ã o  d e  e m p re g o  p ú b lic o  
e m  se u  a r t . 3 7 , I I .

É  e s se  o  e n te n d im e n to  j á  e x p re s sa d o  p o r  e s ta  C o rte :

“ R E C U R S O  D E  R E V IS T A  D O  R E C L A M A D O  -  S U C E S S Ã O  D E  
E M P R E G A D O R E S  -  C A R A C T E R IZ A Ç Ã O  -  N ã o  d e m o n s tra d a  a  v io la ç ã o  
à  l i te r a lid a d e  d e  p re c e ito  c o n s t itu c io n a l o u  d e  d isp o s itiv o  d e  le i fe d e ra l, n ã o  
h á  q u e  se  d e te rm in a r  o  s e g u im e n to  d o  re c u rso  d e  re v is ta  c o m  fu n d a m e n to  n a  
a lín e a  c  d o  a r t . 8 9 6  d a  C o n so lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o . R e c u rso  d e  re v is ta  
n ã o  c o n h e c id o . R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O  -  A U S Ê N C IA  D E  C O N C U R S O  
P Ú B L IC O  -  N ã o  d e m o n s t r a d a  a  v io l a ç ã o  à  l i t e r a l i d a d e  d e  p r e c e i to  
c o n s titu c io n a l, d e  d isp o s itiv o  d e  le i fe d e ra l, o u  a  e x is tê n c ia  d e  te s e s  d iv e rs a s  
n a  in te rp re ta ç ã o  d e  u m  m e sm o  d isp o s itiv o  le g a l, n ã o  h á  q u e  se  d e te rm in a r  o  
se g u im e n to  d o  re c u rso  d e  re v is ta  c o m  fu n d a m e n to  n a s  a lín e a s  a  e  c d o  a r t . 
8 9 6  d a  C o n so lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o . R e c u rso  d e  re v is ta  n ã o  co n h ec id o . 
P R E S C R IÇ Ã O  P A R C IA L  -  (C o n tra r ie d a d e  a o  E n u n c ia d o /T S T  n° 2 9 4 ). D e  
a c o rd o  c o m  o  e n te n d im e n to  ju r is p r u d e n c ia l  p a c if ic a d o  p e lo  E n u n c ia d o /T S T  
n° 2 9 4 , ‘tra ta n d o -se  d e  d e m a n d a  q u e  e n v o lv a  p e d id o  d e  p re s ta ç õ e s  su c e ss iv a s  
d e c o rre n te s  d e  a lte ra ç ã o  d o  p a c tu a d o , a  p re s c r iç ã o  é  to ta l, e x c e to  q u a n d o  o  
d ir e ito  à  p a rc e la  e s te ja  ta m b é m  a s s e g u ra d o  p o r  p re c e ito  d e  le i ’. R e c u rso  
c o n h e c id o  e  p ro v id o .”  (T S T -R R -5 4 7 .1 3 5 /1 9 9 9 .0 , 2 a  T u rm a , R el. M in . R e n a to  
d e  L a c e rd a  P a iv a , D J  2 2 .0 4 .2 0 0 5 )

N e sse  a c ó rd ã o , fo i c o n s ig n a d a  a  s e g u in te  p a s s a g e m , q u e  m u ito  se  a s s e m e lh a  
à  s i tu a ç ã o  o ra  e m  ju lg a m e n to :

“R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O  -  A U S Ê N C IA  D E  C O N C U R S O  P Ú 
B L IC O  -  C o m  a r r im o  n o  a r t . 3 7 ,  I e  II , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l, o  re c la m a d o  
a l e g a  q u e ,  p a r a  e f e i to  d e  c a r a c t e r i z a ç ã o  d o  v ín c u l o  e m p r e g a t í c io ,  
im p re sc in d ív e l a  re a liz a ç ã o  d e  c o n c u rs o  p ú b lic o  p a ra  in g re sso  d o  e m p re g a d o  
n o s  q u a d ro s  d e  u m a  so c ie d a d e  d e  e c o n o m ia  m is ta  v in c u la d a  à  a d m in is tra ç ã o  
p ú b lic a  in d ire ta , c o m o  é  o  c a so  d o  B a n c o . N e s se  p a sso , a f irm a  q u e  a  o p e ra ç ã o  
so c ie tá r ia  e v id e n c ia d a  n o s  a u to s  n ã o  p o d e ria  im p o r  a  fo rm a ç ã o  d a  re la ç ã o
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d e em p rego , ‘p osto  q u e n ão  se  e sta b e lece  o  d ireito  ad q u irid o  contra norm a  
co n stitu c io n a l, n em  m u ito  m en o s se  fo rm a  v in c u lo  c o m  b a se  e m  m era  
exp ecta tiva  de d ir e ito ’. T raz aresto  ao  con fron to  de teses. O  C o leg ia d o , ao  
apreciar o  ap elo  do reclam ad o , reportou-se ao s fu n d a m en to s d o  Ju iz R evisor, 
Dr. José A u gu sto  F ig u e ired o  A ffo n so , n o s seg u in tes term os: ' ( ...)  P or sua  
v ez , con sta to  q u e o  reclam an te recorrido é u m  au tên tico  em p regad o  -  art. 3o 
da CLT. E le  in g resso u  na V iven d a  e m  ja n e iro  8 6 , co m  am paro na CLT, e, em  
ra zã o  d e  s u c e s s ã o  tr a b a lh is ta , o  m e sm o  p a ss o u  a se r  e m p r e g a d o  do  
B A N P A R Á . E ra optante p e lo  reg im e d o  F G T S , tinha a sua C T P S devidam ente  
a ssin a d a  e , o b v ia m en te , o  seu  v ín c u lo  ju r íd ic o  co m  o  reclam ad o  sem p re fo i 
sob a ég id e  da C on solid ação . D esta  fe ita , en tendo que em  fa ce  da configuração  
d e u m  au tên tico  v ín c u lo  em p reg a tíc io  en tre as partes, n ã o  vejo  qualquer  
im p o ssib ilid a d e de ex tin çã o  do contrato  de trabalho. A d em a is , é  oportuno  
sa lien tar q u e o  v ín c u lo  ju r íd ico  d e  caráter ce le tis ta  in ic io u -se  há 13 an os  
atrás, an tes, portanto , d o  ad ven to  da C on stitu içã o  d e  o u tu b ro /8 8 ’ (fls . 6 9 0 /  
6 9 1 ). S em  ra zão . N o te -se  q u e, a p ar d o s co n to rn o s n itid a m en te  fá tic o -  
probatórios que en v o lv em  a questão relativa à con figu ração  da relação de  
em p reg o  m a n tid a  en tre  o  r ec la m a n te  e  o  B a n c o  ora reco rren te , e  q u e  
in v ia b iliza m  o segu im en to  do recurso de revista, na form a d o  E n u n ciad o/T S T  
n° 126, o  Tribunal R eg ion a l conclu iu  que, d iante do reconhecim ento da sucessão  
trabalhista, o  reclam ante contratado in ic ia lm en te  p ela  V ivenda, sob  o  regim e  
celetista , p assou  a ser  em pregado d o  B A N P A R Á  p osteriorm ente. S a lien te-se , 
ad em ais, que o  contrato de trabalho regido p ela  C on so lid ação  das L e is  do  
Trabalho in ic io u -se  em  ja n eiro  d e  1986 , ou  seja, treze an o s an tes da entrada  
em  v ig ên c ia  da atual C arta M agna d e  1988 , institu idora d o  con cu rso  púb lico  
co m o  con d içã o  d e  in g resso  n o  quadro fu n cion a l das en tid ad es in tegrantes da  
A d m in istração P ública d ireta e  indireta. D esp ic ien d a , portanto, a  in vocação  
d e  o fen sa  d os in c iso s  I e  II d o  art. 3 7  da C onstitu ição F ederal. T am bém  n ão  
prospera a  a legação  d e  d issen so  pretoriano, e is  que o  ú n ico  paradigm a transcrito  
às fls . 7 1 0  das razões d e  revista n ão  se  presta a o  f im  co lim a d o , porque, nos  
term os da antiga redação da a línea  a  d o  art. 8 9 6  da C on so lid ação  das L eis do  
T rabalho, é  oriundo d o  Suprem o T ribunal F ederal.”

A n te o  exp osto , dou  parcia l provim ento  ao  recurso d e  rev ista , para determ inar  
o  retorno d o s au tos a o  T ribunal a  quo, d e  m o d o  q u e profira n o v o  ju lg a m en to , co m o  
en ten d er d e  d ireito , a fasta n d o -se  o  fu n d am en to  da n u lid ad e d o  con trato  d e  trabalho.

Isto  p osto ,

A cord am  o s  M in istro s da T erceira Turm a d o  T ribunal S uperior d o  T rabalho, 
por u n an im id ad e, em  co n h ecer  d o  recurso d e  rev ista  por d iss íd io  ju risp ru d en cia l e , 
no m érito, dar-lhe parcial provim ento para reform ar o  acórdão reg ional, determ inando  
o  reto m o  d o s au tos a o  T ribunal a  quo , para q u e profira n o v o  ju lg a m en to , com o  
en ten d er d e  d ireito , a fasta n d o -se  o  fu n d am en to  da n u lid ad e d o  contrato  d e  trabalho. 

B ra sília , 10 d e  a g o sto  d e  2 0 0 5 . M aria  C ristin a Irigoyen  P edu zzi,  relatora.
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V A L I D A D E .  T E M P E S T I V I D A D E

P R O T O C O L O  IN T E G R A D O  -  V A L ID A D E  -  T E M P E S T IV ID A D E  D O  

R E C U R S O  - A  O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n ° 3 2 0  d a  co l. S B D I-1  d o  T S T  fo i c a n 

c e la d a  p e lo  T rib u n a l P le n o  d e s ta  C o r te  n o  ju lg a m e n to  n o  IU J -R R -6 1 5 9 3 0 /9 9  ( D J  

1 4 .0 9 .2 0 0 4 ). D e  a c o r d o  c o m  a  CLT, o  r e c u r s o  d e  re v is ta  é  d ir ig id o  a o  P re s id e n te  

d o  T r ib u n a l R e g io n a l. P o r  c o n se q ü ê n c ia , o  p r o to c o lo  a  s e r  u ti liz a d o  é  o  d o  T rib u 

n a l  R e g io n a l . O  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  n ã o  p o d e  d iz e r  o n d e  d e v e  f i c a r  ta l  

p ro to c o lo . D e s ta  fo r m a , q u a n d o  s e  f a z  n o  P ro c e s s o  d o  T ra b a lh o  u m a  e x ig ê n c ia  q u e  

n e le  n u n c a  e x is tiu , e s tá - s e  o fe n d e n d o  o  a r t . 5 o, LV, d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l .

E m b a r g o s  c o n h e c id o s  e  p ro v id o s .

( P r o c e s s o  n °  TST -E -E D -A -A IR R -7 7 3 .3 7 5 /0 1  - A c .  S B D I-1 )

V is to s , r e la ta d o s  e  d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  E m b a rg o s  e m  E m b a rg o s  
D e c la ra tó r io s  e m  A g ra v o  e m  A g ra v o  d e  In s tru m e n to  e m  R e c u rso  d e  R e v is ta  n° 
T S T -E -E D -A -A IR R -7 7 3 3 7 5 /2 0 0 1 .7 , e m  q u e  é  e m b a rg a n te  B a n c o  d o  E s ta d o  d e  S ão  
P a u lo  S /A  -  B A N E S P A  e  e m b a rg a d o  M a rc o s  Jo sé  d a  C ru z  G o n ç a lv e s  B a rb o sa .

R E L A T Ó R IO

A  e g . 5a T u rm a , p o r  m e io  d o  v . a c ó rd ã o  d e  f ls . 3 4 2 /3 4 4 , c o m p le m e n ta d o  à s  
fls . 3 5 5 /3 5 7 , n e g o u  p ro v im e n to  a o  a g ra v o  d o  re c la m a d o , c o n firm a n d o , a s s im , o  
D e sp a c h o  d e  f ls . 3 3 1 /3 3 2 , q u e  d e n e g a ra  se g u im e n to  a o  se u  a g ra v o  d e  in s tru m e n to  
e m  re c u rso  d e  re v is ta , p o rq u e  in te rp o s to  v a le n d o -se  d o  s is te m a  d e  p ro to co lo  in teg rad o  
(O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l n° 3 2 0  d a  c o l. S B D I-1  d e s ta  C o rte ) .

In c o n fo rm a d o , o  re c la m a d o  a p re s e n ta  re c u rso  d e  e m b a rg o s , p e la s  ra z õ e s  d e  
fls . 3 6 0 /3 6 3 .

N ã o  h o u v e  im p u g n a ç ã o .

O s  a u to s  n ã o  fo ra m  e n v ia d o s  a o  d . M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o .

V O T O

R e c u rso  te m p e s tiv o . R e p re se n ta ç ã o  r e g u la r  (f ls . 3 2 7 /3 3 0 ) .

1 P R O T O C O L O  IN T E G R A D O . V A L ID A D E . T E M P E S T IV ID A D E  D O  R E C U R S O

1 .1  C o n h e c im e n to

C o m o  já  re la ta d o , a  eg . T u rm a  n e g o u  p ro v im e n to  a o  a g ra v o  d o  rec lam ad o , 
c o n f i rm a n d o , a s s im , o  d e s p a c h o  q u e  d e n e g a ra  s e g u im e n to  a o  se u  a g ra v o  d e  
in s tru m e n to  e m  re c u rs o  d e  re v is ta , p o rq u e  in te rp o s to  v a le n d o -se  d o  s is te m a  d e  
p ro to c o lo  in te g ra d o  (O rie n ta ç ã o  J u r isp ru d e n c ia l n° 3 2 0  d a  co l. S B D I-1  d e s ta  C o rte ) .

4 2 4 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  7 1 ,  n º  2 ,  m a i o / a g o  2 0 0 5



J U R I S P R U D Ê N C I A

O  recurso d e  em bargos v em  fu n d am en tad o em  v io la çã o  d os arts. 8 9 7  da  
CLT e  5o, LV, da C arta M agn a , d entre ou tros d isp o sitiv o s. A  tese  é  no sen tid o  d e  que  
a c ita d a  o r ie n ta ç ã o  ju r isp r u d e n c ia l fo i c a n ce la d a  e  o  recu rso  fo i p ro to co la d o  
tem p estiv a m en te  n o  âm b ito  d o  R eg io n a l d e  origem .

C om  razão.

A  sim p lic id a d e  da CLT sem pre esp an tou  o s m estres do p ro cesso  c iv il.

Era e la  tão  d ireta  e  tão d esco m p lica d a  q u e fe z  crescer u m  p reco n ceito  contra  
o  D ire ito  P rocessu al do Trabalho. P recon ceito  que a inda não acabou e  que se  a lim en ta  
da herança da escrav id ão , q u e assegu rou , por m u itos sécu lo s, um a so c ied a d e  sem  
n en h u m a m o b ilid a d e vertica l, co m  b a se  n o  trabalho. E  isto  n ão  m udou rad ica lm en te  
até hoje, co m o  a lg u n s sabem  e m u itos con tin u a m  sen tin d o .

N o  p r o c e sso  tra b a lh ista , o  ju iz  n ã o  d esp a ch a  a p e tiçã o  in ic ia l;  e le  n ão  
determ ina a n o tifica çã o  d o  reclam ad o e  n em  d esig n a  data e  hora da au d iên cia , sen d o  
que a n o tifica çã o  é  fe ita  v ia  p osta l, n ão  sen d o , portanto, p esso a l.

T udo isto  é  co m etid o  ao D iretor da Secretaria.

A  CLT trata d esigu a lm en te as partes, sen d o m en os rigorosa co m  o  em pregado, 
co m o  a co n tece  q uando d e  sua a u sên cia  à  au d iên cia .

A  C o n so lid a çã o  a in d a  prevê q u e o  ju iz , de o fíc io , ten h a  a in ic ia tiv a  da 

ex ecu çã o .

C om  e sse s  p o u co s ex em p lo s, é  b em  d e  v er  que a CLT d ev e  ser  in terpretada  
seg u n d o  seu  esp írito , para que e la  seja in stru m en to  e fic a z  de rea liza çã o  d o  D ire ito  

d o  T rabalho.

É  verd ad e q u e a s m u itas in v o c a ç õ e s  d o  P ro cesso  C iv il transform aram  o  
P rocesso  d o  T rabalho, em  m u itos p on tos, n u m  instrum ento  form alista  e  conservador.

E n q u an to  is to , o  P ro cesso  C iv il fo i adotando m u itas das práticas da CLT, 
cu id an d o  tam b ém  da e ficá c ia  dos p ro v im en to s ju d ic ia is , ch eg a n d o  até ao  C ó d ig o  
d e D e fe sa  d o  C on su m id or que, ex p lic ita m en te , in verte  o  ôn u s da prova em  fa v o r  do  
m a is fraco  na relação  p rocessu al.

O  P ro cesso  do T rabalho fo i p erdendo a p o siçã o  d e  vanguarda, p a ssa n d o , em  
m u itos p o n to s, a ser  m ero  segu id or do P ro cesso  C iv il, reveland o , q u ase sem p re, o
esp an to  gerado p e la s n o v id a d es que su rgiam  e surgem .

É  sob  esta  ó tica  q u e p asso  a tratar do “p rotoco lo  in tegrad o” .

A  CLT, no § 1º d o  art. 8 9 6 , d iz  o  segu in te:

“O  recu rso  d e  r e v is ta  d o ta d o  d e  e fe ito  a p e n a s d e v o lu t iv o  será
ap resen tad o  ao P resid en te  do T ribunal recorrido, q u e poderá receb ê-lo  ou
d en eg á -lo , fundam en tan d o, em  qualquer caso , a d ec isã o .”

É  o  recurso era apresentado por s im p les p etição , sem  a n ecessid a d e do term o, 
em  d ecorrên cia  d o  art. 8 9 9  da CLT.

E x ig e -se  o  p rotoco lo  d o  recurso na Secretaria  do T ribunal, co m o  está  na  
antiga redação do art. 543  do C PC  de 1973?

R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  7 1 ,  n º  2 ,  m a i o / a g o  2 0 0 5 4 2 5



J U R I S P R U D Ê N C I A

Não. Não há tal exigência.
Logo, quando o Processo Civil é modificado para se retirar a exigência do 

protocolo do recurso na Secretaria do Tribunal, como se constata do atual art. 542 
do CPC, essa alteração não tem influência no Processo do Trabalho.

E não tem importância no Processo do Trabalho porque este, na sua 
simplicidade, nunca fez tal exigência.

Sustenta-se que, no Processo Civil, após a modificação decorrente da Lei n° 
10.352, de 26.12.2001, que extingue o protocolo do recurso na Secretaria do Tribunal, 
ficou aberto o campo para o Protocolo Integrado.

Logo, deve-se também concluir que no Processo do Trabalho este campo 
esteve sempre aberto, pois nele nunca se fez tal exigência.

Mais. O recurso de revista é dirigido ao Presidente do Tribunal Regional. 
Por consequência, o protocolo a ser utilizado é o do Tribunal Regional. O Tribunal 
Superior do Trabalho não pode dizer onde deve ficar tal protocolo.

Note-se que toda jurisprudência referida com relação ao Superior Tribunal 
de Justiça e ao Supremo Tribunal Federal tem como fundamento o art. 542 do CPC 
(ou art. 543, na redação antiga); não há no Supremo Tribunal Federal qualquer 
decisão que examine o Protocolo Integrado sob a luz da CLT. Logo, a jurisprudência 
invocada é impertinente.

Desta forma, quando se faz no Processo do Trabalho uma exigência que nele 
nunca existiu, está-se ofendendo o art. 5o, LV, da Constituição Federal.

Acrescente-se que este Tribunal, em Sessão realizada no dia 02.09.2004, cance
lou a Orientação Jurisprudencial n° 320 da col. SBDI-1, na qual se baseou a decisão 
embargada (IUJ-RR-615930/99, Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 14.09.2004).

Logo, considerando que o recurso foi protocolado dentro do prazo legal, 
conheço dos embargos, por ofensa aos arts. 897 da CLT e 5o, LV, da Carta Magna.

1.2 Mérito

Conhecidos os embargos por violação, o seu provimento é medida que se
impõe.

Dou provimento aos embargos para, afastando o óbice vislumbrado no 
acórdão embargado, determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de 
que prossiga no julgamento do agravo de instrumento, como entender de direito.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, em conhecer dos embargos e, 
no mérito, dar-lhes provimento para, afastando o óbice vislumbrado no acórdão 
embargado, determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga 
no julgamento do agravo de instrumento, como entender de direito.

Brasília, 20 de junho de 2005. José Luciano de Castilho Pereira, relator.
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